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DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO 

Edição nº 40/2009 – São Paulo, terça-feira, 03 de março de 2009 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO 

PUBLICAÇÕES JUDICIAIS II 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

RECURSOS ESPECIAL/EXTRAORDINÁRIO 

BLOCO: 141.644 

DECISÕES: 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.024289-2        AI  339756 
AGRTE   :  LUIS MANOEL CERVATTI 
ADV     :  SILVIA HELENA LUZ CAMARGO 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOSE FLAVIO BIANCHI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ADAMANTINA SP 
PETIÇÃO :  RESP   2008231422 
RECTE   :  LUIS MANOEL CERVATTI 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, diretamente 

contra decisão monocrática proferida por membro desta Egrégia Corte. 

Decido 

O recurso especial não deve ser admitido dada a evidente ausência de esgotamento das instâncias recursais ordinárias, o 

que lhe obsta o seguimento de acordo com o que já se encontra bem assentado em doutrina e jurisprudência a respeito 

dos recursos excepcionais. 

Com efeito, da decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, caput ou § 1º - A, do Código de Processo Civil, 

cabe a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, inocorrendo 

retratação por parte do Relator, nos moldes do art. 557, § 1º, do Estatuto Processual.  

Todavia, assim não procedeu a parte recorrente. Ao invés de insurgir-se contra o r. decisum monocrático pela via 

recursal apropriada, qual seja o referido recurso de agravo, manejou de imediato o presente recurso especial. 
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Contudo, a fim de ser admitido e processado pelas instâncias superiores, necessário se faz o prévio esgotamento das 

instâncias recursais ordinárias, nos moldes da Súmula nº 281 do Excelso Pretório, aplicável igualmente no âmbito do 

Superior Tribunal de Justiça. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 06 de fevereiro de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.026414-0        AI  341334     0800028118  3 Vr 

ADAMANTINA/SP 
AGRTE   :  ANTONIO LEIJI NAMBA 
ADV     :  SILVIA HELENA LUZ CAMARGO 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOSE FLAVIO BIANCHI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ADAMANTINA SP 
PETIÇÃO :  RESP   2008231628 
RECTE   :  ANTONIO LEIJI NAMBA 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, diretamente 

contra decisão monocrática proferida por membro desta Egrégia Corte. 

Decido 

O recurso especial não deve ser admitido dada a evidente ausência de esgotamento das instâncias recursais ordinárias, o 

que lhe obsta o seguimento de acordo com o que já se encontra bem assentado em doutrina e jurisprudência a respeito 

dos recursos excepcionais. 

Com efeito, da decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, caput ou § 1º - A, do Código de Processo Civil, 

cabe a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, inocorrendo 

retratação por parte do Relator, nos moldes do art. 557, § 1º, do Estatuto Processual.  

Todavia, assim não procedeu a parte recorrente. Ao invés de insurgir-se contra o r. decisum monocrático pela via 

recursal apropriada, qual seja o referido recurso de agravo, manejou de imediato o presente recurso especial. 

Contudo, a fim de ser admitido e processado pelas instâncias superiores, necessário se faz o prévio esgotamento das 

instâncias recursais ordinárias, nos moldes da Súmula nº 281 do Excelso Pretório, aplicável igualmente no âmbito do 

Superior Tribunal de Justiça. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 06 de fevereiro de 2009. 
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SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.013977-0        AC 1293518 
APTE    :  YVONE MOLINA DOS SANTOS 
ADV     :  HERALDO PEREIRA DE LIMA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  DEONIR ORTIZ 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
PETIÇÃO :  RESP   2008207146 
RECTE   :  YVONE MOLINA DOS SANTOS 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, diretamente 

contra decisão monocrática proferida por membro desta Egrégia Corte. 

Decido 

O recurso especial não deve ser admitido dada a evidente ausência de esgotamento das instâncias recursais ordinárias, o 

que lhe obsta o seguimento de acordo com o que já se encontra bem assentado em doutrina e jurisprudência a respeito 

dos recursos excepcionais. 

Com efeito, da decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, caput ou § 1º - A, do Código de Processo Civil, 

cabe a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, inocorrendo 

retratação por parte do Relator, nos moldes do art. 557, § 1º, do Estatuto Processual.  

Todavia, assim não procedeu a parte recorrente. Ao invés de insurgir-se contra o r. decisum monocrático pela via 

recursal apropriada, qual seja o referido recurso de agravo, manejou de imediato o presente recurso especial. 

Contudo, a fim de ser admitido e processado pelas instâncias superiores, necessário se faz o prévio esgotamento das 

instâncias recursais ordinárias, nos moldes da Súmula nº 281 do Excelso Pretório, aplicável igualmente no âmbito do 

Superior Tribunal de Justiça. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 06 de fevereiro de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.032607-7        AC 1327706     0600061376  2 Vr ITAPEVA/SP 
APTE    :  JOSE CARLOS SILVA 
ADV     :  GEOVANE DOS SANTOS FURTADO 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADV     :  VITOR JAQUES MENDES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
PETIÇÃO :  RESP   2008220673 
RECTE   :  JOSE CARLOS SILVA 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, diretamente 

contra decisão monocrática proferida por membro desta Egrégia Corte. 

Decido 

O recurso especial não deve ser admitido dada a evidente ausência de esgotamento das instâncias recursais ordinárias, o 

que lhe obsta o seguimento de acordo com o que já se encontra bem assentado em doutrina e jurisprudência a respeito 

dos recursos excepcionais. 

Com efeito, da decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, caput ou § 1º - A, do Código de Processo Civil, 

cabe a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, inocorrendo 

retratação por parte do Relator, nos moldes do art. 557, § 1º, do Estatuto Processual.  

Todavia, assim não procedeu a parte recorrente. Ao invés de insurgir-se contra o r. decisum monocrático pela via 

recursal apropriada, qual seja o referido recurso de agravo, manejou de imediato o presente recurso especial. 

Contudo, a fim de ser admitido e processado pelas instâncias superiores, necessário se faz o prévio esgotamento das 

instâncias recursais ordinárias, nos moldes da Súmula nº 281 do Excelso Pretório, aplicável igualmente no âmbito do 

Superior Tribunal de Justiça. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 06 de fevereiro de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.036144-2        AC 1332954     0500038449  3 Vr ITAPEVA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  VITOR JAQUES MENDES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  SEVERINA MARIA DA SILVA 
ADV     :  GEOVANE DOS SANTOS FURTADO 
PETIÇÃO :  RESP   2008231642 
RECTE   :  SEVERINA MARIA DA SILVA 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, diretamente 

contra decisão monocrática proferida por membro desta Egrégia Corte. 
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Decido 

O recurso especial não deve ser admitido dada a evidente ausência de esgotamento das instâncias recursais ordinárias, o 

que lhe obsta o seguimento de acordo com o que já se encontra bem assentado em doutrina e jurisprudência a respeito 

dos recursos excepcionais. 

Com efeito, da decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, caput ou § 1º - A, do Código de Processo Civil, 

cabe a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, inocorrendo 

retratação por parte do Relator, nos moldes do art. 557, § 1º, do Estatuto Processual.  

Todavia, assim não procedeu a parte recorrente. Ao invés de insurgir-se contra o r. decisum monocrático pela via 

recursal apropriada, qual seja o referido recurso de agravo, manejou de imediato o presente recurso especial. 

Contudo, a fim de ser admitido e processado pelas instâncias superiores, necessário se faz o prévio esgotamento das 

instâncias recursais ordinárias, nos moldes da Súmula nº 281 do Excelso Pretório, aplicável igualmente no âmbito do 

Superior Tribunal de Justiça. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 06 de fevereiro de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.044679-4        AC 1348740 
APTE    :  ORLANDO PASSIQUI 
ADV     :  FERNANDA GOUVEIA SOBREIRA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LAERCIO PEREIRA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
PETIÇÃO :  RESP   2008236952 
RECTE   :  ORLANDO PASSIQUI 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto contra acórdão proferido pela Décima Turma desta Egrégia Corte.  

Conforme disposto no artigo 508 do Código de Processo Civil, o prazo para interpor o recurso especial é de 15 (quinze) 

dias. 

Verifica-se na fl. 143 que o acórdão foi disponibilizado no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região em 

22/10/2008, de forma que o prazo acima referido encerrou-se no dia 07/11/2008. 

Ocorre que o recurso foi protocolado neste Tribunal em 12/11/2008      (fls. 145/154), quando já havia se esgotado o 

prazo para tanto (fls.156). 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 
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São Paulo, 06 de fevereiro de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

RECURSOS ESPECIAL/EXTRAORDINÁRIO 

BLOCO: 141.524 

DECISÕES: 

  

  

PROC.   :  2000.61.00.000641-6       AMS  267403 
APTE    :  CAMARA DE VALORES IMOBILIARIOS DO ESTADO DE SAO 

PAULO 
ADV     :  HUAGIH BACOS 
APDO    :  Conselho Regional de Corretores de Imoveis CRECI 
ADV     :  JOSE EDUARDO AMOROSINO 
APDO    :  CONSELHO FEDERAL DE CORRETORES DE IMOVEIS COFECI 
ADV     :  KATIA VIEIRA DO VALE 
PETIÇÃO :  RESP   2008192676 
RECTE   :  Conselho Regional de Corretores de Imoveis - CRECI 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, 

diretamente contra decisão monocrática proferida por membro desta Egrégia Corte. 

Decido 

O recurso especial não deve ser admitido dada a evidente ausência de esgotamento das instâncias recursais ordinárias, o 

que lhe obsta o seguimento de acordo com o que já se encontra bem assentado em doutrina e jurisprudência a respeito 

dos recursos excepcionais. 

Com efeito, da decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, caput ou § 1º - A, do Código de Processo Civil, 

cabe a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, inocorrendo 

retratação por parte do Relator, nos moldes do art. 557, § 1º, do Estatuto Processual.  

Todavia, assim não procedeu a parte recorrente. Ao invés de insurgir-se contra o r. decisum monocrático pela via 

recursal apropriada, qual seja o referido recurso de agravo, manejou de imediato o presente recurso especial. 

Contudo, a fim de ser admitido e processado pelas instâncias superiores, necessário se faz o prévio esgotamento das 

instâncias recursais ordinárias, nos moldes da Súmula nº 281 do Excelso Pretório, aplicável igualmente no âmbito do 

Superior Tribunal de Justiça. 

Ademais, conforme disposto no artigo 508 do Código de Processo Civil, o prazo para interpor o recurso especial é de 15 

(quinze) dias. 
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Verifica-se na fl. 1204 que o acórdão foi disponibilizado no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região em 

20/08/2008, de forma que o prazo acima referido encerrou-se no dia 05/09/2008. 

Ocorre que o recurso foi protocolado neste Tribunal em 19/09/2008      (fl. 1208), quando já havia se esgotado o prazo 

para tanto. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 06 de fevereiro de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2000.61.00.000641-6       AMS  267403 
APTE    :  CAMARA DE VALORES IMOBILIARIOS DO ESTADO DE SAO 

PAULO 
ADV     :  HUAGIH BACOS 
APDO    :  Conselho Regional de Corretores de Imoveis CRECI 
ADV     :  JOSE EDUARDO AMOROSINO 
APDO    :  CONSELHO FEDERAL DE CORRETORES DE IMOVEIS COFECI 
ADV     :  KATIA VIEIRA DO VALE 
PETIÇÃO :  REX    2008192677 
RECTE   :  Conselho Regional de Corretores de Imoveis - CRECI 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fulcro no art. 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, 

diretamente contra decisão monocrática proferida por membro desta Egrégia Corte. 

Decido 

O recurso extraordinário não deve ser admitido dada a evidente ausência de esgotamento das instâncias recursais 

ordinárias, o que lhe obsta o seguimento de acordo com o que já se encontra bem assentado em doutrina e 

jurisprudência a respeito dos recursos excepcionais. 

Com efeito, da decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, caput ou § 1º - A, do Código de Processo Civil, 

cabe a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, inocorrendo 

retratação por parte do Relator, nos moldes do art. 557, § 1º, do Estatuto Processual.  

Todavia, assim não procedeu a parte recorrente. Ao invés de insurgir-se contra o r. decisum monocrático pela via 

recursal apropriada, qual seja o referido recurso de agravo, manejou de imediato o presente recurso extraordinário. 

Contudo, a fim de ser admitido e processado pelas instâncias superiores, necessário se faz o prévio esgotamento das 

instâncias recursais ordinárias, nos moldes da Súmula nº 281 do Excelso Pretório. 

Ademais, conforme disposto no artigo 508 do Código de Processo Civil, o prazo para interpor o recurso extraordinário é 

de 15 (quinze) dias. 

Verifica-se na fl. 1204 que o acórdão foi disponibilizado no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região em 

20/08/2008, de forma que o prazo acima referido encerrou-se no dia 05/09/2008. 
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Ocorre que o recurso foi protocolado neste Tribunal em 19/09/2008      (fl. 1208), quando já havia se esgotado o prazo 

para tanto. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 06 de fevereiro de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

RECURSOS ESPECIAL / EXTRAORDINÁRIO 

BLOCO Nº 141.658 

  

DECISÕES: 

  

PROC.   :  89.03.005285-4             AC    2276 
APTE    :  CIA AGRICOLA SONORA ESTANCIA 
ADV     :  GERALDO DE CASTILHO FREIRE 
ADV     :  ANA PAULA CAZARINI RIBAS DE OLIVEIRA  
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
PETIÇÃO :  RESP   2008094753 
RECTE   :  CIA AGRICOLA SONORA ESTANCIA 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, contra 

acórdão deste Egrégio Tribunal que rejeitou seus embargos de declaração, opostos em face de acórdão que rejeitou 

questão prejudicial, sob fundamento de que não foi comprovada a existência de decisão transitada em julgado quanto à 

inexigibilidade das contribuições discutidas e negou provimento a sua apelação, sob fundamento de que a dívida foi 

inscrita através de CDA em que presentes os requisitos legais atinentes à espécie e a embargante não comprovou 

irregularidades no título. 

A parte recorrente alega violação aos arts. 458, II, e 535, do CPC, diante do erro de procedimento por não ter sido 

oferecido contradita às questões federais contidas nos dispositivos legais invocados como regentes da questão jurídica 

em debate. 

No mérito, aduz violação aos arts. 467, 468, 470, 471e 474, do CPC, por afronta à coisa julgada formada sobre sentença 

judicial, transitada em julgado, proferida em mandado de segurança preventivo, pela qual já havia sido exonerada do 

recolhimento das contribuições sociais impugnadas nessa demanda. 

Ainda, alega violação aos arts. 142, 202, III, do CTN e art. 10, IV, do Decreto nº 70.235/72, por considerar válidos atos 

administrativos elaborados em inobservância à forma prevista em lei, pela ausência da adequada verificação da 

ocorrência do fato gerador, inviabilizando o exercício do direito de defesa. 
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Por fim, aduz a violação do art. 15, I, "a", da LC 11/71, art. 69, I e V, 4º da LOPS, art. 1º da CLPS, arts. 2º e 3º da Lei nº 

5.889/73, art. 5º, I, da Lei nº 6.439/77, art. 10 da LC 16/73 e art. 25 do ADCT, por considerar como válidos atos 

normativos que instituem contribuições sociais a cargo do produtor/empregador rural sem a edição de lei em sentido 

estrito que as preveja expressamente. 

Ademais, alega a recorrente dissídio jurisprudencial, apontando entendimento do Superior Tribunal de Justiça, acerca da 

matéria, em sentido diverso do adotado pela decisão recorrida. 

Decido. 

Na situação em tela, cabe realçar que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, 

então, ao exame da conformação à hipótese constitucional. 

O recurso não merece ser admitido. 

Inicialmente, não há que se falar em nulidade do acórdão proferido em embargos de declaração sob o fundamento 

isolado de sua rejeição pelo órgão colegiado, uma vez que não houve recusa em apreciar a questão nos embargos, não 

padecendo de omissão ou ausência de fundamentação, esposando entendimento acerca da questão trazida a juízo 

baseado em entendimento da Suprema Corte, não se fazendo necessário afastar cada uma das questões apontadas pelo 

autor, consoante tem decidido o Colendo Superior Tribunal de Justiça: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE NO 

ACÓRDÃO RECORRIDO. VÍCIOS NÃO CONFIGURADOS. ART. 128, DO CPC. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. 

1. A ofensa aos arts. 458 e 535, do CPC, não se configura no caso do Tribunal de origem julgar satisfatoriamente a lide, 

solucionando a questão, dita controvertida, tal como lhe foi apresentada. 

2. A matéria constante do art. 128, do CPC, não foi discutida no acórdão recorrido. Assim, ausente o indispensável 

prequestionamento. Incidem, na espécie, as Súmulas 282 e 356 do STF. 

3. Agravo Regimental não provido." - Grifei. 

(AgRg no Ag 873765/RS - 2ª Turma - rel. Min. HERMAN BENJAMIN, j. 21/08/2007, v.u., DJ 12.02.2008, p. 1) 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO DOS 

ARTS. 458, III, e 535, II, DO CPC. INOCORRÊNCIA. EMBARGOS À EXECUÇÃO. ALEGAÇÃO DE 

COMPENSAÇÃO PRETÉRITA À FORMAÇÃO DO TÍTULO JUDICIAL. PRECLUSÃO. COISA JULGADA. 

VIOLAÇÃO DOS ARTS. 7.º DO DECRETO-LEI N.º 2.287/86, E 73, DA LEI N.º 9.430/96. AUSÊNCIA DE 

DEMONSTRAÇÃO DE VIOLAÇÃO À LEI FEDERAL. SÚMULA 284/STF. 

1. Inexiste ofensa ao art. 535 do CPC, quando o tribunal de origem pronuncia-se de forma clara e suficiente sobre a 

questão posta nos autos. Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela 

parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão. 

(...)" 

(Ag Rg no REsp nº 750906/PR, Rel. Min. Luiz Fux, j. 03.05.2007, v.u., DJ 31.05.2007, p. 338) 

"RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO DOS ARTS. 535, 128 E 458 DO CPC. INOCORRÊNCIA. 

FUNDAMENTAÇÃO SUCINTA. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO DEMONSTRADO. ADVOGADO NÃO 

CONSTITUÍDO NA FORMA DA LEI. PREJUÍZO INEXISTENTE. SÚMULA N. 7/STJ. VIOLAÇÃO DO ART. 538, 

PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC, CONFIGURADA. MULTA AFASTADA. SÚMULA 98/STJ. 

1. Tendo o Tribunal a quo se manifestado acerca de todas as questões relevantes para a solução da controvérsia, 

inocorre negativa de prestação jurisdicional. 

2. O magistrado não está obrigado a rechaçar, um a um, os argumentos expendidos pela parte, quando os fundamentos 

utilizados já lhe tenham sido suficientes para formar sua convicção e decidir. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/03/2009 10/1409 

(...)" - Grifei. 

(REsp 656691/PI - 6ª Turma - rel. Min. HÉLIO QUAGLIA BARBOSA, j. 21/09/2006, v.u., DJ 11.12.2006, p. 430) 

Com efeito, a discussão trazida pela recorrente, sob alegação de que há violação à coisa julgada e que a cobrança foi 

veiculada sem observar a legislação de regência, uma vez que o agente fiscal não arrolou e qualificou na notificação os 

empregados envolvidos no débito, cuja atividade reputava como urbana, são questões que demandam verdadeiro 

reexame do conjunto fático do feito, o que é insuscetível na via recursal excepcional, nos termos do que dispõe a 

Súmula nº 7 do E. Superior Tribunal de Justiça, que passo a transcrever: 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja Recurso Especial". 

Ademais, a possibilidade de cobrança de contribuições destinadas à previdência urbana de empresas que desenvolvem 

atividade rural, já foi objeto de apreciação pelo Superior Tribunal de Justiça. 

Nesse mesmo sentido, anoto precedente daquela Corte Superior: 

"RECURSO ESPECIAL Nº 928.973 - SP (2007/0038982-0) 

RELATOR : MINISTRO HUMBERTO MARTINS 

RECORRENTE : AGRO PECUÁRIA BOA VISTA S/A 

ADVOGADO : AIRES VIGO E OUTRO(S) 

RECORRIDO  : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

REPR. POR  : PROCURADORIA-GERAL FEDERAL 

TRIBUTÁRIO - AGROINDÚSTRIA - SUJEIÇÃO ÀS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS URBANA E 

RURAL - PRECEDENTES - RECURSO ESPECIAL IMPROVIDO. 

DECISÃO 

Vistos. 

Cuida-se de recurso especial interposto com fundamento no art. 105, III, "a", da Constituição Federal, contra acórdão 

proferido pelo Tribunal Regional Federal da 3ª Região, cuja ementa a seguir se transcreve (fl. 76): 

"TRIBUTÁRIO: CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. EMPREGADOR RURAL. PREVIDÊNCIA SOCIAL 

URBANA E RURAL. LEGALIDADE. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. IMPROCEDÊNCIA. 

I - A empresa rural vincula-se à Previdência Social urbana e rural, donde exigível a contribuição previdenciária, eis que 

os fatos geradores são diversos. Precedentes jurisprudenciais. 

II - A empresa rural deve contribuir sobre a folha de salários e sobre a comercialização de produtos rurais, vez que 

possui empregados essencialmente rurícolas e também outros que não exercem atividade tipicamente do campo, cujas 

previdências sociais urbana e rural foram unificadas com o advento da Constituição Federal de 1988 (art. 194, II). 

III - No caso sub examen, nada obsta que seja exigida da empresa empregadora rural, contribuição previdenciária 

destinada ao custeio de benefício na área urbana, incidente sobre os salários dos empregados vinculados à Previdência 

Social Urbana (tratoristas e motoristas). 

IV - Remessa Oficial Provida." 

Nas razões de recurso especial, a recorrente alega, preliminarmente, violação dos arts. 458 e 535 do CPC, sustentando 

que o aresto impugnado restou omisso quanto às questões suscitadas. No mérito, aponta contrariedade aos arts. 15, I, a, 
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da LC 11/71, § 4º, do art. 6º da CLPS e art. 10 da LC 16/73,  em síntese, que o empregador rural não pode ser tido como 

sujeito passivo de encargos que a lei atribui ao empregador urbano. 

O recurso especial foi inadmitido na origem, subindo os autos ao STJ por força de agravo de instrumento. 

É, no essencial, o relatório. 

A pretensão recursal não merece prosperar. 

Quanto ao mérito, este Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, no regime anterior à vigência 

da Lei n. 8.212/91 - período referente à hipótese dos autos -, as empresas agroindustriais estavam obrigadas ao 

recolhimento das contribuições previdenciárias rural e urbana, relativamente a seus empregados rurícolas e aos do setor 

urbano, respectivamente, vindo a ocorrer a unificação das Previdências Urbana e Rural somente com a edição da citada 

lei. 

Nesse sentido, confiram-se os seguintes precedentes: 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. OMISSÃO. NÃO-OCORRÊNCIA. 

TRIBUTÁRIO. AGROINDÚSTRIA. SUJEIÇÃO ÀS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS URBANA E 

RURAL. PRECEDENTES. AGRAVO DESPROVIDO. 

1. Consoante orientação desta Corte, não viola o art. 535 do CPC, nem nega prestação jurisdicional, o acórdão que, 

mesmo sem ter examinado individualmente os argumentos trazidos pelo vencido, adotou, entretanto, fundamentação 

suficiente para decidir de modo integral a controvérsia, o que, repita-se, ocorreu no acórdão em exame, não se podendo 

cogitar de sua nulidade. 

2. Este Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, no regime anterior à vigência da Lei 8.212/91 

- período referente à hipótese dos autos -, as empresas agroindustriais estavam obrigadas ao recolhimento das 

contribuições previdenciárias rural e urbana, relativamente a seus empregados rurícolas e aos do setor urbano, 

respectivamente, vindo a ocorrer a unificação das Previdências Urbana e Rural somente com a edição da citada lei. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(AgRg no REsp 697.137/RJ, Rel. Ministra Denise Arruda, Primeira Turma, julgado em 23.5.2006, DJ 19.6.2006, p. 

104.) 

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. DISSÍDIO INDEMONSTRADO. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO 

PREVIDENCIÁRIA AO FUNRURAL. EMPRESA AGROINDUSTRIAL. VINCULAÇÃO CUMULATIVA À 

PREVIDÊNCIA URBANA E RURAL. PRECEDENTES. 

1. A interposição do recurso especial pela alínea 'c' do permissivo constitucional restando ausente a colação dos 

acórdãos paradigmas inviabiliza-se o conhecimento do apelo, posto ausente qualquer aresto. 

2. As empresas agro-industriais, no regime anterior à vigência da Lei n.º 8.212/91, sujeitavam-se ao pagamento da 

contribuição previdenciária rural e urbana, porquanto a unificação da Previdência Rural e Urbana só ocorreu com a 

edição de referido diploma legal (art. 12). 

3. No regime anterior vigorava a tese de que 'A empresa agroindustrial sujeita-se à incidência das contribuições 

previdenciárias urbana e rural, uma vez que, a par de atividade agrícola, também industrializa e comercializa produtos 

rurais. A contribuição para o FUNRURAL tem por base de cálculo o valor comercial dos produtos rurais por ela 

industrializados, enquanto a outra (contribuição para a previdência urbana) incide sobre a folha de salário dos 

empregados não classificados como rurícolas. Distintas as hipóteses de incidência e respectivas bases de cálculo, não há 

falar em 'bis in idem' ou bitributação' (RESP n.º 13.797-0, Rel. Min. Demócrito Reinaldo, DJ de 15.05.1995). 

4. Precedentes das Primeira e Segunda Turmas do STJ: AGRESP 475042 / SC, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, DJ 

de 23.06.2003; AGRESP 299200 / SC, Rel. Min. MILTON LUIZ PEREIRA, DJ de 23/09/2002; RESP 301933 / PE, 

Rel. Min. ELIANA CALMON, DJ de 04/02/2002; RESP 193368 / GO, Rel. Min. FRANCISCO PEÇANHA 

MARTINS, DJ de 12/03/2001; RESP 227598 / PR, Rel. Min. GARCIA VIEIRA, DJ de 07/02/2000; RESP 202999 / RJ, 

Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJ de 30/08/1999; RESP 82776 / SP, Rel. Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS, DJ 

de 17/06/1996; RESP 74956 / MG, Rel. Min. CESAR ASFOR ROCHA, DJ de 01/04/1996) 
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5. Deveras, somente com a edição da Lei n.º 8.212/91, houve a unificação das Previdências Urbana e Rural, a teor do 

disposto em seu art. 12, verbis: 'Art. 12 - São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas: 

I - como empregado: a) aquele que presta serviço de natureza urbana ou rural à empresa, em caráter não eventual, sob 

sua subordinação e mediante remuneração, inclusive como diretor empregado; (...)'  

6. Recurso especial do INSS (fls. 605/608) parcialmente conhecido, e, nesta parte, provido. 

(...)" (REsp 237.484/AL, Primeira Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 

8.8.2005.) 

Dessa forma, deve ser mantido o acórdão recorrido, por estar em consonância com a jurisprudência sedimentada neste 

Pretório quanto à sujeição dos recorrentes à contribuição devida à previdência urbana. Ante o exposto, com fundamento 

do art. 557, caput, do CPC, nego provimento ao recurso especial. 

Publique-se. Intimem-se. 

Brasília (DF), 30 de setembro de 2008." - Grifei. 

(REsp 928973, rel. Min. HUMBERTO MARTINS, publ. 06/11/2008) 

Assim, também não se encontra presente a hipótese constante da alínea c do inciso III do art. 105 da Constituição 

Federal, pois não restou demonstrado o dissídio jurisprudencial exigido constitucionalmente para que o Superior 

Tribunal de Justiça seja chamado a exercer suas elevadas funções de preservação da inteireza positiva da legislação 

federal, pois o decisum recorrido encontra-se em consonância com o que tem decidido o Superior Tribunal de Justiça. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 06 de fevereiro de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  89.03.005285-4             AC    2276 
APTE    :  CIA AGRICOLA SONORA ESTANCIA 
ADV     :  GERALDO DE CASTILHO FREIRE 
ADV     :  ANA PAULA CAZARINI RIBAS DE OLIVEIRA  
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
PETIÇÃO :  REX    2008094755 
RECTE   :  CIA AGRICOLA SONORA ESTANCIA 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

VISTOS 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fulcro no art. 102, inc. III, alínea a, da Constituição Federal, contra 

acórdão deste Egrégio Tribunal que rejeitou embargos de declaração, opostos em face de acórdão que rejeitou questão 

prejudicial, sob fundamento de que não foi comprovada a existência de decisão transitada em julgado quanto à 

inexigibilidade das contribuições discutidas e negou provimento à apelação do embargante, sob fundamento de que a 

dívida foi inscrita através de CDA em que presentes os requisitos legais atinentes à espécie e a embargante não 

comprovou irregularidades no título. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/03/2009 13/1409 

A parte recorrente alega que a negativa de apreciação dos argumentos lançados em embargos de declaração configura 

ofensa aos princípios constitucionais do devido processo legal, ampla defesa e contraditório, assegurados pelo art. 5º da 

CF, o que comprova o prequestionamento da matéria e a necessidade de conhecimento do recurso extraordinário. 

Nesse sentido, aduz contrariedade ao art. 5º, caput, incs. II, LIV e LV, e art. 93, inc. IX, da Constituição Federal, ao 

argumento de que o tribunal se omitiu sobre ponto essencial sobre o qual deveria se pronunciar. 

Ainda, alega contrariedade aos arts. 150, I, 195, §§ 4º e 5º, e 201, da Constituição Federal, bem como ao art. 25, I e III, 

do ADCT, ao argumento de ausência de expressa previsão legal estipulando o benefício previdenciário e o respectivo 

custeio, que impusesse à recorrente o pagamento da exação questionada nos autos. 

Aponta, ainda, a existência de repercussão geral no caso em tela, dada a relevância da questão no aspecto jurídico, que 

ultrapassa os interesses subjetivos das partes na causa, atendendo ao que foi decidido pelo Excelso Pretório na Questão 

de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, uma vez que tomou ciência da decisão recorrida em data posterior a 

03.05.2007. 

Decido. 

Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

Com efeito, o acórdão recorrido não padece de omissão ou ausência de fundamentação, esposando entendimento acerca 

da questão trazida a juízo, não se fazendo necessário afastar cada uma das questões apontadas pelo embargante. 

Ademais, conforme se verifica do voto do relator que culminou na conclusão lançada no acórdão, verifica-se que 

baseado na manifestação do embargante, concluiu pela ausência de cerceamento, conforme transcrevo (fls. 397/398): 

"(...) o instituto previdenciário se desincumbiu devidamente de seu mister, pois aponta qual a dívida cobrada, sua 

origem, e quais os acréscimos que estariam sendo executados, inclusive no que tange à multa e juros. 

Assim, a dívida cobrada se reveste dos requisitos prescritos na legislação de regência (...) 

Por seu turno, a embargante se limitou a alegar que a cobrança da contribuição era ilegal, porque ausente discriminação 

dos empregados e sua atividade profissional, porque sua atividade é rural e, portanto, vinculada a outra forma de 

custeio, bem como a cobrança feria princípios constitucionais. 

No entanto, como bem apontado pelo instituto previdenciário, caberia à ora apelante ter pleiteado a produção de prova 

pertinente, qual seja, pleitear a juntada ou apresentação em juízo do Processo Administrativo, a fim de demonstrar a 

violação de seu direito na apuração do débito. 

E não o fez, inclusive pleiteando, em sede de réplica (fls. 216) o julgamento antecipado da lide nos seguintes termos: 

"Não havendo controvérsia fática a ser dirimida, impõe-se o julgamento antecipado do feito, como se requer." 

Ademais, conforme documento trazido pela própria apelante, relatório fiscal (fls. 26/34) relativo à fiscalização que 

gerou a Notificação Fiscal de Lançamento ode Débito, origem da presente execução e de outra, foi discriminado o que 

era devido a título de contribuição sobre produtos rurais e a título de contribuição urbana, cujas competências são as 

mesmas cobradas na execução fiscal ora em debate. 

De modo que, não ilidida a presunção de liquidez e certeza, não merece reforma a sentença apelada." 

Nesse sentido, de ausência de violação do devido processo legal, trago à colação precedentes da Corte Suprema: 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. 

FINSOCIAL. COISA JULGADA. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA REFLEXA. ÓBICE DA 

SÚMULA 279. IMPOSSIBILIDADE EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

2. O Tribunal a quo não se manifestou explicitamente sobre os temas constitucionais tidos por violados. Incidência das 

Súmulas ns. 282 e 356 do Supremo Tribunal Federal. 
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3. Controvérsia decidida à luz de legislações infraconstitucionais. Ofensa indireta à Constituição do Brasil. 

4. As alegações de desrespeito aos postulados da legalidade, do devido processo legal, da motivação dos atos decisórios, 

do contraditório, dos limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional, se dependentes de reexame prévio de normas 

inferiores, podem configurar, quando muito, situações de ofensa meramente reflexa do texto da Constituição. Agravo 

regimental a que se nega provimento." 

(AI-AgR 646375/MG - 2ª Turma - rel. Min. EROS GRAU, j. 01/04/2008, v.u., DJE-070  DIVULG 17-04-2008  

PUBLIC 18-04-2008) 

"1. Agravo regimental em agravo de instrumento. 

2. Princípios da ampla defesa, do contraditório e do devido processo legal. Em regra, ofensa reflexa à Constituição 

Federal. Precedentes. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento." 

(AI-AgR 671095/MT - 2ª Turma - rel. Min. GILMAR MENDES, j. 01.04.2008, v.u., DJE-074  DIVULG 24-04-2008  

PUBLIC 25-04-2008) 

Por fim, cabe ressaltar que, no caso concreto, o acórdão recorrido não se manifestou sobre a violação das normas supra 

mencionadas, de modo que ausente o prequestionamento, apesar da interposição de embargos de declaração. 

Temos a doutrina de Roberto Rosas a explicar o alcance da questão da omissão acerca daqueles quesitos indispensáveis 

à interposição de recursos excepcionais: 

"Os embargos declaratórios têm pressupostos indicados no CPC (art. 535), dentre eles a omissão. Se essa não é 

superada pelo exame dos embargos, persistirá, e continua o vazio de apreciação, não podendo a instância superior 

examinar aquele ponto omisso, obscuro ou contraditório. Portanto, o cabimento tem como finalidade aclarar, e não 

preencher vazio de questões não suscitadas anteriormente. Parece, logo, assim, principalmente na omissão, que o tema 

não apreciado não possa ser examinado no recurso especial" 

(Direito Sumular, 11ª ed., São Paulo: Malheiros, 2002, p. 385-386) 

E não poderia ser diferente, dado que a função primordial das Cortes Superiores não é restaurar o direito subjetivo no 

caso concreto, mas, sobremodo, preservar o direito positivo objetivo. 

E é o que deve ocorrer no caso em tela, devendo-se concluir pela inadmissão do presente recurso extraordinário. 

Com efeito, o arguto exame do v. acórdão recorrido está evidenciar que seu enfoque e fundamentos com que foi 

decidido são completamente distintos da pretensão recursal do ora recorrente. 

De fato, verifica-se que aquela decisão encontra-se lastreada em fundamento infraconstitucional consubstanciado na 

ausência de vícios na inscrição da dívida, aplicado o princípio do ônus da prova por não ter sido ilidida a presunção de 

liquidez e certeza. 

Diante desta situação, vê-se que incide a Súmula nº 284, do Excelso Pretório: 

"É inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não permitir a exata compreensão 

da controvérsia." 

Os recursos excepcionais são recursos de estrito direito, devendo sua fundamentação, dada essa peculiaridade, ser 

escorreita e bem demonstrar o modo pelo foi maculada a questão constitucional. Nesse sentido, não se pode olvidar o 

supremo magistério de José Afonso da Silva, em sua clássica obra destinada ao tema em tela: 

"O recurso extraordinário, por se restringir à simples quaestio iuris, deve ser bem fundamentado, para que fique bastante 

demonstrada a questão federal que lhe deu causa, sob pena de que o Tribunal dele não conhecer. Não se tratando de 

recurso que devolva ao juízo ad quem o conhecimento de todas as questões suscitadas na lide, mas apenas as de Direito 

federal, impossível é ser-lhe dado seguimento sem motivação." 
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(in "Do Recurso Extraordinário no Direito Processual Brasileiro", São Paulo: Revista dos Tribunais, 1963, p. 338-339) 

Dessa forma, denota-se não estar caracterizada a alegada contrariedade a dispositivo da Constituição Federal. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 06 de fevereiro de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  89.03.031725-4            AMS   12982 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA       BORGES 
APDO    :  LATICINIOS NOVA ANDRADINA LTDA 
ADV     :  AIRES GONCALVES      TURMA SUPLEMENTAR DA SEGUNDA 

SEÇÃO 
PETIÇÃO :  RESP   2007165657 
RECTE   :  LATICINIOS NOVA ANDRADINA LTDA 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, 

contra decisão proferida por este Tribunal, que reconheceu a competência da SUNAB para expedir Portarias que 

possibilitam a aplicação de multa por infrações cometidas. 

Destaca a parte recorrente ter a decisão recorrida contrariado o artigo 2º da Lei nº 6.045/74 e o Decreto nº 74.158/74. 

As contra-razões não foram apresentadas. 

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade recursal, passo ao exame da subsunção à hipótese constitucional. 

E, assim, tenho que o recurso não deve ser admitido, consoante se vê dos seguintes precedentes do C. Superior Tribunal 

de Justiça, os quais demonstram não haver, na decisão recorrida, contrariedade ou negativa de vigência à legislação 

federal, vez que se encontra em consonância com o entendimento daquele sodalício. É que assim vem decidindo o C. 

Superior Tribunal de Justiça: 

"ADMINISTRATIVO - SUNAB - NORMAS DE COMERCIALIZAÇÃO - FISCALIZAÇÃO E CONTROLE - 

OBRIGAÇÃO DE DISCRIMINAR MERCADORIAS EM NOTAS DE VENDAS A CONSUMIDOR - MULTA - 

LEIS DELEGADAS NUMS. 04 E 05/62. 

I - A TEOR DA LEI DELEGADA N. 04/62, CONSTITUI INFRAÇÃO, PUNÍVEL MEDIANTE MULTA, O 

DESCUMPRIMENTO DE NORMA OU CONDIÇÃO DE COMERCIALIZAÇÃO (ART. 11, N). 

II - A SUNAB E COMPETENTE PARA ESTABELECER NORMAS E PROMOVER A EXECUÇÃO DE MEDIDAS 

DESTINADAS A REGULAR E MELHORAR AS CONDIÇÕES DE COMERCIALIZAÇÃO. NO EXERCICIO 

DESTA COMPETENCIA, PODE A SUNAB IMPOR MEDIDA PUNITIVA, EM FACE DO DESCUMPRIMENTO 

DA OBRIGAÇÃO DE DISCRIMINAR MERCADORIAS EM NOTAS DE VENDA A CONSUMIDOR (PORTARIA 

SUNAB 07/89)." (grifo nosso)  
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(REsp 53905/AL; RECURSO ESPECIAL 1994/0027827-6; Relator Ministro HUMBERTO GOMES DE BARROS; 

PRIMEIRA TURMA ; DJ 06.03.1995 p. 4322) 

"ABUSO DE PODER ECONOMICO - RECEPÇÃO DA LEGISLAÇÃO.  

O ORDENAMENTO JURIDICO RECEPCIONOU A LEGISLAÇÃO QUE REPRIME O ABUSO DO PODER 

ECONOMICO, INCLUSIVE A LEI DELEGADA N. 04/62, QUE CONFERE A UNIÃO O PODER DE INTERVIR 

NO DOMINIO ECONOMICO E A LEI DELEGADA N. 5/62 QUE ATRIBUI A SUNAB A EXECUÇÃO DAS 

MEDIDAS PERTINENTES. RECURSO PROVIDO." 

(REsp 53053/PE RECURSO ESPECIAL 1994/0025886-0; Relator Ministro GARCIA VIEIRA; PRIMEIRA TURMA; 

DJ 10.10.1994 p. 27130) 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 19 de dezembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  89.03.031725-4            AMS   12982 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA       BORGES 
APDO    :  LATICINIOS NOVA ANDRADINA LTDA 
ADV     :  AIRES GONCALVES      TURMA SUPLEMENTAR DA SEGUNDA 

SEÇÃO 
PETIÇÃO :  REX    2007165658 
RECTE   :  LATICINIOS NOVA ANDRADINA LTDA 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea "a", da Constituição 

Federal, contra decisão proferida por este Tribunal, que deu provimento à apelação da SUNAB (União Federal) e à 

remessa oficial.  

Destaca a recorrente ter a decisão recorrida contrariado o artigo 153, § 2º, da Constituição Federal. 

As contra-razões não foram apresentadas. 

Decido. 

Não se encontram preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade recursal, de sorte que o recurso não deve ser 

admitido. 

Com efeito, verifica-se que a parte recorrente, em seu recurso, não trouxe tópico procurando demonstrar a existência de 

repercussão geral no caso em tela, deixando de cumprir a imposição constante do art. 102, § 3º, da Carta Magna e no 

art. 543-A, do Código de Processo Civil. 

A Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que introduziu a regulamentação do instituto da repercussão geral no 

estatuto processual, passou a vigorar sessenta dias após a data de sua publicação. 
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Nestes termos, os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua vigência devem adequar-se e 

atender o requisito de admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso extraordinário: 

"Art. 543-A. omissis 

(...) 

§ 2º. O recorrente deverá demonstrar, em preliminar do recurso, para apreciação exclusiva do Supremo Tribunal 

Federal, a existência da repercussão geral." 

Na hipótese em tese, verifica-se que o presente apelo extremo foi interposto já durante a vigência da nova sistemática de 

admissibilidade, nos moldes acima assinalados, e não cumpriu com o requisito de demonstração, em preliminar de 

recurso, da existência de repercussão geral. 

Não restaram preenchidos, destarte, todos os requisitos extrínsecos de admissibilidade recursal, não devendo o recurso 

extraordinário ser admitido. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 19 de dezembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  90.03.025871-6            AMS   33899 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    :  JANDIRA SENA ROJAS 
ADV     :  AIRES GONCALVES 
PETIÇÃO :  REX    2007141735 
RECTE   :  JANDIRA SENA ROJAS 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea "a", da Constituição 

Federal, contra acórdão proferido por Turma deste Tribunal. 

Destaca a recorrente ter a decisão recorrida contrariado o artigo 5º, II e 37, "caput", da Constituição Federal. 

Com contra-razões às fls. 127/129. 

Da decisão recorrida foi dada ciência à recorrente anteriormente à data de 03.05.2007, o que a desobriga de demonstrar 

a existência de repercussão geral no caso em apreço, consoante decidido pelo Excelso Pretório na Questão de Ordem no 

Agravo de Instrumento nº 664.567. 

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade recursal, passo ao exame da subsunção à hipótese constitucional. 

E, assim, tenho que o recurso não deve ser admitido, consoante se vê do seguinte precedente do Egrégio Supremo 

Tribunal Federal: 
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"RECURSO EXTRAORDINÁRIO. OFENSA REFLEXA À CF/88. INADMISSIBILIDADE. SÚMULA STF Nº 636. 

1. Acórdão de origem que assentou a legitimidade de auto de infração lavrado pela extinta Superintendência Nacional 

do Abastecimento - SUNAB, com fundamento na legislação ordinária (Portarias Super 53/90 e 193/91 da SUNAB e Lei 

Delegada 4/62). 

2. É inadmissível o recurso extraordinário no qual, a pretexto de ofensa ao princípio da legalidade, pretende-se a 

exegese de legislação infraconstitucional. Ofensas à Constituição meramente reflexa ou indireta, de exame inviável 

nesta sede recursal. Incidência da Súmula STF nº 636. 

3. Agravo regimental improvido. 

(Ag.Reg. no RE 389.398-0/RJ, Segunda Turma, Relatora Ministra Ellen Gracie, DJ 07.11.2003, p. 99) 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 19 de dezembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  90.03.025871-6            AMS   33899 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    :  JANDIRA SENA ROJAS 
ADV     :  AIRES GONCALVES 
PETIÇÃO :  RESP   2007141736 
RECTE   :  JANDIRA SENA ROJAS 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, 

contra decisão proferida por este Tribunal, que reconheceu a competência da SUNAB para expedir Portarias que 

possibilitam a aplicação de multa por infrações cometidas. 

Destaca a parte recorrente ter a decisão recorrida contrariado o artigo 2º da Lei nº 4.717/65. 

Com contra-razões às fls. 124/126. 

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade recursal, passo ao exame da subsunção à hipótese constitucional. 

E, assim, tenho que o recurso não deve ser admitido, consoante se vê dos seguintes precedentes do C. Superior Tribunal 

de Justiça, os quais demonstram não haver, na decisão recorrida, contrariedade ou negativa de vigência à legislação 

federal, vez que se encontra em consonância com o entendimento daquele sodalício. É que assim vem decidindo o C. 

Superior Tribunal de Justiça: 

"ADMINISTRATIVO - SUNAB - NORMAS DE COMERCIALIZAÇÃO - FISCALIZAÇÃO E CONTROLE - 

OBRIGAÇÃO DE DISCRIMINAR MERCADORIAS EM NOTAS DE VENDAS A CONSUMIDOR - MULTA - 

LEIS DELEGADAS NUMS. 04 E 05/62. 
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I - A TEOR DA LEI DELEGADA N. 04/62, CONSTITUI INFRAÇÃO, PUNÍVEL MEDIANTE MULTA, O 

DESCUMPRIMENTO DE NORMA OU CONDIÇÃO DE COMERCIALIZAÇÃO (ART. 11, N). 

II - A SUNAB E COMPETENTE PARA ESTABELECER NORMAS E PROMOVER A EXECUÇÃO DE MEDIDAS 

DESTINADAS A REGULAR E MELHORAR AS CONDIÇÕES DE COMERCIALIZAÇÃO. NO EXERCICIO 

DESTA COMPETENCIA, PODE A SUNAB IMPOR MEDIDA PUNITIVA, EM FACE DO DESCUMPRIMENTO 

DA OBRIGAÇÃO DE DISCRIMINAR MERCADORIAS EM NOTAS DE VENDA A CONSUMIDOR (PORTARIA 

SUNAB 07/89)." (grifo nosso)  

(REsp 53905/AL; RECURSO ESPECIAL 1994/0027827-6; Relator Ministro HUMBERTO GOMES DE BARROS; 

PRIMEIRA TURMA ; DJ 06.03.1995 p. 4322) 

"ABUSO DE PODER ECONOMICO - RECEPÇÃO DA LEGISLAÇÃO.  

O ORDENAMENTO JURIDICO RECEPCIONOU A LEGISLAÇÃO QUE REPRIME O ABUSO DO PODER 

ECONOMICO, INCLUSIVE A LEI DELEGADA N. 04/62, QUE CONFERE A UNIÃO O PODER DE INTERVIR 

NO DOMINIO ECONOMICO E A LEI DELEGADA N. 5/62 QUE ATRIBUI A SUNAB A EXECUÇÃO DAS 

MEDIDAS PERTINENTES. RECURSO PROVIDO." 

(REsp 53053/PE RECURSO ESPECIAL 1994/0025886-0; Relator Ministro GARCIA VIEIRA; PRIMEIRA TURMA; 

DJ 10.10.1994 p. 27130) 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 19 de dezembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  94.03.078230-7            AMS  155260 
APTE    :  AGROTUR AGROPECUARIA DO RIO TURVO LTDA 
ADV     :  FERNANDO LOESER 
ADV     :  EDISON AURELIO CORAZZA  
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA   

SEGUNDA SEÇÃO 
PETIÇÃO :  RESP   2008201911 
RECTE   :  AGROTUR AGROPECUARIA DO RIO TURVO LTDA 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento na alínea "a" do inciso III do artigo 105 da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que, por 

unanimidade, negou provimento ao recurso de apelação da impetrante, reconhecendo que não cabe a redução da base de 

cálculo da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL, pelos prejuízos obtidos anteriormente à edição da Lei n.º 

8.383/91. 

Sustenta a parte recorrente que o acórdão recorrido nega vigência aos artigos 5º, incisos II, LIV e LV, 37, caput, 145, 

§1º, 150, incisos I e IV e 195, inciso I, todos da Constituição Federal, 2º, §1º, alínea "c", da Lei n.º 7.689/88, 110 do 
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Código Tributário Nacional, bem como aos artigos 187 e 189, ambos da Lei n.º 6.404/76, 44, parágrafo único, da Lei n.º 

8.383/91 e 165 e 458, ambos do Código de Processo Civil. 

Decido. 

Verifica-se, num primeiro plano, que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, 

então, ao exame da conformação à hipótese constitucional. 

Assim, o recurso não merece ser admitido.  

É que a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça já se manifestou acerca da impossibilidade de dedução 

dos prejuízos apurados em períodos anteriores a 01/01/1992 da base de cálculo da contribuição social sobre o lucro de 

períodos subseqüentes, o que está a ocorrer no caso em apreço, consoante se infere dos seguintes julgados: 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O 

LUCRO. LEI Nº 7.689/88. INSTRUÇÕES NORMATIVAS DA SRF NºS 198/88 E 90/92. PREJUÍZOS APURADOS 

EM EXERCÍCIOS ANTERIORES. PRETENSÃO DE COMPENSÁ-LOS, PARA FINS DO PAGAMENTO DA 

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL NOS EXERCÍCIOS FUTUROS. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE LEI 

AUTORIZANDO, EXPRESSAMENTE, TAL FORMA DE EXTINÇÃO DE CRÉDITO TRIBUTÁRIO. 

PRECEDENTES DESTA CORTE SUPERIOR. 

1. Agravo regimental contra decisão que desproveu o agravo de instrumento da agravante. 

2. A base de cálculo da Contribuição Social sobre o Lucro (Lei nº 7.689/88) é o valor do resultado do exercício antes da 

provisão para o imposto de renda, conforme explicita o art. 2º, da legislação referida. 

3. A conceituação da expressão "lucro" posta no art. 195, I, da CF/1988, para fins de determinação da base de cálculo da 

Contribuição Social sobre o Lucro das Pessoas Jurídicas, deve ser considerada sem qualquer adjetivação. Há, portanto, 

que se configurar o lucro como sendo o resultado positivo líquido do exercício em que o mesmo foi apurado. 

4. Não há qualquer correlação entre a base de cálculo do IRPJ e a base de cálculo da CSL no tocante à possibilidade de 

haver vinculação entre o resultado verificado no período-base com o resultado dos exercícios anteriores. 

5. Deve ser considerado, por preferência legal, o montante pago a título de Contribuição Social como sendo despesa 

operacional da empresa, do mesmo modo como se consideram as demais contribuições e impostos incidentes sobre as 

atividades das pessoas jurídicas. 

6. Inadmissível, em face da Lei nº 7.689/88, a compensação de prejuízos na apuração da base de cálculo da CSL, não 

ocorrendo choque com as Instruções Normativas da SRF nºs 198/88 e 90/92. Precedentes reiterados das 1ª e 2ª Turmas 

desta Corte Superior. 

7. O fato de haver fundamento constitucional no acórdão a quo não tem o condão de esbarrar a apreciação do apelo 

especial, visto que a matéria legal é, por si só, suficiente ao exame das questões inseridas nos autos. 

8. A menção, na fundamentação do decisório agravado, a artigo da CF/88, não o foi como suporte principal de sua 

conclusão, mas, sim, como auxílio adicional, visto que, mesmo não mencionando quaisquer dispositivos legais tido 

como violados no recurso especial, o cerne da questão foi tomado com apoio na farta jurisprudência deste Sodalício. 

9. Agravo regimental não provido. 

(STJ, 1ª Turma, AgRg no Ag 508163/MG, j. 20/11/2003, DJ 20/11/2003, Rel. Ministro José Delgado). 

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO. LEI 7.689/88, ART. 2º. 

DEDUÇÃO DA BASE DE CÁLCULO DOS RESULTADOS NEGATIVOS APURADOS EM PERÍODO 

ANTERIOR A 1º.01.1992. LEI 8.383/91, ART. 44. IMPOSSIBILIDADE. INSTRUÇÕES NORMATIVAS SRF 

198/88 E 90/92. LEGALIDADE. LUCRO INFLACIONÁRIO. LEI 7.799/89, ART. 21. EXCLUSÃO DA BASE DE 

INCIDÊNCIA DA CSSL. IMPOSSIBILIDADE. 
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1. É firme, em ambas as Turmas da 1ª Seção, a orientação no sentido da impossibilidade de dedução dos prejuízos 

apurados em períodos anteriores a 1º.01.1992 da base de cálculo da contribuição social sobre o lucro de períodos 

subseqüentes. 

2. Visando a "expressar, em valores reais, os elementos patrimoniais e a base de cálculo do imposto de renda de cada 

período-base" (art. 3º), a Lei 7.799/89 determinou que a consideração dos efeitos da inflação sobre as demonstrações 

contábeis se fizesse mediante sua atualização monetária, realizada nos termos ali  explicitados e destacada em conta de 

natureza não-operacional. O saldo dessa conta, se devedor, constitui encargo dedutível do lucro tributável (art. 4º, III), 

e, se credor, deve a ele ser adicionado, denominando-se "lucro inflacionário" (art. 21). 

3. A legitimidade dessa sistemática  frente aos conceitos de renda e de lucro da legislação infraconstitucional, foi 

reconhecida pelo STF no RE 201.465-6/MG, em que, apreciando o tema da constitucionalidade do art. 3º, I, da Lei 

8.200/91, a Corte assentou não haver um conceito ontológico de lucro tributável, pertencente ao mundo dos fatos, mas 

apenas um conceito legal, obtido pelo ajuste do resultado do exercício segundo as prescrições (adições, deduções e 

exclusões) taxativas da legislação. 

4. Diante das normas expressas da Lei 7.799/89 determinando a dedução (art. 4º, III) ou a adição (art. 4º, IV), conforme 

devedor ou credor, do saldo da conta especial de correção monetária do lucro real, não há como excluir da base de 

incidência da Contribuição Social o valor correspondente ao lucro inflacionário. 

5. Com o advento da Lei 9.249, de 26.12.1995, porém, foi revogada expressamente a sistemática de correção monetária 

das demonstrações financeiras, não havendo cogitar, a partir desse exercício, da geração de lucro inflacionário. 

6. Recurso especial desprovido. 

(STJ, 1ª Turma, REsp 415043/PR, j. 22/03/2005, DJ 30/05/2005, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki)." 

Outrossim, em relação à alegada violação aos artigos 165 e 458, ambos do Código de Processo Civil, tem-se que a 

mesma também não restou caracterizada, consoante tem decidido aquela Corte Superior: 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. CARÊNCIA DE AÇÃO. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ. SUCESSÃO DE EMPRESAS. MATÉRIA FÁTICA. SÚMULA 

7/STJ. INEXISTÊNCIA DE QUALQUER DOS VÍCIOS DO ART. 535 DO CPC. 

(...) 

3. Não viola o artigo 535 do CPC, nem importa negativa de prestação jurisdicional, o acórdão que, mesmo sem ter 

examinado individualmente cada um dos argumentos trazidos pela parte, adotou, entretanto, fundamentação suficiente 

para decidir de modo integral a controvérsia' posta. 

4. Recurso especial conhecido em parte e desprovido. 

(REsp 758625 / MG ; RECURSO ESPECIAL 2005/0097547-6, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA 

TURMA, j. 09/08/2005, DJ 22.08.2005 p. 167)." 

Até mesmo porque, o recorrente, ao contestar a validade da hipótese de incidência, utiliza-se de argumentação de cunho 

eminentemente constitucional, matéria esta que escapa da competência do Colendo Superior Tribunal de Justiça, nos 

termos do artigo 105 da Constituição Federal. 

A jurisprudência não destoa deste entendimento, em aresto que passo a transcrever: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. MATÉRIA DE CUNHO CONSTITUCIONAL EXAMINADA 

NO TRIBUNAL A QUO. IMPOSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO DO APELO EXCEPCIONAL. 

1. Agravo regimental contra decisão que desproveu agravo de instrumento. 

2. Acórdão a quo segundo o qual a isenção da COFINS, prevista na LC nº 70/91, pode ser revogada pela Lei nº 

9.430/96, por não se tratar de matéria reservada exclusivamente à lei complementar. 
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3. Acórdão recorrido que tem como sustentação matéria de ordem constitucional, com existência de tema dessa natureza 

no corpo da fundamentação do próprio recurso especial. 

4. O ordenamento jurídico, ao tratar dos recursos extremos, deixou bem delineada, na Carta Magna, a impossibilidade 

de o recurso especial definir qualquer assunto de envergadura constitucional. A função do apelo extremo é, tão-só, 

garantir a autoridade da lei federal e zelar pela sua aplicação uniforme. 

5. Não se conhece de recurso especial quando a decisão atacada baseou-se, como fundamento central, em matéria de 

cunho eminentemente constitucional. Apesar de haver fundamento infraconstitucional e dissídio jurisprudencial a 

respeito, não prevalecem estes em detrimento da abordagem central de natureza constitucional. 

6. Este Tribunal, com base em julgados do colendo STF, tem reiteradamente decidido que a matéria referente à 

revogação de Lei Complementar nº 70/91 pela Lei Ordinária nº 9.430/96 é de cunho meramente constitucional, 

cabendo, apenas, à Corte Suprema seu exame. 

7. Agravo regimental não-provido. (grifo nosso). 

(STJ, 1ª Turma, AGRESP 886140/PR, j. 27/03/2007, DJU 16/04/2007, Rel. Ministro José Delgado)." 

No mesmo sentido, vários são os arestos daquela Corte: EEARES 622413/SP, Relator Ministro Denise Arruda, DJ 

16.04.2007; EADRES 292636/RJ, Relator Ministro Francisco Falcão, DJ 16.04.2007. 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 06 de fevereiro de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

   Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  94.03.078230-7            AMS  155260 
APTE    :  AGROTUR AGROPECUARIA DO RIO TURVO LTDA 
ADV     :  FERNANDO LOESER 
ADV     :  EDISON AURELIO CORAZZA  
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA   

SEGUNDA SEÇÃO 
PETIÇÃO :  REX    2008201915 
RECTE   :  AGROTUR AGROPECUARIA DO RIO TURVO LTDA 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento na alínea "a" do inciso III do artigo 102 da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que, por 

unanimidade, negou provimento ao recurso de apelação da impetrante, reconhecendo que não cabe a redução da base de 

cálculo da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL, pelos prejuízos obtidos anteriormente à edição da Lei n.º 

8.383/91. 

Sustenta a parte recorrente que o acórdão recorrido nega vigência aos artigos 5º, incisos II, LIV e LV, 37, caput, 145, 

§1º, 150, incisos I e IV e 195, inciso I, todos da Constituição Federal, 2º, §1º, alínea "c", da Lei n.º 7.689/88, 110 do 
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Código Tributário Nacional, bem como aos artigos 187 e 189, ambos da Lei n.º 6.404/76, 44, parágrafo único, da Lei n.º 

8.383/91 e 165 e 458, ambos do Código de Processo Civil. 

Aponta, ainda, a existência de repercussão geral no caso em tela, dada a relevância da questão no aspecto jurídico, que 

ultrapassa os interesses subjetivos das partes na causa, atendendo ao que foi decidido pelo Excelso Pretório na Questão 

de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, uma vez que tomou ciência da decisão recorrida em data posterior a 

03.05.2007. 

Decido. 

A pretensão da recorrente não merece prosperar. As apontadas ofensas às normas constitucionais não seriam diretas, 

mas sim derivadas de transgressões de normas infraconstitucionais, o que impede sua apreciação na superior instância, 

conforme  manifestação reiterada do Egrégio Supremo Tribunal Federal, a saber:  

"É pacífica a jurisprudência desta Corte no sentido de que, quanto à controvérsia referente à possibilidade de 

compensação de prejuízos, para efeito de determinação da base de cálculo da Contribuição Social Sobre o Lucro, 

eventual ofensa à Constituição Federal se houvesse seria indireta, a depender de análise da legislação 

infraconstitucional, sem margem para o acesso à via extraordinária. 2. Agravo regimental improvido. 

 (AI-AgR nº 215442/PR, Rel. Min. Ellen Gracie, Segunda Turma, j. 14.12.2004, DJ 18.02.2005)." 

Além de que o recorrente, para balizar sua fundamentação, utiliza-se de argumentação de cunho eminentemente infra-

constitucional, matéria esta que escapa da competência do Colendo Supremo Tribunal Federal, nos termos do artigo 102 

da Constituição Federal. 

A jurisprudência não destoa deste entendimento, consoante aresto que passo a transcrever: 

"EMENTA: Invoca, o agravante, argumentos de ordem fático-probatória e de cunho infraconstitucional, insuscetíveis 

de apreciação nesta fase recursal e que não infirmam o entendimento adotado pelo precedente citado na decisão 

agravada, segundo o qual o art. 202 da Carta Magna não é auto-aplicável, pois dependia de integração legislativa, 

somente implementada pelas Leis nº 8.212 e 8.213, ambas de 1991. 

Agravo regimental improvido. 

(STF, RE-AgR 348072/ES, DJU 21/02/2003, Rel. Ministro Ellen Gracie)."  

No mesmo sentido, vários são os arestos daquela Corte: AI-AgR 454422/RJ, Relator Ministro Sepúlvida Pertence, DJ 

05.12.2003; RE-AgR 182947/MT, Relator Ministro Maurício Corrêa, DJ 25.10.1996. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 06 de fevereiro de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

    Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  95.03.014295-4             AC  235974 
APTE    :  AGRO COML/ CAXIENSE LTDA e outro 
ADV     :  MARCELO CAMPOS 
APTE    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  OS MESMOS 
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PETIÇÃO :  RESP   2008011712 
RECTE   :  AGRO COML/ CAXIENSE LTDA 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos.  

Trata-se de recurso especial, interposto com fulcro no artigo 105, inciso III, alíneas "a" e "c", da Constituição Federal, 

contra acórdão de Turma deste Tribunal.   

Alega ter ocorrido violação aos arts. 20, 458, inciso II, e 535, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Aduz, outrossim, dissídio jurisprudencial sobre a matéria.  

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar sua subsunção à hipótese 

constitucional.  

Inicialmente, não resta caracterizada a alegada violação aos arts. 458, inciso II, e 535, inciso I, do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de omissão de apreciação de ponto pelo órgão colegiado, consoante tem decidido o Colendo 

Superior Tribunal de Justiça:  

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO DOS 

ARTS. 458, III, e 535, II, DO CPC. INOCORRÊNCIA. EMBARGOS À EXECUÇÃO. ALEGAÇÃO DE 

COMPENSAÇÃO PRETÉRITA À FORMAÇÃO DO TÍTULO JUDICIAL. PRECLUSÃO. COISA JULGADA. 

VIOLAÇÃO DOS ARTS. 7.º DO DECRETO-LEI N.º 2.287/86, E 73, DA LEI N.º 9.430/96. AUSÊNCIA DE 

DEMONSTRAÇÃO DE VIOLAÇÃO À LEI FEDERAL. SÚMULA 284/STF. 

1. Inexiste ofensa ao art. 535 do CPC, quando o tribunal de origem pronuncia-se de forma clara e suficiente sobre a 

questão posta nos autos. Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela 

parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão.  

...................................................................................................................." 

(Ag Rg no REsp nº 750906/PR, Rel. Min. Luiz Fux, j. 03.05.2007, DJ 31.05.2007, p. 338) 

Outrossim, tenho que não deve ser admitido o recurso consoante se vê dos seguintes precedentes do Superior Tribunal 

de Justiça, segundo os quais não há, na decisão recorrida, contrariedade ou negativa de vigência à legislação federal, 

vez que se encontra em consonância com o entendimento consolidado daquele Tribunal da Federação. 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS DE TERCEIRO. 

CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS. CABIMENTO. PRINCÍPIO DA SUCUMBÊNCIA. 

I - A condenação em honorários advocatícios é uma decorrência lógica do princípio da sucumbência. Por disposição 

legal, os ônus dos 

honorários cabem ao vencido na demanda (artigo 20, do Código de Processo Civil). A boa-fé ou a averiguação do fato 

de se ter dado, ou não, causa à demanda, só tem lugar quando não é possível se identificar a parte vencida na relação 

processual. 

II - Agravo regimental improvido." 

(AgrG no REsp nº 8971651/RS, Rel. Min. Francisco Falcão, Primeira Turma, j. 10.04.2007, DJ 30.04.2007, p. 

295)(grifei) 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. ART. 20, §§ 3º E 4º, DO CPC. SÚMULA 7/STJ. RECURSO INCAPAZ DE INFIRMAR OS 

FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA. AGRAVO DESPROVIDO. 
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1. Este Superior Tribunal de Justiça firmou o entendimento de que a revisão dos critérios e do percentual relativo à 

sucumbência resulta em reexame de matéria fático-probatória, sendo insuscetível de reapreciação em sede de recurso 

especial, conforme o enunciado da Súmula 7/STJ. 

2. Agravo regimental desprovido." 

(AgRg no AG nº 848799/GO, Rel. Min. Denise Arruda, Primeira Turma, j. 24.04.2007, DJ 31.05.2007, p. 377) 

Diante destes precedentes, que demonstram de que maneira se consolidou a jurisprudência do C. Superior Tribunal de 

Justiça, e nos termos de sua Súmula nº 83, não resta caracterizado o dissídio jurisprudencial, exigido 

constitucionalmente para que seja chamado a exercer suas elevadas funções de preservação da inteireza positiva da 

legislação federal, pois a decisão recorrida foi lançada exatamente naquele sentido. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 19 de dezembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice Presidente 

  

  

PROC.   :  95.03.036893-6             AC  250803 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
APDO    :  DEDINI S/A AGRO IND/ 
ADV     :  DIRCEU FRANCISCO GONZALEZ   PRIMEIRA SEÇÃO 
PETIÇÃO :  REX    2008001178 
RECTE   :  DEDINI S/A AGRO IND/ 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 

Federal, contra acórdão de Turma deste Egrégio Tribunal que deu provimento à apelação do INSS e à remessa oficial 

para julgar improcedentes os embargos à execução fiscal, invertendo os ônus de sucumbência, ao fundamento de que na 

época não havia dispositivo expresso que permitisse retirar do salário de contribuição valores pagos a título de 

reembolso por despesas médicas, sendo válida a cobrança. 

A parte recorrente alega afronta aos arts. 150, 194 e 195, da Constituição Federal, ao argumento de que as verbas 

questionadas têm natureza indenizatória e não remuneratória, não integrando a base de cálculo da contribuição, bem 

como vulnerado o princípio da legalidade. 

Aponta, ainda, a existência de repercussão geral no caso em tela, dada a relevância da questão no aspecto jurídico, que 

ultrapassa os interesses subjetivos das partes na causa, atendendo ao que foi decidido pelo Excelso Pretório na Questão 

de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, uma vez que tomou ciência da decisão recorrida em data posterior a 

03.05.2007. 

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade recursal, passo ao exame da subsunção à hipótese constitucional.  

E, assim, tenho que o recurso não deve ser admitido. 
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Cabe ressaltar que a alegação de ofensa às normas constitucionais, apontadas pela recorrente, verifica-se que não são 

diretas, mas sim derivadas de suposta transgressão de normas infraconstitucionais, o que impede sua apreciação em 

sede de recurso extraordinário, conforme manifestação reiterada do Egrégio Supremo Tribunal Federal, a saber: 

"1. Recurso extraordinário inadmitido. 

2. Não cabe ver ofensa, por via reflexa, a normas constitucionais, aos fins do recurso extraordinário. 

3. Se, para dar pela vulneração de regra constitucional, mister se faz, por primeiro, verificar da negativa de vigência de 

norma infraconstitucional, esta última é o que conta, para os efeitos do art. 102, III, a, da Lei Maior. 

4. Falta de prequestionamento dos dispositivos constitucionais tidos como violados. 

5. Agravo regimental desprovido." 

(AI-AgR nº 358179/BA - 2ª Turma - rel. Min. Néri da Silveira, j. 23.04.2002, DJ 14.06.2002, p. 151) 

No mesmo sentido: AI-AgR nº 619145/BA, rel. Min. Sepúlveda Pertence, 1ª Turma, j. 26.04.2007, DJ 18.05.2007; Ai-

Agr nº 588474/RJ, rel. Min. Ricardo Lewandowski, 1ª Turma, j. 02.03.2007, DJ 13.04.2007; RE-AgR nº 218362/SP, 

rel. Min. Ellen Gracie, j. 05.02.2002, DJ 15.03.2002. 

Desse entendimento jurisprudencial remansoso não discrepa o posicionamento doutrinário, de que tomamos por todas a 

lição de Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Prosseguindo na análise da 'contrariedade' à CF ou a lei federal e tendo sempre presente que o outro standard - 'negar 

vigência' - tem sido entendido como 'declarar revogada ou deixar de aplicar a norma legal federal', veremos que 

'contrariar' a lei ou a CF implica afrontar de forma relevante o conteúdo destes textos, o que, para o STF, se dá 'não só 

quando a decisão denega sua vigência, como quando enquadra erroneamente o texto legal à hipótese em julgamento' 

(RTJ 98/324). Antes, convém deixar claro um relevante aspecto: a 'contrariedade', quando se dê em face da CF, 

desafiando recurso extraordinário, fica restrita aos casos em que essa ofensa seja 'direta e frontal' (RTJ 107/661), 'direta 

e não por via reflexa' (RTJ 105/704), ou seja, quando é o próprio texto constitucional que resultou ferido, sem 'lei 

federal' de permeio (ainda que acaso também tenha sido violada)." 

(Recurso extraordinário e recurso especial, 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 229) 

Consolidando tudo o quanto exposto, tem-se que recentemente a Corte Suprema editou a Súmula de nº 636: 

"Não cabe recurso extraordinário por contrariedade ao princípio constitucional da legalidade, quando a sua verificação 

pressuponha rever a interpretação dada a normas infraconstitucionais pela decisão recorrida." 

Por fim, há entendimento no mesmo sentido, conforme aresto que trago à colação: 

"Contribuição social. Base de cálculo. Folha de salário. Controvérsia que depende de exame de normas 

infraconstitucionais. Ofensa reflexa à CF. Regimental não provido." 

(RE-AgR 357163/ES - 2ª Turma - rel. Min. NELSON JOBIM, j. 25/02/2003, v.u., DJ 04-04-2003, p. 62) 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

São Paulo, 06 de fevereiro de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 
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PROC.   :  95.03.036893-6             AC  250803 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
APDO    :  DEDINI S/A AGRO IND/ 
ADV     :  DIRCEU FRANCISCO GONZALEZ   PRIMEIRA SEÇÃO 
PETIÇÃO :  RESP   2008001181 
RECTE   :  DEDINI S/A AGRO IND/ 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

VISTOS 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inc. III, alínea a, da Constituição Federal, contra acórdão 

de Turma deste Egrégio Tribunal que deu provimento à apelação do INSS e à remessa oficial para julgar improcedentes 

os embargos à execução fiscal, invertendo os ônus de sucumbência, ao fundamento de que na época não havia 

dispositivo expresso que permitisse retirar do salário de contribuição valores pagos a título de reembolso por despesas 

médicas, sendo válida a cobrança. 

A parte recorrente alega negativa de vigência ao art. 135 do Decreto 89.312/84 e afronta direta aos arts. 457 e 458 da 

CLT, 9º, 97, I e III, 99, 110, do CTN, 76 da Lei nº 3.807/60, 28 da Lei nº 8.212/91 e 3º, I, da Lei nº 7.787/89, ao 

argumento de que as despesas médicas e de farmácia não são consideradas como remuneração, à luz do Direito do 

Trabalho, e a determinação de incidência da contribuição sobre as verbas por ausência de previsão legal para sua 

exclusão afronta o princípio da legalidade. 

Decido. 

Na situação em tela, cabe realçar que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, 

então, ao exame da conformação à hipótese constitucional. 

O recurso não merece ser admitido. 

É que a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça é assente no sentido de que a análise do preenchimento 

dos requisitos da CDA envolve o reexame de matéria fático-probatória, vedado pela Súmula 07 daquela Corte, 

consoante aresto que passo a transcrever: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. CDA. VÍCIOS FORMAIS. 

NULIDADE. ANÁLISE DE MATÉRIA DE PROVA. IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DA TAXA SELIC. 

LEGALIDADE. 

1. É firme a orientação jurisprudencial deste Superior Tribunal de Justiça no sentido de que a verificação da existência, 

ou não, dos requisitos necessários à validade da CDA, em seu aspecto formal, constitui reexame de matéria fática. 

2. A conclusão a que chegou o Tribunal de origem decorreu da análise das provas constantes dos autos, cujo reexame é 

vedado em sede de recurso especial, a teor do que dispõe a Súmula 7 desta Corte. 

(...) 

4. Agravo regimental desprovido." 

(AgRg no Ag 754291/PR - 1ª Turma - rel. Min. Denise Arruda, j. 05.12.2006, DJ 18.12.2006) 

No mesmo sentido, vários são os arestos daquela Corte: AGRESP 753618/RJ, Rel. Min. Luiz Fux, DJ 17.05.2007; 

AgRg no Ag 520296/RJ, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 01.02.2005. 

O mesmo entendimento deve ser aplicado quanto à argumentação relativa à suposta violação aos arts. 457, § 1º e 2º, da 

CLT, bem como à previsão do art. 28 da Lei nº 8.212/91, uma vez que a conclusão do acórdão, no sentido de que os 

valores pagos a título de reembolso tinham caráter remuneratório, foi embasada na prova produzida nos autos. Ademais, 

o acórdão está em consonância com a jurisprudência do C. STJ: 

"DECISÃO 
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Trata-se de Recurso Especial interposto com fundamento no art. 105, III, "a" e "c", da Constituição Federal, contra 

acórdão do Tribunal Regional Federal da 4ª Região, cuja ementa é a seguinte: 

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. RESSARCIMENTO DE DESPESAS PELA UTILIZAÇÃO 

DE VEÍCULOS PRÓPRIOS DOS EMPREGADOS. ANULAÇÃO DE DÉBITO. 

(...) 

O Recurso Especial foi admitido pelo Tribunal de origem (fl. 115). 

É o relatório. 

Decido. 

Não assiste razão ao recorrente. 

(...) 

Em acréscimo, verifico que o acórdão recorrido resolveu a questão com base no suporte fático-probatório dos autos, 

conforme trecho a seguir transcrito: 

"Não há dúvida sobre a natureza indenizatória do ressarcimento pela utilização de carro próprio a serviço da empresa. A 

questão, no caso concreto é outra: as intituladas remunerações por utilização de veículo próprio correspondem, 

realmente, ao referido ressarcimento? É matéria de prova, não produzida pela autora ora apelante, como bem assinalou 

o magistrado prolator da sentença recorrida. Assim, não comprovado 'in concreto' que as verbas possuem caráter 

indenizatório, é possível que tenham sido pagas como complementação de salário, no todo ou em parte, assumindo, 

neste caso, feição remuneratória. Como integrantes da remuneração dos beneficiários, é evidente que integrariam a base 

de cálculo da contribuição previdenciária". 

Assim, rever o entendimento do Tribunal de origem implicaria o reexame de fatos e provas, o que é vedado ao STJ, ante 

o teor de sua Súmula 7. A esse respeito, confira-se: 

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE VALORES PAGOS A TÍTULO DE AJUDA DE 

CUSTO. ACÓRDÃO RECORRIDO FUNDADO EM CONTEÚDO FÁTICO-PROBATÓRIO. APLICAÇÃO DO 

ENUNCIADO Nº 7 DESTE TRIBUNAL. 

(...). Insistindo pela via especial, além de divergência jurisprudencial, a autora aduz contrariedade aos artigos 22 da Lei 

8.212/91 e 457 da CLT ao fundamento de que a ajuda de custo não se destina a retribuir trabalho, mas sim a ressarcir 

despesas incorridas na prestação de serviços e que estiverem amparadas por regular recibo. 

2. A Corte Regional ao concluir pela incidência de contribuição previdenciária sobre os valores discutidos pela 

recorrente a título de "ajuda de custo" examinou o contexto fático-probatório instaurado no processado. Evidencia-se 

imprópria a utilização do recurso especial, em face do óbice manifesto pela Súmula nº 07/STJ. 

(REsp 695.894/RS, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 05.04.2005, DJ 02.05.2005, p. 

222, grifei). 

Por tudo isso, nos termos do art. 557, do CPC, nego seguimento ao Recurso Especial. 

Publique-se. Intimem-se. 

Brasília (DF), 30 de outubro de 2007." - Grifei. 

(REsp 226004 - rel. Min. HERMAN BENJAMIN, DJ 10.12.2007) 

"DECISÃO 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. MATÉRIA 

DE PROVA EXAMINADA PELA CORTE DE ORIGEM. SÚMULA 07/STJ. INCIDÊNCIA. 
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1. O panorama formado no âmbito do processado revela que a análise do recurso especial exige, para a formação de 

qualquer conclusão, que se reexamine a prova dos autos. Súmula 07/STJ incidente à espécie. 

2. Agravo de instrumento não-provido. 

Vistos, etc. 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL em face de 

decisão que negou admissão a recurso especial por entender aplicável a Súmula 07/STJ. 

O acórdão proferido pelo Tribunal Regional Federal da 4ª Região recebeu a seguinte ementa (fl. 1015): 

"TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. PRAZOS. NATUREZA 

DAS VERBAS. 

No período entre a EC 08/77 e a CF/88, não tinham as contribuições natureza tributária, sujeitando-se exclusivamente a 

prazo prescricional trintenário. 

As contribuições posteriores, em tendo havido pagamento parcial, sujeitam-se a lançamento de ofício das diferenças no 

prazo decadencial do art. 150, § 4º, do CTN, inconstitucional que é o art. 45 da Lei 8.212/91. 

A natureza remuneratória ou indenizatória das verbas pagas aos empregados depende da análise de se tratar de simples 

creditamentos ou de ressarcimentos por despesas incorridas. Demonstrado o creditamento e não comprovadas as 

despesas, presume-se o caráter remuneratório. Em face da presunção de certeza e liquidez da CDA, forte no art. 204 do 

CTN, cabe ao Embargante o ônus da prova. 

Complementações salariais sujeitam-se às contribuições previdenciárias. 

Opostos embargos de declaração, estes foram parcialmente acolhidos apenas para o fim de prequestionamento, 

conforme voto condutor de fl. 989v. 

Na razões do agravo, sustenta a agravante que a matéria discutida no apelo raro limita-se à interpretação da norma 

infralegal, sem qualquer necessidade de se buscar o reexame fático dos autos. 

Na via especial, aponta violação dos artigos 334, III, do CPC e 28, § 9º, "q", da Lei nº 8.212/91. 

É o relatório. Decido. 

Não merece prosperar o agravo de instrumento. 

O panorama formado no âmbito do processado revela que a análise do recurso especial exige, para a formação de 

qualquer conclusão, que se reexamine a prova dos autos. 

Nesse sentido, ao decidir o TRF da 4ª Região pelo caráter remuneratório das verbas discutidas, sujeitando-se, portanto, 

à incidência da contribuição previdenciária, tudo em face da presunção de certeza e liquidez da CDA que aparelha o 

feito executivo, fê-lo com base no substrato fático dos autos, de modo que a revisão do acórdão esbarra no óbice da 

Súmula nº 07/STJ. 

(...) 

Não merece acolhida, pois, a pretensão de excluir tal verba, nitidamente remuneratória, da base de cálculo das 

contribuições previdenciárias." 

Nesse aspecto, incide a Súmula nº 7 deste Tribunal: "a pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso 

especial". 

Por tais razões, NEGO provimento ao agravo de instrumento. 
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Publique-se. Intimações necessárias. 

Brasília (DF), 21 de março de 2007." 

(Ag 861595 - rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJ 13.04.2007) 

"DECISÃO 

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. SEGURO DE VIDA EM GRUPO. DIVERGÊNCIA 

JURISPRUDENCIAL INDEMONSTRADA. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL NÃO PREQUESTIONADA. 

INCIDÊNCIA DA SÚMULA 282/STJ. MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 07/STJ. 

(...) 

É o que está demonstrado nos fundamentos do acórdão recorrido que ora transcrevo (fls. 85/87): 

"O deslinde da presente controvérsia está necessariamente atrelado à definição da natureza jurídica dos repasses 

efetuados pelo apelante à BEC CORRETORA DE SEGUROS LTDA, para fins de custeio do seguro de vida de seus 

empregados optantes. Dito de forma mais contundente, impõe-se perscrutar se tais valores integram ou não a base 

imponível (salário-de-contribuição) das contribuições previdenciárias referidas na NFLD combatida nesta demanda. 

Para melhor exame da matéria, transcrevo o dispositivo da Lei n° 8.212/91 que define salário-de-contribuição: 

"Art. 28. Entende-se por salário-de-contribuição: 

I - para o empregado e trabalhador avulso: a remuneração efetivamente recebida ou creditada a qualquer título, durante 

o mês em uma ou mais empresas, inclusive os ganhos habituais sob a forma de utilidades, ressalvado o disposto no § 8° 

e respeitados os limites dos §§ 3°, 4° e 5° deste artigo;" (grifei) 

Conforme se depreende da leitura do relatório de análise acostado aos autos (fls. 29/31), bem como das informações 

prestadas pela autoridade coatora (fls. 22/28), a exigência fiscal em tela teve por fundamento a parte em destaque deste 

enunciado prescritivo, haja vista o enquadramento das parcelas destinadas ao custeio do seguro de vida em grupo como 

espécies de salários indiretos (utilidades), pagos mensalmente (de forma habitual, portanto). 

Nesse passo, alinhando-me ao entendimento corrente na doutrina e jurisprudência especializadas na seara trabalhista, 

passo a averiguar se os três elementos iterativamente apontados como caracterizadores do salário in natura restam ou 

não presentes no caso vertente. São eles: a) onerosidade unilateral suportada pelo empregador; b) habitualidade do seu 

fornecimento; c) retribuição pela prestação do trabalho e não para viabilizar tal prestação. 

Em primeiro lugar, há que ser afastada a alegação do apelante quanto à suposta ausência da onerosidade unilateral por si 

suportada - requisito que afirma ser essencial para a caracterização do salário in natura -, pois não há nos autos qualquer 

documentação que a confirme. 

Ao contrário, o que se observa é o lançamento de débitos oriundos de contribuições alusivas à quota patronal - portanto, 

a cargo da empresa - incidentes sobre os repasses destinados ao seguro de vida em grupo de seus empregados, conforme 

informações constantes na documentação juntada pelo próprio apelante (fls. 12/17), a qual instrui o ato de lançamento 

fiscal retro aludido, acervo probatório que, ressalte-se, goza de presunção de legitimidade. 

A habitualidade do fornecimento se acha caracterizada, na medida em que os repasses são feitos mensalmente pelo 

apelante à sua empresa coligada (BEC Corretora de Seguros LTDA), sendo tal fato, inclusive, incontroverso nesta 

demanda. 

O terceiro requisito também se faz presente, pois, embora não haja o creditamento direto dos repasses nas contas 

individuais dos empregados, o ganho se caracteriza pela economia que os mesmos conquistam em relação à parte do 

prêmio do seguro em virtude da redução do seu valor - relativamente ao praticado no mercado - decorrente da adesão 

voluntária ao respectivo plano securitário. 

Dessa forma, não tendo tais repasses o condão de aparelhar o empregado para o trabalho, mas, sim, de atribuir-lhe 

vantagem pela sua prestação, traduz-se como verdadeira remuneração indireta. 
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Dessa forma, uma vez incomprovada a alegada ausência de onerosidade unilateral e, configurados os requisitos da 

habitualidade e do acréscimo retributivo em face da prestação do trabalho, reputo integrados ao teor semântico da 

expressão "ganhos habituais sob a forma de utilidades" os repasses destinados ao seguro de vida em grupo dos 

empregados do apelante, razão pela qual constituem salário-de-contribuição para efeitos de incidência tributária. 

O Eg. TRF da 4ª Região vem adotando o entendimento aqui esposado, conforme se depreende dos seguintes 

precedentes: 

(...) 

"CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. SEGURO DE VIDA EM GRUPO. NATUREZA JURÍDICA DA 

PARCELA. 

Incidem contribuições previdenciárias sobre as parcelas pagas a título de seguro de vida em grupo, uma vez que 

possuem natureza salarial." (AC 399997/RS - 2ª T. - Rel. Juiz Vilson Darós - DJ: 06/06/2001). 

Para além disso, acrescento que as parcelas que não integram o salário-de-contribuição estão taxativamente elencadas 

no § 9° do art. 28 da Lei n° 8.212/91, sendo certo que neste rol não consta a parcela referente ao seguro de vida em 

grupo. 

Oportuno anotar, por fim, que a expressão "a qualquer título", consignada no inciso I do art. 28 da Lei n° 8.212/91 e 

consonante com o que dispõe o § 11° do art. 201 da CF/88, por si só, já deixa entrever o largo alcance dado pelo 

legislador ordinário à definição do salário-de-contribuição, de modo que nesta categoria jurídica se encaixam não 

apenas os valores imediatamente creditados na conta individual do empregado, como também todos os demais que, de 

modo indireto, conferem-lhe um crédito caracterizado pela disponibilidade de serviços - tal como ocorre nos seguros de 

assistência médica - ou, no caso do seguro de vida, pelo pagamento do prêmio quando da ocorrência do sinistro. 

Com tais considerações, nego provimento ao apelo, mantendo a sentença por seus próprios fundamentos. É como voto." 

Por outro lado, ainda que ultrapassadas as objeções acima elencadas, evidenciado que o acórdão recorrido decidiu a 

controvérsia com apoio no exame acurado das provas coligidas aos autos, uma vez que não foi comprovada a alegada 

ausência de onerosidade unilateral do empregador. Portanto, é imprópria a utilização do recurso especial, em face do 

manifesto confronto com o verbete sumular nº 7 deste Superior Tribunal de Justiça. 

Via de conseqüência, em face do panorama jurídico encartado no presente processado, torna-se inviável a sua 

admissibilidade. 

Posto isso, não conheço do recurso. 

Publique-se. Intimações necessárias. 

Brasília (DF), 16 de novembro de 2004." - Grifei. 

(RESP 671267 - rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJ 10.12.2004) 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 06 de fevereiro de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 
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PROC.   :  96.03.042503-6             AC  320527 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APTE    :  APETIK REFEICOES CONVENIO LTDA e outros 
ADV     :  IVES GANDRA DA SILVA MARTINS 
APDO    :  OS MESMOS   SEGUNDA SEÇÃO 
PETIÇÃO :  REX    2008202114 
RECTE   :  APETIK REFEICOES CONVENIO LTDA 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento na alínea "a" do inciso III do artigo 102 da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que, por 

unanimidade, deu provimento à remessa oficial, conheceu em parte e negou provimento ao recurso de apelação da 

União Federal, bem como negou provimento ao recurso de apelação da parte autora, reconhecendo a 

constitucionalidade da cobrança da majoração da alíquota da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSL, 

instituída pela Medida Provisória n.º 86/89, convertida na Lei n.º 7.856/89, no ano-base de 1989, bem como que o 

artigo 8º da Lei nº 7.689/88 é inconstitucional e, por isso, não deve ser aplicado no ano-base de 1988. 

Sustenta a parte recorrente que o acórdão recorrido contraria os artigos 5º, inciso LV, 93, inciso IX, 146, inciso III, 

alínea "a", 149, 150, incisos I e III, 154, inciso I, e 195, §§ 4º e 6º, todos da Constituição Federal. 

Aponta, ainda, a existência de repercussão geral no caso em tela, dada a relevância da questão no aspecto jurídico, que 

ultrapassa os interesses subjetivos das partes na causa, atendendo ao que foi decidido pelo Excelso Pretório na Questão 

de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, uma vez que tomou ciência da decisão recorrida em data posterior a 

03.05.2007. 

Decido. 

Verifica-se, num primeiro plano, que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, 

então, ao exame da conformação à hipótese constitucional. 

Assim, o recurso não merece ser admitido.  

É que o Plenário do Colendo Supremo Tribunal Federal declarou a  inconstitucionalidade do artigo 8º da Lei n.º 

7.689/88, bem como a constitucionalidade da cobrança da majoração da alíquota da Contribuição Social sobre o Lucro 

Líquido - CSL, instituída pela Lei n.º 7.856/89, para o ano-base de 1989, por inexistir ofensa ao postulado da 

anterioridade nonagesimal, consoante arestos que passo a transcrever: 

"DIREITO CONSTITUCIONAL, TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. ART. 8º DA 

LEI Nº 7.689/88. MAJORAÇÃO DE ALÍQUOTA: ART. 2 DA LEI Nº 7.856/89. RECOLHIMENTO DA 

CONTRIBUIÇÃO MEDIANTE ANTECIPAÇÕES EM DUODÉCIMOS E QUOTAS: ART. 8º DA LEI Nº 7.787/89.  

1. O Plenário do Supremo Tribunal Federal já dirimiu a controvérsia relacionada com a contribuição social sobre o 

lucro, instituída pela Lei nº 7.689/88, reconhecendo a inconstitucionalidade tão-só de seu art. 8º (RREE 146.733 e 

138.284).  

2. Diante desses precedentes do Plenário e nos termos dos arts. 21 do R.I.S.T.F., 38 da Lei nº 8.038, de 28.05.1990, e 

557 do Código de Processo Civil, podia o relator negar seguimento ao agravo de instrumento.  

3. Quanto ao aumento da alíquota, pela Lei nº 7.856/89 (art.2º), o tema igualmente já passou pelo crivo do Plenário, no 

julgamento do RE nº 197.790, ocasião em que ficou admitida a constitucionalidade da majoração.  

4. No mais, o art. 8º da Lei nº 7.787/89 apenas disciplinou a forma do recolhimento da contribuição, questão sem nível 

constitucional, estranha, portanto, ao âmbito do R.E. (art. 102, III, da C.F.). 5.Agravo improvido. 

(STF, 1ª Turma, AI-AgR 174536/DF, j. 13/04/1999, DJ 08/10/1999, Rel. Ministro Sydney Sanches)." 
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"EMENTA: - Contribuição social. Lei n. 7.856/89. Art. 2º. Início de sua aplicação. - Em 19.02.97, o Plenário desta 

Corte, ao julgar o RE 197.790, firmou o seguinte entendimento: "Contribuição social. Lei n. 7.856, de 25 de outubro de 

1989, que, no art. 2º, elevou a respectiva alíquota de 8 para 10%. Legitimidade da aplicação da nova alíquota sobre o 

lucro apurado no balanço do contribuinte encerrado em 31 de dezembro do mesmo ano. Tratando-se de lei de conversão 

da Medida Provisória n. 86, de 25 de setembro de 1989, da data da edição desta é que flui o prazo de noventa dias 

previsto no art. 195, § 6º, da CF, o qual, no caso, teve por termo final o dia 24 de dezembro do mesmo ano, 

possibilitando o cálculo do tributo, pela nova alíquota, sobre o lucro da recorrente, apurado no balanço do próprio 

exercício de 1989." Dessa orientação divergiu o acórdão recorrido. Recurso extraordinário conhecido e provido. 

(STF, 1ª Turma, RE 283739/RS, j. 06/11/2001, DJ 14/12/2001, Rel. Ministro Moreira Alves)." 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 06 de fevereiro de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

   Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  96.03.095324-5             AC  351135 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    :  PRILEX IND/ E COM/ DE PLASTICOS LTDA 
ADV     :  RICARDO BARRETTO FERREIRA DA SILVA e outro 
PETIÇÃO :  RESP   2007123224 
RECTE   :  PRILEX IND/ E COM/ DE PLASTICOS LTDA 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas "a" e "c", da Constituição 

Federal, contra decisão proferida por este Tribunal, que reformou a r. sentença, mantendo os autos de infração lavrados 

e as respectivas multas, aplicadas com base na Lei Delegada nº 4/62. 

Destaca a recorrente ter a decisão recorrida contrariado os artigos 535, II, do Código de Processo Civil; 71 do Código 

Penal; 1º da Lei nº 9.873/99. Aduz, ainda, a ocorrência de dissídio jurisprudencial.  

As contra-razões foram apresentadas às fls. 149/160, onde pleiteia a parte recorrida, em síntese, não seja admitido o 

apelo excepcional ou, caso admitido, desprovido seja. 

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade recursal, passo ao exame da subsunção à hipótese constitucional. 

E, assim, tenho que o recurso deve ser admitido, consoante se vê do seguinte precedente do C. Superior Tribunal de 

Justiça, o qual demonstra haver, na decisão recorrida, contrariedade ou negativa de vigência à legislação federal, vez 

que se encontra em dissonância com o entendimento daquele sodalício. É que assim vem decidindo o C. Superior 

Tribunal de Justiça: 

RECURSO ESPECIAL. ADMINISTRATIVO. SUNAB. MULTA. LEI DELEGADA 4/62. CONTINUIDADE DAS 

INFRAÇÕES. JURISPRUDÊNCIA PACIFICADA. RECURSO NÃO CONHECIDO. 

........................................................................................................... 
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II - A JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE É UNANIME EM ADMITIR QUE O CONCEITO DE INFRAÇÃO 

CONTINUADA SE CARACTERIZA NAS INFRAÇÕES SEMELHANTES, COMETIDAS PELA MESMA 

EMPRESA NA COMERCIALIZAÇÃO DE UM MESMO PRODUTO, AINDA QUE CONTRA DIVERSAS 

PESSOAS, E APURADAS EM UMA SÓ AUTUAÇÃO, A MERECER A APLICAÇÃO DE MULTA 

ADMINISTRATIVA PELA AUTORIDADE COMPETENTE. PRECEDENTES. 

III - RECURSO NÃO CONHECIDO. (grifo nosso) 

Ante o exposto, ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  96.03.095324-5             AC  351135 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    :  PRILEX IND/ E COM/ DE PLASTICOS LTDA 
ADV     :  RICARDO BARRETTO FERREIRA DA SILVA e outro 
PETIÇÃO :  REX    2007123226 
RECTE   :  PRILEX IND/ E COM/ DE PLASTICOS LTDA 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea "a", da Constituição 

Federal, em face de acórdão proferido por Turma deste Tribunal. 

Destaca a recorrente ter a decisão recorrida contrariado o artigo 55 da Constituição Federal de 1967. 

Da decisão recorrida foi dada ciência ao recorrente anteriormente à data de 03.05.2007, o que o desobriga de 

demonstrar a existência de repercussão geral no caso em apreço, consoante o decidido pelo Excelso Pretório na Questão 

de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567. 

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade recursal, passo ao exame da subsunção à hipótese constitucional. 

E, assim, tenho que o recurso não deve ser admitido, consoante se vê do seguinte precedente do Egrégio Supremo 

Tribunal Federal: 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO. OFENSA REFLEXA À CF/88. INADMISSIBILIDADE. SÚMULA STF Nº 636. 

1. Acórdão de origem que assentou a legitimidade de auto de infração lavrado pela extinta Superintendência Nacional 

do Abastecimento - SUNAB, com fundamento na legislação ordinária (Portarias Super 53/90 e 193/91 da SUNAB e Lei 

Delegada 4/62). 

2. É inadmissível o recurso extraordinário no qual, a pretexto de ofensa ao princípio da legalidade, pretende-se a 

exegese de legislação infraconstitucional. Ofensas à Constituição meramente reflexa ou indireta, de exame inviável 

nesta sede recursal. Incidência da Súmula STF nº 636. 
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3. Agravo regimental improvido. 

(Ag.Reg. no RE 389.398-0/RJ, Segunda Turma, Relatora Ministra Ellen Gracie, DJ 07.11.2003, p. 99) 

Por derradeiro, em relação às apontadas violações à Carta Constitucional de 1967, é de se realçar que o advento de uma 

nova ordem constitucional rompe totalmente com o ordenamento jurídico antecedente, não subsistindo nenhuma norma 

jurídica anterior; subsiste, apenas, o controle de constitucionalidade perante a Constituição vigente.  

Nesse sentido: "a vigência e a eficácia de uma nova Constituição implicam a supressão da existência, a perda de 

validade e a cessação de eficácia da anterior Constituição por ela revogada, operando-se, em tal situação, uma hipótese 

de revogação global ou sistêmica do ordenamento constitucional precedente, não cabendo, por isso mesmo, indagar-se, 

por impróprio, da compatibilidade, ou não, para efeito de recepção, de quaisquer preceitos constantes da Carta Política 

anterior, ainda que materialmente não conflitantes com a ordem constitucional originária superveniente."( AI 386.820- 

AgR-ED-EDv-AgR-ED, Rel. Min. Celso de Mello, j. 24.6.04, pub. DJ 04.02.05) 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  1999.03.99.022421-6       AMS  188706 
APTE    :  COOPERATIVA PAULISTA DE MEDICOS LTDA 
ADV     :  WALTER BUSSAMARA 
ADV     :  WALTER ALEXANDRE BUSSAMARA  
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
PETIÇÃO :  RESP   2007302671 
RECTE   :  COOPERATIVA PAULISTA DE MEDICOS LTDA 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

VISTOS 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inc. III, alínea a, da Constituição Federal, contra acórdão 

de Turma deste Egrégio Tribunal que negou provimento à apelação da autora, ao fundamento de que as cooperativas 

são equiparadas às empresas para fins de aplicação da legislação de custeio da previd~encia social, e as cooperativas 

médicas estão obrigadas ao recolhimento da contribuição social a ser calculada sobre os valores apurados mensalmente 

e pagos aos médicos, seus associados, pelos serviços prestados a terceiro, conforme precedentes do STJ. 

A parte recorrente alega afronta aos arts. 3º, 4º, 5º, 7º e 79, da Lei nº 5.764/71, ao argumento de que não se verifica 

hipótese de incidência, uma vez que inexiste relação laboral da cooperativa com seus associados. 

Decido. 

Na situação em tela, cabe realçar que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, 

então, ao exame da conformação à hipótese constitucional. 

O recurso não merece ser admitido. 

Com efeito, o acórdão recorrido encontra-se em consonância com o entendimento firmado pelo Superior Tribunal de 

Justiça, consoante arestos que trago à colação: 
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"TRIBUTÁRIO - PREVIDENCIÁRIO - COOPERATIVA - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - INCIDÊNCIA SOBRE A 

REMUNERAÇÃO DOS MÉDICOS COOPERADOS - LC N. 84/96, ARTIGO 1º, INCISO II - PRECEDENTES. 

1. A controvérsia essencial dos autos restringe-se à contribuição previdenciária incidente sobre a remuneração dos 

médicos associados à cooperativa da área de saúde. 

2. O Superior Tribunal de Justiça pacificou a questão trazida aos autos, ao formar jurisprudência uníssona, no sentido de 

que as cooperativas são equiparadas à empresa para fins de aplicação da legislação do custeio da Previdência Social. 

Precedentes. 

Agravo regimental improvido." - Grifei. 

(AgRg no REsp 376200/RS - 2ª Turma - rel. Min. HUMBERTO MARTINS, j. 20/11/2007, v.u., DJ 29.11.2007, p. 267) 

"TRIBUTÁRIO. COOPERATIVAS MÉDICAS. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. INCIDÊNCIA SOBRE A 

REMUNERAÇÃO PAGA AOS MÉDICOS COOPERADOS. ART. 1º, II, DA LC N. 84/96. 

1. "As cooperativas são equiparadas à empresa para fins de aplicação da legislação do custeio da Previdência Social. 

Assim, sobre os valores pagos mensalmente aos médicos, os cooperados, incide contribuição previdenciária" (REsp n. 

447.143/PR, relatora Ministra Eliana Calmon, DJ de 2.6.03). 

2. Recurso especial provido." - Grifei. 

(REsp 512490/RS - 2ª Turma - rel. Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, j. 12/02/2007, v.u., DJ 06.03.2007, p. 245) 

"TRIBUTÁRIO E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. COOPERATIVAS 

MÉDICAS. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. INCIDÊNCIA. 

I - É entendimento pacífico no âmbito desta Corte que as cooperativas são equiparadas às sociedades comerciais, 

incidindo contribuição previdenciária sobre os honorários pagos pela cooperativa a seus médicos autônomos. 

Precedentes: REsp nº 597.722/RS, Relator Ministro LUIZ FUX, DJ DE 29/11/2004, REsp nº 503.057/RN, Relator 

Ministro LUIZ FUX, DJ de 15/09/2003, REsp nº 721.344/ES, Relator Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ de 

19/12/2005, AgRg no AG nº 678.443/PR, Relator Ministra DENISE ARRUDA, DJ de 21/11/2005). 

II - Agravo regimental improvido." - Grifei. 

(AgRg no REsp 797547/RS - 1ª Turma - rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, j. 06/04/2006, v.u., DJ 04.05.2006, p. 146) 

"PROCESSUAL CIVIL TRIBUTÁRIO E PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL. ADMISSIBILIDADE. 

COOPERATIVAS MÉDICAS - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - LC Nº 84/96, ARTIGO 1º, INCISO II - INCIDÊNCIA. 

(...) 

3. As Cooperativas são equiparadas à empresa para fins de aplicação da legislação do custeio da previdência social 

(artigo 12, parágrafo único, do Decreto nº 3.048, de 06/06/99 - Regulamento da Previdência Social). 

4. Destarte, o Decreto nº 3.048, de 06.05.99 (Regulamento da Previdência Social) considera como trabalhador 

autônomo aquele associado a cooperativa que, nessa qualidade, presta serviços a terceiros. Conseqüentemente, incide in 

casu a regra do inc. I do art. 1º da LC 84/96 que dispõe: "I - a cargo das empresas e pessoas jurídicas, inclusive 

cooperativas, no valor de quinze por cento do total das remunerações ou retribuições por elas pagas ou creditadas no 

decorrer do mês, pelos serviços que lhes prestem, sem vínculo empregatício, os segurados empresários, trabalhadores 

autônomos, avulsos e demais pessoas físicas;" 

5. As Cooperativas médicas estão obrigadas ao recolhimento da contribuição social a ser calculada sobre os valores 

apurados mensalmente e pagos aos médicos, seus associados, pelos serviços prestados a terceiros. 

6. Os médicos, não obstante situados como cooperados, prestam serviços a terceiros em nome da Cooperativa, como 

autônomos, e dela recebem diretamente os honorários fixados em tabela genérica. 
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7. As pessoas que mantêm vínculos de associação com as Cooperativas não efetuam pagamento de honorários aos 

médicos, mas ao revés, engendram adimplemento fixo, mensalmente, de determinada quantia à Cooperativa para que 

essa administre e ponha à disposição os serviços oferecidos. 

8. In casu, a relação jurídica de serviço é firmada entre o médico e a Cooperativa, que supervisiona, controla e remunera 

os serviços prestados pelo profissional. 

9. Recurso Especial não conhecido." - Grifei. 

(REsp 550151/AL - 1ª Turma - rel. Min. LUIZ FUX, j. 18/12/2003, v.u., DJ 10.05.2004, p. 182) 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 19 de dezembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  1999.03.99.022421-6       AMS  188706 
APTE    :  COOPERATIVA PAULISTA DE MEDICOS LTDA 
ADV     :  WALTER BUSSAMARA 
ADV     :  WALTER ALEXANDRE BUSSAMARA  
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
PETIÇÃO :  REX    2007302672 
RECTE   :  COOPERATIVA PAULISTA DE MEDICOS LTDA 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 

Federal, contra acórdão de Turma deste Egrégio Tribunal que negou provimento à apelação da autora, ao fundamento 

de que as cooperativas são equiparadas às empresas para fins de aplicação da legislação de custeio da previd~encia 

social, e as cooperativas médicas estão obrigadas ao recolhimento da contribuição social a ser calculada sobre os 

valores apurados mensalmente e pagos aos médicos, seus associados, pelos serviços prestados a terceiro, conforme 

precedentes do STJ. 

A parte recorrente alega violação aos arts. 146, III, "c" e 174, da Constituição Federal, ao argumento de afronta aos 

princípios constitucionais da proteção ao ato cooperado, sustentando a impossibilidade da incidência da Lei 

Complementar nº 84/96 sobre cooperativa de trabalho, porque os cooperados não prestam serviços à cooperativa de 

trabalho, inexistindo finalidade lucrativa. 

Aponta, ainda, a existência de repercussão geral no caso em tela, dada a relevância da questão no aspecto jurídico, que 

ultrapassa os interesses subjetivos das partes na causa, atendendo ao que foi decidido pelo Excelso Pretório na Questão 

de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, uma vez que tomou ciência da decisão recorrida em data posterior a 

03.05.2007. 

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade recursal, passo ao exame da subsunção à hipótese constitucional.  

E, assim, tenho que o recurso não deve ser admitido. 
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Cabe ressaltar que a alegação de ofensa às normas constitucionais, apontadas pela recorrente, verifica-se que não são 

diretas, mas sim derivadas de suposta transgressão de normas infraconstitucionais, o que impede sua apreciação em 

sede de recurso extraordinário, conforme manifestação reiterada do Egrégio Supremo Tribunal Federal, a saber: 

"1. Recurso extraordinário inadmitido. 

2. Não cabe ver ofensa, por via reflexa, a normas constitucionais, aos fins do recurso extraordinário. 

3. Se, para dar pela vulneração de regra constitucional, mister se faz, por primeiro, verificar da negativa de vigência de 

norma infraconstitucional, esta última é o que conta, para os efeitos do art. 102, III, a, da Lei Maior. 

4. Falta de prequestionamento dos dispositivos constitucionais tidos como violados. 

5. Agravo regimental desprovido." 

(AI-AgR nº 358179/BA - 2ª Turma - rel. Min. Néri da Silveira, j. 23.04.2002, DJ 14.06.2002, p. 151) 

No mesmo sentido: AI-AgR nº 619145/BA, rel. Min. Sepúlveda Pertence, 1ª Turma, j. 26.04.2007, DJ 18.05.2007; Ai-

Agr nº 588474/RJ, rel. Min. Ricardo Lewandowski, 1ª Turma, j. 02.03.2007, DJ 13.04.2007; RE-AgR nº 218362/SP, 

rel. Min. Ellen Gracie, j. 05.02.2002, DJ 15.03.2002. 

Desse entendimento jurisprudencial remansoso não discrepa o posicionamento doutrinário, de que tomamos por todas a 

lição de Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Prosseguindo na análise da 'contrariedade' à CF ou a lei federal e tendo sempre presente que o outro standard - 'negar 

vigência' - tem sido entendido como 'declarar revogada ou deixar de aplicar a norma legal federal', veremos que 

'contrariar' a lei ou a CF implica afrontar de forma relevante o conteúdo destes textos, o que, para o STF, se dá 'não só 

quando a decisão denega sua vigência, como quando enquadra erroneamente o texto legal à hipótese em julgamento' 

(RTJ 98/324). Antes, convém deixar claro um relevante aspecto: a 'contrariedade', quando se dê em face da CF, 

desafiando recurso extraordinário, fica restrita aos casos em que essa ofensa seja 'direta e frontal' (RTJ 107/661), 'direta 

e não por via reflexa' (RTJ 105/704), ou seja, quando é o próprio texto constitucional que resultou ferido, sem 'lei 

federal' de permeio (ainda que acaso também tenha sido violada)." 

(Recurso extraordinário e recurso especial, 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 229) 

Consolidando tudo o quanto exposto, tem-se que recentemente a Corte Suprema editou a Súmula de nº 636: 

"Não cabe recurso extraordinário por contrariedade ao princípio constitucional da legalidade, quando a sua verificação 

pressuponha rever a interpretação dada a normas infraconstitucionais pela decisão recorrida." 

Ademais, já decidiu o E. Supremo Tribunal Federal pela constitucionalidade da cobrança: 

"Contribuição social sobre a remuneração de autônomos e administradores instituída pela LC 84, de 18.01.96: 

constitucionalidade: precedente (RE 228.321, Pleno, Carlos Velloso, DJ 30.5.2003)." 

(AI-AgR 608242/RS - 1ª Turma - rel. Min. SEPÚLVEDA PERTENCE, j. 26/04/2007, v.u., DJ 25-05-2007, p. 73 - DJe-

023  DIVULG 24-05-2007  PUBLIC 25-05-2007) 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 19 de dezembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 
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PROC.   :  1999.03.99.033292-0        AC  480337 
APTE    :  O RING IND/ DE ARTEFATOS DE BORRACHA LTDA 
ADV     :  ANDRE LUIS CIPRESSO BORGES e outros 
APDO    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
PETIÇÃO :  RESP   2008147225 
RECTE   :  O RING IND/ DE ARTEFATOS DE BORRACHA LTDA 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto em embargos à execução, com fulcro no artigo 105, inciso III, alínea "a", da 

Constituição Federal, em face de acórdão de Turma deste Tribunal. 

A parte insurgente alega ter ocorrido violação ao art. 535 do Código de Processo Civil, aos arts. 138, 142 e 201 do 

Código Tributário Nacional e ao Decreto-lei nº 1.025/69.  

Decido. 

Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

Inicialmente, não resta caracterizada a alegada violação ao art. 535 do Código de Processo Civil, sob o fundamento de 

omissão de apreciação de ponto pelo órgão colegiado, consoante tem decidido o Colendo Superior Tribunal de Justiça:  

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO DOS 

ARTS. 458, III, e 535, II, DO CPC. INOCORRÊNCIA. EMBARGOS À EXECUÇÃO. ALEGAÇÃO DE 

COMPENSAÇÃO PRETÉRITA À FORMAÇÃO DO TÍTULO JUDICIAL. PRECLUSÃO. COISA JULGADA. 

VIOLAÇÃO DOS ARTS. 7.º DO DECRETO-LEI N.º 2.287/86, E 73, DA LEI N.º 9.430/96. AUSÊNCIA DE 

DEMONSTRAÇÃO DE VIOLAÇÃO À LEI FEDERAL. SÚMULA 284/STF. 

1. Inexiste ofensa ao art. 535 do CPC, quando o tribunal de origem pronuncia-se de forma clara e suficiente sobre a 

questão posta nos autos. Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela 

parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão.  

...................................................................................................................." 

(Ag Rg no REsp nº 750906/PR, Rel. Min. Luiz Fux, j. 03.05.2007, DJ 31.05.2007, p. 338) 

Outrossim, tenho que não deve ser admitido o recurso, consoante se vê dos seguintes precedentes daquela Corte 

Superior, os quais não demonstram haver, na decisão recorrida, contrariedade ou negativa de vigência à legislação 

federal, vez que se encontra em consonância com o entendimento consolidado daquele Tribunal da Federação. 

É o que se constata quanto à ausência de lançamento e do processo administrativo: 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL.  AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. 

SÚMULA 282/STF.  DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO RECURSAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO 

FISCAL. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. DECLARAÇÃO DO DÉBITO PELO 

CONTRIBUINTE. FORMA DE CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO, INDEPENDENTE DE 

QUALQUER OUTRA PROVIDÊNCIA DO FISCO 

1. A ausência de debate, na instância recorrida, sobre os dispositivos legais cuja violação se alega no recurso especial 

atrai, por analogia, a incidência da Súmula 282 do STF. 
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2. É pressuposto de admissibilidade do recurso especial a adequada indicação da questão controvertida, com 

informações sobre o modo como teria ocorrido a violação a dispositivos de lei federal. Súmula 284/STF. 

3. "Segundo jurisprudência pacífica do STJ, a apresentação, pelo contribuinte, de Declaração de Débitos e Créditos 

Tributários Federais - DCTF (instituída pela IN-SRF 129/86, atualmente regulada pela IN8 SRF 395/2004, editada com 

base no art. 5º do DL 2.124/84 e art. 16 da Lei 9.779/99) ou de Guia de Informação e Apuração do ICMS - GIA, ou de 

outra declaração dessa natureza, prevista em lei, é modo de constituição do crédito tributário, dispensada, para esse 

efeito, qualquer outra providência por parte do Fisco. Precedentes da 1ª Seção: AgRg nos ERESP 638.069/SC, DJ de 

13.06.2005; AgRg nos ERESP 509.950/PR, DJ de 13.06.2005" (Resp 745546/PR, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki,  

DJ de 26.02.2007). 

4. Recurso Especial a que se nega provimento. 

(REsp nº 742524/RS, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, j. 17.04.2007, DJ 30.04.2007) 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - ICMS - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - VIOLAÇÃO DO ART. 

535 DO CPC - FUNDAMENTAÇÃO SUFICIENTE - PROVA PERICIAL: SÚMULA 7/STJ - NULIDADE DA CDA: 

INOCORRÊNCIA - GIA - DÉBITO CONFESSADO E NÃO PAGO (OU PAGO A MENOR): DESNECESSIDADE 

DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO -  DEMONSTRATIVO DO DÉBITO - ART. 614, II, DO CPC: 

INAPLICABILIDADE -  BASE DE CÁLCULO: VENDAS A PRAZO - TAXA SELIC - TESES NÃO 

PREQUESTIONADAS: SÚMULA 282/STF. 

1. Inexiste omissão no julgado quanto à juntada de precedente por ele citado se a providência foi determinada pelo 

relator. 

2. Decisão devidamente fundamentada, inclusive no que diz respeito a não realização da prova pericial e à taxa SELIC, 

o que afasta a  alegação de ofensa aos arts. 165, 458 e 459 do CPC. 

3. Aplica-se o teor da Súmula 282/STF relativamente às teses não prequestionadas. 

4. Esbarra no óbice da Súmula 7/STJ a verificação de contrariedade ao art. 130 do CPC se o acórdão recorrido firmou 

premissa de que não foi demonstrada a necessidade da realização da prova pericial. 

5. Não padece de vício a CDA que discrimina a legislação que autoriza a cobrança do crédito tributário, permitindo a 

defesa do executado. 

6. Em se tratando de tributo lançado por homologação, tendo o contribuinte declarado o débito através de Declaração de 

Contribuições de Tributos Federais - DCTF, Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e 

Informações à Previdência Social - GFIP ou documento equivalente e não pago no vencimento, considera-se desde logo 

constituído o crédito tributário, tornando-se dispensável a instauração de procedimento administrativo e respectiva 

notificação prévia. 

..................................................................................................................... 

(RESP 739910/SC, Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, j. 12/06/2007, DJU 29/06/2007) 

Igualmente quanto ao encargo de 20% previsto no Decreto-lei nº 1.025/69: 

"PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - ALEGADA NULIDADE DA CDA, A PRETEXTO DE AUSÊNCIA 

DE LANÇAMENTO - MULTA FISCAL DETERMINADA COM BASE NO DL N. 1.025/69 - PRETENDIDA 

REDUÇÃO - PRETENSÃO RECURSAL DESACOLHIDA. 

(...) 

- No que se refere à matéria atinente à multa, assentou a Corte de origem que a Súmula n. 168 do colendo TFR, a qual 

dispõe que "os encargos de 20% do Decreto-lei 1.025, de 1969, é sempre devido nas execuções fiscais da união e 

substitui, nos embargos, a condenação do devedor nos honorários advocatícios", ainda vige, de modo que afastou a 

verba honorária estabelecida na sentença e no acórdão, a fim de que permanecesse, apenas, o encargo de 20% do 

Decreto-lei n. 1.025/69. Esse modo de julgar se harmoniza com o entendimento de que uma vez que o encargo de 20% 
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previsto no artigo 1º do Decreto-lei n. 1.025/69, além de atender a despesas com a cobrança de tributos não-recolhidos, 

substitui os honorários advocatícios, "é inadmissível a condenação em duplicidade da referida verba, caracterizando 

inegável 'bis in idem' e afrontando o princípio de que a execução deve realizar-se da forma menos onerosa para o 

devedor" (REsp 181.747/RN, Rel. Min. Peçanha Martins, DJ 10.04.2000). 

- Recurso especial improvido." 

(STJ, 2ª Turma, RESP 281736/RS, j. 14.12.2004, DJ 25.04.2005, rel. Min. Franciulli Netto) 

Também quanto a UFIR: 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RECURSO ESPECIAL - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - 

AFASTADA A APLICAÇÃO DA TAXA SELIC PELA CORTE DE ORIGEM - SUBSTITUIÇÃO POR JUROS 

MORATÓRIOS DE 1% AO MÊS  -  TAXA SELIC MISTO DE CORREÇÃO E JUROS - OMISSÃO QUANTO AO 

ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA A SER APLICADO A PARTIR DE 1996 - INCIDÊNCIA DA UFIR E, 

APÓS A SUA EXTINÇÃO, O IPCA-E, DIVULGADO PELO IBGE. 

Merecem acolhida os embargos de declaração para explicitar que é firme o entendimento deste Sodalício no sentido de 

que, a partir do advento da Lei n. 8.383/91, a UFIR é o índice de atualização a ser utilizado na repetição/compensação 

de indébito. À guisa de ilustração, confira-se o REsp 216.261/SC, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins,  DJ 18.02.02.  

Após a extinção da UFIR, deve ser aplicado o IPCA-E, divulgado pelo IBGE, ou aquele que vier a substituí-lo, em 

conformidade com as Resoluções  242/01 e 258/02 do Conselho da Justiça Federal e 2/03 

desta Corte (cf. EDREsp  240.543/RS, Rel. Min. Peçanha Martins, DJU de 28.10.2003 e REsp 333.075/PR, da relatoria 

deste Magistrado, j. 17.02.2004). 

É consabido que a Taxa SELIC ora tem a conotação de juros moratórios ora de remuneratórios, a par de neutralizar os 

efeitos da inflação, constituindo-se em correção monetária por vias oblíquas. 

Embargos de declaração acolhidos para dar parcial provimento ao recurso especial e determinar a correção monetária a 

partir de janeiro de 1996." 

(EDcl no REsp nº 440348/MG, Rel. Min. Franciulli Netto, Segunda Turma, j. 23.03.2004, DJ 31.05.2004, p. 266) 

(Grifei) 

                          Quanto a alegada ofensa ao art. 138 do Código Tributário Nacional, o recurso especial também não 

merece ser conhecido, visto que a matéria já foi objeto de apreciação pelo Superior Tribunal de Justiça no regime da Lei 

nº 11.672/2008, que trata do julgamento de recursos repetitivos, conforme decidido no REsp 886.462 - RS: 

"DECISÃO 

Trata-se de recurso especial a respeito da configuração ou não de denúncia espontânea relativamente a tributo estadual 

sujeito a lançamento por homologação (ICMS), declarado pelo contribuinte (em Guia de Informação e Apuração - 

GIA), mas não pago no devido prazo. 

Considerando a multiplicidade de recursos a respeito dessa matéria, submeto o seu julgamento ao regime do art. 543-C 

do CPC, afetando-o à 1ª Seção (art. 2º, § 1º, da Resolução 08, de 07.08.08). 

Assim, nos termos do art. 3º da Resolução 08/08: 

a) dê-se vista ao Ministério Público para parecer, em quinze dias (art. 3º, II); 

b) comunique-se, com cópia da presente decisão, aos Ministros da 1ª Seção e aos Presidentes dos Tribunais de Justiça, 

nos termos e para os fins previstos no art. 2º, § 2º, da Resolução; 

c) suspenda-se o julgamento dos recursos especiais sobre a matéria, a mim distribuídos. 

Intime-se." 
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 (REsp 886.462-RS - rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, 28.08.2008, DJE em 01.09.2008) 

E sobreveio julgamento pela 1ª Seção daquela Corte Superior, conforme acórdão que transcrevo: 

"TRIBUTÁRIO. ICMS. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. TRIBUTO DECLARADO PELO CONTRIBUINTE 

E NÃO PAGO NO PRAZO. DENÚNCIA ESPONTÂNEA. NÃO CARACTERIZAÇÃO. SÚMULA 360/STJ. 

1 Nos termos da Súmula 360/STJ, "O benefício da denúncia espontânea não se aplica aos tributos sujeitos a lançamento 

por homologação regularmente declarados, mas pagos a destempo". É que a apresentação de Guia de Informação e 

Apuração do ICMS - GIA, de Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF, ou de outra declaração 

dessa natureza, prevista em lei, é modo de constituição do crédito tributário, dispensando, para isso, qualquer outra 

providência por parte do Fisco. Se o crédito foi assim previamente declarado e constituído pelo contribuinte, não se 

configura denúncia espontânea (art. 138 do CTN) o seu posterior recolhimento fora do prazo estabelecido. 

2. Recurso especial parcialmente conhecido e, no ponto, improvido. Recurso sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e 

da Resolução STJ 08/08." 

(REsp 886.462-RS - 1ª Seção - Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, j. 22.10.2008, v.u., DJE 28.10.2008) 

Constata-se, assim, da decisão acima transcrita que a questão foi reapreciada sob a égide da nova sistemática, tendo sido 

reafirmada a jurisprudência dominante na Corte Superior, pelo que os Tribunais e Turmas Recursais poderão, nesses 

casos, examinar novamente e exercer juízo de retratação, quando suas decisões forem contrárias ao entendimento 

sufragado pelo E. Superior Tribunal de Justiça, ou negar seguimento aos recursos, quando suas decisões forem 

consentâneas com a orientação firmada, conforme previsto no art. 543-C, § 7º, incisos I e II, do Código de Processo 

Civil, introduzido pela Lei nº 11.672/2008. 

No caso concreto, verifica-se que o acórdão reproduz o entendimento da Corte Superior. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL E, QUANTO AO ART. 138 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO 

NACIONAL, NEGO-LHE SEGUIMENTO, nos termos do art. 543-C, § 7º, inc. I, do Código de Processo Civil. 

Intime-se. 

São Paulo, 19 de dezembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  1999.03.99.033292-0        AC  480337 
APTE    :  O RING IND/ DE ARTEFATOS DE BORRACHA LTDA 
ADV     :  ANDRE LUIS CIPRESSO BORGES e outros 
APDO    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
PETIÇÃO :  REX    2008147226 
RECTE   :  O RING IND/ DE ARTEFATOS DE BORRACHA LTDA 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

 Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto, com fundamento no art. 102, inciso III, alínea "a", da Constituição 

Federal, contra acórdão proferido por Turma deste Tribunal. 
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 Alega o recorrente  ter o acórdão recorrido negado vigência aos arts. 195, parágrafo 6º, 146, inciso III e alínea "b", e 

150, inciso III e alínea "b",  da Constituição Federal. 

Aponta, ainda, a existência de repercussão geral no caso em tela, dada a relevância da questão no aspecto jurídico, que 

ultrapassa os interesses subjetivos das partes na causa, atendendo ao que foi decidido pelo Excelso Pretório na Questão 

de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, uma vez que tomou ciência da decisão recorrida em data posterior a 

03.05.2007. 

 Decido. 

A pretensão da recorrente não merece prosperar. As apontadas ofensas às normas constitucionais não seriam diretas, 

mas sim derivadas de transgressões de normas infraconstitucionais, o que impede sua apreciação na superior instância, 

conforme  manifestação reiterada do Egrégio Supremo Tribunal Federal,  a saber:  

"EMENTA: - Recurso extraordinário inadmitido. 2. Não cabe ver ofensa, por via reflexa, a normas constitucionais, aos 

fins do recurso extraordinário. 3. Se, para dar pela vulneração de regra constitucional, mister se faz, por primeiro, 

verificar da negativa de vigência de norma infraconstitucional, esta última é o que conta, para os efeitos do art. 102, III, 

a, da Lei Maior. 4. Falta de prequestionamento dos dispositivos constitucionais tidos como violados. 5. Agravo 

regimental desprovido." 

 (AI-AgR nº 358179/BA, Rel. Min. Néri da Silveira, Segunda Turma, j. 23.04.2002, DJ 14.06.2002, p. 151) 

Ante o exposto, NÃO ADMITO o recurso extraordinário. 

Intime-se. 

São Paulo, 19 de dezembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  1999.61.00.015010-9       AMS  265623 
APTE    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  CELSO RODRIGUES SALGUEIRO 
ADV     :  EVARISTO BRAGA DE ARAÚJO JÚNIOR 
PETIÇÃO :  RESP   2008130542 
RECTE   :  CELSO RODRIGUES SALGUEIRO 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alíneas "a" e "c", da Constituição Federal, 

contra acórdão deste Tribunal, que deu provimento à apelação e a remessa oficial, não reconhecendo a denúncia 

espontânea. 

A parte recorrente alega violação ao art. 138 do Código Tributário Nacional. 

Aduz, igualmente, dissídio jurisprudencial sobre a matéria. 

Decido. 
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Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

O recurso especial não merece ser conhecido, visto que a matéria já foi objeto de apreciação pelo Superior Tribunal de 

Justiça no regime da Lei nº 11.672/2008, que trata do julgamento de recursos repetitivos, conforme decidido no REsp 

886.462 - RS: 

"DECISÃO 

Trata-se de recurso especial a respeito da configuração ou não de denúncia espontânea relativamente a tributo estadual 

sujeito a lançamento por homologação (ICMS), declarado pelo contribuinte (em Guia de Informação e Apuração - 

GIA), mas não pago no devido prazo. 

Considerando a multiplicidade de recursos a respeito dessa matéria, submeto o seu julgamento ao regime do art. 543-C 

do CPC, afetando-o à 1ª Seção (art. 2º, § 1º, da Resolução 08, de 07.08.08). 

Assim, nos termos do art. 3º da Resolução 08/08: 

a) dê-se vista ao Ministério Público para parecer, em quinze dias (art. 3º, II); 

b) comunique-se, com cópia da presente decisão, aos Ministros da 1ª Seção e aos Presidentes dos Tribunais de Justiça, 

nos termos e para os fins previstos no art. 2º, § 2º, da Resolução; 

c) suspenda-se o julgamento dos recursos especiais sobre a matéria, a mim distribuídos. 

Intime-se." 

 (REsp 886.462-RS - rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, 28.08.2008, DJE em 01.09.2008) 

E sobreveio julgamento pela 1ª Seção daquela Corte Superior, conforme acórdão que transcrevo: 

"TRIBUTÁRIO. ICMS. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. TRIBUTO DECLARADO PELO CONTRIBUINTE 

E NÃO PAGO NO PRAZO. DENÚNCIA ESPONTÂNEA. NÃO CARACTERIZAÇÃO. SÚMULA 360/STJ. 

1 Nos termos da Súmula 360/STJ, "O benefício da denúncia espontânea não se aplica aos tributos sujeitos a lançamento 

por homologação regularmente declarados, mas pagos a destempo". É que a apresentação de Guia de Informação e 

Apuração do ICMS - GIA, de Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF, ou de outra declaração 

dessa natureza, prevista em lei, é modo de constituição do crédito tributário, dispensando, para isso, qualquer outra 

providência por parte do Fisco. Se o crédito foi assim previamente declarado e constituído pelo contribuinte, não se 

configura denúncia espontânea (art. 138 do CTN) o seu posterior recolhimento fora do prazo estabelecido. 

2. Recurso especial parcialmente conhecido e, no ponto, improvido. Recurso sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e 

da Resolução STJ 08/08." 

(REsp 886.462-RS - 1ª Seção - Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, j. 22.10.2008, v.u., DJE 28.10.2008) 

Constata-se, assim, da decisão acima transcrita que a questão foi reapreciada sob a égide da nova sistemática, tendo sido 

reafirmada a jurisprudência dominante na Corte Superior, pelo que os Tribunais e Turmas Recursais poderão, nesses 

casos, examinar novamente e exercer juízo de retratação, quando suas decisões forem contrárias ao entendimento 

sufragado pelo E. Superior Tribunal de Justiça, ou negar seguimento aos recursos, quando suas decisões forem 

consentâneas com a orientação firmada, conforme previsto no art. 543-C, § 7º, incisos I e II, do Código de Processo 

Civil, introduzido pela Lei nº 11.672/2008. 

No caso concreto, verifica-se que o acórdão reproduz o entendimento da Corte Superior. 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL, nos termos do art. 543-C, § 7º, inc. I, do Código 

de Processo Civil. 

Intime-se. 
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São Paulo, 9 de fevereiro de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  1999.61.00.048040-7        AC  797178 
APTE    :  ALCAN ALUMINIO DO BRASIL S/A 
ADV     :  FERNANDA CHRISTINA LOMBARDI 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
APDO    :  OS MESMOS 
PETIÇÃO :  REX    2008149820 
RECTE   :  ALCAN ALUMINIO DO BRASIL S/A 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 

Federal, contra acórdão proferido por esta Egrégia Corte que negou provimento ao agravo regimental, mantendo a 

decisão monocrática que julgou prejudicados os embargos de declaração, nos termos do art. 33, XII, do Regimento 

Interno da Corte, ao fundamento de ter-se operado a perda de objeto do mesmo por não mais haver a omissão do voto 

vencido, uma vez juntado aos autos. 

A parte recorrente alega afronta ao art. 5º, LV, da Constituição Federal, ao argumento de que não foi dada a correta 

prestação jurisdicional, afrontado o princípio do devido processo legal, ao decidir que, com a simples juntada do voto 

vencido a omissão do julgado desapareceria e que restariam prejudicados os embargos de declaração. 

Aponta, ainda, a existência de repercussão geral no caso em tela, dada a relevância da questão no aspecto jurídico, que 

ultrapassa os interesses subjetivos das partes na causa, atendendo ao que foi decidido pelo Excelso Pretório na Questão 

de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, uma vez que tomou ciência da decisão recorrida em data posterior a 

03.05.2007. 

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade recursal, passo ao exame da subsunção à hipótese constitucional.  

E, assim, tenho que o recurso não deve ser admitido. 

Cabe ressaltar que a alegação de ofensa às normas constitucionais, apontadas pela recorrente, verifica-se que não são 

diretas, mas sim derivadas de suposta transgressão de normas infraconstitucionais, o que impede sua apreciação em 

sede de recurso extraordinário, conforme manifestação reiterada do Egrégio Supremo Tribunal Federal, a saber: 

"1. Recurso extraordinário inadmitido. 

2. Não cabe ver ofensa, por via reflexa, a normas constitucionais, aos fins do recurso extraordinário. 

3. Se, para dar pela vulneração de regra constitucional, mister se faz, por primeiro, verificar da negativa de vigência de 

norma infraconstitucional, esta última é o que conta, para os efeitos do art. 102, III, a, da Lei Maior. 

4. Falta de prequestionamento dos dispositivos constitucionais tidos como violados. 

5. Agravo regimental desprovido." 
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(AI-AgR nº 358179/BA - 2ª Turma - rel. Min. Néri da Silveira, j. 23.04.2002, DJ 14.06.2002, p. 151) 

No mesmo sentido: AI-AgR nº 619145/BA, rel. Min. Sepúlveda Pertence, 1ª Turma, j. 26.04.2007, DJ 18.05.2007; Ai-

Agr nº 588474/RJ, rel. Min. Ricardo Lewandowski, 1ª Turma, j. 02.03.2007, DJ 13.04.2007; RE-AgR nº 218362/SP, 

rel. Min. Ellen Gracie, j. 05.02.2002, DJ 15.03.2002. 

Desse entendimento jurisprudencial remansoso não discrepa o posicionamento doutrinário, de que tomamos por todas a 

lição de Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Prosseguindo na análise da 'contrariedade' à CF ou a lei federal e tendo sempre presente que o outro standard - 'negar 

vigência' - tem sido entendido como 'declarar revogada ou deixar de aplicar a norma legal federal', veremos que 

'contrariar' a lei ou a CF implica afrontar de forma relevante o conteúdo destes textos, o que, para o STF, se dá 'não só 

quando a decisão denega sua vigência, como quando enquadra erroneamente o texto legal à hipótese em julgamento' 

(RTJ 98/324). Antes, convém deixar claro um relevante aspecto: a 'contrariedade', quando se dê em face da CF, 

desafiando recurso extraordinário, fica restrita aos casos em que essa ofensa seja 'direta e frontal' (RTJ 107/661), 'direta 

e não por via reflexa' (RTJ 105/704), ou seja, quando é o próprio texto constitucional que resultou ferido, sem 'lei 

federal' de permeio (ainda que acaso também tenha sido violada)." 

(Recurso extraordinário e recurso especial, 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 229) 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

São Paulo, 6 de fevereiro de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  1999.61.00.048040-7        AC  797178 
APTE    :  ALCAN ALUMINIO DO BRASIL S/A 
ADV     :  FERNANDA CHRISTINA LOMBARDI 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
APDO    :  OS MESMOS 
PETIÇÃO :  RESP   2008149821 
RECTE   :  ALCAN ALUMINIO DO BRASIL S/A 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, contra 

acórdão proferido por esta Egrégia Corte que negou provimento ao agravo regimental, mantendo a decisão monocrática 

que julgou prejudicados os embargos de declaração, nos termos do art. 33, XII, do Regimento Interno da Corte, ao 

fundamento de ter-se operado a perda de objeto do mesmo por não mais haver a omissão do voto vencido, uma vez 

juntado aos autos. 

A parte recorrente alega afronta ao art. 535 do CPC e divergência jurisprudencial, ao argumento de que o acórdão 

padecia de omissão quando da interposição dos embargos de declaração, de modo que a juntada posterior do voto 

vencido ensejaria o acolhimento daquele recurso para suprir a omissão e não ser julgado prejudicado, devendo ser 

anulado o julgamento e proferido novo acórdão, reabrindo-se prazo para interposição do recurso cabível na instância 

inferior. 

Decido. 
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O recurso especial não deve ser admitido, pois não apresenta os pressupostos para a sua admissibilidade. 

É que a parte recorrente apresentou razões de recurso dissociadas da fundamentação do v. acórdão recorrido, o que 

impede sua apreciação na superior instância, incidindo na espécie a Súmula 284 do Egrégio Supremo Tribunal Federal, 

barreira sumular igualmente aplicável no âmbito do recurso especial: 

"É INADMISSÍVEL O RECURSO EXTRAORDINÁRIO, QUANDO A DEFICIÊNCIA NA SUA 

FUNDAMENTAÇÃO NÃO PERMITIR A EXATA COMPREENSÃO DA CONTROVÉRSIA." 

Conforme se verifica dos autos, a parte recorrente fundamenta seu recurso na suposta violação do art. 535 do CPC que 

prevê o cabimento dos embargos de declaração em face de omissão no julgado. 

No entanto, suprida a omissão com a juntada do voto vencido, resta superada a omissão aplicando-se o princípio da 

economia processual. 

Igualmente, tem de forma reiterada se manifestado o C. Superior Tribunal de Justiça nessa linha de orientação: 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL E AÇÃO ANULATÓRIA DO DÉBITO. CONEXÃO. SUSPENSÃO 

DOS EMBARGOS À EXECUÇÃO. RECURSO ESPECIAL DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO. RAZÕES DO 

RECURSO DISSOCIADAS DOS FUNDAMENTOS DO ACÓRDÃO RECORRIDO. SÚMULA 284/STF. RECURSO 

ESPECIAL NÃO CONHECIDO." 

(REsp nº 879177/RS - 1ª Turma - rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 13.02.2007, DJ 26.02.2007, p.564) 

No mesmo sentido: REsp nº 632515/CE, Relator Min. João Otávio de Noronha, Segunda Turma, j. 17.04.2007, DJ 

07.05.2007; AgRg no Resp nº 860629/DF, Relator Min. Paulo Gallotti, Sexta Turma, j. 01.03.2007, DJ 02.04.2007; 

AgRg no Resp 817383/SC, Relator Min. Hélio Qualia Barbosa, j. 06.02.2007, DJ 12.03.2007.    

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 6 de fevereiro de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  1999.61.00.052483-6        AC 1211275 
APTE    :  CONFECCOES ROMAS T LTDA 
ADV     :  CIRO AUGUSTO DE GENOVA 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF       VIANNA 
PETIÇÃO :  RESP   2008214458 
RECTE   :  CONFECCOES ROMAS T LTDA 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, 

contra decisão proferida por este Tribunal, que obstou a utilização, para fins de resgate de valor integral, acrescido de 

juros pactuados e juros moratórios, de antigas apólices da Dívida Pública, considerando a ausência de liquidez, certeza e 

exigibilidade dos referidos títulos. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/03/2009 48/1409 

Destaca a recorrente ter a decisão recorrida violado o disposto nos artigos 170 do Código Civil de 1916 e 74 da Lei nº 

9.430/96. 

Foram apresentadas contra-razões pela União Federal, fls. 416/417, onde requer, em síntese, não seja admitido o recurso 

excepcional ou, caso admitido, desprovido seja. 

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade recursal, passo ao exame da subsunção à hipótese constitucional. 

E, assim, tenho que o recurso não deve ser admitido, pois o C. Superior Tribunal de Justiça vem decidindo no mesmo 

senso da decisão ora recorrida: 

"TRIBUTÁRIO - TÍTULOS DA DÍVIDA PÚBLICA - AUSÊNCIA DE LIQUIDEZ E CERTEZA - INAPTIDÃO - 

RECUSA - POSSIBILIDADE - ACÓRDÃO IMPUGNADO EM CONSONÂNCIA COM A JURISPRUDÊNCIA 

DESTE TRIBUNAL - IMPOSSIBILIDADE DE REVOLVIMENTO DA MATÉRIA - SÚMULA 7. 

1.Os títulos da Dívida Pública, que não têm cotação em bolsa, não se prestam para garantir a penhora, sendo sua recusa 

perfeitamente admissível. 

2. A aferição de liquidez, certeza e exigibilidade, necessariamente passaria pelo reexame do acervo probatório, o que é 

vedado pela Súmula 7 do Superior Tribunal de Justiça. Agravo regimental improvido." 

(AgRg no Ag 775353 / RS ; AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO 2006/0111317-1, Rel. 

Min. HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, j. 12/12/2006, DJ 05.02.2007 p. 204) 

"AGRAVO REGIMENTAL. DECISÃO APOIADA NA JURISPRUDÊNCIA PACÍFICA DO STJ. 

- Decisão amparada na jurisprudência iterativa desta Corte não viabiliza o acolhimento de agravo regimental. 

- Pacificou-se o entendimento quanto ao não reconhecimento dos requisitos de liquidez e certeza dos Títulos da Dívida 

Pública oferecidos à penhora para suspensão da exigibilidade de crédito tributário, razão pela qual o agravo de 

instrumento não merecia acolhida. 

- Agravo  improvido." 

(AgRg no Ag 326322 / SP ; AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO 2000/0083427-0, Rel. 

Min. FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, SEGUNDA TURMA, j. 21/08/2003, DJ 22.09.2003 p. 287) 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 19 de dezembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  1999.61.00.052483-6        AC 1211275 
APTE    :  CONFECCOES ROMAS T LTDA 
ADV     :  CIRO AUGUSTO DE GENOVA 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF       VIANNA 
RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 
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PETIÇÃO: MAN    2008251097 

RECTE  : CONFECCOES ROMAS T LTDA 

ENDER  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

Fls. 419/423: Vistos. 

Trata-se de pedido formulado por Confecções Romas't Ltda, em que requer a guarda do processo nº 

2000.03.00.004161-9, constante do Edital de Eliminação de Autos Findos, tendo em vista que os autos principais 

(1999.61.00.052483-6) encontram-se pendentes de julgamento de Recurso Especial. 

No entanto, não merece prosperar o pleito da peticionária. 

Compete à Vice-Presidência deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região decidir sobre a 

admissibilidade de recursos especiais e extraordinários, consoante determina o artigo 22, inciso II, do Regimento 

Interno desta Corte. 

Assim, extensivamente, também é da competência da Vice-Presidência deste Tribunal Regional Federal a apreciação de 

pedidos de efeito suspensivo aos recursos excepcionais, mas dentro de determinados limites. 

Verifica-se que o pedido constante da petição protocolada sob o nº 2008.251097 foi apresentado em momento 

processual inadequado, devendo ser renovado perante o juízo "a quo", local em que se encontra o processo objeto do 

presente pedido. 

Intimem-se. 

São Paulo, 19 de dezembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

       Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  1999.61.02.004007-3        AC  578312 
APTE    :  GRILLI E SALOMAO ADVOGADOS ASSOCIADOS 
ADV     :  RICARDO CONCEICAO SOUZA 
ADV     :  JOSE LUIZ MATTHES  
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA     SEGUNDA 

SEÇÃO 
PETIÇÃO :  RESP   2008079011 
RECTE   :  GRILLI E SALOMAO ADVOGADOS ASSOCIADOS 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento na alínea "a", do inciso III, do artigo 105, da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste Tribunal Regional Federal da Terceira Região, que negou provimento ao 

recurso de apelação da autora, reconhecendo a irrelevância da condição de empregador para o fim de recolhimento da 

COFINS nos moldes da Lei Complementar nº 70/91. 

A parte insurgente defende que o acórdão recorrido contraria os artigos 110 e 113, § 1º, do Código Tributário Nacional.  

Com contra-razões de fls. 297/299.  
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Atendidos os requisitos extrínsecos indispensáveis à admissão deste recurso, passo ao exame dos requisitos intrínsecos. 

Não se afigura plausível a argumentação da parte recorrente, uma vez que pretende seja aplicado, ao caso dos autos, 

entendimento diverso ao já iterativamente firmado pela jurisprudência daquela Corte Superior de Justiça; a qual 

preconiza que a seguridade social será financiada por toda a sociedade.  

O recurso ora interposto não merece seguimento, vez que o acórdão recorrido está em consonância com a orientação 

pretoriana sobre o tema, verbis: 

"CONSTITUCIONAL, TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. COFINS. ALTERAÇÃO DA ALÍQUOTA. LEI Nº 

9.718/98. SUJEITO PASSIVO. EMPRESA QUE NÃO POSSUI EMPREGADOS. CARACTERIZAÇÃO COMO 

EMPREGADORA. INTERPRETAÇÃO À LUZ DOS ARTS. 194 E 195 DA CF/88. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO 

CPC. INOCORRÊNCIA. 

I - O Tribunal a quo realizou a prestação jurisdicional invocada, pronunciando-se sobre os temas propostos, tecendo 

considerações acerca da demanda, tendo se pronunciado acerca da possibilidade da inclusão como sujeito passivo da 

COFINS de empresa que não possua empregados e a respeito da constitucionalidade da alteração da alíquota da referida 

contribuição por meio da Lei nº 9.718/98. 

II - À luz da interpretação dos arts. 194 e 195 da CF/88 e em atendimento aos princípios da isonomia e da justiça social, 

assim como da universalidade, da eqüidade e da solidariedade social, é cabível a cobrança da COFINS das "pessoas 

jurídicas de direito privado", nos moldes do art. 2º da Lei nº 9.718/98. 

III - Deve se considerar como empregadores mesmo as empresas que não tenham empregados, mas que possam, 

eventualmente, empregar. O fato de a empresa não possuir empregados é uma escolha sua, o que não impede a 

incidência da COFINS, mesmo porque, ainda assim, a exigência da contribuição é sobre o faturamento e não sobre a 

folha-de-salários. 

IV - Por meio da EC nº 20/98, foi modificado o texto do art. 195 da Carta Magna, acrescentando à figura do 

empregador, a empresa e a entidade a ela equiparada, o que reforça a vontade do legislador em instituir o fomento da 

seguridade social de todas as empresas, indistintamente. 

V - Recurso especial improvido." 

(REsp 625.589/RS, Rel. Ministro  FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 21/02/2006, DJ 

13/03/2006 p. 195) 

Ante o exposto,  NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 19 de dezembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

       Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  1999.61.02.004007-3        AC  578312 
APTE    :  GRILLI E SALOMAO ADVOGADOS ASSOCIADOS 
ADV     :  RICARDO CONCEICAO SOUZA 
ADV     :  JOSE LUIZ MATTHES  
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
PETIÇÃO :  REX    2008079022 
RECTE   :  GRILLI E SALOMAO ADVOGADOS ASSOCIADOS 
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ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento na alínea "a", do inciso III, do artigo 102, da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste Tribunal Regional Federal da Terceira Região, que negou provimento ao 

recurso de apelação da autora, reconhecendo a irrelevância da condição de empregador para o fim de recolhimento da 

COFINS nos moldes da Lei Complementar nº 70/91. 

A parte insurgente defende que o acórdão recorrido viola os artigos 2º; 5º, incisos XXXVII e LII; 93, inciso III; 94, 94; 

98; 149; 150, inciso II; 179 e195, inciso I, da Carta Magna. 

Com contra-razões de fls. 300/302. 

A recorrente tomou ciência da decisão recorrida posteriormente à data de 03.05.2007, o que a obriga a demonstrar, in 

casu, a existência de repercussão geral, consoante o decidido pelo Excelso Supremo Tribunal Federal na Questão de 

Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567. 

Decido. 

Não se encontram preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade recursal, de sorte que o recurso não deve ser 

admitido. 

A Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que introduziu a regulamentação do instituto da repercussão geral no 

estatuto processual, passou a vigorar sessenta dias após a data de sua publicação. 

Nestes termos, os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua vigência devem adequar-se e 

atender o requisito de admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso extraordinário: 

"Art. 543-A. omissis? 

(...) 

§ 2º. O recorrente deverá demonstrar, em preliminar do recurso, para apreciação exclusiva do Supremo Tribunal 

Federal, a existência da repercussão geral." 

Por outro lado, consoante decidido pelo Excelso Pretório (sessão de 18.06.07), na Questão de Ordem no Agravo de 

Instrumento nº 664.567 e de acordo com a Emenda Regimental nº 21, de 30 de abril de 2007, daquela Corte, a partir de 

3 de maio de 2007, é de rigor que a parte recorrente demonstre, em preliminar, a existência de repercussão geral das 

questões constitucionais discutidas no caso concreto, nos recursos extraordinários interpostos em face de acórdãos cuja 

intimação ou publicação tenham ocorrido após aquela data, seja nos processos de natureza cível, criminal, trabalhista ou 

eleitoral. 

Ou seja, o exame da admissibilidade do recurso extraordinário, a partir de 03 de maio de 2007, deve levar em conta 

também a existência da alegação ou argüição, bem como da demonstração da repercussão geral da questão 

constitucional nele versada, além dos demais requisitos de admissibilidade já usualmente apreciados. 

Nesse sentido, o acórdão assim ementado: 

"Decisão: O Tribunal, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, decidiu a questão de ordem da seguinte forma: 

1) que é de exigir-se a demonstração da repercussão geral das questões constitucionais discutidas em qualquer recurso 

extraordinário, incluído o criminal; 2) que a verificação da existência de demonstração formal e fundamentada da 

repercussão geral das questões discutidas no recurso extraordinário pode fazer-se tanto na origem quanto no Supremo 

Tribunal Federal, cabendo exclusivamente a este Tribunal, no entanto, a decisão sobre a efetiva existência da 

repercussão geral; 3) que a exigência da demonstração formal e fundamentada no recurso extraordinário da repercussão 

geral das questões constitucionais discutidas só incide quando a intimação do acórdão recorrido tenha ocorrido a partir 

de 03 de maio de 2007, data da publicação da Emenda Regimental nº 21, de 30 de abril de 2007." 
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(STF, Pleno, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567/RS, j. 

18.06.07, DJ 26.06.07) 

Na situação em exame, o recorrente teve ciência da decisão recorrida em data de 5 de novembro de 2007, consoante 

atesta a certidão de fls. 170. 

 Portanto, resulta que o presente apelo extremo foi interposto já durante a vigência da nova sistemática de 

admissibilidade, nos moldes acima assinalados, e não cumpriu com o requisito de demonstração, em preliminar de 

recurso, da existência de repercussão geral. 

Com efeito, verifica-se que a parte recorrente, em seu recurso, não trouxe nenhuma preliminar afirmando ou 

demonstrando a repercussão geral da questão constitucional nele versada, deixando de cumprir a imposição constante 

no artigo 102, inciso III, § 3º, da Carta Magna, no artigo 543-A, do Código de Processo Civil, bem como na apontada 

questão de ordem julgada pelo Pretório Excelso. 

Não restaram preenchidos, destarte, todos os requisitos extrínsecos de admissibilidade recursal, não devendo o recurso 

excepcional ser admitido. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 19 de dezembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO  

       Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  1999.61.07.000084-8        AC 1011326 
APTE    :  DOMINGOS MARTIN ANDORFATO 
ADV     :  MAGDA CRISTINA CAVAZZANA 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES   

SEÇÃO 
PETIÇÃO :  RESP   2008168291 
RECTE   :  DOMINGOS MARTIN ANDORFATO 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto contra acórdão proferido por Turma deste Tribunal.  

Após apresentadas as contra-razões, vieram os autos em conclusão. 

Decido. 

A pretensão da recorrente não merece prosperar. O recurso não apresenta os pressupostos para a sua admissibilidade, 

dado que o recorrente não indicou expressamente o dispositivo de lei federal supostamente infringido, o que impede sua 

apreciação na superior instância, incidindo na espécie a Súmula 284 do Egrégio Supremo Tribunal Federal, também 

aplicável em sede de recurso especial:  

"É inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não permitir a exata compreensão 

da controvérsia"   
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Assim tem reiteradamente se manifestado o C. Superior Tribunal de Justiça: 

"ADMINISTRATIVO. PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DO 

PERMISSIVO CONSTITUCIONAL. INDICAÇÃO GENÉRICA DE OFENSA A LEI FEDERAL. 

FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE. SÚMULA 284/STF. PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. SÚMULA 

211/STJ. RECURSO ESPECIAL NÃO CONHECIDO. 

1. A ausência de indicação do dispositivo constitucional em que se funda o recurso especial impede o seu 

conhecimento. Precedentes.  

2. Conforme jurisprudência pacífica do Superior Tribunal de Justiça, a indicação de ofensa genérica a lei federal, sem 

particularização precisa dos dispositivos violados, implica deficiência de fundamentação do recurso especial, atraindo a 

incidência da Súmula 284/STF. 

3. Hipótese em que parte a parte recorrente sustentou apenas que o acórdão recorrido teria negado vigência aos Decretos 

4.950/2004 e 93.617/86 e aos Decretos-Lei 2.299/86 e 968/69, sem particularizar quais os dispositivos dos referidos 

diplomas legais teriam sido violados. 

4. A teor da pacífica e numerosa jurisprudência, para a abertura da via especial, requer-se o prequestionamento, ainda 

que implícito, da matéria infraconstitucional. A exigência tem como desiderato principal impedir a condução ao 

Superior Tribunal de Justiça dequestões federais não debatidas no Tribunal de origem. 

5. Tem-se como não prequestionada a matéria que, apesar de opostos embargos declaratórios, não foi apreciada pelo 

Tribunal a quo. Súmula 211/STJ. 

6. Recurso especial não conhecido." 

 (Resp nº 689095/PB, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 5ª Turma, j. 03.04.2007, DJU 07.05.2007, p. 358) 

No mesmo sentido: AgRg no Resp nº 893691/MG, Relator Min. Castro Meira, Segunda Turma, j. 03.05.2007, DJ 

14.05.2007; Resp nº 916294/SP, Relator Min. Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, j. 19.04.2007, DJ 07.05.2007; 

AgRg no Resp nº 666639/Al, Relator Min. Humberto Martins, j. 19.04.2007, DJ 04.05.2007. 

Por outro lado, verifica-se que a parte recorrente indicou a violação de matéria constitucional. A guarida do texto 

constitucional, todavia, compete ao Excelso Pretório, através da interposição de recurso extraordinário.   

Ante o exposto, NÃO ADMITO o recurso especial. 

Intime-se. 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  1999.61.07.000084-8        AC 1011326 
APTE    :  DOMINGOS MARTIN ANDORFATO 
ADV     :  MAGDA CRISTINA CAVAZZANA 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES   

SEÇÃO 
PETIÇÃO :  REX    2008168292 
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RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto, com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea "a", da Constituição 

Federal, contra decisão proferida por este Tribunal. 

Destaca a recorrente ter a decisão recorrida negado vigência, aos artigos 37, inciso II, e 131, § 2º, ambos da Carta 

Magna.  

Da decisão recorrida foi dada ciência ao recorrente posteriormente à data de 03.05.2007, o que o obriga a demonstrar a 

existência de repercussão geral no caso em apreço, consoante decidido pelo Excelso Pretório na Questão de Ordem no 

Agravo de Instrumento nº 664.567, requisito que restou devidamente cumprido. 

As contra-razões foram apresentadas pela União Federal, fls. 619/622. 

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade recursal, passo ao exame da subsunção à hipótese constitucional. 

E, assim, tenho que o recurso não deve ser admitido. 

É que as ofensas às normas constitucionais apontadas não seriam diretas, mas sim derivadas de suposta transgressão de 

norma infraconstitucional. E isto impede sua apreciação em sede de recurso extraordinário, conforme manifestação 

reiterada do Egrégio Supremo Tribunal Federal, a saber:  

"Recurso extraordinário inadmitido. 2. Não cabe ver ofensa, por via reflexa, a normas constitucionais, aos fins do 

recurso extraordinário. 3. Se, para dar pela vulneração de regra constitucional, mister se faz, por primeiro, verificar da 

negativa de vigência de norma infraconstitucional, esta última é o que conta, para os efeitos do art. 102, III, a, da Lei 

Maior. 4. Falta de prequestionamento dos dispositivos constitucionais tidos como violados. 5. Agravo regimental 

desprovido." 

 (AI-AgR nº 358179/BA, Rel. Min. Néri da Silveira, Segunda Turma, j. 23.04.2002, DJ 14.06.2002, p. 151) 

No mesmo sentido: AI-AgR nº 619145/BA, Relator Min. Sepúlveda Pertence, Primeira Turma, j. 26.04.2007, DJ 

18.05.2007; Ai-Agr nº 588474/RJ, Relator Min. Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, j. 02.03.2007, DJ 13.04.2007; 

RE-AgR  nº 218362/SP, Relatora Min. Ellen Gracie, j. 05.02.2002, DJ 15.03.2002. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2000.03.99.071856-4       AMS  211352 
APTE    :  PINHEIRO NETO EMPREENDIMENTOS LTDA 
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PETIÇÃO :  RESP   2008193296 
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RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no art. 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, em 

face de acórdão de Turma deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que, por maioria, negou 

provimento ao recurso de apelação, reconhecendo que, antes da Emenda Constitucional n.º 20/98, o conceito de 

empregador, para os fins do artigo 195, inciso I, da Constituição Federal, englobava a empresa que não detinha 

empregados e, por isso, há incidência da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSL. 

A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido contraria os artigos 5º, caput e incisos II e XXII, 150, inciso I, 170, 

inciso II, 195, inciso I e § 4º, todos da Constituição Federal, bem como os artigos 2º, caput e §1º, ambos da 

Consolidação das Leis do Trabalho - CLT e 110 do Código Tributário Nacional. 

Decido. 

Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

E, assim, o recurso não merece ser admitido. 

É que a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que a via do recurso especial não é 

adequada para a impugnação de acórdão, cuja principal fundamentação é de índole constitucional, consoante aresto que 

passo a transcrever: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. ABORDAGEM, 

TAMBÉM, DE MATÉRIA DE NATUREZA CONSTITUCIONAL. NÃO-INTERPOSIÇÃO DE RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA Nº 126/STJ. 

1. Agravo regimental contra decisão que negou provimento a agravo de instrumento. 

2. O acórdão a quo determinou o fornecimento gratuito de medicamento indispensável e urgente, ante a impossibilidade 

de recusa àqueles que sofram de doença grave, garantindo a sobrevivência dos portadores que sejam economicamente 

hipossuficientes, com base nos arts. 23, II, 196 e 198 da CF/88. 

3. Ausência do necessário prequestionamento. Dispositivos legais indicados como violados não-abordados, em 

momento algum, no âmbito do aresto a quo, sem que se tenham ofertado embargos declaratórios para suprir a omissão, 

porventura existente. 

4. Acórdão recorrido que tem como sustentação matéria de ordem constitucional, com existência de tema dessa natureza 

no corpo da fundamentação do próprio recurso especial. 

5. O ordenamento jurídico, ao tratar dos recursos extremos, deixou bem delineada, na Carta Magna, a impossibilidade 

de o recurso especial definir qualquer assunto de envergadura constitucional. A função do apelo extremo é, tão-só, 

garantir a autoridade da lei federal e zelar pela sua aplicação uniforme. A não-interposição do recurso extraordinário 

com o fim de impugnar fundamento constitucional sobre o qual se assenta acórdão recorrido na via Especial gera óbice 

intransponível ao conhecimento do apelo, incidindo a Súmula nº 126/STJ. 

6. Apesar de haver fundamento infraconstitucional, não prevalece este em detrimento da abordagem central de natureza 

constitucional. 

7. Agravo regimental não provido. (grifo nosso). 

(STJ, 1ª Turma, AgRg no Ag nº 966111/RJ, j. 08/04/2008, DJU 24/04/2008, Rel. Min. José Delgado)." 

Até mesmo porque, o recorrente, ao contestar a validade da hipótese de incidência, utiliza-se de argumentação de cunho 

eminentemente constitucional, matéria esta que escapa da competência do Colendo Superior Tribunal de Justiça, nos 

termos do artigo 105 da Constituição Federal. 
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A jurisprudência não destoa deste entendimento, em aresto que passo a transcrever: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. MATÉRIA DE CUNHO CONSTITUCIONAL EXAMINADA 

NO TRIBUNAL A QUO. IMPOSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO DO APELO EXCEPCIONAL. 

1. Agravo regimental contra decisão que desproveu agravo de instrumento. 

2. Acórdão a quo segundo o qual a isenção da COFINS, prevista na LC nº 70/91, pode ser revogada pela Lei nº 

9.430/96, por não se tratar de matéria reservada exclusivamente à lei complementar. 

3. Acórdão recorrido que tem como sustentação matéria de ordem constitucional, com existência de tema dessa natureza 

no corpo da fundamentação do próprio recurso especial. 

4. O ordenamento jurídico, ao tratar dos recursos extremos, deixou bem delineada, na Carta Magna, a impossibilidade 

de o recurso especial definir qualquer assunto de envergadura constitucional. A função do apelo extremo é, tão-só, 

garantir a autoridade da lei federal e zelar pela sua aplicação uniforme. 

5. Não se conhece de recurso especial quando a decisão atacada baseou-se, como fundamento central, em matéria de 

cunho eminentemente constitucional. Apesar de haver fundamento infraconstitucional e dissídio jurisprudencial a 

respeito, não prevalecem estes em detrimento da abordagem central de natureza constitucional. 

6. Este Tribunal, com base em julgados do colendo STF, tem reiteradamente decidido que a matéria referente à 

revogação de Lei Complementar nº 70/91 pela Lei Ordinária nº 9.430/96 é de cunho meramente constitucional, 

cabendo, apenas, à Corte Suprema seu exame. 

7. Agravo regimental não-provido. (grifo nosso). 

(STJ, 1ª Turma, AGRESP 886140/PR, j. 27/03/2007, DJU 16/04/2007, Rel. Ministro José Delgado)." 

No mesmo sentido, vários são os arestos daquela Corte: EEARES 622413/SP, Relator Ministro Denise Arruda, DJ 

16.04.2007; EADRES 292636/RJ, Relator Ministro Francisco Falcão, DJ 16.04.2007. 

Outrossim, porque o acórdão recorrido não se manifestou sobre as demais questões suscitadas, de modo que ausente o 

prequestionamento. Aplicável a Súmula 211 do Superior Tribunal de Justiça, consoante acórdão assim ementado: 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. APLICAÇÕES FINANCEIRAS. MEDIDA 

EXCEPCIONAL. ESGOTAMENTO DA VIA EXTRAJUDICIAL. VERIFICAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. ART. 557 

DO CPC. EVENTUAL NULIDADE SANADA. RECURSO ESPECIAL. SÚMULA 7/STJ. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. 

1. A falta de prequestionamento da questão federal, a despeito da oposição de embargos de declaração, impede o 

conhecimento do recurso especial (Súmula 211 do STJ). 

2. A viabilidade do julgamento por decisão monocrática do relator, quando se tratar de recurso intempestivo, incabível, 

deserto ou contrário à jurisprudência dominante do seu Tribunal ou de Tribunal Superior, está legitimada pelo art. 557 

do CPC. 

3. Eventual questão da nulidade da decisão monocrática fica superada com a reapreciação do recurso pelo órgão 

colegiado, na via de agravo regimental. 

4. Segundo orientação adotada pelo STJ, a quebra de sigilo fiscal ou bancário para obter informações acerca de bens 

penhoráveis do devedor é medida que se admite quando infrutíferos os meios ordinários empregados com a mesma 

finalidade (REsp 802.897/RS, 2ª T., Min. Castro Meira, DJ 30.03.2006; REsp 796.485/PR, 2ª T., Min. Castro Meira, DJ 

13.03.2006; AgRg no REsp 776.658/RS,  2ª T., Min. Castro Meira, DJ 06.03.2006; REsp 666.419/SC, 1ª T., Min. Luiz 

Fux, DJ 27.06.2005). 

5. A mesma orientação é aplicável quando a busca de informações bancárias do devedor se dá pela via do sistema 

informatizado BACEN JUD. Precedente: REsp 802.897/RS,  2ª T.,  Min. Castro Meira, DJ 30.03.2006. 
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6. No caso concreto, o acórdão recorrido consignou não terem sido esgotados os meios extrajudiciais para obtenção dos 

dados, não sendo possível a verificação dessa circunstância no âmbito do recurso especial, haja vista a vedação da 

Súmula 7 do STJ. 

7. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, desprovido. 

(STJ, 1ª Turma, REsp 790939/RS, j. 15/08/2006, DJ 31/08/2006, Rel. Min. Teori Albino Zavascki)." 

No mesmo sentido: STJ, Primeira Turma, REsp 783334, Processo n º 2005/0156535-4, Rel. Min. José Delgado, j. 

11/04/2006, v.u., DJ 22/05/2006, p. 166; STJ, Primeira Turma, REsp 800879/SP, Processo nº 2005/0197377-8, Rel. 

Min. Teori Albino Zavascki, j. 16/02/2006, v.u., DJ 06/03/2006, p. 249; STJ, Primeira Turma, Rel. Min. Teori Albino 

Zavascki, j. 13/09/2005, v.u., DJ 26/09/2005, p. 251; STJ, Segunda Turma, Resp 747267/SP, Processo nº 

2005/0073021-0, Rel. Min. Castro Meira, j. 16/06/2005, v.u., DJ 15/08/2005, p. 297. 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 06 de fevereiro de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2000.03.99.071856-4       AMS  211352 
APTE    :  PINHEIRO NETO EMPREENDIMENTOS LTDA 
ADV     :  JOSE ROBERTO PISANI 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
PETIÇÃO :  REX    2008193299 
RECTE   :  PINHEIRO NETO EMPREENDIMENTOS LTDA 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento na alínea "a" do inciso III do artigo 102 da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que, por maioria, 

negou provimento ao recurso de apelação, reconhecendo que, antes da Emenda Constitucional n.º 20/98, o conceito de 

empregador, para os fins do artigo 195, inciso I, da Constituição Federal, englobava a empresa que não detinha 

empregados e, por isso, há incidência da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSL. 

A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido contraria os artigos 5º, caput e incisos II e XXII, 150, inciso I, 170, 

inciso II, 195, inciso I e § 4º, todos da Constituição Federal, bem como os artigos 2º, caput e §1º, ambos da 

Consolidação das Leis do Trabalho - CLT e 110 do Código Tributário Nacional. 

Aponta, ainda, a existência de repercussão geral no caso em tela, dada a relevância da questão no aspecto jurídico, que 

ultrapassa os interesses subjetivos das partes na causa, atendendo ao que foi decidido pelo Excelso Pretório na Questão 

de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, uma vez que tomou ciência da decisão recorrida em data posterior a 

03.05.2007. 

Decido. 

Verifica-se, num primeiro plano, que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, 

então, ao exame da conformação à hipótese constitucional. 
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Assim, o recurso não merece ser admitido. 

É que a jurisprudência do Colendo Supremo Tribunal Federal consolidou entendimento no sentido de que a expressão 

"empregadores", constante do artigo 195, inciso I, da Constituição Federal, antes da alteração perpetrada pela Emenda 

Constitucional n.º 20/98, engloba o conceito de empresa que não efetiva a contratação de empregados, consoante aresto 

que passo a transcrever: 

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE 

O LUCRO. LEI N. 7.689/98. ARTIGO 195, I, DA CB/88. REDAÇÃO ANTERIOR À VIGÊNCIA DA EC 20/98. 

REFERÊNCIA A EMPREGADOR. PESSOA JURÍDICA SEM EMPREGADOS. EXIGIBILIDADE DA 

CONTRIBUIÇÃO.  

1. O Supremo Tribunal Federal fixou entendimento no sentido de que o vocábulo "empregador", inserido na redação 

original do artigo 195, I, da Constituição do Brasil, compreende a pessoa jurídica empregadora em potencial. 

Precedentes. Agravo regimental a que se nega provimento.  

(STF, 2ª Turma, RE-AgR 468628/MG, j. 29/04/2008, DJ 23/05/2008, Rel. Min. Eros Grau)."  

Além de que o recorrente utiliza-se de argumentação de cunho eminentemente infra-constitucional, matéria esta que 

escapa da competência do Colendo Supremo Tribunal Federal, nos termos do artigo 102 da Constituição Federal. 

A jurisprudência não destoa deste entendimento, consoante aresto que passo a transcrever: 

"EMENTA: Invoca, o agravante, argumentos de ordem fático-probatória e de cunho infraconstitucional, insuscetíveis 

de apreciação nesta fase recursal e que não infirmam o entendimento adotado pelo precedente citado na decisão 

agravada, segundo o qual o art. 202 da Carta Magna não é auto-aplicável, pois dependia de integração legislativa, 

somente implementada pelas Leis nº 8.212 e 8.213, ambas de 1991. 

Agravo regimental improvido. 

(STF, RE-AgR 348072/ES, DJU 21/02/2003, Rel. Ministro Ellen Gracie)."  

No mesmo sentido, vários são os arestos daquela Corte: AI-AgR 454422/RJ, Relator Ministro Sepúlvida Pertence, DJ 

05.12.2003; RE-AgR 182947/MT, Relator Ministro Maurício Corrêa, DJ 25.10.1996. 

Ademais, o acórdão recorrido não se manifestou sobre as demais violações, de modo que ausente o prequestionamento, 

consoante acórdão assim ementado: 

"ACÓRDÃO QUE DECIDIU A CONTROVÉRSIA EXCLUSIVAMENTE À LUZ DA LEGISLAÇÃO 

INFRACONSTITUCIONAL. AUSENTE, PORTANTO, O NECESSÁRIO PREQUESTIONAMENTO DOS TEMAS 

CONSTITUCIONAIS SUSCITADOS NO APELO EXTREMO. Incidência do óbice das Súmulas 282 e 356 desta 

colenda Corte. Agravo desprovido. 

(AI-AgR nº 434764/RJ, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira Turma, j. 28.10.2003, DJ 21.11.2003)." 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 06 de fevereiro de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

   Vice-Presidente 
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PROC.   :  2000.61.05.011471-3       AMS  281929 
APTE    :  COML/ AGRICOLA ROMERA LTDA e filial 
ADV     :  HENRIQUE LEMOS JUNIOR 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
PETIÇÃO :  RESP   2008226439 
RECTE   :  COML/ AGRICOLA ROMERA LTDA 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, contra 

acórdão proferido por esta Egrégia Corte. 

Decido. 

Com relação à admissibilidade do recurso, um dos pressupostos genéricos é justamente a efetivação do preparo no ato 

de sua interposição, nos termos impostos pelas normas incidentes à espécie, sendo que, em se tratando de recurso 

especial, estabelece o artigo 511 do Código de Processo Civil, que a petição deve ser acompanhada do comprovante de 

pagamento do respectivo preparo, quando devidos, conforme tabela publicada pelos tribunais. 

No caso do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, a tabela de custas, atualmente, é regida pela Resolução nº 278 deste 

Tribunal, publicada no D.O.E de 18.05.2007, págs 227/228, que revogou as Resoluções nº 169/2000 e nº 255/2004, 

sendo, portanto, devido o pagamento de porte de retorno de acordo com os valores e formas ali consignados, o que não 

ocorreu no caso em apreço. 

É que o Patrono foi intimado às fls. 468 e 469 para complementar as custas recolhidas, tendo decorrido in albis o prazo 

assinalado. 

Dessa forma, o presente recurso é de ser declarado deserto, em razão de ter sido interposto sem a comprovação do 

recolhimento correto do preparo e de não ter havido a complementação.  

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 9 de fevereiro de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2000.61.05.011471-3       AMS  281929 
APTE    :  COML/ AGRICOLA ROMERA LTDA e filial 
ADV     :  HENRIQUE LEMOS JUNIOR 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
PETIÇÃO :  REX    2008226441 
RECTE   :  COML/ AGRICOLA ROMERA LTDA 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos 
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Trata-se de recurso extraordinário interposto com fulcro no art. 102, inciso III, alíneas a e b, da Constituição Federal, 

contra acórdão proferido por Turma deste egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região. 

Decido 

Com relação à admissibilidade do recurso, um dos pressupostos genéricos é justamente a efetivação do preparo no ato 

de sua interposição, nos termos impostos pelas normas incidentes à espécie, sendo que, em se tratando de recurso 

extraordinário, estabelece o artigo 511 do Código de Processo Civil, que a petição deve ser acompanhada do 

comprovante de pagamento do respectivo preparo, quando devidos, conforme tabela publicada pelos tribunais. 

No caso do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, a tabela de custas, atualmente, é regida pela Resolução nº 278 deste 

Tribunal, publicada no D.O.E de 18.05.2007, págs 227/228, que revogou as Resoluções nº 169/2000 e nº 255/2004, 

sendo, portanto, devido o pagamento de porte de retorno de acordo com os valores e formas ali consignados, o que não 

ocorreu no caso em apreço. 

É que o Patrono foi intimado às fls. 468 e 469 para complementar as custas recolhidas, e efetuou o recolhimento a 

menor. 

 Dessa forma, o presente recurso é de ser declarado deserto, em razão de ter sido interposto sem a comprovação do 

recolhimento correto do preparo.  

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 9 de fevereiro de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2001.03.00.015464-9        AI  131430 
AGRTE   :  MAXIMINA BARDOZA 
ADV     :  GABRIEL ANTONIO SOARES FREIRE JUNIOR 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF       VIANNA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
PETIÇÃO :  RESP   2007040502 
RECTE   :  MAXIMINA BARDOZA 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas "a" e "c", da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, que negou 

provimento ao recurso de agravo de instrumento, mantendo a r. decisão monocrática que julgou improcedente a 

impugnação ao valor da causa. 

A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido violou os artigos 165 e 535 do Código de Processo Civil; 5º, XXXV e 

LV e 93, IX, da Constituição Federal. Aduz, ainda, a ocorrência de dissídio jurisprudencial. 

Decido. 
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Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

E, assim, o recurso não merece ser admitido. 

É que a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça é assente no sentido de que o valor da causa deve 

corresponder ao do interesse econômico em discussão, consoante aresto que passo a transcrever: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. VALOR DA CAUSA. ADEQUAÇÃO AO BEM JURÍDICO E 

AO BENEFÍCIO PATRIMONIAL PRETENDIDOS. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES. 

1. Agravo regimental contra decisão que desproveu agravo de instrumento. 

2. Acórdão a quo segundo o qual o valor da causa deve expressar o conteúdo econômico do pedido, não subsistindo 

aquele atribuído em desacordo com as regras processuais, sendo aplicável à espécie o valor que melhor reflita a 

dimensão econômica do pedido. 

3. É pacífico na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que o valor da causa deve 

corresponder ao do interesse econômico em discussão. (Grifei). 

4. Evidenciada a incorreção do valor atribuído à causa em razão da norma processual incidente e do bem jurídico 

vindicado, afigura-se legal decisão judicial que altera aquele quantum, adequando-o à correta expressão pecuniária. 

5. Precedentes desta Corte Superior. 

6. Agravo regimental não-provido." 

(STJ, 1ª Turma, AGA 778771/PR, j. 19.09.2006, DJU 19.10.2006, rel. Min. José Delgado). 

No mesmo sentido, vários são os arestos daquela Corte: RESP 815364/PB, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, DJ 

17/04/2006; RESP 926535/SP, Relator Ministro Francisco Falcão, DJ 14/06/2007. 

No que se refere aos critérios utilizados e considerados para a atribuição do valor da causa, tendo em vista os 

argumentos expendidos pela recorrente, igualmente faz-se mister a inadmissão do presente recurso, já que o reexame 

com relação aos documentos apresentados pela impetrante implicaria em averiguação de matérica fático-probatória, 

incabível por meio de recurso especial, consoante entedimento consolidado pelo Superior Tribunal de Justiça, através da 

Súmula 7 editada por aquele Egrégio Tribunal: 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja Recurso Especial". 

Em relação à alegada violação ao art. 535, do Código de Processo Civil, tem-se que a mesma não restou caracterizada, 

consoante tem decidido aquela Corte Superior: 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. CARÊNCIA DE AÇÃO. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ. (...) INEXISTÊNCIA DE QUALQUER DOS VÍCIOS DO ART. 535 

DO CPC. 

(...) 

3. Não viola o artigo 535 do CPC, nem importa negativa de prestação jurisdicional, o acórdão que, mesmo sem ter 

examinado individualmente cada um dos argumentos trazidos pela parte, adotou, entretanto, fundamentação suficiente 

para decidir de modo integral a controvérsia posta. 

4. Recurso especial conhecido em parte e desprovido." 

(REsp 758625 / MG ; RECURSO ESPECIAL 2005/0097547-6, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA 

TURMA, j. 09/08/2005, DJ 22.08.2005 p. 167) 
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Ao analisar a alegação de suposta violação de norma constitucional, verifico tratar-se de matéria estranha ao recurso 

especial, o qual contempla tão-somente as hipóteses consagradas no artigo 105, III, da Constituição Federal, devendo, 

pois, serem analisadas em sede de recurso extraordinário, endereçado ao E. Supremo Tribunal Federal, nos termos do 

artigo 102, III, da Constituição Federal. 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2001.03.99.019584-5        AC  687777 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
APDO    :  TESCAROLLO TERRAPLANAGEM PAVIMENTACAO E 

CONSTRUCAO LTDA 
ADV     :  MARCUS RAFAEL BERNARDI 
PETIÇÃO :  RESP   2007246478 
RECTE   :  TESCAROLLO TERRAPLANAGEM PAVIMENTACAO E 

CONSTRUCAO LTDA 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

VISTOS 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inc. III, alíneas a e c, da Constituição Federal, contra 

acórdão de Turma deste Egrégio Tribunal que não conheceu do agravo retido e deu provimento ao recurso do INSS e à 

remessa oficial, tida por interposta, ao fundamento da possibilidade de lançamento de ofício da importância reputava 

devida pelo INSS, em virtude da irregularidade na contabilidade da embargante, conforme constatado por perícia 

contábil realizada nos autos. 

A parte recorrente alega contrariedade ao 458, III, do CPC ao aplicar o art. 141 do Decreto nº 89.312/84, revogado pelo 

Decreto 3.048/99, e divergência jurisprudencial, ao argumento de que incabível o método da aferição indireta, quando 

há previsão para que o cálculo seja proporcional à área construída e ao padrão de execução da obra. 

Decido. 

Na situação em tela, cabe realçar que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, 

então, ao exame da conformação à hipótese constitucional. 

O recurso não merece ser admitido. 

Ademais, não se verifica a multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a autorizar a aplicação 

do artigo 543-C, do Código de Processo Civil, introduzido pela Lei nº 11.672/2008. 

Com efeito, o acórdão recorrido encontra-se em consonância com o entendimento firmado pelo Superior Tribunal de 

Justiça, consoante arestos que anoto: 

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. AFERIÇÃO 

INDIRETA. ARTS. 148, DO CTN, E 33 DA LEI 8.212/91. POSSIBILIDADE. NECESSIDADE DE REEXAME DE 
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PROVAS. ART. 106 DO CTN. APLICAÇÃO RETROATIVA DA ORDEM DE SERVIÇO 165/97. 

INVIABILIDADE. 

1. Consoante dispõem os arts. 148, do CTN, e 33, §§ 4º e 6º, da Lei 8.212/91, caso não seja apresentada documentação 

regular que demonstre o montante referente aos salários pagos pela execução de obra de construção civil, para fins de 

lançamento tributário, tal valor será obtido pela autoridade competente nos termos do mencionado § 4º, cabendo, entre 

outros, ao proprietário da obra o ônus da prova em contrário. 

2. Na hipótese em exame, o Tribunal a quo, analisando o conjunto fático-probatório dos autos, entendeu pela legalidade 

da aferição indireta do quantum devido realizada pelo INSS, considerando que a documentação apresentada pela 

contribuinte continha irregularidades, e que não foi juntada nenhuma prova que demonstrasse o valor dos salários pagos 

na execução da obra. 

3. Mostra-se, portanto, inviável a análise das alegações apresentadas no recurso especial, pois, para que esta Corte 

Superior adote entendimento no sentido da impossibilidade de se proceder à aferição indireta no presente caso, seria 

necessário reexaminar o conjunto fático-probatório dos autos, o que é defeso em razão do óbice contido na Súmula 

7/STJ. 

4. "A mudança de critérios e rotinas administrativas preconizadas pela Ordem de Serviço 165/97 não pode ser aplicada 

retroativamente, com amparo  no artigo 106 do CTN, porque não alterou nenhuma penalidade ou infração e não foi 

publicada entre a ocorrência do fato gerador e a do lançamento." (REsp 411.359/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Garcia Vieira, 

DJ de 30.9.2002) 

5. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, desprovido." - Grifei. 

(REsp 716884/SC - 1ª Turma - rel. Min. DENISE ARRUDA, j. 18/11/2008, v.u., DJe 18/12/2008) 

"TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - AÇÃO ANULATÓRIA - ARTS. 31 E 33 DA LEI 

8.212/91 - SOLIDARIEDADE - AFERIÇÃO INDIRETA - ANÁLISE DO ACERTO FÁTICO-PROBATÓRIO - 

SÚMULA 7/STJ. 

1. É pacífica a jurisprudência do STJ sobre a existência de solidariedade entre o contratante e a empresa prestadora de 

serviços no que se refere às obrigações previdenciárias decorrentes dos serviços realizados. 

2. A solidariedade tributária serve à otimização da arrecadação e fiscalização tributárias, podendo o Fisco exigir a prova 

da regularidade da operação fiscal de quaisquer dos co-obrigados. 

3. Para a análise do cabimento da aferição indireta a Corte de origem partiu do exame dos elementos probatórios e de 

fato, o que atrai a incidência da Súmula 7/STJ. Precedentes das Turmas de Direito Público. 

4. Recurso especial não conhecido." - Grifei. 

(REsp 1067289/PR - 2ª Turma - rel. Min. ELIANA CALMON, j. 23/09/2008, v.u., DJe 29/10/2008) 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS. REQUISITOS DA CDA. VERIFICAÇÃO. MATÉRIA 

FÁTICA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. IRREGULARIDADE NA ESCRITA CONTÁBIL. 

POSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO INDIRETA. EXAME DE ASPECTOS FÁTICOS-PROBATÓRIOS DA CAUSA. 

VEDAÇÃO DA SÚMULA 7 DO STJ. APLICAÇÃO DA TAXA SELIC A CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS. 

LEGALIDADE. RECURSO ESPECIAL PARCIALMENTE CONHECIDO E, NESSA PARTE, IMPROVIDO." - 

Grifei. 

(REsp 678156/SC - 1ª Turma - rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, j. 06/05/2008, v.u., DJe 15/05/2008) 

De modo que não se encontra presente a hipótese constante da alínea c do inciso III do art. 105 da Constituição Federal, 

pois não restou demonstrado o dissídio jurisprudencial exigido constitucionalmente para que o Superior Tribunal de 

Justiça seja chamado a exercer suas elevadas funções de preservação da inteireza positiva da legislação federal, pois o 

decisum recorrido encontra-se em consonância com o que tem decidido o Superior Tribunal de Justiça. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 
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Intime-se. 

São Paulo, 06 de fevereiro de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2001.03.99.044563-1        AC  730788 
APTE    :  METROCAR VEICULOS LTDA 
ADV     :  RONALDO CORREA MARTINS 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
PETIÇÃO :  RESP   2008231114 
RECTE   :  METROCAR VEICULOS LTDA 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento na alínea "a" do inciso III do artigo 105 da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que, por maioria, 

negou provimento ao recurso de apelação, reconhecendo que não cabe a redução da base de cálculo da Contribuição 

Social sobre o Lucro Líquido - CSLL, pelos prejuízos obtidos anteriormente à edição da Lei n.º 8.383/91. 

Sustenta a parte recorrente que o acórdão recorrido nega vigência aos artigos 43,44, 105, 113, 114, todos do Código 

Tributário Nacional, 535 do Código de Processo Civil, 38, 39 e 44, todos da Lei n.º 8.383/91 e à Lei n.º 8.541/93. 

Decido. 

Verifica-se, num primeiro plano, que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, 

então, ao exame da conformação à hipótese constitucional. 

Assim, o recurso não merece ser admitido.  

É que a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça já se manifestou acerca da impossibilidade de dedução 

dos prejuízos apurados em períodos anteriores a 01/01/1992 da base de cálculo da contribuição social sobre o lucro de 

períodos subseqüentes, o que está a ocorrer no caso em apreço, consoante se infere dos seguintes julgados: 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O 

LUCRO. LEI Nº 7.689/88. INSTRUÇÕES NORMATIVAS DA SRF NºS 198/88 E 90/92. PREJUÍZOS APURADOS 

EM EXERCÍCIOS ANTERIORES. PRETENSÃO DE COMPENSÁ-LOS, PARA FINS DO PAGAMENTO DA 

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL NOS EXERCÍCIOS FUTUROS. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE LEI 

AUTORIZANDO, EXPRESSAMENTE, TAL FORMA DE EXTINÇÃO DE CRÉDITO TRIBUTÁRIO. 

PRECEDENTES DESTA CORTE SUPERIOR. 

1. Agravo regimental contra decisão que desproveu o agravo de instrumento da agravante. 

2. A base de cálculo da Contribuição Social sobre o Lucro (Lei nº 7.689/88) é o valor do resultado do exercício antes da 

provisão para o imposto de renda, conforme explicita o art. 2º, da legislação referida. 

3. A conceituação da expressão "lucro" posta no art. 195, I, da CF/1988, para fins de determinação da base de cálculo da 

Contribuição Social sobre o Lucro das Pessoas Jurídicas, deve ser considerada sem qualquer adjetivação. Há, portanto, 

que se configurar o lucro como sendo o resultado positivo líquido do exercício em que o mesmo foi apurado. 
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4. Não há qualquer correlação entre a base de cálculo do IRPJ e a base de cálculo da CSL no tocante à possibilidade de 

haver vinculação entre o resultado verificado no período-base com o resultado dos exercícios anteriores. 

5. Deve ser considerado, por preferência legal, o montante pago a título de Contribuição Social como sendo despesa 

operacional da empresa, do mesmo modo como se consideram as demais contribuições e impostos incidentes sobre as 

atividades das pessoas jurídicas. 

6. Inadmissível, em face da Lei nº 7.689/88, a compensação de prejuízos na apuração da base de cálculo da CSL, não 

ocorrendo choque com as Instruções Normativas da SRF nºs 198/88 e 90/92. Precedentes reiterados das 1ª e 2ª Turmas 

desta Corte Superior. 

7. O fato de haver fundamento constitucional no acórdão a quo não tem o condão de esbarrar a apreciação do apelo 

especial, visto que a matéria legal é, por si só, suficiente ao exame das questões inseridas nos autos. 

8. A menção, na fundamentação do decisório agravado, a artigo da CF/88, não o foi como suporte principal de sua 

conclusão, mas, sim, como auxílio adicional, visto que, mesmo não mencionando quaisquer dispositivos legais tido 

como violados no recurso especial, o cerne da questão foi tomado com apoio na farta jurisprudência deste Sodalício. 

9. Agravo regimental não provido. 

(STJ, 1ª Turma, AgRg no Ag 508163/MG, j. 20/11/2003, DJ 20/11/2003, Rel. Ministro José Delgado). 

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO. LEI 7.689/88, ART. 2º. 

DEDUÇÃO DA BASE DE CÁLCULO DOS RESULTADOS NEGATIVOS APURADOS EM PERÍODO 

ANTERIOR A 1º.01.1992. LEI 8.383/91, ART. 44. IMPOSSIBILIDADE. INSTRUÇÕES NORMATIVAS SRF 

198/88 E 90/92. LEGALIDADE. LUCRO INFLACIONÁRIO. LEI 7.799/89, ART. 21. EXCLUSÃO DA BASE DE 

INCIDÊNCIA DA CSSL. IMPOSSIBILIDADE. 

1. É firme, em ambas as Turmas da 1ª Seção, a orientação no sentido da impossibilidade de dedução dos prejuízos 

apurados em períodos anteriores a 1º.01.1992 da base de cálculo da contribuição social sobre o lucro de períodos 

subseqüentes. 

2. Visando a "expressar, em valores reais, os elementos patrimoniais e a base de cálculo do imposto de renda de cada 

período-base" (art. 3º), a Lei 7.799/89 determinou que a consideração dos efeitos da inflação sobre as demonstrações 

contábeis se fizesse mediante sua atualização monetária, realizada nos termos ali  explicitados e destacada em conta de 

natureza não-operacional. O saldo dessa conta, se devedor, constitui encargo dedutível do lucro tributável (art. 4º, III), 

e, se credor, deve a ele ser adicionado, denominando-se "lucro inflacionário" (art. 21). 

3. A legitimidade dessa sistemática  frente aos conceitos de renda e de lucro da legislação infraconstitucional, foi 

reconhecida pelo STF no RE 201.465-6/MG, em que, apreciando o tema da constitucionalidade do art. 3º, I, da Lei 

8.200/91, a Corte assentou não haver um conceito ontológico de lucro tributável, pertencente ao mundo dos fatos, mas 

apenas um conceito legal, obtido pelo ajuste do resultado do exercício segundo as prescrições (adições, deduções e 

exclusões) taxativas da legislação. 

4. Diante das normas expressas da Lei 7.799/89 determinando a dedução (art. 4º, III) ou a adição (art. 4º, IV), conforme 

devedor ou credor, do saldo da conta especial de correção monetária do lucro real, não há como excluir da base de 

incidência da Contribuição Social o valor correspondente ao lucro inflacionário. 

5. Com o advento da Lei 9.249, de 26.12.1995, porém, foi revogada expressamente a sistemática de correção monetária 

das demonstrações financeiras, não havendo cogitar, a partir desse exercício, da geração de lucro inflacionário. 

6. Recurso especial desprovido. 

(STJ, 1ª Turma, REsp 415043/PR, j. 22/03/2005, DJ 30/05/2005, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki)." 

Outrossim, em relação à alegada violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil, tem-se que a mesma também não 

restou caracterizada, consoante tem decidido aquela Corte Superior: 
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"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. CARÊNCIA DE AÇÃO. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ. SUCESSÃO DE EMPRESAS. MATÉRIA FÁTICA. SÚMULA 

7/STJ. INEXISTÊNCIA DE QUALQUER DOS VÍCIOS DO ART. 535 DO CPC. 

(...) 

3. Não viola o artigo 535 do CPC, nem importa negativa de prestação jurisdicional, o acórdão que, mesmo sem ter 

examinado individualmente cada um dos argumentos trazidos pela parte, adotou, entretanto, fundamentação suficiente 

para decidir de modo integral a controvérsia' posta. 

4. Recurso especial conhecido em parte e desprovido. 

(REsp 758625 / MG ; RECURSO ESPECIAL 2005/0097547-6, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA 

TURMA, j. 09/08/2005, DJ 22.08.2005 p. 167)." 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 06 de fevereiro de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

   Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2001.03.99.044563-1        AC  730788 
APTE    :  METROCAR VEICULOS LTDA 
ADV     :  RONALDO CORREA MARTINS 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
PETIÇÃO :  REX    2008231115 
RECTE   :  METROCAR VEICULOS LTDA 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento na alínea "a" do inciso III do artigo 102 da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que, por 

unanimidade, deu provimento ao recurso de apelação e à remessa oficial, reconhecendo que não cabe a redução da base 

de cálculo da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL, pelos prejuízos obtidos anteriormente à edição da Lei 

n.º 8.383/91. 

Sustenta a parte recorrente que o acórdão recorrido contraria os artigos 5º, inciso II, 145, §1º, 150, inciso I, e 195, inciso 

I, todos da Constituição Federal. 

Aponta, ainda, a existência de repercussão geral no caso em tela, dada a relevância da questão no aspecto jurídico, que 

ultrapassa os interesses subjetivos das partes na causa, atendendo ao que foi decidido pelo Excelso Pretório na Questão 

de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, uma vez que tomou ciência da decisão recorrida em data posterior a 

03.05.2007. 

Decido. 
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A pretensão da recorrente não merece prosperar. As apontadas ofensas às normas constitucionais não seriam diretas, 

mas sim derivadas de transgressões de normas infraconstitucionais, o que impede sua apreciação na superior instância, 

conforme  manifestação reiterada do Egrégio Supremo Tribunal Federal, a saber:  

"É pacífica a jurisprudência desta Corte no sentido de que, quanto à controvérsia referente à possibilidade de 

compensação de prejuízos, para efeito de determinação da base de cálculo da Contribuição Social Sobre o Lucro, 

eventual ofensa à Constituição Federal se houvesse seria indireta, a depender de análise da legislação 

infraconstitucional, sem margem para o acesso à via extraordinária. 2. Agravo regimental improvido. 

 (AI-AgR nº 215442/PR, Rel. Min. Ellen Gracie, Segunda Turma, j. 14.12.2004, DJ 18.02.2005)." 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 06 de fevereiro de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

    Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2001.03.99.056651-3        AC  755538 
APTE    :  PCE BEBIDAS LTDA 
ADV     :  PEDRO WANDERLEY RONCATO 
APDO    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
PETIÇÃO :  REX    2008226809 
RECTE   :  PCE BEBIDAS LTDA 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto, com fundamento no art. 102, inciso III, alínea "a", da Constituição 

Federal, contra acórdão proferido por Turma deste Tribunal. 

Alega o recorrente  ter o acórdão recorrido negado vigência ao art. 5º, inciso II, e 150, incisos I e IV,  da Constituição 

Federal. 

Aponta, ainda, a existência de repercussão geral no caso em tela, dada a relevância da questão no aspecto jurídico, que 

ultrapassa os interesses subjetivos das partes na causa, atendendo ao que foi decidido pelo Excelso Pretório na Questão 

de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, uma vez que tomou ciência da decisão recorrida em data posterior a 

03.05.2007. 

Decido. 

A pretensão da recorrente não merece prosperar. As apontadas ofensas às normas constitucionais não seriam diretas, 

mas sim derivadas de transgressões de normas infraconstitucionais, o que impede sua apreciação na superior instância, 

conforme  manifestação reiterada do Egrégio Supremo Tribunal Federal,  a saber:  

"EMENTA: - Recurso extraordinário inadmitido. 2. Não cabe ver ofensa, por via reflexa, a normas constitucionais, aos 

fins do recurso extraordinário. 3. Se, para dar pela vulneração de regra constitucional, mister se faz, por primeiro, 

verificar da negativa de vigência de norma infraconstitucional, esta última é o que conta, para os efeitos do art. 102, III, 

a, da Lei Maior. 4. Falta de prequestionamento dos dispositivos constitucionais tidos como violados. 5. Agravo 

regimental desprovido." 
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 (AI-AgR nº 358179/BA, Rel. Min. Néri da Silveira, Segunda Turma, j. 23.04.2002, DJ 14.06.2002, p. 151) 

Ante o exposto, NÃO ADMITO o recurso extraordinário. 

Intime-se. 

São Paulo, 9 de fevereiro de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2001.03.99.056651-3        AC  755538 
APTE    :  PCE BEBIDAS LTDA 
ADV     :  PEDRO WANDERLEY RONCATO 
APDO    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
PETIÇÃO :  RESP   2008226810 
RECTE   :  PCE BEBIDAS LTDA 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, contra 

acórdão deste Tribunal, que negou provimento à apelação, não reconhecendo a denúncia espontânea. 

A parte recorrente alega violação aos arts. 535, 458, inciso II, e 165 do Código de Processo Civil, por não ter sanado a 

omissão apontada nos embargos de declaração. Ainda, alega afronta aos arts. 138 e 142 do Código Tributário Nacional. 

Decido. 

Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

Inicialmente, no que se refere à alegada violação ao art. aos arts. 535, 458, inciso II, e 165 do Código de Processo Civil, 

cabe ressaltar que o recurso não merece ser admitido, não havendo que se falar em nulidade do acórdão proferido em 

embargos de declaração sob o fundamento isolado de sua rejeição pelo órgão colegiado, uma vez que não houve recusa 

em apreciar a questão nos embargos. 

Quanto à alegação de mérito, o recurso especial não merece ser conhecido, visto que a matéria já foi objeto de 

apreciação pelo Superior Tribunal de Justiça no regime da Lei nº 11.672/2008, que trata do julgamento de recursos 

repetitivos, conforme decidido no REsp 886.462 - RS: 

"DECISÃO 

Trata-se de recurso especial a respeito da configuração ou não de denúncia espontânea relativamente a tributo estadual 

sujeito a lançamento por homologação (ICMS), declarado pelo contribuinte (em Guia de Informação e Apuração - 

GIA), mas não pago no devido prazo. 

Considerando a multiplicidade de recursos a respeito dessa matéria, submeto o seu julgamento ao regime do art. 543-C 

do CPC, afetando-o à 1ª Seção (art. 2º, § 1º, da Resolução 08, de 07.08.08). 

Assim, nos termos do art. 3º da Resolução 08/08: 
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a) dê-se vista ao Ministério Público para parecer, em quinze dias (art. 3º, II); 

b) comunique-se, com cópia da presente decisão, aos Ministros da 1ª Seção e aos Presidentes dos Tribunais de Justiça, 

nos termos e para os fins previstos no art. 2º, § 2º, da Resolução; 

c) suspenda-se o julgamento dos recursos especiais sobre a matéria, a mim distribuídos. 

Intime-se." 

 (REsp 886.462-RS - rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, 28.08.2008, DJE em 01.09.2008) 

E sobreveio julgamento pela 1ª Seção daquela Corte Superior, conforme acórdão que transcrevo: 

"TRIBUTÁRIO. ICMS. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. TRIBUTO DECLARADO PELO CONTRIBUINTE 

E NÃO PAGO NO PRAZO. DENÚNCIA ESPONTÂNEA. NÃO CARACTERIZAÇÃO. SÚMULA 360/STJ. 

1 Nos termos da Súmula 360/STJ, "O benefício da denúncia espontânea não se aplica aos tributos sujeitos a lançamento 

por homologação regularmente declarados, mas pagos a destempo". É que a apresentação de Guia de Informação e 

Apuração do ICMS - GIA, de Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF, ou de outra declaração 

dessa natureza, prevista em lei, é modo de constituição do crédito tributário, dispensando, para isso, qualquer outra 

providência por parte do Fisco. Se o crédito foi assim previamente declarado e constituído pelo contribuinte, não se 

configura denúncia espontânea (art. 138 do CTN) o seu posterior recolhimento fora do prazo estabelecido. 

2. Recurso especial parcialmente conhecido e, no ponto, improvido. Recurso sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e 

da Resolução STJ 08/08." 

(REsp 886.462-RS - 1ª Seção - Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, j. 22.10.2008, v.u., DJE 28.10.2008) 

Constata-se, assim, da decisão acima transcrita que a questão foi reapreciada sob a égide da nova sistemática, tendo sido 

reafirmada a jurisprudência dominante na Corte Superior, pelo que os Tribunais e Turmas Recursais poderão, nesses 

casos, examinar novamente e exercer juízo de retratação, quando suas decisões forem contrárias ao entendimento 

sufragado pelo E. Superior Tribunal de Justiça, ou negar seguimento aos recursos, quando suas decisões forem 

consentâneas com a orientação firmada, conforme previsto no art. 543-C, § 7º, incisos I e II, do Código de Processo 

Civil, introduzido pela Lei nº 11.672/2008. 

No caso concreto, verifica-se que o acórdão reproduz o entendimento da Corte Superior. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL pela alegação de violação aos arts. 535, 458, inciso II, e 165 

do Código de Processo Civil, no que se refere às demais alegações, considerando estar a r. decisão proferida em 

consonância com o entendimento consolidado na Corte Superior, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL, 

nos termos do art. 543-C, § 7º, inc. I, do Código de Processo Civil. 

Intime-se. 

São Paulo, 9 de fevereiro de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2001.61.00.027569-9  ApelReex  853136 
APTE    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
APDO    :  PROTEGE S/A PROTECAO E TRANSPORTE DE VALORES e      

filia(l)(is) 
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ADV     :  RICARDO LACAZ MARTINS 
PETIÇÃO :  RESP   2008115889 
RECTE   :  PROTEGE S/A PROTECAO E TRANSPORTE DE VALORES 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alíneas "a" e "c", da Constituição Federal, 

contra acórdão deste Tribunal, que deu provimento à apelação e a remessa oficial, não reconhecendo a denúncia 

espontânea. 

A parte recorrente alega violação ao art. 138 do Código Tributário Nacional. 

Aduz, igualmente, dissídio jurisprudencial sobre a matéria. 

Decido. 

Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

O recurso especial não merece ser conhecido, visto que a matéria já foi objeto de apreciação pelo Superior Tribunal de 

Justiça no regime da Lei nº 11.672/2008, que trata do julgamento de recursos repetitivos, conforme decidido no REsp 

886.462 - RS: 

"DECISÃO 

Trata-se de recurso especial a respeito da configuração ou não de denúncia espontânea relativamente a tributo estadual 

sujeito a lançamento por homologação (ICMS), declarado pelo contribuinte (em Guia de Informação e Apuração - 

GIA), mas não pago no devido prazo. 

Considerando a multiplicidade de recursos a respeito dessa matéria, submeto o seu julgamento ao regime do art. 543-C 

do CPC, afetando-o à 1ª Seção (art. 2º, § 1º, da Resolução 08, de 07.08.08). 

Assim, nos termos do art. 3º da Resolução 08/08: 

a) dê-se vista ao Ministério Público para parecer, em quinze dias (art. 3º, II); 

b) comunique-se, com cópia da presente decisão, aos Ministros da 1ª Seção e aos Presidentes dos Tribunais de Justiça, 

nos termos e para os fins previstos no art. 2º, § 2º, da Resolução; 

c) suspenda-se o julgamento dos recursos especiais sobre a matéria, a mim distribuídos. 

Intime-se." 

 (REsp 886.462-RS - rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, 28.08.2008, DJE em 01.09.2008) 

E sobreveio julgamento pela 1ª Seção daquela Corte Superior, conforme acórdão que transcrevo: 

"TRIBUTÁRIO. ICMS. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. TRIBUTO DECLARADO PELO CONTRIBUINTE 

E NÃO PAGO NO PRAZO. DENÚNCIA ESPONTÂNEA. NÃO CARACTERIZAÇÃO. SÚMULA 360/STJ. 

1 Nos termos da Súmula 360/STJ, "O benefício da denúncia espontânea não se aplica aos tributos sujeitos a lançamento 

por homologação regularmente declarados, mas pagos a destempo". É que a apresentação de Guia de Informação e 

Apuração do ICMS - GIA, de Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF, ou de outra declaração 

dessa natureza, prevista em lei, é modo de constituição do crédito tributário, dispensando, para isso, qualquer outra 

providência por parte do Fisco. Se o crédito foi assim previamente declarado e constituído pelo contribuinte, não se 

configura denúncia espontânea (art. 138 do CTN) o seu posterior recolhimento fora do prazo estabelecido. 
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2. Recurso especial parcialmente conhecido e, no ponto, improvido. Recurso sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e 

da Resolução STJ 08/08." 

(REsp 886.462-RS - 1ª Seção - Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, j. 22.10.2008, v.u., DJE 28.10.2008) 

Constata-se, assim, da decisão acima transcrita que a questão foi reapreciada sob a égide da nova sistemática, tendo sido 

reafirmada a jurisprudência dominante na Corte Superior, pelo que os Tribunais e Turmas Recursais poderão, nesses 

casos, examinar novamente e exercer juízo de retratação, quando suas decisões forem contrárias ao entendimento 

sufragado pelo E. Superior Tribunal de Justiça, ou negar seguimento aos recursos, quando suas decisões forem 

consentâneas com a orientação firmada, conforme previsto no art. 543-C, § 7º, incisos I e II, do Código de Processo 

Civil, introduzido pela Lei nº 11.672/2008. 

No caso concreto, verifica-se que o acórdão reproduz o entendimento da Corte Superior. 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL, nos termos do art. 543-C, § 7º, inc. I, do Código 

de Processo Civil. 

Intime-se. 

São Paulo, 9 de fevereiro de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2002.61.00.011916-5       AMS  263471 
APTE    :  PANAMBRA INDL/ E TECNICA S/A 
ADV     :  EDUARDO BROCK 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
PETIÇÃO :  RESP   2006328074 
RECTE   :  PANAMBRA INDL/ E TECNICA S/A 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

VISTOS 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inc. III, alínea a, da Constituição Federal, contra acórdão 

de Turma deste Egrégio Tribunal que rejeitou embargos de declaração interpostos em face de acórdão que negou 

provimento à apelação do autor, ao fundamento de que o prazo para pagamento da folha de salário, previsto no art. 459, 

§ 1º, da CLT não interfere no prazo para recolhimento da exação, conforme precedentes do STJ. 

A parte recorrente alega violação aos arts. 458, II e 535, do Código de Processo Civil, por não ter sanado a omissão 

apontada nos embargos de declaração. Ainda, alega afronta ao art. 116, I, do CTN, por se estar exigindo o tributo antes 

da ocorrência do fato gerador, já que a cobrança de contribuições previdenciárias está condicionada ao pagamento dos 

salários, critério material da hipótese de incidência e, a previsão do art. 30 da Lei nº 8.212/91 veicula exigência 

antecipada da cobrança do tributo para momento anterior ao pagamento dos salários, isto é, antes da implementação 

definitiva do fato gerador. 

Decido. 

Na situação em tela, cabe realçar que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, 

então, ao exame da conformação à hipótese constitucional. 

O recurso não merece ser admitido. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/03/2009 72/1409 

Ademais, não se verifica a multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a autorizar a aplicação 

do artigo 543-C, do Código de Processo Civil, introduzido pela Lei nº 11.672/2008. 

Inicialmente, não há que se falar em nulidade do acórdão proferido em embargos de declaração sob o fundamento 

isolado de sua rejeição pelo órgão colegiado, uma vez que não houve recusa em apreciar a questão nos embargos, não 

padecendo de omissão ou ausência de fundamentação, esposando entendimento acerca da questão trazida a juízo 

baseado em entendimento da Suprema Corte, não se fazendo necessário afastar cada uma das questões apontadas pelo 

autor, consoante tem decidido o Colendo Superior Tribunal de Justiça: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE NO 

ACÓRDÃO RECORRIDO. VÍCIOS NÃO CONFIGURADOS. ART. 128, DO CPC. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. 

1. A ofensa aos arts. 458 e 535, do CPC, não se configura no caso do Tribunal de origem julgar satisfatoriamente a lide, 

solucionando a questão, dita controvertida, tal como lhe foi apresentada. 

2. A matéria constante do art. 128, do CPC, não foi discutida no acórdão recorrido. Assim, ausente o indispensável 

prequestionamento. Incidem, na espécie, as Súmulas 282 e 356 do STF. 

3. Agravo Regimental não provido." - Grifei. 

(AgRg no Ag 873765/RS - 2ª Turma - rel. Min. HERMAN BENJAMIN, j. 21/08/2007, v.u., DJ 12.02.2008, p. 1) 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO DOS 

ARTS. 458, III, e 535, II, DO CPC. INOCORRÊNCIA. EMBARGOS À EXECUÇÃO. ALEGAÇÃO DE 

COMPENSAÇÃO PRETÉRITA À FORMAÇÃO DO TÍTULO JUDICIAL. PRECLUSÃO. COISA JULGADA. 

VIOLAÇÃO DOS ARTS. 7.º DO DECRETO-LEI N.º 2.287/86, E 73, DA LEI N.º 9.430/96. AUSÊNCIA DE 

DEMONSTRAÇÃO DE VIOLAÇÃO À LEI FEDERAL. SÚMULA 284/STF. 

1. Inexiste ofensa ao art. 535 do CPC, quando o tribunal de origem pronuncia-se de forma clara e suficiente sobre a 

questão posta nos autos. Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela 

parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão. 

(...)" 

(Ag Rg no REsp nº 750906/PR, Rel. Min. Luiz Fux, j. 03.05.2007, v.u., DJ 31.05.2007, p. 338) 

"RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO DOS ARTS. 535, 128 E 458 DO CPC. INOCORRÊNCIA. 

FUNDAMENTAÇÃO SUCINTA. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO DEMONSTRADO. ADVOGADO NÃO 

CONSTITUÍDO NA FORMA DA LEI. PREJUÍZO INEXISTENTE. SÚMULA N. 7/STJ. VIOLAÇÃO DO ART. 538, 

PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC, CONFIGURADA. MULTA AFASTADA. SÚMULA 98/STJ. 

1. Tendo o Tribunal a quo se manifestado acerca de todas as questões relevantes para a solução da controvérsia, 

inocorre negativa de prestação jurisdicional. 

2. O magistrado não está obrigado a rechaçar, um a um, os argumentos expendidos pela parte, quando os fundamentos 

utilizados já lhe tenham sido suficientes para formar sua convicção e decidir. 

(...)" - Grifei. 

(REsp 656691/PI - 6ª Turma - rel. Min. HÉLIO QUAGLIA BARBOSA, j. 21/09/2006, v.u., DJ 11.12.2006, p. 430) 

Com efeito, o acórdão recorrido encontra-se em consonância com o entendimento firmado pelo Superior Tribunal de 

Justiça, consoante arestos que anoto: 

CONTRIBUIÇÕES AO SESC, SENAC E SEBRAE. SOCIEDADE COOPERATIVA. PRESTADORA DE 

SERVIÇOS. EXIGIBILIDADE. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE O PAGAMENTO DE SALÁRIOS. 

FATO GERADOR. DATA DO RECOLHIMENTO. VIGÊNCIA DA CONTRIBUIÇÃO AO INCRA. NATUREZA DE 
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INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO. LEIS Nºs 7.789/89 E 8.212/91. DESTINAÇÃO DIVERSA. TAXA 

SELIC. INCIDÊNCIA. 

(...) 

III - O fato gerador da contribuição previdenciária não é o pagamento do salário, mas a relação laboral existente entre o 

empregador e o empregado; dessa forma o recolhimento da contribuição previdenciária deve ser efetuado a cada mês, 

após vencida a atividade laboral do período, independentemente da data do pagamento do salário. Precedentes: AGA nº 

550.961/SC, Rel. Min. FRANCIULLI NETTO, DJ de 02/05/05; AGA nº 618.570/PR, Rel. Min. FRANCISCO 

FALCÃO, DJ de 14/03/05 e REsp nº 633.807/SC, Rel. Min. LUIZ FUX, DJ de 06/12/04. 

(...) 

VII - Agravo regimental improvido." - Grifei. 

(AgRg no REsp 1018189/RS - 1ª Turma - rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, j. 15/05/2008, v.u., DJe 02/06/2008) 

"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. FOLHA DE SALÁRIOS. PRAZO 

DE RECOLHIMENTO. FATO GERADOR. FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE. SÚMULA N. 284/STF. 

1. Alegação genérica de ofensa a lei federal não é suficiente para delimitar a controvérsia, sendo necessária a 

especificação do dispositivo legal considerado violado (Súmula n. 284 do STF). 

2. As contribuições previdenciárias a cargo das empresas devem ser recolhidas no mês seguinte ao trabalhado, e não no 

mês seguinte ao efetivo pagamento. 

3. "O fato gerador da contribuição previdenciária é a relação laboral onerosa, da qual se origina a obrigação de pagar ao 

trabalhador (até o quinto dia subseqüente ao mês laborado) e a obrigação de recolher a contribuição previdenciária aos 

cofres da Previdência" (REsp n. 502.650-SC, relatora Ministra Eliana Calmon, DJ de 25.2.2004.) 

4. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, improvido." - Grifei. 

(REsp 507316/RS - 2ª Turma - rel. Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, j. 05/12/2006, v.u., DJ 07/02/2007, p. 274) 

"TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA A CARGO DO EMPREGADOR. FATO GERADOR. DATA 

DO RECOLHIMENTO. 

1. As contribuições a cargo do empregador incidentes sobre as remunerações pagas, devidas ou creditadas, a qualquer 

título, aos segurados empregados, trabalhadores avulsos e contribuintes individuais deverão ser recolhidas até o dia dois 

do mês seguinte ao trabalhado. 

2. Recurso especial improvido." 

(REsp 503453/SC - 2ª Turma - rel. Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, j. 19/09/2006, v.u., DJ 25/10/2006, p. 184) 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 06 de fevereiro de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 
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PROC.   :  2002.61.00.011916-5       AMS  263471 
APTE    :  PANAMBRA INDL/ E TECNICA S/A 
ADV     :  EDUARDO BROCK 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
PETIÇÃO :  REX    2006328078 
RECTE   :  PANAMBRA INDL/ E TECNICA S/A 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 

Federal, contra acórdão de Turma deste Egrégio Tribunal que rejeitou embargos de declaração interpostos em face de 

acórdão que negou provimento à apelação do autor, ao fundamento de que o prazo para pagamento da folha de salário, 

previsto no art. 459, § 1º, da CLT não interfere no prazo para recolhimento da exação, conforme precedentes do STJ. 

A parte recorrente alega violação ao art. 93, IX, da CF, por não ter sanado a omissão apontada nos embargos de 

declaração. Ainda, alega afronta ao art. 195, da CF, por se estar exigindo o tributo antes da ocorrência do fato gerador. 

Da decisão recorrida foi dada ciência ao recorrente anteriormente à data de 03.05.2007, o que o desobriga de 

demonstrar a existência de repercussão geral no caso em apreço, consoante o decidido pelo Excelso Pretório na Questão 

de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567. 

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade recursal, passo ao exame da subsunção à hipótese constitucional.  

E, assim, tenho que o recurso não deve ser admitido. 

Inicialmente, não há que se falar em nulidade do acórdão proferido em embargos de declaração sob o fundamento 

isolado de sua rejeição pelo órgão colegiado, uma vez que não houve recusa em apreciar a questão nos embargos. 

Cabe ressaltar que a alegação de ofensa à norma constitucional, apontada pela recorrente, verifica-se que não é direta, 

mas sim derivada de suposta transgressão de normas infraconstitucionais, o que impede sua apreciação em sede de 

recurso extraordinário, conforme manifestação reiterada do Egrégio Supremo Tribunal Federal, a saber: 

"1. Recurso extraordinário inadmitido. 

2. Não cabe ver ofensa, por via reflexa, a normas constitucionais, aos fins do recurso extraordinário. 

3. Se, para dar pela vulneração de regra constitucional, mister se faz, por primeiro, verificar da negativa de vigência de 

norma infraconstitucional, esta última é o que conta, para os efeitos do art. 102, III, a, da Lei Maior. 

4. Falta de prequestionamento dos dispositivos constitucionais tidos como violados. 

5. Agravo regimental desprovido." 

(AI-AgR nº 358179/BA - 2ª Turma - rel. Min. Néri da Silveira, j. 23.04.2002, DJ 14.06.2002, p. 151) 

No mesmo sentido: AI-AgR nº 619145/BA, rel. Min. Sepúlveda Pertence, 1ª Turma, j. 26.04.2007, DJ 18.05.2007; Ai-

Agr nº 588474/RJ, rel. Min. Ricardo Lewandowski, 1ª Turma, j. 02.03.2007, DJ 13.04.2007; RE-AgR nº 218362/SP, 

rel. Min. Ellen Gracie, j. 05.02.2002, DJ 15.03.2002. 

Desse entendimento jurisprudencial remansoso não discrepa o posicionamento doutrinário, de que tomamos por todas a 

lição de Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Prosseguindo na análise da 'contrariedade' à CF ou a lei federal e tendo sempre presente que o outro standard - 'negar 

vigência' - tem sido entendido como 'declarar revogada ou deixar de aplicar a norma legal federal', veremos que 
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'contrariar' a lei ou a CF implica afrontar de forma relevante o conteúdo destes textos, o que, para o STF, se dá 'não só 

quando a decisão denega sua vigência, como quando enquadra erroneamente o texto legal à hipótese em julgamento' 

(RTJ 98/324). Antes, convém deixar claro um relevante aspecto: a 'contrariedade', quando se dê em face da CF, 

desafiando recurso extraordinário, fica restrita aos casos em que essa ofensa seja 'direta e frontal' (RTJ 107/661), 'direta 

e não por via reflexa' (RTJ 105/704), ou seja, quando é o próprio texto constitucional que resultou ferido, sem 'lei 

federal' de permeio (ainda que acaso também tenha sido violada)." 

(Recurso extraordinário e recurso especial, 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 229) 

Consolidando tudo o quanto exposto, tem-se que recentemente a Corte Suprema editou a Súmula de nº 636: 

"Não cabe recurso extraordinário por contrariedade ao princípio constitucional da legalidade, quando a sua verificação 

pressuponha rever a interpretação dada a normas infraconstitucionais pela decisão recorrida." 

Por fim, há entendimento no mesmo sentido, conforme arestos que trago à colação: 

"CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA DO EMPREGADOR. FATO 

GERADOR. PRAZO PARA RECOLHIMENTO.  

I. - O estabelecimento do momento em que se dá o fato gerador e a exigibilidade da contribuição social devida pelo 

empregador, incidente sobre a folha de salários, são questões a serem reguladas mediante legislação ordinária, que não 

integra o contencioso constitucional. Precedentes.  

II. - Agravo não provido." - Grifei. 

(AI-AgR 508398/RS - 2ª Turma - rel. Min. CARLOS VELLOSO, j. 20/09/2005, v.u., DJ 14.10.2005, p. 15) 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 06 de fevereiro de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2002.61.14.002646-9        AC 1100575 
APTE    :  IND/ DE EMBALAGENS PROMOCIONAIS VIFRAN LTDA 
ADV     :  MONICA ANGELA MAFRA ZACCARINO 
ADV     :  OLGA MARIA LOPES PEREIRA  
APDO    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
PETIÇÃO :  RESP   2007090897 
RECTE   :  IND/ DE EMBALAGENS PROMOCIONAIS VIFRAN LTDA 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no art. 105, III, alínea "a", da Constituição Federal, contra 

acórdão proferido por Turma deste Tribunal. 

Alega a parte recorrente que o v. acórdão violou os preceitos contidos no art. 12 da Lei nº 6.830/80 e no art. 138 do 

Código Tributário Nacional.  
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Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

Tenho que não deve ser admitido o recurso, consoante se vê dos seguintes precedentes do Colendo Superior Tribunal de 

Justiça, segundo os quais não há, na decisão recorrida, contrariedade ou negativa de vigência à legislação federal, vez 

que se encontra em consonância com o entendimento consolidado daquele Tribunal da Federação. 

É o que se constata quanto o prazo para interpor os embargos À execução: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PRAZO PARA 

INTERPOSIÇÃO. ADVERTÊNCIA EXPRESSA DO DEVEDOR DO PRAZO PARA OFERECIMENTO DE 

EMBARGOS. CONTAGEM. LEI Nº 6.830/80 (ARTS. 8º, I, 12 E PARÁGRAFO 3º, 16, III). A PARTIR DA 

INTIMAÇÃO PESSOAL. PRECEDENTES. 

1. Agravo regimental contra decisão que negou seguimento ao recurso especial da agravante. 

2. O acórdão a quo considerou tempestivos os embargos do devedor opostos pela recorrida. 

3. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento no sentido de que, no processo de 

execução fiscal, para 

que seja o devedor efetivamente intimado da penhora, é necessária a 

sua intimação pessoal, devendo constar, expressamente, no mandado, a advertência do prazo para o oferecimento dos 

embargos à execução.  

Portanto, o prazo para interposição de embargos à execução fiscal conta-se a partir da intimação pessoal e não da 

juntada do mandado. 

4. O oficial de justiça deverá advertir o devedor, também de modo expresso, de que o prazo de trinta dias para 

oferecimento de embargos inicia-se a partir daquele ato. A obrigatoriedade de menção categórica do prazo justifica-se 

exatamente no intuito de que o destinatário da intimação fique ciente do período de tempo de que dispõe para tomar as 

providências que lhe proverem, sendo irrelevante que do mandado conste, tão-somente, a expressão "prazo 

legal". 

5. Precedentes das 1ª Seção, 1ª, 2ª e 4ª Turmas desta Corte Superior. 

6. Agravo regimental não provido." 

 (AgRg no REsp nº 667134/RJ, Rel. José Delgado, Primeira Turma, j. 03.02.2005, DJ 14.03.2005, p.229)(grifei) 

Também quanto a multa aplicada: 

"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. JUROS E CORREÇÃO 

MONETÁRIA. LEI APLICÁVEL. ARTIGO 144 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. 

1. Segundo a disposição do artigo 144 do Código Tributário Nacional, o lançamento do crédito tributário reporta-se à 

data do fato gerador da obrigação, regendo-se pela lei então vigente, ainda que posteriormente modificada ou revogada. 

Todavia, o montante do tributo devido não permanece imutável, pois sobre ele incidem juros e correção monetária até a 

data da efetiva quitação, estes regulados pelas leis específicas surgidas no período em que o devedor permaneceu em 

mora. 

2. Recurso especial improvido." 

(REsp nº 464881/RS, Re. Min. João Otávio de Noronha, Segunda Turma,  j. 20.10.2005, DJ 13.03.2006) 
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"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. TAXA SELIC. LEI 

9.065/95. INCIDÊNCIA. MULTA FISCAL. REDUÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. INAPLICABILIDADE DO CDC. 

1. Os créditos tributários recolhidos extemporaneamente, cujos fatos geradores ocorreram a partir de 1º de janeiro de 

1995, a teor do disposto na Lei 9.065/95, são acrescidos dos juros da taxa SELIC, operação que atende ao princípio da 

legalidade. 

2. A jurisprudência da Primeira Seção, não obstante majoritária, é no sentido de que são devidos juros da taxa SELIC 

em compensação  e tributos e mutatis mutandis, nos cálculos dos débitos dos contribuintes para com a Fazenda Pública. 

3. Raciocínio diverso importaria tratamento anti-isonômico, porquanto a Fazenda restaria obrigada a reembolsar os 

contribuintes por esta taxa SELIC, ao passo que, no desembolso, os cidadãos exonerar-se-iam desse critério, gerando 

desequilíbrio nas receitas fazendárias. 

5. Não compete ao Poder Judiciário reduzir a multa fiscal moratória quando esta é imposta com base em graduação 

objetivamente estabelecida por lei, porquanto não pode o juiz atuar como legislador positivo. Ademais, o comando 

insculpido no artigo 52, § 1º, do Código de Defesa do Consumidor, é aplicável, apenas,  às relações de consumo, de 

natureza contratual, não alcançando, portanto, as multas tributárias. (Precedente: Resp 261.367, Rel. Min. Humberto 

Gomes de Barros, DJ de 09.04.2001). 

6. Agravo Regimental desprovido." 

(AgRg no REsp nº 671494/RS, Rel. Min. Luiz Fux, Primeira Turma, j. 08.03.2005, DJ 28.03.2005, p. 221)(grifei) 

Ante o exposto, NÃO ADMITO o recurso especial. 

Intime-se. 

São Paulo, 9 de fevereiro de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2003.61.00.005646-9       AMS  278946 
APTE    :  TEMON TECNICA DE MONTAGENS E CONSTRUCOES 
ADV     :  JAMIL SILVEIRA LIMA JORGE 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    :  Servico Social da Industria SESI 
ADV     :  MARCELO CAMARGO PIRES 
APDO    :  Servico Nacional de Aprendizagem Industrial SENAI 
ADV     :  MARCOS ZAMBELLI 
APDO    :  Servico Brasileiro de Apoio as Micros e Pequenas Empresas SEBRAE 
ADV     :  SILVIA APARECIDA TODESCO RAFACHO 
PETIÇÃO :  RESP   2008113430 
RECTE   :  TEMON TECNICA DE MONTAGENS E CONSTRUCOES 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

VISTOS 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inc. III, alíneas a e c, da Constituição Federal, contra 

acórdão de Turma deste Egrégio Tribunal que negou provimento à apelação da autora, ao fundamento da legalidade das 
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contribuições ao SESI, SENAI e SEBRAE por serem as empresas que se dedicam à construção civil consideradas como 

industriais e enquadradas na Confederação Nacional da Indústria. 

A parte recorrente alega negativa de vigência ao art. 110 do CTN, arts. 2º e 3º do Código de Defesa do Consumidor, art. 

2º do Decreto-lei nº 6.246/44 e ao art. 3º do Decreto-lei nº 9.403/46, ao argumento de que a lei tributária não pode 

modificar o conceito dos institutos de direito privado, e há clara distinção entre produto e serviço, de modo que não 

pode ser considerada como sujeito passivo das contribuições, por não ter atividade industrial. 

Ademais, alega dissídio jurisprudencial. 

Decido. 

Na situação em tela, cabe realçar que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, 

então, ao exame da conformação à hipótese constitucional. 

O recurso não merece ser admitido. 

Com efeito, a jurisprudência vem se consolidando no sentido do acórdão recorrido, consoante se vê dos seguintes 

precedentes do Superior Tribunal de Justiça: 

"TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL -  SESI -  SENAI - EMPRESA PRESTADORA DE SERVIÇOS NO 

RAMO DA CONSTRUÇÃO CIVIL - INCIDÊNCIA. 

1. As empresas prestadoras de serviço no ramo da construção civil estão sujeitas à incidência das contribuições ao SESI 

e ao SENAI. Precedentes de ambas as Turmas de Direito Público. 

2. Recurso especial não provido." - Grifei. 

(REsp 870483/MT - 2ª Turma - rel. Min. ELIANA CALMON, j. 06/03/2008, v.u., DJe 25/03/2008) 

"TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO AO SEBRAE. EMPRESAS PRESTADORAS DE SERVIÇO. RECURSO 

ESPECIAL. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535, CPC. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA EQÜIDADE. ARTIGO 121, I, CTN. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. 

INCIDÊNCIA DAS SÚMULAS NS. 7 E 211/STJ. 

I - O julgado que se hostiliza manteve a sentença, e a questão relativa à fixação dos honorários advocatícios não foi 

objeto de apelação. Assim sendo, não havia questão relevante pendente de julgamento sobre a qual deveria 

obrigatoriamente o Tribunal Regional se pronunciar, motivo por que correta a rejeição dos embargos de declaração. 

II - Veja-se que a própria recorrente tem consciência de que não apelou, no particular. Daí não se poder mesmo falar em 

omissão do Tribunal ordinário, quanto a certa questão que não foi objeto de específica impugnação. 

III - Por outro lado, é de se ver não ter sido a matéria inserta no dispositivo federal invocado objeto do julgamento a 

quo, motivo por que faltante pressuposto à admissibilidade do recurso especial, qual seja, o prequestionamento (Súmula 

n. 211/STJ). 

IV- Demais disso, a asserção da recorrente-agravante quanto a não se constituir em empresa prestadora de serviço 

destoa da conclusão fática a que chegou o acórdão recorrido, sobre o tema. Tal conclusão fática, por sua vez, não é 

suscetível de reexame, em sede de recurso especial, segundo se extrai da Súmula n. 7/STJ. 

V - Agravo regimental improvido." - Grifei. 

(AgRg no REsp 950847/SP - 1ª Turma - rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, j. 02/10/2007, v.u., DJ 08.11.2007, p. 203) 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. CONTRIBUIÇÃO DESTINADA AO 

SEBRAE. EXIGIBILIDADE. PRECEDENTES. TAXA SELIC. APLICABILIDADE. MULTA DO ART. 35 DA LEI 

Nº 8.212/91. PRECEDENTES. 
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1. O entendimento de ambas as Turmas que compõem a 1ª Seção desta Corte de que: "a contribuição ao SEBRAE é 

devida por todos aqueles que recolhem as contribuições ao SESC, SESI, SENAC e SENAI, independentemente de seu 

porte (micro, pequena, média ou grande empresa)." (REsp 666471/PE, DJ de 14/02/2005). 

2. A partir da edição da Lei nº 9.250/95 não há óbice para aplicação da Taxa SELIC, no campo tributário. Precedentes. 

3. Espelha a posição assumida pelo TRF da 4ª Região, quanto à aplicação da multa de 40% contida no art. 35 da Lei nº 

8.212/91, a orientação jurisprudencial deste Tribunal. 

4. Agravo regimental não-provido." - Grifei. 

(AGA 848531/PR - Proc. 200602824735 - 1ª TURMA - rel. Min. JOSÉ DELGADO, j. 08/05/2007, v.u., DJ 

11/06/2007, p. 281) 

Ademais, também não se encontra presente a hipótese constante da alínea c do inciso III do art. 105 da Constituição 

Federal, pois não restou demonstrado o dissídio jurisprudencial exigido constitucionalmente para que o Superior 

Tribunal de Justiça seja chamado a exercer suas elevadas funções de preservação da inteireza positiva da legislação 

federal, pois o decisum recorrido encontra-se em consonância com o que tem decidido o Superior Tribunal de Justiça. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 6 de fevereiro de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2003.61.00.005646-9       AMS  278946 
APTE    :  TEMON TECNICA DE MONTAGENS E CONSTRUCOES 
ADV     :  JAMIL SILVEIRA LIMA JORGE 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    :  Servico Social da Industria SESI 
ADV     :  MARCELO CAMARGO PIRES 
APDO    :  Servico Nacional de Aprendizagem Industrial SENAI 
ADV     :  MARCOS ZAMBELLI 
APDO    :  Servico Brasileiro de Apoio as Micros e Pequenas Empresas SEBRAE 
ADV     :  SILVIA APARECIDA TODESCO RAFACHO 
PETIÇÃO :  REX    2008113431 
RECTE   :  TEMON TECNICA DE MONTAGENS E CONSTRUCOES 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fulcro no art. 102, inc. III, alínea a, da Constituição Federal, contra 

acórdão de Turma deste Egrégio Tribunal que negou provimento à apelação da autora, ao fundamento da legalidade das 

contribuições ao SESI, SENAI e SEBRAE por serem as empresas que se dedicam à construção civil consideradas como 

industriais e enquadradas na Confederação Nacional da Indústria. 

A parte recorrente alega contrariedade aos arts. 146, III, 149, 167, IV, 195, caput e inc. I, e 240, da Constituição 

Federal, por afronta aos princípios da razoabilidade e proporcionalidade, ao argumento de que a inclusão das empresas 

ligadas à construção civil como contribuintes do SESI e SENAI extrapola a hipótese de incidência prevista na lei, pois 
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sua atividade não é industrial, e quanto à contribuição ao SEBRAE, aduz sua inconstitucionalidade por não ser 

beneficiária do mesmo, tendo em vista não se enquadrar como micro ou pequena empresa. 

Aponta, ainda, a existência de repercussão geral no caso em tela, dada a relevância da questão no aspecto jurídico, que 

ultrapassa os interesses subjetivos das partes na causa, atendendo ao que foi decidido pelo Excelso Pretório na Questão 

de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, uma vez que tomou ciência da decisão recorrida em data posterior a 

03.05.2007. 

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

E, assim, tenho que o recurso extraordinário não deve ser admitido. 

Com efeito, o acórdão recorrido encontra-se em consonância com entendimento firmado pelo Supremo Tribunal 

Federal, que já decidiu pela constitucionalidade da contribuição ao SEBRAE e de sua exigibilidade de todos os 

empregadores, inclusive já apreciada a questão pelo Plenário, consoante arestos que trago à colação: 

"CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO: SEBRAE: CONTRIBUIÇÃO DE INTERVENÇÃO NO 

DOMÍNIO ECONÔMICO. Lei 8.029, de 12.4.1990, art. 8º, § 3º. Lei 8.154, de 28.12.1990. Lei 10.668, de 14.5.2003. 

C.F., art. 146, III; art. 149; art. 154, I; art. 195, § 4º.  

I. - As contribuições do art. 149, C.F. - contribuições sociais, de intervenção no domínio econômico e de interesse de 

categorias profissionais ou econômicas - posto estarem sujeitas à lei complementar do art. 146, III, C.F., isto não quer 

dizer que deverão ser instituídas por lei complementar. A contribuição social do art. 195, § 4º, C.F., decorrente de 

"outras fontes", é que, para a sua instituição, será observada a técnica da competência residual da União: C.F., art. 154, 

I, ex vi do disposto no art. 195, § 4º. A contribuição não é imposto. Por isso, não se exige que a lei complementar defina 

a sua hipótese de incidência, a base imponível e contribuintes: C.F., art. 146, III, a. Precedentes: RE 138.284/CE, 

Ministro Carlos Velloso, RTJ 143/313; RE 146.733/SP, Ministro Moreira Alves, RTJ 143/684. 

II. - A contribuição do SEBRAE - Lei 8.029/90, art. 8º, § 3º, redação das Leis 8.154/90 e 10.668/2003 - é contribuição 

de intervenção no domínio econômico, não obstante a lei a ela se referir como adicional às alíquotas das contribuições 

sociais gerais relativas às entidades de que trata o art. 1º do D.L. 2.318/86, SESI, SENAI, SESC, SENAC. Não se 

inclui, portanto, a contribuição do SEBRAE, no rol do art. 240, C.F.  

III. - Constitucionalidade da contribuição do SEBRAE. Constitucionalidade, portanto, do § 3º, do art. 8º, da Lei 

8.029/90, com a redação das Leis 8.154/90 e 10.668/2003. IV. - R.E. conhecido, mas improvido." 

(RE 396266/SC - Tribunal Pleno - rel. Min. CARLOS VELLOSO, j. 26/11/2003, por maioria, DJ 27.02.2004, p. 22) 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PARA O SEBRAE. 

CONTRIBUIÇÃO DE INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO. CONSTITUCIONALIDADE. 

PRECEDENTES. 

Esta colenda Corte, no julgamento do RE 396.266, Rel. Min. Carlos Velloso, firmou o entendimento de que a 

contribuição para o SEBRAE configura contribuição de intervenção no domínio econômico, sendo legítima a sua 

cobrança de empresa que exerce atividade econômica. Precedentes: RE 396.266, Rel. Min. Carlos Velloso; RE 399.653-

AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes; RE 404.919-AgR, Rel. Min. Eros Grau; e RE 389.016-AgR, Rel. Min. Sepúlveda 

Pertence. 

Agravo regimental a que se nega provimento." 

(RE-AgR 437839/SC - 1ª Turma - rel. Min. CARLOS BRITTO, j. 05/04/2005, v.u., DJ 18.11.2005, p. 8) 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS À DECISÃO DO RELATOR: CONVERSÃO 

EM AGRAVO REGIMENTAL. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO: SEBRAE: 

CONTRIBUIÇÃO DE INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO. Lei 8.029, de 12.4.1990, art. 8º, § 3º. Lei 

8.154, de 28.12.1990. Lei 10.668, de 14.5.2003. CF, art. 146, III; art. 149; art. 154, I; art. 195, § 4º. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/03/2009 81/1409 

I. - Embargos de declaração opostos à decisão singular do Relator. Conversão dos embargos em agravo regimental. 

II. - As contribuições do art. 149, CF contribuições sociais, de intervenção no domínio econômico e de interesse de 

categorias profissionais ou econômicas posto estarem sujeitas à lei complementar do art. 146, III, CF, isso não quer 

dizer que deverão ser instituídas por lei complementar. A contribuição social do art. 195, § 4º, CF, decorrente de "outras 

fontes", é que, para a sua instituição, será observada a técnica da competência residual da União: CF, art. 154, I, ex vi 

do disposto no art. 195, § 4º. A contribuição não é imposto. Por isso, não se exige que a lei complementar defina a sua 

hipótese de incidência, a base imponível e contribuintes: CF, art. 146, III, a. Precedentes: RE 138.284/CE, Ministro 

Carlos Velloso, RTJ 143/313; RE 146.733/SP, Ministro Moreira Alves, RTJ 143/684. 

III. - A contribuição do SEBRAE Lei 8.029/90, art. 8º, § 3º, redação das Leis 8.154/90 e 10.668/2003 é contribuição de 

intervenção no domínio econômico, não obstante a lei a ela se referir como adicional às alíquotas das contribuições 

sociais gerais relativas às entidades de que trata o art. 1º do DL 2.318/86, SESI, SENAI, SESC, SENAC. Não se inclui, 

portanto, a contribuição do SEBRAE no rol do art. 240, CF. 

IV. - Constitucionalidade da contribuição do SEBRAE. Constitucionalidade, portanto, do § 3º do art. 8º da Lei 

8.029/90, com a redação das Leis 8.154/90 e 10.668/2003. 

V. - Embargos de declaração convertidos em agravo regimental. Não provimento desse." - Grifei. 

(AI-ED 518082/SC - 2ª Turma - rel. Min. CARLOS VELLOSO, j. 17.05.2005, v.u., DJ 17-06-2005, p. 00073) 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PARA O SEBRAE. 

CONTRIBUIÇÃO DE INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO. EMPRESA PRESTADORA DE SERVIÇOS 

DE TRANSPORTE. SEST/SENAT. MICRO E PEQUENA EMPRESA. 

Esta colenda Corte, no julgamento do RE 396.266, Rel. Min. Carlos Velloso, consignou o entendimento de que a 

contribuição para o SEBRAE configura contribuição de intervenção no domínio econômico. 

Logo, são insubsistentes as alegações da agravante no sentido de que empresa fora do âmbito de atuação do SEBRAE, 

por estar vinculada a outro serviço social (SEST/SENAT) ou mesmo por não estar enquadrada como pequena ou 

microempresa, não pode ser sujeito passivo da referida contribuição. Precedente: RE 396.266, Rel. Min. Carlos Velloso. 

Agravo regimental a que se nega provimento." - Grifei. 

(RE-AgR 401823/SC - 1ª Turma - rel. Min. CARLOS BRITTO, j. 28.09.2004, v.u., DJ 11-02-2005, p. 00009) 

Quanto à alegação acerca da contribuição ao SESI e SENAI, a ofensa às normas constitucionais apontadas não seriam 

diretas, mas teriam ocorrido por via transversa, tão somente através de suposta transgressão de norma 

infraconstitucional, consubstanciadas em todos os preceitos legais que regulamentam a realização de certame público. E 

isto impede sua apreciação em sede de recurso extraordinário, conforme  manifestação reiterada do Egrégio Supremo 

Tribunal Federal, a saber: 

"Recurso extraordinário inadmitido. 2. Não cabe ver ofensa, por via reflexa, a normas constitucionais, aos fins do 

recurso extraordinário. 3. Se, para dar pela vulneração de regra constitucional, mister se faz, por primeiro, verificar da 

negativa de vigência de norma infraconstitucional, esta última é o que conta, para os efeitos do art. 102, III, a, da Lei 

Maior. 4. Falta de prequestionamento dos dispositivos constitucionais tidos como violados. 5. Agravo regimental 

desprovido." 

(AI-AgR nº 358179/BA, Rel. Min. Néri da Silveira, Segunda Turma, j. 23.04.2002, DJ 14.06.2002, p. 151) 

No mesmo sentido: AI-AgR nº 619145/BA, Relator Min. Sepúlveda Pertence, Primeira Turma, j. 26.04.2007, DJ 

18.05.2007; Ai-Agr nº 588474/RJ, Relator Min. Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, j. 02.03.2007, DJ 13.04.2007; 

RE-AgR  nº 218362/SP, Relatora Min. Ellen Gracie, j. 05.02.2002, DJ 15.03.2002. 

Desse entendimento jurisprudencial remansoso não discrepa o posicionamento doutrinário, de que tomamos por todas a 

lição de Rodolfo de Camargo Mancuso: 
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"Prosseguindo na análise da 'contrariedade' à CF ou a lei federal e tendo sempre presente que o outro standard - 'negar 

vigência' - tem sido entendido como 'declarar revogada ou deixar de aplicar a norma legal federal', veremos que 

'contrariar' a lei ou a CF implica afrontar de forma relevante o conteúdo destes textos, o que, para o STF, se dá 'não só 

quando a decisão denega sua vigência, como quando enquadra erroneamente o texto legal à hipótese em julgamento' 

(RTJ 98/324). Antes, convém deixar claro um relevante aspecto: a 'contrariedade', quando se dê em face da CF, 

desafiando recurso extraordinário, fica restrita aos casos em que essa ofensa seja 'direta e frontal' (RTJ 107/661), 'direta 

e não por via reflexa' (RTJ 105/704), ou seja, quando é o próprio texto constitucional que resultou ferido, sem 'lei 

federal' de permeio (ainda que acaso também tenha sido violada)." 

(Recurso extraordinário e recurso especial, 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 229) 

Consolidando tudo o quanto exposto, tem-se que recentemente a Corte Suprema editou a Súmula de nº 636: 

"Não cabe recurso extraordinário por contrariedade ao princípio constitucional da legalidade, quando a sua verificação 

pressuponha rever a interpretação dada a normas infraconstitucionais pela decisão recorrida." 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 6 de fevereiro de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2004.03.99.038980-0       AMS  264538 
APTE    :  IND/ DE UNIFORMES HAGA LTDA 
ADV     :  ANDRE LUIZ MOREGOLA E SILVA 
APDO    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
PETIÇÃO :  RESP   2008195723 
RECTE   :  IND/ DE UNIFORMES HAGA LTDA 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alíneas "a" e "c", da Constituição Federal, 

contra acórdão deste Tribunal, que negou provimento à apelação, não reconhecendo a denúncia espontânea. 

A parte recorrente alega violação ao art. 138 do Código Tributário Nacional. 

Aduz, igualmente, dissídio jurisprudencial sobre a matéria. 

Decido. 

Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

O recurso especial não merece ser conhecido, visto que a matéria já foi objeto de apreciação pelo Superior Tribunal de 

Justiça no regime da Lei nº 11.672/2008, que trata do julgamento de recursos repetitivos, conforme decidido no REsp 

886.462 - RS: 

"DECISÃO 
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Trata-se de recurso especial a respeito da configuração ou não de denúncia espontânea relativamente a tributo estadual 

sujeito a lançamento por homologação (ICMS), declarado pelo contribuinte (em Guia de Informação e Apuração - 

GIA), mas não pago no devido prazo. 

Considerando a multiplicidade de recursos a respeito dessa matéria, submeto o seu julgamento ao regime do art. 543-C 

do CPC, afetando-o à 1ª Seção (art. 2º, § 1º, da Resolução 08, de 07.08.08). 

Assim, nos termos do art. 3º da Resolução 08/08: 

a) dê-se vista ao Ministério Público para parecer, em quinze dias (art. 3º, II); 

b) comunique-se, com cópia da presente decisão, aos Ministros da 1ª Seção e aos Presidentes dos Tribunais de Justiça, 

nos termos e para os fins previstos no art. 2º, § 2º, da Resolução; 

c) suspenda-se o julgamento dos recursos especiais sobre a matéria, a mim distribuídos. 

Intime-se." 

 (REsp 886.462-RS - rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, 28.08.2008, DJE em 01.09.2008) 

E sobreveio julgamento pela 1ª Seção daquela Corte Superior, conforme acórdão que transcrevo: 

"TRIBUTÁRIO. ICMS. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. TRIBUTO DECLARADO PELO CONTRIBUINTE 

E NÃO PAGO NO PRAZO. DENÚNCIA ESPONTÂNEA. NÃO CARACTERIZAÇÃO. SÚMULA 360/STJ. 

1 Nos termos da Súmula 360/STJ, "O benefício da denúncia espontânea não se aplica aos tributos sujeitos a lançamento 

por homologação regularmente declarados, mas pagos a destempo". É que a apresentação de Guia de Informação e 

Apuração do ICMS - GIA, de Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF, ou de outra declaração 

dessa natureza, prevista em lei, é modo de constituição do crédito tributário, dispensando, para isso, qualquer outra 

providência por parte do Fisco. Se o crédito foi assim previamente declarado e constituído pelo contribuinte, não se 

configura denúncia espontânea (art. 138 do CTN) o seu posterior recolhimento fora do prazo estabelecido. 

2. Recurso especial parcialmente conhecido e, no ponto, improvido. Recurso sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e 

da Resolução STJ 08/08." 

(REsp 886.462-RS - 1ª Seção - Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, j. 22.10.2008, v.u., DJE 28.10.2008) 

Constata-se, assim, da decisão acima transcrita que a questão foi reapreciada sob a égide da nova sistemática, tendo sido 

reafirmada a jurisprudência dominante na Corte Superior, pelo que os Tribunais e Turmas Recursais poderão, nesses 

casos, examinar novamente e exercer juízo de retratação, quando suas decisões forem contrárias ao entendimento 

sufragado pelo E. Superior Tribunal de Justiça, ou negar seguimento aos recursos, quando suas decisões forem 

consentâneas com a orientação firmada, conforme previsto no art. 543-C, § 7º, incisos I e II, do Código de Processo 

Civil, introduzido pela Lei nº 11.672/2008. 

No caso concreto, verifica-se que o acórdão reproduz o entendimento da Corte Superior. 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL, nos termos do art. 543-C, § 7º, inc. I, do Código 

de Processo Civil. 

Intime-se. 

São Paulo, 9 de fevereiro de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 
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PROC.   :  2004.61.00.003990-7       AMS  270049 
APTE    :  COOPERATIVA DE SERVICOS EM INFORMATICA E INFRA 

ESTRUTURA EMPRESARIAL - COOPERANEXO 
ADV     :  GISELE NORDI 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
PETIÇÃO :  REX    2008139946 
RECTE   :  COOPERATIVA DE SERVICOS EM INFORMATICA E INFRA 

ESTRUTURA EMP 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fulcro no art. 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, 

diretamente contra decisão monocrática proferida por membro desta Egrégia Corte. 

Decido 

O recurso extraordinário não deve ser admitido dada a evidente ausência de esgotamento das instâncias recursais 

ordinárias, o que lhe obsta o seguimento de acordo com o que já se encontra bem assentado em doutrina e 

jurisprudência a respeito dos recursos excepcionais. 

Com efeito, da decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, caput ou § 1º - A, do Código de Processo Civil, 

cabe a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, inocorrendo 

retratação por parte do Relator, nos moldes do art. 557, § 1º, do Estatuto Processual.  

Todavia, assim não procedeu a parte recorrente. Ao invés de insurgir-se contra o r. decisum monocrático pela via 

recursal apropriada, qual seja o referido recurso de agravo, manejou de imediato o presente recurso extraordinário. 

Contudo, a fim de ser admitido e processado pelas instâncias superiores, necessário se faz o prévio esgotamento das 

instâncias recursais ordinárias, nos moldes da Súmula nº 281 do Excelso Pretório. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 06 de fevereiro de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2004.61.00.003990-7       AMS  270049 
APTE    :  COOPERATIVA DE SERVICOS EM INFORMATICA E INFRA 

ESTRUTURA EMPRESARIAL - COOPERANEXO 
ADV     :  GISELE NORDI 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
PETIÇÃO :  RESP   2008139948 
RECTE   :  COOPERATIVA DE SERVICOS EM INFORMATICA E INFRA 

ESTRUTURA EMP 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
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RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, diretamente 

contra decisão monocrática proferida por membro desta Egrégia Corte. 

Decido 

O recurso especial não deve ser admitido dada a evidente ausência de esgotamento das instâncias recursais ordinárias, o 

que lhe obsta o seguimento de acordo com o que já se encontra bem assentado em doutrina e jurisprudência a respeito 

dos recursos excepcionais. 

Com efeito, da decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, caput ou § 1º - A, do Código de Processo Civil, 

cabe a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, inocorrendo 

retratação por parte do Relator, nos moldes do art. 557, § 1º, do Estatuto Processual.  

Todavia, assim não procedeu a parte recorrente. Ao invés de insurgir-se contra o r. decisum monocrático pela via 

recursal apropriada, qual seja o referido recurso de agravo, manejou de imediato o presente recurso especial. 

Contudo, a fim de ser admitido e processado pelas instâncias superiores, necessário se faz o prévio esgotamento das 

instâncias recursais ordinárias, nos moldes da Súmula nº 281 do Excelso Pretório, aplicável igualmente no âmbito do 

Superior Tribunal de Justiça. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 06 de fevereiro de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2005.61.00.027385-4        AC 1282547 
APTE    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    :  SEBASTIAO ANTONIO VILLELA 
ADV     :  MARCELO MARCOS ARMELLINI 
PETIÇÃO :  RESP   2008230077 
RECTE   :  SEBASTIAO ANTONIO VILLELA 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos.  

Trata-se de recurso especial, interposto com fulcro no artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, contra 

acórdão de Turma deste Tribunal.   

Alega ter ocorrido violação ao art. 20, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil.         

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar sua subsunção à hipótese 

constitucional.  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/03/2009 86/1409 

Tenho que não deve ser admitido o recurso consoante se vê dos seguintes precedentes do Superior Tribunal de Justiça, 

segundo os quais não há, na decisão recorrida, contrariedade ou negativa de vigência à legislação federal, vez que se 

encontra em consonância com o entendimento consolidado daquele Tribunal da Federação: 

 "AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. ART. 20, §§ 3º E 4º, DO CPC. SÚMULA 7/STJ. RECURSO INCAPAZ DE INFIRMAR OS 

FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA. AGRAVO DESPROVIDO. 

1. Este Superior Tribunal de Justiça firmou o entendimento de que a revisão dos critérios e do percentual relativo à 

sucumbência resulta em reexame de matéria fático-probatória, sendo insuscetível de reapreciação em sede de recurso 

especial, conforme o enunciado da Súmula 7/STJ. 

2. Agravo regimental desprovido." 

(AgRg no AG nº 848799/GO, Rel. Min. Denise Arruda, Primeira Turma, j. 24.04.2007, DJ 31.05.2007, p. 377) 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 9 de fevereiro de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

Vice Presidente 

  

  

PROC.   :  2005.61.82.015305-8        AC 1121560 
APTE    :  SOLETRAFO IND/ E COM/ LTDA 
ADV     :  MARCOS ANTONIO CASTRO JARDIM 
APDO    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
PETIÇÃO :  RESP   2007191661 
RECTE   :  SOLETRAFO IND/ E COM/ LTDA 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no artigo 105, inciso II, alínea "c", da Constituição Federal, contra 

acórdão proferido por Turma deste Tribunal. 

Alega a parte recorrente  ter o acórdão recorrido negado vigência ao art. 583 do Código de Processo Civil e ao art. 203 

do Código Tributário Nacional. 

Decido. 

A pretensão da parte recorrente não merece prosperar. O recurso não apresenta os pressupostos para a sua 

admissibilidade, dado que o recorrente não indicou corretamente o inciso do artigo constitucional que permitiriam sua 

análise na instância superior, incidindo na espécie a Súmula 284 do Egrégio Supremo Tribunal Federal :  

"É  inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não permitir a exata compreensão 

da controvérsia"   

 Igualmente, tem reiteradamente se manifestado o C. Superior Tribunal de Justiça: 
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".................................................................................................................. 

Não se conhece do recurso se a parte não indica a alínea do permissivo constitucional na qual se embasa a irresignação, 

portanto, incide a Súmula 284 do STF. 

...................................................................................................................." 

(Resp nº 726677/PE, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, 2ª Turma, j. 15.09.2005, DJU 24.10.2005, p. 287) 

  No mesmo sentido: Resp nº 595764/SP, Relator Min. Jorge Scartezzini, Quinta Turma, j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004; 

Resp nº 363177/PE, Relatora Min. Laurita Vaz, Quinta Turma, j. 02.12.2003, DJ 19.12.2003; AgRg no Ag nº 472233, 

Relator Min. José Delgado, j. 05.06.2003, DJ 08.09.2003.    

Ainda que assim não fosse, a parte recorrente apresentou razões de recurso dissociadas da fundamentação do v. acórdão 

recorrido, o que impede sua apreciação pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme decisões daquela Corte Superior:  

 "PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL E AÇÃO ANULATÓRIA DO DÉBITO. CONEXÃO. SUSPENSÃO 

DOS EMBARGOS À EXECUÇÃO. RECURSO ESPECIAL DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO. RAZÕES DO 

RECURSO DISSOCIADAS DOS FUNDAMENTOS DO ACÓRDÃO RECORRIDO. SÚMULA 284/STF. RECURSO 

ESPECIAL NÃO CONHECIDO." 

(REsp nº 879177/RS, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, 1ª Turma, j. 13.02.2007, DJ 26.02.2007, p.564) 

Em igual teor: REsp nº 632515/CE, Relator Min. João Otávio de Noronha, Segunda Turma, j. 17.04.2007, DJ 

07.05.2007; AgRg no Resp nº 860629/DF, Relator Min. Paulo Gallotti, Sexta Turma, j. 01.03.2007, DJ 02.04.2007; 

AgRg no Resp 817383/SC, Relator Min. Hélio Qualia Barbosa, j. 06.02.2007, DJ 12.03.2007.    

Ante o exposto, NÃO ADMITO o recurso especial. 

Intime-se. 

São Paulo, 9 de fevereiro de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

                                 Vice Presidente 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.018428-6        AC 1116934 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    :  SCRIGNOLLI & CIA LTDA e outro 
ADV     :  FRANCINE MOLINA SEQUEIRA DIAS 
PETIÇÃO :  RESP   2007082686 
RECTE   :  SCRIGNOLLI & CIA LTDA 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alínea c, da Constituição Federal, contra 

decisão desta Egrégia Corte que deu provimento à apelação da União, que sustenta ser indevida a extinção do feito, pois 

o MM. Juízo não determinou a intimação da Fazenda na forma do art. 40, §4º da Lei da Lei 6.830/80, para anular a 

sentença, a fim de que outra seja proferida, após intimação da exequente.  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/03/2009 88/1409 

Aduz a parte recorrente que o v. acórdão recorrido afronta entendimento de acórdãos paradigmas, configurando o 

dissídio jurisprudencial. 

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar sua subsunção à hipótese 

constitucional. 

E, assim, o recurso não merece ser admitido 

É que a decisão recorrida se encontra em conformidade com o que vem reiteradamente decidindo o Colendo Superior 

Tribunal de Justiça, no sentido de que o reconhecimento da prescrição intercorrente ex officio tem como única 

condicionante a oitiva prévia da Fazenda Pública, nesse sentido, passo a transcrever o seguinte julgado:  

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. RECEBIMENTO COMO EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO CONFIGURADA. CURADOR ESPECIAL. INOCORRÊNCIA.  (EXECUÇÃO 

FISCAL - PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE - LEI DE EXECUÇÕES FISCAIS - CÓDIGO TRIBUTÁRIO 

NACIONAL - PREVALÊNCIA DAS DISPOSIÇÕES RECEPCIONADAS COM STATUS DE LEI 

COMPLEMENTAR - PRECEDENTES. DESPACHO CITATÓRIO. ART. 8º, § 2º, DA LEI Nº 6.830/80. ART. 219, § 

5º, DO CPC. ART. 174, DO CTN.) 

(...). 

11. Atento ao princípio de direito intertemporal, tempus regit actum, o reconhecimento ex officio da prescrição, 

pressupõe execução fiscal iniciada após o referido diploma (Lei 11.051 de 30/12/2004) mercê da oitiva prévia da 

Fazenda (art. 6º da citada Lei). 

12. Agravo Regimental desprovido." 

(STJ, AgRg no AgRg no Ag 756818/RS, 1ª Turma, j. 14/11/2006,  DJU 30/11/2006, Rel. Ministro Luiz Fux) 

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. ADMISSIBILIDADE.PIS. COMPENSAÇÃO. 

PRESCRIÇÃO. DIREITOS PATRIMONIAIS. RECONHECIMENTO DE OFÍCIO. IMPOSSIBILIDADE. QUESTÃO 

SUSCITADA EXCLUSIVAMENTE EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS A ACÓRDÃO 

PROLATADO EM REEXAME NECESSÁRIO. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. INEXISTÊNCIA DE 

VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535, DO CPC E 193 DO CÓDIGO CIVIL. 

(...). 

6. (...). Ressalva ao disposto no atual §4.º da Lei n.º 6.830/80, acrescentado pela Lei n.º 11.051/04, inaplicável à espécie, 

que viabiliza a decretação da prescrição intercorrente por iniciativa judicial, tendo como única condicionante a oitiva 

prévia da Fazenda Pública. 

(...)." 

(STJ, REsp 744584/RJ, 1ª Turma, j. 08/11/2005, DJU 28/11/2005,  Rel.  Ministro Luiz Fux) 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Baixem-se os autos ao juízo de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 19 de dezembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente. 
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PROC.   :  2006.61.00.009491-5       AMS  297065 
APTE    :  CLINICA DE RADIOTERAPIA SANTANA LTDA 
ADV     :  MARCELO MOREIRA MONTEIRO 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
PETIÇÃO :  REX    2008228079 
RECTE   :  CLINICA DE RADIOTERAPIA SANTANA LTDA 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento na alínea "a" do inciso III do artigo 102 da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que, por 

unanimidade, negou provimento ao recurso de apelação, reconhecendo que o artigo 30 da Lei n.º 10.833/03, ao 

estabelecer regime de retenção, quanto à Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL e ao PIS, aos serviços 

hospitalares, encontra-se em conformidade com os artigos 150, §7º da Constituição Federal, bem como reconheceu que 

os serviços hospitalares não se confundem com as clínicas médicas, para fins de enquadramento no regime jurídico 

estabelecido pelo artigo 15, §1º, inciso III, alínea "a", da Lei n.º 9.249/95, que estabelece a incidência de alíquota menor 

sobre o lucro. 

A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido contraria os artigos 150, inciso II, 196, 197 e 246, todos da 

Constituição Federal. 

Aponta, ainda, a existência de repercussão geral no caso em tela, dada a relevância da questão no aspecto jurídico, que 

ultrapassa os interesses subjetivos das partes na causa, atendendo ao que foi decidido pelo Excelso Pretório na Questão 

de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, uma vez que tomou ciência da decisão recorrida em data posterior a 

03.05.2007. 

Decido. 

Verifica-se, num primeiro plano, que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, 

então, ao exame da conformação à hipótese constitucional. 

Assim, o recurso não merece ser admitido.  

É que a jurisprudência do Colendo Supremo Tribunal Federal é no sentido de que o regime de substituição tributária 

"para trás", como está a ocorrer no caso do artigo 30 da Lei n.º 10.833/03, encontra amparo constitucional, notadamente 

no artigo 150, §7º, da Constituição Federal, consoante redação que passo a transcrever: 

"Empresa contratante de serviços executados mediante cessão de mão-de-obra: obrigação de reter onze por cento do 

valor bruto da nota fiscal ou fatura de prestação de serviços e recolher a importância retida até o dia 2 do mês 

subseqüente ao da emissão da respectiva nota fiscal ou fatura, em nome da empresa cedente da mão-de-obra: 

inocorrência de ofensa ao disposto no art. 150, § 7º, art. 150, IV, art. 195, § 4º, art. 154, I, e art. 148 da CF. 

(STF, Tribunal Pleno, RE 393.946-7/MG, j. 03/11/2004, DJ 01/04/2005, Rel. Ministro Carlos Velloso)." 

Além de que a jurisprudência do Colendo Supremo Tribunal Federal é no sentido de que apenas as alterações 

substanciais, sem conteúdo de atualização e aprimoramento, efetivadas no período compreendido entre 1995 e 2001, é 

que se sujeitam às limitações do artigo 246 da Constituição Federal, o que não ocorreu no caso em apreço, consoante 

trecho lançado nos autos da ADI 1518-4/1996, que passo a transcrever: 

"(...) Não penso, além disso - e também a um primeiro exame - que se deva encarar, com a estreiteza literal que lhe 

empresta a bem lançada petição inicial, a restrição erigida, ao uso de medidas provisórias com força de lei, pelo art. 2º 

da Emenda n.º 7, reproduzida na de n.º 8, ambas acrescentando o art. 246 nas Disposições Constitucionais Gerais. 
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Comporta este dispositivo, segundo penso, o sentido e finalidade lógica de excluir, do campo de atuação das medidas 

provisórias, a regulamentação destinada a dar eficácia às inovações constitucionais porventura introduzidas, não a 

estratificar a disciplina anteriormente existente para determinada instituição, impedindo a sua atualização e 

aprimoramento nos limites que já autorizava, originariamente, a Constituição, hipótese que aparenta ser, no caso, a 

configurada pelas normas impugnadas na presente ação. (...)." 

Até mesmo porque, a jurisprudência do Colendo Supremo Tribunal Federal é no sentido de que motivos de 

extrafiscalidade, baseados na razoabilidade, não implicam ofensa ao princípio da isonomia tributária, uma vez que, 

como já afirmou aquela Corte Superior, nos autos da ADIMC 2006/DF, é "absolutamente impossível tornar efetiva a 

norma constitucional que concede tratamento favorecido às empresas de pequeno porte sem que seja ferida a 

literalidade do princípio da isonomia", o que está a ocorrer no caso em apreço, consoante aresto que passo a transcrever: 

"EMENTA: ACÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. SISTEMA INTEGRADO DE PAGAMENTO DE 

IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES DAS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE. 

CONFEDERAÇÃO NACIONAL DAS PROFISSÕES LIBERAIS. PERTINÊNCIA TEMÁTICA. LEGITIMIDADE 

ATIVA. PESSOAS JURÍDICAS IMPEDIDAS DE OPTAR PELO REGIME. CONSTITUCIONALIDADE.  

1. Há pertinência temática entre os objetivos institucionais da requerente e o inciso XIII do artigo 9º da Lei 9317/96, 

uma vez que o pedido visa a defesa dos interesses de profissionais liberais, nada obstante a referência a pessoas 

jurídicas prestadoras de serviços.  

2. Legitimidade ativa da Confederação. O Decreto de 27/05/54 reconhece-a como entidade sindical de grau superior, 

coordenadora dos interesses das profissões liberais em todo o território nacional. Precedente.  

3. Por disposição constitucional (CF, artigo 179), as microempresas e as empresas de pequeno porte devem ser 

beneficiadas, nos termos da lei , pela "simplificação de suas obrigações administrativas, tributárias, previdenciárias e 

creditícias, ou pela eliminação ou redução destas" (CF, artigo 179).  

4. Não há ofensa ao princípio da isonomia tributária se a lei, por motivos extrafiscais, imprime tratamento desigual a 

microempresas e empresas de pequeno porte de capacidade contributiva distinta, afastando do regime do SIMPLES 

aquelas cujos sócios têm condição de disputar o mercado de trabalho sem assistência do Estado.  

Ação direta de inconstitucionalidade julgada improcedente. 

(STF, Tribunal Pleno, ADI 1643/UF, j. 05/12/2002, DJ 14/03/2003, Rel. Ministro Maurício Corrêa)." 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 06 de fevereiro de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

   Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2006.61.00.009491-5       AMS  297065 
APTE    :  CLINICA DE RADIOTERAPIA SANTANA LTDA 
ADV     :  MARCELO MOREIRA MONTEIRO 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
PETIÇÃO :  RESP   2008228081 
RECTE   :  CLINICA DE RADIOTERAPIA SANTANA LTDA 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 
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Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento nas alíneas "a" e  "c" do inciso III do artigo 105 da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que, por 

unanimidade, negou provimento ao recurso de apelação, reconhecendo que o artigo 30 da Lei n.º 10.833/03, ao 

estabelecer regime de retenção, quanto à Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL e ao PIS, aos serviços 

hospitalares, encontra-se em conformidade com os artigos 150, §7º da Constituição Federal, bem como reconheceu que 

os serviços hospitalares não se confundem com as clínicas médicas, para fins de enquadramento no regime jurídico 

estabelecido pelo artigo 15, §1º, inciso III, alínea "a", da Lei n.º 9.249/95, que estabelece a incidência de alíquota menor 

sobre o lucro. 

A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido afronta entendimento do acórdão paradigma, configurando o dissídio 

jurisprudencial, além de negar vigência aos artigos 15 e 20, ambos da Lei n.º 9.249/95, 110 do Código Tributário 

Nacional e 30 da Lei n.º 10.833/03. 

Decido. 

Verifica-se, num primeiro plano, que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, 

então, ao exame da conformação à hipótese constitucional. 

Assim, o recurso não merece ser admitido.  

Em primeiro lugar, porque a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que não há como 

estender o conceito de serviços hospitalares à clínica médica e laboratorial, como no caso em apreço, por mostrar-se 

incabível a ampliação de benefício fiscal, consoante aresto que passo a transcrever: 

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. IRPJ. CSLL. ART. 15, § 1º, III, A, DA LEI 9.249/95. CONCEITO DE 

SERVIÇOS HOSPITALARES. INTERPRETAÇÃO RESTRITIVA. 

1. No entender da 1ª Seção, reputam-se serviços hospitalares, para os fins do art. 15, § 1º, III, a, da Lei 9.249/95, "o 

complexo de atividades exercidas pela pessoa jurídica que proporcione internamento do paciente para tratamento de 

saúde, com a oferta de todos os processos exigidos para a prestação de tais serviços ou do especializado" (REsp 

832.906, 1ª Seção, Min. José Delgado, DJ de 27.11.06). Ademais, por traduzir norma instituidora de isenção parcial, o 

dispositivo não comporta interpretação ampliativa. 

2. No caso, segundo a própria inicial, o atendimento prestado pela impetrante é de natureza ambulatorial, sendo que as 

receitas auferidas decorrem, fundamentalmente, de procedimentos de consultas, não havendo, portanto, direito líquido e 

certo ao benefício fiscal de redução de alíquota sobre a totalidade de sua receita bruta. 

3. Recurso especial a que se dá provimento. 

(STJ, 1ª Turma, RESP 938540/SC, j. 18/09/2007, DJ 18/10/2007, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki)." 

Em segundo lugar, porque a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, em caso análogo, estabeleceu que o 

regime de retenção não tem o condão de alterar qualquer dos elementos do fato gerador dos tributos, tratando-se de 

mera técnica de arrecadação, que pode ser criada pelo legislador ordinário, consoante aresto que passo a transcrever: 

"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. EMPRESAS PRESTADORAS DE 

SERVIÇO. RETENÇÃO DE 11% SOBRE FATURAS. ART. 31 DA LEI Nº 8.212/91, COM A REDAÇÃO DA LEI 

Nº 9.711/98. NOVA SISTEMÁTICA DE ARRECADAÇÃO MAIS COMPLEXA, SEM AFETAÇÃO DAS BASES 

LEGAIS DA ENTIDADE TRIBUTÁRIA MATERIAL DA EXAÇÃO. PRECEDENTES. 

1. Não se conhece de recurso especial fincado no art. 105, III, "c", da CF/88, quando a alegada divergência 

jurisprudencial não é devida e convenientemente demonstrada, nos moldes exigidos pelo art. 541, parágrafo único, do 

CPC, c/c o art. 255 e seus §§ do RISTJ. 

2. A Lei nº 9.711 de 20/11/1998, que alterou o art. 31 da Lei nº 8.212/1991, não criou qualquer nova contribuição sobre 

o faturamento, nem alterou a alíquota, nem a base de cálculo da contribuição previdenciária sobre a folha de pagamento. 
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4. A determinação do mencionado artigo 31 configura, apenas, uma técnica de arrecadação da contribuição 

previdenciária, colocando as empresas tomadoras de serviço como responsáveis tributários pela forma de substituição 

tributária. 

5. O procedimento a ser adotado não viola qualquer disposição legal, haja vista que, apenas, obriga a empresa 

contratante de serviços a reter da empresa contratada, em benefício da previdência social, o percentual de 11% sobre o 

valor dos serviços constantes da nota fiscal ou fatura, a título de contribuição previdenciária, em face dos encargos de 

lei decorrentes da contratação de pessoal. 

6. A prestadora dos serviços, isto é, a empresa contratada, que sofreu a retenção, procede, no mês de competência, a 

uma simples operação aritmética: de posse do valor devido a título de 

contribuição previdenciária incidente sobre a folha de pagamento, diminuirá deste valor o que foi retido pela tomadora 

de serviços; se o valor devido a título de contribuição previdenciária for menor, recolhe, ao GRPS, o montante devedor 

respectivo, se o valor retido for maior do que o devido, no mês de competência, requererá a restituição do seu saldo 

credor. 

7. O que a lei criou foi, apenas, uma nova sistemática de arrecadação, embora mais complexa para o contribuinte, 

porém, sem afetar as bases legais da entidade tributária material da 

contribuição previdenciária. 

8. Precedentes de ambas as Turmas que compõem a 1ª Seção desta Corte. 

9. Recurso especial conhecido parcialmente e, nessa parte, não-provido. (grifo nosso). 

(STJ, 1ª Turma, RESP 747506/RS, j. 21/06/2005, DJ 20/03/2006, Rel. Ministro José Delgado)." 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 06 de fevereiro de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

   Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2006.61.00.024013-0       AMS  303261 
APTE    :  BRISTOL-MYERS SQUIBB FARMACEUTICA LTDA 
ADV     :  MARIA ANDREIA FERREIRA DOS SANTOS SANTOS 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
PETIÇÃO :  RESP   2008213689 
RECTE   :  BRISTOL-MYERS SQUIBB FARMACEUTICA LTDA 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inc. III, alínea a, da Constituição Federal, contra acórdão 

deste Egrégio Tribunal que negou provimento ao recurso de apelação, reconhecendo que a denúncia espontânea não tem 

o condão de excluir a aplicação a multa moratória. 

A parte recorrente alega violação ao art. 535, II, do Código de Processo Civil e 138 do Código Tributário Nacional. 
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Decido. 

Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

Inicialmente, em relação à alegada violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil, tem-se que a mesma também 

não restou caracterizada, consoante tem decidido aquela Corte Superior: 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. CARÊNCIA DE AÇÃO. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ. SUCESSÃO DE EMPRESAS. MATÉRIA FÁTICA. SÚMULA 

7/STJ. INEXISTÊNCIA DE QUALQUER DOS VÍCIOS DO ART. 535 DO CPC. 

(...) 

3. Não viola o artigo 535 do CPC, nem importa negativa de prestação jurisdicional, o acórdão que, mesmo sem ter 

examinado individualmente cada um dos argumentos trazidos pela parte, adotou, entretanto, fundamentação suficiente 

para decidir de modo integral a controvérsia' posta. 

4. Recurso especial conhecido em parte e desprovido. 

(REsp 758625 / MG ; RECURSO ESPECIAL 2005/0097547-6, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA 

TURMA, j. 09/08/2005, DJ 22.08.2005 p. 167)." 

Quanto à alegação de mérito, o recurso especial não merece ser conhecido, visto que a matéria já foi objeto de 

apreciação pelo Superior Tribunal de Justiça no regime da Lei nº 11.672/2008, que trata do julgamento de recursos 

repetitivos, conforme decidido no REsp 962.379-RS: 

"Trata-se de recurso especial a respeito da configuração ou não de denúncia espontânea relativamente a tributo federal 

sujeito a lançamento por homologação (PIS/COFINS), regularmente declarado pelo contribuinte (DCTF), mas pago 

com atraso. 

Considerando a multiplicidade de recursos a respeito dessa matéria, submeto o seu julgamento ao regime do art. 543-C 

do CPC, afetando-o à 1ª Seção (art. 2º, § 1º, da Resolução 08, de 07.08.08). 

Assim, nos termos do art. 3º da Resolução 08/08: 

a) dê-se vista ao Ministério Público para parecer, em quinze dias (art. 3º, II); 

b) comunique-se, com cópia da presente decisão, aos Ministros da 1ª Seção e aos Presidentes dos Tribunais Regionais 

Federais, nos termos e para os fins previstos no art. 2º, § 2º, da Resolução; 

c) suspenda-se o julgamento dos recursos especiais sobre a matéria, a mim distribuídos. 

Intime-se. 

Brasília, 15 de agosto de 2008. 

MINISTRO TEORI ALBINO ZAVASCKI 

Relator." 

E sobreveio julgamento pela 1ª Seção daquela Corte Superior, conforme acórdão que transcrevo: 

"TRIBUTÁRIO. TRIBUTO DECLARADO PELO CONTRIBUINTE E PAGO COM ATRASO. DENÚNCIA 

ESPONTÂNEA. NÃO CARACTERIZAÇÃO. SÚMULA 360/STJ. 

Nos termos da Súmula 360/STJ, "O benefício da denúncia espontânea não se aplica aos tributos sujeitos a lançamento 

por homologação regularmente declarados, mas pagos a destempo" . É que a apresentação de Declaração de Débitos e 
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Créditos Tributários Federais - DCTF, de Guia de Informação e Apuração do ICMS - GIA, ou de outra declaração dessa 

natureza, prevista em lei, é modo de constituição do crédito tributário, dispensando, para isso, qualquer outra 

providência por parte do Fisco. 

Se o crédito foi assim previamente declarado e constituído pelo contribuinte, não se configura denúncia espontânea (art. 

138 do CTN) o seu posterior recolhimento fora do prazo estabelecido. 

2. Recurso especial desprovido. Recurso sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08. 

(STJ, Primeira Seção, RESP 962379/RS, j. 22/10/2008, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki)." 

Constata-se, assim, da decisão acima transcrita que a questão foi reapreciada sob a égide da nova sistemática, tendo sido 

reafirmada a jurisprudência dominante na Corte Superior, pelo que os Tribunais e Turmas Recursais poderão, nesses 

casos, examinar novamente e exercer juízo de retratação, quando suas decisões forem contrárias ao entendimento 

sufragado pelo E. Superior Tribunal de Justiça, ou negar seguimento aos recursos, quando suas decisões forem 

consentâneas com a orientação firmada, conforme previsto no art. 543-C, § 7º, incs. I e II, do Código de Processo Civil, 

introduzido pela Lei nº 11.672/2008. 

No caso concreto, verifica-se que o acórdão reproduz o entendimento da Corte Superior. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL pela alegação de violação ao art. 535 do CPC e, no que se 

refere às demais alegações, considerando estar a r. decisão proferida em consonância com o entendimento consolidado 

na Corte Superior, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL, nos termos do art. 543-C, § 7º, inc. I, do 

Código de Processo Civil. 

Intime-se. 

São Paulo, 06 de fevereiro de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2006.61.00.025166-8       AMS  300980 
APTE    :  CENTRO DE PREVENCAO E ODONTOLOGIA LTDA -EPP 
ADV     :  MARCELO MOREIRA MONTEIRO 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
PETIÇÃO :  REX    2008101127 
RECTE   :  CENTRO DE PREVENCAO E ODONTOLOGIA LTDA 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos 

Trata-se de recurso extraordinário  interposto com fulcro no art. 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, contra 

decisão desta Egrégia Corte. 

Decido 

Com relação à admissibilidade do recurso, um dos pressupostos genéricos é justamente a efetivação do preparo no ato 

de  sua interposição, nos termos impostos pelas normas incidentes à espécie, sendo que, em se tratando de recurso 

extraordinário, estabelece o artigo 511 do Código de Processo Civil, a petição deve ser acompanhada do comprovante 

de pagamento do respectivo preparo, quando devidos, conforme tabela publicada pelos tribunais. 
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No caso do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, a tabela de custas, atualmente, é regida pela Resolução nº 278 deste 

Tribunal, publicada no D.O.E de 18.05.2007, págs 227/228, que revogou as Resoluções nº 169/2000 e nº 255/2004, 

sendo, portanto, devido o pagamento de porte de retorno de acordo com os valores e formas ali consignados, o que não 

ocorreu no caso em apreço.  

Com efeito, conforme se verifica, o processo em exame não se enquadra nas hipóteses de dispensa ou isenção legal de 

seu recolhimento, cabendo destacar que o recorrente não goza dos benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O presente recurso deve ser declarado deserto, em razão de ter sido interposto sem a comprovação do recolhimento do 

preparo, conforme atesta a certidão de fl. 221, o que inviabiliza a sua subida ao Colendo Supremo Tribunal Federal, a 

teor do preceituado, inclusive, no § 1º, do artigo 59, do Regimento Interno da referida Corte Suprema, "in verbis": 

"Art. 59. (...) 

§ 1º Nenhum recurso subirá ao Supremo Tribunal Federal, salvo caso de isenção, sem a prova do respectivo preparo e 

do pagamento das despesas de remessa e retorno, no prazo legal. 

(...)." 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 19 de dezembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2006.61.00.025166-8       AMS  300980 
APTE    :  CENTRO DE PREVENCAO E ODONTOLOGIA LTDA -EPP 
ADV     :  MARCELO MOREIRA MONTEIRO 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
PETIÇÃO :  RESP   2008101129 
RECTE   :  CENTRO DE PREVENCAO E ODONTOLOGIA LTDA 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alínea c, da Constituição Federal, contra 

decisão de Turma deste egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região. 

Decido 

Com relação à admissibilidade do recurso, um dos pressupostos genéricos é justamente a efetivação do preparo no ato 

de  sua interposição, nos termos impostos pelas normas incidentes à espécie, sendo que, em se tratando de recurso 

especial, estabelece o artigo 511 do Código de Processo Civil, a petição deve ser acompanhada do comprovante de 

pagamento do respectivo preparo, quando devidos, conforme tabela publicada pelos tribunais. 

No caso do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, a tabela de custas, atualmente, é regida pela Resolução nº 278 deste 

Tribunal, publicada no D.O.E de 18.05.2007, págs 227/228, que revogou as Resoluções nº 169/2000 e nº 255/2004, 

sendo, portanto, devido o pagamento de porte de retorno de acordo com os valores e formas ali consignados, o que não 

ocorreu no caso em apreço.  
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Com efeito, conforme se verifica, o processo em exame não se enquadra nas hipóteses de dispensa ou isenção legal de 

seu recolhimento, cabendo destacar que o recorrente não goza dos benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O presente recurso deve ser declarado deserto, em razão de ter sido interposto sem a comprovação do recolhimento do 

preparo, conforme atesta a certidão de fl. 221, o que inviabiliza a sua subida ao Colendo Supremo Tribunal Federal, a 

teor do preceituado, inclusive, no § 1º, do artigo 59, do Regimento Interno da referida Corte Suprema, "in verbis": 

"Art. 59. (...) 

§ 1º Nenhum recurso subirá ao Supremo Tribunal Federal, salvo caso de isenção, sem a prova do respectivo preparo e 

do pagamento das despesas de remessa e retorno, no prazo legal. 

(...)." 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL.  

Intime-se. 

São Paulo, 19 de dezembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.093962-0        AI  314672 
AGRTE   :  GENOVAITE KAMINSKAS AGUIAR 
ADV     :  ISRAEL PACHIONE MAZIERO 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 
PETIÇÃO :  REX    2008260464 
RECTE   :  GENOVAITE KAMINSKAS AGUIAR 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos 

Trata-se de recurso extraordinário  interposto com fulcro no art. 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, contra 

decisão desta Egrégia Corte. 

Decido 

Com relação à admissibilidade do recurso, um dos pressupostos genéricos é justamente a efetivação do preparo no ato 

de  sua interposição, nos termos impostos pelas normas incidentes à espécie, sendo que, em se tratando de recurso 

extraordinário, estabelece o artigo 511 do Código de Processo Civil, a petição deve ser acompanhada do comprovante 

de pagamento do respectivo preparo, quando devidos, conforme tabela publicada pelos tribunais. 

No caso do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, a tabela de custas, atualmente, é regida pela Resolução nº 278 deste 

Tribunal, publicada no D.O.E de 18.05.2007, págs 227/228, que revogou as Resoluções nº 169/2000 e nº 255/2004, 

sendo, portanto, devido o pagamento de porte de retorno de acordo com os valores e formas ali consignados, o que não 

ocorreu no caso em apreço.  

Com efeito, conforme se verifica, o processo em exame não se enquadra nas hipóteses de dispensa ou isenção legal de 

seu recolhimento, cabendo destacar que o recorrente não goza dos benefícios da assistência judiciária gratuita. 
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O presente recurso deve ser declarado deserto, em razão de ter sido interposto sem a comprovação do recolhimento do 

preparo, conforme atesta a certidão de fl. 191, o que inviabiliza a sua subida ao Colendo Supremo Tribunal Federal, a 

teor do preceituado, inclusive, no § 1º, do artigo 59, do Regimento Interno da referida Corte Suprema, "in verbis": 

"Art. 59. (...) 

§ 1º Nenhum recurso subirá ao Supremo Tribunal Federal, salvo caso de isenção, sem a prova do respectivo preparo e 

do pagamento das despesas de remessa e retorno, no prazo legal. 

(...)." 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 9 de fevereiro de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.093962-0        AI  314672 
AGRTE   :  GENOVAITE KAMINSKAS AGUIAR 
ADV     :  ISRAEL PACHIONE MAZIERO 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 
PETIÇÃO :  RESP   2008260465 
RECTE   :  GENOVAITE KAMINSKAS AGUIAR 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, contra 

decisão de Turma deste egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região. 

Decido 

Com relação à admissibilidade do recurso, um dos pressupostos genéricos é justamente a efetivação do preparo no ato 

de  sua interposição, nos termos impostos pelas normas incidentes à espécie, sendo que, em se tratando de recurso 

especial, estabelece o artigo 511 do Código de Processo Civil, a petição deve ser acompanhada do comprovante de 

pagamento do respectivo preparo, quando devidos, conforme tabela publicada pelos tribunais. 

No caso do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, a tabela de custas, atualmente, é regida pela Resolução nº 278 deste 

Tribunal, publicada no D.O.E de 18.05.2007, págs 227/228, que revogou as Resoluções nº 169/2000 e nº 255/2004, 

sendo, portanto, devido o pagamento de porte de retorno de acordo com os valores e formas ali consignados, o que não 

ocorreu no caso em apreço.  

Com efeito, conforme se verifica, o processo em exame não se enquadra nas hipóteses de dispensa ou isenção legal de 

seu recolhimento, cabendo destacar que o recorrente não goza dos benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O presente recurso deve ser declarado deserto, em razão de ter sido interposto sem a comprovação do recolhimento do 

preparo, conforme atesta a certidão de fl. 191, o que inviabiliza a sua subida ao Colendo Superior Tribunal de Justiça, 

consoante Súmula 187 daquela Corte Superior: 
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"É DESERTO O RECURSO INTERPOSTO PARA O SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, QUANDO O 

RECORRENTE NÃO RECOLHE, NA ORIGEM, A IMPORTANCIA DAS DESPESAS DE REMESSA E RETORNO 

DOS AUTOS." 

E a jurisprudência recente daquela Egrégia Corte vem no mesmo sentido: 

"PROCESSUAL CIVIL - NÃO-COMPROVAÇÃO DA COMPLEMENTAÇÃO DO PORTE DE REMESSA E 

RETORNO NO PRAZO - DESERÇÃO. 

O pagamento do preparo deve ser comprovado no ato de interposição do recurso especial. Se pago em menor valor, 

deve-se complementá-lo. No caso, a agravante, uma vez intimada para complementar o valor pago a menor, deixou 

transcorrer in albis o prazo de cinco dias, razão pela qual considera-se deserto o recurso. 

Agravo regimental improvido." - Grifei. 

(AgRg no Ag 823455/SP - 2ª Turma - rel. Min. HUMBERTO MARTINS, j. 21/10/2008, v.u., DJe 11/11/2008) 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE EXTINÇÃO DE DOCUMENTO - 

DESERÇÃO - COMPROVANTE DE RECOLHIMENTO DE PORTE DE REMESSA E RETORNO DOS AUTOS - 

JUNTADA POSTERIOR À PROTOCOLIZAÇÃO DO RECURSO ESPECIAL - RECURSO IMPROVIDO. 

1. O agravante não trouxe qualquer informação capaz de afastar os fundamentos da decisão agravada. 

2. A juntada posterior do comprovante do preparo não supre a sua exigência, tendo em vista a ocorrência da preclusão 

consumativa com o ato da interposição do recurso. 

3. Agravo regimental improvido." - Grifei. 

(AgRg no Ag 1065105/SP - 3ª Turma - rel. Min. MASSAMI UYEDA, j. 05/11/2008, v.u., DJe 18/11/2008) 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL INTERPOSTO VIA FAX. PREPARO INTEMPESTIVO. 

DESERÇÃO. 

1. "Para fins de comprovação do preparo, deve ser considerado o dia da apresentação do recurso via fax, e não o dia em 

que apresentado o original perante o Tribunal" (Precedente: AgRg no REsp 687.083/RS, Rel. Min. Eliana Calmon, DJU 

de 30.08.06). No mesmo sentido, a jurisprudência do Excelso Pretório: AI 601.489-AgR, Rel. Min. Ricardo 

Lewandowski, DJU de 09.11.07, AI 539.131-AgR-ED-EDv-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, DJ de 16.02.07, AI 

503.113-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, DJ de 03.12.04, e AI 280.506-AgR, Rel. Min. Celso de Mello, DJ de 29.11.02 e 

AI-AgR 377.026/PR, Rel. Min. Ellen Gracie, DJU de 04.10.02. 

2. Recurso especial não conhecido." - Grifei. 

(REsp 717528/PR - 2ª Turma - rel. Min. CASTRO MEIRA, j. 21/10/2008, v.u., DJe 11/11/2008 

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. DIREITO PROCESSUAL CIVIL. PORTE DE 

REMESSA E DE RETORNO. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DO PAGAMENTO. DESERÇÃO. NÃO-

CONHECIMENTO DO RECURSO ESPECIAL. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. "É deserto o recurso interposto para o Superior Tribunal de Justiça, quando o recorrente não recolhe, na origem, a 

importância das despesas de remessa e retorno dos autos." (Súmula do STJ, Enunciado nº 187). 

2. "No ato de interposição do recurso, o recorrente comprovará, quando exigido pela legislação pertinente, o respectivo 

preparo, inclusive porte de remessa e de retorno, sob pena de deserção." (Código de Processo Civil, artigo 511). 

3. Não se conhece do recurso especial em que a parte deixou de comprovar o pagamento do porte de remessa e de 

retorno ou não comprovou ser beneficiário da assistência judiciária gratuita, sendo insuficiente a mera declaração do 

recorrente, já no ato de interposição do agravo de instrumento, de que não possui condições para arcar com as custas 

processuais. 
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4. Agravo regimental improvido." - Grifei. 

(AgRg no Ag 992211/RS - 1ª Turma - rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, j. 07/08/2008, v.u., DJe 18/08/2008) 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL.  

Intime-se. 

São Paulo, 9 de fevereiro de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.007344-8        AC 1279976     0500024457  A Vr 

AMERICANA/SP 
APTE    :  CLINICA SAO LUCAS S/C 
ADV     :  ROGERIO MARTINS DE OLIVEIRA 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
APDO    :  OS MESMOS 
INTERES :  LUIZ MASSATOSHI YATSUGAFU e outros 
PETIÇÃO :  RESP   2008136866 
RECTE   :  CLINICA SAO LUCAS S/C 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto por Clínica São Lucas S/C, com fulcro no art. 105, inciso III, alínea a, da 

Constituição Federal, contra decisão desta Egrégia Corte, que deu parcial provimento à apelação do INSS, e negou 

provimento à apelação da recorrente, majorando o montante dos honorários advocatícios a que fora condenada, de R$ 

1.000,00 (hum mil reais), para o valor de 1% atualizado do débito exequendo. 

Aduz o recorrente ter havido violação à legislação federal, particularmente no que concerne ao art. 20, §§ 3º e 4º, do 

Código de Processo Civil, pois o valor dos honorários advocatícios fixados em valor exorbitante, que a título de 

argumentação da recorrente ultrapassará R$ 14.000,00 (quatorze mil reais), em desconformidade com os parâmetros 

daquele diploma legal. 

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

Tenho que o recurso especial não merece prosperar. 

É que a decisão recorrida encontra-se em consonância com o que vêm reiteradamente decidindo o Colendo Superior 

Tribunal de Justiça, como a seguir demonstrado pelos arrestos daquela Egrégia Corte: 

"HONORARIOS DE ADVOGADO. EXECUÇÃO EMBARGADA. DESCONSTITUIÇÃO DO TITULO 

EXECUTIVO. NÃO E LICITO FIXAR-SE HONORARIOS EM VALOR IRRISORIO (MENOS DE 1%), MAS E 

LICITO FIXA-LOS EM PERCENTUAL INFERIOR AOS 10%. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO PELO 

DISSIDIO E PROVIDO EM PARTE, ARBITRANDO-SE OS HONORARIOS EM 5% (SUMULA 14)." 

(STJ, Resp 153208/RS, 3ª Turma, j. 17/02/1998, DJU 01/06/1998, p. 96, Rel. Ministro Nilson Naves) 
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"EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA. DESISTÊNCIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. FIXAÇÃO EM 

VALOR IRRISÓRIO. ELEVAÇÃO. POSSIBILIDADE. 

I - Tem-se por satisfeito o requisito do prequestionamento implícito, se a Corte a quo, ao fixar os honorários 

advocatícios, arbitra valor aviltante ao trabalho desenvolvido pelos advogados, contratados para o patrocínio da defesa 

em execução por quantia certa objeto de pedido de desistência após o oferecimento de exceção de pré-executividade. 

II - Sendo o valor da Execução estimado em cerca de R$ 105 mil reais, a fixação de honorários em menos de 1% (um 

por cento) do quantum exeqüendo configura valor irrisório, devendo ser mantida a decisão que majora os honorários 

para o percentual de 5% (cinco por cento). 

III - A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça tem reiteradamente afirmado a possibilidade de elevação de 

honorários advocatícios nos casos em que estes se mostrem irrisórios em face do valor atribuído à causa. Precedentes: 

REsp nº 678.642/MT, Rel. Min. NANCY ANDRIGHI, DJ de 29/05/2006 e AgRg no AgRg no REsp nº 802.273/MS, 

Rel. Min. FELIX FISCHER, DJ de 22/05/2006. 

IV - Impõe-se o afastamento da Súmula nº 07/STJ, ante a desnecessidade de reexame das questões de fato do processo, 

porquanto a elevação de honorários irrisórios prestigia o princípio da proporcionalidade. 

V - Agravo Regimental improvido."Grifei. 

(STJ, AgRg nos EDcl no REsp 841507/MG, 1ª Turma, j. 07/11/2006, DJU 14/12/2006, p. 298, Rel. Ministro Francisco 

Falcão) 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 06 de fevereiro de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

RECURSOS ESPECIAL / EXTRAORDINÁRIO 

BLOCO Nº 141.760 

  

DECISÕES: 

  

PROC.   :  1999.61.00.003589-8        AC  579604 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    :  CIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO 
ADV     :  MARCOS JOAQUIM GONCALVES ALVES   SEGUNDA SEÇÃO 
PETIÇÃO :  RESP   2008190150 
RECTE   :  CIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 
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Trata-se de recurso especial interposto com fundamento nas alíneas "a" e "c", do inciso III, do artigo 105, da 

Constituição Federal, em face de acórdão de Turma deste Tribunal Regional Federal da Terceira Região, que, por 

unanimidade, julgou extinto o processo sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de 

Processo Civil, prejudicado o recurso de apelação da União Federal (Fazenda Nacional) e a remessa oficial, conforme 

se verifica pelo relatório, voto e acórdão de fls. 602/606. 

A recorrente interpôs a presente medida cautelar preparatória objetivando afastar a exigibilidade da Contribuição a 

COFINS e Contribuição ao PIS nos termos da Lei 9.718/1998. 

A r. sentença recorrida julgou procedente o pedido, consoante fls. 511/519. 

Neste egrégio Tribunal a Colenda Turma Suplementar da Segunda Seção, por unanimidade, julgou extinto o processo 

sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, prejudicado o recurso de 

apelação da União Federal (Fazenda Nacional) e a remessa oficial, conforme se verifica pelo relatório, voto e acórdão 

de fls. 602/606. 

A requerente opôs embargos de declaração de fls. 609/612, que foi rejeitado, consoante relatório, voto e acórdão de fls. 

616/620. 

A recorrente interpôs recurso especial, onde alega que o acórdão recorrido violou o disposto nos artigos 535, 798 e 807, 

todos do Código de Processo Civil, bem como o dissídio jurisprudencial. 

Com contra-razões de fls. 840/849. 

Decido. 

Atendidos os requisitos extrínsecos indispensáveis à admissão deste recurso, passo ao exame dos requisitos intrínsecos. 

A pretensão recursal não merece prosperar. 

Primeiramente, em termos de características gerais do processo cautelar, deve-se ressaltar que esta modalidade de 

acesso à jurisdição se qualifica pela acessoriedade, instrumentalidade e provisoriedade em relação ao provimento 

principal. É recorrente na doutrina o ensinamento de que a função do procedimento cautelar é tutelar o próprio 

provimento judicial (tutela ou garantia do processo). Disso não destoa o pensamento de Nelson Nery Júnior, in Código 

de Processo Civil Comentado e Legislação Extravagante, 10ª edição revista e ampliada, Editora Revista dos Tribunais, 

2007: 

"A finalidade do processo cautelar é assegurar o resultado do processo de conhecimento ou do processo de execução." 

Nesse sentido, destaca Antônio Cláudio da Costa Machado, in Código de Processo Civil Interpretado, 3ª edição, Editora 

Saraiva, 1997, ao realçar que: 

"Dada a circunstância de o processo cautelar não ser um fim em si mesmo, mas acessório que visa assegurar a eficácia 

do processo principal (art. 796), não tem o menor sentido que, executada a liminar, o requerente deixe de ajuizar a 

demanda que é o próprio motivo da sua concessão. Eis a ratio do prazo decadencial de trinta dias estabelecido no texto 

sub apretiationis. O desrespeito ao prazo acarreta a cessação da eficácia da medida nos termos do art. 808, I.(...)" 

Este é o mesmo raciocínio desenvolvido por Humberto Theodoro Junior, in Processo Cautelar, 18ª edição, Editora 

Leud, 1999: 

"Por sua natureza e por seu fim específico, a eficácia da medida preventiva obtida por meio da ação cautelar é 

essencialmente temporária e provisória: só dura enquanto se aguarda a solução do processo de cognição ou de 

execução, que é o principal, o que soluciona realmente a lide; e destina-se forçosamente a ser substituída por outra 

medida que será determinada, em caráter definitivo, pelo processo principal. 

É por isso mesmo que a admissibilidade do processo cautelar pressupõe sempre a do processo principal, cuja eficácia há 

de ser assegurada pelo primeiro. 

(...) 
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É atento a essa particularidade que LIEBMAN ensina que a ação cautelar é sempre ligada a uma relação de 

complementaridade a uma ação principal, já proposta ou da qual se anuncia a próxima propositura. 

Há, portanto, no sistema de nosso Código, em razão de uma mesma lide, 'o processo principal e o acautelatório'." 

O v. acórdão recorrido, de fls. 602/606, julgou extinto o processo sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, 

inciso VI, do Código de Processo Civl, prejudicado o recurso de apelação da União Federal (Fazenda Nacional) e a 

remessa oficial, conforme se verifica pelo relatório, voto e acórdão de fls. 602/606. 

O v. acórdão encontra-se em conformidade com a jurisprudência dominante no Superior Tribunal de Justiça, que 

entende que a extinção do processo principal, com ou sem julgamento de mérito, implica cessação da eficácia da 

medida cautelar, nos termos do artigo 808, inciso III, do Código de Processo Civil, consoante os seguintes precedentes: 

AgRg no Ag 865.413/BA, 5ª T., Min. Arnaldo Esteves Lima, DJ de 05.05.2008; REsp 724.710/RJ, 1ª T., Min. Luiz 

Fux, DJ de 03.12.2007; REsp 729.709/RJ, 2ª T., Min. Eliana Calmon, DJ de 22.10.2007; REsp 647.868/DF, 1ª  T., Min. 

Luiz Fux, DJ de 22.08.2005; REsp 488.913/BA, Min. Fernando Gonçalves, DJ de 15.03.2004. 

No mesmo sentido cabe transcrever os arestos do Superior Tribunal de Justiça abaixo transcritos: 

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CAUTELAR. EXTINÇÃO DO PROCESSO PRINCIPAL, COM OU SEM 

JULGAMENTO DE MÉRITO. CESSAÇÃO DA EFICÁCIA. ART. 808, III, DO CPC. PERDA DE OBJETO DO 

RECURSO RELATIVO À MEDIDA. PRECEDENTES. RECURSO ESPECIAL NÃO CONHECIDO." 

(STJ - REsp 901228 / PE - RECURSO ESPECIAL 2006/0248219-2 - Relator(a) Ministro TEORI ALBINO 

ZAVASCKI (1124) - Órgão Julgador T1 - PRIMEIRA TURMA - Data do Julgamento 02/10/2008 - Data da 

Publicação/Fonte DJe 13/10/2008) 

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO REGIMENTAL - MEDIDA CAUTELAR QUE VISA A GARANTIR A 

EFICÁCIA DA DECISÃO PROFERIDA NO PROCESSO PRINCIPAL - PERDA DE OBJETO COM A PROLAÇÃO 

DE SENTENÇA NESSE PROCESSO. 

1. Proferida sentença no processo principal, perde o objeto a ação cautelar que visa a garantir a eficácia de eventual 

provimento jurisdicional naquele processo, restando prejudicados os recursos decorrentes dessa ação. Precedentes desta 

Corte. 

2. Agravo regimental não provido." 

(STJ - AgRg no Ag 1048005 / SP - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO 2008/0103925-3 - 

Relator(a) Ministra ELIANA CALMON (1114) - Órgão Julgador T2 - SEGUNDA TURMA - Data do Julgamento 

16/10/2008 - Data da Publicação/Fonte DJe 10/11/2008) 

De sorte que, denota não estar caracterizada a alegada violação ou negativa de vigência de lei federal, bem como o 

dissídio jurisprudencial. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL 

Intime-se. 

São Paulo, 26 de fevereiro de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  1999.61.00.003589-8        AC  579604 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    :  CIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO 
ADV     :  MARCOS JOAQUIM GONCALVES ALVES   SEGUNDA SEÇÃO 
PETIÇÃO :  REX    2008190152 
RECTE   :  CIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento na alínea "a", do inciso III, do artigo 102, da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste Tribunal Regional Federal da Terceira Região, que, por unanimidade, 

julgou extinto o processo sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, 

prejudicado o recurso de apelação da União Federal (Fazenda Nacional) e a remessa oficial, conforme se verifica pelo 

relatório, voto e acórdão de fls. 602/606. 

A recorrente interpôs a presente medida cautelar preparatória objetivando afastar a exigibilidade da Contribuição a 

COFINS e Contribuição ao PIS nos termos da Lei 9.718/1998. 

A r. sentença recorrida julgou procedente o pedido, consoante fls. 511/519. 

Neste egrégio Tribunal a Colenda Turma Suplementar da Segunda Seção, por unanimidade, julgou extinto o processo 

sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, prejudicado o recurso de 

apelação da União Federal (Fazenda Nacional) e a remessa oficial, conforme se verifica pelo relatório, voto e acórdão 

de fls. 602/606. 

A requerente opôs embargos de declaração de fls. 609/612, que foi rejeitado, consoante relatório, voto e acórdão de fls. 

616/620. 

A recorrente interpôs recurso extraordinário de fls. 926/944, onde alega que há repercussão geral a ensejar a admissão 

do presente recurso, nos termos do artigo 543-A, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 

11.418/2006. 

Sustenta, ainda, a recorrente, que o acórdão recorrido violou o disposto nos artigos 2º, 5º, incisos XXXV, XXXVII e 

LIII, 93, incisos III e IX, 94 e 98, inciso I, 150, inciso I, 154, inciso I e 195, § 4º, todos da Constituição Federal. 

Com contra-razões de fls. 850/851. 

Atendidos os requisitos extrínsecos indispensáveis à admissão deste recurso, passo ao exame dos requisitos intrínsecos. 

Entretanto, não é caso de proceder-se, por ora, ao exame das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

É que, em relação à controvérsia trazida nestes autos, pertinente a majoração da alíquota da COFINS, prevista no artigo 

8º, da Lei 9.718/1998, o Excelso Supremo Tribunal Federal, na Questão de Ordem em Agravo de Instrumento nº 

715.423-1 - RIO GRANDE DO SUL, Relatora Ministra Ellen Gracie, reconheceu a existência de repercussão geral da 

matéria, tendo, em conseqüência, determinado o sobrestamento de todos os recursos extraordinários que versem sobre 

essa temática até final decisão a respeito, tudo nos termos do art. 543-A, parágrafo 1º, do Código de Processo Civil, 

consoante decisão abaixo transcrita: 

"QUESTÕES DE ORDEM. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONVERSÃO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

(CPC, ART. 544, PARÁGRAFOS 3º E 4º). MAJORAÇÃO DA ALÍQUOTA DA COFINS DE 2 PARA 3 POR 

CENTO. CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 8º DA LEI 9.718/99. RELEVÂNCIA ECONÔMICA, SOCIAL E 

JURÍDICA DA CONTROVÉRSIA. RECONHECIMENTO DA EXISTÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL DA 

QUESTIO DEDUZIDA NO APELO EXTREMO INTERPOSTO. PROCEDIMENTOS DE IMPLANTAÇÃO DO 

REGIME DA REPERCUSSÃO GERAL. PLENA APLICABILIDADE DOS MECANISMOS PREVISTOS NOS 

PARÁGRAFOS 1º E 3º DO ART. 543-B, DO CPC, AOS RECURSOS EXTRAORDINÁRIOS (E AOS AGRAVOS 

DE INSTRUMENTOS A ELES VINCULADOS) QUE DISCUTAM QUESTÃO DOTADA DE REPERCUSSÃO 

GERAL JÁ FORMALMENTE PROCLAMADA, MAS QUE TENHAM SIDO INTERPOSTOS CONTRA 

ACÓRDÃOS PUBLICADOS EM DATA ANTERIOR A 3 DE MAIO DE 2007. AUTORIZAÇÃO CONCEDIDA ÀS 

INSTÂNCIAS A QUO DE ADOÇÃO, QUANTO AOS RECURSOS ACIMA ESPECIFICADOS, DOS 
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PROCEDIMENTOS DE SOBRESTAMENTO, RETRATAÇÃO E DECLARAÇÃO DE PREJUDICIALIDADE 

CONTIDOS NO ART. 543-B, DO CPC. 

  

1. Mostram-se atendidos todos os pressupostos de admissibilidade, inclusive quanto à formal e expressa defesa pela 

repercussão geral da matéria submetida a esta Corte Suprema. Da mesma forma, o instrumento formado traz consigo 

todos os subsídios 

necessários ao perfeito exame do mérito da controvérsia. Conveniência da conversão dos autos em recurso 

extraordinário. 

2. A constitucionalidade do art. 8º da Lei 9.718/99 (majoração da alíquota da COFINS de 2 para 3 por cento) - assunto 

de indiscutível relevância econômica, social e jurídica - será, em breve, apreciada pelo Supremo Tribunal Federal, em 

razão da afetação 

ao Plenário, pela 2ª Turma, do julgamento do RE 527.602-AgR. 

3. Primeira questão de ordem resolvida, com a conversão do agravo de instrumento em recurso extraordinário e o 

reconhecimento, pelo Plenário, da repercussão geral da matéria nele discutida. 

4. Reconhecida, pelo Supremo Tribunal Federal, a relevância de determinada controvérsia constitucional, aplicam-se 

igualmente aos recursos extraordinários anteriores à adoção da sistemática da repercussão geral os mecanismos 

previstos nos parágrafos 1º 

e 3º do art. 543-B, do CPC. Expressa ressalva, nessa hipótese, quanto à inaplicabilidade do teor do parágrafo 2º desse 

mesmo artigo (previsão legal da automática inadmissão de recursos), por não ser possível exigir a presença de requisitos 

de 

admissibilidade implantados em momento posterior à interposição do recurso. 

5. Segunda questão de ordem resolvida no sentido de autorizar os tribunais, turmas recursais e turmas de uniformização 

a adotarem, quanto aos recursos extraordinários interpostos contra acórdãos publicados anteriormente a 03.05.2007 (e 

aos seus respectivos agravos de instrumento), os mecanismos de sobrestamento, retratação e declaração de 

prejudicialidade previstos no art. 543-B, do Código de Processo Civil. 

Decisão 

Decisão: Inicialmente, o Tribunal deu provimento ao agravo, convertendo-o em recurso extraordinário. Posteriormente, 

o Tribunal reconheceu a existência de repercussão geral quanto às questões que envolvem o artigo 8º da Lei nº 

9.718/98. Em seguida, o Tribunal acolheu questão de ordem suscitada pelo Presidente, Ministro Gilmar Mendes, para 

aplicar o regime previsto no artigo 543-B, §§ 1º e 3º, do Código de Processo Civil, para os recursos extraordinários no 

artigo 543-B do Código de Processo Civil, afastada a incidência do disposto no § 2º do mesmo artigo, aos recursos 

extraordinários interpostos de acórdãos publicados anteriormente a 3 de maio de 2007 e aos agravos de instrumentos 

respectivos, vencido o Senhor Ministro Marco Aurélio. Plenário, 11.06.2008."  

(AI 715423 QO / RS - RIO GRANDE DO SUL QUESTÃO DE ORDEM NO AGRAVO DE INSTRUMENTO 

Relator(a): Min. ELLEN GRACIE  Julgamento: 11/06/2008) 

Ante o exposto, fica SOBRESTADO O EXAME DE ADMISSIBILIDADE DO PRESENTE RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO, até pronunciamento definitivo do Colendo Supremo Tribunal Federal sobre a matéria em tela. 

Certifique-se nos autos. 

Intime-se. 

São Paulo, 26 de fevereiro de 2009. 

SUZANA CAMARGO 
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Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  1999.61.00.010791-5  ApelReex  579605 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    :  CIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO 
ADV     :  MARCOS JOAQUIM GONCALVES ALVES   SEGUNDA SEÇÃO 
PETIÇÃO :  REX    2008010092 
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RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela União Federal (Fazenda Nacional) com fundamento na alínea "a", do 

inciso III, do artigo 102, da Constituição Federal, em face de acórdão de Turma deste Tribunal Regional Federal da 

Terceira Região, que, por unanimidade, rejeitou a arguição oral de inconstitucionalidade do artigo 8º, da Lei 9.718/1998 

e deu provimento parcial ao recurso de apelação da União Federal e à remessa oficial, reconhecendo a impossibilidade 

da ampliação da base de cálculo da COFINS, bem como a legitimidade da majoração da alíquota da referida exação, 

nos termos da Lei nº 9.718/98, conforme se verifica pelo relatório, voto e acórdão de fls. 860/873. 

A r. sentença recorrida julgou procedente o pedido para afastar os ditames da Lei nº 9.718/98, consoante sentença de fls. 

586/592, autorizando o recolhimento do PIS e da COFINS, nos moldes da Lei nº 9.715/98 e Lei Complementar nº 

70/91. 

Neste Tribunal Regional Federal, a Colenda Turma Suplementar da Segunda Seção, por unanimidade, rejeitou a 

arguição de inconstitucionalidade do artigo 8º, da Lei nº 9.718/98 e deu parcial provimento ao recurso de apelação da 

União Federal e à remessa oficial, reconhecendo a impossibilidade da ampliação da base de cálculo da COFINS, bem 

como a legitimidade da majoração da alíquota da referida exação, nos termos da Lei nº 9.718/98, conforme se verifica 

pelo relatório, voto e acórdão de fls. 860/873. 

A União Federal (Fazenda Nacional) interpôs recurso extraordinário de fls. 896/910, onde alega que há repercussão 

geral a ensejar a admissão do presente recurso, nos termos do artigo 543-A, do Código de Processo Civil, com a redação 

dada pela Lei 11.418/2006. 

Sustenta, ainda, a recorrente, que o acórdão recorrido violou o disposto no artigo 195, inciso I, alínea "b", da 

Constituição Federal. 

Com contra-razões de fls. 10201025. 

Atendidos os requisitos extrínsecos indispensáveis à admissão deste recurso, passo ao exame dos requisitos intrínsecos. 

Entretanto, não é caso de proceder-se, por ora, ao exame das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

A União Federal (Fazenda Nacional) insurge-se no presente recurso extraordinário em relação ao alargamento da base 

de cálculo da COFINS, prevista no artigo 3º, § 1º, da Lei 9.718/1998, que o v. acórdão recorrido reconheceu a 

impossibilidade da referida ampliação da base de cálculo da COFINS, consoante relatório, voto e acórdão de fls. 

860/873. 

A referida matéria já foi decida pelo Supremo Tribunal Federal já decidiu sobre a inconstitucionalidade da base de 

cálculo da COFINS e da Contribuição ao PIS, prevista no § 1º do artigo 3º da Lei 9.718/1998, consoante arestos abaixo 

transcritos: 

"EMENTA: I. PIS/COFINS: base de cálculo: L. 9.718/98, art. 3º, § 1º: inconstitucionalidade. Ao julgar os RREE 

346.084, Ilmar; 357.950, 358.273 e 390.840, Marco Aurélio, Pleno, 9.11.2005 (Inf./STF 408), o Supremo Tribunal 

declarou a inconstitucionalidade do art. 3º, § 1º, da L. 9.718/98, por entender que a ampliação da base de cálculo da 
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COFINS por lei ordinária violou a redação original do art. 195, I, da Constituição Federal, ainda vigente ao ser editada a 

mencionada norma legal. II. PIS/COFINS: aumento de alíquota por lei ordinária (L. 9.718/98, art. 8º): ausência de 

violação ao princípio da hierarquia das leis, cujo respeito exige seja observado o âmbito material reservado às espécies 

normativas previstas na Constituição Federal. Precedente: ADC 1, Moreira Alves, RTJ 156/721. III. PIS/COFINS: 

regime de compensação diferenciado: as alterações introduzidas pelo art. 8º da L. 9.718/98 disciplinaram situações 

distintas, razão pela qual é legítima a diferenciação no regime de compensação. Precedente: RE 336.134, Ilmar, RTJ 

185/352. IV. Contribuição social: instituição ou aumento por medida provisória: prazo de anterioridade (CF., art. 195, § 

6º). O termo a quo do prazo de anterioridade da contribuição social criada ou aumentada por medida provisória é a data 

de sua primitiva edição, e não daquela que - após sucessivas reedições - tenha sido convertida em lei. Precedentes." 

(RE-AgR 419010/RJ - RIO DE JANEIRO AG.REG.NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO, Relator: Min. 

SEPÚLVEDA PERTENCE, Julgamento: 15/08/2006, Órgão Julgador:  Primeira Turma). 

"CONSTITUCIONALIDADE SUPERVENIENTE - ARTIGO 3º, § 1º, DA LEI Nº 9.718, DE 27 DE NOVEMBRO DE 

1998 - EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20, DE 15 DE DEZEMBRO DE 1998. O sistema jurídico brasileiro não 

contempla a figura da constitucionalidade superveniente. TRIBUTÁRIO - INSTITUTOS - EXPRESSÕES E 

VOCÁBULOS - SENTIDO. A norma pedagógica do artigo 110 do Código Tributário Nacional ressalta a 

impossibilidade de a lei tributária alterar a definição, o conteúdo e o alcance de consagrados institutos, conceitos e 

formas de direito privado utilizados expressa ou implicitamente. Sobrepõe-se ao aspecto formal o princípio da 

realidade, considerados os elementos tributários. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - PIS - RECEITA BRUTA - NOÇÃO - 

INCONSTITUCIONALIDADE DO § 1º DO ARTIGO 3º DA LEI Nº 9.718/98. A jurisprudência do Supremo, ante a 

redação do artigo 195 da Carta Federal anterior à Emenda Constitucional nº 20/98, consolidou-se no sentido de tomar as 

expressões receita bruta e faturamento como sinônimas, jungindo-as à venda de mercadorias, de serviços ou de 

mercadorias e serviços. É inconstitucional o § 1º do artigo 3º da Lei nº 9.718/98, no que ampliou o conceito de receita 

bruta para envolver a totalidade das receitas auferidas por pessoas jurídicas, independentemente da atividade por elas 

desenvolvida e da classificação contábil adotada." (RE 390840/MG, RECURSO EXTRAORDINÁRIO, relator(a): Min. 

MARCO AURÉLIO, Julgamento: 09/11/2005, Órgão Julgador: Tribunal Pleno). 

Ademais, em recente decisão onde apreciava a repercussão geral do tema, o Supremo Tribunal Federal reconheceu a 

repercussão geral da questão constitucional controvertida e, no mesmo julgamento, reafirmou a jurisprudência daquela 

Corte acerca da inconstitucionalidade do § 1º do artigo 3º da Lei 9.718/1998, autorizando a aplicação do disposto no § 

3º do artigo 543-B do Código de Processo Civil, para declaração de prejudicialidade dos recursos extraordinários 

interpostos ou remessa dos autos ao Desembargador Federal Relator para retratação. 

Nesse sentido é a íntegra da decisão abaixo transcrita: 

"Decisão: O Tribunal, por unanimidade, resolveu questão de ordem no sentido de reconhecer a repercussão geral da 

questão constitucional, reafirmar a jurisprudência do Tribunal acerca da inconstitucionalidade do § 1º do artigo 3º da 

Lei 9.718/98 e negar provimento ao recurso da Fazenda Nacional, tudo nos termos do voto do Relator. Vencido, 

parcialmente, o Senhor Ministro Marco Aurélio, que entendia ser necessária a inclusão do processo em pauta. Em 

seguida, o Tribunal, por maioria, aprovou proposta do Relator para edição de súmula vinculante sobre o tema, e cujo 

teor será deliberado nas próximas sessões, vencido o Senhor Ministro Marco Aurélio, que reconhecia a necessidade de 

encaminhamento da proposta à Comissão de Jurisprudência. Votou o Presidente, Ministro Gilmar Mendes. Ausentes, 

justificadamente, o Senhor Ministro Celso de Mello, a Senhora Ministra Ellen Gracie e, neste julgamento, o Senhor 

Ministro Joaquim Barbosa. Plenário, 10.09.2008." 

(STF - RE/585235 - RECURSO EXTRAORDINÁRIO - Origem: MG - MINAS GERAIS  - Relator: MIN. CEZAR 

PELUSO Redator para acordão - publicação no DJE de 19/09/2008) (grifei) 

No entanto, como na presente demanda a autora, ora recorrente, insurge-se quanto a majoração da alíquota, alegando a 

inconstitucionalidade do artigo 8º, caput, da Lei n.º 9.718/98, que majorou a alíquota da COFINS de 2% para 3%, é 

caso de manter sobrestado o recurso extraordinário da União Federal (Fazenda Nacional) não se aplicando, por hora, o 

disposto no § 3º do artigo 543-B do Código de Processo Civil. 

É que, em relação à controvérsia trazida nestes autos, pertinente a majoração da alíquota da COFINS, prevista no artigo 

8º, da Lei 9.718/1998, o Excelso Supremo Tribunal Federal, na Questão de Ordem em Agravo de Instrumento nº 

715.423-1 - RIO GRANDE DO SUL, Relatora Ministra Ellen Gracie, reconheceu a existência de repercussão geral da 

matéria, tendo, em conseqüência, determinado o sobrestamento de todos os recursos extraordinários que versem sobre 

essa temática até final decisão a respeito, tudo nos termos do art. 543-A, parágrafo 1º, do Código de Processo Civil, 

consoante decisão abaixo transcrita: 
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"QUESTÕES DE ORDEM. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONVERSÃO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

(CPC, ART. 544, PARÁGRAFOS 3º E 4º). MAJORAÇÃO DA ALÍQUOTA DA COFINS DE 2 PARA 3 POR 

CENTO. CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 8º DA LEI 9.718/99. RELEVÂNCIA ECONÔMICA, SOCIAL E 

JURÍDICA DA CONTROVÉRSIA. RECONHECIMENTO DA EXISTÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL DA 

QUESTIO DEDUZIDA NO APELO EXTREMO INTERPOSTO. PROCEDIMENTOS DE IMPLANTAÇÃO DO 

REGIME DA REPERCUSSÃO GERAL. PLENA APLICABILIDADE DOS MECANISMOS PREVISTOS NOS 

PARÁGRAFOS 1º E 3º DO ART. 543-B, DO CPC, AOS RECURSOS EXTRAORDINÁRIOS (E AOS AGRAVOS 

DE INSTRUMENTOS A ELES VINCULADOS) QUE DISCUTAM QUESTÃO DOTADA DE REPERCUSSÃO 

GERAL JÁ FORMALMENTE PROCLAMADA, MAS QUE TENHAM SIDO INTERPOSTOS CONTRA 

ACÓRDÃOS PUBLICADOS EM DATA ANTERIOR A 3 DE MAIO DE 2007. AUTORIZAÇÃO CONCEDIDA ÀS 

INSTÂNCIAS A QUO DE ADOÇÃO, QUANTO AOS RECURSOS ACIMA ESPECIFICADOS, DOS 

PROCEDIMENTOS DE SOBRESTAMENTO, RETRATAÇÃO E DECLARAÇÃO DE PREJUDICIALIDADE 

CONTIDOS NO ART. 543-B, DO CPC. 

  

1. Mostram-se atendidos todos os pressupostos de admissibilidade, inclusive quanto à formal e expressa defesa pela 

repercussão geral da matéria submetida a esta Corte Suprema. Da mesma forma, o instrumento formado traz consigo 

todos os subsídios 

necessários ao perfeito exame do mérito da controvérsia. Conveniência da conversão dos autos em recurso 

extraordinário. 

2. A constitucionalidade do art. 8º da Lei 9.718/99 (majoração da alíquota da COFINS de 2 para 3 por cento) - assunto 

de indiscutível relevância econômica, social e jurídica - será, em breve, apreciada pelo Supremo Tribunal Federal, em 

razão da afetação 

ao Plenário, pela 2ª Turma, do julgamento do RE 527.602-AgR. 

3. Primeira questão de ordem resolvida, com a conversão do agravo de instrumento em recurso extraordinário e o 

reconhecimento, pelo Plenário, da repercussão geral da matéria nele discutida. 

4. Reconhecida, pelo Supremo Tribunal Federal, a relevância de determinada controvérsia constitucional, aplicam-se 

igualmente aos recursos extraordinários anteriores à adoção da sistemática da repercussão geral os mecanismos 

previstos nos parágrafos 1º 

e 3º do art. 543-B, do CPC. Expressa ressalva, nessa hipótese, quanto à inaplicabilidade do teor do parágrafo 2º desse 

mesmo artigo (previsão legal da automática inadmissão de recursos), por não ser possível exigir a presença de requisitos 

de 

admissibilidade implantados em momento posterior à interposição do recurso. 

5. Segunda questão de ordem resolvida no sentido de autorizar os tribunais, turmas recursais e turmas de uniformização 

a adotarem, quanto aos recursos extraordinários interpostos contra acórdãos publicados anteriormente a 03.05.2007 (e 

aos seus respectivos agravos de instrumento), os mecanismos de sobrestamento, retratação e declaração de 

prejudicialidade previstos no art. 543-B, do Código de Processo Civil. 

Decisão 

Decisão: Inicialmente, o Tribunal deu provimento ao agravo, convertendo-o em recurso extraordinário. Posteriormente, 

o Tribunal reconheceu a existência de repercussão geral quanto às questões que envolvem o artigo 8º da Lei nº 

9.718/98. Em seguida, o Tribunal acolheu questão de ordem suscitada pelo Presidente, Ministro Gilmar Mendes, para 

aplicar o regime previsto no artigo 543-B, §§ 1º e 3º, do Código de Processo Civil, para os recursos extraordinários no 

artigo 543-B do Código de Processo Civil, afastada a incidência do disposto no § 2º do mesmo artigo, aos recursos 

extraordinários interpostos de acórdãos publicados anteriormente a 3 de maio de 2007 e aos agravos de instrumentos 

respectivos, vencido o Senhor Ministro Marco Aurélio. Plenário, 11.06.2008."  

(AI 715423 QO / RS - RIO GRANDE DO SUL QUESTÃO DE ORDEM NO AGRAVO DE INSTRUMENTO 

Relator(a): Min. ELLEN GRACIE  Julgamento: 11/06/2008) 
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Ante o exposto, fica SOBRESTADO O EXAME DE ADMISSIBILIDADE DO PRESENTE RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO, até pronunciamento definitivo do Colendo Supremo Tribunal Federal sobre a matéria em tela. 

Certifique-se nos autos. 

Intime-se. 

São Paulo, 26 de fevereiro de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 
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Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento na alínea "a", do inciso III, do artigo 105, da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste Tribunal Regional Federal da Terceira Região, que, por unanimidade, 

rejeitou a arguição oral de inconstitucionalidade do artigo 8º, da Lei 9.718/1998 e deu provimento parcial ao recurso de 

apelação da União Federal e à remessa oficial, reconhecendo a impossibilidade da ampliação da base de cálculo da 

COFINS, bem como a legitimidade da majoração da alíquota da referida exação, nos termos da Lei nº 9.718/98, 

conforme se verifica pelo relatório, voto e acórdão de fls. 860/873. 

A r. sentença recorrida julgou procedente o pedido para afastar os ditames da Lei nº 9.718/98, consoante sentença de fls. 

586/592, autorizando o recolhimento do PIS e da COFINS, nos moldes da Lei nº 9.715/98 e Lei Complementar nº 

70/91. 

Neste Tribunal Regional Federal, a Colenda Turma Suplementar da Segunda Seção, por unanimidade, rejeitou a 

argüição de inconstitucionalidade do artigo 8º, da Lei nº 9.718/98, e deu parcial provimento ao recurso de apelação da 

União Federal e à remessa oficial, reconhecendo a impossibilidade da ampliação da base de cálculo da COFINS, bem 

como a legitimidade da majoração da alíquota da referida exação, nos termos da Lei nº 9.718/98, conforme se verifica 

pelo relatório, voto e acórdão de fls. 860/873. 

A requerente opôs embargos de declaração de fls. 876/881, que foi rejeitado, consoante relatório, voto e acórdão de fls. 

885/889. 

A recorrente interpôs recurso especial, onde alega que o acórdão recorrido violou o disposto no artigo 535, inciso II, do 

Código de Processo Civil e nos artigos 4º e 97, do Código Tributário Nacional. 

Com contra-razões de fls. 1028/1037. 

Decido. 

Atendidos os requisitos extrínsecos indispensáveis à admissão deste recurso, passo ao exame dos requisitos intrínsecos. 

A pretensão recursal não merece prosperar. 
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Não remanesce em favor da recorrente nenhuma possibilidade de acolhida de sua tese, vez que o Colendo Superior 

Tribunal de Justiça reiteradamente vem se pronunciando no sentido de tratar-se de matéria preponderantemente 

constitucional, verbis:  

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - COFINS - ARTS. 3º, § 1º e  8º DA LEI 9.718/98 - BASE DE CÁLCULO - 

MAJORAÇÃO DE ALÍQUOTA - RECURSO ESPECIAL - DESCABIMENTO - ALEGAÇÃO DE OMISSÃO - 

FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE - FALTA DE PREQUESTIONAMENTO - APLICAÇÃO DAS SÚMULAS 

284/STF E 211/STJ. 

1. Inviável o recurso especial sob alegação de ofensa ao art. 535, II do CPC, se o recorrente se limita a fazer alegações 

genéricas, não demonstrando o ponto omisso do aresto nem sobre quais questões teria o Tribunal a quo, 

necessariamente, que se pronunciar, incindo nessa parte as disposições da Súmula 284/STF. 

2. Inadmissível, da mesma forma o recurso quanto às questões que, apesar dos declaratórios, não foram discutidas no 

Tribunal a quo  (Súmula 211/STJ). 

3. Prevalece nesta Corte o entendimento de que as teses jurídicas em torno do conceito de faturamento e da alteração da 

alíquota da COFINS, inclusive a questão da validade das modificações trazidas pela Lei 9.718/98 em face do texto da 

Constituição Federal, envolvem matéria de natureza constitucional, cuja apreciação o recurso especial não comporta. 

Precedentes. 

4. Recurso especial não conhecido." 

(STJ - REsp 944256 / SP - RECURSO ESPECIAL 2007/0091449-5 - Relator(a) Ministra ELIANA CALMON (1114) - 

Órgão Julgador T2 - SEGUNDA TURMA Data do Julgamento 04/11/2008 Data da Publicação/Fonte DJe 25/11/2008) 

(grifei) 

"AGRAVO REGIMENTAL - RECURSO ESPECIAL - TRIBUTÁRIO E CONSTITUCIONAL - COFINS - PIS - 

BASE DE CÁLCULO - LEI N. 9.718/98 - CONCEITO DE FATURAMENTO - ÍNDOLE CONSTITUCIONAL - 

EXAME NA VIA DO RECURSO ESPECIAL - IMPOSSIBILIDADE. 

1. Afigura-se a natureza constitucional da controvérsia relativa à majoração da alíquota e à alteração da base de cálculo 

do PIS ou da COFINS pela Lei n. 9.718/98, incluindo-se a discussão acerca dos conceitos de receita bruta e 

faturamento. 

2. Intransitável o recurso especial, no caso, porquanto esbarra na competência atribuída pela Constituição Federal ao 

STF, pela via do recurso extraordinário, na forma do art. 102, inciso III. 

Agravo regimental improvido." 

(AgRg nos EDcl no REsp 654.744/RS, Rel. Ministro  HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 

21.11.2006, DJ 29.11.2006 p. 186) 

Por fim, melhor sorte não assiste a recorrente, pois a Primeira Turma do Superior Tribunal de Justiça também se 

manifestou no sentido que, como o Plenário do Supremo Tribunal Federal, em sessão de 09/11/2005, ao julgar os REs 

nºs 346.084/PR, 357.950/RS, 358.273/RS e 390.840/MG, reconheceu a constitucionalidade do artigo 8º, caput, da Lei 

9.718/1998, o qual majorou a alíquota da COFINS de 2% para 3%, seria de rigor o improvimento dos recursos especiais 

interpostos, consoante aresto abaixo transcrito: 

"COFINS. LEI 9.718/98. MAJORAÇÃO DA ALÍQUOTA. LEI 9.718/98. DECLARAÇÃO DE 

CONSTITUCIONALIDADE PELO STF. PRECEDENTES. 

I - Vinha entendendo que a discussão acerca da majoração da alíquota da COFINS, de 2% para 3%, implementada pelo 

art. 8º, caput, da Lei nº 9.718/98, importaria em usurpação da competência do STF, ante a necessidade do exame de 

matéria de natureza constitucional. 

II - Não obstante, verificado que o Plenário do Supremo Tribunal Federal, em controle difuso de constitucionalidade, 

pacificou a questão, tem-se de rigor acompanhar o entendimento sufragado, haja vista a eficácia vinculante imanente de 

tais decisões. 
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III - Com efeito, o Plenário do Supremo Tribunal Federal, em sessão de 09/11/2005, ao julgar os REs nºs 346.084/PR, 

357.950/RS, 358.273/RS e 390.840/MG, considerou inconstitucional o § 1º do art. 3º da Lei nº 9.718/98, ao tempo em 

que reconheceu a constitucionalidade do artigo 8º, caput, do mesmo diploma legal, o qual majorou a alíquota da 

COFINS de 2% para 3%. 

IV - Nesse panorama, uma vez definida a legalidade no que se refere à majoração da alíquota da COFINS (artigo 8º, 

caput, da Lei n. 9.718/98), de rigor o improvimento do especial interposto pela ora agravante. Precedentes: REsp nº 

921.469/SC, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ de 04/06/07; EDcl nos EDcl no AgRg no Ag n. 770.928/SC, 

Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJ de 15/02/07 e REsp n. 729.681/PE, Relª. Minª. DENISE ARRUDA , DJ de 01/02/07. 

V - Agravo regimental improvido." 

(STJ - AgRg no REsp 1018008 / RS AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL 2007/0303988-1 

Relator(a) Ministro FRANCISCO FALCÃO (1116) Órgão Julgador T1 - PRIMEIRA TURMA - Data do Julgamento  

17/04/2008 Data da Publicação/Fonte DJe 15/05/2008) (grifei) 

De sorte que, denota não estar caracterizada a alegada violação ou negativa de vigência de lei federal. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL 

Intime-se. 

São Paulo, 26 de fevereiro de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 
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Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento na alínea "a", do inciso III, do artigo 102, da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste Tribunal Regional Federal da Terceira Região, que, por unanimidade, 

rejeitou a arguição oral de inconstitucionalidade do artigo 8º, da Lei 9.718/1998 e deu provimento parcial ao recurso de 

apelação da União Federal e à remessa oficial, reconhecendo a impossibilidade da ampliação da base de cálculo da 

COFINS, bem como a legitimidade da majoração da alíquota da referida exação, nos termos da Lei nº 9.718/98, 

conforme se verifica pelo relatório, voto e acórdão de fls. 860/873. 

A r. sentença recorrida julgou procedente o pedido para afastar os ditames da Lei nº 9.718/98, consoante sentença de fls. 

586/592, autorizando o recolhimento do PIS e da COFINS, nos moldes da Lei nº 9.715/98 e Lei Complementar nº 

70/91. 

Neste Tribunal Regional Federal, a Colenda Turma Suplementar da Segunda Seção, por unanimidade, rejeitou a 

argüição de inconstitucionalidade do artigo 8º, da Lei nº 9.718/98, e deu parcial provimento ao recurso de apelação da 

União Federal e à remessa oficial, reconhecendo a impossibilidade da ampliação da base de cálculo da COFINS, bem 
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como a legitimidade da majoração da alíquota da referida exação, nos termos da Lei nº 9.718/98, conforme se verifica 

pelo relatório, voto e acórdão de fls. 860/873. 

A requerente opôs embargos de declaração de fls. 876/881, que foi rejeitado, consoante relatório, voto e acórdão de fls. 

885/889. 

A recorrente interpôs recurso extraordinário de fls. 926/944, onde alega que há repercussão geral a ensejar a admissão 

do presente recurso, nos termos do artigo 543-A, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 

11.418/2006. 

Sustenta, ainda, a recorrente, que o acórdão recorrido violou o disposto nos artigos 2º, 150, inciso I, 154, inciso I, 195, § 

4º, 5º, incisos XXXVII e LIII, 93, incisos III e IX, 94 e 98, inciso I, todos da Constituição Federal. 

Com contra-razões de fls. 1038/1044. 

Atendidos os requisitos extrínsecos indispensáveis à admissão deste recurso, passo ao exame dos requisitos intrínsecos. 

Entretanto, não é caso de proceder-se, por ora, ao exame das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

É que, em relação à controvérsia trazida nestes autos, pertinente a majoração da alíquota da COFINS, prevista no artigo 

8º, da Lei 9.718/1998, o Excelso Supremo Tribunal Federal, na Questão de Ordem em Agravo de Instrumento nº 

715.423-1 - RIO GRANDE DO SUL, Relatora Ministra Ellen Gracie, reconheceu a existência de repercussão geral da 

matéria, tendo, em conseqüência, determinado o sobrestamento de todos os recursos extraordinários que versem sobre 

essa temática até final decisão a respeito, tudo nos termos do art. 543-A, parágrafo 1º, do Código de Processo Civil, 

consoante decisão abaixo transcrita: 

"QUESTÕES DE ORDEM. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONVERSÃO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

(CPC, ART. 544, PARÁGRAFOS 3º E 4º). MAJORAÇÃO DA ALÍQUOTA DA COFINS DE 2 PARA 3 POR 

CENTO. CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 8º DA LEI 9.718/99. RELEVÂNCIA ECONÔMICA, SOCIAL E 

JURÍDICA DA CONTROVÉRSIA. RECONHECIMENTO DA EXISTÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL DA 

QUESTIO DEDUZIDA NO APELO EXTREMO INTERPOSTO. PROCEDIMENTOS DE IMPLANTAÇÃO DO 

REGIME DA REPERCUSSÃO GERAL. PLENA APLICABILIDADE DOS MECANISMOS PREVISTOS NOS 

PARÁGRAFOS 1º E 3º DO ART. 543-B, DO CPC, AOS RECURSOS EXTRAORDINÁRIOS (E AOS AGRAVOS 

DE INSTRUMENTOS A ELES VINCULADOS) QUE DISCUTAM QUESTÃO DOTADA DE REPERCUSSÃO 

GERAL JÁ FORMALMENTE PROCLAMADA, MAS QUE TENHAM SIDO INTERPOSTOS CONTRA 

ACÓRDÃOS PUBLICADOS EM DATA ANTERIOR A 3 DE MAIO DE 2007. AUTORIZAÇÃO CONCEDIDA ÀS 

INSTÂNCIAS A QUO DE ADOÇÃO, QUANTO AOS RECURSOS ACIMA ESPECIFICADOS, DOS 

PROCEDIMENTOS DE SOBRESTAMENTO, RETRATAÇÃO E DECLARAÇÃO DE PREJUDICIALIDADE 

CONTIDOS NO ART. 543-B, DO CPC. 

  

1. Mostram-se atendidos todos os pressupostos de admissibilidade, inclusive quanto à formal e expressa defesa pela 

repercussão geral da matéria submetida a esta Corte Suprema. Da mesma forma, o instrumento formado traz consigo 

todos os subsídios 

necessários ao perfeito exame do mérito da controvérsia. Conveniência da conversão dos autos em recurso 

extraordinário. 

2. A constitucionalidade do art. 8º da Lei 9.718/99 (majoração da alíquota da COFINS de 2 para 3 por cento) - assunto 

de indiscutível relevância econômica, social e jurídica - será, em breve, apreciada pelo Supremo Tribunal Federal, em 

razão da afetação 

ao Plenário, pela 2ª Turma, do julgamento do RE 527.602-AgR. 

3. Primeira questão de ordem resolvida, com a conversão do agravo de instrumento em recurso extraordinário e o 

reconhecimento, pelo Plenário, da repercussão geral da matéria nele discutida. 
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4. Reconhecida, pelo Supremo Tribunal Federal, a relevância de determinada controvérsia constitucional, aplicam-se 

igualmente aos recursos extraordinários anteriores à adoção da sistemática da repercussão geral os mecanismos 

previstos nos parágrafos 1º 

e 3º do art. 543-B, do CPC. Expressa ressalva, nessa hipótese, quanto à inaplicabilidade do teor do parágrafo 2º desse 

mesmo artigo (previsão legal da automática inadmissão de recursos), por não ser possível exigir a presença de requisitos 

de 

admissibilidade implantados em momento posterior à interposição do recurso. 

5. Segunda questão de ordem resolvida no sentido de autorizar os tribunais, turmas recursais e turmas de uniformização 

a adotarem, quanto aos recursos extraordinários interpostos contra acórdãos publicados anteriormente a 03.05.2007 (e 

aos seus respectivos agravos de instrumento), os mecanismos de sobrestamento, retratação e declaração de 

prejudicialidade previstos no art. 543-B, do Código de Processo Civil. 

Decisão 

Decisão: Inicialmente, o Tribunal deu provimento ao agravo, convertendo-o em recurso extraordinário. Posteriormente, 

o Tribunal reconheceu a existência de repercussão geral quanto às questões que envolvem o artigo 8º da Lei nº 

9.718/98. Em seguida, o Tribunal acolheu questão de ordem suscitada pelo Presidente, Ministro Gilmar Mendes, para 

aplicar o regime previsto no artigo 543-B, §§ 1º e 3º, do Código de Processo Civil, para os recursos extraordinários no 

artigo 543-B do Código de Processo Civil, afastada a incidência do disposto no § 2º do mesmo artigo, aos recursos 

extraordinários interpostos de acórdãos publicados anteriormente a 3 de maio de 2007 e aos agravos de instrumentos 

respectivos, vencido o Senhor Ministro Marco Aurélio. Plenário, 11.06.2008."  

(AI 715423 QO / RS - RIO GRANDE DO SUL QUESTÃO DE ORDEM NO AGRAVO DE INSTRUMENTO 

Relator(a): Min. ELLEN GRACIE  Julgamento: 11/06/2008) 

Ante o exposto, fica SOBRESTADO O EXAME DE ADMISSIBILIDADE DO PRESENTE RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO, até pronunciamento definitivo do Colendo Supremo Tribunal Federal sobre a matéria em tela. 

Certifique-se nos autos. 

Intime-se. 

São Paulo, 26 de fevereiro de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

  

  

  

    
EXP. 2009/000108 :  BLOCO:141757  

  

 NOS  PROCESSOS  ABAIXO RELACIONADOS, 
FICA(M)  INTIMADO(S)  O(S)  AGRAVADO(S)  PARA, QUERENDO, APRESENTAR(EM) 
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RESPOSTA NOS AUTOS DO AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

  
PROC.   : 2009.03.00.005180-0 AIRESP ORI:200803000056660/SP REG:18.02.2009 
AGVTE   : Ministerio Publico Federal 
PROC    : PAULA BAJER FERNANDES MARTINS DA COSTA 
AGVDO   : ANTONIO SERGIO DUTRA 
AGVDO   : EDSON PASCOAL CARDOZO 
AGVDO   : ERVANDO LUIZ VICENTIN 
AGVDO   : VALERIA BORTOLETTO ALONSO GENTIL 
REPTE   : Banco do Brasil S/A 
ADVG    : VITO ANTONIO BOCCUZZI NETO 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
PRAT. 38 A 

  
PROC.   : 2009.03.00.005181-1 AIREXT ORI:200803000056660/SP REG:18.02.2009 
AGVTE   : Ministerio Publico Federal 
PROC    : PAULA BAJER FERNANDES MARTINS DA COSTA 
AGVDO   : ANTONIO SERGIO DUTRA 
AGVDO   : EDSON PASCOAL CARDOZO 
AGVDO   : ERVANDO LUIZ VICENTIN 
AGVDO   : VALERIA BORTOLETTO ALONSO GENTIL 
REPTE   : Banco do Brasil S/A 
ADVG    : VITO ANTONIO BOCCUZZI NETO 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
  
PRAT. 38 A 

  

DIVISÃO DE RECURSOS 

DESPACHO: 

  

  

PROC.   :  2002.61.81.007158-5       ACR   29368 
APTE    :  SHABATINO SIMHON 
ADV     :  GUILHERME OCTAVIO BATOCHIO 
APDO    :  Justica Publica 
PETIÇÃO :  RESP   2008140734 
RECTE   :  MPF 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

D E C I S Ã O 

1. Trata-se de recurso especial interposto pelo Ministério Público Federal, com fulcro no artigo 105, III, "c", da 

Constituição Federal, contra acórdão proferido por Turma deste Tribunal que, por unanimidade, deu provimento ao 

recurso da defesa e decretou a extinção da punibilidade, com fundamento nos artigos 107, IV, 109, VI, e 110, §§ 1º e 2º, 

todos do Código Penal, cuja ementa assim esteve expressa : 

"PENAL. ESTELIONATO PREVIDENCIÁRIO: CRIME INSTANTÂNEO. PRESCRIÇÃO. EXTINÇÃO DA 

PUNIBILIDADE. 

1. O estelionato não é crime permanente, pois o término da atividade ilícita do agente não ocasiona o simultâneo 

restabelecimento do bem lesado. Ao contrário do que sucede com a liberdade, que é restituída com a cessação da 
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atividade criminosa nos delitos de seqüestro e cárcere privado, de incontroversa natureza permanente, o patrimônio da 

vítima não é a ela reintegrado pela interrupção da conduta do agente que está a cometer o delito de estelionato. 

2. Está prescrita a pretensão punitiva do Estado se entre a data dos fatos e a do recebimento da denúncia houver 

transcorrido tempo superior ao prazo prescricional, considerada a pena aplicada. 

3. Apelação provida para decretar a extinção da punibilidade do acusado". 

2. Oferecidas as contra-razões, vieram os autos conclusos para o juízo de admissibilidade. 

3. Passo ao exame. 

4. Primeiramente, cumpre esclarecer que foram preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, 

restando, agora examinar os específicos. 

5. Vale ressaltar, ainda, que não se verifica a multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a 

autorizar a aplicação do artigo 543-C, do Código de Processo Civil, introduzido pela Lei nº 11.672/2008. Passo, então, 

ao exame da conformação à hipótese constitucional. 

6. Com efeito, o colendo Superior Tribunal de Justiça já se pronunciou por diversas vezes de modo contrário ao v. 

acórdão recorrido, no sentido de que o crime de estelionato praticado contra a autarquia previdenciária tem natureza de 

crime permanente, que se consuma com a cessação do recebimento do benefício indevido, conforme são exemplos  os 

seguintes precedentes : 

"PENAL. RECURSO ESPECIAL. ART. 171, § 3º, DO CP. DELITO PERMANENTE. PRESCRIÇÃO DA 

PRETENSÃO PUNITIVA. TERMO INICIAL. ARTIGO 111, III, DO CP. 

O estelionato previdenciário, em que há percepção de parcelas sucessivas do benefício, é crime permanente cujo lapso 

prescricional começa a contar da data em que cessa a permanência (artigo 111, inciso III, do Código Penal). 

(Precedentes). Recurso provido." (REsp nº 674.117/PE, Relator o Ministro FELIX FISCHER, DJU de 14/2/2005) 

"RHC. ESTELIONATO. PREVIDÊNCIA SOCIAL. PRESTAÇÕES SUCESSIVAS. 

CRIME PERMANENTE. PRESCRIÇÃO. INÍCIO DA CONTAGEM DO PRAZO. CESSAÇÃO DA 

PERMANÊNCIA. PRESCRIÇÃO INOCORRENTE. 

O crime de estelionato praticado contra a Previdência Social, com percepção sucessiva de prestações indevidas, é 

permanente. Desse modo, a contagem do prazo prescricional inicia-se a partir da cessação do recebimento do benefício 

indevido e não do pagamento da primeira parcela da prestação previdenciária. 

Recurso improvido." (RHC nº 13.359/PB, Relator o Ministro PAULO MEDINA, DJU de 2/6/2003) 

9. Veja-se também: Resp nº 674.117/PE, Relator Ministro FELIX FISHER, DJU de 14/02/2005; RHC nº 13.359/PB, 

Relator Ministro PAULO MEDINA, DJU de 2/6/2003; Resp nº 347.432/SP, Relatora Ministra LAURITA VAZ, DJU 

de 30/6/2003; Resp nº 231.141/RN, Relator Ministro JOSÉ ARNALDO DA FONSECA, DJU de 22/10/2001; Resp 

463.627/SP, DJU de 29/08/2006, Relator Ministro PAULO GALLOTTI). E também do Supremo Tribunal Federal in: 

HC nº 83.967/SP, Relatora Ministra ELLEN GRACIE, DJU de 03/09/2004; HC nº 83.252/GO, Relator Ministro Gilmar 

Mendes, DJU de 14/11/2003), todos reconhecendo a natureza permanente do crime de estelionato previdenciário. 

7. Considerando-se, assim, que a Constituição da República cometeu ao Colendo Superior Tribunal de Justiça a função 

de zelar pela uniformidade da interpretação da lei federal, afigura-se razoável o entendimento de que seus decisórios 

sirvam para o cotejo. 

8. Diante do exposto, ADMITO o recurso especial. 

9. Dê-se ciência. 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2009. 
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SUZANA CAMARGO 

VICE-PRESIDENTE 

  

  

PROC.   :  2004.61.05.007156-2       ACR   30279 
APTE    :  BENEDITA DE BARROS CARDOSO 
ADV     :  VERA LUCIA RIBEIRO 
APDO    :  Justica Publica 
PETIÇÃO :  RESP   2008175012 
RECTE   :  BENEDITA DE BARROS CARDOSO 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

D E C I S Ã O 

Cuida-se de recurso especial interposto por BENEDITA DE BARROS CARDOSO, com fulcro nas  alíneas "a" e  "c" 

do inciso III do artigo 105 da Constituição Federal, contra acórdão proferido por Turma deste Tribunal, que, por 

unanimidade, negou provimento ao recurso de apelação da defesa, cuja ementa assim esteve expressa : 

"PENAL. PROCESSO PENAL. ESTELIONATO QUALIFICADO. ARTIGO 171, §3º, DO CÓDIGO PENAL. 

INIMPUTABILIDADE. MEDIDA DE SEGURANÇA. INTERNAÇÃO EM HOSPITAL DE CUSTÓDIA E 

TRATAMENTO PSIQUIÁTRICO. RECURSO DA DEFESA. PRELIMINAR DE PRESCRIÇÃO. TRATAMENTO 

AMBULATORIAL. MATERIALIDADE E AUTORIA DELITIVAS COMPROVADAS. 

I- A acusada tem interesse em recorrer da sentença que a absolveu para modificar o dispositivo legal em que se 

fundamenta a decisão, à vista dos efeitos e conseqüências que do decisum possam decorrer. Precedente da 2ª Turma 

desta Corte. 

II- Cuidando-se de sentença absolutória em virtude da inimputabilidade da ré, o prazo prescricional deve ser regulado 

pelo máximo da pena abstratamente cominada ao crime, já que o artigo 97,§1º, do Código Penal fixa tão-somente um 

tempo mínimo de internação e, ademais, sequer houve imposição de pena privativa de liberdade para fins prescricionais. 

Preliminar rejeitada. 

III- A materialidade e a autoria do delito ficaram comprovadas pelo procedimento administrativo instaurado pelo 

Instituto Nacional da Seguridade Social -INSS, o qual atestou a fraude na obtenção dos benefícios previdenciários, e 

pelos depoimentos judiciais das testemunhas de acusação, os quais demonstram a participação da denunciada na 

empreitada criminosa, não havendo como falar em insuficiência probatória. 

IV- Consoante o disposto no artigo 97 do Código Penal, tratando-se de agente inimputável, na forma do artigo 26 

daquele código, o juiz determinará sua internação e, se a pena prevista para o tipo penal por ele cometido for de 

detenção, poderá submetê-lo a tratamento ambulatorial. A denunciada, inimputável, porque praticou crime punido com 

pena de reclusão, está sujeita à internação em Hospital de Custódia e Tratamento Psiquiátrico e não a tratamento 

ambulatorial, não se admitindo substituir a medida de segurança à vista da periculosidade da apelante, confirmada pela 

vasta folha de antecedentes. 

V- Recurso a que se nega provimento". 

Sustenta a recorrente que a r. decisão ora impugnada violou expressamente o artigo 97, do Código Penal, na medida em 

que afastou a possibilidade de substituição da medida de segurança expressa na internação em Hospital de Custódia e 

Tratamento Psiquiátrico, por tratamento ambulatorial ou outro medida equiparada. 

Ofertadas as contra-razões, vieram os autos conclusos para o juízo de admissibilidade. 

Passo ao exame. 
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Primeiramente, cumpre esclarecer que foram preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, 

restando, agora examinar os específicos. 

Vale ressaltar, ainda, que não se verifica a multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a 

autorizar a aplicação do artigo 543-C, do Código de Processo Civil, introduzido pela Lei nº 11.672/2008. Passo, então, 

ao exame da conformação à hipótese constitucional. 

Acerca da matéria tratada no presente recurso extremo, o Colendo Superior Tribunal de Justiça já teve a oportunidade 

de assim se manifestar : 

"RECURSO ESPECIAL. INIMPUTABILIDADE. IMPOSIÇÃO DE MEDIDA DE SEGURANÇA. TRATAMENTO 

AMBULATORIAL. DELITO APENADO COM RECLUSÃO. POSSIBILIDADE. RECURSO IMPROVIDO. 

1. A medida de segurança, enquanto resposta penal adequada aos casos de exclusão ou de diminuição de culpabilidade 

previstos no artigo 26, caput e parágrafo único, do Código Penal, deve ajustar-se, em espécie, à natureza do tratamento 

de que necessita o agente inimputável ou semi-imputável do fato-crime. 

2. É o que resulta da letra do artigo 98 do Código Penal, ao determinar que, em necessitando o condenado a pena de 

prisão de especial tratamento curativo, seja imposta, em substituição, a medida de segurança de tratamento compulsório, 

em regime de internação em hospital de custódia e tratamento psiquiátrico ou em regime ambulatorial, atendida sempre, 

por implícito, a necessidade social. 

3. Tais regimes alternativos da internação, com efeito, deferidos ao semi-imputável apenado com prisão que necessita 

de tratamento curativo, a um só tempo, certificam a exigência legal do ajustamento da medida de segurança ao estado 

do homem autor do fato-crime e determinam, na interpretação do regime legal das medidas de segurança, pena de 

contradição incompatível com o sistema, que se afirme a natureza relativa da presunção de necessidade do regime de 

internação para o tratamento do inimputável. 

4. Recurso especial improvido". 

(REsp 324091 / SP, Ministro HAMILTON CARVALHIDO, 6ª Turma, DJ 09/02/2004 p. 211) 

"CRIMINAL. HC. HOMICÍDIO. RÉU INIMPUTÁVEL. MEDIDA DE SEGURANÇA. CRIME COMETIDO 

QUANDO EM VIGOR O CÓDIGO PENAL DE 1940, COM AS MUDANÇAS DA LEI N.º 6.416/77. INTERNAÇÃO 

DETERMINADA JÁ NA VIGÊNCIA DA LEI N.º 7.210/84. IMPOSSIBILIDADE. OFENSA AO PRINCÍPIO DA 

IRRETROATIVIDADE DA LEI PENAL MAIS GRAVOSA. CESSAÇÃO DE PERICULOSIDADE. 

PECULIARIDADES. PRECARIEDADE DO SISTEMA ESTATAL DE TRATAMENTO DE DOENTES MENTAIS. 

FALTA DE LÓGICA NA INTERNAÇÃO. EPISÓDIO ÚNICO, COMETIDO 15 ANOS ANTES. LAUDO MÉDICO-

PSIQUIÁTRICO FAVORÁVEL AO TRATAMENTO AMBULATORIAL. ORDEM CONCEDIDA.  

Na sistemática do Código Penal de 1940, bastava o decurso do tempo sem o cumprimento da medida de segurança, para 

que se verificasse a cessação da periculosidade. Já de acordo com a Lei n.º 7.210/84, tal verificação somente é realizada 

após o efetivo cumprimento do prazo mínimo da medida de segurança, estabelecido pela sentença.  

Evidenciado que a Lei de Execução Penal cuidou das medidas de segurança de forma mais rigorosa que o dispositivo 

anterior, a sua aplicação aos casos de crimes cometidos na vigência do Código Penal de 1940 pode caracterizar ofensa 

ao princípio da irretroatividade da lei penal. 

O que mudou, com a entrada em vigor da Lei 7.210/84, foi o prazo para a constatação da cessação de temibilidade do 

agente. O fundamento da medida de segurança permanece o mesmo: a periculosidade do réu. 

Ante a existência, nos autos, de perícia médico-psiquiátrica firmada no sentido de que o tratamento ambulatorial é o 

mais adequado ao paciente, necessária se faz a correta avaliação de sua periculosidade, à luz dos dispositivos vigentes à 

época do crime.  

Sob a ótica da política criminal, sobressaem peculiaridades da hipótese que, somadas à precariedade do sistema estadual 

de tratamento de doentes mentais, indicam que sujeitar o agente à medida de segurança não atenderia aos fins sociais a 

que a norma se destina, além de não trazer benefício maior à sociedade. Não parece lógico internar uma pessoa - que, 

em princípio, não traz perigo à comunidade - cerca de 15 anos depois de ter cometido um crime, que se constituiu em 
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episódio único na sua vida. Laudo médico assinalando que o caso reclama apenas tratamento ambulatorial, que não 

pode deixar de ser considerado. 

Ordem concedida para, cassando o acórdão impugnado, reformar a sentença monocrática, determinando a substituição 

da medida de segurança, imposta ao paciente, pela de tratamento ambulatorial pelo prazo de 01 ano, mediante 

condições a serem estabelecidas pelo juízo de 1º grau". 

(HC 13054 / SP, Rel. Ministro GILSON DIPP, 5ª Turma, DJ 14/10/2002 p. 239) 

Considerando-se, assim, que a Constituição da República cometeu ao Colendo Superior Tribunal de Justiça a função de 

zelar pela uniformidade da interpretação da lei federal, afigura-se razoável o entendimento de que seus decisórios 

sirvam para o cotejo. 

Verificada, portanto, a plausibilidade do recurso no tocante a um dos aspectos questionados, apresenta-se dispensável o 

exame do restante em sede de mero juízo de admissibilidade recursal. 

Ante o exposto, ADMITO o presente recurso especial. 

Dê-se ciência. 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

VICE-PRESIDENTE 
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D E C I S Ã O 

I.Trata-se de recurso especial  interposto por PAULO CESAR FERREIRA, com fundamento no art. 105, inciso III, 

alínea "a", da Constituição Federal, contra o v. acórdão de Turma deste Tribunal, que, por unanimidade, deu parcial 

provimento ao apelo do recorrente para reduzir a pena para o montante de 4 (quatro) anos de reclusão e 13 (treze) dias-

multa no valor de 1/30 do salário-mínimo e fixar o regime semi-aberto para início de cumprimento de pena, cuja ementa 

esteve assim expressa : 

"PENAL - APELAÇÃO CRIMINAL - MOEDA FALSA - AUTORIA E MATERIALIDADE DO DELITO 

COMPROVADAS - CONDENAÇÃO MANTIDA - FIXAÇÃO DA PENA - EXASPERAÇÃO EXACERBADA DA 

PENA BASE. 

1.Parelha à responsabilidade da acusação de provar o cometimento do fato narrado na denúncia pelo acusado, corre não 

apenas a obrigação da defesa de atestar os fatos impeditivos e extintivos que lhe favorecem, mas também - e isto não 

costuma ser ressaltado - a atribuição de demonstrar que indicativos de razoável veemência, no sentido da consciência 

pelo acusado dos elementos típicos ou de sua autoria propriamente dita, não correspondem à realidade. Provar dolo é 
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atribuição da acusação, mas este só é passível de aferição por elementos objetivos que indicam que o acusado teve a 

intenção de praticar os elementos do tipo. Neste contexto, a partir de determinado momento (apurável apenas 

casuisticamente) em que os indicadores contra a hipótese de absolvição se avolumam de modo coerente em desfavor do 

réu, a ele incumbirá o ônus de desfazer esta teia de fatos que apontam para a correção da imputação feita. Fincado no 

solo firme da prova fática amealhada nos autos o raciocínio que os enlaça no vetor da autoria do réu, a este caberá 

demonstrar sua inocência. 

2. Especificamente no caso de real cometimento dos crimes de moeda falsa, é por demais comum que os réus 

apresentem uma conduta incompatível com a inconsciência da falsidade do dinheiro. Além do comportamento anormal, 

nervoso, na hora do repasse da moeda falsa, sobressaem-se condutas que se dão estatisticamente de forma 

desconcertantemente repetitiva, como a entrega de dinheiro de valor desproporcionalmente maior do que o valor do que 

se compra (por exemplo, apresentar nota de R$ 100,00 para compra de mercadorias que orçam em R$ 10,00), muitas 

vezes com comprovação da posse pelo réu, naquele momento, de notas de menor valor; rapidez na realização da 

transação com a nota falsa; perguntas prévias sobre bens que são objeto hipotético de venda para o acusado; conversa 

envolvente sobre temas amenos ("lábia", típica de estelionatários); pouco contato visual aliado a manobras físicas para 

ocultação parcial do rosto, etc. 

3. É determinante nos autos aa circunstância do acusado ter entregue uma nota de R$ 50,00 para pagar conta de R$ 

30,00 e ter deixado o troco com o caixa do estabelecimento no qual estava consumindo (vide as testemunhas de 

acusação em fls. 119 e 120). O acusado, conforme a própria defesa afirma recebia, à época do interrogatório, pouco 

mais de um salário-mínimo. À época dos fatos (09/01/2002 - fls. 08) o salário-mínimo orçava em R$180,00. Assim, o 

acusado, ao deixar o troco de R$ 20,00 para o bar, abriu mão de percentual expressivo de seu salário em um simples 

pagamento. Nada de mais o acusado ser perdulário, mas esta circunstância, absolutamente incomum, somada ao fato de 

que a nota entregue era falsa, faz concluir que o acusado tinha ciência desta falsidade. 

4. A pena foi aplicada, é forçoso reconhecer, de forma exacerbada. A exasperação em 2/3, de três para cinco anos de 

reclusão, não pode se justificar somente nos maus antecedentes do acusado. De acordo com fls. 90/93, existem várias 

passagens do acusado pela Polícia e pelo Juízo criminal mas este, afinal de contas, tinha contra si apenas dois processos 

em andamento, que mostram personalidade de certa forma tendente ao crime, mas não totalmente voltada à ele, 

lembrando sempre que processos em andamento não implicam em maus antecedentes, de acordo com os precedentes 

desta Egrégia Quinta Turma (TRF3, ACR 22103 - Relatora Des. Fed. Ramza Tartuce). Desta forma, majora-se a pena 

base em apenas 1/3, para fixá-la em 4 (quatro) anos . Por idênticos critérios, fixa-se a pena de multa em 13 (treze) dias- 

multa, no valor de 1/30 do salário-mínimo. 

5. Apelo do acusado a que se dá parcial provimento". 

II. Sustenta a defesa, que o v. acórdão recorrido contrariou o disposto nos artigos 33, par. 2º, 'c', e 44, ambos do Código 

Penal, na medida em que, a despeito da primariedade do recorrente, não substituiu a pena privativa de liberdade pela 

restritiva de direitos, tampouco fixou o regime inicial para o cumprimento da pena, como sendo o aberto. 

III. Sem contra-razões. Os autos vieram conclusos para juízo de admissibilidade. 

IV. Passo ao exame. 

V. Primeiramente, cumpre esclarecer que foram preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, 

restando, agora examinar os específicos. 

VI. Vale ressaltar, ainda, que não se verifica a multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a 

autorizar a aplicação do artigo 543-C, do Código de Processo Civil, introduzido pela Lei nº 11.672/2008. Passo, então, 

ao exame da conformação à hipótese constitucional. 

VII. A Turma Julgadora, ao examinar as questões objeto do presente recurso extremo, assim se manifestou : 

"A pena foi aplicada, é forçoso reconhecer, de forma exacerbada. A exasperação em 2/3, de três para cinco anos de 

reclusão, não pode se justificar somente nos maus antecedentes do acusado. De acordo com fls. 90/93, existem varias 

passagens do acusado pela Polícia e pelo Juízo criminal mas este, afinal de contas, tinha contra si apenas dois processos 

em andamento, que mostram personalidade de certa forma tendente ao crime, mas não totalmente voltada à ele, 

lembrando sempre que processos em andamento não implicam em maus antecedentes, de acordo com os precedentes 

desta Egrégia Quinta Turma (TRF3, ACR 22103 - Relatora Des. Fed. Ramza Tartuce). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/03/2009 119/1409 

Desta forma, majora-se a pena base em apenas 1/3, para fixá-la em 4 (quatro) anos . Por idênticos critérios, fixa-se a 

pena de multa em 13 (treze) dias- multa, no valor de 1/30 do salário-mínimo. 

O regime também deve ser modificado. Como já se disse, se alguma pressão do acusado sobre a testemunha houve - dos 

autos extrai-se que ela pode ter ocorrido - ela não se tingiu de seriedade suficiente para autorizar a fixação de regime 

mais gravoso do que o semi-aberto. O regime aberto, entretanto, não lhe cabe, ante sua personalidade voltada para a 

transgressão, lembrando sempre que o "poderá" da letra c) do § 2º do artigo 33 do CP denota faculdade pelo Judiciário 

na escolha de regime para pena igual a 4 (quatro) anos (STJ - HC 27740- 5ª. Turma. Rel. Min. Gilson Dipp). Também 

incabível a substituição de pena ante a personalidade do réu, incompatível com tal benesse. Vide, para tanto, o número 

de processos que vem respondendo, independentemente do fato de que vários culminaram com a extinção de sua 

punibilidade". 

VIII. Ora, a Augusta Corte já se pronunciou sobre a matéria, no sentido de que somente as condenações anteriores com 

trânsito em julgado, que não se prestem para afirmar a reincidência, servem para conclusão dos maus antecedentes. A 

formulação, contra o réu, de juízo de maus antecedentes, para os fins e efeitos a que se refere o art. 59 do Código Penal, 

não pode apoiar-se na mera instauração de inquéritos policiais (em andamento ou arquivados), ou na simples existência 

de processos penais em curso, ou, até mesmo, na ocorrência de condenações criminais ainda sujeitas a recurso. Segundo 

o Excelso Pretório, não podem repercutir, contra o réu, sob pena de transgressão ao postulado constitucional da não- -

culpabilidade (CF, art. 5º, LVII), situações jurídico-processuais ainda não definidas por decisão irrecorrível do Poder 

Judiciário, porque inexistente, em tal contexto, título penal condenatório definitivamente constituído. 

IX. Nesse sentido é teor dos seguintes julgados : 

"HABEAS CORPUS - INJUSTIFICADA EXACERBAÇÃO DA PENA COM BASE NA MERA EXISTÊNCIA DE 

INQUÉRITOS OU DE PROCESSOS PENAIS AINDA EM CURSO - AUSÊNCIA DE CONDENAÇÃO PENAL 

IRRECORRÍVEL - PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA NÃO-CULPABILIDADE (CF, ART. 5º, LVII) - PEDIDO 

DEFERIDO, EM PARTE. - O princípio constitucional da não-culpabilidade, inscrito no art. 5º, LVII, da Carta Política 

não permite que se formule, contra o réu, juízo negativo de maus antecedentes, fundado na mera instauração de 

inquéritos policiais em andamento, ou na existência de processos penais em curso, ou, até mesmo, na ocorrência de 

condenações criminais ainda sujeitas a recurso, revelando-se arbitrária a exacerbação da pena, quando apoiada em 

situações processuais indefinidas, pois somente títulos penais condenatórios, revestidos da autoridade da coisa julgada, 

podem legitimar tratamento jurídico desfavorável ao sentenciado. Doutrina. Precedentes". (HC 79966/SP - SÃO 

PAULO, Relator Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: 

 Min. CELSO DE MELLO, DJ 29-08-2003 PP-00034 MENT VOL-02121-15 PP-03023). 

"RECURSO ORDINÁRIO EM HABEAS CORPUS. PACIENTE CONDENADO POR CRIME CONTRA A ORDEM 

TRIBUTÁRIA. ALEGADA NULIDADE NA DOSIMETRIA DA PENA. Impossibilidade de considerar-se como maus 

antecedentes a existência de processos criminais pendentes de julgamento, com o conseqüente aumento da pena-base. 

Recurso parcialmente provido para, mantida a condenação, determinar que nova decisão seja proferida, com a 

observância dos parâmetros legais". (RHC 83.493/PR, Relator Min. MARCO AURÉLIO, Rel. p/ o acórdão Min. 

CARLOS BRITTO, DJ 13-02-2004 PP-00014 EMENT VOL-02139-02 PP-00295). 

"A MERA EXISTÊNCIA DE INVESTIGAÇÕES POLICIAIS (OU DE PROCESSOS PENAIS EM ANDAMENTO) 

NÃO BASTA, SÓ POR SI, PARA JUSTIFICAR O RECONHECIMENTO DE QUE O RÉU NÃO POSSUI BONS 

ANTECEDENTES. - A só existência de inquéritos policiais ou de processos penais, quer em andamento, quer 

arquivados, desde que ausente condenação penal irrecorrível - além de não permitir que, com base neles, se formule 

qualquer juízo de maus antecedentes -, também não pode autorizar, na dosimetria da pena, o agravamento do "status 

poenalis" do réu, nem dar suporte legitimador à privação cautelar da liberdade do indiciado ou do acusado, sob pena de 

transgressão ao postulado constitucional da não-culpabilidade, inscrito no art. 5º, inciso LVII, da Lei Fundamental da 

República". (HC 84687/MS, Rel. Min. CELSO DE MELLO, 2ª Turma,  DJ 27-10-2006 PP-00063 EMENT VOL-

02253-02 PP-00279). 

X. Do mesmo modo, é da jurisprudência do colendo Superior Tribunal de Justiça que a atribuição de função 

exasperadora a antecedentes penais não consolidados na coisa julgada ofende a presunção constitucional de não-

culpabilidade, sendo defeso que se os invoque na quantificação da pena ou para vedar a substituição prevista no artigo 

44 do Código Penal. Assim, como maus antecedentes criminais, por força de dispositivo constitucional (art. 5º, LVII, 

CF), tem-se a condenação transitada em julgado, excluídas aquelas que configuram reincidência (art. 64, I, CP). 

XI. Nesse sentido são seguintes precedentes daquela Corte : 
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-"HABEAS CORPUS. ROUBO CIRCUNSTANCIADO E RECEPTAÇÃO. NECESSIDADE DE CORRETA 

MOTIVAÇÃO DAS DECISÕES. DOSIMETRIA DA REPRIMENDA. CONSIDERAÇÃO DE MAUS 

ANTECEDENTES E PERSONALIDADE DESAJUSTADA COM BASE EM PROCESSOS EM ANDAMENTO E 

ATOS INFRACIONAIS. ORDEM CONCEDIDA. 

1- As decisões judiciais devem ser cuidadosamente fundamentadas, principalmente na dosimetria da pena, em que se 

concede ao Juiz um maior arbítrio, de modo que se permita às partes o exame do exercício de tal poder. 

2- Inquéritos policiais e ações penais em andamento não constituem maus antecedentes, má conduta social nem 

personalidade desajustada, porquanto ainda não se tem contra o réu um título executivo penal definitivo. 

3- Os atos infracionais praticados durante a adolescência do acusado não podem ser considerados como geradores de 

antecedentes, nem de personalidade desajustada. 

4- Se a maior parte das circunstâncias judiciais foram analisadas em favor do réu e o quantitativo da pena não ultrapassa 

quatro anos, não se tratando de réu reincidente, desde que o crime tenha sido co metido sem violência ou grave ameaça 

justifica-se a substituição da pena privativa de liberdade por restritiva de direitos. 

5- Ordem concedida para anular parcialmente à decisão, no que se refere a dosimetria da punição e para o réu Fábio 

Júnio reconhecer a possibilidade de substituição da pena privativa de liberdade." (HC nº 81.866/DF, Relatora a 

Desembargadora Convocada JANE SILVA, DJU de 15/10/2007) 

"PENAL. APROPRIAÇÃO INDÉBITA DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. PENA-BASE. AUMENTO. 

CONSEQÜÊNCIAS DO CRIME. MONTANTE DO PREJUÍZO CAUSADO À PREVIDÊNCIA SOCIAL. 

MAJORAÇÃO DEVIDAMENTE FUNDAMENTADA. INQUÉRITOS CONSIDERADOS COMO  MAUS 

ANTECEDENTES. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO CONHECIDO EM PARTE E, NESSA EXTENSÃO, 

PROVIDO. 

1. Ressalvado o ponto de vista deste relator, manifestado nos autos do HC 39.515/SP, cujo acórdão foi publicado em 

9/5/2005, a contrario sensu, resta assentada a jurisprudência deste Tribunal Superior no sentido de que "viola o 

princípio constitucional da presunção da inocência (art. 5º, inciso LVII, da CF) a consideração, à conta de maus 

antecedentes, de inquéritos e processos em andamento para a exacerbação da pena-base e do regime prisional" (REsp 

675.463/RS, Rel. Min. JOSÉ ARNALDO DA FONSECA, DJ 13/12/2004, p. 454), e que, "Por maus antecedentes 

criminais, em virtude do que dispõe o artigo 5º, inciso LVII, da Constituição de República, deve-se entender a 

condenação transitada em julgado, excluída aquela que configura reincidência (art. 64, I, CP), excluindo-se processo 

criminal em curso e indiciamento em inquérito policial" (HC 31.693/MS, Rel. Min. PAULO MEDINA, DJ 6/12/2004, 

p. 368). 

2. Não há falar em ilegalidade no tocante à consideração das conseqüências desfavoráveis do crime na dosimetria da 

pena aplicada, tendo em vista que a decisão encontra-se suficientemente fundamentada, tendo sido observado, 

rigorosamente, o disposto no art. 59 do Código Penal. 

3. Recurso especial conhecido em parte e, nessa extensão, provido para,  afastando os maus antecedentes na dosimetria 

da pena, reduzi-la para 3 (três) anos de reclusão, mantida a determinação do Tribunal a quo quanto à pena de multa e à 

substituição da pena privativa de liberdade." (REsp nº 770.685/PR, Relator Ministro Arnaldo Esteves Lima, 6ª Turma, 

in DJ 1º/08/2006). 

"HABEAS CORPUS. DIREITO PENAL. FURTO QUALIFICADO. PENA-BASE ACIMA DO MÍNIMO. MAUS 

ANTECEDENTES. INQUÉRITOS E PROCESSOS SEM O TRÂNSITO EM JULGADO. IMPOSSIBLIDADE. 

PRINCÍPIO DA NÃO-CULPABILIDADE. ART. 59 DO CÓDIGO PENAL. INEXISTÊNCIA DE MOTIVAÇÃO 

CONCRETA. ELEMENTARES DO TIPO. NULIDADE. PRECEDENTES DO STJ E DO STF. 

1. O julgador deve, ao individualizar a pena, examinar com acuidade os elementos que dizem respeito ao fato, 

obedecidos e sopesados todos os critérios estabelecidos no art. 59, do Código Penal, para aplicar, de forma justa e 

fundamentada, a reprimenda que seja, proporcionalmente, necessária e suficiente para reprovação do crime. 

2. Na fixação da pena-base e do regime prisional, inquéritos e processos em andamento não podem ser levados em 

consideração como maus antecedentes, em respeito ao princípio da não-culpabilidade. Precedentes do STJ e do STF. 
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3. Não pode o magistrado sentenciante majorar a pena-base fundando-se, tão-somente, em referências vagas, sem a 

indicação de qualquer circunstância concreta que justifique o aumento, além das próprias elementares comuns ao tipo. 

Precedentes do STJ e do STF. 

4. É ínsito ao crime de furto o ganho fácil em detrimento do patrimônio alheio. 

5. Writ concedido para, mantida a condenação, anular a sentença e o acórdão no tocante à individualização da pena, 

determinando ao juízo sentenciante que nova fixação se faça, sem o acréscimo relativo aos maus antecedentes, os quais 

foram indevidamente reconhecidos, e sem referência às circunstâncias que constituem elementos do próprio tipo." (HC 

nº 48.337/MG, Relatora Ministra Laurita Vaz, 6ª Turma, in DJ 22/5/2006). 

"RECURSO ESPECIAL CRIMINAL. ROUBO CIRCUNSTANCIADO. MAUS ANTECEDENTES. PROCESSOS 

SEM TRÂNSITO EM JULGADO. EXASPERAÇÃO DA PENA-BASE. PRINCÍPIO DA NÃO-CULPABILIDADE. 

Com a dosimetria da pena, o magistrado deve observar as circunstâncias judiciais previstas no art. 59 do Código Penal e 

demais circunstâncias a ela relativa. Na fixação da pena base, inquéritos e processos em andamento não podem ser 

levados em consideração como maus-antecedentes, em respeito ao princípio da não-culpabilidade. 

Recurso especial conhecido e parcialmente provido." (REsp nº 733.318/RS, Relator Ministro José Arnaldo da Fonseca, 

6ª Turma, in DJ 5/9/2005). 

"RECURSO EM HABEAS CORPUS. DIREITO PENAL. ESTELIONATO. AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO 

NA INDIVIDUALIZAÇÃO DA PENA. RECURSO PROVIDO. 

1. A dupla consideração de circunstância que informa a individualização da pena, tal como ocorre quando se atribui 

função aos antecedentes penais do réu, primeiro, para a fixação da pena-base acima do mínimo legal e, depois, para o 

seu aumento em sede de circunstância legal, caracteriza violação do princípio non bis in idem e conseqüente 

constrangimento ilegal. 

2. Uma tal divisão, acumulativa ao final, dos antecedentes penais desserve à individualização da resposta e causa graves 

distorções na quantidade da pena, devendo subsumir-se na função exasperante da reincidência a consideração 

ponderada de todos os antecedentes penais do réu. 

3. Recurso provido." (RHC nº 15.055/SP,  Relator Ministro HAMILTON CARVALHIDO, 6ª Turma, in DJ 11/4/2005). 

"PENAL. HABEAS CORPUS. ART. 157, § 2º, INCISO I, DO CP. DOSIMETRIA DA PENA. INQUÉRITOS E 

PROCESSOS EM CURSO. MAUS ANTECEDENTES. NÃO CONFIGURAÇÃO. REGIME PRISIONAL. 

REINCIDÊNCIA. CIRCUNSTÂNCIAS JUDICIAIS. 

I - Em respeito ao princípio da presunção de inocência, inquéritos e processos em andamento não podem ser 

considerados como maus antecedentes para exacerbação da pena-base (Precedentes do Pretório Excelso e do STJ). 

II - Inviável a concessão do regime semi-aberto se, a despeito da faixa de apenamento se situar entre 04 (quatro) e 08 

(oito) anos, trata-se de réu duplamente reincidente, com circunstâncias judiciais desfavoráveis (Precedentes). 

Writ parcialmente concedido." (HC nº 41.986/SP, Relator Ministro Felix Fischer, 6ª Turma, in DJ 29/8/2005). 

"HABEAS CORPUS. DIREITO PROCESSUAL PENAL E DIREITO PENAL. AUSÊNCIA DE RECEBIMENTO DE 

DENÚNCIA. INOCORRÊNCIA. CERCEAMENTO DE DEFESA. INCARACTERIZAÇÃO. PENA-BASE. BIS IN 

IDEM. IMPOSSIBILIDADE.  

1. Antecedentes penais não consolidados na coisa julgada são estranhos ao estatuto da individualização da pena, posto 

no artigo 59 do Código Penal, caracterizando manifesta ilegalidade a sua invocação e função para e na quantificação da 

pena, mormente quando há registro de absolvição e arquivamento de fatos-crime anteriores.  

2. Ordem parcialmente concedida." (HC nº 28.430/MS, Relator Ministro HAMILTON CARVALHIDO, 6ª Turma, in 

DJ 22/11/2004). 
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"CRIMINAL. RESP. PORTE ILEGAL DE ARMA. PENA FIXADA NO MÍNIMO LEGAL. IMPROPRIAMENTE 

MAJORADA EM FACE DA EXISTÊNCIA DE INQUÉRITOS CRIMINAIS E OUTRO PROCESSO EM 

ANDAMENTO, CONSIDERADOS COMO MAUS ANTECEDENTES. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO 

CONHECIDO E PROVIDO. 

O envolvimento em inquéritos diversos e em processo ainda em curso não pode servir como indicativo de maus 

antecedentes, para o aumento da  pena-base. Precedentes. 

Hipótese em que deve ser afastada a exacerbação pena, mantendo-a mínimo legal. 

Recurso conhecido e provido, nos termos do voto do Relator." (Resp nº 443.779/SP, Relator Ministro Gilson Dipp, 6ª 

Turma, in DJ 9/6/2003). 

"HABEAS CORPUS. SENTENÇA TRANSITADA EM JULGADO. POSSIBILIDADE DE EXAMINAR 

ALEGAÇÃO DE CONSTRANGIMENTO EM HABEAS CORPUS. APLICAÇÃO DA PENA. PROCESSOS EM 

CURSO QUE NÃO PODEM SER CONSIDERADOS COMO MAUS ANTECEDENTES. REINCIDÊNCIA COMO 

MAJORANTE DA PENA-BASE E AGRAVANTE GENÉRICA.  OCORRÊNCIA DE BIS IN IDEM. 

1. Mostra-se possível, em habeas corpus, em determinadas situações, respeitados os limites do remédio constitucional, 

examinar alegação de constrangimento ilegal decorrente de sentença transitada em julgado. 

2. Em respeito ao princípio constitucional da não-culpabilidade (artigo 5º, inciso LVII, da Constituição Federal), 

processos criminais em curso não podem ser tidos como maus antecedentes, notadamente quando o sentenciado vem a 

ser absolvido das acusações. 

3. Não deve a reincidência figurar, simultaneamente, como majorante da pena-base e agravante genérica, por infringir o 

sistema trifásico de aplicação da pena e o princípio do non bis in idem. 

4. Ordem concedida." (HC nº 20.245/SP, Relator Ministro Paulo Gallotti, 6ª Turma, in DJ 7/10/2002). 

XII. Considerando-se, assim, que a Constituição da República cometeu ao Colendo Superior Tribunal de Justiça a 

função de zelar pela uniformidade da interpretação da lei federal, afigura-se razoável o entendimento de que seus 

decisórios sirvam para o cotejo. 

XIII. Verificada, portanto, a plausibilidade do recurso no tocante a um dos aspectos questionados, apresenta-se 

dispensável o exame do restante em sede de mero juízo de admissibilidade recursal. 

XIV. Ante o exposto, ADMITO o recurso especial. 

Dê-se ciência. 

São Paulo, 26 de fevereiro de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

DESPACHO: 

  

PROC.   :  2004.61.06.004199-2       RSE    4661 
RECTE   :  Justica Publica 
RECDO   :  DIORANDE MARTINHO SUARES 
ADV     :  JOSE RUBENS BASAGLIA 
PETIÇÃO :  RESP   2008027075 
RECTE   :  MPF 
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ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

D E C I S Ã O 

I. Trata-se de recurso especial interposto pelo MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, com fundamento no art. 105, inciso 

III, alínea "a", da Constituição Federal, contra o v. acórdão proferido pela Primeira Turma deste Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, que, por unanimidade, negou provimento ao recurso ministerial, para manter a r. decisão de 

primeiro grau que rejeitou a denúncia pela prática do crime previsto no artigo 334, § 1º, alínea "c", do Código Penal, 

entendendo pela aplicação do princípio da insignificância, já que inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) os tributos 

que deixaram de ser recolhidos pelo acusado. 

II. Sustenta o recorrente que o v. acórdão impugnado contrariou legislação federal atinente à matéria. 

III. Ofertadas contra-razões, vieram-me os autos conclusos para juízo de admissibilidade. 

IV. Passo ao exame. 

V. Primeiramente, cumpre esclarecer que foram preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, 

restando, agora examinar os específicos. 

VI. Vale ressaltar, ainda, que não se verifica a multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a 

autorizar a aplicação do artigo 543-C, do Código de Processo Civil, introduzido pela Lei nº 11.672/2008. Passo, então, 

ao exame da conformação à hipótese constitucional. 

VII. A questão objeto do presente recurso cinge-se à verificação dos requisitos para aplicação do princípio da 

insignificância nos delitos de descaminho. 

VIII. Com efeito, os julgados do Colendo Superior Tribunal aplicam, como parâmetro para aferir a insignificância de 

lesão aos interesses do Estado, o art. 18, § 1.º da Lei n.º 10.522/2002, que extinguiu os débitos inscritos na dívida ativa 

da União de valor igual ou inferior a R$ 100,00 (cem reais), e não mais o art. 20 da Lei n.º 10.522/2002. 

IX. A Corte Superior se pronunciou que, nos moldes da aplicação do princípio da insignificância para o crime de 

apropriação indébita de contribuições previdenciárias (art. 1.º da Lei 9.469/97), são considerados ínfimos apenas os 

créditos que o Estado considera extintos, e o art. 20 da Lei n.º 10.522/02 somente determina o não ajuizamento da ação 

de execução ou o arquivamento sem baixa na distribuição, não ocorrendo, pois, a extinção do crédito. 

X. Nesse sentido, os seguintes precedentes : 

"CRIMINAL. HC. DESCAMINHO. PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. INAPLICABILIDADE. ARTIGO 20, 

CAPUT, DA LEI N.º 10.522/2002. PATAMAR ESTABELECIDO PARA O NÃO AJUIZAMENTO DA AÇÃO DE 

EXECUÇÃO OU ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. ART. 18, § 1º, DA LEI N.º 10.522/2002. 

EXTINÇÃO DO CRÉDITO. ORDEM DENEGADA. 

I. Hipótese na qual o paciente ajustou Termo de Suspensão Condicional do Processo pela prática de descaminho e 

interpôs o presente writ sustentando a aplicabilidade do princípio da insignificância ao caso, pois o valor do tributo 

apurado seria inferior ao limite fixado no art. 20, da Lei n.º 10.522/2002, adotado para o arquivamento dos autos da 

execução fiscal. 

II. Aplica-se à execução de crédito tributário o mesmo raciocínio seguido nas hipóteses de apropriação indébita de 

contribuições previdenciárias - para as quais se adota o valor estabelecido no dispositivo legal que determina a extinção 

dos créditos (art. 1º, inciso I, da Lei n.º  9.441/97). 

III. O caput do art. 20 da Lei n.º 10.522/2002 se refere ao ajuizamento da ação de execução ou arquivamento sem baixa 

na distribuição, e não à extinção do  crédito, razão pela qual não pode ser invocado como forma de aplicação do 

princípio da insignificância. 

IV. Se o valor do tributo devido ultrapassa o montante previsto no art. 18, § 1º da Lei n.º 11.033/2004, que dispõe 

acerca da extinção do crédito fiscal, afasta-se a aplicação do princípio da 
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insignificância. 

V. Ordem denegada." (HC 47944/PR, 5ª Turma, Rel. Min. GILSON DIPP, DJ de 02/05/2006.) 

"CRIMINAL. RESP. DESCAMINHO. PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. INAPLICABILIDADE. ARTIGO 20, 

CAPUT, DA LEI 10.522/2002. PATAMAR ESTABELECIDO PARA O NÃO AJUIZAMENTO DA AÇÃO DE 

EXECUÇÃO OU ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. ART. 18, § 1º, DA LEI 10.522/2002. 

EXTINÇÃO DO CRÉDITO. RECURSO PROVIDO. 

I - Aplicação da execução de crédito tributário do mesmo raciocínio seguido nas hipóteses de apropriação indébita de 

contribuições previdenciárias - para as quais se adota o valor estabelecido no dispositivo legal que determina a extinção 

dos créditos (art. 1º, I, da Lei 9.441/97). 

II. O caput do art. 20 da Lei 10.522/2002 se refere ao ajuizamento da ação de execução ou arquivamento sem baixa na 

distribuição, e não à extinção do crédito, razão pela qual não se pode se invocado como forma de aplicação do princípio 

da insignificância. 

III. Se o valor do tributo devido ultrapassa o montante previsto no art. 18, § 1º da Lei 11.033/2004, que dispõe acerca da 

extinção do crédito fiscal, afasta-se a aplicação do princípio da insignificância. 

IV. Recurso provido, nos termos do voto do Relator." (REsp nº 742.895/PR, Relator Ministro Gilson Dipp, in DJ 

19/9/2005). 

"HABEAS CORPUS. DIREITO PENAL. DESCAMINHO. PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. VALOR 

EXCEDENTE. INOCORRÊNCIA. SUBSTITUIÇÃO DA PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE POR RESTRITIVA 

DE DIREITO. FUNDAMENTAÇÃO. OCORRÊNCIA. 

1. 'O art. 20, caput, da Lei nº 10.522/2002 se refere ao ajuizamento da ação de execução ou arquivamento sem baixa na 

distribuição, não ocorrendo, pois, a extinção do crédito, daí não se poder invocar tal dispositivo normativo para regular 

o valor do débito caracterizador de matéria penalmente irrelevante.' (REsp nº 685.135/PR, Relator Ministro Felix 

Fischer, in DJ 2/5/2005). 

2. Em se mostrando que o valor do tributo incidente sobre as mercadorias apreendidas excedeu ao limite pelo qual o 

Estado expressou o seu desinteresse pela cobrança, não há falar em aplicação do princípio da insignificância. 

3. Em sendo informadas as penas privativa de liberdade, restritiva de direito e multa substitutiva pelas mesmas 

circunstâncias de individualização, não se há de exigir a reprodução da motivação judicial, em espécies em que a recusa 

da resposta penal menos grave encontra fundamento em circunstância judicial desfavorável ao réu. 

4. Ordem denegada." (HC nº 32.576/RS, Ministro HAMILTON CARVALHIDO, in DJ 6/2/2006). 

"PENAL. HABEAS CORPUS SUBSTITUTIVO DE RECURSO ORDINÁRIO. DESCAMINHO. DÉBITO FISCAL. 

ARTIGO 20, CAPUT, DA LEI Nº 10.522/2002. PATAMAR ESTABELECIDO PARA O AJUIZAMENTO DA AÇÃO 

DE EXECUÇÃO DA DÍVIDA ATIVA OU ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. ART. 18, § 1º, 

DA LEI Nº 10.522/2002. CANCELAMENTO DO CRÉDITO FISCAL. MATÉRIA PENALMENTE IRRELEVANTE. 

I - A lesividade da conduta, no delito de descaminho, deve ser tomada em relação ao valor do tributo incidente sobre as 

mercadorias apreendidas. 

II - O art. 20, caput, da Lei nº 10.522/2002 se refere ao ajuizamento da ação de execução ou arquivamento sem baixa na 

distribuição, não ocorrendo, pois, a extinção do crédito, daí não se poder invocar tal dispositivo normativo para regular 

o valor do débito caracterizador de matéria penalmente irrelevante. 

III - In casu, o valor do tributo incidente sobre as mercadorias apreendidas é superior ao patamar estabelecido no 

dispositivo legal que determina a extinção dos créditos fiscais (art. 18, § 1º, da Lei nº 10.522/2002), logo, não se trata de 

hipótese de desinteresse penal específico. 

Writ denegado." (HC nº 41.700/RS, Relator Ministro Felix Fischer, in DJ 20/6/2005). 
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XI. Considerando-se, assim, que a Constituição da República cometeu ao Colendo Superior Tribunal de Justiça a função 

de zelar pela uniformidade da interpretação da lei federal, afigura-se razoável o entendimento de que seus decisórios 

sirvam para o cotejo. 

XII. Verificada, portanto, a plausibilidade do recurso no tocante a um dos aspectos questionados, apresenta-se 

dispensável o exame do restante em sede de mero juízo de admissibilidade recursal. 

XIII. Ante o exposto, ADMITO o presente recurso. 

Dê-se ciência. 

São Paulo, 25 de fevereiro de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

DECISÃO 

Bloco 141546 

  

PROC.   :  93.03.111728-0            AMS  140884 
APTE    :  LLOYDS BANK PLC 
ADV     :  LEO KRAKOWIAK 
ADV     :  ELIANA RACHED TAIAR  
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
PETIÇÃO :  REX    2008036586 
RECTE   :  LLOYDS BANK PLC 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 

Federal, contra acórdão de Turma deste Egrégio Tribunal que rejeitou embargos de declaração interpostos em face de 

acórdão que negou provimento à apelação do autor, ao fundamento da constitucionalidade do adicional de 2,5% da 

contribuição social sobre a folha de salários, devido pelas instituições financeiras, por estar em harmonia com os 

princípios da isonomia e da capacidade contributiva. 

A parte recorrente alega violação aos arts. 5º, XXXV, LIV e LV, e 93, IX, da Constituição Federal, ao argumento de 

que a rejeição dos embargos de declaração, por permanecer a omissão apontada, representa ausência de fundamentação 

do decidido. 

No mérito, aduz violação aos arts. 5º, caput e inc. I, 194, V, 195, I e §§ 5º e 9º, 145, § 1º, 150, II, 60, § 4º, IV, da 

Constituição Federal. Argumenta que a discriminação, ao se exigência dirigida às instituições financeiras, foi realizada 

de forma arbitrária e gratuita, a ofender o princípio da isonomia, pois inexistente qualquer correlação lógica entre o 

fator diferenciador eleito pelo legislador e o tratamento diferenciado daí resultante. 

Aponta, ainda, a existência de repercussão geral no caso em tela, dada a relevância da questão no aspecto jurídico, que 

ultrapassa os interesses subjetivos das partes na causa, atendendo ao que foi decidido pelo Excelso Pretório na Questão 

de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, uma vez que tomou ciência da decisão recorrida em data posterior a 

03.05.2007. 

Decido. 
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Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

Ademais, não se verifica a multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a autorizar a aplicação 

do artigo 543- B, do Código de Processo Civil, introduzido pela Lei nº 11.418/2006. 

Passo, então, ao exame da conformação à hipótese constitucional. 

O recurso merece ser admitido. 

Com efeito, o Egrégio Supremo Tribunal Federal ainda não se manifestou definitivamente sobre a matéria, conforme se 

extrai do teor de recente julgamento de Medida Cautelar em que se discutia a exação em comento: 

"PROCESSO CIVIL. MEDIDA CAUTELAR. EFEITO SUSPENSIVO A RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE A FOLHA DE SALÁRIOS. 

ADICIONAL. § 1º DO ART. 22 DA LEI Nº 8.212/91. 

A sobrecarga imposta aos bancos comerciais e às entidades financeiras, no tocante à contribuição previdenciária sobre a 

folha de salários, não fere, à primeira vista, o princípio da isonomia tributária, ante a expressa previsão constitucional 

(Emenda de Revisão nº 1/94 e Emenda Constitucional nº 20/98, que inseriu o § 9º no art. 195 do Texto permanente). 

Liminar a que se nega referendo. Processo extinto." - Grifei. 

(AC-MC 1109/SP - Tribunal Pleno - rel. Min. MARCO AURÉLIO, rel. p/ Acórdão Min. CARLOS BRITTO, j. 

31.05.2007, por maioria, DJe-126 DIVULG 18-10-2007 PUBLIC 19-10-2007) 

E, assim, tendo em vista o teor do julgamento acima transcrito que indica que o E. Supremo Tribunal Federal ainda irá 

se manifestar acerca da exação, vislumbra-se admissível o recurso a fim de que aquela Corte Suprema seja chamada a 

exercer suas elevadas funções de preservação da interpretação constitucional. 

Ante o exposto, ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 6 de fevereiro de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  1999.61.00.012182-1       AMS  249495 
APTE    :  BANCO DIBENS S/A 
ADV     :  RUBENS JOSE NOVAKOSKI F VELLOZA e outro 
ADV     :  LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO  
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
PETIÇÃO :  REX    2008122065 
RECTE   :  BANCO DIBENS S/A 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 

Federal, contra acórdão de Turma deste Egrégio Tribunal que rejeitou embargos de declaração interpostos em face de 

acórdão que negou provimento a agravo legal que manteve decisão monocrática, proferida nos termos do art. 557, 

caput, do CPC, que negou seguimento à apelação do autor, ao fundamento da constitucionalidade do adicional de 2,5% 
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da contribuição social sobre a folha de salários, devido pelas instituições financeiras, por estar em harmonia com os 

princípios da isonomia e da capacidade contributiva. 

A parte recorrente alega contrariedade aos arts. 5º, caput, 150, II, 145, § 1º, 195, caput, § 4º, 60, § 4º, IV, e 154, I, da 

Constituição Federal. Argumenta que os valores devidos a título de contribuição deveriam guardar proporcionalidade 

com a atividade estatal desenvolvida, sob pena de ofensa ao princípio da igualdade, que não foi veiculada através de lei 

complementar, e o fato gerador possui a mesma base de cálculo da contribuição previdenciária já existente. 

Aponta, ainda, a existência de repercussão geral no caso em tela, dada a relevância da questão no aspecto jurídico, que 

ultrapassa os interesses subjetivos das partes na causa, atendendo ao que foi decidido pelo Excelso Pretório na Questão 

de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, uma vez que tomou ciência da decisão recorrida em data posterior a 

03.05.2007. 

Decido. 

Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

Ademais, não se verifica a multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a autorizar a aplicação 

do artigo 543- B, do Código de Processo Civil, introduzido pela Lei nº 11.418/2006. 

Passo, então, ao exame da conformação à hipótese constitucional. 

O recurso merece ser admitido. 

Com efeito, o Egrégio Supremo Tribunal Federal ainda não se manifestou definitivamente sobre a matéria, conforme se 

extrai do teor de recente julgamento de Medida Cautelar em que se discutia a exação em comento: 

"PROCESSO CIVIL. MEDIDA CAUTELAR. EFEITO SUSPENSIVO A RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE A FOLHA DE SALÁRIOS. 

ADICIONAL. § 1º DO ART. 22 DA LEI Nº 8.212/91. 

A sobrecarga imposta aos bancos comerciais e às entidades financeiras, no tocante à contribuição previdenciária sobre a 

folha de salários, não fere, à primeira vista, o princípio da isonomia tributária, ante a expressa previsão constitucional 

(Emenda de Revisão nº 1/94 e Emenda Constitucional nº 20/98, que inseriu o § 9º no art. 195 do Texto permanente). 

Liminar a que se nega referendo. Processo extinto." - Grifei. 

(AC-MC 1109/SP - Tribunal Pleno - rel. Min. MARCO AURÉLIO, rel. p/ Acórdão Min. CARLOS BRITTO, j. 

31.05.2007, por maioria, DJe-126 DIVULG 18-10-2007 PUBLIC 19-10-2007) 

E, assim, tendo em vista o teor do julgamento acima transcrito que indica que o E. Supremo Tribunal Federal ainda irá 

se manifestar acerca da exação, vislumbra-se admissível o recurso a fim de que aquela Corte Suprema seja chamada a 

exercer suas elevadas funções de preservação da interpretação constitucional. 

Ante o exposto, ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 12 de fevereiro de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

DECISÃO 
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PROC.   :  2004.61.26.004960-3       AMS  268781 
APTE    :  LOURIVAL BUENO MATOS 
ADV     :  JOSE ANTONIO 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    :  OS MESMOS 
PETIÇÃO :  RESP   2007317079 
RECTE   :  LOURIVAL BUENO MATOS 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento na alínea "c", inciso III, artigo 105 da Constituição Federal, em 

face de acórdão de Turma deste Tribunal, que deu provimento ao recurso de apelação da União e à remessa oficial, 

reconhecendo a incidência de imposto de renda sobre as verbas decorrentes de acordo coletivo de trabalho, e deu 

provimento à apelação do autor, para determinar a não-incidência do tributo sobre férias vencidas e seu respectivo 

adicional. 

Inconformado, o autor interpôs recurso especial, no qual aduz haver dissídio jurisprudencial, apontando entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça acerca da matéria em sentido diverso do adotado pela decisão recorrida. 

Contra-razões apresentadas às fls. 206/211. 

Decido. 

Primeiramente, verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Com o que passo 

a apreciar a subsunção à hipótese constitucional. 

E, assim, tenho que o recurso deve ser admitido. 

Inicialmente, deve-se ressaltar que a controvérsia constante dos autos tem se apresentado em multiplicidade de recursos, 

com fundamento em idêntica questão de direito, a ponto de indicar a aplicação da norma contida no § 1º do artigo 543-

C, do Código de Processo Civil, razão pela qual entendemos a necessidade de encaminhamento do presente feito ao 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça. 

Assim, de acordo com a determinação constante no mesmo artigo da lei processual, tomamos o presente como 

representativo da controvérsia, justamente em razão da diversidade de fundamentos do acórdão e dos argumentos 

apresentados pelo recorrente, de modo que os demais recursos apresentados permanecerão suspensos até o 

pronunciamento definitivo da Corte Superior. 

Ademais, além de se tratar de processo representativo de multiplicidade de demandas, a decisão recorrida encontra-se 

em dissonância do que vem reiteradamente decidindo o Colendo Superior Tribunal de Justiça. 

É que aquele Sodalício pacificou entendimento no sentido de que as verbas decorrentes de acordo coletivo, pagas em 

virtude de rescisão contratual, não estão sujeitas à incidência de imposto de renda, consoante aresto que passo a 

transcrever: 

"IMPOSTO DE RENDA. RESCISÃO DO CONTRATO DE TRABALHO. VERBAS INSTITUÍDAS POR ACORDO 

COLETIVO DE TRABALHO. NÃO-INCIDÊNCIA DO IMPOSTO DE RENDA. 

I - A verba percebida pelo empregado sob a denominação de indenização, instituída por acordo coletivo de trabalho, 

não é paga por mera liberalidade do empregador, o que afasta a incidência do imposto de renda. Precedentes: REsp nº 

853.992/SP, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, DJ de 23/10/06 e REsp nº 644.840/SC, Rel. Min. TEORI ALBINO 

ZAVASCKI, DJ de 01/07/05. 

III - Recurso especial improvido. 

(STJ, 1ª Turma, RESP 892966/SP, j. 05/12/2006, Rel. Ministro Francisco Falcão)." 
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Ante o exposto, e nos termos do art. 543-C, do estatuto processual, ADMITO O PRESENTE RECURSO ESPECIAL, a 

fim de que seja representativo da matéria aqui tratada, devendo os demais ficarem suspensos até ulterior definição, nos 

termos do artigo 543-C do Código de Processo Civil e da Resolução 8, do Colendo Superior Tribunal de Justiça. 

Intime-se. 

São Paulo, 12 de fevereiro de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

DECISÃO 

  

PROC.   :  2006.61.02.008927-5  ApelReex 1235079 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  VALDIR FLORENTINO DOS SANTOS 
ADV     :  DAZIO VASCONCELOS 
PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  GUSTAVO RICCHINI LEITE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
PETIÇÃO :  RESP   2008121545 
RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento na alínea "a" do inciso III do artigo 105 da Constituição 

Federal, em face de acórdão deste Egrégio Tribunal, que, de ofício, extinguiu o processo sem resolução do mérito em 

relação ao INSS, com fulcro no art. 267, VI, do CPC, e deu parcial provimento ao recurso de apelação da União e à 

remessa oficial, reconhecendo a incidência de imposto de renda sobre os rendimentos atrasados provenientes de 

aposentadoria, em observância às tabelas e alíquotas vigentes à época em que devida cada parcela. 

Inconformada, a União interpôs recurso especial, no qual aduz que o acórdão recorrido violou o disposto no art. 43 do 

Código Tributário Nacional, art. 12 da Lei n. 7.713/88, e art. 56 do Decreto n. 3.000/99, argüindo que, no caso de 

rendimentos recebidos acumuladamente, o imposto deve incidir sobre o total no mês do recebimento, com a alíquota 

progressiva correspondente, dada a opção do legislador pela adoção do regime de caixa.  

Decorreu in albis o prazo para contra-razões (fl. 330). 

Decido. 

Primeiramente, verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Com o que passo 

a apreciar a subsunção à hipótese constitucional. 

E, assim, tenho que o recurso deve ser admitido. 

Inicialmente, deve-se ressaltar que a controvérsia constante dos autos tem se apresentado em multiplicidade de recursos, 

com fundamento em idêntica questão de direito, a ponto de indicar a aplicação da norma contida no § 1º do artigo 543-

C, do Código de Processo Civil, razão pela qual entendemos a necessidade de encaminhamento do presente feito ao 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça. 
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Assim, de acordo com a determinação constante no mesmo artigo da lei processual, tomamos o presente como 

representativo da controvérsia, justamente em razão da diversidade de fundamentos do acórdão e dos argumentos 

apresentados pelo recorrente, de modo que os demais recursos apresentados permanecerão suspensos até o 

pronunciamento definitivo da Corte Superior. 

Ademais, em que pese não existir contrariedade entre a decisão proferida por este Tribunal Regional Federal e o que 

vem decidindo o Egrégio Superior Tribunal de Justiça a respeito do tema, necessária se faz a subida dos autos para 

pronunciamento da Corte Superior, especialmente em razão das novas regras trazidas pela Lei nº 11.672/08, que 

introduziu o procedimento para o julgamento dos recursos especiais repetitivos, acrescentando ao Código de Processo 

Civil, o artigo 543-C. 

Assim entendemos em razão do elevado número de recursos especiais apresentados contra decisões de igual teor, que 

implica na reiterada não admissão de tais recursos, gerando a apresentação de equivalente quantidade de agravos de 

instrumento a serem encaminhados àquela Corte, o que pode ser evitado a partir do momento em que houver 

pronunciamento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça sob a égide da nova legislação que trata dos recursos 

repetitivos. 

Dessa forma, a confirmação do posicionamento firmado por aquele Tribunal, nos termos do disposto no artigo 543-C do 

Código de Processo Civil, permitirá a este Tribunal Regional Federal, assim como às demais Cortes Federais ou 

Estaduais, aplicar a regra contida no § 7o, I, daquele mesmo dispositivo processual civil, negando seguimento aos 

recursos apresentados. 

Ante o exposto, e nos termos do art. 543-C, do estatuto processual, ADMITO O PRESENTE RECURSO ESPECIAL, a 

fim de que seja representativo da matéria aqui tratada, devendo os demais ficarem suspensos até ulterior definição, nos 

termos do artigo 543-C do Código de Processo Civil e da Resolução 8, do Colendo Superior Tribunal de Justiça. 

Intime-se. 

São Paulo, 6 de fevereiro de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

DECISÃO 

  

PROC.   :  2000.61.00.024513-7  ApelReex 1174188 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    :  WERNER RUDOLF SABLOWSKI 
ADV     :  NELSON ESMERIO RAMOS 
PETIÇÃO :  RESP   2007320349 
RECTE   :  WERNER RUDOLF SABLOWSKI 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento nas alíneas"a" e "c", inciso III, artigo 105 da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste Tribunal que deu parcial provimento ao recurso de apelação da União e à 

remessa oficial, reconhecendo a incidência de imposto de renda sobre as verbas decorrentes de indenização concernente 

à adesão a Programa de Demissão Voluntária. 

Inconformado, o recorrente interpôs recurso especial, no qual aduz que o acórdão recorrido violou o disposto no artigo 

43, incisos I e II, do Código Tributário Nacional. Alega, ainda, haver dissídio jurisprudencial, apontando entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça acerca da matéria em sentido diverso do adotado pela decisão recorrida. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/03/2009 131/1409 

Contra-razões apresentadas às fls. 260/273 

Decido. 

Primeiramente, verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Com o que passo 

a apreciar a subsunção à hipótese constitucional. 

E, assim, tenho que o recurso deve ser admitido. 

Inicialmente, deve-se ressaltar que a controvérsia constante dos autos tem se apresentado em multiplicidade de recursos, 

com fundamento em idêntica questão de direito, a ponto de indicar a aplicação da norma contida no § 1º do artigo 543-

C, do Código de Processo Civil, razão pela qual entendemos a necessidade de encaminhamento do presente feito ao 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça. 

Assim, de acordo com a determinação constante no mesmo artigo da lei processual, tomamos o presente como 

representativo da controvérsia, justamente em razão da diversidade de fundamentos do acórdão e dos argumentos 

apresentados pelo recorrente, de modo que os demais recursos apresentados permanecerão suspensos até o 

pronunciamento definitivo da Corte Superior. 

Ademais, além de se tratar de processo representativo de multiplicidade de demandas, a decisão recorrida encontra-se 

em dissonância do que vem reiteradamente decidindo o Colendo Superior Tribunal de Justiça. 

É que aquele Sodalício sumulou entendimento no sentido de que as verbas pagas pela empregadora, em virtude de 

adesão a programa de demissão voluntária, não estão sujeitas à incidência de imposto de renda: 

"Súmula 215: A indenização recebida pela adesão a programa de incentivo à demissão voluntária não está sujeita à 

incidência do imposto de renda." 

Ante o exposto, e nos termos do art. 543-C, do estatuto processual, ADMITO O PRESENTE RECURSO ESPECIAL, a 

fim de que seja representativo da matéria aqui tratada, devendo os demais ficarem suspensos até ulterior definição, nos 

termos do artigo 543-C do Código de Processo Civil e da Resolução 8, do Colendo Superior Tribunal de Justiça. 

Intime-se. 

São Paulo, 6 de fevereiro de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

DECISÃO 

  

PROC.   :  2009.03.00.004599-9   CauInom    6527     200603990215118          SAO 

PAULO/SP 
REQTE   :  COML/ ASSET MANAGEMENT S/A DISTRIBUIDORA DE TITULOS   

E VALORES MOBILIARIOS 
ADV     :  PATRICIA SORIANI VIEIRA 
REQDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
RELATOR :  DES.FED. VICE PRESIDENTE / GABINETE DO VICE-PRESIDENTE 

PETIÇÃO: ADIT   2009034287 

RECTE  : COML/ ASSET MANAGEMENT S/A DISTRIBUIDORA DE TITULOS 
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            E VALORE 

ENDER  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

Vistos 

Trata-se de medida cautelar, com pedido de liminar, ajuizada diretamente neste Tribunal, visando à concessão de 

medida liminar para atribuição de efeito suspensivo a recurso extraordinário cuja admissibilidade foi sobrestada nos 

termos do § 1º do artigo 543-B do Código de Processo Civil, suspendendo-se a exigibilidade do crédito tributário em 

discussão nos autos do processo principal, a apelação em mandado de segurança - processo 2006.03.00.021511-8. 

Nos autos da ação mandamental - processo nº 2006.03.00.021511-8, pretende a autora assegurar o recolhimento da 

Contribuição Social sobre Lucro - CSL à mesma alíquota aplicável as empresas não pertencentes ao segmento 

financeiro, de 8% e não mediante a aplicação da alíquota de 18%, conforme previsto na Lei 9.316/1996, consoante se 

verifica da petição inicial de fls. 59/87. 

A r. sentença recorrida julgou procedente o pedido da impetrante e concedeu a ordem pretendida, conforme fls. 91/100. 

Neste Egrégio Tribunal Regional Federal, a Terceira Turma, por unanimidade, deu provimento ao recurso de apelação 

da União Federal (Fazenda Nacional) e à remessa oficial, para denegar a ordem pretendida, consoante relatório, voto e 

acórdão de fls. 131/136. 

A autora interpôs embargos de declaração que, por unanimidade, foi rejeitado provimento, consoante relatório, voto e 

acórdão de fls. 138/140. 

Inconformada, a autora interpôs recurso extraordinário, de fls. 142/150, nos termos do artigo 102, inciso III, alínea "a", 

da Constituição Federal, alegando que haveria repercussão geral a ensejar a admissão do referido recurso, nos termos do 

artigo 543-A, do Código de Processo Civil. Aduz, ainda, que o acórdão recorrido violou o disposto nos artigos 5º, caput, 

145, § 1º e 150, inciso II, todos da Constituição Federal. 

Esta Vice-presidência deste egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em sede de juízo de admissilidade 

do recurso excepcional, determinou o sobrestamento da análise de admissibilidade do recurso extraordinário, nos 

termos do § 1º do artigo 543-B do Código de Processo Civil, tendo em vista a remessa de caso paradigma, processo nº 

97.03.0446181-3, consoante decisão de fls. 151/152. 

Assim, a autora pretende a concessão de liminar para atribuir efeito suspensivo ao recurso extraordinário interposto, 

mantendo-se suspensa a exigibilidade do crédito tributário em discussão nos autos do processo principal, a apelação em 

mandado de segurança - processo 2006.03.00.021511-8, até ulterior deliberação deste Egrégio Tribunal Regional 

Federal da Terceira Região acerca da admissibilidade do recurso excepcional interposto. 

Às fls. 48/50 foi determinado à autora a emenda da petição inicial para que, no prazo de dez dias, trouxesse aos autos 

documentos indispensáveis à propositura da presente medida cautelar, nos termos do artigo 283 e 284, parágrafo único, 

do Código de Processo Civil. 

A autora cumpriu o determinado, consoante petição e documentos de fls. 54/153. 

Decido. 

Primeiramente, cumpre destacar que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 

45/04, denominada de Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional 

(legal e regulamentar), profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos 

extraordinários, dado que passou a exigir inclusive a presença da repercussão geral das questões constitucionais 

discutidas no processo. 

Com efeito, veja-se o que estabelece o art. 102, § 3º, da Carta Magna: 

"§ 3º. No recurso extraordinário o recorrente deverá demonstrar a repercussão geral das questões constitucionais 

discutidas no caso, nos termos da lei, a fim de que o Tribunal examine a admissão do recurso, somente podendo recusá-

lo pela manifestação de dois terços de seus membros." 
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Assim, dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que 

introduziu a regulamentação do instituto da repercussão geral no estatuto processual e passou a vigorar sessenta dias 

após a data de sua publicação, determinou que os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua 

vigência devem adequar-se e atender ao novo requisito de admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso 

extraordinário. 

Além disso, a legislação processual disciplinou os denominados processos múltiplos, isto é, a situação em que há 

multiplicidade de demandas com fundamento em idêntica controvérsia. Tal sistemática é regulamentada no bojo do art. 

543-B, do Código de Processo Civil, adiante transcrito: 

"Art. 543-B. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a análise da 

repercussão geral será processada nos termos do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal, observado o disposto 

neste artigo. 

§ 1º. Caberá ao Tribunal de origem selecionar um ou mais recursos representativos da controvérsia e encaminhá-los ao 

Supremo Tribunal Federal, sobrestando os demais até o pronunciamento definitivo da Corte.  

§ 2º. Negada a existência de repercussão geral, os recursos sobrestados considerar-se-ão automaticamente não 

admitidos. 

§ 3º. Julgado o mérito do recurso extraordinário, os recursos sobrestados serão apreciados pelos Tribunais, Turmas de 

Uniformização ou Turmas Recursais, que poderão declará-los prejudicados ou retratar-se. 

§ 4º. Mantida a decisão e admitido o recurso, poderá o Supremo Tribunal Federal, nos termos do Regimento Interno, 

cassar ou reformar, liminarmente, o acórdão contrário à orientação firmada. 

§ 5º. O Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal disporá sobre as atribuições dos Ministros, das Turmas e de 

outros órgãos, na análise da repercussão geral." 

Nessa linha, a Emenda Regimental nº 21, de 30.04.2007, alterou algumas disposições do Regimento Interno do 

Supremo Tribunal Federal, destacando-se as abaixo transcritas: 

"Art. 21. omissis 

§ 1º. Poderá o(a) Relator(a) negar seguimento a pedido ou recurso manifestamente inadmissível, improcedente ou 

contrário à jurisprudência dominante ou a Súmula do Tribunal, deles não conhecer em caso de incompetência 

manifesta, encaminhando os autos ao órgão que repute competente, bem como cassar ou reformar, liminarmente, 

acórdão contrário à orientação firmada nos termos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

(...) 

Art. 328. Protocolado ou distribuído recurso cuja questão for suscetível de reproduzir-se em múltiplos feitos, a 

Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a), de ofício ou a requerimento da parte interessada, comunicará o fato aos 

tribunais ou turmas de juizado especial, a fim de que observem o disposto no art. 543-B do Código de Processo Civil, 

podendo pedir-lhes informações, que deverão ser prestadas em 5 (cinco) dias, e sobrestar todas as demais causas com 

questão idêntica. 

Parágrafo único. Quando se verificar subida ou distribuição de múltiplos recursos com fundamento em idêntica 

controvérsia, a Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a) selecionará um ou mais representativos da questão e 

determinará a devolução dos demais aos tribunais ou turmas de juizado especial de origem, para aplicação dos 

parágrafos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

Art. 329. A Presidência do Tribunal promoverá ampla e específica divulgação do teor das decisões sobre repercussão 

geral, bem como formação e atualização de banco eletrônico de dados a respeito." 

Ainda cabe destacar que, no julgamento da Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, restou deliberado 

pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, na sessão de 18.06.07, que a partir de 03 de maio de 2007 será obrigatória, 

como preliminar, a afirmação e demonstração de repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso 

concreto nos recursos extraordinários interpostos em face de acórdãos cuja intimação ou publicação tenham ocorrido 

após aquela data, seja nos processos de natureza cível, criminal, trabalhista ou eleitoral. 
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Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a característica primordial do Supremo Tribunal Federal de configurar-se como Tribunal de instância excepcional, 

exercendo, precipuamente, sua missão de guardião da Carta Magna. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é inequívoco, o de dinamizar a relevante e excepcional atividade 

jurisdicional prestada pelo Excelso Pretório, conforme preconizado, ademais, pelo direito fundamental à celeridade 

processual (art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal). 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

extraordinários que chegam a  mais alta Corte e, assim, prejudicam o exercício de sua função essencial. É o que leciona, 

por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judicária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas idéias, verificou-se que no caso do processo principal, a apelação em mandado de segurança - 

processo 2006.03.00.021511-8, tratava-se da hipótese do sobrestamento da análise de admissibilidade do recurso 

excepcional interposto, posto que a controvérsia trazida naqueles autos reproduz-se em outros vários, já tendo sido 

enviados ao Supremo Tribunal Federal, para servir de paradigma, os autos nº 97.03.0446181-3, determinando-se, 

portanto, o sobrestamento da análise da admissibilidade do recurso extraordinário lá interposto, nos termos do § 1º do 

artigo 543-B do Código de Processo Civil, até o pronunciamento definitivo do Pretório Excelso. 

Por outro lado, a concessão de eficácia suspensiva aos recursos excepcionais para legitimar-se depende da conjugação 

de determinados requisitos, tais como a viabilidade do recurso especial e extraordinário, com a presença dos requisitos 

intrínsecos e extrínsecos, bem como a demonstração do periculum in mora. 

A Súmula 634 do Supremo Tribunal Federal, por outro lado, determina que a competência dos Tribunais Superiores 

para análise da medida cautelar, visando atribuir efeito suspensivo aos recursos excepcionais, somente ocorrerá após o 

juízo de admissibilidade do recurso pelo tribunal a quo. 

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal entende que: 

"AGRAVO REGIMENTAL NA AÇÃO CAUTELAR. CONCESSÃO DE EFEITO SUSPENSIVO A RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO PENDENTE DE JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE PELO TRIBUNAL DE ORIGEM. 

IMPOSSIBILIDADE. SÚMULAS 634 E 635. AGRAVO IMPROVIDO.  

1. A competência do Supremo para análise de ação cautelar que pretende conferir efeito suspensivo a recurso 

extraordinário instaura-se após o juízo de admissibilidade do recurso pelo tribunal a quo [Súmula 634]. 

 2. Anteriormente a esse pronunciamento cabe ao presidente do tribunal local a apreciação de qualquer medida cautelar 

no recurso extraordinário [Súmula 635]. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STF - AC-AgR 1137/MG - MINAS GERAIS - AG.REG.NA AÇÃO CAUTELAR - Relator(a):  Min. EROS GRAU - 

Julgamento: 23/05/2006 - Órgão Julgador:  Segunda Turma -  Publicação DJ 23-06-2006  PP-00062 

EMENT VOL-02238-01 PP-00020) 

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. RECLAMAÇÃO. USURPAÇÃO DE COMPETÊNCIA. ATRIBUIÇÃO DE 

EFEITO SUSPENSIVO ATIVO A RECURSO EXTRAORDINÁRIO.  

É da competência do Tribunal recorrido a atribuição de efeito suspensivo a recurso extraordinário quando ainda 

pendente o seu juízo de admissibilidade (Súmula 635 do STF). Reclamação improcedente." 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/03/2009 135/1409 

(STJ - Rcl 3986/AC - ACRE - RECLAMAÇÃO Relator(a):  Min. CARLOS BRITTO - Julgamento: 16/11/2006 - 

Órgão Julgador:  Tribunal Pleno - Publicação DJ 02-02-2007 PP-00075 - EMENT VOL-02262-02 PP-00434) 

Nesse sentido foi sumulado entendimento na Corte Suprema: 

"Súmula 634: NÃO COMPETE AO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL CONCEDER MEDIDA CAUTELAR PARA 

DAR EFEITO SUSPENSIVO A RECURSO EXTRAORDINÁRIO QUE AINDA NÃO FOI OBJETO DE JUÍZO DE 

ADMISSIBILIDADE NA ORIGEM." 

Ademais, o Superior Tribunal de Justiça também entende no mesmo sentido: 

"PROCESSUAL CIVIL - MEDIDA CAUTELAR - INDEFERIMENTO - PRESSUPOSTOS - INOCORRÊNCIA - 

EFEITO SUSPENSIVO A RECURSO ESPECIAL - JUÍZO DE 

ADMISSIBILIDADE PELO TRIBUNAL A QUO - AUSÊNCIA - USURPAÇÃO DE COMPETÊNCIA - 

INADMISSIBILIDADE - AGRAVO REGIMENTAL - FUMUS BONI IURIS E PERICULUM IN MORA - 

INOCORRÊNCIA -  INCIDÊNCIA DAS SÚMULAS NS. 634 E 635/STF - DESPROVIMENTO. 

1 - O colendo Superior Tribunal de Justiça compartilha da orientação pacificada pelo Pretório Excelso, exigindo o 

exame de admissibilidade recursal pela Corte Estadual para conhecer de medida  cautelar objetivando a concessão de 

efeito suspensivo a recurso especial interposto. A competência para análise de tal pedido cautelar no período entre a 

interposição do recurso e a prolação do juízo de admissibilidade é do Presidente do Tribunal a quo e não das Cortes 

Superiores. Incidência das Súmulas ns. 634 e 635 do STF. 

Precedentes. 

2 - Inexistência de teratologia (error in judicando ou error in procedendo) da decisão objeto do recurso especial 

interposto. 

3 - AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO." 

(STJ - AgRg na MC 11961/RJ ; AGRAVO REGIMENTAL NA MEDIDA CAUTELAR 2006/0188548-8 - Relator(a)  

Ministro MASSAMI UYEDA (1129) - Órgão Julgador  

T4 - QUARTA TURMA - Data do Julgamento 12/12/2006 - Data da Publicação/Fonte DJ 16.04.2007 p. 200) 

Por fim, o Supremo Tribunal Federal, em recente decisão proferida nos autos da Medida Cautelar nº 2.177 pela Exma 

Ministra Relatora Ellen Gracie, referendada pelo Pleno, em julgamento realizado em 12/11/2008, entendeu, por maioria 

de votos, que compete ao tribunal onde foi interposto o recurso extraordinário conhecer e julgar ação cautelar, com a 

possibilidade de conferir efeito suspensivo quando for reconhecida repercussão geral sobre a questão e sobrestado 

recurso extraordinário admitido ou não na origem. De sorte que, nos casos de sobrestamento dos recursos excepcionais, 

bem como no sobrestamento do agravo de instrumento interposto contra o despacho denegatório de seguimento de 

recurso extraordinário, determinado nos termos do artigo 543-B do Código de Processo Civil, permanece a competência 

do tribunal de origem para análise do efeito suspensivo pretendido. 

Na situação em tela, a teor do acima disposto e, como foi determinado o sobrestamento da análise da admissibilidade do 

recurso extraordinário interposto, é da competência do Tribunal recorrido a atribuição do efeito suspensivo pretendido, 

uma vez que ainda ainda pendente o seu juízo de admissibilidade. 

No mérito, não merece prosperar o pleito da recorrente. 

Primeiramente, cumpre ressaltar que esta Vice-Presidência vinha deferindo liminares para conceder efeito suspensivo 

aos recursos excepcionais interpostos em ações, onde as instituições financeiras insurgem-se em face de alíquotas 

diferenciadas da Contribuição Social sobre Lucro, sendo que para tanto adotava a linha de orientação sufragada em 

precedentes da Primeira Turma do Supremo Tribunal Federal, em que foi relator o Exmo. Sr. Ministro Marco Aurélio, 

nos autos da Medida Cautelar 1.115/SP, DJ 01/09/2007, referendado pelo referido órgão colegiado, bem como nos 

autos da Medida Cautelar 1.109/SP. 
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Nessas decisões acautelatórias acima citadas, o Supremo Tribunal Federal manifestou o entendimento de conceder o 

efeito suspensivo ao recurso extraordinário sob o fundamento de que "até aqui não houve pronunciamento do Plenário 

sobre a matéria de fundo, constatando-se a existência de atos individuais de relatores que, tudo indica, passaram pelo 

exame das Turmas no julgamento sumário de agravos. Está-se diante de tema a exigir reflexão, a exigir posicionamento 

do Plenário sobre a constitucionalidade, ou não, da emenda que importou na majoração do tributo, ou seja, da Emenda 

Constitucional de Revisão nº 1/94, que, alterando o disposto no artigo 72 do Ato das Disposições Constitucionais 

Transitórias, resultou em substancial aumento do tributo, alcançando a alíquota de trinta por cento, relativamente às 

sociedades financeiras.", conforme decisão proferida nos autos da Medida Cautelar 1115/SP. 

Na Medida Cautelar 1109/SP, o Supremo Tribunal Federal manifestou-se no sentido que: "A matéria de fundo do 

extraordinário - a inconstitucionalidade do dispositivo da Lei nº 8.212/91 que fixa o acréscimo de 2,5% na contribuição 

social das instituições financeiras - não chegou a ser apreciada pelo Plenário da Corte. O tema, dadas as garantias 

constitucionais, está a merecer crivo em julgamento regular do recurso extraordinário, ou seja, pelo Colegiado, cabendo 

notar que, sob o ângulo do tratamento igualitário, consideradas as contribuições sociais, somente com a Emenda 

Constitucional nº 20/98 previu-se a possibilidade de haver alíquotas com base de cálculo diferenciadas em razão da 

atividade econômica ou da utilização intensiva de mão-de-obra. Isso ocorreu mediante a inserção do § 9º no artigo 195 

do Diploma Maior. Vale dizer que, no período anterior à promulgação da Emenda, inexistia exceção à regra do 

tratamento isonômico." 

Ocorre, no entanto, que há outros precedentes da Segunda Turma do Supremo Tribunal Federal que não podem ser 

desconsiderados, concluindo-se como bem ressaltou o Ministro Carlo Brito, nos autos da Medida Cautelar 1438/SP, 

"esse entrechoque de decisões, longe de evidenciar o fumus boni iuris (...) sinaliza, ao contrário, que a matéria é 

polêmica, árida e multifacetada. Mostra que ainda hão de passar rios de  doutrina sob a ponte do Supremo Tribunal, até 

que o Plenário bata o martelo sobre a questão." 

Nesse mesmo sentido, o Supremo Tribunal Federal, vêm indeferindo liminares, em decisões confirmadas pela Segunda 

Turma daquela Corte, nos termos do precedente supra mencionado, consoante se vê das seguintes decisões: 

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. AÇÃO CAUTELAR. RECURSO EXTRAORDINÁRIO ADMITIDO PELO 

TRIBUNAL DE ORIGEM. ATRIBUIÇÃO DE EFEITO SUSPENSIVO. AUSÊNCIA DE PRONUNCIAMENTO 

COLEGIADO DO TRIBUNAL SOBRE A MATÉRIA. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUIDO. 

INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS. AUMENTO DE ALÍQUOTA. PRECEDENTE DA SEGUNDA TURMA. 

AGRAVO IMPROVIDO. 1. A jurisprudência deste Tribunal admite, excepcionalmente, medidas cautelares em 

recursos, como previsto nos artigos 8º, I, in fine, 21, IV e V, e 304 do RISTF, somente quando o extraordinário já 

estiver admitido e, conseqüentemente, sob jurisdição do Supremo Tribunal Federal. Precedentes: PETs ns. 1.141 e 

1.254, Relator o Ministro MAURÍCIO CORRÊA; PET n. 764, Relator o Ministro PAULO BROSSARD, DJ de 1º.9.93; 

PET n. 748, Relator o Ministro CELSO DE MELLO, DJ de 12.8.93; RE-MC n. 116.117, Relator o Ministro 

FRANCISCO REZEK, DJ de 3.3.89; PETMC n. 337, Relator o Ministro CARLOS MADEIRA, DJ de 28.4.89 etc. 2. A 

ausência de precedentes que confirmem a plausibilidade da tese invocada pelo requerente em seu recurso extraordinário 

impede a atribuição de efeito suspensivo. 3. A Segunda Turma desta Corte fixou entendimento no sentido de que não se 

concede efeito suspensivo a recurso extraordinário em que se discute a inconstitucionalidade do aumento de alíquota da 

Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL incidente sobre as instituições financeiras [art. 11 da LC 70/91 e EC 

n. 1/94]. Precedente [AgR-AC n. 1.059, Relator o Ministro JOAQUIM BARBOSA, DJ de 12.5.06]. 4. Agravo 

regimental a que se nega provimento." 

(STF - AC-MC-AgR 2007 / SP - SÃO PAULO - AG. REG. NA MEDIDA CAUTELAR EM AÇÃO CAUTELAR - 

Relator(a): Min. EROS GRAU - Julgamento: 22/04/2008 - Órgão Julgador:  Segunda Turma - Publicação DJe-088  

DIVULG 15-05-2008  PUBLIC 16-05-2008 0 - EMENT VOL-02319-01  PP-00047) 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO ADMITIDO PELO TRIBUNAL DE ORIGEM. 

ATRIBUIÇÃO DE EFEITO SUSPENSIVO. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO 

LÍQUIDO. INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS. AUMENTO DE ALÍQUOTA. PERÍODO BASE DE JANEIRO A 

DEZEMBRO DE 1994. AUSÊNCIA DOS PRESSUPOSTOS PARA CONCESSÃO DA MEDIDA. Medida cautelar 

requerida para concessão de efeito suspensivo a recurso extraordinário em que se alega a inconstitucionalidade do 

aumento de alíquota da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL) para as instituições financeiras (art. 11 da 

Lei Complementar 70/1991 e Emenda Constitucional de Revisão 1/1994). Ausência do fumus boni juris e do periculum 

in mora. Agravo regimental conhecido, mas improvido." 

(STF - AC-MC-AgR 1059/SP - SÃO PAULO - AG. REG. NA MEDIDA CAUTELAR EM AÇÃO CAUTELAR - 

Relator(a):  Min. JOAQUIM BARBOSA - Julgamento: 14/03/2006 - Órgão Julgador:  Segunda Turma - Publicação DJ 

12-05-2006 PP-00018 - EMENT VOL-02232-01 PP-00131) 
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"DECISÃO : Trata-se de ação rescisória, com pedido de antecipação de tutela, destinada a desconstituir o acórdão 

prolatado pela Primeira Turma desta Corte, por ocasião do julgamento do RE 339.888-AgR (rel. min. Eros Grau, DJ de 

18.11.2005). Sustenta a autora, em síntese, que o acórdão em questão viola as disposições constitucionais da igualdade 

e da capacidade contributiva (arts. 145, § 1º e 150, I, da Constituição), na medida em que deixou de afastar a tributação 

diferenciada das instituições financeiras com a incidência da Contribuição Social sobre o Lucro - CSLL (EC 01/1994, 

EC 10/1996 e Lei 7.689/1988). Segundo entende, "não há [...] nenhuma justificativa razoável para tais discrímines entre 

as pessoas jurídicas; assim, o princípio da igualdade e da isonomia possibilita à Recorrida o cálculo de tributo à alíquota 

de 8%, vez que a diversidade de alíquotas não se harmoniza com os valores prestigiados no ordenamento jurídico" (Fls. 

23). Alega-se ainda violação da anterioridade em matéria tributária. Quanto ao periculum in mora, afirma-se que "o 

dano oriundo da demora no reconhecimento do direito da Autora implicará no solve et repete, com prejuízos incontestes 

à Autora" (Fls. 27). Pede-se a antecipação da tutela, para possibilitar o recolhimento mensal da CSLL à alíquota de 8%, 

bem como para que "Pede-se a antecipação da tutela, para possibilitar o recolhimento mensal da CSLL à alíquota de 

8%, bem como para que "o valor depositado em juízo na ação principal não seja convertido em renda" (Fls. 29). Invoca-

se o acórdão prolatado na AC 1.115-MC (rel. min. Marco Aurélio, Primeira Turma) para confirmar a existência do 

fumus boni juris. A União contestou (Fls. 48-69). A autora atendeu ao despacho de fls. 71, regularizando sua 

representação processual (Fls. 73-77). É o breve relatório. Examino o pedido para antecipação da tutela pretendida. Sem 

prejuízo de um profundo exame por ocasião do julgamento de mérito, reputo ausentes os requisitos necessários à 

antecipação da tutela postulada. Esta Corte passou recentemente a admitir, em hipóteses excepcionais, a suspensão da 

execução de decisão transitada em julgado, para assegurar o resultado útil da ação (cf., v.g., a AR 1.734, de minha 

relatoria, Pleno, DJ de 24.02.2006). Relembro que a orientação até então chancelada pela Corte era pela impossibilidade 

da concessão de tal provimento, que, em síntese, corresponderia à obtenção por via indireta do que não fosse possível 

obter diretamente, dada a vedação constante no art. 489 e a disposição posta no art. 587, ambos do Código de Processo 

Civil (cf., v.g., a Pet 143-MC, rel. min. Oscar Corrêa, Pleno, DJ de 04.04.1986; a AR 846-AgR, rel. min. Luis Gallotti, 

Pleno, DJ de 05.06.1970). As circunstâncias excepcionais que autorizam a concessão da medida, contudo, não estão 

configuradas no caso em exame. Os riscos invocados pela autora quanto à execução da decisão transitada em julgado 

são as conseqüências ordinárias e normais aplicáveis ao inadimplemento de crédito tributário cuja validade goza de 

presunção, sendo certo que os créditos em questão contam com a estabilidade do trânsito em julgado de sentença. 

Ademais, nãAdemais, não vislumbro inequívoco risco de dano irreparável ou de difícil reparação, na medida em que a 

eventual procedência da ação rescisória permitirá à autora pleitear a restituição dos valores discutidos, seja pela via da 

compensação, seja pela via da repetição do indébito. Quanto ao fumus boni juris, verifico que a plausibilidade da linha 

de argumentação referente à violação da isonomia e da capacidade contributiva quanto à tributação das instituições 

financeiras ainda não é unânime no âmbito da Corte. Registro, nesse sentido, o seguinte precedente: "EMENTA: 

PROCESSO CIVIL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO ADMITIDO PELO TRIBUNAL DE ORIGEM. ATRIBUIÇÃO 

DE EFEITO SUSPENSIVO. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUIDO. 

INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS. AUMENTO DE ALÍQUOTA. PERÍODO BASE DE JANEIRO A DEZEMBRO DE 

1994. AUSÊNCIA DOS PRESSUPOSTOS PARA CONCESSÃO DA MEDIDA. Medida cautelar requerida para 

concessão de efeito suspensivo a recurso extraordinário em que se alega a inconstitucionalidade do aumento de alíquota 

da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL) para as instituições financeiras (art. 11 da Lei Complementar 

70/1991 e Emenda Constitucional de Revisão 1/1994). Ausência do fumus boni juris e do periculum in mora. Agravo 

regimental conhecido, mas improvido." (AC 1.059-MC-AgR, de minha relatoria, Segunda Turma, DJ de 12.05.2006); 

Confiram-se, ainda, a AC 1.438-MC (rel. min. Carlos Britto, DJ de 09.11.2006), o RE 235.036 (rel. min. Gilmar 

Mendes, DJ de 21.11.2002), a AC 1.520-MC (rel. min. Celso de Mello, decisão da Presidência da Corte, DJ de 

02.02.2007), a AC 1.469 (rel. min. Carmem Lúcia, DJ de 18.12.2006), e a AC 1.068-AgR (rel. min. Celso de Mello, 

Segunda Turma, j. 28.11.2006). Do exposto, sem me comprometer de pronto com as teses expostas, indefiro o pedido 

para a antecipação da tutela. Proceda a Secretaria à autuação e juntada, nos autos principais, dos documentos juntados 

nos Apensos 01 e 02, dado que tais peças fazem parte da instrução da ação rescisória. Publique-se. Brasília, 12 de abril 

de 2007. Ministro JOAQUIM BARBOSA Relator." 

(STF -  AR 1936 MC / PR - PARANÁ - MEDIDA CAUTELAR EM AÇÃO RESCISÓRIA - Relator(a) Min. 

JOAQUIM BARBOSA - Julgamento 12/04/2007 - Publicação DJ 20/04/2007 PP-00103) 

"DECISÃO: Vistos, etc. Trata-se de medida cautelar, por meio da qual a empresa Síntese Asset Management Ltda. 

(atual denominação de Síntese Corretora de Valores) requer atribuição de efeito suspensivo a recurso extraordinário 

admitido na origem (fls. 119). 2. De acordo com a inicial, a requerente insurge-se contra a cobrança da Contribuição 

Social Sobre o Lucro (CSLL), feita com base em alíquotas superiores àquelas que são aplicadas às "demais empresas 

não pertencentes ao segmento financeiro". 3. Por isso, a autora impetrou mandado de segurança, em que relata as 

diversas alterações legislativas que sucederam à Lei nº 7.689/88, instituidora da exação. Todas essas modificações 

culminaram com o aumento da respectiva alíquota, relativamente às instituições financeiras, em alegada afronta a várias 

normas da Carta Magna. Entre estas normas, despontaria a que se contém no inciso II do art. 150, que veda tratamento 

desigual entre contribuintes que se encontrem em situação equivalente. 4. Em sua última estocada, o writ atacou a Lei nº 

9.316, de 22.11.96, que elevou a alíquota para 18% (dezoito por cento), a partir de 1º/01/97. 5. Anoto, agora, que a 

iniciativa foi malsucedida em primeira e segunda instâncias, o que ensejou a interposição de recurso extraordinário, 
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admitido em 22.08.2006. 6. No tocante ao periculum in mora, a requerente lembra que, sem a suspensão da 

exigibilidade do crédito tributário, ficará ela sujeita à inscrição na dívida ativa e a possível execução fiscal, com 

penhora de seus bens. 7. Muito bem. Diante desse quadro, cumpre-me observar inicialmente que a matéria de fundo é 

complexa, tornando-se objeto de multifária legislação, desde 1988, inclusive em nível constitucional. Menciono, para 

resumir, a ER nº 1/94 e a EC 20/98 (esta, particularmente no ponto em que inseriu o § 9º no art. 195 do Texto 

Permanente). Sobre o assunto, juízes e tribunais do país proferiram decisões de diferentes calibres. Tudo, é certo, a 

reclamar a orientação definitiva do Plenário desta egrégia Corte, cujos membros já se pronunciaram, monocraticamente, 

em alguns casos. 8. A propósito, lembro que, em 22.10.2002, o Ministro Gilmar Mendes rechaçou a tese do 

contribuinte, ao negar seguimento ao RE 235.036. 9. Já em sede cautelar, colhem-se decisões conflitantes, embora não 

transitadas em julgado. A própria requerente cita, em seu favor, as Ações Cautelares 1.109 e 1.115, Relator de ambas o 

Ministro Marco Aurélio. A primeira ainda não foi referendada pela Primeira Turma, em razão de meu pedido de vista. 

A segunda, conquanto referendada, foi alvo de embargos declaratórios opostos pela União em 10.10.2006. 10. Do outro 

lado -- contra a concessão de efeito suspensivo --, menciono o Agravo Regimental na Medida Cautelar na Ação 

Cautelar 1.059, Relator Ministro Joaquim Barbosa, cuja decisão foi confirmada pela Segunda Turma, o que motivou a 

interposição de embargos de declaração em 22.05.2006. Menciono, na mesma linha, a Ação Cautelar 1.338, cujo 

indeferimento deu azo ao agravo regimental do contribuinte. Aqui, também se discutem as disposições da Lei nº 

9.316/96. 11. Pois bem, é preciso reconhecer agora que esse entrechoque de decisões, longe de evidenciar o 11. Pois 

bem, é preciso reconhecer agora que esse entrechoque de decisões, longe de evidenciar o fumus boni iuris -- como 

advoga a autora --, sinaliza, ao contrário, que a matéria é polêmica, árida, multifacetada. Mostra que ainda hão de passar 

rios de doutrina sob a ponte do Supremo Tribunal, até que o Plenário bata o martelo sobre a questão. Até lá, entendo 

que as instituições financeiras -- se lhes aprouver -- poderão valer-se de outras formas para a suspensão da exigibilidade 

do crédito tributário, previstas no art. 151 do Código Tributário Nacional. Por enquanto, prevalece a orientação firmada 

no julgamento da Pet 1.823, Relator Ministro Moreira Alves, in verbis: "Petição. Pedido de cautelar para dar efeito 

suspensivo a recurso extraordinário admitido. - Não-ocorrência, no caso, de plano, do requisito da relevância da 

fundamentação jurídica suficiente para a concessão da medida pleiteada que é de caráter excepcional. Questão de ordem 

que se resolve com o indeferimento do pedido." 12. Ante o exposto, indefiro o requerimento de liminar inaudita altera 

parte, feito às fls. 09. 13. Transcorrido o prazo recursal, voltem-me os autos, para os fins de Direito. Publique-se. 

Brasília, 1º de novembro de 2006. Ministro CARLOS AYRES BRITTO Relator." 

(STF - AC 1438 MC / SP - SÃO PAULO - MEDIDA CAUTELAR EM AÇÃO CAUTELAR - Relator(a) Min. 

CARLOS BRITTO - Julgamento 01/11/2006 - PublicaçãoDJ 09/11/2006  PP-00082) 

"DECISÃO: A Sudameris Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S/A e o Banco Sudameris Brasil S/A ajuízam 

medida cautelar, com pedido de liminar, com o objetivo de que seja tribuído efeito suspensivo a recurso extraordinário 

admitido no Tribunal de origem (fl. 201) e já recebido no Supremo Tribunal Federal (RE no 525.839/SP). 

O acórdão proferido pelo Tribunal Regional Federal da 3ª Região tem a seguinte ementa (fl. 150): 

"TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO - CSSL. INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS. 

ALÍQUOTAS DIFERENCIADAS. NÃO VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA ISONOMIA. 

1. A alíquota diferenciada da contribuição social sobre o lucro para as instituições financeiras não constitui violação ao 

princípio da isonomia, vez que a distinção se estabelece em função da natureza de sua atividade e da capacidade 

econômica, o que justifica a discriminação imposta. 

2. Precedente do E. STF quanta à diferenciação de alíquotas em decorrência da atividade econômica desempenhada 

pelo contribuinte (RE no. 343.446-2). 

3. Apelação improvida." (fl. 150) 

Na origem, os requerentes impetraram mandado de segurança para que efetuassem o recolhimento da Contribuição 

Social Sobre o Lucro Líquido (CSLL), referente aos fatos geradores ocorridos entre janeiro e dezembro de 1995, à 

alíquota de 10% (dez por cento), ou, sucessivamente, para que fosse afastada a majoração da alíquota de 23% (vinte e 

três por cento) para 30% (trinta por cento), promovida pela Emenda Constitucional de Revisão no 1/1994. 

O pleito foi indeferido em primeira e segunda instância, estando pendente de apreciação em sede de recurso 

extraordinário, conforme já salientado. 

Alega-se, a título de plausibilidade jurídica do pedido (fumus boni iuris), que a diferenciação da alíquota da CSLL com 

base na atividade econômica ofenderia os arts. 5o, caput, 145, § 1o, 150, II, e 195, todos da Constituição Federal. 
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Quanto à urgência da pretensão cautelar (periculum in mora), os requerentes argumentam que estariam na iminência de 

serem inscritos em 

dívida ativa, uma vez que, em regra, o recurso extraordinário não é dotado de efeito suspensivo. 

Pede-se, ao final, a concessão de medida liminar para que seja atribuído efeito suspensivo ao Recurso Extraordinário no 

525.839/SP. 

Passo a decidir. 

O tema discutido na presente ação cautelar já foi apreciado pela Segunda Turma desta Corte no julgamento da AC-AgR 

no 1.059/SP, Relator Joaquim Barbosa, DJ 12.5.2006, cuja ementa é a seguinte: 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

ADMITIDO PELO TRIBUNAL DE ORIGEM. ATRIBUIÇÃO DE EFEITO SUSPENSIVO. TRIBUTÁRIO. 

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUIDO. INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS. AUMENTO DE 

ALÍQUOTA. PERÍODO BASE DE JANEIRO A DEZEMBRO DE 1994. AUSÊNCIA DOS PRESSUPOSTOS PARA 

CONCESSÃO DA MEDIDA. 

Medida cautelar requerida para concessão de efeito suspensivo a recurso extraordinário em que se alega a 

inconstitucionalidade do aumento de alíquota da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL) para as instituições 

financeiras (art. 11 da Lei Complementar 70/1991 e Emenda Constitucional de Revisão 1/1994). 

Ausência do fumus boni juris e do periculum in mora.  

Agravo regimental conhecido, mas improvido." 

Em decisão monocrática, já tive oportunidade de  analisar a matéria. Ao negar seguimento ao RE no 235.036/PR, DJ 

21.11.2002, consignei que a alíquota diferenciada prevista no art. 72, III, do ADCT (cf. a Emenda Constitucional de 

Revisão no 1/1994) não ofenderia o princípio da isonomia, estando, ao contrário, em consonância com o princípio da 

capacidade contributiva. 

Ante o exposto, nego seguimento à presente ação cautelar, nos termos do art. 21, § 1o, do RI/STF. Fica prejudicada a 

análise do pedido de 

liminar. Publique-se. 

Brasília, 7 de maio de 2007. 

Ministro GILMAR MENDES 

Relator." 

(STF - Medida Cautelar 1638-0, Relator Ministro Gilmar Mendes, decisão proferida em 07/05/2007 - publicação DJ 

18/05/2007) 

"EMENTA: Agravo regimental em ação cautelar. 2. Pretensão de se conferir efeito suspensivo a recurso extraordinário 

admitido no Tribunal de origem (RE no 525.839/SP). 3. Instituição Financeira. Alíquota diferenciada da Contribuição 

Social sobre o Lucro Líquido (CSLL). Ofensa ao princípio da isonomia. 4. Ausência do fumus boni juris. 5. 

Precedentes. 6. Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STF - AC-MC-AgR 1638/SP - SÃO PAULO - AG. REG. NA MEDIDA CAUTELAR EM AÇÃO CAUTELAR - 

Relator(a):  Min. GILMAR MENDES - Julgamento: 11/09/2007 - Órgão Julgador:  Segunda Turma - Publicação DJE-

112 DIVULG 27-09-2007 PUBLIC 28-09-2007 - DJ 28-09-2007 PP-00044 - EMENT VOL-02291-01 PP-00097) 

Por fim, cabe ressaltar, ainda, que o Supremo Tribunal Federal, no Recurso Extraordinário 235.036, Relator Ministro 

Gilmar Mendes admitiu, por decisão monocrática qualificada com a eficácia da coisa julgada, a legitimidade da 

exigência de contribuição social sobre o lucro, com alíquota mais gravosa para as instituições financeiras, onde ficou 
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assentado que não haveria ofensa ao princípio da isonomia, mas, ao contrário, estaria em consonância com o princípio 

da capacidade contributiva. 

No mesmo sentido, cabe trazer outro precedente do Supremo Tribunal Federal, em voto da lavra do eminente Ministro 

Carlos Velloso, nos autos do Recurso Extraordinário 299.435, no sentido que a instituição de alíquotas diferenciadas 

para instituições financeiras, não viola o princípio da isonomia, porquanto a discriminação seria possível desde que 

atenta ao princípio da razoabilidade e respeitando o princípio da capacidade contributiva, consoante aresto abaixo 

transcrito: 

"DECISÃO: - Vistos. O acórdão recorrido, em mandado de segurança, proferido pela Primeira Turma do Eg. Tribunal 

Regional Federal da 4ª Região está assim ementado: "CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO 

SOCIAL SOBRE O LUCRO. MAJORAÇÃO DE ALÍQUOTA. EC 10/96. 1. O Pleno desta já decidiu que a majoração 

de alíquota imposta pela EC 10/96 não ofende o princípio da anterioridade trimestral. 2. A fixação de alíquota maior 

para bancos e instituições financeiras não configura ofensa ao princípio da isonomia. 3. Apelação improvida." (Fl. 201) 

Daí o RE, interposto pelo BANESTADO LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL, fundado no art. 102, III, 

a, da Constituição Federal, sustentando, em síntese, o seguinte: a) não há falar que a sujeição do recorrente a alíquotas 

diferenciadas e mais gravosas com relação ao pagamento da contribuição social sobre o lucro - CSL decorra da isenção 

da COFINS, uma vez que desde a criação da CSL, em momento anterior ao advento da COFINS, que a recorrente é 

tributada de forma distinta, sendo ainda certo que a Lei complementar 70/91, que criou a COFINS, além de ser posterior 

a estipulação das alíquotas da CSL pela Lei 7.689/88, não faz qualquer menção a suposta compensação entre o não 

recolhimento da COFINS e o pagamento diferenciado da contribuição social sobre o lucro; b) contrariedade ao 

princípio da isonomia (art. 5º, caput e inciso I, e 150, II, da Constituição), dado que não há fundamento válido para o 

estabelecimento da discriminação, quanto à alíquota da CSL, imposta às entidades mencionadas no art. 22, § 1º, da Lei 

8.212/91, valendo salientar que "(...) o Recorrente, como todas as Instituições citadas pelo art. 22, § 1º, da Lei 8.212/91, 

por si ou por seus empregados, não possuem qualquer traço diferenciador das demais pessoas jurídicas não 

discriminadas, não possuem vantagens diferenciais com relação às demais pessoas jurídicas ou seus empregados e 

muito menos oneram maiores gastos ao Poder Público em decorrência de suas atividades" (fl. 218). Ademais, não 

procede o argumento de que o recorrente está sujeito a uma alíquota mais elevada porque possui maior capacidade 

contributiva, visto que tal fator de discriminação só pode se utilizado para os impostos; c) a Emenda Constitucional 

10/96, que alterou as alíquotas da contribuição social sobre o lucro, não observou o princípio da anterioridade. 

Admitido o recurso, subiram os autos. A Procuradoria-Geral da República, em parecer lavrado pelo ilustre 

Subprocurador-Geral da República, Prof. Geraldo Brindeiro, opina pelo não-provimento do recurso (fl. 246-250). 

Decido. Destaco do parecer do ilustre Subprocurador-Geral da República, Prof. Geraldo Brindeiro: "(...) 4. Os arts. 150 

II e 195, § 6º da Constituição da República foram objeto de análise no acórdão impugnado, presente, destarte, o 

requisito do prequestionamento a viabilizar o apelo extraordinário. 5. No mérito, entretanto, o recurso não merece 

prosperar, uma vez que não parece vulnerar o princípio da isonomia a instituição de alíquota diferenciada no tocante à 

contribuição social sobre o lucro das instituições financeiras, instituída no art. 19 da Lei n° 9.249/95, in verbis: 'Art. 19. 

A partir de 1º de janeiro de 1996, a alíquota da contribuição social sobre o lucro líquido, de que trata a Lei nº 7.689 de 

15 de dezembro de 1988, passa a ser de oito por cento. Parágrafo Único. O disposto neste artigo não se aplica às 

instituições a que se refere o § 1º do artigo 22 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991, para as quais a alíquota da 

contribuição social será de dezoito por cento.' 6. As instituições a que se refere o art. 22, § 1°, da Lei n° 8.212/91 são 

'bancos comerciais, bancos de investimentos, bancos de desenvolvimento, caixas econômicas, sociedades de crédito, 

financiamento e investimento, sociedades de crédito imobiliário, sociedades corretoras, distribuidoras de títulos e 

valores mobiliários, empresas de arrendamento mercantil, cooperativas de crédito, empresas de seguros privados e de 

capitalização, agentes autônomos de seguros privados e de crédito e entidades de previdência privada abertas e 

fechadas.' 7. Tais instituições, desde o advento da contribuição social sobre o lucro, prevista na Lei n° 7.689/88, sofriam 

alíquota diferenciada, característica que permaneceu nas legislações posteriores, sendo inclusive agasalhada na Emenda 

Constitucional de Revisão n° 1/94 e na Emenda Constitucional n° 10/96, que conferiu nova redação ao art. 72, III, do 

ADCT, in verbis: 'Art. 72. Integram o Fundo Social de Emergência:.................omissis............ III - A parcela do produto 

da arrecadação resultante da elevação da alíquota da contribuição social sobre o lucro dos contribuintes a que se refere o 

§ 1° do art. 22 da Lei n° 8.212/91, a qual nos exercícios financeiros de 1994 e 1995, bem assim no período de janeiro de 

1996 a 30 de junho de 1997, passa a ser de trinta por cento, sujeita a alteração por lei ordinária, mantidas as demais 

normas da Lei n° 7.689, de 15 de dezembro de 1988.' 8. A instituição de alíquotas diferenciadas, no caso, entretanto, 

não viola o princípio da isonomia, porquanto a discriminação é possível desde que atenda o princípio da razoabilidade, 

e, precisamente, no âmbito do direito tributário, quando respeitado o princípio da capacidade contributiva. 9. Nesse 

sentido é a lição do eminente jurista ALIOMAR BALEEIRO, in verbis: 'Se todos são iguais perante a lei, não será 

possível a esta reservar tratamento fiscal diverso aos indivíduos que se acham nas mesmas condições. Daí se infere que 

não serão toleráveis discriminações nem isenções que não correspondam a critérios razoáveis e compatíveis com o 

sistema da Constituição. O princípio fundamental, fonte principal de critérios discriminatórios, é o da capacidade 

contributiva (expresso no art. 202, da C.F. de 1946, e suprimido pela Emenda n° 18, de 1965), que recomenda a 

personalização do imposto e sua graduação, segundo as possibilidades econômicas do contribuinte. Mas a igualdade 

será respeitada sempre dentro da mesma categoria de contribuintes.' 10. Nesse passo, considerando que as instituições 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/03/2009 141/1409 

financeiras, porquanto diferentemente das empresas em geral, não estão sujeitas à COFINS, nos termos do art. 11, par. 

único da Lei Complementar n° 70/91, e, desse modo, detêm maior capacidade contributiva, afastou o acórdão recorrido 

a alegação de que a legislação apontada ofenderia o princípio da isonomia tributária. 11. Afigura-se correta a conclusão 

do acórdão impugnado uma vez que, de modo a realizar o princípio da capacidade contributiva, a Constituição acolhe a 

utilização da atividade econômica como fator de discrímen. 12. Com efeito, ademais da regra geral no tocante aos 

impostos expressa no § 1° do art. 145 da Carta Política ('Sempre que possível, os impostos terão caráter pessoal e serão 

graduados segundo a capacidade econômica do contribuinte, facultado à administração tributária, especialmente para 

conferir efetividade a esses objetivos, identificar, respeitados os direitos individuais e nos termos da lei, o patrimônio, 

os rendimentos e as atividades econômicas do contribuinte'), no que se refere às contribuições sociais, a Constituição da 

República, no § 9° do art. 195, determina que possam ter alíquotas ou base de cálculo diferenciadas, em razão da 

atividade econômica ou da utilização intensiva de mão-de-obra. 13. Quanto ao princípio da anterioridade previsto no 

art. 195, § 6°, da Constituição da República, tampouco restou ofendido, uma vez que a Emenda Constitucional n° 10, 

publicada em 7 de março de 1996, ao conferir nova redação ao inciso III do art. 72 do ADCT e determinar que no 

período de 1° de janeiro de 1996 a 30 de junho de 1997 a contribuição social sobre o lucro passa a ser de 30%, manteve 

a regra do § 1° da mesma disposição transitória que estabelece que as alíquotas previstas nos incisos III e V aplicar-se-

ão a partir do primeiro dia do mês seguinte aos noventa dias posteriores à promulgação dessa Emenda, como ressaltado 

pela ilustre Relatora no Tribunal Regional Federal da 4ª Região, atual Ministra desse Supremo Tribunal Federal. 14. 

Ademais, bem decidiu o acórdão que 'sendo o lucro o fato gerador da contribuição em comento e que se realiza em 31 

de dezembro do exercício financeiro, somente neste momento ocorrerá o fato gerador' portanto, não há falar de ofensa o 

art. 150, III, a e b, da Constituição da República. 15. Outra não é a orientação do Supremo Tribunal Federal, o qual 

decidiu que, como a base de cálculo da contribuição em questão é o resultado do período-base, encerrado em 31 de 

dezembro de cada ano, não viola os princípios da anterioridade e da irretroatividade a aplicação de alíquota estabelecida 

com base em lei editada no mesmo período em que apurado o balanço. Nesse sentido vide, dentre outros, o RE n° 

197.790-6, j. em 19/2/97, DJ de 21/11/97, em que relator o eminente Ministro ILMAR GALVÃO, o qual em seu voto 

complementa: 'aliás, entendimento contrário levaria à completa inocuidade da chamada 'anterioridade mitigada' do art. 

195, § 6°, da Carta, que teve por escopo justamente possibilitar a exigência da Contribuição Social no mesmo exercício 

de sua instituição.' 16. Ante o exposto, e pelas razões aduzidas, o parecer é pelo desprovimento deste recurso 

extraordinário. (...)." (Fls. 247-250) Correto o parecer, que adoto. No mesmo sentido: RE 209.013/RS, por mim relatado 

e RE 197.617/PR, Relator Ministro Marco Aurélio, ("DJ" de 1º.8.1997 e 29.9.2000, respectivamente). Do exposto, nego 

seguimento ao recurso. Publique-se. Brasília, 28 de abril de 2005. Ministro CARLOS VELLOSO - Relator -" 

(STF - RE 299435 / PR - PARANÁ - RECURSO EXTRAORDINÁRIO - Relator(a) Min. CARLOS VELLOSO 

Julgamento 28/04/2005 - Publicação DJ 10/05/2005 PP-00083) (grifei) 

Por outro lado, o Superior Tribunal de Justiça entende que a matéria versada no recurso especial, referente à fixação de 

alíquota maior da Contribuição Social sobre Lucro - CSLL para as instituições financeiras, é de índole constitucional,  

cabendo, portanto, ao Supremo Tribunal Federal o exame, sob pena de invasão de competência constitucional absoluta, 

consoante aresto abaixo transcrito: 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 927.844 - SP (2007/0158008-8) 

RELATORA : MINISTRA DENISE ARRUDA 

DECISÃO 

Agravo de instrumento em face de decisão denegatória de admissibilidade de recurso especial. Discussão acerca da 

legitimidade, ou não, da diferenciação de alíquotas da Contribuição Social sobre o Lucro. Acórdão recorrido assentado 

em fundamentos de índole eminentemente constitucional. Matéria da competência do STF. 

Agravo de instrumento desprovido. 

1. Trata-se de agravo de instrumento manifestado por BANCO PORTO SEGURO S/A e OUTROS contra decisão que 

não admitiu seu recurso especial, que, por sua vez, foi interposto com fundamento no art. 105, III, a e c, da Constituição 

da República, para reformar acórdão do Tribunal Regional Federal da 3ª Região cuja ementa é a seguinte: 

"DIREITO CONSTITUCIONAL, ECONÔMICO E TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO - 

DISTINÇÃO DE ALÍQUOTAS - INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS - LEGITIMIDADE. 

1. O Supremo Tribunal Federal (RE nº 343.446/SC - Rel. Min. Carlos Velloso - Pleno) admitiu, no Plenário, sem voto 

divergente, na exigência de contribuição social, a diferenciação de alíquotas, em decorrência da atividade econômica 

desempenhada pelo contribuinte. 
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2. O Supremo Tribunal Federal (RE nº 235.036 - Rel. Min. Gilmar Mendes) admitiu, por decisão monocrática 

qualificada com a eficácia da coisa julgada, a legitimidade da exigência de contribuição social sobre o lucro, com 

alíquota mais gravosa, das instituições financeiras. 

3. A assimetria entre alegação e prova, presente a primeira, ausente a outra, nos temas constitucionais da isonomia e da 

capacidade contributiva, não permite ao Poder Judiciário legislar na escolha das alíquotas. A produção normativa, neste 

contexto, resultante da ativa política judicial fiscal, fica na dependência exclusiva da vocação discricionária do 

magistrado. 

4. Apelação desprovida." 

Em face desse acórdão ainda foram opostos embargos declaratórios, rejeitados, no entanto, pelo Tribunal de origem. 

No recurso especial, as agravantes apontam, além de divergência jurisprudencial, contrariedade ao art. 97 do Código 

Tributário Nacional, e sintetizam as razões de recorrer nos seguintes termos: 

"(...) a Lei 8.212/91, a Lei Complementar 70/91 e as Emendas Constitucionais nºs 01/94 e 10/96 instituíram alíquotas 

diferenciadas da Contribuição Social sobre o Lucro para as instituições financeiras, tais como as Requerentes. Todavia, 

referida diferenciação de alíquotas não merece prevalecer, eis que em total desarmonia com ordenamento jurídico 

vigente. (...) tendo em vista que a edição ou majoração de tributos é matéria vinculada diretamente à existência de lei 

(artigo 97, incisos I e IV, do CTN), resta claro que esta exigência consubstancia uma legítima norma constitucional de 

eficácia limitada, à medida em que depende de ulterior ato de vontade do legislador ordinário competente para se ter por 

plenamente eficaz a norma tributante. Assim, conclui-se que as Emendas Constitucionais em questão, por suas 

peculiaridades, não poderiam ter modificado (ou criado) obrigação tributária, mas apenas veiculado a previsão de sua 

modificação (ou criação), a qual deveria ocorrer exclusivamente via lei ordinária. (...) Assim, resta claro que o v. 

acórdão ora recorrido, ao permitir a diferenciação da CSL para as instituições financeiras, violou flagrantemente o 

artigo 97 do Código Tributário Nacional." 

O Vice-Presidente do Tribunal de origem deixou de admitir o recurso especial porque o acórdão recorrido encontra-se 

assentado em fundamentos de ordem constitucional. 

Daí o presente agravo de instrumento, em que as agravantes afirmam: 

(...) 

É o relatório. 

2. A presente irresignação não merece acolhida. 

Consoante tem decidido reiteradamente o Superior Tribunal de Justiça, é inadmissível, pela via do recurso especial, a 

discussão de questões atinentes ao princípio da legalidade tributária, sob a alegação de ofensa ao art. 97 do Código 

Tributário Nacional, uma vez que esse dispositivo legal foi reproduzido pela norma prevista no art. 150, I, da 

Constituição da República. 

Convém anotar que, ao decidir a matéria impugnada no recurso especial, o Tribunal de origem adotou a seguinte 

fundamentação: 

"A pretensão inicial não merece acolhimento. Carece, na perspectiva lógica, de fundamentação inequívoca entre os 

próprios contribuintes. 

Duas são as premissas de impugnação, fragilizadas por radical incompatibilidade ontológica. 

Para alguns contribuintes, a exação é contribuição social sobre o lucro. Para outros, imposto. Os primeiros querem 

proteção contra a cláusula constitucional da gradação dos impostos segundo a capacidade contributiva (art. 145, § 1º, da 

CF). Os outros, guarida na cláusula constitucional. 

Há invocação, ainda, do genérico princípio da isonomia (art. 5º, inc I, da CF), do específico veto ao tratamento desigual 

entre contribuintes posicionados em situação equivalente (art. 150, inc. II, da CF) e da afirmação da eqüidade como 
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critério de participação no custeio da seguridade social (art. 194, inc. V, da CF). E certa exigência de fundamentação 

'explícita' na lei, para a discriminação dos contribuintes. 

Sem razão, todavia.  

A questão central está na possibilidade, ou não, da norma jurídica impor a exação, com alíquotas distintas, a partir do 

reconhecimento da diversidade das atividades econômicas dos contribuintes. 

O Supremo Tribunal Federal (RE nº 343.446-2-SC - Rel. o Min. Carlos Velloso), pelo seu Plenário, sem voto 

divergente, deu resposta positiva a esta hipótese, tal como, concretamente, a materializou o legislador na espécie ora em 

consideração. 

No julgamento da contribuição para o seguro de acidente do trabalho, o Supremo Tribunal Federal considerou legítima 

a alíquota básica de 2%, para todos os contribuintes, tal como prevista no artigo 3º, inciso II, da Lei Federal nº 7787/89. 

Repeliu, para tanto, a aplicação das mesmas normas constitucionais aqui invocadas, certo de que, naquele caso, os 

contribuintes diziam da impossibilidade de igual submissão à alíquota universal, quando distintas eram as suas 

atividades econômicas. 

Mas o Supremo Tribunal Federal foi além. Também chancelou a constitucionalidade das alíquotas diferenciadas 

previstas nos artigos 4º, da Lei Federal nº 7787/89, e 22, inciso II, da Lei Federal nº 8212/91. 

No primeiro caso, tratava-se de adicional à alíquota universal. No outro, de alíquotas diferenciadas, para atividades 

econômicas distintas. 

Portanto, o Supremo Tribunal Federal, pelo seu Plenário, sem voto divergente, legitimou três situações, para atividades 

econômicas distintas, com a imposição de: 

1) alíquota universal; 

2) adicional com alíquotas variáveis; 

3) alíquotas variáveis. 

Registre-se a ausência de interferência, naquele julgamento, do artigo 195, § 9º, da Constituição Federal, cujos termos 

são os seguintes: 'As contribuições sociais previstas no inciso I deste artigo poderão ter alíquotas ou base de cálculo 

diferenciadas, em razão da atividade econômica ou da utilização intensiva de mão-de-obra.' 

Sem este preceito específico das contribuições sociais, inexistente ao tempo da edição das normas julgadas no 

precedente acima destacado, o Supremo Tribunal Federal considerou, exatamente, as normas constitucionais agora 

invocadas. 

(...) 

Como visto, o acórdão recorrido encontra-se assentado em fundamentos de índole nitidamente constitucional. Dessa 

forma, resultaria em usurpação da competência do Supremo Tribunal Federal a apreciação da questão relativa à 

legitimidade, ou não, da diferenciação de alíquotas da Contribuição Social sobre o Lucro. 

3. À vista do exposto, nego provimento ao agravo de instrumento. 

4. Publique-se. Intimem-se. 

Brasília (DF), 23 de outubro de 2007. 

MINISTRA DENISE ARRUDA 

Relatora." 
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(STJ - Processo Ag 927844 - Relator(a) Ministra DENISE ARRUDA - Data da Publicação  DJ 06.11.2007) 

Por fim, se ficássemos somente no aspecto processual, nem mesmo assim melhor sorte teria a recorrente, uma vez que o 

Superior Tribunal de Justiça tem entendimento no sentido de que a ocorrência do fato imponível implica que o 

contribuinte efetue o recolhimento do tributo devido, sendo certo que o não-recolhimento impõe que o Fisco efetue a 

inscrição em dívida ativa e promova a execução do crédito tributário, pois caracterizada a hipótese de atividade 

administrativa vinculada e obrigatória. Contudo, a mera exigibilidade do tributo não caracteriza dano grave de incerta 

reparação, apta a ensejar a antecipação dos efeitos da tutela recursal em sede de medida cautelar, tendo em vista a 

existência de mecanismos aptos a ensejar a suspensão da exigibilidade do crédito tributário, tanto na via administrativa 

quanto em sede de execução fiscal, consoante aresto proferido nos autos do Agravo Regimental na Medida Cautelar 

MC 14307/RJ, 2008/0125711-6, Relatora Ministra DENISE ARRUDA, Primeira Turma, data do julgamento 

24/06/2008, publicação DJe 04.08.2008. 

Diante de todo esse quadro, que se afigura presente na atualidade, verifica-se ser caso de reexame do posicionamento 

que adotei em outras cautelares, pois, reanalisando as circunstâncias da questão controvertida e tendo em vista os 

inúmeros precedentes da Segunda Turma do Supremo Tribunal Federal, não é possível asseverar, de forma categórica e 

de plano, a plausibilidade da tese defendida pela autora, que autorizaria a concessão do efeito suspensivo pretendido. 

É que, efetivamente, a possibilidade de instituição de alíquotas diferenciadas para as instituições financeiras encontra 

respaldo não só na Emenda Constitucional nº 20/1998, que inseriu o § 9º no artigo 195 da Constituição Federal, nos 

seguintes termos: "As contribuições sociais previstas no inciso I deste artigo poderão ter alíquotas ou bases de cálculo 

diferenciadas, em razão da atividade econômica ou da utilização intensiva de mão-de-obra", como também guarda 

consonância com o princípio da capacidade contributiva, pois "(...), não é possível verificar, de plano, a plausibilidade 

da inexistência de diferenciação relevante entre as instituições financeiras e os demais sujeitos passivos da CSLL que 

justifique a proibição da incidência diferenciada do tributo, nos termos dos arts. 5º, 145, § 1º, e 150, II, da Constituição" 

(in AC 1059/SP, Relator Ministro Joaquim Barbosa, julgamento 15/12/2005, publicação DJ 02/02/2006), além de 

encontrar arrimo na presunção de constitucionalidade da lei que as instituiu. 

De sorte que não é caso de se atribuir efeito suspensivo ao apelo extremo interposto e sobrestado, dado que não 

demonstrada a plausibilidade da tese da autora. 

Por fim, cumpre ressaltar que a presente cautelar inominada constitui medida que se exaure em si mesma, não 

dependendo da ulterior efetivação da citação da requerida, nem tampouco de contestação, uma vez que representa mero 

incidente peculiar ao julgamento do recurso excepcional, pelo que deixo de ordenar a citação da parte ora requerida, 

consoante tem enfatizado, em sucessivas decisões, o magistério jurisprudencial do Supremo Tribunal Federal (RTJ 

167/51, Rel. Min. MOREIRA ALVES - AC 175-QO/SP, Rel. Min. CELSO DE MELLO - Pet 1.158-AgR/SP, Rel. Min. 

FRANCISCO REZEK - Pet 1.256/SP, Rel. Min. SEPÚLVEDA PERTENCE - Pet 2.246-QO/SP, Rel. Min. MOREIRA 

ALVES - Pet 2.267/PR, Rel. Min. SEPÚLVEDA PERTENCE - Pet 2.424/PR, Rel. Min. ILMAR GALVÃO - Pet 

2.466-QO/PR, Rel. Min. CELSO DE MELLO - Pet. 2.514/PR, Rel. Min. CARLOS VELLOSO). 

Ante o exposto, indefiro a liminar pleiteada. 

Intime-se. 

São Paulo, 27 de fevereiro de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

VICE-PRESIDENTE 

  

  

DECISÃO 

  

PROC.   :  2009.03.00.003676-7   CauInom    6516 
REQTE   :  BANCO ITAU S/A 
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ADV     :  ANA MARIA GOFFI FLAQUER SCARTEZZINI 
ADV     :  JORGE TADEO GOFFI FLAQUER SCARTEZZINI  
REQDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
RELATOR :  DES.FED. VICE PRESIDENTE / GABINETE DO VICE-PRESIDENTE 

PETIÇÃO: AGL    2009034342 

RECTE  : BANCO ITAU S/A 

ENDER  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

Vistos 

Trata-se de pedido de reconsideração interposto pela autora em face da decisão de fls. 121/127, que indeferiu a liminar 

pretendida ou, subsidiariamente, o recebimento do mesmo como agravo regimental. 

Aduz a agravante que o acórdão recorrido e a decisão que indeferiu a liminar na presente medida cautelar fundaram-se 

no não preenchimento do requisito da espontaneidade para concessão do benefício da denúncia espontânea, mas esse 

fundamento não foi utilizado pelo MM. Juiz a quo quando denegou a segurança pretendida, que se fundou no fato do 

crédito tributário ter sido objeto de parcelamento. 

Assim, alega a autora, ora agravante que o acórdão recorrido está eivado de erro pois se fundou em equivocadas 

informações prestadas pela autoridade impetrada, ao entender que a espontaneidade não estava configurada em razão de 

medida fiscalizatória do Fisco Federal anterior ao pagamento. Dessa feita, teria pleiteado a autora a extinção da ação 

mandamental - processo 2002.03.00.013468-0 sem resolução de mérito, em razão das equivocadas informações 

prestadas pela autoridade impetrada, possibilitando o exame pelas vias ordinárias. 

Por fim, alega a autora que não pretende discutir as afirmações da autoridade coatora, acerca da prévia medida 

fiscalizatória do Fisco Federal anteriormente ao pagamento que excluiria o requisito da espontaneidade a afastar o 

benefício da denúncia espontânea, mas sim pleiteia assegurar o manejo de ação pelo rito ordinário para ampla produção 

probatória. 

Ademais, a autora reitera argumentos trazidos na exordial e já debatidos na decisão de fls. 121/127, quanto ao periculun 

in mora no que diz respeito a incidênca da multa prevista no artigo 63, § 2º, da Lei 9.430/1996 e que a inscrição da 

dívida do crédito tributário controvertido nos autos principais causará inúmeros prejuízos a atividade econômica da 

agravante, com recolhimento dos valores  devidos e posterior ação de repetição de indébito. 

Decido. 

Cabe digressão fática sobre o presente caso. 

A requerente propôs a presente medida cautelar diretamente neste Tribunal, para concessão de liminar, para assegurar à 

autora o direito de não se sujeitar ao disposto no § 2º do artigo 63 da Lei 9.430/1996, com a atribuição de efeito 

suspensivo aos recursos especial e extraordinário interpostos nos autos da apelação em mandado de segurança - 

processo 2002.03.99.013468-0. 

A autora, nos autos da ação mandamental - processo 2002.03.99.013468-0, pleiteia o não pagamento de multa 

moratória, à vista do reconhecimento da ocorrência de denúncia espontânea, nos termos do artigo 138, do Código 

Tributário Nacional, em razão do pagamento do tributo com atraso, conforme se depreende da petição inicial de fls. 

25/31. 

A r. sentença recorrida julgou improcedente o pedido e denegou a segurança pretendida, consoante fls. 41/42. 

Neste egrégio Tribunal, a Terceira Turma, por unanimidade, negou provimento ao recurso de apelação da impetrante, 

consoante relatório, voto e acórdão de fls. 51/56. 

A autora interpôs embargos de declaração de fls. 57/67, que, por unanimidade, foram rejeitados em sessão de 

julgamento realizada em 16/08/2006. 
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Novamente, a autora interpôs novos embargos de declaração de fls. 69/78, que, por unanimidade, foram rejeitados, 

consoante relatório, voto e acórdão de fls. 80/84. 

Inconformada, a requerente interpôs recurso especial de fls. 87/102 e recurso extraordinário de fls. 103/119, os quais 

aguardam a admissibilidade, de acordo com consulta ao Sistema de Acompanhamento Processual - SIAPRO deste 

Tribunal. 

Às fls. 121/127, a liminar pretendida foi indeferida. 

Inconformada, a autora interpôs o presente pedido de reconsideração de fls 131/136 ou, subsidiariamente, o 

recebimento do mesmo como agravo regimental. 

Primeiramente, cumpre salientar que, quanto ao cabimento do agravo regimental, verifica-se que os artigos 250 e 251, 

do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, não prevêem a possibilidade de interposição de 

agravo regimental de decisão proferida pelo Vice-Presidente, uma vez que não há órgão colegiado ao qual possa ser 

submetido qualquer recurso em face de decisão aqui prolatada. 

Nesse sentido, o Superior Tribunal de Justiça já se manifestou que somente são recorríveis as decisões do Vice-

Presidente do Tribunal a quo, de admissibilidade ou não admissibilidade dos recursos excepcionais,para o Tribunal ad 

quem, consoante previsão do artigo 544, do Código de Processo Civil, aresto abaixo transcrito: 

"AGRAVO INTERNO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. 

I - Interposto o agravo de instrumento diretamente nesta Corte contra a decisão proferida pelo 3º Vice-Presidente do 

tribunal estadual que não concedeu gratuidade de justiça, verifica-se incabível o conhecimento do recurso, uma vez que 

o caso dos autos não se enquadra em quaisquer das hipóteses previstas nos artigos 539 e 544 do Código de Processo 

Civil, não  tendo cabimento o agravo de instrumento em questão. 

II - Não se admite a interposição do agravo de instrumento diretamente nesta Corte, nos termos da Resolução nº 1, de 

31/1/96, da Presidência da Corte. Agravo interno improvido." 

(STJ - AgRg no Ag 725465 / SP - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 2005/0199400-1 - 

Relator(a) Ministro CASTRO FILHO (1119) - Órgão Julgador T3 - TERCEIRA TURMA - Data do Julgamento 

28/06/2006 - Data da Publicação/Fonte DJ 11.09.2006 p. 262) 

Inobstante o não cabimento do agravo regimental, passo a apreciar o pleito da autora como pedido de reconsideração. 

A título de periculun in mora autora alega que a não concessão da liminar pretendida ensejará a incidência da multa 

prevista no artigo 63, § 2º, da Lei 9.430/1996 e que a inscrição da dívida do crédito tributário controvertido nos autos 

principais causará inúmeros prejuízos à atividade econômica da agravante, com recolhimento dos valores  devidos e 

posterior ação de repetição de indébito. 

Tais argumentos não merecem prosperar, posto que o Superior Tribunal de Justiça entende que a ocorrência do fato 

imponível implica que o contribuinte efetue o recolhimento do tributo devido, sendo certo que o não-recolhimento 

impõe que o Fisco efetue a inscrição em dívida ativa e promova a execução do crédito tributário, pois caracterizada a 

hipótese de atividade administrativa vinculada e obrigatória. Contudo, a mera exigibilidade do tributo não caracteriza 

dano grave de incerta reparação, apta a ensejar a antecipação dos efeitos da tutela recursal em sede de medida cautelar, 

tendo em vista a existência de mecanismos aptos a ensejar a suspensão da exigibilidade do crédito tributário, tanto na 

via administrativa quanto em sede de execução fiscal, consoante aresto proferido nos autos do Agravo Regimental na 

Medida Cautelar MC 14307/RJ, 2008/0125711-6, Relatora Ministra DENISE ARRUDA, Primeira Turma, data do 

julgamento 24/06/2008, publicação DJe 04.08.2008. 

Quanto ao não preenchimento do requisito da espontaneidade para concessão do benefício da denúncia espontânea, em 

razão de prévia medida fiscalizatória do Fisco Federal anterior ao pagamento, tal fato restou amplamente discutido na 

decisão ora recorrida. 

É que, a aplicação do benefício em comento pressupõe dois requisitos, quais sejam, o pagamento integral de um crédito 

tributário, cuja existência ainda não era do conhecimento do Fisco e, a espontaneidade do recolhimento. 
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No caso, assinala o acórdão recorrido que, ainda que tenha ocorrido o pagamento integral do tributo, este não precedeu 

às medidas fiscalizatórias da Fazenda Federal, não restando configurada a hipótese ensejadora do benefício legal da 

denúncia espontânea, prevista no artigo 138, do Código Tributário Nacional. Nestes termos, o v. acórdão recorrido não 

se fundamentou apenas na caracterização, ou não, da integralidade do pagamento do débito tributário, posto que 

analisou a configuração da espontaneidade do aludido pagamento. E, neste ponto, há que se ressaltar que a conclusão 

deu-se em sentido negativo, quer dizer, a impetrante não teria procedido ao pagamento de sua dívida tributária 

anteriormente ao exercício da fiscalização fazendária. Nesse tocante, cumpre transcrever o excerto do v. acórdão 

atacado: 

"Ocorre, todavia, que um segundo requisito se impõe, a saber, a espontaneidade do recolhimento, o que se afere do 

pagamento do tributo precede a qualquer procedimento administrativo ou medida de fiscalização relacionada com a 

infração (CTN, art. 138, parágrafo único). "In casu", a questão se resolve à luz do documento de fls. 94. Vê-se por meio 

deste que a impetrante fora intimada a prestar esclarecimento quanto ao débito tributário em 18.2.98, ao passo que o 

recolhimento efetuado por meio das guias de fls. 70/79 adveio tão-somente em 27.2.98, alguns dias depois, portanto, de 

já adotadas medidas fiscalizatórias. Assim sendo, não há como se cogitar na espécie da espontaneidade do 

recolhimento, o que afasta a aplicação do art. 138 do CTN e desconfigura o instituto da denúncia espontânea. 

Sobre este aspecto, ademais, vale a transcrição de trecho das informações da autoridade tida por coatora, trecho este que 

bem resume os termos da controvérsia: 

(...) 

"(...) Provamos o que dissemos remetendo-nos aos autos do processo administrativo fiscal nº 10880.267018/97-54, pelo 

qual a impetrante, BANCO ITAÚ S/A, foi recentemente intimada a apresentar uma série de documentos para 

apreciação do pedido de retificação de DCTF por ela interposto. 

Observe-se, por curioso, que a data da ciência da intimação (cópia anexa), consta como sendo em 18.02.98, exatamente 

um dia antes da data consignada na inicial do presente 'mandamus'". 

A impetrante, ora requerente, argumenta que a fiscalização exercida pela Fazenda Pública é pertinente a diverso crédito 

tributário e que, neste particular, houve equívoco no v. acórdão. 

Consoante narrado em sua exordial, "em 1993, o impetrante compensou valores indevidamente recolhidos a título de 

contribuição social sobre o lucro (Lei 7689/88), dos anos-calendários de 1988 e 1992, com valores da mesma 

contribuição, devidos no ano-calendário de 1993, em função de medidas liminares obtidas nos autos dos mandados de 

segurança nº 93.0013967-3 e nº 93.03.47714-6". 

Entretanto, e ainda segundo a vestibular do mandamus, "não contabilizou o respectivo crédito em contrapartida à receita 

tributável, por lapso de sua contabilidade". 

A partir disso, conforme continua narrando em sua inicial, "o próprio impetrante, ao descobrir o equívoco, procedeu à 

retificação contábil desse erro, reconhecendo a receita, e deseja recolher a diferença de imposto de renda (Leis 8541/92 

e 9249/94, com as alterações da Lei 9430/96) e de contribuição social sobre o lucro que deixou de pagar por falha 

contábil". 

Ainda em relação aos referidos tributos, no ano-calendário de 1995, o impetrante teria deduzido a maior valores 

relativos à baixa de créditos considerados incobráveis, diferenças estas que teriam sido percebidas somente a posteriori, 

relativamente às quais também realizou o procedimento da denúncia espontânea. 

Todavia, não há nos autos prova do quanto alegado. 

Ademais, acentuou o v. acórdão a existência de prévia fiscalização, a resultar ausente a espontaneidade, tendo indicado 

para tanto um documento que estaria às fls. 94 dos autos principais. A requerente aduz que tal documento refere-se a 

outros tributos, que não os objeto da denúncia espontânea tratada nestes autos, mas, também esse documento referido 

no v. acórdão não foi reproduzido por cópia nesta cautelar, o que inviabiliza a aferição de tal argumento. 

Com efeito, a impetrante não trouxe aos autos documentação idônea a demonstrar as alegadas falhas contábeis. 

Igualmente, não trouxe informação a respeito do trâmite processual dos processos em que teria obtido a possibildiade de 

compensação tributária, acima aludidos e do documetno referido pelo v. acórdão. 
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O Superior Tribunal de Justiça entende que, havendo procedimento administrativo prévio, visando a exigir o pagamento 

do tributo em atraso, não está configurada a denúncia espontânea, mesmo quando o contribuinte de per si recolhe o 

montante integral do débito tributário. Nesse sentido é a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, consoante 

aresto abaixo transcrito: 

"TRIBUTÁRIO. DENÚNCIA ESPONTÂNEA. CONFIGURAÇÃO. MULTA MORATÓRIA. EXCLUSÃO. 

PRECEDENTE RESP. 907.710/SP. 

1. A jurisprudência assentada no STJ considera inexistir denúncia espontânea quando o pagamento se referir a tributo 

constante de prévia Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF ou de Guia de Informação e 

Apuração do ICMS - GIA, ou de outra declaração dessa natureza, prevista em lei. Considera-se que, nessas hipóteses, a 

declaração formaliza a existência (= constitui) do crédito tributário, e, constituído o crédito tributário, o seu 

recolhimento a destempo, ainda que pelo valor integral, não enseja o benefício do art. 138 do CTN (Precedentes da 1ª 

Seção: AGERESP 638069/SC, Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 13.06.2005; AgRg nos EREsp 332.322/SC, 1ª Seção, 

Min. Teori Zavascki, DJ de 21/11/2005). 

2. Entretanto, não tendo havido prévia declaração pelo contribuinte, configura denúncia espontânea, mesmo em se 

tratando de tributo sujeito a lançamento por homologação, a confissão da dívida acompanhada de seu pagamento 

integral, ante riormente a qualquer ação fiscalizatória ou processo administrativo (Precedente: AgRg no Ag 600.847/PR, 

1ª Turma, Min. Luiz Fux, DJ de 05/09/2005). 

3. Recurso especial a que se dá provimento." 

(STJ - REsp 883250 / MG RECURSO ESPECIAL 2006/0117077-6  Relator(a) Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI 

(1124)  Órgão Julgador T1 - PRIMEIRA TURMA Data do Julgamento 11/12/2007 Data da Publicação/Fonte DJ 

19/12/2007 p. 1149) (grifei) 

Posteriormente, o Superior Tribunal de Justiça reafirmou a jurisprudência anterior em recurso especial julgado sob o 

regime do artigo 543-C, do Código de Processo Civil, que impõe especial eficácia vinculativa desse precedente e sua 

adoção em casos análogos, consoante aresto abaixo transcrito: 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. DENÚNCIA ESPONTÂNEA. TRIBUTO SUJEITO À LANÇAMENTO 

POR HOMOLOGAÇÃO. MATÉRIA DECIDIDA PELA 1ª SEÇÃO, NO 

RESP 886462/RS, DJ DE 28/10/2008, JULGADO SOB O REGIME DO ART. 543-C DO CPC. ESPECIAL 

EFICÁCIA VINCULATIVA DESSE PRECEDENTE (CPC, ART. 543-C, § 7º), QUE IMPÕE SUA ADOÇÃO EM 

CASOS ANÁLOGOS. PAGAMENTO INTEGRAL ANTERIOR A QUALQUER AÇÃO FISCAL. 

CONFIGURAÇÃO. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 07/STJ. 

1. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, ao julgar o REsp 886462/RS, Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 

28/10/2008, sob o regime do art. 543-C do CPC, reafirmou o entendimento, que já adotara em outros precedentes sobre 

o mesmo tema, segundo o qual (a) a apresentação de Guia de Informação e Apuração  do ICMS - GIA, de Declaração 

de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF, ou de outra declaração dessa natureza, prevista em lei, é modo de 

constituição do crédito tributário, dispensando, para isso, qualquer outra providência por parte do Fisco, e (b) se o 

crédito foi assim previamente declarado e constituído pelo contribuinte, não configura denúncia espontânea (art. 138 do 

CTN) o seu posterior recolhimento fora do prazo estabelecido, nos termos da Súmula 360/STJ. 

2. Entretanto, conforme também registrado naquele precedente, não tendo havido prévia declaração pelo contribuinte, 

configura denúncia espontânea, mesmo em se tratando de tributo sujeito a lançamento por homologação, a confissão da 

dívida acompanhada de seu pagamento integral, anteriormente a qualquer ação fiscalizatória ou processo 

administrativo. 

3. É vedado o reexame de matéria fático-probatória em sede de recurso especial, a teor do que prescreve a Súmula 07 

desta Corte. 

4. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte,desprovido." 

(STJ - REsp 932109 / SC - RECURSO ESPECIAL 2007/0049496-0 - Relator(a) Ministro TEORI ALBINO 

ZAVASCKI (1124)  -Órgão Julgador  T1 - PRIMEIRA TURMA Data do Julgamento 09/12/2008 Data da 

Publicação/Fonte DJe 17/12/2008) 
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Assim, conforme acima registrado nos precedente supracitados, mesmo que não tenha havido prévia declaração pelo 

contribuinte, poderá configurar denúncia espontânea, mesmo em se tratando de tributo sujeito a lançamento por 

homologação, a confissão da dívida acompanhada de seu pagamento integral, desde de que anterior a qualquer ação 

fiscalizatória ou processo administrativo, mas pelo que se verifica dos autos, não ocorreu no caso em questão, onde 

houve o prévio procedimento fiscalizatório da Fazenda Federal. 

Além disso, cabe ressaltar também que o benefício da denúncia espontânea não se aplica, quando o contribuinte faz 

opção pelo parcelamento de débito tributário, como ocorreu in casu¸ consoante aresto abaixo transcrito: 

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. 

INOCORRÊNCIA. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ. CONFISSÃO DA DÍVIDA. 

PARCELAMENTO DO DÉBITO. DENÚNCIA ESPONTÂNEA NÃO CONFIGURADA. IMPOSSIBILIDADE DE 

EXCLUSÃO DA MULTA MORATÓRIA. 

1. Não viola o artigo 535 do CPC, nem importa negativa de prestação jurisdicional o acórdão que adota fundamentação 

suficiente para decidir de modo integral a controvérsia posta. 

2. A falta de prequestionamento da matéria suscitada no recurso especial, a despeito da oposição de embargos de 

declaração, impede o conhecimento do recurso especial (Súmula 211 do STJ). 

3. O benefício de exclusão da multa, previsto no art. 138 do CTN, não se aplica nos casos em que o contribuinte faz 

opção pelo parcelamento de débito tributário (Súmula 208 do extinto TFR). 

4. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, improvido." 

(STJ - REsp 962672 / SC RECURSO ESPECIAL 2007/0143551-8 - Relator(a) Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI 

(1124) - Órgão Julgador T1 - PRIMEIRA TURMA Data do Julgamento 09/12/2008 Data da Publicação/Fonte DJe 

18/12/2008) 

Por fim, também merece ser afastado o argumento da autora de que teria pleiteado extinção do feito principal, a ação 

mandamental - processo 2002.03.00.013468-0, sem resolução de mérito, em razão das equivocadas informações 

prestadas pela autoridade impetrada, visando assegurar o manejo da ação, pelo rito ordinário, para ampla produção 

probatória. 

É que a autora poderia a qualquer tempo e grau de jurisdição desistir do mandado de segurança, independentemente da 

anuência da autoridade impetrada, consoante entendimento do Superior Tribunal de Justiça em arestos abaixo 

transcritos: 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PRECEDENTE DA PRIMEIRA SEÇÃO. QUESTÃO 

PACIFICADA. MANDADO DE SEGURANÇA. DESISTÊNCIA. CONSENTIMENTO DA PARTE CONTRÁRIA. 

DESNECESSIDADE. INAPLICABILIDADE DO ART.  267, § 4º DO CPC 

1.  O impetrante pode desistir do Mandado de Segurança, a qualquer tempo, independente da manifestação do 

impetrado, e mesmo após prestadas as informações,  sendo, portanto, inaplicável o disposto no art. 267, § 4º, do CPC. 

2. Questão que, ademais, restou pacificada pela Primeira Seção no julgamento da PET n.º 4375/PR, Rel. Min. João 

Otávio de Noronha, publicado no DJ de 18.09.2006. 

3. Precedentes jurisprudenciais desta Corte: (AgRg no REsp 389638 / PR ; Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJ de 

20.02.2006; AgRg no REsp 600724 / PE ; deste relator, DJ de 28.06.2004 ;RESP 373619/MG, Relator Ministro 

Humberto Gomes de Barros, DJ de 15.12.2003;  RESP 440019 / RS, Rel. Min. FELIX FISCHER, DJ de 24/02/2003; 

AROMS 12394 / MG, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, DJ de 25/02/2002 e RESP 61244 / RJ, 

Rel. Min. ANTÔNIO DE PÁDUA RIBEIRO, DJ de 14/04/1997). 

4. "O pedido de desistência de Mandado de Segurança independe da aquiescência das autoridades apontadas como 

coatoras, eis que se revela inaplicável à ação de Mandado de Segurança a norma inscrita no CPC 267, § 4º." (STF, MS 

22129-1-DF) 
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5. É cediço na Corte que: "Não cabem embargos de divergência, quando a jurisprudência do Tribunal se firmou no 

mesmo sentido do acórdão embargado." (Súmula n.º 168/STJ). 

6. Agravo Regimental desprovido." 

(STJ - AgRg nos EREsp 389638/PR - AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DIVERGENCIA NO 

RECURSO ESPECIAL 2006/0190486-8 - Relator(a) Ministro LUIZ FUX (1122) - Órgão Julgador PRIMEIRA 

SEÇÃO - Data do Julgamento 23/05/2007 - Data da Publicação/Fonte DJ 25.06.2007 p. 212) 

"AGRAVO REGIMENTAL EM MANDADO DE SEGURANÇA. PEDIDO DE DESISTÊNCIA. HOMOLOGAÇÃO 

INDEPENDENTEMENTE DA ANUÊNCIA DA AUTORIDADE IMPETRADA E DA FASE DO PROCESSO. 

1. O pedido de desistência de mandado de segurança há de ser homologado independentemente da anuência da 

autoridade impetrada ou da pessoa jurídica de direito público, ainda que já prestadas as informações. Precedentes do 

Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça. 

2. "O mandado de segurança, que se distingue das demais ações pela especificidade de seu objeto e pelo comando 

emergente de sua decisão, visa exclusivamente a invalidar o ato de autoridade lesivo ao direito líquido e certo e sua 

decisão contém uma determinação à autoridade coatora para que cesse a ilegalidade apontada. Não há, no mandado de 

segurança, um litígio entre direitos contrapostos. Assim a autoridade, apontada como coatora, não constitui parte, pelo 

menos no sentido técnico, da relação processual mandamental; por isso é de se admitir a desistência da impetração a 

qualquer tempo e independentemente do consentimento da autoridade impetrada." (RE nº 108.992/PR, Relator Ministro 

Paulo Brossard, in DJ 20/4/90). 

3. "(...) Não se aplica ao mandado de segurança o disposto no art. 267, § 4º, do Código de Processo Civil. Como ensina 

HELY LOPES MEIRELLES, 'não se confundindo com as outras ações em que há direitos das partes em confronto, o 

impetrante pode desistir da impetração ou porque se convenceu da legitimidade do ato impugnado, ou por qualquer 

conveniência pessoal, que não precisa ser indicada nem depende de aquiescência do impetrado'. (...) Noutro passo, 

assere o ilustre jurista citado: 'O mandado de segurança, visando unicamente à invalidação de ato de autoridade, admite 

a desistência a qualquer tempo, independentemente do consentimento do impetrado.' (in MANDADO DE 

SEGURANÇA E AÇÃO POPULAR, 8ª ed., pág. 71)." (MS nº 20.476/DF, Pleno, Relator Ministro Néri da Silveira, in 

DJ 3/5/85). 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ - AgRg no MS 8677/DF - AGRAVO REGIMENTAL NO MANDADO DE SEGURANÇA 2002/0127581-9 - 

Relator(a) Ministro HAMILTON CARVALHIDO - Órgão Julgador TERCEIRA SEÇÃO  - Data do Julgamento 

23/08/2006 - Data da Publicação/Fonte DJ 05.02.2007 p. 191) 

Além disso, o Supremo Tribunal Federal também tem admitido a homologação da desistência em mandado de 

segurança mesmo quando já proferida decisão de mérito em seu bojo, nos seguintes termos: 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO REGIMENTAL.DESISTÊNCIA 

DA AÇÃO APÓS O JULGAMENTO DO RECURSO. HOMOLOGAÇÃO. MANDADO DE SEGURANÇA. 

POSSIBILIDADE. 

1. A jurisprudência desta Corte consolidou-se no sentido de que o impetrante de mandado de segurança pode desistir da 

ação em qualquer tempo e grau de jurisdição. Precedentes: RE 301.851-AgR-AgR (DJ de 14/11/2002) e RE 140.851-

AgR (DJ de 14/11/2002). 

2. Entendimento que deve ser aplicado mesmo quando a desistência tenha sido apresentada após o julgamento do 

recurso extraordinário, mas antes de sua publicação. Precedente: RE 228.751-AgR-AgR-AgR (DJ de 04/04/2003). 

3. Embargos de declaração acolhidos para, atribuindo-lhes efeitos modificativos, dar provimento ao agravo regimental." 

(STF - AIAgRgEDcl nº 377.361/DF, Segunda Turma, Relatora Ministra Ellen Gracie, in DJ 08/04/2005). 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. DESISTÊNCIA. 

HOMOLOGAÇÃO. Desistência de mandado de segurança. Possibilidade de sua ocorrência, a qualquer tempo, 
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independentemente da anuência do impetrado, ainda quando já proferida decisão de mérito. Precedente do Tribunal 

Pleno. Agravo regimental não provido." 

(STF - AgRRE nº 411.477/PI, Primeira Turma, Relator Ministro Eros Grau, in DJ 02/12/2005). 

De sorte que, é o caso de se manter a decisão de fls. 121/127, que indeferiu a liminar onde se pleiteava a concessão de 

efeito suspensivo ao recurso extraordinário e ao recurso especial da autora. 

Ante o exposto, não conheço do agravo regimental interposto e, recebendo-o como pedido de reconsideração, indefiro-o 

e mantenho a decisão de fls. 121/127. 

Apense-se esta medida cautelar aos autos da apelação em mandado de segurança - processso 2002.03.99.013468-0. 

Intime-se. 

São Paulo, 27 de fevereiro de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

VICE-PRESIDENTE 

  

  

  

  

  

  

Bl.141466 exp.80 p36c  

Nos processos abaixo relacionados, ficam intimados os recorridos a apresentar contra-razões ao(s)   Recurso(s) 

Especial(ais) e/ou Extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil:    
APELREEX 98.03.028476-2/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RECDO   : IDEAL COM/ DE ELETRODOMESTICOS LTDA 
ADV     : CID AUGUSTO MENDES CUNHA e outro 
RECDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : AFFONSO APPARECIDO MORAES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
  
AMS      98.03.061870-9/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
RECDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HILTON ANTONIO MAZZA PAVAN 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO   : ADIL AUGUSTO DE GODOY e outros 
ADV     : JOSE DINIZ NETO 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
  
AMS      98.03.090935-5/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
RECDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HILTON ANTONIO MAZZA PAVAN 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO   : BENEDITA MARIANO DE OLIVEIRA e outros 
ADV     : REINALDO CARAM 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
  
APELREEX 2000.03.99.022026-4/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
RECDO   : Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao FNDE 
ADV     : LARISSA LIZITA LOBO SILVEIRA 
RECDO   : TRANS-VERAO TRANSPORTES LTDA 
ADV     : JOSE PASCOAL PIRES MACIEL 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
  
APELREEX 2001.03.99.026787-0/SP 
RECTE   : JARES DA COSTA 
ADV     : RENATO MATOS GARCIA 
RECTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : FRANCISCO PINTO DUARTE NETO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO   : JARES DA COSTA 
ADV     : RENATO MATOS GARCIA 
RECDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : FRANCISCO PINTO DUARTE NETO 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
  
APELREEX 2001.03.99.056443-7/SP 
RECTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : PEDRO ALCEMIR PEREIRA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECTE   : JOSE LUIZ RAPOSO 
ADV     : GISELDA FELICIA FABIANO AGUIAR E SILVA 
RECDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : PEDRO ALCEMIR PEREIRA 
RECDO   : JOSE LUIZ RAPOSO 
ADV     : GISELDA FELICIA FABIANO AGUIAR E SILVA 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
  
APELREEX 2001.61.83.005218-0/SP 
RECTE   : JOAO FEITOSA DA SILVA 
ADV     : WILSON MIGUEL 
RECTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ARLETE GONCALVES MUNIZ 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO   : JOAO FEITOSA DA SILVA 
ADV     : WILSON MIGUEL 
RECDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ARLETE GONCALVES MUNIZ 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
  
AI       2002.03.00.033293-3/SP 
RECTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : REGINA LIA CHAVES FRANCO MORGERO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECTE   : LUIZ NAPOLITANO e outro 
ADV     : LUIZ CARLOS LOPES 
RECDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : REGINA LIA CHAVES FRANCO MORGERO 
RECDO   : LUIZ NAPOLITANO e outro 
ADV     : LUIZ CARLOS LOPES 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/03/2009 153/1409 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
  
APELREEX 2002.03.99.029858-4/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
RECDO   : PROTECTOR ADMINISTRACAO E SERVICOS LTDA 
ADV     : ROBERTSON SILVA EMERENCIANO 
RECDO   : Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao FNDE 
ADV     : RUBENS DE LIMA PEREIRA 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
  
AC       2002.61.14.004134-3/SP 
RECTE   : JOSE FRANCISCO DE LIMA 
ADV     : WILSON MIGUEL 
RECTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : BRUNO CESAR LORENCINI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO   : JOSE FRANCISCO DE LIMA 
ADV     : WILSON MIGUEL 
RECDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : BRUNO CESAR LORENCINI 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
  
AI       2003.03.00.004373-3/SP 
RECTE   : Uniao Federal 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
RECDO   : BENEDITO APARECIDO FERREIRA 
ADV     : AYAKO HATTORI 
RECDO   : Rede Ferroviaria Federal S/A - RFFSA 
ADV     : IVAN LEME DA SILVA 
RECDO   : CIA PAULISTA DE TRENS METROPOLITANOS CPTM 
ADV     : KARLA MARIA DA SILVA PACHECO 
RECDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
  
AC       2003.03.99.012613-3/SP 
RECTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ARMELINDO ORLATO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECTE   : LUIZ PEREIRA DA SILVA 
ADV     : LUIZ RAMOS DA SILVA 
RECDO   : LUIZ PEREIRA DA SILVA 
ADV     : LUIZ RAMOS DA SILVA 
RECDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ARMELINDO ORLATO 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
  
AI       2004.03.00.044369-7/SP 
RECTE   : Uniao Federal 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
RECDO   : IGOR DE JESUS MATOS incapaz 
RECDO   : ABNESIO BARBOZA MATOS 
ADV     : ANTONIO GARCEZ SANCHEZ JORDÃO 
RECDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
  
AC       2005.03.99.039447-1/SP 
RECTE   : Ministerio Publico Federal 
RECDO   : ZILDA DE LIMA FERRARI 
ADV     : JOEL JOAO RUBERTI 
RECDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADV     : ANDERSON ALVES TEODORO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
  
AC       2006.03.99.035539-1/SP 
RECTE   : Ministerio Publico Federal 
RECDO   : APARECIDA BUCALOM MARTON 
ADV     : FABIANO FABIANO 
RECDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : VITORINO JOSE ARADO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
  
AC       2006.03.99.039670-8/SP 
RECTE   : Ministerio Publico Federal 
RECTE   : ANTONIO BALBINO FELIX (= ou > de 60 anos) 
ADV     : ELAINE CRISTIANE BRILHANTE 
RECDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO   : ANTONIO BALBINO FELIX (= ou > de 60 anos) 
ADV     : ELAINE CRISTIANE BRILHANTE 
RECDO   : Ministerio Publico Federal 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
  
AI       2007.03.00.103228-1/SP 
RECTE   : MISASPEL COM/ DE PAPEIS LTDA 
ADV     : LUIZ LOUZADA DE CASTRO 
RECDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : WAGNER MAROSTICA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO   : ARNALDO LOPES VALVERDE e outros 
ADV     : ANTONIO CARLOS POLINI 
RECDO   : TANBY COM/ DE PAPEIS LTDA 
ADV     : LUIZ LOUZADA DE CASTRO 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
  
AI       2007.03.00.103229-3/SP 
RECTE   : TANBY COM/ DE PAPEIS LTDA 
ADV     : LUIZ LOUZADA DE CASTRO 
RECDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : WAGNER MAROSTICA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO   : ARNALDO LOPES VALVERDE e outros 
ADV     : ANTONIO CARLOS POLINI 
RECDO   : MISASPEL COM/ DE PAPEIS LTDA 
ADV     : LUIZ LOUZADA DE CASTRO 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
  
AC       2007.03.99.013082-8/SP 
RECTE   : Ministerio Publico Federal 
RECDO   : ARLETE RODRIGUES DA SILVA (= ou > de 65 anos) 
ADV     : NEUZA PEREIRA DE SOUZA 
RECDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LUIZ FERNANDO SANCHES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
  
AC       2007.03.99.018061-3/SP 
RECTE   : Ministerio Publico Federal 
RECDO   : ARISTOTELES ALVES DE SOUZA 
ADV     : RUBENS DE CASTILHO 
RECDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADV     : DEONIR ORTIZ SANTA ROSA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

  

  

SUBSECRETARIA DO ÓRGÃO ESPECIAL E PLENÁRIO 

  

PROC.   :  2004.61.00.009704-0        MS  261815 
IMPTE   :  SERGIO LUIS LARAGNOIT e outros 
ADV     :  ELIANA LUCIA FERREIRA 
ADV        CÉSAR RODOLFO SASSO LIGNELLI 
IMPDO   :  DIRETOR DO FORO DA JUSTIÇA FEDERAL DE 1 INSTANCIA / SAO 

PAULO 
LIT.PAS :  Uniao Federal 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
RELATOR :  DES.FED. SUZANA CAMARGO / ORGÃO ESPECIAL 

ENDER  : AV. PAULISTA, 1842 - 21º ANDAR - TORRE SUL 

E M E N T A 

ADMINISTRATIVO - MANDADO DE SEGURANÇA - ATO OMISSIVO DE JUIZ FEDERAL DIRETOR DO 

FORO - INCORPORAÇÃO E ATUALIZAÇÃO DE PARCELAS DE QUINTOS AOS SALÁRIOS DOS 

IMPETRANTES E POSTERIOR TRANSFORMAÇÃO EM VPNI - COMPETÊNCIA DA PRIMEIRA SEÇÃO 

DESTE TRIBUNAL. 

1.) Mandado de Segurança impetrado contra ato do Diretor do Foro da Justiça Federal de São Paulo, em que se alega 

omissão em se determinar a incorporação e atualização de parcelas referentes a quintos, e posterior transformação em 

VPNI, nos termos do artigo 62-A, da Lei nº 8.112/90. 

2.) Inicialmente, foram os autos distribuídos na 1ª Seção. O Exmo. Desembargador Federal Relator declinou da 

competência, por entender que o Diretor do Foro da Justiça Federal de 1ª Instância de São Paulo exerce função 

administrativa delegada, nos termos do Provimento nº 33, de 27/11/90, do Conselho da Justiça Federal desta Corte. 

3.) O Provimento nº 33/90 foi revogado pelo de nº 69/93 e, nos citados atos administrativos, não está prevista a 

possibilidade de delegação ao Juiz Federal Diretor do Foro da prática do ato judicial coator. 

4.) Inteligência do artigo 10, parágrafo 1º, VII e artigo 12, VIII, do Regimento Interno desta colenda Corte. (Precedente 

deste egrégio Órgão Especial, MS nº 2003.61.00.018565-8). 

5.) Determinada a redistribuição dos autos para a 1ª Seção desta Corte. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, decide o Órgão Especial do Tribunal Regional Federal 

da 3ª Região, por unanimidade, reconhecer a competência  da 1ª Seção para processar e julgar o mandado de segurança 

e determinar a redistribuição dos autos para a Relatoria do Desembargador Federal André Nekatschalow, nos termos do 

relatório e voto da Sra. Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos e na conformidade da ata do julgamento 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 26 de novembro de 2008.           (data do julgamento) 
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SUBSECRETARIA DA 1ª SEÇÃO 

DESPACHO: 

  

  

PROC.   :  2003.03.00.024278-0        MS  248546 
ORIG.   :  8900175688  2P Vr SAO PAULO/SP 
IMPTE   :  ANTONIO LOPES CAVALCANTI 
ADV     :  ABEL MAGALHAES 
IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP 
INTERES :  Justica Publica 
RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA SEÇÃO 

Vistos em decisão. 

Cuida-se de mandado de segurança impetrado por ANTONIO LOPES CAVALCANTI, em 23/05/2003, contra sentença 

proferida pelo d. Juízo Federal da 2ª Vara Criminal de São Paulo que lhe concedeu a reabilitação, assim exarada: 

"Isso posto, concedo a reabilitação ao sentenciado ANTONIO LOPES CAVALCANTI, nos termos do artigo 93 do 

Código Penal. Após o trânsito em julgado da presente decisão, procedam-se as comunicações de necessárias. Recorro 

de ofício ao E. Tribunal Regional Fedral da Terceira Região. P.R.I." (fls.33/34). 

Requereu o impetrante a concessão de medida liminar para determinar que a autoridade tida por coatora oficiasse ao 

IIRGD para que encaminhasse as anotações pertinentes ao impetrante ao Cadastro Reservado daquele órgão, assim 

adquirindo publicidade exclusivamente para atender requisição ou determinação judicial reservada a requisições de Juiz 

Criminal. 

O pedido de liminar foi indeferido (fls.39/42). 

Informações prestadas pela d. autoridade judiciária às fls. 46/47. 

Parecer da Procuradoria Regional da República, na pessoa da Dra. Maria Silvia de Meira Luedemann, pela denegação 

da ordem rogada. (fls.49/57). 

Não houve interposição de Agravo Regimental, conforme certificado. (fl.58) 

DECIDO. 

A análise do mérito deste mandado de segurança restou prejudicada. 

É que, nesta oportunidade, em consulta no sistema de dados de acompanhamento processual deste Tribunal, verifico 

que o recurso criminal, processo nº. 89.0017568-8 (novo registro, nº. 2003.03.99.014825-6), já foi julgado pela Egrégia 

1ª Turma desta Corte Regional, em 01 de junho de 2004, concedendo a reabilitação, conforme extratos obtidos no 

sistema de informática, que seguem em anexo. Verfica-se, ainda, pela pesquisa efetuada, que os autos encontram-se 

arquivados desde 21/06/2005.  

Pelo exposto, havendo carência superveniente do exercício do direito de ação mandamental julgo extinto o processo 

sem exame do mérito. 

Comunique-se a d.autoridade "a quo". 

Ciência ao Ministério Público Federal. 

Cumpridas as formalidades legais, arquivem-se os autos. 
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Custas ex lege. 

São Paulo, 06 de fevereiro de 2009. 

JOHONSOM DI SALVO 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.011081-1        AR    6066 
ORIG.   :  200461000329077          SAO PAULO/SP     200461000329077  3 Vr SAO 

PAULO/SP 
AUTOR   :  JOSE DANTAS DE MENDONCA e outros 
ADV     :  CELIO RODRIGUES PEREIRA 
RÉU     :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  ZORA YONARA M DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN 
RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA SEÇÃO 

Vistos em despacho  

Considerando que a ré Caixa Econômica Federal concordou (fl. 180) com a suspensão do feito por 150 (cento e 

cinquenta dias) formulado pelo autor (fl. 173), em razão da matéria encontrar-se em grau de exame pelo Colendo 

Superior Tribunal de Justiça, na Câmara de Recursos Repetitivos, defiro-a. 

Transcorrido o prazo acima, tornem-me os autos. 

Int. 

São Paulo, 06 de fevereiro de 2009. 

JOHONSOM di SALVO 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.044470-1        AR    6561 
ORIG.   :  98030511467          SAO PAULO/SP 
AUTOR   :  EDUARDO AMBROSINI 
ADV     :  ALZIRA DIAS SIROTA ROTBANDE 
RÉU     :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  ROGERIO AUGUSTO DA SILVA 
PARTE A :  CARLOS ALBERTO FERREIRA DE SOUZA e outros 
RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA SEÇÃO 

Vistos em despacho  

Diga o autor sobre a contestação e documentos a ela acostados. Prazo: 10 (dez) dias. 
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Após, tornem-me os autos conclusos. 

Publique-se. 

São Paulo, 06 de fevereiro de 2009. 

JOHONSOM di SALVO 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2009.03.00.004564-1        AR    6712 
ORIG.   :  200061000007100          SAO PAULO/SP     200061000007100  7 Vr SAO 

PAULO/SP 
AUTOR   :  ARLINDO DA FONSECA 
ADV     :  DIEGO BEDOTTI SERRA 
RÉU     :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 
RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA  SEÇÃO 

Vistos em decisão.  

Trata-se de ação rescisória proposta por Arlindo da Fonseca em face da Caixa Econômica Federal - CEF, com 

fundamento no artigo 485, incisos IV, V e IX, do Código de Processo Civil, com pedido de tutela antecipada para obstar 

a execução do julgado e, ao final, julgá-la totalmente procedente, para rescindir a sentença que incidiu em erro de fato e 

extinguiu a execução sem o integral cumprimento da obrigação. 

A presente rescisória busca desconstituir sentença proferida pelo MM. Juízo da 7ª Vara Cível Federal de São Paulo/SP, 

em 30/1/2007, que na ação nº 2001.61.00.000710-0 julgou extinta a execução, diante da notícia de pagamento, efetuado 

pela ré em favor do exequente Arlindo da Fonseca (fls. 321). 

A sentença transitou em julgado em 24 de janeiro de 2008 (fls. 344). 

Em sua inicial o autor afirma que após o trânsito em julgado da sentença que julgou parcialmente procedente o pedido 

do autor condenando a ré ao pagamento dos índices de janeiro/89 e abril/90 no saldo de sua conta vinculada ao FGTS, a 

sentença cumpriu parcialmente o acórdão, pois alega ter sido excluído do pagamento o índice referente ao mês de 

abril/90. 

Requer a antecipação dos efeitos da tutela para prosseguir a execução em relação à condenação ainda não satisfeita do 

indice de abril de 1990. 

Decido. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

A ação rescisória objetiva fazer com que seja reexaminada de forma posterior a decisão judicial transitada em julgado 

com exame de mérito.  

Em respeito a garantia constitucional da coisa julgada, prevista no artigo 5º, XXXVI, da Carta Magna, o legislador 

ordinário descreveu as hipóteses de cabimento da ação rescisória no rol taxativo do art. 485 do Código de Processo 

Civil. 

Por se tratar de ação autônoma de impugnação que busca rescindir sentença que detenha um dos defeitos do art. 485 do 

Código de Processo Civil, quando lastreada na argüição de violação de interpretação literal de lei, com a pretensão de 
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tanger ou obstar a coisa julgada, deve ser analisada com rigorosa restrição para manter a segurança das relações 

jurídicas. 

Neste caso o autor alega violação à literal disposição de lei, ofensa à coisa julgada e ocorrência de erro de fato, 

resultante de atos e documentos da causa. 

Verifico que a ação rescisória deve ser extinta de imediato, dado a carência de ação. 

A decisão rescindenda extinguiu a execução, nos termos do artigo 794 do Código de Processo Civil em virtude do 

pagamento efetuado pela ré ao autor Arlindo da Fonseca, homologou os acordos firmados entre os co-autores, com base 

na Lei Complementar nº 110/2001 e determinou o arquivamento dos autos.  

Assim, não resta dúvida que a referida decisão pôs fim à execução de sentença em relação a todos os autores. 

A parte autora não recorreu da decisão preferindo aguardar o trânsito em julgado da sentença, limitou-se a alegar que 

possuiria outros extratos fundiários da empresa Carterpillar Brasil S.A, isto porque sua antiga conta vinculada de FGTS 

fora transferida, possuindo o exequente duas contas vinculadas de FGTS da mesma empresa (fls. 335/338).  

A presente ação rescisória não indica onde estaria o erro nos valores pagos ao autor.  

O intuito da rescisória parece indicar a eternização da discussão, o que é inviável porque para tal fim haveria 

necessidade de um apontamento explícito. 

Por outro lado, demonstra a planilha comprobatória do acerto efetuado entre as partes às fls. 264/267, que no mês de 

abril de 1990 o autor possuía um saldo de R$ 688,26 (seiscentos e oitenta e oito reais e vinte e seis centavos) e no 

mesmo mês consta um acréscimo de R$ 583,46, resultando no saldo de R$ 1.271,72 (um mil duzentos e setenta e um 

reais e setenta e dois centavos). 

Pelo exposto, nos termos do artigo 490, I, do Código de Processo Civil, indefiro a inicial e julgo extinto o processo sem 

exame do mérito. 

Com o trânsito, arquivem-se os autos. 

Publique-se. 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2009. 

JOHONSOM di SALVO 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2009.03.00.004432-6        AR    6711 
ORIG.   :  200461000314335          SAO PAULO/SP 
AUTOR   :  PRISCILA MONTEIRO FREITAS e outros 
ADV     :  MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 
RÉU     :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO 
RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / PRIMEIRA SEÇÃO 

Vistos, etc. 
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Trata-se de ação rescisória ajuizada com o objetivo de ver rescindido o julgado proferido na ação ordinária nº 

2004.61.00.031433-5, a qual questiona o creditamento de correção monetária às contas fundiária dos ora autores no mês 

de fevereiro de 1989. 

Inicialmente, é de ressaltar-se que a ação rescisória é uma nova demanda, e como tal devem ser observados todos os 

pressupostos de constituição e desenvolvimento válidos do processo e, nesses termos, devem vir aos autos novos 

instrumentos de mandato, não sendo bastante a juntada de cópia daqueles que serviram à instrução do feito de origem, 

uma vez que não se trata de mera interposição de recurso. 

Por outro lado, os autores formularam pedido de concessão do benefício de assistência gratuita, entendo que tal 

benefício deve ser deferido àqueles comprovadamente hipossuficientes, assim, tenho para mim que para tal 

comprovação não basta a mera alegação dos autores no sentido de que não poderem suportar com os ônus do processo, 

nem, tampouco, a simples afirmação de serem servidores públicos, aposentados ou consultores. 

Destarte, determino tragam os autores aos autos comprovação da alegada hipossuficiência a justificar a concessão do 

benefício pretendido, sob pena de indeferimento. 

Int. 

São Paulo, 26 de fevereiro de 2009 

CECILIA MELLO 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.028223-3        AR    6339 
ORIG.   :  200361140071820          SAO PAULO/SP     200361140071820  2 Vr SAO 

BERNARDO DO CAMPO/SP 
AUTOR   :  ALVARO GOUVEA JUNIOR 
ADV     :  MAURO SIQUEIRA CESAR 
RÉU     :  Caixa Econômica Federal - CEF 
ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 
RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / PRIMEIRA SEÇÃO 

D E S P A C H O 

1. Esclareçam as partes, em 5 (cinco) dias, as provas que pretendem produzir, especificando-as. 

2. Publique-se. 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.036559-0        AR    6449 
ORIG.   :  200561080112935  1 Vr BAURU/SP 
AUTOR   :  EMGEA Empresa Gestora de Ativos 
ADV     :  ELIANDER GARCIA MENDES DA CUNHA 
RÉU     :  CONDOMINIO RESIDENCIAL PARQUE DAS CAMELIAS 
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ADV     :  NELSON PASCHOALOTTO e outros 
RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / PRIMEIRA SEÇÃO 

D E S P A C H O 

1. Esclareçam as partes, em 5 (cinco) dias, as provas que pretendem produzir, especificando-as. 

2. Publique-se. 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2009. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2006.03.00.120640-0        MS  284394 
ORIG.   :  0100970118  9 Vr SAO PAULO/SP 
IMPTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  BRENO ADAMI ZANDONADI e outros 
ADV     :  LUÍS FERNANDO CORDEIRO BARRETO  
IMPDO   :  JUIZO DE DIREITO DA 9 VARA DE SAO PAULO SP 
INTERES :  ACER DO BRASIL LTDA 
ADV     :  ADRIANA DOS ANJOS DOMINGUES 
INTERES :  AMARILDO BARRETO DOS SANTOS 
ADV     :  DJALMA CRUZ DE OLIVEIRA 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. SOUZA RIBEIRO / PRIMEIRA SEÇÃO 

D E S P A C H O 

Manifeste-se a impetrante sobre a certidão de f. 283. 

Intime-se 

São Paulo, 11 de fevereiro de 2009 

Souza Ribeiro 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.032054-4        CJ   11093 
ORIG.   :  200803000255140          SAO PAULO/SP     200861810082688  5P Vr 

SAO PAULO/SP 
SUSTE   :  DESEMBARGADOR FEDERAL COTRIM GUIMARAES SEGUNDA   

TURMA 
SUSCDO  :  DESEMBARGADORA FEDERAL VESNA KOLMAR PRIMEIRA 

TURMA 
PARTE A :  SUNNY IKECHUKWU reu preso 
PARTE A :  BENY EKE reu preso 
PARTE A :  JOHNSON OLUKAYODE reu preso 
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ADV     :  YASUHIRO TAKAMUNE 
PARTE R :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP 
RELATOR :  JUIZ FED CONV SOUZA RIBEIRO / PRIMEIRA SEÇÃO 

D E C I S Ã O  

Trata-se de conflito negativo de competência suscitado pelo e. Desembargador Federal Cotrim Guimarães da E. 2ª 

Turma deste Tribunal, em face da e. Desembargadora Federal Vesna Kolmar da E. 1ª Turma desta Corte.  

Determinada a distribuição do habeas corpus n.º 2008.03.00.025514-0, o feito foi sorteado ao e. Desembargador Federal 

Cotrim Guimarães, que, tendo em conta informação trazida aos autos pela Divisão de Análise e Classificação - UFOR, 

proferiu o seguinte despacho:  

"Tendo em vista a informação de fl. 7 e os documentos de fls. 15/47, encaminhe-se o presente feito à e. 

Desembargadora Federal Vesna Kolmar para que verifique eventual ocorrência de prevenção para a distribuição do 

presente feito." 

Remetidos os autos, a e. Desembargadora Vesna Kolmar não reconheceu a prevenção, nestes termos: 

"Vieram os autos para consulta sobre possível prevenção com os habeas corpus nºs 2008.03.00.016019-0, 

2008.03.00.017286-5 e 2008.03.00.019596-8. 

Considerando que as ações originárias dos referidos habeas corpus são diversas da ação originária da presente 

impetração, não reconheço a prevenção entre os referidos feitos. 

Encaminhem-se os autos ao Gabinete do e. Desembargador Federal Cotrim Guimarães."   

Diante disso, e. Desembargador Cotrim Guimarães suscitou o conflito de competência, ao fundamento de que "as 

informações constantes dos autos conduzem à conclusão de que existe sim, in casu, a mencionada prevenção, haja vista 

a idêntica origem remota dos feitos, qual seja, o procedimento n.º 2006.61.81.009350-1, os quais foram desmembrados 

apenas para facilitar a apuração dos fatos e o processamento das ações. O Relator que por primeiro conheceu de habeas 

corpus referente aos fatos supracitados torna-se prevento para a apreciação dos demais que vierem a ser impetrados. 

Entendimento diverso, ao meu ver, propiciará, inclusive, a existência de eventuais decisões conflitantes."   

Ocorre que a e. Desembargadora suscitada, nas  informações prestadas no presente conflito de competência, comunica 

que revira seu posicionamento, reconhecendo a prevenção, nos seguintes termos: "Em decisão proferida no dia 

04/12/2008, nos autos do habeas corpus n.º 2008.03.00.025514-0, revi meu posicionamento e reconheci a prevenção 

apontada, tendo em vista que as ações originárias, embora diversas, foram objeto de desmembramento do mesmo 

procedimento criminal n.º 2006.61.81.009350-1." 

O Ministério Público Federal, em parecer da lavra da Procuradora Regional da República Mônica Nicida Garcia, opina 

no sentido de que o presente conflito de competência seja julgado prejudicado.  

De fato, diante do reconhecimento da prevenção por parte da e. Desembargadora Vesna Kolmar, o presente conflito de 

competência perdeu o objeto, haja vista não mais remanescem as razões que lhe deram ensejo. 

Ante o exposto, julgo PREJUDICADO o conflito de competência.   

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal. 

Após, procedidas às devidas anotações, arquivem-se os autos. 

São Paulo, 3 de fevereiro de 2009 

SOUZA RIBEIRO 

Juiz Federal convocado  

Relator 
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PROC.   :  2008.03.00.039272-5        AR    6486 
ORIG.   :  200160000014610          SAO PAULO/SP     200160000014610  4 Vr 

CAMPO GRANDE/MS 
AUTOR   :  NILDA TOLEDO 
ADV     :  MARIA CELIA PEREIRA SILVEIRA CORREA 
RÉU     :  Uniao Federal 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
PARTE R :  DJALVINA ANGELICA ROCHA e outros 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. SOUZA RIBEIRO / PRIMEIRA SEÇÃO 

D E C I S Ã O 

Trata-se de ação rescisória ajuizada por Nilda Toledo em face da União Federal e outros, visando à desconstituição do 

acórdão proferido pela 2ª Turma deste Tribunal, nos autos da apelação cível n.º 2001.60.00.001461-0.  

Ajuizada a ação, foi proferido o despacho no verso da f. 21, determinando-se à parte autora que providenciasse, no 

prazo de dez dias, e sob pena de indeferimento da petição inicial, a juntada de declaração de pobreza e a instrução dos 

autos com os documentos indispensáveis à propositura da demanda (Código de Processo Civil, art. 284). 

O despacho foi publicado no Diário Oficial de 23.10.2008, conforme certificado à f. 22 dos autos, tendo decorrido in 

albis o prazo assinalado para o seu cumprimento. 

A declaração de pobreza foi apresentada pela parte autora e se encontra à f. 25 dos autos. 

É o sucinto relatório.  

Inicialmente, defiro os benefícios previstos na Lei nº 1.060/50. 

No caso em tela, quando do ajuizamento da ação, foram juntados, além do instrumento de mandato e dos documentos 

de f. 11-15, apenas os documentos de f. 16-19 referentes ao aresto que se pretende rescindir. 

Note-se que, conquanto tenha sido concedido prazo à parte para a juntada dos documentos indispensáveis à propositura 

da demanda (despacho no verso da f. 21), o prazo transcorreu in albis. 

Veja-se, ademais, que sequer há nos autos documento que comprove o trânsito em julgado do acórdão atacado. 

Sendo assim, impõe-se o indeferimento da petição inicial, nos moldes previstos no parágrafo único do art. 284 do 

Código de Processo Civil: 

"Art. 

284. 

Verificando o juiz que a petição inicial não preenche os requisitos exigidos nos arts. 282 e 283, ou que apresenta 

defeitos e irregularidades capazes de dificultar o julgamento de mérito, determinará que o autor a emende, ou a 

complete, no prazo de 10 (dez) dias. 

Parágrafo único. 

Se o autor não cumprir a diligência, o juiz indeferirá a petição inicial." 

Ante o exposto, julgo extinto o processo sem resolução do mérito, com fulcro no parágrafo único do art. 284 combinado 

com o art. 267, I, ambos do Código de Processo Civil.   

Intime-se.  
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Decorrido o prazo recursal, procedam-se às devidas anotações e arquivem-se os autos.  

São Paulo, 18 de fevereiro de 2009 

  

 Souza Ribeiro 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.048652-5       RvC     651 
ORIG.   :  200261100000810  3 Vr SOROCABA/SP 
REQTE   :  HUGO DOMINUCK CARRADINE reu preso 
REQDO   :  Justica Publica 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. SOUZA RIBEIRO / PRIMEIRA SEÇÃO 

D E S P A C H O 

1. Defiro os benefícios previstos na Lei  nº 1.060/50. 

2. Tendo em vista que o peticionário não possui capacidade postulatória, e considerando, ainda, a informação de 

hipossuficiência, dê-se ciência à Defensoria Pública da União acerca do presente feito, e a fim de que se manifeste em 

termos de prosseguimento, no prazo de dez dias. 

São Paulo, 11 de fevereiro de 2009 

Souza Ribeiro 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

PROC.   :  2009.03.00.001513-2        CJ   11304 
ORIG.   :  2005.61.25.003986-1  5P Vr SãO PAULO/SP      2005.61.25.003986-1  1 

Vr OURINHOS/SP 
PARTE A :  Justiça Pública 
SUSTE   :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA CRIMINAL SÃO PAULO SP 
SUSCDO  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE OURINHOS-25ª SSJ- SP 
RELATOR :  DES.FED. NELTON DOS SANTOS/PRIMEIRA SEÇÃO 

D E C I S Ã O 

Trata-se de conflito negativo de competência suscitado pelo MM. Juiz Federal da 5ª Vara Criminal de São Paulo/SP em 

face do Juízo Federal da 1ª Vara de Ourinhos/SP, para o processamento do inquérito policial nº 2005.61.25.003986-1, 

que apura o cometimento do delito consistente no saque fraudulento por meio de clonagem de cartão magnético de 

conta bancária mantida junto à agência da Caixa Econômica Federal situada no Município de Ourinhos/SP. 
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O inquérito foi distribuído ao Juízo da 1ª Vara Federal de Ourinhos/SP, que declinou da competência por entender que 

se trata de crime de estelionato, cuja consumação se dá no local onde a vantagem ilícita é obtida, remetendo o feito para 

a Subseção Judiciária de São Paulo/SP (f. 86-89). 

O Juízo da 5ª Vara Criminal de São Paulo/SP, por sua vez, suscitou o presente conflito, sustentando que a competência 

deve ser firmada no local onde o correntista mantém a conta bancária, porquanto a conduta analisada caracteriza furto 

mediante fraude (f. 96-97). 

Nesta instância, o Ministério Público Federal, em parecer da lavra do e. Procurador Regional da República Pedro 

Barbosa Pereira Neto, opina pela improcedência do conflito negativo de competência para declarar competente o Juízo 

da 1ª Vara Federal de Ourinhos/SP (f. 103-106). 

É o sucinto relatório. 

Decido. 

Nos últimos tempos, tem crescido, no âmbito desta Seção, o número de conflitos de competência suscitados em 

procedimentos instaurados para a apuração de crimes contra o patrimônio perpetrados por meio da Internet ou de 

cartões magnéticos "clonados".  

Quase sempre, os juízos envolvidos nos conflitos divergem quanto ao correto enquadramento penal das condutas 

investigadas. Para uns, trata-se de estelionato; para outros, de furto mediante fraude, variando, conforme a posição que 

se adote, a conclusão acerca do local da consumação do crime, dado sem dúvida relevante para a determinação da 

competência.  

Este órgão julgador já proferiu decisões a respeito, não se podendo afirmar, todavia, que se tenha chegado a conclusões 

definitivas. 

De início, registro que os conflitos que nos vêm à apreciação tratam, conforme o caso, de uma ou de outra das seguintes 

situações: ora o agente, valendo-se de cartão magnético "clonado", efetua saque em dinheiro junto a um caixa 

eletrônico; ora o agente, por meio da Internet, realiza transferência de numerário de uma conta para outra, do mesmo 

banco ou não. 

Não haverá qualquer problema de competência se a conduta for perpetrada na mesma localidade em que mantida a 

conta e em que obtida a vantagem.  

Pode ocorrer, todavia, de a conta bancária debitada ser mantida em Ribeirão Preto e o saque ser efetuado em Campinas, 

por exemplo; assim também é possível que o agente acesse a Internet de um computador instalado em Santos e dali 

consiga transferir dinheiro de uma conta bancária mantida em Bauru para outra mantida em Araçatuba.  

Nessas hipóteses, qual será o juízo competente? Na primeira situação, será o do local da realização do saque ou o 

daquele em que mantida a conta debitada? Na segunda, será o do local da prática da conduta, o do lugar em que mantida 

a conta debitada ou, ainda, o daquele para o qual foi remetido o numerário? 

O artigo 70, caput, do Código de Processo Penal estabelece que "a competência será, de regra, determinada pelo lugar 

em que se consumar a infração, ou, no caso de tentativa, pelo lugar em que for praticado o último ato de execução". 

Assim, cumpre indagar: nas situações acima referidas, onde se deu a consumação? 

Em busca da resposta, tem-se procurado, primeiramente, identificar qual seria o crime tipificado. Para alguns, seria 

estelionato; para outros, furto mediante fraude. Sendo estelionato, o lugar da consumação é o da obtenção da vantagem 

ilícita; sendo furto mediante fraude, a consumação dár-se-ia no local onde o bem é subtraído da vítima.  

Visando a distinguir os crimes confrontados, Heleno Cláudio Fragoso afirma que no furto mediante fraude o agente 

serve-se de artifício ou embuste para perpetrar a subtração, ao passo que no estelionato o lesado entrega livremente a 

coisa ao estelionatário, iludido pela fraude (Lições de direito penal. 10. ed. Rio de Janeiro: Forense, 1988, v. I, p. 327-

328). 
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Também Magalhães Noronha ensina que, no estelionato, é por via do erro provocado ou mantido que o sujeito passivo 

entrega a vantagem ilícita, enquanto no furto mediante fraude esta é empregada para a apreensão ou apossamento da 

coisa, sempre invito domino, ou seja, contra a vontade do seu dono (Direito penal. 23. ed. São Paulo: Saraiva, 1988, v. 

2, p. 370-371).  

Na mesma ordem de idéias, Cezar Roberto Bitencourt sustenta: "O dissenso da vítima no crime de furto, mesmo 

fraudulento, e sua aquiescência, embora viciada, no estelionato são dois aspectos que os tornam inconfundíveis. 

Examinando, com acerto, essa distinção, Fernando de Almeida Pedroso destaca 'a unilateralidade do furto majorado 

pela fraude, pela dissensão da vítima no apoderamento, e a bilateralidade do estelionato, pela aquiescência - embora 

viciada e tisnada - do lesado'" (Tratado de direito penal. 3. ed. São Paulo: Saraiva, 2006, v. 3, p. 32).  

Também a jurisprudência pauta-se por tais critérios. De elucidativo julgado do Tribunal de Alçada Criminal de São 

Paulo extrai-se que a separação conceitual entre o furto qualificado pela fraude e o estelionato pode ser detectada "não 

no meio empregado pelo agente para a consecução do delito, posto que a fraude é comum aos dois tipos, mas na forma 

de participação do ofendido em cada uma dessas infrações penais. No primeiro, há uma discordância expressa ou 

presumida do titular do direito patrimonial em relação à conduta do agente, ao passo que, no segundo, o consentimento 

da vítima constitui uma peça que é parte integrante da própria figura criminosa. Ou mais precisamente, como ensina 

Foschini, no estelionato 'a fraude é destinada a provocar o consentimento da pessoa ofendida; no furto fraudulento, a 

fraude é destinada a iludir ou a superar o seu dissentimento' - 'Delito e contrato', Reati e Pene, p. 4, 1960 (TACRIM-SP 

- AC - Rel. Silva Franco - Bol. ADV 1.547)" (Cf. Alberto Silva Franco, Código Penal e sua interpretação 

jurisprudencial. 7. ed. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2001, v. 2, p. 2.510).  

À primeira vista e em tese, não parece difícil distinguir as duas figuras típicas. A aplicação das lições acima 

reproduzidas, porém, a casos como os ora trazidos à baila, não se revela tão simples.  

Com efeito, no julgamento do Conflito de Competência n.º 10845/SP (autos n.º 2008.03.00.015007-9), de relatoria da e. 

Desembargadora Federal Ramza Tartuce, esta Colenda Seção entendeu que o saque efetuado mediante cartão magnético 

fraudado ("clonado") configura estelionato, pois "o agente utiliza-se de um artifício (cartão clonado) para induzir a erro 

aquele que é responsável pela guarda do bem (Caixa Econômica Federal), gerando prejuízo à vítima, e, a um só tempo, 

logrando vantagem patrimonial. A entrega de valores ocorre de forma voluntária pela instituição financeira, embora o 

faça sob erro. Ela disponibiliza valores àquele que se apresenta como titular da conta, presumindo-o como tal em 

virtude da apresentação da senha bancária". Igual solução foi dada ao Conflito de Competência 10900/SP (autos n.º 

2008.03.00.016958-1), de relatoria do e. Desembargador Federal Peixoto Junior, j. em 21/8/2008; e ao Conflito de 

Competência 10843/SP (autos n.º 2008.03.00.015005-5), da relatoria da e. Desembargadora Federal Cecília Mello, j. 

em 6/11/2008.  

Apreciando, porém, caso semelhante, o Pleno do Tribunal Regional Federal da 5ª Região concluiu, à unanimidade, que 

"em se tratando de transações bancárias fraudulentas, em que o agente usa meios eletrônicos ou cartão magnético 

clonado, o dinheiro é retirado da conta do prejudicado sem que ele sequer tenha conhecimento disso, percebendo a lesão 

apenas após o prejuízo. A fraude é utilizada para burlar a esfera de vigilância da vítima, que não percebe a retirada do 

bem pelo agente, consumando-se instantaneamente o crime quando o dinheiro é sacado fraudulentamente da conta 

bancária da vítima". Assim, entendeu-se haver furto qualificado pela fraude e, por conseguinte, que a competência é do 

foro "onde está situada a agência que mantém a conta bancária de onde o dinheiro foi sacado" (TRF/5, Pleno, CC 

1618/PB, rel. Des. Fed. Joana Carolina Lins Pereira, j. 13/8/2008, DJ 29/9/2008, p. 273, n.º 188).  

A Egrégia 3ª Seção do Superior Tribunal de Justiça, igualmente, examinando caso de saque fraudulento em conta 

bancária por meio da Internet, afirmou que se configura, aí, o crime de furto qualificado mediante fraude, para tanto 

argumentando que "a fraude do furto não se confunde com a do estelionato, posto que, no primeiro, ela tem por escopo 

a redução da vigilância da vítima para que ela não compreenda estar sendo desapossada, enquanto que, no segundo, ela 

visa fazer a vítima incidir em erro, entregando o bem de forma espontânea ao agente". Concluiu-se, portanto, que a 

competência é do local em que se situa a agência bancária que abriga a conta corrente fraudulentamente atingida, já que 

o furto consuma-se "no momento em que o agente se torna possuidor da res furtiva, isto é, quando o bem sai da esfera 

de disponibilidade da vítima" (STJ, 3ª Seção, AgRg no CC 74225/SP, rel. Des. Convocada Jane Silva, j. 25/6/2008, DJe 

4/8/2008).  

Note-se que, em todos esses julgados, são exatamente as mesmas as premissas conceituais relativas à distinção entre o 

furto mediante fraude e o estelionato.  

O que distancia as conclusões é que, segundo esta Egrégia Seção, a instituição bancária, detentora da guarda do 

numerário, entrega-o ao agente do delito, supondo que o saque está sendo realizado por quem de direito, enquanto nos 
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demais julgados afirma-se que o dinheiro é fraudulentamente retirado ou subtraído da conta do correntista sem que este 

perceba e naturalmente contra a vontade deste.  

Observe-se que esta Seção conclui haver estelionato à vista do comportamento da instituição financeira; já o Pleno do 

Tribunal Regional Federal da 5ª Região e a 3ª Seção do Superior Tribunal de Justiça analisam o comportamento do 

titular da conta bancária.  

Não há dúvida de que tanto o correntista quanto o banco são vítimas da ação delituosa do agente: o primeiro, porque 

titular do patrimônio; o segundo, porque, como guardião do dinheiro, possui responsabilidade de indenizar seu cliente. 

A propósito, a C. 3ª Seção do Superior Tribunal de Justiça já afirmou, textualmente, que tanto o banco quanto o cliente 

são lesados pela ação criminosa (STJ, 3ª Seção, EDcl no CC 86913/PR, rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 

8/10/2008, DJe 12/11/2008).  

Pois bem. Se é verdade que a configuração do delito passa pela análise do comportamento da vítima; se também é certo 

que, in casu, as vítimas são duas; e se cada uma delas tem um comportamento próprio e distinto, um apontando para o 

furto e outro, para o estelionato, como resolver a questão? 

Reputo melhor, data venia, a análise feita por esta Seção; e assim penso porque, cuidando-se de dar enquadramento 

legal à conduta do agente do delito, entendo deva ser levado em conta o comportamento da vítima que constitui o alvo 

direto e imediato da ação criminosa, ou seja, aquela vítima que foi iludida pela fraude perpetrada e que, ademais, estava 

em poder do objeto material do crime.  

Deveras, o correntista não foi iludido ou ludibriado; a instituição financeira, sim, é que o foi.  

Talvez se diga que uma máquina - no caso, o caixa eletrônico - não pode ser enganada ou iludida, porquanto 

essencialmente humanas tais ações. A isso replique-se dizendo que a máquina é mero instrumento de que se vale a 

instituição financeira para a entrega do dinheiro sacado.  

Juridicamente, o saque bancário é um ato bilateral. De um lado, o cliente manifesta a vontade de reaver uma parte ou a 

totalidade de seu saldo; de outro, o banco aquiesce e entrega o numerário solicitado. Nada importa que isso seja feito 

por meio de um caixa eletrônico, ocorra junto a um caixa tradicional - operado por um funcionário - ou se dê por 

transferência para outra conta. Em todas essas situações, o dinheiro sai da conta do correntista com a concordância da 

instituição financeira. Não se trata, é bom destacar, de um ato discricionário do banco; para discordar do saque, ele há 

de invocar um motivo que justifique a recusa; mas se existe a possibilidade de haver recusa é porque a entrega sem 

objeção configura ato voluntário.  

Ressalte-se que mesmo na hipótese de transferência por meio da Internet entrevê-se o elemento volitivo da instituição 

financeira. Ao conceber e oferecer tal sistema, o banco manifesta a vontade de permitir o saque por essa via e mediante 

informação de senha pessoal.  

Desse modo, se alguém, de posse de um cartão fraudado ("clonado") e da senha do correntista, logra efetuar um saque 

junto à instituição financeira, o crime que se caracteriza é o de estelionato. Para haver furto, teria de cuidar-se de 

subtração, ato unilateral e, como dito, praticado contra a vontade expressa ou presumida do ofendido.  

O entendimento contrário funda-se, ainda, na assertiva de que o dinheiro é retirado sem que o correntista perceba e 

contra a vontade deste. Ocorre, todavia, que o dinheiro não está sob a vigilância e guarda do correntista, mas da 

instituição financeira, que não apenas é cientificada do saque no exato momento em que realizado como para ele 

verdadeiramente concorre, na medida em que de ato seu depende a ultimação da operação, debitando da conta do 

cliente e creditando em outra ou, mesmo, entregando o numerário em espécie.  

Acresça-se, ainda, que mesmo que se entendesse haver subtração e, portanto, furto, não se poderia afastar de plano a 

interpretação de que a consumação dá-se no instante em que o agente obtém a disponibilidade sobre o numerário. Esta 

Seção teceu considerações nesse sentido por ocasião do julgamento do Conflito de Competência 10900/SP (autos n.º 

2008.03.00.016958-1), de relatoria do e. Desembargador Federal Peixoto Junior, afirmando ser dado entender "que na 

linha de separação o apossamento ocorre na ponta onde está a conduta do agente sacando o dinheiro, fazendo compras e 

transferências de valores com o cartão clonado e não naquela da conta bancária".  

De fato, é da tradição de nosso direito penal afirmar que o crime de furto pressupõe a "inversão da posse", ou seja, não 

basta que a vítima perca a posse sobre a res, é preciso que outrem - o agente do furto ou o terceiro beneficiado - a 

adquira. 
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Não se confunda, aqui, a obtenção da disponibilidade sobre o dinheiro com sua efetiva retirada. Nos casos de saque 

fraudulento em caixa eletrônico ou operado por funcionário, há coincidência temporal entre a obtenção da 

disponibilidade e o apossamento material do dinheiro. Já nos casos de transferência para conta diversa, a 

disponibilidade é alcançada no exato momento em que realizado o crédito, constituindo a efetiva retirada mero 

exaurimento do crime.  

Convém lembrar que, na hipótese de transferência para outra instituição financeira (o chamado "DOC"), o crédito na 

conta destinatária pode não ser feito instantaneamente, isto é, seu momento pode não coincidir com o do débito na conta 

de origem. Não são raros os casos em que, por imprecisão, insuficiência ou erro de dados ou mesmo de falha 

operacional do sistema, o débito é feito e o crédito não, ficando, às vezes por até alguns dias, "pendente de 

regularização" ou permanecendo, provisoriamente, na assim chamada "conta acerto".  

Suponha-se, então, que o agente do delito, mediante fraude, consiga remeter um "DOC" eletrônico para outro banco, 

mas que, por qualquer razão, o crédito não se realize. O dinheiro terá saído da conta de origem, mas não terá chegado à 

conta destinatária. Ter-se-á crime de consumado? Penso que, independentemente da capitulação legal que se dê à 

conduta, haverá mera tentativa, daí resultando, salvo melhor juízo, que a consumação não se dá no local em que 

mantida a conta de origem - alvo do débito - e sim no local e no momento em que alcançada a disponibilidade sobre o 

numerário.  

É bom frisar que por "disponibilidade" deve entender-se não a efetiva retirada do dinheiro, mas a possibilidade de fazê-

lo, o que se dá no instante em que realizado o crédito na conta destinatária.  

Em síntese, estou convicto de que o caso é, mesmo, de estelionato e não de furto mediante fraude; e de que, mesmo 

admitindo tratar-se de furto, a consumação não se dá com o mero débito indevido, mas com a inversão da posse sobre o 

numerário, o que se dá no instante e no local em que este se tornou acessível ao agente do delito, independentemente de 

sua efetiva e concreta retirada.  

Apesar de tudo isso, não se pode negar que o Superior Tribunal de Justiça, órgão incumbido de conferir a última e 

melhor interpretação à lei federal infraconstitucional, pacificou sua jurisprudência no sentido de que, na espécie, se 

configura o crime de furto qualificado pela fraude e, avançando, afirma que a consumação dá-se no local em que 

mantida a conta bancária da qual foi debitado o valor. 

Com efeito, são múltiplos os precedentes nesse sentido, exarados à unanimidade e recentemente pela C. 3ª Seção 

daquela Egrégia Corte Superior. Apenas a título de exemplo, citem-se os seguintes julgados: CC 81477/ES, rel. Min. 

Og Fernandes, j. 27/8/2008, DJe 8/9/2008; CC 94775/SC, rel. Min. Jorge Mussi, j. 14/5/2008, DJe 23/5/2008; EDcl no 

CC 86913/PR, rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 8/10/2008, DJe 12/11/2008; AgRg no CC 74225/SP, rel. Des. 

conv. Jane Silva, j. 25/6/2008, DJe 4/8/2008. 

Nessas condições, o melhor a fazer é ressalvar o meu entendimento pessoal e seguir a orientação superior, a fim de 

uniformizar a jurisprudência, contribuir para a segurança jurídica, evitar recursos desnecessários e poupar o feito de 

nulidades. 

Ante o exposto e com a ressalva de meu entendimento pessoal em contrário, julgo procedente o conflito, para declarar 

competente o juízo suscitado.  

Comuniquem-se. 

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal. 

Decorridos os prazos recursais, procedam-se às devidas anotações e arquivem-se os autos. 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2009 

Souza Ribeiro 

Juiz Federal Convocado 

Relator 
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PROC.   :  2008.03.00.044711-8        MS  312756 
ORIG.   :  200861200007579  2 Vr ARARAQUARA/SP 
IMPTE   :  MIRELE MIRANDA DE RODRIGUES 
ADV     :  HERIVELTO CARLOS FERREIRA 
IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARARAQUARA > 20ª        SSJ > SP 
INTERES :  Justica Publica 
RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / PRIMEIRA SEÇÃO 

D E S P A C H O 

A impetrante, intimada a recolher as custas, juntou o documento de fl. 111, sem a necessária autenticação mecânica que 

lhe empresta validade. 

Diante do exposto, indefiro o processamento deste mandado de segurança e julgo-o extinto, com fundamento no art. 

267, IV, do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo recursal, ao arquivo. 

Int. 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2009  

Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.049940-4        MS  313500 
ORIG.   :  200861810120240  4P Vr SAO PAULO/SP 
IMPTE   :  Ministerio Publico Federal 
PROC    :  ANA LETICIA ABSY 
IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP 
INTERES :  WAYTEC TECNOLOGIA EM COMUNICACAO LTDA 
ADV     :  DANIEL BETTAMIO TESSER 
INTERES :  Empresa Brasileira de Infra Estrutura        Aeroportuaria INFRAERO 
RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / PRIMEIRA SEÇÃO 

D E S P A C H O 

O Ministério Público Federal impetrou este mandado de segurança contra ato do Juízo Federal da 4a Vara Criminal de 

São Paulo, praticado nos autos nº  2008.61.81.012024-0. 

Alega, em síntese, que a autoridade impetrada, em setembro de 2007, expediu mandado de retenção de  mercadorias 

encontradas nos recintos alfandegários de zona primária  e secundária,  bem como em procedimento  de despacho 

aduaneiro de importação, em regime especial de trânsito  aduaneiro e em  regime  especial de entreposto aduaneiro, 

atingindo, em virtude disso,  bens da empresa WAYTEC TECNOLOGIA EM COMUNICAÇÃO LTDA., presentes no 

Aeroporto Internacional de Viracopos - Campinas - SP. 

Informa que o objetivo da retenção decorre de decisão judicial em procedimento investigatório para apurar a prática de 

importação fraudulenta  de produtos  eletrônicos (Operação Persona). 

Ressalta que, como o mandado de retenção  tivesse por cerne produtos importados, cuja fabricação  fosse da empresa 

Cisco System, a empresa Waytec formulou pedido de liberação de seus produtos retidos,  haja vista que não mais 
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importava da empresa Cisco  System, argumentando, ainda, que nenhum de seus produtos apreendidos  era de 

fabricação da referida empresa. 

Seu pedido foi, então, deferido para liberar os produtos que não houvessem sido fabricados pela empresa Cisco System. 

No entanto, afirma, é cobrada do importador, pela INFRAERO, uma taxa de armazenagem e sobrestadia (a que 

denominam demurrage) relativa aos produtos armazenados nas dependências do Aeroporto,  durante todo o período  de 

armazenagem, exceto se, de acordo com a INFRAERO, houver documento expedido por órgão  competente, 

suspendendo a referida cobrança. 

E, no caso, sob o argumento de que as mercadorias ficaram retidas  por ordem judicial, a empresa  Waytec peticionou 

nos autos, requerendo a isenção do pagamento da referida taxa naquele período, atribuindo essa  responsabilidade ao 

Estado. 

E a par da discordância do Ministério Público Federal, a autoridade impetrada  deferiu  o pedido de isenção,  sob o 

fundamento da inexistência de "relação jurídica entre o proprietário das mercadorias e a INFRAERO, pois ele não tinha  

qualquer  disponibilidade sobre os bens que não estavam em normal trâmite de fiscalização e internação". 

Esclarece o impetrante que foi expedido ofício à Receita Federal e à INFRAERO, informando da decisão para que se 

isentasse a WAYTEC da cobrança da taxa de armazenamento, no período em que vigorou o mandado de retenção em 

seu desfavor. 

Defende sua legitimidade ativa de parte, invocando o artigo 129, inciso II, da Constituição Federal, o artigo 6o , inciso 

VI, da  Lei Complementar nº 75/1993 - Estatuto do Ministério Público da União - e o artigo 32, I, da Lei Federal nº 

8.625, de 12 de fevereiro de 1993. 

Defende, também, a admissibilidade do mandado de segurança, discorre sobre o alegado direito líquido e certo violado 

e afirma que tais pressupostos se evidenciam.  

 Discorre sobre essas teses, pede liminar para suspender os efeitos do ato impugnado e, a final, a concessão da ordem 

para confirmá-la. 

Juntou os documentos de fls. 13/76. 

Pela decisão de fls. 92/94 o pedido de liminar foi indeferido pelo Desembargador  Federal   responsável pelo plantão de 

23 de dezembro de  2008,  ressalvada, no entanto, a possibilidade de reexame por esta Relatora. 

Vieram-me os autos, então, conclusos. 

É o breve relatório. 

O mandado de segurança não reúne as condições de prosperar. 

Sua natureza de ação constitucional, instituída para proteção de direito líquido e certo,  não dispensa  a presença das 

condições inerentes a toda ação, distinguindo-se das demais ações apenas pela especificidade  de seu objeto e pela 

sumariedade de seu procedimento (cf. Hely Lopes Meirelles,  Mandado de Segurança, RT , 13a ed.,  1989). 

Assim é que a legitimidade  para impetrar a ação mandamental é condição essencial, própria e insubstituível,  dada a 

sua natureza personalíssima. 

É, a propósito, o que está previsto no art.  3o, da Lei nº 1.533/51, assim expresso: 

"O titular de direito líquido e certo decorrente de direito, em condições idênticas, de terceiro, poderá  impetrar mandado 

de segurança a favor do direito originário, se o seu titular não o fizer, em prazo razoável, apesar de para isso notificado 

judicialmente". 

No mesmo sentido confira-se nota "1" ao artigo 3o , da Lei 1.533/51 (Código de processo Civil, Theotonio Negrão, 40ª 

ed.,  Saraiva, 2008): 
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"Só o titular de direito próprio pode impetrar mandado de segurança, não lhe cabendo vindicar em nome  direito alheio 

(STF-Pleno: RTJ 110/1.026, v.u.); neste sentido: RTJ 120/816; STF-Pleno: RDA 163/77, v.u.: RTFR 137/343. Não 

basta, para lhe dar legitimação, que alegue 'conseqüências e reflexos do ato impugnado' (TFR-Pleno: Bol. AASP 

1.301/282, em, 20, maioria de  votos);  no mesmo sentido: RSTJ 94/84, RJTJESP 108/398". 

Confira-se, ainda, o seguinte precedente do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

"EMENTA 

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ORDINÁRIO. MANDADO  DE SEGURANÇA. PROCESSUAL, MORTE 

DO IMPETRANTE. HABILITAÇÃO  DOS HERDEIROS. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES. 

1. A jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça, na esteira de precedentes do excelso Supremo Tribunal Federal, 

firmou já entendimento no sentido de que, em razão do caráter mandamental e da  natureza personalíssima da ação 

mandamental, é incabível a sucessão de partes em processo de mandado de segurança. 

2. Agravo regimental improvido". 

 (AROMS  nº 200200540441-SC - Sexta Turma, j. 09.03.2006 - Rel. Min. Hamilton Carvalhido - j. 09.03.2006,v.u., DJ 

17.04.2006 - pag. 00206)   

Indiscutível, assim, que o mandado  de segurança somente poderá ser impetrado pelo titular do direito, advindo, daí, a 

relevância da questão relativa à legitimidade ativa de parte. 

E, no caso, o Ministério Público Federal  não se investe desse requisito. 

Com efeito, tem-se, em primeiro lugar, que a própria  Constituição Federal de 1988  restringe  esse direito de ação, 

outorgando-o ao seu titular, com  exclusividade, o que faz mediante  as ressalvas previstas no mesmo artigo 5o , nos  

incisos LXX , letras "a"  e "b", assim expressos: 

"Art. 5º - ......... 

LXX - O mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por: 

a)partido político com representação no Congresso Nacional; 

b)organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e em  funcionamento há pelo menos um 

ano, em defesa dos interesses de seus membros ou associados"; 

A Constituição Federal, como se vê, indica as hipóteses de admissibilidade do mandado de segurança para defesa de 

direito de outrem, em nenhuma delas se ajustando a hipótese tratada nestes autos. 

Por sua vez, a Lei nº 1.533/51 não dispõe de modo diverso. 

Prevê, com efeito, em artigo 1o: 

"Conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo não amparado por 'habeas corpus', sempre 

que, ilegalmente ou com abuso do poder, alguém sofrer  violação ou houver justo receio de  sofrê-la por parte de 

autoridade, seja de que categoria for e sejam quais forem as funções que exerça". (grifei) 

A expressão indefinida utilizada pelo legislador no artigo 1o acima transcrito não confere ao Ministério Público Federal 

a legitimidade para esta ação mandamental, na medida em que o apontado direito líquido e certo não  pertence a uma 

coletividade e nem se trata de um direito público  indisponível  para justificar sua defesa  pelo Ministério Público 

Federal, sendo certo que a prática do ato no âmbito de eventual ação penal, da qual a Instituição é titular, não o reveste 

dessas características de modo a atribuir legitimidade ativa ao  Ministério Público Federal para a ação mandamental. 

Trata-se, nestes autos, da cobrança de taxa de armazenagem, pela INFRAERO,  de mercadorias  apreendidas e que, em 

razão dessa apreensão, permaneceram retidas nos armazéns da INFRAERO por tempo superior àquele previsto para 

retirada pela  empresa  importadora.  
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Bem de ver que não se trata de um interesse que se amolde a uma das hipóteses elencadas no artigo 129 da Constituição 

Federal,  assim expresso: 

"Art. 129 - São  funções institucionais  do Ministério Público: 

I - promover, privativamente, a ação penal  pública, na forma da lei; 

II - zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de relevância pública  aos direitos assegurados nesta 

Constituição, promovendo as medidas necessárias a sua  garantia; 

III - promover  o inquérito  civil e a ação civil pública, para a proteção do patrimônio público e social, do meio 

ambiente e de outros interesses difusos e coletivos; 

IV - promover a ação de inconstitucionalidade ou representação para fins de intervenção da  União e dos Estados, nos 

casos previstos nesta Constituição; 

V - defender judicialmente os direitos e interesses das populações indígenas; 

VI - expedir notificações nos procedimentos administrativos de sua competência, requisitando informações e 

documentos para  instruí-los, na forma da lei complementar respectiva; 

VII - exercer o controle externo da atividade policial, na forma da lei complementar mencionada no artigo anterior; 

VIII - requisitar diligências investigatórias e a  instauração de inquérito policial, indicados os fundamentos jurídicos de 

suas manifestações processuais; 

IX - exercer outras funções que lhe forem  conferidas, desde que compatíveis com sua  finalidade, sendo-lhe vedada a 

representação judicial e a consultoria jurídica de entidades públicas". 

Tem-se, aí, a base constitucional das funções inerentes ao Ministério Público, nela não se ajustando a defesa do direito 

de cobrar taxa de armazenagem e sobrestadia, a denominada demurrage, relativa aos produtos armazenados nas 

dependências aeroportuárias. 

E isso porque, como se sabe, a INFRAERO é uma empresa pública federal de direito privado, que tem a finalidade  de 

"administrar, operar e explorar industrial e comercialmente a infra-estrutura aeroportuária  que lhe for atribuída  pelo 

Ministério da Aeronáutica" (artigo 2o , Lei nº  5.862/72), cabendo-lhe,  por isso, a defesa do direito de  cobrar a taxa 

pela permanência das mercadorias  em armazéns  aeroportuários. 

A ela e somente a ela, portanto,  cabe avaliar a interferência do ato judicial  em seu direito e  reivindicar, em juízo, o 

direito que entender ser seu. 

Por outro lado, a atuação do Ministério Público Federal  nos autos do procedimento investigatório  se dá  como  titular 

da ação penal, podendo, aliás devendo, interferir no procedimento da apreensão e da liberação de  bens apreendidos, 

fazendo-o,  entretanto,  no interesse de eventual ação penal e não no interesse patrimonial próprio da empresa e que a 

ela somente pertence. 

A propósito, aliás, a Lei nº 5.862/72, em seu artigo  6o, prevê o seguinte: 

"Art. 6º - Os recursos da INFRAERO serão constituídos de: 

I - tarifas aeroportuárias arrecadadas nos aeroportos por ela diretamente administrados, com exceção daquelas relativas 

ao uso das comunicações e dos auxílios à navegação aérea em rota; 

II - verbas orçamentárias e recursos do Fundo Aeroviário a ela destinados pelo Ministério da Aeronáutica; 

III - créditos especiais que lhe forem destinados; 

IV - rendimentos decorrentes de sua participação  em outras empresas; 
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V - produto de operações de crédito, juros e venda  de bens patrimoniais ou de materiais inservíveis ; 

VI - recursos provenientes de outras fontes". 

Ora, se a Lei prevê que uma das finalidades da INFRAERO  é operar e explorar industrial e comercialmente a infra-

estrutura aeroportuária, e se essa mesma Lei institui sua fonte de recursos, na qual está incluída a taxa de 

armazenamento, então cabe à INFRAERO a defesa da exigibilidade da cobrança da taxa de armazenagem, seja no 

período previsto para retirada de mercadorias pela empresa importadora, seja no período que exceder o inicialmente 

previsto, legitimidade essa que não é alterada pela natureza do feito no âmbito do qual foi proferida a decisão  

impugnada nestes autos. 

E quanto ao disposto na Lei Complementar nº 75/93, analisando o dispositivo no qual o impetrante  embasa  sua 

legitimidade ativa,  concluo que em nenhum de seus incisos  se amolda a  questão tratada nestes autos. 

Muito embora a referida Lei Complementar, em seu artigo 6º, inciso VI, institua o mandado de segurança como 

instrumento de atuação do Ministério Público, essa previsão legal  não extrapola os limites de suas  atribuições, também 

expressamente previstos na Lei Complementar nº 75/93, em seu artigo 5o. 

É o que vem decidindo nossas Cortes de Justiça. 

Confira-se: 

"EMENTA 

TRIBUTÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. TAXA DE ARMAZENAMENTO. INTERVENÇÃO DO MP. 

O Ministério Público Federal objetiva desconstituir acórdão proferido pela 'antiga' Terceira Turma, sob o fundamento 

de que o julgamento foi realizado sem a oitiva do parquet, em segundo grau de jurisdição, contrariando o disposto nos 

artigos 82, III, 84 e 246, todos do CPC e o disposto no art. 10 da lei nº 1.533/51.O artigo 82, do CPC, estabelece os 

casos em que a intervenção do MP é obrigatória. O que se discute é o valor da taxa de armazenagem no sentido 

impróprio, visto que na realidade é tarifa a ser cobrada de acordo com determinadas tabelas, pelas mercadorias 

importadas pela cláusula C & F. O fato de existir interesse patrimonial indireto da União na causa, não torna obrigatória 

a intervenção do Ministério Público, pois a INFRAERO, assim como a Fazenda Nacional, dispõem de órgão jurídico 

próprio e são protegidos pelo duplo  grau de jurisdição. Uma vez que o parquet foi devidamente intimado apresentado a 

sua oitiva em várias oportunidades, no primeiro grau de jurisdição. Antes  dos autos subir para este Eg. Tribunal com 

remessa  necessária, o Juiz a  quo ouviu novamente o MP. O fato de o Relator deixar de abrir vista para parecer escrito, 

não significa que o Órgão do Ministério não teve conhecimento do julgamento. O teor do artigo 246, do CPC, aqui, 

também, não tem aplicabilidade, pois, como dele se depreende só terá ensejo a nulidade do processo, nos casos em que 

o Ministério Público não foi intimado. Segundo a Lei Orgânica do Ministério Público (LC nº  75/1993), as funções 

institucionais  e seus instrumentos de atuação se acham  taxativamente elencados nos artigos 5o  (funções institucionais 

do MP) e 6o (instrumentos de atuação), inexistindo, nesses  exaustivos preceitos, previsão para o Parquet atuar em 

defesa  de outros interesses, ou pessoas, públicas ou privadas. A matéria objeto da sentença e do acórdão que a 

confirmou - mera discussão sobre a base de cálculo de tarifa de armazenagem e capatazias, não guarda a mais remota 

relação com  a área de atuação do Ministério Público, seja em face do art. 82 do CPC, seja em face da LC 75/93 (art. 5o 

e 6o ). O Ministério Público, por expressa vedação constitucional, não apenas é carente de competência ou de poder, 

mas está proibido de atuar nessa área. Julgado  extinto o processo sem julgamento do mérito, deixando de condenar o 

autor em custas e honorários por não se constituir pessoa jurídica, nem pública nem privada, mas nobre  e indispensável 

instituição, imtegrante das funções essenciais à Justiça,  com a nobre  missão de, como instituição permanente e 

essencial à função jurisdicional do Estado, tem  como incumbência a defesa da ordem jurídica  do regime democrático e 

dos interesses sociais e individuais indisponíveis. (grifei) 

(TRF-2a Região - AR 199902010468060-RJ -   2a Seção Especializada - j. 15.05.2008 - v.u. - Rel. Des. Fed. Alberto 

Nogueira, DJU 25.06.2008 - pág. 113). 

E, em relação à Lei nº 8.265/93, também invocada pelo impetrante como norma  embasadora de sua legitimidade,  

observo que o mandado de segurança poderá ser impetrado pelo Ministério Público,  desde que o faça, também, com 

observância de sua esfera de atuação, exatamente como está previsto no caput do artigo 32. 

Desse modo, sob qualquer dos enfoques normativos que se analise (constitucional, lei complementar, ou lei federal) não 

é possível  atribuir legitimidade ativa ao Ministério Público Federal para impetrar  este  mandado de segurança. 
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Finalmente, ressalto  que a análise do pedido de liminar pelo Desembargador André Nekatschalow, em regime de 

plantão judiciário, não interfere na revisão do juízo de admissibilidade do mandado de segurança. 

Primeiro, porque, como expressamente  consignado na r. decisão de fls. 92/94, reservou-se a esta Relatora a 

oportunidade de uma análise mais detida dos autos. 

E, segundo, porque a legitimidade de parte é tema que pode e deve ser revisto a qualquer tempo e grau de jurisdição, 

nos exatos termos do que dispõe o art. 267, § 3º, do Código de  Processo Civil. 

E visto, como se viu, que o impetrante é parte ilegítima para este mandado de segurança, o indeferimento da inicial, 

com a extinção do feito, é de rigor. 

Diante do exposto, com fundamento no art. 8o, da Lei 1.533/51, indefiro a inicial e julgo extinto este processo, com 

fundamento no art. 267, I e VI, do Código de Processo Civil, de aplicação subsidiária. 

Decorrido o prazo recursal, ao arquivo. 

Int. 

São Paulo, 04 de fevereiro de 2009    

Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

Relatora 

  

  

PROC.   :  97.03.089707-0             AR     571 
ORIG.   :  96030290009  11 Vr SAO PAULO/SP 
AUTOR   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  DAVID ROCHA LIMA DE M E SILVA 
RÉU     :  FLAVIO ROBERTO ALVAREZ QUINTO 
ADV     :  GRIMALDO MARQUES 
RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / PRIMEIRA SEÇÃO 

DECISÃO 

 Trata-se de ação rescisória ajuizada pela Caixa Econômica Federal - CEF em face de acórdão proferido pela 1ª Turma 

desta Corte Regional Federal que, nos autos de ação que objetivava a correção dos saldos da conta vinculada ao FGTS, 

relativo à variação do índice do IPC referente ao mês de abril de 1990, negou provimento ao seu apelo, mantendo a 

sentença de procedência do pedido. 

 A autora aduz, em apertada síntese, que o acórdão deve ser rescindido, uma vez que a União Federal é parte legítima 

para figurar na condição de litisconsorte passiva necessária e que o índice do IPC referente ao mês de abril de 1990 

(44,80%) é indevido. 

 Devidamente citado, o réu contestou argüindo preliminar de indeferimento da petição inicial e, no mérito, pugnou pela 

improcedência do pedido. 

 A Procuradoria Regional da República opinou pela improcedência do pedido (133/136).  

 É o breve relatório. Decido. 

 Entendo que o processo deve ser extinto, sem resolução de mérito, dada a impossibilidade jurídica do pedido 

decorrente da inaplicabilidade, ao presente caso, do disposto no inciso V do artigo 485 do Código de Processo Civil.   
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 É que a Súmula 343 do Supremo Tribunal Federal dispõe que "não cabe ação rescisória por ofensa a literal disposição 

de lei, quando a decisão rescindenda se tiver baseado em texto legal de interpretação controvertida nos Tribunais". 

Note-se que tal orientação vem sendo afastada somente nos casos que tratam de matéria constitucional, o que não é a 

hipótese dos autos, uma vez que a jurisprudência consolidou-se no sentido de que a correção das contas do FGTS 

referente ao índice de abril de 1990 trata de matéria infraconstitucional.  

 À época do ajuizamento da presente ação rescisória, a matéria, na melhor das hipóteses, possuía interpretação 

controvertida. Nos dias atuais, contudo, a matéria consta do verbete da Súmula nº 252 do Superior Tribunal de Justiça. 

 Diante do exposto, julgo extinto o processo, sem resolução de mérito, nos termos do disposto no artigo 267, inciso I, do 

Código de Processo Civil. 

 Condeno a autora ao pagamento das custas e honorários advocatícios em favor da ré fixados no montante de 10% sobre 

o valor da causa. 

 Tendo em vista a extinção do processo, sem resolução de mérito, autorizo o levantamento do depósito pela autora.  

 Publique-se, intime-se, arquivando-se os autos oportunamente. 

 São Paulo, 19 de fevereiro de 2009. 

COTRIM GUIMARÃES 

Desembargador Federal 

Relator       

  

  

SUBSECRETARIA DA 2ª SEÇÃO 

  

PROC.  :              2008.03.00.041515-4        MS  312262 

ORIG.    :              200860040001724  1 Vr CORUMBA/MS 

IMPTE                  :              DANIEL ALFONSO VALDEZ CARRASCO 

ADV       :              MARCILIO DE FREITAS LINS 

IMPDO  :              JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CORUMBÁ - 4ª SSJ - MS 

INTERES:            Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

RELATOR:          DES.FED. ALDA BASTO / SEGUNDA SEÇÃO 

  

  

  

EDITAL DE INTIMAÇÃO nº 001/2009 - USE2/ECG 
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A Excelentíssima Senhora Desembargadora Federal Alda Basto, Relatora do Mandado de Segurança nº 

2008.03.00.041515-4, em que figura como impetrante Daniel Alfonso Valdez Carrasco e como impetrado Juízo Federal 

da 1ª vara de Corumbá/MS, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei e pelo Regimento Interno do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, 

  

  

FAZ SABER a todos quantos o presente EDITAL virem, ou dele conhecimento tiverem que, por este Tribunal Regional 

Federal da Terceira Região, processam-se os autos do Mandado de Segurança supramencionados, promovido por 

Daniel Alfonso Valdez Carrasco contra o Juízo Federal da 1ª Vara de Corumbá/MS, tendo sido determinada a 

INTIMAÇÃO DE DANIEL ALFONSO VALDEZ CARRASCO, em São Paulo e Mato Grosso do Sul e, encontrando-

se em lugar incerto e não sabido (artigo 231, inciso II, do Código de Processo Civil), fica, pelo presente, INTIMADO na 

forma da lei, para, querendo, dar andamento ao feito no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, contados da data do 

vencimento deste. E, para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, 

expediu-se o EDITAL, com prazo de 20 (vinte) dias, que será fixado no lugar de costume e publicado na forma da lei, 

certificando-os que esta Corte tem sua sede na Avenida Paulista, nº 1842, São Paulo/SP e funciona no horário das 11h 

às 19h, estando o referido processo afeto à competência da Segunda Seção. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, 

em 27 de fevereiro de 2009 

  

ALDA BASTO 

DESEMBARGADORA FEDERAL 

SUBSECRETARIA DA 3ª SEÇÃO 

PAUTA DE JULGAMENTOS 

  

Determino a inclusão dos processos abaixo relacionados na  Pauta de Julgamentos do dia 26 de  março  de  2009,  

QUINTA-FEIRA,  às  14:00 horas, podendo, entretanto, nessa mesma Sessão ou Sessões subseqüentes, ser  julgados  

os  processos  adiados  ou  constantes  de   Pautas   já publicadas.  

  

00001   AR   4667   2005.03.00.098637-5   9700002469   SP 

RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 
REVISORA : DES.FED. LEIDE POLO 
AUTOR   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : JOSE RENATO RODRIGUES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
RÉU     : CLEIDE MARIA DA SILVA PERUZI 
ADV     : EZIO RAHAL MELILLO 
ADV     : FABIO ROBERTO PIOZZI  

  

00002   AR   5564   2007.03.00.085543-5   200503990290215   SP 

RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 
REVISORA : DES.FED. LEIDE POLO 
AUTOR   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADV     : FRANCISCO DE ASSIS GAMA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
RÉU     : ANTONIO VENANCIO 
ADV     : MARCELO GAINO COSTA  

  

00003   AR   5620   2007.03.00.090418-5   0400001518   SP 

RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 
REVISORA : DES.FED. LEIDE POLO 
AUTOR   : JOSE PINHEL FILHO 
ADV     : ADEMIR DE OLIVEIRA PIERRE 
RÉU     : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

00004   AR   5790   2007.03.00.102974-9   200503990082801   SP 

RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 
REVISORA : DES.FED. LEIDE POLO 
AUTOR   : HARU KAWATAKE 
ADV     : EGNALDO LAZARO DE MORAES 
RÉU     : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

00005   AR   5903   2008.03.00.004870-4   200403990228207   SP 

RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 
REVISORA : DES.FED. LEIDE POLO 
AUTOR   : DANIEL SIQUEIRA LIMA 
ADV     : ELAINE AKITA 
RÉU     : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

00006   AR   5966   2008.03.00.007848-4   200603990045109   SP 

RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 
REVISORA : DES.FED. LEIDE POLO 
AUTOR   : IRACI QUEIROZ SPERANDIO 
ADV     : INGRID MARIA BERTOLINO BRAIDO e outros 
ADV     : KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE SOUZA ROSA 
RÉU     : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

00007   AR   6032   2008.03.00.009765-0   200003990554040   SP 

RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 
REVISORA : DES.FED. LEIDE POLO 
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AUTOR   : SEBASTIAO CARLOS CARDOSO 
ADV     : ROSANA PICOLLO 
RÉU     : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ANTONIO FERNANDO LATORRE BRAGION 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

00008   AR   6264   2008.03.00.023006-3   0400001856   SP 

RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 
REVISORA : DES.FED. LEIDE POLO 
AUTOR   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ANDRE LUIZ BERNARDES NEVES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
RÉU     : FAUSTINA DE SOUZA TANZI 
ADV     : FERNANDO APARECIDO BALDAN  

  

00009   AR   6362   2008.03.00.029632-3   200461260046500   SP 

RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 
REVISORA : DES.FED. LEIDE POLO 
AUTOR   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADVG    : JANINE ALCANTARA DA ROCHA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
RÉU     : IZABEL CASTELHANO ANGELO 
ADV     : HELOISA HELENA DE ANDRADE BECK BOTTION 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

00010   EI   766156   2002.03.99.000156-3   0000000084   SP 

INCID.  : EMBARGOS INFRINGENTES 
RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 
REVISORA : DES.FED. LEIDE POLO 
EMBTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : SUSANA NAKAMICHI CARRERAS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
EMBDO   : DINAIR RIBEIRO 
ADV     : LAURO AUGUSTO NUNES FERREIRA 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

00011   EI   1070382   2005.03.99.048453-8   0300001443   SP 

INCID.  : EMBARGOS INFRINGENTES 
RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 
REVISORA : DES.FED. LEIDE POLO 
EMBTE   : TEREZA FERNANDES DA SILVA 
ADV     : FRANCISCO CARLOS AVANCO 
EMBDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : RENATO URBANO LEITE 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
Anotações : JUST.GRAT.  
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00012   EI   1215723   2005.61.23.001544-9 

INCID.  : EMBARGOS INFRINGENTES 
RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 
REVISORA : DES.FED. LEIDE POLO 
EMBTE   : MARGARIDA PIRES DE MORAES 
ADV     : MARCUS ANTONIO PALMA 
EMBDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : GUSTAVO DUARTE NORI ALVES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

00013   AR   4297   2004.03.00.053941-0   9600000613   SP 

RELATORA : DES.FED. VERA JUCOVSKY 
REVISOR : DES.FED. NELSON BERNARDES 
AUTOR   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : JOSE ANTONIO BIANCOFIORE 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
RÉU     : NAIR CANSIAN BURGHETTI e outros 
ADV     : VILMA MARIA BORGES ADAO  

  

00014   AR   5103   2006.03.00.116624-4   200203990074219   SP 

RELATORA : DES.FED. VERA JUCOVSKY 
REVISOR : DES.FED. NELSON BERNARDES 
AUTOR   : BENEDITO APARECIDO DA LUZ 
ADV     : LUIS GUSTAVO MARTINELLI PANIZZA 
RÉU     : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ROBERTA CRISTINA ROSSA RIZARDI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

00015   AR   120   92.03.021647-2   0006752810   SP 

RELATOR : DES.FED. WALTER DO AMARAL 
REVISORA : DES.FED. MARIANINA GALANTE 
AUTOR   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LILIAN CASTRO DE SOUZA e outros 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
RÉU     : JAIME ZOPELLO BERTOCCO 
ADV     : ADELINO ROSANI FILHO  

  

00016   AR   5771   2007.03.00.102002-3   200361040003798   SP 

RELATOR : DES.FED. WALTER DO AMARAL 
REVISORA : DES.FED. MARIANINA GALANTE 
AUTOR   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : RACHEL DE OLIVEIRA LOPES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RÉU     : JUDITH MOREIRA SEIXAS 
ADV     : NILTON SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR 

  

Publique-se. Registre-se. 

São Paulo, 26 de fevereiro de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

SUBSECRETARIA DA 1ª TURMA 

DESPACHO: 

  

  

PROC.   :  1999.03.99.000697-3        AC  450357 
ORIG.   :  9606038599  3 Vr CAMPINAS/SP 
APTE    :  FUPRESA S/A 
ADV     :  EDMUR BENTO DE FIGUEIREDO JUNIOR 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Trata-se de ação ordinária ajuizada por FUPRESA S/A, visando à declaração de inexistência de relação jurídico-fiscal 

quanto à contribuição social prevista no artigo 1º, I, da LC nº 84/96 (fls. 02/06). 

O MM. Juiz 'a quo' julgou improcedente o pedido inicial, bem como condenou a autora no pagamento de honorários 

advocatícios fixados em 20% do valor da causa (fls. 55/68). 

Apelação interposta pela autora às fls. 73/82, em que se pleiteia a reforma do julgado ante a inconstitucionalidade da 

contribuição instituída pela LC nº 84/96. Por fim, requer a inversão do ônus da sucumbência. 

Com contra-razões de apelação (fls. 90/93), foram os autos remetidos a esse Tribunal e distribuídos a esse Relator. 

A autora requereu a desistência do feito (fl. 96), o que foi homologado pelo então Relator Desembargador Federal 

Oliveira Lima (fl. 98). 

Dessa decisão, o Instituto Nacional do Seguro Social interpôs agravo aduzindo que "não há que se falar em desistência 

da ação, mas, no máximo, em desistência do recurso de apelação interposto, com as conseqüências daí decorrentes". 

Sustentou, ainda, que "no caso presente, a desistência somente pode se dar nos termos do artigo 269, V, do CPC" (fls. 

101/105). 

Os argumentos da autarquia foram acolhidos para ser homologada a desistência do recurso de apelação (fl. 110). 

A autora opôs embargos declaratórios para que seja esclarecido se a desistência do recurso "se deu ou não com base no 

artigo 269, V, do CPC" (fls. 115/116). 

A União atravessou petição de fls. 118/119, requerendo a extinção do feito com fulcro no artigo 269, V, do Código de 

Processo Civil . 
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Decido. 

Anoto que após ser proferida sentença de mérito, julgando improcedente o pedido inicial nos termos do artigo 269, I, do 

Código de Processo Civil, interpôs a parte autora apelação pleiteando a reforma do decisum. 

O pedido de desistência da ação formulado pela apelante somente teria cabimento antes de proferida sentença de mérito.  

Aliás, assim tem decidido os Tribunais Superiores, conforme se verifica dos seguintes julgados:STF, Embargos de 

Declaração no RE nº 163976/MG, Segunda Turma, Relator Ministro Marco Aurélio, j. 11.03.96, DJ 26.04.96, pág. 

13122;STJ, Agravo Regimental no REsp nº 319894/SC, Segunda Turma, Relatora Ministra Eliana Calmon, j. 18.11.03, 

DJ 01.03.04, pág. 154. 

No mais, a opção pelo REFIS implica confissão irrevogável e irretratável do débito (artigo 3º, I, da Lei nº 9.964 de 

10/04/2000).  

A parte apelante tornou indevida a ação, de modo superveniente, na medida em que por sua opção confessou a dívida 

para fins de inclusão no REFIS. Em face da confissão extrajudicial do débito é de se considerar que a parte autora 

renunciou ao direito sobre que se funda a ação. 

Desta forma, o mérito deveria ser resolvido nos termos preconizados pelo artigo 269, inc. V, do Código de Processo 

Civil, mantida no mais a r. sentença. 

Assim, reconsidero a decisão de fl. 110 e julgo prejudicados os embargos declaratórios de fls. 115/116. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009. 

  

  

PROC.   :  2009.03.00.004362-0        AI  362640 
ORIG.   :  200861050121789  7 Vr CAMPINAS/SP 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
AGRDO   :  M A M DISTRIBUIDORA DE JORNAIS E REVISTAS LTDA  ME 
ADV     :  FÁBIO DE ALVARENGA CAMPOS 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 
RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal contra decisão de fls. 13/14 (fls. 46/47 dos autos 

originais) proferida pelo Juízo Federal da 7ª Vara  de Campinas/SP que, em autos de mandado de segurança impetrado 

por M.A.M. Distribuidora de Jornais e Revistas Ltda - ME, deferiu liminar para o fim de afastar a exigibilidade da 

retenção de 11% na forma do art. 31 da Lei n° 8.212/91, por entender que as empresas optantes pelo SIMPLES não se 

sujeitam às disposições do referido diploma legal. 

Requer a agravante a concessão de efeito suspensivo ao recurso (fls. 12) aduzindo, em síntese, a legalidade da 

sistemática de substituição tributária prevista no art. 31 da Lei nº 8.212/91, com a redação dada pela Lei nº 9711/98, 

bem como sua aplicação às empresas optantes pelo SIMPLES. 

Afirma ainda que a atividade desenvolvida pela parte agravada - distribuição de jornais - enquadra-se no Regulamento 

da Previdência Social como cessão de mão-de-obra, sujeitando-se, portanto, à exação. 

DECIDO. 
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A r. decisão 'a quo' (fls. 13/14) merece ser ratificada diante da pacificação do tema no Superior Tribunal de Justiça. 

Confira-se: 

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. EMPRESAS PRESTADORAS DE SERVIÇO OPTANTES 

PELO SIMPLES. RETENÇÃO DE 11% SOBRE FATURAS. ILEGITIMIDADE DA EXIGÊNCIA. 

1. A Lei 9.317/96 instituiu tratamento diferenciado às microempresas e empresas de pequeno porte, simplificando o 

cumprimento de suas obrigações administrativas, tributárias e previdenciárias mediante opção pelo SIMPLES - Sistema 

Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições. Por este regime de arrecadação, é efetuado um pagamento único 

relativo a vários tributos federais, cuja base de cálculo  é o faturamento,   sobre a qual incide uma alíquota única, 

ficando a empresa optante dispensada do pagamento das demais contribuições instituídas pela União (art. 3º, § 4º). 

2. O sistema de arrecadação destinado aos optantes do SIMPLES não é compatível com o regime de substituição 

tributária imposto pelo art. 31 da Lei 8.212/91, que constitui "nova sistemática de recolhimento" daquela mesma 

contribuição destinada à Seguridade Social. A retenção, pelo tomador de serviços, de  contribuição sobre o mesmo 

título e  com a mesma finalidade,  na forma imposta pelo art. 31 da Lei 8.212/91 e no percentual de 11%, implica 

supressão do benefício de pagamento unificado destinado às pequenas e microempresas. 

3. Aplica-se, na espécie, o princípio da especialidade, visto que há incompatibilidade técnica entre a sistemática de 

arrecadação da contribuição previdenciária instituída pela Lei 9.711/98, que elegeu as empresas tomadoras de serviço 

como responsáveis tributários pela retenção de 11% sobre o valor bruto da nota fiscal, e o regime de unificação de 

tributos do SIMPLES, adotado pelas pequenas e microempresas (Lei 9.317/96). 

4. Embargos de divergência a que se nega provimento. 

(EREsp 511.001/MG, Relator Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, Julgado em 09/03/2005, 

DJ 11.04.2005 p. 175).  

TRIBUTÁRIO. ART. 31 DA LEI Nº 8.212/91, COM REDAÇÃO CONFERIDA PELA LEI Nº 9711/98. RETENÇÃO 

DE 11% SOBRE FATURAS DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. EMPRESAS OPTANTES PELO SIMPLES. 

IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTE DA PRIMEIRA SEÇÃO. 

1. A Primeira Seção, no julgamento dos Embargos de Divergência 511.001/MG, Relator o Ministro Teori Zavascki, 

DJU de 11.04.05, concluiu que as empresas prestadoras de serviço optantes pelo Simples não estão sujeitas à retenção 

do percentual de 11% prevista no art. 31 da Lei nº 8.212/91, com redação conferida pela Lei nº 9.711/98. 

2. O sistema de arrecadação destinado às empresas optantes pelo Simples é incompatível com o regime de substituição 

tributária previsto no art. 31 da Lei 8.212/91. A retenção, pelo tomador de serviços, do percentual de 11% sobre o valor 

da fatura implica supressão do benefício de pagamento unificado destinado às microempresas e empresas de pequeno 

porte. 

3. Embargos de declaração recebidos como agravo regimental. Agravo regimental não provido. 

(EDcl no REsp 1040825/SC, Rel. Ministro  CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 07.08.2008, DJe 

04.09.2008). 

Há quem entenda que o regime de tributação especial criado pela Lei nº 9.317/96 exclui o pagamento de tributos - 

inclusive contribuições previdenciárias - regulados por leis gerais. Assim, como a empresa que adere ao SIMPLES 

recolhe contribuições previdenciárias (e demais tributos) em percentual sobre a receita bruta, de modo unificado, não 

haveria ônus da retenção de 11% sobre o valor bruto de nota fiscal ou fatura. Essa a tese acolhida naquela Corte. 

Anoto ainda que a agravante em nenhum momento contesta a alegação deduzida na inicial do mandamus de que a 

impetrante é optante pelo SIMPLES, sendo que a discussão a respeito da atividade de fato desenvolvida pela agravada 

não se sobrepõe a esta condição.  

Pelo exposto, ressalvado posicionamento pessoal, nego seguimento ao agravo de instrumento, autorizado pelo artigo 

557, 'caput', do Código de Processo Civil, uma vez que o recurso encontra-se em dissonância com jurisprudência 

dominante do Superior Tribunal de Justiça. 

Comunique-se. 
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Com o trânsito, dê-se a baixa. 

Intime-se 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2009. 

  

  

PROC.   :  2009.03.00.004955-5        AI  363160 
ORIG.   :  200861210044834  1 Vr TAUBATE/SP 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
AGRDO   :  NUNES E SANCHES COM/ E SERVICOS LTDA -ME 
ADV     :  MAURICIO FERNANDO DOS SANTOS LOPES 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TAUBATE - 21ª SSJ - SP 
RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal contra decisão de fls. 28/30 (fls. 48/50 dos autos 

originais) proferida pelo Juízo Federal da 1ª Vara de Taubaté/SP que, em autos de mandado de segurança impetrado por 

NUNES E SANCHES COM/ E SERVICOS LTDA -ME, deferiu liminar para o fim de afastar a exigibilidade da 

retenção de 11% na forma do art. 31 da Lei n° 8.212/91, por entender que as empresas optantes pelo SIMPLES não se 

sujeitam às disposições do referido diploma legal. 

Requer a agravante a concessão de efeito suspensivo ao recurso (fls. 13) aduzindo, em síntese, a legalidade da 

sistemática de substituição tributária prevista no art. 31 da Lei nº 8.212/91, com a redação dada pela Lei nº 9711/98, 

bem como sua aplicação às empresas optantes pelo SIMPLES. 

DECIDO. 

A r. decisão 'a quo' (fls. 28/30) merece ser ratificada diante da pacificação do tema no Superior Tribunal de Justiça. 

Confira-se: 

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. EMPRESAS PRESTADORAS DE SERVIÇO OPTANTES 

PELO SIMPLES. RETENÇÃO DE 11% SOBRE FATURAS. ILEGITIMIDADE DA EXIGÊNCIA. 

1. A Lei 9.317/96 instituiu tratamento diferenciado às microempresas e empresas de pequeno porte, simplificando o 

cumprimento de suas obrigações administrativas, tributárias e previdenciárias mediante opção pelo SIMPLES - Sistema 

Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições. Por este regime de arrecadação, é efetuado um pagamento único 

relativo a vários tributos federais, cuja base de cálculo  é o faturamento,   sobre a qual incide uma alíquota única, 

ficando a empresa optante dispensada do pagamento das demais contribuições instituídas pela União (art. 3º, § 4º). 

2. O sistema de arrecadação destinado aos optantes do SIMPLES não é compatível com o regime de substituição 

tributária imposto pelo art. 31 da Lei 8.212/91, que constitui "nova sistemática de recolhimento" daquela mesma 

contribuição destinada à Seguridade Social. A retenção, pelo tomador de serviços, de  contribuição sobre o mesmo 

título e  com a mesma finalidade,  na forma imposta pelo art. 31 da Lei 8.212/91 e no percentual de 11%, implica 

supressão do benefício de pagamento unificado destinado às pequenas e microempresas. 

3. Aplica-se, na espécie, o princípio da especialidade, visto que há incompatibilidade técnica entre a sistemática de 

arrecadação da contribuição previdenciária instituída pela Lei 9.711/98, que elegeu as empresas tomadoras de serviço 

como responsáveis tributários pela retenção de 11% sobre o valor bruto da nota fiscal, e o regime de unificação de 

tributos do SIMPLES, adotado pelas pequenas e microempresas (Lei 9.317/96). 

4. Embargos de divergência a que se nega provimento. 
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(EREsp 511.001/MG, Relator Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, Julgado em 09/03/2005, 

DJ 11.04.2005 p. 175).  

TRIBUTÁRIO. ART. 31 DA LEI Nº 8.212/91, COM REDAÇÃO CONFERIDA PELA LEI Nº 9711/98. RETENÇÃO 

DE 11% SOBRE FATURAS DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. EMPRESAS OPTANTES PELO SIMPLES. 

IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTE DA PRIMEIRA SEÇÃO. 

1. A Primeira Seção, no julgamento dos Embargos de Divergência 511.001/MG, Relator o Ministro Teori Zavascki, 

DJU de 11.04.05, concluiu que as empresas prestadoras de serviço optantes pelo Simples não estão sujeitas à retenção 

do percentual de 11% prevista no art. 31 da Lei nº 8.212/91, com redação conferida pela Lei nº 9.711/98. 

2. O sistema de arrecadação destinado às empresas optantes pelo Simples é incompatível com o regime de substituição 

tributária previsto no art. 31 da Lei 8.212/91. A retenção, pelo tomador de serviços, do percentual de 11% sobre o valor 

da fatura implica supressão do benefício de pagamento unificado destinado às microempresas e empresas de pequeno 

porte. 

3. Embargos de declaração recebidos como agravo regimental. Agravo regimental não provido. 

(EDcl no REsp 1040825/SC, Rel. Ministro  CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 07.08.2008, DJe 

04.09.2008). 

Há quem entenda que o regime de tributação especial criado pela Lei nº 9.317/96 exclui o pagamento de tributos - 

inclusive contribuições previdenciárias - regulados por leis gerais. Assim, como a empresa que adere ao SIMPLES 

recolhe contribuições previdenciárias (e demais tributos) em percentual sobre a receita bruta, de modo unificado, não 

haveria ônus da retenção de 11% sobre o valor bruto de nota fiscal ou fatura. Essa a tese acolhida naquela Corte. 

Anoto ainda que a agravante em nenhum momento contesta a alegação deduzida na inicial do mandamus de que a 

impetrante é optante pelo SIMPLES.  

Pelo exposto, ressalvado posicionamento pessoal, nego seguimento ao agravo de instrumento, autorizado pelo artigo 

557, 'caput', do Código de Processo Civil, uma vez que o recurso encontra-se em dissonância com jurisprudência 

dominante do Superior Tribunal de Justiça. 

Comunique-se. 

Com o trânsito, dê-se a baixa. 

Intime-se 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2009. 

  

  

PROC.   :  2009.03.00.005064-8        AI  363240 
ORIG.   :  200861820137418  3F Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  GRAFICA SILFAB LTDA 
ADV     :  EDISON FREITAS DE SIQUEIRA 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
PARTE R :  CARLOS EDUARDO PERES e outros 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

Vistos, em despacho. 
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Trata-se de agravo de instrumento interposto por GRÁFICA SILFAB LTDA contra decisão de fls. 23/25 (fls. 106/108 

dos autos originais) proferida pelo Juízo da 3ª Vara das Execuções Fiscais de São Paulo/SP que, em sede de execução 

fiscal, julgou improcedente a exceção de incompetência oposta pela executada, ora agravante. 

Através da referida exceção de incompetência a agravante buscava o reconhecimento de conexão/continência entre a 

execução fiscal de origem e as ações ordinárias nºs 2006.61.00.007037-6 e 2006.61.00.018890-9, em curso perante a 

13ª Vara Federal de São Paulo/SP, ante a identidade de objeto e de partes, com a conseqüente remessa dos autos do 

executivo fiscal àquele Juízo. 

O MM. Juiz "a quo" julgou improcedente a exceção de pré-executividade por considerar que o Juízo das Execuções 

Fiscais, por conta da sua especialidade, não comporta o julgamento de ações cíveis (exceto embargos a execução fiscal), 

do mesmo modo que não compete ao Juízo cível conhecer de processo de execução fiscal. 

Requer a agravante a concessão de efeito suspensivo ao presente recurso a fim de que a ação executiva seja remetida ao 

Juízo da 13ª Vara Federal Cível onde tramitam as ações ordinárias, repisando as alegações expendidas na exceção de 

incompetência no tocante à existência de conexão e continência entre os feitos. 

Afirma que a reunião das ações no Juízo Federal Cível é imprescindível para evitar decisões conflitantes, além de que 

tal providência atende ao princípio da menor onerosidade ao devedor no processamento da execução fiscal. 

Decido. 

A pretensão da parte agravante carece de amparo legal, na forma como formulada, embora se possa reconhecer conexão 

entre a execução fiscal desde que embargada ou onde tenha sido ofertada exceção de pré-executividade, em face dos 

artigos 105 e 106 do Código de Processo Civil, com o intuito de evitar possíveis decisões conflitantes.  

Entretanto, não há razão válida para sustar o andamento de execução na vara de origem apenas com a notícia de 

ajuizamento de ação anulatória noutro Juízo sem qualquer garantia. 

Efetivamente, não há qualquer justificativa para a suspensão do curso da execução e a remessa dos autos do executivo 

ao Juízo da 13ª Vara Federal de São Paulo onde tramitam as ações ordinárias relativamente ao mesmo débito. 

Tratam-se de Juízos especializados em razão da matéria, competência essa inderrogável por convenção das partes nos 

temos do artigo 111 do Código de Processo Civil.  

Sobre o tema convém colacionar os seguintes julgados desta Corte Federal: 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. COMPETÊNCIA ABSOLUTA DAS VARAS DE 

EXECUÇÕES FISCAIS. 

1. A competência das Varas Especializadas de Execuções Fiscais é absoluta, em razão da matéria e, assim, não pode ser 

modificada pela conexão  e continência, nos termos dos artigos 102 e 103 do CPC.  Inteligência do Provimento nº 56 do 

Conselho da Justiça Federal da 3ª Região (itens I e IV). 

2. As hipóteses de suspensão da exigibilidade do crédito tributário a acarretar a suspensão da execução fiscal estão 

previstas no artigo 151 do CTN. O mero ajuizamento da ação anulatória não enseja, por si só, a suspensão da ação 

executiva. Aplicação do artigo 38 da Lei nº 6.830/80. 

3. Agravo de instrumento improvido. 

(TRF 3ª Região - AGRAVO DE INSTRUMENTO 2007.03.00.032981-6/SP, Relatora  DESEMBARGADORA 

FEDERAL VESNA KOLMAR, Órgão Julgador PRIMEIRA TURMA, Data do Julgamento 21/08/2007, DJU 

DATA:18/09/2007 PÁGINA: 298) 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO ANULATÓRIA  DE 

DÉBITO FISCAL . EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA. INEXISTÊNCIA DE CONEXÃO . COMPETÊNCIA 

ABSOLUTA DAS VARAS ESPECIALIZADAS DAS EXECUÇÕES FISCAIS. PRECEDENTES. (TRF3: AG 

315503/SP, REL. DES. FED. REGINA COSTA, DJ 07.04.2008; AG 281635/SP, REL. DES. FED. LAZARANO 

NETO, DJ 28.05.2007; AG 284925/SP, REL. DES. FED. JOHONSOM DI SALVO, DJ 08.05.2007; AG 134597/SP, 
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REL. DES. FED. MAIRAN MAIA, DJ 24.02.3003; CC 10346/SP - SEGUNDA SEÇÃO - Rel. Des. Fed. SALETTE 

NASCIMENTO - j. 02/09/2008 - p. 11/09/2008)). AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO. 

(TRF 3ª Região - AGRAVO DE INSTRUMENTO 2007.03.00.064082-0/SP, Relatora DESEMBARGADORA 

FEDERAL SALETTE NASCIMENTO, Órgão Julgador QUARTA TURMA, Data do Julgamento 14/08/2008, DJF3 

DATA:04/11/2008). 

Ademais, não há nos autos qualquer notícia acerca da suspensão da exigibilidade do crédito tributário, pelo que não há 

razão válida para sustar o andamento de execução na vara de origem apenas com a notícia de ajuizamento de ação 

ordinária ou consignatória noutro Juízo sem qualquer garantia. 

Confira-se o entendimento pacífico do Superior Tribunal de Justiça: 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. 

SUSPENSÃO EM VIRTUDE DO AJUIZAMENTO DE AÇÃO ANULATÓRIA DO CRÉDITO FISCAL. 

IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE DEPÓSITO INTEGRAL. ARTS. 151 E 204, DO CTN. INEXISTÊNCIA DA 

ALEGADA VIOLAÇÃO DO ART. 265, IV, "A", DO CPC. 

1. O crédito tributário, posto privilegiado, ostenta a presunção de sua veracidade e legitimidade, nos termos do art. 204, 

do Código Tributário Nacional, que dispõe: "A dívida regularmente inscrita goza da presunção de certeza e liquidez e 

tem o efeito de prova pré-constituída". 

2. Decorrência lógica da referida presunção é a de que o crédito tributário só pode ter sua exigibilidade suspensa na 

ocorrência de uma das hipóteses estabelecidas no art. 151, do mesmo diploma legal. 

3. Deveras, o ajuizamento de ação anulatória de débito fiscal, desacompanhada de depósito no montante integral, não 

tem o condão de suspender o curso de execução fiscal já proposta (Precedentes: Resp n.º 216.318/SP, Rel. Min. João 

Otávio de Noronha, DJ de 07/11/2005; REsp n.º 747.389/RS, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 19/09/2005; Resp n.º 

764.612/SP, Rel. Min. José Delgado, DJ de 12/09/2005; AgRg no AG n.º 606.886/SP, Rel. Min. Denise Arruda, DJ de 

10/04/2005; e Resp n.º 677.741/RS, Rel Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 07/03/2005). 

4. Agravo regimental desprovido. 

(AgRg no REsp 720669 / RS, Relator Ministro LUIZ FUX, Primeira Turma, DJ 18.05.2006 p. 189). 

Por outro lado, 'a propositura de qualquer ação relativa ao débito constante de título executivo não inibe o credor de 

promover-lhe a execução' (art. 585, §1° do Código de Processo Civil). 

É certo que a execução deve ser feita de modo menos gravoso para o executado; mas isso não quer dizer - ao contrário 

de "interpretação" que os executados em geral dão ao artigo 620 do Código de Processo Civil - que a execução deve ser 

"comandada" pelos interesses particulares do devedor. O princípio da menor onerosidade não legitima que o executado 

"dite as regras" do trâmite da execução. 

Pelo exposto, indefiro o efeito suspensivo requerido a fls. 19. 

Comunique-se. 

Cumpra-se o artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil. 

Int. 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2009. 

  

  

PROC.   :  2009.03.00.005438-1        AI  363409 
ORIG.   :  200861820230686  6F Vr SAO PAULO/SP 
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AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
AGRDO   :  MAGMA TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA 
ADV     :  CAMILA PRADO SERGIO 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal contra decisão de fls. 91/93 proferida pelo Juízo 

Federal da 6ª Vara das Execuções Fiscais de São Paulo/SP que, em sede de execução fiscal de dívida previdenciária, 

recebeu os embargos sem suspender a execução fiscal. 

Assim procedeu o Juiz 'a quo' por considerar que a ausência de penhora não impede o recebimento dos embargos - mas 

sem efeito suspensivo - antes as novas disposições do Código de Processo Civil. 

Requer a parte agravante a concessão de efeito suspensivo ao recurso (fls. 06/07), aduzindo, em síntese, que o artigo 16, 

§ 1º, da Lei nº 6.830/80 prevê expressamente a necessidade de garantia do juízo para a apresentação de embargos à 

execução. 

Insiste em que os embargos só podem ser recebidos após a efetivação de penhora suficiente. 

DECIDO. 

Insurge-se a parte agravante contra a decisão de fls. 91/93 que recebeu os embargos à execução sem a suspensão da 

execução fiscal. 

Sustenta a recorrente que a ausência de penhora impede o recebimento dos embargos. 

Os artigos 7º e 8º da Lei nº 6.830/80 deixam claro que o devedor é citado para também "garantir" a execução e no seu 

silêncio haverá penhora forçada (artigo 10), segundo a ordem do artigo 11. Os embargos poderão ser opostos em 30 dias 

contados da intimação da penhora (artigo 16, III). 

Aliás, dispõe o § 1º  do art. 16 da Lei nº 6.830/80, in verbis: 

"Não são admissíveis embargos do executado antes de garantida a execução". 

Não há dúvida, portanto, acerca da necessidade de efetiva penhora do débito exeqüendo para o processamento dos 

embargos à execução, uma vez que a Lei nº 6.830/80 não é omissa quanto à penhora e embargos de modo a ser 

suplementada pelo Código de Processo Civil. 

Pelo exposto, defiro o efeito suspensivo pleiteado. 

Comunique-se. 

Cumpra-se o artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil. 

Int. 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2009. 

  

  

PROC.   :  2009.03.00.005440-0        AI  363411 
ORIG.   :  0000175854  2F Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
REPTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 
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ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
AGRDO   :  LABORATORIO CLIMAX S/A e outro 
ADV     :  WALTER GAMEIRO 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal (Fazenda Nacional), contra a parte da decisão de fls. 

413/416 (fls. 379/382 dos autos originais), proferida pelo Juízo Federal da 2ª Vara das Execuções Fiscais de São 

Paulo/SP que, em sede de execução fiscal ajuizada em face de LABORATÓRIO CLIMAX S/A e outro para cobrança 

de contribuição devida ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, (1) acolheu exceção de pré-executividade oposta 

pelo espólio do ex-sócio Caetano Batagliese, reconhecendo sua ilegitimidade passiva e determinando sua exclusão da 

ação executiva, condenando a exequente em verba honorária de sucumbência no valor de R$ 1.000,00, e (2) indeferiu o 

pedido de inclusão dos demais sócios do pólo passivo. 

Assim procedeu o Juízo 'a quo' por considerar que a contribuição para o FGTS não tem natureza tributária, sendo 

inaplicáveis os critérios de redirecionamento previstos no artigo 135, do Código Tributário Nacional. Restou 

consignado ainda que a responsabilização do sócio somente pode se dar com fundamento nas disposições do artigo 10 

do Decreto nº 3.078/19, contudo, não restou comprovada a dissolução irregular da empresa. 

Pleiteia a agravante a antecipação dos efeitos da tutela recursal (fls. 16), aduzindo, em síntese, que a falta de 

recolhimento de verba do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço é infração à lei, de modo que os sócios da empresa 

executada devem ser responsabilizados pelo débito exequendo. 

Afirma ainda são indevidos honorários advocatícios decorrentes do acolhimento da exceção de pré-executividade. 

Invoca em seu favor as disposições do artigo 26 da Lei das Execuções Fiscais, o artigo 29-C da Lei nº 8.036/90, e o 

artigo 1º-D da Lei nº 9.494/97. 

Decido. 

A controvérsia noticiada no presente agravo de instrumento diz respeito à co-responsabilidade do sócio cotista ou 

administrador face as dívidas de FGTS da empresa.  

A questão tem sido solucionada nas Cortes Superiores, em especial o Superior Tribunal de Justiça, à luz do 

entendimento - firmado até pelo Supremo Tribunal Federal (RE n° 100.249, RTJ 136/681) - no sentido de não se tratar 

de espécie tributária, mas sim de exigência destinada a proteção do trabalhador, envolvendo relação tratada pelo Direito 

do Trabalho. 

Partindo-se da premissa - que é da maioria - de que o FGTS não tem natureza tributária, conclui-se que a ele não se 

aplicam as disposições do CTN embora a execução dos débitos se processe na forma da Lei nº  6.830/80 (LEF). E 

assim, sem embargo do discurso do artigo 4°, V, entende-se que o sócio ou gerente não responde solidariamente pela 

obrigação contraída pela empresa. 

Tudo indica ser pacífica essa posição no âmbito da 1ª Seção do Superior Tribunal de Justiça , verbis: 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. FGTS. DÍVIDA DE NATUREZA NÃO-TRIBUTÁRIA. 

REDIRECIONAMENTO AO SÓCIO-GERENTE. IMPOSSIBILIDADE. 

1. Ante a natureza não-tributária dos recolhimentos patronais para o FGTS, deve ser afastada a incidência das 

disposições do Código Tributário Nacional, não havendo autorização legal para o redirecionamento da execução, só 

previsto no art. 135 do CTN. 

2. Ainda que fosse aplicável ao caso o disposto no art. 135 do CTN, o mero inadimplemento da obrigação tributária não 

configura violação de lei apta a ensejar a responsabilização dos sócios. 

3. Agravo regimental não provido. 

(AgRg no REsp 981.137/SP, Rel. Ministro  CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 21/08/2008, DJe 

23/09/2008) 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/03/2009 189/1409 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. FGTS. DÍVIDA DE NATUREZA NÃO-TRIBUTÁRIA. 

REDIRECIONAMENTO AO SÓCIO-GERENTE. IMPOSSIBILIDADE. 

1. Ante a natureza não-tributária dos recolhimentos patronais para o FGTS, deve ser afastada a incidência das 

disposições do Código Tributário Nacional, não havendo autorização legal para o redirecionamento da execução, só 

previsto no art. 135 do CTN. 

2. Ainda que fosse aplicável ao caso o disposto no art. 135 do CTN, o mero inadimplemento da obrigação tributária não 

configuraria violação de lei apta a ensejar a responsabilização dos sócios. 

3. Recurso especial provido. 

(REsp 981.934/SP, Rel. Ministro  CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 06.11.2007, DJ 21.11.2007 p. 

334) 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. FGTS. REDIRECIONAMENTO. DÍVIDA 

NÃO-TRIBUTÁRIA. INAPLICABILIDADE DO ART. 135, III, DO CTN. 

1. As contribuições destinadas ao FGTS não possuem natureza tributária, mas de direito de natureza trabalhista e social, 

destinado à proteção dos trabalhadores (art. 7º, III, da Constituição). Sendo orientação firmada pelo STF, "a atuação do 

Estado, ou de órgão da Administração Pública, em prol do recolhimento da contribuição do FGTS, não implica torná-lo 

titular do direito à contribuição, mas, apenas, decorre do cumprimento, pelo Poder Público, de obrigação de fiscalizar e 

tutelar a garantia assegurada ao empregado optante pelo FGTS. Não exige o Estado, quando aciona o empregador, 

valores a serem recolhidos ao Erário, como receita pública. Não há, daí, contribuição de natureza fiscal ou parafiscal." 

(RE 100.249/SP). Precedentes do STF e STJ. 

2. Afastada a natureza tributária das contribuições ao FGTS, consolidou-se a jurisprudência desta Corte no sentido da 

inaplicabilidade das disposições do Código Tributário Nacional aos créditos do FGTS, incluindo a hipótese de 

responsabilidade do sócio-gerente prevista no art. 135, III, do CTN. Precedentes. 

3. Recurso especial provido. 

(REsp 898.274/SP, Rel. Ministro  TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 28.08.2007, DJ 

01.10.2007 p. 236) 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - FGTS - EXECUÇÃO FISCAL - SÓCIO-GERENTE - 

REDIRECIONAMENTO - IMPOSSIBILIDADE. 

1. A contribuição para o FGTS não tem natureza tributária, o que afasta a incidência do CTN. 

2. Solucionada a cobrança pela LEF, não há autorização legal para o redirecionamento da execução, só previsto no art. 

135 do CTN. 

3. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, provido. 

(REsp 837.411/MG, Rel. Ministra  ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 26.09.2006, DJ 19.10.2006 

p. 281) 

PROCESSUAL - EXECUÇÃO FISCAL - RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA - SÓCIO - AUSÊNCIA DE 

COMPROVAÇÃO DE EXCESSO DE MANDATO, INFRAÇÃO À LEI OU AO REGULAMENTO. 

1. A responsabilidade do sócio não é objetiva. Para que exsurja a sua responsabilidade pessoal, disciplinada no art. 135 

do CTN é mister que haja comprovação de que o sócio, agiu com excesso de mandato, ou infringiu a lei, o contrato 

social ou o estatuto.2. Em recente julgamento a Corte decidiu que as contribuições para o FGTS não tem natureza 

tributária, por isso são inaplicáveis às execuções fiscais destinadas à cobrança dessas contribuições, as disposições do 

Código Tributário Nacional. 

3. Precedentes. 
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4. Recurso improvido. 

(Resp  396275/PR, Rel. Ministro  LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 01.10.2002, DJ 28.10.2002 p. 229) 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - AGRAVO REGIMENTAL - EXECUÇÃO FISCAL - FGTS - SÓCIO - 

ART. 135 DO CTN - INAPLICABILIDADE - REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL . 

PRECEDENTES. 

1 -  A Eg. Primeira Seção pacificou o entendimento de que a responsabilidade tributária imposta ao sócio-gerente, 

administrador, diretor ou equivalente, só se caracteriza quando há dissolução irregular da sociedade ou se comprova 

infração à lei praticada pelo dirigente. 

2 -  Nas execuções fiscais de créditos do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS não são aplicáveis as 

disposições do Código Tributário Nacional. 

3 -  Agravo regimental improvido. 

(AgRg no Ag 530947/PR, Rel. Ministro  FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 

07.04.2005, DJ 30.05.2005 p. 289) 

RECURSO ESPECIAL. FGTS. EXECUÇÃO FISCAL.  REDIRECIONAMENTO PARA O SÓCIO-GERENTE. 

IMPOSSIBILIDADE. VIOLAÇÃO DE DISPOSITIVOS LEGAIS. PREQUESTIONAMENTO. 

1............................................................. 

2.O redirecionamento da execução fiscal, e seus consectários legais, para o sócio-gerente da empresa, somente é cabível 

quando reste demonstrado que este agiu com excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou na hipótese de 

dissolução irregular da empresa. 

3. As contribuições para o FGTS não têm natureza tributária, por isso são inaplicáveis às execuções fiscais destinadas à 

cobrança dessas contribuições, as disposições do Código Tributário Nacional. 

4. Precedentes da Corte. 

5. Agravo regimental improvido. 

(AgRg no Ag 573159/RS, Rel. Ministro  LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 02.09.2004, DJ 27.09.2004 p. 

238) 

Deixo anotado ainda que o Superior Tribunal de Justiça já pacificou entendimento sobre o tema, conforme se depreende 

do enunciado contido de sua Súmula nº 353, cujo teor transcrevo a seguir: 

"As disposições do Código Tributário Nacional não se aplicam às contribuições para o FGTS." 

Assim, na esteira do entendimento pacífico do Superior Tribunal de Justiça ventilado na Súmula 353, resta incabível a 

incidência do artigo 135, III, do Código Tributário Nacional para sujeitar os sócios e gerentes à responsabilidade 

solidária pelos débitos de FGTS da empresa, mesmo que esteja presente infração à lei. 

Por fim, afigura-se adequada a condenação do exequente em honorários no caso de acolhimento de exceção de pré-

executividade, sem que isso implique violação ao artigo 1º-D da Lei nº 9.494/97 ("não serão devidos honorários 

advocatícios pela Fazenda Pública nas execuções não embargadas") ou ao artigo 26 da Lei nº 6.830/80 ("Se, antes da 

decisão de primeira instância, a inscrição da dívida for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será extinta, sem 

qualquer ônus para as partes").  

Isso porque o co-executado efetivamente teve o ônus processual de vir a juízo defender-se e a execução fiscal restou 

extinta quanto a ele. 

O Superior Tribunal de Justiça já se manifestou sobre o tema nos seguintes termos: 
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TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - FGTS - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE - ACOLHIMENTO - CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - CABIMENTO - 

ART. 29-C DA LEI 8.036/90 - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚMULA 282/STF. 

1. É manifestamente inadmissível o recurso especial quando ausente emissão de juízo de valor, pelo Tribunal de 

origem, acerca da tese envolvendo os dispositivos legais tidos por violados, dada a ausência de prequestionamento. 

2. É cabível a condenação em honorários advocatícios em exceção de pré-executividade apresentada no executivo 

fiscal, nos casos de acolhimento do incidente. Precedentes desta Corte. 

3. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido. 

(REsp 1091166/RJ, Rel. Ministra  ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 21/10/2008, DJe 

21/11/2008) 

EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. ACOLHIMENTO PARCIAL. CONDENAÇÃO EM 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CABIMENTO. ART. 20, § 4º, DO CPC. 

I - "É forçoso reconhecer o cabimento da condenação da Fazenda Pública em honorários advocatícios na hipótese de 

oferecimento da exceção de pré-executividade, a qual, mercê de criar contenciosidade incidental na execução, pode 

perfeitamente figurar como causa imediata e geradora do ato de disponibilidade processual, sendo irrelevante a falta de 

oferecimento de embargos à execução, porquanto houve a contratação de advogado, que, inclusive, peticionou nos 

autos". (AgRg no Ag nº 754.884/MG, Rel. Min. LUIZ FUX , DJ de 19/10/2006). 

II - É perfeitamente cabível a condenação da Fazenda Pública em honorários advocatícios na hipótese de acolhimento 

parcial de exceção de pré-executividade apresentada no executivo fiscal, ainda que o feito executório não seja extinto, 

uma vez que foi realizado o contraditório. Precedentes: Resp nº 868.183/RS, Rel. p/ Ac. Min. LUIZ FUX, DJ de 

11/06/2007; REsp n.º 306.962/SC, Rel. Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, DJ de 21/03/2006; REsp n.º 

696.177/PB, Rel. Min. CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, DJ de 22/08/2005; AgRg no REsp n.º 670.038/RS, 

Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJ de 18/04/2005; e AgRg no REsp n.º 631.478/MG, Rel. Min. NANCY ANDRIGUI, DJ 

de 13/09/2004. 

III -  Recurso especial provido. Condenação do recorrido ao pagamento de honorários advocatícios ora fixados em 10% 

sobre o valor da dívida, ou seja, R$ 77.162,68 (setenta e sete mil, cento e sessenta e dois reais e sessenta e oito 

centavos), com base no art. 20, § 4º, do CPC. 

(REsp 837235/DF, Rel. Ministro  FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 04/10/2007, DJ 

10/12/2007 p. 299) 

RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. 

ACOLHIMENTO PARA EXCLUIR DETERMINADOS SÓCIOS. HONORÁRIOS. CABIMENTO. RECURSO 

DESPROVIDO. 

1. Este Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que o acolhimento da exceção de pré-

executividade enseja a condenação do exeqüente ao pagamento de honorários advocatícios, tendo em vista a natureza 

contenciosa da medida e em respeito ao princípio da sucumbência, ainda que se trate de incidente processual. 

2. Embora a execução fiscal tenha prosseguido em relação à empresa, o acolhimento da exceção de pré-executividade 

ensejou a exclusão dos sócios do executivo fiscal, os quais deixaram de integrar a lide. Desse modo, a despeito de ser a 

exceção de pré-executividade mero incidente ocorrido no processo de execução, na hipótese, o seu acolhimento para o 

fim de declarar a ilegitimidade passiva ad causam dos sócios ora recorridos torna cabível a fixação de verba honorária. 

3. Recurso especial desprovido. 

(REsp 642.644/RS, Rel. Ministra  DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 21.06.2007, DJ 02.08.2007 p. 

335) 

Ademais, não há dúvida de que o artigo 29-C da Lei nº 8.036/90 destina-se às ações entre o FGTS e os titulares das 

contas vinculadas, hipótese na qual não se enquadra o caso dos autos, visto que se trata de lide entre a empresa 
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contribuinte do FGTS e o órgão gestor do fundo, pelo que é devida a condenação ao pagamento de honorários 

advocatícios. 

Pelo exposto, indefiro a antecipação recursal pleiteada. 

Comunique-se. 

Cumpra-se o artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil. 

Int. 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009. 

  

  

PROC.   :  97.03.015018-7             AC  362955 
ORIG.   :  9400128630  10 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  MERCANTIL CENTER DIESEL LTDA 
ADV     :  ANNA LUCIA DA MOTTA PACHECO CARDOSO DE MELLO e   outro 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

Vistos em decisão. 

Tendo em vista que a representação processual da apelante Mercantil Center Diesel Ltda encontra-se irregular uma vez 

que os advogados constituídos nos autos renunciaram aos poderes que lhes foram outorgados, conforme notificação de 

fls. 107/110, não tendo a apelante nomeado substituto, a apelação de fls. 85/99 não reúne condições de ser conhecida. 

Assim, não conheço da apelação de fls. 85/99. 

Decorrido o prazo legal certifique-se o trânsito em julgado e remetam-se os autos à Vara de origem, com os registros 

necessários. 

Int. 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009. 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.015773-6        AI  333614 
ORIG.   :  9800415530  8 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  BANCO DIBENS S/A 
ADV     :  LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

Vistos. 

Junte-se o extrato em anexo referente ao andamento da ação de origem retirado do sistema informatizado de 

acompanhamento processual da Justiça Federal de Primeira Instância da 3ª Região. 
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Trata-se de Agravo de Instrumento interposto contra a r. decisão de fls. 91/94 (fls. 325/327 dos autos originais) que 

indeferiu a liminar requerida em sede de mandado de segurança.  

Ao agravo de instrumento foi negado seguimento por decisão monocrática deste Relator, com fulcro no artigo 557, 

caput do Código de Processo Civil (fls. 243/244).  

A então agravante interpôs recurso (fls. 250/259) pleiteando a reforma da decisão que negou seguimento ao agravo de 

instrumento. 

Tendo em vista que, em consulta ao sistema de acompanhamento processual deste Corte, houve a prolação de sentença 

julgando improcedente o pedido formulado pela impetrante, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil, julgo prejudicado o presente agravo, pela perda do seu objeto, nos termos do artigo 33, inciso XII, do Regimento 

Interno, desta Egrégia Corte, combinado com o artigo 557, do Código de Processo Civil. 

Com o trânsito, restituam-se os autos ao juízo de origem. 

Int. 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009. 

  

  

PROC.   :  2006.61.00.016939-3       AMS  304825 
ORIG.   :  2 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  UNILEVER BESTFOODS BRASIL LTDA 
ADV     :  JOSE MARCELO BRAGA NASCIMENTO 
ADV :  RENATO TADEU RONDINA MANDALITI 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

Vistos em despacho. 

Fls.139: Desentranhem-se os documentos de fls. 135/139, devolvendo-os ao subscritor. 

Após, publique-se acórdão de fls. 133. 

Decorrido o prazo encaminhe-se estes autos à Vara de origem. 

Intime-se 

São Paulo,  09 de fevereiro de 2009. 

  

  

PROC.   :  2004.03.99.023775-0  ApelReex  950862 
ORIG.   :  9500620162  3 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
APDO    :  CARLOS AUGUSTO LOYOLA e outros 
ADV     :  INACIO VALERIO DE SOUSA 
ADV :  JUARES OLIVEIRA LEAL 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 
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Vistos, em decisão. 

1. Fls. 324: O pedido de renúncia ao direito sobre que se funda a ação, efetuado pelo autor, ora apelado, CARLOS 

AUGUSTO DOS SANTOS, com fundamento no art. 269, V, do Código de Processo Civil, pode ser requerido em 

qualquer fase processual, inclusive após a sentença e perante o Tribunal, uma vez que ao renunciar o autor abdica ao 

seu direito material disponível que invocou quando da propositura da ação, eliminando o seu direito de ação. Assim, 

manifestada a renúncia de forma expressa, finda estará a relação processual. 

No entanto, o autor não está isento dos ônus da sucumbência, devendo arcar com as despesas processuais e honorários 

advocatícios, como prescreve o art. 26 do Código de Processo Civil. 

Desse modo, homologo o pedido de renúncia ao direito de ação e julgo extinto o processo, com julgamento do mérito, 

nos termos do art. 269, V, do Código de Processo Civil, em face do autor CARLOS AUGUSTO DOS SANTOS e o 

condeno ao pagamento das despesas processuais e honorários advocatícios no valor de R$ 500,00 em favor da União 

Federal (art. 20, § 4º, CPC). 

2. A UFOR para as retificações necessárias. 

Após, voltem conclusos para o prosseguimento do julgamento do recurso interposto pela União Federal em face dos 

demais apelados. 

Int. 

São Paulo, 25 de fevereiro de 2009. 

JOHONSOM di SALVO 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.027303-7        AI  341919 
ORIG.   :  200661820430952  7F Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
AGRDO   :  ADILSON BESSA DA ROCHA 
ADV     :  LUIZ ROBERTO JORENTE ANTONIO 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto contra a r. decisão de fls. 48 que recebeu os embargos à execução fiscal 

no efeito suspensivo. 

A fls. 56/59 sobreveio noticia de que houve julgamento dos embargos ante a extinção da execução fiscal nos termos do 

artigo 26 da Lei nº 6.830/80, pelo que julgo prejudicado o presente agravo de instrumento, pela perda do seu objeto, nos 

termos do artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno desta Egrégia Corte, combinado com o artigo 557, do Código de 

Processo Civil. 

Com o trânsito, dê-se a baixa. 

Int. 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2009. 
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PROC.   :  2008.03.00.045931-5        AI  355777 
ORIG.   :  200561820356772  12F Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  MALHARIA E TINTURARIA PAULISTANA LTDA 
ADV     :  SALVADOR MOUTINHO DURAZZO 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
PARTE R :  ADIB PEDRO NUNES e outros 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por MALHARIA E TINTURARIA PAULISTANA LTDA contra a 

decisão de fls. 218/219 (fls. 198/199 dos autos originais), proferida pelo Juízo Federal da 12ª Vara das Execuções 

Fiscais de São Paulo/SP que, em sede de execução fiscal de dívida previdenciária, indeferiu pedido de substituição da 

penhora. 

Pretendeu a executada substituir os bens móveis penhorados (maquinário industrial - fls. 106/111) por "obrigações ao 

portador" da Eletrobrás, emitidas em maio de 1969 e avaliadas unilateralmente em R$ 604.369,50 (fls. 119/171). 

O magistrado federal indeferiu o pedido de substituição por considerar que os títulos ofertados não são de aceitação 

recomendável, além do que a substituição da penhora somente é cabível por depósito em dinheiro ou fiança bancária, 

nos termos do artigo 15, inciso I, da Lei nº 6.830/80. 

Requer a agravante a concessão de efeito suspensivo ao presente agravo (fls. 19), aduzindo, em síntese, que o artigo 15 

da Lei das Execuções Fiscais deve ser interpretado em sintonia com o artigo 620 do Código de Processo Civil, a fim de 

que a execução se processe pelo modo menos gravoso ao devedor. 

Insiste em que as obrigações ao portador ofertadas são aptas a garantir o executivo fiscal, razão pela qual deve ser aceita 

em substituição à penhora. 

Decido. 

Reporta-se o presente instrumento à execução fiscal ajuizada em 29/06/2005 em face de Malharia e Tinturaria 

Paulistana Ltda para cobrança de dívida previdenciária cujo valor original era de R$ 584.756,03 (fls. 22/42). 

Em 13/04/2007 foram penhorados diversos maquinários da empresa conforme descrição do auto de penhora de fls. 

107/108, avaliados em R$ 695.000,00. 

Pretendeu a empresa executada a substituição dos bens penhorados indicando à penhora diversos títulos de "Obrigação 

ao Portador de Centrais Elétricas Brasileiras S/A - Eletrobrás", emitidas em 05/05/1969, atribuindo-lhes unilateralmente 

o valor total de R$ 604.369,50 (fls. 119/171). 

O Juízo 'a quo' indeferiu a pretendida substituição de bens, sendo esta a decisão agravada. 

O artigo 15, inciso I, da Lei nº 6.830/80, é claro ao permitir a substituição da penhora por depósito em dinheiro ou 

fiança bancária, ou seja, a Lei das Execuções Fiscais permite ao executado oferecer outro bem à penhora que seja mais 

vantajoso ao credor, obedecendo, portanto, a ordem do artigo 11 da LEF. 

No caso dos autos, a execução está garantida por penhora de bens móveis e a executada pretendeu a sua substituição por 

apólices da Eletrobrás, olvidando o discurso do artigo 15 da LEF. 

No Superior Tribunal de Justiça há jurisprudência iterativa sobre o tema: 
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PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA DE BENS DA EXECUTADA. SUBSTITUIÇÃO POR 

DIREITO DE CRÉDITO DECORRENTE DE PRECATÓRIO. ART. 656 DO CPC. ART. 15, I, DA LEI 8.630/80. 

IMPOSSIBILIDADE. 

1. A substituição da penhora, em sede de execução fiscal, só é admissível, independentemente da anuência da parte 

exeqüente, quando feita por depósito em dinheiro ou fiança bancária, consoante expressa determinação legal (art. 15, I, 

da Lei n.º 6.830/90). Precedentes: REsp n.º 926.176/RJ,  Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJU de 21/06/2007; REsp 

n.º 801.871/SP, Rel. Min. Castro Meira, DJU de 19/10/2006; AgRg no REsp n.º 645.402/PR, Rel. Min Francisco 

Falcão, DJU de 16/11/2004; REsp n.º 446.028/RS, Rel. Min. Luiz Fux, DJU de 03/02/2003. 

2. O crédito representado por precatório é bem penhorável, mesmo que a entidade dele devedora não seja a própria 

exeqüente. Enquadra-se na hipótese do inciso XI do art. 655 do CPC, por se constituir em direito de crédito. Não se 

confunde com dinheiro, que poderia substituir o imóvel penhorado independente do consentimento do credor. 

Precedente: (REsp 893519/RS, DJ 18.09.2007 p. 287)  

3. Deveras, a substituição da penhora por outro bem que não aqueles previstos no inciso I, do art. 15 da Lei n.º 

6.830/80, exige concordância expressa do exeqüente, sendo certo que precatório não significa dinheiro para fins do art. 

11, da LEF. 

4. A execução se opera em prol do exeqüente e visa a recolocar o credor no estágio de satisfatividade que se encontrava 

antes do inadimplemento. Em conseqüência, realiza-se a execução em prol dos interesses do credor (arts. 612 e 646, do 

CPC). Por conseguinte, o princípio da economicidade não pode superar o da maior utilidade da execução para o credor, 

propiciando que a execução se realize por meios ineficientes à solução do crédito exeqüendo. 

5. "A recusa, por parte do exeqüente, da nomeação à penhora de crédito previsto em precatório devido por terceiro pode 

ser justificada por qualquer das causas previstas no CPC (art. 656)" - (AgRg no REsp 826.260, voto-vencedor, Rel. 

Min. Teori Albino Zavascki, DJ 07.08.2006). 

6. Agravo regimental desprovido. 

(AgRg no REsp 1018665/SP, Rel. Ministro  LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 12/08/2008, DJe 

11/09/2008). 

EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. AUTOMÓVEL. SUBSTITUIÇÃO POR CRÉDITO DERIVADO DE 

PRECATÓRIO JUDICIAL. IMPOSSIBILIDADE. ART. 15, INCISO I, DA LEI Nº 6.830/80. 

I - Pretende a executada a substituição da penhora de automóvel pela constrição sobre crédito que possui frente à 

Fazenda Estadual consistente em precatório judicial. 

II - A orientação desta Casa de Justiça, no que concerne à substituição dos bens penhorados, é a de que, conforme o art. 

15, I, da LEF, quando se tratar de substituição da penhora por dinheiro ou fiança bancária, cabe ao juiz somente a 

deferir, independentemente da anuência do exeqüente. No entanto, tratando a hipótese de substituição da penhora por 

outro bem que não aqueles previstos no inciso I, é imprescindível a concordância expressa do exeqüente, o que não 

ocorreu nestes autos. 

III - Esta Corte já se manifestou especificamente acerca do tema, no sentido da impossibilidade de substituição da 

penhora por precatório judicial. Precedentes: REsp nº 1.033.511/SP, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ de 

23/04/08; AgRg no REsp nº 935.593/SP, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJ de 29/11/07 e REsp nº 893.519/RS, 

Rel.Min. CASTRO MEIRA, DJ de 18/09/07. 

IV - Agravo regimental improvido. 

(AgRg no REsp 1051540/RS, Rel. Ministro  FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 05/08/2008, 

DJe 27/08/2008). 

PROCESSUAL CIVIL - TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA - SUBSTITUIÇÃO DO BEM A 

PEDIDO DO EXECUTADO (ART. 15 DA LEI N. 6.830/80) - RECUSA DO BEM NOMEADO À PENHORA - 

POSSIBILIDADE. 
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1. À luz do art. 15, I, da Lei n. 6.830/80, a substituição de bens nomeados à penhora pelo devedor em execução fiscal 

somente pode ser realizada de forma unilateral na hipótese de dinheiro ou fiança bancária. No caso de indicação de 

outros bens, é imprescindível a concordância expressa do exeqüente. 

Agravo regimental improvido. 

(AgRg no REsp 899.928/MG, Rel. Ministro  HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 25/03/2008, 

DJe 03/04/2008). 

Ademais, afigura-se indevido aceitar para fins de penhora a nomeação de bens consistentes em obrigações emitidas pela 

Eletrobrás, como já decidiu o Superior Tribunal de Justiça em caso análogo: 

PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - NOMEAÇÃO À PENHORA - DEBÊNTURES DA ELETROBRÁS - 

INEFICÁCIA - POSSIBILIDADE DE RECUSA PELO MAGISTRADO - TÍTULOS DOTADOS DE ALTA 

ILIQUIDEZ E INCERTEZA - AGRAVO REGIMENTAL - RENOVAÇÃO DA IRRESIGNAÇÃO - PRECEDENTES. 

1. As debêntures da Eletrobrás são reconhecidas pela jurisprudência como títulos de crédito de incerta liquidez, razão 

pela qual podem ser recusados pelo juízo ou pelo credor, desde que motivadamente. 

2. As premissas veiculadas no recurso especial, repetidas no agravo regimental, não têm o condão de modificar a 

decisão agravada. 

3. Agravo regimental não provido. 

(AgRg no REsp 902.242/RS, Rel. Ministra  ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 16/10/2008, DJe 

04/11/2008). 

PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. RECURSO ESPECIAL. PENHORA. OBRIGAÇÕES AO PORTADOR 

DA ELETROBRÁS. TÍTULOS SEM LIQUIDEZ IMEDIATA E NÃO-NEGOCIÁVEIS EM BOLSAS DE VALORES. 

NÃO ADMISSIBILIDADE COMO GARANTIA DE EXECUÇÃO FISCAL. ART. 11 DA LEI N. 6.830/80. NÃO 

OCORRÊNCIA. ART. 620 CPC. NÃO VIOLAÇÃO. 

1. Este Superior Tribunal de Justiça já consolidou o entendimento no sentido de que as obrigações ao portador da 

ELETROBRÁS, consistentes em crédito advindo de empréstimo compulsório sobre energia elétrica, não têm o condão 

de garantir a execução fiscal, sendo insuscetíveis de penhora, em razão de sua iliqüidez. Precedentes. 

2. A recusa de bens oferecidos à penhora - obrigações ao portador da Eletrobrás - revela-se legítima, sem que haja 

malferimento do art. 

620 do CPC, máxime ante a iliquidez do título e porque a penhora visa à expropriação de bens para satisfação integral 

do crédito exeqüendo. 

3. Recurso especial não provido. 

(REsp 947.320/RS, Rel. Ministro  CARLOS FERNANDO MATHIAS (JUIZ FEDERAL CONVOCADO DO TRF 1ª 

REGIÃO), SEGUNDA TURMA, julgado em 19/06/2008, DJe 07/08/2008). 

No mesmo sentido é a jurisprudência deste Tribunal Regional Federal, conforme se vê do seguinte julgado: 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. GARANTIA À 

EXECUÇÃO FISCAL. ARTIGOS 612 E 620 DO CPC. DEBÊNTURES DA ELETROBRÁS. ARTIGO 11, LEF. 

AUSÊNCIA DE CERTEZA, LIQUIDEZ E COTAÇÃO EM BOLSA. IMPOSSIBILIDADE. JURISPRUDÊNCIA 

CONSOLIDADA.  

1.     Ao apreciar o bem indicado à penhora pelo devedor, devem ser observados conjuntamente, o princípio da menor 

onerosidade (620, CPC) e o princípio de que a execução se processa a interesse do credor (612, CPC). 
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2.     Encontra-se pacificada a jurisprudência, firme no sentido de que não se prestam à garantia de execução fiscal, à luz 

do artigo 11 da LEF, debêntures emitidas pela Eletrobrás , por tratarem-se de títulos cuja liquidez e certeza não são 

aferíveis de plano e que não tem cotação na bolsa de valores. 

3.     Agravo desprovido. 

(AG 319157, Processo: 2007.03.00.100263-0, Relator Desembargador Federal CARLOS MUTA, Terceira Turma, Data 

do Julgamento 15/05/2008, Data da Publicação  

DJF3 27/05/2008). 

Com efeito, a seriedade da oferta é duvidosa. Se os créditos consubstanciados nas apólices - emitidas em maio de 1969, 

portanto há quase 40 (quarenta) anos - fossem válidos por que razão o credor não procurou recebê-los? 

Sucede que tais apólices estão prescritas (ou caducas) há muito tempo. 

Deveriam ser resgatadas durante 20 (vinte) anos, sendo o termo final desse resgate o mês de julho de 1989. Ou seja: há 

quase 20 (vinte) anos - fls. 152, p.ex. 

Ademais, tais apólices não contêm cláusula de correção monetária; dessa forma a avaliação providenciada pela 

agravante não tem a menor credibilidade. 

É certo que a execução deve ser feita de modo menos gravoso para o executado; mas isso não quer dizer - ao contrário 

de "interpretação" que os executados em geral dão ao artigo 620 do Código de Processo Civil - que a execução deve ser 

"comandada" pelos interesses particulares do devedor. O princípio da menor onerosidade não legitima que o executado 

"dite as regras" do trâmite da execução. 

Pelo exposto, cuidando-se de recurso manejado contra jurisprudência iterativa do Superior Tribunal de Justiça, nego-lhe 

seguimento, com fulcro no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil. 

Comunique-se. 

Com o trânsito dê-se baixa. 

Intimem-se. 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2009. 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.048371-8        AI  357731 
ORIG.   :  0700001348  1 Vr SAO SEBASTIAO/SP 
AGRTE   :  CLOVIS ROBERTO DE ALMEIDA DUARTE 
ADV     :  LUCIANA MARIA FOCESI 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO SEBASTIAO SP 
RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

Vistos, em decisão. 

A fl. 117 foi determinada a regularização do recolhimento do preparo, sob pena de deserção.  

Ocorre que a parte agravante, devidamente intimada (fl. 118), não atendeu a determinação judicial nos seus estritos 

termos, na medida em que o recolhimento da guia de fl. 123 foi feito em instituição bancária diversa daquela 

determinada no artigo 3º da Resolução n° 278/2007 do Conselho de Administração do Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região. 
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O recurso, por conseguinte, é deserto (artigo 511, § 2º, do Código de Processo Civil). 

Por estes fundamentos, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput, do Código de 

Processo Civil. 

Com o trânsito dê-se baixa. 

Int. 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2009. 

  

  

      
PROC.   :  2008.03.00.050413-8        AI  359179 
ORIG.   :  0700010429  A Vr INDAIATUBA/SP     0700120674  A Vr INDAIATUBA/SP 
AGRTE   :  OPHELIA VILLA NOVA (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  ISMAEL GIL 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
INTERES :  ALFREDO VILLANOVA S/A IND/ E COM/ 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE INDAIATUBA SP 
RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

Vistos. 

Tendo em vista o teor das informações (fls. 73/74) que noticiam a reconsideração da decisão agravada, julgo 

prejudicado o presente agravo, pela perda de seu objeto, nos termos do artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno, 

desta Egrégia Corte, combinado com o artigo 557, do Código de Processo Civil. 

Intimem-se. 

Decorrido o prazo recursal, encaminhe-se o feito ao digno Juízo de Primeiro Grau. 

São Paulo, 06 de fevereiro de 2009. 

  

  

SUBSECRETARIA DA 3ª TURMA 

  

PROC.   :  1999.03.99.014468-3        AC  461915 
ORIG.   :  9400093900  3 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  TOMAS FRANCISCO DE MADUREIRA PARA NETO 
APTE    :  Banco Central do Brasil 
ADV     :  JOSE OSORIO LOURENCAO 
APDO    :  NADJA CUNHA LIMA VERAS 
ADV     :  HERMES PINHEIRO DE SOUZA JUNIOR 
APDO    :  Uniao Federal 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 
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PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO DE COBRANÇA - "PLANOS VERÃO E COLLOR" - CORREÇÃO MONETÁRIA 

DE CADERNETA DE POUPANÇA - AGRAVO REGIMENTAL NÃO CONHECIDO - ATIVOS TRANSFERIDOS 

AO BANCO CENTRAL - LEGITIMIDADE DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA PARA O PLANO VERÃO 

(JANEIRO/89) E PARA AS CONTAS COM DATA BASE NA PRIMEIRA QUINZENA DE MARÇO/90 - 

LEGITIMIDADE DO BANCO CENTRAL DO BRASIL PARA O PERÍODO POSTERIOR - FALTA DE 

INTERESSE DE AGIR - PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA - DIREITO ADQUIRIDO AO IPC DE JANEIRO/89 

APENAS PARA AS CONTAS COM DATA BASE NA PRIMEIRA QUINZENA - APLICAÇÃO DO BTNF PARA 

OS MESES DE ABRIL E MAIO/90. 

I - Não se conhece do agravo retido interposto pela autora em virtude de não ter sido requerido, nas contrarrazões, a sua 

apreciação pelo Tribunal. Inteligência do artigo 523, § 1º, do CPC. 

II - A jurisprudência já firmou entendimento de que a instituição financeira é parte legítima para responder pelas ações 

onde se pleiteia as diferenças não depositadas em caderneta de poupança em janeiro de 1.989, bem como, em relação ao 

Plano Collor, sobre as contas poupança mantidas em março/90 com data base na primeira quinzena. De outro turno, o 

Banco Central do Brasil encontra-se legitimado, por imposição legal, a figurar no pólo passivo das questões judiciais 

relativas à atualização monetária dos ativos financeiros bloqueados das cadernetas de poupança abertas/renovadas após 

a publicação da MP 168/90 (segunda quinzena de março/90 e meses posteriores). 

III - Falta interesse de agir à autora no que toca às cadernetas que aniversariavam na primeira quinzena, pois receberam 

o percentual de 84,32%, relativo aos rendimentos do mês de março/90, conforme determinava o Comunicado n.º 2.067 

do Bacen. 

IV - Prescreve em 20 anos o direito do poupador de reclamar em juízo o crédito de expurgos inflacionários. 

V - Não se aplicam as normas do Plano Verão às cadernetas de poupança que tenham sido renovadas ou contratadas na 

primeira quinzena de janeiro/89, diante da irretroatividade da lei. Precedentes. 

VI - Não houve ofensa ao direito adquirido na utilização do BTNF como índice de correção monetária aplicável às 

cadernetas de poupança cujo período aquisitivo de rendimentos iniciou-se na vigência da MP 168/90. Pedido 

improcedente. 

VII - A simples interposição de recurso, por si só, não caracteriza litigância de má-fé. 

VIII - Agravo retido não conhecido; de ofício julga-se extinto o feito, sem resolução do mérito (art. 267, VI, CPC), 

quanto ao pedido de diferença de correção monetária da(s) conta(s) com data base na primeira quinzena de março/90; 

preliminares rejeitadas; apelação do Bacen provida e improvida a apelação da Caixa Econômica Federal e o recurso 

adesivo. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo 

retido, de ofício julgar extinto o feito sem resolução do mérito, com supedâneo no artigo 267, VI, do CPC, com relação 

ao pedido de diferença de correção monetária da(s) conta(s) com data base na primeira quinzena de março/90, rejeitar as 

preliminares, dar provimento à apelação do Banco Central do Brasil e negar provimento à apelação da Caixa 

Econômica Federal e ao recurso adesivo, nos termos do voto da Relatora. 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  1999.61.05.009823-5        AC 1278383 
ORIG.   :  2 Vr CAMPINAS/SP 
APTE    :  CLEOMAR QUIMICA IND/ E COM/ LTDA 
ADV     :  FLAVIA VALERIA REGINA PENIDO 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 
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EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CERCEAMENTO DE DEFESA - 

NÃO CONFIGURAÇÃO. JUROS - TAXA SELIC - APLICABILIDADE. NÃO ILIDIDA A CERTEZA E LIQUIDEZ 

DA CDA.  

1.A dívida ativa regularmente inscrita na repartição competente goza da presunção de certeza e liquidez e tem o efeito 

de prova pré-constituída. Necessária, para ilidi-la, prova em contrário, concretamente demonstrável. 

2.Não prospera a alegação de que a CDA traria valor distinto do valor executado, mormente quando sequer amparada 

tal alegação em prova que pudesse contrariar a presunção fixada em favor do valor nele consignado. 

3.Quanto a uma eventual necessidade de produção de prova pericial, cumpre consignar que cabe ao juiz, no uso do 

poder de direção do processo, aferir a utilidade e pertinência das provas requeridas, podendo, inclusive, indeferi-las, 

caso um desses requisitos não esteja presente. Isto porque o ônus da prova da desconstituição da dívida ativa cabe à 

embargante, devendo, portanto, juntar à inicial os documentos com que pretende fundamentar sua defesa - por isso não 

há que se considerar ter sido o seu direito cerceado não produção de prova pericial. 

4.No que tange à cobrança dos juros, na hipótese de débitos tributários para com a União Federal, o percentual adotado 

para os juros de mora não mantém a taxa histórica de 12% ao ano, podendo o legislador fixá-lo em patamares 

superiores, segundo critério de conveniência política, que foge ao controle jurisdicional. 

5.O art. 161, § 1º, do CTN, é claro ao dispor sobre a possibilidade de regulamentação da taxa de juros por lei 

extravagante, fixando-a, apenas de forma supletiva, em 1% ao mês. 

6.No caso em apreço, os juros de mora são fixados pela Lei 8.981/95, art. 84, I, com a alteração introduzida pela Lei 

9.065/95, art. 13, que determinou o acréscimo de juros de mora equivalentes à taxa média mensal de captação do 

serviço de liquidação e custódia para títulos federais (SELIC), acumulados mensalmente. Desse modo, ante a expressa 

previsão legal, nenhuma inconstitucionalidade ou ilegalidade milita contra sua incidência. 

7.A limitação dos juros prevista no § 3º do art. 192 da CF/88, por ser norma de eficácia limitada, não era auto-aplicável, 

conforme o enunciado da Súmula Vinculante nº 7 do Supremo Tribunal Federal. 

8.A questão da incidência da taxa SELIC como juros de mora nos tributos e contribuições não pagos no prazo legal é 

matéria que se encontra pacificada no Egrégio Superior Tribunal de Justiça. 

9.Improvimento à apelação. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento 

à apelação, nos termos do relatório e voto, que integram o presente julgado. 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  1999.61.82.027838-2       REO 1365389 
ORIG.   :  3F Vr SAO PAULO/SP 
PARTE A :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
PARTE R :  NOTECO COM/ E PARTICIPACOES LTDA 
ADV     :  LETICIA ROLEMBERG DE ALBUQUERQUE 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 
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EXECUÇÃO FISCAL. AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO FAZENDÁRIA APÓS TENTATIVA FRUSTRADA DE 

CITAÇÃO - INÉRCIA FAZENDÁRIA NÃO CONFIGURADA. PRESCRIÇÃO - IMPOSSIBILIDADE DE 

RECONHECIMENTO NA HIPÓTESE.  

1.Trata-se de cobrança de IRPJ, sendo que o d. Juízo reconheceu de ofício a prescrição, em virtude da fluência de 

período superior a 5 anos, sem que fosse efetivada a citação até a data da prolação da sentença. 

2.O entendimento esposado na sentença corretamente levou em consideração o lapso prescricional de cinco anos, 

previsto no art. 174 do CTN, equivocando-se, no entanto, ao não observar que o reconhecimento da prescrição da 

pretensão fazendária requer também, além da fluência do aludido prazo, que tenha havido paralisação do feito em 

decorrência da inércia da exeqüente. 

3.A prescrição deve ser afastada na presente hipótese, pois o compulsar dos autos revela que não houve inércia da parte 

exeqüente. Neste sentido, verifica-se que, após a frustrada tentativa de citação (fls. 10), não houve  intimação fazendária 

em momento algum do trâmite processual (para lhe possibilitar diligenciar no sentido do prosseguimento do feito), 

mesmo após os despachos de fls. 11 e 18.  

4.Ausente paralisação do processo, em razão de inércia exclusiva da exeqüente, não há que se falar em prescrição. 

5.Remessa oficial provida. Retorno dos autos à primeira instância para prosseguimento do feito. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à 

remessa oficial, nos termos do voto da Sra. Desembargadora Federal  Relatora.  

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2000.61.00.001763-3       AMS  216968 
ORIG.   :  15 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  ANTONIO DE ROSA 
ADV     :  MARCELO RIBEIRO DE ALMEIDA 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INEXISTÊNCIA DE VÍCIOS NO ACÓRDÃO 

EMBARGADO - PREQUESTIONAMENTO - DISPOSITIVOS DESNECESSÁRIOS AO DESLINDE DA CAUSA. 

I - Os embargos de declaração visam ao saneamento da decisão, corrigindo obscuridade, contradição ou omissão 

existentes. 

II - Inexiste omissão ao não serem apreciados princípios invocados pelas partes, uma vez que o juízo não está obrigado 

a se pronunciar sobre todas as questões trazidas, desde que o entendimento adotado decida a controvérsia. 

III - Se é a reforma do julgado que busca o recorrente, para isto não se prestam os embargos, pena de se aviltar a sua 

"ratio essendi". 

IV - Embargos de declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 
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Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de 

declaração, nos termos do voto da Sra. Relatora. 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2000.61.00.034412-7  ApelReex  935966 
ORIG.   :  4 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    :  MOTOSETE COM/ E IMP/ LTDA 
ADV     :  ELCIO CAIO TERENSE 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VÍCIOS. INEXISTÊNCIA. PREQUESTIONAMENTO. DISPOSITIVOS 

CONSTITUCIONAIS E LEGAIS. REFERÊNCIA. DESNECESSIDADE. 

1.Os argumentos suscitados pelas partes e necessários ao exame da presente controvérsia foram suficientemente 

analisados pelo julgado.  

2.Não existem quaisquer vícios a serem sanados, apenas divergência entre a argumentação contida no julgado e a 

desenvolvida pela embargante, configurando, dessarte, o caráter infringente do recurso.  

3.Desnecessária a referência expressa aos dispositivos tidos por violados, pois o exame da controvérsia à luz dos temas 

invocados é suficiente para caracterizar o prequestionamento da matéria. 

4.Embargos de declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do voto da Relatora. 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2000.61.06.007999-0        AC 1243542 
ORIG.   :  5 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    :  MARINA RIO IND/ E COM/ DE CALCADOS LTDA 
RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. PRESCRIÇÃO - 

INOCORRÊNCIA.  

1.Trata-se de cobrança PIS, tributo sujeito a lançamento por homologação, declarado e não pago, com vencimentos 

entre 15/11/95 e 15/01/96, ausente nos autos comprovação da data da entrega da respectiva declaração. O d. Juízo 

reconheceu de ofício a prescrição, em virtude da fluência de período superior a 5 anos desde o vencimento dos tributos 

até a data em que ocorreu a citação (18/11/2005 - fl. 30).  
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2.O art. 174 do CTN disciplina que a ação para a cobrança dos créditos tributários prescreve em cinco anos, a contar da 

data de sua constituição definitiva.  

3.Quanto ao termo inicial para o cômputo do prazo prescricional, verifica-se, na hipótese, tratar-se de crédito fazendário 

constituído por intermédio de declaração do contribuinte, não recolhido aos cofres públicos. Em tais hipóteses, ausente 

nos autos a data da entrega da respectiva DCTF, o prazo prescricional deve ser contado a partir da exigibilidade dos 

valores, ou seja, o vencimento das obrigações. 

4.Esta Turma tem entendido que, tratando-se de execução ajuizada antes da vigência da LC nº 118/05, incide o disposto 

na Súmula nº 106 do Egrégio STJ, considerando-se, pois, suficiente o ajuizamento da ação para interrupção do prazo 

prescricional. Assim, utilizando-se como parâmetro o disposto na Súmula nº 106, verifica-se que os valores inscritos em 

dívida ativa não foram atingidos pela prescrição, eis que ajuizada a execução fiscal em 25/07/2000.  

5. Cumpre ponderar, por fim, que a prescrição intercorrente também não pode ser reconhecida no presente feito, uma 

vez que não houve inércia fazendária por período superior a 5 anos durante a tramitação do executivo fiscal. 

6.Por fim, quanto à alegação referente aos artigos 45 e 46 da Lei nº 8.212/91, cumpre consignar que, nos termos da 

Súmula Vinculante nº 08 do STF, "São inconstitucionais o parágrafo único do artigo 5º do Decreto-lei 1569/77 e os 

artigos 45 e 46 da Lei 8.212/91, que tratam de prescrição e decadência de crédito tributário". Portanto, em face do 

decidido pelo Pretório Excelso, não mais pairam dúvidas acerca da inconstitucionalidade destes dispositivos. 

7.Provimento à apelação, pelos fundamentos acima expendidos. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto, que 

integram o presente julgado. 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2000.61.10.002949-9     REOMS  232675 
ORIG.   :  1 Vr SOROCABA/SP 
PARTE A :  DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS SAO BENTO LTDA 
ADV     :  EDILBERTO MASSUQUETO 
PARTE R :  Uniao Federal 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SOROCABA Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. NÃO OCORRÊNCIA. PREQUESTIONAMENTO. 

1.Inocorrência de omissão, uma vez que a questão foi analisada no julgado, ocorrendo apenas divergência entre a 

argumentação suscitada nos embargos e os fundamentos desenvolvidos no acórdão.  

2.Desnecessário o pronunciamento sobre todos os dispositivos apontados para efeito de prequestionamento, o que 

implicaria a rediscussão da matéria que já foi tratada no voto recorrido. 

3.Caráter infringente do recurso. 

4.Embargos de declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do voto da. Relatora. 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2001.03.99.021647-2  ApelReex  691343 
ORIG.   :  9500079526  15 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
APTE    :  BANCO BRADESCO S/A 
ADV     :  RAQUEL LEMOS MAGALHÃES e outros 
APDO    :  ANGELINO DE PAULO TURATO espolio 
REPTE   :  ANTONINHA BLUMER TURATO 
ADV     :  JOSE APARECIDO CUNHA BARBOSA 
PARTE R :  Banco Central do Brasil 
ADV     :  JOSE OSORIO LOURENCAO 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

AÇÃO DE COBRANÇA - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - CONTRADIÇÃO - INEXISTÊNCIA - REJEIÇÃO. 

I - Os embargos de declaração visam ao saneamento da decisão, corrigindo obscuridade, contradição ou omissão 

existentes. 

II - A sentença extinguiu o feito sem resolução do mérito em face da União e, com relação ao Banco do Brasil, o fez 

tão-somente quanto ao pedido de correção monetária referente ao mês de janeiro/89, condenando os autores no 

pagamento de honorários advocatícios. No mérito, julgou procedente o pedido e condenou a parte ré, incluindo a 

autarquia, no pagamento de honorários advocatícios que fixou em 10% sobre o valor da condenação. 

III - Por meio do v. acórdão embargado, esta E. Turma manteve a sentença em relação à União e deu provimento ao 

reexame necessário para reconhecer a ilegitimidade de parte do Banco Central do Brasil também quanto ao pedido de 

diferença de correção monetária de março/90. 

IV - Situações distintas resultam em soluções diferentes para os réus, daí porque não ser correto falar em contradição do 

decisum e tampouco pleitear tratamento isonômico. 

V - Embargos de declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de 

declaração, nos termos do voto da Sra. Relatora. 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2001.03.99.041636-9        AC  725853 
ORIG.   :  9700309770  1 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  D AVO SUPERMERCADOS LTDA 
ADV     :  MAURICIO JOSE BARROS FERREIRA 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
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APDO    :  Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao FNDE 
ADV     :  MARTA VILELA GONCALVES 
RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. CORREÇÃO. NECESSIDADE. 

1.Constatada a existência de omissão no decisum, impõe-se a respectiva correção, de modo que se efetive a prestação 

jurisdicional.  

2.Embargos de declaração acolhidos, sem alterar, contudo, o resultado do julgado.  

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração, nos termos do voto da Relatora. 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2001.61.00.023793-5     REOMS  248757 
ORIG.   :  22 Vr SAO PAULO/SP 
PARTE A :  CRDO CENTRO DE RADIODIAGNOSTICO ODONTOLOGICO S/C      

LTDA 
ADV     :  MARCELO VIANA SALOMAO 
PARTE R :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VÍCIOS. INEXISTÊNCIA. PREQUESTIONAMENTO. DISPOSITIVOS 

CONSTITUCIONAIS E LEGAIS. REFERÊNCIA. DESNECESSIDADE. 

1.Os argumentos suscitados pelas partes e necessários ao exame da presente controvérsia foram suficientemente 

analisados pelo julgado.  

2.Não existem quaisquer vícios a serem sanados, apenas divergência entre a argumentação contida no julgado e a 

desenvolvida pela embargante, configurando, dessarte, o caráter infringente do recurso.  

3.Desnecessária a referência expressa aos dispositivos legais e constitucionais tidos por violados, pois o exame da 

controvérsia à luz dos temas invocados é suficiente para caracterizar o prequestionamento da matéria. 

4.Embargos de declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do voto da Relatora. 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2001.61.21.007064-4       AMS  241821 
ORIG.   :  1 Vr TAUBATE/SP 
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APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    :  SIC SISTEMAS DE INFORMACOES CONTABEIS S/C LTDA 
ADV     :  IVENS ROBERTO BARBOSA GONCALVES 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TAUBATE - 21ª SSJ - SP 
RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VÍCIOS. INEXISTÊNCIA. PREQUESTIONAMENTO. DISPOSITIVOS 

CONSTITUCIONAIS E LEGAIS. REFERÊNCIA. DESNECESSIDADE. 

1.Os argumentos suscitados pelas partes e necessários ao exame da presente controvérsia foram suficientemente 

analisados pelo julgado.  

2.Não existem quaisquer vícios a serem sanados, apenas divergência entre a argumentação contida no julgado e a 

desenvolvida pela embargante, configurando, dessarte, o caráter infringente do recurso.  

3.Desnecessária a referência expressa aos dispositivos tidos por violados, pois o exame da controvérsia à luz dos temas 

invocados é suficiente para caracterizar o prequestionamento da matéria. 

4.Embargos de declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do voto da Relatora. 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2001.61.26.006306-4        AC 1365435 
ORIG.   :  3 Vr SANTO ANDRE/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    :  VIBAVE COM/ DE VEICULOS LTDA e outros 
RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL. ART. 174 DO CTN - PRESCRIÇÃO DO DIREITO À COBRANÇA DOS VALORES EM 

EXECUÇÃO. 

1.Primeiramente, quanto à alegação referente aos artigos 45 e 46 da Lei nº 8.212/91, cumpre consignar que, nos termos 

da Súmula Vinculante nº 08 do STF, "São inconstitucionais o parágrafo único do artigo 5º do Decreto-lei 1569/77 e os 

artigos 45 e 46 da Lei 8.212/91, que tratam de prescrição e decadência de crédito tributário". Portanto, em face do 

decidido pelo Pretório Excelso, não mais pairam dúvidas acerca da inconstitucionalidade destes dispositivos. 

2.Cuida-se de cobrança de Contribuição Social, crédito tributário constituído sob a forma de declaração de rendimentos, 

parcela vencida em 30/04/92 (fls. 04), ausente nos autos a data da entrega da respectiva declaração. 

3.A sentença julgou extinta a execução fiscal, tendo em vista o transcurso de mais de cinco anos entre o vencimento em 

cobrança e o ajuizamento do executivo. 

4.O art. 174 do CTN disciplina que a ação para a cobrança dos créditos tributários prescreve em cinco anos, a contar da 

data de sua constituição definitiva. O crédito em cobrança - Contribuição Social - foi constituído sob a forma de 

declaração de rendimentos, não recolhido aos cofres públicos, cuja parcela venceu em 30/04/92. 
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5.Quanto ao termo inicial para o cômputo do prazo prescricional, considerando a ausência nos autos a data da entrega 

da respectiva DCTF, o prazo prescricional deve ser contado a partir da exigibilidade dos valores, ou seja, o vencimento 

das obrigações. 

6.Cumpre ressaltar, também, que esta Turma tem entendido que, tratando-se de execução ajuizada antes da vigência da 

LC nº 118/05, incide o disposto na Súmula nº 106 do Egrégio STJ, considerando-se, pois, suficiente o ajuizamento da 

ação para interrupção do prazo prescricional.  

7.Assim, utilizando-se como parâmetro o disposto na Súmula nº 106, verifica-se que os valores inscritos em dívida ativa 

foram, de fato, atingidos pela prescrição, pois a execução fiscal foi ajuizada somente em 18/11/97. 

8.Improvimento da apelação. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento a apelação, nos termos do voto da Sra. 

Desembargadora Federal Relatora. 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2002.03.99.009915-0        AC  782270 
ORIG.   :  9200922210  6 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  KIENAST E KRATSCHMER LTDA 
ADV     :  MARCO ANTONIO SPACCASSASSI 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    :  Centrais Eletricas Brasileiras S/A ELETROBRAS 
ADV     :  SILVIA FEOLA LENCIONI 
APDO    :  Eletropaulo Eletricidade de Sao Paulo S/A 
ADV     :  THEOTONIO MAURICIO M DE BARROS NETO 
RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. CORREÇÃO. NECESSIDADE. 

1.Constatada a existência de omissão no decisum, impõe-se a respectiva correção, de modo que se efetive a prestação 

jurisdicional.  

2.Embargos de declaração parcialmente acolhidos, sem alterar, contudo, o resultado do julgado.  

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher parcialmente os embargos de declaração, nos termos do voto 

da Relatora. 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2002.03.99.024949-4  ApelReex  809850 
ORIG.   :  9800478507  4 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  CAMPEL CALDEIRARIA E MECANICA PESADA LTDA 
ADV     :  MAURICIO JOSE BARROS FERREIRA 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    :  OS MESMOS 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

  

EMENTA 

MANDADO DE SEGURANÇA - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INEXISTÊNCIA DE VÍCIOS NO ACÓRDÃO 

EMBARGADO - REJEIÇÃO. 

I - Os embargos de declaração visam ao saneamento da decisão, corrigindo obscuridade, contradição ou omissão 

existentes. 

II - Se é a reforma do julgado que busca o recorrente, para isto não se prestam os embargos, pena de se aviltar a sua 

"ratio essendi". 

III - Embargos de declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de 

declaração, nos termos do voto da Sra. Relatora. 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2002.61.03.002138-6       AMS  290225 
ORIG.   :  1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 
APTE    :  FERDIMAT IND/ E COM/ DE MAQUINAS OPERATRIZES LTDA 
ADV     :  LUIZ OTAVIO PINHEIRO BITTENCOURT 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    :  DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SJCAMPOS-SP 
RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

MANDADO DE SEGURANÇA - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INEXISTÊNCIA DE VÍCIOS NO ACÓRDÃO 

EMBARGADO - REJEIÇÃO. 

I - Os embargos de declaração visam ao saneamento da decisão, corrigindo obscuridade, contradição ou omissão 

existentes. 

II - Se é a reforma do julgado que busca o recorrente, para isto não se prestam os embargos, pena de se aviltar a sua 

"ratio essendi". 

III - Embargos de declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de 

declaração, nos termos do voto da Sra. Relatora. 
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São Paulo, 19 de fevereiro de 2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2003.03.00.017183-8        AI  176435 
ORIG.   :  200061170017309  1 Vr JAU/SP 
AGRTE   :  URBANO E GOES LTDA 
ADV     :  MATHEUS RICARDO JACON MATIAS 
AGRDO   :  Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao   Paulo CRF/SP 
ADV     :  PATRICIA APARECIDA SIMONI BARRETTO 
PARTE R :  LUIZ URBANO e outro 
ADV     :  MATHEUS RICARDO JACON MATIAS 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JAU Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VÍCIOS. INEXISTÊNCIA. PREQUESTIONAMENTO. DISPOSITIVOS 

CONSTITUCIONAIS E LEGAIS. REFERÊNCIA. DESNECESSIDADE. 

1.Não ocorrem os vícios apontados, apenas divergência entre os argumentos contidos no julgado e os desenvolvidos 

pela embargante, configurando, dessarte, o caráter infringente do recurso. 

2.Desnecessária a referência expressa aos dispositivos tidos por violados, pois o exame da controvérsia, à luz dos temas 

invocados, é mais que suficiente para caracterizar o prequestionamento da matéria. 

3.Embargos de declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do voto da Relatora. 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2003.61.00.009600-5       AMS  257155 
ORIG.   :  2 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Conselho Regional de Farmacia CRF 
ADV     :  SIMONE APARECIDA DELATORRE 
APDO    :  ANTONIO ALVES DA SILVA JACAREI -ME 
ADV     :  BENTO CAMARGO RIBEIRO 
RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VÍCIOS. INEXISTÊNCIA. PREQUESTIONAMENTO. DISPOSITIVOS 

LEGAIS. REFERÊNCIA. DESNECESSIDADE. 

1.Os argumentos suscitados pelas partes e necessários ao exame da presente controvérsia foram suficientemente 

analisados pelo julgado.  

2.Não existem quaisquer vícios a serem sanados, apenas divergência entre a argumentação contida no julgado e a 

desenvolvida pela embargante, configurando, dessarte, o caráter infringente do recurso.  

3.Desnecessária a referência expressa aos dispositivos tidos por violados, pois o exame da controvérsia à luz dos temas 

invocados é suficiente para caracterizar o prequestionamento da matéria. 
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4.Embargos de declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do voto da Relatora. 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2003.61.00.011882-7        AC 1271438 
ORIG.   :  2 Vr SANTO ANDRE/SP 
APTE    :  INSTITUTO RADIOLOGIA MEDICA DR.PAULO WIERMANN            

S/C LTDA 
ADV     :  ADIRSON DE OLIVEIRA JUNIOR 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    :  Servico Brasileiro de Apoio as Micros e       Pequenas Empresas SEBRAE 
ADV     :  LENICE DICK DE CASTRO 
RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO - OCORRÊNCIA - HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS - EFEITO MODIFICATIVO. 

I - Caraterizada a omissão do v. acórdão embargado que na manutenção da sucumbência fixada no juízo "a quo", deixou 

de verificar foram fixados em 10% para cada réu. 

II - Embargos declaratórios a que se dá efeito modificativo, para alterar o acórdão, fixando honorários de 10% sobre o 

valor da causa, quantia esta a ser rateada entre elas após oportuna atualização. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de 

declaração, nos termos do voto da Relatora.  

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2003.61.00.032857-3       AMS  259447 
ORIG.   :  3 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Conselho Regional de Farmacia CRF 
ADV     :  SIMONE APARECIDA DELATORRE 
APTE    :  Ministerio Publico Federal 
PROC    :  MARLON ALBERTO WEICHERT 
APDO    :  UNIMED DE IBITINGA COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO 
ADV     :  EVANDRO ALVES DA SILVA GRILI 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

MANDADO DE SEGURANÇA - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INEXISTÊNCIA DE VÍCIOS NO ACÓRDÃO 

EMBARGADO - REJEIÇÃO. 
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1.Os embargos de declaração visam ao saneamento da decisão, corrigindo obscuridade, contradição ou omissão 

existentes. 

2.Se é a reforma do julgado que busca o recorrente, para isto não se prestam os embargos, pena de se aviltar a sua "ratio 

essendi". 

3.Embargos de declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do voto da Sra. 

Relatora. 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2003.61.05.009348-6       AMS  262703 
ORIG.   :  6 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Conselho Regional de Farmacia CRF 
ADV     :  SIMONE APARECIDA DELATORRE 
APDO    :  MUNICIPIO DE CAMPINAS SP 
ADV     :  ANDRE LUIS PIMENTEL LUDERS 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - INEXISTÊNCIA.  

1.Quer se trate de posto ou de dispensário de medicamentos, não existe obrigatoriedade de manutenção de responsável 

técnico. 

2.O juiz não está obrigado a examinar expressamente os dispositivos legais invocados pelas partes, sendo suficiente a 

fundamentação dos argumentos de sua decisão.  

3.Embargos de declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados os autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do voto do(a) Relator(a). 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2003.61.06.004291-8       AMS  254270 
ORIG.   :  1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 
APTE    :  Uniao Federal 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
APTE    :  Ministerio Publico Federal 
PROC    :  ALVARO STIPP (Int.Pessoal) 
APDO    :  CATRICALA E CIA LTDA 
ADV     :  GLAUBER GUBOLIN SANFELICE 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J RIO PRETO SP 
RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 
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EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. NÃO OCORRÊNCIA. PREQUESTIONAMENTO. 

1.Inocorrência de omissão, uma vez que a questão foi analisada no julgado, ocorrendo apenas divergência entre a 

argumentação suscitada nos embargos e os fundamentos desenvolvidos no acórdão.  

2.Desnecessário o pronunciamento sobre todos os dispositivos apontados para efeito de prequestionamento, o que 

implicaria a rediscussão da matéria que já foi tratada no voto recorrido. 

3.Caráter infringente do recurso. 

4.Embargos de declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do voto da. Relatora. 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2004.03.99.034870-5       AMS  262823 
ORIG.   :  9800146695  1 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    :  METALSINTER IND/ E COM/ DE FILTROS E SINTERIZADOS      

LTDA 
ADV     :  INES DE MACEDO 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VÍCIOS. INOCORRÊNCIA.  

1.Não ocorrem os vícios apontados, apenas divergência entre a argumentação contida no julgado e a desenvolvida pela 

embargante, configurando, dessarte, o caráter infringente do recurso. 

2.Embargos de declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do voto da Relatora. 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2004.61.00.005659-0       AMS  263231 
ORIG.   :  25 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  ANTONIO CARLOS BAVIERA -ME 
ADV     :  ANDRE LUIS DAL PICCOLO 
APDO    :  Conselho Regional de Farmacia CRF 
ADV     :  SIMONE APARECIDA DELATORRE 
RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 
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EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VÍCIOS. INEXISTÊNCIA. PREQUESTIONAMENTO. DISPOSITIVOS 

CONSTITUCIONAIS E LEGAIS. REFERÊNCIA. DESNECESSIDADE. 

1.Não ocorrem os vícios apontados, apenas divergência entre os argumentos contidos no julgado e os desenvolvidos 

pela embargante, configurando, dessarte, o caráter infringente do recurso. 

2.Desnecessária a referência expressa aos dispositivos tidos por violados, pois o exame da controvérsia, à luz dos temas 

invocados, é mais que suficiente para caracterizar o prequestionamento da matéria. 

3.Embargos de declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do voto da Relatora. 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2004.61.00.005660-7       AMS  269629 
ORIG.   :  12 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  VICENTINI E BARCELOS LTDA 
ADV     :  ANDRE LUIS DAL PICCOLO 
APDO    :  Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao      Paulo CRF/SP 
ADV     :  SIMONE APARECIDA DELATORRE 
RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VÍCIO. INEXISTÊNCIA. PREQUESTIONAMENTO. DISPOSITIVOS 

CONSTITUCIONAIS E LEGAIS. REFERÊNCIA. DESNECESSIDADE. 

1.Não ocorre o vício apontado, apenas divergência entre os argumentos contidos no julgado e os desenvolvidos pela 

embargante, configurando, dessarte, o caráter infringente do recurso. 

2.Desnecessária a referência expressa aos dispositivos tidos por violados, pois o exame da controvérsia, à luz dos temas 

invocados, é mais que suficiente para caracterizar o prequestionamento da matéria. 

3.Embargos de declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do voto da Relatora. 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2004.61.00.007333-2        AC 1067889 
ORIG.   :  12 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  ESCOLA ORIENTAL DE MASSAGEM E ACUPUNTURA LTDA 
ADV     :  REGINA NASCIMENTO DE MENEZES 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 
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EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VÍCIOS. INEXISTÊNCIA. PREQUESTIONAMENTO. DISPOSITIVOS 

CONSTITUCIONAIS E LEGAIS. REFERÊNCIA. DESNECESSIDADE. 

1.Os argumentos suscitados pelas partes e necessários ao exame da presente controvérsia foram suficientemente 

analisados pelo julgado.  

2.Não existem quaisquer vícios a serem sanados, apenas divergência entre a argumentação contida no julgado e a 

desenvolvida pela embargante, configurando, dessarte, o caráter infringente do recurso.  

3.Desnecessária a referência expressa aos dispositivos tidos por violados, pois o exame da controvérsia à luz dos temas 

invocados é suficiente para caracterizar o prequestionamento da matéria. 

4.Embargos de declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do voto da Relatora. 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2004.61.00.014277-9       AMS  264411 
ORIG.   :  25 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  ANTONIO CARLOS DA SILVA 
ADV     :  MOACIR CARLOS PIOLA 
APDO    :  Conselho Regional de Farmacia CRF 
ADV     :  SIMONE APARECIDA DELATORRE 
RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VÍCIOS. INEXISTÊNCIA. PREQUESTIONAMENTO. DISPOSITIVOS 

LEGAIS. REFERÊNCIA. DESNECESSIDADE. 

1.Os argumentos suscitados pelas partes e necessários ao exame da presente controvérsia foram suficientemente 

analisados pelo julgado.  

2.Não existem quaisquer vícios a serem sanados, apenas divergência entre a argumentação contida no julgado e a 

desenvolvida pela embargante, configurando, dessarte, o caráter infringente do recurso.  

3.Desnecessária a referência expressa aos dispositivos tidos por violados, pois o exame da controvérsia à luz dos temas 

invocados é suficiente para caracterizar o prequestionamento da matéria. 

4.Embargos de declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do voto da Relatora. 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009 (data do julgamento). 
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PROC.   :  2004.61.00.016055-1       AMS  264607 
ORIG.   :  3 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Conselho Regional de Farmacia CRF 
ADV     :  SIMONE APARECIDA DELATORRE 
APDO    :  PREFEITURA DO MUNICIPIO DE LARANJAL PAULISTA SP 
ADV     :  ERICA JOMARA BEDINELLI 
RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - INEXISTÊNCIA.  

1.Quer se trate de posto ou de dispensário de medicamentos, não existe obrigatoriedade de manutenção de responsável 

técnico. 

2.O juiz não está obrigado a examinar expressamente os dispositivos legais invocados pelas partes, sendo suficiente a 

fundamentação dos argumentos de sua decisão.  

3.Embargos de declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados os autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do voto do(a) Relator(a). 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2004.61.00.021571-0     REOMS  306910 
ORIG.   :  4 Vr SAO PAULO/SP 
PARTE A :  GENOMIC ENGENHARIA MOLECULAR LTDA 
ADV     :  THYENE RABELLO 
PARTE R :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. EXPEDIÇÃO DE CND. REEXAME NECESSÁRIO. 

1. A impetrante teve que socorrer-se do Judiciário para obter o provimento desejado vez que, não obstante tenha 

requerido a certidão negativa demonstrando que os débitos haviam sido parcelados, não obteve resposta da autoridade 

impetrada. 

2. Demonstrou a impetrante o seu direito líquido e certo no momento da propositura da ação, tendo direito à certidão 

que reflita a sua verdadeira situação fiscal. 

3. Remessa oficial a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à 

remessa oficial, nos termos do voto da Relatora. 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009 (data do julgamento). 
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PROC.   :  2004.61.00.024383-3       AMS  273174 
ORIG.   :  16 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGDA 
ADV     :  MARCELO MANSANO 
APDO    :  Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao   Paulo CRF/SP 
ADV     :  SIMONE APARECIDA DELATORRE 
RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - INEXISTÊNCIA.  

1.Quer se trate de posto ou de dispensário de medicamentos, não existe obrigatoriedade de manutenção de responsável 

técnico. 

2.O juiz não está obrigado a examinar expressamente os dispositivos legais invocados pelas partes, sendo suficiente a 

fundamentação dos argumentos de sua decisão.  

3.Embargos de declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados os autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do voto do(a) Relator(a). 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2004.61.00.029032-0        AC 1378715 
ORIG.   :  20 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    :  AUTO AMERICANO S/A DISTRIBUIDOR DE PECAS 
ADV     :  ELUANI MAUTONE 
RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. AÇÃO DECLARATÓRIA. HNOORÁRIOS. ART. 20, CPC. ART. 26, LEI 6.830/80. 

1. O § 4º do art. 20 do CPC representa uma faculdade, e não um dever, para o magistrado, de fixar honorários em 

patamares inferiores aos estabelecidos no §3º do art. 20 do CPC. 

2. O art. 26 da Lei nº 6.830/80 não incide no presente caso, restringindo-se sua aplicação às hipóteses de extinção da 

execução fiscal por cancelamento da dívida ativa, em que não haverá quaisquer ônus para as partes. 

3. Correta a fixação dos honorários pela r. sentença a quo. 

4. Apelação a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à 

apelação, nos termos do voto da Relatora. 
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São Paulo, 19 de fevereiro de 2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2004.61.05.003501-6        AC 1233799 
ORIG.   :  8 Vr CAMPINAS/SP 
APTE    :  MOGIANA ALIMENTOS S/A 
ADV     :  ABELARDO PINTO DE LEMOS NETO 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO. ALIMENTOS E RAÇÕES PARA CÃES E GATOS. RECLASSIFICAÇÃO. SUBPOSIÇÕES 

2309.10.00 E 2309.90.10. PRODUTOS ACONDICIONADOS EM EMBALAGENS DE CAPACIDADE SUPERIOR 

A 10 KG. NÃO INCIDÊNCIA. 

1. Quanto aos produtos destinados à alimentação animal, dentre eles, rações balanceadas para cães e gatos, deve-se 

considerar, para o correto deslinde da questão, o tipo de preparação produzida, sendo irrelevantes os tipos de animais a 

que se destinam  

2. A subposição 2309.90.10 é a correta classificação para os produtos industrializados e comercializados pela apelante, 

já que cuida com clareza das preparações destinadas a fornecer aos animais a totalidade de elementos nutritivos para 

uma alimentação diária racional e equilibrada (alimentos compostos completos). O termo "outras", constante da referida 

subposição, está a significar outras preparações, não excluindo cães e gatos 

3. A classificação não pode ser simplória, enquadrando o produto apenas pela destinação (cães e gatos), sem considerar 

os dados específicos a alterar completamente a subposição. A regra especial deve prevalecer sobre a regra geral. 

4. Quanto ao pedido de reconhecimento da não incidência do IPI sobre as unidades dos produtos industrializados e 

comercializados pela apelante, quando acondicionados em embalagens de capacidade superior a 10 kg, a questão resta 

prejudicada, posto que reconhecida a reclassificação desses produtos para subposição 2309.90.10, sujeita à alíquota 

zero. 

5. Invertidos os ônus da sucumbência, em razão da reforma da sentença. 

6. Apelação a que se dá provimento e agravo retido a que se nega provimento. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 3ª Turma do Tribunal Regional Federal da 

Terceira Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e negar provimento ao agravo retido, nos termos do 

relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2004.61.06.000800-9       AMS  303052 
ORIG.   :  4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 
APTE    :  MEDICINA NUCLEAR REGIONAL S/C LTDA 
ADV     :  ADIRSON DE OLIVEIRA JUNIOR 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    :  OS MESMOS 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J RIO PRETO SP 
RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 
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EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VÍCIOS. INEXISTÊNCIA. PREQUESTIONAMENTO. DISPOSITIVOS 

CONSTITUCIONAIS E LEGAIS. REFERÊNCIA. DESNECESSIDADE. 

1.Os argumentos suscitados pelas partes e necessários ao exame da presente controvérsia foram suficientemente 

analisados pelo julgado.  

2.Não existem quaisquer vícios a serem sanados, apenas divergência entre a argumentação contida no julgado e a 

desenvolvida pela embargante, configurando, dessarte, o caráter infringente do recurso.  

3.Desnecessária a referência expressa aos dispositivos legais e constitucionais tidos por violados, pois o exame da 

controvérsia à luz dos temas invocados é suficiente para caracterizar o prequestionamento da matéria. 

4.Embargos de declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do voto da Relatora. 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2004.61.06.011003-5        AC 1378431 
ORIG.   :  5 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    :  LUIZ CARLOS TAVARES 
ADV     :  ROBERTO GRISI 
RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

MEDIDA CAUTELAR FISCAL. CRÉDITO FISCAL EM FASE DE DISCUSSÃO NA ESFERA 

ADMINISTRATIVA. AUSENTE REQUISITO AUTORIZADOR DA TUTELA PRETENDIDA.  

1.O processo cautelar, como sabido, tem caráter provisório e instrumental, pois a guardar dependência e acessoriedade 

em relação ao processo principal, demandando o conhecimento acerca dos pressupostos cautelares específicos, quais 

sejam, a aparência do bom direito e do perigo na demora. 

2.Ressalvadas as hipóteses previstas no parágrafo único do art. 1º da Lei 8.397/92, não se pode utilizar a medida 

cautelar fiscal na hipótese de créditos tributários não constituídos. 

3.O conjunto fático-probatório dos autos revela a ausência de requisito autorizador da concessão de medida cautelar 

fiscal. 

4.O crédito fiscal encontra-se em discussão na esfera administrativa. Assim, ausente requisito autorizador da concessão 

da tutela pretendida, impõe-se a improcedência da medida cautelar fiscal. 

5.Improvimento à apelação. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto, que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.  
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São Paulo, 19 de fevereiro de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2004.61.14.005231-3       AMS  285609 
ORIG.   :  1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    :  IRMAOS PARASMO S/A IND/ MECANICA 
ADV     :  EDUARDO PEREZ SALUSSE 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S B DO CAMPO SP 
RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VÍCIOS. INEXISTÊNCIA. PREQUESTIONAMENTO. DISPOSITIVOS 

LEGAIS. REFERÊNCIA. DESNECESSIDADE. 

1.Os argumentos suscitados pelas partes e necessários ao exame da presente controvérsia foram suficientemente 

analisados pelo julgado.  

2.Não existem quaisquer vícios a serem sanados, apenas divergência entre a argumentação contida no julgado e a 

desenvolvida pela embargante, configurando, dessarte, o caráter infringente do recurso.  

3.Desnecessária a referência expressa aos dispositivos legais tidos por violados, pois o exame da controvérsia à luz dos 

temas invocados é suficiente para caracterizar o prequestionamento da matéria. 

4.Embargos de declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do voto da Relatora. 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2004.61.26.002771-1  ApelReex 1365433 
ORIG.   :  3 Vr SANTO ANDRE/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    :  IRMAOS HARADA LTDA 
ADV     :  ADELAIDE LIMA DE SOUSA 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO.  

1.Sentença que não se sujeita ao duplo grau de jurisdição, em virtude do valor da execução não exceder a 60 salários 

mínimos, conforme determina o parágrafo 2º do art. 475 do Código de Processo Civil, alteração introduzida pela Lei n. 

10.532, de 26 de dezembro de 2001. 

2.Trata-se de cobrança de IRPJ, declarado e não pago, com vencimentos no período compreendido entre 30/04/98 e 

30/10/98 (fls. 04/06).  
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3.Sendo norma geral em matéria tributária, a prescrição (bem como as hipóteses de suspensão ou interrupção do prazo 

prescricional) deve ser regulada por lei complementar, nos termos do art. 146, III, "b", da CF/1988. Assim, está a 

prescrição disciplinada no art. 174 do CTN, o qual não prevê causa de suspensão da prescrição e, sendo norma de 

hierarquia superior, prevalece sobre o disciplinado no art. 2º, § 3º, da Lei nº 6.830/80. 

4.O art. 174 do CTN disciplina que a ação para a cobrança dos créditos tributários prescreve em cinco anos, a contar da 

data de sua constituição definitiva.  

5.Quanto ao termo inicial para o cômputo do prazo prescricional, verifica-se, na hipótese, tratar-se de crédito fazendário 

constituído por intermédio de declarações do contribuinte, não recolhido aos cofres públicos. Em tais hipóteses, ausente 

nos autos a data da entrega das respectivas DCTFs, o prazo prescricional deve ser contado a partir da exigibilidade dos 

valores, ou seja, os vencimentos das obrigações. 

6.Cumpre ressaltar também que esta Turma tem entendido que, tratando-se de execução ajuizada antes da vigência da 

LC nº 118/05, incide o disposto na Súmula nº 106 do Egrégio STJ, considerando-se, pois, suficiente o ajuizamento da 

ação para interrupção do prazo prescricional. Assim, mesmo utilizando-se como parâmetro o disposto na Súmula nº 

106, verifica-se que os valores inscritos em dívida ativa foram, de fato, atingidos pela prescrição, pois a execução fiscal 

foi ajuizada em 24/06/04.  

7.Remessa oficial não conhecida. Apelação improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da remessa oficial e negar provimento à apelação, nos 

termos do voto da Sra. Desembargadora Federal  Relatora. 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2004.61.82.050055-6  ApelReex 1368136 
ORIG.   :  2F Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    :  MAGRIFS PUBLICIDADE E EMPREGOS LTDA 
ADV     :  JOAO FIORAVANTE VOLPE NETO 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. SENTENÇA "EXTRA PETITA". NULIDADE - 

RECONHECIMENTO DE OFÍCIO. 

1.Hipótese em que os embargos interpostos foram julgados procedentes ao reconhecer a ocorrência do instituto 

prescricional aos valores em cobro. Observo, entretanto, que os documentos de fls. 21/29, que serviram como razão 

para decidir, não correspondem à Certidão de Dívida Ativa encartada nos autos de Execução Fiscal nº 97.0569133-9, 

em apenso. 

2.Considerando que os documentos acostados a fls. 21/29 possivelmente referem-se a processo diverso, há que se 

reconhecer a nulidade do julgamento proferido. Precedente.  

3.É nula a sentença que se revela extra petita, por apreciar pedido não constante dos autos. Questão de ordem pública.  

4.Declaração de ofício da nulidade da sentença extra petita. Prejudicadas a apelação da embargada e a remessa oficial. 

5.Remessa dos autos à Vara de origem para nova decisão. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, declarar de ofício a 

nulidade da sentença extra petita, determinando o retorno dos autos à Vara de origem para o regular processamento do 

feito, prejudicadas a apelação e a remessa oficial, nos termos do voto da Sra. Desembargadora Federal Relatora. 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009.  (data do julgamento)  

  

PROC.   :  2004.61.82.058261-5        AC 1361631 
ORIG.   :  4F Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    :  ROMA COM/ DE METAIS EM GERAL LTDA 
ADV     :  MÁRCIO FERNANDES CARBONARO 
RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL. CANCELAMENTO DO DÉBITO. ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA.  

1.Primeiramente, cumpre notar que a sentença se submete ao duplo grau de jurisdição obrigatório, em virtude do valor 

da causa superar a alçada prevista no art. 475, parágrafo 2º, do Código de Processo Civil. 

2.A execução fiscal foi extinta em razão do cancelamento da inscrição do débito em Dívida Ativa, informado pela 

exeqüente a fls. 48.  

3.Informou a executada, por meio de exceção de pré-executividade, que valores em cobro já foram objeto de pagamento 

em período anterior à inscrição em dívida ativa. Protocolou, inclusive, Pedido de Revisão de Débitos Inscritos em 

Dívida Ativa em 19/08/2004 (fls. 26), anteriormente, portanto, à data do ajuizamento da presente, este ocorrido somente 

em 22/10/2004 (fls. 02). Ressalte-se que, somente em 04/07/2007 (fls. 48), após a interposição da exceção de pré-

executividade, a exeqüente informou o cancelamento da Inscrição em Dívida Ativa e requereu a extinção da execução 

fiscal. 

4.Hipótese em que havia tempo hábil para que a União evitasse o indevido ajuizamento da ação executiva, tendo sido 

afastada a presunção de legalidade da Certidão de Dívida Ativa. 

5.Doutrina e jurisprudência reconhecem que o tratamento a ser dado à sucumbência é o já existente no ordenamento 

jurídico, prevalecendo o princípio da responsabilidade. 

6.O entendimento esposado na Súmula 153/STJ, segundo o qual a desistência da execução, após o oferecimento dos 

embargos, não exime o exeqüente dos encargos da sucumbência, se aplica à hipótese de exceção de pré-executividade, 

pois também neste caso a executada tem o ônus de constituir advogado em sua defesa. 

7.Extinta a execução fiscal em decorrência do reconhecimento da cobrança indevida do crédito tributário objeto da ação 

executiva, impõe-se à exeqüente a condenação no ônus da sucumbência, ficando obrigada a reparar o prejuízo causado à 

executada, na medida em que esta teve despesas para se defender.  

8.A verba honorária foi moderadamente fixada, sendo descabida sua redução. 

9.Improvimento à apelação e à remessa oficial, tida por ocorrida. 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, tida por 

ocorrida, nos termos do relatório e voto, que integram o presente julgado. 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.03.00.000574-1        AI  226379 
ORIG.   :  200461000324936  24 Vr SAO PAULO/SP 
EMBTE   :  BRACO S/A 
ADV     :  LIGIA REGINI DA SILVEIRA 
ADV     :  MARIA CAROLINA BACHUR  
EMBDO :  V. ACÓRDÃO DE FLS. 451/452 
INTER   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
REMTE  :  JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INEXISTÊNCIA DE VÍCIOS NO ACÓRDÃO 

EMBARGADO - PREQUESTIONAMENTO - DISPOSITIVOS DESNECESSÁRIOS AO DESLINDE DA CAUSA - 

JUNTADA DO VOTO VENCIDO. 

I - Os embargos de declaração visam ao saneamento da decisão, corrigindo obscuridade, contradição ou omissão 

existentes. 

II - A questão referente à juntada do voto vencido encontra-se prejudicada ante a providência adotada a fls. 469. 

III - O juiz não pode pronunciar um non liquet diante de uma lacuna, uma vez que vigora no ordenamento jurídico 

pátrio o princípio da indeclinabilidade da jurisdição. Assim, ao apreciar a questão devolvida em sede de agravo de 

instrumento, cujo âmbito de devolutividade é restrito, a E. Turma foi categórica ao dizer que a pacificação social 

buscada não poderia ocorrer de forma definitiva, pois a questão poderia envolver outros ramos da ciência, o que não 

significa, em absoluto, que a perícia seja imprescindível. Por conseguinte, não prospera a alegação de que houve 

contradição no decisum. 

IV - Não houve omissão sobre os documentos juntados aos autos, em que pese o juízo ter se valido de informações 

obtidas em sítio eletrônico para formar a sua convicção. Isso porque, no confronto entre as provas produzidas pela 

agravante e pela agravada, este juízo realizou as suas pesquisas e concluiu pela coerência, no momento, das provas 

ofertadas pela Administração Pública, circunstância que não configura omissão. 

V - O erro material quanto à citação do documento de fls. 291, apesar de aqui reconhecido, não interfere no provimento 

jurisdicional, uma vez que é inconteste que a classificação tarifária do bem importado é realizada pelo importador, que 

declara o valor devido (de acordo com a classificação tarifária que lhe pareça correta) e antecipa o pagamento (se for o 

caso), conduta esta que fica sujeita à posterior homologação da autoridade administrativa. 

VI - A pretendida omissão sobre a autorização do Fisco sobre a liberação da aeronave não prevalece, eis que o v. 

acórdão foi expresso ao afirmar a possibilidade de revisão do lançamento nos termos do artigo 149 do CTN. 

VII - Quanto aos dispositivos legais e infralegais prequestionados, é de se destacar o entendimento desta E. Corte no 

sentido de que o juízo na está obrigado a se pronunciar expressamente sobre todos os artigos citados pelas partes, 

mormente sobre os quais não pairam controvérsia, como são os casos dos artigos 153, I e IV e 154, I, ambos da 

Constituição Federal. Também não está em discussão a possibilidade de antecipação da tutela (art. 273 do CPC), 

medida esta, aliás, deferida em favor da embargante até o momento em que o seu recurso foi analisado pelo órgão 

colegiado. Sobre o artigo 146 do CTN é de se observar a sua aplicação apenas para os lançamentos perfeitos e 

acabados, o que não é o caso dos autos. 

VIII - Embargos de declaração rejeitados. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de 

declaração, nos termos do voto da Sra. Relatora. 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2005.03.99.018927-9        AC 1024640 
ORIG.   :  0200001488  1 Vr VARGEM GRANDE DO SUL/SP 
APTE    :  IRMAOS RONQUI LTDA 
ADV     :  JOSE LUIZ MATTHES 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. IRPJ. LANÇAMENTO DE OFÍCIO.  ANISTIA PREVISTA NA MP N. 

1.858-9/99, REMISSÃO PREVISTA NO DECRETO-LEI N. 2.303/86 E PRESCRIÇÃO: NÃO CONFIGURAÇÃO. 

ÔNUS DA PROVA NÃO ATENDIDO. JUROS. TR/SELIC COMO JUROS DE MORA E ENCARGO DO 

DECRETO-LEI N. 1.025/69: LEGITIMIDADE DA COBRANÇA. 

1.A própria recorrente reconheceu não atender o requisito para a fruição do benefício fiscal estabelecido no artigo 11 da 

MP 1.858-9/99, o qual impunha a desistência dos processos ajuizados, com a consequente condenação nos ônus da 

sucumbência, consoante se extrai da sua redação, verbis: "Estende-se o  benefício da dispensa de acréscimos legais, de 

que trata o art. 17 da Lei n. 9.779, de 1999, com a redação dada pelo art. 10, aos pagamentos realizados até o último dia 

útil do mês de setembro de 1999, em quota única, de débitos de qualquer natureza, junto à Secretaria da Receita Federal 

ou à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, inscritos ou não em Dívida Ativa da União, desde que até o dia 31 de 

dezembro de 1998 o contribuinte tenha ajuizado qualquer processo judicial onde o pedido abrangia a exoneração do 

débito, ainda que parcialmente e sob qualquer fundamento". 

2.Quanto à prescrição, no caso em questão, lavrado Auto de Infração, por recolhimento incompleto do IRPJ referente 

aos anos-base de 1984 e 1985 em 16/08//1988 (fl. 50) e admitido o recurso administrativo interposto pelo contribuinte, 

a constituição definitiva do crédito tributário ocorreu quando de sua intimação da decisão administrativa, em 

27/02/1998 (fls. 158). 

3.Entende esta E. Terceira Turma desta C. Corte que, em se tratando de execução ajuizada antes do advento da LC nº 

118/05, vigente a partir de 09/06/2005, incide o disposto na Súmula nº 106 do E. STJ, suficiente o ajuizamento da ação 

para interrupção do prazo prescricional. Se a ação executiva foi ajuizada em 08/02/2000, não há que se falar em 

consumação da prescrição. 

4.Não se aplica ao presente feito a anistia fiscal prevista no Decreto-Lei  n.  2.303/86, em razão da inscrição do débito 

em dívida ativa ser posterior à edição da referida norma. 

5.Insubsistentes os argumentos da apelante com relação à constituição do crédito tributário em cobrança. Como é 

sabido, a dívida ativa regularmente inscrita na repartição competente goza da presunção de certeza e liquidez e tem o 

efeito de prova pré-constituída, somente ilidida por prova em contrário, concretamente demonstrável, e não 

simplesmente meras alegações desprovidas de conteúdo, como ocorre na espécie dos autos. 

6.Cabível a utilização da TR/TRD como juros de mora nos créditos da Fazenda Nacional, no período de  fevereiro a 

dezembro de 1991, nos termos do art. 30 da Lei n. 8.218/91, que alterou o art. 9º da Lei n. 8.177/91. 

7.O art. 161, § 1º, do CTN, é claro ao dispor sobre a possibilidade de regulamentação da taxa de juros por lei 

extravagante, fixando-a, apenas de forma supletiva, em 1% ao mês. 
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8.Além disso, a limitação dos juros prevista no § 3º do art. 192 da CF/88, por ser norma de eficácia limitada, não era 

auto-aplicável, conforme o enunciado da Súmula Vinculante nº 07 do Supremo Tribunal Federal. 

9.A questão da incidência da taxa SELIC como juros de mora nos tributos e contribuições não pagos no prazo legal é 

matéria que se encontra pacificada no E. STJ. 

10.O encargo previsto no Decreto-lei n.º 1.025/69 tem por finalidade o custeio das despesas (inclusive honorários 

advocatícios) relativas à arrecadação de tributos não recolhidos. O encargo em questão substitui a condenação do 

devedor em honorários advocatícios, conforme disposto na Súmula 168 do TFR.  

11.Improvimento à apelação. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto, 

que integram o presente julgado. 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.61.00.020625-7       AMS  311145 
ORIG.   :  24 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    :  SAFRA LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL 
ADV     :  FABRICIO RIBEIRO FERNANDES 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. CPD-EN. ADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. DIREITO LÍQUIDO E 

CERTO COMPROVADO. SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. ART. 206 DO CTN. 

1. Apelou a União alegando não ser o mandado de segurança meio processual adequado para discutir a existência ou 

não de pagamento de dívidas fiscais, uma vez que tal discussão demandaria a produção de prova e de verificação do 

órgão próprio da Receita Federal. 

2. Entretanto, compulsando os autos, verifica-se que a exigibilidade dos débitos em questão está suspensa em virtude de 

medida judicial (processos administrativos nºs 10920.000439/95-85, 10920.002136/95-24 e 11452.001234/99-86) e de 

impugnação administrativa pendente de julgamento ou revisão de lançamento, fatos estes que restaram devidamente 

comprovados pelos documentos de fls. 35/43. 

3. Devidamente comprovado o direito líquido e certo da impetrante e preenchidos que se encontram os requisitos do art. 

206 do CTN, faz jus a impetrante à obtenção de certidão conjunta de débitos, positiva com efeitos de negativa. 

4. Apelação e remessa oficial a que nega provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à 

apelação e à remessa oficial, nos termos do voto da Relatora. 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009 (data do julgamento). 
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PROC.   :  2005.61.00.023173-2        AC 1303152 
ORIG.   :  9 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Centrais Eletricas Brasileiras S/A ELETROBRAS 
ADV     :  PAULO BARBOSA DE CAMPOS NETTO 
APTE    :  SAMROSE COM/ DE AUTOPARTES LTDA 
ADV     :  MANOEL CARLOS FRAGOZO JUNIOR 
APDO    :  Uniao Federal 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA.  

1.Os argumentos suscitados pelas partes e necessários ao exame da presente controvérsia foram suficientemente 

analisados pelo julgado, não existem, portanto, quaisquer vícios a serem sanados.  

2.Não ocorre o vício apontado, apenas divergência entre a argumentação contida no julgado e a desenvolvida pela 

embargante, configurando, dessarte, o caráter infringente do recurso. 

3.Embargos de declaração rejeitados 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do voto da Relatora. 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2005.61.00.025924-9     REOMS  310150 
ORIG.   :  14 Vr SAO PAULO/SP 
PARTE A :  DESTILARIA ALEXANDRE BALBO LTDA 
ADV     :  HAMILTON DIAS DE SOUZA 
PARTE R :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. CPD-EN. GREVE. SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE. 

LIMINAR. REEXAME NECESSÁRIO. 

1. Alega a impetrante, em síntese, não ter conseguido obter a certidão de regularidade fiscal em razão do movimento de 

greve dos funcionários da Receita Federal. 

2. O particular não pode ser prejudicado pela paralisação dos serviços públicos.  

3. Ao direito dos grevistas corresponde a garantia do funcionamento, em regime de urgência, de serviços essenciais, a 

fim de evitar que o administrado sofra as conseqüências em termos de dano irreparável. 

4. Segundo informações da autoridade coatora, a impetrante possui como óbice à expedição da certidão de regularidade 

fiscal apenas as inscrições na dívida ativa sob os nºs 80.6.03.054128-06, 80.2.03.026250-79 e 80.6.03.070445-61 (fls. 

136/145). 
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5. Conforme se observa pela documentação acostada aos autos, tais débitos são objeto do mandado de segurança nº 

2005.61.00.023808-8, no qual foi deferida medida liminar para autorizar a expedição de certidão positiva de débitos 

com efeitos de negativa, restando, pois, suspensa a exigibilidade do crédito tributário, na forma do art. 151, IV do CTN. 

6. Resta, pois, evidenciado o direito da impetrante à obtenção da certidão positiva de débitos com efeitos de negativa, na 

forma do disposto no art. 206 do CTN. 

7. Remessa oficial a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à 

remessa oficial, nos termos do voto da Relatora. 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2005.61.00.026724-6     REOMS  306117 
ORIG.   :  24 Vr SAO PAULO/SP 
PARTE A :  SAB WABCO DO BRASIL S/A 
ADV     :  ARTHUR BRANDI SOBRINHO 
PARTE R :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. CPD-EN. PARCELAMENTO. SUSPENSÃO DA 

EXIGIBILIDADE. PAGAMENTO. EXTINÇÃO DO CRÉDITO. REEXAME NECESSÁRIO. 

1. Alega a impetrante não ter conseguido obter a certidão de regularidade fiscal em razão de quatro débitos inscritos na 

dívida ativa da União, dos quais três encontram-se com a exigibilidade suspensa em razão da concessão de 

parcelamento, o qual vem sendo regularmente cumprido (inscrições nºs 80.5.05.000684-53, 80.5.05.002134-88 e 

80.5.05.002138-01) e um devidamente quitado, em 28/12/00 (PA nº 80.5.05.002323-50), o que restou devidamente 

comprovado pelos documentos acostados aos autos. 

2. Na forma do art. 151, VI do CTN, o parcelamento é causa de suspensão da exigibilidade do crédito tributário, e, 

ainda, consoante dispõe o art. 156, I do mesmo diploma legal, o pagamento é causa de extinção do crédito tributário. 

3. Na forma do que estabelece o art. 206 do CTN, resta claro o direito da impetrante à obtenção de certidão positiva de 

débitos com efeitos de negativa. 

4. Remessa oficial a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à 

remessa oficial, nos termos do voto da Relatora. 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009 (data do julgamento). 
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PROC.   :  2005.61.00.028795-6     REOMS  303670 
ORIG.   :  4 Vr SAO PAULO/SP 
PARTE A :  CONSTRUTORA DUMEZ GTM LTDA 
ADV     :  ALEXANDRE SICILIANO BORGES 
PARTE R :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. EXPEDIÇÃO DE CPD-EN. DEPÓSITO. LIMINAR. SUSPENSÃO 

DA EXIGIBILIDADE. REEXAME NECESSÁRIO. 

1. De acordo com as informações prestadas pela Procuradora-Chefe da Fazenda Nacional (fls. 317/318), a expedição de 

certidão de regularidade fiscal estava sendo obstada pela existência de quatro débitos, dos quais três (inscrições nºs 

80.2.04.029641-26, 80.2.04.032943-45 e 80.6.04.032260-20) encontram-se com a exigibilidade suspensa em razão da 

liminar proferida nos autos do mandado de segurança nº 2004.61.00.035569-6, e um (inscrição nº 80.2.04.042650-20) 

em razão do depósito do montante integral. 

2. Na forma do art. 151, IV do CTN, a concessão de liminar em mandado de segurança suspende a exigibilidade do 

crédito tributário, da mesma forma que o depósito do seu montante integral (art. 151, II, CTN). 

3.Incontroverso, portanto, na forma do que estabelece o art. 206 do CTN, o direito da impetrante à obtenção de certidão 

positiva de débitos com efeitos de negativa. 

4. Remessa oficial a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à 

remessa oficial, nos termos do voto da Relatora. 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2005.61.02.004084-1        AC 1245708 
ORIG.   :  9 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    :  NOGARA E SALOMAO ADVOGADOS ASSOCIADOS 
ADV     :  MARCELO TADEU CASTILHO 
RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

  

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL. CANCELAMENTO DO DÉBITO. ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA.  

1.Primeiramente, cumpre notar que a sentença se submete ao duplo grau de jurisdição obrigatório, em virtude do valor 

da causa superar a alçada prevista no art. 475, parágrafo 2º, do Código de Processo Civil. 

2.A executada apresentou exceção de pré-executividade insurgindo-se quanto à exigibilidade dos valores em execução, 

uma vez que os mesmos foram objeto de depósito integral perante a 3ª Vara Federal da Subseção Judiciária de Ribeirão 

Preto/SP. Juntou documentos a fls. 46/101. 
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3.Dentre os documentos apresentados, verifica-se que apenas parte dos valores discriminados nas CDAs corresponde ao 

constante nas Guias de Depósito Judicial. Em que pese não ser possível confirmar a inexigibilidade de todos os valores, 

infere-se que a executada protocolou, inclusive, Pedido de Revisão de Débitos Inscritos em Dívida Ativa em 

16/03/2005 (fls. 93, 95 e 97), anteriormente, portanto, à data do ajuizamento da presente, este ocorrido somente em 

11/04/2005 (fls. 02). Ademais, antes que fosse proposta a presente execução, em atendimento a uma notificação para 

pagamento da dívida ativa inscrita, a executada informou à PFN de Ribeiro Preto que o montante encontrava-se 

regularmente depositado em juízo (fls. 99/101). 

4.Ressalte-se que, somente em 13/02/2006 (fls. 106), após a interposição da exceção de pré-executividade, a exeqüente 

pugnou pela extinção do feito em face do cancelamento da Inscrição em Dívida Ativa. Na mesma ocasião, informou 

que as inscrições em cobro foram anuladas em 25/04/2005, antes da manifestação da executada. 

5.Doutrina e jurisprudência reconhecem que o tratamento a ser dado à sucumbência é o já existente no ordenamento 

jurídico, prevalecendo o princípio da responsabilidade. 

6.O entendimento esposado na Súmula 153/STJ, segundo o qual a desistência da execução, após o oferecimento dos 

embargos, não exime o exeqüente dos encargos da sucumbência, se aplica à hipótese de exceção de pré-executividade, 

pois também neste caso a executada tem o ônus de constituir advogado em sua defesa. 

7.Com relação ao disposto no art. 1º-D da Lei 9.494/97 - no sentido de não serem devidos honorários pela Fazenda nas 

execuções não embargadas -, cumpre observar que tal dispositivo não se aplica à hipótese dos autos. A corroborar este 

entendimento, há manifestação do STF, restringindo a aplicação do artigo em referência a execuções por quantia certa 

movidas em face da Fazenda Pública, nos termos do art. 730 do CPC (RE 415932/PR, Rel. Ministro Marco Aurélio, 

Tribunal Pleno, DJ de 10/11/06). Aliás, em recentes julgados, este fato tem sido observado nesta Corte (verbi gratia, o 

Processo 2004.61.82.039702-2, 6ª Turma, Relator Desembargador Lazarano Neto, DJU de 11/12/2006).  

8.Dessa maneira, extinta a execução fiscal em decorrência do reconhecimento da cobrança indevida do crédito tributário 

objeto da ação executiva, impõe-se à exeqüente a condenação no ônus da sucumbência, ficando obrigada a reparar o 

prejuízo causado à executada, na medida em que esta teve despesas para se defender. Ressalto que a exequente já tinha 

notícia da anulação das inscrições em cobrança em 25/04/2005, data anterior à implementação da citação da executada 

(nov/2005 - fl. 39) e, mesmo já tendo conhecimento da inexigibilidade dos títulos, não adotou qualquer providência 

para evitar a cobrança indevida. 

9.A verba honorária foi fixada com moderação, nos termos do art. 20, § 4º, do Código Processual Civil. 

10.Improvimento à apelação e à remessa oficial, tida por ocorrida. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, tida por 

ocorrida, nos termos do relatório e voto, que integram o presente julgado. 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.61.05.012710-9     REOMS  288746 
ORIG.   :  2 Vr CAMPINAS/SP 
PARTE A :  DHL EXPRESS BRAZIL LTDA e outro 
ADV     :  VLADIMIR OLIVEIRA BORTZ 
PARTE R :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. CPD-EN. GREVE. REEXAME NECESSÁRIO. 
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1. Alega a impetrante estar alijada de comprovar a regularidade de sua situação fiscal devido à greve dos funcionários 

da Receita Federal do Brasil. 

2. O particular não pode ser prejudicado pela paralisação dos serviços públicos.  

3. Ao direito dos grevistas corresponde a garantia do funcionamento, em regime de urgência, de serviços essenciais, a 

fim de evitar que o administrado sofra as conseqüências em termos de dano irreparável. 

4. Não parece razoável que a impetrante preferisse ingressar com ação se não houvesse qualquer impedimento para 

conseguir a certidão de que necessitava.  

5. Remessa oficial a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à 

remessa oficial, nos termos do voto da Relatora. 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2005.61.09.008229-0        AC 1346627 
ORIG.   :  2 Vr PIRACICABA/SP 
APTE    :  RADIO NOTICIAS DE AMERICANA LTDA 
ADV     :  PAULO JOSE IASZ DE MORAIS 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. AÇÃO DECLARATÓRIA. CND. RENÚNCIA AO DIREITO SOBRE O QUAL SE FUNDA A 

AÇÃO. EXTINÇÃO COM APRECIAÇÃO DO MÉRITO. HONORÁRIOS. TEMPUS REGIT ACTUM. 

1. É de conhecimento geral que os fatos são regulados pela lei do tempo em que se verificam, por aplicação, em nosso 

ordenamento jurídico, do princípio do tempus regit actum, que garante a estabilidade da ordem jurídica. 

2. No presente caso, a autora, ora apelante, formulou seu pedido de renúncia ao direito sobre que se funda a ação pelo 

fato de ter aderido ao parcelamento excepcional de que tratava a Medida Provisória nº 303/06, por estar a mesma 

vigendo àquela época, como não poderia deixar de ser. Não pode, agora, ao argumento de que a referida MP teve seu 

prazo de vigência encerrado em 27/10/06, querer a sua não aplicação no que toca à fixação dos honorários advocatícios, 

posto que a sentença que os fixou refere-se a fato ocorrido quando aquela vigia plenamente. 

3. Perfeitamente cabível, no caso, a aplicação da MP nº 303/06, ainda que não mais em vigor, posto que o ato de adesão 

ao parcelamento ali previsto e o pedido de renúncia foram praticados sob o seu pálio. 

4. Ainda que assim não fosse, dispõe o § 11 do art. 62 da CF, ao tratar das medidas provisórias, que "não editado o 

decreto legislativo a que se refere o §3º até sessenta dias após a rejeição ou perda de eficácia da medida provisória, as 

relações jurídicas constituídas e decorrentes de atos praticados durante sua vigência conservar-se-ão por ela regidas". 

5. Apelação a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 
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Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à 

apelação, nos termos do voto da Relatora. 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2005.61.82.015287-0        AC 1354328 
ORIG.   :  12F Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  CEREALISTA SAO MIGUEL PAULISTA LTDA 
ADV     :  FRANCISCO MANOEL GOMES CURI 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. 

CERCEAMENTO DE DEFESA E DECADÊNCIA NÃO CONFIGURADOS. MULTA MORATÓRIA E  JUROS 

(TAXA SELIC): LEGITIMIDADE DA COBRANÇA.  

1.Trata-se de cobrança de tributo sujeito a lançamento por homologação (COFINS e PIS). 

2.Improcede a alegação de cerceamento de defesa, pois os argumentos elencados nos embargos deram ensejo ao 

julgamento antecipado da lide.  

3.Como é sabido, a dívida ativa regularmente inscrita na repartição competente goza da presunção de certeza e liquidez 

e tem o efeito de prova pré-constituída. Necessária, para ilidi-la, prova em contrário, concretamente demonstrável, e não 

simplesmente meras alegações desprovidas de conteúdo, como ocorre na espécie dos autos. 

4.Ademais, cabe ao juiz, no uso do poder de direção do processo, aferir a utilidade e pertinência das provas requeridas, 

inclusive, podendo indeferi-las, caso um desses requisitos não esteja presente, porque o ônus da prova da 

desconstituição da dívida ativa cabe à embargante, devendo juntar à inicial os documentos com que pretende 

fundamentar sua defesa. 

5.A certidão de dívida ativa preenche os requisitos legais, não havendo impedimento para o exercício da ampla defesa 

da embargante. 

6.Não merece acolhida a tese de inexistência do lançamento na hipótese de tributo sujeito a lançamento por 

homologação, pois o crédito tributário resta constituído a partir do momento em que o contribuinte entrega sua 

declaração no órgão competente, passando a correr o prazo de prescrição a partir desse momento, motivo pelo qual 

igualmente se afasta a alegação de decadência. 

7.A Certidão de Dívida Ativa carreada aos autos às fls. 43/48, não foi fundamentada nos Decretos-Leis ns. 2.445/88 e 

2.449/88, os quais foram declarados inconstitucionais pelo Supremo Tribunal Federal, no RE n. 148.754-2, julgado em 

24.06.93, e expurgados do mundo jurídico pelo Senado Federal na Resolução n. 49, em 10.10.95. 

8.No que tange à cobrança dos juros, o art. 161, § 1º, do CTN, é claro ao dispor sobre a possibilidade de regulamentação 

da taxa de juros por lei extravagante, fixando-a, de forma supletiva, em 1% ao mês. 

9.Além disso, a limitação dos juros prevista no § 3º do art. 192 da CF/88, por ser norma de eficácia limitada, não era 

auto-aplicável, conforme o enunciado da Súmula Vinculante nº 07 do Supremo Tribunal Federal. 

10.A questão da incidência da taxa SELIC como juros de mora nos tributos e contribuições não pagos no prazo legal é 

matéria que se encontra pacificada no E. Superior Tribunal de Justiça. 

11.Não há como prosperar o pedido do apelante no sentido de reduzir o percentual da multa de mora. Cumpre ressaltar 

que a cobrança da multa no percentual de 20% - e não 30% como afirmado no apelo - decorre da aplicação de 
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legislação expressa, não cabendo ao Poder Judiciário sua redução ou exclusão, sob pena de ofensa direta à lei. Ademais, 

a Lei n. 9.298/96 rege relações de consumo, o que não é o caso da presente ação. 

12.Improvimento à apelação. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto, 

que integram o presente julgado. 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.61.82.043999-9       REO 1279577 
ORIG.   :  5F Vr SAO PAULO/SP 
PARTE A :  DONNER COM/ E IND/ LTDA massa falida 
SINDCO  :  ALESSANDRA RUIZ UBERREICH 
ADV     :  PRISCILA ROCHA PASCHOALINI 
PARTE R :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. MASSA FALIDA - MULTA - SÚMULAS 192 E 565 DO STF - 

EXCLUSÃO. PRESCRIÇÃO - RECONHECIMENTO DE OFÍCIO - POSSIBILIDADE - SÚMULA 106 DO STJ - 

OCORRÊNCIA DE PRESCRIÇÃO PARCIAL.  

1.A remessa oficial não merece ser conhecida, em razão de estar a sentença, no tocante à multa moratória, fundada nas 

Súmulas 192 e 565 do Supremo Tribunal Federal, conforme dispõe o parágrafo 3º, do art. 475, do Código de Processo 

Civil. 

2.Cuida-se da cobrança de Imposto de Importação, notificado via correio, com aviso de recebimento datado de 28/03/01 

(fls. 54), bem como de diversos outros créditos tributários, estes constituídos via declaração de rendimentos, conforme a 

seguir discriminado: a) IRPJ, parcelas vencidas entre 30/04/99 e 30/07/99 (fls. 13/14); b) IPI, parcelas vencidas entre 

20/02/98 e 08/01/99 (fls. 17/41); c) IPI, parcelas vencidas entre 20/01/99 e 31/03/99 (fls. 44/51); d) Cofins, parcelas 

vencidas entre 10/02/98 e 08/01/99 (fls. 58/69); e) Cofins, parcelas vencidas entre 10/02/99 e 09/04/99 (fls. 72/74); f) 

CSLL, parcelas vencidas entre 30/04/99 e 30/07/99 (fls. 77/78) e g) PIS, parcelas vencidas entre 12/02/99 e 15/04/99 

(fls. 81/83). Importante salientar que, relativamente a todos os créditos tributários constituídos mediante declaração de 

rendimentos, acima mencionados, não consta destes autos qualquer documento comprobatório da data de entrega das 

respectivas declarações. 

3.Sendo norma geral em matéria tributária, a prescrição (bem como as hipóteses de suspensão ou interrupção do prazo 

prescricional) deve ser regulada por lei complementar, nos termos do art. 146, III, "b", da CF/1988. Assim, está a 

prescrição disciplinada no art. 174 do CTN, o qual não prevê causa de suspensão da prescrição e, sendo norma de 

hierarquia superior, prevalece sobre o disciplinado no art. 2º, § 3º, da Lei nº 6.830/80. 

4.A prescrição pode, todavia, ser reconhecida de ofício pelo Poder Judiciário, nos termos da nova redação dada ao art. 

219, § 5º, do CPC, uma vez que se trata de norma de natureza processual, que não afeta o instituto da prescrição.  

5.O art. 174 do CTN dispõe que a ação para a cobrança dos créditos tributários prescreve em cinco anos, a contar da 

data de sua constituição definitiva.  

6.Pelo que dos autos consta, o crédito tributário relativo ao Imposto de Importação, em Regime Especial de Admissão 

Temporária, foi notificado pessoalmente à executada em 28/03/01 (fls. 54). Em tais hipóteses, este é o marco inicial 

para contagem do prazo prescricional, ou seja, a data da notificação ao contribuinte. Ajuizado o executivo fiscal em 
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22/07/04 (fls. 09) - e tendo em vista a incidência da Súmula nº 106 do STJ - verifica-se que não se operou a prescrição 

com relação a esta parcela. 

7.Quanto ao termo inicial para o cômputo do prazo prescricional nos demais casos, verifico tratar-se de créditos 

fazendários constituídos por intermédio de declarações do contribuinte, não recolhidos aos cofres públicos. Desta 

forma, considerando a ausência, nos autos, da data da entrega das respectivas DCTFs, o prazo prescricional deve ser 

contado a partir da exigibilidade dos valores, ou seja, os vencimentos das obrigações. 

8.A execução fiscal foi ajuizada em 22/07/04 (fls. 09). Assim, utilizando-se como parâmetro o disposto na Súmula nº 

106, verifica-se que parte dos valores inscritos em dívida ativa foi atingida pela prescrição, conforme segue: item "a" 

(IRPJ) - está prescrita a parcela com vencimento em 30/04/99 (fls. 13); item "b" (IPI) - todas as parcelas (obrigações 

vencidas entre 20/02/98 e 08/01/99 - fls. 17/41) estão prescritas; item "c" (IPI) - todas as parcelas (obrigações vencidas 

entre 20/01/99 e 31/03/99 - fls. 44/51) estão prescritas; item "d" (Cofins) - todas as parcelas (obrigações vencidas entre 

10/02/98 e 08/01/99 - fls. 58/69) estão prescritas; item "e" (Cofins) - todas as parcelas (obrigações vencidas entre 

10/02/99 e 09/04/99 - fls. 72/74) estão prescritas; item "f" (CSLL) - está prescrita a parcela com vencimento em 

30/04/99 (fls. 77); item "g" (PIS) - todas as parcelas (obrigações vencidas entre 12/02/99 e 15/04/99 - fls. 81/83) estão 

prescritas. Desta forma, deve subsistir a cobrança com relação às parcelas de fls. 14 e 78, ambas relativas a Cofins e 

vencidas na data de 30/07/99. 

9.Por outro lado, entendo descabida a condenação da União na verba honorária, uma vez que, embora tenha sido a 

prescrição alegada na inicial dos embargos, não houve apelo da embargante em face da sentença que não a reconheceu, 

de modo que o reconhecimento da prescrição parcial nesta instância é feito com fulcro no art. 219, § 5º, do CPC, com a 

nova redação a ele conferida pela Lei nº 11.280/06.  

10.Remessa oficial não conhecida. Reconhecimento de ofício da prescrição do direito à cobrança das parcelas indicadas 

nas CDAs de fls. 13, 17/41, 44/51, 58/69, 72/74, 77, 81/83. Manutenção da cobrança relativa às obrigações de fls. 14, 

54 e 78, com a exclusão das parcelas atinentes à multa. Prosseguimento da execução fiscal pelo saldo remanescente. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da 

remessa oficial e reconhecer, de ofício, a prescrição do direito à cobrança de parte dos créditos tributários, com fulcro 

no art. 219, § 5º, do CPC, nos termos do voto da Sra. Desembargadora Federal  Relatora.  

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.61.82.044000-0       REO 1279578 
ORIG.   :  5F Vr SAO PAULO/SP 
PARTE A :  DONNER COM/ E IND/ LTDA massa falida 
SINDCO  :  ALESSANDRA RUIZ UBERREICH 
ADV     :  PRISCILA ROCHA PASCHOALINI 
PARTE R :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. MASSA FALIDA - MULTA -SÚMULAS 192 E 565 DO STF. 

1.Por determinação do MM. Juízo (fls. 06), os autos destes embargos foram apensados ao processo nº 

2005.61.82.043999-9. 

2.A remessa oficial não merece ser conhecida, em razão de estar a sentença, no tocante à multa moratória, fundada nas 

Súmulas 192 e 565 do Supremo Tribunal Federal, conforme dispõe o parágrafo 3º, do art. 475, do Código de Processo 

Civil. 
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3.Remessa oficial não conhecida. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da 

remessa oficial, nos termos do voto da Sra. Desembargadora Federal  Relatora.  

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.61.82.058757-5        AC 1321190 
ORIG.   :  1F Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP 
ADV     :  BRUNO OTAVIO COSTA ARAUJO 
APDO    :  Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT 
ADV     :  MAURY IZIDORO 
RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. TAXA DE FISCALIZAÇÃO, LOCALIZAÇÃO, INSTALAÇÃO E 

FUNCIONAMENTO (TLIF) -  LEGITIMIDADE DA COBRANÇA. 

1.A questão da constitucionalidade da Taxa de Fiscalização, Localização, Instalação e Funcionamento (TLIF), cobrada 

com amparo no princípio constitucional da autonomia municipal, mesmo no caso de sua renovação anual, já está 

pacificada perante os Tribunais Superiores e esta Corte. Precedentes. 

2.Quanto ao recurso adesivo, não merece conhecimento, pois, tendo a ação sido acolhida por um de seus fundamentos - 

sendo, portanto, plenamente favorável ao embargante o dispositivo da sentença - não lhe remanesce interesse em 

recorrer. Neste sentido, apontamentos ao art. 499 do CPC, constantes da obra "Código de Processo Civil e legislação 

processual em vigor - Theotonio Negrão e José Roberto F. Gouvêa - Saraiva, 38ª edição, página 595". 

3.Não conhecimento do recurso adesivo. Provimento à apelação. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

   Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do 

recurso adesivo e dar provimento à apelação, nos termos do voto da Sra. Desembargadora Federal Relatora. 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.03.99.010587-8  ApelReex 1098848 
ORIG.   :  0000000417  1 Vr CAJAMAR/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    :  METALGRAFICA ROJEK LTDA 
ADV     :  RENATO SCOTT GUTFREUND 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAJAMAR SP 
RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 
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EXECUÇÃO FISCAL - DIREITO PROCESSUAL CIVIL - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO - CSSL - 

RECONHECIMENTO DE COISA JULGADA EM SEDE DE AÇÃO DECLARATÓRIA - EXTINÇÃO DA 

EXECUÇÃO FISCAL QUE SE IMPÕE.  

1.No caso em questão, a execução fiscal foi extinta, sem conhecimento do mérito, ante a comprovação, pela executada, 

de haver obtido pronunciamento judicial em ação declaratória, ajuizada 24/09/90 e com trânsito em julgado em 

25/09/92, reconhecendo a inexistência de relação jurídica entre a então autora e a União Federal, no que tange à 

exigência de pagar a contribuição social instituída pela Lei  n. 7.689/88, por sua manifesta inconstitucionalidade. 

2.Não colhe o argumento da recorrente, no sentido de não ser aplicável, no presente caso, a decisão judicial em ação 

ordinária, com trânsito em julgado, contrária aos seus interesses, em razão de estar em desacordo com posteriores 

decisões do STF, que considerou constitucional os preceitos da Lei 7.689/88, com exceção do art. 8º, em prestígio à 

segurança das relações jurídicas, vez que objetivamente operada a coisa julgada material(CPC, art. 467 e ss.), a impedir 

o prosseguimento da execução ou o ajuizamento de uma nova execução em desfavor da executada. 

3.Portanto, comprovada a existência da coisa julgada nos autos da ação declaratória em relação à contribuição de que 

trata a presente execução fiscal, a mesma deve ser extinta, em razão da inexigibilidade do título executivo, não se 

podendo nestes autos abrir espaço para discussão a respeito do alcance dos efeitos do quanto decidido naquele feito. 

4.Igualmente improcedente o argumento de justificar-se o lançamento e posterior cobrança do crédito em relação a fatos 

geradores ocorridos posteriormente às modificações legislativas, em virtude de alterações nas normas que dispõem 

sobre a cobrança da CSSL, a incidir, na espécie, o art. 471, I, do CPC, que trata de relação jurídica continuativa, porque 

a inexigibilidade do débito tributário aqui em apreço decorre do reconhecimento de inexistência da fonte legal da 

relação jurídico-tributária, vez que declarada a inconstitucionalidade da Lei  n. 7.689/88, hipótese a demandar a criação 

de uma nova lei, instituindo nova relação jurídica entre as partes. 

5.A verba honorária foi moderadamente fixada, nos termos do art. 20, § 4º, do Código Processual Civil. 

6.Improvimento à apelação e à remessa oficial. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do 

relatório e voto, que integram o presente julgado. 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.61.00.000204-8     REOMS  305205 
ORIG.   :  22 Vr SAO PAULO/SP 
PARTE A :  T P A EMPREEMDIMENTOS E CONSTRUCOES LTDA 
ADV     :  ALLY MAMEDE MURADE JUNIOR 
PARTE R :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. CPD-EN. PARCELAMENTO. PAGAMENTO. REEXAME 

NECESSÁRIO.  

1. Três das inscrições na dívida ativa em nome da impetrante (80.2.04.006780-45, 80.2.04.038804-06 e 80.2.05.013233-

15) encontram-se com a exigibilidade suspensa, na forma do art. 151, VI do CTN, por estarem em regime de 

parcelamento simplificado com cumprimento regular. 

2. O mesmo ocorre no que tange à inscrição nº 80.2.04.02947-60, a qual já teve o seu parcelamento liquidado pelo 

pagamento de todas as parcelas, estando, pois, extinto o crédito tributário, consoante disposto no art. 156, I do CTN.  
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3. Assim é que, na forma do que dispõe o art. 206 do CTN, faz jus a impetrante à obtenção de CPD-EN. 

4. Remessa oficial a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à 

remessa oficial, nos termos do voto da Relatora. 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2006.61.00.001281-9  ApelReex 1239699 
ORIG.   :  13 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    :  TIVIT TECNOLOGIA DA INFORMACAO S/A 
ADV     :  ROBERTO BARRIEU e outros 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

  

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INEXISTÊNCIA DE VÍCIOS NO ACÓRDÃO 

EMBARGADO - REJEIÇÃO. 

I - Os embargos de declaração visam ao saneamento da decisão, corrigindo obscuridade, contradição ou omissão 

existentes. 

II - Desnecessário o pronunciamento explícito de todos os dispositivos apontados pela parte embargante, o que 

implicaria rediscussão da matéria tratada. Precedentes do STJ. 

III - Se é a reforma do julgado que busca o recorrente, para isto não se prestam os embargos, pena de se aviltar a sua 

"ratio essendi". 

IV - Embargos de declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de 

declaração, nos termos do voto da Sra. Relatora. 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2006.61.00.003735-0       AMS  304364 
ORIG.   :  22 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    :  TELEFONICA PUBLICIDADE E INFORMACAO LTDA 
ADV     :  DANIELLA ZAGARI GONCALVES DANTAS 
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REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. CPD-EN. DESCUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA. 

POSSIBILIDADE DE EXPEDIÇÃO. 

1. A irregularidade cadastral apontada como óbice à expedição da certidão requerida configura-se como 

descumprimento de obrigação acessória, o que não evidencia a falta de recolhimento de tributo. 

2. Nos termos do art. 113 do CTN, o inadimplemento de obrigação acessória faz surgir para o fisco tão-somente o 

direito de constituir o crédito tributário, sendo ilegítimo o impedimento de expedição de CND ou CPD-EN por esta 

razão. 

3. Para que uma obrigação acessória se torne obrigação principal, é necessário que seja feita a sua conversão mediante 

constituição do crédito tributário, através de lançamento administrativo. 

4. Não tendo havido lançamento, não há débito do contribuinte que impeça a expedição da certidão requerida. 

5. Apelação e remessa oficial a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à 

apelação e à remessa oficial, nos termos do voto da Relatora. 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2006.61.00.009602-0        AC 1299535 
ORIG.   :  15 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  LEPE IND/ E COM/ LTDA 
ADV     :  MARCOS TAVARES LEITE 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INEXISTÊNCIA DE VÍCIOS NO ACÓRDÃO 

EMBARGADO - REJEIÇÃO. 

I - Os embargos de declaração visam ao saneamento da decisão, corrigindo obscuridade, contradição ou omissão 

existentes. 

II - Desnecessário o pronunciamento explícito de todos os dispositivos apontados pela parte embargante, o que 

implicaria rediscussão da matéria tratada. Precedentes do STJ. 

III - Se é a reforma do julgado que busca o recorrente, para isto não se prestam os embargos, pena de se aviltar a sua 

"ratio essendi". 

IV - Embargos de declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de 

declaração, nos termos do voto da Sra. Relatora. 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2006.61.00.010201-8       AMS  290433 
ORIG.   :  7 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  SIDNEI ANDERSSON 
ADV     :  MAURICIO SANTOS DA SILVA 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AGRAVO REGIMENTAL - NÃO CONHECIMENTO - 

UNICIDADE RECURSAL -  OMISSÃO - CONTRADIÇÃO - ART. 535 DO CPC - NÃO ALUSÃO -  CARÁTER 

INFRINGENTE. 

I  - Não alusão nas razões de recurso de qualquer das situações previstas no artigo 535 do CPC. 

II - Configurado o caráter infringente do recurso, onde o embargante pretende a modificação do que foi decidido no v. 

Acórdão.  

III - Agravo regimental juntado às fls. 120/133 não conhecido, em razão da aplicação do princípio da unicidade 

recursal. 

IV - Embargos de declaração rejeitados.  

ACÓRDÃO 

            

 Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas.  Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo regimental e rejeitar os embargos de 

declaração, na forma do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009 (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.61.00.026463-8       AMS  296759 
ORIG.   :  16 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    :  LUCIO MAURO PACHECO CASANOVA 
ADV     :  MAURICIO SANTOS DA SILVA 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA 

EMENTA 
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PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AGRAVO REGIMENTAL - NÃO CONHECIMENTO - 

UNICIDADE RECURSAL -  OMISSÃO - CONTRADIÇÃO - ART. 535 DO CPC - NÃO ALUSÃO -  CARÁTER 

INFRINGENTE. 

I  - Não alusão nas razões de recurso de qualquer das situações previstas no artigo 535 do CPC. 

II - Configurado o caráter infringente do recurso, onde o embargante pretende a modificação do que foi decidido no v. 

Acórdão.  

III - Agravo regimental juntado às fls. 120/133 não conhecido, em razão da aplicação do princípio da unicidade 

recursal. 

IV - Embargos de declaração rejeitados.  

ACÓRDÃO 

            

 Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas.  Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo regimental e rejeitar os embargos de 

declaração, na forma do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009 (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.61.04.000013-0       AMS  296145 
ORIG.   :  4 Vr SANTOS/SP 
APTE    :  LOPES E LOPES ADVOGADOS 
ADV     :  GUSTAVO DA SILVA AMARAL 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    :  OS MESMOS 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INEXISTÊNCIA DE VÍCIOS NO ACÓRDÃO 

EMBARGADO - ERRO MATERIAL - RECONHECIMENTO DE OFÍCIO. 

I - Os embargos de declaração visam ao saneamento da decisão, corrigindo obscuridade, contradição ou omissão 

existentes. 

II - Se é a reforma do julgado que busca o recorrente, para isto não se prestam os embargos, pena de se aviltar a sua 

"ratio essendi". 

III - Reconhecida, de ofício, a existência de erro material voto. 

IV - Embargos de declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, rejeitar os embargos e 

reconhecer, de ofício, a existência de erro material no voto, nos termos do voto da Sra. Relatora. 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009 (data do julgamento). 
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PROC.   :  2006.61.10.001059-6       AMS  291684 
ORIG.   :  3 Vr SOROCABA/SP 
APTE    :  AJINOMOTO BIOLATINA IND/ E COM/ LTDA 
ADV     :  FABRICIO HENRIQUE DE SOUZA 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. COMPENSAÇÃO. AUSÊNCIA DE PROVA DA DECLARAÇÃO. 

IMPOSSIBILDIADE. 

1. Dispõe o §1º do art. 74 da Lei nº 9.430/96 que "a compensação de que trata o caput será efetuada mediante a entrega, 

pelo sujeito passivo, de declaração na qual constarão informações relativas aos créditos utilizados e aos respectivos 

débitos compensados". 

2. Apresentada a declaração, cumpre à Fazenda homologar ou não a compensação, sendo que da não homologação é 

que pode o contribuinte, na forma do §9º do art. 74 da Lei nº 9.430/96, interpor a manifestação de inconformidade. 

3. A interposição de manifestação de inconformidade justifica-se por uma decisão não favorável ao contribuinte, 

referente à declaração de compensação por ele apresentada. 

4. Assim é que, não havendo declaração de compensação, não há que se falar em manifestação de inconformidade, e 

nem tampouco em suspensão da exigibilidade do crédito tributário. 

5. Ao contrário do que alega a apelante, os documentos de fls. 49/75 comprovam somente a existência de processo de 

representação e a interposição de manifestação de inconformidade, não havendo notícia, nos autos, da declaração de 

compensação. Da mesma forma, o documento acostado aos autos à fl. 183, conforme alegado pela própria apelante à fl. 

182, somente comprova a tempestividade da manifestação de inconformidade interposta. 

6. Apelação a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à 

apelação, nos termos do voto da Relatora. 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2006.61.14.001429-1     REOMS  292195 
ORIG.   :  2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 
PARTE A :  PERTECH DO BRASIL LTDA 
ADV     :  MARIA RITA FERRAGUT e outros 
PARTE R :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S B DO CAMPO SP 
RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. CPD-EN. PRESCRIÇÃO. REEXAME NECESSÁRIO.  
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1. O tributo inscrito na dívida ativa - CSLL - sujeita-se ao lançamento por homologação, sendo, pois, dispensável a 

atividade formal do fisco, já que a própria declaração, apresentada pelo contribuinte, torna exigível o crédito tributário. 

2. A impetrante protocolou a declaração de ajuste anual do imposto de renda pessoa jurídica em agosto de 1993, dela 

constando o montante da CSLL devido (fls. 131 e seguintes), sendo certo que a inscrição na dívida ativa relativa a esse 

tributo ocorreu em fevereiro de 2006 (fl. 31). 

3. Na forma do art. 174 do CTN, "a ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em 5 (cinco) anos, contados da 

data de sua constituição definitiva".  

4. Uma vez constituído o crédito tributário pela entrega, por parte do contribuinte, da declaração de ajuste anual do 

imposto de renda pessoa jurídica em 1993, e tendo fisco inscrito o valor da CSLL somente em fevereiro de 2006, 

encontra-se o débito prescrito, na forma do art. 174 do CTN, não mais podendo ser cobrado. 

5. Remessa oficial a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à 

remessa oficial, nos termos do voto da Relatora. 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2006.61.14.005015-5  ApelReex 1276577 
ORIG.   :  3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    :  BACKER S/A 
ADV     :  DJALMA DE LIMA JUNIOR 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 
RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CRÉDIDO DECLARADO E NÃO 

PAGO. PRESCRIÇÃO INCONSUMADA. art. 515, § 2º, do CPC. PIS. INCONSTITUCIONALIDADE DO § 1º DO 

ARTIGO 3º DA LEI Nº 9.718/98. TAXA SELIC COMO JUROS DE MORA: APLICABILIDADE. MULTA 

MORATÓRIA E ENCARGO DO DL 1.035/69: LEGITIMIDADE DA COBRANÇA. 

1.Trata-se de cobrança de Pis-Faturamento, com vencimento nos meses de maio e junho de 2000, ambas com 

fundamento na Lei Complementar 07/70, Leis 9.715/1998 e 9.718/1998 (artigo 3º, § 1º).  

2.Nos termos da Súmula Vinculante nº 08 do STF, "São inconstitucionais o parágrafo único do artigo 5º do Decreto-lei 

1569/77 e os artigos 45 e 46 da Lei 8.212/91, que tratam de prescrição e decadência de crédito tributário".  

3.Para a cobrança da contribuição ao PIS, por  ter natureza tributária, há que se observar a contagem do prazo 

qüinqüenal a que alude o Código Tributário Nacional, art. 174. 

4.Entende esta E. Terceira Turma desta C. Corte que, em se tratando de execução ajuizada antes do advento da LC nº 

118/05, vigente a partir de 09/06/2005, incide o disposto na Súmula nº 106 do E. STJ, suficiente o ajuizamento da ação 

para interrupção do prazo prescricional. Outrossim, inicia-se o prazo prescricional, em se tratando de tributo lançado 

por homologação, tendo o contribuinte declarado o débito através de Declaração de Contribuições de Tributos Federais 

(DCTF) e não pago no vencimento, a partir da data da entrega da respectiva DCTF ou, se ausente nos autos essa 

informação, a partir da exigibilidade dos valores, ou seja, do vencimento da obrigação, hipótese  que se verifica no caso 

em apreço.  
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5.O crédito em cobrança - PIS - foi constituído sob a forma de declaração de rendimentos, não recolhido aos cofres 

públicos, com vencimentos nas seguintes datas: 15/05/2000 E  15/06/2000. A execução fiscal foi ajuizada em 

04/05/2005. Assim, utilizando-se como parâmetro o disposto na Súmula nº 106, afasta-se a prescrição, devendo ser 

reformada a r. sentença. 

6.Análise dos demais fundamentos apresentados pela defesa, além do que foi acolhido na r. sentença, a teor do art. 515, 

§ 2º, do CPC. 

7.Inconstitucionalidade do artigo 3º, § 1º, da Lei 9.718/1998, quanto à base de cálculo do PIS. Matéria apreciada pelo 

Plenário do STF, por ocasião do julgamento do Recurso Extraordinário 390.840/MG. 

8.A questão da incidência da taxa SELIC como juros de mora nos tributos e contribuições não pagos no prazo legal é 

matéria que se encontra pacificada no E. Superior Tribunal de Justiça. 

9.A cobrança da multa moratória, aplicada no percentual de 20%, tem previsão na Lei n. 9.430/96, art. 61, §§ 1º e 2º. 

Dessa forma, não cabe ao Poder Judiciário sua redução ou exclusão, sob pena de ofensa direta à lei. 

10.A cobrança cumulada de juros de mora, multa e correção monetária deriva exclusivamente de imposição legal, 

encontrando-se a Fazenda Pública adstrita ao princípio da legalidade.  

11.É devido o encargo previsto no Decreto-lei n.º 1.025/69, por destinar-se a custear despesas (inclusive honorários 

advocatícios) relativas à arrecadação de tributos não recolhidos. O encargo em questão substitui a condenação do 

devedor em honorários advocatícios, conforme disposto na Súmula 168 do TFR.  

12.Embargos julgados parcialmente procedentes, para que seja excluída da cobrança o excesso de execução relativo à 

incidência do disposto no artigo 3º, § 1º, da Lei 9.718/1998 no cálculo do PIS. Condenação da União ao pagamento dos 

honorários advocatícios que ora fixo em 10% do valor excluído do débito.  

13.Provimento à apelação e à remessa oficial, para afastar a prescrição e, nos termos do artigo 515, § 2º, do CPC, julgar 

parcialmente procedentes os embargos à execução. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e à remessa oficial, para afastar a 

prescrição e, nos termos do artigo 515, § 2º, do CPC, julgar parcialmente procedentes os embargos à execução, nos 

termos do relatório e voto, que integram o presente julgado. 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.61.19.003545-9       AMS  310009 
ORIG.   :  1 Vr GUARULHOS/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    :  GKN DO BRASIL LTDA 
ADV     :  TERCIO CHIAVASSA 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. CPD-EN. DEPÓSITO. SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE. 

1. Os documentos carreados aos autos possibilitam a verificação da liquidez e certeza do direito postulado.  

2. Restou devidamente comprovada a efetivação do depósito referente ao débito inscrito na dívida ativa sob o nº 

80.3.04.002757-62, estando, pois, suspensa a exigibilidade do crédito tributário, na forma do art. 151, II do CTN. 
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3. No tocante ao débito objeto da inscrição nº 80.3.06.000872-00, ainda que os documentos 22 e 23 não sejam 

suficientes para provar a correta quitação do tributo, conforme alegado pela impetrante, a mesma realizou, nos autos do 

presente mandamus, o depósito do montante integral do débito, consoante comprovado às fls. 151/154, o que configura, 

igualmente, a suspensão da exigibilidade do crédito tributário ali inscrito. 

4. Na forma do disposto no art. 206 do CTN, faz jus a impetrante à expedição da certidão pleiteada. 

5. Apelação e remessa oficial a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à 

apelação e à remessa oficial, nos termos do voto da Relatora. 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2006.61.21.003838-2        AC 1352619 
ORIG.   :  1 Vr TAUBATE/SP 
APTE    :  TPLAN CONSTRUTORA LTDA 
ADV     :  NELSON JOSE COMEGNIO 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. AÇÃO ACUTELAR DE CAUÇÃO.  DESAPROPRIAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 

1. Se o ente público credor não ajuíza a execução fiscal, entende-se ser possível ao devedor a demonstração de legítimo 

interesse em interpor ação cautelar a fim de ver antecipada a penhora que ocorreria na ação de execução, indicando, 

para isso, bens adequados a garantir a dívida.  

2. O interesse da autora, antes de tudo, é obter provimento que lhe viabilize a expedição em seu favor de documento de 

regularidade fiscal, necessário para suas atividades.  Diante desta constatação, a melhor solução é a aceitação de bem 

em garantia sem, todavia, efeito suspensivo da exigibilidade do crédito, uma vez que tal hipótese não consta do rol do 

art. 151 do CTN. 

3. No entanto, a impetrante oferece, como caução, 10% do crédito decorrente da desapropriação da Fazenda Vitória, 

que se encontra em processo final perante o INCRA, não tendo logrado êxito em comprovar a existência de tal crédito, 

demonstrando, tão-somente, que o imóvel em questão encontra-se em estado de desapropriação avançado (fl. 150). 

4. O processo de desapropriação, portanto, ainda não foi concluído, de modo que o crédito oferecido como caução não 

se reveste da liquidez e da certeza necessárias à garantia do débito, posto que não há com aferir-se se o mesmo é 

compatível com o débito tributário que pretende garantir. 

5. Apelação a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à 

apelação, nos termos do voto da Relatora. 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009 (data do julgamento). 
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PROC.   :  2007.03.00.002226-7        AI  289294 
ORIG.   :  199961820438890  1F Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  ARTUR PERPETUO DE OLIVEIRA 
ADV     :  RICARDO LACAZ MARTINS 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
PARTE R :  CONSTRUTORA NOVO PRUMO LTDA e outros 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE VÍCIOS NO ACÓRDÃO EMBARGADO. REJEIÇÃO. 

I - Os embargos de declaração visam ao saneamento da decisão, corrigindo obscuridade, contradição ou omissão 

existentes. 

II - Se é a reforma do julgado que busca o recorrente, para isto não se prestam os embargos, pena de se aviltar a sua 

"ratio essendi". 

III - Embargos de declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de 

declaração, nos termos do voto da Sra. Relatora. 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.00.011641-9        AI  292266 
ORIG.   :  0300000143  1 Vr TAQUARITINGA/SP 
AGRTE   :  LUIZ HENRIQUE LIVON e outro 
ADV     :  MARCOS NOGUEIRA RANGEL FABER 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
PARTE R :  LIVON E LIVON LTDA 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TAQUARITINGA SP 
RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE VÍCIOS NO ACÓRDÃO EMBARGADO. 

DESNECESSIDADE DE APRECIAÇÃO EXPLÍCITA DE TODOS DISPOSITIVOS LEVANTADOS PELA PARTE. 

INOCORRIDA A VIOLAÇÃO DO DISPOSTO NO ARTIGO 97 DA CF E DA SÚMULA VINCULANTE Nº 10.  

REJEIÇÃO DOS EMBARGOS. 

I - Os embargos de declaração visam ao saneamento da decisão, corrigindo obscuridade, contradição ou omissão 

existentes. 

II - Se é a reforma do julgado que busca o recorrente, para isto não se prestam os embargos, pena de se aviltar a sua 

"ratio essendi". 
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III - Exigir que o Tribunal a quo se pronuncie sobre todos os dispositivos levantados pela parte, sob a alegação de 

prequestionamento explícito, implicaria rediscussão da matéria julgada, o que não se coaduna com o fim dos embargos.  

IV- Inocorrida a violação do disposto no art. 97 da Constituição Federal e Súmula Vinculante nº 10 do Supremo 

Tribunal Federal, pois consoante o art. 481, parágrafo único, do CPC: "Os órgãos fracionários dos tribunais não 

submeterão ao plenário, ou ao órgão especial, a argüição de inconstitucionalidade, quando já houver pronunciamento 

destes ou do plenário do Supremo Tribunal Federal sobre a questão", sendo que a questão acerca da necessidade de lei 

complementar para dispor acerca de normas que versem sobre responsabilidade tributária é matéria que tem se 

pacificado, não apenas no âmbito desta Corte, mas também junto a outros Tribunais.  

V - Desta forma, entender inaplicável o artigo 13 da Lei 8.620/93 nos casos de inclusão de sócios-gerentes no pólo 

passivo de ações executivas de créditos de natureza tributária,  não configura afronta à Súmula Vinculante nº 10, tendo 

em vista a incidência, na hipótese, do disposto no art. 481, parágrafo único, do CPC. Submeter especificamente tais 

questões à reserva de Plenário não me parece coadunar com o intuito da Corte Suprema ao editar a Súmula em 

referência. Além disso, configuraria, a meu ver, inobservância aos princípios da economia e celeridade processuais. 

VI - Embargos de declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de 

declaração, nos termos do voto da Sra. Relatora. 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.00.035850-6        AI  297959 
ORIG.   :  200461020076697  9 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 
AGRTE   :  ENE ENE IND/ E COM/ DE BEBIDAS LTDA 
ADV     :  JOSE LUIZ MATTHES 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 
RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE VÍCIOS NO ACÓRDÃO EMBARGADO. REJEIÇÃO. 

I - Os embargos de declaração visam ao saneamento da decisão, corrigindo obscuridade, contradição ou omissão 

existentes. 

II - Se é a reforma do julgado que busca o recorrente, para isto não se prestam os embargos, pena de se aviltar a sua 

"ratio essendi". 

III - Exigir que o Tribunal a quo se pronuncie sobre todos os dispositivos levantados pela parte, sob a alegação de 

prequestionamento explícito, implicaria rediscussão da matéria julgada, o que não se coaduna com o fim dos embargos.  

IV- Embargos de declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de 

declaração, nos termos do voto da Sra. Relatora. 
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São Paulo, 19 de fevereiro de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.00.036375-7        AI  298236 
ORIG.   :  200661820291514  7F Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  TIETE VEICULOS LTDA 
ADV     :  LAURINDO LEITE JUNIOR 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE VÍCIOS NO ACÓRDÃO EMBARGADO. REJEIÇÃO. 

I - Os embargos de declaração visam ao saneamento da decisão, corrigindo obscuridade, contradição ou omissão 

existentes. 

II - Se é a reforma do julgado que busca o recorrente, para isto não se prestam os embargos, pena de se aviltar a sua 

"ratio essendi". 

III - Embargos de declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de 

declaração, nos termos do voto da Sra. Relatora. 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.00.091451-8        AI  312776 
ORIG.   :  200461820178180  9F Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  CHARLES FRANCOIS DE FRAINPONT e outro 
ADV     :  VICTOR DE LUNA PAES 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
PARTE R :  RAJIV SAINANI 
ADV     :  RUY PEREIRA CAMILO JUNIOR 
PARTE R :  ICONEXA S/A e outros 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO A SER SANADA. DESNECESSIDADE DE PRONUNCIAMENTO 

EXPLÍCITO SOBRE TODOS OS DISPOSITIVOS LEVANTADOS PELA PARTE. ACOLHIMENTO PARCIAL 

DOS EMBARGOS DECLARATÓRIOS. 

I - Verifico da inicial do agravo de instrumento, omissão acerca do cerceamento de defesa alegado. 

II - Assim, para efeito integrativo do julgado, acrescento que é incabível a alegação de cerceamento de defesa pela não 

instauração de processo administrativo em face dos sócios, porquanto sua inclusão ocorreu com base no artigo 135 do 

CTN, na seara judicial, com a oportunidade de ampla defesa e contraditório. 
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III - Não verificadas as outras omissões alegadas pela embargante. 

IV - Exigir que o Tribunal a quo se pronuncie sobre todos os dispositivos levantados pela parte, sob a alegação de 

prequestionamento explícito, implicaria rediscussão da matéria julgada, o que não se coaduna com o fim dos embargos.  

 V- Embargos de declaração acolhidos em parte, sem efeito modificativo do julgado. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher em parte os 

embargos de declaração, sem efeito modificativo do julgado, nos termos do voto da Sra. Relatora. 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.00.094172-8        AI  314850 
ORIG.   :  200461820178180  9F Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  RAJIV SAINANI 
ADV     :  RUY PEREIRA CAMILO JUNIOR 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
PARTE R :  ICONEXA S/A e outro 
PARTE R :  CHARLES FRANCOIS DE FRAIPONT e outro 
ADV     :  VICTOR DE LUNA PAES 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO A SER SANADA. DESNECESSIDADE DE PRONUNCIAMENTO 

EXPLÍCITO SOBRE TODOS OS DISPOSITIVOS LEVANTADOS PELA PARTE. ACOLHIMENTO PARCIAL 

DOS EMBARGOS DECLARATÓRIOS. 

I - Verifico da inicial do agravo de instrumento, omissão acerca do cerceamento de defesa alegado. 

II - Assim, para efeito integrativo do julgado, acrescento que é incabível a alegação de cerceamento de defesa pela não 

instauração de processo administrativo em face dos sócios, porquanto sua inclusão ocorreu com base no artigo 135 do 

CTN, na seara judicial, com a oportunidade de ampla defesa e contraditório. 

III - Não verificadas as outras omissões alegadas pela embargante. 

IV - Exigir que o Tribunal a quo se pronuncie sobre todos os dispositivos levantados pela parte, sob a alegação de 

prequestionamento explícito, implicaria rediscussão da matéria julgada, o que não se coaduna com o fim dos embargos.  

 V- Embargos de declaração acolhidos em parte, sem efeito modificativo do julgado. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher em parte os 

embargos de declaração, sem efeito modificativo do julgado, nos termos do voto da Sra. Relatora. 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009. (data do julgamento) 
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PROC.   :  2007.03.00.094456-0        AI  315112 
ORIG.   :  200661820333338  10F Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  EMPRESA PAULISTANA DE ESTACIONAMENTOS LTDA 
ADV     :  ANTONIO CARLOS MORAD 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE VÍCIOS NO ACÓRDÃO EMBARGADO. REJEIÇÃO. 

I - Os embargos de declaração visam ao saneamento da decisão, corrigindo obscuridade, contradição ou omissão 

existentes. 

II - Se é a reforma do julgado que busca o recorrente, para isto não se prestam os embargos, pena de se aviltar a sua 

"ratio essendi". 

III - Exigir que o Tribunal a quo se pronuncie sobre todos os dispositivos levantados pela parte, sob a alegação de 

prequestionamento explícito, implicaria rediscussão da matéria julgada, o que não se coaduna com o fim dos embargos.  

IV- Embargos de declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de 

declaração, nos termos do voto da Sra. Relatora. 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.00.097018-2        AI  316828 
ORIG.   :  0400000025  1 Vr CONCHAS/SP     0400001158  1 Vr CONCHAS/SP 
AGRTE   :  GRANJA ROSEIRA LTDA 
ADV     :  JOSE ORIVALDO PERES JUNIOR 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CONCHAS SP 
RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE VÍCIOS NO ACÓRDÃO EMBARGADO. REJEIÇÃO. 

I - Os embargos de declaração visam ao saneamento da decisão, corrigindo obscuridade, contradição ou omissão 

existentes. 

II - Se é a reforma do julgado que busca o recorrente, para isto não se prestam os embargos, pena de se aviltar a sua 

"ratio essendi". 

III- Embargos de declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/03/2009 249/1409 

Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de 

declaração, nos termos do voto da Sra. Relatora. 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.00.099853-2        AI  318812 
ORIG.   :  200661110044992  3 Vr MARILIA/SP 
AGRTE   :  SPAIPA S/A IND/ BRASILEIRA DE BEBEIDAS 
ADV     :  ROMEU SACCANI 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE MARILIA Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE VÍCIOS NO ACÓRDÃO EMBARGADO. REJEIÇÃO. 

I - Os embargos de declaração visam ao saneamento da decisão, corrigindo obscuridade, contradição ou omissão 

existentes. 

II - Se é a reforma do julgado que busca o recorrente, para isto não se prestam os embargos, pena de se aviltar a sua 

"ratio essendi". 

III - Exigir que o Tribunal a quo se pronuncie sobre todos os dispositivos levantados pela parte, sob a alegação de 

prequestionamento explícito, implicaria rediscussão da matéria julgada, o que não se coaduna com o fim dos embargos.  

IV- Embargos de declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de 

declaração, nos termos do voto da Sra. Relatora. 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.00.104230-4        AI  321991 
ORIG.   :  9107039751  20 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  HENRIQUE REHDER FILHO 
ADV     :  HAMILTON GARCIA SANT ANNA 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO DE SENTENÇA - REQUISIÇÃO DE 

PEQUENO VALOR - JUROS MORATÓRIOS - INCIDÊNCIA ATÉ O MOMENTO DA EXPEDIÇÃO DO 

REQUISITÓRIO. 

I - No caso de requisição de pequeno valor - RPV - não são devidos juros de mora no período de sua tramitação, assim 

considerado o prazo de sessenta dias contados a partir da data em que autuada no Tribunal. 
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II - Tendo o cálculo elaborado por este Tribunal, quando da expedição da requisição de pagamento - RPV, contemplado 

somente a correção monetária, cabível a incidência de juros moratórios até a expedição da requisição, pois, na condição 

de devedora, permanece a Fazenda Pública em situação de mora até a efetiva solução do crédito. 

III - Agravo de instrumento provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao 

agravo de instrumento, na forma do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.002841-9        AI  324638 
ORIG.   :  9107434774  1 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
AGRDO   :  GELSON DAGMAR FOCHESATO e outros 
ADV     :  VALDIR MOCELIN 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO DE SENTENÇA - REQUISIÇÃO DE 

PEQUENO VALOR - JUROS MORATÓRIOS - INCIDÊNCIA ATÉ O MOMENTO DA EXPEDIÇÃO DO 

REQUISITÓRIO. 

I - No caso de requisição de pequeno valor - RPV - não são devidos juros de mora no período de sua tramitação, assim 

considerado o prazo de sessenta dias contados a partir da data em que autuada no Tribunal. 

II - Tendo o cálculo elaborado por este Tribunal, quando da expedição da requisição de pagamento - RPV, contemplado 

somente a correção monetária, cabível a incidência de juros moratórios até a expedição da requisição, pois, na condição 

de devedora, permanece a Fazenda Pública em situação de mora até a efetiva solução do crédito. 

III - Agravo de instrumento improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao 

agravo de instrumento, na forma do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.011147-5        AI  330556 
ORIG.   :  199961820142101  5F Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  WHIRPOOL S/A 
ADV     :  MARIA RITA GRADILONE SAMPAIO LUNARDELLI 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
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RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE VÍCIOS NO ACÓRDÃO EMBARGADO. REJEIÇÃO. 

I - Os embargos de declaração visam ao saneamento da decisão, corrigindo obscuridade, contradição ou omissão 

existentes. 

II - Se é a reforma do julgado que busca o recorrente, para isto não se prestam os embargos, pena de se aviltar a sua 

"ratio essendi". 

III - Exigir que o Tribunal a quo se pronuncie sobre todos os dispositivos levantados pela parte, sob a alegação de 

prequestionamento explícito, implicaria rediscussão da matéria julgada, o que não se coaduna com o fim dos embargos.  

IV- Embargos de declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de 

declaração, nos termos do voto da Sra. Relatora. 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.017800-4        AI  334949 
ORIG.   :  8800443230  1 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
AGRDO   :  JOSE CARLOS FERREIRA 
ADV     :  SANDRA MARIA ESTEFAM JORGE 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO DE SENTENÇA - REQUISIÇÃO DE 

PEQUENO VALOR - JUROS MORATÓRIOS - INCIDÊNCIA ATÉ O MOMENTO DA EXPEDIÇÃO DO 

REQUISITÓRIO. 

I - No caso de requisição de pequeno valor - RPV - não são devidos juros de mora no período de sua tramitação, assim 

considerado o prazo de sessenta dias contados a partir da data em que autuada no Tribunal. 

II - Uma vez que o cálculo elaborado por este Tribunal, quando da expedição da requisição de pagamento - RPV, 

contempla somente a correção monetária, cabível a incidência de juros moratórios até a expedição da requisição, pois, 

na condição de devedora, permanece a Fazenda Pública em situação de mora até a efetiva solução do crédito. 

III - Agravo regimental da União Federal não conhecido, a teor do art. 527, parágrafo único, do CPC, na redação dada 

pela Lei 11.187/2005. 

IV - Agravo de instrumento improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 
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Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo 

regimental e negar provimento ao agravo de instrumento, na forma do relatório e voto que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.020498-2        AI  337100 
ORIG.   :  200061140073074  3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
AGRDO   :  RFR VEICULOS LTDA e outros 
AGRDO   :  ROMEO SPERDUTI 
ADV     :  EDIMARA NOVEMBRINO ERNANDES 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 
RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE VÍCIOS NO ACÓRDÃO EMBARGADO. REJEIÇÃO. 

I - Os embargos de declaração visam ao saneamento da decisão, corrigindo obscuridade, contradição ou omissão 

existentes. 

II - Se é a reforma do julgado que busca o recorrente, para isto não se prestam os embargos, pena de se aviltar a sua 

"ratio essendi". 

III - Exigir que o Tribunal a quo se pronuncie sobre todos os dispositivos levantados pela parte, sob a alegação de 

prequestionamento explícito, implicaria rediscussão da matéria julgada, o que não se coaduna com o fim dos embargos.  

IV- Embargos de declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de 

declaração, nos termos do voto da Sra. Relatora. 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.028720-6        AI  342963 
ORIG.   :  9000063930  11 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
AGRDO   :  MIGUEL PONCI e outros 
ADV     :  WALKIRIA FATIMA CAUDURO FIGUEIREDO 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO DE SENTENÇA - PRECATÓRIO 

COMPLEMENTAR - JUROS MORATÓRIOS - INCIDÊNCIA ATÉ O MOMENTO DA EXPEDIÇÃO DO OFÍCIO. 
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I - Incabível a incidência de juros no período que medeia a expedição do ofício precatório e o respectivo depósito, dada 

a observância do prazo de pagamento disposto no artigo 100, § 1º, da Constituição Federal. 

II - Tendo o cálculo elaborado por este Tribunal, quando do encaminhamento do ofício precatório para inclusão da 

verba no orçamento da União, contemplado somente a correção monetária, cabível a incidência de juros moratórios até 

a expedição do ofício, pois, na condição de devedora, permanece a Fazenda Pública em situação de mora até a efetiva 

solução do crédito. 

III - Agravo de instrumento improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao 

agravo de instrumento, na forma do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.028721-8        AI  342964 
ORIG.   :  9200060064  11 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
AGRDO   :  AIRTON RIVERA e outros 
ADV     :  MARIA IDINARDIS LENZI 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO DE SENTENÇA - REQUISIÇÃO DE 

PEQUENO VALOR - JUROS MORATÓRIOS - INCIDÊNCIA ATÉ O MOMENTO DA EXPEDIÇÃO DO 

REQUISITÓRIO. 

I - No caso de requisição de pequeno valor - RPV - não são devidos juros de mora no período de sua tramitação, assim 

considerado o prazo de sessenta dias contados a partir da data em que autuada no Tribunal. 

II - Tendo o cálculo elaborado por este Tribunal, quando da expedição da requisição de pagamento - RPV, contemplado 

somente a correção monetária, cabível a incidência de juros moratórios até a expedição da requisição, pois, na condição 

de devedora, permanece a Fazenda Pública em situação de mora até a efetiva solução do crédito. 

III - Agravo de instrumento improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao 

agravo de instrumento, na forma do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.030206-2        AI  344062 
ORIG.   :  9000118310  19 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
AGRDO   :  RODOLFO ENDRES NETO 
ADV     :  HAMILTON DIAS DE SOUZA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO DE SENTENÇA - PRECATÓRIO 

COMPLEMENTAR - JUROS MORATÓRIOS - INCIDÊNCIA ATÉ O MOMENTO DA EXPEDIÇÃO DO OFÍCIO - 

CABIMENTO - INCIDÊNCIA NO SALDO REMANESCENTE - DESCABIMENTO. 

I - Incabível a incidência de juros no período que medeia a expedição do ofício precatório e o respectivo depósito, dada 

a observância do prazo de pagamento disposto no artigo 100, § 1º, da Constituição Federal. 

II - Tendo o cálculo elaborado por este Tribunal, quando do encaminhamento do ofício precatório para inclusão da 

verba no orçamento da União, contemplado somente a correção monetária, cabível a incidência de juros moratórios até 

a expedição do ofício, pois, na condição de devedora, permanece a Fazenda Pública em situação de mora até a efetiva 

solução do crédito. 

III - Impossibilidade de aplicação de juros no saldo remanescente a partir do pagamento (janeiro/2001), por estrita falta 

de previsão legal já que a Fazenda Pública não mais se encontra em mora. 

IV - Agravo de instrumento parcialmente provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento 

ao agravo de instrumento, na forma do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.030963-9        AI  344544 
ORIG.   :  8900061160  22 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
AGRDO   :  MARIA SUZANA CAPINZAIKI CARBONI e outros 
ADV     :  MARCELLO MARTINS MOTTA FILHO 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO DE SENTENÇA - PRECATÓRIO 

COMPLEMENTAR - JUROS MORATÓRIOS - INCIDÊNCIA ATÉ O MOMENTO DA EXPEDIÇÃO DO OFÍCIO. 

I - Incabível a incidência de juros no período que medeia a expedição do ofício precatório e o respectivo depósito, dada 

a observância do prazo de pagamento disposto no artigo 100, § 1º, da Constituição Federal. 

II - Tendo o cálculo elaborado por este Tribunal, quando do encaminhamento do ofício precatório para inclusão da 

verba no orçamento da União, contemplado somente a correção monetária, cabível a incidência de juros moratórios até 

a expedição do ofício, pois, na condição de devedora, permanece a Fazenda Pública em situação de mora até a efetiva 

solução do crédito. 

III - Agravo de instrumento improvido. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao 

agravo de instrumento, na forma do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.99.000292-2        AC 1268666 
ORIG.   :  9900002789  2 Vr MONTE ALTO/SP 
APTE    :  AGRO INDL/ IBITIRAMA LTDA 
ADV     :  MAURO JOSE DE ANDRADE 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. IRPJ. LANÇAMENTO DE OFÍCIO. CERCEAMENTO DE 

DEFESA/DECADÊNCIA/PRESCRIÇÃO: NÃO CONFIGURAÇÃO. AUTUAÇÃO REFLEXA. REUNIÃO DE 

PROCESSOS. DESCABIMENTO. ÔNUS DA PROVA NÃO ATENDIDO. MULTA E JUROS PELA TAXA SELIC: 

LEGITIMIDADE DA COBRANÇA. 

1.Cabe ao juiz, no uso do poder de direção do processo, aferir a utilidade e pertinência das provas requeridas, podendo, 

inclusive, indeferi-las, caso um desses requisitos não esteja presente, porque o ônus da prova da desconstituição da 

dívida ativa cabe à embargante, devendo juntar à inicial os documentos com que pretende fundamentar sua defesa. Por 

isso, não há que se considerar constituir cerceamento do direito de defesa da embargante o fato de ter sido indeferido o 

seu pedido de produção de prova pericial. 

2.Como bem ressaltado na r. sentença recorrida, a cópia do processo administrativo foi juntada aos autos por ocasião da 

impugnação. 

3.A questão da reunião dos processos foi bem examinada e afastada, sob o fundamento de ser descabida tal medida, 

ausente informação da executada a respeito da origem da dívida e fase processual. Ademais, as execuções fiscais que se 

alega serem conexas podem até se referir ao mesmo fato econômico, no entanto, gozam de autonomia procedimental, 

uma vez que possuem como suportes diferentes CDAS. 

4.O direito de constituir o crédito relativo ao exercício de 1987 não foi fulminado pela decadência, vez que, a teor do 

disposto no artigo 173, I, do CTN, o direito de a Fazenda constituí-lo se extinguiu em 01/01/93. Assim, tem-se por 

observado o prazo decadencial, pois a fiscalização iniciou-se em 1991 e o Auto de Infração, intimando o ora recorrente 

para recolher o valor da dívida, foi lavrado em 23/06/92 (fls. 83). 

5.Quanto à prescrição, no caso em questão, admitido o recurso administrativo interposto pelo contribuinte, a 

constituição definitiva do crédito tributário ocorreu quando de sua intimação da decisão administrativa, no ano de 1998, 

conforme se depreende da cópia de fls. 351 do processo administrativo, juntada às fls. 403 destes autos, onde consta o 

termo de juntada do AR cumprido, juntado naqueles autos em 10/09/98, já que o verso do referido documento, onde 

consta a data do seu recebimento, não foi xerocopiada. 

6.Entende esta E. Terceira Turma desta C. Corte que, em se tratando de execução ajuizada antes do advento da LC nº 

118/05, vigente a partir de 09/06/2005, incide o disposto na Súmula nº 106 do E. STJ, suficiente o ajuizamento da ação 

para interrupção do prazo prescricional. Se a ação executiva foi ajuizada em 10/12/1999, não há que se falar em 

consumação da prescrição. 

7.Insubsistentes os argumentos da apelante com relação à constituição do crédito tributário em cobrança. Como é 

sabido, a dívida ativa regularmente inscrita na repartição competente goza da presunção de certeza e liquidez e tem o 

efeito de prova pré-constituída, somente ilidida por prova em contrário, concretamente demonstrável, e não 

simplesmente meras alegações desprovidas de conteúdo, como ocorre na espécie dos autos. 
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8.No caso dos autos, executa-se multa prevista nos casos de lançamento de ofício, sendo pertinente a aplicação da 

penalidade, pois decorre da aplicação de legislação expressa, não cabendo ao Poder Judiciário sua redução ou exclusão, 

sob pena de ofensa direta à lei. 

9.A questão da incidência da taxa SELIC como juros de mora nos tributos e contribuições não pagos no prazo legal é 

matéria que se encontra pacificada no E. Superior Tribunal de Justiça. 

10.Improvimento à apelação. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto, 

que integram o presente julgado. 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.038741-8        AC 1337531 
ORIG.   :  8700005011  A Vr REGISTRO/SP     8700000782  A Vr REGISTRO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    :  WALTER INACIO DE OLIVEIRA 
RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

  

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE - OCORRIDA. DESINTERESSE NO FEITO. 

1.A prescrição intercorrente se configura quando, a partir do ajuizamento da ação, o processo permanecer parado por 

período superior a cinco anos (prazo previsto no art. 174 do CTN), com inércia exclusiva da exeqüente. 

2.No presente caso, o d. Juízo determinou, na mesma oportunidade, a suspensão do feito e posterior arquivamento, em 

10/06/91. Desta decisão a exeqüente teve ciência em 22/07/91 (fl. 70/verso). Em 31/08/92, pugnou pela aplicação do 

artigo 40 da LEF e seus parágrafos. Da decisão que deferiu o requerimento formulado, a exequente foi cientificada em 

08/09/92 (fls. 73). 

3.Verifica-se que o despacho citado pela exeqüente em suas razões recursais foi proferido aos autos às fls. 68. 

Outrossim, não faz sentido a alegação da exequente no sentido de que o lapso prescricional tem como termo inicial a 

decisão que ordena o arquivamento do feito. Está sedimentado o entendimento de que a contagem do prazo 

prescricional inicia-se logo após findo o prazo máximo de suspensão - 1 (um) ano - do artigo 40 da LEF (Súmula 314 

do STJ - "Em execução fiscal, não sendo localizados bens penhoráveis, suspende-se o processo por um ano, findo o 

qual se inicia o prazo de prescrição qüinqüenal intercorrente"). 

4.Os autos ficaram arquivados até 25/08/06, ocasião em que foi aberto vista à exequente para se manifestar. Portanto, 

revela-se claro o desinteresse da Fazenda Pública no feito. Desta forma, arquivado o feito por lapso superior ao prazo 

prescricional por inércia exclusiva da exeqüente - e cumprido o requisito da prévia oitiva fazendária -, correta a decisão 

do d. Juízo, reconhecendo, de ofício, a ocorrência da prescrição intercorrente. 

5.Improvimento da apelação.  

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto, 

que integram o presente julgado. 
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São Paulo, 19 de fevereiro de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.044362-8  ApelReex 1348089 
ORIG.   :  9805532682  2F Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    :  DISAL DISTRIBUIDORA DE SAL LTDA e outro 
ADV     :  SOLANGE VOLPI 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INOCORRIDA - CRÉDIDO DECLARADO E NÃO PAGO. 

PREJUDICADA A ALEGAÇÃO DE ERRO MATERIAL. 

1.Preliminarmente, deixo consignado que, de fato, houve equívoco na r. sentença, ao mencionar no dispositivo o art.  

794, inciso II, do CPC, uma vez que se trata, em verdade, de reconhecimento da prescrição, que não configura hipótese 

de remissão da dívida. A contradição, aliás, poderia ter sido sanada via embargos declaratórios. De qualquer forma, este 

equívoco no dispositivo restou superado pelos fundamentos da sentença. Assim, não houve qualquer prejuízo ao 

exercício da defesa pela exeqüente, que apresentou seu apelo insurgindo-se em face do reconhecimento da prescrição. 

2.Trata-se de cobrança IRPJ, tributo sujeito a lançamento por homologação, declarado e não pago, com vencimentos 

entre 30/11/95 e 13/03/97, ausente nos autos comprovação da data da entrega da respectiva declaração. O d. Juízo 

reconheceu de ofício a prescrição, em virtude da fluência de período superior a 5 anos desde o vencimento dos tributos 

até a data em que ocorreu a citação (09/05/2006 - fl. 39).  

3.O art. 174 do CTN disciplina que a ação para a cobrança dos créditos tributários prescreve em cinco anos, a contar da 

data de sua constituição definitiva.  

4.O entendimento da E. Terceira Turma desta C. Corte em relação ao instituto prescricional é no sentido de que, devido 

à incidência do disposto na Súmula nº 106 do Egrégio STJ, é suficiente o ajuizamento da ação para interrupção do prazo 

prescricional, em se tratando de execução ajuizada antes da vigência da LC nº 118/05. Outrossim, iniciando-se o prazo 

prescricional, em se tratando de tributo lançado por homologação, tendo o contribuinte declarado o débito através de 

Declaração de Contribuições de Tributos Federais (DCTF) e não pago no vencimento, a partir da data da entrega da 

respectiva DCTF ou, se ausente nos autos essa informação, a partir da exigibilidade dos valores, ou seja, do vencimento 

da obrigação, hipótese que se verifica no caso em apreço. 

5.Da análise dos autos, utilizando-se como parâmetro o disposto acima, verifica-se que os valores inscritos em dívida 

ativa não foram atingidos pela prescrição, eis que ajuizada a execução fiscal em 22/09/1998.  

6.Cumpre ponderar, por fim, que a prescrição intercorrente também não pode ser reconhecida no presente feito, uma 

vez que não houve inércia fazendária por período superior a 5 anos durante a tramitação do executivo fiscal. 

7.Prejudicada a alegação de erro material.   

8.Provimento à apelação e remessa oficial.  

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do 

relatório e voto, que integram o presente julgado. 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009. (data do julgamento) 
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PROC.   :  2008.03.99.053604-7        AC 1368825 
ORIG.   :  0200007434  A Vr COTIA/SP     0200193351  A Vr COTIA/SP 
APTE    :  PIMENTA TERRAPLENAGEM E CONSTRUCOES LTDA 
ADV     :  AUGUSTO GONCALVES 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO - MATÉRIA PRECLUSA. ADESÃO A PROGRAMA DE 

PARCELAMENTO - RECONHECIMENTO DA LEGITIMIDADE DA COBRANÇA. 

1.A questão referente a eventual prescrição do direito à cobrança do presente crédito fiscal está preclusa, uma vez que, 

pelo que dos autos consta, a matéria já foi levantada e rejeitada pelo Magistrado nos autos do executivo fiscal.  

2.Quanto ao mais, constata-se, por intermédio dos documentos de fls. 30 e 57/59, que o contribuinte aderiu a programa 

de parcelamento, confessando, assim, a dívida e aceitando plena e irretratavelmente todas as condições estabelecidas 

para o seu ingresso e permanência no programa. Desta forma, descabe qualquer discussão judicial acerca da 

legitimidade da cobrança.  

3.Conforme reiteradas manifestações dos nossos tribunais, o pagamento da dívida, ainda que em circunstâncias 

especiais delineadas por lei, importa em reconhecimento da legitimidade do crédito em execução, cabendo, então, a 

extinção com julgamento do mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC. 

4.Improvimento à apelação. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à 

apelação, nos termos do relatório e voto, que integram o presente julgado.  

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.61.11.000315-9        AC 1344244 
ORIG.   :  2 Vr MARILIA/SP 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  PAULO PEREIRA RODRIGUES 
APDO    :  MARIA ELIZABETH DA PENHA RUBIRA 
ADV     :  JOSE CARLOS RUBIRA 
RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

AÇÃO DE COBRANÇA - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INEXISTÊNCIA DE VÍCIOS NO ACÓRDÃO 

EMBARGADO - REJEIÇÃO. 

I - Os embargos de declaração visam ao saneamento da decisão, corrigindo obscuridade, contradição ou omissão 

existentes. 

II - Ao contrário do afirmado pela embargante, o v. acórdão conheceu parcialmente da apelação da instituição financeira 

e deu-lhe provimento. Logo, não houve contradição ao condenar a autora, sucumbente, no pagamento de honorários 

advocatícios. 

III - Embargos de declaração rejeitados. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de 

declaração, nos termos do voto da Sra. Relatora. 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2004.61.14.001181-5        AC 1198536 
ORIG.   :  3 VR SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 
APTE    :  MEDSERV SUPRIMENTOS MEDICO HOSPITALARES LTDA 
ADV     :  ROBSON LANCASTER DE TORRES E OUTRO 
APDO    :  UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

  

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. ENCARGO. DEVIDO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

INDEVIDOS. 

1-O encargo previsto no Decreto-lei n° 1.025/69, já incluído na Certidão de Dívida Ativa em execução, é de fato, 

substituto da verba honorária nos embargos à execução fiscal.  

2- Apelação parcialmente provida. 

  

A  C  Ó  R  D  Ã  O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que 

integram o presente julgado. 

São Paulo, 15 de janeiro de 2009. (data do julgamento) 

  

  

PROC.   :  95.03.021172-7             AC  240909 
ORIG.   :  9200555870  5 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  WILSON STEINBOCK 
ADV     :  OSMAR RAMPONI LEITAO 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. DECISÃO QUE APRECIOU OS CRITÉRIOS UTILIZADOS NA 

APURAÇÃO DO VALOR DEVIDO. TRÂNSITO EM JULGADO. PRECLUSÃO TEMPORAL. VIOLAÇÃO À 

COISA JULGADA MATERIAL. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/03/2009 260/1409 

1.Incidência da preclusão temporal para discutir os critérios utilizados para a apuração dos valores devidos. 

2.O autor pretende rediscutir assuntos já apreciados quando do julgamento dos embargos à execução. 

3.Como o momento processual adequado para que se insurgisse contra o método de apuração do quantum exeqüendo 

seria em apelação dos embargos à execução, o que não foi feito, incabível qualquer reapreciação envolvendo os critérios 

utilizados para a apuração dos valores devidos, sob pena de violação à coisa julgada material. 

4.Apelação a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento à apelação, nos termos do voto do Relator, vencida a 

Desembargadora Federal Cecília Marcondes, que lhe dava provimento. 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009. 

  

PROC.   :  1999.61.00.005322-0    EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA AMS  

250991 
ORIG.   :  1 Vr SAO PAULO/SP 
EMBGTE :  Conselho Regional de Farmacia - CRF  
EMBGDO :  Acórdão de fls. 206/210 
APTE    :  Conselho Regional de Farmacia CRF 
ADV     :  SIMONE APARECIDA DELATORRE 
APDO    :  CLINICA DE CIRURGIA PLASTICA JORGE ISHIDA S/C LTDA 
ADV     :  ALEXANDER SCHINEIDER CALDERON 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REJEIÇÃO. 

1.Desnecessária a menção a dispositivos legais ou constitucionais para que se considere prequestionada uma matéria, 

bastando que o Tribunal expressamente se pronuncie sobre ela. Precedentes do STJ e STF. 

2.Embargos de declaração conhecidos, porém rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, conhecer mas rejeitar os embargos de declaração, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009.               

  

PROC.   :  1999.61.06.000443-2  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA AC 1174405 
EMBTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
EMBDO   :  ACÓRDÃO DE FLS. 65/73 
ORIG.   :  5 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JOSE FELIPPE ANTONIO MINAES 
APDO    :  CERAMICA DINIZ LTDA 
RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 
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EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO. REJEIÇÃO. 

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. ARTIGO 20 DA MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.973-65/2000, CONVERTIDA 

NA LEI Nº 10.522/2002. 

1. Desnecessária a menção a dispositivos legais ou constitucionais para que se considere prequestionada uma matéria, 

bastando que o Tribunal expressamente se pronuncie sobre ela. 

2. O acórdão embargado examinou as questões necessárias ao deslinde da controvérsia, inexistindo qualquer omissão. 

3. As omissões apontadas pela embargante se evidenciam como inequívoca intenção de fazer prevalecer seu 

entendimento sobre a matéria, situação que exigiria um reexame da causa. 

4. Precedentes. 

5. Embargos de declaração conhecidos, mas rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, conhecer e rejeitar os embargos de declaração, nos termos do 

relatório e voto que integram o presente julgado. 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009. 

  

PROC.   :  2000.60.00.002566-4        AC  705662 
ORIG.   :  3 Vr CAMPO GRANDE/MS 
APTE    :  Uniao Federal 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
APDO    :  CARLOS MIRANDA RODRIGUES -ME 
ADV     :  MARCO ANTONIO FERREIRA CASTELLO 
RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

DIREITO ADMINISTRATIVO. RESPONSABILIDADE CIVIL DO ESTADO. TEORIA DO RISCO 

ADMINISTRATIVO. ACIDENTE DE TRÂNSITO. ART. 38, PARÁGRAFO ÚNICO DA LEI Nº 9.503/1997. 

1.No ordenamento jurídico brasileiro, adotou-se a teoria do risco administrativo, pela qual o ente público responde 

objetivamente pelos danos causados por seus agentes que atuarem nessa condição. 

2.O conjunto probatório apresentado é suficiente para demonstrar a responsabilidade do motorista da União pelo 

acidente de trânsito. 

3.O art. 38, parágrafo único, do Código de Trânsito Brasileiro (Lei nº 9.503/1997), impõe ao condutor que pretende 

ingressar em lotes lindeiros, o dever de dar preferência aos motoristas que trafegam em sentido contrário da via que irá 

sair. 

4.O motorista da União deixou de atuar com a diligência esperada ao efetuar a manobra de conversão, restando 

caracterizada a sua responsabilidade pelo acidente. Não há nos autos qualquer prova no sentido de que o motorista da 

autora tenha colaborado para o evento danoso. 

5.Apelação e remessa oficial, tida por ocorrida, a que se negam provimentos. 

ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, tida por ocorrida, nos 

termos do relatório e do voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 5 de fevereiro de 2009. 

  

PROC.   :  2000.61.06.004110-0  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA AC 1209072 
EMBTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
EMBDO   :  ACÓRDÃO DE FLS. 39/47 
ORIG.   :  5 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    :  FARAO FELICIO DE OLIVEIRA 
RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO. REJEIÇÃO. 

DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. INCLUSÃO SÓCIO. 

1. Não houve declaração de inconstitucionalidade de lei, não havendo que se falar em violação ao artigo 97, da 

Constituição Federal. 

2. Desnecessária a menção a dispositivos legais ou constitucionais para que se considere prequestionada uma matéria, 

bastando que o Tribunal expressamente se pronuncie sobre ela. 

3. O acórdão embargado examinou as questões necessárias ao deslinde da controvérsia, inexistindo qualquer omissão. 

4. As omissões apontadas pela embargante se evidenciam como inequívoca intenção de fazer prevalecer seu 

entendimento sobre a matéria, situação que exigiria um reexame da causa. 

5. Precedentes. 

6. Embargos de declaração conhecidos, mas rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, conhecer e rejeitar os embargos de declaração, nos termos do 

relatório e voto que integram o presente julgado. 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009. 

  

PROC.   :  2000.61.06.004112-3  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA AC 1209073 
EMBTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
EMBDO   :  ACÓRDÃO DE FLS. 38/46 
ORIG.   :  5 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    :  FARAO FELICIO DE OLIVEIRA 
RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 
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PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO. REJEIÇÃO. 

DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. INCLUSÃO SÓCIO. 

1. Não houve declaração de inconstitucionalidade de lei, não havendo que se falar em violação ao artigo 97, da 

Constituição Federal. 

2. Desnecessária a menção a dispositivos legais ou constitucionais para que se considere prequestionada uma matéria, 

bastando que o Tribunal expressamente se pronuncie sobre ela. 

3. O acórdão embargado examinou as questões necessárias ao deslinde da controvérsia, inexistindo qualquer omissão. 

4. As omissões apontadas pela embargante se evidenciam como inequívoca intenção de fazer prevalecer seu 

entendimento sobre a matéria, situação que exigiria um reexame da causa. 

5. Precedentes. 

6. Embargos de declaração conhecidos, mas rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, conhecer e rejeitar os embargos de declaração, nos termos do 

relatório e voto que integram o presente julgado. 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009. 

  

PROC.   :  2000.61.06.007148-6 AC 1104413 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA 

AC 1104413 
EMBTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
EMBDO   :  ACÓRDÃO DE FLS. 44/52 
ORIG.   :  5 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    :  FARINHA E AZEVEDO LTDA 
RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO. REJEIÇÃO. 

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. ARTIGO 20 DA MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.973-65/2000, CONVERTIDA 

NA LEI Nº 10.522/2002. 

1. Desnecessária a menção a dispositivos legais ou constitucionais para que se considere prequestionada uma matéria, 

bastando que o Tribunal expressamente se pronuncie sobre ela. 

2. O acórdão embargado examinou as questões necessárias ao deslinde da controvérsia, inexistindo qualquer omissão. 

3. As omissões apontadas pela embargante se evidenciam como inequívoca intenção de fazer prevalecer seu 

entendimento sobre a matéria, situação que exigiria um reexame da causa. 

4. Precedentes. 

5. Embargos de declaração conhecidos, mas rejeitados. 

ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, conhecer e rejeitar os embargos de declaração, nos termos do 

relatório e voto que integram o presente julgado. 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009. 

  

PROC.   :  2000.61.06.011749-8        AC 1255703 
ORIG.   :  5 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    :  S ANANIAS SANTANA E CIA LTDA 
RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PARALISAÇÃO DO FEITO POR PRAZO SUPERIOR A CINCO 

ANOS. ART. 40, § 4º, DA LEI N. 6.830/1980, COM A REDAÇÃO DADA PELA  LEI N. 11.051/2004. 

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. OCORRÊNCIA.  

1. A matéria em discussão já foi objeto de exame pelo Superior Tribunal de Justiça, que firmou entendimento a favor da 

aplicação imediata da Lei n. 11.051/2004, a qual passou a autorizar a decretação de ofício da prescrição nas execuções 

fiscais, desde que ouvida previamente a Fazenda Nacional. 

2. O prazo prescricional do tributo em discussão é de cinco anos, pois o art. 40 da Lei de Execuções Fiscais deve ser 

interpretado em harmonia com o art. 174 do Código Tributário Nacional, haja vista a natureza de lei complementar 

atribuída a este, que deve prevalecer sobre aquele. 

3. Desnecessária a expressa determinação de arquivamento, tendo em vista que o prazo qüinqüenal de prescrição 

intercorrente segue-se imediatamente ao decurso do prazo de um ano de suspensão do feito (Súmula 314 - STJ). 

4. No presente caso, o qüinqüênio prescricional decorreu integralmente, em razão de o feito ter permanecido paralisado 

por mais de cinco anos, contados do decurso do prazo de um ano da decisão que determinou a suspensão, sem que 

houvesse qualquer providência efetiva da exeqüente no sentido da retomada da execução fiscal. 

5. Precedentes jurisprudenciais do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 

6. Apelação da União a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 15 de janeiro de 2009. 

  

PROC.   :  2000.61.08.005719-7  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA AC 1176224 
EMBTE   :  UNIÃO FEDERAL 
EMBDO   :  ACÓRDÃO DE FLS. 88/95 
ORIG.   :  2 Vr BAURU/SP 
APTE    :  W A COM/ DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA 
ADV     :  BENTO LUIZ DE QUEIROZ TELLES JUNIOR 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 
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EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO. PRESCRIÇÃO. 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. ARTIGOS 150, § 4º c/c 173, I, CTN E 45 E 46 DA LEI Nº 

8.212/1991. PRAZO DECENAL. 

1. Desnecessária a menção a dispositivos legais ou constitucionais para que se considere prequestionada uma matéria. 

2. O acórdão embargado examinou as questões necessárias ao deslinde da controvérsia, inexistindo qualquer omissão. 

3. As omissões apontadas pela embargante se evidenciam como inequívoca intenção de fazer prevalecer seu 

entendimento sobre a matéria, situação que exigiria um reexame da causa. 

4. Os embargos de declaração são inadequados à modificação do pronunciamento judicial proferido, devendo a parte 

inconformada valer-se dos recursos cabíveis para lograr tal intento. Precedentes do STJ. 

5. Embargos de declaração conhecidos, mas rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, conhecer e rejeitar os embargos de declaração, nos termos do 

relatório e voto que integram o presente julgado. 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009. 

  

PROC.   :  2001.03.99.058136-8       EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AMS  

229137 
EMBGTE :  TVSBT CANAL QUATRO DE SAO PAULO S/A e outros 
EMBGDO :  ACÓRDÃO DE FLS.173/179  
ORIG.   :  9600104450  17 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  TVSBT CANAL QUATRO DE SAO PAULO S/A e outros 
ADV     :  GLAUCIA MARIA LAULETTA FRASCINO e outros 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    :  OS MESMOS 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO E OMISSÃO. REJEIÇÃO. 

1.Não há contradição no acórdão embargado. Ao afirmar a impossibilidade de a norma ser retroativa, por ofensa aos 

princípios da irretroatividade e da anterioridade, o Supremo determina que eles sejam obedecidos. Desse comando, a 

data de início de vigência é facilmente extraída, pois basta aplicar o prazo de 90 dias que toda norma tributária que 

institua ou modifique a sistemática das contribuições sociais deve observar (art. 195, § 6º, CF).  

2.Não há omissão no acórdão, pois ele é claro em relação à data a partir da qual a legislação questionada passou a ser 

exigível.  

3.A possibilidade de a medida provisória 1212 ter inserido modificações na tributação pelo PIS foi abordada no acórdão 

de maneira exaustiva. 

4.Embargos de declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração e, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 13 de novembro de 2008. 

  

PROC.   :  2001.61.10.009830-1       AMS  271733 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

NA AMS 271733  
EMBGTE :  JACUZZI DO BRASIL IND/ E COM/ LTDA 
EMBGDO :  ACÓRDÃO DE FLS. 161/164 
ORIG.   :  2 Vr SOROCABA/SP 
APTE    :  JACUZZI DO BRASIL IND/ E COM/ LTDA 
ADV     :  MARCELO RIBEIRO DE ALMEIDA 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO. REJEIÇÃO. 

1.Desnecessária a menção a dispositivos legais ou constitucionais para que se considere prequestionada uma matéria, 

bastando que o Tribunal expressamente se pronuncie sobre ela. 

2.O acórdão embargado examinou as questões necessárias ao deslinde da controvérsia, inexistindo qualquer omissão. 

3.Embargos de declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento os embargos de declaração, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009. 

  

PROC.   :  2001.61.20.008470-1       AMS  239728 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

NA AMS  239728 
EMBGTE :  TECUMSEH DO BRASIL LTDA 
EMBGDO :  ACÓRDÃO DE FLS. 201/205 
ORIG.   :  1 Vr ARARAQUARA/SP 
APTE    :  TECUMSEH DO BRASIL LTDA 
ADV     :  DECIO FRIGNANI JUNIOR 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    :  OS MESMOS 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARARAQUARA - 20ª SSJ - SP 
RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO. REJEIÇÃO. 

1.Desnecessária a menção a dispositivos legais ou constitucionais para que se considere prequestionada uma matéria, 

bastando que o Tribunal expressamente se pronuncie sobre ela. 
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2.O acórdão embargado examinou as questões necessárias ao deslinde da controvérsia, inexistindo qualquer omissão. 

3.Embargos de declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento os embargos de declaração, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009. 

  

PROC.   :  2001.61.26.003324-2  ApelReex 1302720 
ORIG.   :  3 Vr SANTO ANDRE/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    :  SG ESCRITORIO TECNICO DE PROJET0S S/C LTDA 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REMESSA OFICIAL. NÃO CABIMENTO. 

TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. AJUIZAMENTO ANTERIOR À EDIÇÃO DA 

LEI COMPLEMENTAR Nº 118/2005. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. NÃO OCORRÊNCIA. 

1. Não é caso de reexame obrigatório se o valor em discussão não ultrapassar 60 salários mínimos (art. 475, § 2º, CPC). 

2. Nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, inexistindo pagamento antecipado, a constituição definitiva do 

crédito tributário ocorre com a entrega da declaração ao Fisco, de maneira que a quantia devida passa a ser exigível a 

partir do vencimento previsto na própria declaração, devendo ser promovida, portanto, a execução fiscal nos cinco anos 

subseqüentes, sob pena de prescrição. 

3. No caso em apreço, não foi acostada aos autos a DCTF, de modo que a data do vencimento do débito deve ser 

adotada como termo a quo para a contagem do prazo prescricional para ajuizamento da execução fiscal, conforme 

entendimento desta Turma  

4. Em se tratando de execução ajuizada anteriormente à Lei Complementar n. 118/2005, o termo final para a contagem 

do prazo prescricional deve ser a data do ajuizamento da execução fiscal, conforme entendimento desta Terceira Turma, 

segundo o qual é suficiente a propositura da ação para interrupção do prazo prescricional. Exegese da Súmula 106/STJ.  

5. Não transcorrido o prazo de cinco anos entre o vencimento do débito e a propositura da execução fiscal não está 

prescrito o débito em questão.  

6. Precedentes. 

7. Remessa oficial não conhecida. Apelação da União a que se dá provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, não conhecer da remessa oficial e dar provimento à apelação, 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009. 
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PROC.   :  2001.61.26.009532-6        AC 1349613 
ORIG.   :  3 Vr SANTO ANDRE/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    :  MARRO FERRAMENTARIA E USINAGEM LTDA -ME e outros 
RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR 

HOMOLOGAÇÃO. AJUIZAMENTO ANTERIOR À EDIÇÃO DA LEI COMPLEMENTAR Nº 118/2005. 

PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. NÃO OCORRÊNCIA. 

1. Nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, inexistindo pagamento antecipado, a constituição definitiva do 

crédito tributário ocorre com a entrega da declaração ao Fisco, de maneira que a quantia devida passa a ser exigível a 

partir do vencimento previsto na própria declaração, devendo ser promovida, portanto, a execução fiscal nos cinco anos 

subseqüentes, sob pena de prescrição. 

2. No caso em apreço, não foi acostada aos autos a DCTF, de modo que a data do vencimento do débito deve ser 

adotada como termo a quo para a contagem do prazo prescricional para ajuizamento da execução fiscal, conforme 

entendimento desta Turma  

3. Em se tratando de execução ajuizada anteriormente à Lei Complementar n. 118/2005, o termo final para a contagem 

do prazo prescricional deve ser a data do ajuizamento da execução fiscal, conforme entendimento desta Terceira Turma, 

segundo o qual é suficiente a propositura da ação para interrupção do prazo prescricional. Exegese da Súmula 106/STJ.  

5. Não transcorrido o prazo de cinco anos entre o vencimento do débito e a propositura da execução fiscal não está 

prescrito o débito em questão.  

6. Precedentes. 

7. Apelação da União a que se dá provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009. 

  

PROC.   :  2001.61.26.009782-7        AC 1333593 
ORIG.   :  3 Vr SANTO ANDRE/SP 
APTE    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    :  BRINDES GLORIA PLASTICOS PUBLICITARIOS LTDA -ME 
RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO NÃO PRESCRITO. TRIBUTO SUJEITO A 

LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO (COFINS). TERMO INICIAL. DATA DO VENCIMENTO. DATA DA 

ENTREGA DA DECLARAÇÃO. TERMO FINAL. SÚMULA 106/STJ. REFORMA DA SENTENÇA. 

1.Em se tratando de tributo sujeito a lançamento por homologação, em que a notificação do contribuinte se dá no 

momento da entrega da DCTF, não há que se falar em decadência, tendo em vista que a constituição do crédito 

tributário opera-se automaticamente. 
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2.Nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, inexistindo pagamento antecipado a se homologar, a 

constituição definitiva do crédito tributário ocorre com a entrega da declaração ao Fisco, de maneira que a quantia 

devida passa a ser exigível a partir daquela data, devendo ser promovida, portanto, a execução fiscal nos cinco anos 

subseqüentes, sob pena de prescrição. 

3.No caso em tela, entretanto, observo que não foi acostada aos autos a DCTF, de modo que adoto a data do vencimento 

do débito como termo a quo para a contagem do prazo prescricional para o ajuizamento da execução fiscal, conforme 

entendimento da Turma. 

4.Em se tratando de execução ajuizada anteriormente à edição da LC 118/2005, o termo final para a contagem do prazo 

prescricional deve ser a data do ajuizamento da execução, conforme entendimento da Terceira Turma, segundo o qual é 

suficiente a propositura da ação para interrupção do prazo prescricional. Exegese da Súmula 106/STJ. 

5.Não estão prescritos os débitos em cobrança, pois não transcorreu o prazo de cinco anos entre as datas de vencimento 

e a data do ajuizamento da execução. 

6.Apelação da União provida, para determinar o prosseguimento da execução. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que 

integram o presente julgado. 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009. 

  

PROC.   :  2001.61.26.011443-6        AC 1333088 
ORIG.   :  3 Vr SANTO ANDRE/SP 
APTE    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    :  L E L NUNES AUTO PECAS LTDA 
RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO PRESCRITO. TRIBUTO SUJEITO A 

LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO (COFINS). TERMO INICIAL. DATA DA ENTREGA DA 

DECLARAÇÃO. DATA DO VENCIMENTO DO DÉBITO. TERMO FINAL. SÚMULA 106/STJ. SUSPENSÃO DO 

PRAZO POR 180 DIAS. NÃO APLICABILIDADE. 

1.Em se tratando de tributo sujeito a lançamento por homologação, em que a notificação do contribuinte se dá no 

momento da entrega da DCTF, não há que se falar em decadência, tendo em vista que a constituição do crédito 

tributário opera-se automaticamente. 

2.Nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, inexistindo pagamento antecipado a se homologar, a 

constituição definitiva do crédito tributário ocorre com a entrega da declaração ao Fisco, de maneira que a quantia 

devida passa a ser exigível a partir daquela data, devendo ser promovida a execução fiscal nos cinco anos subseqüentes, 

sob pena de prescrição. 

3.No caso em apreço, entretanto, não foi acostada aos autos a DCTF, de modo que adoto a data do vencimento do 

débito como termo a quo para a contagem do prazo prescricional para o ajuizamento da execução fiscal. 

4.Em se tratando de execução ajuizada anteriormente à edição da LC 118/2005, o termo final para a contagem do prazo 

prescricional deve ser a data do ajuizamento da execução, conforme entendimento da Terceira Turma, segundo o qual é 

suficiente a propositura da ação para interrupção do prazo prescricional. Exegese da Súmula 106/STJ. 
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5.Não é aplicável ao caso a regra contida no § 3º, do artigo 2º, da LEF, pois a prescrição é norma geral em matéria 

tributária, que deve ser regulada por lei complementar (art. 146, III, "b", da CF/1988) e que se encontra disciplinada 

pelo art. 174 do CTN, o qual não prevê hipótese de suspensão. Precedentes. 

6.Afastada a prescrição decenal prevista nos artigos 45 e 46 da Lei nº 8.212/91, dada a orientação firmada pelo STF no 

sentido da inconstitucionalidade dos referidos dispositivos legais, conforme Súmula Vinculante nº 8. 

7.Estão prescritos apenas os débitos com vencimento nos meses de fevereiro a junho de 1995, considerando que o 

ajuizamento da execução se deu em 26/7/2000, quando já havia transcorrido o prazo de 5 anos. 

8.Deve a execução prosseguir quanto aos outros débitos, com vencimento nos meses de julho (este no dia 31) e agosto a 

outubro/1995, pois não transcorreu o prazo de 5 anos. 

9.Perfeitamente possível o prosseguimento da execução fiscal pelo valor residual executado, não atingido pela 

prescrição e, portanto, não desprovido de liquidez, uma vez que dotado de valores autônomos e específicos. 

10.Reforma da sentença, ainda que por fundamento diverso, para determinar o prosseguimento da execução de parte dos 

débitos e declarar prescritos os outros débitos, conforme explicitado no voto. 

11.Apelação da União parcialmente provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que 

integram o presente julgado. 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009. 

  

PROC.   :  2001.61.26.011947-1        AC 1333473 
ORIG.   :  3 Vr SANTO ANDRE/SP 
APTE    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    :  WORK SERVICOS DE MAO DE OBRA S/C LTDA e outros 
RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO NÃO PRESCRITO. TRIBUTO SUJEITO A 

LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO (IRPJ). TERMO INICIAL. TERMO FINAL. SÚMULA 106/STJ. 

REFORMA DA SENTENÇA. 

1.Em se tratando de tributo sujeito a lançamento por homologação, em que a notificação do contribuinte se dá no 

momento da entrega da DCTF, não há que se falar em decadência, tendo em vista que a constituição do crédito 

tributário opera-se automaticamente. 

2.Nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, inexistindo pagamento antecipado a se homologar, a 

constituição definitiva do crédito tributário ocorre com a entrega da declaração ao Fisco, de maneira que a quantia 

devida passa a ser exigível a partir daquela data, devendo ser promovida, portanto, a execução fiscal nos cinco anos 

subseqüentes, sob pena de prescrição. 

3.No caso em tela, entretanto, observo que não foi acostada aos autos a declaração de rendimentos, de modo que adoto a 

data do vencimento do débito como termo a quo para a contagem do prazo prescricional para o ajuizamento da 

execução fiscal, conforme entendimento da Turma. 
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4.Em se tratando de execução ajuizada anteriormente à edição da LC 118/2005, o termo final para a contagem do prazo 

prescricional deve ser a data do ajuizamento da execução, conforme entendimento da Terceira Turma, segundo o qual é 

suficiente a propositura da ação para interrupção do prazo prescricional. Exegese da Súmula 106/STJ. 

5.Não estão prescritos os débitos em cobrança, pois não transcorreu o prazo de cinco anos entre as datas de vencimento 

e a data do ajuizamento da execução. 

6.Reforma da sentença para determinar o prosseguimento da execução. 

7.Apelação da União provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que 

integram o presente julgado. 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009. 

  

PROC.   :  2002.03.00.053387-2        MC    3262 
ORIG.   :  200261000090230  4 Vr SAO PAULO/SP 
REQTE   :  SUDAMERIS ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A 
ADV     :  ARTHUR ALVES DUTRA JUNIOR 
REQDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

MEDIDA CAUTELAR INCIDENTE A MANDADO DE SEGURANÇA. ATRIBUIÇÃO DE EFEITO SUSPENSIVO 

AO RECURSO INTERPOSTO NA AÇÃO PRINCIPAL.  

1.Falta interesse de agir à requerente por fato superveniente, qual seja, o julgamento da ação principal. 

2.Não há mais motivo para a discussão quanto ao efeito do recurso já julgado, nem há bem que demandaria tutela 

cautelar independente do julgamento da ação principal. 

3.Tenho posicionamento firmado no sentido do cabimento de verbas honorárias em ação cautelar.  

4.Ação extinta sem resolução de mérito. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, extinguir o processo sem resolução de mérito, condenando a ré ao 

pagamento de honorários advocatícios, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009. 

  

PROC.   :  2002.61.00.011975-0       AMS  262622 
ORIG.   :  19 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    :  BV LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A 
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ADV     :  MARCOS DE CARVALHO PAGLIARO 
RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

DIREITO TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PROVISÓRIA SOBRE MOVIMENTAÇÃO FINANCEIRA (CPMF). 

EMPRESA DE ARRENDAMENTO MERCANTIL. EQUIPARAÇÃO À INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. ALÍQUOTA 

ZERO. ART. 8º, III, DA LEI Nº 9.311/1996. 

1.A Lei nº 9.311/1996, que instituiu a CPMF, reduziu a alíquota para zero sobre determinadas operações, nos termos do 

art. 8º, III. 

2.Acerca da natureza jurídica das empresas de arrendamento mercantil, a Lei nº 6.099/1974, que trata do regime 

tributário dessas empresas, dispôs, em seu art. 7º, que nas operações de arrendamento mercantil, aplicam-se "no que 

couber, as disposições da Lei número 4.595, de 31 de dezembro de 1964". 

3.O leasing caracteriza-se como uma operação financeira e as empresas de arrendamento mercantil são, em 

conseqüência, equiparadas às instituições financeiras. 

4.Não são todas as operações relacionadas na Portaria do Ministro da Fazenda que estarão sujeitas à incidência da 

CPMF com alíquota reduzida a zero. Apenas as atividades que constituam o objeto social das entidades listadas no 

artigo é que serão abrangidas pelos benefícios. 

5.Precedentes desta Turma e do STJ. 

6.Remessa oficial, tida por ocorrida, parcialmente provida. 

7.Apelação e agravo regimental não providos. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial, tida por ocorrida, e negar 

provimento à apelação ao agravo regimental, nos termos do relatório e voto que integram o presente julgado. 

São Paulo, 5 de fevereiro de 2009. 

  

PROC.   :  2003.61.05.004024-0        AC 1340684 
ORIG.   :  7 Vr CAMPINAS/SP 
APTE    :  JOSE CARLOS HOFFMANN PALMIERI 
ADV     :  GABRIELA ANTUNES LUCON 
APDO    :  Uniao Federal 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. CONCURSO PÚBLICO. EXAME PSICOLÓGICO. VALIDADE. PROVA PERICIAL. 

LIVRE CONVENCIMENTO DO JUIZ. CRITÉRIOS DE CONVENIÊNCIA E OPORTUNIDADE DA 

ADMINISTRAÇÃO INTERFERÊNCIA DO PODER JUDICIÁRIO. IMPOSSIBILIDADE. 

1.O art. 37, I, da CF/88, possibilita o ingresso aos cargos públicos dos brasileiros que preencherem os requisitos 

estabelecidos em lei. 

2.A Lei nº 4.878/1965, dispôs, em relação ao cargo público de Agente da Polícia Federal, no inciso VII, do art. 9º, ser 

requisito para a matrícula na Academia Nacional de Polícia "possuir temperamento adequado ao exercício da função 

policial, apurado em exame psicotécnico realizado pela Academia Nacional de Polícia". 
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3.O E. STJ já firmou o entendimento no sentido de se admitir, como requisito para a investidura em determinados 

cargos públicos, a aprovação do candidato em exame psicológico/psicotécnico, desde que a avaliação se dê mediante 

critérios cientificamente objetivos, permitindo ao candidato a eventual interposição de recurso. 

4.O art. 125, II, do CPC, atribui ao Juiz a responsabilidade de "velar pela rápida solução do litígio". Já o art. 130, do 

mesmo Estatuto, atribui-lhe a competência para "determinar as provas necessárias para a instrução do processo, 

indeferindo as diligências inúteis ou meramente protelatórias." 

5.Não cabe discutir a necessidade de produção de outras provas quando o Magistrado a quo já firmou seu juízo de 

mérito com os elementos existentes nos autos. 

6.A conveniência e a oportunidade do ato que não recomendou o autor ao cargo público não se sujeitam à ingerência do 

Poder Judiciário, a quem compete, tão somente, o controle da legalidade e da constatação da existência ou não de vícios 

de nulidade. 

7.Precedentes do STF e do STJ. 

8.Apelação parcialmente provida apenas para, mantendo-se a condenação em honorários, determinar que se respeite a 

regra do art. 12, da Lei nº 1.060/1950. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e do voto, 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009. 

  

PROC.   :  2003.61.09.000458-0        AC 1340236 
ORIG.   :  1 Vr PIRACICABA/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    :  PROLINK CORRENTES E EQUIPAMENTOS LTDA 
ADV     :  MARCOS TADEU MICHAILUCA NOLLI 
RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. APELAÇÃO TEMPESTIVA. INTERESSE 

RECURSAL DA UNIÃO. ADESÃO AO PAEX. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 303/2006. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. DECRETO-LEI 1.025/1969. 

1.O valor discutido, no presente caso, ultrapassa o valor de alçada de 60 (sessenta) salários mínimos, o que impõe a 

aplicação do duplo grau de jurisdição obrigatório (§ 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil). 

2.Rejeitada a alegação, trazida nas contra-razões, de que o interessado na condenação da embargante na verba honorária 

é o Procurador da Fazenda Nacional, e não a União, pois se o advogado atua como servidor público, não faz jus à 

referida verba (REsp 1008008/SC, Primeira Turma, Relator Ministro FRANCISCO FALCÃO, j. 21/02/2008, v.u., DJ 

28/04/2008).  

3.O termo inicial para a propositura de apelação pela embargada é a data da intimação pessoal do representante judicial 

da Fazenda Pública, nos termos do artigo 38 da Lei Complementar 73/1993 (com a alteração trazida pelo artigo 20 da 

Lei 11.033/2004) e do artigo 6º da Lei 9.028/1995. 

4.No presente caso, deve-se considerar como termo inicial o dia 18/03/2008, data em que, pela primeira vez após a 

prolação da sentença, foi aberta vista do processo ao Procurador da Fazenda Nacional. 
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5.Tendo sido apresentada a apelação na data de 03/04/2008, não há que se falar em intempestividade, pois não 

ultrapassado o prazo legal de 30 (trinta) dias, contado em dobro nos termos do artigo 188 do CPC. 

6.Em embargos à execução fiscal promovida pela União, os honorários advocatícios integram o encargo de 20% 

estabelecido pelo Decreto-lei n. 1.025/1969 (Súmula 168 - TFR). 

7.Apelação da União e remessa oficial, tida por ocorrida, não providas.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da União e à remessa oficial, tida 

por ocorrida, nos termos do relatório e voto que integram o presente julgado. 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009. 

  

PROC.   :  2003.61.14.002055-1        AC 1341744 
ORIG.   :  3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 
APTE    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    :  CICLONE COM/ E REPRESENTACOES LTDA e outros 
ADV     :  MARCOS PINTO NIETO 
RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR 

HOMOLOGAÇÃO (COFINS). TERMO INICIAL. DATA DO VENCIMENTO DO DÉBITO. DATA DA ENTREGA 

DA DCTF. TERMO FINAL: AJUIZAMENTO DA EXECUÇÃO SÚMULA 106/STJ. SUSPENSÃO DE 180 DIAS. 

PRAZO DECENAL. NÃO APLICABILIDADE. HONORÁRIOS DEVIDOS. 

1.Em se tratando de tributo sujeito a lançamento por homologação, em que a notificação do contribuinte se dá no 

momento da entrega da DCTF, não há que se falar em decadência, tendo em vista que a constituição do crédito 

tributário opera-se automaticamente. 

2.Nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, inexistindo pagamento antecipado a se homologar, a 

constituição definitiva do crédito tributário ocorre com a entrega da declaração ao Fisco, de maneira que a quantia 

devida passa a ser exigível a partir daquela data, devendo ser promovida a execução fiscal nos cinco anos subseqüentes, 

sob pena de prescrição. 

3.No caso em apreço, entretanto, observo que não foi acostada aos autos a DCTF, de modo que adoto a data do 

vencimento do débito como termo a quo para a contagem do prazo prescricional para o ajuizamento da execução, 

conforme entendimento da Turma. 

4.Em se tratando de execução ajuizada anteriormente à edição da LC 118/2005, o termo final para a contagem do prazo 

prescricional deve ser a data do ajuizamento da execução, conforme entendimento da Terceira Turma, segundo o qual é 

suficiente a propositura da ação para interrupção do prazo prescricional. Exegese da Súmula 106/STJ. 

5.Afastada a prescrição decenal prevista nos artigos 45 e 46 da Lei 8.212/1991, dada a orientação firmada pelo STF no 

sentido da sua inconstitucionalidade, conforme Súmula Vinculante nº 8. 

6.Estão prescritos todos os débitos em cobrança, considerando que transcorreram mais de cinco anos entre as datas de 

vencimento e a data do ajuizamento da execução. 

7.De rigor, portanto, a manutenção da sentença, no que se refere à prescrição, ainda que por fundamento diverso. 
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8.Deve ser mantida a condenação em honorários imposta à exeqüente, pois houve a constituição do ângulo processual, 

sendo que a executada foi obrigada a efetuar despesas e constituir advogado para apresentar sua defesa, na forma de 

exceção de pré-executividade, tendo logrado êxito, o que impõe o ressarcimento das quantias despendidas. 

9.Entretanto, no que se refere ao percentual da condenação, merece reforma a sentença, devendo ser reduzida para 5% 

sobre o valor da execução atualizado, nos termos do entendimento desta Turma. 

10.Remessa oficial, tida por ocorrida, e apelação da União, parcialmente providas, apenas para reduzir a verba 

honorária. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação e à remessa oficial, tida por 

ocorrida, nos termos do relatório e voto que integram o presente julgado. 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009. 

  

PROC.   :  2003.61.82.006331-0        AC  949926 
ORIG.   :  10F VR SAO PAULO/SP 
APTE    :  CARDOBRASIL FABRICA DE GUARNICOES DE CARDAS LTDA 
ADV     :  BENEDICTO CELSO BENICIO E OUTROS 
APTE    :  UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO. CANCELAMENTO DA INSCRIÇÃO 

EM DÍVIDA ATIVA. EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO FISCAL. HONORÁRIOS. CABIMENTO. 

1.Tendo em vista a extinção da execução fiscal, os embargos devem ser extintos, sem julgamento do mérito, com 

fundamento no artigo 267, VI, do CPC, dada a carência superveniente da ação, pelo desaparecimento do interesse 

processual, decorrente do cancelamento da CDA pela própria exeqüente. 

2.Da documentação acostada aos autos, verifica-se que o ajuizamento da execução deu-se posteriormente ao 

cancelamento do débito pela própria Fazenda e, ainda, que a própria administração reconhece que o pagamento do 

tributo se deu antes da inscrição em dívida ativa. 

3.A executada teve que incorrer em despesas inerentes à contratação de advogado, para se defender de execução 

indevida, o que impõe o ressarcimento das quantias por ela dispendidas. 

4.É devida, nos embargos à execução, a condenação da exeqüente ao pagamento de honorários advocatícios após a 

citação e atuação processual da executada, quando a própria exeqüente requer o cancelamento do débito. Súmula 

153/STJ. 

5.O artigo 26 da LEF não deve ser aplicado ao caso, pois não há que se falar em isentar a Fazenda do pagamento de 

honorários advocatícios quando a mesma dá causa à propositura da demanda. 

6.Julgo extintos os embargos à execução fiscal, sem julgamento do mérito, com fundamento no artigo 267, VI, do CPC, 

restando prejudicadas as apelações. 

7.Condeno a embargada/exeqüente ao pagamento de honorários advocatícios, ora fixados em 10% do valor da execução 

atualizado. 

8.Embargos à execução fiscal extintos, nos termos do artigo 267, VI, do CPC. 
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9.Apelações pré judicadas. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, julgar extintos os embargos à execução fiscal, restando 

prejudicadas as apelações, nos termos do relatório e voto que integram o presente julgado. 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009. 

  

PROC.   :  2004.03.00.041257-3        AI  211706 
ORIG.   :  9107318308  5 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  METALURGICA MULT IND/ E COM/ LTDA 
ADV     :  KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA DECLARATÓRIA. PEDIDO DE REPETIÇÃO DE 

INDÉBITO NÃO APRECIADO PELO TÍTULO EXECUTIVO. OFENSA À COISA JULGADA MATERIAL. 

1. Dentre os pedidos formulados pela agravante na petição inicial da ação originária, foi requerido o de "condenar a 

União Federal na devolução da quantia reclamada e indevidamente recolhida a seus cofres." (fls. 31). 

2. Pelo relatório que se extrai do acórdão proferido na ação originária, o MM. Juízo a quo apenas apreciou o pedido de 

declaração da inexigibilidade dos recolhimentos dos valores referentes ao FINSOCIAL, nada se manifestando sobre a 

questão repetitória. 

3.Agravo de instrumento que busca alterar a coisa julgada material para requerer a repetição dos valores recolhidos a 

maior. Inadmissibilidade. 

4.Agravo regimental não conhecido. 

5.Agravo de instrumento não provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo regimental e negar provimento ao agravo de 

instrumento e nos termos do relatório e do voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 5 de fevereiro de 2009. 

  

PROC.   :  2004.03.00.041900-2        AI  212257 
ORIG.   :  200360000131519  6 Vr CAMPO GRANDE/MS 
AGRTE   :  Conselho Regional de Economia CORECON 
ADV     :  CARLOS AUGUSTO VIEIRA DO CARMO 
AGRDO   :  ANTONIO CATANANTE FILHO 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPO GRANDE MS 
RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 
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AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRAZO PARA INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS INFRINGENTES EM 

EXECUÇÃO FISCAL. AUTARQUIA. INCIDÊNCIA DO ART. 188, DO CPC. 

1.As autarquias também estão englobadas no conceito de Fazenda Pública, conforme iterativa jurisprudência (RTJ 

95/321; STJ, RESP 55808-0). 

2.O art. 10 da Lei 9.469/1997 é expresso ao determinar a aplicação do art. 188 do CPC às autarquias e fundações 

públicas.  

3.Nos embargos infringentes, previstos no art. 34 da Lei 6.830/80, o prazo do § 2º se destina a qualquer um dos 

litigantes, de modo que, sendo prazo genérico, comporta a aplicação da regra do art. 188 do CPC. 

4.Precedentes de Cortes Federais. 

5.Agravo de instrumento provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e do 

voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 5 de fevereiro de 2009. 

  

PROC.   :  2004.61.00.027667-0       AMS  283363 
ORIG.   :  13 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    :  SUDAMERIS ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A 
ADV     :  LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

DIREITO TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PROVISÓRIA SOBRE MOVIMENTAÇÃO FINANCEIRA (CPMF). 

EMPRESA DE ARRENDAMENTO MERCANTIL. EQUIPARAÇÃO À INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. ALÍQUOTA 

ZERO. ART. 8º, III, DA LEI Nº 9.311/1996. 

1.A Lei nº 9.311/1996, que instituiu a CPMF, reduziu a alíquota para zero sobre determinadas operações, nos termos do 

art. 8º, III. 

2.Nem todos os lançamentos efetuados nas contas correntes das instituições financeiras são abrangidos pela alíquota 

zero, mas somente aqueles relacionados às operações que constituem objeto social das entidades e estiverem 

relacionadas em ato do Ministro de Estado (art. 8º, § 3º, da Lei nº 9.311/1996). 

3.Acerca da natureza jurídica das empresas de arrendamento mercantil, a Lei nº 6.099/1974, que trata do regime 

tributário dessas empresas, dispôs, em seu art. 7º, que nas operações de arrendamento mercantil, aplicam-se "no que 

couber, as disposições da Lei número 4.595, de 31 de dezembro de 1964". 

4.O leasing caracteriza-se como uma operação financeira e as empresas de arrendamento mercantil são, em 

conseqüência, equiparadas às instituições financeiras. 

5.Não são todas as operações relacionadas na Portaria do Ministro da Fazenda que estarão sujeitas à incidência da 

CPMF com alíquota reduzida a zero. Apenas as atividades que constituam o objeto social das entidades listadas no 

artigo é que serão abrangidas pelos benefícios. 
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6.Precedentes desta Turma e do STJ. 

7.Agravo retido não conhecido. Remessa oficial parcialmente provida. 

8.Apelação a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo retido, dar parcial provimento à remessa 

oficial e negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que integram o presente julgado. 

São Paulo, 29 de janeiro de 2009. 

  

PROC.   :  2004.61.02.009755-0       AMS  277032 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

NA AMS  277032 
EMBGTE :  NEWTON JOSE COSTA 
EMBGDO :  ACÓRDÃO DE FLS. 127/132 
ORIG.   :  6 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 
APTE    :  NEWTON JOSE COSTA 
ADV     :  FABIO PALLARETTI CALCINI 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO. REJEIÇÃO. 

1.Desnecessária a menção a dispositivos legais ou constitucionais para que se considere prequestionada uma matéria, 

bastando que o Tribunal expressamente se pronuncie sobre ela. 

2.O acórdão embargado examinou as questões necessárias ao deslinde da controvérsia, inexistindo qualquer omissão. 

3.Embargos de declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento os embargos de declaração, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009. 

  

PROC.   :  2004.61.03.004711-6        AC 1347330 
ORIG.   :  4 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 
APTE    :  FABRICA DE COBERTORES PARAHYBA LTDA 
ADV     :  WALTER LUIZ SALOME DA SILVA 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 
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PROCESSUAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. PETIÇÃO INICIAL NÃO REGULARIZADA DEPOIS DE 

REITERADAS DETERMINAÇÕES. EXTINÇÃO DO FEITO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. SENTENÇA 

MANTIDA. 

1.Não obstante reiterados despachos, a requerente não regularizou o feito. 

2.Inércia configurada. 

3.Correta a sentença que extinguiu o feito sem julgamento do mérito. 

4.Apelação improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009. 

  

PROC.   :  2004.61.05.011476-7        AC 1368559 
ORIG.   :  5 Vr CAMPINAS/SP 
APTE    :  JOWAL COML/ E DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS   

SERIGRAFICOS LTDA -ME 
ADV     :  VIRGINIA MARIA ANTUNES 
APDO    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
INTERES :  JOWAL COM/ E REPRESENTACOES LTDA -ME 
RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CSL. CONSTITUCIONALIDADE. 

IRPJ. APELAÇÃO QUE TRATA DE TRIBUTOS NÃO COBRADOS NA EXECUÇÃO FISCAL. 

1.Deve ser mantida a sentença na parte em que afastou a "alegação da embargante de inconstitucionalidade da 

contribuição social sobre o faturamento e sobre a folha de salários, sem sequer abordar a discussão acerca de sua 

constitucionalidade ou não", uma vez que os débitos cobrados referem-se a IRPJ e CSL. 

2.Ficam afastadas, portanto, todas as alegações referentes à lei 9.718/1998 e à lei complementar 70/1991, por não serem 

objeto da execução fiscal. 

3.O STF afirmou que a Lei 7.787/89, que impôs a antecipação do pagamento da CSL antes de transcorrido o ano de 

apuração, atingiria somente por via indireta a Constituição, por se tratar de forma de apuração do tributo, tendo, 

portanto, a discussão natureza infraconstitucional. 

4.O STJ pronunciou seu entendimento, afirmando a validade da antecipação imposta por lei e a não-caracterização de 

ofensa aos dispositivos do CTN. 

5.A constitucionalidade da CSL foi enfrentada pelo STF no RE 138.284-8 e no RE 146.733-9. 

6.Não caracterizada ofensa ao 146, III, da Constituição Federal. 

7.É legítima a cobrança referente à CSL. 

8.Apelação não provida. 
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ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que 

integram o presente julgado. 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009. 

  

PROC.   :  2004.61.82.018033-1        AC 1352285 
ORIG.   :  11F Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    :  PRODUTOS ALIMENTICIOS SPRING PRIMAVERA LTDA -ME 
RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. IMPOSSIBILIDADE DE REDIRECIONAMENTO PARA O SÓCIO-

GERENTE. INEXISTÊNCIA DE BENS DA EMPRESA PASSÍVEIS DE CONSTRIÇÃO. FALÊNCIA. FATO 

INSUFICIENTE. 

1.Remessa oficial tida por ocorrida. O valor discutido ultrapassa o limite legal, impondo a aplicação do duplo grau de 

jurisdição obrigatório (art. 475, § 2º, do CPC). 

2.O patrimônio da sociedade deve responder integralmente pelas dívidas fiscais por ela assumidas (Precedente: STJ, 

Embargos de Divergência no Recurso Especial n. 260.107/RS). 

3.Os diretores, gerentes ou representantes da pessoa jurídica são pessoalmente responsáveis pelos créditos relativos a 

obrigações tributárias resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou 

estatuto (art. 135, III, do CTN).  

4.O não recolhimento de tributos não configura infração legal que possibilite o enquadramento nos termos da legislação 

aplicável à espécie. 

5.Mesmo nos casos de quebra da sociedade, não há a inclusão automática dos sócios. A massa falida responde pelas 

obrigações da empresa executada até o encerramento da falência, sendo autorizado o redirecionamento da execução 

fiscal aos administradores somente em caso de comprovação da sua responsabilidade subjetiva, incumbindo ao Fisco a 

prova de gestão praticada com dolo ou culpa. Precedentes do STJ. 

6.Remessa oficial, tida por ocorrida, e apelação desprovidas. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, negar provimento à remessa oficial, tida por ocorrida, e à apelação, que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009. 

  

PROC.   :  2004.61.82.065735-4  ApelReex 1365422 
ORIG.   :  3F Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    :  CONFECCOES CAMELLO S/A massa falida 
SINDCO  :  MANUEL ANTONIO ANGULO LOPEZ 
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ADV     :  MANUEL ANTONIO ANGULO LOPEZ 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. MASSA FALIDA. EXCLUSÃO DA MULTA 

MORATÓRIA. SÚMULA 565 DO STF. ENCARGO DO DECRETO-LEI Nº 1.025/1969. LEGITIMIDADE DA 

COBRANÇA. REMESSA OFICIAL. 

1.No que tange à multa moratória, a sentença fundou-se em súmula do STF, hipótese em que incide o § 3º, do artigo 

475, do Código de Processo Civil, introduzido pela Lei nº 10.352/2001, impedindo a aplicação do duplo grau de 

jurisdição obrigatório quanto a tal matéria. 

2.Ademais, o Procurador da Fazenda Nacional que atua neste feito, com fundamento no Parecer PGFN/CRJ nº 

3.572/2002, manifestou seu desinteresse em recorrer com relação à multa, hipótese que, a teor do disposto no art. 19, § 

2º, da Lei 10.522/02, obsta o reexame necessário dessa questão. 

3.O encargo de 20% previsto no Decreto-lei nº 1.025/1969 substitui, nos embargos à execução, a condenação do 

devedor em honorários advocatícios. 

4.Remessa oficial parcialmente conhecida e, na parte em que conhecida, provida. 

5.Apelação provida, para restabelecer a incidência do encargo de 20% previsto no Decreto-lei nº 1.025/1969. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, conhecer parcialmente da remessa oficial e, na parte em que 

conhecida, dar-lhe provimento, assim como dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que integram o 

presente julgado. 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009. 

  

PROC.   :  2005.03.00.006803-9        AI  228671 
ORIG.   :  200461000290215  17 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  DAIMLERCHRYSLER LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL 

S/A 
ADV     :  LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

DIREITO TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRIBUIÇÃO PROVISÓRIA SOBRE 

MOVIMENTAÇÃO FINANCEIRA (CPMF). EMPRESA DE ARRENDAMENTO MERCANTIL. EQUIPARAÇÃO 

À INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. ALÍQUOTA ZERO. ART. 8º, III, DA LEI Nº 9.311/1996. DEPÓSITO JUDICIAL 

DAS PARCELAS NÃO ABRANGIDAS EM SENTENÇA. ADMISSIBILIDADE. 

1.No julgamento da apelação interposta na ação originária, restou decidido que "não são todas as operações 

relacionadas na Portaria do Ministro da Fazenda que estarão sujeitas à incidência da CPMF com alíquota reduzida a 

zero. Apenas as atividades que constituam o objeto social das entidades listadas no artigo é que serão abrangidas". 

2.Subsiste o interesse da agravante em prosseguir com os depósitos judiciais dos valores relativos às operações não 

abrangidas pela sentença, questão que não restou prejudicada pelo julgamento da ação originária, pois o depósito 
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judicial é a única via acessível à impetrante para manter a suspensão do crédito tributário discutido até o trânsito em 

julgado da sentença. 

3.Agravo regimental não conhecido. 

4.Agravo de instrumento provido para autorizar à agravante que prossiga com os depósitos judiciais dos valores 

relativos às operações não abrangidas pelo v. acórdão proferido nos autos da ação originária, até o julgamento final do 

mandado de segurança. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo regimental e dar provimento ao agravo de 

instrumento, nos termos do relatório e do voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 5 de fevereiro de 2009. 

  

PROC.   :  2005.03.00.013396-2   CauInom    4644 
ORIG.   :  9600104450  17 Vr SAO PAULO/SP 
REQTE   :  TVSBT CANAL 4 DE SAO PAULO S/A 
ADV     :  PEDRO LUCIANO MARREY JUNIOR e outros 
REQDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

MEDIDA CAUTELAR INCIDENTE A MANDADO DE SEGURANÇA. ATRIBUIÇÃO DE EFEITO SUSPENSIVO 

AO RECURSO INTERPOSTO NA AÇÃO PRINCIPAL.  

1.Falta interesse de agir à requerente por fato superveniente, qual seja, o julgamento da ação principal. 

2.Não há mais motivo para a discussão quanto ao efeito do recurso já julgado, nem há bem que demandaria tutela 

cautelar independente do julgamento da ação principal. 

3.Tenho posicionamento firmado no sentido do cabimento de verbas honorárias em ação cautelar.  

4.Ação extinta sem resolução de mérito. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, extinguir o processo sem resolução de mérito, condenando a 

requerente ao pagamento de honorários advocatícios, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante 

do presente julgado. 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009. 

  

PROC.   :  2005.03.00.080225-2        AI  248931 
ORIG.   :  200361110036325  3 Vr MARILIA/SP 
AGRTE   :  PAULO CESAR GASPAROTO 
ADV     :  ALESSANDRO AMBROSIO ORLANDI 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE MARILIA Sec Jud SP 
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RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. MANDADO DE SEGURANÇA. JUSTIÇA GRATUITA. APELAÇÃO. 

DESERÇÃO. PRECLUSÃO TEMPORAL. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE HIPOSSUFICIÊNCIA. 

1.Contra a decisão que indeferiu o pedido de justiça gratuita e o pedido de manutenção do valor dado à causa, o 

agravante interpôs recurso (AG nº 2003.03.00.063385-8), o qual teve seguimento negado. Dessa decisão, interpôs 

agravo inominado, improvido por esta E. Terceira. 

2.O autor não acostou qualquer documento que pudesse afastar o juízo de valor alcançado no AG nº 

2003.03.00.063385-8 e na ação mandamental. 

3.O art. 4º, da Lei nº 1.060/1950, dispõe que a parte pode gozar do benefício da assistência judiciária gratuita mediante 

simples afirmação de que não está em condições de pagar as custas do processo, sem prejuízo do sustento próprio ou de 

sua família. Entretanto, ressalva-se ao juiz a possibilidade de indeferir a pretensão se apresentados motivos que 

infirmem a presunção estabelecida no § 1º, do mesmo artigo. 

4.Agravo de instrumento não provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

do voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009. 

  

PROC.   :  2005.61.00.004524-9       AMS  280028 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

NA AMS  280028 
EMBGTE :  FERNANDA GOMES ALVES 
EMBGDO :  ACÓRDÃO DE FLS. 325/331 
ORIG.   :  5 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  FACULDADES METROPOLITANAS UNIDAS 
ADV     :  JOSE ANTONIO DE AGRELA 
APDO    :  FERNANDA GOMES ALVES 
ADV     :  CARLOS EDUARDO RODRIGUES DE OLIVEIRA 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO. REJEIÇÃO. 

1.Desnecessária a menção a dispositivos legais ou constitucionais para que se considere prequestionada uma matéria, 

bastando que o Tribunal expressamente se pronuncie sobre ela. 

2.O acórdão embargado examinou as questões necessárias ao deslinde da controvérsia, inexistindo qualquer omissão. 

3.Embargos de declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento os embargos de declaração, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 19 de fevereiro de 2009. 

  

PROC.   :  2005.61.05.011571-5        AC 1366749 
ORIG.   :  5 Vr CAMPINAS/SP 
APTE    :  A ESPECIALISTA OPTICAS COM/ E EMPREENDIMENTOS LTDA 
ADV     :  ANNA CECILIA ARRUDA MARINHO 
APDO    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PIS. ALTERAÇÃO DA BASE DE CÁLCULO. LEI 9.718/98. 

INCONSTITUCIONALIDADE DECLARADA PELO STF. EXCLUSÃO DOS VALORES INDEVIDOS. 

DESNECESSIDADE DE NOVO LANÇAMENTO. PROCESSO ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. 

LEGALIDADE DA TAXA SELIC. MULTA DE MORA. CDA QUE PREENCHE OS REQUISITOS LEGAIS. 

ENCARGO DE 20% DEVIDO. 

1.Desnecessária a comprovação da proveniência do débito, bem como a instauração de processo administrativo e novo 

lançamento, pois a cobrança origina-se de declaração do próprio contribuinte, sujeitando-se ao procedimento dos 

tributos lançados por homologação. 

2.A CDA foi elaborada de acordo com as normas legais que regem a matéria, discriminando as leis que embasam o 

cálculo dos consectários legais e, portanto, preenche todas as exigências da Lei nº 6.830/1980 e dos artigos 202 e 203, 

do CTN. 

3.Os índices e critérios utilizados pela embargada para a obtenção do valor a ser executado estão expressos na CDA, os 

quais identificam de forma clara e inequívoca a maneira de calcular todos os consectários legais. 

4.A multa de mora de 20% tem fundamento no artigo 61, da Lei 9.430/1996, e possui caráter de punição pelo 

descumprimento da obrigação tributária no prazo devido, sendo certo que não foi editada nenhuma legislação 

determinando a sua redução. 

5.Não há que se falar em necessidade de instauração de processo administrativo e de lançamento para cobrança da 

multa, por se tratar de acessório devidamente previsto na legislação. 

6.O artigo 161, § 1º, do CTN, prevê a possibilidade de regulamentação da taxa de juros por lei extravagante, de maneira 

que, ante expressa previsão legal, nenhuma ilegalidade milita contra a incidência da taxa SELIC. 

7.O STF declarou a inconstitucionalidade do § 1º do artigo 3º da Lei 9.718/1998, eis que a ampliação do conceito de 

receita bruta para toda e qualquer receita, violou a noção de faturamento pressuposta no art. 195, I, b, da CF/1988, na 

sua redação original, que equivaleria ao de receita bruta das vendas de mercadorias e serviços e de serviços de qualquer 

natureza. 

8.Nas execuções fiscais promovidas pela Fazenda Nacional, o encargo de 20% previsto no Decreto-lei 1.025/1969 

abrange a verba honorária e a remuneração das despesas com os atos judiciais para propositura da execução. 

9.Sucumbente a União, deve ser condenada ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% do valor 

excluído do débito. 

10.Apelação parcialmente provida, apenas para determinar que seja refeito o cálculo do PIS sem a alteração da base de 

cálculo trazida pelo artigo 3º, § 1º, da Lei 9.718/1998. 

ACÓRDÃO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/03/2009 285/1409 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que 

integram o presente julgado. 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009. 

  

PROC.   :  2005.61.13.003228-0    EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA AC 

1276013 
ORIG.   :  3 Vr FRANCA/SP 
EMBGTE :  Conselho Regional de Farmacia - CRF  
EMBGDO :  Acórdão de fls. 120/124 
APTE    :  Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao      Paulo CRF/SP 
ADV     :  MARCIO ROBERTO MARTINEZ 
APDO    :  PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISTAIS PAULISTA 
ADV     :  JOVIANO MENDES DA SILVA 
RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REJEIÇÃO. 

1.Desnecessária a menção a dispositivos legais ou constitucionais para que se considere prequestionada uma matéria, 

bastando que o Tribunal expressamente se pronuncie sobre ela. Precedentes do STJ e STF. 

2.Embargos de declaração conhecidos, porém rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, conhecer mas rejeitar os embargos de declaração, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009.              

  

PROC.   :  2005.61.19.003354-9     REOMS  303622 
ORIG.   :  1 Vr GUARULHOS/SP 
PARTE A :  FILTERTEK DO BRASIL IND/ E COM/ LTDA 
ADV     :  JOAO JOAQUIM MARTINELLI 
PARTE R :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. PIS E COFINS. LEI 9.718/98. ALTERAÇÃO DA BASE DE CÁLCULO. ART. 3º, § 1º, DA LEI 

9.718/98. INCONSTITUCIONALIDADE. PRECEDENTES DO STF. COMPENSAÇÃO. 

1.Prejudicado o agravo retido, já que a decisão liminar foi substituída pela sentença proferida. 

2.A hipótese dos autos não se subsume àquelas previstas no art. 19 da Lei 10.522/02. Prescreve o dispositivo que o 

representante da Fazenda Nacional deixará de recorrer nas hipóteses mencionadas no art. 18 da Lei 10.522/02, dentre as 

quais não está a Lei 9.718/98, e quando houver ato declaratório do Procurador-Geral da Fazenda Nacional de dispensa 

do recurso nos casos de matérias pacificadas pelos Tribunais Superiores; ato interno do qual não se tem ciência ter sido 

expedido.  
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3.A matéria posta em discussão já mereceu apreciação pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, por ocasião do 

julgamento dos Recursos Extraordinários 357.950/RS, 390.840/MG e 358.273/RS, nos quais foi declarada a 

inconstitucionalidade do § 1º do art. 3º da Lei 9.718/98. 

4.A prescrição a ser aplicada é qüinqüenal. 

5.As parcelas podem ser compensadas, por iniciativa do contribuinte, somente com débitos da própria exação, nos 

termos da Lei 8.383/91. 

6.Tendo em vista o período objeto da compensação, aplicável exclusivamente a taxa SELIC, por força do art. 39, § 4º, 

da Lei 9.250/95. 

7.Preliminar de contra-razões rejeitada. Agravo retido prejudicado. Apelação e remessa oficial providas em parte.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar arguida em contra-razões, julgar prejudicado o 

agravo retido e dar parcial provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009. 

  

PROC.   :  2005.61.82.058761-7      EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA AC 

1321505 
ORIG.   :  1F Vr SAO PAULO/SP 
EMBGTE :  Conselho Regional de Farmacia - CRF  
EMBGDO :  Acórdão de fls. 360/364 
APTE    :  Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao      Paulo CRF/SP 
ADV     :  MARCIO ROBERTO MARTINEZ 
APDO    :  ASSOCIACAO DO SANATORIO SIRIO HOSPITAL DO CORACAO 
ADV     :  MARIA CRISTINA GUEDES GOULART 
RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REJEIÇÃO. 

1.Desnecessária a menção a dispositivos legais ou constitucionais para que se considere prequestionada uma matéria, 

bastando que o Tribunal expressamente se pronuncie sobre ela. Precedentes do STJ e STF. 

2.Embargos de declaração conhecidos, porém rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, conhecer mas rejeitar os embargos de declaração, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009.              

  

PROC.   :  2006.61.11.004088-3        AC 1247484 
ORIG.   :  3 Vr MARILIA/SP 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  PAULO PEREIRA RODRIGUES 
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APDO    :  AMERICO FERRACINI 
ADV     :  LILIAN CRISTINE TOZIN RISSOLI 
RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. ECONÔMICO. CONTAS DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. APLICAÇÃO DO 

IPC.  

1.Apelação não conhecida na parte em que trata da inaplicabilidade do IPC janeiro de 1989, março, maio a julho de 

1990 e de fevereiro de 1991, matérias estranhas à presente lide. 

2. As instituições financeiras depositárias são legitimadas para responderem pela correção monetária dos ativos 

financeiros, iguais ou inferiores a NCZ$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos) mantidos disponíveis nas contas de 

poupança em março de 1990, descabida a denunciação da lide à União e ao Banco Central. 

3.A prescrição é vintenária por se tratar de relação jurídica regida pelo direito civil, aplicando-se o disposto no artigo 

177 do Código Civil de 1916, a teor do artigo 2028 do atual Código Civil. 

4.O STF, por ocasião do julgamento do RE 206048, estabeleceu que a parte do depósito mantida junto às instituições 

financeiras disponível, por força do artigo 6º, da Medida Provisória n. 168/1990, convertida na Lei n. 8.024/1990, seria 

atualizável pelo IPC (Lei n. 8.088/1990 e MP 180/1990). 

5.É direito do poupador a diferença de correção monetária verificada entre o IPC de abril de 1990 e o índice 

efetivamente aplicado. 

6.Preliminar afastada. Apelação desprovida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, afastar a preliminar argüida, não conhecer de parte da apelação 

e negar-lhe provimento na parte conhecida, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009. 

  

PROC.   :  2006.61.14.001742-5        AC 1339269 
ORIG.   :  2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 
APTE    :  ALMIR ALEXANDRE DA SILVA 
ADV     :  PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
PARTE R :  Caixa Economica Federal - CEF 
RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PIS. CORREÇÃO MONETÁRIA. PRESCRIÇÃO. DECRETO N. 20.910/1932. 

1. As ações contra a Fazenda Pública caducam em cinco anos (art. 1º do Decreto n. 20.910/1932). 

2. Apelação a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e do voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 15 de janeiro de 2009. 

  

PROC.   :  2006.61.82.004653-2       REO 1358261 
ORIG.   :  10F Vr SAO PAULO/SP 
PARTE A :  CARON IND/ E COM/ DE ROUPAS LTDA massa falida 
SINDCO  :  JACOMO ANDREUCCI FILHO 
ADV     :  JACOMO ANDREUCCI FILHO 
PARTE R :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. MASSA FALIDA. EXCLUSÃO DA MULTA MORATÓRIA 

E DOS JUROS. REMESSA OFICIAL. 

1.No que tange à multa moratória, incide o § 3º do artigo 475 do Código de Processo Civil, impedindo a aplicação do 

duplo grau de jurisdição obrigatório, ante a prevalência da solução adotada na Súmula nº 565 do STF. 

2.Os juros moratórios posteriores à quebra não são devidos, quando o ativo da massa falida não seja suficiente para o 

pagamento do principal (Art. 26 do Decreto-Lei n. 7.661/45).  

3.Precedentes jurisprudenciais desta Corte. 

4.Remessa oficial parcialmente conhecida e, na parte em que conhecida, não provida.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, conhecer parcialmente da remessa oficial e, na parte em que 

conhecida, negar-lhe provimento, nos termos do relatório e voto que integram o presente julgado. 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009. 

  

PROC.   :  2006.61.82.044667-4       REO 1358131 
ORIG.   :  1F Vr SAO PAULO/SP 
PARTE A :  COSTA PREVIATO ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA massa 

falida 
SINDCO  :  MANUEL ANTONIO ANGULO LOPEZ 
ADV     :  MANUEL ANTONIO ANGULO LOPEZ (Int.Pessoal) 
PARTE R :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. MASSA FALIDA. EXCLUSÃO DA MULTA 

MORATÓRIA. SÚMULA Nº 565 DO STF. JUROS. JULGAMENTO "ULTRA PETITA". REMESSA OFICIAL. 

ENCARGO DE 20% DO DECRETO-LEI Nº 1.025/1969. 
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1.No que tange à multa moratória, incide o § 3º do artigo 475 do Código de Processo Civil, impedindo a aplicação do 

duplo grau de jurisdição obrigatório, ante a prevalência da solução adotada na Súmula nº 565 do STF. 

2.Com relação aos juros moratórios, apesar de não constarem expressamente do pedido formulado pela embargante na 

petição inicial, o d. Juízo de Primeiro Grau abordou o tema no dispositivo da sentença, ao determinar a manutenção dos 

valores cobrados a tal título, que serão pagos de acordo com a possibilidade da massa falida, configurando, portanto, 

julgamento ultra petita, o que autoriza que esta Corte reduza a sentença aos limites do pedido. 

3.Quanto ao encargo de 20%, devida a sua incidência, conforme entendimento da Turma, sendo incabível a condenação 

em qualquer outra verba a título de honorários e custas, de modo que o rateio dessas verbas determinado na sentença 

fica afastado, incidindo apenas o encargo previsto no Decreto-lei nº 1.025/1969.  

4. 

5. 

6.No que concerne às custas, indevida a condenação, tendo em vista o artigo 7º da Lei n. 9.289/1996, que prevê a não 

incidência da taxa judiciária nos embargos à execução fiscal. 

7.Remessa oficial parcialmente conhecida e, na parte em que conhecida, provida em parte, para reduzir a sentença aos 

limites do pedido e excluir o rateio da verba honorária e custas. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, conhecer parcialmente da remessa oficial e, na parte em que 

conhecida, dar-lhe parcial provimento, nos termos do relatório e voto que integram o presente julgado.  

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009. 

  

PROC.   :  2007.03.00.005127-9        AI  289935 
ORIG.   :  199961000222170  5 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  IRACEMA CONCEIÇAO CIVIDANES BAILAO e outros 
ADV     :  PAULO FERREIRA PACINI 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO INICIADA ANTES DA EC Nº30/00. EMBARGOS À EXECUÇÃO 

PARCIAIS. EXPEDIÇÃO DE PRECATÓRIO SOBRE A PARTE INCONTROVERSA. ADMISSIBILIDADE. 

1.Dispõe o art. 475-I, § 2º, do CPC, que "quando na sentença houver uma parte líquida e outra ilíquida, ao credor é 

lícito promover simultaneamente a execução daquela e, em autos apartados, a liquidação desta".  

2.Tratando-se de embargos à execução parciais, pois apenas se insurgem sobre parcela do valor, é clara a conclusão de 

que a parte não embargada da sentença, e sobre a qual se pede o precatório, resta incontroversa. 

3.É possível a expedição de precatório da parte incontroversa da dívida, em execução contra a Fazenda Pública, sem 

que isso implique em ofensa à sistemática constitucional dos precatórios. 

4.É pacífica a orientação jurisprudencial de que as novas disposições introduzidas pela EC nº 30/2000 não retroagem 

para alcançar as execuções já iniciadas. 

5.Precedentes desta Turma e do STJ. 
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6.Agravo inominado não provido. 

7.Agravo de instrumento parcialmente provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, negar provimento ao agravo inominado e dar parcial provimento ao 

agravo de instrumento, nos termos do relatório e do voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009. 

  

PROC.   :  2007.03.00.074030-9        AI  304745 
ORIG.   :  200460020032709  1 Vr DOURADOS/MS 
AGRTE   :  ILDINEI BATISTA DE ARAUJO e outro 
ADV     :  LOURDES ROSALVO S DOS SANTOS (Int.Pessoal) 
AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  JUNE DE JESUS VERISSIMO GOMES 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE DOURADOS >2ªSSJ>MS 
RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADVOGADO DATIVO. LEI Nº 1.060/1950, ART. 5º, § 5º. 

CONTAGEM DO PRAZO EM DOBRO. IMPOSSIBILIDADE. TEMPESTIVIDADE DA APELAÇÃO NÃO 

AFERÍVEL. 

1.Sendo nomeado advogado dativo, aplica-se o disposto art. 5º, § 5º, da Lei 1.060/1950, devendo ser intimado 

pessoalmente para todos os atos processuais, sob pena de nulidade. 

2.Em relação à contagem do prazo em dobro para se manifestar, a jurisprudência firmou a orientação no sentido de que 

este privilégio somente alcança aos Defensores Públicos ou àqueles que fazem parte do serviço estatal de assistência 

judiciária, não havendo extensão para os defensores dativos. 

3.Tratando-se de defensor dativo, a intimação da sentença é pessoal. No entanto, os agravantes não acostaram cópia 

integral dos autos, não havendo como aferir se houve ou não intimação pessoal, o que inviabiliza a apuração da 

tempestividade. 

4.Precedentes deste Tribunal e do STJ. 

5.Agravo de instrumento não provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

do voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 29 de janeiro de 2009. 

  

PROC.   :  2007.03.99.037031-1    EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA ApelReex 

1224919 
ORIG.   :  0500000601  A Vr SAO VICENTE/SP      0500116433  A Vr SAO 

VICENTE/SP 
EMBGTE :  Conselho Regional de Farmacia - CRF  
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EMBGDO :  Acórdão de fls. 171/178 
APTE    :  Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao      Paulo CRF/SP 
ADV     :  ANA CAROLINA GIMENES GAMBA 
APDO    :  PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO VICENTE 
ADV     :  SILVIA KAUFFMANN GUIMARÃES 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SAO VICENTE SP 
RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REJEIÇÃO. 

1.Desnecessária a menção a dispositivos legais ou constitucionais para que se considere prequestionada uma matéria, 

bastando que o Tribunal expressamente se pronuncie sobre ela. Precedentes do STJ e STF. 

2.Embargos de declaração conhecidos, porém rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, conhecer mas rejeitar os embargos de declaração, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009.              

  

PROC.   :  2007.03.99.038794-3  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA AC 1229243 
EMBTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
EMBDO   :  ACÓRDÃO DE FLS. 77/82 
ORIG.   :  9510019860  2 Vr MARILIA/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 
APDO    :  CIMCAL MARILIA MATERIAIS PARA CONSTRUCOES LTDA e outro 
RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO. REJEIÇÃO. 

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. ARTIGO 20 DA MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.973-65/2000, CONVERTIDA 

NA LEI Nº 10.522/2002. 

1. Desnecessária a menção a dispositivos legais ou constitucionais para que se considere prequestionada uma matéria, 

bastando que o Tribunal expressamente se pronuncie sobre ela. 

2. O acórdão embargado examinou as questões necessárias ao deslinde da controvérsia, inexistindo qualquer omissão. 

3. As omissões apontadas pela embargante se evidenciam como inequívoca intenção de fazer prevalecer seu 

entendimento sobre a matéria, situação que exigiria um reexame da causa. 

4. Precedentes. 

5. Embargos de declaração conhecidos, mas rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, conhecer e rejeitar os embargos de declaração, nos termos do 

relatório e voto que integram o presente julgado. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/03/2009 292/1409 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009. 

  

PROC.   :  2007.61.00.025685-3       AMS  312960 
ORIG.   :  4 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    :  JOSE LEONEL 
ADV     :  LEILA FARES GALASSI DE OLIVEIRA 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO SOBRE A RENDA. VERBAS RECEBIDAS PELO EMPREGADO NA RESCISÃO DO 

CONTRATO DE TRABALHO. INDENIZAÇÃO PELA DISPENSA IMOTIVADA. FÉRIAS PROPORCIONAIS E 

RESPECTIVO ADICIONAL. 13º SALÁRIO. PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS E RESULTADOS. 

1.Remessa necessária tida por ocorrida (art. 12, parágrafo único, da Lei 1.533/51). 

2.Férias vencidas e respectivo terço. Ausência de interesse processual. Carência da ação. 

3.Indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem análise do mérito (arts. 267, I e VI c/c 295, III, do CPC). 

Sentença parcialmente nula. Apelo prejudicado em parte. 

4.Férias proporcionais e respectivo adicional não se ajustam à hipótese contida na Súmula 125 do STJ em razão do não 

preenchimento, pelo empregado, do período aquisitivo para o seu gozo. 

5.A indenização paga em virtude da rescisão do contrato de trabalho possui natureza jurídica análoga aos planos de 

demissão voluntária, portanto o tratamento tributário é o mesmo. Precedentes da Turma e do STJ. 

6.Remessa oficial, tida por ocorrida, e apelação parcialmente prejudicada providas. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento em parte à remessa oficial, tida por ocorrida, e ao 

apelo parcialmente prejudicado, nos termos do relatório e do voto que integram o presente julgado. 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2008. 

  

PROC.   :  2007.61.00.027583-5       AMS  307461 
ORIG.   :  19 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    :  VLADIMIR SEGALLA AFANASIEFF 
ADV     :  VLADIMIR SEGALLA AFANASIEFF 
RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. ADVOGADO. PRERROGATIVAS. PROCESSO ADMINISTRATIVO. 

VISTA E EXTRAÇÃO DE CÓPIAS. APELAÇÃO NÃO CONHECIDA. AUSÊNCIA DE SUCUMBÊNCIA. 

1. Preliminar de não conhecimento do recurso de apelação acolhida, em face da ausência de sucumbência no tocante à 

matéria recorrida. 
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2.A Constituição Federal estabelece o direito à ampla defesa e ao contraditório, atribuindo-lhes a natureza de garantia 

fundamental. Tais garantias são asseguradas tanto na seara judicial quanto no âmbito administrativo (art. 5º, LV). 

3.A Administração Pública, nos termos do caput do art. 37, da CF/1988, deve respeitar os princípios da legalidade, 

impessoalidade, moralidade, publicidade e eficácia. Sendo dificultado em demasia o acesso aos autos do processo 

administrativo, sem que tal medida esteja amparada no interesse público, há clara violação ao princípio da publicidade. 

4.Esta E. Corte Regional entende ser direito do advogado não apenas a extração de cópias, mas a efetiva carga dos autos 

da repartição administrativa. 

5.Precedentes deste Tribunal. 

6.Apelação não conhecida. 

7.Remessa oficial, tida por ocorrida, não provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a Terceira Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da apelação e negar provimento à remessa oficial, tida por 

ocorrida, nos termos do relatório e voto do Relator, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009. 

  

PROC.   :  2007.61.00.027902-6  ApelReex 1369897 
ORIG.   :  16 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    :  YKP CONSULTORIA E SISTEMAS LTDA 
ADV     :  JOSE LUIZ ANGELIN MELLO 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

AÇÃO DE RITO ORDINÁRIO. CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS. ART. 206 DO CTN. RECONHECIMENTO 

DA PROCEDÊNCIA DO PEDIDO (ART. 269, II, DO CPC). 

1.Agravo retido não conhecido. Não requerida, expressamente, nas razões de apelo, a apreciação por este Tribunal (art. 

523, §1º, do CPC). 

2.De acordo com a regra inserta no artigo 206 do Código Tributário Nacional, o contribuinte tem direito à expedição, 

pelo Fisco, de Certidão Positiva de Débitos com Efeitos de Negativa, desde que existam créditos não vencidos, em 

curso de cobrança executiva em que tenha sido efetivada a penhora ou cuja exigibilidade esteja suspensa. 

3.Exclusão de informações negativadoras. Reconhecimento da procedência do pedido pela União (art. 269, II, do CPC). 

4.Agravo retido não conhecido. Remessa oficial e apelação desprovidas. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo retido e negar provimento à remessa oficial e 

à apelação, nos termos do relatório e do voto que integram o presente julgado. 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009. 
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PROC.   :  2007.61.04.013921-5        AC 1370755 
ORIG.   :  4 Vr SANTOS/SP 
APTE    :  NORIVAL NICOLETTI 
ADV     :  JOSE ABILIO LOPES 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO SOBRE A RENDA. HORAS EXTRAS. INCIDÊNCIA. 

1.O pagamento de horas extras é devido ao empregado que trabalha além da jornada normal e tem nítido caráter salarial, 

porquanto constitui um adicional que é acrescido ao salário do trabalhador quando este presta serviços além da jornada 

normal. Precedentes desta Turma e do STJ. 

2.Verba honorária fixada em consonância com os critérios adotados por esta Terceira Turma. Observância do disposto 

no artigo 12 da Lei 1.060/50, por se tratar o autor de beneficiário da justiça gratuita. 

3.Apelação desprovida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3º Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e do voto que 

integram o presente julgado. 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009. 

  

PROC.   :  2007.61.09.011615-6        AC 1383726 
ORIG.   :  1 Vr PIRACICABA/SP 
APTE    :  JORGE ROMAO DA SILVA e outros 
ADV     :  SUELI YOKO TAIRA 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PIS/PASEP. CORREÇÃO MONETÁRIA. PRESCRIÇÃO. DECRETO N. 20.910/1932. 

1. As ações contra a Fazenda Pública caducam em cinco anos (art. 1º do Decreto n. 20.910/1932). 

2. Apelação a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e do voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009. 
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PROC.   :  2007.61.11.002776-7        AC 1368919 
ORIG.   :  1 Vr MARILIA/SP 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  ROBERTO SANTANNA LIMA 
APDO    :  ARY BATISTA DO CARMO (= ou > de 65 anos) 
ADV     :  TERCIO SPIGOLON GIELLA PALMIERI SPIGOLON 
RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. ECONÔMICO. CONTAS DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. APLICAÇÃO DO 

IPC.  

1.Afastada a preliminar argüida em contra-razões, de não conhecimento do recurso, tendo em vista que a apelação, 

ainda que tenha reiterado as razões deduzidas na contestação, atacou os fundamentos da sentença, devendo, pois, ser 

conhecida. 

2.Legitimidade passiva da instituição financeira depositária para a correção monetária de junho de 1987 e janeiro de 

1989. 

3.As instituições financeiras depositárias são legitimadas para responderem pela correção monetária dos ativos 

financeiros, iguais ou inferiores a NCZ$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos) mantidos disponíveis nas contas de 

poupança em março de 1990, descabida a denunciação da lide à União e ao Banco Central. 

4.A prescrição é vintenária por se tratar de relação jurídica regida pelo direito civil, aplicando-se o disposto no artigo 

177 do Código Civil de 1916, a teor do artigo 2028 do atual Código Civil. 

5.Consoante jurisprudência pacífica, é direito do poupador a correção monetária pelo IPC de junho de 1987, no 

percentual de 26,06%, de janeiro de 1989, no percentual de 42,72%, para as contas de poupança com datas-base na 

primeira quinzena do mês. 

6..O STF, por ocasião do julgamento do RE 206048, estabeleceu que a parte do depósito mantida junto às instituições 

financeiras disponível, por força do artigo 6º, da Medida Provisória n. 168/1990, convertida na Lei n. 8.024/1990, seria 

atualizável pelo IPC (Lei n. 8.088/1990 e MP 180/1990). 

7.É direito do poupador a diferença de correção monetária verificada entre o IPC de abril de 1990 e o índice 

efetivamente aplicado. 

8.Aplicação dos critérios para correção do débito judicial conforme fixado na sentença, nos termos do Manual de 

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561/2007 do Conselho da 

Justiça Federal. 

9.Apelação desprovida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, afastar as preliminares argüidas e negar provimento à apelação, 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009. 

  

PROC.   :  2007.61.11.006029-1        AC 1365209 
ORIG.   :  1 Vr MARILIA/SP 
APTE    :  MARIA ALVES QUEIXABEIRA 
ADV     :  SALIM MARGI 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
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ADV     :  PAULO PEREIRA RODRIGUES 
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. ECONÔMICO. CONTAS DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. APLICAÇÃO DO 

IPC.  

1.Recurso adesivo interposto pela parte autora não conhecido, tendo em vista a ocorrência de preclusão consumativa, 

em razão da interposição de recurso pela via principal pela mesma parte.  

2.Apelação da ré não conhecida na parte em que trata da inaplicabilidade do IPC de janeiro de 1989, matéria estranha à 

presente lide, bem como no que se refere ao IPC de fevereiro de 1991, na medida em que não há determinação para a 

sua aplicação na sentença.. 

3.As instituições financeiras depositárias são legitimadas para responderem pela correção monetária dos ativos 

financeiros, iguais ou inferiores a NCZ$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos) mantidos disponíveis nas contas de 

poupança em março de 1990, descabida a denunciação da lide à União e ao Banco Central. 

4.A prescrição é vintenária por se tratar de relação jurídica regida pelo direito civil, aplicando-se o disposto no artigo 

177 do Código Civil de 1916, a teor do artigo 2028 do atual Código Civil. 

5.O STF, por ocasião do julgamento do RE 206048, estabeleceu que a parte do depósito mantida junto às instituições 

financeiras disponível, por força do artigo 6º, da Medida Provisória n. 168/1990, convertida na Lei n. 8.024/1990, seria 

atualizável pelo IPC (Lei n. 8.088/1990 e MP 180/1990). 

6.É direito do poupador a diferença de correção monetária verificada entre o IPC de abril de 1990 e o índice 

efetivamente aplicado. 

7.O índice de correção monetária das contas de poupança no mês de janeiro de 1991 é o BTNF com creditamento 

efetivado em fevereiro de 1991, bem como incidente a TRD no mês de fevereiro de 1991, com crédito dos rendimentos 

em março de 1991. 

8.Aplicação dos critérios para correção do débito judicial conforme fixado na sentença, nos termos do Manual de 

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561/2007 do Conselho da 

Justiça Federal. 

9.Mantida a sucumbência recíproca. 

10.Recurso adesivo não conhecido. Preliminar afastada. Apelação da ré desprovida na parte conhecida e apelação da 

parte autora desprovida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, não conhecer do recurso adesivo, afastar a preliminar argüida, 

não conhecer de parte da apelação da ré e negar-lhe provimento na parte conhecida e negar provimento à apelação da 

parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009. 

  

PROC.   :  2007.61.14.008234-3       AMS  310629 
ORIG.   :  3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    :  DIAMAR IMOVEIS E CONSTRUCOES LTDA 
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ADV     :  ADILSON LUIZ SAMAHA DE FARIA 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 
RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. PIS E COFINS. ALTERAÇÃO DA BASE DE CÁLCULO. LEIS 9.718/98, 10.637/02 E 10.833/03.  

1.Agravo retido não conhecido, tendo em vista não ter sido reiterado nas razões de apelação, nos termos do art. 523, § 

1º, do Código de Processo Civil. 

2.A ação foi ajuizada quando a impetrante já não obedecia mais à Lei 9.718/98. A via eleita é inadequada, uma vez que 

não há ato coator concreto ou iminente que ameace direito líquido e certo da impetrante.  

3.O mandado de segurança não pode ser utilizado para que o Poder Judiciário apenas declare a existência ou 

inexistência de uma relação jurídica, devendo a decisão judicial conter mandamento à autoridade coatora. 

4.Agravo retido não conhecido. Remessa provida para extinguir parte do feito sem resolução de mérito. Apelação 

prejudicada na parte conhecida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo retido, dar provimento à remessa oficial, para 

extinguir parte do feito sem resolução de mérito, e julgar prejudicada a apelação na parte conhecida, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009. 

  

PROC.   :  2007.61.17.001538-1        AC 1279862 
ORIG.   :  1 Vr JAU/SP 
APTE    :  ELIANA ROSA CHADDAD PULINI e outros 
ADV     :  AURELIO SAFFI 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  JOSE ANTONIO ANDRADE 
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. ECONÔMICO. CONTAS DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. APLICAÇÃO DO 

IPC.  

1.Legitimidade passiva da instituição financeira depositária para a correção monetária de janeiro de 1989. 

2.As instituições financeiras depositárias são legitimadas para responderem pela correção monetária dos ativos 

financeiros, iguais ou inferiores a NCZ$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos) mantidos disponíveis nas contas de 

poupança em março de 1990, descabida a denunciação da lide à União e ao Banco Central. 

3.A prescrição é vintenária por se tratar de relação jurídica regida pelo direito civil, aplicando-se o disposto no artigo 

177 do Código Civil de 1916, a teor do disposto no artigo 2028 do atual Código Civil. 

4.Aplicação da correção monetária pelo IPC de janeiro de 1989 (42,72%), para as contas de poupança com datas-base 

na primeira quinzena do mês, uma vez que incidentes as disposições da Medida Provisória n. 32/1989, convertida da 

Lei n. 7.730/1989, somente nos trintídios iniciados após 15/01/1989. 
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5. O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento do RE 206048, estabeleceu que a parte do depósito mantida 

junto às instituições financeiras disponível, por força do artigo 6º, da Medida Provisória n. 168/1990, convertida na Lei 

n. 8.024/1990, seria atualizável pelo IPC (Lei n. 8.088/1990 e MP 180/1990).  

6.É direito do poupador a diferença de correção monetária verificada entre o IPC de abril a junho de 1990 e o índice 

efetivamente aplicado. 

7.Sucumbência mínima da parte autora. Condenação da ré ao pagamento dos ônus da sucumbência, nos termos do art. 

21, parágrafo único, do CPC. Fixação da verba honorária em 10% sobre o valor da condenação, conforme 

posicionamento reiterado desta Turma. 

8.Preliminar afastada. Apelação desprovida. Recurso adesivo parcialmente provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, afastar a preliminar argüida, negar provimento à apelação e dar 

parcial provimento ao recurso adesivo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009. 

  

PROC.   :  2007.61.23.000902-1        AC 1361105 
ORIG.   :  1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP 
APTE    :  ANTONIO FURQUIM (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  YGOR AUGUSTO SANTAREM GRACIANO 
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  ANA LUIZA ZANINI MACIEL 
RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. ECONÔMICO. POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. APLICAÇÃO DO ÍNDICE 

LEGAL. BTNF E TRD. 

1.À correção monetária de valores depositados em contas de poupança devem ser aplicados os índices legais vigentes 

no início do trintídio aquisitivo do direito ao creditamento dos rendimentos pactuados. 

2.O índice de correção monetária das contas de poupança no mês de janeiro de 1991 é o BTNF com creditamento 

efetivado em fevereiro de 1991, bem como incidente a TRD no mês de fevereiro de 1991, com crédito dos rendimentos 

em março de 1991. 

3.Precedentes. 

4.Sucumbência da parte autora. 

5.Apelação desprovida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e do voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009. 
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PROC.   :  2007.61.24.000839-6        AC 1363162 
ORIG.   :  1 Vr JALES/SP 
APTE    :  PEDRO CARDOSO DE ALCANTARA 
ADV     :  FABIO CESAR TONDATO 
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  ELIANE GISELE COSTA CRUSCIOL 
RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. ECONÔMICO. CONTAS DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA.. 

1.As instituições financeiras depositárias são legitimadas para responderem pela correção monetária dos ativos 

financeiros, iguais ou inferiores a NCZ$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos) mantidos disponíveis nas contas de 

poupança em março de 1990, descabida a denunciação da lide à União e ao Banco Central. 

2.Exame do mérito, com base no §3º do art. 515 do CPC. 

4.O STF, no julgamento do RE 206048, estabeleceu que a parte do depósito mantida junto às instituições financeiras 

disponível, por força do artigo 6º, da MP n. 168/1990, convertida na Lei n. 8.024/1990, seria atualizável pelo IPC (Lei 

n. 8.088/1990 e MP 180/1990). 

5.É direito do poupador a diferença de correção monetária verificada entre o IPC de abril de 1990 e o índice 

efetivamente aplicado. 

6.À correção monetária de valores depositados em contas de poupança devem ser aplicados os índices legais vigentes 

no início do trintídio aquisitivo do direito ao creditamento dos rendimentos pactuados. 

7.O índice de correção monetária das contas de poupança no mês de janeiro de 1991 é o BTNF com creditamento 

efetivado em fevereiro de 1991, bem como incidente a TRD no mês de fevereiro de 1991, com crédito dos rendimentos 

em março de 1991. 

8.Incidem os juros remuneratórios capitalizados de 0,5% ao mês, nos termos do contrato firmado entre as partes. 

9.Condenação da ré ao pagamento dos ônus da sucumbência e fixação da verba honorária em 10% sobre o valor da 

condenação, conforme posicionamento reiterado desta Turma. 

10.Apelação parcialmente provida. 

11.Com base no art. 515, § 3º do CPC, pedido referente ao IPC de abril de 1990 julgado procedente. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação e, com base no artigo 515, § 

3º do CPC, julgar procedente o pedido referente ao IPC de abril de 1990, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009. 

  

PROC.   :  2007.61.27.001538-0        AC 1380496 
ORIG.   :  1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 
APTE    :  JOSE MARTINS DE CAMPOS 
ADV     :  CARLOS ALBERTO MARTINS 
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  MARCELO FERREIRA ABDALLA 
RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/03/2009 300/1409 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. ECONÔMICO. CONTAS DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. DÉBITO 

JUDICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

1.Quanto à correção monetária do débito judicial, mantida a aplicação dos critérios fixados na sentença, acrescidos dos 

índices expurgados requeridos pelo autor em seu apelo, excluindo-se a aplicação de quaisquer outros índices do IPC 

expurgados porque não foram expressamente pleiteados. 

2.O montante a ser apurado na execução, para a mesma data do cálculo da parte autora, fica limitado ao valor pedido na 

inicial, sob pena de ocorrência de julgamento ultra petita, em ofensa aos artigos 128 e 460 do Código de Processo Civil. 

3.Apelação provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009. 

  

PROC.   :  2007.61.27.002125-1        AC 1380535 
ORIG.   :  1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  MARISA SACILOTTO NERY 
APDO    :  VICENTE DE PAULA BUZIQUI e outro 
ADV     :  DANILO ROSSI BITTAR 
RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. ECONÔMICO. CONTAS DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. APLICAÇÃO DO 

IPC.  

1.Apelação não conhecida na parte em que trata da ilegitimidade quanto aos valores bloqueados, matéria estranha à 

presente lide. 

2.O STF, no julgamento do RE 206048, estabeleceu que a parte do depósito mantida junto às instituições financeiras 

disponível, por força do artigo 6º, da Medida Provisória n. 168/1990, convertida na Lei n. 8.024/1990, seria atualizável 

pelo IPC (Lei n. 8.088/1990 e MP 180/1990). 

3.É direito do poupador a diferença de correção monetária verificada entre o IPC de abril de 1990 e o índice 

efetivamente aplicado. 

4.Apelação desprovida na parte conhecida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, não conhecer de parte da apelação e negar-lhe provimento na 

parte conhecida, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009. 
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PROC.   :  2007.61.82.017977-9  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA AC 1272187 
EMBTE   :  UNIÃO FEDERAL 
EMBDO   :  ACÓRDÃO DE FLS. 117/123 
ORIG.   :  12F Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    :  CASA CRISTIANE MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 
RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO. EXECUÇÃO FISCAL. 

PRESCRIÇÃO. ARTIGOS 45 E 46 DA LEI Nº 8.212/1991. PRAZO DECENAL. 

1.Desnecessária a menção a dispositivos legais ou constitucionais para que se considere prequestionada uma matéria. 

2.Não há necessidade do julgado aduzir comentários sobre todos os argumentos levantados pelas partes. 

3.O acórdão embargado examinou as questões necessárias ao deslinde da controvérsia, inexistindo qualquer omissão. 

4.As omissões apontadas pela embargante se evidenciam como inequívoca intenção de fazer prevalecer seu 

entendimento sobre a matéria, situação que exigiria um reexame da causa. 

5.Os embargos de declaração são inadequados à modificação do pronunciamento judicial proferido, devendo a parte 

inconformada valer-se dos recursos cabíveis para lograr tal intento. 

6.Precedentes do STJ. 

7.Embargos de declaração conhecidos, mas rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, conhecer e rejeitar os embargos de declaração, nos termos do 

relatório e voto que integram o presente julgado. 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009. 

  

PROC.   :  2008.03.00.001010-5        AI  323281 
ORIG.   :  0500001559  A Vr DIADEMA/SP 
AGRTE   :  KRONES S/A 
ADV     :  PRISCILA FARIAS CAETANO 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE DIADEMA SP 
RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. OBJEÇÃO DE NÃO-

EXECUTIVIDADE. COMPENSAÇÃO E PAGAMENTO. 

1.A objeção de não-executividade é restrita às matérias reconhecíveis de ofício e aos casos aferíveis de plano, sem 

necessidade de contraditório ou apreciação de fatos e provas. 

2.Para a aferição da alegação de compensação afigura-se indispensável o contraditório e, ainda, dilação probatória, caso 

assim seja entendida como necessária pelo Juízo a quo, os quais só podem ser exercidos em sede de embargos. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/03/2009 302/1409 

3. No que tange ao alegado pagamento, é possível a sua análise em exceção, desde que aferível de plano.  

4.Precedentes jurisprudenciais do STJ e desta Corte. 

5.Agravo de instrumento parcialmente provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, dar parcial provimento ao agravo de instrumento, nos termos do 

relatório e do voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009. 

  

PROC.   :  2008.03.00.017430-8        AI  334701 
ORIG.   :  0200002101  A Vr SAO CAETANO DO SUL/SP     0200149136  A Vr 

SAO CAETANO DO SUL/SP 
AGRTE   :  ZARGES LOUSVILLE DO BRASIL ESTRUTURAS LTDA 
ADV     :  FLAVIANE GOMES PEREIRA ASSUNÇÃO 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SAO CAETANO DO SUL SP 
RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. NOMEAÇÃO À PENHORA DE OBRIGAÇÃO AO 

PORTADOR DA ELETROBRÁS EMITIDA EM 1971. IMPOSSIBILIDADE. ART. 11, II, DA LEF. 

1.As obrigações ao portador da Eletrobrás representativas de empréstimo compulsório, emitidas em 1971, não contêm 

liquidez nem cotação em bolsa, revelando-se impróprias à garantia do processo de execução. Entendimento do art. 11, 

II, da Lei nº 6.830/80. 

2.O preceito contido no artigo 620 do CPC não pode desfalcar a garantia da execução de modo a prejudicar a própria 

eficácia da prestação jurisdicional. 

3.Precedentes desta Corte e do STJ. 

4.Não há similitude fática entre debêntures da Eletrobrás e títulos representativos de empréstimo compulsório (EDREsp 

n. 995.095/RS, Relator Ministro Humberto Martins, j. 25/6/2008, vu, DJ 1/7/2008). 

5.Agravo de instrumento não provido.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e do 

voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009. 

  

PROC.   :  2008.03.00.022299-6        AI  338561 
ORIG.   :  0000000025  1 Vr RIBEIRAO BONITO/SP 
AGRTE   :  AMFAP TRANSPORTADORA LTDA e outros 
ADV     :  MARIA LUCIA DE ALMEIDA LEITE 
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AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RIBEIRAO BONITO SP 
RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. REPUBLICAÇÃO DA SENTENÇA POR 

DETERMINAÇÃO DA E. PRESIDÊNCIA DO TJ/SP. INÍCIO DO PRAZO. TEMPESTIVIDADE DA APELAÇÃO. 

1. No Diário da Justiça Eletrônico de 27/11/2007, foi veiculado o Comunicado nº 243/2007, determinando a 

republicação das matérias enviadas em 20/11/2007. 

2.Como a citada republicação teve origem em determinação emanada pela Presidência do Tribunal de Justiça, a qual 

reconheceu a existência de problemas técnicos no envio dos arquivos para a AASP, não se revela justo que a contagem 

do prazo para o recurso tenha se iniciado a partir da publicação originária. 

3.Precedentes do STJ. 

4.Agravo de instrumento provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e do 

voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 5 de fevereiro de 2009. 

  

PROC.   :  2008.03.00.024859-6        AI  340114 
ORIG.   :  200561820458441  10F Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  Comissao de Valores Mobiliarios CVM 
ADV     :  FLAVIA HANA MASUKO HOTTA 
AGRDO   :  COEST CONSTRUTORA S/A 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. FORMALIZAÇÃO DE PENHORA ON-LINE. NÃO 

CABIMENTO. EXCEPCIONALIDADE NÃO CONFIGURADA. ART. 11 DA LEF E ARTS. 655 E 655-A DO CPC. 

APLICAÇÃO DO ART. 620 DO CPC. 

1.Há possibilidade de efetuar-se a quebra de sigilo bancário e a penhora de contas correntes ou aplicações em nome do 

executado apenas na hipótese de restarem esgotadas as possibilidades de localização de bens passíveis de constrição, 

suficientes à garantia do crédito e prosseguimento da execução. 

2.Não restou caracterizada a excepcionalidade referida, uma vez que há a possibilidade de penhora do faturamento da 

empresa devedora. 

3.A ordem legal prevista no art. 11 da Lei nº 6.830/80 não tem caráter rígido, devendo sua aplicação atender às 

circunstâncias do caso concreto e à potencialidade de satisfazer o crédito. 

4.O fato de o art. 655-A do CPC permitir a realização da penhora por meio eletrônico não representa a imposição dessa 

forma de constrição em preferência às demais. 
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5.Os artigos 655 e 655-A do CPC devem ser interpretados em conjunto com os demais dispositivos legais que tratam da 

execução, como o disposto no artigo 620, segundo o qual a penhora deve ser feita da maneira menos gravosa para o 

devedor, quando por vários meios o credor puder promover a execução da dívida. 

6. Agravo de instrumento não provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e do 

voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009. 

  

PROC.   :  2008.03.00.028570-2        AI  342872 
ORIG.   :  200461000062085  10 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  INDECA IND/ E COM/ DE CACAU LTDA 
ADV     :  JOSE ALVES DOS SANTOS FILHO 
AGRDO   :  Conselho Regional de Quimica da 4 Regiao CRQ4 
ADV     :  FÁTIMA GONÇALVES MOREIRA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DECLARATÓRIA. MANUTENÇÃO DA OBRIGATORIEDADE DE 

REGISTRO NO CRQ. PROVA PERICIAL. PRECLUSÃO. ART. 130, DO CPC. 

1.O recurso não deve prosperar, em razão da afirmação feita pela própria agravante de que perdera o prazo para 

apresentar os quesitos e indicar assistente técnico. 

2.Independentemente do fato de a Justiça Estadual ter ou não emendado o dia 16/11/2007, é certo que a Justiça Federal 

teve expediente normal, razão pela qual foi a partir dessa data que se iniciou a contagem do prazo para cumprir a 

decisão saneadora. 

3.Quanto à incidência do art. 130, CPC, requerida pelo agravante, sendo o Juiz o destinatário final das provas, cumpre 

somente a ele aferir a necessidade ou não de sua produção, de acordo com o seu livre convencimento. 

4.Precedentes do STJ. 

5.Agravo de instrumento não provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e do 

voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009. 

  

PROC.   :  2008.03.00.028688-3        AI  342932 
ORIG.   :  200261820488110  10F Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
AGRDO   :  PAULO ROBERTO COSTA 
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ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. FORMALIZAÇÃO DE PENHORA ON-LINE. 

EXCEPCIONALIDADE NÃO CONFIGURADA. ARTS. 655 E 655-A DO CPC. APLICAÇÃO DO ART. 620 DO 

CPC. 

1.Há possibilidade de efetuar-se a quebra de sigilo bancário e a penhora de contas correntes ou aplicações em nome do 

executado apenas na hipótese de restarem esgotadas as possibilidades de localização de bens passíveis de constrição, 

suficientes à garantia do crédito e prosseguimento da execução. 

2.Não houve caracterização da excepcionalidade referida, uma vez que a agravante não comprovou ter esgotado as 

diligências em busca de bens de propriedade do executado, além do fato de que a consulta ao RENAVAM restou 

positiva. 

3.O fato de o art. 655-A do CPC permitir a realização da penhora por meio eletrônico não representa a imposição dessa 

forma de constrição em preferência às demais. 

4.Os artigos 655 e 655-A do CPC devem ser interpretados em conjunto com os demais dispositivos legais que tratam da 

execução, como o disposto no artigo 620, segundo o qual a penhora deve ser feita da maneira menos gravosa para o 

devedor, quando por vários meios o credor puder promover a execução da dívida. 

5.Agravo de instrumento não provido. Agravo regimental não conhecido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento e não conhecer do agravo 

regimental, nos termos do relatório e do voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009. 

  

PROC.   :  2008.03.00.028873-9        AI  343111 
ORIG.   :  200761000021114  15 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  ROSANGELA MARIA NUNES 
ADV     :  EDSON RUSSO 
AGRDO   :  Uniao Federal 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. PRELIMINAR DE EXCEÇÃO 

DE INCOMPETÊNCIA NÃO ACOLHIDA. PRECLUSÃO LÓGICA. 

1.Não há nos autos qualquer prova que demonstre o inconformismo da agravante acerca da declaração de 

incompetência do Juízo Federal de Santos, do que se presume a concordância com o decidido. 

2.Configuração de preclusão lógica, posto que a oposição da exceção de incompetência pela agravante é ato processual 

juridicamente incompatível com a anterior anuência quanto à decisão que determinou a remessa dos autos a uma das 

Varas Federais de São Paulo. 

3.Preliminar de ausência de documento essencial à compreensão da controvérsia afastada. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/03/2009 306/1409 

4.Agravo de instrumento não provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, afastar a preliminar argüida e negar provimento ao agravo de 

instrumento, nos termos do relatório e do voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009. 

  

PROC.   :  2008.03.00.030019-3        AI  343856 
ORIG.   :  9200040411  11 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
AGRDO   :  KAZUTOKI KOGURE e outro 
ADV     :  LORELEI MORI DE OLIVEIRA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONSTITUCIONAL. EXPEDIÇÃO DO PRIMEIRO PRECATÓRIO. JUROS 

MORATÓRIOS. CABIMENTO. 

1.É devido o cômputo dos juros de mora no período compreendido entre a data da elaboração da conta de liquidação e a 

nova conta de atualização para expedição de ofício precatório, os quais entendo serem devidos, tendo em vista que são 

decorrentes do título judicial transitado em julgado, bem como em razão do longo lapso de tempo decorrido, 

especialmente no caso dos autos, onde não houve expedição de ofício até o momento. 

2.Agravo regimental não conhecido (artigo 527, parágrafo único, do CPC). 

3.Agravo de instrumento não provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo regimental e negar provimento ao agravo de 

instrumento, nos termos do relatório e do voto, que integram o presente julgado. 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009. 

  

PROC.   :  2008.03.00.030468-0        AI  344174 
ORIG.   :  200561820497082  2F Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
AGRDO   :  JULIO CESAR BORELLA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. FORMALIZAÇÃO DE PENHORA ON-LINE. 

IMPOSSIBILIDADE. EXCEPCIONALIDADE NÃO CONFIGURADA. ART. 11 DA LEF E ARTS. 655 E 655-A DO 

CPC. APLICAÇÃO DO ART. 620 DO CPC. 
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1.Há possibilidade de efetuar-se a quebra de sigilo bancário e a penhora de contas correntes ou aplicações em nome do 

executado apenas na hipótese de restarem esgotadas as possibilidades de localização de bens passíveis de constrição, 

suficientes à garantia do crédito e prosseguimento da execução. 

2.Não restou caracterizada a excepcionalidade referida, uma vez que a exeqüente encontrou bens de propriedade do 

executado, não tendo sequer tentado a penhora e avaliação dos mesmos antes de requerer a constrição dos ativos 

financeiros. 

3.No tocante à obediência à ordem legal prevista no art. 11 da Lei nº 6.830/80, entendo que não tem caráter rígido, 

devendo sua aplicação atender às circunstâncias do caso concreto e à potencialidade de satisfazer o crédito. 

4.O fato de o art. 655-A do CPC permitir a realização da penhora por meio eletrônico não representa a imposição dessa 

forma de constrição em preferência às demais. 

5.Os artigos 655 e 655-A do CPC devem ser interpretados em conjunto com os demais dispositivos legais que tratam da 

execução, como o disposto no artigo 620, segundo o qual a penhora deve ser feita da maneira menos gravosa para o 

devedor, quando por vários meios o credor puder promover a execução da dívida. 

6.Agravo de instrumento não provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e do 

voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009. 

  

PROC.   :  2008.03.00.030483-6        AI  344189 
ORIG.   :  200461820353080  2F Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
AGRDO   :  CITY DROGAS DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS FARMACEUTICOS 

LTDA e outros 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. FORMALIZAÇÃO DE PENHORA ON-LINE. NÃO 

CABIMENTO. EXCEPCIONALIDADE NÃO CONFIGURADA. ARTS. 655 E 655-A DO CPC. APLICAÇÃO DO 

ART. 620 DO CPC. 

1.Há possibilidade de efetuar-se a quebra de sigilo bancário e a penhora de contas correntes ou aplicações em nome do 

executado apenas na hipótese de restarem esgotadas as possibilidades de localização de bens passíveis de constrição, 

suficientes à garantia do crédito e prosseguimento da execução. 

2.Não restou caracterizada a excepcionalidade referida, uma vez que a agravante não comprovou ter promovido 

qualquer diligência em busca de bens de propriedade dos co-executados. 

3.O fato de o art. 655-A do CPC permitir a realização da penhora por meio eletrônico não representa a imposição dessa 

forma de constrição em preferência às demais. 

4.Os artigos 655 e 655-A do CPC devem ser interpretados em conjunto com os demais dispositivos legais que tratam da 

execução, como o disposto no artigo 620, segundo o qual a penhora deve ser feita da maneira menos gravosa para o 

devedor, quando por vários meios o credor puder promover a execução da dívida. 
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5. Agravo de instrumento não provido. Agravo regimental não conhecido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento e não conhecer do agravo 

regimental, nos termos do relatório e do voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009. 

  

PROC.   :  2008.03.00.033325-3        AI  346356 
ORIG.   :  200761000242581  23 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  LIFE SYSTEM ASSISTENCIA MEDICA LTDA 
ADV     :  JOSE LUIZ TORO DA SILVA 
AGRDO   :  Agencia Nacional de Saude Suplementar ANS 
ADV     :  ANA JALIS CHANG 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. COMPETÊNCIA. AÇÃO PROPOSTA EM FACE DE AUTARQUIA. LOCAL DA 

SEDE, AGÊNCIA OU SUCURSAL. APLICAÇÃO ARTIGO 100, IV, "B", DO CPC. 

1.O art. 109, § 2º, da CF/1988, só tem aplicação nas causas propostas em face da União Federal. 

2.As ações propostas contra autarquia devem ser intentadas no foro de sua sede ou, em comarcas onde houver agência 

ou sucursal, na forma do art. 100, IV, "a" e "b", do CPC. 

3.A Terceira Turma firmou entendimento no sentido da possibilidade de a autarquia ser demandada no foro da agência 

ou sucursal do local em que se praticou o ato (AG n. 2003.03.00.004343-5). 

4.O "Núcleo Regional de Atendimento e Fiscalização" da Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS é equiparado 

à agência ou sucursal, tendo sido criado para melhor consecução do interesse público, de forma descentralizada. 

5.A ANS possui um Núcleo Regional de Atendimento em São Paulo, devendo, assim, a ação ser processada nessa 

Seção Judiciária (art. 37 do Regimento Interno da ANS). 

6.A competência em razão do lugar é relativa, não podendo ser decretada de ofício pelo Magistrado, nos termos da 

Súmula nº 33 do E. STJ. 

7.Agravo de instrumento provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e do 

voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009. 

  

PROC.   :  2008.03.00.033997-8        AI  346705 
ORIG.   :  200761070035965  1 Vr ARACATUBA/SP 
AGRTE   :  CHADE E CIA LTDA 
ADV     :  JOSE LUIZ MATTHES 
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AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARACATUBA SecJud SP 
RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. RECUSA INJUSTIFICADA DE BENS OFERECIDOS À 

PENHORA. BENS PRODUZIDOS E COMERCIALIZADOS PELA EXECUTADA. DESNECESSIDADE DE 

AVALIAÇÃO PRÉVIA. POSSIBILIDADE DE POSTERIOR SUBSTITUIÇÃO DOS BENS. 

1.Os bens oferecidos são aqueles que a empresa produz e comercializa, constantes do seu objeto social, sendo que o 

depositário responderá, inclusive penalmente, caso não apresente os bens no momento oportuno. 

2.A lei exige, neste momento processual, a indicação dos bens, devendo o executado atribuir-lhes valor, tendo-se por 

ineficaz a nomeação apenas se o devedor não o fizer (artigos 655, § 1º, inciso V e 656, inciso VI, ambos do CPC), 

cabendo à exeqüente requerer posterior avaliação. 

3.A substituição da penhora a requerimento da exeqüente é possível em qualquer fase da execução, nos termos do artigo 

15, II, da Lei de Execuções Fiscais, caso se constate, posteriormente, a insuficiência do valor dos bens ou a dificuldade 

na alienação. 

4.Agravo de instrumento provido.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e do voto 

do Relator, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, vencido o Desembargador Federal Carlos Muta, que 

lhe dava parcial provimento para permitir a livre penhora. 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009. 

  

PROC.   :  2008.03.00.034414-7        AI  347004 
ORIG.   :  200561820207304  4F Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  ORBAC COSMETICOS LTDA 
ADV     :  DEBORAH MARIANNA CAVALLO 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. OBJEÇÃO DE NÃO-EXECUTIVIDADE. PRESCRIÇÃO. 

MATÉRIA AFERÍVEL DE PLANO. OCORRÊNCIA.  

1.A objeção de não-executividade é restrita às matérias reconhecíveis de ofício e aos casos aferíveis de plano, sem 

necessidade de contraditório ou apreciação de fatos e provas. 

2.Nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, inexistindo pagamento antecipado a se homologar, a 

constituição definitiva do crédito tributário ocorre com a entrega da DCTF ou declaração de rendimentos ao Fisco, de 

maneira que a quantia devida passa a ser exigível a partir do vencimento previsto na declaração. 

3.Não tendo sido acostada aos autos a DCTF, deve ser adotada a data do vencimento do débito como termo a quo para a 

contagem do prazo prescricional para o ajuizamento da execução fiscal, conforme entendimento da Turma. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/03/2009 310/1409 

4.Cuidando-se de execução ajuizada anteriormente à vigência da Lei Complementar 118/2005, o termo final para a 

contagem do prazo prescricional deve ser a data do ajuizamento da execução, conforme entendimento da Terceira 

Turma, segundo o qual é suficiente a propositura da ação para interrupção do prazo prescricional. Exegese da Súmula 

106/STJ. 

5.Débitos parcialmente prescritos, considerando-se que transcorreram cinco anos entre os débitos com vencimento em 

15/2/2000 e 15/3/2000 e a data do ajuizamento da execução em 30/3/2005. 

6.Agravo de instrumento parcialmente provido. Agravo regimental não conhecido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, dar parcial provimento ao agravo de instrumento e não conhecer do 

agravo regimental, nos termos do relatório e do voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009. 

  

PROC.   :  2008.03.00.035759-2        AI  347890 
ORIG.   :  9700002917  1FP Vr OSASCO/SP     9700144760  1FP Vr OSASCO/SP 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
AGRDO   :  ITD TRANSPORTES LTDA 
ADV     :  FABIANA FIORIN VICENTE 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DA FAZENDA PUBLICA DE 

OSASCO SP 
RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE ACOLHIDA. 

EXCLUSÃO DE SÓCIO DO PÓLO PASSIVO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CABIMENTO. 

POSSIBILIDADE DE REDUÇÃO. 

1. Tendo sido acolhida a exceção de pré-executividade para extinguir os débitos em cobrança, é cabível a condenação 

da União no pagamento de honorários advocatícios. Entendimento do STJ. 

2. Não procede a alegação de que o acolhimento da exceção não pôs fim ao processo, uma vez que a exclusão do 

pretenso sócio do pólo passivo acarreta a extinção do feito em relação a ele. 

3. Considerando-se que a solução da lide não envolveu grande complexidade, é cabível a redução da verba honorária 

para 2,5% (dois e meio por cento) sobre o valor da execução atualizado. 

4. Agravo de instrumento parcialmente provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, dar parcial provimento ao agravo de instrumento, nos termos do 

relatório e do voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009. 

  

PROC.   :  2008.03.00.035786-5        AI  347908 
ORIG.   :  199961000506275  10 Vr SAO PAULO/SP 
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AGRTE   :  FRAIHA INCORPORADORA LTDA 
ADV     :  JOSE LUIZ SENNE 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSO CIVIL. PROVA PERICIAL. PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS. 

LAPSO TEMPORAL SUFICIENTE PARA APRECIAÇÃO DO LAUDO. PRECLUSÃO TEMPORAL. 

CERCEAMENTO DE DEFESA NÃO CONFIGURADO. 

1.A decisão que concedeu o prazo de 10 dias para as partes se manifestarem sobre o laudo foi publicada no Diário 

Oficial de 3/10/2007 . Requerida a concessão de prazo suplementar, foi deferido mais 10 dias, sendo que tal decisão foi 

publicada no Diário Eletrônico de 31/3/2008. 

2.Contando-se o período entre a data da intimação para se manifestar sobre o laudo (3/10/2007) até o término do prazo 

suplementar de 10 dias (10/4/2008), a agravante teve aproximadamente 6 meses para formular o seu juízo de valor 

sobre a perícia. 

3.Não há que se falar em cerceamento de defesa no que tange ao pedido de esclarecimentos ao perito, na medida em que 

foi concedido à agravante tempo e oportunidade para impugnar o laudo pericial. 

4.A agravante, como melhor conhecedora da sua própria contabilidade, tem a obrigação de conhecer a fundo os fatos 

que estavam sob análise, tornando imprópria a alegação de que eles eram "antigos e complexos". 

5.Superado o prazo judicial, o magistrado não tem o dever de dilatá-lo, na ausência de motivo plausível (art. 183, do 

CPC). 

6.Agravo de instrumento não provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009. 

  

PROC.   :  2008.03.00.036443-2        AI  348474 
ORIG.   :  200761270020568  1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 
AGRTE   :  LUIZ ALBERTO PISANI e outro 
ADV     :  MARCELO DE REZENDE MOREIRA 
AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª      SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO PARA A CEF APRESENTAR OS EXTRATOS DA 

CADERNETA DE POUPANÇA. AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. 

1.Ao agravante, segundo o disposto no art. 333 do CPC, cabe comprovar os fatos constitutivos do seu direito; neste 

caso, a existência de saldo em contas-poupança. 
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2.O fato de a parte autora ter juntado cópia de extrato emitido pela CEF em período distinto do sub judice, não impede o 

conhecimento dos dados mínimos necessários relativos a número da agência e conta. 

3.O E. STJ tem se posicionado no sentido de que, desde que comprovada a titularidade das contas de poupança, os 

respectivos extratos não são documentos indispensáveis ao ajuizamento da ação, mas devem estar presentes no 

momento de liquidação. 

4.Precedentes desta Turma e do STJ. 

5.Agravo de instrumento provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e do 

voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009. 

  

PROC.   :  2008.03.00.038688-9        AI  350125 
ORIG.   :  200561820194115  10F Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  MAC VI ASSESSORIA PARTICIPACOES E SERVICOS S/C LTDA 
ADV     :  MARISTELA ANTONIA DA SILVA 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. NOMEAÇÃO À PENHORA DE OBRIGAÇÃO AO 

PORTADOR DA ELETROBRÁS EMITIDA EM 1969. DECADÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE.  

1.As obrigações ao portador da Eletrobrás representativas de empréstimo compulsório, emitidas em 1969, apresentadas 

pela executada (série "P"), segundo informações da própria Eletrobrás, caducaram em 1994, sendo incabível sua 

nomeação à penhora. 

2.Não há similitude fática entre debêntures da Eletrobrás e títulos representativos de empréstimo compulsório (EDREsp 

n. 995.095/RS, Relator Ministro Humberto Martins, j. 25/6/2008, vu, DJ 1/7/2008). 

3.Agravo de instrumento não provido.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e do 

voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009. 

  

PROC.   :  2008.03.00.039060-1        AI  350359 
ORIG.   :  0007505019  11 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
AGRDO   :  METROCAR VEICULOS LTDA 
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ADV     :  JOSE ANTONIO TATTINI 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. OFÍCIO REQUISITÓRIO. JUROS MORATÓRIOS. CABIMENTO. 

1.É devido o pagamento de juros de mora no período compreendido entre a data da elaboração da conta de liquidação 

(novembro/1999) a data da distribuição do ofício requisitório no Tribunal, tendo em vista que são decorrentes do título 

judicial transitado em julgado, bem como em razão do longo lapso de tempo transcorrido. 

2.Agravo regimental não conhecido (artigo 527, parágrafo único, do CPC). 

3.Agravo de instrumento não provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo regimental e negar provimento ao agravo de 

instrumento, nos termos do relatório e do voto, que integram o presente julgado. 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009. 

  

PROC.   :  2008.03.00.039148-4        AI  350510 
ORIG.   :  200561270019170  1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 
AGRTE   :  Uniao Federal 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
AGRDO   :  EVANDRO BIZARRO PATTI 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª   SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. FORMALIZAÇÃO DE PENHORA ON-LINE. NÃO 

CABIMENTO. EXCEPCIONALIDADE NÃO CONFIGURADA. ARTS. 655 E 655-A DO CPC. APLICAÇÃO DO 

ART. 620 DO CPC. 

1.Há possibilidade de efetuar-se a quebra de sigilo bancário e a penhora de contas correntes ou aplicações em nome do 

executado apenas na hipótese de restarem esgotadas as possibilidades de localização de bens passíveis de constrição, 

suficientes à garantia do crédito e prosseguimento da execução. 

2.Não restou caracterizada a excepcionalidade referida, uma vez que a agravante não comprovou ter promovido 

qualquer diligência em busca de bens de propriedade do executado. 

3.O fato de o art. 655-A do CPC permitir a realização da penhora por meio eletrônico não representa a imposição dessa 

forma de constrição em preferência às demais. 

4.Os artigos 655 e 655-A do CPC devem ser interpretados em conjunto com os demais dispositivos legais que tratam da 

execução, como o disposto no artigo 620, segundo o qual a penhora deve ser feita da maneira menos gravosa para o 

devedor, quando por vários meios o credor puder promover a execução da dívida. 

5. Agravo de instrumento não provido. 

ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e do 

voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009. 

  

PROC.   :  2008.03.00.040351-6        AI  351443 
ORIG.   :  200761820206382  10F Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
AGRDO   :  AGNALDO SANTOS DA SILVA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. FORMALIZAÇÃO DE PENHORA ON-LINE. 

EXCEPCIONALIDADE NÃO CONFIGURADA. ARTS. 655 E 655-A DO CPC. APLICAÇÃO DO ART. 620 DO 

CPC. EXECUTADO NÃO CITADO. ART. 185-A DO CTN. 

1.Há possibilidade de efetuar-se a quebra de sigilo bancário e a penhora de contas correntes ou aplicações em nome do 

executado apenas na hipótese de restarem esgotadas as possibilidades de localização de bens passíveis de constrição, 

suficientes à garantia do crédito e prosseguimento da execução. 

2.Não restou caracterizada a excepcionalidade referida, uma vez que a agravante não comprovou ter esgotado as 

diligências em busca de bens de propriedade do executado. 

3.O fato de o art. 655-A do CPC permitir a realização da penhora por meio eletrônico não representa a imposição dessa 

forma de constrição em preferência às demais. 

4.Os artigos 655 e 655-A do CPC devem ser interpretados em conjunto com os demais dispositivos legais que tratam da 

execução, como o disposto no artigo 620, segundo o qual a penhora deve ser feita da maneira menos gravosa para o 

devedor, quando por vários meios o credor puder promover a execução da dívida. 

5.Tendo em vista que não houve a citação pessoal do executado, não restaram preenchidos os requisitos exigidos pelo 

art. 185-A do CTN, o que impede a efetivação da penhora por meio eletrônico. 

6.Agravo de instrumento não provido.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e do 

voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009. 

  

PROC.   :  2008.03.00.040624-4        AI  351718 
ORIG.   :  200861060077633  4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 
AGRTE   :  AES TIETE S/A 
ADV     :  FERNANDO DE FARIA TABET 
AGRDO   :  Ministerio Publico Federal 
ADV     :  ALVARO STIPP 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J RIO PRETO SP 
RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 
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EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. DANOS AMBIENTAIS. VALOR 

DA CAUSA. CORRESPONDÊNCIA COM O CONTEÚDO ECONÔMICO DA DEMANDA. 

1.A Lei nº 7.347/1985, que cuida da ação civil pública, não prevê os requisitos da petição inicial, nem estabelece 

parâmetros para arbitramento do valor da causa, aplicando-se, subsidiariamente, o CPC (art. 19). 

2.A doutrina e a jurisprudência têm se orientado no sentido de que o valor da causa deve corresponder ao benefício 

econômico pretendido, quando suscetível de avaliação. 

3.O STJ já reconheceu que, não sendo possível fixar, desde logo, o conteúdo econômico da demanda, não há óbice para 

que o autor o estime. 

4.Em razão da diversidade da natureza dos pedidos e do caráter indeterminável dos beneficiários da tutela coletiva 

ambiental, o valor atribuído pelo MPF encontra-se razoavelmente estimado. 

5.Entendendo a agravante que o valor da causa não está em consonância com o art. 258, do CPC, cumpriria a ela o ônus 

de trazer elementos concretos que demonstrassem a disparidade entre o conteúdo econômico da demanda e o valor a ela 

atribuído. 

6.Precedentes do STJ. 

7.Agravo de instrumento não provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento e nos termos do relatório 

e do voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009. 

  

PROC.   :  2008.03.00.043548-7        AI  353878 
ORIG.   :  200661820071125  8F Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
AGRDO   :  THIAGO SILVA DE OLIVEIRA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. CITAÇÃO POR EDITAL. NÃO 

CABIMENTO. 

1.A citação por edital, nos termos do art. 8º, incs. I e III, da Lei n. 6.830/1980, c/c o inc. II, do art. 231, do CPC, deve 

ser feita tão-somente após o esgotamento de todos meios possíveis para localização do devedor. 

2.A agravante requereu a citação por edital sem efetuar tal comprovação. 

3.Precedentes do STJ e desta Corte. 

4.Agravo de instrumento não provido.  

ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009. 

  

PROC.   :  2008.03.99.000451-7     EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA AC 

1268862 
ORIG.   :  0500001172  A Vr AMERICANA/SP      0500086808  A Vr 

AMERICANA/SP 
EMBGTE :  Conselho Regional de Farmacia - CRF  
EMBGDO :  Acórdão de fls. 67/72 
APTE    :  Prefeitura Municipal de Americana SP 
ADV     :  ADRIANA FERREIRA DOS SANTOS 
APDO    :  Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao      Paulo CRF/SP 
ADV     :  MARCIO ROBERTO MARTINEZ 
RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REJEIÇÃO. 

1.Desnecessária a menção a dispositivos legais ou constitucionais para que se considere prequestionada uma matéria, 

bastando que o Tribunal expressamente se pronuncie sobre ela. Precedentes do STJ e STF. 

2.Embargos de declaração conhecidos, porém rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, conhecer mas rejeitar os embargos de declaração, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009.             

  

PROC.   :  2008.03.99.007782-0  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA ApelReex 

1280644 
ORIG.   :  0300005143  A Vr OSASCO/SP     0300140997  A Vr OSASCO/SP 
EMBTE   :  UNIÃO FEDERAL 
EMBDO   :  ACÓRDÃO DE FLS. 35/41 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    :  TRANSBEB TRANSPORTADORA DE BEBIDAS LTDA e outro 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE OSASCO SP 
RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO. EMBARGOS À 

EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. DCTF. PRAZO DECENAL.  

1. Desnecessária a menção a dispositivos legais ou constitucionais para que se considere prequestionada uma matéria. 

2. O acórdão embargado examinou as questões necessárias ao deslinde da controvérsia, inexistindo qualquer omissão. 
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3. As omissões apontadas pela embargante se evidenciam como inequívoca intenção de fazer prevalecer seu 

entendimento sobre a matéria, situação que exigiria um reexame da causa. 

4. Os embargos de declaração são inadequados à modificação do pronunciamento judicial proferido, devendo a parte 

inconformada valer-se dos recursos cabíveis para lograr tal intento. 

5. Precedentes do STJ. 

6. Embargos de declaração conhecidos, mas rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, conhecer e rejeitar os embargos de declaração, nos termos do 

relatório e voto que integram o presente julgado. 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009. 

  

PROC.   :  2008.03.99.012836-0        AC 1291538 
ORIG.   :  9805361179  2F Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    :  CONFECCOES PARK TEX LTDA e outros 
RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. TRIBUTO 

SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. AJUIZAMENTO ANTERIOR À EDIÇÃO DA LEI 

COMPLEMENTAR Nº 118/2005. NÃO OCORRÊNCIA.  

1. Nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, inexistindo pagamento antecipado, a constituição definitiva do 

crédito tributário ocorre com a entrega da declaração ao Fisco, de maneira que a quantia devida passa a ser exigível a 

partir do vencimento previsto na própria declaração, devendo ser promovida, portanto, a execução fiscal nos cinco anos 

subseqüentes, sob pena de prescrição. 

2. No caso em apreço, não foi acostada aos autos a DCTF, de modo que a data do vencimento do débito deve ser 

adotada como termo a quo para a contagem do prazo prescricional para ajuizamento da execução fiscal, conforme 

entendimento desta Turma  

3. Em se tratando de execução ajuizada anteriormente à Lei Complementar n. 118/2005, o termo final para a contagem 

do prazo prescricional deve ser a data do ajuizamento da execução fiscal, conforme entendimento desta Terceira Turma, 

segundo o qual é suficiente a propositura da ação para interrupção do prazo prescricional. Exegese da Súmula 106/STJ.  

5. Não transcorrido o prazo de cinco anos entre o vencimento do débito e a propositura da execução fiscal não está 

prescrito o débito em questão.  

6. Apelação da União a que se dá provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009. 
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PROC.   :  2008.03.99.015030-3  ApelReex 1296177 
ORIG.   :  9705111391  2F Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    :  DISNAUTO AUTO MOTOR COM/ E IMP/ LTDA e outro 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. TRIBUTO 

SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. AJUIZAMENTO ANTERIOR À EDIÇÃO DA LEI 

COMPLEMENTAR Nº 118/2005. NÃO OCORRÊNCIA.  

1. Nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, inexistindo pagamento antecipado, a constituição definitiva do 

crédito tributário ocorre com a entrega da declaração ao Fisco, de maneira que a quantia devida passa a ser exigível a 

partir do vencimento previsto na própria declaração, devendo ser promovida, portanto, a execução fiscal nos cinco anos 

subseqüentes, sob pena de prescrição. 

2. No caso em apreço, não foi acostada aos autos a DCTF, de modo que a data do vencimento do débito deve ser 

adotada como termo a quo para a contagem do prazo prescricional para ajuizamento da execução fiscal, conforme 

entendimento desta Turma  

3. Em se tratando de execução ajuizada anteriormente à Lei Complementar n. 118/2005, o termo final para a contagem 

do prazo prescricional deve ser a data do ajuizamento da execução fiscal, conforme entendimento desta Terceira Turma, 

segundo o qual é suficiente a propositura da ação para interrupção do prazo prescricional. Exegese da Súmula 106/STJ.  

5. Inaplicabilidade do prazo prescricional decenal previsto nos artigos 45 e 46 da Lei nº 8.212/91, declarados 

inconstitucionais (Súmula Vinculante 8/STF). 

6. Não transcorrido o prazo de cinco anos entre o vencimento do débito e a propositura da execução fiscal não está 

prescrito o débito em questão.  

7. Remessa oficial e apelação da União a que se dá provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento à remessa oficial e à apelação, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009. 

  

PROC.   :  2008.03.99.025865-5        AC 1314114 
ORIG.   :  9715037810  2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    :  ABC SUPRIMENTOS INDL/ LTDA 
RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. ARTIGO 219, § 5º, CPC. PRESCRIÇÃO 

QÜINQÜENAL DA EXECUÇÃO. DECRETAÇÃO DE OFÍCIO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR 
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HOMOLOGAÇÃO. TERMO INICIAL. TERMO FINAL. AJUIZAMENTO ANTERIOR À EDIÇÃO DA LEI 

COMPLEMENTAR Nº 118/2005. APELAÇÃO PREJUDICADA. 

1. Apreciação da prescrição da execução, de ofício, com fundamento no art. 219, § 5º, CPC. 

2. Nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, inexistindo pagamento antecipado, a constituição definitiva do 

crédito tributário ocorre com a entrega da declaração ao Fisco, de maneira que a quantia devida passa a ser exigível a 

partir do vencimento previsto na própria declaração, devendo ser promovida, portanto, a execução fiscal nos cinco anos 

subseqüentes, sob pena de prescrição. 

3. No acaso em apreço, não foi acostada aos autos a DCTF, de modo que a data do vencimento do débito deve ser 

adotada como termo a quo para a contagem do prazo prescricional para o ajuizamento da execução fiscal, conforme 

entendimento desta Terceira Turma. 

4. Em se tratando de execução ajuizada anteriormente à Lei Complementar n. 118/2005, o termo final para a contagem 

do prazo prescricional deve ser a data do ajuizamento da execução fiscal, conforme entendimento desta Terceira Turma, 

segundo o qual é suficiente a propositura da ação para interrupção do prazo prescricional. Exegese da Súmula 106/STJ.  

5. Está prescrito o débito, considerando que transcorreram mais de cinco anos entre seu vencimento e o ajuizamento da 

execução fiscal. 

6. Verificada uma das causas de extinção, qual seja, a prescrição, de rigor a extinção do débito, ficando prejudicada a 

análise do recurso quanto à prescrição intercorrente. 

7. Precedentes. 

8. Apelação da União a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da União Federal, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 15 de janeiro de 2009. 

  

PROC.   :  2008.03.99.025901-5      EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA AC 

1315622 
ORIG.   :  0500000111  1 Vr MONTE APRAZIVEL/SP      0500006534  1 Vr 

MONTE APRAZIVEL/SP 
EMBGTE :  Conselho Regional de Farmacia - CRF  
EMBGDO :  Acórdão de fls. 90/94 
APTE    :  Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao      Paulo CRF/SP 
ADV     :  MARCIO ROBERTO MARTINEZ 
APDO    :  PREFEITURA MUNICIPAL DE POLONI SP 
ADV     :  RICARDO MARCEL ZENA (Int.Pessoal) 
RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REJEIÇÃO. 

1.Desnecessária a menção a dispositivos legais ou constitucionais para que se considere prequestionada uma matéria, 

bastando que o Tribunal expressamente se pronuncie sobre ela. Precedentes do STJ e STF. 

2.Embargos de declaração conhecidos, porém rejeitados. 
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ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, conhecer mas rejeitar os embargos de declaração, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009.             

  

PROC.   :  2008.03.99.027150-7      EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA AC 

1317722 
ORIG.   :  0500000133  1 Vr DUARTINA/SP      0500007608  1 Vr DUARTINA/SP 
EMBGTE :  Conselho Regional de Farmacia - CRF  
EMBGDO :  Acórdão de fls. 77/81 
APTE    :  Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao      Paulo CRF/SP 
ADV     :  MARCIO ROBERTO MARTINEZ 
APDO    :  PREFEITURA MUNICIPAL DE CABRALIA PAULISTA SP 
ADV     :  AFONSO FELIX GIMENEZ 
RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REJEIÇÃO. 

1.Desnecessária a menção a dispositivos legais ou constitucionais para que se considere prequestionada uma matéria, 

bastando que o Tribunal expressamente se pronuncie sobre ela. Precedentes do STJ e STF. 

2.Embargos de declaração conhecidos, porém rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, conhecer mas rejeitar os embargos de declaração, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009.             

  

PROC.   :  2008.03.99.041586-4        AC 1341776 
ORIG.   :  9715132391  3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    :  ROGECAR COM/ DE CARNES LTDA -ME 
RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PARALISAÇÃO DO FEITO POR PRAZO SUPERIOR A CINCO 

ANOS. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. OCORRÊNCIA. ART. 40, § 4º, DA LEI Nº 6.830/80, COM A 

REDAÇÃO DADA PELA  LEI N. 11.051/2004. 

1. A matéria em discussão já foi objeto de exame pelo Superior Tribunal de Justiça, que firmou entendimento a favor da 

aplicação imediata da Lei nº 11.051/2004, a qual passou a autorizar a decretação de ofício da prescrição nas execuções 

fiscais, desde que ouvida previamente a Fazenda Nacional. 
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2. O prazo prescricional do tributo em discussão é de cinco anos, pois o art. 40 da Lei de Execuções Fiscais deve ser 

interpretado em harmonia com o art. 174 do Código Tributário Nacional, haja vista a natureza de lei complementar 

atribuída a este, que deve prevalecer sobre aquele. 

3. Desnecessária a expressa determinação de arquivamento, tendo em vista que o prazo qüinqüenal de prescrição 

intercorrente segue-se imediatamente ao decurso do prazo de um ano de suspensão do feito (Súmula 314 - STJ). 

4. No presente caso, o qüinqüênio prescricional decorreu integralmente, em razão de o feito ter permanecido paralisado 

por mais de cinco anos, contados do decurso do prazo de um ano da ciência da decisão que determinou a suspensão, 

sem que houvesse qualquer providência efetiva da exeqüente no sentido da retomada da execução fiscal. 

5. Precedentes. 

6. Apelação da União a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009. 

  

PROC.   :  2008.03.99.044378-1        AC 1348130 
ORIG.   :  9805379230  2F Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    :  ASCOT COML/ LTDA 
RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR 

HOMOLOGAÇÃO. AJUIZAMENTO ANTERIOR À EDIÇÃO DA LEI COMPLEMENTAR Nº 118/2005. 

PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. OCORRÊNCIA EM PARTE. EXTINÇÃO DOS DÉBITOS ATINGIDOS PELA 

PRESCRIÇÃO. PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL PELO SALDO NÃO PRESCRITO.  

1. Nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, inexistindo pagamento antecipado, a constituição definitiva do 

crédito tributário ocorre com a entrega da declaração ao Fisco, de maneira que a quantia devida passa a ser exigível a 

partir do vencimento previsto na própria declaração, devendo ser promovida, portanto, a execução fiscal nos cinco anos 

subseqüentes, sob pena de prescrição. 

2. No caso em apreço, não foi acostada aos autos a DCTF, de modo que a data do vencimento do débito deve ser 

adotada como termo a quo para a contagem do prazo prescricional para ajuizamento da execução fiscal, conforme 

entendimento desta Turma  

3. Em se tratando de execução ajuizada anteriormente à Lei Complementar n. 118/2005, o termo final para a contagem 

do prazo prescricional deve ser a data do ajuizamento da execução fiscal, conforme entendimento desta Terceira Turma, 

segundo o qual é suficiente a propositura da ação para interrupção do prazo prescricional. Exegese da Súmula 106/STJ.  

4. Transcorrido o prazo de cinco anos entre o vencimento de parte do débito e a propositura da execução fiscal, estão 

prescritos os débitos em questão, sendo de rigor, sua extinção.  

5. Possível o prosseguimento da execução fiscal pelo valor residual do débito executado, não prescrito, não desprovido 

de liquidez, vez que dotado de valores autônomos, específicos.  
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6. Hipótese de mero excesso de execução, em que é possível excluir ou destacar do título executivo o que excedente 

(débitos prescritos) através de mero cálculo aritmético. 

7. Precedentes. 

8. Apelação a que se dá parcial provimento.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009. 

  

PROC.   :  2008.03.99.045148-0      EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA AC 

1349709 
ORIG.   :  0700000333  1 Vr RIBEIRAO PIRES/SP 
EMBGTE :  Conselho Regional de Farmacia - CRF  
EMBGDO :  Acórdão de fls. 160/164 
APTE    :  Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao      Paulo CRF/SP 
ADV     :  MARCIO ROBERTO MARTINEZ 
APDO    :  MUNICIPIO DA ESTANCIA TURISTICA DE RIBEIRAO PIRES 
ADV     :  DOUGLAS GUSMAO 
RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REJEIÇÃO. 

1.Desnecessária a menção a dispositivos legais ou constitucionais para que se considere prequestionada uma matéria, 

bastando que o Tribunal expressamente se pronuncie sobre ela. Precedentes do STJ e STF. 

2.Embargos de declaração conhecidos, porém rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, conhecer mas rejeitar os embargos de declaração, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009.             

  

PROC.   :  2008.03.99.045178-9      EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA AC 

1349738 
ORIG.   :  0700000572  1 Vr URUPES/SP 
EMBGTE :  Conselho Regional de Farmacia - CRF  
EMBGDO :  Acórdão de fls. 121/125 
APTE    :  Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao      Paulo CRF/SP 
ADV     :  ANA CRISTINA PERLIN 
APDO    :  IRMANDADE DE MISERICORDIA DE URUPES 
ADV     :  LUDUGER NEI TAMAROZZI 
RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 
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PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REJEIÇÃO. 

1.Desnecessária a menção a dispositivos legais ou constitucionais para que se considere prequestionada uma matéria, 

bastando que o Tribunal expressamente se pronuncie sobre ela. Precedentes do STJ e STF. 

2.Embargos de declaração conhecidos, porém rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, conhecer mas rejeitar os embargos de declaração, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009.             

  

PROC.   :  2008.03.99.053809-3       REO 1369046 
ORIG.   :  0400000320  2 Vr PORTO FERREIRA/SP      0400030614  2 Vr PORTO 

FERREIRA/SP 
PARTE A :  COML/ PORTO ACO LTDA massa falida 
ADV     :  TATIANA CARMONA FARIA (Int.Pessoal) 
PARTE R :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PORTO FERREIRA SP 
RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. MASSA FALIDA. EXCLUSÃO DA MULTA MORATÓRIA 

E DOS JUROS. REMESSA OFICIAL. 

1.No que tange à multa moratória, incide o § 3º do artigo 475 do Código de Processo Civil, impedindo a aplicação do 

duplo grau de jurisdição obrigatório, ante a prevalência da solução adotada na Súmula nº 565 do STF. 

2.Os juros moratórios posteriores à quebra não são devidos, quando o ativo da massa falida não seja suficiente para o 

pagamento do principal (Art. 26 do Decreto-Lei n. 7.661/45).  

3.Precedentes jurisprudenciais desta Corte. 

4.Remessa oficial parcialmente conhecida e, na parte em que conhecida, não provida.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, conhecer parcialmente da remessa oficial e, na parte em que 

conhecida, negar-lhe provimento, nos termos do relatório e voto que integram o presente julgado. 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009. 

  

PROC.   :  2008.03.99.053997-8        AC 1369298 
ORIG.   :  0800010471  1 Vr VALINHOS/SP     0500027633  1 Vr VALINHOS/SP 
APTE    :  SIENA ALIMENTOS LTDA 
ADV     :  DANIEL HENRIQUE CACIATO 
APDO    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 
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EMENTA 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PIS E COFINS. MAJORAÇÃO DA ALÍQUOTA PARA 3%. 

ARTIGO 8º DA LEI 9.718/1998. CONSTITUCIONALIDADE. LEGALIDADE DA TAXA SELIC. 

DESNECESSIDADE DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO E DE NOTIFICAÇÃO PRÉVIA AO 

CONTRIBUINTE. 

1.A COFINS, instituída pela LC 70/1991, tem como fundamento de validade o artigo 195 da CF/1988, tendo como base 

de cálculo, segundo legislação pertinente, o faturamento ou receita bruta decorrente da atividade econômica do 

contribuinte. Constitucionalidade reconhecida pelo STF na ADC nº 1-1/DF. 

2.O STF manifestou-se pela constitucionalidade do aumento da alíquota da COFINS (artigo 8º, da Lei 9.718/1998), 

afirmando que a LC 70/1991 é materialmente ordinária, podendo ser modificada por lei da mesma espécie (RE 

419.629/DF). 

3.O artigo 161, § 1º, do CTN, prevê a possibilidade de regulamentação da taxa de juros por lei extravagante, de maneira 

que, ante expressa previsão legal, nenhuma ilegalidade milita contra a incidência da taxa SELIC. 

4.Não há que se falar em necessidade de instauração de processo administrativo e tampouco de notificação ou 

lançamento de ofício. 

5.O valor inscrito em dívida ativa origina-se de declaração do próprio contribuinte, que antecipa o tributo, submetendo-

o posteriormente à autoridade administrativa para homologação. Caso não haja a homologação por parte da referida 

autoridade, procede-se à inscrição do débito em dívida ativa, independentemente da instauração de qualquer 

procedimento administrativo. 

6.Apelação não provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que 

integram o presente julgado. 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009. 

  

PROC.   :  2008.03.99.060183-0  ApelReex 1378477 
ORIG.   :  0100002013  A Vr DIADEMA/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    :  ADV IND/ E COM/ DE BORRACHAS LTDA -ME 
ADV     :  CLAUDIO ALBERTO MERENCIANO 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE DIADEMA SP 
RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. TAXA SELIC. LEGALIDADE. CONDENAÇÃO DA 

EMBARGANTE EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. DESCABIMENTO. ENCARGO DO DECRETO-LEI Nº 

1.025/1969. 

1.O apelo não merece ser conhecido na parte em que alega a inadequação da exceção de pré-executividade para a 

discussão acerca da taxa Selic, já que a executada utilizou-se dos presentes embargos à execução fiscal para impugnar o 

débito e seus consectários legais, ressaltando-se, ainda, que foi efetuada a penhora de bens da empresa devedora. 

2.O artigo 192, § 3º, CF, que previa a limitação dos juros em 12% ao ano e foi revogado pela EC 40/2003, não era auto-

aplicável, ante a falta de regulamentação. 
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3.Quanto à aplicação da taxa SELIC, o artigo 161, § 1º, do CTN, apenas prevê a incidência de juros de 1% ao mês na 

ausência de disposição específica em sentido contrário e para o presente caso, há expressa previsão legal da referida 

taxa no artigo 13 da Lei nº 9.065/1995, determinando sua aplicação aos créditos tributários federais. 

4.Sucumbente a embargante, não há que se falar na sua condenação em honorários advocatícios, dada a incidência do 

encargo de 20%, previsto no Decreto-lei n. 1.025/1969, que substitui a condenação do devedor em honorários 

advocatícios. 

5.Apelação parcialmente conhecida e, na parte em que conhecida, provida e remessa oficial provida, para restabelecer a 

incidência da taxa Selic. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, conhecer parcialmente da apelação e, na parte em que 

conhecida, dar-lhe provimento, assim como dar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que 

integram o presente julgado. 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009. 

  

PROC.   :  2008.03.99.061615-8        AC 1380905 
ORIG.   :  0400013702  5 Vr ITU/SP      0000000150  5 Vr ITU/SP 
APTE    :  POLYPLAST DE ITU IND/ E COM/ DE ARTEFATOS PLASTICOS 

LTDA 
ADV     :  DANIELA DE GRAZIA FARIA PERES 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO PARCIAL. TRIBUTO SUJEITO A 

LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO (COFINS). TERMO INICIAL. TERMO FINAL. SELIC. LEGALIDADE. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. EXCLUSÃO. ENCARGO DO DECRETO-LEI Nº 1.025/1969. 

1.Nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, inexistindo pagamento antecipado a se homologar, a 

constituição definitiva do crédito tributário ocorre com a entrega da declaração ao Fisco, de maneira que a quantia 

devida passa a ser exigível a partir do vencimento previsto na CDA, devendo ser promovida, portanto, a execução fiscal 

nos cinco anos subseqüentes, sob pena de prescrição. 

2.No caso em apreço, não foi acostada aos autos a DCTF, de modo que a data do vencimento do débito deve ser adotada 

como termo a quo para a contagem do prazo prescricional para o ajuizamento da execução fiscal, conforme 

entendimento da Turma. 

3.Em se tratando de execução ajuizada anteriormente à vigência da Lei Complementar 118/2005, o termo final para a 

contagem do prazo prescricional deve ser a data do ajuizamento da execução, conforme entendimento da Terceira 

Turma, segundo o qual é suficiente a propositura da ação para interrupção do prazo prescricional. Súmula 106 do STJ. 

4.Não se aplica ao caso a regra contida no § 3º, do artigo 2º, da Lei 6.830/1980, que trata da suspensão da prescrição 

pelo prazo de 180 dias. A prescrição é norma geral em matéria tributária, que deve ser regulada por lei complementar, 

conforme artigo 146, inciso III, letra "b", da CF/1988, e que se encontra disciplinada pelo artigo 174 do CTN, o qual 

não prevê hipótese de suspensão. 

5.Dessa maneira, está prescrito o débito vencido em fevereiro de 1995, considerando que transcorreram mais de cinco 

anos entre a mencionada data e o ajuizamento da execução (15 de março de 2000). 

6.Com relação aos débitos vencidos em abril, setembro, outubro e dezembro de 1995, deve a execução fiscal prosseguir 

regularmente, já que não foram atingidos pela prescrição. 
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7.Apesar de reconhecida a prescrição em relação a parte dos débitos, perfeitamente possível o prosseguimento da 

execução fiscal pelo valor residual executado, não atingido pela prescrição e, portanto, não desprovido de liquidez, uma 

vez que dotado de valores autônomos e específicos. 

8.Apreciação do apelo da embargante no que diz respeito às parcelas não prescritas do débito.  

9.Quanto à aplicação da taxa SELIC, o artigo 161, § 1º, do CTN, apenas prevê a incidência de juros de 1% ao mês na 

ausência de disposição específica em sentido contrário e para o presente caso, há expressa previsão legal da referida 

taxa no artigo 13 da Lei nº 9.065/1995, determinando sua aplicação aos créditos tributários federais. 

10.O encargo de 20% previsto no Decreto-lei n. 1.025/1969 substitui, nos embargos à execução, a condenação do 

devedor na verba honorária. 

11. 

12. 

13.Fixada a condenação da União em honorários advocatícios de 10% sobre o valor da parcela prescrita, conforme 

jurisprudência da Turma, já que restou vencida em parte do pedido. 

14.Apelação parcialmente provida, para declarar a prescrição do débito vencido em fevereiro de 1995 e para excluir a 

condenação da embargante na verba honorária. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e 

voto que integram o presente julgado. 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009. 

  

PROC.   :  2008.61.00.003815-5       AMS  313021 
ORIG.   :  8 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  MARK ALBRECHT ESSLE 
ADV     :  LEILA FARES GALASSI DE OLIVEIRA 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO SOBRE A RENDA. VERBAS RECEBIDAS PELO EMPREGADO NA RESCISÃO DO 

CONTRATO DE TRABALHO. FÉRIAS PROPORCIONAIS E RESPECTIVO ADICIONAL. 

1.Férias proporcionais e respectivo adicional não se ajustam à hipótese contida na Súmula 125 do STJ em razão do não 

preenchimento, pelo empregado, do período aquisitivo para o seu gozo. 

2.Quanto à denominada "indenização espceial", o direito invocado pelo impetrante não se apresenta manifesto na sua 

existência, o que afasta a possibilidade de ser reconhecido em sede de mandado de segurança, cuja natureza não admite 

dilação probatória, razão pela qual se exige que a liquidez e a certeza do direito sejam demonstradas initio litis, de modo 

que não remanesçam dúvidas acerca das alegações da impetrante. 

3.Remessa oficial provida. Apelação desprovida. 

ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à remessa oficial e negar provimento à apelação, nos 

termos do relatório e do voto que integram o presente julgado. 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009. 

  

PROC.   :  2008.61.00.008273-9       AMS  311877 
ORIG.   :  4 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    :  ROGERIO ZAMBOTTO e outro 
ADV     :  LEILA FARES GALASSI DE OLIVEIRA 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO SOBRE A RENDA. VERBAS RECEBIDAS PELO EMPREGADO NA RESCISÃO DO 

CONTRATO DE TRABALHO. FÉRIAS VENCIDAS E PROPORCIONAIS INDENIZADAS, FÉRIAS 

DECORRENTES DO CUMPRIMENTO DE AVISO PRÉVIO E RESPECTIVOS TERÇOS CONSTITUCIONAIS. 

1.A Súmula n.º 125 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça afasta a incidência do Imposto de Renda sobre as férias 

vencidas e respectivo terço constitucional. 

2.Férias proporcionais, inclusive as decorrentes do cumprimento de aviso prévio, e respectivos terços constitucionais, 

não se ajustam à hipótese contida na Súmula 125 do STJ em razão do não preenchimento, pelo empregado, do período 

aquisitivo para o seu gozo. 

3.Remessa oficial e apelação parcialmente providas. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial e à apelação, nos termos do 

relatório e do voto que integram o presente julgado. 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009. 

  

PROC.   :  2008.61.00.009842-5       AMS  312855 
ORIG.   :  19 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    :  NINA SILVESTRI 
ADV     :  PATRICIA CRISTINA CAVALLO 
RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO SOBRE A RENDA. VERBAS RECEBIDAS PELO EMPREGADO NA RESCISÃO DO 

CONTRATO DE TRABALHO. INDENIZAÇÃO PELA DISPENSA IMOTIVADA. FÉRIAS INDENIZADAS, 

VENCIDAS E PROPORCIONAIS E RESPECTIVOS TERÇOS CONSTITUCIONAIS. 

1.A Súmula n.º 125 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça afasta a incidência do Imposto de Renda sobre as férias 

vencidas e respectivo adicional de 1/3. 
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2.Férias proporcionais e respectivo adicional não se ajustam à hipótese contida na Súmula 125 do STJ em razão do não 

preenchimento, pelo empregado, do período aquisitivo para o seu gozo. 

3.Remessa oficial, tida por interposta, e apelação parcialmente providas. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial, tida por interposta, e à 

apelação, nos termos do relatório e do voto que integram o presente julgado. 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009. 

  

PROC.   :  2008.61.04.001081-8        AC 1379836 
ORIG.   :  4 Vr SANTOS/SP 
APTE    :  VITOR SERGIO GOMES DA COSTA 
ADV     :  JOSE ABILIO LOPES 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO SOBRE A RENDA. HORAS EXTRAS. INCIDÊNCIA. 

1.O pagamento de horas extras é devido ao empregado que trabalha além da jornada normal e tem nítido caráter salarial, 

porquanto constitui um adicional que é acrescido ao salário do trabalhador quando este presta serviços além da jornada 

normal. Precedentes desta Turma e do STJ. 

2.Verba honorária fixada em consonância com os critérios adotados por esta Terceira Turma. Observância do disposto 

no artigo 12 da Lei 1.060/50, por se tratar o autor de beneficiário da justiça gratuita. 

3.Apelação desprovida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3º Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e do voto que 

integram o presente julgado. 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009. 

  

PROC.   :  2008.61.06.004118-3        AC 1380130 
ORIG.   :  1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  ELIANE GISELE COSTA CRUSCIOL 
APDO    :  GUILHERME AUGUSTO DA SILVA SOUZA 
ADV     :  HENRIQUE SERGIO DA SILVA NOGUEIRA 
RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. ECONÔMICO. CONTAS DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA.  
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1.As instituições financeiras depositárias são legitimadas para responderem pela correção monetária dos ativos 

financeiros, iguais ou inferiores a NCZ$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos) mantidos disponíveis nas contas de 

poupança em março de 1990, descabida a denunciação da lide à União e ao Banco Central. 

2.A prescrição quanto aos juros remuneratórios é vintenária por se tratar de relação jurídica regida pelo direito civil, 

aplicando-se o disposto no artigo 177 do Código Civil de 1916, a teor do disposto no artigo 2028 do atual Código Civil. 

3.O STF, por ocasião do julgamento do RE 206048, estabeleceu que a parte do depósito mantida junto às instituições 

financeiras disponível, por força do artigo 6º, da Medida Provisória n. 168/1990, convertida na Lei n. 8.024/1990, seria 

atualizável pelo IPC (Lei n. 8.088/1990 e MP 180/1990). 

4.É direito do poupador a diferença de correção monetária verificada entre o IPC de abril de 1990 e o índice 

efetivamente aplicado. 

5.O índice de correção monetária das contas de poupança no mês de janeiro de 1991 é o BTNF com creditamento 

efetivado em fevereiro de 1991, bem como incidente a TRD no mês de fevereiro de 1991, com crédito dos rendimentos 

em março de 1991. 

6.Aplicação dos critérios para correção do débito judicial conforme fixado na sentença, nos termos do Manual de 

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561/2007 do Conselho da 

Justiça Federal. 

7.Quanto aos juros de mora, mantida a aplicação da taxa SELIC, como fixado na sentença, pois incabível a cumulação 

de referida taxa com qualquer outro índice, posto que a mesma engloba correção monetária e juros moratórios, de 

acordo com entendimento desta E. Turma. 

4.O montante a ser apurado na execução, para a mesma data do cálculo da parte autora, fica limitado ao valor pedido na 

inicial, sob pena de ocorrência de julgamento ultra petita, em ofensa aos artigos 128 e 460 do Código de Processo Civil. 

5.Preliminar afastada. Apelação e recurso adesivo desprovidos. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, afastar a preliminar argüida e negar provimento à apelação e ao 

recurso adesivo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009. 

  

PROC.   :  2008.61.06.008137-5        AC 1371679 
ORIG.   :  1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  ELIANE GISELE COSTA CRUSCIOL 
APDO    :  ALBA TEREZINHA SELLARI 
ADV     :  CARLOS ADROALDO RAMOS COVIZZI 
RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. ECONÔMICO. CONTAS DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA.  

1.A prescrição quanto aos juros remuneratórios é vintenária por se tratar de relação jurídica regida pelo direito civil, 

aplicando-se o disposto no artigo 177 do Código Civil de 1916, a teor do disposto no artigo 2028 do atual Código Civil. 

2.Aplicação da correção monetária pelo IPC de janeiro de 1989 (42,72%), para as contas de poupança com datas-base 

na primeira quinzena do mês, uma vez que incidentes as disposições da MP n. 32/1989, convertida da Lei n. 

7.730/1989, somente nos trintídios iniciados após 15/1/1989. 
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3.Aplicação dos critérios para correção do débito judicial conforme fixado na sentença, nos termos do Manual de 

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561/2007 do Conselho da 

Justiça Federal. 

4.O montante a ser apurado na execução, para a mesma data do cálculo da parte autora, fica limitado ao valor pedido na 

inicial, sob pena de ocorrência de julgamento ultra petita, em ofensa aos artigos 128 e 460 do Código de Processo Civil. 

5.Apelação desprovida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009. 

  

PROC.   :  2008.61.09.002778-4        AC 1364112 
ORIG.   :  2 Vr PIRACICABA/SP 
APTE    :  ROSANGELA GOMES DA SILVA e outros 
ADV     :  SUELI YOKO TAIRA 
APDO    :  Uniao Federal 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PIS/PASEP. CORREÇÃO MONETÁRIA. PRESCRIÇÃO. DECRETO N. 20.910/1932. 

1. As ações contra a Fazenda Pública caducam em cinco anos (art. 1º do Decreto n. 20.910/1932). 

2. Apelação a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e do voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 15 de janeiro de 2009. 

  

PROC.   :  2008.61.09.007348-4        AC 1381244 
ORIG.   :  1 Vr PIRACICABA/SP 
APTE    :  LAERCIO ELIAS DA FONSECA e outros 
ADV     :  ROSÂNGELA FRASNELLI GIANOTTO 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PIS/PASEP. CORREÇÃO MONETÁRIA. PRESCRIÇÃO. DECRETO N. 20.910/1932. 

1. As ações contra a Fazenda Pública caducam em cinco anos (art. 1º do Decreto n. 20.910/1932). 
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2. Apelação a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e do voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009. 

  

PROC.   :  2008.61.09.007351-4        AC 1380347 
ORIG.   :  1 Vr PIRACICABA/SP 
APTE    :  ANTONIO CARLOS LUCIETTO e outro 
ADV     :  ROSÂNGELA FRASNELLI GIANOTTO 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PIS/PASEP. CORREÇÃO MONETÁRIA. PRESCRIÇÃO. DECRETO N. 20.910/1932. 

1. As ações contra a Fazenda Pública caducam em cinco anos (art. 1º do Decreto n. 20.910/1932). 

2. Apelação a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e do voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009. 

  

PROC.   :  2008.61.11.003603-7        AC 1374663 
ORIG.   :  3 Vr MARILIA/SP 
APTE    :  JOSE VIEIRA DOS SANTOS FILHO 
ADV     :  ALESSANDRO GALLETTI 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  PAULO PEREIRA RODRIGUES 
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. ECONÔMICO. CONTAS DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. APLICAÇÃO DO 

IPC.  

1.Apelação da ré não conhecida na parte em que trata da inaplicabilidade do IPC de março a julho de 1990 e de 

fevereiro de 1991, matérias estranhas à presente lide. 

1.Legitimidade passiva da instituição financeira depositária para a correção monetária de janeiro de 1989. 

2.A prescrição é vintenária por se tratar de relação jurídica regida pelo direito civil, aplicando-se o disposto no artigo 

177 do Código Civil de 1916, a teor do disposto no artigo 2028 do atual Código Civil. 
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3.Aplicação da correção monetária pelo IPC de janeiro de 1989 (42,72%), para as contas de poupança com datas-base 

na primeira quinzena do mês, uma vez que incidentes as disposições da MP n. 32/1989, convertida da Lei n. 

7.730/1989, somente nos trintídios iniciados após 15/1/1989. 

4.Aplicação dos critérios para correção do débito judicial conforme fixado na sentença, nos termos da Resolução nº 

561/2007 do Conselho da Justiça Federal. 

5.Os juros remuneratórios de 0,5% ao mês devem ser capitalizados conforme o contrato firmado entre as partes e 

incidem sobre o valor da diferença não creditada, desde a data em que haveria o respectivo crédito até o seu efetivo 

pagamento. 

6.A verba honorária deve ser mantida em 10% sobre o valor da condenação, conforme posicionamento reiterado desta 

Turma. 

7.Preliminar afastada. Apelação da ré desprovida na parte conhecida. Apelação da parte autora provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, afastar a preliminar argüida, não conhecer de parte da apelação 

da ré e negar-lhe provimento na parte conhecida e dar parcial provimento à apelação da parte autora, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009. 

  

PROC.   :  2008.61.12.001318-6        AC 1380778 
ORIG.   :  3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 
APTE    :  ANTONIO OLIVEIRA BARROS 
ADV     :  CLAYTON JOSÉ MUSSI 
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  FERNANDA ONGARATTO 
RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. ECONÔMICO. POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. APLICAÇÃO DO ÍNDICE 

LEGAL. BTNF E TRD. 

1.À correção monetária de valores depositados em contas de poupança devem ser aplicados os índices legais vigentes 

no início do trintídio aquisitivo do direito ao creditamento dos rendimentos pactuados. 

2.O índice de correção monetária das contas de poupança no mês de janeiro de 1991 é o BTNF com creditamento 

efetivado em fevereiro de 1991, bem como incidente a TRD no mês de fevereiro de 1991, com crédito dos rendimentos 

em março de 1991. 

3.Precedentes. 

4.Sucumbência da parte autora. 

5.Apelação desprovida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e do voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 19 de fevereiro de 2009. 

  

DESPACHO: 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.024995-3        AI  340209 
ORIG.   :  9406011182  5 Vr CAMPINAS/SP 
AGRTE   :  Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de 

Sao Paulo CREA/SP 
ADV     :  MARCIA LAGROZAM SAMPAIO 
AGRDO   :  AERODINA EQUIPAMENTOS AUTOMOTIVOS LTDA 
ADV        :  LUIZ ROBERTO DOS SANTOS CAMPOS 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do 

Estado de São Paulo - CREA/SP em face de decisão que, em embargos à execução fiscal, deixou de receber a apelação 

do CREA, por manifesta intempestividade. 

Alega a agravante, em síntese, que possui natureza de autarquia, em face do que dispõe o artigo 80 da Lei n. 

5.194/1966. Sustenta que suas cobranças são efetuadas mediante rito específico (Lei n. 6.830/1980), cabendo dessa 

maneira a prerrogativa de intimação pessoal prevista no artigo 25 da Lei de Execuções Fiscais.  

Requer a concessão de efeito suspensivo para modificar a decisão agravada. 

Decido. 

Em primeira e sumária análise, entendo que tem razão o agravante quando afirma que, na qualidade de entidade 

autárquica, deve ser intimado pessoalmente dos atos praticados em execução fiscal, nos termos do art. 25 da Lei 

6.830/80. 

O mesmo raciocínio vale para os embargos à execução fiscal, visto que constituem ação cognitiva incidental à execução 

fiscal, portanto, sujeito aos mesmos paradigmas processuais. 

Neste sentido, os seguintes procedentes do Superior Tribunal de Justiça. 

PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - APELAÇÃO - INTIMAÇÃO PESSOAL DO REPRESENTANTE 

DO INSS, EQUIPARADO À FAZENDA PÚBLICA - LEI Nº 6.830/80 (ART. 25) - SÚMULA 240/TFR. 

1. Impositivo o comando ditado no art. 25, Lei 6.830/80, o representante judicial da Fazenda Pública deve ser 

pessoalmente intimado na execução fiscal e, também, nos embargos contra ela lançados processualmente. 

2. Multiplicidade de precedentes (Súmula 240/TFR). 

3. Recurso provido. 

(STJ - Primeira Turma - RESP 178.668/SP - Relator Ministro Milton Luiz Pereira - DJU 11.03.02, p. 173) 

EXECUÇÃO FISCAL. PROCURADOR AUTÁRQUICO. INTIMAÇÃO PESSOAL. 

1.Dispondo a Lei de Execução Fiscais que 'qualquer intimação do representante judicial da Fazenda Pública será feito 

pessoalmente' (art. 25), os procuradores autárquicos, representantes de entidade que integra a Fazenda pública, estão 

abrangidos pelo comando legal. 
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2.Recurso especial a que se dá provimento. 

(STJ - 1ª Turma - RESP 616.814 - Relator para acórdão Ministro Teori Zavascki - DJU 26.6.06, p. 118) 

Ressalvo, todavia, que a citada prerrogativa processual não se estende a outros tipos de ações, visto que tal tipo de 

intimação não é estendido aos procuradores autárquicos pela Lei 9.028/95. 

Ante o exposto, defiro a antecipação da tutela recursal para que o douto Juízo de primeiro grau receba a apelação 

interposta pelo ora agravante e torne sem efeito a certidão de trânsito em julgado da sentença, sem embargo do juízo de 

admissibilidade em relação aos demais requisitos subjetivos e objetivos do recurso. 

Comunique-se o MM. Juízo a quo para as providências cabíveis. 

Publique-se. Intimem-se, inclusive a agravada para contraminutar. 

São Paulo, 4 de novembro de 2008. 

RUBENS CALIXTO 

Juiz Federal Convocado Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.041141-0        AI  352161 
ORIG.   :  200861140057377  2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
AGRDO   :  COLGATE PALMOLIVE IND/ E COM/ LTDA 
ADV     :  FABIO ROSAS 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S B DO CAMPO SP 
RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

Fls. 1059/1063: Mantenho a decisão a fls. 1054/1055 por seus fundamentos. 

No nosso entender, quando a matéria de mérito tem solução pacífica na Terceira Turma, sem indicação clara de 

jurisprudência em sentido contrário dos Tribunais Superiores, a fumaça do bom direito ultrapassa e inibe o pressuposto 

do perigo de demora. 

Cumpra-se o determinado ao final dessa decisão. 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2009. 

MÁRCIO MORAES 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2009.03.00.001312-3        AI  360309 
ORIG.   :  200861190099630  4 Vr GUARULHOS/SP 
AGRTE   :  MPE MONTAGENS E PROJETOS ESPECIAIS S/A 
ADV     :  PAULO OSTERNACK AMARAL 
AGRDO   :  Empresa Brasileira de Infra Estrutura Aeroportuaria INFRAERO 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE GUARULHOS > 19 SSJ > SP 
RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 
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Trata-se de agravo de instrumento interposto por MPE Montagens e Projetos Especiais S/A em face de decisão que, em 

mandado de segurança, indeferiu o pedido de liminar visando determinação para que a requerida - INFRAERO -, se 

abstivesse de promover as glosas de valores devidos à requerente, de acordo com aviso constante em  cartas a ela 

enviadas. 

O indeferimento deu-se ao fundamento de que estaria ausente o periculum in mora, considerando o MM. Juízo que a 

INFRAERO já teria efetivado as glosas e que, de qualquer sorte, a via mandamental não seria a adequada para efetuar 

cobranças e respectivos pagamentos. 

Alega a agravante, em síntese, que: i) firmou com a Empresa Brasileira de Infra-Estrutura Aeroportuária, dentre outros, 

os seguintes contratos de prestação de serviços de manutenção do aeroporto Internacional de São Paulo/Guarulhos: TC 

n. 071/SRGR/AD(SBGR)/2001 e TC n. 014/SRGR/AD(SBGR)/2003, já encerrados; ii) esses contratos, após o 

encerramento, foram objeto de auditoria interna da Infraero, sem que a recorrente tivesse acesso à materialidade da 

mesma; iii) tal auditoria, unilateralmente realizada, apurou supostas diferenças entre o valor pago mensalmente pela 

Infraero nos ditos contratos e o efetivo repasse para a folha de pagamento dos seus empregados; iv) resolveu a Infraero, 

então, promover glosas (retenções) mensais nos pagamentos devidos à recorrente relativos a outros  contratos firmados, 

ainda em andamento, quais sejam, TC n. 0143-SC/2007/0057 e TC n. 0009-CL/2008/0057, a fim de compensar os 

pagamentos que supostamente teriam sido feitos a maior nos contratos auditados, embora não haja nenhuma vinculação 

entre tais instrumentos; v) todos os serviços relativos aos contratos encerrados foram devidamente prestados e 

aprovados pela Infraero, tanto que foram pagos na forma estabelecida nos respectivos contratos, sendo que, qualquer ato 

de invalidação dos atos já praticados deveria ser precedido do devido processo legal; vi) em 27/10/2008, a agravante 

apresentou defesa administrativa, que foi sumariamente rejeitada em 21/11/2008, nos seguintes termos: "informamos 

que o pedido foi indeferido, dado que não há nenhuma decisão judicial que ampare essa pretensão e que será efetuada 

glosa de 30% do valor mensal do TC n. 0009-CL/2008/0057 e 30% do valor mensal do TC n. 0143-SC/2007/0057, a 

partir dos serviços prestados no mês de Novembro/2008"; vii) não há nenhuma previsão legal ou contratual que autorize 

as referidas glosas; viii) o writ de origem dirige-se justamente contra as glosas determinadas (e já em parte realizadas, 

após a impetração); iv) não pretende valer-se da ação mandamental como via de cobrança, mas sim afastar ato inválido 

e ilegal praticado pela agravada e que importa na retenção indevida de valores que lhe são devidos.  

Sustenta que a situação de intenso gravame reside no fato de já ter sido efetuada parte da retenção de valores e na 

iminência de novas retenções mensais, sendo que, privada do recebimento total das parcelas devidas pelos serviços em 

andamento, ficará impossibilitada de dar continuidade a esses contratos por falta de recursos para arcar com pagamento 

de empregados, encargos e fornecedores. 

Requer a concessão da tutela antecipatória recursal para que se ordene à agravada que promova a imediata liberação de 

todos os valores já retidos, relativos aos contratos TC n. 0009-CL/2008/0057 e TC n. 0143-SC/2007/0057, bem como 

para que se abstenha de promover novas glosas, com base nos motivos ora impugnados. 

Alternativamente, pede que se determine à Infraero que deposite judicialmente os valores retidos e os que pretende reter 

ou, sucessivamente, caso nenhum dos pleitos anteriores seja acolhido, que as retenções a serem realizadas restrinjam-se 

a 7,5% (lucro estimado) do valor de cada pagamento devido à agravante, sob pena de inviabilizar a continuidade da 

execução regular dos contratos em andamento. 

Decido. 

Embora a urgência jurídica, para viabilizar o recebimento do agravo na forma de instrumento, esteja relacionada ao 

perecimento do direito, não se confundindo com a urgência meramente econômica, entendo que a agravante trouxe 

fundamentação plausível acerca do seu perigo de lesão grave e de difícil reparação. 

No entanto, não vislumbro, neste exame sumário, a relevância na fundamentação do direito alegado. 

Analisando os documentos juntados aos autos, verifica-se que, em procedimento interno de auditoria em alguns 

contratos firmados com a agravante, a contratante Infraero constatou divergência entre os salários da proposta comercial 

e a folha de pagamento praticada pela contratada, tendo apurado valor pago a maior no importe de: R$ 147.384,13 para 

o TC n. 0071-SRGR/AD(SBGR)2001 e R$ 299.576,40 para o TC n. 0014-SM/2003/0057. 

Observa-se que, na "Consolidação do Relatório de Auditoria" n. 19/PRAI/2006 (fls. 238/263), foi apresentada 

fundamentação acerca dos valores apurados. 
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Com efeito, consta da referida consolidação que, quando da realização do objeto do contrato n. TC n. 0014-

SM/2003/0057, houve utilização de efetivo inferior ao da proposta comercial, verbis:  

"1.4.3 Analisando as Folhas de Pagamento constantes na pasta PEC do contrato, verificamos que a contratada, desde o 

início da prestação de serviços, vêm pagando aos empregados disponibilizados para trabalharem nessa Dependência 

Salário e Adicional Noturno, a menor do que o constante da proposta vencedora da licitação..." 

1.4.4 Constatamos nas folhas de pagamento dos meses de julho, agosto, setembro e outubro de 2006 da empresa 

contratada, conforme demonstrativo a seguir a existência de empregados  que receberam as verbas correspondentes às 

férias, evidenciando assim uma redução do efetivo nos meses em referência(...) Verificamos, ainda, que a empresa está 

utilizando mensalmente uma quantidade de empregados inferior ao previsto no contrato pactuado". 

Mais adiante, quanto ao TC n. 0071-SRGR/AD(SBGR)2001, dentre outras irregularidades, relata que "em análise 

realizada na Folha de Pagamento do mês de agosto de 2006, verificamos que a contratada vem pagando aos empregados 

disponibilizados para executarem o objeto contratado, salário menor do que o constante da Proposta Comercial. Não 

obstante, destacamos que os dois mecânicos recebem salários diferentes e abaixo do proposto. Desse modo, verifica-se 

uma desvinculação dos parâmetros estabelecidos na Proposta Comercial..." (fls. 269) 

Assim, nesta análise preambular, entendo que aparentemente os valores exigidos foram devidamente apurados no 

mencionado relatório, após auditoria regular. 

Não há como vislumbrar, ainda, a alegada ofensa ao direito de defesa, tendo em vista que a própria agravante afirma 

que, após receber a primeira notificação a respeito do resultado da auditoria, apresentou defesa administrativa, que foi 

rejeitada, tendo só então a Infraero decidido por efetuar as glosas de 30% do valor mensal dos contratos. 

Cumpre verificar, portanto, se as glosas em questão poderiam ser realizada da forma pretendida pela Infraero. 

Nesse ponto, verifica-se a existência de cláusula contratual, prevista em ambos os contratos que estão a sofrer as ditas 

retenções, permitindo tal procedimento.  Com efeito, consta do TC n. 0143-SC/2007/0057 o seguinte: 

"3.7 A CONTRATANTE poderá sustar o pagamento de qualquer fatura apresentada pela CONTRATADA, no todo ou 

em parte, nos seguintes casos: 

c) Débito da CONTRATADA com a CONTRATANTE, quer proveniente da execução do contrato decorrente desta 

licitação, quer de obrigações de outros contratos." (fls. 89)  

No TC n. 0009-CL/2008/0057, por sua vez, verifica-se cláusula semelhante, nos seguintes termos: 

"3.8 A CONTRATANTE, sem prejuízo de exercer outras prerrogativas contratuais, poderá sustar o pagamento de 

qualquer Nota Fiscal de Prestação de Serviços apresentada pela CONTRATADA, no todo ou em parte, nos seguintes 

casos: 

3.8.2 existência de débito da CONTRATADA com a CONTRATANTE, quer proveniente da execução do presente 

contrato ou de obrigações ajustadas em outros instrumentos". (fls. 151) 

Segundo consta das cartas enviadas pela Infraero à agravante, tais cláusulas também constavam dos respectivos editais 

de licitação, que deram origem a esses contratos. 

A existência dessas cláusulas, comprovada nos autos,  foi admitida expressamente pela parte contratada, tanto no 

momento da participação no certame quanto no da assinatura do contrato com a Infraero.  

Em matéria de licitação, é claro o princípio da vinculação do certame às regras do edital, como bem salienta a doutrina: 

"A vinculação ao edital é princípio básico de toda licitação. (...)O edital é a lei interna da licitação, e, como tal, vincula 

aos seus termos tanto os licitantes como a Administração que o expediu" (Hely Lopes Meirelles, in "Direito 

Administrativo Brasileiro", 26ª edição, São Paulo, 2001, p. 259). 

Ademais, o controle judicial sobre os atos administrativos se dá na esfera da legalidade do ato praticado, sendo possível 

tal controle desde que se respeite a discricionariedade da administração nos limites em que ela é assegurada pela lei. 
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Nesse aspecto, não vislumbro, a princípio, ofensa a dispositivo legal no procedimento indicado como ato coator, a ser 

melhor analisada quando do julgamento final deste agravo de instrumento. 

Ante o exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela recursal. 

Publique-se. Intimem-se, inclusive a agravada para contraminutar. 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2009. 

Após, ao Ministério Público Federal. 

MÁRCIO MORAES 

Desembargador Federal Relator 

  

  

SUBSECRETARIA DA 4ª TURMA 

ATA DE JULGAMENTO 

  

ATA DA 6ª SESSÃO ORDINÁRIA, REALIZADA EM 12 DE FEVEREIRO DE 2009.  

 Presidente : Exmo. Sr. Dr. DES.FED. ROBERTO HADDAD  

 Representante do MPF: Dr(a). MARIA CRISTIANA S.A. ZIOUVA  

 Secretário(a): WALDIRO PACANARO FILHO Às 14:20 horas, presentes os(as) Desembargadores(as) Federais 

SALETTE  NASCIMENTO  e  ALDA  BASTO  e os(as) Juízes(as) Convocados(as) MONICA NOBRE foi aberta a 

sessão. Lida  a  ata  da  sessão  anterior e não havendo impugnação, foi  a  mesma   aprovada. Ausente,  

justificadamente  o  Exmo.  Sr. Desembargador Federal ROBERTO HADDAD. Ausente,  justificadamente  o  Exmo.  

Sr.  Desembargadora Federal FÁBIO PRIETO, em razão das atividades como Presidente da Comissão Examinadora do 

14º Concurso para Provimento de Cargos de Juiz Federal Substituto da Terceira Região. Iniciou-se  a  sessão  com  o  

julgamento  da  Apelação  em  Mandado de Segurança  nº 2004.61.00.024844-2/SP/286591, de Relatoria da Exma. Sra. 

Desembargadora  Federal  SALETTE  NASCIMENTO  e  sustentação  oral pela Advogada CLAUDIA SIQUEIRA 

MONTEIRO DE ANDRADE, OAB/MG 98198 

  

  

 0001     AMS-SP      234105                        2001.61.17.002074-0 

    

RELATORA 

: DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 

APTE    : Uniao Federal 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
APDO    : J MURGO E CIA LTDA 
ADV     : PEDRO PAULO GRIZZO SERIGNOLLI 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JAU Sec Jud SP 

A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à apelação e à  remessa oficial, tida por interposta, nos 

termos do voto da Relatora.   
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0002     AC-SP       1282731                       2004.61.00.004701-1 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : HOLCIM BRASIL S/A 
ADV     : DANIEL BARRETO NEGRI 
APDO    : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis 

IBAMA 
ADV     : KARINA GRIMALDI 

A   Quarta  Turma,  por  unanimidade,  julgou  prejudicado  a  presente  cautelar,  nos  termos  do  artigo  33,  XII, do 

Regimento Interno, nos  termos do voto da Relatora.   

  

  

  

0003     AC-SP       1282732                       2004.61.00.006532-3 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : HOLCIM BRASIL S/A 
ADV     : DANIEL BARRETO NEGRI 
APDO    : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis 

IBAMA 
ADV     : KARINA GRIMALDI 

A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento à apelação, nos  termos do voto da Relatora.   

  

  

  

0004     AMS-SP      227843                        2000.61.05.010242-5 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : REVIMAQ ASSISTENCIA TECNICA DE MAQUINAS E COM/ LTDA 
ADV     : EDUARDO GONZAGA OLIVEIRA DE NATAL 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : OS MESMOS 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

A Quarta Turma, por unanimidade, deu parcial provimento à apelação, nos  termos do voto da Relatora.   
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0005     AMS-SP      289638                        2006.61.00.016308-1 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : DALVA ANDRADE BETTI 
ADV     : MARCELO DA SILVA PRADO 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Quarta Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação e à remessa  oficial, nos termos do voto da Relatora.   

  

  

  

0006     AI-SP       258314      2006.03.00.003923-8(200361000369976) 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
AGRTE   : WALPIRES S/A CORRETORA DE CAMBIO TITULOS E VALORES 

MOBILIARIOS 
ADV     : OTONIEL DE MELO GUIMARAES 
AGRDO   : BANCO NOSSA CAIXA S/A 
ADV     : SIDNEY AUGUSTO PIOVEZANI 
INTERES : Comissao de Valores Mobiliarios CVM e outros 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  ao  agravo  de  instrumento, nos termos do voto da Relatora.   

  

  

  

0007     AI-SP       316877      2007.03.00.096951-9(200361150013208) 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   : FROTA DIESEL COM/ DE AUTO PEÇAS LTDA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO CARLOS > 15ª SSJ> SP 

A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  ao  agravo  de  instrumento, nos termos do voto da Relatora.   

  

  

  

0008     AI-SP       281834      2006.03.00.099669-5(200461820567596) 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   : A M 9 COM/ E SERVICOS AUTOMOTIVOS E RESIDENCIAIS LTDA 
ADV     : FAUZE MOHAMED YUNES 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/03/2009 340/1409 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Quarta  Turma,  por unanimidade, deu parcial provimento ao agravo de  instrumento, nos termos do voto da 

Relatora.   

  

  

  

0009     AI-SP       272348      2006.03.00.069613-4(200461820271725) 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   : UNIPEL IND/ E COM/ LTDA -EPP 
ADV     : KETY SIMONE DE FREITAS QUEIROZ 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A   Quarta   Turma,  por  unanimidade,  deu  provimento  ao  agravo  de  instrumento, nos termos do voto da Relatora.   

  

  

  

0010     AI-SP       240948      2005.03.00.059921-5(200061820763914) 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   : ANTONIO C C PINTO ADMINISTRACAO IMOBILIARIA S/C LTDA 
ADV     : ANTONIO CELSO DE CARVALHO PINTO 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Quarta  Turma, por maioria, deu provimento ao agravo de instrumento,  nos  termos  do  voto  da  Relatora,  vencida 

a Juíza Federal convocada  MÕNICA NOBRE, que negou provimento ao agravo de instrumento.   

  

  

  

0011     AI-SP       258800      2006.03.00.006456-7(200461820274143) 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   : NORTRON SERVICOS DE TELECOMUNICACOES LTDA e outros 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A Quarta Turma, por maioria, negou provimento ao agravo de instrumento,  nos  termos  do  voto  da  Relatora,  

vencida a Juíza Federal convocada  MÔNICA NOBRE, que deu provimento ao agravo de instrumento.   
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0012     AI-SP       259088      2006.03.00.006773-8(200061820691241) 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   : PANIFICADORA CENTRAL DE VILA UNIAO LTDA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A Quarta Turma, por maioria, negou provimento ao agravo de instrumento,  nos  termos  do  voto  da  Relatora,  

vencida a Juíza Federal convocada  MÔNICA NOBRE, que deu provimento ao agravo de instrumento.   

  

  

  

0013     AI-SP       296569      2007.03.00.032409-0(200461820450115) 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
AGRTE   : ENIO MASSASHI KATAYAMA 
ADV     : MARCOS PEREIRA OSAKI 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A   Quarta   Turma,  por  unanimidade,  deu  provimento  ao  agravo  de  instrumento, nos termos do voto da Relatora.   

  

  

  

0014     AI-SP       296933      2007.03.00.032966-0(200261820441609) 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
AGRTE   : MARCO AURELIO ZABEU 
ADV     : IRENE ROMEIRO LARA 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
PARTE R : CONSTRUTORA COMANDO LTDA e outros 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A Quarta Turma, por maioria, negou provimento ao agravo de instrumento,  nos  termos  do  voto  da  Relatora,  

vencida a Juíza Federal convocada  MÔNICA NOBRE, que deu provimento ao agravo de instrumento.   

  

  

  

0015     AI-SP       281600      2006.03.00.099185-5(199961820287450) 
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RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
AGRTE   : LUCIANA YOKO FONTES HARADA 
ADV     : MATHEUS DE OLIVEIRA TAVARES 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
PARTE R : MONACO EXPRESS COM/ E REPRESENTACOES LTDA e outros 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A   Quarta   Turma,  por  unanimidade,  deu  provimento  ao  agravo  de  instrumento, nos termos do voto da Relatora.   

  

  

  

0016     AI-SP       260389      2006.03.00.010856-0(200361820258662) 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   : PERIFERIA PROMOCIONAL LTDA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Quarta  Turma, por maioria, deu provimento ao agravo de instrumento,  nos  termos  do  voto  da  Relatora,  vencida 

a Juíza Federal convocada  MÕNICA NOBRE, que negou provimento ao agravo de instrumento.   

  

  

  

0017     AI-SP       291818      2007.03.00.011065-0(200561020046480) 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   : MASPIZ ALIMENTACAO LTDA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  ao  agravo  de  instrumento, nos termos do voto da Relatora.   

  

  

  

0018     AI-SP       304416      2007.03.00.069554-7(200461820211510) 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   : UNIX COML/ ELETRONICA LTDA massa falida 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  ao  agravo  de  instrumento, nos termos do voto da Relatora.   
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0019     AI-SP       304716      2007.03.00.069965-6(0400001972) 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   : DROGADOZE LTDA massa falida 
ADV     : ROBERTO ANTONIO AMADOR 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE AMERICANA SP 

A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  ao  agravo  de  instrumento,  prejudicado  os declaratórios 

opostos, nos termos do voto  da Relatora.   

  

  

  

0020     AC-SP       526424      1999.03.99.084275-1(9505096917) 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : NIERO CATALANO E CIA LTDA 
ADV     : FRANCISCO FELICIO ESCOBAR 

A Quarta Turma, por unanimidade, deu parcial provimento à apelação, nos  termos do voto da Relatora.   

  

  

  

0021     AC-SP       1127942                       2004.61.20.003474-7 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : JO ARARAQUARA CALCADOS LTDA 
ADV     : GUSTAVO AMENDOLA FERREIRA 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

A Quarta Turma, por unanimidade, deu parcial provimento à apelação, nos  termos do voto da Relatora.   

  

  

  

0022     AC-SP       1095170                       2003.61.82.069318-4 
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RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : RPG SERVICOS S/C LTDA 
ADV     : RONALDO MENEZES DA SILVA 

A Quarta Turma, por unanimidade, deu parcial provimento à apelação, nos  termos do voto da Relatora.   

  

  

  

0023     AC-SP       1229181                       2004.61.82.011465-6 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : KLAATU WORLD COM/ DE ARTIGOS DO VESTUARIO LTDA 
ADV     : ALEXANDRE LUPETTI VIRGILIO 

A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento à apelação, nos  termos do voto da Relatora.   

  

  

  

0024     AMS-SP      289604                        2005.61.00.026636-9 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : DROGARIA E PERFUMARIA NOVA NORDESTINA LTDA -ME 
ADV     : ANDRE BEDRAN JABR 
APDO    : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 
ADV     : LUIS HENRIQUE SILVEIRA MORAES 

A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento à apelação, nos  termos do voto da Relatora.   

  

  

  

0025     AMS-SP      294595                        2005.61.00.012142-2 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : DROGARIA E PERFUMARIA GALAXIA LTDA -ME 
ADV     : ANDRE BEDRAN JABR 
APDO    : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 
ADV     : SIMONE APARECIDA DELATORRE 

A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento à apelação, nos  termos do voto da Relatora.   
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0026     AMS-SP      291220                        2005.61.00.019599-5 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : DROGARIA EMPRESARIAL LTDA 
ADV     : ANDRE BEDRAN JABR 
APDO    : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 
ADV     : SIMONE APARECIDA DELATORRE 

A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento à apelação, nos  termos do voto da Relatora.   

  

  

  

0027     AMS-SP      278609                        2004.61.00.010401-8 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : ARLINDO COCATO 
ADV     : ANDRE BEDRAN JABR 
APDO    : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 
ADV     : SIMONE APARECIDA DELATORRE 

A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento à apelação, nos  termos do voto da Relatora.   

  

  

  

0028     AMS-SP      272302                        2004.61.00.015100-8 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : CLEMENTE ALVES DE CARVALHO -ME 
ADV     : ANDRE BEDRAN JABR 
APDO    : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 
ADV     : SIMONE APARECIDA DELATORRE 

A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento à apelação, nos  termos do voto da Relatora.   

  

  

  

0029     AMS-SP      272772                        2004.61.00.016153-1 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : DROGALIS SOL DROGARIA E PERFUMARIA LTDA 
ADV     : ANDRE BEDRAN JABR 
APDO    : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 
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ADV     : SIMONE APARECIDA DELATORRE 

A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento à apelação, nos  termos do voto da Relatora.   

  

  

  

0030     AMS-SP      298965                        2006.61.00.014142-5 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : DROGARIA AMADEU LTDA -EPP 
ADV     : ANDRE BEDRAN JABR 
APDO    : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 
ADV     : SIMONE APARECIDA DELATORRE 

A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento à apelação, nos  termos do voto da Relatora.   

  

  

  

0031     AMS-SP      295243                        2006.61.00.017252-5 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : DROGARIA DANFER LTDA -ME 
ADV     : ANDRE BEDRAN JABR 
APDO    : Conselho Regional de Farmacia CRF 
ADV     : SIMONE APARECIDA DELATORRE 

A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento à apelação, nos  termos do voto da Relatora.   

  

  

  

0032     AMS-SP      292968                        2006.61.00.004241-1 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : DROGA IMPERADOR DE VALINHOS LTDA 
ADV     : ANDRE BEDRAN JABR 
APDO    : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 
ADV     : SIMONE APARECIDA DELATORRE 

A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento à apelação, nos  termos do voto da Relatora.   
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0033     AMS-SP      274208                        2004.61.00.005658-9 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : DROGARIA DROGANOVA DE BATATAIS LTDA 
ADV     : ANDRE LUIS DAL PICCOLO 
APDO    : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 
ADV     : SIMONE APARECIDA DELATORRE 

A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento à apelação, nos  termos do voto da Relatora.   

  

  

  

0034     AMS-SP      297505                        2005.61.00.023465-4 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : CICERO FERREIRA DE LIMA -ME e outro 
ADV     : ANDRE CHAGURI 
APDO    : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 
ADV     : SIMONE APARECIDA DELATORRE 

A  Quarta Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação, nos termos  do voto da Relatora.   

  

  

  

0035     AMS-SP      305070                        2007.61.26.003463-7 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 
ADV     : SIMONE APARECIDA DELATORRE 
APDO    : RUBENS SANCHES 
ADV     : MARCO AURELIO SANCHES 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à apelação e à  remessa oficial, nos termos do voto da 

Relatora.   

  

  

  

0036     AMS-SP      281875                        2005.61.15.000889-1 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : Ordem dos Musicos do Brasil Conselho Regional do Estado de Sao Paulo 

OMB/SP 
ADV     : HUMBERTO PERON FILHO 
APDO    : RICARDO CURY NASSUR FILHO 
ADV     : GIPSY PELLEGRINO FERREIRA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO CARLOS Sec Jud SP 
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A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à apelação e à  remessa oficial, nos termos do voto da 

Relatora.   

  

  

  

0037     AMS-SP      268071                        2004.61.20.004981-7 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : Ordem dos Musicos do Brasil Conselho Regional do Estado de Sao Paulo 

OMB/SP 
ADV     : HUMBERTO PERON FILHO 
APDO    : SERGIO RICARDO VERISSIMO ARAGAO 
ADV     : WASHINGTON COUTINHO PEREIRA 

A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à apelação e à  remessa oficial, tida por interposta, nos 

termos do voto da Relatora.   

  

  

  

0038     AMS-SP      296674                        2005.61.05.002727-9 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : Ordem dos Musicos do Brasil Conselho Regional do Estado de Sao Paulo 

OMB/SP 
ADV     : HUMBERTO PERON FILHO 
APDO    : SERGIO WITZEL CAVALERI 
ADV     : BRUNO SIQUEIRA BROCCHI 

A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à apelação e à  remessa oficial, tida por interposta, nos 

termos do voto da Relatora.   

  

  

  

0039     AMS-SP      264296                        2004.61.20.000563-2 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : Ordem dos Musicos do Brasil Conselho Regional do Estado de Sao Paulo 

OMB/SP 
ADV     : HUMBERTO PERON FILHO 
APDO    : PEDRO POLLIS e outros 
ADV     : MARCOS CESAR GARRIDO 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARARAQUARA - 20ª SSJ - SP 

A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à apelação e à  remessa oficial, nos termos do voto da 

Relatora.   
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0040     AMS-SP      262695                        2003.61.02.008006-4 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : Ordem dos Musicos do Brasil Conselho Regional do Estado de Sao Paulo 

OMB/SP 
ADV     : HUMBERTO PERON FILHO 
APDO    : EDISON BARBOSA 
ADV     : FABIO LUIZ PEREIRA DA SILVA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à apelação e à  remessa oficial, nos termos do voto da 

Relatora.   

  

  

  

0041     AMS-SP      252312                        2002.61.19.003416-4 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : Ordem dos Musicos do Brasil Conselho Regional do Estado de Sao Paulo 

OMB/SP 
ADV     : HUMBERTO PERON FILHO 
APDO    : R C NOGUEIRA E CIA LTDA 
ADV     : PAULO HENRIQUE BRASIL DE CARVALHO 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à apelação e à  remessa oficial, nos termos do voto da 

Relatora.   

  

  

  

0042     AMS-SP      289665                        2006.61.00.008382-6 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : FARMALIS TIBURCIO DROGARIA E PERFUMARIA LTDA -EPP 
ADV     : ANDRE BEDRAN JABR 
APDO    : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 
ADV     : SIMONE APARECIDA DELATORRE 

A Quarta Turma, por unanimidade, deu parcial provimento à apelação, nos  termos do voto da Relatora.   

  

  

  

0043     AMS-SP      295740                        2006.61.00.004243-5 
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RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : DROGALIS ESTANCIA POA DROGARIA E PERFUMARIA LTDA -

EPP 
ADV     : ANDRE BEDRAN JABR 
APDO    : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 
ADV     : ROBERTO TADAO MAGAMI JUNIOR 

A  Quarta Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação, nos termos  do voto da Relatora.   

  

  

  

0044     AC-SP       1144485                       2005.61.00.010935-5 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : MARSH CORRETORA DE SEGUROS LTDA e outros 
ADV     : ANTONIO CARLOS VIANNA DE BARROS 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA 
ADV     : PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO 

A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento à apelação, nos  termos do voto da Relatora.   

  

  

  

0045     AC-SP       1359264                       2007.61.09.004347-5 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : REGINALDO CAGINI 
APDO    : GENI MARCHI PAES e outros 
ADV     : BARBARA SANCHES BATISTA 

A  Quarta Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação, nos termos  do voto da Relatora.   

  

  

  

0046     AC-MS       1271229                       2007.60.00.005352-6 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : JUNE DE JESUS VERISSIMO GOMES 
APDO    : ITAMAR DALKA DE ROSA GUIMARAES 
ADV     : CLAUDIO DE ROSA GUIMARAES 

A  Quarta Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação, nos termos  do voto da Relatora.   
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0047     AC-SP       1352794                       2007.61.00.013785-2 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : YOLANDA FORTES Y ZABALETA 
APDO    : SONIA MARIA BONO CARRASCOSSA 
ADV     : VALDENIR BATISTA LEOPOLDINA PELLISSARI 

A  Quarta Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação, nos termos  do voto da Relatora.   

  

  

  

0048     AC-SP       1251530                       2006.61.16.001940-3 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : ROBERTO SANTANNA LIMA 
APDO    : DIRCEU SOARES DE LIMA 
ADV     : FERNANDO TEIXEIRA DE CARVALHO 

A  Quarta Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação, nos termos  do voto da Relatora.   

  

  

  

0049     AC-SP       1328610                       2007.61.24.000878-5 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : ELIANE GISELE COSTA CRUSCIOL 
APDO    : LUIZ CARLOS SAQUETTO 
ADV     : FABIO CESAR TONDATO 

A  Quarta Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação, nos termos  do voto da Relatora.   

  

  

  

0050     AC-SP       1289873                       2007.61.08.005198-0 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
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ADV     : DANIEL CORREA 
APDO    : NAIR BIANCHI RODRIGUES 
ADV     : PRISCILA VAZ PEREIRA 

A  Quarta Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação, nos termos  do voto da Relatora.   

  

  

  

0051     AC-SP       1327903                       2007.61.05.007538-6 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : RICARDO VALENTIM NASSA 
APDO    : IRINEU CARLOS GUALASSI BAVARESCO 
ADV     : LUIS CARLOS PÊGO 

A  Quarta Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação, nos termos  do voto da Relatora.   

  

  

  

0052     AC-MS       1357886                       2007.60.02.005230-8 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : JUNE DE JESUS VERISSIMO GOMES 
APDO    : ATILA PIERETTE 
ADV     : FERNANDA GRATTAO POLIS 

A  Quarta Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação, nos termos  do voto da Relatora.   

  

  

  

0053     AC-SP       1328623                       2007.61.11.004011-5 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : PAULO PEREIRA RODRIGUES 
APDO    : EPHIGENIA APARECIDA SEMENSSATO 
ADV     : VERA LUCIA GONÇALVES 

A  Quarta Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação, nos termos  do voto da Relatora.   
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0054     AC-SP       1311548                       2007.61.09.004810-2 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : FERNANDA MARIA BONI PILOTO 
APDO    : LUCIA HELENA ARTHUR SOUZA 
ADV     : RENATO VALDRIGHI 

A  Quarta Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação, nos termos  do voto da Relatora.   

  

  

  

0055     AC-SP       1172222                       2005.61.00.018873-5 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : AUGUSTO VIAGGI espolio e outro 
ADV     : RENATO ANDRE DE SOUZA 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : VICTOR JEN OU 

A Quarta Turma, por unanimidade, deu parcial provimento à apelação, nos  termos do voto da Relatora.   

  

  

  

0056     AC-SP       1031645                       2004.61.02.006016-1 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : JOSE CARLOS FUSCO e outro 
ADV     : DEJAIR VICENTE DA SILVA FILHO 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS 
APDO    : OS MESMOS 

A  Quarta  Turma, por unanimidade, deu parcial provimento à apelação da  CEF  e  negou  provimento  à  apelação  do 

autor, nos termos do voto da  Relatora.   

  

  

  

0057     AC-SP       1348621                       2008.61.00.006763-5 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : MEIRE HENRIQUE DE MELO ZIMOVSKI (= ou > de 60 anos) 
ADV     : GUSTAVO MARINHO DE CARVALHO 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : JAMIL NAKAD JUNIOR 
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A Quarta Turma, por unanimidade, deu parcial provimento à apelação, nos  termos do voto da Relatora.   

  

  

  

0058     AC-SP       1352143                       2007.61.10.004419-7 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : ROSIMARA DIAS ROCHA 
APDO    : MARILDA DEL SANTORO OUCHAR 
ADV     : KASSIA VANESSA SILVA WANDEPLAS 

A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento à apelação, nos  termos do voto da Relatora.   

  

  

  

0059     AC-SP       1368403                       2008.61.12.003079-2 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : JOAO HENRIQUE GUEDES SARDINHA 
APDO    : NATALICIO LUIZ DA SILVA 
ADV     : CLAYTON JOSÉ MUSSI 

A Quarta Turma, por unanimidade, deu parcial provimento à apelação, nos  termos do voto da Relatora.   

  

  

  

0060     AC-SP       1362201                       2007.61.06.011688-9 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : MARIA THEODORA TEIXEIRA 
ADV     : FABIO HENRIQUE RUBIO 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : ELIANE GISELE C CRUSCIOL SANSONE 
APDO    : OS MESMOS 

A  Quarta  Turma, por unanimidade, negou provimento à apelação da CEF e  deu  parcial  provimento  ao  apelo  do  

autor,  nos  termos do voto da  Relatora.   
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0061     AC-SP       1209394                       2005.61.09.000709-7 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : JOSE ZEFERINO VERA 
ADV     : CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : GERALDO GALLI 
APDO    : OS MESMOS 

A  Quarta  Turma, por unanimidade, conheceu de parte da apelação da CEF  e,  na  parte  conhecida,  deu-lhe  parcial  

provimento  e  deu parcial  provimento à apelação da autora, nos termos do voto da Relatora.   

  

  

  

0062     AC-SP       1128532                       2004.61.11.004528-8 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : PAULO PEREIRA RODRIGUES 
APDO    : RICARDO FAUSTRONI 
ADV     : ANDREA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA 

A Quarta Turma, por unanimidade, conheceu de parte da apelação e, nesta  parte, negou-lhe provimento, nos termos do 

voto da Relatora.   

  

  

  

0063     AC-SP       1334583                       2006.61.06.008425-2 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : ELIANE GISELE COSTA CRUSCIOL 
APDO    : ANNIBAL JOSE BELTRAMIN (= ou > de 65 anos) 
ADV     : FERNANDO AUGUSTO CANDIDO LEPE 

A Quarta Turma, por unanimidade, deu parcial provimento à apelação, nos  termos do voto da Relatora.   

  

  

  

0064     AC-SP       1364090                       2007.61.20.007889-2 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS 
APDO    : MARIA HELENA CONSTANCIO CREMMA e outro 
ADV     : LUCIANA MARQUES DE ARAUJO 
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A Quarta Turma, por unanimidade, conheceu de parte da apelação e, nesta  parte, negou-lhe provimento, nos termos do 

voto da Relatora.   

  

  

  

0065     AC-SP       1042720                       2004.61.09.001577-6 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : NELSON DE ASSIS ALVES e outro 
ADV     : ESTEFANO JOSE SACCHETIM CERVO 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : JOSE CARLOS DE CASTRO 
APDO    : OS MESMOS 

A  Quarta  Turma, por unanimidade, negou provimento à apelação da CEF e  deu provimento à apelação do autor, nos 

termos do voto da Relatora.   

  

  

  

0066     AC-SP       1201573                       2004.61.20.003147-3 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : DIONISIO MILANI (= ou > de 60 anos) e outros 
ADV     : MARUY VIEIRA 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : SILVIO TRAVAGLI 

A Quarta Turma, por unanimidade, deu parcial provimento à apelação, nos  termos do voto da Relatora.   

  

  

  

0067     AC-SP       925662                        2002.61.00.001001-5 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : MARCOS DONADON e outros 
ADV     : SERGIO MARCOS DA SILVA 

A  Quarta  Turma,  por unanimidade, reconheceu, de ofício, a prescrição  intercorrente,  prejudicada  a apelação da 

União Federal, nos termos do  voto da Relatora.   
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0068     AC-SP       1172365                       2006.61.00.000395-8 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : HONEY JOSE AGUDO DE LIMA 
ADV     : MIRIAM SOARES DE LIMA 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento à apelação, nos  termos do voto da Relatora.   

  

  

  

0069     AC-SP       1207835                       2005.61.00.026416-6 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : MARIO PORFIRIO RODRIGUES e outros 
ADV     : JOSE LUIZ DA SILVA LEME TALIBERTI 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento à apelação, nos  termos do voto da Relatora.   

  

  

  

0070     AC-SP       677684      2001.03.99.012354-8(9700344428) 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : FELICIA SPITZCOVSKY 
ADV     : CARLOS ROBERTO DA SILVEIRA 

A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento à apelação, nos  termos do voto da Relatora.   

  

  

  

0071     AC-SP       1230052                       2005.61.00.009257-4 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : CHARLIE LIN e outros 
ADV     : MARCELLA TAVARES DAIER MANIERO 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
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Adiado o julgamento, por indicação do(a) Relator(a).   

  

  

  

0072     AC-SP       1230556                       2004.61.00.016650-4 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : JOSE CELINSKI PRIMO e outro 
ADV     : LUIS ANTONIO SIQUEIRA SAMPAIO 

A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento à apelação, nos  termos do voto da Relatora.   

  

  

  

0073     AC-SP       1230140                       2006.61.02.001810-4 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : ENCIO ERVAS FABBRI e outros 
ADV     : ADILSON JOSE DA SILVA 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento à apelação, nos  termos do voto da Relatora.   

  

  

  

0074     AC-SP       1267976                       2007.61.00.004500-3 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : KURT EPPENSTEIN IND/ E COM/ LTDA 
ADV     : KARINA MARQUES MACHADO 

A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento à apelação, nos  termos do voto da Relatora.   

  

  

  

0075     AC-SP       1354082                       2007.61.00.021779-3 
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RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : CIA NIQUEL TOCANTINS 
ADV     : RUFINO ARMANDO PEREIRA PASSOS 

A  Quarta Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação, nos termos  do voto da Relatora.   

  

  

  

0076     AC-SP       1340458                       2007.61.00.030208-5 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : JOSE BENEDITO ARRUDA e outros 
ADV     : SERGIO MUNIZ OLIVA 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

Adiado o julgamento, por indicação do(a) Relator(a).   

  

  

  

0077     AC-SP       831720                        2001.61.00.002067-3 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : MARCIA REGINA GOUVEIA GONCALVES DA SILVA e outros 
ADV     : BERNADETE CARDOSO PAJARES DA GRACA 

A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento à apelação, nos  termos do voto da Relatora.   

  

  

  

0078     AC-SP       860025                        2001.61.00.007222-3 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : ALTACIR DE ARAUJO 
ADV     : ANA MARIA DOS SANTOS TOLEDO 

A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento à apelação, nos  termos do voto da Relatora.   
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0079     AC-SP       796021                        2000.61.02.005890-2 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : METALURGICA DIFRANCA LTDA 
ADV     : MARLO RUSSO 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

A  Quarta Turma, por unanimidade, afastou a preliminar de prescrição na  espécie  e  deu  parcial  provimento  à 

apelação, nos termos do voto da  Relatora.   

  

  

  

0080     AC-SP       1316924                       2004.61.00.031875-4 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : Uniao Federal 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
APDO    : CLEANTE VAZ TOLEDO e outro 
ADV     : CELESTE APPARECIDA TUCCI MARANGONI 

A Quarta Turma, por unanimidade, deu parcial provimento à apelação, nos  termos do voto da Relatora.   

  

  

  

0081     AC-SP       1119480                       2003.61.00.013096-7 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : PAULO EDUARDO DE ANDRADE 
ADV     : ALBERTO DA SILVA CARDOSO 

A  Quarta  Turma,  por unanimidade, reconheceu, de ofício, a prescrição  intercorrente,  prejudicada  a  apelação da 

União Federal,nos termos do  voto da Relatora.   

  

  

  

0082     AC-SP       1314401                       2006.61.00.008976-2 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APDO    : NILSON GUILHERME e outros 
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ADV     : JAIR VIEIRA LEAL 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento à apelação, nos  termos do voto da Relatora.   

  

  

  

0083     AC-SP       1230207                       2004.61.00.030349-0 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : JOSE LUIZ ARCOLIN e outros 
ADV     : CLAUDIA APARECIDA DE LOSSO SENEME 

A  Quarta  Turma,  por unanimidade, reconheceu, de ofício, a prescrição  intercorrente,  prejudicada  a apelação da 

União Federal, nos termos do  voto da Relatora.   

  

  

  

0084     AC-SP       648042      2000.03.99.070775-0(9800222472) 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : WANDERLEY TRUJILLO e outros 
ADV     : NEWTON ISSAMU KARIYA 

A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento à apelação, nos  termos do voto da Relatora.   

  

  

  

0085     AC-SP       1354770                       2008.61.00.000333-5 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : PAULO SERGIO BORGES VASCONCELOS e outros 
ADV     : TANIA BRAGANCA PINHEIRO 
PARTE A : WILSON ROBERTO SORRENTINO e outros 

A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento à apelação, nos  termos do voto da Relatora.   
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0086     AC-SP       1230065                       2001.61.00.000529-5 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : MECANICA DE COMUNICACAO S/C LTDA 
ADV     : JULIANA BONONI CAMPOI 

A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento à apelação, nos  termos do voto da Relatora.   

  

  

  

0087     AMS-SP      304479                        2006.61.00.004283-6 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : DR OETKER BRASIL LTDA 
ADV     : ACHILES AUGUSTUS CAVALLO 

A  Quarta Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação e à remessa  oficial, tida por interposta, nos termos do 

voto da Relatora.   

  

  

  

0088     AMS-SP      302840                        2006.61.05.004452-0 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : CORREIO POPULAR S/A 
ADV     : JOAO INACIO CORREIA 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento à apelação, nos  termos do voto da Relatora.   

  

  

  

0089     AMS-SP      281823                        2004.61.00.031540-6 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
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APDO    : LUCINEIDE B DOS SANTOS MOVEIS 
ADV     : CECILIO ESTEVES JERONIMO 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à apelação e à  remessa oficial, nos termos do voto da 

Relatora.   

  

  

  

0090     REOMS-SP    282649                        2004.61.00.031275-2 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
PARTE A : TERRA COMUNICACAO S/C LTDA 
ADV     : ENIVALDO DA GAMA FERREIRA JUNIOR 
PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Quarta  Turma,  por unanimidade, negou provimento à remessa oficial,  nos termos do voto da Relatora.   

  

  

  

0091     REOMS-SP    289655                        2005.61.05.001250-1 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
PARTE A : CASA DA UVA COM/ DE FRUTAS LTDA 
ADV     : FLAVIO RICARDO FERREIRA 
PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

A  Quarta  Turma,  por unanimidade, negou provimento à remessa oficial,  nos termos do voto da Relatora.   

  

  

  

0092     AMS-SP      291597                        2005.61.00.012154-9 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : ADP BRASIL LTDA 
ADV     : RICARDO OLIVEIRA GODOI 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : OS MESMOS 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Quarta  Turma, por unanimidade, negou provimento à apelação da União  Federal  e  à  remessa  oficial  e  julgou  

prejudicada  a  apelação da  impetrante, nos termos do voto da Relatora.   
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0093     AMS-SP      274819                        2005.61.00.001115-0 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : MOLIENDA IND/ E COM/ LTDA 
ADV     : PERISSON LOPES DE ANDRADE 

A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à apelação e à  remessa oficial, tida por interposta, nos 

termos do voto da Relatora.   

  

  

  

0094     AMS-SP      252153      2003.03.99.024795-7(9800366431) 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : GOLDEN CROSS SEGURADORA S/A 
ADV     : ANA PAOLA SENE MERCADANTE 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

Adiado o julgamento, por indicação do(a) Relator(a).   

  

  

  

0095     REOMS-SP    276915                        2004.61.00.020690-3 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
PARTE A : ASSOCIACAO DO SANATORIO SIRIO HOSPITAL DO CORACAO 
ADV     : FABIO KADI 
PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

A  Quarta  Turma,  por unanimidade, negou provimento à remessa oficial,  nos termos do voto da Relatora.   

  

  

  

0096     AMS-SP      251568                        2002.61.00.017417-6 
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RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : ORTOPRATIKA IND/ E COM/ LTDA 
ADV     : HELENA TAKARA OUCHI 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à apelação e à  remessa oficial, nos termos do voto da 

Relatora.   

  

  

  

0097     AMS-SP      308189                        2005.61.00.022104-0 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : IMPACTA TECNOLOGIA ELETRONICA LTDA 
ADV     : FERNANDO MAURO BARRUECO 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à apelação e à  remessa oficial, nos termos do voto da 

Relatora.   

  

  

  

0098     AMS-SP      300537                        2004.61.00.011919-8 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : ALLERGAN PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA 
ADV     : ROBERTA FRANCÉ 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Adiado o julgamento, por indicação do(a) Relator(a).   

  

  

  

0099     AMS-SP      295254                        2005.61.00.000736-4 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : BIOMEDICAL DISTRIBUTION MERCOSUR LTDA 
ADV     : MARIA PAULA MARTINS RIBEIRO 
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A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à apelação e à  remessa oficial, tida por interposta, nos 

termos do voto da Relatora.   

  

  

  

0100     AMS-SP      286591                        2004.61.00.024844-2 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APDO    : BANCO FIDIS DE INVESTIMENTO S/A 
ADV     : FERNANDO ANTONIO CAVANHA GAIA 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à apelação e à  remessa  oficial  e  julgou  prejudicado o 

agravo retido, nos termos do  voto da Relatora.   

  

  

  

0101     AI-SP       329969      2008.03.00.010392-2(200761190081723) 

RELATORA : JUÍZA CONV MONICA NOBRE 
AGRTE   : DELTA AIR LINES INC 
ADV     : RICARDO BERNARDI 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE GUARULHOS > 19 SSP > SP 

A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  ao  agravo  de  instrumento, nos termos do voto da Relatora.   

  

  

  

0102     AI-SP       327927      2008.03.00.007597-5(200861000035506) 

RELATORA : JUÍZA CONV MONICA NOBRE 
AGRTE   : CONSTRUTORA NOROESTE LTDA 
ADV     : EDISON FREITAS DE SIQUEIRA 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  ao  agravo  de  instrumento, nos termos do voto da Relatora.   
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0103     AI-SP       326360      2008.03.00.005459-5(0000000222) 

RELATORA : JUÍZA CONV MONICA NOBRE 
AGRTE   : DISIMAG LENCOIS MAQUINAS AGRICOLAS LTDA 
ADV     : RENATO CESAR VEIGA RODRIGUES 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LENCOIS PAULISTA SP 

A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  ao  agravo  de  instrumento, nos termos do voto da Relatora.   

  

  

  

0104     AI-SP       326479      2008.03.00.005447-9(200461100081570) 

RELATORA : JUÍZA CONV MONICA NOBRE 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   : MAJOSIKE CONFECCOES U LTDA 
ADV     : CELIA MARIA DE JESUS 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SOROCABA > 10ª SSJ> SP 

A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  ao  agravo  de  instrumento, nos termos do voto da Relatora.   

  

  

  

0105     AI-SP       328362      2008.03.00.008176-8(9700443604) 

RELATORA : JUÍZA CONV MONICA NOBRE 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   : IND/ MECANO CIENTIFICA S/A e filia(l)(is) 
ADV     : JOSEMIR SILVA VRIJDAGS 
PARTE R : Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao FNDE 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  ao  agravo  de  instrumento, nos termos do voto da Relatora.   

  

  

  

0106     AI-SP       320459      2007.03.00.102018-7(200761250030076) 

RELATORA : JUÍZA CONV MONICA NOBRE 
AGRTE   : EDICOES CRISTAS EDITORA LTDA -ME 
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ADV     : CAROLINE SCHNEIDER 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE OURINHOS - 25ª SSJ - SP 

A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  ao  agravo  de  instrumento, nos termos do voto da Relatora.   

  

  

  

0107     AI-MS       329722      2008.03.00.010146-9(200560030004892) 

RELATORA : JUÍZA CONV MONICA NOBRE 
AGRTE   : APARECIDA TRAVAIM 
ADV     : ROSEMARY LUCIENE RIAL PARDO DE BARROS 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
INTERES : LAZARO FERREIRA DUTRA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TRES LAGOAS Sec Jud MS 

A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  ao  agravo  de  instrumento, nos termos do voto da Relatora.   

  

  

  

0108     AI-SP       320834      2007.03.00.102488-0(200261040114786) 

RELATORA : JUÍZA CONV MONICA NOBRE 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   : GERALDO HERNANDES DOMINGUES 
ADV     : GERALDO HERNANDES DOMINGUES 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  ao  agravo  de  instrumento, nos termos do voto da Relatora.   

  

  

  

0109     AI-SP       328324      2008.03.00.008126-4(0700000095) 

RELATORA : JUÍZA CONV MONICA NOBRE 
AGRTE   : AUTO POSTO SETE DE PRESIDENTE EPITACIO LTDA 
ADV     : NILTON ARMELIN 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRESIDENTE EPITACIO SP 

A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  ao  agravo  de  instrumento, nos termos do voto da Relatora.   
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0110     AI-SP       329398      2008.03.00.009701-6(200861820001922) 

RELATORA : JUÍZA CONV MONICA NOBRE 
AGRTE   : OLIMMAROTE SERRAS PARA ACO E FERRO LTDA 
ADV     : PAULO ROSENTHAL 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  ao  agravo  de  instrumento, nos termos do voto da Relatora.   

  

  

  

0111     AI-SP       328932      2008.03.00.008990-1(200461090068410) 

RELATORA : JUÍZA CONV MONICA NOBRE 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   : CNH LATIN AMERICA LTDA 
ADV     : JOSELENE TOLEDANO ALMAGRO POLISZEZUK 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PIRACICABA SP 

A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  ao  agravo  de  instrumento, nos termos do voto da Relatora.   

  

  

  

0112     AI-SP       329013      2008.03.00.009339-4(199961050058330) 

RELATORA : JUÍZA CONV MONICA NOBRE 
AGRTE   : PAGANO E MARCONDES ASSOCIADOS IMOVEIS S/C LTDA 
ADV     : CRISTINA ETTER ABUD 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

A   Quarta   Turma,  por  unanimidade,  deu  provimento  ao  agravo  de  instrumento, nos termos do voto da Relatora.   

  

  

  

0113     AI-SP       323067      2008.03.00.000565-1(0009762825) 
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RELATORA : JUÍZA CONV MONICA NOBRE 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   : SADOKIN ELETRO ELETRONICA LTDA 
ADV     : DIRCEU FREITAS FILHO 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  ao  agravo  de  instrumento, nos termos do voto da Relatora.   

  

  

  

0114     REOMS-SP    183893      98.03.013763-8     (9703103707) 

RELATORA : JUÍZA CONV MONICA NOBRE 
PARTE A : LIDER COML/ DE UTILIDADES DOMESTICAS LTDA 
ADV     : RICARDO VENDRAMINE CAETANO 
PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

A  Quarta  Turma,  por unanimidade, negou provimento à remessa oficial,  nos termos do voto da Relatora.   

  

  

  

0115     AMS-SP      312680                        2007.61.00.029746-6 

RELATORA : JUÍZA CONV MONICA NOBRE 
APTE    : JULIO ALBERTO LUCCA 
ADV     : CARLOS ALBERTO DOS SANTOS LIMA 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

A  Quarta Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação, nos termos  do voto da Relatora.   

  

  

  

0116     AMS-SP      310710                        2008.61.08.000189-0 

RELATORA : JUÍZA CONV MONICA NOBRE 
APTE    : BAURULAR MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA -EPP 
ADV     : ADRIANO LUCIO VARAVALLO 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

Retirado de pauta, por indicação do(a) Relator(a).   
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0117     AMS-SP      254513                        1999.61.05.018496-6 

RELATORA : JUÍZA CONV MONICA NOBRE 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : PASTIFICIO SELMI S/A 
ADV     : MILTON CARMO DE ASSIS JUNIOR 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

Após  o  voto  da  Relatora,  que deu parcial provimento à apelação e à  remessa oficial, pediu vista dos autos a 

Desembargadora Federal SALETTE  NASCIMENTO.  Aguarda  para  votar  a Desembargadora Federal ALDA 

BASTO,  ficando suspenso o julgamento.   

  

  

  

0118     AMS-SP      255398                        1999.61.03.005179-1 

RELATORA : JUÍZA CONV MONICA NOBRE 
APTE    : TECTRAN IND/ E COM/ S/A 
ADV     : LUIZ OTAVIO PINHEIRO BITTENCOURT 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

Após o voto da Relatora, que deu provimento à apelação, pediu vista dos  autos, a Desembargadora Federal SALETTE 

NASCIMENTO. Aguarda para votar,  a Desembargadora Federal ALDA BASTO, ficando suspenso o julgamento.   

  

  

  

0119     AMS-SP      253581                        2000.61.00.005081-8 

RELATORA : JUÍZA CONV MONICA NOBRE 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : ALLCOLOR PIGMENTOS E COMPOSTOS ESPECIAIS LTDA 
ADV     : MARIA SANTINA SALES 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Após  o  voto  da Relatora, que negou provimento à apelação e à remessa  oficial,  pediu  vista  dos  autos,  a  

Desembargadora  Federal SALETTE  NASCIMENTO.  Aguarda  para  votar  a Desembargadora Federal ALDA 

BASTO,  ficando suspenso o julgamento.   
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0120     AMS-SP      224824                        2000.61.00.001355-0 

RELATORA : JUÍZA CONV MONICA NOBRE 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : CADERBRAS PRODUTOS DE PAPEL S/A 
ADV     : LEVI SALLES GIACOVONI 

Após  o  voto  da  Relatora,  que deu parcial provimento à apelação e à  remessa oficial, pediu vista dos autos a 

Desembargadora Federal SALETTE  NASCIMENTO.  Aguarda  para  votar  a Desembargadora Federal ALDA 

BASTO,  ficando suspenso o julgamento.   

  

  

  

0121     AMS-SP      245614                        2000.61.11.002299-4 

RELATORA : JUÍZA CONV MONICA NOBRE 
APTE    : COM/ E IND/ DE MANDIOCA PAULISTA LTDA 
ADV     : ALEXANDRE ALVES VIEIRA 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : OS MESMOS 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE MARILIA Sec Jud SP 

Após  o voto da Relatora, que deu provimento à apelação do contribuinte  e negou provimento à apelação da União e à 

remessa oficial, pediu vista  dos  autos,  a  Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO. Aguarda para  votar,   

a  Desembargadora  Federal  ALDA  BASTO,  ficando  suspenso  o  julgamento.   

  

  

  

0122     AMS-SP      226647                        2000.61.11.008650-9 

RELATORA : JUÍZA CONV MONICA NOBRE 
APTE    : IND/ DE ALIMENTACAO MONJOLINHO LTDA 
ADV     : ROGERIO AUGUSTO CAMPOS PAIVA 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : OS MESMOS 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE MARILIA Sec Jud SP 

Após o voto da Relatora, que deu parcial provimento à apelação da União  e   à   remessa   oficial  e  deu  parcial  

provimento  à  apelação  do  contribuinte,  pediu  vista dos autos, a Desembargadora Federal SALETTE  

NASCIMENTO.  Aguarda  para  votar, a Desembargadora Federal ALDA BASTO,  ficando suspenso o julgamento.   

  

  

  

0123     AC-SP       1308019                       2000.61.00.031704-5 
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RELATORA : JUÍZA CONV MONICA NOBRE 
APTE    : MARIO FERRARI (= ou > de 65 anos) e outros 
ADV     : ROBERTO CORREIA DA SILVA GOMES CALDAS 
APDO    : BANCO ABN AMRO REAL S/A 
ADV     : LUIS PAULO SERPA 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : JAMIL NAKAD JUNIOR 
APDO    : Banco do Brasil S/A 
ADV     : LUIZ FERNANDO MAIA 
APDO    : BANCO ITAU S/A 
ADV     : BENEDICTO CELSO BENICIO 
APDO    : HSBC BANK BRASIL S/A BANCO MULTIPLO 
ADV     : NATALIA CECILE LIPIEC XIMENEZ 
APDO    : Banco Central do Brasil 
ADV     : JOSE OSORIO LOURENCAO 
APDO    : BANCO BRADESCO S/A 
ADV     : JOSE EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO 

Adiado o julgamento, por indicação do(a) Relator(a).   

  

  

  

0124     AC-SP       1329206                       2007.61.04.005709-0 

RELATORA : JUÍZA CONV MONICA NOBRE 
APTE    : ROSA MARIA CAROLLO DE PINA (= ou > de 60 anos) 
ADV     : VICTOR AUGUSTO LOVECCHIO 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : SILVIO TRAVAGLI 

A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento à apelação, nos  termos do voto da Relatora.   

  

  

  

0125     AC-SP       1368918                       2008.61.14.004087-0 

RELATORA : JUÍZA CONV MONICA NOBRE 
APTE    : CLEIDE RUYZ MANZANO 
ADV     : JUCENIR BELINO ZANATTA 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : SILVIO TRAVAGLI 

A Quarta Turma, por maioria, negou provimento à apelação, nos termos do  voto  da Relatora, vencida a 

Desembargadora Federal ALDA BASTO, que deu  provimento à apelação.   
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0126     AC-SP       1290723                       2007.61.04.005743-0 

RELATORA : JUÍZA CONV MONICA NOBRE 
APTE    : DAISY BERNARDES DE ANDRADE 
ADV     : ROBERTO CHIBIAK JUNIOR 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento à apelação, nos  termos do voto da Relatora.   

  

  

  

0127     AC-SP       1378698                       2007.61.09.007848-9 

RELATORA : JUÍZA CONV MONICA NOBRE 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : REGINALDO CAGINI 
APDO    : NEUSA MARIA NEVES 
ADV     : RENATO DE ALMEIDA CALDEIRA 

A  Quarta  Turma, por maioria, julgou extinto o feito, sem resolução do  mérito,  nos  termos  do  artigo  267, VI, do 

Código de Processo Civil,  prejudicada  a  apelação,  nos  termos  do  voto da Relatora, vencida a  Desembargadora 

Federal ALDA BASTO, que negou provimento à apelação.   

  

  

  

0128     AC-SP       1313602                       2007.61.09.005174-5 

RELATORA : JUÍZA CONV MONICA NOBRE 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : REGINALDO CAGINI 
APDO    : MARIA DE LOURDES REQUENA 
ADV     : ERLESON AMADEU MARTINS 

A  Quarta Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação, nos termos  do voto da Relatora.   

  

  

  

0129     ApelReex-SP 1270716                       2005.61.82.008116-3 

RELATORA : JUÍZA CONV MONICA NOBRE 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : SIGLA EDITORA LTDA massa falida 
SINDCO  : JORGE TOSHIHIKO UWADA 
ADV     : JORGE TOSHIHIKO UWADA (Int.Pessoal) 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
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A  Quarta Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação e à remessa  oficial, nos termos do voto da Relatora.   

  

  

  

0130     REO-SP      1358269                       2006.61.82.039467-4 

RELATORA : JUÍZA CONV MONICA NOBRE 
PARTE A : SOPOUPE ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA massa 

falida 
SINDCO  : OLAIR VILLA REAL 
ADV     : OLAIR VILLA REAL (Int.Pessoal) 
PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Quarta  Turma,  por unanimidade, negou provimento à remessa oficial,  nos termos do voto da Relatora.   

  

  

  

0131     AC-MS       1213395                       2001.60.00.006440-6 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
APTE    : MARCOS DOS SANTOS e outros 
ADV     : DANNY FABRICIO CABRAL GOMES 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento à apelação, nos  termos do voto da Relatora.   

  

  

  

0132     AMS-SP      245924                        2002.61.04.005741-9 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
APTE    : ORTOCENTER INSTITUTO DE ORTOPEDIA E FRATURAS S/C LTDA 
ADV     : REINALDO PIZOLIO JUNIOR 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento à apelação, nos  termos do voto da Relatora.   
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0133     AC-SP       297689      96.03.003522-0     (9513027880) 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
APTE    : Banco Central do Brasil 
ADV     : JOSE OSORIO LOURENCAO 
APDO    : LUCIANO EUGENIO DE OLIVEIRA LIMA e outro 
ADV     : NEWTON COLENCI e outros 

A Quarta Turma, por unanimidade, deu parcial provimento à apelação, nos  termos do voto da Relatora.   

  

  

  

0134     AMS-SP      308133                        2007.61.19.002867-8 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
APTE    : UNIDADE CARDIO PULMONAR SANTANA S/C LTDA 
ADV     : MARCELO MOREIRA MONTEIRO 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento à apelação, nos  termos do voto da Relatora.   

  

  

  

0135     AMS-SP      285004                        2006.61.00.003568-6 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
APTE    : CENTRO DE DIAGNOSTICOS COMPLEMENTARES S/S LTDA 
ADV     : MARCELO MOREIRA MONTEIRO 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento à apelação, nos  termos do voto da Relatora.   

  

  

  

0136     AMS-SP      311442                        2005.61.00.012871-4 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
APTE    : CLINICA CASA VERDE ORTOPEDIA E TRAUMATOLOGIA S/C 

LTDA 
ADV     : MARCELO MOREIRA MONTEIRO 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento à apelação, nos  termos do voto da Relatora.   
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0137     AMS-SP      288468                        2004.61.00.032887-5 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
APTE    : CLINICA DE PATOLOGIA MAMARIA LTDA 
ADV     : MARCELO MOREIRA MONTEIRO 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento à apelação, nos  termos do voto da Relatora.   

  

  

  

0138     AC-SP       878068                        2001.61.00.012127-1 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
APTE    : MARIA JOSE DE SOUZA e outro 
ADV     : CLAUDIA TEJEDA COSTA 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento à apelação, nos  termos do voto da Relatora.   

  

  

  

0139     REO-SP      1358029                       2002.61.82.027034-7 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
PARTE A : NOTECO COM/ E PARTICIPACOES LTDA 
ADV     : ALERSON ROMANO PELIELO 
PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Quarta  Turma,  por unanimidade, negou provimento à remessa oficial,  nos termos do voto da Relatora.   

  

  

  

0140     AC-SP       1343618     2008.03.99.042627-8(9715123287) 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
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APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : COSTA E BARBOSA EMBALAGENS LTDA 

A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento à apelação, nos  termos do voto da Relatora.   

  

  

  

0141     AC-SP       752483      2001.03.99.055225-3(9900000051) 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
APTE    : CERAMICA TERRANOVA LTDA 
ADV     : JERONYMO BELLINI FILHO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : OS MESMOS 

A  Quarta  Turma,  por  unanimidade, deu provimento ao apelo da União e  negou  provimento  à  apelação  da  

embargante,  nos  termos do voto da  Relatora.   

  

  

  

0142     AC-SP       1081512     2006.03.99.000521-5(9507045864) 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : LANCHONETE MASTER LTDA e outro 

A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento à apelação, nos  termos do voto da Relatora.   

  

  

  

0143     AC-SP       1343582                       1999.61.14.000237-3 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : LUCINE IND/ E COM/ LTDA -ME 

A  Quarta Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação, nos termos  do voto da Relatora.   
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0144     AC-SP       733311      2001.03.99.046034-6(9900000024) 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
APTE    : TANABI MOTOR LTDA 
ADV     : MARCOS ALMIR GAMBERA 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

A Quarta Turma, por unanimidade, deu parcial provimento à apelação, nos  termos do voto da Relatora.   

  

  

  

0145     AC-SP       956448                        2002.61.82.051026-7 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : METALTUBOS IND/ COM/ DE METAIS LTDA 
ADV     : RAQUEL BATISTUCI DE SOUZA NINCAO 

A  Quarta Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação e à remessa  oficial, tida por ocorrida, nos termos do 

voto da Relatora.   

  

  

  

0146     AC-SP       1340415                       2006.61.82.041627-0 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : NIELSEN BUSINESS MEDIA DO BRASIL-FEIRAS E CONGRESSOS 

LTDA 
ADV     : ALDA CATAPATTI SILVEIRA 

A  Quarta  Turma, por unanimidade, deu provimento ao apelo da União e à  remessa  oficial,  tida  por  ocorrida e negou 

provimento ao recurso da  embargante, nos termos do voto da Relatora.   

  

  

  

0147     ApelReex-SP 1345125     2008.03.99.042853-6(0400001277) 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : MARIO RYOITI WATANABE -ME e outro 
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REMTE   : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE OSASCO SP 

A  Quarta Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação, nos termos  do voto da Relatora.   

  

  

  

0148     AC-SP       74651       92.03.033792-0     (9104016904) 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
APTE    : EDISON ROBERTO GONCALVES e outro 
ADV     : JOAO ROBERTO GALVAO NUNES e outros 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

A Quarta Turma, por unanimidade, deu parcial provimento à apelação, nos  termos do voto da Relatora.   

  

  

  

0149     AI-SP       346656      2008.03.00.034015-4(9600002410) 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
AGRTE   : INDUSTRIAS MATARAZZO DE ARTEFATOS DE CERAMICA LTDA 
ADV     : MILTON PESTANA COSTA FILHO 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DO SAF I DE SAO CAETANO DO SUL SP 

A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  ao  agravo  de  instrumento, nos termos do voto da Relatora.   

  

  

  

0150     AMS-SP      294304                        2006.61.00.013251-5 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
APTE    : CLINICA YASAKI DE PEDIATRIA E OFTALMOLOGIA LTDA 
ADV     : RODRIGO DO AMARAL FONSECA 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento à apelação, nos  termos do voto da Relatora.   
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0151     AC-SP       1282695                       2001.61.00.022540-4 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
APTE    : CONSLADEL CONSTRUTORA E LACOS DETETORES E 

ELETRONICA LTDA 
ADV     : CLEIDEMAR REZENDE ISIDORO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : OS MESMOS 

Adiado o julgamento, por indicação do(a) Relator(a).   

  

  

  

0152     AC-SP       1364412     2008.03.99.051019-8(9800414533) 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : ANTONIO FRANCISCO BONACCORSO DE DOMENICO 
ADV     : SIMONE SOARES GOMES 

A  Quarta Turma, por unanimidade, não conheceu da apelação e do recurso  adesivo, nos termos do voto da Relatora.   

  

  

  

0153     AMS-SP      296432                        2005.61.00.014115-9 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
APTE    : CP LEITE SERVICOS MEDICOS S/C LTDA 
ADV     : KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento à apelação, nos  termos do voto da Relatora.   

  

  

  

0154     AMS-SP      307026                        2004.61.00.028876-2 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
APTE    : CLINICA DE ULTRASSONOGRAFIA DRA LUCY KERR S/C LTDA 
ADV     : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento à apelação, nos  termos do voto da Relatora.   
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0155     ApelReex-SP 1174651                       2001.61.00.023500-8 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : ANA MARIA RIBEIRO MACARIO e outros 
ADV     : JULIO CESAR DE FREITAS SILVA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

A  Quarta  Turma, por unanimidade, não conheceu da remessa oficial, deu  provimento  à  apelação da União e julgou 

prejudicado o recurso adesivo  da autoria, nos termos do voto da Relatora.   

  

  

  

0156     AC-SP       959550                        1999.61.07.002877-9 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
APTE    : FAGANELLO EMPREENDIMENTOS LTDA e outro 
ADV     : IVONE DA MOTA MENDONCA 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : OS MESMOS 

A Quarta Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação da União e à  remessa  oficial,  tida  por  ocorrida e 

negou provimento à apelação da  embargante, nos termos do voto da Relatora.   

  

  

  

0157     AC-SP       1320646                       2001.61.00.025234-1 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : RUTH IORIO e outros 
ADV     : RAFAEL JONATAN MARCATTO 

A  Quarta Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação, nos termos  do voto da Relatora.   

  

  

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/03/2009 383/1409 

0158     AC-SP       1362613                       2007.61.00.029711-9 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : ROGERIO MAXIMO MARQUES 
ADV     : AFONSO CELSO DE OLIVEIRA SANTOS 

A  Quarta Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação, nos termos  do voto da Relatora.   

  

  

  

0159     AC-MS       1008659     2005.03.99.007777-5(0000062871) 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : EMPRESA DE PESQUISA ASSISTENCIA TECNICA E EXTENSAO 

RURAL DE MATO GROSSO DO SUL EMPAER 
ADV     : IRENE LEITE RODRIGUES 

A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à apelação e à  remessa oficial, tida por ocorrida, nos termos 

do voto da Relatora.   

  

  

  

0160     AMS-SP      303203                        2007.61.04.001896-5 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
APTE    : PROMEDIC PREVENCAO E ORIENTACAO MEDICA INDL/ E COML/ 

LTDA 
ADV     : MARCELO MOREIRA MONTEIRO 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento à apelação, nos  termos do voto da Relatora.   

  

  

  

0161     AC-SP       1315101                       2001.61.00.024671-7 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
APTE    : CHRISTINE LILIANE DE ANDRADE MELLO e outros 
ADV     : JULIO CESAR DE FREITAS SILVA 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
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A Quarta Turma, por unanimidade, deu parcial provimento à apelação, nos  termos do voto da Relatora.   

  

  

  

0162     AC-SP       1352121                       2006.61.12.000144-8 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : FLAVIO AUGUSTO STABILE 
ADV     : FLAVIO AUGUSTO STABILE 
INTERES : LOPES COM/ DE MOVEIS E UTILIDADES DOMESTICAS LTDA 

A  Quarta Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação, nos termos  do voto da Relatora.   

  

  

  

0163     AC-SP       1361061                       2007.61.25.001374-1 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : DANIEL CORREA 
APDO    : CIRO ARGENTA JUNIOR 
ADV     : JOSÉ MARIA BARBOSA 

A Quarta Turma, por unanimidade, deu parcial provimento à apelação, nos  termos do voto da Relatora.   

  

  

  

0164     AC-SP       1362679                       2007.61.10.006046-4 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : NANCI SIMON PEREZ LOPES 
APDO    : JOSE PEDRO BUFO e outro 
ADV     : EWERTON JOSÉ DELIBERALI 

A Quarta Turma, por unanimidade, deu parcial provimento à apelação, nos  termos do voto da Relatora.   

  

  

  

0165     AC-SP       1364795                       2007.61.09.004564-2 
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RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : MARISA SACILOTTO NERY 
APDO    : ANTONIO MARCOS SANTILLO e outro 
ADV     : MARIA LUCIA RUHNKE JORGE 

A Quarta Turma, por unanimidade, deu parcial provimento à apelação, nos  termos do voto da Relatora.   

  

  

  

0166     AC-SP       1364811                       2006.61.07.005425-6 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
APTE    : HERMINDO ORLANDI 
ADV     : MARUY VIEIRA 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : FRANCISCO HITIRO FUGIKURA 
APDO    : OS MESMOS 

A  Quarta  Turma, por unanimidade, deu parcial provimento à apelação do  autor  e  negou  provimento  à  apelação  da 

CEF, nos termos do voto da  Relatora.   

  

  

  

0167     AC-SP       1364809                       2007.61.25.001347-9 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : DANIEL CORREA 
APDO    : MARIA DA PIEDADE OLIVEIRA (= ou > de 60 anos) e outro 
ADV     : MARCEL AUGUSTO FARHA CABETE 

A Quarta Turma, por unanimidade, deu parcial provimento à apelação, nos  termos do voto da Relatora.   

  

  

  

0168     AC-SP       1364796                       2007.61.05.006725-0 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
APTE    : EDES ANTONIO RICIERI 
ADV     : ALINE CRISTINA PANZA 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : ANA LUIZA ZANINI MACIEL 

A Quarta Turma, por unanimidade, deu parcial provimento à apelação, nos  termos do voto da Relatora.   
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0169     AC-SP       1081486                       2006.03.99.000495-8 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : J C L DA SILVA 

A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento à apelação, nos  termos do voto da Relatora.   

  

  

  

0170     AC-MS       1365205                       2007.60.00.004268-1 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
APTE    : PAULO CESAR KATAYAMA 
ADV     : FRANCISCO DAS CHAGAS SIQUEIRA JUNIOR 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : JUNE DE JESUS VERISSIMO GOMES 

A Quarta Turma, por unanimidade, negou provimento à apelação, sendo que  a  Juíza  Federal  convocada  MÔNICA  

NOBRE, acompanhou a Relatora, por  fundamento diverso.   

  

  

  

0171     AC-SP       1358158                       2003.61.82.041908-6 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : AZZURRO COMERCIO DE DERIVADOS DE PETROLEO LTDA e outro 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE CABRAL SANTANA 

A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento à apelação e ao  recurso adesivo, nos termos do voto da 

Relatora.   

  

  

  

0172     AC-SP       1363147                       2008.61.06.001730-2 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
APTE    : SONIA DAS GRACAS ZUANAZZI SADEN 
ADV     : ANDRE EDUARDO DE ALMEIDA CONTRERAS 
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APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : ELIANE GISELE COSTA CRUSCIOL 

A Quarta Turma, por maioria, negou provimento à apelação, nos termos do  voto  da  Relatora, vencida a Juíza Federal 

convocada MÔNICA NOBRE, que  julgou extinto o feito, sem a resolução do mérito, nos termos do artigo  267, VI, do 

Código de Processo Civil, prejudicada a apelação.   

  

  

  

0173     AC-MS       1363532                       2007.60.00.004264-4 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
APTE    : ANNE CAROLINE KATAYAMA SAKAI 
ADV     : FRANCISCO DAS CHAGAS SIQUEIRA JUNIOR 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : RENATO CARVALHO BRANDAO 

A Quarta Turma, por unanimidade, negou provimento à apelação, sendo que  a  Juíza  Federal  convocada  MÔNICA  

NOBRE, acompanhou a Relatora, por  fundamento diverso.   

  

  

  

0174     AC-SP       1358199                       2004.61.82.036260-3 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : PIER BR COM/ IMP/ E EXP/ LTDA 
ADV     : OFELIA ZANINI UEMURA 

A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento à apelação, nos  termos do voto da Relatora.   

  

  

  

0175     AC-SP       1358230                       2003.61.82.072328-0 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : GHB CORRETORA DE SEGUROS S/C LTDA 
ADV     : KIYOSHI TAMOTO SEKINE 

A  Quarta Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação e à remessa  oficial, tida por ocorrida, nos termos do 

voto da Relatora.   
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0176     AC-SP       1358190                       2006.61.82.036994-1 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : DESCARPACK DESCARTAVEIS DO BRASIL LTDA 
ADV     : REMO HIGASHI BATTAGLIA 

A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à apelação e à  remessa oficial, tida por ocorrida, nos termos 

do voto da Relatora.   

  

  

  

0177     AC-SP       1358194                       2002.61.82.020729-7 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : DRIMAR EMPREENDIMENTOS ARTISTICOS S/C LTDA 
ADV     : EDVALDO DOS SANTOS LEAL 

A  Quarta Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação e à remessa  oficial, tida por ocorrida, nos termos do 

voto da Relatora.   

  

  

  

0178     AC-SP       1358170                       2006.61.82.018296-8 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : OSCAR DE PAULA BERNARDES NETO 
ADV     : MARCELO PALMA MARAFON 

A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à apelação e à  remessa oficial, tida por ocorrida, nos termos 

do voto da Relatora.   

  

  

  

0179     AC-SP       849450                        2001.61.04.003721-0 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
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APTE    : EVALDO MELO DE SOUZA e outros 
ADV     : LUÍS GUSTAVO FERREIRA 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento à apelação, nos  termos do voto da Relatora.   

  

  

  

0180     AC-SP       1362341                       2008.61.17.001655-9 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : DANIEL CORREA 
APDO    : PRISCILA DE NADAI FONSECA 
ADV     : RENATO SIMAO DE ARRUDA 

A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento à apelação, nos  termos do voto da Relatora.   

  

  

  

0181     AMS-SP      293485                        2005.61.00.023314-5 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
APTE    : ORTODIAGNOSE SERVICOS DE ORTOPEDIA S/C LTDA 
ADV     : MARCELO MOREIRA MONTEIRO 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento à apelação, nos  termos do voto da Relatora.   

  

  

  

0182     AMS-SP      282020                        2004.61.00.000939-3 

RELATORA : JUÍZA CONV MONICA NOBRE 
APTE    : SANTORE ZWITER ENGENHEIROS ASSOCIADOS LTDA 
ADV     : JOSE FRANCISCO LEITE 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : OS MESMOS 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Retirado de pauta, por indicação do(a) Relator(a).   
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0183     AMS-SP      311767                        2008.61.00.010358-5 

RELATORA : JUÍZA CONV MONICA NOBRE 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : MARCIO AURELIO PEREIRA DIAS 
ADV     : CARLOS ALBERTO DOS SANTOS LIMA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à apelação e à  remessa oficial, nos termos do voto da 

Relatora.   

  

  

  

0184     AMS-SP      311540                        2008.61.00.008371-9 

RELATORA : JUÍZA CONV MONICA NOBRE 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : EVELYN MINAMI 
ADV     : CARLOS ALBERTO DOS SANTOS LIMA 

A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à apelação e à  remessa oficial, nos termos do voto da 

Relatora.   

  

  

  

0185     AMS-SP      312317                        2008.61.00.002269-0 

RELATORA : JUÍZA CONV MONICA NOBRE 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : MARCELO FERNANDO VESPA 
ADV     : HEITOR VITOR FRALINO SICA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à apelação e à  remessa oficial, nos termos do voto da 

Relatora.   

  

  

  

0186     AMS-SP      308849                        2007.61.00.020206-6 
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RELATORA : JUÍZA CONV MONICA NOBRE 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : MARGARETH DOS SANTOS BARRETO 
ADV     : LEILA FARES GALASSI DE OLIVEIRA 
PARTE A : LUIZA FRANCO 

A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à apelação e à  remessa oficial, nos termos do voto da 

Relatora.   

  

  

  

0187     AC-SP       1331706                       2007.61.17.003059-0 

RELATORA : JUÍZA CONV MONICA NOBRE 
APTE    : JOSE MARIO CANTU 
ADV     : ANTONIO CARLOS TEIXEIRA 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : DANIEL CORREA 
APDO    : OS MESMOS 

A  Quarta  Turma, por unanimidade, deu parcial provimento à apelação do  autor,  rejeitou  a matéria preliminar e negou 

provimento à apelação da  Caxia Econômica Federal, nos termos do voto da Relatora.   

  

  

  

0188     AC-SP       1375586                       2007.61.00.015179-4 

RELATORA : JUÍZA CONV MONICA NOBRE 
APTE    : WILSON GAETA MONTAGNA e outros 
ADV     : SILVANA VISINTIN 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : DANIEL POPOVICS CANOLA 

A Quarta Turma, por maioria, negou provimento à apelação, nos termos do  voto  da Relatora, vencida a 

Desembargadora Federal ALDA BASTO, que deu  provimento à apelação.   

  

  

  

0189     AC-SP       1373911                       2007.61.09.004855-2 

RELATORA : JUÍZA CONV MONICA NOBRE 
APTE    : ANTONIO INACIO 
ADV     : CLORIS ROSIMEIRE MARCELLO 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : GERALDO GALLO 
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A  Quarta Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação, nos termos  do voto da Relatora.   

  

  

  

0190     AC-SP       1306901                       2007.61.00.012809-7 

RELATORA : JUÍZA CONV MONICA NOBRE 
APTE    : HAMAKO KUDO 
ADV     : AYAKO HATTORI 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : SILVIO TRAVAGLI 

A  Quarta Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação, nos termos  do voto da Relatora.   

  

  

  

0191     AC-SP       1311372                       2007.61.17.002379-1 

RELATORA : JUÍZA CONV MONICA NOBRE 
APTE    : ADELINO DE SOUZA LEME 
ADV     : CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : SILVIO TRAVAGLI 

A  Quarta  Turma,  por unanimidade, deu provimento ao agravo retido e à  apelação, nos termos do voto da Relatora.   

  

  

  

0192     AC-SP       1325170                       2007.61.17.002211-7 

RELATORA : JUÍZA CONV MONICA NOBRE 
APTE    : ADELAIDE MORANDI 
ADV     : CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : DANIEL CORREA 

A  Quarta  Turma,  por unanimidade, deu provimento ao agravo retido e à  apelação, nos termos do voto da Relatora.   

  

  

  

0193     AC-SP       1304856                       2007.61.17.002259-2 
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RELATORA : JUÍZA CONV MONICA NOBRE 
APTE    : ANTONIO CARLOS PINTO 
ADV     : CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : SILVIO TRAVAGLI 

A  Quarta  Turma,  por unanimidade, deu provimento ao agravo retido e à  apelação, nos termos do voto da Relatora.   

  

  

  

0194     AC-SP       1308368                       2007.61.17.002252-0 

RELATORA : JUÍZA CONV MONICA NOBRE 
APTE    : JOAO ALBERTO KISS 
ADV     : CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : SILVIO TRAVAGLI 

A  Quarta  Turma,  por unanimidade, deu provimento ao agravo retido e à  apelação, nos termos do voto da Relatora.   

  

  

  

0195     AC-SP       1320662                       2007.61.17.001954-4 

RELATORA : JUÍZA CONV MONICA NOBRE 
APTE    : GILDA SANCASSANI 
ADV     : CARLOS ALBERTO MONGE 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : DANIEL CORREA 

A  Quarta Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação, nos termos  do voto da Relatora.   

  

  

  

0196     AC-SP       1374010                       2001.61.05.000299-0 

RELATORA : JUÍZA CONV MONICA NOBRE 
APTE    : BANCO ABN AMRO REAL S/A 
ADV     : BEATRICE CANHEDO DE ALMEIDA SERTORI 
APDO    : FRANCISCO ESTEVAN DA SILVA 
ADV     : ELISABETE PERISSINOTTO 
PARTE R : Banco Central do Brasil 
ADV     : JOSE OSORIO LOURENCAO 
PARTE R : Banco do Brasil S/A 
ADV     : MARCELO LEOPOLDO DA MATTA NEPOMUCENO 
PARTE R : BANCO BRADESCO S/A 
ADV     : CAIO RODRIGUES MARTINS PASSOS 
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Retirado de pauta, por indicação do(a) Relator(a).   

  

  

  

0197     AC-MS       1374670                       2007.60.04.000376-5 

RELATORA : JUÍZA CONV MONICA NOBRE 
APTE    : ANTONIETTA DE ARRUDA BOABAID 
ADV     : LUIZ FERNANDO TOLEDO JORGE 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : RENATO CARVALHO BRANDAO 

A  Quarta Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação, nos termos  do voto da Relatora.   

  

  

  

0198     AC-SP       1366959                       2008.61.09.000488-7 

RELATORA : JUÍZA CONV MONICA NOBRE 
APTE    : ANTONIO ZABIM SOBRINHO e outro 
ADV     : ROSÂNGELA FRASNELLI GIANOTTO 
APDO    : Uniao Federal 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento à apelação, nos  termos do voto da Relatora.   

  

  

  

0199     AC-SP       1339768                       2007.61.04.005913-0 

RELATORA : JUÍZA CONV MONICA NOBRE 
APTE    : GRACINDA GALHOTE CERCA 
ADV     : MARIO ANTONIO DE SOUZA 
APDO    : Banco Central do Brasil 
ADV     : JOSE OSORIO LOURENCAO 
PARTE R : Uniao Federal e outro 

Adiado o julgamento, por indicação do(a) Relator(a).   

  

  

  

0200     AC-SP       1310983                       2007.61.17.002385-7 
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RELATORA : JUÍZA CONV MONICA NOBRE 
APTE    : MARIO HIROSHI MIYAHARA 
ADV     : CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : SILVIO TRAVAGLI 

A  Quarta  Turma,  por unanimidade, deu provimento ao agravo retido e à  apelação, nos termos do voto da Relatora.   

  

  

  

0201     AC-SP       1310986                       2007.61.17.002388-2 

RELATORA : JUÍZA CONV MONICA NOBRE 
APTE    : ALFEU PELAQUIM (= ou > de 60 anos) 
ADV     : CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : SILVIO TRAVAGLI 

A  Quarta  Turma,  por unanimidade, deu provimento ao agravo retido e à  apelação, nos termos do voto da Relatora.   

  

  

  

0202     AC-SP       1311403                       2007.61.17.002383-3 

RELATORA : JUÍZA CONV MONICA NOBRE 
APTE    : MAFALDA PRECISO ROSA 
ADV     : CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : SILVIO TRAVAGLI 

A  Quarta  Turma,  por unanimidade, deu provimento ao agravo retido e à  apelação, nos termos do voto da Relatora.   

  

  

  

0203     AC-SP       1303242                       2007.61.11.002569-2 

RELATORA : JUÍZA CONV MONICA NOBRE 
APTE    : IRENE DOS SANTOS HADGE (= ou > de 60 anos) 
ADV     : DOUGLAS JOSE JORGE 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

A  Quarta Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação, nos termos  do voto da Relatora.   
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0204     AC-SP       1359934                       2007.61.14.003840-8 

RELATORA : JUÍZA CONV MONICA NOBRE 
APTE    : FRANCILEIDE MARIA LEITE STUCHI 
ADV     : RUSLAN STUCHI 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : SILVIO TRAVAGLI 

A  Quarta Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação, nos termos  do voto da Relatora.   

  

  

  

0205     AC-SP       1346036                       2007.61.00.016660-8 

RELATORA : JUÍZA CONV MONICA NOBRE 
APTE    : LAURA MAGDALENA DE JESUS 
ADV     : RAFAEL MONTEIRO PREZIA 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : JAMIL NAKAD JUNIOR 

A  Quarta Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação, nos termos  do voto da Relatora.   

  

  

  

0206     AC-SP       1310993                       2007.61.17.001289-6 

RELATORA : JUÍZA CONV MONICA NOBRE 
APTE    : ROMILDO SIGEFREDO FUZER (= ou > de 65 anos) 
ADV     : ANDRE LOTTO GALVANINI 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : DENISE DE OLIVEIRA 

A  Quarta Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação, nos termos  do voto da Relatora.   

  

  

  

0207     AC-SP       1365728                       2006.61.02.002394-0 

RELATORA : JUÍZA CONV MONICA NOBRE 
APTE    : ENG PRO ENGENHARIA S/C LTDA 
ADV     : JOSE LUIZ MATTHES 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : OS MESMOS 
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A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à  apelação do  contribuinte  e  deu provimento à apelação da 

União, nos termos do voto  da Relatora.   

  

  

  

AMS-SP      236439                        1999.61.09.006138-7 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
APTE    : Conselho Regional de Farmacia CRF 
ADV     : PATRICIA APARECIDA SIMONI BARRETTO 
APDO    : TESTA E PIRES LTDA 
ADV     : SUZANA COMELATO 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Prosseguindo no julgamento, no seu voto-vista, a Desembargadora Federal  SALETTE NASCIMENTO, deu 

provimento ao apelo e à remessa oficial.  Resultado Final: A Quarta Turma, por maioria, negou provimento ao apelo  e  

à  remessa  oficial,  nos  termos  do  voto  do  Relator,  vencida a  Desembargadora  Federal SALETTE 

NASCIMENTO, que deu provimento ao apelo  e à remessa oficial.   

  

  

  

AMS-SP      287584                        2006.61.00.005667-7 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
APTE    : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 
ADV     : SIMONE APARECIDA DELATORRE 
APDO    : RODRIGUES AKIMOTO E SANTOS LTDA 
ADV     : NATHALIA DE FREITAS MELO 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

Prosseguindo no julgamento, no seu voto-vista, a Desembargadora Federal  SALETTE NASCIMENTO, deu 

provimento ao apelo e à remessa oficial.  Resultado Final: A Quarta Turma, por maioria, negou provimento ao apelo  e  

à  remessa  oficial,  nos  termos  do  voto  do  Relator,  vencida a  Desembargadora  Federal SALETTE 

NASCIMENTO, que deu provimento ao apelo  e à remessa oficial.   

  

  

  

AC-SP       1270288                       2006.61.00.010903-7 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : ELCIO DE OLIVEIRA 
ADV     : ADRIANO ENRIQUE DE A MICHELETTI 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : OS MESMOS 
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A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  deu  provimento ao apelo da União  Federal  e negou provimento à apelação do 

embargado, nos termos do voto  da Relatora.   

  

  

  

REOMS-SP    269835                        2003.61.00.038218-0 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
PARTE A : AMELIO FABRAO FABBRO FILHO 
ADV     : CARLOS ROBERTO CASTIGLIONE 
PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  deu  parcial provimento à remessa  oficial, nos termos do voto da Relatora.   

  

  

  

AMS-SP      267555                        2003.61.00.026793-6 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : RICARDO CASTILHO 
ADV     : DARCIO FRANCISCO DOS SANTOS 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : OS MESMOS 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

A   Quarta  Turma,  por  unanimidade,  deu  provimento  à  apelação  do  impetrante  e  negou provimento à apelação da 

União Federal e à remessa  oficial, nos termos do voto da Relatora.   

  

  

  

AMS-SP      270043                        2002.61.00.021520-8 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : RENATA LEONE CARNAVAN 
ADV     : JOSE CASSIO DE BARROS PENTEADO FILHO 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Quarta Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação e à remessa  oficial, nos termos do voto da Relatora.   
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ApelReex-SP 1287612                       2006.61.00.016371-8 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APTE    : SESC SERVICO SOCIAL DO COMERCIO 
ADV     : ANA CLÁUDIA SILVA PIRES 
APTE    : SEBRAE SERVICO BRASILEIRO DE APOIO AS MICRO E PEQUENAS 

EMPRESAS 
ADV     : TATIANA EMILIA OLIVEIRA BRAGA BARBOSA 
APDO    : FUNDACAO ORQUESTRA SINFONICA DE SAO PAULO - 

FUNDACAO OSESP 
ADV     : PATRÍCIA CORTIZO CARDOSO 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Retirado de pauta, por indicação do(a) Relator(a).   

  

  

  

AC-SP       798560                        2000.61.19.003096-4 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
APTE    : SOCIEDADE GUARULHENSE DE EDUCACAO 
ADV     : CLAUDIO PARRETTI 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A  Quarta Turma, por unanimidade, extinguiu o processo sem resolução do  mérito,  restando  prejudicada  a  apelação,  

nos  termos  do  voto  da  Relatora.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1293357                       2004.61.05.003617-3  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
APTE    : ALPHARMA DO BRASIL LTDA 
ADV     : MARCELO MAZON MALAQUIAS 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

A  Quarta  Turma,  por unanimidade, rejeitou os embargos, nos termos do  voto da Relatora.   
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EM MESA  AI-SP       280982      2006.03.00.097181-9(0600001171)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
AGRTE   : Uniao Federal 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
AGRDO   : MARIA AMELIA DE JESUS RODRIGUES 
ADV     : OMAR DELDUQUE (Int.Pessoal) 
PARTE R : Fazenda do Estado de Sao Paulo 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VICENTE DE CARVALHO SP 

A  Quarta  Turma,  por unanimidade, rejeitou os embargos, nos termos do  voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1331275                       2001.61.26.007467-0  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : LC MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA 

A  Quarta  Turma,  por unanimidade, rejeitou os embargos, nos termos do  voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1095401                       2003.61.09.007719-4  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
APTE    : AGROCERES NUTRICAO ANIMAL LTDA e filia(l)(is) 
ADV     : PLINIO JOSE MARAFON 
ADV     : WALDIR LUIZ BRAGA 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : OS MESMOS 

A  Quarta  Turma,  por unanimidade, rejeitou os embargos, nos termos do  voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  AMS-SP      308837                        2007.61.00.023522-9  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
APTE    : MARES CONSULTORES ASSOCIADOS S/C LTDA 
ADV     : DANIELLA ZAGARI GONCALVES DANTAS 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
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APDO    : OS MESMOS 

A  Quarta  Turma,  por unanimidade, rejeitou os embargos, nos termos do  voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1035554                       2002.61.09.003111-6  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
APTE    : INDUSTRIAS MARRUCCI LTDA 
ADV     : HALLEY HENARES NETO 
APDO    : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA 
ADVG    : MARCIA MARIA FREITAS TRINDADE 
ADV     : PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

A  Quarta  Turma,  por unanimidade, rejeitou os embargos, nos termos do  voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1232238     2007.03.99.039256-2(9611006365)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : COMFER COM/ DE FERROS LTDA 
ADV     : MARCIO MANOEL J DE CAMPOS 

A  Quarta  Turma,  por unanimidade, rejeitou os embargos, nos termos do  voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1314455     2008.03.99.018662-0(9815037013)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : ENTEL ENGENHARIA E TECNOLOGIA LTDA 

A  Quarta  Turma,  por unanimidade, rejeitou os embargos, nos termos do  voto da Relatora.   
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EM MESA  AC-SP       1293204     2008.03.99.014207-0(9715032010)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : IND/ E COM/ DE MOVEIS II G LTDA 

A  Quarta  Turma,  por unanimidade, rejeitou os embargos, nos termos do  voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1297120     2008.03.99.014260-4(9715026826)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : CINTEL PROJETOS INDUSTRIAIS LTDA 

A  Quarta  Turma,  por unanimidade, rejeitou os embargos, nos termos do  voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  AMS-SP      308078                        2007.61.09.002255-1  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
APTE    : LEF PISOS E REVESTIMENTOS LTDA 
ADV     : FLAVIA CRISTINA PRATTI MENDES 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

A  Quarta  Turma,  por unanimidade, rejeitou os embargos, nos termos do  voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  AMS-SP      211626                        1999.61.10.004305-4  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : JUIZ CONV. MANOEL ALVARES 
APTE    : ALVES FOGACA E CIA LTDA 
ADV     : FABRICIO HENRIQUE DE SOUZA 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : OS MESMOS 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SOROCABA Sec Jud SP 

A  Quarta  Turma,  por unanimidade, rejeitou os embargos, nos termos do  voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1299369                       2005.61.00.010712-7  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
APTE    : TROMBINI EMBALAGENS LTDA 
ADV     : ANDRE DA COSTA RIBEIRO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : OS MESMOS 

A  Quarta  Turma,  por unanimidade, rejeitou os embargos, nos termos do  voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  AMS-SP      304565                        2007.61.00.002713-0  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : JOSE ROBERTO PEDROSO TEIXEIRA 
ADV     : LEILA FARES GALASSI DE OLIVEIRA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Quarta  Turma,  por unanimidade, rejeitou os embargos, nos termos do  voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       337302      2008.03.00.020803-3(9805145077)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
AGRTE   : THEREZINHA GOMES PARRAVICINI 
ADV     : LUIZ FERNANDO MARTINS MACEDO 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
PARTE R : GRAFICA REQUINTE LTDA e outros 
AGRDO   : ROBERTO PARRAVICINI 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Quarta  Turma,  por unanimidade, rejeitou os embargos, nos termos do  voto da Relatora.   
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EM MESA  AC-SP       1114446                       2001.61.82.006683-1  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
APTE    : SOELBRA SOCIEDADE ELETROQUIMICA BRASILEIRA LTDA 
ADV     : LUIZ FERNANDO ROMANO BELLUCI e outros 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

A  Quarta  Turma,  por unanimidade, rejeitou os embargos, nos termos do  voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1319558                       2003.61.82.037554-0  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : LA PLATA E CIA LTDA 
ADV     : ACHILES AUGUSTUS CAVALLO 

A  Quarta  Turma,  por unanimidade, rejeitou os embargos, nos termos do  voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1303051                       2007.61.82.006434-4  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : PIAL ELETRO ELETRONICOS PARTICIPACOES LTDA 
ADV     : MONICA SERGIO 

A  Quarta  Turma,  por unanimidade, rejeitou os embargos, nos termos do  voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       602742      2000.03.99.036004-9(9800053409)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. ANDRADE MARTINS 
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APTE    : SAFIC CORRETORA DE VALORES E CAMBIO LTDA 
ADV     : MAURICIO CESAR PUSCHEL 
ADV     : LUIS CARLOS PASCUAL 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao FNDE 
ADV     : AGUEDA APARECIDA SILVA 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

A  Quarta  Turma,  por unanimidade, rejeitou os embargos, nos termos do  voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       716756                        2000.61.02.012515-0  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : JUIZ CONV. MANOEL ALVARES 
APTE    : UNIGASTRO UNIDADE DE GASTROENTEREOLOGIA S/C LTDA 
ADV     : NEWTON JOSE DE OLIVEIRA NEVES 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao FNDE 
ADV     : MARIA DE FATIMA JABALI BUENO 

A  Quarta  Turma,  por unanimidade, rejeitou os embargos, nos termos do  voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  ApelReex-SP 497825      1999.03.99.052842-4(9700059413)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. ANDRADE MARTINS 
APTE    : NACIONALPAR DE PARTICIPACAO S/C LTDA 
ADV     : ESPER CHACUR FILHO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : OS MESMOS 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Quarta  Turma,  por unanimidade, rejeitou os embargos, nos termos do  voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  AMS-SP      200335      2000.03.99.023988-1(9703014160)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. ANDRADE MARTINS 
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APTE    : LABORATORIO SAO FRANCISCO DE ANALISES CLINICAS LTDA 
ADV     : MARCOS ALEXANDRE PEREZ RODRIGUES 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APTE    : Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao FNDE 
ADV     : PAULO CESAR SANTOS 
APDO    : OS MESMOS 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

A  Quarta  Turma,  por unanimidade, rejeitou os embargos, nos termos do  voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  ApelReex-SP 776487      2002.03.99.006803-7(9600061807)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
APTE    : DESIM DESENVOLVIMENTO IMOBILIARIO S/C LTDA e outro 
ADV     : GLAUCIA MARIA LAULETTA FRASCINO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : OS MESMOS 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Quarta  Turma,  por unanimidade, acolheu parcialmente os embargos de  declaração, nos termos do voto da 

Relatora.   

  

  

  

EM MESA  AMS-SP      299806                        2006.61.00.013044-0  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
APTE    : DANIEL AUGUSTO ROSCHEL 
ADV     : FABIO HENRIQUE SCAFF 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

A Quarta Turma, por unanimidade, acolheu os embargos de declaração, nos  termos do voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  AMS-SP      228805                        1999.61.00.009967-0  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
APTE    : ALSCO TOALHEIRO BRASIL LTDA 
ADV     : SERGIO FARINA FILHO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/03/2009 407/1409 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : OS MESMOS 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Quarta Turma, por unanimidade, rejeitou os embargos de declaração da  autora e acolheu os embargos da União, nos 

termos do voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       342970      2008.03.00.028727-9(9400081197)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   : JAU CORRETORA DE SEGUROS LTDA e outros 
ADV     : MARINO ZANZINI 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Quarta Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo,nos termos  do voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       348823      2008.03.00.036966-1(9200724779)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   : BETAPLAST IND/ E COM/ DE PLASTICOS LTDA 
ADV     : DECIO DA MOTA VIEIRA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Quarta Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo,nos termos  do voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       343288      2008.03.00.029208-1(200661050094080)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO 

CPC 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
AGRTE   : Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de 

Sao Paulo CREA/SP 
ADV     : RAFAEL AUGUSTO THOMAZ DE MORAES 
AGRDO   : LUIZ EUGENIO COELHO DE MIRANDA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

A  Quarta Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo,nos termos  do voto da Relatora.   
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EM MESA  AI-SP       348109      2008.03.00.035916-3(0800000005)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
AGRTE   : HAMADA E CIA LTDA 
ADV     : LUCIA DA COSTA MORAIS PIRES MACIEL 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRESIDENTE VENCESLAU SP 

A  Quarta Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo,nos termos  do voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       348293      2008.03.00.036191-1(200661000175332)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO 

CPC 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
AGRTE   : Ministerio Publico Federal 
PROC    : INES VIRGINIA PRADO SOARES 
AGRDO   : JOSE ANTONIO ALVES CARVALHO e outros 
ADV     : ROBERTA CRISTINA PAVONI RODRIGUES 
AGRDO   : NADIA DOS SANTOS 
ADV     : JOSE LUIZ DE SOUZA FILHO 
AGRDO   : LUCIO ANTONIO USAI 
ADV     : JORGE JARROUGE 
AGRDO   : ANTONIO CARLOS GREGORIO 
ADV     : LUIS CARLOS GOMES DA SILVA 
INTERES : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT 
ADV     : RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Quarta Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo,nos termos  do voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       350896      2008.03.00.039704-8(200061820258223)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO 

CPC 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   : PAULO TEODORO 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
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A  Quarta Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo,nos termos  do voto da Relatora.  AC-SP       

1217339                       2003.61.00.025899-6  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
APTE    : INEGO SERVICOS MEDICOS S/C LTDA 
ADV     : ANTONIO GUIMARAES MORAES JUNIOR 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

A  Quarta Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo,nos termos  do voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       415805      98.03.029932-8     (9600262659)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : ALCAN ALUMINIO DO BRASIL S/A 
ADV     : JOSE PAULO MENEZES BARBOSA e outros 

A  Quarta Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo,nos termos  do voto da Relatora.   

  

  

  

Encerrou-se  a sessão às 15:20 horas, tendo sido julgados 231  processos.   

  

  

  

São Paulo, 12 de fevereiro de 2009.   

  

  

  

DESEMBARGADOR FEDERAL ROBERTO HADDAD   

  

Presidente do(a) QUARTA TURMA, em substituição regimental   
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WALDIRO PACANARO FILHO   

  

Secretário(a) do(a) QUARTA TURMA   

  

PROC.   :  98.03.031625-7             AC  417110 
ORIG.   :  9500101505  11 Vr SAO PAULO/SP 
EMBTE    :  JOAO PARMEJANI GABRIEL e outro 
EMBDO      :  ACÓRDÃO DE FLS. 194/196 
APTE    :  JOÃO PARMEJANI GABRIEL e outro 
APTE    :  MARILIA BOSCARIOL PARMEJANI incapaz  
ADV     :  CLOVIS MARCIO DE AZEVEDO SILVA e outro 
APTE    :  Banco Central do Brasil 
ADV     :  JOSE OSORIO LOURENCAO 
APDO    :  Uniao Federal 
ADV     :  JOSÉ FERREIRA BARBOSA 
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  JUIZ CONV. MANOEL ÁLVARES / QUARTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ERRO MATERIAL. CORREÇÃO. CABIMENTO. 

DIREITO DA PARTE DE CONHECER OS FUNDAMENTOS DO VOTO VENCIDO. 

1.Na correção do erro material não há qualquer alteração de fundo no julgado, ou seja, de sua leitura se verifica qual a 

intenção do julgador de modo que a simples correção de uma  palavra, termo, inclusive frase não vai alterar em nada o 

direito da parte ou trazer-lhe qualquer prejuízo ou benefício que antes já não houvera sido verificado. 

2.Existindo no acórdão embargado obscuridade a ser sanada, acolhe-se os embargos. 

3. - Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, bem como corrigir imperfeições nas  

razões de decidir do julgado. 

4.É direito da parte, conhecer os fundamentos do voto vencido, emitido na assentada de julgamento. 

5.Embargos acolhidos. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração, nos termos do voto do 

Relator, na conformidade da ata de julgamento que fica fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 12 de junho de 2002 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  1999.03.00.013679-1        AI   80947 
ORIG.   :  9700605906  7 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  YARA PERAMEZZA LADEIRA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  Ministério Público Federal 
PROC    :  LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/03/2009 411/1409 

PARTE R :  União Federal 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA E/OU LIMINAR. SENTENÇA 

DEFINITIVA. PERDA DO OBJETO.  

1. A decisão proferida em agravo de instrumento somente tem eficácia em relação à decisão interlocutória que acaba 

por substituir, contendo, pois, a mesma característica de provisoriedade. Contudo, tal decisão deixará de produzir 

efeitos, sobrevindo sentença, em função de seu caráter definitivo. 

2. Ante a patente prejudicialidade do agravo de instrumento, com fulcro do Art. 557, caput, do CPC, inexiste qualquer 

ilegalidade ou abuso de poder na decisão agravada. 

3. Agravo improvido.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima especificadas, decide a Eg. 4ª Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto do Senhor 

Desembargador Federal Relator e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 18 de dezembro de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  1999.03.00.045890-3        AI   92539 
ORIG.   :  9700605906  7 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  YARA PERAMEZZA LADEIRA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  Ministerio Publico Federal 
PROC    :  LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 
PARTE R :  Uniao Federal 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA E/OU LIMINAR. SENTENÇA 

DEFINITIVA. PERDA DO OBJETO.  

1. A decisão proferida em agravo de instrumento somente tem eficácia em relação à decisão interlocutória que acaba 

por substituir, contendo, pois, a mesma característica de provisoriedade. Contudo, tal decisão deixará de produzir 

efeitos, sobrevindo sentença, em função de seu caráter definitivo. 

2. Ante a patente prejudicialidade do agravo de instrumento, com fulcro do Art. 557, caput, do CPC, inexiste qualquer 

ilegalidade ou abuso de poder na decisão agravada. 

3. Agravo improvido.  

A C Ó R D Ã O 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima especificadas, decide a Eg. 4ª Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto do Senhor 

Desembargador Federal Relator e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 18 de dezembro de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  1999.61.00.040830-7        AC  863179 
ORIG.   :  20 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Banco Central do Brasil 
ADV     :  JOSE OSORIO LOURENCAO 
APDO    :  AMERICO CICCOTTI e outro 
ADV     :  ANTONIO CARLOS CORREA 
EMBTE :  Banco Central do Brasil 
EMBDO :  V. ACÓRDÃO DE Fls. 84 
RELATOR :  DES. FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO NÃO EXISTENTE. CARÁTER 

INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE.  

1. Não existindo no acórdão embargado omissão a ser sanada, rejeitam-se os embargos opostos sob tal fundamento. 

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das razões 

de decidir do julgado. 

3. Embargos rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, na conformidade da ata 

de julgamento que fica fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 18 de dezembro de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2001.03.99.032853-5        AC  709940 
ORIG.   :  9800001864  A Vr OURINHOS/SP 
APTE    :  Conselho Regional de Farmacia CRF 
ADV     :  ARNALDO ANTONIO MARQUES FILHO 
APDO    :  JOSE CARLOS MARTINS SILVEIRA 
ADV     :  BRUNO GIOVANY DE MIRANDA ROSAS 
RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. DROGARIA. OFICIAL DE FARMÁCIA 

REGISTRADO NO CRF. ANUIDADE. INADIMPLÊNCIA. COMPETÊNCIA DO CRF ART. 22  E 35 DA LEI 

3.820/60.  

1. Se o embargante encontra-se beneficiado com o direito de exercer sua atividade profissional vez que está 

devidamente inscrito no CRF como "oficial de farmácia", obviamente está sujeito aos procedimentos e sanções que o 

mesmo prevê, bem como ao pagamento das anuidades correspondentes. 
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2. A Lei 6.944/82 revogada pela Lei 9.649/98 não afasta a competência do CRF para cobrança das anuidades, vez que 

as contribuições, anuidades e multas exigidas pelos Conselhos de fiscalização profissional não decorrem de contrato de 

natureza privada, e sim de obrigações legalmente estabelecidas.  

3. Não há que se falar em nulidade da execução fiscal, eis que a competência do CRF para fiscalizar, autuar a executar 

emerge claro da lei. 

4. Os honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da execução, conforme entendimento predominante desta 

E. Turma. 

5. Apelo provido. 

ACÓRDÃO 

                

Vistos, relatados e discutidos os autos que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma do Tribunal Regional 

Federal das 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto do senhor 

Desembargador Federal Relator, na conformidade da ata do julgamento que fica fazendo parte integrante do presente 

julgado.  

São Paulo, 08 de janeiro de 2009. 

  

PROC.   :  2003.61.00.011518-8        AC 1181003 
ORIG.   :  21 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Servico Social do Comercio em Sao Paulo SESC/SP 
ADV     :  TITO DE OLIVEIRA HESKETH 
APTE    :  Servico Nacional de Aprendizagem Comercial em Sao Paulo SENAC/SP 
ADV     :  ROBERTO MOREIRA DA SILVA LIMA 
APTE    :  Servico de Apoio as Micro e Pequenas Empresas de Sao Paulo 

SEBRAE/SP 
ADV     :  SILVIA APARECIDA TODESCO RAFACHO 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
PROC    :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    :  ACADEMIA PAULISTA ANCHIETA S/C LTDA 
ADV     :  MARCELO KNOEPFELMACHER 
EMBTE :  ACADEMIA PAULISTA ANCHIETA S/C LTDA 
EMBDO :  V. ACÓRDÃO DE Fls. 1745 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. NÃO EXISTENTE. CARÁTER 

INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO. 

1. Não existindo no acórdão embargado omissão a ser sanada, rejeitam-se os embargos opostos sob tal fundamento. 

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das razões 

de decidir do julgado. 

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a 

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no 

artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil. 

4. Embargos rejeitados. 
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A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, na conformidade da ata 

de julgamento que fica fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 18 de dezembro de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2004.61.02.005884-1        AC 1112376 
ORIG.   :  1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 
APTE    :  TANIA GRACA ERBOLATO 
ADV     :  ANDRE RENATO JERONIMO 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI 
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSO CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. ABRIL DE 1990. IPC DE 44,80%. SALDOS NÃO 

BLOQUEADOS. RAZÕES RECURSAIS DISSOCIADAS. ART. 515. RECURSO NÃO CONHECIDO. 

JULGAMENTO ULTRA PETITA NÃO CONFIGURADO. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA PELOS ÍNDICES DE 

CADERNETA DE POUPANÇA. SELIC. 

1. A demanda versa sobre a reposição de rendimentos em caderneta de poupança, dos valores não bloqueados, no mês 

de abril de 1990, mediante o recálculo de correção monetária pelo IPC de 44,80%, ao passo que as razões recursais da 

CEF veiculam o inconformismo da apelante contra a aplicação do IPC de 42,72% como fator de correção no período de 

janeiro de 1989. As razões recursais são dissociadas do pedido vestibular e da sentença atacada. 

2. As razões recursais dissociadas do pedido e da sentença, caracterizam a ausência de regularidade formal, o que 

inviabiliza o conhecimento do recurso, a teor do disposto no art. 515 do CPC.  

3. Os juros contratuais foram fixados entre maio a junho de 1990, considerando-se o período em que a autora 

comprovou a existência da conta poupança, mediante a apresentação de extrato bancário. Não foi reconhecida a 

prescrição de cinco anos dos juros remuneratórios, incorrendo em equívoco a apelante. 

4. O juiz decidiu a lide nos limites em que foi proposta, nos termos dos artigos 128 e 460 do CPC. Não restou 

configurado o vício de julgamento ultra petita. 

5. Nada obsta a correção monetária pelos índices de cadernetas de poupança, em face do pedido formulado pela parte 

autora, afastando-se o Prov. nº 26/01 da CGJF da 3ª Região. 

6. A partir da citação deve ser aplicada a SELIC de forma exclusiva, uma vez que é taxa de juros que embute fator de 

correção, afastando-se quaisquer outros índices de correção e juros, inclusive contratuais e moratórios, nos termos dos 

arts. 405 e 406 do atual Código Civil. 

7. Apelação da Caixa Econômica Federal não conhecida. 

8. Preliminar da autora rejeitada e, no mérito, apelação parcialmente provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas decide a 4ª Turma do Tribunal Regional Federal da 

3ª Região, por unanimidade, não conhecer da apelação da Caixa Econômica Federal, rejeitar a preliminar argüida pela 

autora e, no mérito, dar parcial provimento a sua apelação, nos termos do relatório e voto do Senhor Desembargador 

Federal Relator, constante dos autos e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

julgado. 
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São Paulo, 23 de outubro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.61.00.019022-9       AMS  300674 
ORIG.   :  9 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  DROGA SERVE DROGARIA LTDA -EPP 
ADV     :  ANDRE BEDRAN JABR 
APDO    :  Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 
ADV     :  SIMONE APARECIDA DELATORRE 
RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. COMPETÊNCIA. RESPONSÁVEL TÉCNICO. 

OBRIGATORIEDADE. ART. 15 DA LEI 5.991/73. 

1. Ao Conselho Regional de Farmácia compete promover a fiscalização e punição das farmácias infratoras que não 

contarem com a presença física de técnico responsável, inscrito no Conselho de Farmácia, durante todo o horário de 

funcionamento, a teor do art. 15, da Lei n. 5.991/73 e dos artigos 24 e 28, ambos da Lei n. 3.820/60. 

2. Apelação improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são interessadas as partes acima indicadas, decide a Egrégia 4ª Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto 

do Senhor Desembargador Federal Relator, na conformidade da ata do julgamento que fica fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 15 de janeiro de 2009. 

  

PROC.   :  2007.03.00.102760-1        AI  321011 
ORIG.   :  200761000274521  20 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  Conselho Regional de Medicina do Estado de Sao Paulo CREMESP 
ADV     :  OSVALDO PIRES SIMONELLI 
AGRDO   :  MARIA MAGDALENA DAVILA CRUZ 
ADV     :  JOSE GALHARDO VIEGAS DE MACEDO 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

  

EMENTA 

ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA. INSCRIÇÃO. RESOLUÇÃO 1712/2003. 

EXIGIBILIDADE DO CERTIFICADO DE PROFICIÊNCIA. EM LÍNGUA PORTUGUÊS- NÍVEL SECUNDÁRIO. 

DESCABÍVEL. NORMA EXTRAPOLA A LEGISLAÇÃO QUE REGE A MATÉRIA. 

1- Cabe ao CRM a fiscalização do exercício profissional de medicina, inclusive no que tange ao médico estrangeiro, 

entretanto, não lhe é facultado criar atos normativos que extrapolam as exigências legais, pois tal exigência afigura-se 

dessarazoada, considerando que as leis que regem a matéria ( Lei 3.268/57 e o Decreto nº 44.045/58)  não fazem 

qualquer referência ao mencionado Certificado CELPE-BRAS. 

2- Agravo improvido. 

ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima especificadas, decide a Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto do Senhor Desembargador Federal Relator e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 08 de janeiro de 2009. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.015798-0        AI  333523 
ORIG.   :  200561000225100  2 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  JOAQUIM DOS SANTOS 
ADV     :  FRANCISCO MERLOS FILHO 
AGRDO   :  Banco Central do Brasil 
ADV     :  JOSE OSORIO LOURENCAO 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSO CIVIL. PRECATÓRIO. VERBA HONORÁRIA. VALOR 

INCONTROVERSO. 

1. A Constituição Federal, no art. 100, estabelece como pressuposto para a expedição de precatórios ou das requisições 

de pagamentos de débitos de pequeno valor, o trânsito em julgado da sentença, conforme redação que lhe empresta a 

EC nº 30/2000. Ademais, a Carta Magna veda o fracionamento, repartição ou a quebra do valor da execução (art. 100, § 

4º, com redação dada pela EC nº 37/2002). 

2. No entanto, permite-se a execução de valor incontroverso, com a expedição de precatório, de modo que a execução 

somente resta suspensa em relação a parte controversa. Inteligência do art. 739-A, § 3º, do CPC. 

3. Os honorários incluídos na condenação, por arbitramento ou sucumbência, pertencem ao advogado, tendo este direito 

autônomo para executar a sentença nesta parte, podendo inclusive requerer que o precatório, quando necessário, seja 

expedido em seu favor, nos termos do art. 23 da Lei nº 8.906/94 - Estatuto da OAB. Os honorários do advogado têm 

natureza alimentar, consoante entendimento proclamado pelo STF. 

4. É permitida a expedição de precatório, a título de honorários advocatícios fixados sobre o valor da condenação. 

Porém, desde que a verba honorária seja calculada sobre o valor incontroverso. 

5. Agravo de instrumento parcialmente provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas decide a 4ª Turma do Tribunal Regional Federal da 

3ª Região, por maioria, dar parcial provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto do Senhor 

Desembargador Federal Relator, constante dos autos e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante do julgado. 

São Paulo, 08 de janeiro de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.030359-5        AI  344134 
ORIG.   :  200661050091545  5 Vr CAMPINAS/SP 
AGRTE   :  Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e        Agronomia do Estado 

de Sao Paulo - CREA/SP 
ADV     :  RAFAEL AUGUSTO THOMAZ DE MORAES 
AGRDO   :  RANDAL VICTOR GIBBIN 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 
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E M E N T A 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO CABÍVEL. APELAÇÃO. EXECUÇÃO FISCAL. 

VALOR SUPERIOR À ALÇADA. PRECEDENTE.  

1. Consoante o entendimento esposado pelo C. STJ, tem-se que o valor relativo a 50 ORTNs corresponde a 308,50 

UFIRs, alcançando o valor de alçada R$ 328,27 (trezentos e vinte e oito reais e vinte e sete centavos). Precedentes. 

2. Na espécie, o valor da execução é R$ 486,79 (quatrocentos e oitenta e seis reais e setenta e nove centavos), conforme 

consta da cópia da CDA (fl. 12), superior à alçada prevista no art. 34 da Lei de Execuções Fiscais, razão pela qual é 

cabível o recurso de apelação e não os embargos infringentes, devendo, portanto, ser o recurso acolhido o presente 

recurso.  

3. Agravo de instrumento provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia 4ª Turma do Tribunal 

Regional Federal, por maioria, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto do Senhor 

Desembargador Federal Relator e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 15 de janeiro de 2009. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.032172-0        AI  345571 
ORIG.   :  200661080083563  3 Vr BAURU/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e   Qualidade Industrial 

INMETRO 
ADV     :  DANIEL GUARNETTI DOS SANTOS 
AGRDO   :  CONEGUNES E GONCALVES LTDA -ME 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP 
RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. NÃO LOCALIZAÇÃO DA EMPRESA 

OU DE BENS PENHORÁVEIS. REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO. INADIMPLÊNCIA. NÃO 

CARACTERIZAÇÃO DA RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA. PRECEDENTES.  

1. Somente se justifica a inclusão dos sócios, gerentes e administradores da empresa executada no pólo passivo da 

execução fiscal, quando presentes os requisitos previstos em lei, quais sejam, a prática de atos de gestão com excesso de 

poder ou infração à lei, contrato social ou estatuto.  

2. Apesar de ser encargo da empresa o recolhimento de tributos, a inadimplência não caracteriza a responsabilidade 

tributária disposta no artigo 135, III, do Código Tributário Nacional - CTN. 

3. Em uma sociedade capitalista, o risco é inerente à própria atividade comercial, industrial ou empresarial, motivo pelo 

qual o sócio não pode ser responsabilizado pelo insucesso da pessoa jurídica. 

4. A gestão fraudulenta com intuito de lesar o credor tributário deve restar comprovada pelo Fisco, sendo certo que o 

mero inadimplemento não é suficiente para configurar a responsabilidade prevista no artigo 135, III, do CTN. 

5. Precedentes do C. STJ e desta Corte. 

6. Agravo de instrumento improvido. 

A C Ó R D Ã O 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia 4ª Turma do Tribunal 

Regional Federal, por maioria, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto do Senhor 

Desembargador Federal Relator e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 15 de janeiro de 2009. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.038538-1        AI  349967 
ORIG.   :  200661820527182  7F Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  AMELCO S/A IND/ ELETRONICA 
ADV     :  RENATA MAIA PEREIRA DE LIMA 
AGRDO   :  Comissão de Valores Mobiliários CVM 
ADV     :  LUIS ALBERTO LICHTENSTEIN BALASSIANO 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. DILIGÊNCIAS NÃO ESGOTADAS. PENHORA ON LINE. 

DESCABIMENTO. AGRAVO DE INSTRUMENTO PROVIDO. 

1. A penhora on line somente deve ser deferida quando esgotadas todas as diligências com o objetivo de encontrar bens 

penhoráveis da executada, o que não foi observado no caso concreto, uma vez que não consta nos autos se a Fazenda 

Nacional, diligenciou através de Oficial de Justiça e procedeu às buscas junto ao banco de dados do Renavam e DOI 

(Declaração de Operações Imobiliárias). 

2. Agravo de instrumento provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia 4ª Turma do Tribunal 

Regional Federal, por maioria, dar  provimento ao agravo de instrumento, termos do relatório e voto do Senhor 

Desembargador Federal Relator e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 15 de janeiro de 2009. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.99.001846-2        AC 1270918 
ORIG.   :  0200000310  2 Vr CANDIDO MOTA/SP     0200014847  2 Vr CANDIDO 

MOTA/SP 
APTE    :  MUNICIPIO DE CANDIDO MOTA 
ADV     :  EDUARDO BEGOSSO RUSSO 
APDO    :  Rede Ferroviaria Federal S/A - RFFSA 
ADV     :  KARINA DE ALMEIDA BATISTUCI 
RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. IPTU. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. RFFSA. AUSÊNCIA DE 

NOTICAÇÃO. IMPOSTO MUNICIPAL: IMPOSSIBILIDADE: IMUNIDADE TRIBUTÁRIA RECÍPROCA.  

1. A embargada não trouxe aos autos documentos que comprovassem que a embargante fora notificada uma vez que o 

crédito cobrado refere-se ao IPTU e tem seu lançamento de ofício, sendo neste caso imprescindível a notificação 

pessoal do sujeito passivo. 
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2. A concessão delegada pela União não se transfere ao concessionário os poderes inerentes à propriedade, ou seja a 

posse direta se dá em função da concessão, estando o concessionário proibido de alienar ou ceder o uso da linha e por 

ser possuidor por relação de direito pessoal não se encontra no rol dos contribuintes de IPTU o imóvel que ocupa. 

3. A RFFSA por ser prestadora de serviço público de prestação obrigatória e exclusiva do Estado está abrangida pela 

imunidade tributária recíproca, no tocante aos impostos a teor do artigo 150, VI, alínea "a" da Constituição Federal. 

4. Apelação desprovida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas decide a Quarta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto do Senhor 

Desembargador Federal, constante dos autos e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante do julgado. 

São Paulo, 15 de janeiro de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.004930-6       REO 1275430 
ORIG.   :  0500007932  A Vr INDAIATUBA/SP     0500125917  A Vr 

INDAIATUBA/SP 
PARTE A :  PLASTIC FIVE IND/ E COM/ LTDA massa falida 
SINDCO  :  LUIZ SERGIO DE PAULA 
ADV     :  LUIZ SERGIO DE PAULA 
PARTE R :  Conselho Regional de Quimica da 4 Regiao CRQ4 
ADV     :  LILIAM CRISTINA DE MORAES GUIMARAES 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE INDAIATUBA SP 
RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

E M E N T A  

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. REMESSA OFICIAL. NÃO CONHECIDA. 

1. Verifica-se que o valor discutido(Cz$ 8.154.394,00), cerca de R$ 2.173,25 não ultrapassa o valor de alçada de 60 

salários mínimos, estipulado pelo § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, o que impede a aplicação do duplo 

grau de jurisdição obrigatório. 

2. Remessa oficial não conhecida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da remessa oficial, nos termos do relatório e 

voto do Senhor Desembargador Federal na conformidade da ata de julgamento que fica fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 08 de janeiro de 2009. (data do julgamento). 

  

  

PROC.   :  2002.61.00.018099-1       AMS  307938 
ORIG.   :  2 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Conselho Regional de Medicina Veterinaria do Estado   de Sao Paulo 

CRMV/SP 
ADV     :  FAUSTO PAGIOLI FALEIROS 
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APTE    :  FERNANDO PINTO RIBEIRO -ME e outros 
ADV     :  MARCO ANTONIO HIEBRA 
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

MANDADO DE SEGURANÇA. ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA - 

CRMV. LEIS Nº 5517/68 E 5634/70. REGISTRO. OBRIGATORIEDADE. VENDA E COMÉRCIO DE PEQUENOS 

ANIMAIS. ATIVIDADE BÁSICA DESENVOLVIDA PELA EMPRESA VINCULADA à AÇÃO FISCALIZADORA 

DA AUTARQUIA. PRECEDENTES (STJ, REsp 1024111-SP, 2ª Turma, Rel. Min. CASTRO MEIRA, p. 21/05/2008; 

STJ, REsp 1035350-SC, decisão monocrática do Rel. Min. LUIZ FUX, DJU 01.04.08; TRF 4ª Região, AMS 

2007.72.00.007491-4 - SC, 4ª Turma, Rel. Des. Fed. MARCIO ANTÔNIO ROCHA, D.E. 31/03/2008; TRF 5ª Região, 

AC 2007.80.00.002069-2, 1ª Turma, Rel. Des. Fed. FRANCISCO CAVALCANTI, Diário da Justiça - data: 

15/01/2008, página: 573, nº 10, ano 2008; TRF 3ª Região, AMS 267683 - SP, 4ª Turma, Rel. Des. Fed. ALDA BASTO, 

DJU 09/08/2006, p. 235). Apelações e remessa oficial, tida por interposta, improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima especificadas.  

Decide a Quarta Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento 

à apelação do CRMV e à remessa oficial, tida por interposta, e, por maioria, negar provimento à apelação dos 

impetrantes, nos termos do relatório, voto e notas precedentes, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 18 de dezembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2002.61.00.024142-6       AMS  282381 
ORIG.   :  22 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  DROGARIA NOSSA SENHORA DO ROSARIO LTDA -ME 
ADV     :  BRUNO GIOVANY DE MIRANDA ROSAS 
APDO    :  Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao   Paulo CRF/SP 
ADV     :  SIMONE APARECIDA DELATORRE 
RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

MANDADO DE SEGURANÇA. ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA-CRF. LEI 

3.820/60, ARTS. 10. ALÍNEA "C", E 24. COMPETÊNCIA PARA A FISCALIZAÇÃO DO EXERCÍCIO 

PROFISSIONAL E APENAMENTO AOS INFRATORES. OBRIGATORIEDADE DA PRESENÇA DE 

RESPONSÁVEL TÉCNICO NAS FARMÁCIAS E DROGARIAS. SÚMULA 120 DO STJ. PROCESSUAL CIVIL. 

LITISPENDÊNCIA. AUTOS DE INFRAÇÃO DISTINTOS. 

I. O Conselho Regional de Farmácia é competente para a fiscalização do exercício profissional nos termos do art. 10, 

alínea "c", da respectiva lei instituidora, 3.820, de 11/11/60, bem assim apenamento dos infratores aos seus dispositivos 

(art. 24). 

II. É obrigatória a presença de responsável técnico, seja farmacêutico, ou oficial de farmácia, nas farmácias e drogarias 

durante todo o período de funcionamento. Art. 15, § 1º, da lei 5.991/73. Súmula 120 de STJ. 

III. Autuações expedidas pelo Órgão competente, embasadas em lei, que se mantêm. 

IV. Inexiste litispendência entre ações se a discussão diz respeito a autos de infração distintos. 

V. Apelação improvida. 

A C Ó R D Ã O 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima especificadas. 

Decide esta Quarta Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar 

provimento à apelação, nos termos do relatório, voto e notas precedentes, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 27 de novembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2002.61.00.026076-7   AMS  254644 
APTE    :  Conselho Regional de Farmacia - CRF 
ADV     :  SIMONE APARECIDA DELATORRE 
APDO    :  DROGALIS CAMARGO NOVO DROGARIA E PERFUMARIA LTDA 
ADV     :  ANDRE BEDRAN JABR 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

E M E N TA 

PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. IMPETRAÇÃO DEDUZIDA APÓS O PRAZO 

DECADENCIAL DE 120 DIAS. ART.18 DA LEI Nº1533/51. EXTINÇÃO  QUE SE IMPÕE.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima especificadas. 

Decide a 4ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher a preliminar de decadência 

deduzida pelo Conselho Regional de Farmácia, e declarar extinto o direito a impetração, nos termos do relatório, voto e 

notas precedentes, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 15 de agosto de 2007 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2003.61.00.008832-0       AMS  261105 
ORIG.   :  15 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Conselho Regional de Farmacia CRF 
ADV     :  SIMONE APARECIDA DELATORRE 
APDO    :  ROVEDA E RAMALHO e outro 
ADV     :  LEANDRO HENRIQUE CAVARIANI 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REQUISITOS. ART. 535, CPC. INOBSERVÂNCIA. 

PRECEDENTES. REJEIÇÃO. 

1. Inexistindo no Acórdão embargado obscuridade, dúvida, contradição ou omissão, ausentes os pressupostos de 

admissibilidade recursal. 

2. Ferindo os Embargos questão meritória, revestindo-se, mais, de nítido caráter infringente, não se subsumem aos 

requisitos alinhados na lei processual. Precedentes (STF: AI-AgR-ED 600755/GO, Rel. Min. Sepúlveda Pertence DJU 

26.6.07; AI-AgR-ED 600657/PB, Rel. Min. Celso de Mello, DJU 3.8.07; STJ: Edcl no Agr no REsp 663063/MG, Rel. 

Min. Eliana Calmon, DJU 16.08.07). 

3. Embargos rejeitados. 
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A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima especificadas.  

Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos opostos, nos 

termos do relatório, voto e notas precedentes, que integram o presente julgado. 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2003.61.00.013289-7       AMS  256216 
ORIG.   :  12 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  LAIR DE MORAES CAIEIRAS -ME 
ADV     :  ANDRE BEDRAN JABR 
APDO    :  Conselho Regional de Farmacia - CRF 
ADV     :  SIMONE APARECIDA DELATORRE 
RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

MANDADO DE SEGURANÇA. ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA-CRF. LEI 

3.820/60, ARTS. 10. ALÍNEA "C", E 24. COMPETÊNCIA PARA A FISCALIZAÇÃO DO EXERCÍCIO 

PROFISSIONAL E APENAMENTO AOS INFRATORES. OBRIGATORIEDADE DA PRESENÇA DE 

RESPONSÁVEL TÉCNICO NAS FARMÁCIAS E DROGARIAS. SÚMULA 120 DO STJ. PROCESSUAL CIVIL. 

LITISPENDÊNCIA. AUTOS DE INFRAÇÃO DISTINTOS. 

I. O Conselho Regional de Farmácia é competente para a fiscalização do exercício profissional nos termos do art. 10, 

alínea "c", da respectiva lei instituidora, 3.820, de 11/11/60, bem assim apenamento dos infratores aos seus dispositivos 

(art. 24). 

II. É obrigatória a presença de responsável técnico, seja farmacêutico, ou oficial de farmácia, nas farmácias e drogarias 

durante todo o período de funcionamento. Art. 15, § 1º, da lei 5.991/73. Súmula 120 de STJ. 

III. Autuações expedidas pelo Órgão competente, embasadas em lei, que se mantêm. 

IV. Apelação improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima especificadas. 

Decide esta Quarta Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar 

provimento à apelação, nos termos do relatório, voto e notas precedentes, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 27 de novembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2003.61.00.015839-4       AMS  274534 
ORIG.   :  22 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  DROGARIA VINTE QUATRO HORAS DE MOJI MIRIM LTDA e 

filia(l)(is) 
ADV     :  BRUNO GIOVANY DE MIRANDA ROSAS 
APDO    :  Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao   Paulo CRF/SP 
ADV     :  SIMONE APARECIDA DELATORRE 
RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 
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E M E N T A 

MANDADO DE SEGURANÇA. ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA-CRF. LEI 

3.820/60, ARTS. 10. ALÍNEA "C", E 24. COMPETÊNCIA PARA A FISCALIZAÇÃO DO EXERCÍCIO 

PROFISSIONAL E APENAMENTO AOS INFRATORES. OBRIGATORIEDADE DA PRESENÇA DE 

RESPONSÁVEL TÉCNICO NAS FARMÁCIAS E DROGARIAS. SÚMULA 120 DO STJ.  

I. O Conselho Regional de Farmácia é competente para a fiscalização do exercício profissional nos termos do art. 10, 

alínea "c", da respectiva lei instituidora, 3.820, de 11/11/60, bem assim apenamento dos infratores aos seus dispositivos 

(art. 24). 

II. É obrigatória a presença de responsável técnico, seja farmacêutico, ou oficial de farmácia, nas farmácias e drogarias 

durante todo o período de funcionamento. Art. 15, § 1º, da lei 5.991/73. Súmula 120 de STJ. 

III. Autuações expedidas pelo Órgão competente, embasadas em lei, que se mantêm. 

IV. Apelação improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima especificadas. 

Decide esta Quarta Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar 

provimento à apelação, nos termos do relatório, voto e notas precedentes, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 27 de novembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2003.61.09.008688-2        AC 1093554 
ORIG.   :  2 Vr PIRACICABA/SP 
APTE    :  JOAO SBERG (= ou > de 65 anos) 
ADV     :  ANDRE RENATO JERONIMO 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  JOSE CARLOS DE CASTRO 
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

CORREÇÃO MONETÁRIA. PLANO VERÃO. JANEIRO 89. LEGITIMIDADE PASSIVA. INSTITUIÇÕES 

FINANCEIRAS.  PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA. PRECEDENTES. 

I. Aplicável o lapso prescricional vintenário às ações em que se objetiva a correção monetária pelo Plano Verão. 

(Precedentes: STJ: RESP 254.891/SP, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, DJU 11.06.01; RESP 149.255/SP, 

Rel. Min. Cesar Asfor Rocha, DJU 21.02.00; e TRF3: AC nº 2004.61.05.007988-3, Rel. Des. Fed. Fábio Prieto, DJU 

25.07.2007; AC nº 2004.61.17.002910-0, Rel. Des. Fed. Salette Nascimento, DJU 19.12.2007). 

II. As instituições financeiras depositárias estão legitimadas para responder às demandas objetivando a remuneração das 

cadernetas de poupança envolvendo o mês de janeiro de 89. 

III. O índice de correção aplicável para janeiro de 89 é de 42,72%. Precedentes (STJ: EDRESP 29.078-8, Rel. Min. 

Jesus Costa Lima, DJU 06.03.95; RESP 299.432, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, DJU 25.06.2001; RESP 258.227, 

Rel. Min. Garcia Vieira, DJU 24.09.2001; e RESP 173.379,  Rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJU 25.2.02; e 

TRF3: AC 97.03.033984-0, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, DJU 21.6.02). 

IV.  Aplicável à espécie tão somente a Taxa Selic, em razão de sua natureza híbrida, excluídos quaisquer outros 

critérios de correção monetária ou juros. 
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V. Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, consoante 

entendimento desta E. Quarta Turma. 

VI. Apelação da CEF parcialmente conhecida e improvida. Apelação da Autora parcialmente provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima especificadas. 

Acordam os Desembargadores da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade de 

votos, dar parcial provimento à apelação da parte autora e conhecer de parte da apelação da CEF e, nesta parte, negar-

lhe provimento, nos termos do relatório, voto e notas precedentes, que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 23 de outubro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2004.61.00.005788-0       AMS  270126 
ORIG.   :  15 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  DROGARIA PALMEIRAS LTDA 
ADV     :  ANDRE BEDRAN JABR 
APDO    :  Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao   Paulo CRF/SP 
ADV     :  SIMONE APARECIDA DELATORRE 
RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

MANDADO DE SEGURANÇA. ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA-CRF. LEI 

3.820/60, ARTS. 10. ALÍNEA "C", E 24. COMPETÊNCIA PARA A FISCALIZAÇÃO DO EXERCÍCIO 

PROFISSIONAL E APENAMENTO AOS INFRATORES. OBRIGATORIEDADE DA PRESENÇA DE 

RESPONSÁVEL TÉCNICO NAS FARMÁCIAS E DROGARIAS. SÚMULA 120 DO STJ.  

I. O Conselho Regional de Farmácia é competente para a fiscalização do exercício profissional nos termos do art. 10, 

alínea "c", da respectiva lei instituidora, 3.820, de 11/11/60, bem assim apenamento dos infratores aos seus dispositivos 

(art. 24). 

II. É obrigatória a presença de responsável técnico, seja farmacêutico, ou oficial de farmácia, nas farmácias e drogarias 

durante todo o período de funcionamento. Art. 15, § 1º, da lei 5.991/73. Súmula 120 de STJ. 

III. Autuações expedidas pelo Órgão competente, embasadas em lei, que se mantêm. 

IV. Apelação improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima especificadas. 

Decide esta Quarta Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar 

provimento à apelação, nos termos do relatório, voto e notas precedentes, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 27 de novembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2004.61.00.035459-0       AMS  274138 
ORIG.   :  25 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  A BOTICA DE TAUBATE LTDA 
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ADV     :  ANDRE BEDRAN JABR 
APDO    :  Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao   Paulo CRF/SP 
ADV     :  SIMONE APARECIDA DELATORRE 
RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

MANDADO DE SEGURANÇA. ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA-CRF. LEI 

3.820/60, ARTS. 10. ALÍNEA "C", E 24. COMPETÊNCIA PARA A FISCALIZAÇÃO DO EXERCÍCIO 

PROFISSIONAL E APENAMENTO AOS INFRATORES. OBRIGATORIEDADE DA PRESENÇA DE 

RESPONSÁVEL TÉCNICO NAS FARMÁCIAS E DROGARIAS. SÚMULA 120 DO STJ.  

I. O Conselho Regional de Farmácia é competente para a fiscalização do exercício profissional nos termos do art. 10, 

alínea "c", da respectiva lei instituidora, 3.820, de 11/11/60, bem assim apenamento dos infratores aos seus dispositivos 

(art. 24). 

II. É obrigatória a presença de responsável técnico, seja farmacêutico, ou oficial de farmácia, nas farmácias e drogarias 

durante todo o período de funcionamento. Art. 15, § 1º, da lei 5.991/73. Súmula 120 de STJ. 

III. Autuações expedidas pelo Órgão competente, embasadas em lei, que se mantêm. 

IV. Apelação improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima especificadas. 

Decide esta Quarta Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar 

provimento à apelação, nos termos do relatório, voto e notas precedentes, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 27 de novembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2004.61.09.000523-0        AC 1002687 
ORIG.   :  3 Vr PIRACICABA/SP 
APTE    :  GERALDO ALCIDES FURLAN (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  ANDRE RENATO JERONIMO 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  MARISA SACILOTTO NERY 
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

CADERNETAS DE POUPANÇA. PLANO VERÃO. JANEIRO DE 89. CORREÇÃO MONETÁRIA. PRESCRIÇÃO 

VINTENÁRIA. PRECEDENTES. 

I. Aplicável o lapso prescricional vintenário às ações em que se objetiva a correção monetária pelo Plano Verão. 

(Precedentes: STJ: RESP 254.891/SP, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, DJU 11.06.01; RESP 149.255/SP, 

Rel. Min. Cesar Asfor Rocha, DJU 21.02.00; e TRF3: AC nº 2004.61.05.007988-3, Rel. Des. Fed. Fábio Prieto, DJU 

25.07.2007; AC nº 2004.61.17.002910-0, Rel. Des. Fed. Salette Nascimento, DJU 19.12.2007). 

II. As instituições financeiras depositárias estão legitimadas para responder às demandas objetivando a remuneração das 

cadernetas de poupança envolvendo os meses de junho de 87 e janeiro de 89. 

III. O índice de correção aplicável para janeiro de 89 é de 42,72%. Precedentes (STJ: EDRESP 29.078-8, Rel. Min. 

Jesus Costa Lima, DJU 06.03.95; RESP 299.432, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, DJU 25.06.2001; RESP 258.227, 
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Rel. Min. Garcia Vieira, DJU 24.09.2001; e RESP 173.379,  Rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJU 25.02.02; e 

TRF3: AC 97.03.033984-0, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, DJU 21.06.02). 

IV. Aplicável à espécie tão somente a Taxa Selic, em razão de sua natureza híbrida, excluídos quaisquer outros critérios 

de correção monetária ou juros. 

V. Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% sobre o valor da condenação, à luz de precedentes desta E. 

quarta Turma. 

VI. Apelação da CEF improvida. Apelo dos Autores parcialmente provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima especificadas. 

Acordam os Desembargadores da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade de 

votos, negar provimento à apelação da CEF e dar parcial provimento à apelação dos autores, nos termos do relatório, 

voto e notas precedentes, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 30 de outubro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2004.61.09.005178-1        AC 1209390 
ORIG.   :  2 Vr PIRACICABA/SP 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  MARISA SACILOTTO NERY 
APTE    :  LUCILIA ZOTELLI 
ADV     :  ANDRE RENATO JERONIMO 
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. CADERNETAS DE POUPANÇA. PLANO BRESSER. JUNHO DE 87. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. LEGITIMIDADE PASSIVA. INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS. PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA. 

PRECEDENTES. STF. STJ. 

I. Aplicável o lapso prescricional vintenário às ações em que se objetiva a correção monetária pelo Plano Bresser. 

(Precedentes: STJ: RESP 254.891/SP, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, DJU 11.06.01; RESP 149.255/SP, 

Rel. Min. Cesar Asfor Rocha, DJU 21.02.00; e TRF3: AC 96.03.096227-9, Rel. Des. Fed. Marli Ferreira, DJU 

10.01.02; AC 96.03.041261-9, Rel. Des. Fed. Carlos Muta, DJU 22.03.00; AC 97.03.004647-9, Rel. Des. Fed. Newton 

de Lucca, DJU 06.04.01). 

II. As instituições financeiras depositárias estão legitimadas para responder às demandas objetivando a remuneração das 

cadernetas de poupança envolvendo os meses de junho de 87. 

III. Cabível o índice do IPC no percentual de 26,06% para junho de 87. Precedentes (STJ: AGA 51.163/RS, Rel. Min. 

Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJU 20.03.1995; RESP 62.072/RS, Rel. Min. Eduardo Ribeiro, DJU 13.11.1995; e 

TRF3: AC 2003.61.27.001332-7, Rel. Juiz Conv. Manoel Álvares, DJU 29.09.2004). 

IV.  Aplicável a correção monetária pelos índices de cadernetas de poupança, nos termos do pedido inicial, afastado o 

Provimento nº 64/05 da COGE da Justiça Federal da 3ª Região. 

V. Aplicável à espécie tão somente a Taxa Selic, em razão de sua natureza híbrida, excluídos quaisquer outros critérios 

de correção monetária ou juros. 

VI. Apelações da CEF improvida. Apelação do Autor parcialmente provida. 
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A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima especificadas. 

Acordam os Desembargadores da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade de 

votos, em negar provimento à apelação da CEF e dar parcial provimento à apelação do Autor, nos termos do relatório, 

voto e notas precedentes, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, de de 2008.(data do julgamento) 

  

PROC.   :  2004.61.20.000566-8        AC 1091846 
ORIG.   :  1 Vr ARARAQUARA/SP 
APTE    :  GERALDO SCARDOELLI (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  CRISTIANE JABOR 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI 
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

CADERNETAS DE POUPANÇA. PLANO VERÃO. JANEIRO DE 89. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

LEGITIMIDADE PASSIVA. INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS. PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA. PRECEDENTES. 

I. Aplicável o lapso prescricional vintenário às ações em que se objetiva a correção monetária pelo Plano Verão. 

(Precedentes: STJ: RESP 254.891/SP, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, DJU 11.06.01; RESP 149.255/SP, 

Rel. Min. Cesar Asfor Rocha, DJU 21.02.00; e TRF3: AC nº 2004.61.05.007988-3, Rel. Des. Fed. Fábio Prieto, DJU 

25.07.2007; AC nº 2004.61.17.002910-0, Rel. Des. Fed. Salette Nascimento, DJU 19.12.2007). 

II. As instituições financeiras depositárias estão legitimadas para responder às demandas objetivando a remuneração das 

cadernetas de poupança envolvendo o mês de janeiro de 89. 

III. O índice de correção aplicável para janeiro de 89 é de 42,72%. Precedentes (STJ: EDRESP 29.078-8, Rel. Min. 

Jesus Costa Lima, DJU 06.03.95; RESP 299.432, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, DJU 25.06.2001; RESP 258.227, 

Rel. Min. Garcia Vieira, DJU 24.09.2001; e RESP 173.379,  Rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJU 25.2.02; e 

TRF3: AC 97.03.033984-0, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, DJU 21.6.02). 

IV.  Aplicável à espécie tão somente a Taxa Selic, em razão de sua natureza híbrida, excluídos quaisquer outros 

critérios de correção monetária ou juros. 

V. Apelações parcialmente providas. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima especificadas. 

Acordam os Desembargadores da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade de 

votos, dar parcial provimento às apelações, nos termos do relatório, voto e notas precedentes, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 23 de outubro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2004.61.82.060302-3        AC 1211573 
ORIG.   :  12F Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Conselho Regional de Contabilidade do Estado de São Paulo CRC/SP 
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ADV     :  FERNANDO LUIZ VAZ DOS SANTOS 
APDO    :  ANANELIA ARAUJO DE Q DOS SANTOS 
RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÕES AO CONSELHO PROFISSIONAL. LIQUIDEZ DO 

TÍTULO EXECUTIVO. IRREGULARIDADE QUE NÃO PREJUDICA A DEFESA DO EXECUTADO. 

I. O débito exeqüendo tem natureza jurídica tributária, conformando-se a respectiva cobrança aos dispositivos da Lei nº 

6.830/80. 

II. A jurisprudência é assente no sentido de que meras irregularidades não ensejam a nulidade do título, a ser declarada 

unicamente quando o vício gerar efetivo prejuízo ao executado, inviabilizando ou mesmo dificultando sua defesa. 

III. Ademais, é de se observar, tratando-se eventualmente de dívida ativa tributária retratada irregularmente, é sempre 

possível a substituição do título antes da sentença, de forma que a extinção antecipada do feito revela-se medida 

contrária aos ditames da instrumentalidade e proporcionalidade. Precedentes. 

IV. Apelação provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima especificadas. 

Decide esta Quarta Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento 

à apelação, nos termos do relatório, voto e notas precedentes, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 18 de dezembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2004.61.82.060459-3        AC 1161645 
ORIG.   :  12F Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Conselho Regional de Contabilidade do Estado de São Paulo CRC/SP 
ADV     :  PATRICIA FORMIGONI URSAIA 
APDO    :  ANTONIO RODRIGUES 
RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÕES AO CONSELHO PROFISSIONAL. LIQUIDEZ DO 

TÍTULO EXECUTIVO. IRREGULARIDADE QUE NÃO PREJUDICA A DEFESA DO EXECUTADO. 

I. O débito exeqüendo tem natureza jurídica tributária, conformando-se a respectiva cobrança aos dispositivos da Lei nº 

6.830/80. 

II. A jurisprudência é assente no sentido de que meras irregularidades não ensejam a nulidade do título, a ser declarada 

unicamente quando o vício gerar efetivo prejuízo ao executado, inviabilizando ou mesmo dificultando sua defesa. 

III. Ademais, é de se observar, tratando-se eventualmente de dívida ativa tributária retratada irregularmente, é sempre 

possível a substituição do título antes da sentença, de forma que a extinção antecipada do feito revela-se medida 

contrária aos ditames da instrumentalidade e proporcionalidade. Precedentes. 

IV. Apelação provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima especificadas. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/03/2009 429/1409 

Decide esta Quarta Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento 

à apelação, nos termos do relatório, voto e notas precedentes, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 18 de dezembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2004.61.82.064627-7        AC 1211590 
ORIG.   :  12F Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Conselho Regional de Contabilidade do Estado de São Paulo CRC/SP 
ADV     :  FERNANDO LUIZ VAZ DOS SANTOS 
APDO    :  MARCOS DAVI FRANCA 
RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÕES AO CONSELHO PROFISSIONAL. LIQUIDEZ DO 

TÍTULO EXECUTIVO. IRREGULARIDADE QUE NÃO PREJUDICA A DEFESA DO EXECUTADO. 

I. O débito exeqüendo tem natureza jurídica tributária, conformando-se a respectiva cobrança aos dispositivos da Lei nº 

6.830/80. 

II. A jurisprudência é assente no sentido de que meras irregularidades não ensejam a nulidade do título, a ser declarada 

unicamente quando o vício gerar efetivo prejuízo ao executado, inviabilizando ou mesmo dificultando sua defesa. 

III. Ademais, é de se observar, tratando-se eventualmente de dívida ativa tributária retratada irregularmente, é sempre 

possível a substituição do título antes da sentença, de forma que a extinção antecipada do feito revela-se medida 

contrária aos ditames da instrumentalidade e proporcionalidade. Precedentes. 

IV. Apelação provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima especificadas. 

Decide esta Quarta Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento 

à apelação, nos termos do relatório, voto e notas precedentes, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 18 de dezembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2005.61.00.006337-9       AMS  278234 
ORIG.   :  8 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  DROGARIA BOM PASTOR DE ITAPETININGA LTDA 
ADV     :  ANDRE BEDRAN JABR 
APDO    :  Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao   Paulo CRF/SP 
ADV     :  SIMONE APARECIDA DELATORRE 
RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

MANDADO DE SEGURANÇA. ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA-CRF. LEI 

3.820/60, ARTS. 10. ALÍNEA "C", E 24. COMPETÊNCIA PARA A FISCALIZAÇÃO DO EXERCÍCIO 

PROFISSIONAL E APENAMENTO AOS INFRATORES. OBRIGATORIEDADE DA PRESENÇA DE 

RESPONSÁVEL TÉCNICO NAS FARMÁCIAS E DROGARIAS. SÚMULA 120 DO STJ.  
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I. O Conselho Regional de Farmácia é competente para a fiscalização do exercício profissional nos termos do art. 10, 

alínea "c", da respectiva lei instituidora, 3.820, de 11/11/60, bem assim apenamento dos infratores aos seus dispositivos 

(art. 24). 

II. É obrigatória a presença de responsável técnico, seja farmacêutico, ou oficial de farmácia, nas farmácias e drogarias 

durante todo o período de funcionamento. Art. 15, § 1º, da lei 5.991/73. Súmula 120 de STJ. 

III. Autuação expedida pelo Órgão competente, embasada em lei, que se mantém. 

IV. Apelação improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima especificadas. 

Decide esta Quarta Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar 

provimento à apelação, nos termos do relatório, voto e notas precedentes, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 18 de dezembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2005.61.00.019596-0       AMS  288124 
ORIG.   :  2 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  DROGARIA AVENIDA DO CERRADO LTDA 
ADV     :  ANDRE BEDRAN JABR 
APDO    :  Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao   Paulo CRF/SP 
ADV     :  LUIS HENRIQUE SILVEIRA MORAES 
RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

MANDADO DE SEGURANÇA. ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA-CRF. LEI 

3.820/60, ARTS. 10. ALÍNEA "C", E 24. COMPETÊNCIA PARA A FISCALIZAÇÃO DO EXERCÍCIO 

PROFISSIONAL E APENAMENTO AOS INFRATORES. OBRIGATORIEDADE DA PRESENÇA DE 

RESPONSÁVEL TÉCNICO NAS FARMÁCIAS E DROGARIAS. SÚMULA 120 DO STJ.  

I. O Conselho Regional de Farmácia é competente para a fiscalização do exercício profissional nos termos do art. 10, 

alínea "c", da respectiva lei instituidora, 3.820, de 11/11/60, bem assim apenamento dos infratores aos seus dispositivos 

(art. 24). 

II. É obrigatória a presença de responsável técnico, seja farmacêutico, ou oficial de farmácia, nas farmácias e drogarias 

durante todo o período de funcionamento. Art. 15, § 1º, da lei 5.991/73. Súmula 120 de STJ. 

III. Autuação expedida pelo Órgão competente, embasada em lei, que se mantém. 

IV. Apelação improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima especificadas. 

Decide esta Quarta Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar 

provimento à apelação, nos termos do relatório, voto e notas precedentes, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 18 de dezembro de 2008 (data do julgamento). 
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PROC.   :  2005.61.00.021712-7       AMS  302033 
ORIG.   :  20 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  DROGARIA CORIOLANO LTDA 
ADV     :  ANDRE BEDRAN JABR 
APDO    :  Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao   Paulo CRF/SP 
ADV     :  ROBERTO TADAO MAGAMI JUNIOR 
RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

MANDADO DE SEGURANÇA. ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA-CRF. LEI 

3.820/60, ARTS. 10. ALÍNEA "C", E 24. COMPETÊNCIA PARA A FISCALIZAÇÃO DO EXERCÍCIO 

PROFISSIONAL E APENAMENTO AOS INFRATORES. OBRIGATORIEDADE DA PRESENÇA DE 

RESPONSÁVEL TÉCNICO NAS FARMÁCIAS E DROGARIAS. SÚMULA 120 DO STJ.  

I. O Conselho Regional de Farmácia é competente para a fiscalização do exercício profissional nos termos do art. 10, 

alínea "c", da respectiva lei instituidora, 3.820, de 11/11/60, bem assim apenamento dos infratores aos seus dispositivos 

(art. 24). 

II. É obrigatória a presença de responsável técnico, seja farmacêutico, ou oficial de farmácia, nas farmácias e drogarias 

durante todo o período de funcionamento. Art. 15, § 1º, da lei 5.991/73. Súmula 120 de STJ. 

III. Autuação expedida pelo Órgão competente, embasada em lei, que se mantém. 

IV. Apelação improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima especificadas. 

Decide esta Quarta Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar 

provimento à apelação, nos termos do relatório, voto e notas precedentes, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 18 de dezembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2005.61.10.007427-2        AC 1162614 
ORIG.   :  3 Vr SOROCABA/SP 
APTE    :  Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e   Agronomia do Estado de 

Sao Paulo CREA/SP 
ADV     :  RICARDO CAMPOS 
APDO    :  FABIO PFISTER 
RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. ART. 1O DA LEI 9.469/97. VALOR ÍNFIMO. CONSELHO 

PROFISSIONAL. EXEGESE. INTERESSE DE AGIR. PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO. 

I. A extinção de execução de valor ínfimo na forma do art. 1o da Lei 9.469/97 depende de requerimento da parte 

interessada, precedida da devida (e facultativa) autorização da Autoridade Administrativa competente. Presente, na 

espécie, interesse de agir da Autarquia exeqüente. 

II. Relativamente ao Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia do Estado de São Paulo (CREA-SP), 

o art. 64 da Lei nº 5.194/66 já limita a viabilidade de cobrança pelo ente fiscalizador, de forma que eventual aplicação 
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do art. 1o da Lei nº 9.469/97 sem se atentar para o interesse de agir da requerente, inviabilizaria qualquer execução por 

parte da Autarquia credora, restando comprometido o desenvolvimento de suas atividades básicas. 

III. Apelação provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima especificadas. 

Decide esta Quarta Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por maioria, dar provimento à 

apelação, nos termos do relatório, voto e notas precedentes, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 18 de dezembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2005.61.82.010115-0        AC 1161702 
ORIG.   :  12F Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Conselho Regional de Contabilidade do Estado de São Paulo CRC/SP 
ADV     :  FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 
APDO    :  PAULO DA SILVA 
RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÕES AO CONSELHO PROFISSIONAL. LIQUIDEZ DO 

TÍTULO EXECUTIVO. IRREGULARIDADE QUE NÃO PREJUDICA A DEFESA DO EXECUTADO. 

I. O débito exeqüendo tem natureza jurídica tributária, conformando-se a respectiva cobrança aos dispositivos da Lei nº 

6.830/80. 

II. A jurisprudência é assente no sentido de que meras irregularidades não ensejam a nulidade do título, a ser declarada 

unicamente quando o vício gerar efetivo prejuízo ao executado, inviabilizando ou mesmo dificultando sua defesa. 

III. Ademais, é de se observar, tratando-se eventualmente de dívida ativa tributária retratada irregularmente, é sempre 

possível a substituição do título antes da sentença, de forma que a extinção antecipada do feito revela-se medida 

contrária aos ditames da instrumentalidade e proporcionalidade. Precedentes. 

IV. Apelação provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima especificadas. 

Decide esta Quarta Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento 

à apelação, nos termos do relatório, voto e notas precedentes, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 18 de dezembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2005.61.82.016395-7        AC 1161701 
ORIG.   :  12F Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Conselho Regional de Contabilidade do Estado de São Paulo CRC/SP 
ADV     :  FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 
APDO    :  WASHINGTON LUIS DE SOUZA GUERCIA 
RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 
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PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÕES AO CONSELHO PROFISSIONAL. LIQUIDEZ DO 

TÍTULO EXECUTIVO. IRREGULARIDADE QUE NÃO PREJUDICA A DEFESA DO EXECUTADO. 

I. O débito exeqüendo tem natureza jurídica tributária, conformando-se a respectiva cobrança aos dispositivos da Lei nº 

6.830/80. 

II. A jurisprudência é assente no sentido de que meras irregularidades não ensejam a nulidade do título, a ser declarada 

unicamente quando o vício gerar efetivo prejuízo ao executado, inviabilizando ou mesmo dificultando sua defesa. 

III. Ademais, é de se observar, tratando-se eventualmente de dívida ativa tributária retratada irregularmente, é sempre 

possível a substituição do título antes da sentença, de forma que a extinção antecipada do feito revela-se medida 

contrária aos ditames da instrumentalidade e proporcionalidade. Precedentes. 

IV. Apelação provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima especificadas. 

Decide esta Quarta Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento 

à apelação, nos termos do relatório, voto e notas precedentes, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 18 de dezembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2005.61.82.016507-3        AC 1161935 
ORIG.   :  12F Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Conselho Regional de Contabilidade do Estado de São Paulo CRC/SP 
ADV     :  FERNANDO LUIZ VAZ DOS SANTOS 
APDO    :  SHALOM CONTABILIDADE S/C LTDA 
RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÕES AO CONSELHO PROFISSIONAL. LIQUIDEZ DO 

TÍTULO EXECUTIVO. IRREGULARIDADE QUE NÃO PREJUDICA A DEFESA DO EXECUTADO. 

I. O débito exeqüendo tem natureza jurídica tributária, conformando-se a respectiva cobrança aos dispositivos da Lei nº 

6.830/80. 

II. A jurisprudência é assente no sentido de que meras irregularidades não ensejam a nulidade do título, a ser declarada 

unicamente quando o vício gerar efetivo prejuízo ao executado, inviabilizando ou mesmo dificultando sua defesa. 

III. Ademais, é de se observar, tratando-se eventualmente de dívida ativa tributária retratada irregularmente, é sempre 

possível a substituição do título antes da sentença, de forma que a extinção antecipada do feito revela-se medida 

contrária aos ditames da instrumentalidade e proporcionalidade. Precedentes. 

IV. Apelação provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima especificadas. 

Decide esta Quarta Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento 

à apelação, nos termos do relatório, voto e notas precedentes, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 18 de dezembro de 2008 (data do julgamento). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/03/2009 434/1409 

  

PROC.   :  2005.61.82.016522-0        AC 1161655 
ORIG.   :  12F Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Conselho Regional de Contabilidade do Estado de São Paulo CRC/SP 
ADV     :  FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 
APDO    :  VANDA MARIA DE SOUZA DA SILVA 
RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÕES AO CONSELHO PROFISSIONAL. LIQUIDEZ DO 

TÍTULO EXECUTIVO. IRREGULARIDADE QUE NÃO PREJUDICA A DEFESA DO EXECUTADO. 

I. O débito exeqüendo tem natureza jurídica tributária, conformando-se a respectiva cobrança aos dispositivos da Lei nº 

6.830/80. 

II. A jurisprudência é assente no sentido de que meras irregularidades não ensejam a nulidade do título, a ser declarada 

unicamente quando o vício gerar efetivo prejuízo ao executado, inviabilizando ou mesmo dificultando sua defesa. 

III. Ademais, é de se observar, tratando-se eventualmente de dívida ativa tributária retratada irregularmente, é sempre 

possível a substituição do título antes da sentença, de forma que a extinção antecipada do feito revela-se medida 

contrária aos ditames da instrumentalidade e proporcionalidade. Precedentes. 

IV. Apelação provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima especificadas. 

Decide esta Quarta Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento 

à apelação, nos termos do relatório, voto e notas precedentes, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 18 de dezembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2005.61.82.017251-0        AC 1161697 
ORIG.   :  12F Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Conselho Regional de Contabilidade do Estado de São Paulo CRC/SP 
ADV     :  FERNANDO LUIZ VAZ DOS SANTOS 
APDO    :  ROGERIO SENEFONTE 
RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÕES AO CONSELHO PROFISSIONAL. LIQUIDEZ DO 

TÍTULO EXECUTIVO. IRREGULARIDADE QUE NÃO PREJUDICA A DEFESA DO EXECUTADO. 

I. O débito exeqüendo tem natureza jurídica tributária, conformando-se a respectiva cobrança aos dispositivos da Lei nº 

6.830/80. 

II. A jurisprudência é assente no sentido de que meras irregularidades não ensejam a nulidade do título, a ser declarada 

unicamente quando o vício gerar efetivo prejuízo ao executado, inviabilizando ou mesmo dificultando sua defesa. 

III. Ademais, é de se observar, tratando-se eventualmente de dívida ativa tributária retratada irregularmente, é sempre 

possível a substituição do título antes da sentença, de forma que a extinção antecipada do feito revela-se medida 

contrária aos ditames da instrumentalidade e proporcionalidade. Precedentes. 
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IV. Apelação provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima especificadas. 

Decide esta Quarta Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento 

à apelação, nos termos do relatório, voto e notas precedentes, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 18 de dezembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2006.61.00.010032-0       AMS  297436 
ORIG.   :  23 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  DROGALENE LTDA 
ADV     :  ANDRE BEDRAN JABR 
APDO    :  Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao   Paulo CRF/SP 
ADV     :  ROBERTO TADAO MAGAMI JUNIOR 
RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

MANDADO DE SEGURANÇA. ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA-CRF. LEI 

3.820/60, ARTS. 10. ALÍNEA "C", E 24. COMPETÊNCIA PARA A FISCALIZAÇÃO DO EXERCÍCIO 

PROFISSIONAL E APENAMENTO AOS INFRATORES. OBRIGATORIEDADE DA PRESENÇA DE 

RESPONSÁVEL TÉCNICO NAS FARMÁCIAS E DROGARIAS. SÚMULA 120 DO STJ.  

I. O Conselho Regional de Farmácia é competente para a fiscalização do exercício profissional nos termos do art. 10, 

alínea "c", da respectiva lei instituidora, 3.820, de 11/11/60, bem assim apenamento dos infratores aos seus dispositivos 

(art. 24). 

II. É obrigatória a presença de responsável técnico, seja farmacêutico, ou oficial de farmácia, nas farmácias e drogarias 

durante todo o período de funcionamento. Art. 15, § 1º, da lei 5.991/73. Súmula 120 de STJ. 

III. Autuações expedidas pelo Órgão competente, embasadas em lei, que se mantêm. 

IV. Apelação improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima especificadas. 

Decide esta Quarta Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar 

provimento à apelação, nos termos do relatório, voto e notas precedentes, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 27 de novembro de 2008(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2006.61.00.013536-0       AMS  294442 
ORIG.   :  25 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  DROGARIA FERREIRA SANTOS LTDA 
ADV     :  ANDRE BEDRAN JABR 
APDO    :  Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao   Paulo CRF/SP 
ADV     :  ROBERTO TADAO MAGAMI JUNIOR 
RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 
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E M E N T A 

MANDADO DE SEGURANÇA. ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA-CRF. LEI 

3.820/60, ARTS. 10. ALÍNEA "C", E 24. COMPETÊNCIA PARA A FISCALIZAÇÃO DO EXERCÍCIO 

PROFISSIONAL E APENAMENTO AOS INFRATORES. OBRIGATORIEDADE DA PRESENÇA DE 

RESPONSÁVEL TÉCNICO NAS FARMÁCIAS E DROGARIAS. SÚMULA 120 DO STJ.  

I. O Conselho Regional de Farmácia é competente para a fiscalização do exercício profissional nos termos do art. 10, 

alínea "c", da respectiva lei instituidora, 3.820, de 11/11/60, bem assim apenamento dos infratores aos seus dispositivos 

(art. 24). 

II. É obrigatória a presença de responsável técnico, seja farmacêutico, ou oficial de farmácia, nas farmácias e drogarias 

durante todo o período de funcionamento. Art. 15, § 1º, da lei 5.991/73. Súmula 120 de STJ. 

III. Autuações expedidas pelo Órgão competente, embasadas em lei, que se mantêm. 

IV. Apelação improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima especificadas. 

Decide esta Quarta Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar 

provimento à apelação, nos termos do relatório, voto e notas precedentes, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 27 de novembro de 2008(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2006.61.00.027377-9       AMS  297514 
ORIG.   :  19 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  DROGARIA LUCIANA LTDA -ME 
ADV     :  ANDRE BEDRAN JABR 
APDO    :  Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao   Paulo CRF/SP 
ADV     :  SIMONE APARECIDA DELATORRE 
RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

MANDADO DE SEGURANÇA. ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA-CRF. LEI 

3.820/60, ARTS. 10. ALÍNEA "C", E 24. COMPETÊNCIA PARA A FISCALIZAÇÃO DO EXERCÍCIO 

PROFISSIONAL E APENAMENTO AOS INFRATORES. OBRIGATORIEDADE DA PRESENÇA DE 

RESPONSÁVEL TÉCNICO NAS FARMÁCIAS E DROGARIAS. SÚMULA 120 DO STJ.  

I. O Conselho Regional de Farmácia é competente para a fiscalização do exercício profissional nos termos do art. 10, 

alínea "c", da respectiva lei instituidora, 3.820, de 11/11/60, bem assim apenamento dos infratores aos seus dispositivos 

(art. 24). 

II. É obrigatória a presença de responsável técnico, seja farmacêutico, ou oficial de farmácia, nas farmácias e drogarias 

durante todo o período de funcionamento. Art. 15, § 1º, da lei 5.991/73. Súmula 120 de STJ. 

III. Autuação expedida pelo Órgão competente, embasada em lei, que se mantém. 

IV. Apelação improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima especificadas. 
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Decide esta Quarta Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar 

provimento à apelação, nos termos do relatório, voto e notas precedentes, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 18 de dezembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2006.61.82.052121-0        AC 1303068 
ORIG.   :  2F Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Comissao de Valores Mobiliarios CVM 
ADV     :  MARCIA TANJI 
APDO    :  MAGLIANO S/A CCVM 
ADV     :  GERSON CERQUEIRA KERR 
RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REQUISITOS. ART. 535, CPC. INOBSERVÂNCIA. 

PRECEDENTES. REJEIÇÃO. 

1. Inexistindo no Acórdão embargado obscuridade, dúvida, contradição ou omissão, ausentes os pressupostos de 

admissibilidade recursal. 

2. Ferindo os Embargos questão meritória, revestindo-se, mais, de nítido caráter infringente, não se subsumem aos 

requisitos alinhados na lei processual. Precedentes (STF: AI-AgR-ED 600755/GO, Rel. Min. Sepúlveda Pertence DJU 

26.6.07; AI-AgR-ED 600657/PB, Rel. Min. Celso de Mello, DJU 3.8.07; STJ: Edcl no Agr no REsp 663063/MG, Rel. 

Min. Eliana Calmon, DJU 16.08.07 

3. Embargos rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima especificadas.  

Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos opostos, nos 

termos do relatório, voto e notas precedentes que integram o presente julgado. 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.00.002643-1        AI  289620 
ORIG.   :  200661070121040  1 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  ANTONIO GOMES 
ADV     :  MARCOS RENATO DENADAI 
AGRDO   :  Conselho Regional de Corretores de Imoveis - CRECI 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA. ART. 4º, LEI 1.060/50. PRESUNÇÃO "JURIS TANTUM" DO 

ESTADO DE POBREZA. AUSÊNCIA DE PROVA EM CONTRÁRIO. PRECEDENTES: STF, 2ª Turma, RE 

205.746/RS, Rel. Min. Carlos Velloso, DJU 28.02.1997, p. 4080; STJ, RESP - 905313 -Proc. 200602561892/MG - 

Quarta Turma - Relator Hélio Quaglia Barbosa - J. 15/03/2007- DJU 16/04/2007; AGA - 908647 - Processo 

200701264289/RS - Quinta Turma - Min. Laurita Vaz - J. 18/10/2007 - DJU 12/11/2007; RESP - 611478 - Processo: 

200302100299/RN - Segunda Turma -  Min. Franciulli Netto - J. 14/06/2005 - dju 08/08/2005; AGEDAG - 728657 - 

Processo: 200502070230/SP - Relator Min. Nancy Andrighi - j. 06/04/2006 - dju 02/05/2006; RESP - 742419 - Proc: 
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200500604810/RS - Relator Min. Jorge Scartezzini - j. 13/09/2005 - dju 03/10/2005. AGRAVO A QUE SE DÁ 

PROVIMENTO.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima especificadas. 

Decide esta Quarta Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento 

ao agravo de instrumento, nos termos do relatório, voto e notas precedentes, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 27 de novembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.60.00.001996-8       AMS  311010 
ORIG.   :  4 Vr CAMPO GRANDE/MS 
APTE    :  JOSE ODAIR DA SILVA 
ADV     :  JOSE LOTFI CORREA 
APDO    :  Conselho Regional de Farmacia do Estado de Mato   Grosso do Sul 

CRF/MS 
ADV     :  MARCELO ALEXANDRE DA SILVA 
RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

MANDADO DE SEGURANÇA. ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA-CRF. 

INSCRIÇÃO. TÉCNICO EM FARMÁCIA. PROCESSUAL CIVIL. LITISPENDÊNCIA. OCORRÊNCIA. 

I. O documento novo que apenas reafirma situação fática já comprovada em juízo não tem o condão de afastar a 

litispendência. 

II. Apelação improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima especificadas. 

Decide esta Quarta Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar 

provimento à apelação, nos termos do relatório, voto e notas precedentes, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 18 de dezembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.61.00.009357-5       AMS  300665 
ORIG.   :  21 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  DROGARIA IMPERIO LTDA 
ADV     :  ANDRE BEDRAN JABR 
APDO    :  Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao   Paulo CRF/SP 
ADV     :  ROBERTO TADAO MAGAMI JUNIOR 
RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

MANDADO DE SEGURANÇA. ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA-CRF. LEI 

3.820/60, ARTS. 10. ALÍNEA "C", E 24. COMPETÊNCIA PARA A FISCALIZAÇÃO DO EXERCÍCIO 
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PROFISSIONAL E APENAMENTO AOS INFRATORES. OBRIGATORIEDADE DA PRESENÇA DE 

RESPONSÁVEL TÉCNICO NAS FARMÁCIAS E DROGARIAS. SÚMULA 120 DO STJ.  

I. O Conselho Regional de Farmácia é competente para a fiscalização do exercício profissional nos termos do art. 10, 

alínea "c", da respectiva lei instituidora, 3.820, de 11/11/60, bem assim apenamento dos infratores aos seus dispositivos 

(art. 24). 

II. É obrigatória a presença de responsável técnico, seja farmacêutico, ou oficial de farmácia, nas farmácias e drogarias 

durante todo o período de funcionamento. Art. 15, § 1º, da lei 5.991/73. Súmula 120 de STJ. 

III. Autuação expedida pelo Órgão competente, embasada em lei, que se mantém. 

IV. Apelação improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima especificadas. 

Decide esta Quarta Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar 

provimento à apelação, nos termos do relatório, voto e notas precedentes, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 18 de dezembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.61.11.001941-2        AC 1331053 
ORIG.   :  3 Vr MARILIA/SP 
APTE    :  APPARECIDA GABANI CAMPOS 
ADV     :  ALESSANDRO GALLETTI 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  ROBERTO SANTANNA LIMA 
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. CADERNETAS DE POUPANÇA. PLANO BRESSER. JUNHO DE 87. PLANO VERÃO. 

JANEIRO DE 89. CORREÇÃO MONETÁRIA. LEGITIMIDADE PASSIVA. INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS. 

PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA. PRECEDENTES. STF. STJ. 

I. Aplicável o lapso prescricional vintenário às ações em que se objetiva a correção monetária pelo Plano Bresser e 

Plano Verão. (Precedentes: STJ: RESP 254.891/SP, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, DJU 11.06.01; RESP 

149.255/SP, Rel. Min. Cesar Asfor Rocha, DJU 21.02.00; e TRF3: AC nº 2004.61.05.007988-3, Rel. Des. Fed. Fábio 

Prieto, DJU 25.07.2007; AC nº 2004.61.17.002910-0, Rel. Des. Fed. Salette Nascimento, DJU 19.12.2007). 

II. As instituições financeiras depositárias estão legitimadas para responder às demandas objetivando a remuneração das 

cadernetas de poupança envolvendo os meses de junho de 87 e janeiro de 89. 

III. Cabível o índice do IPC no percentual de 26,06% para junho de 87. Precedentes (STJ: AGA 51.163/RS, Rel. Min. 

Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJU 20.03.1995; RESP 62.072/RS, Rel. Min. Eduardo Ribeiro, DJU 13.11.1995; e 

TRF3: AC nº 2004.61.09.006201-8, Rel. Des. Fed. Fábio Prieto, DJU 05.07.2006). 

IV. O índice de correção aplicável para janeiro de 89 é de 42,72%. Precedentes (STJ: EDRESP 29.078-8, Rel. Min. 

Jesus Costa Lima, DJU 06.03.95; RESP 299.432, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, DJU 25.06.2001; RESP 258.227, 

Rel. Min. Garcia Vieira, DJU 24.09.2001; e RESP 173.379,  Rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJU 25.02.02; e 

TRF3: AC 97.03.033984-0, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, DJU 21.06.02). 
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V. Aplicável à espécie tão somente a Taxa Selic, em razão de sua natureza híbrida, excluídos quaisquer outros critérios 

de correção monetária ou juros. 

VI. Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) do valor da condenação, consoante 

entendimento desta E. Quarta Turma. 

VII. Apelações parcialmente providas. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima especificadas. 

Acordam os Desembargadores da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade de 

votos, em dar parcial provimento às apelações, nos termos do relatório, voto e notas precedentes, que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 30 de outubro de 2008 (data do julgamento). 

  

  

PROC.   :  95.03.029256-5             AC  246196 
ORIG.   :  9206046578  7 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  NATALIA CLARA LEIPERT e outros 
ADV     :  WANDERLEI CUSTODIO DE LIMA 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    :  Banco Central do Brasil 
ADV     :  JOSE OSORIO LOURENCAO 
RELATOR :  DES.FED. FABIO PRIETO DE SOUZA/ QUARTA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO TRIBUTÁRIO - ENCARGO FINANCEIRO INCIDENTE SOBRE A AQUISIÇÃO DE MOEDA 

ESTRANGEIRA E PASSAGEM AÉREA INTERNACIONAL - RESOLUÇÃO Nº 1.154/86, DO BACEN: 

INCONSTITUCIONALIDADE - PRETENSÃO À RESTITUIÇÃO: PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. 

1.Prescrição qüinqüenal, com termo inicial na data do pagamento e final no ajuizamento da ação. 

2.Apelação improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade de votos, em negar provimento 

à apelação, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal Relator, que fazem parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 23 de outubro de 2008. (data de julgamento). 

  

PROC.   :  98.03.030139-0             AC  415998 
ORIG.   :  9500132710  18 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  GILBERTO URANO ALVES e outros 
ADV     :  FRANCISCO JOSE DE TOLEDO M FILHO 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  TOMAS FRANCISCO DE MADUREIRA PARA NETO 
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APTE    :  BANCO ITAU S/A 
ADV     :  BENEDICTO CELSO BENICIO 
ADV     :  TAYLISE CATARINA ROGÉRIO  
APTE    :  BANCO DO ESTADO DE SAO PAULO S/A BANESPA 
ADV     :  FERNANDO EDUARDO SEREC 
ADV     :  MARIA DEL CARMEN SANCHES DA SILVA  
APDO    :  Banco Central do Brasil 
ADV     :  JOSE OSORIO LOURENCAO 
APDO    :  Uniao Federal 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
APDO    :  OS MESMOS 
REL ACO :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / QUARTA TURMA 
RELATOR :  JUIZ CONV. JOHONSOM DI SALVO / QUARTA TURMA 

EMENTA 

CADERNETA DE POUPANÇA. ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM DO BACEN PARA MARÇO/90. 

LEGITIMIDADE PASSIVA DOS BANCOS DEPOSITÁRIOS. PRESCRIÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA. 

DOCUMENTOS ESSENCIAIS AO AJUIZAMENTO DA AÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. INCIDÊNCIA DO 

IPC APENAS EM MARÇO/90. BTN FISCAL NOS DEMAIS MESES.  

I-Quanto ao IPC do mês de março de 1990, o Banco Central é parte ilegítima, consoante nova jurisprudência do STJ (R. 

Esp. n.º 200.885/PE). 

II-Os bancos depositários são partes legítimas para figurar no pólo passivo de demandas que tenham por objeto o 

pagamento das diferenças de correção monetária pela variação do IPC. 

III- Nos termos do art. 1º do Decreto n.º 20.910 de 06/01/32 e do art. 2º do Decreto-Lei n.º 4.597 de 19/08/42, as dívidas 

passivas das autarquias prescrevem em cinco anos, contados do ato ou fato do qual se originaram. 

IV-Presença dos documentos essenciais ao ajuizamento da ação, in casu, extratos bancários comprovando a existência 

de valores bloqueados. 

V-A parte autora tem direito adquirido ao IPC como fator de atualização sobre o saldo de sua caderneta de poupança, 

apenas no mês de março/90. 

VI-A partir de abril/90, o saldo da caderneta de poupança deverá ser atualizado monetariamente pela variação do BTN 

Fiscal, nos termos do disposto no art. 6.º, § 2.º, da Lei n.º 8.024/90. 

VII-Ilegitimidade passiva ad causam do Bacen em relação ao mês de março de 1990 reconhecida de ofício. Preliminar 

de ilegitimidade passiva ad causam das instituições financeiras privadas rejeitada. Preliminar de ocorrência de 

prescrição rejeitada. Preliminar de ausência de documentos rejeitada. No mérito, Apelações das instituições financeiras 

depositárias parcialmente providas. Apelação dos autores não conhecida. 

ACÓRDÃO 

 Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, à unanimidade, reconhecer de ofício a ilegitimidade passiva ad causam do Bacen 

em relação ao mês de março de 1990, rejeitar a preliminar de ilegitimidade passiva ad causam das instituições 

financeiras privadas e rejeitar a preliminar de ocorrência de prescrição, bem como a preliminar de ausência de 

documentos e, no mérito, pelo voto-médio, dar parcial provimento às apelações das instituições financeiras depositárias, 

nos termos do voto do Desembargador Federal Newton De Lucca, sendo que o Desembargador Federal Andrade 

Martins lhes negava provimento e o Relator lhes dava integral provimento e, por unanimidade, não conhecer da 

apelação dos autores, nos termos do voto do Relator. 

São Paulo, 29 de novembro de 2000. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  98.03.039773-7            AMS  184313 
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ORIG.   :  9300035479  17 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Conselho Regional de Tecnicos em Radiologia da 5 Regiao CRTR/SP 
ADV     :  KELLEN CRISTINA ZANIN 
APDO    :  ERNANI CANDIDO RODRIGUES COELHO e outros 
ADV     :  DALTON FELIX DE MATTOS 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
REL ACO :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / QUARTA TURMA 
RELATOR :  DES.FED. SOUZA PIRES / QUARTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. REGISTRO. CONSELHO REGIONAL DE RADIOLOGIA. 

I-Os impetrantes obtiveram habilitação como Técnicos em Radiologia Médica, com os diplomas devidamente 

registrados junto ao Ministério da Educação e Cultura possuindo, portanto, o direito de se increverem no Conselho 

Regional de Técnicos em Radiologia. 

II-Apelação e Remessa Oficial improvidas.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do 

voto do Relator. 

Lavrará o acórdão, nos termos regimentais, o Des. Federal Newton De Lucca.  

São Paulo, 18 de setembro de 2002. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  98.03.077306-2       ApelReex  439301 
ORIG.   :  9500113252  19 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  EURICO DE ANDRADE AZEVEDO 
ADV     :  MARIA FAGAN 
APTE    :  Banco Central do Brasil 
ADV     :  JOSE OSORIO LOURENCAO 
APDO    :  OS MESMOS 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
REL ACO :  DES. FED. NEWTON DE LUCCA / QUARTA TURMA 
RELATOR :  DES.FED. ANDRADE MARTINS / QUARTA TURMA 

EMENTA 

CADERNETA DE POUPANÇA. LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM DO BACEN. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. INCIDÊNCIA DO IPC. 

I-O BACEN integra o pólo passivo de demanda que versa sobre a correção monetária dos valores que permaneceram 

bloqueados com o advento da Lei n.º 8.024/90 por ser o agente executor das medidas governamentais. 

II-O Banco Central, responsável pelos prejuízos tanto aos poupadores quanto aos bancos, possui, perante o investidor, 

responsabilidade extracontratual. 

III-O autor tem direito adquirido ao IPC como fator de atualização sobre o saldo de suas cadernetas de poupança, pois 

as contrataram antes da entrada em vigor da Lei n.º 8.024/90. 

IV-Matéria preliminar rejeitada. Apelação do Bacen e Remessa Oficial improvidas. Apelação do autor parcialmente 

provida. 
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ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, à unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e, por maioria, negar provimento à 

apelação do Banco Central do Brasil e à remessa oficial, vencido o Relator que lhes dava provimento, sendo que o 

Relator negou provimento à apelação do autor, o Des. Federal Newton De Lucca deu-lhe parcial provimento e a Juíza 

Convocada Marisa Santos deu-lhe provimento. 

São Paulo, 16 de dezembro de 1998. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  1999.03.99.001142-7        AC  450748 
ORIG.   :  9603059030  1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL 
APTE    :  Conselho Regional de Farmacia - CRF 
ADV     :  ANNA PAOLA NOVAES STINCHI 
APDO    :  DIMAG COML/ LTDA 
ADV     :  EVANDRO ALVES DA SILVA GRILI 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 
RELATOR :  DES.FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA/QUARTA TURMA 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ALEGAÇÃO DE OMISSÃO: INEXISTÊNCIA. 

1. O Poder Judiciário, pela iniciativa das partes, está vinculado a decidir a lide, em regra, nos termos do pedido. Mas a 

decisão fica sujeita a qualquer fundamento jurídico. 

2. Na solução da causa, a adoção de fundamento jurídico diverso do exposto pela parte não é omissão. É divergência de 

intelecção na solução da lide, circunstância desqualificadora da interposição de embargos de declaração. 

3. A Constituição Federal não fez opção estilística, na imposição do requisito da fundamentação das decisões. Esta pode 

ser laudatória ou sucinta. Deve ser, tão-só, pertinente e suficiente. 

4. Os requisitos previstos no artigo 535, do Código de Processo Civil, devem ser observados nos embargos de 

declaração destinados ao prequestionamento. 

5. Embargos rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, na conformidade da ata do julgamento, por 

unanimidade de votos, em rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal 

Relator, que fazem parte integrante do presente acórdão. 

São Paulo, 06 de novembro de 2008 (data de julgamento). 

  

PROC.   :  2004.61.00.031753-1       AMS  305149 
ORIG.   :  7 Vr SAO PAULO/SP, EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM 

APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA 
APTE    :  Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 
ADV     :  ROBERTO TADAO MAGAMI JUNIOR 
APDO    :  SINEZIO LOURENCO DA SILVA 
ADV     :  JOSE FERRAZ DE ARRUDA NETTO 
RELATOR :  DES. FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/03/2009 444/1409 

E M E N T A 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - CARÁTER INFRINGENTE: IMPOSSIBILIDADE - PREQUESTIONAMENTO 

- REJEIÇÃO. 

1. Nos embargos de declaração é incabível o reexame do mérito da decisão. 

2. Ausência de omissão, contradição ou obscuridade. 

3. Embargos rejeitados.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, na conformidade da ata do julgamento, por 

unanimidade de votos, em rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal 

Relator, que fazem parte integrante do presente acórdão. 

São Paulo, 06 de novembro de 2008 (data de julgamento). 

  

PROC.   :  2007.61.00.007784-3       AMS  303965 
ORIG.   :  13 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao   Paulo CRF/SP 
ADV     :  ROBERTO TADAO MAGAMI JUNIOR 
APTE    :  LUIZ CARLOS TEIXEIRA 
ADV     :  JOSE FERRAZ DE ARRUDA NETTO 
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  DES.FED. FABIO PRIETO DE SOUZA/ QUARTA TURMA 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO - INSCRIÇÃO NO CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA - PROFISSIONAIS DE NÍVEL 

MÉDIO - CARGA HORÁRIA. 

1.A Lei Federal nº 3.820/60 prevê a inscrição no Conselho Regional de Farmácia de profissionais estranhos à atividade 

farmacêutica. 

2.São aptos para a assunção de responsabilidade técnica por drogarias os técnicos diplomados em curso de segundo 

grau, observadas as exigências dos artigos 22 e 23 da Lei nº 5692 de 11 de agosto de 1971 (artigo 28, parágrafo 2º, 

alínea "b", do Decreto nº 74.170). 

3.Ausência da carga horária escolar mínima estabelecida em lei. 

4.Apelação do impetrado e remessa oficial providas. Apelação do impetrante prejudicada. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, na conformidade da ata do julgamento, por 

maioria de votos, em dar provimento à apelação do impetrado e à remessa oficial, prejudicada a apelação do impetrante, 

nos termos do voto do Desembargador Federal Relator, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 25 de setembro de 2008. (data do julgamento) 
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PROC.   :  1999.03.99.006955-7       AMS  188081 
ORIG.   :  9600231931  7 Vr SAO PAULO/SP EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
EMBTE   :  Conselho Regional de Farmacia - CRF 
EMBDO   :  ACÓRDÃO DE FLS. 173 
APTE    :  Conselho Regional de Farmacia - CRF 
ADV     :  PATRICIA APARECIDA SIMONI BARRETTO 
APDO    :  ELIEZER XAVIER DE BARROS e outro 
ADV     :  JOSE FERRAZ DE ARRUDA NETTO 
RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO. OMISSÃO. ART. 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PRESCRIÇÃO. EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE. 

I.A teor do que reza o Artigo 535, do Código de Processo Civil, os embargos de declaração são oponíveis na existência 

de obscuridade, contradição, bem como for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o Juiz ou Tribunal. 

II.O encargo previsto no Decreto-lei nº 1.025/69 Se presta a ressarcir os gastos efetuados pela Fazenda Nacional, para 

haver o crédito a que faz jus, e substitui, quando improcedentes os embargos, a condenação do devedor em honorários 

advocatícios.  

III.Embargos de declaração acolhidos. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do voto da 

Relatora, constante dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que fica fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 21 de agosto de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2000.03.99.014980-6        AC  577815 
ORIG.   :  9800000505  1 Vr ITAPIRA/SP 
APTE    :  REINALDO DA SILVA 
ADV     :  JOSE MARIO SECOLIN 
APDO    :  Conselho Regional de Química - CRQ 
ADV     :  CATIA STELLIO SASHIDA BALDUINO 
REL.ACO :  DES.FED. ALDA BASTO 
RELATOR :  DES.FED. FABIO PRIETO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS. IMPROCEDÊNCIA. APELO. DECISÃO MONOCRÁTICA DISSOCIADA 

DAS RAZÕES RECURSAIS. AGRAVO LEGAL. ACOLHIMENTO.  

I - As decisões judiciais devem guardar relação com as razões de apelo do jurisdicionado, nos limites em que proposta a 

lide. 

II - Decisão monocrática proferida em apelo interposto em face sentença de improcedência dos embargos à execução, 

fundamentada como se sem julgamento de mérito o fora, há de ser reformada para fins de que as questões de mérito do 

recurso suscitadas sejam apreciadas pelo juízo de II grau. 

III - Agravo provido. 
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        A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 4ª Turma do Tribunal Regional Federal da 

3ª Região, por maioria, dar provimento ao agravo, nos termos do voto da Desembargadora Federal ALDA BASTO, 

vencido o Relator, que lhe negava provimento, na conformidade da ata de julgamento, que fica fazendo parte integrante 

do presente julgado.  

São Paulo, 02 de agosto de 2006. (data de julgamento). 

  

PROC.   :  2000.03.99.038225-2       AMS  202063 
ORIG.   :  9800325603  20 Vr SAO PAULO/SP EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
EMBTE   :  Conselho Regional de Farmacia CRF 
EMBDO   :  ACÓRDÃO DE FLS. 232 
APTE    :  ANTONIO PEREIRA e outros 
ADV     :  OLAVO JOSE VANZELLI 
APDO    :  Conselho Regional de Farmacia CRF 
ADV     :  ANNA PAOLA NOVAES STINCHI 
RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO INEXISTENTE. EFEITOS 

INFRINGENTES. 

I.Os embargos declaratórios não se prestam à reapreciação do julgado, sob o argumento de existência de contradição ou 

omissão. 

II.Descabe o acolhimento de embargos de declaração com caráter infringente. 

III.O escopo de prequestionar a matéria, para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário, perde a 

relevância em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas no 

artigo 535, incisos I e II do Código de Processo Civil. 

IV.Embargos de declaração rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do voto da Relatora, na 

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 06 de novembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2000.61.00.039167-1       AMS  254432 
ORIG.   :  8 Vr SAO PAULO/SP EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
EMBTE   :  Conselho Regional de Farmacia CRF 
EMBDO   :  ACÓRDÃO DE FLS. 393 
APTE    :  Conselho Regional de Farmacia CRF 
ADV     :  SIMONE APARECIDA DELATORRE 
APTE    :  Ministerio Publico Federal 
APDO    :  MARILDA APARECIDA ROSA DE PIERI 
ADV     :  LEANDRO HENRIQUE CAVARIANI 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 
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E M E N T A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO INEXISTENTE. EFEITOS 

INFRINGENTES. 

I.Os embargos declaratórios não se prestam à reapreciação do julgado, sob o argumento de existência de contradição ou 

omissão. 

II.Descabe o acolhimento de embargos de declaração com caráter infringente. 

III.O escopo de prequestionar a matéria, para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário, perde a 

relevância em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas no 

artigo 535, incisos I e II do Código de Processo Civil. 

IV.Embargos de declaração rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do voto da 

Relatora, constante dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que fica fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 29 de janeiro de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2000.61.00.048767-4        AC 1150908 
ORIG.   :  12 Vr SAO PAULO/SP EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
EMBTE   :  SINDICATO DOS HOSPITAIS CLINICAS CASAS DE SAUDE   

LABORATORIOS DE PESQUISAS E ANALISES CLINICAS DO   

ESTADO DE SAO PAULO SINDHOSP 
EMBDO   :  ACÓRDÃO DE FLS. 1501 
APTE    :  SINDICATO DOS HOSPITAIS CLINICAS CASAS DE SAUDE   

LABORATORIOS DE PESQUISAS E ANALISES CLINICAS DO   

ESTADO DE SAO PAULO SINDHOSP 
ADV     :  LUCINEIA APARECIDA NUCCI 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APTE    :  Servico Social do Comercio SESC 
ADV     :  TITO DE OLIVEIRA HESKETH 
APTE    :  Servico Nacional de Aprendizagem Comercial SENAC 
ADV     :  ROBERTO MOREIRA DA SILVA LIMA 
APDO    :  OS MESMOS 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO INEXISTENTE. EFEITOS 

INFRINGENTES. 

I.Os embargos declaratórios não se prestam à reapreciação do julgado, sob o argumento de existência de contradição ou 

omissão. 

II.Descabe o acolhimento de embargos de declaração com caráter infringente. 

III.O escopo de prequestionar a matéria, para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário, perde a 

relevância em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas no 

artigo 535, incisos I e II do Código de Processo Civil. 
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IV.Embargos de declaração rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do voto da Relatora, na 

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 06 de novembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2002.03.99.031893-5        AC  820396 
ORIG.   :  9506029873  18 Vr SAO PAULO/SP EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
EMBTE   :  JUVENAL SANT LAURI e outros 
EMBDO   :  V. ACÓRDÃO DE FLS. 314/315 
APTE    :  Banco Central do Brasil 
ADV     :  JOSE OSORIO LOURENCAO 
APTE    :  Caixa Econômica Federal - CEF 
ADV     :  ALEXANDRE SEMEDO DE OLIVEIRA 
APTE    :  BANCO NOSSA CAIXA S/A 
ADV     :  GIZA HELENA COELHO 
APTE    :  BANCO ITAU S/A 
ADV     :  MARCIAL BARRETO CASABONA 
ADV     :  JOSE DE PAULA MONTEIRO NETO  
APDO    :  JUVENAL SANT LAURI e outros 
ADV     :  LUIZ ARNALDO ALVES DE LIMA 
RELATOR :  DES. FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO INEXISTENTE. EFEITOS 

INFRINGENTES. 

I.Os embargos declaratórios não se prestam à reapreciação do julgado, sob o argumento de existência de contradição ou 

omissão. 

II.Descabe o acolhimento de embargos de declaração com caráter infringente. 

III.Ausente o prévio prequestionamento da matéria, não há que se falar em omissão no julgado.  

IV.Embargos de declaração rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do voto da Relatora, na 

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 16 de outubro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2002.61.00.002139-6        AC 1154961 
ORIG.   :  11 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Banco Central do Brasil 
ADV     :  JOSE OSORIO LOURENCAO 
APDO    :  SELMA BARBOSA 
ADV     :  PIERLUIGI TUNDISI 
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PARTE R :  Uniao Federal 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. APELAÇÃO. AFASTADA ALEGAÇÃO DE 

INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA.  VERBA HONORÁRIA. CABIMENTO. ARTIGO 20 DO CÓDIGO DE 

PROCESSO CIVIL. 

I.Os embargos são a sede própria para alegar nulidades da execução. A possibilidade de argüí-las a qualquer tempo e 

por qualquer meio não obsta o manejo dos embargos para tal fim. Portanto, a decisão de mérito neles proferida possui 

natureza de sentença, cuja reforma se pleiteia mediante apelação. Afasta-se a alegada inadequação da via eleita. 

II.Os embargos de devedor correspondem a uma ação incidental autônoma contra o credor e estruturam-se como 

processo de conhecimento. Segundo estabelece o Artigo 20 do Código de Processo Civil, é cabível a condenação do 

vencido ao pagamento da verba honorária em todas as causas em que, havendo litígio, uma parte seja sucumbente. 

III.Conforme entendimento desta Egrégia Quarta Turma, deve a verba honorária ser fixada em 10% (dez por cento) 

sobre o valor da causa. 

IV.Apelação parcialmente provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do voto da Relatora, na 

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 23 de outubro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2002.61.00.012716-2        AC 1188756 
ORIG.   :  22 Vr SAO PAULO/SP EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
EMBTE   :  Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao 
EMBDO   :  ACÓRDÃO DE FLS. 237 
APTE    :  Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao      Paulo CRF/SP 
ADV     :  SIMONE APARECIDA DELATORRE 
APDO    :  DROGARIA JONAS LTDA e outro 
ADV     :  JOSE FERRAZ DE ARRUDA NETTO 
RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO INEXISTENTE. EFEITOS 

INFRINGENTES. 

I.Os embargos declaratórios não se prestam à reapreciação do julgado, sob o argumento de existência de contradição ou 

omissão. 

II.Descabe o acolhimento de embargos de declaração com caráter infringente. 

III.O escopo de prequestionar a matéria, para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário, perde a 

relevância em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas no 

artigo 535, incisos I e II do Código de Processo Civil. 

IV.Embargos de declaração rejeitados. 
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A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do voto da Relatora, na 

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 27 de novembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2002.61.00.013505-5  ApelReex 1299948 
ORIG.   :  20 Vr SAO PAULO/SP EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
EMBTE   :  Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao   Paulo CRF/SP 
EMBDO   :  ACÓRDÃO DE FLS. 310 
APTE    :  Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao   Paulo CRF/SP 
ADV     :  ROBERTO TADAO MAGAMI JUNIOR 
APDO    :  FARMACIA VERONEZI LTDA e outro 
ADV     :  JOSE FERRAZ DE ARRUDA NETTO 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO INEXISTENTE. EFEITOS 

INFRINGENTES. 

I.Os embargos declaratórios não se prestam à reapreciação do julgado, sob o argumento de existência de contradição ou 

omissão. 

II.Descabe o acolhimento de embargos de declaração com caráter infringente. 

III.O escopo de prequestionar a matéria, para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário, perde a 

relevância em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas no 

artigo 535, incisos I e II do Código de Processo Civil. 

IV.Embargos de declaração rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do voto da Relatora, na 

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 27 de novembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2002.61.00.030004-2     REOMS  284498 
ORIG.   :  26 Vr SAO PAULO/SP EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
EMBTE   :  Ministério Público Federal 
EMBDO   :  ACÓRDÃO DE FLS. 93 
PARTE A :  ANDREZA REGINA SALIN 
ADV     :  MAURICIO PERNAMBUCO SALIN 
PARTE R :  Conselho Regional de Medicina Veterinaria do Estado de Sao Paulo 

CRMV/SP 
ADV     :  MARCOS ANTONIO ALVES 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 
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E M E N T A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO INEXISTENTE. EFEITOS 

INFRINGENTES. 

I.Os embargos declaratórios não se prestam à reapreciação do julgado, sob o argumento de existência de contradição ou 

omissão. 

II.Embargos de declaração rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do voto da Relatora, na 

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 27 de novembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2002.61.19.002307-5       AMS  248034 
ORIG.   :  1 Vr GUARULHOS/SP EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
EMBTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
   :  LIGIA FREIRE 
EMBDO   :  ACÓRDÃO DE FLS. 239 
APTE    :  LIGIA FREIRE 
ADV     :  JOAO CALIL ABRAO MUSTAFA ASSEM 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RODRIGO DE ABREU 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. FABIO PRIETO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO INEXISTENTE. EFEITOS 

INFRINGENTES. 

I.Os embargos declaratórios não se prestam à reapreciação do julgado, sob o argumento de existência de contradição ou 

omissão. 

II.Descabe o acolhimento de embargos de declaração com caráter infringente. 

III.O escopo de prequestionar a matéria, para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário, perde a 

relevância em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas no 

artigo 535, incisos I e II do Código de Processo Civil. 

IV.Embargos de declaração rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do voto da 

Relatora, constante dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que fica fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 4 de dezembro de 2008. (data do julgamento) 
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PROC.   :  2003.03.00.061215-6    AG  189717 
ORIG.   :  200360000091558/MS 
AGRTE   :  Fundação Universidade Federal de Mato Grosso do Sul - FUFMS 
ADV     :  ADILSON SHIGUEYASSU AGUNI 
AGRDO   :  RONIE BENITES DE ABREU 
ADV     :  FRANCISCO DA SILVA BANDEIRA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 
RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

e m e n t a 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º, DO CPC. INTEMPESTIVIDADE. NEGATIVA DE 

SEGUIMENTO. MANDADO DE SEGURANÇA. INTIMAÇÃO DO REPRESENTANTE JUDICIAL DA 

AUTORIDADE COATORA. LEI Nº 10.910/04.  

I. A teor do artigo 3º da Lei nº 4.348/64, com redação dada pela Lei nº 10.910, publicada em 15/07/2004, o 

representante judicial de autarquias e fundações de entes públicos será intimado pelo juiz, quando forem coatoras as 

autoridades administrativas a que estiver vinculado.  

II. Interposto o recurso anteriormente à alteração desse dispositivo, desnecessária a intimação, face à inexistência de 

previsão legal nesse sentido à época. 

III. Agravo desprovido. 

   

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do voto da Relatora, na conformidade 

da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 27 de novembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2004.61.04.003003-4        AC 1129240 
ORIG.   :  5 Vr SANTOS/SP 
APTE    :  Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos - ECT 
ADV     :  RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA 
APDO    :  PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTOS SP 
ADV     :  LUIZ FRANCISCO ISERN 
RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. EMPRESA BRASILEIRA DE 

CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT. IMPENHORABILIDADE. TAXAS MUNICIPAIS. IMUNIDADE. NÃO 

ABRANGÊNCIA.  

I.Não há que se falar em imunidade quanto às taxas, posto que a Carta Magna é clara e incisiva em prever a imunidade 

das pessoas políticas tão-somente para os impostos.  

II.As taxas decorrem do poder de polícia que o Município exercita, inserto dentre as atribuições constitucionais a ele 

conferidas, incluídas no peculiar interesse da administração local. As taxas municipais são exigidas de todos os 

estabelecimentos que prestem serviços no Município, nessas incluídas as taxas de serviços públicos em geral. 

III. Apelação desprovida. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/03/2009 453/1409 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do voto da Relatora, na conformidade 

da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 27 de novembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.61.00.015528-6       AMS  299184 
ORIG.   :  23 Vr SAO PAULO/SP EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
EMBTE   :  Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao      Paulo CRF/SP 
EMBDO   :  ACÓRDÃO DE FLS. 220 
APTE    :  Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao      Paulo CRF/SP 
ADV     :  SIMONE APARECIDA DELATORRE 
APDO    :  S A MOREIRA MEDICAMENTOS -ME 
ADV     :  MARCIA SILVA CAVALCANTE GONÇALVES 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO INEXISTENTE. EFEITOS 

INFRINGENTES. 

I.Os embargos declaratórios não se prestam à reapreciação do julgado, sob o argumento de existência de contradição ou 

omissão. 

II.Descabe o acolhimento de embargos de declaração com caráter infringente. 

III.O escopo de prequestionar a matéria, para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário, perde a 

relevância em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas no 

artigo 535, incisos I e II do Código de Processo Civil. 

IV.Embargos de declaração rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do voto da Relatora, na 

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 27 de novembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.61.00.001845-7        AC 1177241 
ORIG.   :  7 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  ORLANDO FACCHINI e outros 
ADV     :  ANNIBAL VICENTE ROSSI 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  VICTOR JEN OU 
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 
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PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. ARTIGO 475-L, PARÁGRAFO PRIMEIRO DO CPC. 

INAPLICABILIDADE. PREVALÊNCIA DA COISA JULGADA. LEGITIMIDADE PASSIVA DA CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL. MONTANTE APRESENTADO PELOS CREDORES. ACOLHIMENTO PARCIAL. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ NÃO CARACTERIZADA. 

I.No processo de conhecimento, a Caixa Econômica Federal restou condenada a restituir aos autores a diferença 

resultante da correção monetária, pelo IPC de março/90 em vez do BTNF, incidente nos saldos de contas-poupança 

transferidos ao Banco Central do Brasil. 

II.Para que o provimento judicial perca sua força executiva, nos termos do parágrafo primeiro do Artigo 475-L do CPC, 

anteriormente parágrafo único do Artigo 741, é necessária a declaração de inconstitucionalidade, pelo Supremo 

Tribunal Federal, em controle concentrado, da norma que lhe serve de fundamento. 

III.In casu, a sentença constituidora do título executivo não se encontra discrepante da ordem constitucional. Prevalece, 

portanto, a coisa julgada e, conseqüentemente, a força executiva do título. 

IV.A CEF é parte legítima para assumir o pólo passivo da execução porque figura como devedora no título executivo. 

V.O montante pleiteado pelos credores deve permanecer parcialmente, para que seja descontado o valor referente à 

correção já incidente com base no BTNF. 

VI.Honorários advocatícios mantidos em R$ 500,00 (quinhentos reais) em favor de cada embargado, uma vez que não 

obtiveram pleno êxito quanto ao montante pretendido. 

VII.O direito à ampla defesa constitui-se garantia constitucional, pelo que a interposição de recurso não implica 

litigância de má-fé. 

VIII.Apelação da Caixa Econômica Federal parcialmente provida e apelação dos credores desprovida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação da CEF e negar provimento à apelação dos 

credores, nos termos do voto da Relatora, na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 27 de novembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.61.00.021802-1       AMS  305456 
ORIG.   :  17 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  ERLAN RODRIGUES ANDRADE 
ADV     :  ERLAN RODRIGUES ANDRADE 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIS FERNANDO FRANCO MARTINS FERREIRA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. FABIO PRIETO / QUARTA TURMA 

E M E N T A  

DIREITO ADMINISTRATIVO. INSS. ADVOGADO. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. AGENDAMENTO E 

LIMITAÇÃO DO NÚMERO DE PEDIDOS FORMULADOS. 

I - O estabelecimento de medidas no sentido da necessidade de prévio agendamento e limitação ao atendimento dos 

segurados não cerceia indevidamente o atendimento ao público. Ao revés, dá tratamento isonômico entre os segurados 

representados por advogado e aqueles que comparecem pessoalmente, dentro da capacidade de atendimento da 

autarquia. 
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II - Entretanto, não deve subsistir a limitação de agendamento para apenas um benefício ao dia, uma vez que se 

cercearia o direito dos representados pelo impetrante em ter seus pedidos apreciados com celeridade. 

III - Não há qualquer direito de preferência do advogado na ordem de atendimento no posto da autarquia.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a 4ª Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por maioria, dar parcial provimento à apelação, nos termos do voto da Desembargadora Federal 

ALDA BASTO, vencido o Relator, que deu provimento à apelação, na conformidade da ata de julgamento, que fica 

fazendo parte integrante do presente julgado.  

São Paulo, 14 de agosto de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.00.005516-9        AI  290097 
ORIG.   :  200661000278080  2 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  EDSON MACHADO FILGUEIRAS JUNIOR 
ADV     :  EDERSON RICARDO TEIXEIRA 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 
REL.ACO :  DES.FED. ALDA BASTO 
RELATOR :  DES.FED. FABIO PRIETO / QUARTA TURMA 

E M E N T A  

ADMINISTRATIVO. INSS. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. AGENDAMENTO E LIMITAÇÃO DO NÚMERO 

DE PEDIDOS FORMULADOS. ADVOGADO. 

I - O estabelecimento de medidas no sentido da necessidade de prévio agendamento e limitação ao atendimento dos 

segurados não cerceia indevidamente o atendimento ao público. Ao revés, dá tratamento isonômico entre os segurados 

representados por advogado e aqueles que comparecem pessoalmente, dentro da capacidade de atendimento da 

autarquia. 

II - Entretanto, não deve subsistir a limitação de agendamento para apenas um benefício ao dia, uma vez que se 

cercearia o direito dos representados pelo impetrante em ter seus pedidos apreciados com celeridade. 

III - Não há qualquer direito de preferência do advogado na ordem de atendimento no posto da autarquia.  

IV - Agravo de instrumento parcialmente provido. Agravo regimental prejudicado. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a 4ª Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar prejudicado o agravo regimental, nos termos do voto do Relator e, por 

maioria, dar parcial provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto da Desembargadora Federal ALDA 

BASTO. Vencido o Relator, que dava provimento ao agravo de instrumento, na conformidade da ata de julgamento, que 

fica fazendo parte integrante do presente julgado.  

São Paulo, 26 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.61.00.022436-0       AMS  305918 
ORIG.   :  17 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  PAULO VINICIUS BONATO ALVES 
ADV     :  PAULO VINICIUS BONATO ALVES 
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APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIS FERNANDO FRANCO MARTINS FERREIRA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. FABIO PRIETO / QUARTA TURMA 

E M E N T A  

DIREITO ADMINISTRATIVO. INSS. ADVOGADO. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. AGENDAMENTO E 

LIMITAÇÃO DO NÚMERO DE PEDIDOS FORMULADOS. 

I - O estabelecimento de medidas no sentido da necessidade de prévio agendamento e limitação ao atendimento dos 

segurados não cerceia indevidamente o atendimento ao público. Ao revés, dá tratamento isonômico entre os segurados 

representados por advogado e aqueles que comparecem pessoalmente, dentro da capacidade de atendimento da 

autarquia. 

II - Entretanto, não deve subsistir a limitação de agendamento para apenas um benefício ao dia, uma vez que se 

cercearia o direito dos representados pelo impetrante em ter seus pedidos apreciados com celeridade. 

III - Não há qualquer direito de preferência do advogado na ordem de atendimento no posto da autarquia.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a 4ª Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por maioria, dar parcial provimento à apelação, nos termos do voto da Desembargadora Federal 

ALDA BASTO, vencido o Relator, que deu provimento à apelação, na conformidade da ata de julgamento, que fica 

fazendo parte integrante do presente julgado.  

São Paulo, 03 de julho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.61.00.033190-5       AMS  308842 
ORIG.   :  11 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF 
ADV     :  RITA DE CÁSSIA GOMES VELIKY RIFF 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIS FERNANDO FRANCO MARTINS FERREIRA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. FABIO PRIETO / QUARTA TURMA 

E M E N T A  

DIREITO ADMINISTRATIVO. INSS. ADVOGADO. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. AGENDAMENTO E 

LIMITAÇÃO DO NÚMERO DE PEDIDOS FORMULADOS. 

I - O estabelecimento de medidas no sentido da necessidade de prévio agendamento e limitação ao atendimento dos 

segurados não cerceia indevidamente o atendimento ao público. Ao revés, dá tratamento isonômico entre os segurados 

representados por advogado e aqueles que comparecem pessoalmente, dentro da capacidade de atendimento da 

autarquia. 

II - Entretanto, não deve subsistir a limitação de agendamento para apenas um benefício ao dia, uma vez que se 

cercearia o direito dos representados pelo impetrante em ter seus pedidos apreciados com celeridade. 

III - Não há qualquer direito de preferência do advogado na ordem de atendimento no posto da autarquia.  

A C Ó R D Ã O 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a 4ª Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por maioria, dar parcial provimento à apelação, nos termos do voto da Desembargadora Federal 

ALDA BASTO, vencido o Relator, que deu provimento à apelação, na conformidade da ata de julgamento, que fica 

fazendo parte integrante do presente julgado.  

São Paulo, 11 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

SUBSECRETARIA DA 5ª TURMA 

  

PROC.   :  1999.61.00.052519-1        AC 1233011 
ORIG.   :  21 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  MILTON SERGIO BIGARDI e outro 
ADV     :  SORAYA ANDRADE L DE OLIVEIRA 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  LUCIANA SOARES AZEVEDO DE SANTANA 
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA 

EMENTA 

CONTRATOS. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. AMORTIZAÇÃO. 

ENCARGOS MENSAIS. REAJUSTE. JUROS. ANATOCISMO. 

I.Preliminar rejeitada. 

II.Reajustes do saldo devedor pelos índices de remuneração dos depósitos das cadernetas de poupança ou de atualização 

monetária do FGTS que não encerram ilegalidade, a cláusula PES-CP tendo seu alcance limitado aos reajustes dos 

encargos mensais. 

III.A prioridade da correção do saldo devedor no procedimento de amortização é operação que se ajusta ao princípio da 

correção monetária do valor financiado. 

IV.A falta de previsão legal na época da avença não impossibilitava a previsão contratual do CES pois é princípio em 

matéria de contratos a autonomia da vontade das partes limitada apenas pelos princípios cogentes ou de ordem pública. 

V.Argüição de irregularidades dos reajustes que não se confirma em vista da constatação de inexistência de cláusula 

contratual prevendo a execução da equivalência salarial pela aplicação dos índices dos atos individuais de aumento da 

categoria profissional do mutuário. 

VI.Reajustes dos encargos mensais que observam o contrato prevendo a aplicação dos índices das cadernetas de 

poupança e carreando ao mutuário o ônus da comprovação de quebra da relação prestação/renda. 

VII.A aplicação da Tabela Price como sistema de amortização da dívida por si só não configura o anatocismo. Questão 

que remete a hipótese de "amortização negativa", que por sua vez configura matéria de fato que não prescinde de 

comprovação no caso concreto. 

VIII.Recurso da parte autora desprovido e recurso da CEF provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas. 

DECIDE a Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso da 

parte autora e dar provimento ao recurso da Caixa Econômica Federal  para julgar improcedente a ação, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 08 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2001.61.00.020740-2        AC 1195387 
ORIG.   :  15 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  CELSO FANTAGUCI e outro 
ADV     :  ARIVALDO FRANCISCO DE QUEIROZ 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  SANDRA REGINA FRANCISCO VALVERDE PEREIRA 
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA 

EMENTA 

CONTRATOS. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. AMORTIZAÇÃO. 

ENCARGOS MENSAIS. REAJUSTE. 

I.Reajustes do saldo devedor pelos índices de remuneração dos depósitos das cadernetas de poupança que não encerram 

ilegalidade, a cláusula PES-CP tendo seu alcance limitado aos reajustes dos encargos mensais. 

II.A prioridade da correção do saldo devedor no procedimento de amortização é operação que se ajusta ao princípio da 

correção monetária do valor financiado. 

III.Argüição de irregularidades dos reajustes que não se confirma em vista da constatação de inexistência de cláusula 

contratual prevendo a execução da equivalência salarial pela aplicação dos índices dos atos individuais de aumento da 

categoria profissional do mutuário. 

IV.Reajustes dos encargos mensais que observam o contrato prevendo a aplicação dos índices das cadernetas de 

poupança e carreando ao mutuário o ônus da comprovação de quebra da relação prestação/renda. 

V.Contrato dispondo sobre taxa de juros em percentual que não se limita ao estabelecido no art. 6º, "e", da Lei nº 

4.380/64. Dispositivo legal que estabelece condições para a aplicação da correção do valor monetário da dívida,  

matéria, por sua vez, objeto de sucessivos diplomas legais que não estatuem sobre o aludido requisito. Validade da 

cláusula reconhecida. 

VI.A aplicação da Tabela Price como sistema de amortização da dívida por si só não configura o anatocismo. Questão 

que remete a hipótese de "amortização negativa", que por sua vez configura matéria de fato que não prescinde de 

comprovação no caso concreto. 

VII.Recurso da parte autora desprovido e recurso da CEF provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas. 

DECIDE a Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso da 

parte autora e dar provimento ao recurso da Caixa Econômica Federal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 25 de agosto de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2003.61.06.008003-8       ACR   23752 
ORIG.   :  2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 
APTE    :  REGINA MAURA COELHO MACHADO 
APTE    :  ARAKEN MACHADO 
ADV     :  PAULO WAGNER GABRIEL AZEVEDO 
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APDO    :  Justica Publica 
RELATOR :  DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA 

 EMENTA 

PENAL. CRIME CONTRA A ORDEM TRIBUTÁRIA. PROVA. PENA. 

-Fatos de acréscimo patrimonial apurado sem cobertura pelos rendimentos declarados. Materialidade e autoria do delito 

provadas no conjunto processual. 

-Pena aplicada sem inobservância aos critérios legais. 

-Condenação mantida. Recurso desprovido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

DECIDE a 5ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos 

termos do relatório e voto do Sr. Desembargador Federal Relator, que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2004.61.08.006360-9       ACR   23033 
ORIG.   :  1 Vr JAU/SP 
APTE    :  MARIA APARECIDA RODRIGUES DOS SANTOS 
ADV     :  FABIO CHEBEL CHIADI (Int.Pessoal) 
APDO    :  Justica Publica 
RELATOR :  DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA 

EMENTA  

PENAL. ESTELIONATO. FRAUDE NO RECEBIMENTO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. 

I.Fatos de continuidade de recebimento dos valores do benefício pela procuradora da segurada falecida. Rejeitadas 

alegações de errônea avaliação da ilicitude. Condenação mantida. 

II.Penas aplicadas em conformidade com os critérios legais. 

III.Recurso desprovido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

DECIDE a 5.ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos 

termos do relatório e voto do Sr. Desembargador Federal Relator, que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2009. (data do julgamento). 
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PROC.   :  2000.61.05.002768-3        AC  801977 
ORIG.   :  4 Vr CAMPINAS/SP 
APTE    :  MAURO FERRER MATHEUS e outro 
ADV     :  CESAR RODOLFO SASSO LIGNELLI 
ADV     :  ELIANA LUCIA FERREIRA  
APDO    :  Uniao Federal 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. ERIK GRAMSTRUP / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REDISCUSSÃO. DESCABIMENTO. 

PREQUESTIONAMENTO. MANIFESTAÇÃO DO ÓRGÃO JURISDICIONAL SOBRE A MATÉRIA 

CONTROVERTIDA. 

1. Os embargos de declaração constituem recurso de rígidos contornos processuais, consoante disciplinamento inserto 

no artigo 535 do Código de Processo Civil, exigindo-se, para seu acolhimento, estejam presentes os pressupostos legais 

de cabimento. Pretensão de simples rediscussão da controvérsia contida nos autos não dá margem à oposição de 

declaratórios. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça. 

2. É desnecessária a manifestação explícita da Corte de origem acerca das normas que envolvem a matéria debatida, 

uma vez que, para a satisfação do prequestionamento, basta a implícita discussão da matéria impugnada no apelo 

excepcional. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça. 

3. Embargos de declaração não providos. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Quinta Turma do Tribunal Regional 

Federal da Terceira Região, à unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório e 

voto do Sr. Juiz Federal Convocado Erik Gramstrup. 

São Paulo, 02 de fevereiro de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2000.61.81.008198-3       ACR   16930 
ORIG.   :  4P Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Justica Publica 
APDO    :  RAFAEL JOSE HASSON 
APDO    :  JOSE HENRIQUE DE GOUVEIA GUERRA 
ADV     :  ARNALDO MALHEIROS FILHO 
APDO    :  CARLOS AMERICO DE ARRUDA CAMPOS 
ADV     :  CARLOS ELY ELUF e outros 
APDO    :  EDERVAL RUCCO 
APDO    :  RICARDO HUMBERTO ROCHA DA SILVA 
APDO    :  CAIO EDUARDO TRIPOLI 
APDO    :  MARCO POLO MARQUES CORDEIRO 
ADV     :  ARNALDO MALHEIROS FILHO 
REL P/ ACÓRDÃO :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 
RELATOR :  DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PENAL. CRIME CONTRA O SISTEMA FINANCEIRO NACIONAL. OPERAÇÕES DAY TRADE. LETRAS DO 

TESOURO DO ESTADO DE ALAGOAS ("ESCÂNDALO DOS PRECATÓRIOS"). FRAUDE. 

CARACRTERIZAÇÃO. 

1. Incontroversa a emissão fraudulenta dos títulos públicos emitidos pelo Estado de Alagoas. Operações day trade em 

que a instituição financeira figura como a primeira adquirente diretamente do Fundo de Liqüidez mediante deságio e 
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respectivo lucro incompatíveis com os do mercado e com a capacidade econômico-financeira da instituição. Elementos 

de prova indicativos de conluio entre alguns dos administradores da instituição financeira e os demais intervenientes nas 

operações. 

2. Apelação parcialmente provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Quinta Turma do Tribunal Regional 

Federal da Terceira Região, por maioria, dar parcial provimento ao recurso do Ministério Público Federal, nos termos 

do voto do Desembargador Federal André Nekatschalow, acompanhado pelo voto do Juiz Federal Convocado Hélio 

Nogueira. Vencido o Relator que negava provimento ao recurso. 

São Paulo, 20 de outubro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2001.03.99.057416-9       ACR   12149 
ORIG.   :  9600083592  1 Vr DOURADOS/MS 
APTE    :  JULIO CESAR GUIMARAES 
ADV     :  ELDES BALTAZAR LINO CAMPOS 
APDO    :  Justica Publica 
RELATOR :  DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PENAL. CONTRABANDO. MATERIALIDADE. AUTORIA. COMPROVADAS. DOSIMETRIA DA PENA. 

SANÇÃO PECUNIÁRIA. EXCLUSÃO. 

1. Excluída a sanção pecuniária à míngua de previsão legal para o crime de contrabando. 

2. Apelação parcialmente provida para excluir a pena de multa e reduzir a pena privativa de liberdade. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Quinta Turma do Tribunal Regional 

Federal da Terceira Região, por maioria, dar parcial provimento ao recurso para excluir a sanção pecuniária e reduzir a 

pena privativa de liberdade para 2 (dois) anos e 6 (seis) meses de reclusão, nos termos do voto do Des. Fed. André 

Nekatschalow, acompanhado do voto do Juiz Federal Convocado Hélio Nogueira. Vencido o Relator, que dava 

provimento ao recurso para excluir a sanção pecuniária, reduzir a pena privativa de liberdade para 1 (um) ano e 6 (seis) 

meses de reclusão e declarar extinta a punibilidade do delito pela prescrição da pretensão punitiva estatal. 

São Paulo, 15 de dezembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2001.60.00.006709-2       ACR   24491 
ORIG.   :  5 Vr CAMPO GRANDE/MS 
APTE    :  NILVA TAVARES GREGOL 
ADV     :  ADEIDES NERI DE OLIVEIRA (Int.Pessoal) 
APDO    :  Justica Publica 
RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PENAL. PROCESSUAL PENAL. PECULATO. MATERIALIDADE. AUTORIA. PENA DE MULTA. 

UNIFICAÇÃO. 

1. Materialidade comprovada pelo procedimento administrativo em apenso. 
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2. Autoria comprovada pela confissão da acusada e pelas declarações das testemunhas. 

3. No crime continuado, a unificação deve alcançar, também, a pena de multa. 

4. Apelação parcialmente provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Quinta Turma do Tribunal Regional 

Federal da Terceira Região, à unanimidade, dar parcial provimento ao recurso da defesa, nos termos do relatório e voto 

do Sr. Desembargador André Nekatschalow. 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2009. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2001.61.06.006085-7       ACR   29067 
ORIG.   :  1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 
APTE    :  VALDECI DOS SANTOS CORREIA 
ADV     :  ANA PAULA CORREA DA SILVA (Int.Pessoal) 
APDO    :  Justica Publica 
RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PENAL. PROCESSUAL PENAL. ESTELIONATO PREVIDENCIÁRIO. REALIZAÇÃO DE DILIGÊNCIA. 

REABERTURA DE INSTRUÇÃO. IMPOSSIBILIDADE MATERIALIDADE E AUTORIA COMPROVADAS. 

APELAÇÃO DESPROVIDA. 

1. Materialidade e autoria delitiva comprovadas pela prova material e testemunhal produzida nos autos. 

2. Preliminar de prescrição rejeitada e apelação desprovida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Quinta Turma do Tribunal Regional 

Federal da Terceira Região, à unanimidade, rejeitar a preliminar de prescrição e negar provimento à apelação do réu, 

nos termos do relatório e voto do Sr. Desembargador André Nekatschalow. 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2001.61.06.007926-0       ACR   26533 
ORIG.   :  4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 
APTE    :  LUIZ FERREIRA DA SILVA 
ADV     :  ALCINO FELICIO SANTANA 
APDO    :  Justica Publica 
RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL PENAL. PENAL. ART. 297 DO CÓDIGO PENAL. MATERIALIDADE E AUTORIA 

COMPROVADAS. 

1. Autoria e materialidade comprovadas. 

2. Apelação desprovida. 
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A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Quinta Turma do Tribunal Regional 

Federal da Terceira Região, à unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto do 

Desembargador Federal André Nekatschalow. 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2009. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2002.03.00.029634-5        AI  158435 
ORIG.   :  9705852758  3F Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  THEMAG ENGENHARIA LTDA 
ADV     :  RODRIGO SAMPAIO RIBEIRO DE OLIVEIRA 
AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  SUELI FERREIRA DA SILVA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. ERIK GRAMSTRUP / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REDISCUSSÃO. DESCABIMENTO. 

PREQUESTIONAMENTO. MANIFESTAÇÃO DO ÓRGÃO JURISDICIONAL SOBRE A MATÉRIA 

CONTROVERTIDA. 

1. Os embargos de declaração constituem recurso de rígidos contornos processuais, consoante disciplinamento inserto 

no art. 535 do Código de Processo Civil, exigindo-se, para seu acolhimento, estejam presentes os pressupostos legais de 

cabimento. Pretensão de simples rediscussão da controvérsia contida nos autos não dá margem à oposição de 

declaratórios. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça. 

2. É desnecessária a manifestação explícita da Corte de origem acerca das normas que envolvem a matéria debatida, 

uma vez que, para a satisfação do prequestionamento, basta a implícita discussão da matéria impugnada no apelo 

excepcional. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça. 

3. Embargos de declaração não providos. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Quinta Turma do Tribunal Regional 

Federal da Terceira Região, à unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório e 

voto do Juiz Federal Convocado Erik Gramstrup. 

São Paulo, 26 de janeiro de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2002.03.99.040544-3       REO  836403 
ORIG.   :  9800167862  14 Vr SAO PAULO/SP 
PARTE A :  FABIO AMARAL GERMANO e outros 
ADV     :  CESAR RODOLFO SASSO LIGNELLI 
ADV     :  ELIANA LUCIA FERREIRA  
PARTE R :  Uniao Federal 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. ERIK GRAMSTRUP / QUINTA TURMA 

E M E N T A 
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PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REDISCUSSÃO. DESCABIMENTO. 

PREQUESTIONAMENTO. MANIFESTAÇÃO DO ÓRGÃO JURISDICIONAL SOBRE A MATÉRIA 

CONTROVERTIDA. 

1. Os embargos de declaração constituem recurso de rígidos contornos processuais, consoante disciplinamento inserto 

no artigo 535 do Código de Processo Civil, exigindo-se, para seu acolhimento, estejam presentes os pressupostos legais 

de cabimento. Pretensão de simples rediscussão da controvérsia contida nos autos não dá margem à oposição de 

declaratórios. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça. 

2. É desnecessária a manifestação explícita da Corte de origem acerca das normas que envolvem a matéria debatida, 

uma vez que, para a satisfação do prequestionamento, basta a implícita discussão da matéria impugnada no apelo 

excepcional. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça. 

3. Embargos de declaração não providos. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Quinta Turma do Tribunal Regional 

Federal da Terceira Região, à unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório e 

voto do Sr. Juiz Federal Convocado Erik Gramstrup. 

São Paulo, 02 de fevereiro de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2002.61.00.025658-2        AC 1244923 
ORIG.   :  11 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  NELSON BENEVENTO e outro 
ADV     :  CLAUDIO ROBERTO VIEIRA 
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE 
RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. SFH. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. APLICABILIDADE. PEDIDO DE 

REFORMA DE DECISÃO QUE CONHECEU EM PARTE DO RECURSO E NEGOU-LHE PROVIMENTO. 

1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou 

seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da 

decisão agravada. Precedentes do STJ. 

2. Agravo legal desprovido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Quinta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, à unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto do Sr. 

Desembargador Federal André Nekatschalow. 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2009. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2002.61.05.008667-2       ACR   31077 
ORIG.   :  1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 
APTE    :  CARLOS BAUER GAVIOLI 
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ADV     :  HELDER JOSE FALCI FERREIRA 
APDO    :  Justica Publica 
RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL PENAL. PENAL. SONEGAÇÃO FISCAL. PROVA. LEGITIMIDADE. MOVIMENTAÇÃO 

FINANCEIRA. MATERIALIDADE. AUTORIA. 

1. Não é ilícita a prova empregada para a constituição do crédito tributário obtida por meio de autorização judicial 

previamente concedida. 

2. Materialidade delitiva comprovada mediante auto de infração fiscal. 

3. Autoria comprovada pela admissão do réu quanto à movimentação financeira realizada em sua conta corrente 

particular quanto a recursos não declarados ao Fisco no giro de seus negócios comerciais quanto ao comércio 

expressivo de produtos agrícolas. 

4. A primariedade e os bons antecedentes não asseguram direito à pena mínima na hipótese de haver outras 

circunstâncias judiciais desfavoráveis, além de causa de aumento em virtude do expressivo valor do delito. 

5. Apelação desprovida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Quinta Turma do Tribunal Regional 

Federal da Terceira Região, por maioria, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e do voto do Sr. 

Desembargador Federal André Nekatschalow. 

São Paulo, 08 de setembro de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2002.61.06.004621-0       ACR   33604 
ORIG.   :  4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 
APTE    :  LUIZ HELENO DA SILVA 
ADV     :  MARCO POLO TRAJANO DOS SANTOS (Int.Pessoal) 
APDO    :  Justica Publica 
RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PENAL. PROCESSUAL PENAL. DESCAMINHO. MATERIALIDADE E AUTORIA COMPROVADAS. 

PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. INAPLICABILIDADE. 

1. Materialidade e autoria comprovadas. 

2. Nos delitos de contrabando e descaminho, é inaplicável o princípio da insignificância na hipótese de o crédito 

tributário exceder a R$100,00 (cem reais). Precedentes do STJ. 

3. Excluída a pena de multa de ofício e apelação desprovida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Quinta Turma do Tribunal Regional 

Federal da Terceira Região, à unanimidade, excluir, de ofício, a pena de multa e negar provimento à apelação, nos 

termos do relatório e voto do Sr. Desembargador Federal André Nekatschalow. 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2009. (data do julgamento). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/03/2009 466/1409 

  

PROC.   :  2003.60.00.004702-8       ACR   28442 
ORIG.   :  5 Vr CAMPO GRANDE/MS 
APTE    :  DORIVAL MINATEL 
ADV     :  ATILIO MAGRINI NETTO 
APDO    :  Justica Publica 
RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PENAL. APROPRIAÇÃO DE CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. MATERIALIDADE. AUTORIA. 

DIFICULDADES FINANCEIRAS DO AGENTE. DELITO OMISSIVO. ATENUANTE DE CONFISSÃO. 

INAPLICABILIDADE. VALOR DO DIA-MULTA CORRETAMENTE FIXADO. EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE. 

1. Autoria e materialidade comprovadas. 

2. A mera existência de dificuldades financeiras, as quais, por vezes, perpassam todo o corpo social, não configura ipso 

facto causa supralegal de exclusão de culpabilidade por inexigibilidade de conduta diversa quanto ao delito de não-

repasse de contribuições previdenciárias. O acusado tem o ônus de provar que, concretamente, não havia alternativa ao 

não-repasse das contribuições. 

3. O delito de apropriação de contribuições previdenciárias não exige animus rem sibi habendi para sua caracterização. 

O fato sancionado penalmente consiste em deixar de recolher as contribuições, vale dizer, uma omissão ou inação. Não 

exige, portanto, que o agente queira ficar com o dinheiro de que tem a posse para si mesmo, invertendo o ânimo da 

detenção do numerário. 

4. A confissão, para caracterizar a atenuante genérica, deve ser ampla, sem ressalvas. Na hipótese de o acusado admitiu 

que praticou o delito, mas opôs excludente de culpabilidade. Ademais, a pena-base foi fixada no mínimo legal, não 

sendo possível a incidência de atenuante, conforme dispõe a Súmula 231 do Superior Tribunal de Justiça. 

5. Valor do dia-multa corretamente fixado pelo MM. Juízo a quo, que se atentou à situação econômica do réu, conforme 

prevê o art. 60 do Código Penal. 

6. Apelação parcialmente provida. Decretada a extinção da punibilidade dos fatos anteriores a 16.04.00. Reduzida, ex 

officio, a pena do acusado, dada a existência de fatos prescritos.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Quinta Turma do Tribunal Regional 

Federal da Terceira Região, à unanimidade, dar parcial provimento ao recurso da defesa para decretar a extinção da 

punibilidade em relação aos fatos anteriores a 16.04.00 e, ex officio, reduzir a pena do acusado, nos termos do relatório 

e voto do Desembargador Federal Relator André Nekatschalow. 

São Paulo, 15 de dezembro de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2003.61.00.027837-5  ApelReex 1180105 
ORIG.   :  5 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal - MEX 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
APDO    :  GABRIELA CRISTINA GONCALVES BACCHI e outros 
ADV     :  BRUNO KARAOGLAN OLIVA 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. ERIK GRAMSTRUP / QUINTA TURMA 

E M E N T A 
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PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REDISCUSSÃO. DESCABIMENTO. 

PREQUESTIONAMENTO. MANIFESTAÇÃO DO ÓRGÃO JURISDICIONAL SOBRE A MATÉRIA 

CONTROVERTIDA. 

1. Os embargos de declaração constituem recurso de rígidos contornos processuais, consoante disciplinamento inserto 

no artigo 535 do Código de Processo Civil, exigindo-se, para seu acolhimento, estejam presentes os pressupostos legais 

de cabimento. Pretensão de simples rediscussão da controvérsia contida nos autos não dá margem à oposição de 

declaratórios. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça. 

2. É desnecessária a manifestação explícita da Corte de origem acerca das normas que envolvem a matéria debatida, 

uma vez que, para a satisfação do prequestionamento, basta a implícita discussão da matéria impugnada no apelo 

excepcional. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça. 

3. Embargos de declaração não providos. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Quinta Turma do Tribunal Regional 

Federal da Terceira Região, à unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório e 

voto do Sr. Juiz Federal Convocado Erik Gramstrup. 

São Paulo, 02 de fevereiro de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2003.61.21.005197-0       ACR   30564 
ORIG.   :  1 Vr TAUBATE/SP 
APTE    :  CRISTIANE LUCIA MACEDO DA SILVA 
ADV     :  SILVIO CESAR DE SOUZA (Int.Pessoal) 
APDO    :  Justica Publica 
RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PENAL. APROPRIAÇÃO DE CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. MATERIALIDADE. AUTORIA. 

INOCORRÊNCIA DE PRESCRIÇÃO. DIFICULDADES FINANCEIRAS DO AGENTE. DELITO OMISSIVO. 

1.Autoria e materialidade comprovadas. 

2.A consciência acerca da ilicitude da conduta é acessível ao senso comum e, especialmente, aos empresários, cuja 

atividade supõe o conhecimento mínimo acerca dos tributos incidentes sobre as relações trabalhistas, não se 

configurando o erro de proibição. 

3. A mera existência de dificuldades financeiras, as quais, por vezes, perpassam todo o corpo social, não configura ipso 

facto causa supralegal de exclusão de culpabilidade por inexigibilidade de conduta diversa quanto ao delito de não-

repasse de contribuições previdenciárias. O acusado tem o ônus de provar que, concretamente, não havia alternativa ao 

não-repasse das contribuições. 

4. O delito de apropriação de contribuições previdenciárias não exige animus rem sibi habendi para sua caracterização. 

O fato sancionado penalmente consiste em deixar de recolher as contribuições, vale dizer, uma omissão ou inação. Não 

exige, portanto, que o agente queira ficar com o dinheiro de que tem a posse para si mesmo, invertendo o ânimo da 

detenção do numerário. 

5. Acolhido o parecer da Procuradoria Regional da República para decretar a extinção da punibilidade da acusada em 

relação aos fatos anteriores a 26.01.02. Apelação desprovida. 

A C Ó R D Ã O 
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Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Quinta Turma do Tribunal Regional 

Federal da Terceira Região, à unanimidade, acolher o parecer ministerial para decretar a extinção da punibilidade da 

acusada em relação aos fatos anteriores a 26.01.02 e negar provimento ao recurso da defesa, nos termos do relatório e 

voto do Desembargador Federal Relator André Nekatschalow. 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2009. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2003.61.81.007181-4       ACR   31019 
ORIG.   :  7 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  LI XINGCAI 
ADV     :  MARIE CHRISTINE BONDUKI 
APDO    :  Justica Publica 
RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PENAL. PROCESSUAL PENAL. DESCAMINHO. MATERIALIDADE E AUTORIA COMPROVADAS. 

APELAÇÃO DESPROVIDA. 

1. Materialidade e autoria comprovadas. 

2. Apelação desprovida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Quinta Turma do Tribunal Regional 

Federal da Terceira Região, à unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto do Sr. 

Desembargador Federal André Nekatschalow. 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2009. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2004.60.00.007015-8       AMS  272709 
ORIG.   :  2 Vr CAMPO GRANDE/MS 
APTE    :  ALZIRO MASAYKI KAKUTA e outros 
ADV     :  ISMAEL GONCALVES MENDES 
APDO    :  Uniao Federal 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. ERIK GRAMSTRUP / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REDISCUSSÃO. DESCABIMENTO. 

PREQUESTIONAMENTO. MANIFESTAÇÃO DO ÓRGÃO JURISDICIONAL SOBRE A MATÉRIA 

CONTROVERTIDA. 

1. Os embargos de declaração constituem recurso de rígidos contornos processuais, consoante disciplinamento inserto 

no artigo 535 do Código de Processo Civil, exigindo-se, para seu acolhimento, estejam presentes os pressupostos legais 

de cabimento. Pretensão de simples rediscussão da controvérsia contida nos autos não dá margem à oposição de 

declaratórios. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça. 

2. É desnecessária a manifestação explícita da Corte de origem acerca das normas que envolvem a matéria debatida, 

uma vez que, para a satisfação do prequestionamento, basta a implícita discussão da matéria impugnada no apelo 

excepcional. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça. 

3. Embargos de declaração não providos. 
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A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Quinta Turma do Tribunal Regional 

Federal da Terceira Região, à unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório e 

voto do Sr. Juiz Federal Convocado Erik Gramstrup. 

São Paulo, 02 de fevereiro de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2004.61.11.001259-3       ACR   27511 
ORIG.   :  1 Vr MARILIA/SP 
APTE    :  Justica Publica 
APTE    :  SANDRA REGINA CUSTODIA 
ADV     :  EDNER JOSE CARRARA (Int.Pessoal) 
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PENAL. PROCESSUAL PENAL. PECULATO. MATERIALIDADE. AUTORIA. DOSIMETRIA. 

1. Materialidade comprovada pela representação criminal. 

2. Autoria comprovada pelo interrogatório da ré em sede judicial e pelas declarações da testemunha de acusação. 

3. O sistema trifásico de aplicação da pena, disposto no caput do art. 68 do Código Penal, foi obedecido, considerados 

os critérios estabelecidos pelo arts. 59, caput, e 60, ambos do Código Penal, não merecendo reparo a pena imposta. 

4. Apelações desprovidas. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Quinta Turma do Tribunal Regional 

Federal da Terceira Região, à unanimidade, negar provimento aos recurso da ré e da acusação, nos termos do relatório e 

voto do Sr. Desembargador André Nekatschalow. 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2009. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2005.60.00.009665-6       ACR   34253 
ORIG.   :  5 Vr CAMPO GRANDE/MS 
APTE    :  GILSON BISPO DOS SANTOS 
ADV     :  ANNE ELIZABETH NUNES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal) 
ADV     :  JAIR SOARES JUNIOR (Int.Pessoal) 
APDO    :  Justica Publica 
RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PENAL. PROCESSUAL PENAL. DESCAMINHO. ART. 89 DA LEI N. 9.099/95. CONSTITUCIONALIDADE. 

APELAÇÃO DESPROVIDA. 

1. O Supremo Tribunal Federal reconheceu a constitucionalidade do art. 89 da Lei n. 9.099/95, que prevê a 

possibilidade de o Ministério Público, ao oferecer a denúncia, propor a suspensão condicional do processo nos crimes 

em que a pena mínima for igual ou inferior a 1 (um) ano, desde que o acusado não esteja sendo processado ou não tenha 

sido condenado por outro crime. 
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3. Apelação desprovida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Quinta Turma do Tribunal Regional 

Federal da Terceira Região, à unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto do Sr. 

Desembargador Federal André Nekatschalow. 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2009. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2005.61.00.900925-4       AMS  308473 
ORIG.   :  3 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal - MEX 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
APDO    :  ADRIANO BABA TUBOTA 
ADV     :  CRISTINA FORNAZIER RODRIGUES BABA 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. ERIK GRAMSTRUP / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. APLICABILIDADE. PEDIDO DE REFORMA DE 

DECISÃO. 

1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou 

seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da 

decisão agravada. Precedentes do STJ. 

2. Agravo legal não provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Quinta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, à unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto do Sr. Juiz 

Federal Convocado Erik Gramstrup. 

São Paulo, 26 de janeiro de 2009. 

  

PROC.   :  2005.61.12.003800-5       ACR   27641 
ORIG.   :  1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 
APTE    :  Justica Publica 
APTE    :  ALEXANDRE PIQUE GALANTE 
ADV     :  MICHEL BUCHALLA JUNIOR 
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PENAL. APROPRIAÇÃO DE CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. MATERIALIDADE. AUTORIA. ERRO 

DE PROIBIÇÃO. DIFICULDADES FINANCEIRAS DO AGENTE. DELITO OMISSIVO. DOSIMETRIA. 

AUMENTO DA PENA PELA CONTINUIDADE DELITIVA. UNIFICAÇÃO DA PENA DE MULTA NO CRIMES 

CONTINUADO. 

1.Autoria e materialidade comprovadas. 
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2.Conhecimento técnicos são prescindíveis para se atingir a consciência acerca da ilicitude da conduta, que é acessível 

ao senso comum e, especialmente, aos empresários. 

3. A mera existência de dificuldades financeiras, as quais, por vezes, perpassam todo o corpo social, não configura ipso 

facto causa supralegal de exclusão de culpabilidade por inexigibilidade de conduta diversa quanto ao delito de não-

repasse de contribuições previdenciárias. O acusado tem o ônus de provar que, concretamente, não havia alternativa ao 

não-repasse das contribuições. 

4. O delito de apropriação de contribuições previdenciárias não exige animus rem sibi habendi para sua caracterização. 

O fato sancionado penalmente consiste em deixar de recolher as contribuições, vale dizer, uma omissão ou inação. Não 

exige, portanto, que o agente queira ficar com o dinheiro de que tem a posse para si mesmo, invertendo o ânimo da 

detenção do numerário. 

5. A elevação da pena em 1/3 (um terço) fixada pela MM. Juízo a quo revela-se suficiente à reprovação da conduta, 

pois, no delito em questão, visto que a prática delitiva incorpora-se às atividades da empresa, não é incomum que a 

continuidade delitiva se estenda por diversos meses, reservando-se a proporção máxima para períodos ainda mais 

longos. 

6. É possível a unificação da pena de multa nos crimes continuados, revelando-se exacerbada a fixação de uma pena de 

multa para cada omissão praticada pelo réu. 

7. Apelações desprovidas. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Quinta Turma do Tribunal Regional 

Federal da Terceira Região, à unanimidade, negar provimento aos recursos da defesa e da acusação, nos termos do 

relatório e voto do Desembargador Federal Relator André Nekatschalow. 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2009. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2006.61.04.000528-0       ACR   28319 
ORIG.   :  5 Vr SANTOS/SP 
APTE    :  ANTONIO ALBINO GOMES 
APTE    :  JOSE RODRIGUES DA SILVA 
ADV     :  FABIO SPOSITO COUTO 
APDO    :  Justica Publica 
RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL PENAL. PENAL. ART. 155, § 4º, I e IV, CÓDIGO PENAL. MATERIALIDADE E AUTORIA 

COMPROVADAS. ROMPIMENTO DE OBSTÁCULO. EXAME DE CORPO DE DELITO. NECESSIDADE. 

DOSIMETRIA.  

1. Autoria e materialidade comprovadas. 

2. Tratando-se de infração que deixa vestígio, é necessário o exame de corpo de delito para configuração do furto 

qualificado pelo rompimento de obstáculo. Precedentes do STJ. 

3. Inquéritos e processos em andamento podem configurar maus antecedentes, sem que daí haja ofensa ao princípio da 

presunção de inocência. 

4. Apelações parcialmente providas. 

A C Ó R D Ã O 
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Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Quinta Turma do Tribunal Regional 

Federal da Terceira Região, à unanimidade, dar parcial provimento às apelações da defesa, nos termos do relatório e 

voto do Desembargador Federal André Nekatschalow. 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2009. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2006.61.11.005654-4       ACR   26953 
ORIG.   :  2 Vr MARILIA/SP 
APTE    :  NATANAEL FELIX DE CARVALHO 
ADV     :  ATALIBA MONTEIRO DE MOR'AES FILHO 
APDO    :  Justica Publica 
RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PENAL. PROCESSUAL PENAL. DESCAMINHO. MATERIALIDADE E AUTORIA COMPROVADAS. 

PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. INAPLICABILIDADE. CONDENAÇÃO EM CUSTAS PROCESSUAIS. RÉU 

POBRE. ISENÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. APELAÇÃO DESPROVIDA. 

1. Materialidade e autoria comprovadas. 

2. Nos delitos de contrabando e descaminho, é inaplicável o princípio da insignificância na hipótese de o crédito 

tributário exceder a R$100,00 (cem reais). Precedentes do STJ. 

3. Ainda que beneficiário da assistência judiciária gratuita, o réu deve ser condenado ao pagamento das custas 

processuais (CPP, art. 804), ficando, no entanto, sobrestado o pagamento, enquanto perdurar o estado de pobreza, pelo 

prazo de 5 (cinco) anos, ocorrendo, após, a prescrição da obrigação (Lei n. 1.060/50, art. 12). A isenção deverá 

apreciada na fase de execução da sentença, mais adequada para aferir a real situação financeira do condenado. 

Precedentes do Superior Tribunal de Justiça. 

4. Apelação desprovida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Quinta Turma do Tribunal Regional 

Federal da Terceira Região, à unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto do Sr. 

Desembargador Federal André Nekatschalow. 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2009. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2006.61.19.003863-1       ACR   32393 
ORIG.   :  6 Vr GUARULHOS/SP 
APTE    :  RICARDO GENERALI 
ADV     :  FABIO BOCCIA FRANCISCO 
APDO    :  Justica Publica 
RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PENAL. APROPRIAÇÃO DE CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. MATERIALIDADE. AUTORIA. 

INOCORRÊNCIA DE PRESCRIÇÃO. DIFICULDADES FINANCEIRAS DO AGENTE. DELITO OMISSIVO. 

1.Não está prescrita a pretensão punitiva do Estado com base na pena in concreto. 

2.Autoria e materialidade comprovadas. 
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3. A mera existência de dificuldades financeiras, as quais, por vezes, perpassam todo o corpo social, não configura ipso 

facto causa supralegal de exclusão de culpabilidade por inexigibilidade de conduta diversa quanto ao delito de não-

repasse de contribuições previdenciárias. O acusado tem o ônus de provar que, concretamente, não havia alternativa ao 

não-repasse das contribuições. 

4. O delito de apropriação de contribuições previdenciárias não exige animus rem sibi habendi para sua caracterização. 

O fato sancionado penalmente consiste em deixar de recolher as contribuições, vale dizer, uma omissão ou inação. Não 

exige, portanto, que o agente queira ficar com o dinheiro de que tem a posse para si mesmo, invertendo o ânimo da 

detenção do numerário. 

5. Rejeitada a preliminar argüida pela defesa. Desprovida a apelação. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Quinta Turma do Tribunal Regional 

Federal da Terceira Região, à unanimidade , rejeitar a preliminar suscitada pelo acusado e negar provimento ao recurso, 

nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal Relator André Nekatschalow. 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2009. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2006.61.23.001501-6       ACR   31508 
ORIG.   :  1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP 
APTE    :  RENATO AGUIAR FERREIRA 
ADV     :  ALISSON BEDORE 
APDO    :  Justica Publica 
RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PENAL. MOEDA FALSA. ART. 289, § 1º, DO CÓDIGO PENAL. AUTORIA E MATERIALIDADE 

COMPROVADAS.  

1. Materialidade comprovada pelo auto de apresentação e apreensão e laudo de exame em moeda. 

2. Autoria comprovada pelas circunstâncias do flagrante e pela prova testemunhal. 

3. Apelação desprovida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Quinta Turma do Tribunal Regional 

Federal da Terceira Região, à unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto do Sr. 

Desembargador André Nekatschalow. 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2009. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.00.089301-1        HC   29204 
ORIG.   :  200761810028630  1P Vr SAO PAULO/SP 
IMPTE   :  Defensoria Publica da Uniao 
ADV     :   
PACTE   :  ROGERIO ALESSANDRO DE MELLO BASALI 
ADV     :  PEDRO PAULO RAVELI CHIAVINI (Int.Pessoal) 
ADV     :  ANNE ELIZABETH NUNES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal) 
IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. ERIK GRAMSTRUP/ QUINTA TURMA 
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E M E N T A 

HABEAS CORPUS. Lei n. 5.250/67. NULIDADE. AUSÊNCIA DE PREJUÍZO. INADMISSIBILIDADE. BIS IN 

IDEM. COISA JULGADA. INOCORRÊNCIA. 

1. A nulidade somente será decretada quando resultar prejuízo para a parte, em conformidade com o disposto no art. 

563 do Código de Processo Penal. 

2. Não logrou êxito a impetração em demonstrar o prejuízo sofrido pelo paciente, que teve defensor constituído nos 

autos para apresentação de defesa prévia. 

3. Inocorrência de bis in idem. A denúncia que deu início à ação originária menciona artigo publicado no jornal Folha 

de São Paulo em 27.09.05 (fls. 113/116), ao passo que a queixa-crime concernente à ação penal de n. 

2006.61.23.001082-1, onde foi apensada a exceção da verdade n. 2006.61.23.001082-1, faz referência a um artigo 

publicado na Gazeta Bragantina, em 03.01.06. Trata-se, portanto, de fatos distintos. 

4. Ordem de habeas corpus denegada. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Quinta Turma do Tribunal Regional 

Federal da Terceira Região, à unanimidade, denegar a ordem de habeas corpus pleiteada, nos termos do relatório e voto 

do Sr. Juiz Federal Convocado Relator Erik Gramstrup. 

São Paulo, 02 de fevereiro de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.61.81.008737-2    ReeNec     629 
ORIG.   :  9P Vr SAO PAULO/SP 
RECTE   :  MARLENE DE CARVALHO FIDALE 
ADV     :  RODRIGO ROBERTO RUGGIERO 
RECDO   :  Justica Publica 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. ERIK GRAMSTRUP/ QUINTA TURMA 

E M E N T A 

HABEAS CORPUS. SONEGAÇÃO FISCAL. INQUÉRITO POLICIAL. TRANCAMENTO DO INQUÉRITO. 

ADMISSIBILIDADE.  

1. A pretensão de trancamento de inquérito policial relativo ao delito de sonegação fiscal deve ser examinada com 

cuidado, para que não se incida no equívoco de inibir investigações respeitantes a outros delitos (sistema financeiro, 

lavagem de dinheiro etc.), inclusive o de falsum quando for não obviamente absorvido. Feito esse exame e constatado 

que a investigação restringe-se tão-somente ao delito de sonegação fiscal, então tem cabimento a jurisprudência que 

condiciona a instauração do inquérito ou ação penal à conclusão do procedimento administrativo-fiscal. Precedentes do 

STJ.  

2. Remessa oficial desprovida. Ordem concedida, de ofício, para trancar o inquérito policial. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Quinta Turma do Tribunal Regional 

Federal da Terceira Região, à unanimidade, negar provimento à remessa oficial e, de ofício, conceder a ordem de 

habeas corpus, nos termos do relatório e voto do Sr. Juiz Federal Convocado Erik Gramstrup. 

São Paulo, 02 de fevereiro de 2009. (data do julgamento). 
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PROC.   :  2008.03.00.004691-4        HC   31054 
ORIG.   :  200461020110486  4 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 
IMPTE   :  MARLON ANTONIO FONTANA e outro 
IMPTE   :  ROSA MARIA NEVES ABADE 
PACTE   :  ADEMAR BENEDITO VERONEZI FILHO 
ADV     :  MARLON ANTONIO FONTANA 
IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. ERIK GRAMSTRUP/ QUINTA TURMA 

E M E N T A 

HABEAS CORPUS. INQUÉRITO POLICIAL. TRANCAMENTO. CABIMENTO. "LAVAGEM" DE DINHEIRO. 

AUTORIA. INDÍCIOS. SONEGAÇÃO FISCAL. PROCESSO ADMINISTRATIVO. TÉRMINO. 

PRESCINDIBILIDADE. 

1. É admissível a impetração de habeas corpus para o trancamento de inquérito policial, desde que evidenciada a 

atipicidade do fato ou a impossibilidade de o investigado ser seu autor. 

2. Não configura constrangimento ilegal a decisão da autoridade impetrada que denegou habeas corpus para o 

trancamento de inquérito policial, dado que os fatos nele investigados são diversos dos que são objeto da ação penal. 

3. Investigações policiais que apontam para a presença de indícios de que o paciente teria vultosa atividade econômica à 

margem do Fisco, inclusive em nome de terceiros, o que justifica a continuidade das diligências para apurar eventual 

prática dos delitos de "lavagem" de dinheiro e de sonegação fiscal. 

4. Embora o pagamento do crédito tributário acarrete a extinção da ação penal, as investigações não se foram concluídas 

e outros crimes se encontram em apuração, não podendo ser decretada a extinção da punibilidade do paciente. 

5. Habeas corpus conhecido. Ordem denegada. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Quinta Turma do Tribunal Regional 

Federal da Terceira Região, à unanimidade, conhecer o habeas corpus e denegar a ordem pleiteada, nos termos do 

relatório e voto do Sr. Juiz Federal Convocado Erik Gramstrup. 

São Paulo, 02 de fevereiro de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.008929-9        AI  328864 
ORIG.   :  200761000288817  16 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  SHEYLA SOUZA DE MENEZES 
ADV     :  TARCISIO OLIVEIRA DA SILVA 
AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. ERIK GRAMSTRUP / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REDISCUSSÃO. INTERPRETAÇÃO. OMISSÃO NÃO CARACTERIZADA. 

1. A relevância jurídica do natural inconformismo da parte cujos interesses são contrariados pela decisão subordina-se à 

disciplina legal. Os embargos de declaração somente são cabíveis para dirimir obscuridade ou contradição, bem como 

para sanar omissão (CPC, art. 535), não para rediscussão da causa ou apreciação de controvérsias hermenêuticas, as 

quais devem ser suscitadas pelos meios adequados. 

2. Embargos de declaração não providos. 
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A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Quinta Turma do Tribunal Regional 

Federal da Terceira Região, à unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório e 

voto do Juiz Federal Convocado Erik Gramstrup. 

São Paulo, 26 de janeiro de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.010307-7        HC   31592 
ORIG.   :  200761200044109  2 Vr ARARAQUARA/SP 
IMPTE   :  SILVIO LUIZ MACIEL 
PACTE   :  JOSE CARLOS COLUCCI 
ADV     :  SILVIO LUIZ MACIEL 
IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARARAQUARA > 20ª SSJ >   SP 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. ERIK GRAMSTRUP/ QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PENAL. DELITO CONTRA A ORDEM TRIBUTÁRIA. PAGAMENTO. EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE. 

SONEGAÇÃO FISCAL E USO DE DOCUMENTO IDEOLOGICAMENTE FALSO. ABSORÇÃO. DILAÇÃO 

PROBATÓRIA. INADMISSIBILIDADE. 

1. O pagamento integral do débito tributário extingue a punibilidade do crime de sonegação fiscal (Lei nº 10.684/03, art. 

9º, § 2º). 

2. Consta da denúncia que o uso de documento ideologicamente falso seria crime autônomo, uma vez que praticado 

após a consumação do delito de sonegação fiscal com a finalidade de evitar responsabilidade penal e administrativa. 

3. A afirmação do impetrante de que os recibos tidos como falsos teriam sido apresentados pelo paciente após ser 

instado pela Receita Federal não permite infirmar a prática do delito do art. 304 c. c. o art. 299 do Código Penal. 

4. Ordem de habeas corpus parcialmente concedida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Quinta Turma do Tribunal Regional 

Federal da Terceira Região, à unanimidade, conceder parcialmente a ordem, nos termos do relatório e voto do Juiz 

Federal Convocado Relator Erik Gramstrup. 

São Paulo, 02 de fevereiro de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.022292-3        AI  338513 
ORIG.   :  200860000053749  1 Vr CAMPO GRANDE/MS 
AGRTE   :  Uniao Federal 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
AGRDO   :  FLAVIO MOREIRA DE SOUZA 
ADV     :  EVALDO CORREA CHAVES 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. ERIK GRAMSTRUP / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REDISCUSSÃO. DESCABIMENTO. 

PREQUESTIONAMENTO. MANIFESTAÇÃO DO ÓRGÃO JURISDICIONAL SOBRE A MATÉRIA 

CONTROVERTIDA. 
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1. Os embargos de declaração constituem recurso de rígidos contornos processuais, consoante disciplinamento inserto 

no art. 535 do Código de Processo Civil, exigindo-se, para seu acolhimento, estejam presentes os pressupostos legais de 

cabimento. Pretensão de simples rediscussão da controvérsia contida nos autos não dá margem à oposição de 

declaratórios. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça. 

2. É desnecessária a manifestação explícita da Corte de origem acerca das normas que envolvem a matéria debatida, 

uma vez que, para a satisfação do prequestionamento, basta a implícita discussão da matéria impugnada no apelo 

excepcional. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça. 

3. Embargos de declaração não providos. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Quinta Turma do Tribunal Regional 

Federal da Terceira Região, à unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório e 

voto do Juiz Federal Convocado Erik Gramstrup. 

São Paulo, 26 de janeiro de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.031686-3        HC   33525 
ORIG.   :  200461060056156  1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 
IMPTE   :  ROOSEVELT DE SOUZA BORMANN 
PACTE   :  ROOSEVELT DE SOUZA BORMANN 
ADV     :  ROOSEVELT DE SOUZA BORMANN 
IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J RIO PRETO SP 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. ERIK GRAMSTRUP/ QUINTA TURMA 

E M E N T A 

HABEAS CORPUS. DENUNCIAÇÃO CALUNIOSA. NULIDADE. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DO 

PREJUÍZO. ORDEM DENEGADA. 

1. A nulidade somente será declarada quando resultar em prejuízo para a parte. 

2. Ordem de habeas corpus denegada. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Quinta Turma do Tribunal Regional 

Federal da Terceira Região à unanimidade, denegar a ordem de habeas corpus pleiteada, nos termos do relatório e voto 

do Sr. Juiz Federal Convocado Relator Erik Gramstrup. 

São Paulo, 02 de fevereiro de 2009. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.032360-0        HC   33613 
ORIG.   :  200661020114403  4 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 
IMPTE   :  MARIA CLAUDIA DE SEIXAS 
IMPTE   :  ANA CAROLINA GARCIA BLIZA DE OLIVEIRA 
PACTE   :  LUCIANA AVAGLIANO FONSECA 
ADV     :  MARIA CLAUDIA DE SEIXAS 
IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. ERIK GRAMSTRUP / QUINTA TURMA 

E M E N T A 
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HABEAS CORPUS. PENAL E PROCESSUAL PENAL. ALEGAÇÃO DE FALTA DE NULIDADE E 

CERCEAMENTO DE DEFESA NÃO CARACTERIZADA.  

1. A impetração não indica qual dentre as hipóteses do art. 564 do Código de Processo Penal estaria caracterizada no 

caso: não há previsão no ordenamento processual para que as alegações finais sejam apresentadas mediante cômputo do 

prazo em separado para cada um dos réus em virtude da complexidade da ação ou do número de acusados. 

2. Não se entrevê a alegada nulidade do despacho combatido, tampouco qualquer ofensa ao contraditório ou ampla 

defesa. 

3. Ordem denegada. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Quinta Turma do Tribunal Regional 

Federal da Terceira Região, à unanimidade, negar a ordem de habeas corpus pleiteada, nos termos do relatório e voto do 

Sr. Juiz Federal Convocado Erik Gramstrup. 

São Paulo, 02 de fevereiro de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.034851-7        HC   33855 
ORIG.   :  200660000020553  5 Vr CAMPO GRANDE/MS 
IMPTE   :  LUIS MAXIMILIANO LEAL TELESCA MOTA 
PACTE   :  TIRONE LEMOS MICHELIN 
ADV     :  LUIS MAXIMILIANO LEAL TELESCA MOTA 
IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPO GRANDE MS 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. ERIK GRAMSTRUP / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PENAL. AÇÃO PENAL. RECEBIMENTO. JUSTA CAUSA. TRANCAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. 

1. Na fase do recebimento da denúncia, o juiz deve aplicar o princípio in dubio pro societate, verificando a procedência 

da acusação no curso da ação penal. A rejeição da denúncia constitui-se numa antecipação do juízo de mérito e cerceia 

o direito de acusação do Órgão Ministerial. Assim, não há que se falar que o recebimento da denúncia teria 

inviabilizado o direito de defesa do paciente em face da alegada inversão do ônus probatório. 

2. Não se entrevê a alegada inépcia da denúncia, que descreve os fatos imputados ao paciente, de modo a permitir o 

exercício do direito de defesa. 

3. O trancamento da ação penal pela via de habeas corpus é medida de exceção, que só é admissível quando emerge dos 

autos, de forma inequívoca, a inocência do acusado, a atipicidade da conduta ou a extinção da punibilidade. Precedentes 

do STF e do STJ. 

4. Ordem de habeas corpus denegada. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Quinta Turma do Tribunal Regional 

Federal da Terceira Região, à unanimidade, denegar a ordem, nos termos do relatório e voto do Juiz Federal Convocado 

Relator Erik Gramstrup. 

São Paulo, 02 de fevereiro de 2009. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.035426-8        HC   33917 
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ORIG.   :  200861810002413  10P Vr SAO PAULO/SP 
IMPTE   :  MARIA ALICE HERNANDES 
PACTE   :  JOAO MANOEL HERNANDES 
ADV     :  MARIA ALICE HERNANDES 
IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 10 VARA CRIMINAL DE SAO PAULO >1ª   

SSJ> SP 
PARTE A :  FABIO ARRUDA PROTO 
ADV     :  MARIO DE OLIVEIRA FILHO 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. ERIK GRAMSTRUP / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PENAL. QUEIXA-CRIME. CALÚNIA. INJÚRIA. DIFAMAÇÃO. DECADÊNCIA. NÃO-CONFIGURAÇÃO. 

LEGITIMIDADE. IMUNIDADE. INÉPCIA. CONFIGURAÇÃO. 

1. O prazo decadencial se iniciou com a efetiva ciência por parte do querelante das ofensas contra ele irrogadas. 

2. Nos casos em que há ofensa propter officium, o Supremo Tribunal Federal reconhece a legitimidade concorrente da 

vítima e do Ministério Público. 

3. A imunidade do advogado limita-se aos delitos de injúria e difamação, mas não o de calúnia 

4. A queixa-crime não descreve as condutas típicas falsamente atribuídas ao querelante. Não preenche, assim, os 

requisitos do art. 41 do Código de Processo Penal. 

5. Parecer ministerial acolhido, ordem de habeas corpus concedida, estendo-a, de ofício, ao querelado Piter da Silva 

Mariano. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Quinta Turma do Tribunal Regional 

Federal da Terceira Região, à unanimidade, acolher o parecer ministerial e conceder a ordem, estendo-a, de ofício, ao 

querelado Piter da Silva Mariano, nos termos do relatório e voto do Juiz Federal Convocado Relator Erik Gramstrup. 

São Paulo, 02 de fevereiro de 2009. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.035969-2        HC   33976 
ORIG.   :  200361020091694  5 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 
IMPTE   :  KLEBER DARRIE FERRAZ SAMPAIO 
PACTE   :  MARCELO COLUCCI 
ADV     :  KLEBER DARRIÊ FERRAZ SAMPAIO 
IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. ERIK GRAMSTRUP / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PENAL. PORTE ILEGAL DE ARMA. LEI N. 9.437/97, ART. 10. REVOGAÇÃO. LEI N. 10.826/03, ART. 14. 

JUSTA CAUSA PARA A AÇÃO PENAL. CORRESPONDÊNCIA ENTRE A DENÚNCIA E A SENTENÇA. 

ORDEM DENEGADA. 

1. A revogação da Lei n. 9.437, de 20.02.97, cujo art. 10 sancionava o porte ilegal de arma, pelo art. 36 da Lei n. 

10.826, de 22.12.03, não importa em abolitio criminis, pois o art. 14 desta ainda tipifica o fato como delito. Contudo, 

por ter agravado a sanção penal, não deve ser aplicada aos fatos anteriores à sua vigência. Opera-se a ultra-atividade da 

lei mais benéfica, continuando a incidir sobre os fatos ocorridos sob sua vigência. 

2. Ordem de habeas corpus denegada. 
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A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Quinta Turma do Tribunal Regional 

Federal da Terceira Região, à unanimidade, denegar a ordem, nos termos do relatório e voto do Juiz Federal Convocado 

Relator Erik Gramstrup. 

São Paulo, 02 de fevereiro de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.056571-0       ACR   34752 
ORIG.   :  9801055375  3P Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  RUI MACEDO SAPORITI 
ADV     :  JOSE LUIZ DOS SANTOS NETO 
APDO    :  Justica Publica 
RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PENAL. PRESCRIÇÃO. EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE. 

1. Está prescrita a pretensão punitiva do Estado se entre a data do recebimento da denúncia e a data da publicação da 

sentença condenatória houver transcorrido tempo superior ao prazo prescricional, considerada a pena concretamente 

aplicada. 

2. Acolhido parecer ministerial e decretada a extinção da punibilidade do réu. Apelação prejudicada. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Quinta Turma do Tribunal Regional 

Federal da Terceira Região, à unanimidade, acolher o parecer ministerial, decretar a extinção da punibilidade do 

acusado e julgar prejudicada sua apelação, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal André 

Nekatschalow. 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2009. (data do julgamento) 

  

  

PROC.   :  1999.03.00.046945-7        AG   93367 
ORIG.   :  199961000396860  13 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  CIA METROPOLITANA DE HABITACAO DE SAO PAULO    COHAB 

SP 
ADV     :  SERGIO RICARDO OLIVEIRA DA SILVA 
AGRDO   :  ASSOCIACAO DOS MUTUARIOS E MORADORES DO    CONJUNTO 

SANTA ETELVINA ACETEL 
ADV     :  MARCOS TOMANINI 
PARTE R :  Uniao Federal 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
PARTE R :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  JOSE PAULO NEVES 
PARTE R :  Banco Central do Brasil 
ADV     :  JOSE OSORIO LOURENCAO 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 
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PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - DECISÃO QUE NEGA SEGUIMENTO 

AO RECURSO - DECISÃO MANTIDA - RECURSO IMPROVIDO. 

1. As questões da legitimidade ativa para propositura da Ação Civil Pública e da litispendência não foram objeto da 

decisão submetida a reexame via deste recurso, delas não se pode conhecer, sob pena de se suprimir um grau de 

jurisdição. 

2. A revisão do valor das prestações só poderá ser levada a efeito em face do contrato celebrado, no qual poder-se-ia 

analisar a discrepância entre valor cobrado e prestação devida, a isso não se bastando o contrato de empréstimo 

celebrado pela agravante e a Caixa Econômica Federal, não havendo, pois, elementos que permitam reformar a r. 

decisão agravada. 

3. Consoante entendimento consolidado nesta E. Corte de Justiça, em sede de agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, 

não deve o órgão colegiado modificar a decisão do relator quando, como no caso, bem fundamentada e sem qualquer 

ilegalidade ou abuso de poder. 

4. Recurso improvido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em negar provimento ao recurso. 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2009. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  1999.61.00.003870-0        AC  638715 
ORIG.   :  20 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  MARIA ELISA LUCCI 
ADV     :  CARLOS EDUARDO BATISTA 
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  NELSON LUIZ PINTO 
PARTE A :  MARIA DEUZILINA MENDES LIMA e outros 
RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL - FGTS - EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO - INOBSERVÂNCIA DO ART. 635 DO CPC - 

CERCEAMENTO DE DEFESA - RECURSO PROVIDO - SENTENÇA ANULADA. 

1. Tendo a CEF cumprido a determinação judicial, em conformidade com o art. 632 do CPC, acostando, aos autos, o 

resumo de crédito efetuado e o respectivo extrato demonstrativo de cálculo, a MM. Juíza "a qua" julgou extinto o feito, 

nos termos dos artigos 794, I, e 795, ambos do CPC. 

2. Ao julgar o feito, sem conceder à exeqüente prazo para se manifestar nos termos do artigo 635 do CPC, a D. 

Magistrada "a qua" vulnerou o princípio da ampla defesa, insculpido no art. 5º, LV, da atual CF. 

3. Recurso provido. Sentença anulada. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em dar provimento ao recurso, para anular a sentença. 
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São Paulo, 09 de fevereiro de 2009. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  1999.61.00.039686-0        AC  844400 
ORIG.   :  13 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  ASSOCIACAO DOS MUTUARIOS E MORADORES DO    CONJUNTO 

SANTA ETELVINA ACETEL 
ADV     :  MARCOS TOMANINI 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI 
APTE    :  CIA METROPOLITANA DE HABITACAO DE SAO PAULO    COHAB 

SP 
ADV     :  LIDIA TOYAMA 
APDO    :  Uniao Federal 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
APDO    :  Banco Central do Brasil 
ADV     :  JOSE OSORIO LOURENCAO 
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - AÇÃO CIVIL PÚBLICA - ILEGITIMIDADE PASSIVA DA 

UF - LEGITIMIDADE PASSIVA DA CEF - ILETIGIMIDADE ATIVA DE ASSOCIAÇÃO CIVIL - ADEQUAÇÃO 

DA VIA ELEITA - CERCEAMENTO DE DEFESA - JULGAMENTO "EXTRA PETITA" - PLANO DE 

EQUIVALÊNCIA SALARIAL - CORREÇÃO DO SALDO DEVEDOR PELA TR - PLANO REAL (URV) - 

SISTEMA FRANCÊS DE AMORTIZAÇÃO - ADICIONAIS DECORRENTES DO MAU GERENCIAMENTO NA 

EDIFICAÇÃO DO CONJUNTO HABITACIONAL - CESSÕES DE OBRIGAÇÕES E DIREITOS ("CONTRATOS 

DE GAVETA") - TUTELA ESPECÍFICA PREVISTA NO ART. 461 DO CPC - INAPLICABILIDADE - 

PRELIMINARES REJEITADAS - RECURSO DA AUTORA PARCIALMENTE PROVIDO - RECURSO DA CEF 

PARCIALMENTE PROVIDO - SENTENÇA MANTIDA. 

1. "A União carece de legitimidade passiva para figurar nas ações em que se discute o reajuste de prestação do 

financiamento de aquisição de casa própria regido pelo Sistema Financeiro da Habitação" (REsp nº 562729 / SP, 2ª 

Turma, Relator Ministro João Otávio de Noronha, DJ 06/02/2007, pág. 283; vide também: REsp nº 690852 / RN, 2ª 

Turma, Relator Castro Meira, DJ 25/08/2006, pág. 322). 

2. "Nas ações referentes ao Sistema Financeiro da Habitação, a Caixa Econômica Federal tem legitimidade como 

sucessora do Banco Nacional da Habitação" (Súmula 327 do Egrégio STJ). 

3. "Associações civis gozam de legitimidade ativa para representar mutuários do Sistema Financeiro da Habitação  e 

questionar a incidência de índices da inflação. A Lei nº 7347/85 se aplica a quaisquer interesses difusos e coletivos, tal 

como definidos nos arts. 81 e 82, CDC, mesmo que tais interesses não digam respeito a relações de consumo (REsp nº 

818943 / MG, 3ª Turma, Relatora Ministra Nancy Andrighi, DJ 13/08/2007, pág. 365).  

4. A via processual eleita é adequada, pois, muito embora não se revista das características inerentes à ação civil pública 

propriamente dita, mas, sim, das características de uma opção coletiva, submetida  

às regras da ação civil pública por expressa determinação do Código de Defesa do Consumidor, que acrescentou o art. 

21 à Lei 7347/85. 

5. Com a vigência do DL 2164/84, o conceito de "equivalência salarial" tornou-se princípio básico do Sistema 

Financeiro da Habitação - SFH, estabelecendo que a prestação mensal do financiamento deve guardar relação de 

proporção com a renda familiar do adquirente do imóvel. 

6. Inocorrência de cerceamento de defesa, vez que, conquanto tenha o MM. Juiz "a quo" deferido a realização da prova 

pericial, não cuidou de pagar os honorários periciais e de trazer, aos autos, os documentos requeridos pelo perito 

judicial para a realização da prova. 
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7. A sentença não extrapolou os limites do pedido, que não se restringe à revisão das prestações,  

mas abrange a revisão ampla do contrato, com o reconhecimento, inclusive, da validade dos contratos particulares de 

cessão de direitos pactuados entre os mutuários e terceiros adquirentes, tudo decidido com observância da norma 

prevista no art. 93, IX, da CF/88. 

8. A partir de 1985, o reajuste das prestações mensais do mútuo habitacional seria realizado de acordo com o percentual 

de aumento salarial da categoria profissional do mutuário. Tal sistema de reajuste tem por objetivo preservar a 

capacidade de adimplemento do contrato por parte do mutuário, visando a sua sobrevivência e o seu pleno 

cumprimento. 

9. No caso concreto, não restou demonstrado, nos autos, que deixou de ser observado, no reajuste das prestações, o 

Plano de Equivalência Salarial  

por Categoria Profissional - PES/CP, não sendo suficiente, para tanto, os documentos acostados pela autora, conforme 

conclui o Sr. perito judicial, em resposta ao quesito nº 10, da autora (fl. 439). 

10. A atualização do saldo devedor, realizada pelo agente financeiro antes de proceder à amortização da prestação paga, 

se mostra necessária para garantir que o capital objeto do empréstimo seja remunerado pelo tempo em que ficou à 

disposição do mutuário, não se havendo, com tal prática, violação do contrato ou das normas de ordem pública. 

Precedentes do STJ (REsp nº 467.440 / SC, 3ª Turma, Rel. Min. Nancy Andrighi, j. 27/04/2004, DJU 17.05.2004, pág. 

214; REsp nº 919693 / PR, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. 14/08/2007, DJ 27/08/2007, pág. 213; AgRg no REsp 

816724 / DF, 4ª Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, j. 24/10/2006, DJ 11/12/2006, pág. 379). 

11. O Pretório Excelso decidiu em sede de ação direta de inconstitucionalidade, no sentido da não aplicabilidade da TR 

somente aos contratos com vigência anterior à edição da Lei nº 8177/91, em substituição a outros índices estipulados. 

12. Nos contratos de mútuo habitacional, ainda que firmados antes da vigência da Lei 8177/91, mas nos quais esteja 

previsto a correção do saldo devedor pelos mesmos índices de correção das contas do FGTS ou da caderneta de 

poupança, aplica-se a TR, por expressa determinação legal. Precedentes da Corte Especial do Egrégio STJ (EREsp nº 

752879 / DF,  

Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 19/12/2006, DJ 12/03/2007, pág. 184; EDcl nos EREsp nº 453600 / DF, Rel. Min. 

Aldir Passarinho Júnior, DJ 24/04/2006, pág. 342). 

13. O Plano de Equivalência Salarial - PES não constitui índice de correção monetária, mas critério para reajustamento 

das prestações. Precedente do STJ (AgRg nos EREsp nº 772260 / SC, Corte Especial, Relator Min. Francisco Falcão, 

DJ 16/04/2007, pág. 152). 

14. Não se vislumbra qualquer ilegalidade na adoção do Sistema Francês de Amortização - SFA ou Tabela Price, para 

regular o contrato de mútuo em questão. Trata-se de um sistema de amortização de dívida em prestações periódicas, 

iguais e sucessivas, cujo valor de cada prestação é composto de uma parcela de capital (amortização) e outra de juros, 

como previsto no art. 6º, "c", da Lei 4380/64. 

15. Esse tipo de amortização, ademais, não acarreta incorporação de juros ao saldo devedor, já que os juros são pagos 

mensalmente, juntamente com as prestações, não havendo qualquer possibilidade de ocorrer anatocismo. 

16. E não há, nestes  autos, prova da incidência  

de juros sobre juros, com o aporte de juros remanescentes decorrentes de amortizações negativas para o saldo devedor, 

motivo pelo qual a pretensão da parte autora não pode ser acolhida. 

17. A legislação que rege o Sistema Financeiro da Habitação limitou os juros a serem cobrados ao percentual de 12 % 

(doze por cento) ao ano (Lei nº 8692/93), sendo que todos os contratos celebrados com a CEF prevêem juros aquém 

desse limite legal, não havendo comprovação nos autos de que foram cobrados juros acima desse percentual. 

18. Não pode ser acolhida tese sustentada pela parte autora, de que houve desrespeito ao contrato e à lei, com a quebra 

da correlação salário/prestação, quando da implementação do Plano Real na economia do país, com a conversão dos 

salários em URV. A mesma metodologia e a mesma fórmula de conversão previstas na MP 434/94 foram utilizadas 

para os salários e os reajustes das prestações da casa própria, a garantir a paridade e a equivalência salarial previstas no 

contrato. 

19. O atraso de 26 (vinte e seis) meses para a entrega das unidades habitacionais aumentou o custo da obra, com a 

manutenção do quadro de empregados, o aumento do preço dos materiais de construção e a manutenção da alocação de 
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equipamentos etc., o que levou ao acréscimo de seu custo final, não podendo os mutuários arcar com esse ônus, a que 

não deram causa. Assim sendo, os encargos a maior, incidentes nesse período, devem ser excluídos, com a revisão do 

valor inicial do contrato, como determinado na sentença, inclusive em relação aos mutuários Denise Maria dos Santos, 

Antonio Claudinei Braghini, Carlos Alberto Monteiro de Barros e Eurle Pereira de Oliveira. 

20. Os efeitos dessa decisão não podem ser estendidos a outros mutuários da COHAB, ainda que pertençam a mesma 

categoria dos profissionais mencionados na inicial, tendo em vista as características especiais que cercaram a 

construção dos edifícios que compõem o Conjunto Habitacional Santa Etelvina e a alusão no sentido de que houve mau 

gerenciamento da obra, o que redundou no aumento do seu custo final, circunstância que guarda especificidade tão 

somente com o referido conjunto de habitações. Além disso, a representação da ACETEL, nestes autos, se limita aos 

mutuários  

do Conjunto Habitacional Santa Etelvina, como se depreende da petição inicial. 

21. "A orientação jurisprudencial desta Corte considera ser o cessionário de imóvel financiado pelo SFH parte legítima 

para discutir e demandar em juízo questões pertinentes às obrigações assumidas e  

aos direitos adquiridos através dos cognominados 'contratos de gaveta', porquanto, com o advento da Lei nº 

10150/2000, teve ele reconhecido o direito à sub-rogação dos direitos e obrigações do contrato primitivo" (REsp nº 

868058/ PE, 2ª Turma, Relator Ministro Carlos Fernando (conv.), DJ 12/04/2008, pág. 01. Vide também: REsp nº 

627424 / PR, 1ª Turma, Relator Ministro Luiz Fux, DJ 28/05/2007, pág. 287). 

22. Incabível a cobrança de qualquer valor para transferência desses contratos, visto que o art. 21, § 1º, da Lei 8692/93, 

com a redação dada pela Lei 10150/2000, é expresso no sentido de que, nos contratos de financiamento de valor 

equivalente a até 2.800 UPF (duas mil e oitocentas Unidades Padrão de Financiamento) são dispensadas todas as taxas 

de serviços cobradas pelas instituições financeiras, limite no qual se enquadram os contratos aqui questionados. 

23. É inaplicável, ao caso, a norma prevista no art. 461 do CPC, pois não se trata, aqui, de execução de obrigação de 

fazer ou de não fazer e nem de entrega de coisa certa, mas, sim, de uma sentença condenatória, proferida em sede 

cognitiva. 

24. Preliminares rejeitadas. Recurso da autora parcialmente provido. Recursos da CEF e da COHAB parcialmente 

providos. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em rejeitar as preliminares, dar parcial provimento ao recurso da autora e dar parcial provimento aos 

recursos da CEF e da COHAB. 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2009. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2000.03.99.062952-0        AC  638190 
ORIG.   :  4 Vr CAMPINAS/SP 
APTE    :  DIRCE SOUZA SANTOS e outros 
ADV     :  CARLOS JORGE MARTINS SIMOES 
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  VILMA MARIA DE LIMA 
RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL - FGTS - ADESÃO AOS TERMOS DA LC 110/2001 

- HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - RECURSO PROVIDO. 

1. Os autores DIRCE SOUZA SANTOS, ELIANE DE CAMARGO, ÉLIO TERTULIANO DOS ANJOS, 

ESMERALDINA GONÇALVES ALVES DE PAIVA e EUNICE LIMA MILANI aderiram aos termos da Lei 
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Complementar nº 110/2001, como se vê do documento de fl. 269 (relatório de adesão aos termos da LC 110/01) e fls. 

270/275 (extratos das contas vinculadas), já tendo, inclusive, sacado os valores depositados. 

2. Nos termos do artigo 2º da Lei nº 9469/97, com a redação dada pela MP 2226/01, correrão por conta das partes os 

honorários advocatícios a seus respectivos patronos, mesmo que tenham sido objeto de condenação judicial. 

3. Pelo princípio da especialidade a regra contida no art. 29-C da Lei 8036/90, que dispõe sobre o FGTS, introduzida 

pela MP 2164-41, de 24/08/01, prevalece sobre as disposições da MP 2226, de 04/09/2001, que veio acrescentar um 

segundo parágrafo ao art. 6º da Lei 9469/97, de cunho eminentemente tributário. 

4. Por força do princípio inserto no inc. XXXVI do art. 5º da Lei Maior, a jurisprudência tem firmado o entendimento 

no sentido de que, após o trânsito em julgado da decisão, que fixou a sucumbência, a parte não poderá mais dispor sobre 

a verba honorária, tendo em vista que respectivo valor, a partir de então, integra o patrimônio do profissional. 

5. Restou comprovado nos autos que referidos autores firmaram o termo de adesão, após o trânsito em julgado da 

decisão exeqüenda, ocasião em que a parte não tinha mais liberdade para dispor sobre a verba fixada. 

6. Considerando que os autores mencionados aderiram aos termos da LC 110/2001 após o trânsito em julgado da 

decisão de fl. 230, não pode prevalecer, em relação a eles, a decisão que julgou extinta a execução, nos termos do art. 

794, inciso I, do CPC, devendo prosseguir a execução apenas quanto aos honorários advocatícios. 

7. Recurso provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em dar provimento ao recurso. 

São Paulo, 02 de fevereiro de 2009. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2000.61.12.002899-3       ACR   23452 
ORIG.   :  2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 
APTE    :  Justica Publica 
APTE    :  ALFREDO LEMOS ABDALA 
ADV     :  TERUO TAGUCHI MIYASHIRO 
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PENAL - CRIME CONTRA A PREVIDÊNCIA SOCIAL - LEI 8.212/91, ARTIGO 95, ALÍNEA "D" - AUSÊNCIA 

DO RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES DESCONTADAS DOS EMPREGADOS - ARTIGO 168-A DO 

CÓDIGO PENAL INOCORRÊNCIA DE "ABOLITIO CRIMINIS" - INEXIGIBILIDADE DE CONDUTA DIVERSA 

- ESTADO DE NECESSIDADE - NÃO COMPROVAÇÃO - INCONSTITUCIONALIDADE DA PRISÃO POR 

DÍVIDA  - INOCORRÊNCIA -  PERCENTUAL DE AUMENTO DA PENA PELA CONTINUIDADE DELITIVA 

MANTIDO - RECURSOS DA DEFESA E MINISTERIAL  DESPROVIDOS. 

1.Não há que se falar na "abolitio criminis" do artigo 95, alínea "d", da Lei 8.212/91 pelo artigo 3º da Lei 9.983/00. Não 

há qualquer discrepância entre os bens jurídicos tutelados pelos artigos 95, alínea "d", da Lei 8.212/91 e 168-A do 

Código Penal. O legislador penal apenas procurou tornar de maior rigor científico o preceito primário destinado à 

proteção do equilíbrio financeiro da Seguridade Social, removendo-o, com nova redação, para o âmbito do Código 

Penal. 

2.Não há que se falar em excludente de ilicitude, em razão do estado de necessidade, ou mesmo em excludente de 

culpabilidade, por inexigibilidade de outra conduta, que não restaram configuradas, posto que o apelante agiu 

claramente com dolo em sua conduta de não repassar as contribuições previdenciárias aos cofres públicos. As 
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dificuldades financeiras aludidas nos autos não foram suficientes a justificar o não recolhimento das contribuições 

descontadas dos empregados. 

3.Rejeitada a argüição da defesa, de inconstitucionalidade da prisão por dívida. Os valores relativos as contribuições 

previdenciárias descontadas dos empregados e não repassadas ao INSS não constituem dívida do empregador em 

relação ao órgão previdenciário, até porque tais valores jamais lhe pertenceram, mas, sim, aos empregados, segurados 

do ente público. 

4.As circunstâncias que ensejaram a cominação do aumento da pena, em razão da continuidade delitiva, não reclamam a 

aplicação do incremento do percentual máximo (2/3) previsto na lei, a incidir sobre a pena-base.  

5.Recursos da defesa e da acusação desprovidos. Sentença mantida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade , negar provimento aos recursos, mantendo integralmente a sentença recorrida. 

São Paulo, 26 de janeiro de 2009(data de julgamento). 

  

PROC.   :  2000.61.19.025188-9        AC  713733 
ORIG.   :  2 Vr GUARULHOS/SP 
APTE    :  SILVIO RODOLFO SARZAN e outro 
ADV     :  MAGDA BORBA DE OLIVEIRA 
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  ROSALVO PEREIRA DE SOUZA 
RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

CIVIL - MEDIDA CAUTELAR - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - PLANO DE EQUIVALÊNCIA 

SALARIAL - SISTEMA FRANCÊS DE AMORTIZAÇÃO - VALIDADE DO PROCEDIMENTO EXECUTÓRIO - 

CONSTITUCIONALIDADE - RECURSO IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA. 

1. A ação cautelar visa, tão somente, assegurar direito ameaçado pela demora na solução da lide principal, o que 

caracteriza o "periculum in mora". Outro pressuposto para a outorga da cautelar é a plausibilidade do direito substancial 

invocado, cuja certeza há de ser buscada no processo principal. No caso concreto, não se verifica a plausibilidade do 

direito invocado. 

2. Com a vigência do DL 2164/84, o conceito de "equivalência salarial" tornou-se princípio básico do Sistema 

Financeiro da Habitação - SFH, estabelecendo que a prestação mensal do financiamento deve guardar relação de 

proporção com a renda familiar do adquirente do imóvel. 

3. A partir de 1985, o reajuste das prestações mensais do mútuo habitacional seria realizado de acordo com o percentual 

de aumento salarial da categoria profissional do mutuário. Tal sistema de reajuste tem por objetivo preservar a 

capacidade de adimplemento do contrato por parte do mutuário, visando a sua sobrevivência e o seu pleno 

cumprimento. 

4. Tanto a lei (Lei 8100/90, art. 2º) como o contrato, prevêem a possibilidade de revisão do contrato, com o 

reajustamento das prestações pela variação salarial da categoria profissional do mutuário, bastando que ele comprove 

perante o agente financeiro a inadequação dos reajustes. Nestes autos, não demonstrou a parte autora que requereu a 

revisão do contrato na via administrativa, do que se presume que a equivalência salarial vinha sendo cumprida pela 

parte ré. 

5. A atualização do saldo devedor, realizada pelo agente financeiro antes de proceder à amortização da prestação paga, 

se mostra necessária para garantir que o capital objeto do empréstimo seja remunerado pelo tempo em que ficou à 
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disposição do mutuário, não se havendo, com tal prática, violação do contrato ou das normas de ordem pública. 

Precedentes do STJ (REsp nº 467.440 / SC, 3ª Turma, Rel. Min. Nancy Andrighi, j. 27/04/2004, DJU 17.05.2004, pág. 

214; REsp nº 919693 / PR, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. 14/08/2007, DJ 27/08/2007, pág. 213; AgRg no REsp 

816724 / DF, 4ª Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, j. 24/10/2006, DJ 11/12/2006, pág. 379). 

6. O Plano de Equivalência Salarial - PES não constitui índice de correção monetária, mas critério para reajustamento 

das prestações. Precedente do STJ (AgRg nos EREsp nº 772260 / SC, Corte Especial, Relator Min. Francisco Falcão, 

DJ 16/04/2007, pág. 152). 

7. Não se vislumbra qualquer ilegalidade na adoção do Sistema Francês de Amortização - SFA ou Tabela Price, para 

regular o contrato de mútuo em questão. Trata-se de um sistema de amortização de dívida em prestações periódicas, 

iguais e sucessivas, cujo valor de cada prestação é composto de uma parcela de capital (amortização) e outra de juros, 

como previsto no art. 6º, "c", da Lei 4380/64. 

8. Não se pode tachar a avença havida entre as partes como contrato de adesão, até porque a instituição financeira não 

atua de acordo com a sua vontade, ou seja, não tem autonomia para impor, em detrimento do mutuário, cláusulas que a 

beneficiam, até porque está completamente adstrita a legislação que rege o Sistema Financeiro da Habitação. Nenhuma 

das obrigações previstas no contrato de mútuo decorre da vontade da parte ré, mas sim da lei que rege o contrato. 

9. O Egrégio Supremo Tribunal Federal entendeu que  

o DL 70/66 foi recepcionado pela nova ordem constitucional, sob o argumento de que o procedimento administrativo de 

execução do contrato de mútuo  

não afasta ou exclui o controle judicial, mesmo  

que realizado posteriormente, não impedindo que ilegalidades cometidas em seu curso possam ser sanadas e reprimidas 

pelos meios processuais cabíveis. 

10. A edição da EC 26/2000, que incluiu a moradia dentre os direitos sociais, não teve o condão de revogá-lo. 

11. Quando o Pretório Excelso se posicionou pela constitucionalidade do DL 70/66, manteve a possibilidade de o 

agente financeiro escolher a forma de execução do contrato de mútuo firmado para a aquisição da casa própria, segundo 

as regras do Sistema Financeiro da Habitação: ou por meio da execução judicial ou através da execução extrajudicial. E 

tendo a parte ré optado pelo procedimento administrativo para promover a execução do contrato, não se pode aceitar a 

tese de violação ao art. 620 do CPC, aplicável a execução judicial. 

12. A dívida hipotecária se apresenta líquida e certa, tendo a CEF apresentado o demonstrativo do saldo devedor, 

discriminando as parcelas relativas ao principal, juros, multa e outros encargos contratuais e legais, como determina o 

art. 31, III, do DL 70/66, não conseguindo a parte autora demonstrar a existência de cobranças indevidas ou a 

ilegalidade da execução extrajudicial aqui mencionada. 

13. Recurso improvido. Sentença mantida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em negar provimento ao recurso. 

São Paulo, 02 de fevereiro de 2009. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2001.03.00.029777-1        AI  139530 
ORIG.   :  9610042260  1 Vr MARILIA/SP 
AGRTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  PAULO PEREIRA RODRIGUES 
AGRDO   :  RESSOESTE COM/ DE PNEUS LTDA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MARILIA Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 
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E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - DECISÃO QUE INDEFERIU 

PEDIDO DE PAGAMENTO DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - ENCARGO DE 10% PREVISTO NO § 4º DO 

ART. 2º DA LEI 8844/94 INCLUÍDO NO DÉBITO PAGO PELA EXECUTADA - AGRAVO IMPROVIDO. 

1. O encargo de 10%, previsto no § 4º do art. 2º da Lei 8844/94, destina-se a atender as despesas, nas quais se inclui a 

verba honorária, relativas à cobrança de contribuições devidas ao FGTS que não foram depositadas na época devida. 

2. Não pode a executada ser condenada a arcar o pagamento de honorários advocatícios, como requer  

a agravante, visto que, no débito pago, está incluído o encargo de 10%, previsto no § 4º, art. 2º, da Lei 8844/94. 

3. Agravo improvido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em negar provimento ao agravo. 

São Paulo, 26 de janeiro de 2009. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2001.61.00.023851-4        AC 1068989 
ORIG.   :  19 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  ROGERIO AUGUSTO DA SILVA 
APDO    :  ERMELINDO TURATO e outros 
ADV     :  MARCIO DE LIMA 
RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

FGTS - CONTAS VINCULADAS - TAXA PROGRESSIVA DE JUROS - ÍNDICES EXPURGADOS DA 

INFLAÇÃO - CORREÇÃO MONETÁRIA DE JANEIRO DE 1989 E ABRIL DE 1990 - PRESCRIÇÃO 

TRINTENÁRIA - ADMISSÃO NA VIGÊNCIA DA LEI 5107/66 - JUROS DE MORA - ART. 406 DO NOVEL 

CÓDIGO CIVIL - RECURSO IMPROVIDO - VERBA HONORÁRIA - ISENÇÃO - MEDIDA PROVISÓRIA 2.164-

41 - REJEITADA A PRELIMINAR DE PRESCRIÇÃO DA AÇÃO - DEMAIS PRELIMINARES NÃO 

CONHECIDAS - RECURSO CONHECIDO EM PARTE, E IMPROVIDO - PROCESSO EXTINTO, DE OFÍCIO, 

SEM APRECIAÇÃO DO MÉRITO - SENTENÇA REFORMADA EM PARTE. 

1. Não merecem conhecimento, vez que tratam de matérias estranhas aos autos, as preliminares de falta de interesse de 

agir, ante a hipotética possibilidade de os autores terem aderido ao acordo proposto pela Lei Complementar nº 

110/2001, de ausência de causa de pedir, com relação aos índices de correção monetária referentes aos meses de 

fevereiro de 1989, março e junho de 1990, de incompetência absoluta da Justiça Federal para dirimir questões acerca da 

multa equivalente a 40%, e de ilegitimidade passiva da CEF, quanto ao pedido de imposição da multa prevista no 

Decreto nº 99.684/90.  

2. Em se tratando de diferenças relativas aos depósitos das contas vinculadas do FGTS, a prescrição não atinge o direito 

em si, mas tão somente, as parcelas ou créditos constituídos antes dos trinta anos que antecederam o ajuizamento da 

ação. 

3. A inicial veio instruída com cópias da Carteira de Trabalho e Previdência Social (fls. 12/14, fls. 16/18, fls. 22/23 e 

fls. 27/28), os quais comprovam que os titulares das contas fizeram opção ao regime do Fundo de Garantia do Tempo 

de Serviço, documentos suficientes a propiciar o exame do pedido. 
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4. Conforme fazem prova os documentos de fls. 12/14, fls. 16/18, fls. 22/23 e fls. 27/28, os autores foram admitidos e 

optaram pelo Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS quando ainda vigia a Lei nº 5107/66, a qual determinava 

a aplicação da taxa progressiva de juros nas contas vinculadas.  

5. Caracterizada a carência da ação, em razão da ausência de interesse de agir, quanto à taxa progressiva de juros.  

6. Girando a discussão em torno dos índices relativos a junho/87, janeiro/89, abril e maio/90, e fevereiro/91, somente 

são devidas as diferenças relativas aos meses de janeiro de 1989 e abril de 1990, nos exatos termos do julgado do 

Supremo Tribunal Federal, acima mencionado, e da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, que fixou os 

percentuais a serem observados (42,72% e 44,80%).  

7. Os juros de mora são devidos desde a citação, nos termos do art. 219 do CPC, e à taxa de 6% ao ano, a teor do art. 

1.062 do antigo Código Civil, até a entrada em vigor do novo texto da lei civil, em 11-01-03, quando se tornou aplicável 

o disposto em seu art.406. E, conforme entendimento firmado pelo E. STJ, "a taxa a que se refere o art. 406 do CC é a 

SELIC, tendo em vista o disposto no art. 13 da Lei 9.065/95, 84 da Lei 8.981/95, 39, § 4º, da Lei 9.250/95, 61, § 3º, da 

Lei 9.430/96 e 30 da Lei 10.522/02" (1ª Turma, REsp 710.385, rel. p. o ac. Min. Teori Zavascki, j. 28.11.06, DJU 

14.12.06, p. 255). 

8. A taxa SELIC, no entanto, não pode ser cumulada com qualquer índice de correção monetária, visto que considera, 

na sua fixação, os juros de mora e a correção monetária do período em que foi apurada. Precedentes do STJ. 

9. Na hipótese, as prestações pleiteadas nesta ação têm caráter essencialmente alimentar, motivo pelo qual devem sofrer 

a incidência de correção monetária, a mais completa possível, abrangendo o período a partir da data em que se 

constituiu a dívida, e até a  entrada em vigor do novo texto da Lei Civil, em 11 de janeiro de 2003, quando se tornou 

aplicável o disposto em seu artigo 406, vez que, a partir de então, a atualização monetária já está contida na taxa SELIC. 

10. Não conhecido o recurso quanto à imposição de pagamento da verba honorária, na medida em que não houve 

condenação neste sentido. 

11. Rejeitada a preliminar de prescrição da ação. Não conhecidas as demais preliminares   

12. Recurso conhecido em parte e improvido. 

13. De ofício, reconhecida a ausência de interesse de agir por parte dos autores, quanto a taxa progressiva de juros, e, 

sob esse aspecto, julgado extinto o processo, sem apreciação do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código 

de Processo Civil. 

14.  Sentença reforma em parte. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em rejeitar a preliminar de prescrição da ação, não conhecer das demais preliminares e, no mérito, por 

maioria, negar provimento ao recurso, e, de ofício, julgar extinto o feito, sem apreciação do mérito, quanto a taxa 

progressiva de juros.  

São Paulo, 02 de fevereiro de 2009.(data de julgamento) 

  

PROC.   :  2001.61.05.005006-5        AC 1263042 
ORIG.   :  8 Vr CAMPINAS/SP 
APTE    :  ANDRE CESAR PANFOLIN JEREZ 
ADV     :  ANGELA TESCH TOLEDO 
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  ROBERTA TEIXEIRA PINTO DE SAMPAIO MOREIRA 
RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 
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E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL - RAZÕES DE APELO DIVORCIADAS DA DECISÃO RECORRIDA - RECURSO DA 

PARTE AUTORA NÃO CONHECIDO. 

1. Não podem ser conhecidas as razões do recurso interposto, visto que a parte apelante insurge-se, equivocadamente, 

contra matéria divorciada da decisão de Primeiro Grau, qual seja, reajuste das prestações do mútuo habitacional, não 

observância da equação renda-prestação, não preservação do equilíbrio entre a variação salarial da parte autora e a 

alteração das prestações ao longo do tempo, cobrança do Coeficiente de Equiparação Salarial - CES, no percentual de 

15%, exigido sobre a primeira prestação, sem qualquer previsão legal e contratual, forma de atualização e amortização 

do saldo devedor, atualização da prestação e do saldo devedor pela TR, índice imprestável para a atualização da moeda, 

violação os artigos 52 e 54 do Código de Defesa do Consumidor, já que as cláusulas contratuais foram estabelecidas 

unilateralmente, sem o prévio ajuste do montante de juros e sem indicação da soma total a pagar, além da imposição de 

contratação de seguro, cujas condições não foram previamente explicitadas, além da inconstitucionalidade do Decreto-

lei nº 70/66. 

2. O MM. Juiz de Primeiro Grau reconheceu que o autor não detém legitimidade ativa, visto que a ré não celebrou 

contrato com o mesmo, e, extinguiu o feito, sem apreciação do mérito, nos termos do artigo 267, VI c/c artigo 284, 

parágrafo único, ambos do Código de Processo Civil. 

3. Não podem ser conhecidas as razões de seu recurso, visto que a apelante insurge-se, equivocadamente, contra matéria 

divorciada da decisão de Primeiro Grau. 

4. Estando a matéria deduzida nas razões do recurso totalmente divorciada da decisão de Primeiro Grau, não pode ser 

considerada. 

5. Não conhecer do recurso. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em não conhecer do recurso. 

São Paulo, 02 de fevereiro de 2009. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2002.03.00.041958-3        AG  164890 
ORIG.   :  9800467475  13 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  CIA METROPOLITANA DE HABITACAO DE SAO PAULO    COHAB 

SP 
ADV     :  SERGIO RICARDO OLIVEIRA DA SILVA 
AGRDO   :  ASSOCIACAO DOS MUTUARIOS E MORADORES DO    CONJUNTO 

SANTA ETELVINA ACETEL 
ADV     :  MARCOS TOMANINI 
PARTE R :  Uniao Federal 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
PARTE R :  Banco Central do Brasil 
ADV     :  JOSE OSORIO LOURENCAO 
PARTE R :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  JOSE PAULO NEVES 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 
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PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO CIVIL PÚBLICA - DECISÃO QUE RECEBEU O 

RECURSO DE APELAÇÃO APENAS NO EFEITO DEVOLUTIVO - JULGAMENTO DO RECURSO DE 

APELAÇÃO - PERDA DE OBJETO - RECURSO PREJUDICADO. 

1. Em face do julgamento da Apelação Cível  

nº 2002.03.99.047124-5, resta esvaziado o objeto do presente agravo de instrumento. 

2. Recurso prejudicado, com fulcro no art. 33, XII, do Regimento Interno desta Corte. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em julgar prejudicado o recurso. 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2009. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2002.03.00.041965-0        AG  164896 
ORIG.   :  199961000396860  13 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  CIA METROPOLITANA DE HABITACAO DE SAO PAULO    COHAB 

SP 
ADV     :  SERGIO RICARDO OLIVEIRA DA SILVA 
AGRDO   :  ASSOCIACAO DOS MUTUARIOS E MORADORES DO    CONJUNTO 

SANTA ETELVINA ACETEL 
ADV     :  MARCOS TOMANINI 
PARTE R :  Uniao Federal 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
PARTE R :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  JOSE PAULO NEVES 
PARTE R :  Banco Central do Brasil 
ADV     :  JOSE OSORIO LOURENCAO 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO CIVIL PÚBLICA - DECISÃO QUE RECEBEU O 

RECURSO DE APELAÇÃO APENAS NO EFEITO DEVOLUTIVO - JULGAMENTO DO RECURSO DE 

APELAÇÃO - PERDA DE OBJETO - RECURSO PREJUDICADO. 

1. Em face do julgamento da Apelação Cível  

nº 1999.61.00.039686-0, resta esvaziado o objeto do presente agravo de instrumento. 

2. Recurso prejudicado, com fulcro no art. 33, XII, do Regimento Interno desta Corte. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em julgar prejudicado o recurso. 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2009. (data de julgamento) 
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PROC.   :  2002.03.99.011952-5       ACR   12823 
ORIG.   :  9801020539  6P Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  IVO NOAL 
ADV     :  JOAO ROSISCA 
APDO    :  Justica Publica 
RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PENAL - PROCESSUAL PENAL - CRIME CONTRA A ORDEM TRIBUTÁRIA (ARTIGO 1º, INCISO I, DA LEI 

8.137/90) -JULGAMENTO ANTERIOR PARCIALMENTE ANULADO PELO SUPERIOR TRIBUNAL DE 

JUSTIÇA (HABEAS CORPUS nº 39.061/SP) - CONDENAÇÃO MANTIDA - NOVO JULGAMENTO QUE TEM 

POR OBJETO SOMENTE A FIXAÇÃO DA PENA A SER CUMPRIDA PELO APELANTE - ARTIGO 59 DO 

CÓDIGO PENAL - CIRCUNSTÂNCIAS JUDICIAIS NEGATIVAS - MAJORAÇÃO DA PENA-BASE - 

AGRAVANTES E ATENUANTES INEXISTENTES - CAUSA DE AUMENTO PELA CONTINUIDADE 

DELITIVA APLICADA - MULTA - MANUTENÇÃO DO VALOR UNITÁRIO ESTABELECIDO EM PRIMEIRO 

GRAU DE JURISDIÇÃO - APELANTE QUE DETÉM POTENCIAL ECONÔMICO AVANTAJADO - VALOR 

FIXADO DE FORMA A ASSEGURAR A RETRIBUTIVIDADE DA SANÇÃO - REGIME CARCERÁRIO 

INTERMEDIÁRIO (SEMI-ABERTO) - POSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO NAS CONDENAÇÕES INFERIORES 

A 04 (QUATRO) ANOS - ARTIGO 59, INCISO III, DO CÓDIGO PENAL - PRECEDENTES DO SUPREMO 

TRIBUNAL FEDERAL - PRESCRIÇÃO RETROATIVA - ARTIGO 115 DO CÓDIGO PENAL - APELANTE 

MAIOR DE 70 ANOS - APELAÇÃO PARCIALMENTE PROCEDENTE - MANTIDO, QUANTO AO MAIS, O 

CONTEÚDO DO JULGAMENTO REALIZADO AOS 24/06/2003, QUE CONFIRMOU A CONDENAÇÃO DO 

APELANTE PROFERIDA EM PRIMEIRO GRAU. 

1. Julgamento que se restringe à fixação da pena que deverá ser cumprida pelo apelante, haja vista que o Colendo 

Superior Tribunal de Justiça manteve intacta a condenação que lhe foi imposta pela prática continuada do crime 

previsto no inciso I, do artigo 1º da Lei 8.137/90, conforme constou do acórdão de fls. 630/634. 

2. Em que pese o fato do sistema penal não impor ao magistrado o dever de analisar, uma a uma, todas as circunstâncias 

judiciais arroladas no artigo 59 do Código, entende-se que, no caso em tela, essa medida se mostra recomendável, a fim 

de que restem, assim, dissipadas quaisquer dúvidas porventura existentes em relação ao montante da pena-base 

atribuída ao apelante. 

3. Após acurada análise do quadro probatório, observa-se que a conduta desenvolvida pelo apelante, de fato, apresenta 

um elevado grau de censurabilidade, o que não permite assentá-la no piso legal. O apelante possui capacidade 

econômica avantajada, sendo detentor de patrimônio que em muito o distancia da enorme massa ordeira e trabalhadora 

deste País, a qual, sabemos, apesar das dificuldades, cumpre regularmente as suas obrigações tributárias. 

4.Ora, se o trabalhador brasileiro típico - aquele que sofre de forma mais acentuada os ônus decorrentes do modelo 

tributário vigente - cumpre, religiosamente, as suas obrigações perante o Fisco, é de se esperar que aqueles mais 

abastados, no mínimo, as cumpram igualmente. E essa obrigação não foi observada pelo apelante, que, podendo 

recolher o imposto devido, preferiu, de forma assaz injustificável, deixar de fazê-lo. É isso que faz a sua conduta 

merecer maior censura social, visto que o apelante possui capacidade econômica bem acima da média nacional, sendo 

dono de diversos veículos importados e nacionais de alto valor, bem como de um considerável número de imóveis, 

todos eles de elevado padrão, conforme se pode inferir de suas declarações de bens acostadas aos autos (fls. 32/37 e 

399/430 do apenso II) e dos documentos de fls. 224/251 e 669/723, entranhados no apenso II.Não havia justificativas 

compreensíveis para que deixasse de cumprir as suas obrigações para com a Receita Federal. Culpabilidade acentuada 

que justifica a majoração da pena-base. 

5. O documento que se encontra a fl. 11 do apenso, emitido pela Divisão Técnica de Distribuição, Informação e 

Protocolos Criminais da Justiça Estadual de São Paulo, certifica a distribuição de nada mais, nada menos, do que 63 

(sessenta e três) processos criminais, isso sem falar na existência de outros tantos inquéritos policiais. A denominada 

"folha de antecedentes" do apelante (fls. 12/30), fornecida pela Polícia Civil paulista, indica que desde o ano de 1955 o 

apelante vem marcando presença em ocorrências de natureza criminal. O último inquérito policial que o traz como 

indiciado foi instaurado aos 25/04/1996. 

6. Os procedimentos inquisitoriais foram inaugurados para apurar a prática das mais diversas infrações penais. Da 

contravenção relacionada ao "jogo do bicho", passando pelos crimes de quadrilha e de corrupção ativa, e chegando, até 

mesmo, a homicídios. As certidões forenses de fls. 48, 56/57, 70/72, 78 e 80, acusam a existência de 02 (duas) 

sentenças de pronúncia contra o réu, além de 04 (quatro) condenações passadas em julgado, todas pela prática da 
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contravenção penal prevista no artigo 58 do Decreto-Lei nº 6259/44. Há ainda uma condenação pela contravenção do 

artigo 50 do Decreto-Lei nº 6259/44, pendente de recurso. 

7. Convenhamos que nenhum cidadão de bem é chamado com tamanha freqüência para prestar esclarecimentos perante 

a Polícia, e nem se vê compelido a responder a tantas ações penais. Não se trata aqui de um inquérito, de uma 

condenação isolada, mas sim de um conjunto robusto de persecuções criminais instauradas em desfavor do apelante, 

fator que, no meu entender, o magistrado não pode desprezar na fixação da pena-base. É indisputável que o número de 

ocorrências está a exigir uma reprimenda acima do piso legal. Os crimes de sonegação cometidos não despontaram 

como fatos esporádicos em sua existência, ao contrário, as provas contidas nos autos demonstram que a prática de 

infrações penais foi uma constante em sua trajetória. 

8.Destaca-se que, mesmo se adotarmos a corrente tida como restritiva, outra solução não se encaminharia na hipótese, 

senão reconhecer que o apelante também sob esse prisma possui maus-antecedentes. É que as certidões forenses que 

noticiam o trânsito em julgado de quatro condenações contra IVO NOAL, pela prática da infração penal do artigo 58 do 

Decreto-Lei nº 6259/44, seriam suficientes para configurar a circunstância, também segundo essa respeitável corrente. 

9. Entretanto, em respeito à decisão do Colendo Superior Tribunal de Justiça no Habeas Corpus nº 39.061/SP, deixa-se 

de exasperar a pena-base do apelante quanto a esses fatos. Circunstância judicial não considerada. 

10. Vê-se que Ivo Noal  fez da prática de contravenções o seu meio de vida, o que torna deveras repreensível o seu 

comportamento social, vez que envolve e exige a conduta delituosa  de outras pessoas. 

11. Sobre os demais círculos de convívio do apelante (família, vizinhança, etc...), não há elementos nos autos que 

permitam um pronunciamento jurisdicional a respeito, de modo que não se pode mais aqui indagar sobre sua conduta 

social. Contudo, aquilo que foi dito acerca dela, já é mais do que suficiente para justificar um novo aumento da pena-

base. Conduta social reprovável, que impõe o aumento da pena-base. 

12. A circunstância atinente à personalidade do agente não foi expressamente mencionada por esta Egrégia Turma por 

ocasião do primeiro julgamento, de modo que deixa-se de avaliá-la, a fim de evitar futura alegação de "reformatio in 

pejus" indireta, no julgamento ora em curso. 

13. Não há nos autos elementos que permitam concluir que o apelante conduziu-se de forma especialmente gananciosa, 

o que permitiria majorar a sua pena-base. Assim, porque não provada a ganância diferencial do apelante, deixa-se de 

reconhecer a incidência negativa da circunstância relativa à motivação do agente. 

14. No primeiro julgamento não houve reconhecimento de nenhuma circunstância excepcional, motivo pelo o qual não 

se poderia indagar agora sobre a sua ocorrência, sob pena de nulidade deste julgamento, por "reformatio in pejus" 

indireta. 

15. A magnitude dos valores sonegados acarretou enorme  e diferenciada lesão do bem jurídico tutelado pelo artigo 1º, 

inciso I, da Lei 8.137/90, o que implica, necessariamente, no aumento da pena básica por força das conseqüências dos 

crimes. 

16. No caso submetido à apreciação, não houve por parte da União nenhum comportamento que estimulasse a conduta 

criminosa que a acabou vitimando, sendo medida de rigor exasperar a pena-base do apelante, conforme, aliás, já se 

decidiu no primeiro julgamento. Inexistência de comportamento vitimógeno por parte da União. 

17. Desta forma, observando-se a necessidade de se fixar um padrão de reprimenda que, simultaneamente, assegure a 

maior prevenção da sociedade e a menor segregação do indivíduo, estabelece-se a pena-base da pena privativa de 

liberdade que deverá ser cumprida por Ivo Noal em 03 (três) anos de reclusão. 

18. Não há incidência de agravantes ou atenuantes. 

19. No que toca às causas legais de aumento ou de diminuição da pena, comungando do entendimento consignado no 

primeiro julgamento de que houve crime continuado, tendo sido a conduta praticada por quatro vezes seguidas, 

aumenta-se a pena em ¼ (um quarto) do que resultam as sanções de 03 (três) anos e 09 (nove) meses de reclusão, além 

do pagamento de 168 (cento e sessenta e oito) dias mula. 

20. Pena impingida ao réu tornada definitiva no montante de 03 (três) anos e 09 (nove) meses de reclusão, além do 

pagamento de 168 (cento e sessenta e oito) dias-multa. 
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21. E o valor arbitrado para cada dia-multa pelo Juízo "a quo" há de ser integralmente prestigiado, porque acertado o 

seu montante. Conforme alhures já se assentou, o apelante possuí capacidade econômica bem acima da média nacional, 

sendo dono de diversos veículos importados e nacionais de alto valor, bem como de um considerável número de 

imóveis, todos eles de elevado padrão, conforme se pode inferir de suas declarações de bens acostadas aos autos (fls. 

32/37 e 399/430 do apenso II) e dos documentos de fls. 224/251 e 669/723, entranhados no apenso II. Observa-se ainda, 

que a própria renda declarada pelo apelante apresenta-se vultosa, de forma que bem andou a Ilustre Juíza de primeira 

instância ao triplicar o valor máximo da multa estabelecida no Código Penal (artigo 49, § 1º), dando aplicabilidade ao § 

1º do artigo 60 do mesmo diploma legal, o que justifica a manutenção do valor de 15 (quinze) vezes o salário mínimo 

vigente à data dos fatos para cada dia-multa de reprimenda a ser paga. 

22. Mantido o regime semi-aberto para o cumprimento da pena privativa de liberdade, nos termos do que dispõe a 

alínea "b" do § 2º do artigo 33, combinado com o § 3º deste mesmo dispositivo e o inciso III do artigo 59, ambos do 

Código Penal. Uma análise minuciosa das circunstância judiciais indica que o regime semi-aberto é aquele que se ajusta 

ao apelante, nos termos do que prevê o inciso III do artigo 59 do Código Penal. 

23. Inaplicáveis os substitutivos penais, o cumprimento da pena privativa de liberdade é medida de rigor. 

24. Considerando-se que o prazo prescricional deverá ser reduzido pela metade, nos termos do artigo 115 do mesmo 

diploma, porque o apelante completou 70 anos no  dia 04 de março de 2005 (fls. 738), é medida de rigor decretar a 

extinção de sua punibilidade em relação aos delitos por ele praticados. É que a sentença condenatória foi publicada em 

22/08/01 (fl. 523).  

25. Após o feito ter sido julgado por este Órgão Colegiado em 24/06/2003 (fls. 630/634), sobreveio a notícia, a fl. 893, 

de que  o Egrégio Superior Tribunal de Justiça, pela sua 5ª Turma, concedeu, em parte, ordem de "habeas corpus" em 

favor do apelante, anulando o referido acórdão apenas em relação à dosimetria da pena. 

26. O feito foi novamente incluído em pauta por esta Relatora, para ser julgado em 30.05.2005 (fls. 948), tendo sido 

retirado de pauta em 25.05.2005 (fls. 979), ante a notícia de que no âmbito do Habeas Corpus nº 85792, impetrado no 

Supremo Tribunal Federal, o Ministro César Peluso deferiu liminar, determinando a suspensão do referido julgamento 

até final decisão a ser proferida naquele writ (fls. 957/977).  

27. Somente em 21.10.2008, foi julgado pela Suprema Corte o referido Habeas Corpus nº 85792, determinando que, no 

julgamento do presente feito, a dosagem da pena-base se atenha ao disposto nos artigos 59 e seguintes do Código Penal 

(fls. 1087/1088), decisão essa que transitou em julgado apenas em 05.12.2008.  

28. Portanto, resta óbvio que o prazo prescricional de 08 (oito) anos previsto no artigo 109, inciso IV, do Código Penal, 

reduzido da metade, ou seja, 04 (quatro) anos, já quedou ultrapassado entre a data da publicação da sentença 

condenatória (22.08.2001 - fl.523) e o presente momento, sendo forçoso reconhecer que os fatos delituosos foram 

atingidos pela prescrição, não mais subsistindo, em favor do Estado, o direito de punir. 

29. Recurso parcialmente provido. Apelante condenando à pena privativa de liberdade de 03 (três) anos e 09 (nove) 

meses de reclusão, em regime semi-aberto, e ao pagamento de 168 (cento e sessenta e oito) dias-multa - mantido o valor 

unitário fixado na sentença. Mantido, quanto ao mais, o julgamento realizado por esta Egrégia Turma aos 24/06/2003, 

que confirmou a condenação do apelante, proferida em primeiro grau. 

30. Declarada, de ofício, extinta a punibilidade do apelante em relação aos crimes por eles praticados, pela ocorrência 

da prescrição retroativa, com esteio no artigo 107, inciso IV, em combinação com o artigo 109, inciso IV, artigo 115, e 

parágrafo 1º do artigo 110, todos do Código Penal.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em, rejeitar as preliminares, manter a condenação como ocorreu no julgamento anterior, e dar parcial 

provimento ao recurso de Ivo Noal, para o fim de reduzir as suas penas para 03 (três) anos e 09 (nove) meses de 

reclusão, a ser cumprida no regime semi-aberto, além do pagamento de 168 (cento e sessenta e oito) dias-multa, no 

valor unitário fixado em primeiro grau. Mantidos, quanto ao mais, o julgamento realizado por esta Egrégia Turma aos 

24/06/2003, bem como a decisão de primeiro grau, e declarar, ainda, de ofício, extinta a sua punibilidade em relação aos 
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crimes praticados, pela ocorrência da prescrição da pretensão punitiva estatal, com esteio no artigo 107, inciso IV, em 

combinação com o artigo 109, inciso IV, artigo 115, e parágrafo 1º do artigo 110, todos do Código Penal. 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2009. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2002.03.99.047003-4        AC  846707 
ORIG.   :  9800495878  13 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  ASSOCIACAO DOS MUTUARIOS E MORADORES DO    CONJUNTO 

SANTA ETELVINA ACETEL 
ADV     :  MARCOS TOMANINI 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  ELIZABETH CLINI DIANA 
APDO    :  OS MESMOS 
APDO    :  Uniao Federal 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
APDO    :  Banco Central do Brasil 
ADV     :  JOSE OSORIO LOURENCAO 
APDO    :  CIA METROPOLITANA DE HABITACAO DE SAO PAULO    COHAB 

SP 
ADV     :  PEDRO JOSE SANTIAGO 
RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - AÇÃO CIVIL PÚBLICA - ILEGITIMIDADE PASSIVA DA 

UF - LEGITIMIDADE PASSIVA DA CEF - ILETIGIMIDADE ATIVA DE ASSOCIAÇÃO CIVIL - ADEQUAÇÃO 

DA VIA ELEITA - CERCEAMENTO DE DEFESA - JULGAMENTO "EXTRA PETITA" - PLANO DE 

EQUIVALÊNCIA SALARIAL - CORREÇÃO DO SALDO DEVEDOR PELA TR - PLANO REAL (URV) - 

SISTEMA FRANCÊS DE AMORTIZAÇÃO - ADICIONAIS DECORRENTES DO MAU GERENCIAMENTO NA 

EDIFICAÇÃO DO CONJUNTO HABITACIONAL - PRELIMINARES REJEITADAS - RECURSO DA AUTORA 

PARCIALMENTE PROVIDO - RECURSO DA CEF PARCIALMENTE PROVIDO - SENTENÇA MANTIDA. 

1. "A União carece de legitimidade passiva para figurar nas ações em que se discute o reajuste de prestação do 

financiamento de aquisição de casa própria regido pelo Sistema Financeiro da Habitação" (REsp nº 562729 / SP, 2ª 

Turma, Relator Ministro João Otávio de Noronha, DJ 06/02/2007, pág. 283; vide também: REsp nº 690852 / RN, 2ª 

Turma, Relator Castro Meira, DJ 25/08/2006, pág. 322). 

2. "Nas ações referentes ao Sistema Financeiro da Habitação, a Caixa Econômica Federal tem legitimidade como 

sucessora do Banco Nacional da Habitação" (Súmula 327 do Egrégio STJ). 

3. "Associações civis gozam de legitimidade ativa para representar mutuários do Sistema Financeiro da Habitação  e 

questionar a incidência de índices da inflação. A Lei nº 7347/85 se aplica a quaisquer interesses difusos e coletivos, tal 

como definidos nos arts. 81 e 82, CDC, mesmo que tais interesses não digam respeito a relações de consumo (REsp nº 

818943 / MG, 3ª Turma, Relatora Ministra Nancy Andrighi, DJ 13/08/2007, pág. 365).  

4. A via processual eleita é adequada, pois, muito embora não se revista das características inerentes à ação civil pública 

propriamente dita, mas, sim, das características de uma opção coletiva, submetida  

às regras da ação civil pública por expressa determinação do Código de Defesa do Consumidor, que acrescentou o art. 

21 à Lei 7347/85. 

5. Com a vigência do DL 2164/84, o conceito de "equivalência salarial" tornou-se princípio básico do Sistema 

Financeiro da Habitação - SFH, estabelecendo que a prestação mensal do financiamento deve guardar relação de 

proporção com a renda familiar do adquirente do imóvel. 

6. Inocorrência de cerceamento de defesa, vez que, conquanto tenha o MM. Juiz "a quo" deferido a realização da prova 

pericial, não cuidou de pagar os honorários periciais e de trazer, aos autos, os documentos requeridos pelo perito 

judicial para a realização da prova. 
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7. A sentença não extrapolou os limites do pedido, que não se restringe à revisão das prestações,  

mas abrange a revisão ampla do contrato, com o reconhecimento, inclusive, da validade dos contratos particulares de 

cessão de direitos pactuados entre os mutuários e terceiros adquirentes, tudo decidido com observância da norma 

prevista no art. 93, IX, da CF/88. 

8. A partir de 1985, o reajuste das prestações mensais do mútuo habitacional seria realizado de acordo com o percentual 

de aumento salarial da categoria profissional do mutuário. Tal sistema de reajuste tem por objetivo preservar a 

capacidade de adimplemento do contrato por parte do mutuário, visando a sua sobrevivência e o seu pleno 

cumprimento. 

9. No caso, não restou demonstrado, nos autos, que deixou de ser observado, no reajuste das prestações, o Plano de 

Equivalência Salarial por Categoria Profissional - PES/CP, sendo certo que a autora, como já se disse, não aproveitou a 

oportunidade a ela concedida para a realização da prova pericial e para a juntada dos documentos solicitados pelo perito 

judicial. 

10. A atualização do saldo devedor, realizada pelo agente financeiro antes de proceder à amortização da prestação paga, 

se mostra necessária para garantir que o capital objeto do empréstimo seja remunerado pelo tempo em que ficou à 

disposição do mutuário, não se havendo, com tal prática, violação do contrato ou das normas de ordem pública. 

Precedentes do STJ (REsp nº 467.440 / SC, 3ª Turma, Rel. Min. Nancy Andrighi, j. 27/04/2004, DJU 17.05.2004, pág. 

214; REsp nº 919693 / PR, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. 14/08/2007, DJ 27/08/2007, pág. 213; AgRg no REsp 

816724 / DF, 4ª Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, j. 24/10/2006, DJ 11/12/2006, pág. 379). 

11. O Pretório Excelso decidiu em sede de ação direta de inconstitucionalidade, no sentido da não aplicabilidade da TR 

somente aos contratos com vigência anterior à edição da Lei nº 8177/91, em substituição a outros índices estipulados. 

12. Nos contratos de mútuo habitacional, ainda que firmados antes da vigência da Lei 8177/91, mas nos quais esteja 

previsto a correção do saldo devedor pelos mesmos índices de correção das contas do FGTS ou da caderneta de 

poupança, aplica-se a TR, por expressa determinação legal. Precedentes da Corte Especial do Egrégio STJ (EREsp nº 

752879 / DF,  

Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 19/12/2006, DJ 12/03/2007, pág. 184; EDcl nos EREsp nº 453600 / DF, Rel. Min. 

Aldir Passarinho Júnior, DJ 24/04/2006, pág. 342). 

13. O Plano de Equivalência Salarial - PES não constitui índice de correção monetária, mas critério para reajustamento 

das prestações. Precedente do STJ (AgRg nos EREsp nº 772260 / SC, Corte Especial, Relator Min. Francisco Falcão, 

DJ 16/04/2007, pág. 152). 

14. Não se vislumbra qualquer ilegalidade na adoção do Sistema Francês de Amortização - SFA ou Tabela Price, para 

regular o contrato de mútuo em questão. Trata-se de um sistema de amortização de dívida em prestações periódicas, 

iguais e sucessivas, cujo valor de cada prestação é composto de uma parcela de capital (amortização) e outra de juros, 

como previsto no art. 6º, "c", da Lei 4380/64. 

15. Esse tipo de amortização, ademais, não acarreta incorporação de juros ao saldo devedor, já que os juros são pagos 

mensalmente, juntamente com as prestações, não havendo qualquer possibilidade de ocorrer anatocismo. 

16. E não há, nestes  autos, prova da incidência  

de juros sobre juros, com o aporte de juros remanescentes decorrentes de amortizações negativas para o saldo devedor, 

motivo pelo qual a pretensão da parte autora não pode ser acolhida. 

17. A legislação que rege o Sistema Financeiro da Habitação limitou os juros a serem cobrados ao percentual de 12 % 

(doze por cento) ao ano (Lei nº 8692/93), sendo que todos os contratos celebrados com a CEF prevêem juros aquém 

desse limite legal, não havendo comprovação nos autos de que foram cobrados juros acima desse percentual. 

18. Não pode ser acolhida tese sustentada pela parte autora, de que houve desrespeito ao contrato e à lei, com a quebra 

da correlação salário/prestação, quando da implementação do Plano Real na economia do país, com a conversão dos 

salários em URV. A mesma metodologia e a mesma fórmula de conversão previstas na MP 434/94 foram utilizadas 

para os salários e os reajustes das prestações da casa própria, a garantir a paridade e a equivalência salarial previstas no 

contrato. 

19. O atraso de 26 (vinte e seis) meses para a entrega das unidades habitacionais aumentou o custo da obra, com a 

manutenção do quadro de empregados, o aumento do preço dos materiais de construção e a manutenção da alocação de 
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equipamentos etc., o que levou ao acréscimo de seu custo final, não podendo os mutuários arcar com esse ônus, a que 

não deram causa. Assim sendo, os encargos a maior, incidentes nesse período, devem ser excluídos, com a revisão do 

valor inicial do contrato, como determinado na sentença, inclusive em relação aos mutuários Denise Maria dos Santos, 

Antonio Claudinei Braghini, Carlos Alberto Monteiro de Barros e Eurle Pereira de Oliveira. 

20. Os efeitos dessa decisão não podem ser estendidos a outros mutuários da COHAB, ainda que pertençam a mesma 

categoria dos profissionais mencionados na inicial, tendo em vista as características especiais que cercaram a 

construção dos edifícios que compõem o Conjunto Habitacional Santa Etelvina e a alusão no sentido de que houve mau 

gerenciamento da obra, o que redundou no aumento do seu custo final, circunstância que guarda especificidade tão 

somente com o referido conjunto de habitações. Além disso, a representação da ACETEL, nestes autos, se limita aos 

mutuários  

do Conjunto Habitacional Santa Etelvina, como se depreende da petição inicial. 

21. Se cada litigante for em parte vencedor e vencido, as custas e honorários advocatícios serão recíproca e 

proporcionalmente distribuídos entre as partes, a teor do art. 21 do CPC. Assim, deve cada parte arcar com os 

honorários do respectivo patrono e com as custas, em rateio. 

22. Preliminares rejeitadas. Recurso da autora parcialmente provido. Recurso da CEF parcialmente provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em rejeitar as preliminares, dar parcial provimento ao recurso da autora e dar parcial provimento ao 

recurso da CEF. 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2009. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2002.03.99.047124-5        AC  846899 
ORIG.   :  9800467475  13 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  ASSOCIACAO DOS MUTUARIOS E MORADORES DO    CONJUNTO 

SANTA ETELVINA ACETEL 
ADV     :  MARCOS TOMANINI 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  ELIZABETH CLINI DIANA 
APTE    :  CIA METROPOLITANA DE HABITACAO DE SAO PAULO    COHAB 

SP 
ADV     :  TERESA GUIMARAES TENCA 
APDO    :  Banco Central do Brasil 
ADV     :  JOSE OSORIO LOURENCAO 
ASSIST  :  Uniao Federal 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - AÇÃO CIVIL PÚBLICA - ILEGITIMIDADE PASSIVA DA 

UF - LEGITIMIDADE PASSIVA DA CEF - ILETIGIMIDADE ATIVA DE ASSOCIAÇÃO CIVIL - ADEQUAÇÃO 

DA VIA ELEITA - CERCEAMENTO DE DEFESA - JULGAMENTO "EXTRA PETITA" - PLANO DE 

EQUIVALÊNCIA SALARIAL - CORREÇÃO DO SALDO DEVEDOR PELA TR - PLANO REAL (URV) - 

SISTEMA FRANCÊS DE AMORTIZAÇÃO - ADICIONAIS DECORRENTES DO MAU GERENCIAMENTO NA 

EDIFICAÇÃO DO CONJUNTO HABITACIONAL - CESSÕES DE OBRIGAÇÕES E DIREITOS ("CONTRATOS 

DE GAVETA") - TUTELA ESPECÍFICA PREVISTA NO ART. 461 DO CPC - INAPLICABILIDADE - 

PRELIMINARES REJEITADAS - RECURSO DA AUTORA PARCIALMENTE PROVIDO - RECURSO DA CEF E 

DA COHAB PARCIALMENTE PROVIDOS - SENTENÇA MANTIDA. 
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1. "A União carece de legitimidade passiva para figurar nas ações em que se discute o reajuste de prestação do 

financiamento de aquisição de casa própria regido pelo Sistema Financeiro da Habitação" (REsp nº 562729 / SP, 2ª 

Turma, Relator Ministro João Otávio de Noronha, DJ 06/02/2007, pág. 283; vide também: REsp nº 690852 / RN, 2ª 

Turma, Relator Castro Meira, DJ 25/08/2006, pág. 322). 

2. "Nas ações referentes ao Sistema Financeiro da Habitação, a Caixa Econômica Federal tem legitimidade como 

sucessora do Banco Nacional da Habitação" (Súmula 327 do Egrégio STJ). 

3. "Associações civis gozam de legitimidade ativa para representar mutuários do Sistema Financeiro da Habitação  e 

questionar a incidência de índices da inflação. A Lei nº 7347/85 se aplica a quaisquer interesses difusos e coletivos, tal 

como definidos nos arts. 81 e 82, CDC, mesmo que tais interesses não digam respeito a relações de consumo (REsp nº 

818943 / MG, 3ª Turma, Relatora Ministra Nancy Andrighi, DJ 13/08/2007, pág. 365).  

4. A via processual eleita é adequada, pois, muito embora não se revista das características inerentes à ação civil pública 

propriamente dita, mas, sim, das características de uma opção coletiva, submetida  

às regras da ação civil pública por expressa determinação do Código de Defesa do Consumidor, que acrescentou o art. 

21 à Lei 7347/85. 

5. Com a vigência do DL 2164/84, o conceito de "equivalência salarial" tornou-se princípio básico do Sistema 

Financeiro da Habitação - SFH, estabelecendo que a prestação mensal do financiamento deve guardar relação de 

proporção com a renda familiar do adquirente do imóvel. 

6. Inocorrência de cerceamento de defesa, vez que, conquanto tenha o MM. Juiz "a quo" deferido a realização da prova 

pericial, não cuidou de pagar os honorários periciais e de trazer, aos autos, os documentos requeridos pelo perito 

judicial para a realização da prova. 

7. A sentença não extrapolou os limites do pedido, que não se restringe à revisão das prestações,  

mas abrange a revisão ampla do contrato, com o reconhecimento, inclusive, da validade dos contratos particulares de 

cessão de direitos pactuados entre os mutuários e terceiros adquirentes, tudo decidido com observância da norma 

prevista no art. 93, IX, da CF/88. 

8. A partir de 1985, o reajuste das prestações mensais do mútuo habitacional seria realizado de acordo com o percentual 

de aumento salarial da categoria profissional do mutuário. Tal sistema de reajuste tem por objetivo preservar a 

capacidade de adimplemento do contrato por parte do mutuário, visando a sua sobrevivência e o seu pleno 

cumprimento. 

9. No caso concreto, não restou demonstrado, nos autos, que deixou de ser observado, no reajuste das prestações, o 

Plano de Equivalência Salarial  

por Categoria Profissional - PES/CP, não sendo suficiente, para tanto, os documentos acostados pela autora, conforme 

conclui o Sr. perito judicial, em resposta ao quesito nº 10, da autora (fl. 3334). 

10. A atualização do saldo devedor, realizada pelo agente financeiro antes de proceder à amortização da prestação paga, 

se mostra necessária para garantir que o capital objeto do empréstimo seja remunerado pelo tempo em que ficou à 

disposição do mutuário, não se havendo, com tal prática, violação do contrato ou das normas de ordem pública. 

Precedentes do STJ (REsp nº 467.440 / SC, 3ª Turma, Rel. Min. Nancy Andrighi, j. 27/04/2004, DJU 17.05.2004, pág. 

214; REsp nº 919693 / PR, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. 14/08/2007, DJ 27/08/2007, pág. 213; AgRg no REsp 

816724 / DF, 4ª Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, j. 24/10/2006, DJ 11/12/2006, pág. 379). 

11. O Pretório Excelso decidiu em sede de ação direta de inconstitucionalidade, no sentido da não aplicabilidade da TR 

somente aos contratos com vigência anterior à edição da Lei nº 8177/91, em substituição a outros índices estipulados. 

12. Nos contratos de mútuo habitacional, ainda que firmados antes da vigência da Lei 8177/91, mas nos quais esteja 

previsto a correção do saldo devedor pelos mesmos índices de correção das contas do FGTS ou da caderneta de 

poupança, aplica-se a TR, por expressa determinação legal. Precedentes da Corte Especial do Egrégio STJ (EREsp nº 

752879 / DF,  

Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 19/12/2006, DJ 12/03/2007, pág. 184; EDcl nos EREsp nº 453600 / DF, Rel. Min. 

Aldir Passarinho Júnior, DJ 24/04/2006, pág. 342). 
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13. O Plano de Equivalência Salarial - PES não constitui índice de correção monetária, mas critério para reajustamento 

das prestações. Precedente do STJ (AgRg nos EREsp nº 772260 / SC, Corte Especial, Relator Min. Francisco Falcão, 

DJ 16/04/2007, pág. 152). 

14. Não se vislumbra qualquer ilegalidade na adoção do Sistema Francês de Amortização - SFA ou Tabela Price, para 

regular o contrato de mútuo em questão. Trata-se de um sistema de amortização de dívida em prestações periódicas, 

iguais e sucessivas, cujo valor de cada prestação é composto de uma parcela de capital (amortização) e outra de juros, 

como previsto no art. 6º, "c", da Lei 4380/64. 

15. Esse tipo de amortização, ademais, não acarreta incorporação de juros ao saldo devedor, já que os juros são pagos 

mensalmente, juntamente com as prestações, não havendo qualquer possibilidade de ocorrer anatocismo. 

16. E não há, nestes  autos, prova da incidência  

de juros sobre juros, com o aporte de juros remanescentes decorrentes de amortizações negativas para o saldo devedor, 

motivo pelo qual a pretensão da parte autora não pode ser acolhida. 

17. A legislação que rege o Sistema Financeiro da Habitação limitou os juros a serem cobrados ao percentual de 12 % 

(doze por cento) ao ano (Lei nº 8692/93), sendo que todos os contratos celebrados com a CEF prevêem juros aquém 

desse limite legal, não havendo comprovação nos autos de que foram cobrados juros acima desse percentual. 

18. Não pode ser acolhida tese sustentada pela parte autora, de que houve desrespeito ao contrato e à lei, com a quebra 

da correlação salário/prestação, quando da implementação do Plano Real na economia do país, com a conversão dos 

salários em URV. A mesma metodologia e a mesma fórmula de conversão previstas na MP 434/94 foram utilizadas 

para os salários e os reajustes das prestações da casa própria, a garantir a paridade e a equivalência salarial previstas no 

contrato. 

19. O atraso de 26 (vinte e seis) meses para a entrega das unidades habitacionais aumentou o custo da obra, com a 

manutenção do quadro de empregados, o aumento do preço dos materiais de construção e a manutenção da alocação de 

equipamentos etc., o que levou ao acréscimo de seu custo final, não podendo os mutuários arcar com esse ônus, a que 

não deram causa. Assim sendo, os encargos a maior, incidentes nesse período, devem ser excluídos, com a revisão do 

valor inicial do contrato, como determinado na sentença, inclusive em relação aos mutuários Denise Maria dos Santos, 

Antonio Claudinei Braghini, Carlos Alberto Monteiro de Barros e Eurle Pereira de Oliveira. 

20. Os efeitos dessa decisão não podem ser estendidos a outros mutuários da COHAB, ainda que pertençam a mesma 

categoria dos profissionais mencionados na inicial, tendo em vista as características especiais que cercaram a 

construção dos edifícios que compõem o Conjunto Habitacional Santa Etelvina e a alusão no sentido de que houve mau 

gerenciamento da obra, o que redundou no aumento do seu custo final, circunstância que guarda especificidade tão 

somente com o referido conjunto de habitações. Além disso, a representação da ACETEL, nestes autos, se limita aos 

mutuários  

do Conjunto Habitacional Santa Etelvina, como se depreende da petição inicial. 

21. "A orientação jurisprudencial desta Corte considera ser o cessionário de imóvel financiado pelo SFH parte legítima 

para discutir e demandar em juízo questões pertinentes às obrigações assumidas e  

aos direitos adquiridos através dos cognominados 'contratos de gaveta', porquanto, com o advento da Lei nº 

10150/2000, teve ele reconhecido o direito à sub-rogação dos direitos e obrigações do contrato primitivo" (REsp nº 

868058/ PE, 2ª Turma, Relator Ministro Carlos Fernando (conv.), DJ 12/04/2008, pág. 01. Vide também: REsp nº 

627424 / PR, 1ª Turma, Relator Ministro Luiz Fux, DJ 28/05/2007, pág. 287). 

22. Incabível a cobrança de qualquer valor para transferência desses contratos, visto que o art. 21, § 1º, da Lei 8692/93, 

com a redação dada pela Lei 10150/2000, é expresso no sentido de que, nos contratos de financiamento de valor 

equivalente a até 2.800 UPF (duas mil e oitocentas Unidades Padrão de Financiamento) são dispensadas todas as taxas 

de serviços cobradas pelas instituições financeiras, limite no qual se enquadram os contratos aqui questionados. 

23. É inaplicável, ao caso, a norma prevista no art. 461 do CPC, pois não se trata, aqui, de execução de obrigação de 

fazer ou de não fazer e nem de entrega de coisa certa, mas, sim, de uma sentença condenatória, proferida em sede 

cognitiva. 

24. Preliminares rejeitadas. Recurso da autora parcialmente provido. Recursos da CEF e da COHAB parcialmente 

providos. 
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A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em rejeitar as preliminares, dar parcial provimento ao recurso da autora e dar parcial provimento aos 

recursos da CEF e da COHAB. 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2009. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2003.03.00.050400-1        AI  186537 
ORIG.   :  9302080064  2 Vr SANTOS/SP 
AGRTE   :  ALCIDES FERREIRA NASCIMENTO e outros 
ADV     :  LUIZ CARLOS LOPES 
AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  MARIA ALICE FERREIRA BERTOLDI 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO - IMPUGNAÇÃO AO BENEFÍCIO DA JUSTIÇA GRATUITA, ARGÜIDA EM 

CONTRAMINUTA, NÃO CONHECIDA - FGTS - AÇÃO ORDINÁRIA DE COBRANÇA - EXECUÇÃO DA 

SENTENÇA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - SEM OPOSIÇÃO DE EMBARGOS - LEI Nº 9494/97 - NÃO 

CABIMENTO - AGRAVO IMPROVIDO. 

1. Impugnação ao benefício da Justiça Gratuita, argüida em contraminuta, não conhecida. A questão não poderá ser 

apreciada por esta Corte, considerando que não foi objeto de decisão em primeiro grau de jurisdição, sob pena de haver 

supressão de instância jurisdicional.  

2. Na fase de execução da sentença, só são devidos os honorários advocatícios, se forem opostos embargos à execução. 

A Lei nº9494/97, que é posterior à Lei nº8952/94, que alterou o parágrafo 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil, 

isentou a Fazenda Pública do pagamento de honorários advocatícios na hipótese de execução não embargada. 

3. A CEF, na qualidade de operadora do FGTS, equipara-se à Fazenda Pública, já que representa Fundo garantido pela 

União, que tem natureza eminentemente social. Precedente.  

4. Agravo improvido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em não conhecer da impugnação quanto à concessão da Justiça Gratuita, argüida em contraminuta, e 

negar provimento ao agravo. 

São Paulo, 02 de fevereiro de 2009. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2003.03.99.006876-5       ACR   14571 
ORIG.   :  9610007864  1 Vr ASSIS/SP 
APTE    :  Justica Publica 
APTE    :  OTTO NEUMANN FILHO 
ADV     :  PEDRO ELIAS ARCENIO 
APTE    :  CLAUDIO LUIZ FIGUEIREDO 
ADV     :  ROBERTO CARLOS DOS SANTOS 
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APTE    :  SIDNEI BENETATTI 
ADV     :  MARILICE ALVIM VIEIRA 
APDO    :  DIETER ZIEGLER 
ADV     :  OSWALDO NICOLIELLO CUSTODIO VENCIO 
APDO    :  ALBERT BEHLAU 
APDO    :  ANTONIO DELIBERALI 
ADV     :  ROBERTO CARLOS DOS SANTOS 
APDO    :  GENILSON ANTONIO VIDOTTI 
ADV     :  HENRIQUE HORACIO BELINOTTE 
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PENAL - GESTÃO FRAUDULENTA -  ART. 4º DA LEI nº 7.492/86 - COOPERATIVA MISTA - INSTITUIÇÃO 

FINANCEIRA - ART. 1º DA LEI nº 7.492/86 - INÉPCIA DA DENÚNCIA REJEITADA - PRÁTICA HABITUAL E 

CONTINUADA - DESNECESSIDADE - AUTORIA E MATERIALIDADE DEMONSTRADAS - OPERAÇÕES 

FRAUDULENTAS COMPROVADAS PELO RELATÓRIO DO BACEN E PELA PROVA TESTEMUNHAL -  

DESVIO DE RECURSOS DESTINADOS AO FINANCIAMENTO DE COOPERADOS PARA A QUITAÇAO DE 

OUTROS FINANCIAMENTOS - INTUITO DE AGIR DE FORMA FRAUDULENTA - VULNERAÇÃO DA 

CREDIBILIDADE DO SISTEMA FINANCEIRO NACIONAL - DELITO DE NATUREZA FORMAL E DE PERIGO 

- INEXIGIBILIDADE DE PREJUÍZO - PENA FIXADA ACIMA DO MÍNIMO LEGAL - PRESENTE A 

CIRCUNSTÂNCIA AGRAVANTE GENÉRICA DE CONCURSO DE AGENTES - RECURSOS DESPROVIDOS. 

1.Em se tratando de crimes societários e cuja autoria é considerada coletiva, o início da ação penal pelo recebimento de 

denúncia, que não individualiza a conduta de cada denunciado na empreitada criminosa, tem sido admitida por nossos 

Tribunais, pelo fato de ter se revelado extremamente dificultoso delimitar, de forma precisa, a participação de cada 

acusado nos referidos crimes. Preliminar rejeitada. 

2.O argumento  no sentido de que a Cooperativa Agrícola Mista da Colônia Rio Grandense não é uma instituição 

financeira não se justifica, na medida em que se trata de uma cooperativa agrícola mista que mantém, dentro de seu 

objeto social, seção de crédito, a teor do  art. 10 , §3º, da Lei  5.764/71, e se subordina a regras estabelecidas pelo órgão  

normativo de fiscalização e controle, ou seja, pelo Banco Central do Brasil (art. 92, inciso I, da Lei 5.764/71). 

Precedentes. 

3.Os Tribunais tem decidido que é desnecessária a habitualidade da conduta para a configuração do delito de gestão 

fraudulenta, sendo que um só ato de gestão pode revelar-se prejudicial a credibilidade do sistema, para fins de repressão 

penal. Verifica-se que, no caso concreto, houve uma situação de risco à higidez e lisura do Sistema Financeiro 

Nacional, porque, os apelantes como administradores da "Cooperativa Agrícola Mista da Colônia Rio Grandense" 

desviaram os recursos destinados ao custeio da lavoura dos cooperados para a quitação de débitos pré-existentes. 

4.A materialidade delitiva restou demonstrada pelo procedimento administrativo instaurado pelo BACEN (Apensos I a 

V), onde restou configurada a fraude na gestão da Cooperativa Agrícola Mista da Colônia Rio Grandense, na obtenção 

de financiamento utilizado com finalidade diversa, com a posterior falsificação de contratos de subempréstimos, 

manobra utilizada para maquiar a verdadeira utilização do dinheiro, que se destinou ao pagamento de dívidas da 

Cooperativa. 

5.Ainda no que diz respeito à materialidade, o laudo de exame grafotécnico de fls. 761/774 do apenso atestou a 

falsidade das assinaturas nas cédulas "filhotes", apontando que as assinaturas partiram do punho de Genilson Antonio 

Vidotti. 

6.Apurou-se nos autos que apenas os réus Otto Neumann Filho, Cláudio Luiz Figueiredo e Sidnei Benetatti eram 

efetivamente responsáveis pela administração da Cooperativa, figurando os demais denunciados (à exceção de 

Genilson, tesoureiro), como meros diretores vogais. Nesse sentido foram os depoimentos dos co-réus Antonio 

Deliberali, Dieter Ziegler e da testemunha de defesa José Beloti. 

7.O delito estampado no art. 4º, caput da Lei nº 7.492/86 não reclama, para sua configuração, a ocorrência de prejuízo 

para terceiros, caracterizando-se como delito formal e de perigo, não exigindo, para que se perfaça, nenhum 

complemento, sendo certo que a partir do advento da Lei n° 7.492/86 restou arredada a demanda de algum resultado 

fenomênico, ao revés do que ocorria com o diploma que antigamente regia o tipo penal (Lei n° 1.521/51, art. 3°, 

IX).Precedentes. 
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8.Figurando os réus como diretores executivos e exercendo a administração da Cooperativa, restou comprovado que 

foram eles os responsáveis pelo desvio dos recursos obtidos para a quitação de financiamentos anteriores. Para que os 

demais recursos fossem liberados, seria necessária a comprovação do correto emprego desses recursos, ou seja, que tais 

valores fossem revertidos aos cooperados. Logo, foram os réus que determinaram a emissão das 36 cédulas rurais 

pignoratícias filhotes, referentes a supostos subempréstimos aos cooperados, que nunca existiram, dirigindo a atividade 

de falsificação do co-réu Genilson Antonio Vidotti. Correta a fixação da pena acima do mínimo legal, eis que presente a 

agravante do inciso I do artigo 62 do CP. 

9.Ainda que passados alguns anos desde a ocorrência dos fatos delituosos, a circunstância de os réus terem sofrido 

alguma alteração em suas condições econômicas não restou por eles demonstrada, sendo certo, que, nos termos do 

artigo 156 do Código de Processo Penal, a prova da alegação incumbirá a quem a fizer. Pena de prestação pecuniária 

mantida no patamar fixado pelo MM. Juiz de primeiro grau. 

10.Recursos da Justiça Pública e dos réus desprovidos. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em rejeitar a preliminar e negar provimento aos recursos interpostos pela JUSTIÇA PÚBLICA, 

OTTO NEUMANN FILHO, CLAUDIO LUIZ FIGUEIREDO e SIDNEI BENETATTI, mantendo integralmente a r. 

decisão de primeiro grau. 

São Paulo, 26 de janeiro de 2009. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2003.61.00.010582-1        AC 1259390 
ORIG.   :  22 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  MARIA ELIZABETH FERRAZ QUEIROZ e outro 
ADV     :  CARLOS ALBERTO DE SANTANA 
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  RICARDO SANTOS 
APDO    :  CREFISA S/A 
ADV     :  ALEX PFEIFFER 
RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL - APELAÇÃO - RECURSO EXTEMPORÂNEO - APELAÇÃO NÃO CONHECIDA. 

1. Não se conhece do recurso de apelação interposto fora do prazo legal. 

2. Recurso de apelação não conhecida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em não conhecer do recurso. 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2009. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2003.61.06.007506-7       RSE    5077 
ORIG.   :  3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/03/2009 503/1409 

RECTE   :  Justica Publica 
RECDO   :  LIGIA MARIA THOSI 
ADV     :  CLAUDINOR ROBERTO BARBIERO 
RECDO   :  ADILSON MARTINS 
ADV     :  LETICIA MONTEIRO MARTINS 
RELATOR :  DES. FED. RAMZA TARTUCE/ QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PENAL - RECURSO EM SENTIDO ESTRITO - CRIME CONTRA A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ARTIGO 

337-A, INCISO I DO CÓDIGO PENAL - SUPRESSÃO DE CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - PRINCÍPIO DA 

INSIGNIFICÂNCIA - INAPLICABILIDADE -  PERDÃO JUDICIAL - REJEIÇÃO DA DENÚNCIA POR OUTRO 

FUNDAMENTO - NECESSIDADE DE CONSTITUIÇÃO DEFINITIVA DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO NA SEARA 

ADMINISTRATIVA - ENTENDIMENTO SUFRAGADO PELA EXCELSA CORTE - AUSÊNCIA DE 

LANÇAMENTO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO - FALTA DE JUSTA CAUSA PARA A AÇÃO PENAL - RECURSO 

MINISTERIAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO, PARA MANTER A REJEIÇÃO DA DENÚNCIA.  

1.Incabível, na hipótese dos autos, a incidência do chamado princípio da insignificância para afastar a tipicidade 

material da conduta dos recorridos. 

2.O valor da contribuição previdenciária devida, em decorrência da relação de trabalho reconhecida no bojo de 

Reclamação Trabalhista nº 833/2002-4, que tramitou perante a 1ª Vara do Trabalho de Catanduva, foi calculada em R$ 

1.322,14 (hum mil trezentos e vinte e dois reais e quatorze centavos), que supera em mais de 03(três) vezes o valor do 

salário mínimo vigente à época dos fatos (R$ 200,00), denotando, desde logo, que a lesão ao bem jurídico não se 

afigura irrelevante ou irrisória, sendo, pois típica a conduta imputada a recorrida. 

3.É discutível, para que se afira a insignificância da conduta criminosa, a adoção, como parâmetro, do valor permitido 

para o arquivamento de execuções fiscais que não atinja certo patamar. O fato da Fazenda Nacional não promover a 

execução fiscal quando o débito tributário não atingir dado montante não denota que o Estado não tenha interesse em 

receber tais valores, apenas significando que a cobrança, com a movimentação da máquina judiciária, é mais custosa 

que o próprio débito que se tem para receber do contribuinte inadimplente. 

4.O princípio da insignificância penal é inaplicável ao crime em tela, dado que o artigo 337-A do Código Penal se trata 

de crime praticado em detrimento da Administração Pública. Precedentes. 

5.O dispositivo em comento tutela, além do patrimônio público, interesses estatais ligados à arrecadação das 

contribuições previdenciárias e seus acessórios, devidos à Previdência Social, visando o custeio e a manutenção do 

sistema de aposentadorias e outros benefícios. 

6.A corroborar a inaplicabilidade do princípio da insignificância nesses crimes, o legislador estabeleceu no §2º, inciso 

II, do artigo 337-A, do CP, a faculdade de o juiz deixar de aplicar a pena ou aplicar somente a pena de multa, caso o 

valor da dívida seja igual ou inferior àquele estabelecido pela previdência social, administrativamente, como sendo o 

mínimo para o ajuizamento das execuções fiscais. 

7.O perdão judicial previsto no artigo 337-A, §2º, inciso II do Código Penal somente poderia ser concedido após regular 

processamento do feito e já tendo sido previamente firmado juízo de culpabilidade, não servindo tal dispositivo legal 

para que o magistrado, desde logo, rejeite a denúncia, antecipando juízo de mérito a ser fixado em sentença. 

8.No entanto, deve ser mantida a rejeição da denúncia no que pertine ao delito previsto no art. 337-A, inc. I do Código 

Penal, por outro fundamento, pelo que deve ser desprovido o recurso ministerial. 

9.O Supremo Tribunal Federal adotou entendimento no sentido da necessidade de se constituir, de forma definitiva, em 

sede administrativa, o crédito tributário, para que se caracterize o delito de sonegação fiscal, previsto no art. 1º da Lei nº 

8.137/90, que possui, em todas as suas modalidades, natureza material. Sem a constituição definitiva do crédito 

tributário, segundo pacificado entendimento da Suprema Corte, não se consuma a infração penal e não há sequer, assim, 

a possibilidade de deflagração de ação penal. E o delito previsto no artigo 337-A do Código Penal, do mesmo modo, 

possui natureza material. Precedentes. 
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10.In casu, não houve trânsito em julgado da condenação trabalhista, nem houve ação fiscal do INSS que culminasse 

com o  lançamento do valor da contribuição previdenciária devida, inexistindo, assim, exigibilidade do crédito tributário 

e não se perfazendo, nesse contexto, o delito previsto no art. 337-A, inciso I do Código Penal. 

11.Impende salientar que o valor apontado como devido na denúncia (R$ 1.322,14) não foi fruto do lançamento por 

parte da autarquia previdenciária e sim mero cálculo por ela efetuado, a pedido da Autoridade Policial, esclarecendo que 

tais valores não foram recolhidos, uma vez que o processo trabalhista ainda não foi concluído, estando na ocasião em 

andamento, o que deixa claro que o crédito não se apresenta líquido, certo e exigível, impossibilitando até mesmo os 

recorridos de pagá-lo integralmente e obter, quanto a esse delito, o benefício da extinção da punibilidade, nos termos do 

art. 9º, § 2º da Lei nº 10.684/03. 

12. Desse modo, não há efetivamente justa causa para a deflagração da ação penal quanto ao delito previsto no art. 337-

A, I do Código Penal, não pela suposta insignificância da conduta delitiva e sim porque não houve a constituição 

definitiva do crédito tributário. 

13.Afastada a tese de incidência do princípio da insignificância, adotada pelo magistrado de primeiro grau, mas mantida 

a decisão que rejeitou a denúncia no tocante ao delito de sonegação de contribuições previdenciárias, por falta de justa 

causa para a ação penal (art. 395, inc. III do Código de Processo Penal, com a redação dada pela Lei nº 11.719/08). 

14.Recurso ministerial improvido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em afastar a tese de incidência do princípio da insignificância, adotada pelo magistrado de Primeiro 

Grau, mas manteve a decisão que rejeitou a denuncia no tocante ao delito de sonegação de contribuições 

previdenciárias, por falta de justa causa para a ação penal (artigo 395, inc. III do Código de Processo Penal, com a 

redação dada pela Lei nº 11.719/08), negando provimento ao recurso interposto pelo Ministério Público Federal. 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2009. (data de julgamento). 

  

PROC.   :  2003.61.08.007101-8       ACR   34312 
ORIG.   :  3 Vr BAURU/SP 
APTE    :  RONNE WILLER DE ARAUJO 
ADV     :  GERSO LINDOLFO 
APDO    :  Justiça Publica 
RELATOR :  JUIZ CONV. HELIO NOGUEIRA / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PENAL - MOEDA FALSA - ART. 289, § 1º, CÓDIGO PENAL - PENA CONCRETIZADA NA SENTENÇA - 

PRAZO PRESCRICIONAL SUPERADO - PRESCRIÇÃO  - OCORRÊNCIA - DECRETAÇÃO DA EXTINÇÃO DA 

PUNIBILIDADE - MANIFESTAÇÃO MINISTERIAL ACOLHIDA - RECURSO PREJUDICADO. 

1. Compulsando os autos, observa-se que o réu RONNE WILLER DE ARAÚJO nasceu em 03/10/1984 (fl. 195). 

Assim, conclui-se que ele possuía, ao tempo do crime, menos de 21 anos de idade, o que implica a redução do prazo 

prescricional pela metade, a teor do artigo 115 do Código Penal. 

2. Ora, levando em conta a pena corporal que lhe foi aplicada (03 anos de reclusão), percebo que tal pena prescreve em 

08 anos, a teor do artigo 109, inciso IV do Código Penal. Reduzido tal prazo de metade, resulta o prazo prescricional de 

04 anos. 

3. Entre a data do recebimento da denúncia (02/09/2003 -  

fl. 75) e a da publicação da sentença condenatória (19/09/2007 - fl. 280), já transcorreu lapso de tempo superior a 04 

anos, de modo que é de rigor a decretação da extinção da punibilidade do delito, pela ocorrência da prescrição da 

pretensão punitiva estatal. 
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4. Manifestação ministerial acolhida. Extinção da punibilidade decretada. Recurso prejudicado. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto do Senhor Relator, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, acolho a manifestação ministerial e, de ofício, declaro extinta a punibilidade de RONNE WILLER 

DE ARAÚJO, pela ocorrência da prescrição da pretensão punitiva estatal, com fundamento no artigo 61 do Código de 

Processo Penal, no artigo 107, inciso IV, combinado com o artigo 109, inciso IV, artigo 110, parágrafo primeiro e artigo 

115, todos do Código Penal, restando prejudicado o recurso, nos termos da Súmula nº 241  

do antigo Tribunal Federal de Recursos. 

São Paulo, 15 de dezembro de 2008 (data de julgamento). 

  

PROC.   :  2003.61.11.005110-7       ACR   34050 
ORIG.   :  1 Vr MARILIA/SP 
APTE    :  Justica Publica 
APDO    :  CLAUDIO ROBERTO CUSTODIO DE OLIVEIRA 
ADV     :  WILSON DE MELLO CAPPIA 
RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PENAL - DESCAMINHO - PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA - INAPLICABILIDADE - VALOR DE TRIBUTOS 

DEVIDOS QUE SUPERA EM MUITAS VEZES O VALOR DO SALÁRIO MÍNIMO VIGENTE - 

ENVOLVIMENTO ANTERIOR DO RECORRIDO COM CRIME DA MESMA ESPÉCIE - ART. 18, §1º DA Lei 

10.522/02 - AUTORIA E MATERIALIDADE DO DELITO DE DESCAMINHO COMPROVADAS - 

FALSIFICAÇÃO E USO DE DOCUMENTO PÚBLICO - INSUFICIÊNCIA PROBATÓRIA - FRAGILIDADE DA 

PROVA  ACUSATÓRIA -   RECURSO MINISTERIAL PROVIDO EM PARTE - SENTENÇA PARCIALMENTE 

REFORMADA. 

1. Não se pode considerar insignificante o prejuízo material causado pela conduta do denunciado, levando em 

consideração o valor das mercadorias apreendidas, ou seja, R$ 798,00 (conforme Laudo de Exame Merceológico), que 

supera o valor do salário mínimo vigente à época dos fatos (R$ 240,00 - Lei 10.699 de 09/07/03), o que, desde logo, 

denota que a lesão ao bem jurídico não se afigura irrelevante ou irrisória, sendo, pois típica a conduta imputada ao 

apelado.  

2. O bem juridicamente tutelado não se esgota no recolhimento de tributos. O objeto jurídico visado pela norma é a 

garantia da administração pública, especialmente o controle da entrada e saída de mercadorias do território nacional e o 

interesse da Fazenda Nacional, a que está ligada, intimamente, a política de desenvolvimento econômico do país. 

3. Afigura-se discutível, para que se afira a insignificância ou não da conduta criminosa, a adoção, como parâmetro para 

tanto, do valor permitido para arquivamento de execuções fiscais que não atinja certo patamar: o fato da Fazenda 

Nacional não promover a execução fiscal quando o débito tributário não atingir dado montante, não denota que o Estado 

não tenha interesse em receber tais valores, apenas significando que a cobrança, com a movimentação da máquina 

judiciária, é mais custosa que o próprio débito que se tem para receber do contribuinte inadimplente. 

4. O Superior Tribunal de Justiça, a partir do julgamento do Recurso Especial nº 685.135/RS, tendo como Relator o 

Ministro Félix Fischer, alterou o entendimento vigente acerca do critério do princípio de insignificância no delito de 

descaminho. Abandonou-se - como critério para aferir a insignificância da conduta - o  patamar previsto no art. 20 da 

Lei nº 10.522/02 (atualmente fixado em  

R$ 10.000,00 pela Lei nº 11.033/04), que se refere, em verdade, apenas ao valor pelo qual não se ajuizará ação de 

execução ou o arquivamento sem baixa na distribuição, e adotou-se o patamar estatuído no art. 18, § 1º do mesmo 

diploma legal, que determina o "cancelamento" (rectius: extinção) do crédito fiscal igual ou inferior a R$ 100,00 (cem 

reais), como sendo aquele em que há desinteresse da Fazenda Pública em cobrar o débito tributário.  
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5. Na hipótese dos autos, considerando que as mercadorias introduzidas no país e comercializadas são cigarros, produto 

com incidência de elevada carga tributária, que supera o próprio valor da mercadoria, torna-se patente que o valor dos 

tributos elididos supera em muito o valor acima referido, o que arreda a aplicação do princípio da insignificância.  

6. O apelado, ao ser ouvido em sede de inquérito policial, relatou que habitualmente adquiria mercadorias estrangeiras 

que, posteriormente, revendia em sua cidade. Além disso, consta das certidões anexadas aos autos, inquéritos policiais e 

processo criminal nº 2002.61.08.002758-0, por crime da mesma espécie. Nestas condições, não deve ter aplicação o 

chamado princípio da insignificância, já que o apelado faz do delito em questão sua ocupação rotineira e o acolhimento 

da tese do crime de bagatela sufragaria e incentivaria o cometimento contínuo de delitos. Precedentes. 

7. No que diz respeito ao delito de descaminho, a autoria e a materialidade delitivas restaram devidamente  

demonstradas pelos Boletins de Ocorrência, pelo Auto de Exibição e  Apreensão, pelo Laudo de Exame 

Documentoscópico, pelo Auto de Infração e Termo de Apreensão e Guarda fiscal e pelos depoimentos prestados nos 

autos. No Laudo de Exame Merceológico, a mercadoria apreendida foi avaliada em R$ 798,00, constatando-se que se 

tratava de mercadoria de origem e procedência estrangeira.  

8. O apelado ao ser ouvido na primeira fase da persecução penal, admitiu que adquiria lotes de cigarros  oriundos do 

Paraguai, por um preço abaixo do valor normal e os revendia na cidade de Marília, demonstrando ter plena consciência 

que desenvolvia atividade ilícita. Em sede judicial, o apelado voltou a confessar a prática delitiva, ratificando suas 

declarações na fase inquisitiva. 

9. As confissões extrajudicial e judicial, atreladas à prova documental e testemunhal produzidas, formam um quadro 

probatório francamente adverso ao apelado, autorizando a prolação de decreto condenatório quanto ao crime previsto no 

artigo 334, § 1º, "d", do Código Penal. 

10. Quanto ao crime  de uso de documento falso, previsto no artigo 304 do Código Penal, que também lhe foi imputado 

pela acusação, não merece guarida o apelo ministerial. 

11. A materialidade da falsidade está comprovada pelo Laudo de Exame Documentoscópico que concluiu que o 

documento de Certificado de Registro de Veículo apreendido em poder do réu, anexado aos autos, era ideologicamente 

falso. No entanto, não se comprovou que o réu fez uso de tal documento. 

12. Não há nos autos prova de que o apelado de fato tenha utilizado o documento falso. As testemunhas de acusação 

afirmaram que o apelado apresentou o termo de depositário fiel do veículo, mas, em nenhum momento ficou provado 

que fez uso do Certificado de Registro do Veículo - CRV. 

13. Em seu interrogatório na fase judicial, constante nos autos, o réu, ora apelado,  afirmou que não fez uso do 

documento falso, tendo apresentado aos milicianos apenas o termo judicial de depositário fiel. 

14. Pelo conjunto do material probatório ficou demonstrado sem sombra de dúvidas no momento da abordagem policial 

que o réu exibiu o documento de fiel depositário do veículo, não se podendo afirmar com a mesma convicção quanto ao 

uso do documento falso, ou seja, a exibição do Certificado de Registro do Veículo. Absolvição quanto ao crime de uso 

de documento falso mantida. Condenação quanto ao crime de descaminho. 

15. Pena fixada no mínimo legal. Inoperância da circunstância atenuante da confissão (art. 65, III, "d" do CP, nos 

termos da Súmula nº 231 do Superior Tribunal de Justiça.   

16. Presentes os requisitos do artigo 44 do Código Penal, impõe-se a substituição da pena privativa de liberdade por 

uma pena de prestação de serviços à comunidade, pelo mesmo prazo.  

17. Recurso ministerial parcialmente provido. Decisão parcialmente reformada.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em dar parcial provimento ao recurso ministerial, para condenar o apelado por apenas um dos crimes, 

ou seja, por infração ao disposto na alínea "c" do artigo 334, § 1º do Código Penal, a pena de 01 (um) ano de reclusão, 
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substituída por uma  pena de prestação de serviços à comunidade ou à entidade pública. Mantida a sentença quanto ao 

mais. 

 São Paulo, 02 de fevereiro de 2009.(data do julgamento) 

  

PROC.   :  2004.61.00.026467-8        AC 1164903 
ORIG.   :  13 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 
APDO    :  NAGAKO ONO 
ADV     :  EDER TOKIO ASATO 
RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL - APELAÇÃO - RECURSO EXTEMPORÂNEO - APELAÇÃO NÃO CONHECIDA. 

1. Não se conhece do recurso de apelação interposto fora do prazo legal. 

2. Recurso de apelação não conhecido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em não conhecer do recurso de apelação. 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2009. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2004.61.00.031913-8        AC 1354271 
ORIG.   :  17 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  DARCIDIO MUNHOES e outro 
ADV     :  MARCELO VARESTELO 
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  ANDRE CARDOSO DA SILVA 
APDO    :  EMGEA Empresa Gestora de Ativos 
ADV     :  TANIA FAVORETTO 
RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

CIVIL - PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL - COEFICIENTE DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL - 

CORREÇÃO DO SALDO DEVEDOR PELA TR - SISTEMA FRANCÊS DE AMORTIZAÇÃO - TAXA DE JUROS 

EFETIVOS - LIMITE DE 12% AO ANO - APLICAÇÃO DO CDC - VALIDADE DO PROCEDIMENTO 

EXECUTÓRIO - CONSTITUCIONALIDADE - AUSÊNCIA DE IRREGULARIDADES - RECURSO IMPROVIDO - 

SENTENÇA MANTIDA. 

1. Com a vigência do DL 2164/84, o conceito de "equivalência salarial" tornou-se princípio básico do Sistema 

Financeiro da Habitação - SFH, estabelecendo que a prestação mensal do financiamento deve guardar relação de 

proporção com a renda familiar do adquirente do imóvel. 

2. A partir de 1985, o reajuste das prestações mensais do mútuo habitacional seria realizado de acordo com o percentual 

de aumento salarial da categoria profissional do mutuário. Tal sistema de reajuste tem por objetivo preservar a 
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capacidade de adimplemento do contrato por parte do mutuário, visando a sua sobrevivência e o seu pleno 

cumprimento. 

3. No caso concreto, restou demonstrado, pelo laudo elaborado pela contadoria judicial, acostado às fls. 261/283, que a 

CEF tem observado o Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional - PES/CP. 

4. Tanto a lei (Lei 8100/90, art. 2º) como o contrato, prevêem a possibilidade de revisão do contrato, com o 

reajustamento das prestações pela variação salarial da categoria profissional do mutuário, bastando que ele comprove 

perante o agente financeiro a inadequação dos reajustes. Nestes autos, não demonstrou a parte autora que requereu a 

revisão do contrato na via administrativa, do que se presume que a equivalência salarial vinha sendo cumprida pela 

parte ré. 

5. "Resta firmado no STJ o entendimento no sentido  

de que o CES pode ser exigido quando contratualmente estabelecido" (AgRg no REsp nº 893558 / PR, Rel. Min. Nancy 

Andrighi, DJ 27/08/2007, pág. 246). Na hipótese, é devida a exigência do CES, até porque está prevista no contrato de 

mútuo em questão, como se vê do § 2º da cláusula 18º do documento de fls. 40/51, e da cláusula 4ª do contrato  de fls. 

64/68 (Compra e Venda de Fração Ideal), devendo prevalecer em respeito ao ato jurídico perfeito e ao princípio do 

"pacta sunt servanda". 

6. A atualização do saldo devedor, realizada pelo agente financeiro antes de proceder à amortização da prestação paga, 

se mostra necessária para garantir que o capital objeto do empréstimo seja remunerado pelo tempo em que ficou à 

disposição do mutuário, não se havendo, com tal prática, violação do contrato ou das normas de ordem pública. 

Precedentes do STJ (REsp nº 467.440 / SC, 3ª Turma, Rel. Min. Nancy Andrighi, j. 27/04/2004, DJU 17.05.2004, pág. 

214; REsp nº 919693 / PR, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. 14/08/2007, DJ 27/08/2007, pág. 213; AgRg no REsp 

816724 / DF, 4ª Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, j. 24/10/2006, DJ 11/12/2006, pág. 379). 

7. O Pretório Excelso decidiu em sede de ação direta de inconstitucionalidade, no sentido da não aplicabilidade da TR 

somente aos contratos com vigência anterior à edição da Lei nº 8177/91, em substituição a outros índices estipulados. 

8. Nos contratos de mútuo habitacional, ainda que firmados antes da vigência da Lei 8177/91, mas nos quais esteja 

previsto a correção do saldo devedor pelos mesmos índices de correção das contas do FGTS ou da caderneta de 

poupança, aplica-se a TR, por expressa determinação legal. Precedentes da Corte Especial do Egrégio STJ (EREsp nº 

752879 / DF,  

Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 19/12/2006, DJ 12/03/2007, pág. 184; EDcl nos EREsp nº 453600 / DF, Rel. Min. 

Aldir Passarinho Júnior, DJ 24/04/2006, pág. 342). 

9. O Plano de Equivalência Salarial - PES não constitui índice de correção monetária, mas critério para reajustamento 

das prestações. Precedente do STJ (AgRg nos EREsp nº 772260 / SC, Corte Especial, Relator Min. Francisco Falcão, 

DJ 16/04/2007, pág. 152). 

10. Não se vislumbra qualquer ilegalidade na adoção do Sistema Francês de Amortização - SFA ou Tabela Price, para 

regular o contrato de mútuo em questão. Trata-se de um sistema de amortização de dívida em prestações periódicas, 

iguais e sucessivas, cujo valor de cada prestação é composto de uma parcela de capital (amortização) e outra de juros, 

como previsto no art. 6º, "c", da Lei 4380/64. 

11. Esse tipo de amortização, ademais, não acarreta incorporação de juros ao saldo devedor, já que os juros são pagos 

mensalmente, juntamente com as prestações, não havendo qualquer possibilidade de ocorrer anatocismo. 

12. E não há, nestes  autos, prova da incidência  

de juros sobre juros, com o aporte de juros remanescentes decorrentes de amortizações negativas para o saldo devedor, 

motivo pelo qual a pretensão da parte autora não pode ser acolhida. 

13. A legislação que rege o Sistema Financeiro da Habitação limitou os juros a serem cobrados ao percentual de 12 % 

(doze por cento) ao ano (Lei nº 8692/93), sendo que todos os contratos celebrados com a CEF prevêem juros aquém 

desse limite legal, não havendo comprovação nos autos de que foram cobrados juros acima desse percentual. 

14. O Egrégio STJ tem entendimento no sentido de aplicar o Código de Defesa do Consumidor aos contratos regidos 

pelo Sistema Financeiro da Habitação. Todavia, há que se ter em mente que, para se acolher a pretensão de relativização 

do princípio que garante a força obrigatória dos contratos ("pacta sunt servanda") é necessário que se constate que as 
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condições econômicas objetivas no momento da execução do contrato se alteraram de tal forma que passaram a 

acarretar extrema onerosidade ao mutuário e, em contrapartida, excessiva vantagem em favor do agente credor. 

15. Não se pode tachar a avença havida entre as partes como contrato de adesão, até porque a instituição financeira não 

atua de acordo com a sua vontade, ou seja, não tem autonomia para impor, em detrimento do mutuário, cláusulas que a 

beneficiam, até porque está completamente adstrita a legislação que rege o Sistema Financeiro da Habitação. Nenhuma 

das obrigações previstas no contrato de mútuo decorre da vontade da parte ré, mas sim da lei que rege o contrato. 

16. A contratação do seguro habitacional imposto pelo agente financeiro, quando da contratação do mútuo, está prevista 

no DL 73/66, que rege as operações de seguros e resseguros, contratadas com a observância do Sistema Nacional de 

Seguros. O seguro visa garantir a cobertura de possíveis eventos imprevisíveis e danosos ao mútuo firmado entre as 

partes, sendo que todos os bens dados em garantia de empréstimos ou de mútuos de instituições financeiras públicas 

devem estar acobertados por seguro (art. 20, "d" e "f"). 

17. O Egrégio Supremo Tribunal Federal entendeu que  

o DL 70/66 foi recepcionado pela nova ordem constitucional, sob o argumento de que o procedimento administrativo de 

execução do contrato de mútuo  

não afasta ou exclui o controle judicial, mesmo  

que realizado posteriormente, não impedindo que ilegalidades cometidas em seu curso possam ser sanadas e reprimidas 

pelos meios processuais cabíveis. 

18. A edição da EC 26/2000, que incluiu a moradia dentre os direitos sociais, não teve o condão de revogá-lo. 

19. Quando o Pretório Excelso se posicionou pela constitucionalidade do DL 70/66, manteve a possibilidade de o 

agente financeiro escolher a forma de execução do contrato de mútuo firmado para a aquisição da casa própria, segundo 

as regras do Sistema Financeiro da Habitação: ou por meio da execução judicial ou através da execução extrajudicial. E 

tendo a parte ré optado pelo procedimento administrativo para promover a execução do contrato, não se pode aceitar a 

tese de violação ao art. 620 do CPC, aplicável a execução judicial. 

20. Depreende-se, do art. 30 do DL 70/66, que a escolha do agente fiduciário é da CEF, vez que, como sucessora do 

Banco Nacional da Habitação - BNH, age em seu nome. A regra contida no art. 30, § 2º, do referido decreto, segundo a 

qual o agente fiduciário para promover a execução extrajudicial deve ser escolhido de comum acordo entre credor e 

devedor, se aplica às hipotecas não compreendidas no SFH. Precedentes do Egrégio STJ (Resp nº 867809 / MT, 1ª 

Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJ 05/03/2007, pág. 265; Resp nº 485253 / RS, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, 

DJ 18/04/2005, pág. 214). 

21. A notificação para purgar a mora pode ser realizada por edital, se frustrada a notificação por intermédio de Cartório 

de Títulos e Documentos, devendo o oficial, nesse caso, deixar certificado que o devedor se encontra em lugar incerto e 

não sabido, nos termos do art. 31, § 2º, do DL 70/66. 

22. Não se aplica, à execução extrajudicial prevista no Decreto-lei 70/66, o disposto no art. 687, § 5º, do CPC, com a 

redação dada pela Lei 8953/94, visto que a execução extrajudicial é regida pelo Decreto-lei 70/66, que prevê deva o 

agente financeiro proceder à publicação dos editais do leilão, não o obrigando a notificar pessoalmente o devedor da sua 

realização, como se vê de seu art. 32. 

23. A mera alegação no sentido de que os editais não foram publicados em jornais de grande circulação local não pode 

ter o condão de invalidar o procedimento administrativo, levado a efeito pelo agente financeiro de acordo com as regras 

traçadas pelo DL 70/66, até porque não se provou a inobservância de tal legislação. 

24. Não pode ser acolhida a pretensão de se impedir a inscrição do nome da parte autora nos cadastros de proteção ao 

crédito. Conquanto tal impedimento se imponha no curso do processo, quando o débito ainda está "sub judice", tal não 

mais ocorre após o julgamento do recurso de apelação, pois nesta fase processual já há dois pronunciamentos judiciais 

contrários à tese do mutuário, do que se conclui que sua pretensão não encontra amparo no ordenamento jurídico 

vigente. E não tendo os recursos aos Tribunais Superiores efeito suspensivo, não se pode mais restringir o direito da 

parte ré de levar seu nome ao rol dos inadimplentes, como prevê a lei. 

25. Recurso improvido. Sentença mantida. 

A C Ó R D Ã O 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em negar provimento ao recurso. 

São Paulo, 02 de fevereiro de 2009. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2004.61.81.005948-0       ACR   26867 
ORIG.   :  1P Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  OALAN BELLUZZO 
ADV     :  RODRIGO BONESSO CARNEIRO LEÃO 
APDO    :  Justica Publica 
RELATOR :  DES. FED. RAMZA TARTUCE/QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PENAL - PROCESSUAL PENAL - CRIME CONTRA A ORDEM TRIBUTÁRIA (ARTIGO 1º, INCISO I e II, DA 

LEI 8.137/90) - PRESCRIÇÃO INOCORRENTE - EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE INDEFERIDA -  

DESCLASSIFICAÇÃO DA CONDUTA PARA A FIGURA DO INCISO I DO ARTIGO 2º DA LEI 8.137/90 -  

IMPOSSIBILIDADE - PRELIMINAR REJEITADA - MÉRITO - AUTORIA E MATERIALIDADE DELITIVAS 

SOBEJAMENTE COMPROVADAS - PENA-BASE FIXADA ACIMA DO MÍNIMO - NULIDADE DA SENTENÇA 

POR AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO - INOCORRÊNCIA - CIRCUNSTÂNCIAS JUDICIAIS 

DESFAVORÁVEIS - PENA-BASE MANTIDA UM POUCO ACIMA DO MÍNIMO LEGAL - RECONHECIMENTO 

DA OCORRÊNCIA DA CONTINUIDADE DELITIVA (ARTIGO 71 DO CPB) - SUBSTITUIÇÃO DA PENA 

PRIVATIVA DE LIBERDADE PELA DE MULTA - LEI 4.729/65 - DERROGADA - INAPLICABILIDADE - 

CONDENAÇÃO MANTIDA - SENTENÇA CONDENATÓRIA PARCIALMENTE REFORMADA. 

1.A jurisprudência tem entendido que os delitos previstos nos incisos I e II do artigo 1º da Lei n.º 8.137/90 são crimes 

materiais, ou seja, consumam-se com o resultado naturalístico. 

2.Desse modo, não há que se falar em prescrição em relação às omissões das receitas auferidas pela empresa 

ENTERPRISE referentes aos anos calendários de 1992 a 1995, como sustenta a defesa. Tais receitas foram declaradas 

no ano de 1997, tanto em relação aos anos-base de 1992 e 1993 (fls. 23 e 27), quanto aos de 1994 e 1995 (fls. 18 e 19) e 

foi em 1997 que o Fisco Federal sofreu, de fato, o prejuízo. No ano de 1997 é que a arrecadação foi fraudulentamente 

reduzida, advindo, nessa ocasião, o prejuízo ao erário público, que representa o resultado naturalístico dos delitos em 

tela. 

3.Considerando a pena concretamente aplicada ao apelante e sem computar a sua exacerbação em razão do concurso 

material aplicado pelo Juízo sentenciante ou mesmo em razão da continuidade delitiva pretendida pela defesa no 

presente apelo, que não é levada em conta para a contagem do prazo prescricional, observo que não ocorreu a prescrição 

da pretensão punitiva estatal, na espécie. É que a pena cristalizada na sentença, com a observação acima aludida, ou 

seja, 02 anos e 6 meses de reclusão,  prescreve em 08 anos, a teor do artigo 109, inciso IV do Código Penal. 

4.Portanto, não tendo decorrido mais de 08 (oito) anos entre a data da consumação das condutas delituosas (19.08.97 e 

05.09.97 - fls. 23 e 27) e a data do recebimento da denúncia (10.09.04),primeira causa interruptiva da prescrição, bem 

como desta data até o presente momento, conclui-se que os fatos delituosos não foram atingidos pelo fenômeno 

prescricional, subsistindo, em favor do Estado, o direito de punir. 

5.A conduta de omitir informação ou prestar declaração falsa da renda auferida, reduzindo ou mesmo suprimindo o 

valor do imposto sobre a renda devido aos cofres públicos, deve ser subsumida ao artigo 1º, incisos I e II, da Lei 

8.137/90 e não ao artigo 2º, inciso I, do mesmo diploma legal. 

6. Uma rápida exegese gramatical do artigo 2º, inciso I, da Lei 8.137/90, permite afirmar que a conduta típica ali 

albergada consiste em fazer declaração falsa ou omitir declaração sobre rendas, para eximir-se, total ou parcialmente, do 

pagamento de tributo. O presente tipo penal é doutrinariamente classificado como sendo um crime formal, ou seja, que 

independe do advento de um resultado naturalístico para sua consumação. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/03/2009 511/1409 

7.Só há que se falar em aplicabilidade do inciso I do artigo 2º da Lei 8.137/90 quando se tratar de conduta que não 

chegou a causar prejuízo aos cofres públicos, ou seja, quando a apuração fiscal identificou a omissão ou a declaração 

falsa sem a ocorrência do dano - ainda que difuso - ao Tesouro Nacional. 

8.Por sua vez, a conduta prevista no inciso I do artigo 1º da Lei 8.137/90 se traduz como um crime material, que só tem 

alcançada a sua consumação com o advento de uma inovação no plano do mundo natural, ou seja, ocorrendo um 

prejuízo concreto ao Erário Público. 

9.Na hipótese dos autos, restou evidente que a conduta desenvolvida pelo agente importou em efetivo prejuízo ao Erário 

Público, conforme demonstra a robusta prova produzida nos autos, especialmente pela Representação Fiscal para fins 

penais elaborada pela Receita Federal (fls.07/381), devendo, por tal motivo, ser mantida a tipificação legal da 

reprimenda imposta em primeiro grau.  

10.A autoria e a materialidade delitivas se encontram solidamente demonstradas e provadas em primeiro grau de 

jurisdição, mostrando-se imperativa a manutenção da condenação imposta, porque em perfeita consonância com o 

quadro probatório delineado pela instrução processual,  tendo o apelante se conformado com a decisão condenatória, até 

porque não a impugnou.  

11.Embora sucinta, a fundamentação que embasou a decisão não é de molde a invalidá-la. Somente se anula decisão, 

quando ausente a fundamentação.  

12. No que toca as conseqüências do crime, consoante se verifica dos autos, o total do débito decorrente dos quatro anos 

de sonegação de impostos alcançou o valor atualizado de R$327.805,91 (trezentos e vinte e sete mil, oitocentos e cinco 

reais e noventa e um centavos), valor esse que deve ser considerado de elevada monta. 

13. Sobre a possibilidade de o Juiz levar em consideração o montante dos valores sonegados como circunstância 

judicial negativa, entendo que o próprio artigo 59 do Código Penal autoriza tal raciocínio, vez que o vulto do "quantum 

debeatur" se caracteriza, nitidamente, como conseqüência do delito.  

14.De outro lado, deve ser afastado o concurso material de crimes, pois o entendimento é no sentido de que se trata de 

continuidade delitiva, devendo ser acolhida a tese levantada pela combativa defesa. 

15.O apelante realizou as condutas previstas nos incisos I e II do artigo 1º da Lei 8.137/90, omitindo rendimentos 

relativos a quatro exercícios, nos anos fiscais de 1992 a 1995, consumando os delitos em 1997, dentro de um mesmo 

contexto fático, sendo que os atos posteriores devem ser havidos como continuação dos anteriores, ainda que o lapso 

temporal seja superior a 30 dias, tomado como parâmetro pela jurisprudência, e levando em conta, ainda, que o crime se 

consumou com a entrega das declarações do IR, em 19.08.97 e 05.09.97,ou seja, em intervalo de tempo inferior a 30 

dias, não se justificando a aplicação do concurso material de crimes. 

16.Ademais, o réu foi denunciado pelo crime descrito na denúncia, na forma continuada (fls.02/03) e, posteriormente, a 

acusação ofertou suas alegações finais requerendo a aplicação da continuidade delitiva (fls.558). Logo o concurso 

material não foi aventado ao longo da instrução processual, não podendo ele ser condenado com a incidência do artigo 

69 do Código Penal. 

17.É de ser reformada a sentença no que diz respeito ao afastamento do concurso material de delitos, com a aplicação 

do artigo 71 do Código Penal. 

18.Justa é a fixação do percentual de 1/4 (um quarto) em razão da continuidade delitiva, o que implica, na redução da 

reprimenda corporal a ser cumprida pelo apelante, que fica estabelecida em 03 (três) anos, 1 (um) mês e 15 (quinze) 

dias de reclusão, no regime aberto.  

19.Também o montante da pena pecuniária deve sofrer redução, ficando estabelecido, pelos mesmos critérios 

supramencionados, em 72 (setenta e dois) dias-multa. 

20.Presentes os requisitos do artigo 44 do Código Penal, impõe-se a substituição da pena privativa de liberdade por 

penas restritivas de direitos, de prestação de serviços à comunidade pelo mesmo prazo, conforme dispuser o Juízo "a 

quo", e prestação pecuniária equivalente a 20 (vinte) salários mínimos em favor de instituições de caridade ou famílias 

carentes, com a indicação e sob a fiscalização do Juízo das Execuções Criminais. 
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21.Deve ser afastado o pleito da defesa de substituição da pena privativa de liberdade cominada pela pena de multa. 

Ocorre que a Lei 4.729/65 - antiga Lei de Sonegação Fiscal, foi tacitamente derrogada (revogação total) pelo novel 

diploma legal - a Lei nº 8.137/90 - que trata dos crimes contra a ordem tributária. 

22.A derrogação decorreu do fato de que a Lei 8.137/90 reproduziu as figuras típicas da Lei 4.729/65, incluindo no 

caput do artigo 1º, a exigência do resultado lesivo; criou outras figuras típicas, antes inexistentes, como a do artigo 2º, 

V, e, por fim, regulamentou a aplicação da multa e da extinção da punibilidade, de modo a substituir, integralmente, o 

antigo diploma legal ora invocado pela defesa. 

23.E mais, os fatos ocorreram no período de 1992 a 1995, tendo os crimes se consumado em 1997 (crime material que 

exige o resultado naturalístico), ou seja, muito depois de já estar em vigor o novo diploma legal, não sendo o caso de se 

repristinar a lei revogada, como pretende a defesa. 

24.Preliminar rejeitada. Recurso da defesa parcialmente provido. Condenação mantida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em rejeitar a preliminar argüida pela defesa e dar parcial provimento ao recurso do apelante, para o 

fim de reduzir a reprimenda corporal a ser por ele cumprida, para 03 (três) anos, 01 (um) mês e 15 (quinze) dias de 

reclusão, em regime aberto e reduzir a pena pecuniária para 72 (setenta e dois) dias-multa, substituindo a pena privativa 

de liberdade por restritivas de direitos, como explicitado no voto, mantendo, quanto ao mais, a decisão condenatória de 

primeiro grau. 

São Paulo, 26 de janeiro  de 2009. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2005.61.00.014368-5        AC 1219773 
ORIG.   :  8 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  MARCOS THURM e outros 
ADV     :  ADALEA HERINGER LISBOA MARINHO e outro 
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
APDO    :  EMGEA Empresa Gestora de Ativos 
ADV     :  AGNELO QUEIROZ RIBEIRO 
RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

CIVIL - MEDIDA CAUTELAR - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - LEGITIMIDADE PASSIVA DA 

CEF - ILEGITIMIDADE PASSIVA DA EMGEA - APLICAÇÃO DO CDC - DECRETO-LEI Nº 70/66 - VALIDADE 

DO PROCEDIMENTO EXECUTÓRIO - CONSTITUCIONALIDADE - AUSÊNCIA DE IRREGULARIDADES - 

PRELIMINAR ACOLHIDA - RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO - SENTENÇA REFORMADA EM PARTE. 

1. "Nas ações referentes ao Sistema Financeiro da Habitação, a Caixa Econômica Federal tem legitimidade como 

sucessora do Banco Nacional da Habitação" (Súmula 327 do Egrégio STJ). 

2. A EMGEA - Empresa Gestora de Ativos foi criada através da Medida Provisória nº 2.155, de 22.06.2001, sendo esta 

alterada posteriormente pela Medida Provisória nº 2.196, de 24/08/2001. Da análise dos autos, não há qualquer 

documento que comprove terem sido os mutuários notificados, sem contar que inexiste prova de sua anuência ou a 

assinatura de qualquer instrumento que regulasse referida transferência de crédito. De tal modo, deve a mutuante seguir 

os trâmites previstos tanto no artigo 9º da Medida Provisória nº 2196/01, bem como os dispositivos atinentes contidos 

tanto no Código de Processo Civil (artigos 42 e 43), como no Código Civil. Precedentes desta Corte Regional. 

3. A ação cautelar visa, tão somente, assegurar direito ameaçado pela demora na solução da lide principal, o que 

caracteriza o "periculum in mora". Outro pressuposto para a outorga da cautelar é a plausibilidade do direito substancial 

invocado, cuja certeza há de ser buscada no processo principal. No caso concreto, não se verifica a plausibilidade do 

direito invocado. 
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4. O Egrégio STJ tem entendimento no sentido de aplicar o Código de Defesa do Consumidor aos contratos regidos 

pelo Sistema Financeiro da Habitação. Todavia, há que se ter em mente que, para se acolher a pretensão de relativização 

do princípio que garante a força obrigatória dos contratos ("pacta sunt servanda") é necessário que se constate que as 

condições econômicas objetivas no momento da execução do contrato se alteraram de tal forma que passaram a 

acarretar extrema onerosidade ao mutuário e, em contrapartida, excessiva vantagem em favor do agente credor. 

5. Não se pode tachar a avença havida entre as partes como contrato de adesão, até porque a instituição financeira não 

atua de acordo com a sua vontade, ou seja, não tem autonomia para impor, em detrimento do mutuário, cláusulas que a 

beneficiam, até porque está completamente adstrita a legislação que rege o Sistema Financeiro da Habitação. Nenhuma 

das obrigações previstas no contrato de mútuo decorre da vontade da parte ré, mas sim da lei que rege o contrato. 

6. O Egrégio Supremo Tribunal Federal entendeu que  

o DL 70/66 foi recepcionado pela nova ordem constitucional, sob o argumento de que o procedimento administrativo de 

execução do contrato de mútuo  

não afasta ou exclui o controle judicial, mesmo  

que realizado posteriormente, não impedindo que ilegalidades cometidas em seu curso possam ser sanadas e reprimidas 

pelos meios processuais cabíveis. 

7. A edição da EC 26/2000, que incluiu a moradia dentre os direitos sociais, não teve o condão de revogá-lo. 

8. Quando o Pretório Excelso se posicionou pela constitucionalidade do DL 70/66, manteve a possibilidade de o agente 

financeiro escolher a forma de execução do contrato de mútuo firmado para a aquisição da casa própria, segundo as 

regras do Sistema Financeiro da Habitação: ou por meio da execução judicial ou através da execução extrajudicial. E 

tendo a parte ré optado pelo procedimento administrativo para promover a execução do contrato, não se pode aceitar a 

tese de violação ao art. 620 do CPC, aplicável a execução judicial. 

9. Depreende-se, do art. 30 do DL 70/66, que a escolha do agente fiduciário é da CEF, vez que, como sucessora do 

Banco Nacional da Habitação - BNH, age em seu nome. A regra contida no art. 30, § 2º, do referido decreto, segundo a 

qual o agente fiduciário para promover a execução extrajudicial deve ser escolhido de comum acordo entre credor e 

devedor, se aplica às hipotecas não compreendidas no SFH. Precedentes do Egrégio STJ (Resp nº 867809 / MT, 1ª 

Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJ 05/03/2007, pág. 265; Resp nº 485253 / RS, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, 

DJ 18/04/2005, pág. 214). 

10. A notificação para purgar a mora pode ser realizada por edital, se frustrada a notificação por intermédio de Cartório 

de Títulos e Documentos, devendo o oficial, nesse caso, deixar certificado que o devedor se encontra em lugar incerto e 

não sabido, nos termos do art. 31, § 2º, do DL 70/66. 

11. Não se aplica, à execução extrajudicial prevista no Decreto-lei 70/66, o disposto no art. 687, § 5º, do CPC, com a 

redação dada pela Lei 8953/94, visto que a execução extrajudicial é regida pelo Decreto-lei 70/66, que prevê deva o 

agente financeiro proceder à publicação dos editais do leilão, não o obrigando a notificar pessoalmente o devedor da sua 

realização, como se vê de seu art. 32. 

12. A mera alegação no sentido de que os editais não foram publicados em jornais de grande circulação local não pode 

ter o condão de invalidar o procedimento administrativo, levado a efeito pelo agente financeiro de acordo com as regras 

traçadas pelo DL 70/66, até porque não se provou a inobservância de tal legislação. 

13. Observa-se, ademais, que a dívida hipotecária se apresenta líquida e certa, tendo a CEF apresentado o demonstrativo 

do saldo devedor, discriminando as parcelas relativas ao principal, juros, multa e outros encargos contratuais e legais, 

como determina o artigo 31, inciso III, do Decreto-lei nº 70/66, não conseguindo a parte autora demonstrar a existência 

de cobranças indevidas ou a ilegalidade da execução extrajudicial aqui mencionada. 

14. Recurso parcialmente provido. Sentença reformada em parte. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e dos votos constantes dos 

autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, por 

unanimidade, em acolher a preliminar e dar parcial provimento ao recurso. 
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São Paulo, 02 de fevereiro de 2009. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2005.61.06.001537-7        AC 1151854 
ORIG.   :  1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES 
APDO    :  MARCOS DA SILVA DE OLIVEIRA 
RELATOR :  JUIZ CONV.HÉLIO NOGUEIRA / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

AÇÃO MONITÓRIA - AUSÊNCIA DE OPOSIÇÃO DOS EMBARGOS MONITÓRIOS DA PARTE RÉ - REVELIA 

- CONVERSÃO AUTOMÁTICA DO MANDADO DE CITAÇÃO EM MANDADO EXECUTIVO - ARTIGO 1.102, 

"C" DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - SENTENÇA ANULADA - PROSSEGUIMENTO DO FEITO SOB O 

RITO DA EXECUÇÃO - SENTENÇA ANULADA DE OFÍCIO - RECURSO DE APELAÇÃO DA CEF 

PREJUDICADO. 

1. A parte ré, não obstante tenha sido regularmente citada, nos moldes do artigo 1.102b do Código de Processo Civil, 

não opôs embargos monitórios, tornando-se revel. 

2. No procedimento monitório, os efeitos da revelia diferem daqueles decorrentes do processo de conhecimento, 

porquanto o artigo 1.102c do Código de Processo Civil disciplina que, na ausência de oposição dos embargos no prazo 

legal, constituir-se-á de pleno direito o título executivo judicial, convertendo-se o mandado inicial em mandado 

executivo, prosseguindo-se o feito, para cumprimento da obrigação, na forma prevista no Livro I, Título VIII, Capítulo 

X. 

3. Ao deixar de apresentar os embargos, presume-se que houve concordância tácita da parte ré acerca da existência da 

dívida, na medida em que não a impugnou conforme lhe faculta o artigo 1.102c do Código de Processo Civil,a justificar 

a passagem "automática"  da fase de cognição para a fase executiva, sem a necessidade de qualquer pronunciamento do 

Juiz acerca do direito material objeto da ação monitória.  

4. O Magistrado de Primeiro Grau ao deixar de observar a  regra processual em comento, incorreu em error in 

procedendo, pois, a par da ausência de oposição dos embargos, emitiu pronunciamento acerca da procedência do pedido 

e, fixou ainda, critérios para a atualização da dívida, que não foram pactuados pelas partes. 

5. Sentença anulada de ofício para determinar a conversão do mandado monitório em mandado executivo, e  o 

prosseguimento do procedimento monitório, sob o rito executivo, nos moldes do artigo 1.102, "c" do Código de 

Processo Civil. Recurso de apelação da CEF prejudicado. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região,nos termos do relatório e voto do Senhor Relator, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em anular de ofício a sentença, convertendo o mandado monitório em mandado executivo, 

determinando o prosseguimento do feito, nos moldes do artigo 1.102, "c" do Código de Processo Civil, restando 

prejudicado o recurso de apelação da CEF.  

São Paulo, 17 de novembro de 2008.(data de julgamento) 

  

PROC.   :  2005.61.08.002576-5        AC 1198596 
ORIG.   :  1 Vr BAURU/SP 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  GUILHERME LOPES MAIR 
APDO    :  SANY ANTONIO 
ADV     :  MILTON DOTA 
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RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

AÇÃO ORDINÁRIA - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - LEVANTAMENTO DO SALDO DE CONTA 

VINCULADA AO FGTS PARA PAGAMENTO DE PRESTAÇÃO EM ATRASO - FINACIAMENTO 

HABITACIONAL FIRAMDO SOB AS REGRAS DO SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - 

POSSIBILIDADE - 

- RECURSO IMPROVIDO. 

1. A jurisprudência do Egrégio STJ é pacífica quanto à possibilidade de levantamento, pelo mutuário, dos valores 

depositados em sua conta vinculada do FGTS, para saldar as prestações em atraso e ter assegurado o seu direito de 

permanecer na posse do imóvel onde reside, adquirido pelo SFH, independentemente do tempo de inadimplência. Aliás, 

é o que se coaduna com a finalidade social do referido Fundo. 

2. Precedentes do Egrégio STJ: REsp nº 322302 / PR, 1ª Turma, Relator Ministro Luiz Fux, DJ 07/10/2002, pág. 184; 

REsp nº 731658 / PE, 2ª Turma, Relator Ministro João Otávio de Noronha, DJ 04/12/2006, pág. 283; REsp nº 225918 / 

RS, 2ª Turma, Relator Ministro Francisco Peçanha Martins, DJ 21/11/2005, pág. 174. 

3. Encontrando-se a parte autora em dificuldades financeiras e estando inadimplente perante o SFH, resta caracterizada 

a necessidade grave e premente prevista nas Leis 5107/66 e 8036/90, que autoriza o levantamento do saldo existente em 

sua conta do  

FGTS, para abatimento das prestações e do saldo devedor. 

4. Não havendo norma que vede o levantamento do saldo do FGTS, na ocorrência de necessidade grave e premente 

deve a questão trazida ao judiciário ser considerada como hipótese de saque, independentemente de haver autorização 

legal expressa.  

5. Recurso improvido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em negar provimento ao recurso. 

São Paulo, 02 de fevereiro de 2009. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2006.60.00.001163-1       ACR   24974 
ORIG.   :  3 Vr CAMPO GRANDE/MS 
APTE    :  ADRIANA ROLIM PEREIRA ROCHA 
ADV     :  SEBASTIAO DE OLIVEIRA LIMA 
ADV     :  ARIANE PATRÍCIA GONÇALVES  
APDO    :  Justica Publica 
RELATOR :  DES. FED. RAMZA TARTUCE/ QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PENAL - PROCESSUAL PENAL - APELAÇÃO CRIMINAL - PEDIDO DE RESTITUIÇÃO DE BEM 

SEQÜESTRADO - INDÍCIOS VEEMENTES DE QUE A AQUISIÇÃO OCORREU COM PRODUTO DE CRIMES 

CONTRA A ORDEM TRIBUTÁRIA E DE LAVAGEM DE DINHEIRO - ORIGEM LÍCITA DE VALORES PARA 

A AQUISIÇÃO NÃO COMPROVADA - NOMEAÇÃO COMO FIEL DEPOSITÁRIA INDEPENDENTEMENTE DE 

CAUÇÃO - DESCABIMENTO - SENTENÇA MANTIDA - APELAÇÃO DESPROVIDA. 

1.Inegáveis os indícios da existência de uma organização criminosa, voltada para a perpetração de delitos de sonegação 

fiscal e de lavagem de dinheiro, entre outros, o que levou o MM. Juiz de primeiro grau a determinar o seqüestro de 

determinados bens, inclusive aquele que é objeto deste apelo.  
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2.As declarações de imposto de renda da apelante não só não comprovam a origem lícita do bem apreendido, como 

tornam cinzenta a questão relativa à proveniência desse bem, até mesmo porque a apelante não comprovou, 

efetivamente, a origem de seus rendimentos. 

3.Quanto aos bens declarados como pertencentes à apelante, é importante consignar que a seu marido, AURÉLIO 

ROCHA, é imputada a prática de delitos há vários anos, junto à organização criminosa, o que impede a restituição do 

bem apreendido, já que há evidências de sua proveniência ilícita. 

4.Os documentos juntados pela defesa não afastam os indícios de que o bem foi adquirido com o produto de  crimes, até 

porque a apelante não demonstrou a origem lícita do veículo anterior, que foi vendido para cobrir a aquisição do que foi 

apreendido. 

5.Por fim, não há possibilidade de a recorrente ser nomeada fiel depositária do bem seqüestrado. O seqüestro somente 

poderia ser levantado se terceiro de boa-fé, a quem tivesse sido transferido o bem constrito prestasse caução que 

assegurasse a aplicação do disposto no art. 91, II, "b" do Código Penal, conforme expressamente dispõe o art. 131, inc. 

II do Código de Processo Penal.  

6.A incriminação dos atos de lavagem de capitais e os instrumentos cautelares de constrição de bens previstos na Lei nº 

9.613/98 visam justamente arrostar o aspecto financeiro da criminalidade organizada, e a devolução do bem seqüestrado 

à apelante, ainda que na condição de fiel depositária, não se conforma com o espírito da lei, que pretende impedir que o 

agente e as pessoas com ele envolvidas continuem a usufruir os bens de origem espúria.  

7.Apelo desprovido. Sentença mantida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em negar provimento à apelação, mantendo integralmente a sentença. 

São Paulo, 26 de janeiro de 2009. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2006.60.00.001164-3       ACR   24975 
ORIG.   :  3 Vr CAMPO GRANDE/MS 
APTE    :  NILTON ROCHA FILHO 
ADV     :  SEBASTIAO DE OLIVEIRA LIMA 
ADV     :  ARIANE PATRÍCIA GONÇALVES  
APDO    :  Justiça Publica 
EMBTE :  NILTON ROCHA FILHO 
EMBDO :  V. ACÓRDÃO DE FLS. 205/206 
RELATOR :  JUIZ CONV. HELIO NOGUEIRA / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSO PENAL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU 

CONTRADIÇÃO - EMBARGOS CONHECIDOS E REJEITADOS. 

1.Não há no acórdão embargado qualquer omissão a esclarecer via embargos de declaração. 

2.Apesar da decisão proferida pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal, determinando o trancamento da ação penal, com 

relação ao paciente Nilton Rocha Filho, quanto ao delito de sonegação fiscal (Lei 8.137/1990, art. 1º, I e II - fls. 

213/215), observa-se que o ora embargante foi denunciado pela prática de diversos outros delitos (fls. 148/150). Assim, 

o improvimento do pedido de restituição é medida que se impõe, já que a apreensão e seqüestro dos bens não foi 

ocasionado somente pela prática do delito de sonegação fiscal e sim pela perpetração de crimes de lavagem de dinheiro, 

tendo como crimes antecedentes os delitos de falsidade ideológica e material  

(arts. 299 e 297 do CP), cometidos sob a forma de organização criminosa (art. 1º, inc. VII, da Lei  

nº 9.613/98). 
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3.Não podem ser acolhidos os embargos de declaração com o propósito de instaurar nova discussão sobre a controvérsia 

jurídica já apreciada, e ou com fim de prequestionamento, se não restarem evidenciados os pressupostos indicados no 

art. 619 do Código de Processo Penal. 

4.Embargos de declaração conhecidos e rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto do Senhor Relator, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em conhecer dos embargos, mas para rejeitá-los. 

São Paulo, 15  de dezembro de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2006.61.00.003896-1        AC 1183854 
ORIG.   :  5 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  SOLANGE RODRIGUES 
ADV     :  RUBENS PINHEIRO 
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 
RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL - RAZÕES DE APELO DIVORCIADAS DA DECISÃO RECORRIDA - RECURSO DA 

PARTE AUTORA NÃO CONHECIDO. 

1. Não podem ser conhecidas as razões de seu recurso, visto que a apelante insurge-se, equivocadamente, contra matéria 

divorciada da decisão de Primeiro Grau, qual seja, a inconstitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, e a ausência de 

notificações e de publicação dos editais em jornal de grande circulação. 

2. O MM. Juiz de Primeiro Grau indeferiu a petição inicial e julgou extinto o feito, com fulcro nos artigos 267, inciso I, 

e 284, ambos do Código de Processo Civil, diante do não cumprimento do despacho de fl. 27 que determinou a 

apresentação de cópia do contrato do imóvel objeto da presente lide, planilha da CEF indicando os valores que ela tem 

cobrado, planilha indicando, mês a mês, os valores das prestações que entende devidos desde o início do contrato, e, por 

fim, que comprovasse a efetiva execução extrajudicial do imóvel. 

3. Não podem ser conhecidas as razões de seu recurso, visto que a apelante insurge-se, equivocadamente, contra matéria 

divorciada da decisão de Primeiro Grau. 

4. Estando a matéria deduzida nas razões do recurso totalmente divorciada da decisão de Primeiro Grau, não pode ser 

considerada. 

5. Não conhecer do recurso. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em não conhecer do recurso. 

São Paulo, 02 de fevereiro de 2009. (data de julgamento) 
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PROC.   :  2007.03.00.087287-1        AI  310176 
ORIG.   :  200761190052607  5 Vr GUARULHOS/SP 
AGRTE   :  ELIAS ALVES DE OLIVEIRA e outro 
ADV     :  PAULO SERGIO DE ALMEIDA 
AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  AGNELO QUEIROZ RIBEIRO 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE GUARULHOS > 19 SSP > SP 
RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO REGIMENTAL PREVISTO NO ART. 250 E SEGUINTES DO REGIMENTO 

INTERNO DESTA CORTE REGIONAL - CÓPIA ILEGÍVEL DA CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO DA DECISÃO 

AGRAVADA - PEÇA OBRIGATÓRIA - INSTRUÇÃO DEFICIENTE - LEI 9139/95 - DECISÃO QUE NEGA 

SEGUIMENTO AO RECURSO - DECISÃO MANTIDA - RECURSO DESPROVIDO. 

1. Na atual sistemática do agravo, introduzido pela Lei 9.139/95, cumpre a parte instruir o recurso com as peças 

obrigatórias e as necessárias ao conhecimento do recurso, não dispondo o órgão julgador da faculdade ou 

disponibilidade de determinar a sua regularização. 

2. A ilegibilidade da cópia da certidão de intimação da decisão agravada equivale a sua ausência, já que inviabiliza o 

conhecimento do agravo de instrumento, porquanto não há como se verificar a adequação do recurso e também sua 

tempestividade. 

3. Consoante entendimento consolidado nesta E. Corte de Justiça, em sede de agravo previsto no art. 557 parágrafo 1º 

do CPC, não deve o órgão colegiado modificar a decisão do relator quando bem fundamentada, e ausentes qualquer 

ilegalidade ou abuso de poder. 

4. À ausência de possibilidade de prejuízo irreparável ou de difícil reparação à parte, é de ser mantida a decisão 

agravada. 

5. Recurso improvido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata  de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em negar provimento ao recurso. 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2009. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2007.60.05.000379-8       ACR   32951 
ORIG.   :  1 Vr PONTA PORA/MS 
APTE    :  ANDERSON JOSE DE SOUZA reu preso 
ADV     :  ARLINDO P SILVA FILHO (Int.Pessoal) 
APDO    :  MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL  
RELATOR :  JUIZ CONV. HELIO NOGUEIRA / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PENAL - PROCESSO PENAL - TRÁFICO INTERNACIONAL DE ENTORPECENTES - LEI 11.343/2006 - 

AUTORIA E MATERIALIDADE DO DELITO AMPLAMENTE COMPROVADAS - PENA FIXADA ACIMA DO 

MÍNIMO LEGAL - REDUÇÃO - PRESENTE AGRAVANTE GENERICA DA REINCIDÊNCIA - INCIDÊNCIA DE 

MAJORANTES - TRANSNACIONALIDADE - ENVOLVIMENTO DE ADOLESCENTE (ART 40, I, VI) - 

INCIDÊNCIA DE CAUSA DE DIMINUIÇÃO DA PENA - SEMI-IMPUTABILIDADE (ART 46). 
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1.A materialidade do delito encontra-se demonstrada pelo Boletim de Ocorrência; pelo Auto de Exibição Apreensão; 

pelo Laudo de Constatação e pelo Laudo Pericial de Exame Químico-Toxicológico, estes dois últimos atestando ser 

"maconha" a substância apreendida em poder dos réus, considerada psicotrópica e proscrita em todo o território 

nacional.  

2.A autoria, por seu turno, também é certa. O apelante, nas duas oportunidades em que foi ouvido nos autos, admitiu a 

prática delitiva, asseverando que transportava em mochila, juntamente com seu irmão Éderson e o adolescente Ricardo, 

tabletes de maconha que seriam levados, a pé, da região fronteiriça de Ponta Porã até Naviraí, no Estado de Mato 

Grosso do Sul. Os policiais militares de forma harmônica ratificaram seus anteriores depoimentos extrajudiciais. 

Ricardo da Silva, adolescente que participava da empreitada criminosa, sob o crivo do contraditório, também admitiu 

que ajudava o apelante ANDERSON, não exsurgindo qualquer dúvida de que praticou o delito previsto no art. 33, caput 

da Lei nº 11.343/06, sendo de rigor a manutenção de sua condenação. 

3.O caráter transnacional do tráfico de drogas restou patente nos autos, uma vez que o apelante e seus comparsas foram 

presos em região fronteiriça com grande quantidade de "maconha", notoriamente cultivada no Paraguai, sendo ainda 

certo que os policiais militares, inquiridos em sede judicial, relataram que o apelante e seu irmão Éderson afiançaram, 

no momento em que foram abordados e presos em flagrante, que o entorpecente fora obtido no país vizinho. 

4.A causa de aumento prevista no art. 40, inc. VI da Lei nº 11.343/06 também ficou bem caracterizada, dessumindo-se, 

com segurança, da prova testemunhal e do depoimento do adolescente Ricardo da Silva, que a consecução delitiva foi 

levada a cabo graças ao auxílio de menor, que, convidado por ANDERSON, ajudava no transporte dos tabletes de 

"maconha", sendo inafastável tal causa de aumento de pena.  

5.Como se observa do auto de exibição e apreensão, foi apreendido em poder do apelante grande quantidade de 

substância entorpecente (10.200 g. de maconha), o que denota, sem dúvida, culpabilidade mais veemente e vulneração 

mais intensa do bem jurídico tutelado (saúde pública), justificando o recrudescimento da sanção penal, atendendo, 

inclusive, o comando normativo inserto no art. 42 da Lei nº 11.343/06. O apelante ostenta maus antecedentes e 

personalidade inclinada à pratica de ilícitos, não se desencorajando de persistir na senda criminosa mesmo já tendo sido 

condenado anteriormente. Considerando as circunstâncias judiciais desfavoráveis (art. 59 do CP), não poderia a pena-

base ser fixada no mínimo legal, como pretende a Defesa.  Contudo, a fixação da pena-base em 2/3 (dois terços) acima 

do mínimo legal, promovida pelo magistrado de primeiro grau, afigura-se excessiva e desproporcional, devendo o 

aumento da pena-base, diante dos critérios acima referidos, não ultrapassar 1/2 (metade), resultando na pena de 07 

(sete) anos e 06 (seis) meses de reclusão, acrescida do pagamento de 750 (setecentos e cinqüenta) dias-multa.  

6.Na segunda fase da dosimetria da pena, o MM. Juiz "a quo" acertadamente reconheceu a circunstância agravante da 

reincidência (art. 61, I, CP), por ter o apelante cometido novo crime após ter sido condenado definitivamente por crime 

de furto qualificado transitado em julgado, não se verificando o prazo depurador de 05 (cinco) anos entre esta 

condenação e a prática do delito apurado nesses autos (art. 64, inc. I do Código Penal). O artigo 63 do Código Penal não 

exige para que fique configurada a reincidência, que o agente pratique o mesmo crime pelo qual foi anteriormente 

condenado.  

7.Os patamares aplicados para aumento e diminuição da pena, na segunda fase da dosagem da sanção penal, foram 

corretamente justificados na decisão de primeiro grau pela regra estatuída para o concurso de circunstâncias agravantes 

e atenuantes, previsto no artigo 67 do Código Penal, devendo a agravante da reincidência preponderar sobre a atenuante 

da confissão espontânea. 

8.Na ultima fase da dosimetria da pena, restando evidenciado nos autos a existência de duas causas de aumento, quais 

sejam, a transnacionalidade do tráfico e o envolvimento de menor na prática delitiva (artr. 40, incs. I e VI da Lei nº 

11.343/06), urge que a majoração da reprimenda penal não se limite ao mínimo de 1/6 (um sexto). A pluralidade de 

causas de aumento (critério quantitativo) também deve ser adotada como medida de majoração da sanção penal, sem 

prejuízo da relevância do critério qualitativo na quantificação discricionária do recrudescimento da pena. Desta forma, o 

menor coeficiente de aumento previsto no art. 40 da Lei nº 11.343/06 (1/6) deve ser reservado à hipótese de uma única 

causa de aumento, adotando-se frações maiores, até dois terços, nos casos de pluralidade de causas de aumento. 

Havendo in casu, duas causas de aumento, afigura-se mais justo e adequado que a majoração da sanção penal seja 

fixada em 1/4  (um quarto), resultando na pena de 10 (dez) anos e 05 (cinco) meses de reclusão, acrescida do pagamento 

de 1041 (um mil e quarenta e um) dias-multa.  

9.Reconhecida a causa de diminuição de pena em virtude da semi-imputabilidade (art. 46 da Lei 11.343/06), tendo em 

mira a conclusão do laudo pericial a pena foi reduzida de forma acertada em 1/3 (um terço), eis que ao tempo da ação, o 

apelante apresentava dependência química para cola plástica, em grau moderado, o que não o tornava inteiramente 

incapaz de entender a ilicitude dos fatos, mas que prejudicava a sua autodeterminação e vontade. O apelante não 
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apresentava outras perturbações mentais, demonstrando ter conhecimento pleno das normas e padrões sociais o que 

justifica a redução no mínimo legal, ficando a sanção penal, definitivamente, em 06 (seis) anos, 11 (onze) meses e 10 

(dez) dias de reclusão, mais o pagamento de 694 (seiscentos e noventa e quatro) dias-multa, arbitrados estes no valor 

unitário mínimo legal.  

10.Considerando que o réu vem sendo patrocinado por defensor dativo em todos os atos processuais, caracterizada a 

condição de miserabilidade, defiro o pedido de justiça gratuito, ficando o apelante isento do recolhimento das custas 

processuais. 

11.Recurso da Defesa parcialmente provido.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhor Relator, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso de ANDERSON JOSÉ DE SOUZA, para reduzir a pena aplicada, 

mantendo, no mais, a sentença de primeiro grau.  

 São Paulo, 15 de dezembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.60.06.000533-0       ACR   32737 
ORIG.   :  1 Vr NAVIRAI/MS 
APTE    :  RUBENS AUGUSTO PIRES TRINDADE reu preso 
ADV     :  JOAO PEREIRA DA SILVA 
APDO    :  Justica Publica 
RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PENAL - PROCESSO PENAL - TRÁFICO INTERNACIONAL  

DE ENTORPECENTES - AUTORIA E MATERIALIDADE DO  

DELITO AMPLAMENTE COMPROVADAS - FRAGILDADE DA PROVA - NÃO OCORRÊNCIA - 

CIRCUNSTÂNCIAS QUE JUSTIFICAM A FIXAÇÃO DA PENA BASE ACIMA DO MÍNIMO LEGAL - 

DIMINUIÇÃO DA PENA (ARTIGO 33, § 4º, LEI 11.343/06) - INAPLICABILIDADE - RECURSO IMPROVIDO. 

1.A materialidade do delito restou amplamente demonstrada pelo Auto de Apresentação e Apreensão  pelo Laudo de 

Exame de Veículo e pelos laudos de constatação e químicos-toxicológicos, estes  últimos atestando que as substâncias 

encontradas tanto na bolsa do apelante como no veículo conduzido por ele tratavam-se de cocaína e de "maconha", 

entorpecentes que podem causar dependência física ou psíquica, estando proscritos em todo o território nacional.   

2.A autoria, por seu turno, também é certa. As circunstâncias que levaram a prisão em flagrante do apelante, no Posto 

Fiscal do município de Mundo Novo/MS, o auto de apreensão,  o Laudo Fotográfico, a prova testemunhal  produzida 

sob o crivo do contraditório, confirmam de forma precisa e harmônica a ocorrência dos fatos e a responsabilidade do 

apelante de que efetivamente ocultava o entorpecente apreendido no veículo que conduzia do Paraguai para o território 

nacional. 

3.Quando interrogado na fase investigatória, o próprio apelante declarou que foi levado juntamente com o veículo a 

uma oficina, viu quando o veículo foi suspenso e começaram a vistoria. Os agentes de polícia federal ratificaram em 

Juízo os depoimentos prestados à autoridade policial no sentido de que o apelante acompanhou-os até a oficina onde foi 

realizada a vistoria no veículo, e mais, declararam que ele tinha conhecimento de que estava transportando as drogas.  

4.Não há nenhum motivo relevante e concreto a demonstrar serem os depoimentos dos policiais suspeitos por terem 

efetuado a prisão em flagrante e participado da vistoria no veículo. Os depoimentos dos policiais têm presunção de 

veracidade, até mesmo em função do cargo público que ocupam sob o compromisso de fielmente cumprir seus deveres 

funcionais.  Seus depoimentos têm o mesmo valor dos depoimentos de quaisquer outras testemunhas (Art. 202 do CPP), 

quando prestados sob a garantia do contraditório, só se elidindo a presunção de veracidade mediante prova idônea em 

sentido contrário, o que não se verifica no caso em tela.  Precedente. 
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5.A versão desconexa e não plausível oferecida pelo apelante milita em seu desfavor e arreda a tese de que não tinha 

conhecimento de que transportava grande quantidade de substância entorpecente no veículo. Em caso de provável erro 

de tipo, cumpria ao apelante, nos termos do art. 156 do Código de Processo Penal, demonstrá-lo cabalmente, ao longo 

da instrução criminal, trazendo prova de exercício da profissão de motorista em outros contratos regulares, o que não 

ocorreu. Precedente (ACR 27046 - 1a. T. - Rel. Desembargador Federal Johonsom Di Salvo - DJF3 23.06.08). 

6.Sob a luz dos artigos 59 do Código Penal e 42 da Lei 11.343/06 a exasperação da sanção acima do mínimo legal se 

justifica, na hipótese, pelo conjunto de circunstâncias relativas ao agente, como a personalidade, a conduta social e os 

antecedentes que, de antemão, revelam um juízo desfavorável ao réu.  

7.Considerando que ele transportava vultosa quantidade de entorpecente,  19.700 g (dezenove mil, setecentos gramas) 

de Cannabis Sativa Linneu (maconha), cuja nocividade é flagrante, em razão de determinar dependência física e 

psíquica ao usuário e causar sérios danos à sua saúde em razão de ser de fácil manuseio e consumo, além de produzir 

efeitos que se prolongam no tempo, critérios preponderantes previstos no artigo 42 da Lei 11.343/06 que justificam a 

exasperação da pena base acima do mínimo legal.  Para a natureza do entorpecente e para a quantidade apreendida com 

o réu, a pena-base foi dosada de forma correta e deve ser mantida em 08 (oito) anos e 01 (um) mês de reclusão e 

pagamento de 500 dias-multa. 

8.Inaplicável o benefício legal previsto no § 4º do art. 33 da Lei Antidrogas, uma vez que o apelante não é primário e 

não possui bons antecedentes, circunstâncias que foram reconhecidas na  r. sentença recorrida. 

9.Recurso da defesa desprovido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em negar provimento ao recurso de RUBENS AUGUSTO PIRES TRINDADE, mantendo, 

integralmente, a decisão de primeiro grau. 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2009 (data do julgamento).  

  

PROC.   :  2007.61.00.004184-8       AMS  311981 
ORIG.   :  15 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  RODRIGO OTAVIO PAIXAO BRANCO 
APDO    :  ELIANA FERREIRA OHANNERCIAN 
ADV     :  ELIZETE FERREIRA OHANNERCIAN 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL - MUDANÇA DE REGIME JURÍDICO - FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE 

SERVIÇO - LEVANTAMENTO DOS DEPÓSITOS - RECURSO DA CEF E REMESSA OFICIAL IMPROVIDOS. 

1. Considerando que a mudança do regime de trabalho, do celetista para o estatuário, configura a extinção da relação 

contratual anterior, por ato unilateral do empregador, sem que o empregado tenha dado causa, ela se equipara à  

hipótese de despedida sem justa causa, prevista no artigo 20 da Lei 8036/90, motivo pelo qual a liberação do saldo da 

conta vinculada do FGTS é medida de rigor. Precedentes do STJ. 

2. Recurso da CEF e remessa oficial improvidos. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 
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constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em negar provimento ao recurso da CEF e à remessa oficial. 

São Paulo, 02 de fevereiro de 2009. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2007.61.00.023683-0        AC 1288544 
ORIG.   :  26 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  SAMUEL DE FREITAS MALTA e outro 
ADV     :  JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR 
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  CRISTINA GONZALEZ F PINHEIRO 
RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

CIVIL - MEDIDA CAUTELAR - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - PLANO DE EQUIVALÊNCIA 

SALARIAL - SISTEMA FRANCÊS DE AMORTIZAÇÃO - TAXA DE JUROS EFETIVOS - LIMITE DE 12% AO 

ANO - APLICAÇÃO DO CDC - VALIDADE DO PROCEDIMENTO EXECUTÓRIO - CONSTITUCIONALIDADE 

- RECURSO IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA. 

1. A ação cautelar visa, tão somente, assegurar direito ameaçado pela demora na solução da lide principal, o que 

caracteriza o "periculum in mora". Outro pressuposto para a outorga da cautelar é a plausibilidade do direito substancial 

invocado, cuja certeza há de ser buscada no processo principal. No caso concreto, não se verifica a plausibilidade do 

direito invocado. 

2. Com a vigência do DL 2164/84, o conceito de "equivalência salarial" tornou-se princípio básico do Sistema 

Financeiro da Habitação - SFH, estabelecendo que a prestação mensal do financiamento deve guardar relação de 

proporção com a renda familiar do adquirente do imóvel. 

3. A partir de 1985, o reajuste das prestações mensais do mútuo habitacional seria realizado de acordo com o percentual 

de aumento salarial da categoria profissional do mutuário. Tal sistema de reajuste tem por objetivo preservar a 

capacidade de adimplemento do contrato por parte do mutuário, visando a sua sobrevivência e o seu pleno 

cumprimento. 

4. No caso, tal sistema de reajuste foi adotado pelas partes. Todavia, não restou demonstrado, nos autos, que a CEF 

deixou de observar o Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional - PES/CP, não sendo suficiente, para 

tanto, os documentos acostados às fls. 41/52. Além disso, houve o imediato julgamento do mérito do pedido, levado a 

efeito pela MM. Juíza "a qua", por considerar a matéria controvertida como unicamente de direito, aplicando-se, sem 

afronta aos princípios constitucionais do contraditório e da ampla defesa, o disposto no artigo 285-A do Código de 

Processo Civil, introduzido pela Lei nº 11277/06. E contra tal posicionamento não se insurgiu a parte autora. 

5. Tanto a lei (Lei 8100/90, art. 2º) como o contrato, prevêem a possibilidade de revisão do contrato, com o 

reajustamento das prestações pela variação salarial da categoria profissional do mutuário, bastando que ele comprove 

perante o agente financeiro a inadequação dos reajustes. Nestes autos, não demonstrou a parte autora que requereu a 

revisão do contrato na via administrativa, do que se presume que a equivalência salarial vinha sendo cumprida pela 

parte ré. 

6. A atualização do saldo devedor, realizada pelo agente financeiro antes de proceder à amortização da prestação paga, 

se mostra necessária para garantir que o capital objeto do empréstimo seja remunerado pelo tempo em que ficou à 

disposição do mutuário, não se havendo, com tal prática, violação do contrato ou das normas de ordem pública. 

Precedentes do STJ (REsp nº 467.440 / SC, 3ª Turma, Rel. Min. Nancy Andrighi, j. 27/04/2004, DJU 17.05.2004, pág. 

214; REsp nº 919693 / PR, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. 14/08/2007, DJ 27/08/2007, pág. 213; AgRg no REsp 

816724 / DF, 4ª Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, j. 24/10/2006, DJ 11/12/2006, pág. 379). 

7. O Pretório Excelso decidiu em sede de ação direta de inconstitucionalidade, no sentido da não aplicabilidade da TR 

somente aos contratos com vigência anterior à edição da Lei nº 8177/91, em substituição a outros índices estipulados. 
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8. Nos contratos de mútuo habitacional, ainda que firmados antes da vigência da Lei 8177/91, mas nos quais esteja 

previsto a correção do saldo devedor pelos mesmos índices de correção das contas do FGTS ou da caderneta de 

poupança, aplica-se a TR, por expressa determinação legal. Precedentes da Corte Especial do Egrégio STJ (EREsp nº 

752879 / DF, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 19/12/2006, DJ 12/03/2007, pág. 184; EDcl nos EREsp nº 453600 / 

DF, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, DJ 24/04/2006, pág. 342). 

9 O Plano de Equivalência Salarial - PES não constitui índice de correção monetária, mas critério para reajustamento 

das prestações. Precedente do STJ (AgRg nos EREsp nº 772260 / SC, Corte Especial, Relator Min. Francisco Falcão, 

DJ 16/04/2007, pág. 152). 

10. Não se vislumbra qualquer ilegalidade na adoção do Sistema Francês de Amortização - SFA ou Tabela Price, para 

regular o contrato de mútuo em questão. Trata-se de um sistema de amortização de dívida em prestações periódicas, 

iguais e sucessivas, cujo valor de cada prestação é composto de uma parcela de capital (amortização) e outra de juros, 

como previsto no art. 6º, "c", da Lei 4380/64. 

11. Esse tipo de amortização, ademais, não acarreta incorporação de juros ao saldo devedor, já que os juros são pagos 

mensalmente, juntamente com as prestações, não havendo qualquer possibilidade de ocorrer anatocismo. 

12. E não há, nestes autos, prova da incidência  

de juros sobre juros, com o aporte de juros remanescentes decorrentes de amortizações negativas para o saldo devedor, 

motivo pelo qual a pretensão da parte autora não pode ser acolhida. 

13. A legislação que rege o Sistema Financeiro da Habitação limitou os juros a serem cobrados ao percentual de 12 % 

(doze por cento) ao ano (Lei nº 8692/93), sendo que todos os contratos celebrados com a CEF prevêem juros aquém 

desse limite legal, não havendo comprovação nos autos de que foram cobrados juros acima desse percentual. 

14. O Egrégio STJ tem entendimento no sentido de aplicar o Código de Defesa do Consumidor aos contratos regidos 

pelo Sistema Financeiro da Habitação. Todavia, há que se ter em mente que, para se acolher a pretensão de relativização 

do princípio que garante a força obrigatória dos contratos ("pacta sunt servanda") é necessário que se constate que as 

condições econômicas objetivas no momento da execução do contrato se alteraram de tal forma que passaram a 

acarretar extrema onerosidade ao mutuário e, em contrapartida, excessiva vantagem em favor do agente credor. 

15. Não se pode tachar a avença havida entre as partes como contrato de adesão, até porque a instituição financeira não 

atua de acordo com a sua vontade, ou seja, não tem autonomia para impor, em detrimento do mutuário, cláusulas que a 

beneficiam, até porque está completamente adstrita a legislação que rege o Sistema Financeiro da Habitação. Nenhuma 

das obrigações previstas no contrato de mútuo decorre da vontade da parte ré, mas sim da lei que rege o contrato. 

16. O Egrégio Supremo Tribunal Federal entendeu que  

o DL 70/66 foi recepcionado pela nova ordem constitucional, sob o argumento de que o procedimento administrativo de 

execução do contrato de mútuo  

não afasta ou exclui o controle judicial, mesmo  

que realizado posteriormente, não impedindo que ilegalidades cometidas em seu curso possam ser sanadas e reprimidas 

pelos meios processuais cabíveis. 

17. A edição da EC 26/2000, que incluiu a moradia dentre os direitos sociais, não teve o condão de revogá-lo. 

18. A dívida hipotecária se apresenta líquida e certa, tendo a CEF apresentado o demonstrativo do saldo devedor, 

discriminando as parcelas relativas ao principal, juros, multa e outros encargos contratuais e legais, como determina o 

art. 31, III, do DL 70/66, não conseguindo a parte autora demonstrar a existência de cobranças indevidas ou a 

ilegalidade da execução extrajudicial aqui mencionada. 

19. Recurso improvido. Sentença mantida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em negar provimento ao recurso. 
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São Paulo, 02 de fevereiro de 2009. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2007.61.05.002688-0       ACR   30718 
ORIG.   :  1 Vr CAMPINAS/SP 
APTE    :  JURANDIR CARLOS ROSSI réu preso 
ADV     :  JULIANA PURCHIO FERRO 
APDO    :  Justiça Publica 
RELATOR :  JUIZ CONV. HELIO NOGUEIRA / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PENAL - APELAÇÃO CRIMINAL - MOEDA FALSA - AUTORIA E MATERIALIDADE DELITIVAS 

AMPLAMENTE COMPROVADAS - DOSIMETRIA DA PENA - RETRIBUIÇÃO ESTATAL E REINSERÇÃO 

SOCIAL - FINALIDADES DA PENA - CIRCUNSTÂNCIAS JUDICIAIS DESFAVORÁVEIS   - RECURSO 

PARCIALMENTE PROVIDO. 

1.A materialidade do fato previsto no art. 289, § 1º do Código Penal está amplamente demonstrada pelo Boletim de 

Ocorrência (fls. 32/34); pelo auto de exibição e apreensão (fls. 37/39) e pelos Laudos Periciais  

(fls.  220/222 e 314/316), estes últimos atestando que as cédulas apreendidas não são autênticas e que a contrafação é de 

boa qualidade, tendo aptidão para serem introduzidas no meio circulante e potencial para ludibriar número 

indeterminado de pessoas. 

2.A prisão em flagrante do apelante - dando a certeza visual do delito e de sua autoria (fls. 05/18), o auto de exibição e 

apreensão (fls. 37/39) e a prova testemunhal produzida sob o crivo  do contraditório (fls. 125/128) não deixam dúvidas 

de que as cédulas falsas estavam em poder do apelante, que, em sua residência, mantinha verdadeira estrutura para 

produção de cédulas espúrias. 

3.Diante deste contexto fático, tendo sido apreendida na residência do recorrente máquina multifuncional que, segundo 

o laudo pericial de fls. 103/105, poderia ser utilizada para a contrafação de papel-moeda, assim como folhas contendo 

impressão de cédulas de cinco e cinqüenta reais, fica claro que a apelante tinha plena consciência da falsificação, agindo 

com o dolo reclamado pelo tipo penal em questão. 

4.Não é crível que Jefferson, que sequer sabia operar a máquina copiadora, em pouco  tempo, pudesse reproduzir e 

imprimir inúmeras folhas com impressões de notas de cinco reais e ainda recortar 193 (cento e noventa e três) cédulas 

com o mesmo valor nominal. Ademais, e contrariando a versão do apelante, não se encontra na prova testemunhal, nem 

no auto de exibição e apreensão, menção alguma que as cédulas falsas apreendidas na residência estivessem no interior 

de uma mochila. 

5.A insurgência do apelante quanto à fixação da pena-base acima do mínimo legal merece parcial provimento. 

6.A grande quantidade de cédulas falsas apreendidas (193 cédulas de cinco reais), e os outros materiais e equipamentos 

utilizados para a contrafação de papel-moeda apreendidos com o apelante, revelam culpabilidade mais veemente e 

representa ofensa mais intensa ao bem jurídico tutelado (fé pública), reclamando maior reprovabilidade social e 

estabelecimento da pena acima do mínimo legal. 

7.Entretanto, a duplicação da pena-base levado a cabo pela M.Mª. Juíza "a quo", ainda que se considere que o recorrente 

não ostenta bons antecedentes (como se verifica dos apontamentos constantes de sua Folha de Antecedentes juntada às 

fls. 224/226 dos autos), afigura-se excessiva e desproporcional. Assim, tendo em mira as circunstâncias judiciais do art. 

59 do Código Penal, reduzo a pena-base para 05 anos de reclusão e pagamento de  16 (dezesseis dias-multa). 

8.Recurso provido em parte. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto do Senhor Relator, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso de JURANDIR CARLOS ROSSI, para fixar sua pena em 05 
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(cinco) anos de reclusão, mais 16 (dezesseis) dias multa, mantendo, quanto ao mais, a  

r. decisão de primeiro grau. 

São Paulo, 15 de dezembro de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2007.61.19.005386-7       ACR   33316 
ORIG.   :  1 Vr GUARULHOS/SP 
APTE    :  Justiça Publica 
APDO    :  IRENE ANAK MANGGI réu preso 
ADV     :  CARLOS ALEXANDRE SANTOS DE ALMEIDA 
RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PENAL - PROCESSO PENAL - TRÁFICO INTERNACIONAL DE DROGAS - AUTORIA E MATERIALIDADE 

DO DELITO AMPLAMENTE COMPROVADAS - CIRCUNSTÂNCIAS QUE DETERMINAM A FIXAÇÃO DA 

PENA BASE ACIMA DO MÍNIMO LEGAL - ARTIGO 33, § 4º, LEI 11.343/06 - MANUTENÇÃO DO BENEFÍCIO, 

MAS EM PERCENTUAL INFERIOR - TRANSNACIONALIDADE DEMONSTRADA - RECURSO DA 

ACUSAÇÃO PROVIDO EM PARTE. 

1.A autoria e a materialidade do delito restaram amplamente demonstradas por meio do Auto de Prisão em Flagrante 

(fls. 06/09), do Auto de Exibição e Apreensão (fls. 11/18), do Laudo Preliminar de Constatação (fls. 19/20), do Laudo 

de Exame Químico Toxicológico, com resultado positivo para cocaína (fls. 57/60) e dos depoimentos prestados nos 

autos. 

2.De fato, a Juíza "a qua" não levou em consideração as circunstâncias previstas no artigo 42 da Lei 11.343/2006, ou 

sejam, a natureza e a quantidade da substância entorpecente apreendida com a apelante, a autorizar a fixação da pena 

base acima do mínimo legal. A alta nocividade da cocaína e a razoável quantidade de entorpecente que a ré transportava 

(3.830 g - três mil oitocentos e trinta gramas de cocaína) são circunstâncias que devem exasperar a pena base, 

obrigatoriamente. Desse modo, entendo que a pena base deve ser fixada em patamar um pouco acima do mínimo legal, 

ou seja, 05 (cinco) anos e 04 (quatro) meses de reclusão, além do pagamento de 520 (quinhentos e vinte) dias-multa. 

3.Entendo que é o caso de se aplicar a causa de diminuição da pena prevista no artigo 33, § 4o,  

da Lei 11.343/2006, considerando que o benefício questionado apresenta quatro requisitos cumulativos, quais sejam: 

"que o agente seja primário, de bons antecedentes, não se dedique à atividades criminosas nem integre organização 

criminosa". Observo, no caso destes autos, que as circunstâncias evidenciam que a ré é primária, não possui 

antecedentes criminais, se dedica a atividade de enfermeira e não integra organização criminosa voltada à prática do 

tráfico internacional de entorpecentes,até porque esta é a primeira vez que empreende viagem internacional, como 

comprova o seu passaporte, circunstâncias que autorizam a aplicação da referida causa de diminuição, mas em patamar 

reduzido de 1/4 (um quarto), levando em conta que ela empreendeu uma viagem aérea internacional para transportar a 

droga, o que denota um maior potencial econômico e uma maior organização e sofisticação na conduta criminosa, se se 

considerar a fiscalização mais severa e eficiente que existe nos aeroportos das grandes cidades pelas quais ela passou.  

4.Pena majorada em 1/6 (um sexto), em razão da transnacionalidade delitiva, já comprovada nos autos, decorrendo a 

pena definitiva de 04 (quatro) anos e 08 (oito) meses de reclusão e pagamento de 455 (quatrocentos e cinqüenta e cinco) 

dias multa. 

5.Recurso da acusação provido em parte. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em dar parcial provimento ao recurso da JUSTIÇA PÚBLICA para condenar a ré IRENE ANAK 

MANGGI às penas de 04 (quatro) anos e 08 (oito) meses de reclusão e ao pagamento de 455 (quatrocentos e cinqüenta 

e cinco) dias-multa, mantida, quanto ao mais, a decisão de primeiro grau. 
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São Paulo, 16 de fevereiro  de 2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.61.19.007500-0       ACR   32827 
ORIG.   :  1 Vr GUARULHOS/SP 
APTE    :  JOCELYN ALCEGUIEZ reu preso 
ADV     :  FRANCISCA ALVES PRADO (Int.Pessoal) 
APTE    :  Justica Publica 
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  JUIZ CONV.HELIO NOGUEIRA / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PENAL - PROCESSO PENAL - TRÁFICO INTERNACIONAL DE ENTORPECENTES - LEI 11.343/2006 - 

AUTORIA E MATERIALIDADE DO DELITO AMPLAMENTE COMPROVADAS - DECLARAÇÃO PARCIAL 

DE INCONSTITUCIONALIDADE DO ART. 44  e 33, § 4º DA LEI 11343/2006 AFASTADA - ESTADO DE 

NECESSIDADE - NÃO CARACTERIZAÇÃO - CAUSA DE DIMINUIÇÃO PREVISTA NO § 4º, DO ARTIGO 33, 

DA LEI 11.343/06 - INAPLICABILIDADE -  TRANSNACIONALIDADE -  PENA BASE - FIXAÇÃO ACIMA DO 

MINIMO - NATUREZA E QUANTIDADE DA SUBSTÂNCIA - CONFISSÃO QUALIFICADA - INOCORRÊNCIA 

DA ATENUANTE - CONVERSÃO EM PENA RESTRITIVA DE DIREITOS - INADMISSIBILIDADE - RECURSO 

DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL PROVIDO - RECURSO DA DEFESA IMPROVIDO. 

1.A materialidade do delito restou comprovada pelo Auto de Exibição e Apreensão, do Laudo de Constatação, das 

Fotos Digitalizadas, do Laudo de Exame Químico Toxicológico, com resultado positivo para "cocaína". 

2.A autoria, por seu turno, também é certa. A prisão em flagrante da recorrente, no Aeroporto Internacional de 

Guarulhos - dando a certeza visual do delito e sua autoria - , o Boletim de Ocorrência de Autoria Conhecida, o Relatório 

de Alta Hospitalar, a prova testemunhal produzida sob o crivo do contraditório, e a admissão dos fatos delituosos pela 

acusada em seu interrogatório judicial são suficientes para lastrear a conclusão que a apelante efetivamente trazia 

consigo, vinda do exterior, significativa quantidade de substância entorpecente.   

3.Não há que se falar que a sentença condenatória baseou-se somente na confissão da apelante, uma vez que foi 

produzido nos autos robusto conjunto probatório que, somado à confissão da apelante, permite imputar, sem qualquer 

eiva de dúvidas, a autoria do delito à apelante. 

4.No que se refere aos depoimentos realizados pelos policiais civis, não trouxe a defesa nenhum fato concreto que 

justifique seu pedido para que sejam recebidos com reservas, possuindo, pois, pleno valor probatório, conforme 

reiterado entendimento jurisprudencial. 

5.A simples afirmação de dificuldades econômicas ou problemas de saúde, desacompanhada da necessária 

comprovação, não se afigura suficiente para a configuração de estado de necessidade, que exigiria, na hipótese dos 

autos, prova cabal de profunda miserabilidade do apelante, que colocaria em risco sua própria subsistência ou a de sua 

família.  

6.Não há que se falar em inconstitucionalidade nas normas previstas no art. 44 ou no § 4º do art. 33, ambos da Lei nº 

11.343/06: cabe ao legislador ordinário estabelecer as hipóteses de substituição de penas privativas de liberdade em 

penas restritivas de direito, de tal sorte que as restrições legais em comento não são incompatíveis com a garantia 

constitucional da individualização de pena (art. 5º, XLVI da Constituição Federal).  

7.No caso de tráfico de entorpecentes, nada mais fez o legislador que dar concretude ao tratamento mais severo 

dispensado pela Carta Magna a delitos hediondos ou a ele assemelhados, como é a hipótese do tráfico ilícito de 

entorpecentes (art. 5, XLIII da CF). A natureza do delito pressupõe grave lesão ao bem jurídico tutelado (saúde pública) 

e não seria razoável, nestes casos, possibilitar a substituição das penas corporais por restritivas de direito, insuficientes 

para a prevenção e repressão aos crimes de tráfico de drogas.  

8.A apelante, de forma habitual ou não, dedicava-se à atividade criminosa de tráfico de entorpecentes, participando, 

como transportadora da droga, de esquema criminoso voltado para o comércio ilícito de entorpecentes, impossibilitando 

a aplicação do benefício legal previsto no § 4º do art. 33 da Lei nº 11.343/06. Precedentes desta Egrégia Corte. 
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9.No que se refere à fixação da pena base, como se observa do Auto de Apreensão e do Laudo de Constatação, foi 

apreendida em poder da ora apelante considerável quantidade de substância entorpecente ( 676 gramas de cocaína), o 

que denota, sem dúvida, culpabilidade mais veemente e lesão mais intensa do bem jurídico tutelado (saúde pública), que 

justifica o recrudescimento da sanção penal, atendendo, inclusive, o comando normativo inserto no art. 42 da Lei nº 

11.343/06. 

10.Não restou configurada  a circunstância atenuante da confissão espontânea, já que a acusada, embora admitindo a 

prática dos fatos em seu interrogatório, aduziu que os cometeu em virtude de suposta coação moral e acobertada 

também pelo estado de necessidade: as alegações de excludentes de culpabilidade ou antijuridicidade pela ré impedem o 

reconhecimento da aludida atenuante, pois não há a admissão incondicional da prática delitiva, reclamada pelo art. 65, 

inc. III, "d" do Código Penal.  

11.Recurso do Ministério Público Federal provido, recurso da defesa improvido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e votos constantes dos autos, e 

na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, por maioria, em dar 

provimento ao recurso do Ministério Público Federal para fixar a pena em 06 (seis) anos, 09 (nove) meses e 20 (vinte) 

dias de reclusão, mais o pagamento de 680 (seiscentos e oitenta) dias- multa, e, á unanimidade, negar provimento ao 

recurso de JOCELYN ALCEGUIEZ, mantendo quanto ao mais, a decisão de primeiro grau.  

São Paulo, 15 de dezembro de 2008.(data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.61.19.007714-8       ACR   32288 
ORIG.   :  5 Vr GUARULHOS/SP 
APTE    :  WILMER JHON FRANCO LAZO reu preso 
ADV     :  DANIELA DELAMBERT CHRYSSOVERGIS (Int.Pessoal) 
ADV     :  ANNE ELISABETH NUNES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal) 
APDO    :  Justica Publica 
RELATOR :  JUIZ CONV.HÉLIO NOGUEIRA/QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PENAL - PROCESSO PENAL - TRÁFICO INTERNACIONAL DE ENTORPECENTES - LEI 11.343/2006 - 

AUTORIA E MATERIALIDADE DO DELITO AMPLAMENTE COMPROVADAS - DECLARAÇÃO PARCIAL 

DE INCONSTITUCIONALIDADE DO ART. 44  e 33, § 4º DA LEI 11343/2006 AFASTADA - ESTADO DE 

NECESSIDADE - EXCULPANTE E MINORANTE (ART 24,§ 2º CP) - NÃO CARACTERIZAÇÃO - MINORANTE 

NO PATAMAR MÁXIMO (ART 33, §4º) - IMPOSSIBILIDADE - TRANSNACIONALIDADE -   PROGRESSÃO 

DA PENA - RECURSO DA DEFESA PARCIALMENTE PROVIDO. 

1.A materialidade do delito restou comprovada pelo Laudo de Constatação, pelo Auto de Apresentação e Apreensão, 

pelo Termo de Apreensão de Substância Entorpecente, pelas fotografias digitalizadas, e pelo Laudo Químico-

Toxicológico, atestando ser cocaína a substância encontrada na bagagem do apelante.  

2.A autoria, por seu turno, também é certa. A prisão em flagrante do recorrente, no Aeroporto Internacional de 

Guarulhos - dando a certeza visual do delito e sua autoria - , a prova testemunhal produzida sob o crivo do contraditório, 

e a admissão dos fatos delituosos pelo acusado em seu interrogatório judicial são suficientes para lastrear a conclusão 

que o apelante efetivamente trazia consigo, vinda do exterior, significativa quantidade de substância entorpecente.   

3.A simples afirmação de dificuldades econômicas ou problemas de saúde na família, desacompanhada da necessária 

comprovação, não se afigura suficiente para a configuração de estado de necessidade, que exigiria, na hipótese dos 

autos, prova cabal de profunda miserabilidade do apelante, que colocaria em risco sua própria subsistência ou a de sua 

família. Precedentes. 

4.Não comprovados os requisitos para configuração do estado de necessidade (art. 24, caput do CP) também não deve 

incidir a causa de diminuição de pena estampada no § 2º do art. 24 do aludido diploma legal. 
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5.Mesmo antes da vigência da Lei nº 11.343/06, sob a égide da antiga Lei Antidrogas, o E. Superior Tribunal de Justiça 

já entendia que a quantidade significativa de substância estupefaciente já era suficiente para a majoração da reprimenda 

penal. Precedente. 

6.Tendo em mira que o benefício legal previsto no § 4º do art. 33 da Lei nº 11.343/06, a rigor, sequer era cabível e 

considerando, sobretudo, a natureza do entorpecente (cocaína), de notória lesividade, bem como a sua significativa 

quantidade, e o fato do recorrente, no mínimo, estar colaborando diretamente com as atividades de organização 

criminosa voltada para mercancia ilícita de drogas, a diminuição da pena no patamar de 1/3 (um terço) foi fixada 

corretamente, não merecendo reparos, neste tópico, a sentença de primeiro grau. 

7.Para a definição do quantum da diminuição estatuída no § 4º do art. 33 da Lei nº 11.343/06 devem ser consideradas as 

circunstâncias que envolvem o delito, como, por exemplo, a quantidade e natureza do estupefaciente apreendido, sem 

que isso possa constituir bis in idem. Tais vetores têm o condão de autorizar a fixação da pena-base acima do mínimo 

legal previsto pelo tipo e, para o fim do benefício em questão, são utilizados para mensurarem a quantidade de 

diminuição: sendo, desta forma, considerados para finalidades distintas não há que se falar em bis in idem. Veja-se que 

a interpretação sistemática da lei de regência leva a essa conclusão, pois os antecedentes criminais e a personalidade do 

réu são sopesados na primeira fase do dosimetria da pena (art. 59 do CP) e também considerados para determinar a 

incidência da causa de diminuição em tela.  

8.Não há que se falar em inconstitucionalidade nas normas previstas no art. 44 ou no § 4º do art. 33, ambos da Lei nº 

11.343/06: cabe ao legislador ordinário estabelecer as hipóteses de substituição de penas privativas de liberdade em 

penas restritivas de direito, de tal sorte que as restrições legais em comento não são incompatíveis com a garantia 

constitucional da individualização de pena (art. 5º, XLVI da Constituição Federal).  

9.No caso de tráfico de entorpecentes, nada mais fez o legislador que dar concretude ao tratamento mais severo 

dispensado pela Carta Magna a delitos hediondos ou a ele assemelhados, como é a hipótese do tráfico ilícito de 

entorpecentes (art. 5, XLIII da CF). A natureza do delito pressupõe grave lesão ao bem jurídico tutelado (saúde pública) 

e não seria razoável, nestes casos, possibilitar a substituição das penas corporais por restritivas de direito, insuficientes 

para a prevenção e repressão aos crimes de tráfico de drogas.  

10.O fato do Supremo Tribunal Federal ter considerado inconstitucional o art. 2º, §1º da Lei nº 8.072/90 em nada altera 

a conclusão ora esposada, já que o início do cumprimento de pena corporal, em se tratando do crime de tráfico de 

drogas, continua sendo o inicialmente fechado, conforme redação dada ao mencionado dispositivo legal pela Lei nº 

11.460/07: afigura-se incongruente que o agente seja condenado inicialmente ao cumprimento de pena em regime mais 

rigoroso (fechado) e ao mesmo tempo seja posto em liberdade por ter a pena privativa de liberdade  substituída por pena 

restritiva de direitos.   

11.O pedido de progressão, considerando o tempo de prisão do recorrente, deverá ser apreciado pelo Juízo das 

Execuções Penais.  

12.O julgamento do presente apelo prejudica a alegação preliminar de que o acusado poderia recorrer em liberdade.  

13.Recurso parcialmente provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e votos constantes dos autos, e 

na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, por unanimidade, em 

dar parcial provimento ao recurso de WILMER JHON FRANCO LAZO para reduzir a pena-base aplicada ao recorrente 

e, como conseqüência,  fixar como reprimenda definitiva a pena de 04 anos, 04 meses e 16 dias de reclusão, acrescida 

do pagamento de 438 dias-multa, mantida, no mais, a sentença tal como lançada.  

São Paulo, 15 de dezembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.032362-4        HC   33615 
IMPTE   :  LIDELAINE CRISTINA GIARETTA 
PACTE   :  SILMAR ROBERTO BERTIN 
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ADV     :  LIDELAINE CRISTINA GIARETTA 
IMPDO   :  PROCURADOR DA REPUBLICA EM BAURU SP 
RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

"HABEAS CORPUS" - PENAL E PROCESSUAL PENAL - ARTIGO 168- A E ARTIGO 337-A, AMBOS DO 

CÓDIGO PENAL - APROPRIAÇÃO INDÉBITA PREVIDENCIÁRIA - CRIME FORMAL - INAPLICABILIDADE 

DO RACIOCÍNIO FIRMADO PELAS CORTES SUPERIORES, NO SENTIDO DE QUE NOS CRIMES FISCAIS 

DE NATUREZA MATERIAL, EXIGE-SE A CONSTITUIÇÃO DEFINITIVA DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO - 

RECURSO ADMINISTRATIVO - NECESSIDADE DE IMPUGNAÇÃO INTEGRAL AO CRÉDITO TRIBUTÁRIO 

- AUSÊNCIA DE PROVA SOBRE A EXATA EXTENSÃO DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

INTERPOSTOS - DECISÃO JUDICIAL QUE NÃO DETERMINOU A SUSPENSÃO DAS NOTIFICAÇÕES 

FISCAIS LAVRADAS - ORDEM DENEGADA. 

1. Embora o crime previsto no artigo 337-A do Código Penal possua natureza material, justamente o que levou o 

Superior Tribunal de Justiça a estender a esse delito o mesmo raciocínio já estabelecido em relação ao delito previsto no 

artigo 1º da Lei 8.137/90 - necessidade de constituição definitiva do crédito tributário para o início da ação penal - o 

mesmo não se pode dizer em relação ao crime de apropriação indébita previdenciária. E pesa sobre os ombros do 

paciente, acusação pela prática do crime de apropriação indébita previdenciária (artigo 168-A), o que impede a 

concessão do "writ" em relação à parcela do débito fiscal. 

2. A NFLD 35.865.852-7, registra "CONTRIBUIÇÕES RECOLHIDAS E NÃO REPASSADAS OU DESCONTADAS 

E NÃO RECOLHIDAS" (fl. 33), fato que, em tese, se amolda à figura típica do artigo 168-A do CPB. 

3. O crime previsto no artigo 168-A do Código Penal possui natureza formal, ou seja, prescinde de qualquer resultado 

naturalístico para a sua consumação. Basta que o agente desenvolva a conduta descrita pelo legislador no preceito 

primário para que o crime reste consumado. Em outras palavras, é suficiente o resultado jurídico para que o crime de 

apropriação indébita previdenciária consume-se. E é exatamente porque se trata de um crime formal que não se pode 

sustentar a aplicação da mesma linha de raciocínio construída pelo Supremo Tribunal Federal, por ocasião do 

julgamento do Habeas Corpus nº 81.611, relativamente ao crime previsto no artigo 1º da Lei 8.137/90, que possui 

natureza diversa do crime previsto no artigo 168-A do Código Penal. O delito de sonegação previsto no artigo 1º da Lei 

8.137/90 é um crime material. 

4. O término do processo administrativo-fiscal, segundo o entendimento do Supremo Tribunal Federal, é necessário 

para o início da persecução penal em relação ao crime previsto no artigo 1º da Lei 8.137/90, porque ali trata-se de crime 

material, há necessidade de certeza quanto ao resultado naturalístico. Em relação ao artigo 168-A do Código Penal não 

se cogita se houve, ou não, lesão aos cofres públicos. Basta a conduta de deixar de repassar os valores relativos às 

contribuições sociais descontadas dos empregados, para a consumação. 

5. E nem se diga que o recente precedente do Supremo Tribunal Federal (Ag.Reg no Inq. nº 2.537-2/GO) justificaria a 

aplicação de uma linha diversa de entendimento, pois, conforme bem observou o E. Desembargador Federal Henrique 

Herkenhoff, em voto que serviu de paradigma para o acórdão lavrado nos autos do HC nº 33.523/SP: "(...) De fato, 

recentemente, o Supremo Tribunal Federal, no Agravo Regimental no Inquérito nº 2.537-2, de relatoria do Ministro 

Marco Aurélio, decidiu que: APROPRIAÇÃO INDÉBITA PREVIDENCIÁRIA - CRIME - ESPÉCIE. A apropriação 

indébita disciplinada no artigo 168-A do Código Penal consubstancia crime omissivo material e não simplesmente 

formal. INQUÉRITO - SONEGAÇÃO FISCAL - PROCESSO ADMINISTRATIVO. Estando em curso processo 

administrativo mediante o qual questionada a exigibilidade do tributo, ficam afastadas a persecução criminal e - ante o 

princípio da não-contradição, o princípio da razão suficiente - a manutenção de inquérito, ainda que sobrestado.' 

(AG.REG. no Inquérito 2.537-2/GO, Pleno, Rel. Min. Marco Aurélio, DJU 13.6.2008, p. 113). Da leitura da ementa 

acima transcrita poder-se-ia entender que a referida Corte teria alterado o anterior posicionamento sobre o tema. 

Contudo, a tese da necessidade de prévio exaurimento da via administrativa como condição de procedibilidade da ação 

penal no delito de apropriação indébita previdenciária não foi sustentada no referido julgamento, conforme trecho das 

notas taquigráficas da Sessão de Julgamento do Tribunal Pleno, ocorrida em 10 de março de 2008, que ora transcrevo: 

'O SENHOR MINISTRO CEZAR PELUSO - Gostaria apenas de deixar claro, Excelência, mais uma vez, com o devido 

respeito, que eu não posso aderir à tese de que a tipificação do delito dependa de procedimento prévio para liquidação 

do valor. O SENHOR MINISTRO MARCO AURÉLIO (RELATOR) - Não é isso, Excelência. Isso também não 

sustento. É possível que haja dados suficientes a se prosseguir.' De toda sorte, no caso específico, tratava-se de fato 

praticado por ex-prefeito e ex-gestor de Órgão Público municipal, e em relação ao qual o próprio Instituto Nacional da 

Seguridade Social - INSS informou estar SUSPENSA A EXIGIBILIDADE do crédito tributário em sede de 

procedimento administrativo. Ademais, da leitura das notas taquigráficas depreende-se que, embora não constasse nos 
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autos o motivo exato de tal suspensão, foi considerada pelos Excelentíssimos Ministros a possibilidade de retenção 

indevida, ou seja, de que o desconto da contribuição teria ocorrido por erro do empregador, de sorte que o valor não 

deveria, mesmo, ser recolhido ao INSS, mas devolvido aos segurados, o que estaria sendo discutido 

administrativamente, impedindo a entrega do numerário a quem de direito e afastando o crime de apropriação indébita 

(...)" (TRF3 - HC nº 33.523/SP - 2ª Turma - DJF3 de 30/10/2008). Não há, pois, que se cogitar de trancamento ou 

suspensão da persecução penal em relação à NLD nº 35.865.852-7. 

6. Não cuidou a impetrante de promover a correta instrução do "writ", deixando de apresentar a esta Corte elementos 

que permitissem conhecer a exata extensão da discussão promovida na esfera administrativa em relação à NFLD 

35.865.855-1, e, sem esse conhecimento, não se pode determinar a suspensão ou trancamento da persecução penal em 

curso junto ao primeiro grau de jurisdição. Conforme já restou assentado em precedente da 1ª Turma desta Corte, em 

acórdão da lavra do E. Juiz Federal Convocado Márcio Mesquita, somente o recurso administrativo que combate a 

própria existência do crédito tributário como um todo, possui o condão de obstar o início da persecução penal (TRF3 - 

HC 32.692/SP - DJF3 de 05/12/2008, p. 284). 

7. A impetrante apenas apresentou somente a primeira e a última página do recurso interposto contra a NFLD nº 

35.865.855-1, o que impede esta Egrégia Turma de conhecer os termos do inconformismo manifestado perante a 

Administração Fazendária, e, por conseguinte, impede também a aplicação da linha de raciocínio estabelecida pelas 

Cortes Superiores em relação aos crimes fiscais de cunho material. As mesmas razões podem ser integralmente 

aplicadas ao débito espelhado no AI nº 35.865.851-9. 

8. Os débitos espelhados na NFLD nº 35.865.855-1 e AI nº 35.865.851-9, não foram objeto da decisão proferida 

naqueles autos, de modo que em relação a eles, inócua a tese sustentada nesta impetração. Acerca da NFLD nº 

35.865.852-7, embora efetivamente objeto da decisão proferida no "writ" acima identificado, observa-se que essa NFLD 

não cuida apenas da contribuição social exigida sobre a comercialização da produção rural (artigo 25 da Lei 8.212/91-

FUNRURAL), tributo que justificou a concessão da providência liminar. E mais. Colhe-se do dispositivo do "decisum" 

que a exigibilidade da NFLD nº 35.865.852-7 encontra-se suspensa apenas no que concerne a tal exação, subsistindo 

hígida no restante. 

9. Ordem denegada. Prejudicado o agravo regimental. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em denegar a ordem. Prejudicado o agravo regimental interposto. 

São Paulo, 12 de janeiro de 2009. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.035563-7        AI  347834 
ORIG.   :  200861190063002  4 Vr GUARULHOS/SP 
AGRTE   :  IRIS HILARIO DO CARMO e outro 
ADV     :  CARLOS ALBERTO DE SANTANA 
AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE GUARULHOS > 19 SSJ > SP 
RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO ORDINÁRIA - CONTRATO DE FINANCIAMENTO PARA AQUISIÇÃO DA 

CASA PRÓPRIA - SFH - DL Nº70/66 - TABELA PRICE - TUTELA INDEFERIDA - DEPÓSITO DAS 

PRESTAÇÕES VENCIDAS E VINCENDAS NO VALOR QUE OS MUTUÁRIOS ENTENDEM DEVIDO - 

SUSPENSÃO DOS ATOS DE EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - CADASTRO DE INADIMPLENTES - AGRAVO 

PARCIALMENTE PROVIDO. 
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1. O E. Supremo Tribunal Federal já se posicionou no sentido de que a norma contida no Decreto-Lei nº 70/66 não fere 

dispositivos constitucionais, de modo que a suspensão de seus efeitos está condicionada ao pagamento da dívida, 

podendo ser aceito o valor que os mutuários entendem devido, desde que comprovada a quebra do contrato firmado 

entre as partes, com reajustes incompatíveis com as regras nele traçadas.  

2. O sistema de amortização acordado foi o da Tabela Price, e, segundo se observa dos autos, não houve aumento 

expressivo do valor das prestações do imóvel. 

3. Descabe, portanto, admitir o depósito das prestações vencidas e vincendas, segundo o valor apontado pelos 

agravantes, que é bem inferior ao valor fixado no primeiro encargo. Além de que a matéria exige dilação probatória, 

com realização de prova pericial. 

4. Por outro lado, os agravantes deixaram de pagar as prestações desde junho de 2005 e somente em agosto de 2008 é 

que interpuseram a ação em juízo, caracterizando-se sua inércia e falta de preocupação em relação ao imóvel adquirido.   

5. No que diz respeito à pretensão de que os nomes dos mutuários não sejam levados ao cadastro de inadimplentes, a 

insurgência merece acolhida, até porque a questão está "sub judice", não se podendo, ainda, concluir que os ora 

agravantes deixaram de adimplir o contrato celebrado com a CEF. 

6. Agravo parcialmente provido.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por maioria, em dar parcial provimento ao agravo.  

São Paulo, 02 de fevereiro de 2009. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.036590-4        AI  348668 
ORIG.   :  200361000164096  5 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  AYRTON DE OLIVEIRA IMENEZ e outros 
ADV     :  TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA 
AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO - PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE RECURSAL DA PARTE AUTORA E 

DO PATRONO, ARGÜIDA EM CONTRAMINUTA, REJEITADA - PRECEDENTES - FGTS - EXECUÇÃO DA 

SENTENÇA - PAGAMENTO DA VERBA HONORÁRIA - ISENÇÃO - MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.164-41 - 

INTRODUÇÃO DO ARTIGO 29-C NA LEI 8.036/90 - AGRAVO IMPROVIDO.  

1. Consoante entendimento jurisprudencial do E. Superior Tribunal de Justiça, tanto o advogado como as partes 

litigantes possuem legitimidade para recorrer da parte da sentença que fixou os honorários advocatícios.  

2. O artigo 23 da Lei nº 8.906/94 ("Estatuto da Advocacia") confere ao advogado o direito autônomo para executar a 

sentença na parte referente aos honorários de sucumbência. Contudo, não fica excluída a legitimidade da própria parte 

para executar os honorários de seu patrono, mormente não havendo entre eles qualquer conflito. Precedente do STJ. Por 

isso, rejeitada a preliminar de ilegitimidade ativa "ad causam" argüida em contraminuta. 

3. Quanto à verba honorária, os Tribunais Regionais Federais têm decidido pela aplicação da Medida Provisória nº 

2.164-41, que alterou a Lei nº 8.036/90, introduzindo o artigo 29-C, isentando qualquer uma das partes de seu 

pagamento. 
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4. Agravo improvido.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em rejeitar a preliminar de ilegitimidade ativa "ad causam", argüida em contraminuta, e negar 

provimento ao agravo.  

São Paulo, 02 de fevereiro de 2009. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.042142-7        HC   34867 
ORIG.   :  200661810111102  5P Vr SAO PAULO/SP 
IMPTE   :  ALEX OLIVEIRA SANTOS 
PACTE   :  RICARDO DOS SANTOS reu preso 
ADV     :  ALEX OLIVEIRA SANTOS 
IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP 
RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

"HABEAS CORPUS" - PENAL E PROCESSO PENAL - QUADRILHA OU BANDO - PRISÃO PROCESSUAL - 

ARTIGO 312 DO CPPB - REQUISITOS CONFIGURADOS - JUSTA CAUSA - PRESENÇA - ALEGAÇÃO DE 

INOCORRÊNCIA DO CRIME DE QUADRILHA OU BANDO (ARTIGO 288 DO CPB) - VIA ESTREITA E 

CÉLERE QUE NÃO ADMITE TAL ESPÉCIE DE EXAME - PRIMARIEDADE, BONS ANTECEDENTES E 

OCUPAÇÃO LÍCITA - CIRCUNSTÂNCIAS INCAPAZES DE, ISOLADAMENTE, GARANTIREM A 

CONCESSÃO DE BENEFÍCIO AO PACIENTE - ORDEM DENEGADA. 

1. Extraem-se dos autos que há justificativas para que se mantenha o paciente em prisão cautelar, pois, não só restaram 

atendidas todas as formalidades relativas à sua prisão processual, como, também, não há meios para conceder-lhe o 

benefício da liberdade provisória. 

2. De acordo com o que consta dos autos, observa-se que o paciente não preenche os requisitos exigidos pelo parágrafo 

único do artigo 310 do Código de Processo Penal (liberdade provisória independente de fiança e mediante compromisso 

de comparecimento), e, também, que não se trata de infração que lhe permite livrar-se solto, nos termos dos incisos do 

artigo 321, também do Código de Processo Penal. Por seu turno, o inciso IV do artigo 324 da mesma lei supracitada, 

proíbe que se cogite, no caso, da concessão de liberdade provisória mediante o pagamento de fiança. 

3. A "fumaça do bom direito" está suficientemente delineada, vez que a prisão preventiva do paciente apóia-se em um 

conjunto probatório idôneo e robusto. Além do reconhecimento fotográfico do paciente, houve interceptação de 

conversas telefônicas, o que permite declarar a existência de um quadro suficiente de elementos de convicção, capazes 

de convencer sobre a participação de RICARDO DOS SANTOS na sociedade criminosa noticiada nestes autos. 

4. Basta examinar o documento de fls. 58/64 (decisão impositiva da prisão preventiva), para extrair da conclusão 

adotada pela autoridade impetrada - após acurado exame das provas que lhe foram apresentadas - a existência do 

"fumus boni iuris", capaz de servir de suporte para a manutenção da prisão processual do paciente. Desta forma, 

inequívoco que há "fumus boni iuris" a permitir a manutenção do paciente no cárcere. 

5. De outra parte, o perigo em não se manter a prisão processual também está configurada, ao menos no que diz respeito 

ao requisito da providência extrema ser útil para a "garantia da ordem pública". 

6. Há elementos concretos, na hipótese, que permitem reconhecer como fundada a probabilidade de que o paciente volte 

a delinqüir, caso deferida a liberdade provisória. Os elementos acima indicados demonstram que o paciente integrava 

uma quadrilha especializada em roubos a bancos, fazendo da prática de tais crimes o seu meio de vida. O número de 

delitos e o intervalo de tempo entre eles permite concluir, com acentuada margem de segurança, que a liberdade do 

paciente implicaria em submeter a sociedade a um inaceitável risco, pois, como se extrai dos elementos carreados aos 

autos, trata-se de quadrilha que atua com regularidade, com número considerável de integrantes, e com razoável grau de 
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sofisticação. Observa-se que o documento de fls. 15/29 (Alegações Finais apresentadas pelo Ministério Público Federal) 

registra 11 (onze) roubos imputados à quadrilha entre 2006 e 2007, dentre eles, até este momento, há prova efetiva da 

participação do paciente em dois delitos, o que demonstra a necessidade da prisão processual para o acautelamento do 

corpo social.Prisão processual regularmente decretada. 

7.A viabilidade da ação está demonstrada de forma satisfatória, vez que há elementos de prova suficientes para permitir 

o início da persecução, sem que se possa vislumbrar qualquer comportamento temerário em relação ao "status 

dignitatis" do paciente. O constrangimento decorrente do início da movimentação do aparelho persecutório do Estado 

está mais do que justificado, em virtude dos elementos de cognição amealhados durante a fase pré-processual. E nem se 

diga que a falta de pedido expresso de condenação nas alegações finais seria uma circunstancia indicativa da ausência 

de justa causa. Vigora em relação à ação penal pública o princípio da indisponibilidade da persecução penal, repelindo a 

aplicação do artigo 60, III, do Código de Processo Penal, que, ademais, é claro em sua própria redação, restringindo-se à 

ação penal privada. Assim, porque completamente divorciada de qualquer plausibilidade jurídica, afasta-se a alegação 

de ausência de justa causa para a ação penal. 

8. No que diz respeito à tese de que não restou configurado o crime previsto no artigo 288 do Código Penal, observa-se 

que esta via não é a adequada para se promover tal espécie de exame, eis que demanda análise vertical do conjunto 

fático-probatório, o que é sabidamente inviável nesta via excepcional. À mingua de prova pré-constituída que sirva de 

base para essa pretensão, e, considerando que há prova em sentido diametralmente oposto, revelando que há, sim, uma 

quadrilha especializada na prática de crimes contra o patrimônio, agindo de forma regular e estável, afasta-se também 

essa pretensão. 

9.  Primariedade, bons antecedentes, residência fixa e ocupação lícita não são elementos suficientes para, por si sós, 

garantir a concessão de liberdade provisória, conforme reiterada jurisprudência de nossas Cortes de Justiça. 

10. Ordem denegada. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em denegar a presente ordem de "habeas corpus". 

São Paulo, 02 de fevereiro de 2009. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.043177-9        HC   34746 
ORIG.   :  200861020118077  2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 
IMPTE   :  JARBAS MACARINI 
PACTE   :  REGINALDO BATISTA RIBEIRO JUNIOR reu preso 
ADV     :  JARBAS MACARINI 
IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 
RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

"HABEAS CORPUS" - PROCESSO PENAL - ESTELIONATO PRATICADO CONTRA O INSS - QUADRILHA 

INSTITUÍDA PARA O FIM DE CONCEDER BENEFÍCIOS FRAUDULENTOS - PRISÃO PROCESSUAL 

CORRETAMENTE DECRETADA - ARTIGO 312 DO CPPB - REQUISITOS CONFIGURADOS - 

PRIMARIEDADE, BONS ANTECEDENTES, OCUPAÇÃO LÍCITA E DOMICÍLIO FIXO, NÃO SÃO FATORES 

SUFICIENTES PARA, ISOLADAMENTE, GARANTIR O BENEFÍCIO DA LIBERDADE PROVISÓRIA - ORDEM 

DENEGADA. 

1. Extrai-se dos autos que há justificativas para que se mantenha o paciente em prisão cautelar, pois, não só restaram 

atendidas todas as formalidades relativas à prisão processual decretada, como também, não há meios para conceder-lhe 

o almejado benefício da liberdade provisória. 
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2. De acordo com o que consta dos autos, observa-se que o paciente não preenche os requisitos exigidos pelo parágrafo 

único do artigo 310 do Código de Processo Penal (liberdade provisória independente de fiança e mediante compromisso 

de comparecimento), e, também, que não se trata de infração que lhe permite livrar-se solto, nos termos dos incisos do 

artigo 321, também do Código de Processo Penal. Por seu turno, o inciso IV do artigo 324 da mesma lei supracitada, 

proíbe que se cogite, no caso, da concessão de liberdade provisória mediante o pagamento de fiança. 

3. A manutenção da prisão preventiva - como toda e qualquer providência de natureza cautelar - demanda as presenças 

do "fumus boni iuris" e do "periculum in mora". O pressuposto consistente na "fumaça do bom direito" vem previsto na 

parte final do artigo 312 do Código de Processo Penal (prova da existência do crime e indício suficiente de autoria), ao 

passo que o "perigo da liberdade" está expresso na primeira parte do mesmo dispositivo (garantia da ordem pública, 

garantia da ordem econômica, conveniência da instrução criminal ou para assegurar a aplicação da lei penal). 

4. A "fumaça do bom direito" está suficientemente delineada, conforme se extrai do seguinte excerto da decisão 

proferida pela autoridade impetrada: "(...) Foram auditados pelo INSS não menos que sessenta benefícios de auxílio-

doença, todos concedidos pelo servidor e investigado Reginaldo Batista Ribeiro. Todos os sessenta estão sendo 

suspensos, posto aferida a concessão em frontal desacordo com as normas cogentes que regem a Previdência Social. 

Todos os sessenta benefícios foram irregularmente deferidos a cidadãos já não mais vinculados à Previdência (...) Em 

todos os sessenta a organização criminosa tratou de, em flagrante descompasso com a legislação de regência e 

utilizando recursos seus, recolher contribuições relativas a competências pretéritas. Em todos os sessenta casos, tais 

contribuições não podem, por força de lei federal, serem computadas para efeitos de cumprimento de carência. Apesar 

disso, o investigado Reginaldo Batista Ribeiro Júnior, servidor da autarquia federal lotado no setor de concessão de 

benefícios, acabou por deferir todos os sessenta benefícios, acabou por deferir todos os sessenta benefícios 

mencionados. Para todos eles, a prova indiciária até aqui colhida, aponta para grande possibilidade de realização de 

paga (...) Para todos os casos mencionados, alguns dos demais investigados, senão mais de um deles, parece ter atuado 

como aliciador, agenciador, cooptador (...) dos cidadãos arregimentados para a prática delitiva. Além dessa atividade de 

captação de clientela, José, Wanderley, Ademir e Fernando também foram atuantes no segundo momento do 

funcionamento da quadrilha: a recolha dos frutos da atividade delitiva, sua administração e posterior partilha (...) Nas 

longas horas de gravações telefônicas, interceptadas com estrita obediência aos ditames legais, Reginaldo, José, 

Wanderley, Ademir e Fernando conversaram, combinaram, riram, brigaram e ajustaram de e sobre as condutas ilícitas 

vocacionadas à concessão dos sessenta auxílios-doença auditados pelo INSS, bem como sobre a posterior partilha dos 

frutos (...) Para além das interceptações telefônicas e da concreta atuação de Reginaldo na concessão dos benefícios, 

colheu-se o depoimento pessoal de servidores da autarquia e dos próprios favorecidos pelos benefícios concedidos 

fraudulentamente. Estes depoimentos estão no inquérito. Tais elementos de convicção também apontam, com elevado 

grau de segurança, para a efetiva participação dos investigados (...)". 

5. De outra parte, o "perigo da demora" em não se decretar (ou em não se manter) a prisão processual também está 

configurada, no que diz respeito ao requisito da providência extrema ser útil para a "garantia da ordem pública" e para 

garantir a escorreita instrução do processo. 

6. Ademais, conforme reiterado entendimento desta Egrégia Turma, primariedade, bons antecedentes, domicílio fixo e 

ocupação lícita não são elementos que, isoladamente, permitem a concessão de liberdade provisória. 

7.Ordem denegada. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em denegar a presente ordem de "habeas corpus". 

São Paulo, 26 de janeiro de 2009. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.044414-2        HC   34885 
ORIG.   :  200861020115581  2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP     200861020115570  2 

Vr RIBEIRAO PRETO/SP     200861020118089  2 Vr RIBEIRAO 

PRETO/SP 
IMPTE   :  TIAGO S ZANGARI DE SOUZA 
PACTE   :  ADEMIR VICENTE reu preso 
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ADV     :  TIAGO SILVA ZANCARI DE SOUZA 
IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 
RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

"HABEAS CORPUS" - PROCESSO PENAL - ESTELIONATO PRATICADO CONTRA O INSS - QUADRILHA 

INSTITUÍDA PARA O FIM DE CONCEDER BENEFÍCIOS FRAUDULENTOS - PRISÃO PROCESSUAL 

CORRETAMENTE DECRETADA - ARTIGO 312 DO CPPB - REQUISITOS CONFIGURADOS - 

PRIMARIEDADE, BONS ANTECEDENTES, OCUPAÇÃO LÍCITA E DOMICÍLIO FIXO, NÃO SÃO FATORES 

SUFICIENTES PARA, ISOLADAMENTE, GARANTIR O BENEFÍCIO DA LIBERDADE PROVISÓRIA - ORDEM 

DENEGADA. 

1. Extrai-se dos autos que há justificativas para que se mantenha o paciente em prisão cautelar, pois, não só restaram 

atendidas todas as formalidades relativas à prisão processual decretada, como também, não há meios para conceder-lhe 

o almejado benefício da liberdade provisória. 

2. De acordo com o que consta dos autos, observa-se que o paciente não preenche os requisitos exigidos pelo parágrafo 

único do artigo 310 do Código de Processo Penal (liberdade provisória independente de fiança e mediante compromisso 

de comparecimento), e, também, que não se trata de infração que lhe permite livrar-se solto, nos termos dos incisos do 

artigo 321, também do Código de Processo Penal. Por seu turno, o inciso IV do artigo 324 da mesma lei supracitada, 

proíbe que se cogite, no caso, da concessão de liberdade provisória mediante o pagamento de fiança. 

3. A manutenção da prisão preventiva - como toda e qualquer providência de natureza cautelar - demanda as presenças 

do "fumus boni iuris" e do "periculum in mora". O pressuposto consistente na "fumaça do bom direito" vem previsto na 

parte final do artigo 312 do Código de Processo Penal (prova da existência do crime e indício suficiente de autoria), ao 

passo que o "perigo da liberdade" está expresso na primeira parte do mesmo dispositivo (garantia da ordem pública, 

garantia da ordem econômica, conveniência da instrução criminal ou para assegurar a aplicação da lei penal). 

4. A "fumaça do bom direito" está suficientemente delineada, conforme se extrai do seguinte excerto da decisão 

proferida pela autoridade impetrada: "(...) Foram auditados pelo INSS não menos que sessenta benefícios de auxílio-

doença, todos concedidos pelo servidor e investigado Reginaldo Batista Ribeiro. Todos os sessenta estão sendo 

suspensos, posto aferida a concessão em frontal desacordo com as normas cogentes que regem a Previdência Social. 

Todos os sessenta benefícios foram irregularmente deferidos a cidadãos já não mais vinculados à Previdência (...) Em 

todos os sessenta a organização criminosa tratou de, em flagrante descompasso com a legislação de regência e 

utilizando recursos seus, recolher contribuições relativas a competências pretéritas. Em todos os sessenta casos, tais 

contribuições não podem, por força de lei federal, serem computadas para efeitos de cumprimento de carência. Apesar 

disso, o investigado Reginaldo Batista Ribeiro Júnior, servidor da autarquia federal lotado no setor de concessão de 

benefícios, acabou por deferir todos os sessenta benefícios, acabou por deferir todos os sessenta benefícios 

mencionados. Para todos eles, a prova indiciária até aqui colhida, aponta para grande possibilidade de realização de 

paga (...) Para todos os casos mencionados, alguns dos demais investigados, senão mais de um deles, parece ter atuado 

como aliciador, agenciador, cooptador (...) dos cidadãos arregimentados para a prática delitiva. Além dessa atividade de 

captação de clientela, José, Wanderley, Ademir e Fernando também foram atuantes no segundo momento do 

funcionamento da quadrilha: a recolha dos frutos da atividade delitiva, sua administração e posterior partilha (...) Nas 

longas horas de gravações telefônicas, interceptadas com estrita obediência aos ditames legais, Reginaldo, José, 

Wanderley, Ademir e Fernando conversaram, combinaram, riram, brigaram e ajustaram de e sobre as condutas ilícitas 

vocacionadas à concessão dos sessenta auxílios-doença auditados pelo INSS, bem como sobre a posterior partilha dos 

frutos (...) Para além das interceptações telefônicas e da concreta atuação de Reginaldo na concessão dos benefícios, 

colheu-se o depoimento pessoal de servidores da autarquia e dos próprios favorecidos pelos benefícios concedidos 

fraudulentamente. Estes depoimentos estão no inquérito. Tais elementos de convicção também apontam, com elevado 

grau de segurança, para a efetiva participação dos investigados (...)". 

5. De outra parte, o "perigo da demora" em não se decretar (ou em não se manter) a prisão processual também está 

configurada, no que diz respeito ao requisito da providência extrema ser útil para a "garantia da ordem pública" e para 

garantir a escorreita instrução do processo. 

6. Ademais, conforme reiterado entendimento desta Egrégia Turma, primariedade, bons antecedentes, domicílio fixo e 

ocupação lícita não são elementos que, isoladamente, permitem a concessão de liberdade provisória. 

7.Ordem denegada. 
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A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em denegar a presente ordem de "habeas corpus". 

São Paulo, 26 de janeiro de 2009. (data de julgamento) 

  

  

PROC.   :  2000.60.00.003120-2       ACR   23707 
ORIG.   :  1 Vr CAMPO GRANDE/MS 
APTE    :  OSMAR INACIO MARCELINO 
APTE    :  MARIOZA MARTINS DOS SANTOS 
ADV     :  MARIO MENDES PEREIRA 
APDO    :  Justica Publica 
RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

Ementa 

PENAL. APELAÇÃO. RÁDIO PIRATA. ARTIGO 70, DA LEI 4.117/62. MATERIALIDADE DELITIVA E 

AUTORIA DO CRIME. DOLO INCONTESTE. APELOS desPROVIDOS. 

I. A livre expressão da atividade intelectual, artística, científica e de comunicação, independentemente de censura ou 

licença, garantida pela Constituição Federal, não consubstancia direito absoluto. O próprio legislador constituinte 

originário cuidou de excepcionar as únicas hipóteses em que a exploração de serviços de radiodifusão sonora e de sons 

e imagens são permitidas a terceiros, quais sejam, mediante autorização, concessão ou permissão (artigo 21, inciso XII, 

alínea "a", e artigo 223, ambos da Constituição Federal). 

II. A materialidade e a autoria do delito previsto no artigo 70, da Lei 4.117/62 restaram cabalmente demonstradas pelo 

conjunto probatório produzido nos autos. 

III. A versão apresentada pelos co-réus, é que está dissociada dos depoimentos prestados pelas testemunhas e das provas 

coligidas aos autos, consubstanciando-se, assim, mais uma tentativa, na linha do que ordinariamente ocorrem em 

situações tais, de livrar-se da responsabilização penal. 

IV. "In casu", o co-réu Osmar Inacio Marcelino comprou os equipamentos em nome de sua empresa e os colocou em 

funcionamento, conforme declarou às fls. 150/151, ciente de que a rádio FM Nativa/Noroeste não possuía autorização 

de funcionamento. Ao passo que, o co-réu Mariozã Martins dos Santos vendeu, instalou e também colocou em uso os 

equipamentos, tendo ciência de que a rádio era irregular.  

V. Observo que os elementos até aqui expostos dão suporte ao decreto condenatório dos co-réus. Sendo de rigor a 

manutenção da sentença penal condenatória. 

VI. Apelações desprovidas. 

   

  ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 5ª Turma do Tribunal Regional Federal da 

3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos recursos de apelação, nos termos do relatório e voto, que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2009. 
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PROC.   :  2000.61.06.008380-4       ACR   11635 
ORIG.   :  2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 
APTE    :  JOSE DOMINGOS SANTOS 
APTE    :  ANA LUCIA CERRUTTI 
ADV     :  GALIB JORGE TANNURI 
APDO    :  Justiça Publica 
RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

      EMENTA 

PENAL - APELAÇÃO CRIMINAL - MOEDA FALSA  - AUTORIA E MATERIALIDADE DO DELITO 

COMPROVADAS - CONDENAÇÃO - RECURSOS IMPROVIDOS. 

1.Os autos de exibição e apreensão e o laudo de exame de moeda confirmam a falsificação do material apreendido, 

assim como sua aptidão para ludibriar o homem de conhecimento mediano (imitatio veri). 

2.As testemunhas da acusação oferecem descrições seguras sobre a forma pela qual os fatos se sucederam e, ainda, 

reconheceram a ré em Juízo, imputando-lhe firmemente a conduta delitiva descrita na denúncia. Ademais, ela foi presa 

em flagrante delito e, apesar de ter-se calado diante da autoridade policial, não se furtou a confessar a conduta em juízo. 

3.A conduta vertente apenas se tipifica como crime de moeda falsa, quando o agente age dolosamente, sendo 

desnecessário, outrossim, o ânimo específico de auferir lucro. 

4.A prova do dolo, que é ônus da acusação, sob pena de introdução da responsabilidade objetiva no direito penal, não 

raras vezes, é de difícil concretização, visto que o elemento anímico, quase sempre insondável pelo julgador, a não ser 

pela via indireta dos indícios, é comumente negado pela defesa. Entretanto, alguns comportamentos observáveis da 

experiência comum demonstram, de forma irrefutável, o dolo do agente, especialmente quando este limita-se a infirmar 

o conhecimento do falso, sem, no entanto, trazer qualquer elemento indiciário suscetível de incutir dúvidas ao julgador, 

abalando o seu convencimento.  

5.Extrai-se do procedimento dos policiais, com homogeneidade desde a prisão em flagrante e também em Juízo, que o 

acusado buscou furtar-se da responsabilidade acenando com a fantasiosa história de ter recebido o dinheiro falso em 

local cognominado "Pedra", modificando a versão para a não menos inverossímil tese de que o dinheiro já estava 

escondido no carro desde que o comprara. 

6.A substituição da pena privativa de liberdade do réu foi bem adaptada pelo Juiz sentenciante à sua realidade imediata, 

vez que se cuida de cadeirante que necessita de cuidados médicos. Conquanto a proibição de freqüentar certos lugares 

normalmente não se refira a todo e qualquer lugar à exceção da residência ou dos locais de tratamento médico, a medida 

bem se ajusta ao caso do acusado. Da mesma forma, a aplicação da atenuante genérica do artigo 66 do Código Penal foi 

bem realizada. 

7.A pena de multa, entretanto, tem de ser fixada de acordo com os mesmos parâmetros utilizados na majoração da pena 

privativa de liberdade. Assim, deve o número de dias-multa ser reduzido de 40 (quarenta) para 10 (dez) dias-multa, ao 

acusado (a majoração de 5% feita na pena privativa não permite adicionar sequer um dia-multa em acréscimo) e de 50 

(cinqüenta) para 13 (treze) dias-multa, no caso da co-ré, mantido o valor do dia-multa em 1/30 do salário mínimo. 

8.Recursos improvidos e redução, de ofício, da pena de multa para 10 (dez) dias-multa, ao acusado, e 13 (treze) dias-

multa, à co-ré. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO APELO DOS ACUSADOS E, DE 

OFÍCIO, reduzir a pena de multa para 10 (dez) dias-multa, ao acusado JOSÉ DOMINGOS SANTOS,  e  13 (treze) dias-

multa, à co-ré ANA LÚCIA CERRUTI, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2009. 
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PROC.   :  2004.03.99.028713-3       ACR   17315 
ORIG.   :  9707004304  1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 
APTE    :  Justiça Publica 
APDO    :  ADAIR GARCIA FERNANDES 
ADV     :  LELLIS FERRAZ DE ANDRADE JUNIOR 
APDO    :  NORIVAL DE ABREU 
ADV     :  VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO 
RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

EMENTA 

PENAL. PROCESSO PENAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÕES INEXISTENTES. DENTRE AS 

HIPÓTESES DE CABIMENTO NÃO SE INCLUI A DE PREQUESTIONAMENTO. PRETENSÃO DE 

REDISCUSSÃO DA CAUSA. ACÓRDÃO SUFICIENTEMENTE FUNDAMENTADO. FIXAÇÃO DE PENA QUE 

OBEDECEU AO SISTEMA TRIFÁSICO LEGAL. EMBARGOS REJEITADOS. 

1.Os embargos declaratórios destinam-se à correção de julgados omissos, contraditórios, ambíguos ou obscuros, e, por 

isso, não são apropriados para discutir seu acerto ou desacerto, enfoque para o qual a legislação processual prevê 

recursos específicos.  

2.Manifesta é a intenção do ora embargante de rediscutir a causa, já exaustivamente analisada por este Tribunal. 

3.Como cediço, no sistema da persuasão racional do juiz, inexiste uma predeterminação legal do valor de cada prova, 

razão pela qual, nos termos do Art. 157 do CPP, encontra-se ele livre para formar sua convicção acerca dos fatos, desde 

que demonstre os fundamentos pelos quais se chegou a uma determinada conclusão. 

4.As conseqüências delitivas reputadas gravosas (diversas concessões fraudulentas de aposentadorias, por período 

razoável de tempo) não se confundem com o acréscimo, na terceira fase, previsto no § 3º do Art. 171 do CP, incidente 

quando a conduta é praticada em detrimento da órgão público. 

5.Embargos rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma, do Tribunal Regional  

Federal, da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do voto do eminente Juiz 

Federal Convocado Relator. 

São Paulo, 02 de fevereiro de 2009 (DATA DE JULGAMENTO). 

  

PROC.   :  2004.03.99.039957-9       ACR   18181 
ORIG.   :  9000085942  1P Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Justica Publica 
APDO    :  ANTONIO CARLOS VASCONCELOS DE LENCASTRE 
ADV     :  LUCIANO ANDERSON DE SOUZA (Int.Pessoal) 
APDO    :  PAULO ALEXANDRE PARRA BARROCA 
ADV     :  BEATRIZ ELISABETH CUNHA (Int.Pessoal) 
APDO    :  BALMES RAFAEL ARROYO BARRIOS 
ADV     :  DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO 
RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

Ementa 

PENAL. APELAÇÃO. TRÁFICO DE DROGAS. artigo 12, caput e § 2º, inciso III, e artigo 14, da Lei 6.368/76. 

AUTORIA não DEMONSTRADAS. SENTENÇA ABSOLUTÓRIA MANTIDA. apelo DESprovido.  
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I. No que tange a autoria delitiva, cumpre salientar, que com relação aos acusados ANTONIO CARLOS 

VASCONCELOS DE LENCASTRE, PAULO ALEXANDRE PARRA BARROCA e BALMES RAFAEL ARROYO 

BARRIOS é forçoso reconhecer que a prova trazidas aos autos não indica, com segurança indispensável, que tivesse 

eles participação no delito de tráfico de entorpecentes, tipificado no artigo 12, § 2º, inciso III, da Lei 6.368/76. 

II. As testemunhas Messias Alves dos Santos e Denise Ferreira Barbosa, ouvidas em interrogatório policial e judicial, 

nada esclareceram sobre o envolvimento dos acusados ANTONIO CARLOS VASCONCELOS DE LENCASTRE, 

PAULO ALEXANDRE PARRA BARROCA e BALMES RAFAEL ARROYO BARRIOS com o delito de tráfico de 

entorpecentes. 

III. Instalada a dúvida na consciência do juiz não se cogita de condenação. A incerteza favorece os acusados, em 

conformidade com o princípio "in dubio pro reo", que ora invoco para manter a sentença absolutória. 

IV. Apelação do Ministério Público Federal desprovida. 

   

  ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 5ª Turma do Tribunal Regional Federal da 

3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso de apelação do Ministério Público Federal, nos termos do 

relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2009. 

  

PROC.   :  2007.03.99.006824-2       ACR   27268 
ORIG.   :  9809036515  1 Vr SOROCABA/SP 
APTE    :  ANDERSON AURELIO LOPES 
ADV     :  ARIOVALDO SOUZA BARROS 
APDO    :  Justica Publica 
RELATOR :  JUIZ FEDERAL ROBERTO JEUKEN / QUINTA TURMA 

EMENTA 

PENAL - APELAÇÃO CRIMINAL - PORTE DE ARMA - PRESCRIÇÃO - MOEDA FALSA - AUTORIA E 

MATERIALIDADE DO DELITO COMPROVADAS - CONDENAÇÃO MANTIDA. 

1.Quanto ao delito do artigo 289 do CP (réu condenado a três anos de reclusão), verificamos que não ocorreu a 

prescrição pois, nos termos do artigo 109, IV, cc. 110, §§ 1º e 20 e 114, II, do CP, o prazo prescricional é de 8 (oito) 

anos. Já quanto ao delito de porte de arma, ocorreu a prescrição: como o acusado foi condenado a somente 1 (um) ano 

de detenção, o lapso temporal necessário seria de 4 (quatro) anos, nos termos do inciso V do artigo 109 do CP, 

interregno que teve vez entre o recebimento da denúncia em 26/11/99 (fls. 170) e a publicação da sentença em 

13/09/2006 (fls. 308). 

2.O auto de exibição e apreensão e o laudo de exame de moeda confirmam a existência da falsificação do material 

apreendido, assim como sua aptidão para ludibriar o homem de conhecimento mediano. 

3.A autoria e a ciência da falsidade estão fartamente comprovadas pelos depoimentos das testemunhas de acusação, os 

quais oferecem seguras descrições acerca das circunstâncias que envolveram a apreensão do papel-moeda.  

4.O testemunho dos policiais não pode ser afastado como meio probatório sem que alguma oposição específica seja 

levantada, pois tem, aprioristicamente, o mesmo valor que qualquer outro (TRF3 - 5ª Turma - ACR 11002 - Rel. Des. 

Fed. Ramza Tartuce). 

5.Desnecessário o ânimo específico de auferir lucro para a tipificação da conduta vertente.  
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6.A prova do dolo, que é ônus da acusação, sob pena de introdução da responsabilidade objetiva no direito penal, não 

raras vezes, é de difícil concretização, visto que o elemento anímico, quase sempre insondável pelo julgador, a não ser 

pela via indireta dos indícios, é comumente negado pela defesa. Entretanto, alguns comportamentos observáveis da 

experiência comum demonstram, de forma irrefutável, o dolo do agente, especialmente quando este limita-se a infirmar 

o conhecimento do falso, sem, no entanto, trazer qualquer elemento indiciário suscetível de incutir dúvidas ao julgador, 

abalando o seu convencimento. 

7.A par dos depoimentos das testemunhas, o réu apresentou declaração insubsistente de que foi vítima de um golpe e 

que as cédulas apreendidas foram recebidas de uma transação efetuada com terceira pessoa. 

8.A pena foi aplicada no mínimo legal, fixação razoavelmente compatível com o que se extrai dos autos, considerando 

que o recurso ajuizado foi somente da defesa. O mesmo se diga da substituição de pena por restritivas de direito e do 

estabelecimento do regime inicial de cumprimento de pena com sendo o aberto. 

9.Apelação do acusado a que se dá parcial provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, DAR PARCIAL PROVIMENTO AO APELO DO ACUSADO para 

decretar a prescrição da pretensão punitiva quanto ao crime do artigo 10 da Lei 9.437/97, mantendo a condenação por 

infração ao artigo 289 do Código Penal, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2009. 

  

PROC.   :  2008.03.00.028809-0        HC   33184 
ORIG.   :  200861050018632  1 Vr CAMPINAS/SP 
ADV   :  WALTER PIRES BETTAMIO 
EMBGTE   :  MARIO BRITO RISUENHO 
EMBGDO   :  O v. acórdão de fl. 83 
RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

E m e n t a 

processual PENAL. embargos de declaração. OBSCURIDADE NÃO CONFIGURADA. EMBARGOS REJEITADOS.  

I.Os embargos de declaração são cabíveis, tão-somente, em face de ambigüidade, obscuridade, contradição ou omissão. 

II.O objetivo da parte de obter novo julgamento, com o revolvimento das questões já exaustivamente enfrentadas pela 

Turma, é terminantemente vedado. 

III. Embargos rejeitados. 

      

  

   

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 5ª Turma do Tribunal Regional Federal da 

3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 02 de fevereiro de 2009 (data de julgamento). 
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PROC.   :  2008.03.00.039934-3        HC   34535 
ORIG.   :  200761810036716  6P Vr SAO PAULO/SP 
IMPTE   :  FERNANDO AUGUSTO FERNANDES 
IMPTE   :  ANDERSON BEZERRA LOPES 
IMPTE   :  RICARDO SIDI 
IMPTE   :  ANDRE HESPANHOL 
PACTE   :  ROGERIO WAGNER MARTINI GONCALVES 
ADV     :  FERNANDO AUGUSTO FERNANDES 
IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA CRIMINAL SP 
RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

HABEAS CORPUS. CRIME CONTRA O SISTEMA FINANCEIRO NACIONAL. ARTS. 6º E 16 LEI Nº 7.492/86. 

INTERCEPTAÇÕES TELEFÔNICAS. NECESSIDADE. PRORROGAÇÕES SUCESSIVAS. PRAZO. 

CUMPRIMENTO. SIGILO DAS COMUNICAÇÕES ENTRE O PACIENTE E SEU ADVOGADO. LEI Nº 8.906/94 

(ESTATUTO DA OAB), ART. 7º, II. VIOLAÇÃO NÃO CONSTATADA. IMUNIDADE PASSÍVEL DE SER 

RELATIVIZADA. ORDEM DENEGADA. 

1. 

O paciente é sócio responsável pela empresa Gonçalves & Tortola Ltda, e sob as orientações do escritório de advocacia 

Oliveira Neves Advogados Associados, constituiu empresas no Brasil e no Uruguai, ocultando sua verdadeira 

titularidade, para realização operações de câmbio ilegais. 

2. 

Segundo se extrai da denúncia, foram constituídas duas empresas no Brasil, que por seu turno tinham como sócias, cada 

uma delas, duas empresas off shore com sede no Uruguai. As companhias brasileiras recebiam vultosas remessas de 

suas respectivas sócias off shores, a título de investimentos diretos, e remetiam esses valores à empresa Gonçalves & 

Tortola Ltda, por meio de contratos de mútuo, o que conferia à operação uma aparência de legalidade. 

3. 

No entanto, há robustos indícios de que todas as empresas envolvidas pertencem, na realidade, ao paciente, e que os 

recursos das companhias uruguaias não têm origem em capital estrangeiro, mas são oriundos de operações escusas 

realizadas no Brasil. 

4. 

Necessidade das interceptações constatada. A impetração não logrou demonstrar por quais outros meios de investigação 

os elementos de prova poderiam ser coligidos, e os indícios de autoria apontados no início das investigações foram 

robustecidos pelos diálogos gravados. 

5. 

As sucessivas interceptações foram autorizadas pela autoridade judicial competente, nos prazos estabelecidos do art. 5º 

da Lei nº 9.296/96, ou seja, em períodos iguais ou inferiores a 15 (quinze) dias. 

6. 

Excesso de prazo nas prorrogações levadas a efeito não configurada, dilatadas em razão da complexidade dos fatos em 

apuração e do número de pessoas envolvidas na empreitada criminosa. 

7. 
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A impetração não logrou demonstrar, de todos os diálogos gravados, em quais trechos o paciente estaria apenas 

exercendo seu direito de acesso à defesa técnica, e não praticando atos relacionados aos delitos pelos quais foi 

denunciado. 

8. Ademais, nos termos do Art. 7º, inc. II e §§ 6º e 7º, da Lei 8.906/94 (Estatuto da OAB), na redação da Lei nº 

11.767/08, a imunidade em curso não se reveste de caráter absoluto, comportando exceções da espécie. 

9. 

Ordem denegada. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma do Tribunal Regional  

Federal da 3ª Região, por unanimidade, denegar a ordem, nos termos do voto do eminente Juiz Federal Convocado 

Relator. 

São Paulo, de 02 de fevereiro de 2009 (data de julgamento). 

  

SUBSECRETARIA DA 6ª TURMA 

REDISPONIBILIZAÇÃO 

PROC.   :  2005.61.00.009311-6        AMS  275176 
APTE    : IPIRANGA COML/ QUIMICA S/A ICQ e outro 
ADV     :  FABIANA HELENA LOPES DE MACEDO 
APDO    :  UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

  

SUSTENTAÇÃO ORAL :Nos termos dos artigos 554 e 565, caput, do Código de Processo Civil, e em cumprimento ao 

artigo 3º e parágrafo único da ORDEM DE SERVIÇO nº 01/2004 - SEXTA TURMA, ficam as partes intimadas de que 

o julgamento da Apelação em Mandado de Segurança nº 2005.61.00.009311-6 foi adiado para o dia 12.03.09, em razão 

de sustentação oral a ser ofertada pela parte Ipiranga Coml/Química S/A ICQ e outro. São Paulo, 26 de fevereiro de 

2009. 

SUBSECRETARIA DA 8ª TURMA 

PAUTA DE JULGAMENTOS 

  

 Determino a inclusão dos processos abaixo relacionados na  Pauta  de Julgamentos do dia 6 de  abril  de  2009,  

SEGUNDA-FEIRA,  às  14:00 horas, podendo, entretanto, nessa mesma Sessão ou Sessões subseqüentes, ser  julgados  

os  processos  adiados  ou  constantes  de   Pautas   já publicadas. 

  

00001 AI 343343  2008.03.00.029106-4  200861140039508 SP 

    

RELATOR 

:  DES.FED. NEWTON DE LUCCA 

AGRTE   :  JOSE BARBOSA DA SILVA FILHO 
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ADV     :  GILBERTO ORSOLAN JAQUES 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S B DO CAMPO SP 

  

00002 AI 324136  2008.03.00.002021-4  0700002833SP 

RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  FABIANA CRISTINA CUNHA DE SOUZA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
AGRDO   :  LUZIA MORELI MARQUEZI 
ADV     :  ALEXANDRA DELFINO ORTIZ 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOGI GUACU SP 

  

00003 AC 950900  2002.61.06.010196-7 

RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA 
APTE    :  FRANCISCO CONSTANTE FILHO 
ADV     :  MATHEUS JOSE THEODORO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOSE RICARDO FERNANDES SALOMAO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
Anotações :  JUST.GRAT. 

  

00004 AC 834800  2002.03.99.039878-5  0200000614SP 

RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA 
APTE    :  LUCIMARY APARECIDA DA SILVA 
ADV     :  MAYRA MARIA SILVA COSTA 
ADV     :  CLEBER OLIVEIRA DE ALMEIDA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
Anotações :  JUST.GRAT. 

  

00005 AC1322686  2007.61.17.000726-8 

RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MAURO ASSIS GARCIA BUENO DA SILVA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    :  MARIA LUCIA RONCHESEL 
ADV     :  ALESSANDRA AYRES PEREIRA (Int.Pessoal) 
Anotações :  JUST.GRAT. 

  

00006 AC 708577  2001.03.99.032057-3  9900000361MS 

RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA 
APTE    :  ANAURELINA ALBUQUERQUE DOURISBOURE 
ADV     :  JOAO ALBERTO GIUSFREDI 
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APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  AECIO PEREIRA JUNIOR 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
Anotações :  JUST.GRAT. 

  

00007 AC1019000  2005.03.99.014619-0  0300002296SP 

RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ELIANE MENDONCA CRIVELINI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    :  LAURINDA DE SOUZA SALVIETI 
ADV     :  FERNANDO APARECIDO BALDAN 
Anotações :  JUST.GRAT. 

  

00008 AC1038117  2005.03.99.027368-0  0300001028SP 

RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA 
APTE    :  OLGA RODRIGUES CENTOMA 
ADV     :  CARLOS ROBERTO DOS SANTOS OKAMOTO 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    :  OS MESMOS 
Anotações :  JUST.GRAT. 

  

00009 AC1308357  2006.61.22.001455-6 

RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA 
APTE    :  MARIA JOSE DIONIZIO NELINO (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  ADEMAR PINHEIRO SANCHES 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  OSMAR MASSARI FILHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    :  OS MESMOS 
Anotações :  JUST.GRAT. 

  

00010 AC1188214  2007.03.99.013903-0  0500001283SP 

RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  PAULO MEDEIROS ANDRE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    :  JOSE FREITAS DA SILVA 
ADV     :  TAIS HELENA DE CAMPOS MACHADO GROSS STECCA 
Anotações :  JUST.GRAT. 

  

00011 AC1225240  2007.03.99.037320-8  0600001293SP 

RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA 
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APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  SUSANA NAKAMICHI CARRERAS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    :  CLARINDO TEODORO DE MELO 
ADV     :  WELTON JOSE GERON 
Anotações :  JUST.GRAT. 

  

00012 AC1226802  2007.03.99.037898-0  0600029282MS 

RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  AMILSON ALVES QUEIROZ FILHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    :  VERGILIO CANDIDO DA SILVA 
ADV     :  ANTONIO FLAVIO ROCHA DE OLIVEIRA 
Anotações :  JUST.GRAT. 
      

  

00013 AC1332939  2008.03.99.036129-6  0700000200SP 

RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    :  ANA DA SILVA BENTO 
ADV     :  ANTONIO APARECIDO DE MATOS 
Anotações :  JUST.GRAT. 

  

00014 AC1351071  2008.03.99.045872-3  0800025578SP 

RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CARLOS ANTONIO GALAZZI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    :  FRANCISCA LEONARDA DOS SANTOS 
ADV     :  JOSE SIMIAO DA SILVA 
Anotações :  JUST.GRAT. 

  

00015 AC1376787  2008.03.99.059182-4  0800000569SP 

RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  VINICIUS DA SILVA RAMOS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    :  LINDAURA SILVA FRANCO 
ADV     :  JOAO CAMILO NOGUEIRA 
Anotações :  JUST.GRAT. 

  

00016 AC1382570  2008.03.99.062352-7  0800000089SP 
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RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIZ FERNANDO SANCHES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    :  NAZARE CONSTANTINO VIEIRA SOARES (= ou > de 65 anos) 
ADV     :  SUZI CLAUDIA CARDOSO DE BRITO FLOR 
Anotações :  JUST.GRAT. 
  PRIORIDADE     

  

00017 AC1383047  2008.03.99.062595-0  0800000108SP 

RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA 
APTE    :  JOAO FRANCISCO DE MEDEIROS (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  MARILENA APARECIDA SILVEIRA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RENATO URBANO LEITE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
Anotações :  JUST.GRAT. 
  PRIORIDADE     

  

00018 AC1383055  2008.03.99.062603-6  0800000786SP 

RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOSE ANTONIO BIANCOFIORE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    :  SEBASTIAO RODRIGUES 
ADV     :  REGIS FERNANDO HIGINO MEDEIROS 
Anotações :  JUST.GRAT. 

  

00019 AC1383425  2008.03.99.062897-5  0700001938SP 

RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  FABIANA BUCCI BIAGINI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    :  MARIA INEZ DE ARRUDA 
ADV     :  ROGERIO MAURICIO NASCIMENTO TOLEDO 
Anotações :  JUST.GRAT. AGR.RET. 

  

00020 REO     1320361  2006.61.83.004612-7 

RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA 
PARTE A :  ANA MARIA GUIMARAES DE CARVALHO 
ADV     :  EDSON JANCHIS GROSMAN 
PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ANNA STELLA LEMOS FERREIRA LOCATELLI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 
SP>1ª SSJ>SP     
Anotações :  DUPLO GRAU JUST.GRAT. 
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00021 AI 299087  2007.03.00.040672-0  0700006895MS 

RELATORA :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 
AGRTE   :  MARIA LUIZA DOS REIS PEREIRA 
ADV     :  BRUNO MEDINA DE SOUZA 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BATAGUASSU MS 

  

00022 AI 299586  2007.03.00.044547-6  0700000672SP 

RELATORA :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 
AGRTE   :  ANA BATISTA RAVELI 
ADV     :  JOSE APARECIDO BUIN 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE SP 

  

00023 AI 299738  2007.03.00.044723-0  0700000704SP 

RELATORA :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 
AGRTE   :  FATIMA SILVESTRINI LOLATO ALMEIDA 
ADV     :  JOSE APARECIDO BUIN 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE SP 

  

00024 AI 299740  2007.03.00.044725-4  0700000622SP 

RELATORA :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 
AGRTE   :  GENTIL DE OLIVEIRA PEREIRA 
ADV     :  JOSE APARECIDO BUIN 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE SP 

  

00025 AI 301109  2007.03.00.052180-6  0700000977SP 

RELATORA :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 
AGRTE   :  LOURDES DE FATIMA LOPES RUIZ 
ADV     :  JOSE APARECIDO BUIN 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE SP 

  

00026 AI 307411  2007.03.00.083678-7  0700079580SP 
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RELATORA :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 
AGRTE   :  DEVANILSON JOSE DA SILVA 
ADV     :  JOSE APARECIDO BUIN 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE SP 

  

00027 AI 309947  2007.03.00.087003-5  0700090314SP 

RELATORA :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 
AGRTE   :  JOSE CASTILHO PARRA 
ADV     :  JOSE APARECIDO BUIN 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE SP 

  

00028 AI 309968  2007.03.00.087024-2  0700024368SP 

RELATORA :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 
AGRTE   :  SUELI APARECIDA DOS SANTOS 
ADV     :  JOSE APARECIDO BUIN 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE SP 

  

00029 AI 310666  2007.03.00.087972-5  0700002055SP 

RELATORA :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 
AGRTE   :  CLEODETE ALVES 
ADV     :  SILVIA REGINA DE PAULA E SILVA 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE SP 

  

00030 AI 323717  2008.03.00.001500-0  0700147035SP 

RELATORA :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 
AGRTE   :  CARLITO LOPES FERREIRA 
ADV     :  JOSE FLAVIO WOLFF CARDOSO SILVA 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  KARINA BACCIOTTI CARVALHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOGI MIRIM SP 

  

00031 AI 324000  2008.03.00.001922-4  0700002942SP 

RELATORA :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 
AGRTE   :  MARIA DE LOURDES COSTA DE OLIVEIRA 
ADV     :  GELSON LUIS GONÇALVES QUIRINO 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MOGI GUACU SP 

  

00032 AI 324613  2008.03.00.002722-1  0700002346SP 

RELATORA :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 
AGRTE   :  BENEDITA NERI MANTOVANI (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  ALEXANDRA DELFINO ORTIZ 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MOGI GUACU SP 
      

  

00033 AI 327721  2008.03.00.007184-2  0700003551SP 

RELATORA :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 
AGRTE   :  ORIDES FRANCISCO DA SILVA 
ADV     :  SEBASTIAO DE PAULA RODRIGUES 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE SP 

  

00034 AI 327765  2008.03.00.007272-0  0800000110SP 

RELATORA :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 
AGRTE   :  MARIA JOSE MARTINS FURTADO 
ADV     :  CILENE FELIPE 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PACAEMBU SP 

  

00035 AI 328697  2008.03.00.007650-5  0800000152SP 

RELATORA :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 
AGRTE   :  MARLENE TEREZINHA LAZANI 
ADV     :  MARLI ALVES MIQUELETE 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE AMERICANA SP 

  

00036 AI 327976  2008.03.00.007657-8  0800000211SP 

RELATORA :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 
AGRTE   :  MARIO CESAR BARBOSA 
ADV     :  MARCELO GAINO COSTA 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  FRANCISCO DE ASSIS GAMA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOCOCA SP 
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00037 AI 327942  2008.03.00.007727-3  0800000044SP 

RELATORA :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 
AGRTE   :  JULIO BUENO 
ADV     :  MARCIA CRISTINA RODRIGUES 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MOGI GUACU SP 

  

00038 AI 328169  2008.03.00.007936-1  0700000982SP 

RELATORA :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 
AGRTE   :  ORLI APARECIDA DE SOUZA LIMA 
ADV     :  THOMAZ ANTONIO DE MORAES 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  FRANCISCO DE ASSIS GAMA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPIRA SP 

  

00039 AI 328304  2008.03.00.008098-3  0800000429SP 

RELATORA :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 
AGRTE   :  IRENE MARIA DE AMORIM 
ADV     :  ROGERIO BEZERRA DE ANDRADE 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE SP 

  

00040 AI 328354  2008.03.00.008166-5  0800000209SP 

RELATORA :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 
AGRTE   :  SANDRA SILVA DE FARIA CABRAL 
ADV     :  ALEXANDRA DELFINO ORTIZ 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MOGI GUACU SP 

  

00041 AI 329057  2008.03.00.009248-1  0800012248SP 

RELATORA :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 
AGRTE   :  ANA MARIA SIMAO DI MARTINI 
ADV     :  GESLER LEITAO 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOGI MIRIM SP 

  

00042 AI 329087  2008.03.00.009279-1  0800000222SP 
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RELATORA :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 
AGRTE   :  FRANCISCO DIVALCI RODRIGUES 
ADV     :  SILVIA REGINA DE PAULA E SILVA ALBERTIN 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE SP 

  

00043 AI 329091  2008.03.00.009283-3  0800000273SP 

RELATORA :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 
AGRTE   :  CREUSA CAETANO BEZERRA 
ADV     :  SILVIA REGINA DE PAULA E SILVA ALBERTIN 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE SP 

  

00044 AI 329420  2008.03.00.009737-5  0800000254SP 

RELATORA :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 
AGRTE   :  JOSE DOS SANTOS (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  MARCELO GAINO COSTA 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  FRANCISCO DE ASSIS GAMA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MOCOCA SP 

  

00045 AI 329514  2008.03.00.009937-2  0800000297SP 

RELATORA :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 
AGRTE   :  IZAIAS ALVES DOS SANTOS 
ADV     :  ALESSANDRO CARMONA DA SILVA 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PRESIDENTE EPITACIO SP 

  

00046 AI 329862  2008.03.00.010461-6  0800003401SP 

RELATORA :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 
AGRTE   :  IVONE DE JESUS GOMES TAVARES 
ADV     :  JOSE APARECIDO BUIN 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE SP 

  

00047 AI 332266  2008.03.00.013519-4  0800000429SP 

RELATORA :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 
AGRTE   :  ROSILENE LEONILSA DE OLIVEIRA 
ADV     :  JOSE FLAVIO WOLFF CARDOSO SILVA 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADV     :  KARINA BACCIOTTI CARVALHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MOGI MIRIM SP 

  

00048 AI 342414  2008.03.00.027868-0  0800000939SP 

RELATORA :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 
AGRTE   :  ROSA DE LOURDES TAVARES 
ADV     :  ROBERTO RAMOS 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO JOAQUIM DA BARRA SP 

  

00049 AI 342680  2008.03.00.028321-3  0800000975SP 

RELATORA :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 
AGRTE   :  NATAL GONCALVES PEREIRA 
ADV     :  EDUARDO COIMBRA RODRIGUES 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARA SP 

  

00050 AI 343310  2008.03.00.029038-2  0800001633SP 

RELATORA :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 
AGRTE   :  IVANILDE TERESINHA DOS SANTOS 
ADV     :  REGIANE APARECIDA TEMPESTA 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE SP 

  

00051 AI 343622  2008.03.00.029593-8  0800001083SP 

RELATORA :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 
AGRTE   :  APARECIDA MORALES 
ADV     :  NATALIE REGINA MARCURA 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE SP 

  

00052 AI 343743  2008.03.00.029788-1  0800052293SP 

RELATORA :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 
AGRTE   :  ARMINDA TORRES DA SILVA 
ADV     :  JOSE FLAVIO WOLFF CARDOSO SILVA 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  KARINA BACCIOTTI CARVALHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOGI MIRIM SP 
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00053 AI 343915  2008.03.00.029958-0  0800001162SP 

RELATORA :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 
AGRTE   :  CLEIRI REGINA BOSSO 
ADV     :  FRANCISCO CARLOS MARINCOLO 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO JOAQUIM DA BARRA SP 
      

  

00054 AI 344207  2008.03.00.030383-2  0800001674SP 

RELATORA :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 
AGRTE   :  LUIS VALTER DE ABREU 
ADV     :  JOSE APARECIDO BUIN 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE SP 

  

00055 AI 344372  2008.03.00.030627-4  0800001155SP 

RELATORA :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 
AGRTE   :  APARECIDO JOSE DOS SANTOS 
ADV     :  ISIDORO PEDRO AVI 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TAQUARITINGA SP 

  

00056 AI 344520  2008.03.00.030804-0  200861830022508 SP 

RELATORA :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 
AGRTE   :  MARIA APARECIDA DA SILVA 
ADV     :  EDSON MACHADO FILGUEIRAS JUNIOR 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 
SP>1ª SSJ>SP     

  

00057 AI 344610  2008.03.00.030947-0  0800000723SP 

RELATORA :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 
AGRTE   :  MARIA JOVENITA DOS SANTOS 
ADV     :  SANDRA MARIA TOALIARI 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOSEMAR ANTONIO GIORGETTI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE SP 
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00058 AI 344618  2008.03.00.030959-7  0800000456SP 

RELATORA :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 
AGRTE   :  ANTONIO PEREIRA DE SOUZA 
ADV     :  ZELIA DA SILVA FOGACA LOURENCO 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CLAUDIO RENE D AFFLITTO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IPUA SP 

  

00059 AI 344801  2008.03.00.031164-6  200861200039234 SP 

RELATORA :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 
AGRTE   :  RAIMUNDA TRINDADE 
ADV     :  TANIA MARIA DA SILVA 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARARAQUARA - 20ª SSJ - SP 

  

  

00060 AI 345382  2008.03.00.031925-6  0800001586SP 

RELATORA :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 
AGRTE   :  JOAQUIM ALFREDO CRESPIM 
ADV     :  LUIS CARLOS ARAUJO OLIVEIRA 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ATIBAIA SP 

  

00061 AI 296704  2007.03.00.032778-9  0500001412SP 

RELATORA :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 
AGRTE   :  OSVALDO LUIZ MICHELIN 
ADV     :  ROSINALDO APARECIDO RAMOS 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  OSMAR MASSARI FILHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE OSVALDO CRUZ SP 

  

00062 AI 297203  2007.03.00.034278-0  200761090009212 SP 

RELATORA :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 
AGRTE   :  ANUNCIATA ALVES CAMPOS DOS SANTOS 
ADV     :  ANDREA CAROLINE MARTINS 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  FRANCISCO CARVALHO DE ARRUDA VEIGA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP 
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00063 AI 298167  2007.03.00.036259-5  200661830085169 SP 

RELATORA :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 
AGRTE   :  JOSE CORDEIRO CAVALCANTI 
ADV     :  WILSON MIGUEL 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 
SP>1ª SSJ>SP     

  

00064 AI 300307  2007.03.00.047712-0  200761830019001 SP 

RELATORA :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 
AGRTE   :  FRANCISCO FERREIRA DA SILVA 
ADV     :  WILSON MIGUEL 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 
SP>1ª SSJ>SP     

  

00065 AI 318834  2007.03.00.099879-9  200661830085261 SP 

RELATORA :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 
AGRTE   :  LUIZ SOARES DA SILVA 
ADV     :  EDSON MACHADO FILGUEIRAS JUNIOR 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 
SP>1ª SSJ>SP     

  

00066 AI 323101  2008.03.00.000645-0  200361830007996 SP 

RELATORA :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 
AGRTE   :  ROSEANE FATIMA DALSENO PRIETO 
ADV     :  LUIZ AUGUSTO MONTANARI 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUCIANA BARSI LOPES PINHEIRO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 
SP>1ª SSJ>SP     

  

  

00067 AI 326464  2008.03.00.005434-0  200861030002813 SP 

RELATORA :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 
AGRTE   :  TEREZINHA ASSUNCAO PINTO 
ADV     :  ANDRÉ SOUTO RACHID HATUN 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP 
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00068 AI 330656  2008.03.00.011241-8  200761830082719 SP 

RELATORA :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 
AGRTE   :  IVANETE MARIA DE JESUS 
ADV     :  PLINIO VENTURA 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 
SP>1ª SSJ>SP     

  

00069 AI 334261  2008.03.00.016633-6  200761830024410 SP 

RELATORA :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 
AGRTE   :  ANTONIO APARECIDO FERREIRA 
ADV     :  FABIO FREDERICO 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 
SP>1ª SSJ>SP     

  

00070 AI 339017  2008.03.00.023052-0  200861830028730 SP 

RELATORA :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 
AGRTE   :  JOSE POLONE 
ADV     :  FABIO FREDERICO 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 
SP>1ª SSJ>SP     

  

00071 AI 342751  2008.03.00.028363-8  200861830056853 SP 

RELATORA :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 
AGRTE   :  JOSE ALAIR SANCHEZ 
ADV     :  WILSON MIGUEL 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 
SP>1ª SSJ>SP     

  

00072 AI 345723  2008.03.00.032410-0  200861830038164 SP 

RELATORA :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 
AGRTE   :  FERNANDO BEZERRA DA SILVA 
ADV     :  MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 
SP>1ª SSJ>SP     



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/03/2009 557/1409 

  

00073 AI 351288  2008.03.00.040099-0  200861050085682 SP 

RELATORA :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 
AGRTE   :  MARIA APARECIDA ROSA RODRIGUES LOPES 
ADV     :  JOÃO HENRIQUE QUINTANA GOMES 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

  

00074 AI 300749  2007.03.00.048594-2  200761190007250 SP 

RELATORA :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  FELIPE MEMOLO PORTELA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
AGRDO   :  ELIO OLIVEIRA RAMOS 
ADV     :  WILSON RESENDE 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE GUARULHOS > 19 SSP > SP 

  

00075 AI 323256  2008.03.00.000896-2  200761090089165 SP 

RELATORA :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ANDERSON ALVES TEODORO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
AGRDO   :  JURANDIR CAETANO FILISBELO 
ADV     :  NELSON MEYER 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP 

  

00076 AI 329198  2008.03.00.009449-0  200861140009735 SP 

RELATORA :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
AGRDO   :  JOSE GREGORIO 
ADV     :  GILBERTO CAETANO DE FRANCA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S B DO CAMPO SP 

  

00077 AI 329696  2008.03.00.010070-2  200861030002813 SP 

RELATORA :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  SARA MARIA BUENO DA SILVA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
AGRDO   :  TEREZINHA ASSUNCAO PINTO 
ADV     :  ELAYNE DOS REIS NUNES PEREIRA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP 
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00078 AI 337256  2008.03.00.020686-3  0700001743SP 

RELATORA :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CARLOS ANTONIO GALAZZI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
AGRDO   :  JOAO PEREIRA DE GODOY 
ADV     :  EGNALDO LAZARO DE MORAES 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AMPARO SP 

  

00079 AI 339471  2008.03.00.023727-6  200861190026807 SP 

RELATORA :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ALESSANDER JANNUCCI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
AGRDO   :  MEN DE SA ROCHA DE OLIVEIRA 
ADV     :  CRISTIANE ROCHA DE OLIVEIRA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

  

  

00080 AI 344924  2008.03.00.031320-5  200761190048161 SP 

RELATORA :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  FELIPE MEMOLO PORTELA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
AGRDO   :  EULALIO SOUZA BARROS 
ADV     :  IVÂNIA JONSSON STEIN 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

  

00081 AC1048203  2005.03.99.033448-6  0300000061SP 

RELATORA :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    :  ROBERTO CARLOS MENDES DA SILVA 
ADV     :  MARCOS JOSE RODRIGUES 
Anotações :  JUST.GRAT. 

  

00082 AC1361011  2006.61.06.008390-9 

RELATORA :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ADEVAL VEIGA DOS SANTOS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    :  CARLOS EDUARDO BERTUCCI RAMOS incapaz 
REPTE   :  MARIA VALENTINI BERTUCCI RAMOS 
ADV     :  RITA DE CASSIA BERTUCCI AROUCA 
Anotações :  JUST.GRAT. INCAPAZ REC.ADES. 
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00083 AC1189287  2007.03.99.014749-0  0300001372SP 

RELATORA :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  PAULO MEDEIROS ANDRE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    :  JAMIL BUENO DE CAMARGO 
ADV     :  ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 
Anotações :  JUST.GRAT. 

  

00084 AC1297013  2008.03.99.015453-9  0400001073SP 

RELATORA :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    :  RODRIGO DE OLIVEIRA TAMOS incapaz 
REPTE   :  CICERO DONIZETE TAMOS 
ADV     :  MILTON CANGUSSU DE LIMA 
Anotações :  JUST.GRAT. INCAPAZ 

  

00085 AC1336470  2008.03.99.038012-6  0400001323SP 

RELATORA :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ELIANE MENDONCA CRIVELINI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    :  NILCE GONCALVES DA SILVA 
ADV     :  DIEGO ORTIZ DE OLIVEIRA 
Anotações :  JUST.GRAT. 

  

00086 ApelRe  1347558  2008.03.99.044099-8  0500000642SP 

RELATORA :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  PAULO SERGIO BIANCHINI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    :  RAFAEL RODRIGUES BATISTELI incapaz 
REPTE   :  NEUSA RODRIGUES BATISTELI 
ADV     :  GIULIANA FUJINO 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE NOVO HORIZONTE SP 
Anotações :  DUPLO GRAU JUST.GRAT. 

  

00087 AC1369273  2008.03.99.053972-3  0600000037SP 

RELATORA :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIS ENRIQUE MARCHIONI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    :  IRACEMA PEREIRA DE LIMA TRIZZI 
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ADV     :  ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 
Anotações :  JUST.GRAT. REC.ADES. 

  

00088 ApelRe  1140334  2006.03.99.032921-5  0500000250SP 

RELATORA :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIS RICARDO SALLES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    :  VALDINEI JOSE ANDREATTA RAMOS incapaz 
REPTE   :  VANDA MARIA GUIMARAES 
ADV     :  JOAO SOARES GALVAO 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE REGENTE FEIJO SP 
Anotações :  DUPLO GRAU JUST.GRAT. INCAPAZ 

  

00089 AC1169824  2007.03.99.002359-3  0500001230SP 

RELATORA :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 
APTE    :  ROGERIO HUMBERTO TEIXEIRA 
REPTE   :  ELZA ALVARINA VILELA TEIXEIRA 
ADV     :  JOSE WILSON GIANOTO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  DEONIR ORTIZ 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
Anotações :  JUST.GRAT. 

  

00090 ApelRe   479588  1999.03.99.032545-8  9700001120SP 

RELATORA :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOSE RICARDO DE OLIVEIRA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    :  APARECIDO BOZONI 
ADV     :  EDUARDO MACHADO SILVEIRA 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BOTUCATU SP 
Anotações :  DUPLO GRAU JUST.GRAT. 

  

00091 ApelRe  1040488  2001.61.26.001816-2 

RELATORA :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 
APTE    :  TEREZA BORGES DA CUNHA 
ADV     :  HELIO RODRIGUES DE SOUZA 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  OLDEGAR LOPES ALVIM 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    :  OS MESMOS 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 
Anotações :  DUPLO GRAU JUST.GRAT. 

  

00092 AC 538245  1999.03.99.096394-3  9800001215SP 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/03/2009 561/1409 

RELATORA :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RICARDO ROCHA MARTINS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    :  ANA RITA DE AQUINO JACOMINI 
ADV     :  BENEDITO APARECIDO ALVES 
Anotações :  JUST.GRAT. REC.ADES. 

  

00093 ApelRe   924799  2004.03.99.010194-3  0100000330SP 

RELATORA :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    :  DURVALINO PADOVAN 
ADV     :  IVANIA APARECIDA GARCIA 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BEBEDOURO SP 
Anotações :  DUPLO GRAU JUST.GRAT. 

  

00094 AC 491248  1999.03.99.046026-0  9800000111SP 

RELATORA :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 
APTE    :  MARIA APARECIDA DE SOUZA SANTOS 
ADV     :  ARNALDO APARECIDO OLIVEIRA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  NILDA GLORIA BASSETTO TREVISAN 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
Anotações :  JUST.GRAT. 

  

00095 AC 537149  1999.03.99.095218-0  9900000550SP 

RELATORA :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 
APTE    :  APARECIDO CORREA LEITE 
ADV     :  VERA APARECIDA ALVES 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RICARDO ROCHA MARTINS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
Anotações :  JUST.GRAT. 

  

00096 ApelRe   529227  1999.61.16.000858-7 

RELATORA :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    :  SEBASTIAO PAULINO 
ADV     :  FABIO MARTINS 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ASSIS Sec Jud SP 
Anotações :  DUPLO GRAU JUST.GRAT. 
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00097 ApelRe   813818  2002.03.99.027467-1  0100000283SP 

RELATORA :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARIA HELENA TAZINAFO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    :  JOSE CARLOS NEVES 
ADV     :  MARIA LUCIA NUNES 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE NUPORANGA SP 
Anotações :  DUPLO GRAU JUST.GRAT. 

  

00098 AI 123492  2000.03.00.068967-0  9707052970SP 

RELATORA :  DES.FED. VERA JUCOVSKY 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JARBAS LINHARES DA SILVA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
AGRDO   :  GENOEFA VENDRAMIM DOS SANTOS 
ADV     :  MANOEL DA SILVA NEVES FILHO 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J RIO PRETO SP 

  

00099 AI 147584  2002.03.00.004120-3  9500000521SP 

RELATORA :  DES.FED. VERA JUCOVSKY 
AGRTE   :  MARIA JOSEFA DA CRUZ SILVA 
ADV     :  SERGIO DE JESUS PASSARI 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIS ENRIQUE MARCHIONI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TAQUARITINGA SP 

  

00100 ApelRe  1388822  2006.61.03.003915-3 

RELATORA :  DES.FED. VERA JUCOVSKY 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    :  ALTINO PINHEIRO LIMA 
ADV     :  MARIO SERGIO SILVERIO DA SILVA 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP 
Anotações :  DUPLO GRAU JUST.GRAT. 

  

  

00101 AC1382490  2008.03.99.062306-0  0700000546SP 

RELATORA :  DES.FED. VERA JUCOVSKY 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIZ FERNANDO SANCHES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    :  MANOEL PAULO DE JESUS FILHO 
ADV     :  SILVIO JOSE TRINDADE 
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Anotações :  JUST.GRAT. 

  

  

00102 ApelRe  1384701  2008.03.99.063637-6  0500000257SP 

RELATORA :  DES.FED. VERA JUCOVSKY 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIZ TINOCO CABRAL 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    :  SANTIDIO HERCULANO DOS SANTOS 
ADV     :  DANIEL AVILA 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO JOAQUIM DA BARRA SP 
Anotações :  DUPLO GRAU JUST.GRAT. 

  

  

00103 AC1386903  2009.03.99.000320-7  0700000268SP 

RELATORA :  DES.FED. VERA JUCOVSKY 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  SOLANGE GOMES ROSA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    :  LUIZ ANTONIO PRADO 
ADV     :  ALEXANDRE INTRIERI 
Anotações :  JUST.GRAT. 

  

  

00104 AC1387123  2009.03.99.000492-3  0300001797SP 

RELATORA :  DES.FED. VERA JUCOVSKY 
APTE    :  JOSE ROSA 
ADV     :  ODENEY KLEFENS 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADVG    :  ANDRESSA GURGEL DE OLIVEIRA GONZALES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    :  OS MESMOS 
Anotações :  JUST.GRAT. 

  

  

00105 AC1387528  2009.03.99.000698-1  0500000336SP 

RELATORA :  DES.FED. VERA JUCOVSKY 
APTE    :  KELLY CRISTINA DA SILVA 
ADV     :  ZELIA DA SILVA FOGACA LOURENCO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  FABIANA BUCCI BIAGINI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
Anotações :  JUST.GRAT. AGR.RET. 
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00106 AC1316132  2007.61.23.000222-1 

RELATORA :  DES.FED. VERA JUCOVSKY 
APTE    :  MARIA FRANCISCA MARQUES 
ADV     :  APARECIDO ARIOVALDO LEME 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CARLOS ANTONIO GALAZZI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
Anotações :  JUST.GRAT. 

  

  

00107 AC  55813  91.03.029695-4 9100000400SP 

RELATORA :  DES.FED. VERA JUCOVSKY 
APTE    :  ANTONIO CARLOS DE OLIVEIRA e outros 
ADV     :  PAULO SERGIO CAVALINI 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUCILENE SANCHES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
Anotações :  JUST.GRAT. 

  

  

00108 AI 355993  2008.03.00.046051-2  0800002309SP 

RELATORA :  DES.FED. MARIANINA GALANTE 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ARMELINDO ORLATO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
AGRDO   :  WALMIR DOS SANTOS 
ADV     :  CELSO DE SOUSA BRITO 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAJAMAR SP 

  

  

00109 AI 354962  2008.03.00.044835-4  0800001344SP 

RELATORA :  DES.FED. MARIANINA GALANTE 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ANTONIO ZAITUN JUNIOR 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
AGRDO   :  MARIA APARECIDA DOS SANTOS NASCIMENTO 
ADV     :  TAIS DAL BEN 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LENCOIS PAULISTA SP 
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00110 AI 355170  2008.03.00.045052-0  0700000132SP 

RELATORA :  DES.FED. MARIANINA GALANTE 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIZ TINOCO CABRAL 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
AGRDO   :  JAIME AMERICO DE ARAUJO 
ADV     :  ARMENIO BUENO JUNIOR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO SIMAO SP 

  

  

00111 AI 355290  2008.03.00.045245-0  0800001368SP 

RELATORA :  DES.FED. MARIANINA GALANTE 
AGRTE   :  RAIMUNDA LOPES DA SILVA SANTIAGO 
ADV     :  RODRIGO VICENTE FERNANDEZ 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JACAREI SP 

  

  

00112 AI 355809  2008.03.00.045762-8  0800000696SP 

RELATORA :  DES.FED. MARIANINA GALANTE 
AGRTE   :  WIULMA LISCIO KREFT 
ADV     :  SILVIA REGINA DE PAULA E SILVA ALBERTIN 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE SP 

  

  

00113 AI 356230  2008.03.00.046392-6  200861180008249 SP 

RELATORA :  DES.FED. MARIANINA GALANTE 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADVG    :  JOAO EMANUEL M DE LIMA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
AGRDO   :  JOSE MARCELINO DE AMORIM 
ADV     :  VALDECY PINTO DE MACEDO 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARATINGUETA Sec Jud SP 

  

  

00114 AI 358030  2008.03.00.048570-3  200861830004403 SP 

RELATORA :  DES.FED. MARIANINA GALANTE 
AGRTE   :  JOSE TEOTONIO TIBURCIO 
ADV     :  WILSON MIGUEL 
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AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 
SP>1ª SSJ>SP     

  

  

00115 AI 356645  2008.03.00.046882-1  200861200064149 SP 

RELATORA :  DES.FED. MARIANINA GALANTE 
AGRTE   :  AMANDA APARECIDA FERRARI DE OLIVEIRA 
ADV     :  RITA DE CASSIA THOMAZ DE AQUINO 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARARAQUARA > 20ª SSJ > SP 

  

  

00116 AI 356658  2008.03.00.046900-0  0800001244SP 

RELATORA :  DES.FED. MARIANINA GALANTE 
AGRTE   :  JOSE JOAO DA SILVA 
ADV     :  MARGHERITA DE CASSIA PIZZOLLI GARCIA BRANDES 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ADV     :  LAERCIO PEREIRA 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MATAO SP 

  

  

00117 AI 356012  2008.03.00.046131-0  0800001458SP 

RELATORA :  DES.FED. MARIANINA GALANTE 
AGRTE   :  MARIA DE LOURDES RODRIGUES 
ADV     :  ARLENE MARIA TOLEDO SANTOS 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE JACAREI SP 

  

  

00118 AI 354616  2008.03.00.044407-5  0800002719SP 

RELATORA :  DES.FED. MARIANINA GALANTE 
AGRTE   :  JOSE VICENTE AMARAL 
ADV     :  SEBASTIAO DE PAULA RODRIGUES 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE SP 
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00119 AC1123641  2006.03.99.022533-1  0400000539SP 

RELATORA :  DES.FED. MARIANINA GALANTE 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOSE CARLOS LIMA SILVA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    :  PEDRO DE ROIDE 
ADV     :  ANTONIO CARLOS DERROIDI 
Anotações :  JUST.GRAT. 

  

  

00120 AC1036360  2005.03.99.026137-9  0300001596SP 

RELATORA :  DES.FED. MARIANINA GALANTE 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CARLA MARIA LIBA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    :  GERALDO ADAUTO DA SILVA 
ADV     :  SHIRLEY APARECIDA DE O SIMOES 
Anotações :  JUST.GRAT. AGR.RET. 

  

  

00121 AC1144738  2004.61.26.000596-0 

RELATORA :  DES.FED. MARIANINA GALANTE 
APTE    :  RUBENS HILARIO SEGATO 
ADV     :  SERGIO RICARDO FONTOURA MARIN 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARCELO FERREIRA DE CAMARGO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
Anotações :  JUST.GRAT. 

  

  

00122 AC1312265  2008.03.99.023795-0  0500000351SP 

RELATORA :  DES.FED. MARIANINA GALANTE 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    :  ENIS ANTUNES DA SILVA 
ADV     :  VANDELIR MARANGONI MORELLI 
Anotações :  JUST.GRAT. 

  

  

00123 AC 659184  2001.03.99.002185-5  0000000598SP 
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RELATORA :  DES.FED. MARIANINA GALANTE 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    :  KIMIE KIDO 
ADV     :  APARECIDO DE OLIVEIRA 
Anotações :  JUST.GRAT. 

  

  

00124 AC1102530  2006.03.99.012528-2  0500000676SP 

RELATORA :  DES.FED. MARIANINA GALANTE 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    :  JOSE LAMERA 
ADV     :  CARLOS EDUARDO DA COSTA 
Anotações :  JUST.GRAT. 

  

  

00125 AC1176012  2007.03.99.005685-9  0500000308SP 

RELATORA :  DES.FED. MARIANINA GALANTE 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  OSMAR MASSARI FILHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    :  MARIA JOSE CARDOSO DA SILVA 
ADV     :  AILTON CARLOS GONCALVES 
Anotações :  JUST.GRAT. 

  

  

00126 AC1151745  2006.03.99.040366-0  0500001186SP 

RELATORA :  DES.FED. MARIANINA GALANTE 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIZ FERNANDO SANCHES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    :  ROSIMARA DA SILVA 
ADV     :  RENATA FRANCO SAKUMOTO MASCHIO 
Anotações :  JUST.GRAT. 

  

  

00127 AC 623500  1999.61.14.002607-9 

RELATORA :  DES.FED. MARIANINA GALANTE 
APTE    :  FRANCISCO ROQUE CARDOSO 
ADV     :  ANDREA MARIA DA SILVA 
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APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  FRANCISCO XAVIER MACHADO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
Anotações :  JUST.GRAT. 

  

  

00128 ApelRe  1325486  2006.61.26.005132-1 

RELATORA :  DES.FED. MARIANINA GALANTE 
APTE    :  BENEDITO RODRIGUES DO PRADO 
ADV     :  WILSON MIGUEL 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARCIO DE CARVALHO ORDONHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    :  OS MESMOS 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 
Anotações :  DUPLO GRAU JUST.GRAT. 
  PRIORIDADE     

  

     Publique-se. Registre-se. 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2009. 

  

  DESEMBARGADOR FEDERAL NEWTON DE LUCCA 

   Presidente do(a) OITAVA TURMA 

SUBSECRETARIA DA 10ª TURMA 

ATA DE JULGAMENTO 

ATA DA 47ª SESSÃO ORDINÁRIA, REALIZADA EM 2 DE DEZEMBRO DE 2008.  

 Presidente : Exmo. Sr. Dr. DES.FED. CASTRO GUERRA  

 Representante do MPF: Dr(a). MARIA LUIZA GRABNER  

 Secretário(a): JOÃO SOARES Às 14:00 horas, presentes os(as) Desembargadores(as) Federais ANNA  MARIA  

PIMENTEL, DIVA MALERBI e CASTRO GUERRA e os(as) Juízes(as) Convocados(as) GISELLE FRANÇA foi 

aberta a sessão. Não  havendo  impugnação,  foi  aprovada  a   ata  da  sessão anterior. Ausente,justificadamente, o 

Exmo. Sr. Des. Fed. SÉRGIO NASCIMENTO. A  seguir,  passou-se  ao  julgamento dos processos adiados, pautados e 

apresentados em mesa 

  

  

 0001     AC-MS       1360868                       2007.60.06.000544-5 

    : DES.FED. CASTRO GUERRA 
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RELATOR 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADVG    : IGOR PEREIRA MATOS FIGUEIREDO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : ALINE FERNANDA FERREIRA BATUZINO incapaz e outro 
ADVG    : GILBERTO LAMARTINE PIMPINATTI 

A  Turma,  por  unanimidade  de  votos,  corrgiu, de ofício, inexatidão  material  e  negou  provimento à apelaçãodo 

INSSm,nos termos do voto do  Relator.   

  

  

  

0002     AC-SP       1362550     2008.03.99.050495-2(0800000069) 

RELATOR : DES.FED. CASTRO GUERRA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : VINICIUS DA SILVA RAMOS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : ALANA GABRIELI XIMENES VASCONCELOS incapaz 
REPTE   : INGRID XIMENES DE SOUZA 
ADV     : CELIO CARLOS DA SILVA 

A  Turma, por unanimidade de votos, negou provimeno à apelação do INSS,  nos termos do voto do Relator.   

  

  

  

0003     REO-SP      1360042                       2006.61.83.008277-6 

RELATOR : DES.FED. CASTRO GUERRA 
PARTE A : ELIANA ROSARIO DE SOUZA SILVA e outros 
ADV     : MARCOS APARECIDO DE OLIVEIRA PAULA 
PARTE R : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : RODRIGO OCTAVIO LEONIDAS KAHN DA SILVEIRA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 

A  Turma,  por  unanimidade  de votos, deu parcial provimento à remessa  oficial,nos termos do voto do Relator.   

  

  

  

0004     AC-SP       1328910     2008.03.99.033706-3(0600001091) 

RELATOR : DES.FED. CASTRO GUERRA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : WILSON JOSE GERMIN 
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ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : ZILDA NEVES MAGALHAES MOLEIRO 
ADV     : EVA TERESINHA SANCHES 

A  Turma, por unanimidade de votos, negou provimento ao agravo retido e  deu  parcial  provimento  à  apelação  do  

INSS,nos  termos  do voto do  Relator.   

  

  

  

0005     AC-SP       1333899                       2005.61.13.003256-5 

RELATOR : DES.FED. CASTRO GUERRA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : RAFAEL NIEPCE VERONA PIMENTEL 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : TEREZINHA FERREIRA BORGES (= ou > de 65 anos) 
ADV     : ELIANA LIBANIA PIMENTA MORANDINI 

A Turma, por unanimidade de votos, deu parcial provimento à apelação do  INSS e deu provimento ao recurso adesivo 

da parte autora, nos termos do  voto do Relator.   

  

  

  

0006     ApelReex-SP 1323040     2008.03.99.030173-1(0500001230) 

RELATOR : DES.FED. CASTRO GUERRA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ELIANE MENDONCA CRIVELINI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : FERNANDA DA MOTA SANCHES 
ADV     : AECIO LIMIERI DE LIMA 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BIRIGUI SP 

A  Turma,  por  unanimidade  de votos, deu parcial provimento à remessa  oficial  e  negou  provimento à apelação do 

INSS, nos termos do voto do  Relator.   

  

  

  

0007     AC-SP       1246345     2007.03.99.044971-7(0400000929) 

RELATOR : DES.FED. CASTRO GUERRA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : OSMAR MASSARI FILHO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : DORALICE NASCIMENTO BERROW 
ADV     : GISLAINE APARECIDA ROZENDO 
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A  Turma,por unanimidade de votos, não conheceu de parte da apelação do  INSS e, na parte conhecida, negou-lhe 

provimento, nos termos do voto do  Relator.   

  

  

  

0008     AC-SP       1325835     2008.03.99.031689-8(0400000545) 

RELATOR : DES.FED. CASTRO GUERRA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : PAULO HENRIQUE DE MELO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : JEAN CARLOS PEREIRA DA SILVA incapaz 
REPTE   : JAIR PEREIRA DA SILVA 
ADVG    : HUGO ANDRADE COSSI 

A  Turma,  por  unanimidade  de  votos,  deu  provimento  à apelação do  INSS,nos termos do voto do Relator.   

  

  

  

0009     AC-SP       1336004     2008.03.99.037626-3(0500000797) 

RELATOR : DES.FED. CASTRO GUERRA 
APTE    : MARIA ANTONIA MOREIRA DA SILVA (= ou > de 65 anos) 
ADV     : ANA MARTA SILVA MENDES SOUZA 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : JAMIL JOSE SAAB 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A Turma, poru unanimidade de votos, deu provimento ao agravo retido e à  apelação, nos termos do voto do Relator.   

  

  

  

0010     AC-SP       1306426                       2007.61.06.000046-2 

RELATOR : DES.FED. CASTRO GUERRA 
APTE    : NATALINA APARECIDA DOS SANTOS 
ADV     : JOSÉ EDUARDO TREVIZAN 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LUIS PAULO SUZIGAN MANO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Turma,  por  unanimidade  de  votos,  deu provimento à apelação, nos  termos do voto do Relator.   
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0011     AC-SP       1236853                       2002.61.12.001334-2 

RELATOR : DES.FED. CASTRO GUERRA 
APTE    : IZABEL ZANON BERNARDES 
ADV     : WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LUIS RICARDO SALLES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Turma,  por  unanimidade  de  votos,  deu provimento à apelação, nos  termos do voto do Relator.   

  

  

  

0012     AC-SP       584499      2000.03.99.020700-4(9900000653) 

RELATOR : DES.FED. CASTRO GUERRA 
APTE    : JORGE LUIZ PAULINO DA SILVA 
ADV     : THAIS HELENA TEIXEIRA AMORIM FRAGA NETTO e outros 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ADOLFO FERACIN JUNIOR 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : OS MESMOS 

A  Turma,  por  unanimidade  de  votos, não conheceu do agravo retido e  negou provimento à apelação do INSS e deu 

parcial provimento à apelação  da parte autora, nos termos do voto do Relator.   

  

  

  

0013     AI-SP       341075      2008.03.00.026071-7(200861030031059) 

RELATOR : DES.FED. CASTRO GUERRA 
AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : SARA MARIA BUENO DA SILVA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
AGRDO   : WILSON SILVA OLIVEIRA 
ADV     : VALDIRENE SARTORI BATISTA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP 

A  Turma,por  unanimidade  de votos, deu provimento ao recurso do INSS,  nos termos do voto do Relator.   

  

  

  

0014     AC-SP       1190787                       2002.61.14.004001-6 

RELATOR : DES.FED. CASTRO GUERRA 
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APTE    : CICERO JOAQUIM DOS SANTOS 
ADV     : ELIZETE ROGERIO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MARIO EMERSON BECK BOTTION 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : OS MESMOS 

A  Turma,  por  unanimidade  de votos, deu parcial provimento à remessa  oficial e às apelações do INSS e da parte 

autora, nos termos do voto do  Relator.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       832595                        2001.61.26.002782-5  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATORA : DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL 
APTE    : ALBINO PRANDO (= ou > de 60 anos) 
ADV     : HELOISA HELENA DE ANDRADE BECK BOTTION 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : RICARDO RAMOS NOVELLI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Turma,  por  unanimidade de votos, negou provimento ao agravo legal,  nos termos do voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1296842                       2004.61.18.000883-9  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATORA : DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL 
APTE    : MARIA DO CARMO COSTA RAMOS 
ADV     : ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : AUGUSTO MASSAYUKI TSUTIYA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Turma,  por  unanimidade de votos, negou provimento ao agravo legal,  nos termos do voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1179505     2007.03.99.008266-4(0600000919)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATORA : DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL 
APTE    : AUGUSTA CARLOS ARRUDA 
ADV     : RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : REGIANE CRISTINA GALLO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
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A  Turma,  por  unanimidade de votos, negou provimento ao agravo legal,  nos termos do voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1210994     2007.03.99.031073-9(0600000685)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATORA : DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL 
APTE    : JULIO VIRGULINO DA SILVA 
ADV     : MARIO ANTONIO DE SOUZA 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MIRIAM DE ANDRADE CARNEIRO LEAO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Turma,  por  unanimidade de votos, negou provimento ao agravo legal,  nos termos do voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1235329     2007.03.99.039765-1(0500001590)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATORA : DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : VINICIUS DA SILVA RAMOS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : ESPEDITA MARTINS RIBEIRO (= ou > de 65 anos) 
ADV     : ELAINE CRISTIANE BRILHANTE 

A  Turma,  por  unanimidade de votos, negou provimento ao agravo legal,  nos termos do voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  AC-MS       1309130     2008.03.99.021879-7(0600033537)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATORA : DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL 
APTE    : LUIZ POZZA 
ADV     : ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : SILLAS COSTA DA SILVA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Turma,  por  unanimidade de votos, negou provimento ao agravo legal,  nos termos do voto da Relatora.   
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EM MESA  AC-MS       1317120     2008.03.99.026830-2(0600030876)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATORA : DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL 
APTE    : FRASINA ALVES DA SILVA 
ADV     : LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA R GOMES 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : AMILSON ALVES QUEIROZ FILHO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Turma,  por  unanimidade de votos, negou provimento ao agravo legal,  nos termos do voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  AC-MS       1328124     2008.03.99.032981-9(0600006972)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATORA : DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADVG    : HENRIQUE VIANA BANDEIRA MORAIS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : GERALDO PEREIRA DA SILVA 
ADV     : GUSTAVO CALABRIA RONDON 

A  Turma,  por  unanimidade de votos, negou provimento ao agravo legal,  nos termos do voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1329935     2008.03.99.034158-3(0700000832)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATORA : DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MOISES RICARDO CAMARGO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : ARNALDO ALVES DA SILVA 
ADV     : CELSO APARECIDO DOMINGUES 

A  Turma,  por  unanimidade de votos, negou provimento ao agravo legal,  nos termos do voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  AC-MS       1335037     2008.03.99.037027-3(0600030728)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATORA : DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL 
APTE    : MARIA GARCIA PEREIRA 
ADV     : LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA R GOMES 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : AMILSON ALVES QUEIROZ FILHO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
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A  Turma,  por  unanimidade de votos, negou provimento ao agravo legal,  nos termos do voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1335176     2008.03.99.037173-3(0500000915)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATORA : DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : MARIA CANDIDA DE ALMEIDA 
ADV     : JOSE MARIA DE MELO 

A  Turma,  por  unanimidade de votos, negou provimento ao agravo legal,  nos termos do voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  ApelReex-SP 1252597                       2006.61.23.000875-9  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATORA : DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL 
APTE    : DELZA CONCEICAO PINHEIRO POLIDORI (= ou > de 65 anos) 
ADV     : CLODOMIR JOSE FAGUNDES 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : RICARDO ALEXANDRE MENDES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BRAGANÇA PAULISTA-23ª SSJ-SP 

A  Turma,  por  unanimidade de votos, negou provimento ao agravo legal,  nos termos do voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  ApelReex-SP 995553                        2002.61.26.016458-4  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATORA : DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL 
APTE    : MARIA DUARTE CORDEIRO 
ADV     : SIDNEI TRICARICO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MARIA TERESA FERREIRA CAHALI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : OS MESMOS 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

A  Turma,  por  unanimidade de votos, negou provimento ao agravo legal,  nos termos do voto da Relatora.   
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EM MESA  AC-SP       1026016                       2003.61.14.008562-4  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATORA : DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL 
APTE    : ORLANDO ESCARAMAL 
ADV     : MARIA APARECIDA VERZEGNASSI GINEZ 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : DANIELLE MONTEIRO PREZIA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Turma,  por  unanimidade de votos, negou provimento ao agravo legal,  nos termos do voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  ApelReex-SP 1305167                       2005.61.83.003455-8  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATORA : DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADVG    : RICARDO QUARTIM DE MORAES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : MARIA DAS GRACAS BARBOSA DA SILVA 
ADV     : ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 

A  Turma,  por  unanimidade de votos, negou provimento ao agravo legal,  nos termos do voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1322840     2008.03.99.029964-5(0700000704)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATORA : DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL 
APTE    : MARIA FERREIRA DO AMARAL RIBEIRO 
ADV     : GISELE ROCHA DE OLIVEIRA 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADVG    : MARILIA CARVALHO DA COSTA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Turma,  por  unanimidade de votos, negou provimento ao agravo legal,  nos termos do voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  ApelReex-SP 1100868                       2003.61.83.006766-0  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATORA : DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL 
APTE    : GERDIMAR RODRIGUES MACEDO e outros 
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ADV     : INES SLEIMAN MOLINA JAZZAR 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : PAULO ROBERTO CACHEIRA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 

A  Turma,  por  unanimidade de votos, negou provimento ao agravo legal,  nos termos do voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  ApelReex-SP 1107392                       2003.61.83.015119-0  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATORA : DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL 
APTE    : MARIA APPARECIDA SORDILLE DE ALMEIDA (= ou > de 65 anos) 
ADV     : JOSELI SILVA GIRON BARBOSA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : FABIOLA MIOTTO MAEDA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : OS MESMOS 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 

A  Turma,  por  unanimidade de votos, negou provimento ao agravo legal,  nos termos do voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       442097      98.03.087760-7     (9300343068)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATORA : DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL 
APTE    : IMIL IGNATIUS 
ADV     : OSCAR SCHIEWALDT 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HISAKO YOSHIDA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Turma,  por  unanimidade de votos, negou provimento ao agravo legal,  nos termos do voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  ApelReex-SP 579674      2000.03.99.016575-7(9206064690)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATORA : DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : NILDA GLORIA BASSETTO TREVISAN 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : ROBERTO ZELIOLI NETO (= ou > de 60 anos) e outros 
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ADV     : TAGINO ALVES DOS SANTOS 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade de votos, negou provimento ao agravo legal,  nos termos do voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  REO-SP      1212810                       2004.61.05.005716-4  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATORA : DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL 
PARTE A : RUY BODSTEIN FILHO 
ADV     : ALENCAR NAUL ROSSI 
PARTE R : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ALVARO MICCHELUCCI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade de votos, negou provimento ao agravo legal,  nos termos do voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1243863     2007.03.99.043800-8(0700001700)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATORA : DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : RENATO URBANO LEITE 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : CLEIDE NAZARE CONSOLI 
ADV     : JOSE SIMIAO DA SILVA 

A Turma,por unanimidade de votos, negou seguimento ao agravo legal, com  fulcro  no artigo 557, caput, do CPC por 

inadmissibilidade, à mingua do  requisito da tempestividade, nos termos do voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  ApelReex-SP 760246                        2001.61.23.000668-6  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : CARLOS ANTONIO GALAZZI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : MARIA REGINA FERNANDES 
ADV     : CLODOMIR JOSE FAGUNDES 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BRAGANÇA PAULISTA-23ª SSJ-SP 

A  Turma,por  unanimidade  de votos, acolheu os embargos declaratórios,  nos termos do voto da Relatora.   
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EM MESA  AC-SP       1049276     2005.03.99.034143-0(0300000879)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL 
APTE    : IVANI FRANCISCA DE SOUZA ARAUJO 
ADV     : CRISTIANE MARIA PAREDES FABBRI 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : JARBAS LINHARES DA SILVA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A   Turma,   por  unanimidade  de  votos,  desacolheu  os  embargos  de  declaração, nos termos do voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       835142      2002.03.99.040075-5(0100001022)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL 
APTE    : APARECIDO JOSE RINCK e outros 
ADV     : HUMBERTO NEGRIZOLLI 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ROBERTO WAGNER LANDGRAF ADAMI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Turma,  por  unanimidade de votos, acolheu, em parte, os embargos de  declaração, nos termos do voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       337777      2008.03.00.021364-8(200161830026027)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO 

CPC 

RELATORA : DES.FED. DIVA MALERBI 
AGRTE   : LILIANE JACQUELINE LEMOS 
ADV     : MONICA GONCALVES DIAS 
AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 

A  Turma,  por  unanimidade  de  votos, negou provimento ao agravo, nos  termos do voto da Relatora.   
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EM MESA  AI-SP       346303      2008.03.00.033255-8(9400000259)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATORA : DES.FED. DIVA MALERBI 
AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : FABIANA BUCCI BIAGINI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
AGRDO   : FELICIO SADALLA 
ADV     : HILARIO BOCCHI JUNIOR 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SERTAOZINHO SP 

A  Turma,  por  unanimidade  de  votos, negou provimento ao agravo, nos  termos do voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       335015      2008.03.00.017725-5(0700000798)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATORA : DES.FED. DIVA MALERBI 
AGRTE   : JOSE DA SILVA CIPRIANO 
ADV     : MARCELO GAINO COSTA 
AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : FRANCISCO DE ASSIS GAMA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOCOCA SP 

A  Turma,  por  unanimidade  de  votos, negou provimento ao agravo, nos  termos do voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       335375      2008.03.00.018417-0(0700001593)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATORA : DES.FED. DIVA MALERBI 
AGRTE   : NAOR RUFINO ROSA 
ADV     : MARCELO GAINO COSTA 
AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : FRANCISCO DE ASSIS GAMA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOCOCA SP 

A  Turma,  por  unanimidade  de  votos, negou provimento ao agravo, nos  termos do voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1315930     2008.03.99.026132-0(0700006555)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATORA : DES.FED. DIVA MALERBI 
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APTE    : JULIANA APARECIDA DA SILVA 
ADV     : ANTONIO JOSE TAPIAS COVER 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : VINICIUS DA SILVA RAMOS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Turma,  por  unanimidade  de  votos, negou provimento ao agravo, nos  termos do voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1336058     2008.03.99.037680-9(0700000841)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATORA : DES.FED. DIVA MALERBI 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : GERALDO DUARTE DE OLIVEIRA 
ADV     : ANTONIO APARECIDO DE MATOS 

A  Turma,  por  unanimidade  de  votos, negou provimento ao agravo, nos  termos do voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1324196     2008.03.99.030835-0(0300000019)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATORA : DES.FED. DIVA MALERBI 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : WILSON JOSE GERMIN 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : ANA PAULA CAETANO DE FARIA 
ADV     : EMILIO CARLOS CANELADA ZAMPIERI 

A  Turma,  por  unanimidade  de  votos, negou provimento ao agravo, nos  termos do voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1335667                       2007.61.11.000537-1  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATORA : DES.FED. DIVA MALERBI 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : PEDRO FURIAN ZORZETTO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : EMILIA RIBEIRO CARDOSO 
ADV     : MARILIA VERONICA MIGUEL 

A  Turma,  por  unanimidade  de  votos, negou provimento ao agravo, nos  termos do voto da Relatora.   
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EM MESA  AC-SP       1257256     2007.03.99.048573-4(0500000043)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATORA : DES.FED. DIVA MALERBI 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ELIANE MENDONCA CRIVELINI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : VERA LUCIA MUNIZ DA SILVA 
ADV     : ELIANE REGINA MARTINS FERRARI 

A  Turma,  por  unanimidade  de  votos, negou provimento ao agravo, nos  termos do voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1333727                       2006.61.11.006407-3  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATORA : DES.FED. DIVA MALERBI 
APTE    : MARIA DE LOURDES DE JESUS FERREIRA 
ADV     : MARCO ANTONIO DE SANTIS 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MARCELO RODRIGUES DA SILVA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : OS MESMOS 

A  Turma,  por  unanimidade  de  votos, negou provimento ao agravo, nos  termos do voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  ApelReex-SP 1344546     2008.03.99.042580-8(0500000971)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO 

CPC 

RELATORA : DES.FED. DIVA MALERBI 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : GENI GREGORIO PRADO 
ADV     : LUCIANO ANGELO ESPARAPANI 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PEREIRA BARRETO SP 

A  Turma,  por  unanimidade  de  votos, negou provimento ao agravo, nos  termos do voto da Relatora.   
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EM MESA  AC-MS       1196954     2007.03.99.020797-7(0500008516)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATORA : DES.FED. DIVA MALERBI 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : IVAN FERNANDO GONCALVES PINHEIRO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : ROMUALDO GARCIA VIEIRA 
ADV     : ARISTIDES LANSONI FILHO 

A  Turma,  por  unanimidade  de  votos, negou provimento ao agravo, nos  termos do voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1321374     2008.03.99.029147-6(0500001071)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATORA : DES.FED. DIVA MALERBI 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : JULIA CANDIDA RODRIGUES (= ou > de 60 anos) 
ADV     : EDUARDO AURELIO RODRIGUES HIDALGO BOMTEMPO 

A  Turma,  por  unanimidade  de  votos, negou provimento ao agravo, nos  termos do voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  ApelReex-SP 1294167     2008.03.99.014343-8(0400000243)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO 

CPC 

RELATORA : DES.FED. DIVA MALERBI 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : NILDA GLORIA BASSETTO TREVISAN 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : LUZIA ERNESTO DE SOUZA 
ADV     : THAIS HELENA TEIXEIRA AMORIM FRAGA NETTO 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SUMARE SP 

A  Turma,  por  unanimidade  de  votos, negou provimento ao agravo, nos  termos do voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1330601     2008.03.99.034689-1(0500001395)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATORA : DES.FED. DIVA MALERBI 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : JAMIL JOSE SAAB 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
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APDO    : EURIDES BERNARDES ROSA (= ou > de 65 anos) 
ADV     : ANA MARTA SILVA MENDES SOUZA 

A  Turma,  por  unanimidade  de  votos, negou provimento ao agravo, nos  termos do voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1296514                       2004.61.12.002850-0  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATORA : DES.FED. DIVA MALERBI 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LUIS RICARDO SALLES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : ANNA CANDIDA PEREIRA DOS SANTOS (= ou > de 65 anos) 
ADV     : WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO 

A  Turma,  por  unanimidade  de  votos, negou provimento ao agravo, nos  termos do voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1295154                       2006.61.11.005614-3  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATORA : DES.FED. DIVA MALERBI 
APTE    : DANIEL RAMOS DE SOUZA incapaz 
REPTE   : JOSIAS DE SOUZA 
ADV     : RICARDO SALVADOR FRUNGILO 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MARCELO RODRIGUES DA SILVA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Turma,  por  unanimidade  de  votos, negou provimento ao agravo, nos  termos do voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1340813                       2004.61.15.000287-2  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATORA : DES.FED. DIVA MALERBI 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ISABEL CRISTINA BAFUNI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : LEANDRO FORMOSO incapaz 
REPTE   : VILMA APARECIDA MODA FORMOSO 
ADV     : SYDNEY MIRANDA PEDROSO 

A  Turma,  por  unanimidade  de  votos, negou provimento ao agravo, nos  termos do voto da Relatora.   
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EM MESA  AC-MS       1347552     2008.03.99.044093-7(0700003869)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATORA : DES.FED. DIVA MALERBI 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ALISSON FARINA AMARO DE SOUZA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : JOSE CARAMONTE (= ou > de 60 anos) 
ADV     : FRANCO JOSE VIEIRA 

A  Turma,  por  unanimidade  de  votos, negou provimento ao agravo, nos  termos do voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       306963      2007.03.00.083069-4(0700000649)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. DIVA MALERBI 
AGRTE   : VALDIVINA AMARO GOMES 
ADV     : MARCELO GAINO COSTA 
AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : FRANCISCO DE ASSIS GAMA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO JOSE DO RIO PARDO SP 

A  Turma,por  unanimidade de votos, rejeitou os embargos de declaração,  nos termos do voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1085370     2006.03.99.003794-0(0300001661)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. DIVA MALERBI 
APTE    : ALICE PEREIRA DE ARAUJO 
ADV     : ULIANE TAVARES RODRIGUES 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : FRANCISCO PINTO DUARTE NETO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Turma,por  unanimidade de votos, rejeitou os embargos de declaração,  nos termos do voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1157839                       2004.61.22.001284-8  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
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RELATORA : DES.FED. DIVA MALERBI 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : OSMAR MASSARI FILHO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : MARIA DA PAZ PAIXAO DE SOUZA 
ADV     : ALEX APARECIDO RAMOS FERNANDEZ 

A  Turma,por  unanimidade de votos, rejeitou os embargos de declaração,  nos termos do voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1265541                       2003.61.13.001628-9  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. DIVA MALERBI 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : WANDERLEA SAD BALLARINI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : SILVANA RIBEIRO DA SILVA 
ADV     : FERNANDA FERREIRA REZENDE 

A  Turma,por  unanimidade de votos, rejeitou os embargos de declaração,  nos termos do voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1254228                       2003.61.24.000408-7  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. DIVA MALERBI 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : EVERALDO ROBERTO SAVARO JUNIOR 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : MARIA TEREZINHA PEREIRA DE FRANCA (= ou > de 65 anos) 
ADV     : JOSE LUIZ PENARIOL 

A  Turma,por  unanimidade de votos, rejeitou os embargos de declaração,  nos termos do voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1213736                       2004.61.23.002227-9  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. DIVA MALERBI 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : RICARDO ALEXANDRE MENDES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : WILSON APARECIDO DE ALMEIDA 
ADV     : LINDALVA APARECIDA LIMA SILVA 

A  Turma,por  unanimidade de votos, rejeitou os embargos de declaração,  nos termos do voto da Relatora.   
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EM MESA  ApelReex-SP 1213111                       2005.61.20.008403-2  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. DIVA MALERBI 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ANTONIO CARLOS DA MATTA NUNES DE OLIVEIRA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : JOSEFA MARIA DA SILVA (= ou > de 60 anos) 
ADV     : ANGÉLICA MAIRA GALEAZZI 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARARAQUARA - 20ª SSJ - SP 

A  Turma,por  unanimidade de votos, rejeitou os embargos de declaração,  nos termos do voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       903715      2003.03.99.030602-0(0200003132)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. DIVA MALERBI 
APTE    : ROSALINA SCAMATO MARTINS 
ADV     : THAIS HELENA TEIXEIRA AMORIM FRAGA NETTO 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : JOSEMAR ANTONIO GIORGETTI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Turma,por  unanimidade de votos, rejeitou os embargos de declaração,  nos termos do voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  AC-MS       1249625                       2005.60.05.001747-8  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. DIVA MALERBI 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : FERNANDO ONO MARTINS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : SILVIA ROMEIRO 
ADV     : ISABEL CRISTINA DO AMARAL 

A  Turma,por  unanimidade de votos, rejeitou os embargos de declaração,  nos termos do voto da Relatora.   
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EM MESA  AC-SP       1257165     2007.03.99.048482-1(0400000744)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. DIVA MALERBI 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LUIZ FERNANDO SANCHES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : JULIO CESAR SOARES 
ADV     : CIRO ADRIANO REGODANSO (Int.Pessoal) 

A  Turma,por  unanimidade de votos, rejeitou os embargos de declaração,  nos termos do voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1226123                       2006.61.11.005765-2  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. DIVA MALERBI 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : CLAUDIA STELA FOZ 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : ANA RIBEIRO DOS SANTOS FIM 
ADV     : ALESSANDRO DE MELO CAPPIA 

A  Turma,por  unanimidade de votos, rejeitou os embargos de declaração,  nos termos do voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1165300                       2005.61.20.000073-0  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. DIVA MALERBI 
APTE    : IRMA BERA DA SILVA 
ADV     : ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : SAMUEL ALVES ANDREOLLI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Turma,por  unanimidade de votos, rejeitou os embargos de declaração,  nos termos do voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1344093     2008.03.99.042292-3(0600001771)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. DIVA MALERBI 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ELIANE MENDONCA CRIVELINI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
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APDO    : WILSON APARECIDO CAPOBIANCO 
ADV     : WALDEMIR TEIXEIRA DE FREITAS 

A  Turma,por  unanimidade de votos, rejeitou os embargos de declaração,  nos termos do voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1191359     2007.03.99.016224-6(0400001113)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. DIVA MALERBI 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : WILSON JOSE GERMIN 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : LOURDES GARCIA TEODORO 
ADV     : MAURO CASALATE JUNIOR 

A  Turma,por  unanimidade de votos, rejeitou os embargos de declaração,  nos termos do voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1300563     2008.03.99.017080-6(0700000337)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. DIVA MALERBI 
APTE    : MARIA CARDOSO DE MORAES 
ADV     : IRINEU DILETTI 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : OS MESMOS 

A  Turma,por  unanimidade de votos, rejeitou os embargos de declaração,  nos termos do voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1213341                       2005.61.03.005825-8  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. DIVA MALERBI 
APTE    : OSEIAS RAMOS 
ADV     : JULIANA ALBERNAZ SIMÕES 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HILTON PLACIDO DE OLIVEIRA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Turma,por  unanimidade de votos, rejeitou os embargos de declaração,  nos termos do voto da Relatora.   
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EM MESA  AI-SP       320334      2007.03.00.101897-1(0700001688)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. DIVA MALERBI 
AGRTE   : JAIRO CARLOS DOS REIS 
ADV     : MARCELO GAINO COSTA 
AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : FRANCISCO DE ASSIS GAMA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MOCOCA SP 

A  Turma,por  unanimidade de votos, rejeitou os embargos de declaração,  nos termos do voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       317536      2007.03.00.097986-0(200761190069346)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. DIVA MALERBI 
AGRTE   : CARLOS PEREIRA FARINHA 
ADV     : ANA PAULA MENEZES SANTANA 
AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE GUARULHOS > 19 SSJ > SP 

A  Turma,por  unanimidade de votos, rejeitou os embargos de declaração,  nos termos do voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       326349      2008.03.00.005534-4(0700001550)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. DIVA MALERBI 
AGRTE   : ANTONIO BASTOS DE SENA incapaz 
REPTE   : EUNICE FATIMA DE SENA COROCHER 
ADV     : OSVALDO STEVANELLI 
AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RIO CLARO SP 

A  Turma,por  unanimidade de votos, rejeitou os embargos de declaração,  nos termos do voto da Relatora.   
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EM MESA  AI-SP       340685      2008.03.00.025595-3(200861120066221)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. DIVA MALERBI 
AGRTE   : EULINA CANDIDO OLIVEIRA DE SOUZA 
ADV     : HELOISA CREMONEZI 
AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

A  Turma,por  unanimidade de votos, rejeitou os embargos de declaração,  nos termos do voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  ApelReex-SP 1186052     2007.03.99.012044-6(0500000378)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. DIVA MALERBI 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ROBERTO DE LIMA CAMPOS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : APARECIDA FRANCISCO DOMINGUES 
ADV     : LEONARDO GOMES DA SILVA 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CARDOSO SP 

A  Turma,por  unanimidade de votos, rejeitou os embargos de declaração,  nos termos do voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1250478                       1999.61.09.001271-6  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. DIVA MALERBI 
APTE    : EUFLAUZINA OLIANA PAVANATE (= ou > de 60 anos) 
ADV     : THAIS HELENA TEIXEIRA AMORIM FRAGA NETTO 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : FRANCISCO CARVALHO DE ARRUDA VEIGA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Turma,por  unanimidade de votos, rejeitou os embargos de declaração,  nos termos do voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1195065     2007.03.99.019399-1(0300000215)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. DIVA MALERBI 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADV     : MARIA HELENA TAZINAFO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : ANTONIA FORGONI DA SILVA 
ADV     : MARIA LUCIA NUNES 

A  Turma,por  unanimidade de votos, rejeitou os embargos de declaração,  nos termos do voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       957377      2004.03.99.025739-6(0100000771)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. DIVA MALERBI 
APTE    : MARIA GERTRUDES ELIAS 
ADV     : FERNANDO APARECIDO BALDAN 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : PAULO SERGIO BIANCHINI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Turma,  por unanimidade de votos, acolheu os embargos de declaração,  nos termos do voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1317669     2008.03.99.027096-5(0600000854)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. DIVA MALERBI 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : WILSON BICO TOPAN incapaz 
REPTE   : CARMEN BICO TOPAN 
ADV     : MARCOS JOSE RODRIGUES 

A  Turma,  por unanimidade de votos, acolheu os embargos de declaração,  nos termos do voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1203154     2007.03.99.025093-7(0500000054)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. DIVA MALERBI 
APTE    : ELEONORA MARIA DE JESUS 
ADV     : CRISTINA DOS SANTOS REZENDE 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : JOSE ODECIO DE CAMARGO JUNIOR 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
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A  Turma,  por unanimidade de votos, acolheu os embargos de declaração,  nos termos do voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1196001                       2004.61.13.003736-4  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. DIVA MALERBI 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : SUSANA NAKAMICHI CARRERAS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : MARIA INES DOS SANTOS 
ADV     : ANDREIA TAVEIRA PACHECO 

A  Turma,  por unanimidade de votos, acolheu os embargos de declaração,  nos termos do voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1339524     2008.03.99.039897-0(0700000395)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. CASTRO GUERRA 
APTE    : MARIA CICERA FEITOSA DA SILVA 
ADV     : ABDILATIF MAHAMED TUFAILE 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : DEONIR ORTIZ SANTA ROSA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : OS MESMOS 

A Turma, por unanimidade de votos, deu parcial provimento ao agravo,nos  termos do voto do Relator.   

  

  

  

EM MESA  AC-MS       1358816                       2003.60.02.000397-3  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. CASTRO GUERRA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : INDIARA ARRUDA DE ALMEIDA SERRA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : LUCY REIS BELO 
ADV     : AQUILES PAULUS 

A  Turma,  por  unanimidade  de  votos, negou provimento ao agravo, nos  termos do voto do Relator.  AC-SP       

940216      2004.03.99.017757-1(0100000713)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. CASTRO GUERRA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ORISON MARDEN JOSE DE OLIVEIRA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
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APDO    : FANI FERNANDA DE SOUZA incapaz 
REPTE   : LINDOLFO PEREIRA DE SOUZA 
ADV     : MARCIO ANTONIO DOMINGUES 
PARTE R : GABRIELA FERNANDA DE SOUZA e outro 

A  Turma,  por  unanimidade  de  votos, negou provimento ao agravo, nos  termos do voto do Relator.   

  

  

  

EM MESA  ApelReex-SP 1305338     2008.03.99.019678-9(0500000563)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO 

CPC 

RELATOR : DES.FED. CASTRO GUERRA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : FABIO CAMACHO DELL AMORE TORRES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : DENISE SUEKO UEDA incapaz 
REPTE   : AURORA TAMIKO KATO UEDA 
ADV     : RODRIGO LUIZ SILVEIRA LOUREIRO 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MIRACATU SP 

A  Turma,  por  unanimidade  de  votos, negou provimento ao agravo, nos  termos do voto do Relator.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1308202     2008.03.99.021377-5(0500001231)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. CASTRO GUERRA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : FABIANA BUCCI BIAGINI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : BENEDITA SOUZA DE PAULA (= ou > de 60 anos) 
ADV     : CLAUDIA HELENA PIRES DE SOUZA 

A  Turma,  por  unanimidade  de  votos, negou provimento ao agravo, nos  termos do voto do Relator.   

  

  

  

EM MESA  AC-MS       1328072     2008.03.99.032930-3(0600001560)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. CASTRO GUERRA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : SILLAS COSTA DA SILVA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : LUIS HENRIQUE AGUAJO DOS SANTOS incapaz 
REPTE   : ANA CRISTINA AGUAJO 
ADVG    : NILTON MARCELO DE CAMARGO 
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A  Turma,  por  unanimidade  de  votos, negou provimento ao agravo, nos  termos do voto do Relator.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1358978     2008.03.99.049075-8(0400000460)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. CASTRO GUERRA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LUIS ENRIQUE MARCHIONI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : DAVINA ALVES DA SILVA 
ADV     : FERNANDO APARECIDO BALDAN 

A  Turma,  por  unanimidade  de  votos, negou provimento ao agravo, nos  termos do voto do Relator.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1343564                       2006.61.03.007920-5  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. CASTRO GUERRA 
APTE    : CONCEICAO MARIA DO ROSARIO DE SIQUEIRA 
ADV     : MARCELO DE MORAIS BERNARDO 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Turma,  por  unanimidade  de  votos, negou provimento ao agravo, nos  termos do voto do Relator.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1320315                       2006.61.13.001232-7  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. CASTRO GUERRA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADVG    : EMERSON LEMOS PEREIRA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : NELZI DE CARLO VILELA 
ADV     : MARIA APARECIDA MASSANO GARCIA 

A  Turma,  por  unanimidade  de  votos, negou provimento ao agravo, nos  termos do voto do Relator.   
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EM MESA  AC-SP       1335778     2008.03.99.037425-4(0500000894)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. CASTRO GUERRA 
APTE    : DEOLINDO ADONIAS GOMES 
ADV     : LUCIANO ROBERTO DA SILVA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : REGIANE CRISTINA GALLO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : OS MESMOS 

A  Turma,  por  unanimidade  de  votos, negou provimento ao agravo, nos  termos do voto do Relator.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1336986     2008.03.99.038392-9(0600001062)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. CASTRO GUERRA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MOISES RICARDO CAMARGO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : ETELVINA PAULINA BARRETO 
ADV     : RONALDO ARDENGHE 

A  Turma,  por  unanimidade  de  votos, negou provimento ao agravo, nos  termos do voto do Relator.   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       331900      2008.03.00.013490-6(9900030774)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. CASTRO GUERRA 
AGRTE   : SHINICHI HAYASHI espolio e outro 
ADV     : ARAE COLLACO DE BARROS VELLOSO 
AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ATIBAIA SP 

A  Turma,  por unanimidade de votos, acolheu os embargos de declaração,  nos termos do voto do Relator.   

  

  

  

EM MESA  ApelReex-SP 1322618                       2002.61.25.004153-2  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. CASTRO GUERRA 
APTE    : LUIZ CARLOS BASSETO 
ADV     : DIOGENES TORRES BERNARDINO 
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APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : KLEBER CACCIOLARI MENEZES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : OS MESMOS 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE OURINHOS - 25ª SSJ - SP 

A   Turma,   por   unanimidade   de  votos,  rejeitou  os  embargos  de  declaração,nos termos do voto do Relator.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1240892     2007.03.99.042987-1(0500001763)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. CASTRO GUERRA 
APTE    : ANTONIO ALVES DE SOUZA (= ou > de 60 anos) 
ADV     : SUELI APARECIDA MILANI COELHO 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MARIO LUCIO MARCHIONI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A   Turma,   por   unanimidade   de  votos,  rejeitou  os  embargos  de  declaração,nos termos do voto do Relator.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1273756     2008.03.99.003604-0(0400001523)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. CASTRO GUERRA 
APTE    : IVANI MARCAL DA SILVA 
ADV     : ADAO NOGUEIRA PAIM 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ORISON MARDEN JOSE DE OLIVEIRA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A   Turma,   por   unanimidade   de  votos,  rejeitou  os  embargos  de  declaração,nos termos do voto do Relator.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1287434     2008.03.99.010634-0(0600000346)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. CASTRO GUERRA 
APTE    : JOANA BARBOZA DOS SANTOS 
ADV     : SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADVG    : RACHEL DE OLIVEIRA LOPES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
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A   Turma,   por   unanimidade   de  votos,  rejeitou  os  embargos  de  declaração,nos termos do voto do Relator.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1289230     2008.03.99.011692-7(0700001291)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. CASTRO GUERRA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LUIZ FERNANDO SANCHES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : EDINEI DA SILVA SANTOS 
ADV     : ALEXANDRE ROBERTO GAMBERA 

A   Turma,   por   unanimidade   de  votos,  rejeitou  os  embargos  de  declaração,nos termos do voto do Relator.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1313413     2008.03.99.024808-0(0600000842)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. CASTRO GUERRA 
APTE    : JUDITE PEREIRA DA SILVA 
ADV     : JOSE AFFONSO CARUANO 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : FABIANA BUCCI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A   Turma,   por   unanimidade   de  votos,  rejeitou  os  embargos  de  declaração,nos termos do voto do Relator.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1316174     2008.03.99.026306-7(0500000391)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. CASTRO GUERRA 
APTE    : ALDICEIA MARQUES DA SILVA 
ADV     : THAIS HELENA TEIXEIRA AMORIM FRAGA NETTO 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : DINARTH FOGACA DE ALMEIDA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A   Turma,   por   unanimidade   de  votos,  rejeitou  os  embargos  de  declaração,nos termos do voto do Relator.   
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EM MESA  AMS-SP      300027                        2004.61.83.004388-9  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. CASTRO GUERRA 
APTE    : JOSE HORTA MOREIRA DE SOUSA 
ADV     : CARLOS VARGAS FARIAS 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A Turma, por unanimidade de votos, acolheu os embargos de declaração do  INSS  e  julgou prejudicados os embargos 

de declaração do segurado, nos  termos do voto do Relator.  AC-SP       484578      1999.03.99.037909-1(9600000956)  

INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
APTE    : SEBASTIAO FERREIRA DE OLIVEIRA 
ADV     : HILARIO BOCCHI JUNIOR 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : TATIANA CRISTINA DELBON 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A Turma,por unanimidade de votos, negou provimento ao agravo,nos termos  do voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1338897                       2003.61.83.005687-9  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
APTE    : VICENTE ROMUALDO GASQUES 
ADV     : WILSON MIGUEL 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : GUILHERME PINATO SATO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A Turma,por unanimidade de votos, negou provimento ao agravo,nos termos  do voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1309299                       2003.61.83.015077-0  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
APTE    : SHIGUERU HISSADOMI 
ADV     : ADAUTO CORREA MARTINS 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ANNA STELLA LEMOS FERREIRA LOCATELLI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A Turma,por unanimidade de votos, negou provimento ao agravo,nos termos  do voto da Relatora.  AC-SP       

899646      2003.03.99.027521-7(0200000860)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
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APTE    : CELISA MARIA DE BARROS CANTELLI 
ADV     : ABDALA MACHADO DA COSTA 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : DECIO RODRIGUES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A Turma,por unanimidade de votos, negou provimento ao agravo,nos termos  do voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  ApelReex-SP 1338393                       2005.61.83.001661-1  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
APTE    : EDISSEAS PROFIRIO DA SILVA 
ADV     : MARIA CRISTINA DE CAMARGO URSO 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

A Turma,por unanimidade de votos, negou provimento ao agravo,nos termos  do voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1321823                       2005.61.26.005085-3  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
APTE    : JOSE GOMES DO CARMO 
ADV     : JOAO CARLOS DA SILVA 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MARIA CAMILA COSTA DE PAIVA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A Turma,por unanimidade de votos, negou provimento ao agravo,nos termos  do voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  ApelReex-SP 1173635     2007.03.99.004216-2(0300001969)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO 

CPC 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ARMELINDO ORLATO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : CLOVIS GUILHERME 
ADV     : FABIO DE OLIVEIRA MELLA 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE VINHEDO SP 
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A Turma,por unanimidade de votos, negou provimento ao agravo,nos termos  do voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  AC-MS       1183565     2007.03.99.010668-1(0300002355)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : SILLAS COSTA DA SILVA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : SILVIO JAIR DELAI 
ADV     : FABRICIA ESCORSIM 

A Turma,por unanimidade de votos, negou provimento ao agravo,nos termos  do voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1195766     2007.03.99.020030-2(0600000806)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
APTE    : MIGUEL SENTOFANTI 
ADV     : JANAINA DE OLIVEIRA 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : CARLOS ANTONIO GALAZZI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A Turma,por unanimidade de votos, negou provimento ao agravo,nos termos  do voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1199031     2007.03.99.022354-5(0600000746)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
APTE    : VALDIRENE APARECIDA TORIBIO LOLI 
ADV     : NILTON CEZAR DE OLIVEIRA TERRA 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ELIANE MENDONCA CRIVELINI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A Turma,por unanimidade de votos, negou provimento ao agravo,nos termos  do voto da Relatora.   
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EM MESA  AC-SP       1222668     2007.03.99.035419-6(0600001417)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ALESSANDER JANNUCCI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : PATRICIO OSCAR KELLY 
ADV     : HUMBERTO NEGRIZOLLI 

A Turma,por unanimidade de votos, negou provimento ao agravo,nos termos  do voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  ApelReex-SP 1223648     2007.03.99.036398-7(0400001562)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO 

CPC 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
APTE    : MARLY GUARECI APOLINARIO 
ADV     : ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : RICARDO ROCHA MARTINS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : OS MESMOS 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE CATANDUVA SP 

A Turma,por unanimidade de votos, negou provimento ao agravo,nos termos  do voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1235283     2007.03.99.039719-5(0500000154)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
APTE    : OROTILDES MARRI ARRIBALD 
ADV     : MARCELO FAVERO CARDOSO DE OLIVEIRA 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A Turma,por unanimidade de votos, negou provimento ao agravo,nos termos  do voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1238701     2007.03.99.041951-8(0600001083)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
APTE    : CORINA QUIRINA DA COSTA LIMA 
ADV     : ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 
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APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MARIO LUCIO MARCHIONI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : OS MESMOS 

A Turma,por unanimidade de votos, negou provimento ao agravo,nos termos  do voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1246102     2007.03.99.044816-6(0600000054)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
APTE    : MARIA APARECIDA FERREIRA DE SOUZA 
SUCDO   : JOSE SOARES DE SOUZA falecido 
ADV     : GILSON BENEDITO RAIMUNDO 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MARIA HELENA TAZINAFO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A Turma,por unanimidade de votos, negou provimento ao agravo,nos termos  do voto da Relatora.  AC-SP       

1262608     2007.03.99.050295-1(0600000160)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : MARIA ROSA DUARTE 
ADV     : JOSE ROBERTO FRANCISCO 

A Turma,por unanimidade de votos, negou provimento ao agravo,nos termos  do voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1271026     2008.03.99.001961-2(0400000879)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
APTE    : OLIVINA FLORENCIA DA SILVA 
ADV     : IVAN MARQUES DOS SANTOS 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : CARLOS PUTTINI SOBRINHO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A Turma,por unanimidade de votos, negou provimento ao agravo,nos termos  do voto da Relatora.   
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EM MESA  AI-SP       332652      2008.03.00.014252-6(200661830057988)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO 

CPC 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
AGRTE   : ALBERTO ALIPERTI SOARES incapaz 
REPTE   : ALBERTO PORTO ALEGRE SOARES 
ADV     : NORBERTO BEZERRA MARANHAO RIBEIRO BONAVITA 
AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LAURA DE SOUZA CAMPOS MARINHO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 

A Turma,por unanimidade de votos, negou provimento ao agravo,nos termos  do voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  ApelReex-SP 1310028     2008.03.99.022295-8(0600001198)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO 

CPC 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
APTE    : ANA MARIA TEIXEIRA DO NASCIMENTO 
ADV     : MARGARETE NICOLAI 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : JOSEMAR ANTONIO GIORGETTI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : OS MESMOS 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SUMARE SP 

A Turma,por unanimidade de votos, negou provimento ao agravo,nos termos  do voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1329562                       2005.61.83.002817-0  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
APTE    : JOAO SEVERINO DA SILVA 
ADV     : PETERSON PADOVANI 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : JOEL GIAROLA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Turma,  por  unanimidade  de  votos,  negou  provimento  aos agravos  interpostos pelo autor e INSS, nos termos do 

voto da Relatora.   
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EM MESA  REO-SP      1323250                       2004.61.83.000584-0  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
PARTE A : IRACEMA GALDINO GENU 
ADV     : CLAUDINEI XAVIER RIBEIRO 
PARTE R : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 

A  Turma,  por  unanimidade de votos, deu parcial provimento ao agravo,  nos termos do voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1256009     2007.03.99.048092-0(0600001378)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ELIANE MENDONCA CRIVELINI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : JOSÉ DE SOUZA PINTO 
ADV     : ANA CLAUDIA MARQUES MOREIRA 

A  Turma,  por  unanimidade de votos, deu parcial provimento ao agravo,  nos termos do voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1221270                       2004.61.13.001794-8  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : REGIANE CRISTINA GALLO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : MILTON ALVES MENDONCA 
ADV     : ANA LUÍSA FACURY 

A  Turma, por unanimidade de votos, rejeitou os embargos de declaração,  nos termos do voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  ApelReex-SP 1188551                       2004.61.04.011574-0  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
APTE    : ROSEMEIRE SEVCIUC MACIAS DA SILVA e outros 
ADV     : RAFAEL COBRA DE TOLEDO PIZA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/03/2009 608/1409 

ADV     : DANIELA CARDOSO GANEM 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : OS MESMOS 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

A  Turma, por unanimidade de votos, rejeitou os embargos de declaração,  nos termos do voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1216619                       2005.61.11.004934-1  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : CLAUDIA STELA FOZ 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : JACKSON PEREIRA GOMES incapaz 
REPTE   : IVETE PEREIRA DOS SANTOS 
ADV     : PAULO ROBERTO MARCHETTI 

A  Turma, por unanimidade de votos, rejeitou os embargos de declaração,  nos termos do voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1263259                       2005.61.20.005954-2  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
APTE    : HELENA PETTA NASSIR 
ADV     : CARLOS ROBERTO MICELLI 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MAURO MARCHIONI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Turma, por unanimidade de votos, rejeitou os embargos de declaração,  nos termos do voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1267772                       2006.61.11.005963-6  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LINCOLN NOLASCO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : ADNIRUAL EVANGELISTA DOS SANTOS 
ADV     : DANIELLE MASTELARI LEVORATO 

A  Turma, por unanimidade de votos, rejeitou os embargos de declaração,  nos termos do voto da Relatora.   
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EM MESA  AC-SP       1187253     2007.03.99.013134-1(0400000619)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : DINARTH FOGACA DE ALMEIDA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : VALMIR NATALINO MONTEIRO incapaz 
REPTE   : MARIA APARECIDA MONTEIRO VAZ 
ADV     : JOSE HERCULES RIBEIRO DE ALMEIDA 

A  Turma, por unanimidade de votos, rejeitou os embargos de declaração,  nos termos do voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1188104     2007.03.99.013810-4(0100000563)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : VERA LUCIA FREIXO BERENCHTEIN 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : GLORIA JACINTO GONCALES 
ADV     : LUIZ AUGUSTO MACEDO 

A  Turma, por unanimidade de votos, rejeitou os embargos de declaração,  nos termos do voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  ApelReex-SP 1283217     2008.03.99.009099-9(0700001138)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MAURO PADOVAN JUNIOR 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : VERA APARECIDA CAMARGO e outros 
ADV     : ROSANGELA PATRIARCA SENGER 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO VICENTE SP 

A  Turma, por unanimidade de votos, rejeitou os embargos de declaração,  nos termos do voto da Relatora.   
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EM MESA  AC-SP       1318051     2008.03.99.027417-0(0600001181)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
APTE    : GEORGINA FELIPE RODRIGUES 
ADV     : THAIS HELENA TEIXEIRA AMORIM FRAGA NETTO 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : GILSON RODRIGUES DE LIMA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Turma, por unanimidade de votos, rejeitou os embargos de declaração,  nos termos do voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1180210                       2004.61.24.000128-5  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
APTE    : CATARINA DE OLIVEIRA SILVA 
ADV     : EDISON DE ANTONIO ALCINDO 
ADV     : SILVIA CHRISTINA SAES ALCINDO GITTI 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : SOLANGE GOMES ROSA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Turma, por unanimidade de votos, rejeitou os embargos de declaração,  nos termos do voto da Relatora.   

  

  

  

Encerrou-se a sessão às 14:30 horas, tendo sido julgados 137 processos,  ficando   os   demais   feitos   adiados   para  a  

próxima  sessão  ou  subseqüentes.Nada  mais  havendo, foi lavrada a presente Ata que lida e  achada conforme, vai 

devidamente assinada.   

  

  

  

São Paulo, 2 de dezembro de 2008.   

  

  

  

DESEMBARGADOR FEDERAL CASTRO GUERRA   
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Presidente do(a) DÉCIMA TURMA, em substituição regimental   

  

  

  

JOÃO SOARES   

  

Secretário(a) do(a) DÉCIMA TURMA   

  

ATA DE JULGAMENTO 

ATA DA 1ª SESSÃO ORDINÁRIA, REALIZADA EM 13 DE JANEIRO DE 2009.  

 Presidente : Exma. Sra. Dra. DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL  

 Representante do MPF: Dr(a). WALTER CLAUDIUS ROTHENBURG  

 Secretário(a): PAULO ROGERIO FERRAZ Às 14:00 horas, presentes os(as) Desembargadores(as) Federais ANNA   

MARIA   PIMENTEL   e   ANTONIO   CEDENHO   e  os(as)  Juízes(as) Convocados(as) DAVID DINIZ e GISELLE 

FRANÇA, foi aberta a sessão. Não  havendo  impugnação,  foi  aprovada  a   ata  da  sessão anterior. Ausentes, 

justificadamente, os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Federais DIVA MALERBI, SERGIO NASCIMENTO 

e CASTRO GUERRA. Abrindo  os trabalhos, a Excelentíssima Senhora Presidente cumprimentou o   Excelentíssimo   

Senhor   Desembargador  Federal  ANTONIO  CEDENHO, agradecendo-o   pela   presença   na   Décima  Turma,  

estendendo  seus cumprimentos  aos  Juízes Federais Convocados. Em seguida, determinou a expedição  de  ofício  de  

pesar ao Excelentíssimo Senhor Desembargador Federal  SERGIO  NASCIMENTO,  em  decorrência  do  falecimento  

de  sua digníssima  esposa,  Sra.  ADÉLIA  MARIA  CRISTOVÃO, o que foi aprovado pelos  demais  integrantes da 

Turma, com a adesão do Ministério Público Federal. Passou-se, então, aos julgamentos dos feitos pautados e 

apresentados em mesa 

  

  

 0001     AC-SP       1346205     2008.03.99.043365-9(0600000138) 

    

RELATORA 

: JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : APARECIDO BENEDITO incapaz 
REPTE   : ANESIO BENEDITO 
ADVG    : CINTIA BENEDITA DURAN GRIAO 

A  Turma,  por  unanimidade  de  votos,  deu provimento à apelação, nos  termos do voto da Relatora.   
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0002     AC-SP       1360739     2008.03.99.049803-4(0700000632) 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : CIBELLE FERREIRA DA SILVA incapaz 
REPTE   : MANOEL PEDRO DA SILVA 
ADV     : SIDNEY BURZICHELLI SOBRINHO 

A  Turma,  por unanimidade de votos, deu parcial provimento à apelação,  nos termos do voto da Relatora.   

  

  

  

0003     AC-SP       1237858     2007.03.99.041119-2(0500001061) 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : WAGNER DE OLIVEIRA PIEROTTI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : LUCIANO CORDEIRO incapaz 
REPTE   : ELZA MARIA DOS SANTOS 
ADVG    : GUSTAVO MARTINI MULLER 

A  Turma,  por unanimidade de votos, deu parcial provimento à apelação,  nos termos do voto da Relatora.   

  

  

  

0004     AC-SP       1351930     2008.03.99.046263-5(0500000417) 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : JOSE CARLOS LIMA SILVA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : ADRIANO JOSE DA SILVA 
ADV     : EDSON DA SILVA MARTINS 

A  Turma, por unanimidade de votos, não conheceu de parte da apelação e  na  parte  conhecida,  negou-lhe  

provimento,  nos  termos  do  voto da  Relatora.   

  

  

  

0005     AC-SP       1311114                       2004.61.25.002351-4 
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RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : FABIO STEFANO MOTTA ANTUNES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : SEBASTIANA BERALDO DOS SANTOS (= ou > de 65 anos) 
ADV     : TEBET GEORGE FAKHOURI JUNIOR 

A  Turma,  por  unanimidade  de votos, negou provimento à apelação, nos  termos do voto da Relatora.   

  

  

  

0006     AC-MS       1364345                       2007.60.06.000307-2 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADVG    : IGOR PEREIRA MATOS FIGUEREDO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : ABEL UMBELINO 
ADV     : GILBERTO JULIO SARMENTO 

A  Turma,  por  unanimidade  de votos, negou provimento à apelação, nos  termos do voto da Relatora.   

  

  

  

0007     AC-SP       1362700     2008.03.99.050558-0(0700000807) 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LUIS ENRIQUE MARCHIONI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : BRUNA DA COSTA DE OLIVEIRA incapaz 
REPTE   : SARA APARECIDA DA COSTA 
ADVG    : EDGAR JOSE ADABO 

A  Turma,  por  unanimidade  de  votos,  rejeitou  a preliminar e negou  provimento à apelação da autarquia, nos termos 

do voto da Relatora.   

  

  

  

0008     AC-SP       1332437     2008.03.99.035656-2(0400000738) 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
APTE    : LAURA MARIA LOPES 
ADV     : JAMIR ZANATTA 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : CATARINA BERTOLDI DA FONSECA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
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A  Turma,  por  unanimidade  de  votos,  rejeitou  a preliminar e negou  provimento à apelação da parte autora, nos 

termos do voto da Relatora.   

  

  

  

0009     AC-SP       1352702     2008.03.99.046571-5(0600001292) 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
APTE    : APARECIDA DE FATIMA SEVERINO MENEZES 
ADV     : JAYME JOSE ORTOLAN NETO 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Turma,  por  unanimidade  de votos, negou provimento à apelação, nos  termos do voto da Relatora.   

  

  

  

0010     AC-SP       1340154                       2007.61.06.005108-1 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
APTE    : JESUS RODRIGUES DA SILVA 
ADVG    : THALYTA GEISA DE BORTOLI LOPES FERREIRA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : GERALDO FERNANDO TEIXEIRA COSTA DA SILVA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : OS MESMOS 

A  Turma, por unanimidade de votos, deu parcial provimento às apelações  da autarquia e da parte autora, nos termos do 

voto da Relatora.   

  

  

  

0011     AC-SP       1343946     2008.03.99.042174-8(0700002745) 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
APTE    : YASMIN TEIXEIRA DA SILVA incapaz 
REPTE   : LEONOR ALVES TEIXEIRA HILARIO 
ADV     : ISABELE CRISTINA GARCIA DE OLIVEIRA 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ELIANE MENDONCA CRIVELINI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Turma,  por  unanimidade  de votos, negou provimento à apelação, nos  termos do voto da Relatora.   
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0012     AC-SP       1359651                       2006.61.02.013187-5 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : JOSE ANTONIO FURLAN 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : ELYSEU JOAO GONCALVES 
ADV     : ELYSEU JOAO GONCALVES 

A  Turma,  por  unanimidade  de votos, negou provimento à apelação, nos  termos do voto da Relatora.   

  

  

  

0013     AC-SP       1370955     2008.03.99.055359-8(0700001204) 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
APTE    : LAZARO DOS REIS VASCONCELOS e conjuge 
ADV     : LAVÍNIA ANTUNES DE SOUZA SAID 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : CLAUDIO RENE D AFFLITTO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : OS MESMOS 

A Turma, por unanimidade de votos, negou provimento à remessa oficial e  à  apelação  da autarquia, e deu parcial 

provimento à apelação da parte  autora, nos termos do voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  AMS-SP      304475                        2006.61.83.006171-2  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MARCIA REGINA SANTOS BRITO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : ELIAS SKAF 
ADV     : MAXIMIANO CARVALHO 

A  Turma,  por  unanimidade  de  votos, negou provimento ao agravo, nos  termos do voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1351976     2008.03.99.046309-3(0600000448)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 
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RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
APTE    : LUZIA FERREIRA DE ARCANJO 
ADV     : IVO ALVES 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : REGIANE CRISTINA GALLO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Turma,  por  unanimidade  de  votos, negou provimento ao agravo, nos  termos do voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1338545     2008.03.99.039288-8(0400000152)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
APTE    : DIEGO DOS SANTOS BRUNO incapaz 
REPTE   : MARIA DA GLORIA DOS SANTOS BRUNO 
ADV     : THAIS HELENA TEIXEIRA AMORIM FRAGA NETTO 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : JOSEMAR ANTONIO GIORGETTI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Turma,  por  unanimidade  de  votos, negou provimento ao agravo, nos  termos do voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1359520     2008.03.99.049265-2(0700000932)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : VINICIUS DA SILVA RAMOS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : MARIA AUGUSTA DA CONCEICAO 
ADV     : LIGIA APARECIDA ROCHA 

A  Turma,  por  unanimidade  de  votos, negou provimento ao agravo, nos  termos do voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1087045     2006.03.99.005317-9(0500002550)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
APTE    : CAROLINA MARIA RODRIGUES DE MOURA 
ADV     : ELIZABETE ALVES MACEDO 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Turma,  por  unanimidade  de  votos, negou provimento ao agravo, nos  termos do voto da Relatora.   
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EM MESA  AC-SP       954329                        2001.61.21.005655-6  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : RAPHAEL LUIZ CORREA DE MELO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : CIRO MARCAL DE SOUZA 
ADV     : RUTE APARECIDA PEREIRA LIMA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TAUBATE - 21ª SSJ - SP 

A  Turma, por unanimidade de votos, acolheu parcialmente os embargos de  declaração, nos termos do voto da 

Relatora.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       870264      2003.03.99.012300-4(0100000342)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
APTE    : FELICIO COSTA DE OLIVEIRA 
ADV     : RENATO MATOS GARCIA 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : WAGNER ALEXANDRE CORREA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Turma, por unanimidade de votos, acolheu parcialmente os embargos de  declaração, nos termos do voto da 

Relatora.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1222841     2007.03.99.035592-9(0600000960)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LUIS RICARDO SALLES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : ADELAIDE APARECIDA BELIZARI DE SOUZA 
ADV     : IVANISE OLGADO SALVADOR SILVA 

A  Turma, por unanimidade de votos, rejeitou os embargos de declaração,  nos termos do voto da Relatora.   
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EM MESA  REOMS-SP    303322                        2007.61.19.002141-6  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
PARTE A : GERALDA PEREIRA MAFFORT 
ADV     : ELISANGELA MARIA DE SOUZA OLIVEIRA 
PARTE R : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

A  Turma, por unanimidade de votos, rejeitou os embargos de declaração,  nos termos do voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1261093                       2005.61.17.002394-0  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : WAGNER MAROSTICA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : CRISTIANO APARECIDO DA SILVA 
ADV     : ADRIANA SANTA OLALIA FERNANDES 

A  Turma, por unanimidade de votos, rejeitou os embargos de declaração,  nos termos do voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1227359     2007.03.99.038363-9(0300000754)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LUIS ENRIQUE MARCHIONI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : MANOEL BALBINO 
ADV     : LUIZ JOAQUIM BUENO TRINDADE 

A  Turma, por unanimidade de votos, rejeitou os embargos de declaração,  nos termos do voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1291904     2008.03.99.013296-9(0600000340)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
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APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : CLAUDIO RENE D AFFLITTO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : ALESSANDRA APARECIDA PEREIRA 
ADV     : ZELIA DA SILVA FOGACA LOURENCO 

A  Turma, por unanimidade de votos, rejeitou os embargos de declaração,  nos termos do voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1344606                       2007.61.17.003493-4  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MAURO ASSIS GARCIA BUENO DA SILVA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : GILDETE SOARES OLIVEIRA 
ADV     : RAFAEL SOUFEN TRAVAIN 

A  Turma, por unanimidade de votos, rejeitou os embargos de declaração,  nos termos do voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1285079                       2006.61.11.003668-5  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : CLAUDIA STELA FOZ 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : IGOR HENRIQUE DE SIQUEIRA incapaz 
REPTE   : OZENI PEREIRA DE SIQUEIRA 
ADV     : RICARDO ROCHA GABALDI 

A  Turma, por unanimidade de votos, rejeitou os embargos de declaração,  nos termos do voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1303542                       2005.61.25.000018-0  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
APTE    : MARIA APARECIDA ANDRE 
ADV     : RONALDO RIBEIRO PEDRO 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : KLEBER CACCIOLARI MENEZES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Turma, por unanimidade de votos, rejeitou os embargos de declaração,  nos termos do voto da Relatora.   
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EM MESA  AC-SP       1328630     2008.03.99.033425-6(0600001727)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
APTE    : MARIA JOANA DARQUES GONCALVES 
ADV     : CARLOS ALBERTO RODRIGUES 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : CLAUDIO RENE D AFFLITTO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Turma, por unanimidade de votos, rejeitou os embargos de declaração,  nos termos do voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1337695                       2007.61.11.002212-5  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADVG    : FERNANDA MOREIRA DOS SANTOS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : EDICARLOS PINHEIRO BARBOSA incapaz 
REPTE   : MILTON APARECIDO BARBOSA 
ADV     : DORILU SIRLEI SILVA GOMES BREGION 

A  Turma, por unanimidade de votos, rejeitou os embargos de declaração,  nos termos do voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       338511      2008.03.00.022290-0(200761170003111)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : RAQUEL CARRARA MIRANDA DE ALMEIDA PRADO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
AGRDO   : NELSON QUEVEDO e outros 
ADV     : ANTONIO CARLOS POLINI 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JAU Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade  de  votos,  não  conheceu  dos embargos de  declaração, nos termos do voto da Relatora.  

AC-SP       848015                        2001.61.02.006207-7  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATORA : DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL 
APTE    : ALEX DONIZETI DOS SANTOS 
ADV     : CLAUDIA ANDREA ZAMBONI 
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APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : GUSTAVO RICCHINI LEITE 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A   Turma,  por  unanimidade  de  votos,  negou  provimento  ao  agravo  interposto, nos termos do voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1325014                       2001.61.07.004008-9  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATORA : DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL 
APTE    : MARIA JOSE SANTOS 
ADV     : EDILAINE CRISTINA MORETTI 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADVG    : CINTHYA DE CAMPOS MANGIA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A   Turma,  por  unanimidade  de  votos,  negou  provimento  ao  agravo  interposto, nos termos do voto da Relatora.  

AC-SP       1080814                       2005.61.06.006998-2  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATORA : DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL 
APTE    : EUDIR MINEIRO 
ADV     : ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADVG    : GERALDO FERNANDO TEIXEIRA COSTA E SILVA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A   Turma,  por  unanimidade  de  votos,  negou  provimento  ao  agravo  interposto, nos termos do voto da Relatora.  

ApelReex-SP 1109349     2006.03.99.016523-1(0400000281)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATORA : DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
PROC    : CARLOS ALBERTO HEILMANN 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : INES ISABEL DA COSTA 
ADV     : SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE REGISTRO SP 

A   Turma,  por  unanimidade  de  votos,  negou  provimento  ao  agravo  interposto, nos termos do voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       986335                        2000.61.17.001971-9  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL 
APTE    : ADRIANA CRISTINA ALDROVANDI 
REPTE   : ALCEU ADONIRIO ALDROVANDI 
ADV     : MARIO LUIS FRAGA NETTO e outros 
ADV     : GUSTAVO MARTIN TEIXEIRA PINTO 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ADOLFO FERACIN JUNIOR 
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ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A   Turma,   por   unanimidade   de  votos,  não  acolheu  os  embargos  declaratórios, nos termos do voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       827669      2002.03.99.036027-7(0200000127)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL 
APTE    : LAURA ANGELO 
ADV     : JOSE AUGUSTO DE ALMEIDA JUNQUEIRA 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : CLAUDIO RENE D AFFLITTO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A   Turma,   por   unanimidade   de  votos,  não  acolheu  os  embargos  declaratórios, nos termos do voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       991649                        2003.61.22.000720-4  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : OSMAR MASSARI FILHO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : MARCELO LABEGALINI incapaz 
REPTE   : MARILENE SILVA LABEGALINI 
ADV     : ALEXANDRO JOSE LOUREIRO RODRIGUES 

A   Turma,   por   unanimidade   de  votos,  não  acolheu  os  embargos  declaratórios, nos termos do voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       964468      2004.03.99.027655-0(0100000427)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL 
APTE    : MARIA JOSE TELES DOS SANTOS (= ou > de 60 anos) 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : WILSON JOSE GERMIN 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : OS MESMOS 

A   Turma,   por   unanimidade   de  votos,  não  acolheu  os  embargos  declaratórios, nos termos do voto da Relatora.   

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/03/2009 623/1409 

  

  

EM MESA  AC-SP       1213584                       2004.61.12.004827-4  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : WALMIR RAMOS MANZOLI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : RUTH VANALLI BRAZ (= ou > de 60 anos) 
ADV     : WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO 

A   Turma,   por   unanimidade   de  votos,  não  acolheu  os  embargos  declaratórios, nos termos do voto da Relatora.   

  

  

  

Encerrou-se  a  sessão às 14h15. tendo sido julgados 40 processos. Nada  mais  havendo,  foi  lavrada a presente Ata, 

que lida e achada conforme  vai devidamente assinada.   

  

  

  

São Paulo, 13 de janeiro de 2009.   

  

  

  

DESEMBARGADORA FEDERAL ANNA MARIA PIMENTEL   

  

Presidente do(a) DÉCIMA TURMA, em substituição regimental   

  

  

  

PAULO ROGERIO FERRAZ   

  

Secretário(a) do(a) DÉCIMA TURMA   

ATA DE JULGAMENTO 
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ATA DA 2ª SESSÃO ORDINÁRIA, REALIZADA EM 27 DE JANEIRO DE 2009.  

 Presidente : Exma. Sra. Dra. DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL  

 Representante do MPF: Dr(a). ADEMAR VIANA FILHO  

 Secretário(a): JOÃO SOARES Às 14:00 horas, presentes os(as) Desembargadores(as) Federais ANNA   MARIA  

 PIMENTEL   e   ANTONIO   CEDENHO   e  os(as)  Juízes(as) Convocados(as) DAVID DINIZ e GISELLE 

FRANÇA, foi aberta a sessão. Não  havendo  impugnação,  foi  aprovada  a   ata  da  sessão anterior. Ausentes, 

justificadamente, os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Federais DIVA MALERBI, SÉRGIO NASCIMENTO 

e CASTRO GUERRA. A  seguir,  passou-se  ao  julgamento dos processos adiados, pautados e apresentados em mesa 

  

  

 0001     AC-SP       236693      95.03.015356-5     (9300373064) 

    

RELATORA 

: DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL 

APTE    : Ministerio Publico Federal 
PROC    : ANA LUCIA AMARAL 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ANGELICA VELLA FERNANDES DUBRA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : OS MESMOS 
ASSIST  : SINDICATO DOS APOSENTADOS E PENSIONISTAS DA REGIAO 

METROPOLITANA DE SAO PAULO 
ADV     : EZEQUIEL JOSE DO NASCIMENTO 
ASSIST  : UNIAO DOS APOSENTADOS E PENSIONISTAS DE TAUBATE 
ADV     : JURANDIR CAMPOS 

Adiado o julgamento, por indicação da Relatora.   

  

  

  

0002     ApelReex-SP 955588                        2003.61.83.011237-8 

RELATORA : DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HELENA BEATRIZ DO AMARAL DERGINT CONSULO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : Ministerio Publico Federal 
ADVG    : MARCIO SCHUSTERSCHITZ DA SILVA ARAUJO 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 

Adiado o julgamento, por indicação da Relatora.   
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0003     AC-SP       1262908                       2003.61.07.010488-0 

RELATOR : DES.FED. CASTRO GUERRA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ELIANE MENDONCA CRIVELINI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : ANA PELEGRINE BONJARDIM (= ou > de 65 anos) 
ADV     : AIRTON CAZZETO PACHECO 

Adiado o julgamento, por indicação da Relatora.   

  

  

  

0004     AC-SP       1273760     2008.03.99.003608-7(0100000013) 

RELATOR : DES.FED. CASTRO GUERRA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MARIO LUCIO MARCHIONI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : DIRCE ALEXANDRE BAPTISTA 
ADV     : IDALINO ALMEIDA MOURA 

Adiado o julgamento, por indicação da Relatora.   

  

  

  

0005     AC-SP       1287973     2008.03.99.011001-9(0600000413) 

RELATOR : DES.FED. CASTRO GUERRA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : GERALDO JUNIO DE SA FERREIRA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : VALDECI FERREIRA DE JESUS DA SILVA 
ADV     : MARCELO GAINO COSTA 

Adiado o julgamento, por indicação da Relatora.   

  

  

  

0006     AC-SP       1363692     2008.03.99.050995-0(0500001590) 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : PAULO SERGIO BIANCHINI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : CELSO NELSON DIAS DA CUNHA incapaz 
REPTE   : ZILDA DIAS DA CUNHA 
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ADV     : OSWALDO SERON 

A  Turma,  por  unanimidade  de votos, negou provimento à apelação, nos  termos do voto da Relatora.   

  

  

  

0007     AC-MS       1242245                       2005.60.05.001703-0 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADVG    : FERNANDO ONO MARTINS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : ROSELI BRITES RAMIREZ 
ADV     : ELIZ SALDANHA FRANCO 

A  Turma,  por  unanimidade  de votos, negou provimento à apelação, nos  termos do voto da Relatora.   

  

  

  

0008     AC-SP       1315993     2008.03.99.026196-4(0600000862) 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : PAULO HENRIQUE DE MELO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : ANA RIBEIRO DE SOUZA (= ou > de 60 anos) 
ADV     : DANIEL MARCON PARRA 

A  Turma,  por  unanimidade  de votos, negou provimento à apelação, nos  termos  do  voto  da  Relatora,  sendo que o 

Des.Fed. ANTONIO CEDENHO o  acompanhou pelo Resultado.   

  

  

  

0009     AC-SP       1357819                       2004.61.23.001605-0 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
APTE    : INEZ DE TOLEDO FAGUNDES 
ADV     : FRANCISCO ANTONIO JANNETTA 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Turma,por  unanimidade  de votos, deu provimento à apelação da parte  autora, nos termos do voto da Relatora.   
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0010     AC-MS       1340809                       2006.60.06.000576-3 

RELATOR : DES.FED. CASTRO GUERRA 
APTE    : GLORIA FRANCISCA DE SOUZA 
ADV     : MARIA GORETE DOS SANTOS 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : FERNANDO ONO MARTINS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : OS MESMOS 

Adiado o julgamento, por indicação da Relatora.   

  

  

  

0011     AI-SP       350107      2008.03.00.038718-3(0800000602) 

RELATOR : DES.FED. CASTRO GUERRA 
AGRTE   : JOAO ROSSETTI DOS SANTOS 
ADV     : ALVARO AUGUSTO RODRIGUES 
AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CONCHAS SP 

Retirado de pauta, por indicação da Relatora.   

  

  

  

0012     AI-SP       350659      2008.03.00.039323-7(0800002089) 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
AGRTE   : JOSE DA SILVA 
ADV     : SEBASTIAO DE PAULA RODRIGUES 
AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE SP 

A  Turma,  por  unanimidade  de  votos,  deu  provimento  ao  agravo de  instrumento, nos termos do voto da Relatora.   

  

  

  

0013     AI-SP       351207      2008.03.00.039988-4(0800003049) 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
AGRTE   : ZELIA RIBEIRO ALVES PAIVA 
ADV     : JULIANA GIUSTI CAVINATTO 
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AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE LIMEIRA SP 

A  Turma,  por  unanimidade  de  votos,  deu  provimento  ao  agravo de  instrumento, nos termos do voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  ApelReex-SP 1171778                       2004.61.12.007291-4  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATORA : DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ILDERICA FERNANDES MAIA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : NEIVA PEREIRA incapaz 
REPTE   : LAZARA DE CARVALHO PEREIRA 
ADV     : ERICSSON JOSE ALVES 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

A Turma,por unanimidade de votos, não conheceu do agravo, nos termos do  voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1038135     2005.03.99.027386-2(0400000040)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATORA : DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : FABIO CARRIAO DE MOURA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : CARLOS ROBERTO CHICONI incapaz 
REPTE   : MARIA PETRONILHA CHICONI 
ADV     : MARCELO GAINO COSTA 

A  Turma,  por  unanimidade  de  votos,  negou provimento ao agravo,nos  termos do voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1146162                       2005.61.11.001240-8  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATORA : DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : CLAUDIA STELA FOZ 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : ALZIRA MANTOVANI HORTOLAN 
ADV     : FLAVIO PEDROSA 

A  Turma,  por  unanimidade  de  votos,  negou provimento ao agravo,nos  termos do voto da Relatora.   
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EM MESA  ApelReex-SP 1228827                       2005.61.20.002053-4  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATORA : DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ANTONIO CARLOS DA MATTA NUNES DE OLIVEIRA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : EZIA PADUAN PAGNOCCA 
ADV     : SORAYA PEIXOTO HASSEM 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARARAQUARA - 20ª SSJ - SP 

A  Turma,  por  unanimidade  de  votos,  negou provimento ao agravo,nos  termos do voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1215805                       2005.61.22.000043-7  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATORA : DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : OSMAR MASSARI FILHO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : ANTONIA ANDRADE DOS SANTOS 
ADV     : MAIRA KARINA BONJARDIM 

A  Turma,  por  unanimidade  de  votos,  negou provimento ao agravo,nos  termos do voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1267531                       2005.61.23.001674-0  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATORA : DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : GUSTAVO DUARTE NORI ALVES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : MARGARIDA DA ROSA SILVA GONCALVES (= ou > de 65 anos) 
ADV     : VANESSA FRANCO SALEMA 

A  Turma,  por  unanimidade  de  votos,  negou provimento ao agravo,nos  termos do voto da Relatora.   
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EM MESA  AC-SP       1329452                       2006.61.08.008036-7  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATORA : DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : YVES SANFELICE DIAS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : MARIA APARECIDA TAVARES (= ou > de 65 anos) 
ADV     : IGOR KLEBER PERINE 

A  Turma,  por  unanimidade  de  votos,  negou provimento ao agravo,nos  termos do voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1278332     2008.03.99.006529-4(0700000604)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATORA : DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADVG    : JOSE ALFREDO GEMEMENTE SANCHES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : ANISIO LEITE DE JESUS 
ADV     : JANETTE DE PROENCA NOGUEIRA 

A  Turma,  por  unanimidade  de  votos,  negou provimento ao agravo,nos  termos do voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  AC-MS       1201289     2007.03.99.023925-5(0500000243)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATORA : DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL 
APTE    : FRANCISCO RODRIGUES DA SILVA 
ADV     : JOSE ANTONIO SOARES NETO 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : SILLAS COSTA DA SILVA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Turma,  por  unanimidade  de  votos,  negou provimento ao agravo,nos  termos do voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  ApelReex-SP 1345963     2008.03.99.043245-0(0500001691)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO 

CPC 

RELATORA : DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL 
APTE    : JUAREZ DE OLIVEIRA 
ADV     : MARIO ANTONIO DE SOUZA 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MIRIAM DE ANDRADE CARNEIRO LEAO 
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ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO VICENTE SP 

A  Turma,  por  unanimidade  de  votos,  negou provimento ao agravo,nos  termos do voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1366338     2008.03.99.052055-6(0600002150)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATORA : DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL 
APTE    : MARIA APARECIDA DA SILVA ALVARES 
ADV     : ELIANE REGINA MARTINS FERRARI 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LUIZ FERNANDO SANCHES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Turma,  por  unanimidade  de  votos,  negou provimento ao agravo,nos  termos do voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1218571     2007.03.99.033846-4(0500001088)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATORA : DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL 
APTE    : PEDRO LISEU MASSALINO (= ou > de 60 anos) 
ADV     : ELIANE REGINA MARTINS FERRARI 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LUIZ FERNANDO SANCHES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Turma,  por  unanimidade  de  votos,  negou provimento ao agravo,nos  termos do voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1341219     2008.03.99.040366-7(0700000883)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATORA : DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL 
APTE    : OLIVINA DOS SANTOS 
ADV     : JANETTE DE PROENCA NOGUEIRA 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : DANIEL DE FREITAS TRIDAPALLI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Turma,  por  unanimidade  de  votos,  negou provimento ao agravo,nos  termos do voto da Relatora.   
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EM MESA  ApelReex-SP 1224543                       2001.61.05.010083-4  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL 
APTE    : LUZIA SILVA 
ADV     : MARIA HELENA HIPOLITO TEODOSIO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADVG    : ADRIANO BUENO DE MENDONCA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : OS MESMOS 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

A   Turma,   por   unanimidade   de  votos,  rejeitou  os  embargos  de  declaração,nos termos do voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1247478                       1999.61.09.004983-1  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL 
APTE    : FRANCISCA MARIA DA CONCEICAO 
ADV     : PATRICIA DE CASSIA FURNO OLINDO 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADVG    : FRANCISCO CARVALHO DE ARRUDA VEIGA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A   Turma,   por   unanimidade   de  votos,  rejeitou  os  embargos  de  declaração,nos termos do voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  ApelReex-SP 773042      2002.03.99.004759-9(0100000056)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : RODRIGO DE CARVALHO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : ANA ELOILDE TERRA 
ADV     : EDMAR CORREIA DIAS 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 5 VARA DE JUNDIAI SP 

A   Turma,   por   unanimidade   de  votos,  rejeitou  os  embargos  de  declaração,nos termos do voto da Relatora.   
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EM MESA  ApelReex-SP 1205890     2007.03.99.027486-3(0400000419)  INCID.  :9 - AGRAVO REGIMENTAL 

RELATOR : JUIZ CONV. DAVID DINIZ 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LUCIANO LIMA LEIVAS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : GENIVAL RIBEIRO 
ADV     : JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JUNDIAI SP 

A   Turma,   por   unanimidade  de  votos,negou  provimento  ao  agravo  regimental,nos  termos  do  voto do Relator, 

sendo que a Desembaragdora  Federal ANNA MARIA PIMENTEL o acompanhou pela conclusão.   

  

  

  

EM MESA  ApelReex-SP 1275267                       2003.61.83.004683-7  INCID.  :9 - AGRAVO REGIMENTAL 

RELATOR : JUIZ CONV. DAVID DINIZ 
APTE    : CICERO CORDEIRO DE LIMA 
ADV     : ROQUE RIBEIRO SANTOS JUNIOR 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : RODRIGO OCTAVIO LEONIDAS KAHN DA SILVEIRA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 

A   Turma,  por  unanimidade  de  votos,  negou  provimento  ao  agravo  regimental,nos termos do voto do Relator.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       532492      1999.03.99.090335-1(9800001264)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : JUIZ CONV. DAVID DINIZ 
APTE    : LUIZ WALTER COX (= ou > de 60 anos) 
ADV     : ELZA NUNES MACHADO GALVAO 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADVG    : VITOE JAQUES MENDES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Turma,  por  unanimidade  de  votos, negou provimento ao agravo, nos  termos do voto do Relator.  ApelReex-SP 

1005034                       2003.61.26.000262-0  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : JUIZ CONV. DAVID DINIZ 
APTE    : ANTONIA BEZERRA DA SILVA 
ADV     : ALDENI MARTINS 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MARIA CAMILA COSTA DE PAIVA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Turma,  por  unanimidade  de  votos, negou provimento ao agravo, nos  termos do voto do Relator.   
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EM MESA  ApelReex-SP 1338383                       2005.61.83.000722-1  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : JUIZ CONV. DAVID DINIZ 
APTE    : DIONISIO FRANCISCO SILVA 
ADV     : WILSON MIGUEL 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ANNA STELLA LEMOS FERREIRA LOCATELLI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 

A  Turma,  por  unanimidade  de  votos, negou provimento ao agravo, nos  termos do voto do Relator.   

  

  

  

EM MESA  ApelReex-SP 1309522                       2005.61.83.001120-0  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : JUIZ CONV. DAVID DINIZ 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : MARIA DE FATIMA SILVA 
ADV     : TANIA GONCALVES FERNANDES 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 

A  Turma,  por  unanimidade  de  votos, negou provimento ao agravo, nos  termos do voto do Relator.   

  

  

  

EM MESA  ApelReex-SP 1262150     2007.03.99.049991-5(0500001175)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO 

CPC 

RELATOR : JUIZ CONV. DAVID DINIZ 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : RACHEL DE OLIVEIRA LOPES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : GENITA PUPO RIBEIRO 
ADV     : MARCIA CLEIDE RIBEIRO ESTEFANO DE MORAES 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JACUPIRANGA SP 

A  Turma,  por  unanimidade  de  votos, negou provimento ao agravo, nos  termos do voto do Relator.   
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EM MESA  ApelReex-SP 1286479     2008.03.99.010270-9(0600000829)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO 

CPC 

RELATOR : JUIZ CONV. DAVID DINIZ 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : SUSANA NAKAMICHI CARRERAS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : ENIO BENTO GONCALVES 
ADV     : WELTON JOSE GERON 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PATROCINIO PAULISTA SP 

A  Turma,  por  unanimidade  de  votos, negou provimento ao agravo, nos  termos do voto do Relator.   

  

  

  

EM MESA  ApelReex-SP 1294921     2008.03.99.014741-9(0300001151)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO 

CPC 

RELATOR : JUIZ CONV. DAVID DINIZ 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LAERCIO PEREIRA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : JOAO ZANINI SOBRINHO 
ADV     : ISIDORO PEDRO AVI 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MATAO SP 

A  Turma,  por  unanimidade  de  votos, negou provimento ao agravo, nos  termos do voto do Relator.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1298233     2008.03.99.016138-6(0600000251)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : JUIZ CONV. DAVID DINIZ 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : JOAO CARLOS DOS SANTOS 
ADV     : IRINEU DILETTI 

A  Turma,  por  unanimidade  de  votos, negou provimento ao agravo, nos  termos  do voto do Relator, sendo que a Des. 

Fed. ANNA MARIA PIMENTEL o  acompanhou pelo resultado.   
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EM MESA  AC-SP       1300911     2008.03.99.017432-0(0400001184)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : JUIZ CONV. DAVID DINIZ 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : JOSE LUIZ SFORZA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : SEBASTIAO FERREIRA CEZAR 
ADV     : ELIANE REGINA MARTINS FERRARI 

A  Turma,  por  unanimidade  de  votos, negou provimento ao agravo, nos  termos do voto do Relator.   

  

  

  

EM MESA  ApelReex-SP 1301583     2008.03.99.017921-4(0600001298)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO 

CPC 

RELATOR : JUIZ CONV. DAVID DINIZ 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ELIANE MENDONCA CRIVELINI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : VALDIR GOMES MARTINS 
ADV     : MARCELO IGRECIAS MENDES 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BIRIGUI SP 

A  Turma,  por  unanimidade  de  votos, negou provimento ao agravo, nos  termos do voto do Relator.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1310168     2008.03.99.022436-0(0600000054)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : JUIZ CONV. DAVID DINIZ 
APTE    : ERNESTINA VIEIRA CASTRO DA SILVA 
ADV     : ABDILATIF MAHAMED TUFAILE 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : DEONIR ORTIZ SANTA ROSA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Turma,  por  unanimidade  de  votos, negou provimento ao agravo, nos  termos  do voto do Relator, sendo que a Des. 

Fed. ANNA MARIA PIMENTEL o  acompanhou pelo resultado.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1311517     2008.03.99.023263-0(0600000565)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : JUIZ CONV. DAVID DINIZ 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 
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ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : IRACEMA ANTONIA ALVES RODRIGUES 
ADV     : IRINEU DILETTI 

A  Turma,  por  unanimidade  de  votos, negou provimento ao agravo, nos  termos  do voto do Relator, sendo que a Des. 

Fed. ANNA MARIA PIMENTEL o  acompanhou pelo resultado.   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       346196      2008.03.00.033068-9(0100000911)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : JUIZ CONV. DAVID DINIZ 
AGRTE   : MARIA INES DE LIMA PEREIRA 
ADV     : ALLAN KARDEC MORIS 
AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE POMPEIA SP 

A  Turma,  por  unanimidade  de  votos, negou provimento ao agravo, nos  termos do voto do Relator.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1329075     2008.03.99.033872-9(0700000021)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : JUIZ CONV. DAVID DINIZ 
APTE    : NILMA CLEUSA DA COSTA 
ADV     : ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : IZAURA APARECIDA NOGUEIRA DE GOUVEIA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Turma,  por  unanimidade  de  votos, negou provimento ao agravo, nos  termos  do voto do Relator, sendo que a Des. 

Fed. ANNA MARIA PIMENTEL o  acompanhou pelo resultado.   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       348025      2008.03.00.035956-4(9700001937)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : JUIZ CONV. DAVID DINIZ 
AGRTE   : HELENA ANTUNES DE CASTRO 
ADV     : ODENEY KLEFENS 
AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ELCIO DO CARMO DOMINGUES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BOTUCATU SP 

A  Turma,  por  unanimidade  de  votos, negou provimento ao agravo, nos  termos do voto do Relator.   
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EM MESA  AI-SP       349949      2008.03.00.038495-9(200861080064462)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO 

CPC 

RELATOR : JUIZ CONV. DAVID DINIZ 
AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : EDUARDO OLIVEIRA HORTA MACIEL 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
AGRDO   : GENI LEOPOLDO DE SOUZA 
ADV     : PAULO SERGIO FERRAZ MAZETTO 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade  de  votos, negou provimento ao agravo, nos  termos do voto do Relator.   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       350177      2008.03.00.038771-7(200861270039946)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO 

CPC 

RELATOR : JUIZ CONV. DAVID DINIZ 
AGRTE   : MARIA HELENA ELIAS RODRIGUES (= ou > de 60 anos) 
ADV     : RICARDO ALEXANDRE DA SILVA 
AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª SSJ>SP 

A  Turma,  por  unanimidade  de  votos, negou provimento ao agravo, nos  termos do voto do Relator.   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       350984      2008.03.00.039636-6(9409003997)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : JUIZ CONV. DAVID DINIZ 
AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ADRIANA DOS SANTOS MARQUES BARBOSA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
AGRDO   : ANA RODRIGUES DO NASCIMENTO LUNA 
ADV     : NILTON DE OLIVEIRA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SOROCABA Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade  de  votos, negou provimento ao agravo, nos  termos do voto do Relator.   
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EM MESA  AC-MS       1340889     2008.03.99.040132-4(0600019527)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : JUIZ CONV. DAVID DINIZ 
APTE    : VERGILIO IRALA 
ADV     : NORMA RAQUEL STRAGLIOTTO 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : WISLEY RODRIGUES DOS SANTOS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Turma,  por  unanimidade  de  votos, negou provimento ao agravo, nos  termos  do voto do Relator, sendo que a Des. 

Fed. ANNA MARIA PIMENTEL o  acompanhou pelo resultado.   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       351892      2008.03.00.040715-7(200861830016065)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO 

CPC 

RELATOR : JUIZ CONV. DAVID DINIZ 
AGRTE   : JOAO FRANCISCO SOBRAL 
ADV     : WILSON MIGUEL 
AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 

A  Turma,  por  unanimidade  de  votos, negou provimento ao agravo, nos  termos do voto do Relator.   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       352166      2008.03.00.041145-8(0800001335)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : JUIZ CONV. DAVID DINIZ 
AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : FABIO EDUARDO NEGRINI FERRO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
AGRDO   : GISELI DE AGUIAR RODRIGUES ZACHARIAS e outros 
ADV     : KEILA CARVALHO DE SOUZA 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITU SP 

A  Turma,  por  unanimidade  de  votos, negou provimento ao agravo, nos  termos do voto do Relator.   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       353060      2008.03.00.042285-7(200261140048519)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO 

CPC 
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RELATOR : JUIZ CONV. DAVID DINIZ 
AGRTE   : ADELSON REGIS COSTA e outros 
ADV     : WALDEC MARCELINO FERREIRA 
AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADVG    : MARIO EMERSON BECK BOTTION 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S B DO CAMPO SP 

A  Turma,  por  unanimidade  de  votos, negou provimento ao agravo, nos  termos do voto do Relator.   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       354608      2008.03.00.044399-0(0800001351)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : JUIZ CONV. DAVID DINIZ 
AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MARIA LUCIA MARTINS BRANDAO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
AGRDO   : JOSE DOS SANTOS GOMES 
ADV     : RAFAELA PEREIRA DE ARAUJO 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARUJA SP 

A  Turma,  por  unanimidade  de  votos, negou provimento ao agravo, nos  termos do voto do Relator.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1214801     2007.03.99.031899-4(0500001014)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : JUIZ CONV. DAVID DINIZ 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : JOSE LUIZ SFORZA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : LUZIA CRUZ PEREIRA LEOPOLDO 
ADV     : ODENIR ARANHA DA SILVEIRA 

A  Turma,  por  unanimidade  de votos, negou provimento aos agravos,nos  termos  do voto do Relator, sendo que a 

Des. Fed. ANNA MARIA PIMENTEL o  acompanhou pelo resultado.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1313545     2008.03.99.024940-0(0600000425)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : JUIZ CONV. DAVID DINIZ 
APTE    : AIDE BARBANTE RIBEIRO 
ADV     : ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : RONALDO SANCHES BRACCIALLI 
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ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Turma,  por  unanimidade  de  votos, negou provimento aos agrvos,nos  termos do voto do Relator.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1319750                       2004.61.14.001941-3  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : JUIZ CONV. DAVID DINIZ 
APTE    : PAULA DE ALMEIDA SILVA 
ADV     : ALEXANDRE SABARIEGO ALVES 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : CYNTHIA ALESSANDRA BOCHIO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Turma, por unanimidade de votos, rejeitou a preliminar sucitada pela  parte  autora,  e, no mérito, negou provimento 

ao agravo interposto,nos  termos do voto do Relator.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1331470                       2003.61.15.001982-0  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : JUIZ CONV. DAVID DINIZ 
APTE    : CLARICE APARECIDA SOAD 
ADV     : KARINA GRANADO 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ISABEL CRISTINA BAFUNI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Turma, por unanimidade de votos, rejeitou os embargos de declaração,  nos termos do voto do Relator.   

  

  

  

EM MESA  ApelReex-SP 906430      2003.03.99.032093-4(0000000763)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : JUIZ CONV. DAVID DINIZ 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : RENATO URBANO LEITE 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : TEREZA DE SIQUEIRA SILVA 
ADV     : HELIO BORGES DE OLIVEIRA 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIRACAIA SP 

A  Turma, por unanimidade de votos, rejeitou os embargos de declaração,  nos termos do voto do Relator.   
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EM MESA  AC-SP       1114321                       2004.61.22.001388-9  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : JUIZ CONV. DAVID DINIZ 
APTE    : GEZIEL DUDA DOS SANTOS incapaz 
REPTE   : DOLORES CONCEICAO DOS SANTOS 
ADV     : DIRCEU MIRANDA 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : OSMAR MASSARI FILHO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Turma, por unanimidade de votos, rejeitou os embargos de declaração,  nos termos do voto do Relator.   

  

  

  

EM MESA  ApelReex-SP 1290599                       2004.61.07.005864-2  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : JUIZ CONV. DAVID DINIZ 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADVG    : MARLLON BITTENCOURT BOAVENTURA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : MARINALVA JESUINA DOS SANTOS SILVA 
ADV     : EDILAINE CRISTINA MORETTI 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARACATUBA SecJud SP 

A  Turma, por unanimidade de votos, rejeitou os embargos de declaração,  nos termos do voto do Relator.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1306593                       2004.61.04.010007-3  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : JUIZ CONV. DAVID DINIZ 
APTE    : ANTONIO CRUZ DA SILVA 
ADV     : DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal) 
ADV     : MARCOS ROBERTO RODRIGUES MENDONCA 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MARCIA DE PAULA BLASSIOLI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Turma, por unanimidade de votos, rejeitou os embargos de declaração,  nos termos do voto do Relator.   
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EM MESA  AC-SP       935418      2004.03.99.015523-0(0100000667)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : JUIZ CONV. DAVID DINIZ 
APTE    : JUDITE MARIA DE SOUZA RIBEIRO 
ADV     : ULIANE TAVARES RODRIGUES 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : NILDA GLORIA BASSETTO TREVISAN 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Turma, por unanimidade de votos, rejeitou os embargos de declaração,  nos termos do voto do Relator.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1349393                       2005.61.20.007265-0  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : JUIZ CONV. DAVID DINIZ 
APTE    : WALDERICO COSTA VIEIRA incapaz 
REPTE   : NASCIMENTO PEREIRA VIEIRA 
ADV     : ANDRE LUIZ VETARISCHI 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : GUILHERME MOREIRA RINO GRANDO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Turma, por unanimidade de votos, rejeitou os embargos de declaração,  nos termos do voto do Relator.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1352568                       2005.61.07.013472-7  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : JUIZ CONV. DAVID DINIZ 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADVG    : RAFAEL SERGIO LEME DE OLIVEIRA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : NIELDA RODRIGUES DOS SANTOS incapaz 
REPTE   : ROSA MARIA DOS SANTOS 
ADV     : IDALINO ALMEIDA MOURA 

A  Turma, por unanimidade de votos, rejeitou os embargos de declaração,  nos termos do voto do Relator.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1298139                       2006.61.24.000297-3  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : JUIZ CONV. DAVID DINIZ 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA 
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ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : OLINDA NUNES PEREIRA DE AZEVEDO 
ADV     : JOSE LUIZ PENARIOL 

A  Turma, por unanimidade de votos, rejeitou os embargos de declaração,  nos termos do voto do Relator.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1340826                       2006.61.13.000498-7  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : JUIZ CONV. DAVID DINIZ 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : RAFAEL NIEPCE VERONA PIMENTEL 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : JHONATAN ROBERTO DE SOUZA incapaz 
REPTE   : MARIA CELIA DA SILVA SOUZA 
ADV     : MARIA ROSALINA FALEIROS DE OLIVEIRA 

A  Turma, por unanimidade de votos, rejeitou os embargos de declaração,  nos termos do voto do Relator.   

  

  

  

EM MESA  ApelReex-SP 1329728                       2006.61.26.003881-0  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : JUIZ CONV. DAVID DINIZ 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : THEO ASSUAR GRAGNANO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APTE    : CELSO JOSE VAZ DE LIMA 
ADV     : WILSON MIGUEL 
APDO    : OS MESMOS 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

A  Turma, por unanimidade de votos, rejeitou os embargos de declaração,  nos termos do voto do Relator.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1308522                       2006.61.17.003014-6  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : JUIZ CONV. DAVID DINIZ 
APTE    : MARINES NOGUEIRA 
ADV     : FABIO CHEBEL CHIADI 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : WAGNER MAROSTICA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
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A  Turma, por unanimidade de votos, rejeitou os embargos de declaração,  nos termos do voto do Relator.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1348281                       2006.61.20.007028-1  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : JUIZ CONV. DAVID DINIZ 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : GUILHERME MOREIRA RINO GRANDO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : JACYRA MORELATO BASSOLI (= ou > de 65 anos) 
ADV     : ISIDORO PEDRO AVI 

A  Turma, por unanimidade de votos, rejeitou os embargos de declaração,  nos termos do voto do Relator.   

  

  

  

EM MESA  REO-SP      1307363                       2007.61.83.000765-5  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : JUIZ CONV. DAVID DINIZ 
PARTE A : ORLANDO BERTUCCI 
ADV     : ROSÂNGELA DE ALMEIDA SANTOS 
PARTE R : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : PHELIPPE TOLEDO PIRES DE OLIVEIRA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 

A  Turma, por unanimidade de votos, rejeitou os embargos de declaração,  nos termos do voto do Relator.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1178835     2007.03.99.007593-3(0400001032)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : JUIZ CONV. DAVID DINIZ 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LAERCIO PEREIRA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : MARIA FLORIANA DOS SANTOS MOREIRA 
ADV     : BIANCA CAVICHIONI DE OLIVEIRA 

A  Turma, por unanimidade de votos, rejeitou os embargos de declaração,  nos termos do voto do Relator.   
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EM MESA  AC-SP       1203059     2007.03.99.024996-0(0500000322)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : JUIZ CONV. DAVID DINIZ 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : JOSEMAR ANTONIO GIORGETTI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : ADELAIDE GONCALVES DE ALCANTARA (= ou > de 60 anos) 
ADV     : THAIS HELENA TEIXEIRA AMORIM SILVA 

A  Turma, por unanimidade de votos, rejeitou os embargos de declaração,  nos termos do voto do Relator.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1205773     2007.03.99.027366-4(0500000048)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : JUIZ CONV. DAVID DINIZ 
APTE    : ANALIA DO PRADO PIERIM (= ou > de 60 anos) 
ADV     : MURILO CEZAR ANTONINI PEREIRA 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ORISON MARDEN JOSE DE OLIVEIRA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Turma, por unanimidade de votos, rejeitou os embargos de declaração,  nos termos do voto do Relator.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1206344     2007.03.99.027943-5(0500001109)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : JUIZ CONV. DAVID DINIZ 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : FABIANA BUCCI BIAGINI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : ROSANGELA DA SILVA 
ADV     : FRANCISCO CARLOS MARINCOLO 

A  Turma, por unanimidade de votos, rejeitou os embargos de declaração,  nos termos do voto do Relator.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1219313     2007.03.99.034401-4(0600000352)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 
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RELATOR : JUIZ CONV. DAVID DINIZ 
APTE    : EVANILDE LONGO SARTORI 
ADV     : RODRIGO SANCHES TROMBINI 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ALINE ANGELICA DE CARVALHO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Turma, por unanimidade de votos, rejeitou os embargos de declaração,  nos termos do voto do Relator.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1223920     2007.03.99.036597-2(0200000690)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : JUIZ CONV. DAVID DINIZ 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MARIA HELENA TAZINAFO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : CLAUDEMIR BENTO GOMES 
ADV     : MARIA LUCIA NUNES 

A  Turma, por unanimidade de votos, rejeitou os embargos de declaração,  nos termos do voto do Relator.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1238632     2007.03.99.041882-4(0500002480)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : JUIZ CONV. DAVID DINIZ 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : CARLOS PUTTINI SOBRINHO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : CLOTILDE DA SILVA KAMERS 
ADV     : JOSE GERALDO SIMIONI 

A  Turma, por unanimidade de votos, rejeitou os embargos de declaração,  nos termos do voto do Relator.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1275553     2008.03.99.005053-9(0400001325)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : JUIZ CONV. DAVID DINIZ 
APTE    : VALDECY DE SOUZA RIBEIRO PEREIRA 
ADV     : FERNANDO APARECIDO BALDAN 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : RICARDO ROCHA MARTINS 
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ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Turma, por unanimidade de votos, rejeitou os embargos de declaração,  nos termos do voto do Relator.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1302617     2008.03.99.018364-3(0300000938)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : JUIZ CONV. DAVID DINIZ 
APTE    : MARIA HELENA SEGAL GREGGIO 
ADV     : ELIALBA FRANCISCA ANTONIA CAROSIO 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LUIS ENRIQUE MARCHIONI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Turma, por unanimidade de votos, rejeitou os embargos de declaração,  nos termos do voto do Relator.   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       337588      2008.03.00.021066-0(200861030026350)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : JUIZ CONV. DAVID DINIZ 
AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : SARA MARIA BUENO DA SILVA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
AGRDO   : GENI ANGELINA SALES 
ADV     : ELAYNE DOS REIS NUNES PEREIRA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP 

A  Turma, por unanimidade de votos, rejeitou os embargos de declaração,  nos termos do voto do Relator.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1308736     2008.03.99.021597-8(0600000660)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : JUIZ CONV. DAVID DINIZ 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MOISES RICARDO CAMARGO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : VALDECIR PAZE DE ARRUDA DUMAS 
ADV     : OSWALDO SERON 

A  Turma, por unanimidade de votos, rejeitou os embargos de declaração,  nos  termos  do  voto  do  Relator,  sendo  

que  a Des. Fed. ANNA MARIA  PIMENTEL o acompanhou pelo Resultado.   
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EM MESA  AC-MS       1308488     2008.03.99.021496-2(0700015849)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : JUIZ CONV. DAVID DINIZ 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : SILLAS COSTA DA SILVA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : SEBASTIANA MARIA DAS GRACAS 
ADV     : DIVANEI ABRUCEZE GONCALVES 

A  Turma, por unanimidade de votos, rejeitou os embargos de declaração,  nos  termos  do  voto  do  Relator,  sendo  

que  a Des. Fed. ANNA MARIA  PIMENTEL o acompanhou pelo Resultado.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1310859     2008.03.99.023129-7(0700000431)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : JUIZ CONV. DAVID DINIZ 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : DIOCRECIA APARECIDA LUCA DA SILVA (= ou > de 65 anos) 
ADV     : JOSE DINIZ NETO 

A  Turma, por unanimidade de votos, rejeitou os embargos de declaração,  nos termos do voto do Relator.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1201227     2007.03.99.023864-0(0500000939)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : JUIZ CONV. DAVID DINIZ 
APTE    : PEDRO VICENTE 
ADV     : JULIO WERNER 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ANGELO MARIA LOPES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Turma, por unanimidade de votos, rejeitou os embargos de declaração,  nos termos do voto do Relator.   
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EM MESA  AI-SP       341452      2008.03.00.026599-5(0700000280)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : JUIZ CONV. DAVID DINIZ 
AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : FRANCISCO DE ASSIS GAMA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
AGRDO   : FLORISVALDO SAMPAIO RAMIRES e outros 
ADV     : JUAN EMILIO MARTI GONZALEZ 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AGUAI SP 

A  Turma, por unanimidade de votos, rejeitou os embargos de declaração,  nos termos do voto do Relator.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1341090                       2005.61.22.001853-3  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : JUIZ CONV. DAVID DINIZ 
APTE    : RAUL DE OLIVEIRA FERREIRA incapaz 
REPTE   : VERA LUCIA DE OLIVEIRA 
ADV     : ADRIANO GUEDES PEREIRA 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : OSMAR MASSARI FILHO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Turma,  por unanimidade de votos, rejeitou os embargos de declaração  opostos  pelo INSS e acolheu os embargos 

declaratórios da parte autora,  nos termos do voto do Relator.   

  

  

  

AC-SP       956746      2004.03.99.025364-0(9900001951) 

RELATOR : JUIZ CONV. DAVID DINIZ 
APTE    : DEVANIR SOUZA LEITE DE ALMEIDA 
ADV     : JOSE AUGUSTO DE ALMEIDA JUNQUEIRA 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : CLAUDIO RENE D AFFLITTO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Turma, por unanimidade de votos, acolheu parcialmente os embargos de  declaração opostos pelo MPF, nos termos 

do voto do Relator.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1340807                       2006.61.13.002894-3  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
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RELATOR : JUIZ CONV. DAVID DINIZ 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : RAFAEL NIEPCE VERONA PIMENTEL 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : DELVINA FERREIRA DE SOUZA 
ADV     : JOSE FAGGIONI JUNIOR 

A  Turma, por unanimidade de votos, acolheu parcialmente os embargos de  declaração opostos pelo INSS, nos termos 

do voto do Relator.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1266375     2007.03.99.050890-4(0400000397)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : JUIZ CONV. DAVID DINIZ 
APTE    : MARIA APARECIDA BORSATTO ROMANELLI 
ADV     : JOSE LUIZ PEREIRA JUNIOR 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Turma, por unanimidade de votos, acolheu parcialmente os embargos de  declaração opostos pelo INSS,nos termos 

do voto do Relator.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1314738     2008.03.99.025522-8(0600000097)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : JUIZ CONV. DAVID DINIZ 
APTE    : MARIA ANGELICA JULIARI DA FRANCA 
ADV     : MANOEL CARLOS BERTOLUZZI RUIZ 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : CARLOS HENRIQUE MORCELLI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Turma,  por unanimidade de votos, acolheu os embarogos de declaração  opostos pelo MPF,nos termos do voto do 

Relator.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1316299     2008.03.99.026401-1(9100014492)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : JUIZ CONV. DAVID DINIZ 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADV     : ADRIANA OLIVEIRA SOARES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : LOURDES FAVARONI MASSAGLI e outros 
ADV     : JOAO ALBERTO COPELLI 
PARTE A : JOSE AUGUSTO e outros 

A  Turma,  por unanimidade de votos, acolheu os embargos de declaração,  nos termos do voto do Relator.   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       353046      2008.03.00.042256-0(9000380138)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
AGRTE   : ALBERTO DA SILVA SANTOS e outros 
ADV     : SANDRA MARIA ESTEFAM JORGE 
AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 

A  Turma,  por  unanimidade  de  votos, negou provimento ao agravo, nos  termos do voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  ApelReex-SP 1310797     2008.03.99.023067-0(0500000142)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO 

CPC 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : VALDIR PEREIRA DOS SANTOS 
ADV     : RIYUITI IJICHI 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MIRANDOPOLIS SP 

A  Turma,  por  unanimidade  de  votos, negou provimento ao agravo, nos  termos do voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1279900     2008.03.99.007267-5(0500001267)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ADOLFO FERACIN JUNIOR 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : MARIA CECILIA GONCALVES SIQUEIRA 
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ADV     : ULIANE TAVARES RODRIGUES 

A  Turma,  por  unanimidade  de  votos, negou provimento ao agravo, nos  termos do voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  ApelReex-SP 1313959     2008.03.99.025239-2(0500001481)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO 

CPC 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
APTE    : FELIS MONTEIRO DA SILVA 
ADV     : THAIS HELENA TEIXEIRA AMORIM FRAGA NETTO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : SIMONE GOMES AVERSA ROSSETTO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : OS MESMOS 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LENCOIS PAULISTA SP 

A  Turma,  por  unanimidade  de  votos, negou provimento ao agravo, nos  termos do voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  AC-MS       986569      2004.03.99.038268-3(0300002614)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
APTE    : JOANICO BARBOSA DOS SANTOS 
ADV     : VICTOR MARCELO HERRERA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADVG    : IVONETE MARIA DA COSTA MARINHO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : OS MESMOS 

A  Turma,  por  unanimidade  de  votos, negou provimento ao agravo, nos  termos do voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  ApelReex-SP 1362589     2008.03.99.050534-8(0600000548)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO 

CPC 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : DANIEL DE FREITAS TRIDAPALLI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : SEBASTIAO LUZ CAMARGO 
ADV     : ROSE MARY SILVA MENDES 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE IBIUNA SP 
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A  Turma,  por  unanimidade  de  votos, negou provimento ao agravo, nos  termos do voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1365556     2008.03.99.051633-4(0500000829)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : VINICIUS DA SILVA RAMOS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : CECILIA FONTANA GONCALVES (= ou > de 60 anos) 
ADV     : ELAINE CRISTIANE BRILHANTE BARROS 

A  Turma,  por  unanimidade  de  votos, negou provimento ao agravo, nos  termos do voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1304108     2008.03.99.019089-1(0500001017)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ELIANE MENDONCA CRIVELINI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : MARIA MADALENA DO NASCIMENTO 
ADV     : IDALINO ALMEIDA MOURA 

A  Turma,  por  unanimidade  de  votos, negou provimento ao agravo, nos  termos do voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1303998     2008.03.99.018979-7(0600000621)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MARIO LUCIO MARCHIONI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : IRACEMA IUME OMORI incapaz 
REPTE   : BENEDITA FRANCO SIQUEIRA 
ADV     : ADRIANA LUCIA LODDI RODRIGUES (Int.Pessoal) 

A  Turma,  por  unanimidade  de  votos, negou provimento ao agravo, nos  termos do voto da Relatora.   
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EM MESA  AI-SP       350077      2008.03.00.038669-5(0500003188)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
AGRTE   : JOSE GERALDO BARDELLA 
ADV     : ODENEY KLEFENS 
AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ELCIO DO CARMO DOMINGUES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BOTUCATU SP 

A  Turma,  por  unanimidade  de  votos, negou provimento ao agravo, nos  termos do voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  ApelReex-SP 1357598                       2004.61.04.008899-1  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : FABIO CAMACHO DELL AMORE TORRES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : MARIA ANTONIA MAGIONE 
ADV     : IVO ARNALDO CUNHA DE OLIVEIRA NETO 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade  de  votos, negou provimento ao agravo, nos  termos do voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1330614     2008.03.99.034702-0(0600000348)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
APTE    : LUZIA BENTO CAETANO 
ADV     : CRISTIANE AGUIAR DA CUNHA BELTRAME 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LAERCIO PEREIRA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Turma,  por  unanimidade  de  votos, negou provimento ao agravo, nos  termos do voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1327110     2008.03.99.032172-9(0800003183)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
APTE    : MARIA NAZARE SILVA VITOR 
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ADV     : ABLAINE TARSETANO DOS ANJOS 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : RENATO URBANO LEITE 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Turma,  por  unanimidade  de  votos, negou provimento ao agravo, nos  termos do voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1310086     2008.03.99.022353-7(0600000653)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : MARIA DE ARAUJO DOS REIS 
ADV     : MARIA DE LOURDES DIAS 

A  Turma,  por  unanimidade  de  votos, negou provimento ao agravo, nos  termos do voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1323328                       2006.61.14.007168-7  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
APTE    : VILMA APARECIDA SOARES ALVES e outros 
ADV     : ROGÉRIO GRANDINO 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : CYNTHIA ALESSANDRA BOCHIO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Turma,  por  unanimidade  de  votos, negou provimento ao agravo, nos  termos do voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1192150     2007.03.99.016933-2(0600001341)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
APTE    : LAURA AGUIAR DA SILVA 
ADV     : RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : REGIANE CRISTINA GALLO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Turma,  por  unanimidade  de  votos, negou provimento ao agravo, nos  termos do voto da Relatora.   
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EM MESA  ApelReex-SP 1343368     2008.03.99.041723-0(0500000872)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO 

CPC 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : EVARISTO SOUZA DA SILVA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : NELSON CARLOS DA SILVA 
ADV     : JOSE FRANCISCO VILLAS BOAS 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CACHOEIRA PAULISTA SP 

A  Turma,  por  unanimidade  de  votos, negou provimento ao agravo, nos  termos do voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1295951     2008.03.99.015092-3(0700000247)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
APTE    : SUELI VEIRA AQUINO LORENCETTI e outro 
ADV     : ERICA APARECIDA PINHEIRO 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : RENATO URBANO LEITE 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Turma,  por  unanimidade  de  votos, negou provimento ao agravo, nos  termos do voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1301763                       2006.61.24.001392-2  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
APTE    : INES DIAS MESSIAS e outros 
ADV     : BENEDITO TONHOLO 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA SUANA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Turma,  por  unanimidade  de  votos, negou provimento ao agravo, nos  termos do voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1366310     2008.03.99.052027-1(0600001216)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/03/2009 658/1409 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
APTE    : NATALIA COSTA DE ABREU incapaz 
REPTE   : MADALENA COSTA 
ADV     : MILTON CARLOS BAGLIE 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : WILSON JOSE GERMIN 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Turma,  por  unanimidade  de  votos, negou provimento ao agravo, nos  termos do voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1375189     2008.03.99.058041-3(0600000017)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : OSMAR MASSARI FILHO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : PAULO ROBERTO FERNANDES 
ADV     : GISLAINE FACCO 

A  Turma,  por  unanimidade  de  votos, negou provimento ao agravo, nos  termos do voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       351996      2008.03.00.040927-0(200861080051297)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO 

CPC 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : CRISTIANE INES ROMAO DOS SANTOS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
AGRDO   : JURANDI ESTEVES 
ADV     : NEUZA BORGES DE CARVALHO 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade  de  votos, negou provimento ao agravo, nos  termos do voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       349723      2008.03.00.038165-0(200861030062962)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO 

CPC 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADVG    : LUCIANA CHAVES FREIRE 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
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AGRDO   : JOSE LINO TORRES MASCIOTTI 
ADV     : FLAVIA LOURENCO E SILVA FERREIRA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP 

A  Turma,  por  unanimidade  de  votos, negou provimento ao agravo, nos  termos do voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1322322     2008.03.99.029645-0(0500001042)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
APTE    : ANA LAURA RODRIGUES DOS SANTOS incapaz 
REPTE   : ROSANGELA RODRIGUES DA CRUZ 
ADV     : CARLOS ANTUNES MARTINS JUNIOR 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : VINICIUS DA SILVA RAMOS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Turma,  por unanimidade de votos, deu parcial provimento ao agravo ,  nos termos do voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1296553                       2004.61.21.004477-4  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
APTE    : SONIA MARIA BINOTTO BARRADAS e outros 
ADV     : PATRICIA DE ABREU LEITE MACHADO 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LEONARDO MONTEIRO XEXEO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A   Turma,   por   unanimidade   de  votos,  rejeitou  os  embargos  de  declaração,nos termos do voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  ApelReex-SP 1320653                       2004.61.07.002138-2  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADVG    : YGOR MORAIS ESTEVES DA SILVA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : VALDEVINO ALVES MIRANDA 
ADV     : HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARACATUBA SecJud SP 

A   Turma,   por   unanimidade   de  votos,  rejeitou  os  embargos  de  declaração,nos termos do voto da Relatora.   
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EM MESA  AC-SP       1335149     2008.03.99.037139-3(0600000923)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
APTE    : MARIA HELENA DE FREITAS CREPALDI DEGRANDI 
ADV     : GISLAINE FACCO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : OSMAR MASSARI FILHO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : OS MESMOS 

A   Turma,   por   unanimidade   de  votos,  rejeitou  os  embargos  de  declaração,nos termos do voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1335303     2008.03.99.037300-6(0700000976)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : JOSE FLAVIO BIANCHI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : NELSON CALANCA 
ADV     : SILVIA HELENA LUZ CAMARGO 

A   Turma,   por   unanimidade   de  votos,  rejeitou  os  embargos  de  declaração,nos termos do voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  AC-MS       1339935                       2006.60.02.002899-5  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADVG    : INDIARA ARRUDA DE ALMEIDA SERRA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : CIRCO FERREIRA DA SILVA 
ADV     : EPAMINONDAS LOPES DOS SANTOS 

A   Turma,   por   unanimidade   de  votos,  rejeitou  os  embargos  de  declaração,nos termos do voto da Relatora.   
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EM MESA  AC-SP       1350713     2008.03.99.045674-0(0600001422)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : VINICIUS DA SILVA RAMOS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : IRACI OLIVEIRA DE SANTANA CALDEIRA 
ADV     : VALERIA APARECIDA BICHO VIEIRA 

A   Turma,   por   unanimidade   de  votos,  rejeitou  os  embargos  de  declaração,nos termos do voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       336234      2008.03.00.018641-4(200761170003111)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
AGRTE   : MUFID ALEM 
ADV     : ANTONIO CARLOS POLINI 
AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : SERGIO DE OLIVEIRA LIMA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
PARTE R : NELSON QUEVEDO e outros 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JAU Sec Jud SP 

A   Turma,   por   unanimidade   de  votos,  rejeitou  os  embargos  de  declaração,nos termos do voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       347134      2008.03.00.034546-2(9900001222)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
AGRTE   : LUIZ ANTONIO DA COSTA 
ADV     : FELIPE MOREIRA DE SOUZA 
AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : AUGUSTO MASSAYUKI TSUTIYA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CACAPAVA SP 

A   Turma,   por   unanimidade   de  votos,  rejeitou  os  embargos  de  declaração,nos termos do voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1304984                       2001.61.83.002617-9  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
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RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
APTE    : JOSE MAERCIO DECE (= ou > de 65 anos) 
ADV     : LEANDRO GODINES DO AMARAL 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HELOISA NAIR SOARES DE CARVALHO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A   Turma,   por   unanimidade   de  votos,  rejeitou  os  embargos  de  declaração,nos termos do voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1305397     2008.03.99.019737-0(0500000652)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : SUZETE MARTA SANTIAGO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : JOSE PEREIRA DO AMARAL e outros 
ADV     : MARCIO APARECIDO LOPES 

A   Turma,   por   unanimidade   de  votos,  rejeitou  os  embargos  de  declaração,nos termos do voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  ApelReex-SP 1346493                       2006.61.26.006121-1  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
APTE    : ALVARO BRAIT FILHO 
ADV     : WILSON MIGUEL 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MAURO ALEXANDRE PINTO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : OS MESMOS 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

A   Turma,   por   unanimidade   de  votos,  rejeitou  os  embargos  de  declaração,nos termos do voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1347156     2008.03.99.043805-0(0600001436)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
APTE    : BENEDITO APARECIDO DE CAMPOS 
ADV     : ANDREIA MARIA MARTINS 
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APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MARIA AMELIA D ARCADIA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A   Turma,   por   unanimidade   de  votos,  rejeitou  os  embargos  de  declaração,nos termos do voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1337146     2008.03.99.038549-5(0700000628)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
APTE    : DIRCE GROLA MORI (= ou > de 60 anos) 
ADV     : PAULO ROGERIO BARBOSA 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : JOSE ANTONIO BIANCOFIORE 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A   Turma,   por   unanimidade   de  votos,  rejeitou  os  embargos  de  declaração,nos termos do voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  ApelReex-SP 1348891     2008.03.99.044830-4(0500000561)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : DELFINO MORETTI FILHO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : OTACILIO FERREIRA LUCAS 
ADV     : GLAUCIA SUDATTI 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MAUA SP 

A   Turma,   por   unanimidade   de  votos,  rejeitou  os  embargos  de  declaração,nos termos do voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1330904     2008.03.99.034876-0(0500000006)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
APTE    : JAIR ZOPI 
ADV     : CAMILA MIZIARA PAGNI 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LUIS ENRIQUE MARCHIONI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
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A   Turma,   por   unanimidade   de  votos,  rejeitou  os  embargos  de  declaração,nos termos do voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1352776     2008.03.99.046645-8(0600002406)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
APTE    : SIMONE DE ARAUJO PEREIRA 
ADV     : GUILHERME HENRIQUE BARBOSA FIDELIS 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : CLAUDIO RENE D AFFLITTO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : OS MESMOS 

A   Turma,   por   unanimidade   de  votos,  rejeitou  os  embargos  de  declaração,nos termos do voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1333526                       2007.61.11.003516-8  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LUCAS BORGES DE CARVALHO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : MANOEL ALEXANDRE FERREIRA 
ADV     : SILVIA REGINA PEREIRA F ESQUINELATO 

A   Turma,   por   unanimidade   de  votos,  rejeitou  os  embargos  de  declaração,nos termos do voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1329140     2008.03.99.033937-0(0700000797)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : VINICIUS DA SILVA RAMOS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : LUIZ AUGUSTO DOS SANTOS 
ADV     : MARLON JOSE MORELLI 

A   Turma,   por   unanimidade   de  votos,  rejeitou  os  embargos  de  declaração,nos termos do voto da Relatora.   
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EM MESA  AC-SP       1333314     2008.03.99.036273-2(0600000801)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MARIO LUCIO MARCHIONI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : WALDIR FONSECA 
ADV     : ISIDORO PEDRO AVI 

A   Turma,   por   unanimidade   de  votos,  rejeitou  os  embargos  de  declaração,nos termos do voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       343645      2008.03.00.029620-7(0800000998)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
AGRTE   : CARLOS ANTONIO DA ROCHA 
ADV     : GIOVANA HELENA VIEIRA RIBEIRO 
AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MIGUELOPOLIS SP 

A   Turma,   por   unanimidade   de  votos,  rejeitou  os  embargos  de  declaração,nos termos do voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       344735      2008.03.00.031080-0(0100000282)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : FLAVIA MORALES BIZUTTI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
AGRDO   : MARIA DE LOURDES FELIPE BENJAMIN 
ADV     : MARIO LUIS FRAGA NETTO 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MACATUBA SP 

A   Turma,   por   unanimidade   de  votos,  rejeitou  os  embargos  de  declaração,nos termos do voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1349737     2008.03.99.045177-7(0500001174)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 
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RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
APTE    : CLOTILDE RODRIGUES DE CARVALHO 
ADV     : THAIS HELENA TEIXEIRA AMORIM FRAGA NETTO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : RODRIGO DE AMORIM DOREA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : OS MESMOS 

A   Turma,   por   unanimidade   de  votos,  rejeitou  os  embargos  de  declaração,nos termos do voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1346534     2008.03.99.043570-0(0600001012)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
APTE    : MARIA FREITAS DOS SANTOS 
ADV     : ZACARIAS ALVES COSTA 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : PAULO SERGIO BIANCHINI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A   Turma,   por   unanimidade   de  votos,  rejeitou  os  embargos  de  declaração,nos termos do voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1295247                       2006.61.13.000617-0  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
APTE    : MATEUS ALCANTARA DA SILVA incapaz 
REPTE   : MARIA DE LOURDES MOREIRA DE ALCANTARA 
ADV     : LUIS FLONTINO DA SILVEIRA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : FERNANDA SOARES FERREIRA DOS SANTOS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : OS MESMOS 

A   Turma,   por   unanimidade   de  votos,  rejeitou  os  embargos  de  declaração,nos termos do voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  ApelReex-SP 1302678     2008.03.99.018440-4(0300001877)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LUIS ENRIQUE MARCHIONI 
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ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : FRANCISCO JOSE RIBEIRO CAFFE e outro 
ADV     : ALEXANDRE ROGERIO BOTTURA 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TAQUARITINGA SP 

A   Turma,   por   unanimidade   de  votos,  rejeitou  os  embargos  de  declaração,nos termos do voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  ApelReex-SP 1350039     2008.03.99.045299-0(0700000517)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : PATRICIA BEZERRA DE MEDEIROS NASCIMENTO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : MAURO JOSE FONSSATO 
ADV     : MARCOS VINICIUS QUESSADA APOLINARIO 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO SEBASTIAO DA GRAMA SP 

A   Turma,   por   unanimidade   de  votos,  rejeitou  os  embargos  de  declaração,nos termos do voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1343534                       2007.61.11.004018-8  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
APTE    : ARCEO PAIO 
ADV     : ANTONIO CARLOS CREPALDI 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MARCELO RODRIGUES DA SILVA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A   Turma,   por   unanimidade   de  votos,  rejeitou  os  embargos  de  declaração,nos termos do voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1327458     2008.03.99.032481-0(0500000258)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
APTE    : BENEDITO MARTINS FONTES 
ADV     : ANTONIO DONIZETI DE CARVALHO 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : RAFAEL DUARTE RAMOS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
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A   Turma,   por   unanimidade   de  votos,  rejeitou  os  embargos  de  declaração,nos termos do voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  ApelReex-SP 1349271                       2003.61.83.016015-4  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
APTE    : ALDO ANTONIO CIPOLATO 
ADV     : MARTA MARIA RUFFINI P GUELLER 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HELOISA NAIR SOARES DE CARVALHO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 

A Turma,por unanimidade de votos, acolheu os embargos de declaração,nos  termos do voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1343911     2008.03.99.042140-2(0600001312)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADVG    : MARILIA CARVALHO DA COSTA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : LUIZ CARLOS FERRAREZI 
ADV     : MARCOS BATISTA DOS SANTOS 

A Turma,por unanimidade de votos, acolheu os embargos de declaração,nos  termos do voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1343283     2008.03.99.041681-9(0600001377)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
APTE    : ERNESTO ESPANHA 
ADV     : EDSON ALVES DOS SANTOS 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : JOSEMAR ANTONIO GIORGETTI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : OS MESMOS 

A Turma,por unanimidade de votos, acolheu os embargos de declaração,nos  termos do voto da Relatora.   
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EM MESA  ApelReex-SP 1340763                       2007.61.19.003756-4  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
APTE    : RUBENS MERENCIO BARROSO 
ADV     : SIMONE SOUZA FONTES 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : FELIPE MEMOLO PORTELA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : OS MESMOS 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE GUARULHOS > 19 SSP > SP 

A Turma,por unanimidade de votos, acolheu os embargos de declaração,nos  termos do voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1325854     2008.03.99.031708-8(0700000966)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : JOAO LUIZ MATARUCO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : APARECIDA CANDIDA APOLINARIO 
ADV     : ANTONIO MANOEL DE SOUZA 

A Turma,por unanimidade de votos, acolheu os embargos de declaração,nos  termos do voto da Relatora.   

  

  

  

Encerrou-se a sessão às 14:30 horas, tendo sido julgados 142 processos,  ficado  os demais feitos adiados para a 

próxima sessão ou subseqüentes.  Nada  mais  havendo,  foi  lavrada  a  presente  Ata, que lida e achada  conforme vai 

devidamente assinada.   

  

  

  

São Paulo, 27 de janeiro de 2009.   
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DESEMBARGADORA FEDERAL ANNA MARIA PIMENTEL   

  

Presidente do(a) DÉCIMA TURMA, em substituição regimental   

  

  

  

JOÃO SOARES   

  

Secretário(a) do(a) DÉCIMA TURMA   

  

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

PUBLICAÇÕES JUDICIAIS II 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO PAULO 

DISTRIBUIÇÃO DO FÓRUM CÍVEL 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 27/02/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: MARCELO MESQUITA SARAIVA 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.61.00.000824-6 PROT: 09/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE ROBERTO MARTIN E OUTROS 

ADV/PROC: SP187137 - GUSTAVO DA VEIGA NETO E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2009.61.00.002686-8 PROT: 28/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: HELENA PRESOTTO FRANCO E OUTROS 

ADV/PROC: SP072625 - NELSON GARCIA TITOS 

REU: UNIAO FEDERAL 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/03/2009 671/1409 

VARA : 19 

 

PROCESSO : 2009.61.00.002742-3 PROT: 28/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: APARECIDA ZAGO VICELLI E OUTROS 

ADV/PROC: SP072625 - NELSON GARCIA TITOS 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 24 

 

PROCESSO : 2009.61.00.005231-4 PROT: 26/02/2009 

CLASSE : 00229 - CUMPRIMENTO DE SENTENCA 

EXEQUENTE: PATRICIA ASSUI ROUSSEY 

ADV/PROC: SP247170 - CAROLINA CANNIATTI PONCHIO 

EXECUTADO: CHARLES MICHAEL ROUSSEY 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2009.61.00.005302-1 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: PAULO ROBERTO PEDRETTI VIANNA 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2009.61.00.005303-3 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: ATILIO BIASI JUNIOR 

ADV/PROC: SP151439 - RENATO LAZZARINI E OUTRO 

IMPETRADO: DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT 

VARA : 13 

 

PROCESSO : 2009.61.00.005304-5 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: AMIZADE EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA E OUTRO 

ADV/PROC: SP249312A - RAFAEL PANDOLFO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 21 

 

PROCESSO : 2009.61.00.005305-7 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL VICE-PRESIDENTE DO TRF DA 3 REGIAO 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.00.005306-9 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE JOAQUIM DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP185294 - LUCIANE TAVARES DO NASCIMENTO 

REU: BANCO CENTRAL DO BRASIL 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2009.61.00.005307-0 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE PRESIDENTE PRUDENTE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.00.005308-2 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: MARILIA FILOMENA PORTOGHESE FERREIRA 

ADV/PROC: SP104723 - RITA DE CASSIA PORTOGHESE CAVALCANTE 

IMPETRADO: DIRETOR DO CENTRO UNIVERSITARIO SANT ANNA - UNISANT ANNA 

VARA : 13 

 

PROCESSO : 2009.61.00.005309-4 PROT: 27/02/2009 
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CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.00.005310-0 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00137 - EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR 

REQUERENTE: MARIA NILZA DA SILVA 

ADV/PROC: SP278901 - CAMILLA RELVA RESTELLI 

REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 21 

 

PROCESSO : 2009.61.00.005311-2 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: ADENILSON FRANCISCO BATISTA - ME E OUTROS 

ADV/PROC: SP273460 - ANA PAULA MORO DE SOUZA 

IMPETRADO: PRESIDENTE DO CONSELHO REG MEDICINA VETERINARIA DO EST DE SP - CRMV/SP 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.00.005312-4 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: DURVAL FELICIANO RODRIGUES 

ADV/PROC: PR026446 - PAULO ROBERTO GOMES 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.00.005313-6 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA DAS MERCES VERISSIMO 

ADV/PROC: SP189878 - PATRÍCIA GESTAL GUIMARÃES 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.00.005315-0 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: PRADO-PRADO EMPREITEIRA DE CONSTRUCAO CIVIL LTDA 

ADV/PROC: SP143386 - ANA PAULA FREITAS CONSTANTINO E OUTRO 

IMPETRADO: GERENTE REGIONAL DO PATRIMONIO DA UNIAO DO ESTADO DE SAO PAULO - SP 

VARA : 22 

 

PROCESSO : 2009.61.00.005316-1 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: DIRCE EVANGELISTA PIRES 

ADV/PROC: SP143386 - ANA PAULA FREITAS CONSTANTINO E OUTRO 

IMPETRADO: GERENTE REGIONAL DO PATRIMONIO DA UNIAO DO ESTADO DE SAO PAULO - SP 

VARA : 24 

 

PROCESSO : 2009.61.00.005317-3 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO  

ADV/PROC: SP244363 - ROBERTO TADAO MAGAMI JUNIOR 

REU: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO 

VARA : 19 

 

PROCESSO : 2009.61.00.005318-5 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: AGNALDO APARECIDO LIMA PINHEIRO 

ADV/PROC: SP215940 - TIAGO PEGORARI ESPOSITO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 20 

 

PROCESSO : 2009.61.00.005319-7 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00241 - ALVARA JUDICIAL 
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REQUERENTE: MARIA AUGUSTA DE FREITAS COELHO 

ADV/PROC: SP170220 - THAIS JUREMA SILVA 

REQUERIDO: BANCO DO BRASIL S/A 

VARA : 19 

 

PROCESSO : 2009.61.00.005321-5 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: YOLANDA FOCOSI GARBELINI 

ADV/PROC: SP167877 - JEAN CARLO BATISTA DUARTE 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.00.005322-7 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: PHARMACIA ARTESANAL LTDA 

ADV/PROC: SP078179 - NORBERTO BEZERRA MARANHAO RIBEIRO BONAVITA 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO - SP 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2009.61.00.005324-0 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: FRANCISCO JOSE DE SOUZA LOPES 

IMPETRADO: SIMONE GOMES DE AMORIM E OUTRO 

ADV/PROC: SP065820 - ANA LIZ PEREIRA TOLEDO E OUTRO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.00.005325-2 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO JOSE DOS CAMPOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.00.005326-4 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO JOSE DOS CAMPOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.00.005327-6 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

REU: MARIA ELENA DE PAULA SALLES 

VARA : 13 

 

PROCESSO : 2009.61.00.005328-8 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ILZA MARIA MAGALHAES OLIMPIO 

ADV/PROC: SP089133 - ALVARO LOPES PINHEIRO E OUTRO 

REU: UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO PAULO - UNIFESP 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2009.61.00.005329-0 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

REU: LUIZ AFONSO JUNQUEIRA SANGIRARDI 

VARA : 13 

 

PROCESSO : 2009.61.00.005330-6 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 
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EXECUTADO: MARCIA DE PASSOS SIMAS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.00.005331-8 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

REU: ELIANE SILVA DE SOUZA E OUTROS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.00.005332-0 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

REU: JULIO CESAR LIMA RIBEIRO E OUTRO 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.00.005333-1 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

REU: MARCELLO PATRASSO BRANDAO ALMEIDA 

VARA : 20 

 

PROCESSO : 2009.61.00.005334-3 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

REU: EDERSON MARTINS 

VARA : 20 

 

PROCESSO : 2009.61.00.005335-5 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: SOCIEDADE TECNICA DE FUNDICOES GERAIS S/A - SOFUNGE 

ADV/PROC: SP215208 - LUIZ ANDRE NUNES DE OLIVEIRA E OUTROS 

IMPETRADO: DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT 

VARA : 19 

 

PROCESSO : 2009.61.00.005336-7 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

REU: SONIA MARIA MARTIM 

VARA : 26 

 

PROCESSO : 2009.61.00.005337-9 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

REU: SHIRLEY ARAUJO NOVAIS 

VARA : 16 

 

PROCESSO : 2009.61.00.005338-0 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: AVAYA BRASIL LTDA 

ADV/PROC: SP183257 - TATIANA MARANI VIKANIS 

IMPETRADO: DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2009.61.00.005339-2 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 
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REU: JOSIGLEIDE DE SOUZA E SOUZA E OUTROS 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2009.61.00.005340-9 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

EXECUTADO: MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA 

VARA : 20 

 

PROCESSO : 2009.61.00.005341-0 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

REU: MARLI APARECIDA TEODORO DE OLIVEIRA 

VARA : 19 

 

PROCESSO : 2009.61.00.005342-2 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

REU: VANDA DA CRUZ MOURA E OUTRO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.00.005343-4 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

REU: SILVIO ALVES URQUIZAR 

VARA : 25 

 

PROCESSO : 2009.61.00.005344-6 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

EXECUTADO: MARIA APARECIDA RODRIGUES 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2009.61.00.005345-8 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

REU: RUBEN ALEJANDO ALVO E OUTRO 

VARA : 19 

 

PROCESSO : 2009.61.00.005346-0 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

EXECUTADO: JOSE FELIX DA SILVA 

VARA : 24 

 

PROCESSO : 2009.61.00.005347-1 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

REU: VICTOR ANDRE LARA GONZALEZ 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.00.005348-3 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 
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REU: FABIANA EGIDIA DE JESUS E OUTROS 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2009.61.00.005349-5 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

REU: FABIO ALVES MARTINS E OUTRO 

VARA : 14 

 

PROCESSO : 2009.61.00.005350-1 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

REU: LAURENCE MARIE JULLIEN 

VARA : 7 

 

 

PROCESSO : 2009.61.00.005351-3 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

REU: PLINIO RICARDO DE SOUSA 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.00.005352-5 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

REU: SAID YOFIF EL ORRA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.00.005353-7 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

REU: KARINA ROBLES PETRONE E OUTRO 

VARA : 16 

 

PROCESSO : 2009.61.00.005354-9 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

REU: LEONARDO SCAVANE FILHO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.00.005355-0 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: IBERCOR PAPEIS E EMBALAGENS LTDA 

ADV/PROC: SP249272 - BIANCA PADOVANI PEREIRA DALL AVERDE 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO - SP 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.00.005356-2 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: INDUSTRIA REUNIDAS IBERIA S/A 

ADV/PROC: SP249272 - BIANCA PADOVANI PEREIRA DALL AVERDE 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO - SP 

VARA : 26 

 

PROCESSO : 2009.61.00.005357-4 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: JORGE GEBAILE 
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ADV/PROC: SP118630 - SERIDIAO CORREIA MONTENEGRO FILHO E OUTRO 

IMPETRADO: DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.00.005358-6 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARTA LETICIA ZUMPANO KASSAB 

ADV/PROC: SP232521 - JULIANA LEME ALVES 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 20 

 

PROCESSO : 2009.61.00.005359-8 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA 

ADV/PROC: SP101471 - ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO 

VARA : 13 

 

PROCESSO : 2009.61.00.005360-4 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: LEONARDO SANTOS 

ADV/PROC: SP093335 - ARMANDO TADEU VENTOLA 

IMPETRADO: UNIP - UNIVERSIDADE PAULISTA 

VARA : 16 

 

PROCESSO : 2009.61.00.005361-6 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MAYARA MILKA RUI DUTRA 

ADV/PROC: SP181384 - CRISTIANE LEANDRO DE NOVAIS 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 24 

 

PROCESSO : 2009.61.00.005362-8 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: IRAM COMERCIO DE MAQUINAS LTDA - EPP 

ADV/PROC: SP222249 - CLAUDIA LEONCINI XAVIER E OUTRO 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO - SP 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2009.61.00.005363-0 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00145 - PROTESTO - PROCESSO CAUTELAR 

REQUERENTE: DANONE LTDA 

ADV/PROC: SP195564 - LUCIANO MARTINS OGAWA E OUTRO 

REQUERIDO: UNIAO FEDERAL 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2009.61.00.005364-1 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: CONDOMINIO EDIFICIO CORAL GABLES HOME PLACE 

ADV/PROC: SP133135 - MONICA GIANNANTONIO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 25 

 

PROCESSO : 2009.61.00.005365-3 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: AMAURY JOSE CALDEIRA 

ADV/PROC: SP262301 - SAULO MOTTA PEREIRA GARCIA 

IMPETRADO: REITOR DA UNIVERSIDADE IBIRAPUERA - UNIB 

VARA : 14 

 

PROCESSO : 2009.61.00.005366-5 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: AUGUSTO JOSE VERCELLI E OUTRO 
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ADV/PROC: SP059514 - LILIANE FONTOZZI ALMEIDA VALLILO 

IMPETRADO: GERENTE REGIONAL DO PATRIMONIO DA UNIAO DO ESTADO DE SAO PAULO - SP 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.00.005367-7 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00137 - EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR 

REQUERENTE: CARLOS AUGUSTO MORAES DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP195805 - LUIZ FERNANDO DO VALE DE ALMEIDA GUILHERME E OUTRO 

REQUERIDO: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCIONAL DE SAO PAULO 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2009.61.00.005368-9 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: ULTRACENTER SISTEMAS DE RECUPERACAO DE CREDITO E CONTACT CENTER LTDA 

ADV/PROC: SP129442 - DULCINEIA MARIA MACHADO 

IMPETRADO: DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT 

VARA : 23 

 

PROCESSO : 2009.61.00.005369-0 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: ADRIANA GRADIM PERDIZA 

ADV/PROC: SP174125 - PAULA REGINA RODRIGUES 

IMPETRADO: INSTITUTO PRESBITERIANO MACKENZIE 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2009.61.00.005371-9 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ODETE BALHE 

ADV/PROC: SP164670 - MOACYR GODOY PEREIRA NETO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2009.61.00.005372-0 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: EMO MURA 

ADV/PROC: SP261966 - UBIRACIR GENEROSO DA SILVA FILHO 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO - SP 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2009.61.00.005373-2 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00233 - REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE P 

AUTOR: MAIRA STEINER TRUZZI E OUTRO 

ADV/PROC: SP104324 - JOAO CLAUDIO GIL 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.00.005374-4 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: IND/ DE TORRONE NOSSA SENHORA DE MONTEVERGINE LTDA 

ADV/PROC: SP224120 - BRENO FERREIRA MARTINS VASCONCELOS E OUTRO 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO - SP 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.00.005375-6 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ESPACO SETE SETE CINCO COM/ E PARTICIPACOES LTDA 

ADV/PROC: SP066493 - FLAVIO PARREIRA GALLI E OUTRO 

REU: CAVALERA COM/ E CONFECCOES LTDA E OUTROS 

VARA : 15 

 

PROCESSO : 2009.61.00.005379-3 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ADEMILSON PRIMO DA SILVA E OUTRO 
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ADV/PROC: SP175292 - JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 26 

 

PROCESSO : 2009.61.00.005380-0 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: GERALDO YUKIO KIMURA E OUTRO 

ADV/PROC: SP162348 - SILVANA BERNARDES FELIX MARTINS 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2009.61.00.005381-1 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARLI VELOSO DE ALMEIDA 

ADV/PROC: SP162348 - SILVANA BERNARDES FELIX MARTINS 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 24 

 

PROCESSO : 2009.61.00.005395-1 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: TURISMO PARDINI LTDA 

ADV/PROC: DF023262 - ANALICE CABRAL COSTA ANDRADE GONCALVES 

IMPETRADO: DELEGADO RECEITA FEDERAL DO BRASIL ADM TRIBUTARIA SAO CAETANO SUL - SP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.00.005427-0 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: GP ADMINISTRACAO EMPRESARIAL LTDA 

ADV/PROC: SP183660 - EDUARDO MARTINELLI CARVALHO E OUTRO 

IMPETRADO: DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT E 

OUTRO 

VARA : 20 

 

PROCESSO : 2009.61.00.005428-1 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE PRESIDENTE PRUDENTE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.00.005429-3 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: BANCA DE CARTUCHOS DO ESTADO DE SAO PAULO LTDA 

ADV/PROC: SP186656 - THIAGO RODRIGUES LARA 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 15 

 

PROCESSO : 2009.61.00.005431-1 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: CARLOS ALBERTO RODRIGUES 

ADV/PROC: SP090739 - LUIZ CARLOS ROCHA 

IMPETRADO: CENTRO SELECAO E PROMOC EVENTOS DA UNIVERS DE BRASILIA - CESPE/UNB 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2009.61.00.005432-3 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: THERMEC ENGENHARIA E AR-CONDICIONADO LTDA 

ADV/PROC: SP207248 - MAURICIO MADUREIRA PARA PERECIN 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 24 

 

PROCESSO : 2009.61.00.005435-9 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: ITABA IND/ DE TABACO BRASILEIRA LTDA 
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ADV/PROC: SP169510 - FABIANA DE ALMEIDA CHAGAS E OUTRO 

IMPETRADO: SUPERINTENDENTE DA RECEITA FEDERAL DE SAO PAULO - SP E OUTRO 

VARA : 20 

 

PROCESSO : 2009.61.00.005436-0 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: TB SERVICOS, TRANSPORTE, LIMPEZA, GERENCIAMENTO E RECURSOS HUMANOS 

LTDA 

ADV/PROC: SP211052 - DANIELA DE OLIVEIRA FARIAS 

IMPETRADO: DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT 

VARA : 23 

 

PROCESSO : 2009.61.00.005439-6 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: DEMAG CRANES & COMPONENTS LTDA 

ADV/PROC: SP107020 - PEDRO WANDERLEY RONCATO E OUTRO 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM OSASCO - SP 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2009.61.00.005440-2 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: NEUSA AIKO OTA 

ADV/PROC: SP273052 - ALESSANDRA DE OLIVEIRA LIMA MIRANDA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2009.61.00.005441-4 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: TOKIO MARINE SEGURADORA S/A 

ADV/PROC: SP122287 - WILSON RODRIGUES DE FARIA E OUTRO 

REU: UNIAO FEDERAL E OUTRO 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.00.005442-6 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: TOKIO MARINE SEGURADORA S/A 

ADV/PROC: SP122287 - WILSON RODRIGUES DE FARIA E OUTRO 

REU: UNIAO FEDERAL E OUTRO 

VARA : 20 

 

PROCESSO : 2009.61.00.005443-8 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE UMUARAMA - PR 

DEPRECADO: JUIZO DA 14 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 14 

 

PROCESSO : 2009.61.00.005444-0 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: MARLENE AMBROSIO 

ADV/PROC: SP157518 - VALERIA DE MOURA RODRIGUES 

IMPETRADO: FAZENDA NACIONAL 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2009.61.00.005445-1 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: GERSON KUNINARI 

ADV/PROC: SP141195 - ALDINEI LIMAS DA SILVA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2009.61.00.002688-1 PROT: 28/01/2009 
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CLASSE : 00166 - PETICAO 

PRINCIPAL: 2009.61.00.002686-8 CLASSE: 29 

REQUERENTE: HELENA PRESOTTO FRANCO E OUTROS 

ADV/PROC: SP072625 - NELSON GARCIA TITOS 

REQUERIDO: REDE FERROVIARIA FEDERAL S/A - RFFSA 

VARA : 19 

 

PROCESSO : 2009.61.00.002691-1 PROT: 28/01/2009 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2009.61.00.002686-8 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: REDE FERROVIARIA FEDERAL S/A - RFFSA 

ADV/PROC: SP020829 - JOSE REINALDO NOGUEIRA DE OLIVEIRA 

EMBARGADO: HELENA PRESOTTO FRANCO E OUTROS 

ADV/PROC: SP072625 - NELSON GARCIA TITOS 

VARA : 19 

 

PROCESSO : 2009.61.00.002694-7 PROT: 28/01/2009 

CLASSE : 00166 - PETICAO 

PRINCIPAL: 2009.61.00.002686-8 CLASSE: 29 

REQUERENTE: REDE FERROVIARIA FEDERAL S/A - RFFSA 

ADV/PROC: SP020829 - JOSE REINALDO NOGUEIRA DE OLIVEIRA 

REQUERIDO: HELENA PRESOTTO FRANCO E OUTROS 

ADV/PROC: SP072625 - NELSON GARCIA TITOS 

VARA : 19 

 

PROCESSO : 2009.61.00.002743-5 PROT: 28/01/2009 

CLASSE : 00166 - PETICAO 

PRINCIPAL: 2009.61.00.002742-3 CLASSE: 29 

REQUERENTE: UNIAO FEDERAL 

REQUERIDO: APARECIDA ZAGO VICELLI E OUTROS 

ADV/PROC: SP072625 - NELSON GARCIA TITOS 

VARA : 24 

 

PROCESSO : 2009.61.00.002744-7 PROT: 28/01/2009 

CLASSE : 00166 - PETICAO 

PRINCIPAL: 2009.61.00.002742-3 CLASSE: 29 

REQUERENTE: UNIAO FEDERAL 

REQUERIDO: APARECIDA ZAGO VICELLI E OUTROS 

ADV/PROC: SP072625 - NELSON GARCIA TITOS 

VARA : 24 

 

PROCESSO : 2009.61.00.005301-0 PROT: 30/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

PRINCIPAL: 2008.61.00.010251-9 CLASSE: 29 

AUTOR: DI GENIO E PATTI - CURSO OBJETIVO LTDA 

ADV/PROC: SP135623 - LELIO DENICOLI SCHMIDT 

REU: INSTITUTO NACIONAL DE PROPRIEDADE INDUSTRIAL-INPI E OUTRO 

VARA : 23 

 

PROCESSO : 2009.61.00.005314-8 PROT: 20/02/2009 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2008.61.00.023450-3 CLASSE: 98 

EMBARGANTE: FILIP ASZALOS 

ADV/PROC: SP022809 - JAYME ARCOVERDE DE A CAVALCANTI FILHO E OUTRO 

EMBARGADO: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. LUIZ FABRICIO THAUMATURGO VERGUEIRO 

VARA : 17 

 

PROCESSO : 2009.61.00.005320-3 PROT: 16/02/2009 

CLASSE : 00079 - EMBARGOS DE TERCEIRO 

PRINCIPAL: 00.0119060-1 CLASSE: 98 

EMBARGANTE: MARIO DE CARVALHO OLIVEIRA E OUTRO 

ADV/PROC: SP188469 - FERNANDA LOPES SANCHES 
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EMBARGADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO 

ADV/PROC: SP094666 - CLEUSA MARIA DE JESUS ARADO VENANCIO E OUTROS 

VARA : 17 

 

 

PROCESSO : 2009.61.00.005323-9 PROT: 19/02/2009 

CLASSE : 00112 - IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA 

PRINCIPAL: 2008.61.00.028283-2 CLASSE: 29 

IMPUGNANTE: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. PAULA NAKANDAKARI GOYA 

IMPUGNADO: AGRO PECUARIA QUATRO A LTDA 

ADV/PROC: SP112499 - MARIA HELENA T PINHO T SOARES E OUTRO 

VARA : 17 

 

PROCESSO : 2009.61.00.005376-8 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

PRINCIPAL: 2008.61.00.033282-3 CLASSE: 137 

AUTOR: THEREZINHA DA SILVA FERNANDES 

ADV/PROC: SP207008 - ERICA KOLBER 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.00.005430-0 PROT: 18/02/2009 

CLASSE : 00112 - IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA 

PRINCIPAL: 2008.61.00.034453-9 CLASSE: 29 

IMPUGNANTE: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. PAULA NAKANDAKARI GOYA 

IMPUGNADO: VITROTEC VIDROS DE SEGURANCA LTDA 

ADV/PROC: SP102358 - JOSE BOIMEL 

VARA : 17 

 

PROCESSO : 2009.61.00.005433-5 PROT: 18/02/2009 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2003.61.00.033885-2 CLASSE: 98 

EMBARGANTE: RICARDO AURELIO WAETGE 

ADV/PROC: SP126642 - ESTACIO AIRTON ALVES MORAES 

EMBARGADO: BANCO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO SOCIAL - BNDES 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO FORSTER 

VARA : 17 

 

PROCESSO : 2009.61.00.005434-7 PROT: 20/02/2009 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2008.61.00.023450-3 CLASSE: 98 

EMBARGANTE: ORGANIZACAO SANTAMARENSE DE EDUCACAO E CULTURA-OSEC 

EMBARGADO: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. LUIZ FABRICIO THAUMATURGO VERGUEIRO 

VARA : 17 

 

PROCESSO : 2009.61.00.005437-2 PROT: 06/02/2009 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 97.0059766-0 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. THOMAS AUGUSTO FERREIRA DE ALMEIDA 

EMBARGADO: GONCALO RODRIGUES JUNIOR E OUTROS 

ADV/PROC: SP174922 - ORLANDO FARACCO NETO 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2009.61.00.005438-4 PROT: 19/02/2009 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 92.0087980-2 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. JULIANA M B ESPER PICCINNO 

EMBARGADO: QUARESMA TEXTIL IND/ E COM/ LTDA 
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ADV/PROC: SP093875 - LAURO AUGUSTONELLI 

VARA : 8 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2008.61.08.006580-6 PROT: 18/08/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: ORIOVALDO GARCIA DE SOUZA 

ADV/PROC: SP255192 - LUIS ANTONIO PORTO 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE JULGAMENTO EM RIBEIRAO PRETO-SP 

ADV/PROC: PROC. EDUARDO SIMAO TRAD 

VARA : 25 

 

PROCESSO : 2009.61.06.001323-4 PROT: 03/02/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: UNIMED - SAO JOSE DO RIO PRETO- COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO 

ADV/PROC: SP079023 - PAULO EDUARDO DE SOUZA POLOTTO E OUTROS 

IMPETRADO: COORDENADOR DEPART TRAMITE DOCUMENTOS CONS REG FARMACIA EST SAO 

PAULO E OUTRO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.00.001602-4 PROT: 15/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LUIZ BATTAGLIA 

ADV/PROC: SP173643 - JOSE LUIZ BATTAGLIA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 22 

 

PROCESSO : 2009.61.00.004506-1 PROT: 16/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MERCANTIL FARMED LTDA 

ADV/PROC: SP011189 - RUBENS HEITZMANN 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.00.004742-2 PROT: 18/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: DIRCEU FERRAZ 

ADV/PROC: SP261101 - MARIA NILZA SOUZA DE OLIVEIRA 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 24 

 

PROCESSO : 2009.63.01.009546-6 PROT: 12/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: BROTHERS SEG E VIGILANCIA PATRIMONIAL S/C LTDA 

ADV/PROC: SP198407 - DIOGO PAIVA MAGALHAES VENTURA 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 17 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000092 

Distribuídos por Dependência______________: 000015 

Redistribuídos__________________________: 000006 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000113 

 

 

Sao Paulo, 27/02/2009 
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JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

5ª VARA CÍVEL 

 

PORTARIA N.º 4/2009 

O DOUTOR RICARDO GERALDO REZENDE SILVEIRA, MERITÍSSIMO JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO, NO 

EXERCÍCIO DA TITULARIDADE DA QUINTA VARA FEDERAL CÍVEL, PRIMEIRA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA 

DO ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E REGULAMENTARES, 

RESOLVE 

Modificar, em parte, a Portaria n. 17/2008, de 12.09.2008, publicada no D.O.E. em 16.09.2008, para:  

Interromper as férias do servidor ALEXANDRE DIAS CAVALCANTI, RF N.º 3104, Técnico Judiciário, por absoluta 

necessidade de serviço, referente à primeira parcela do exercício de 2009 (25.02.2009 a 06.03.2009), a partir de 

26.02.2009.  

Alterar, por conseqüência, as férias do referido servidor, referente ao saldo remanescente por conta da interrrupção de 

férias e referente aos períodos da 2.ª parcela: 12.08.2009 a 21.08.2009 e da 3.ª parcela: 09.12.2009 a 18.12.2009 

passando a constar:  

1.ª parcela: 01.06.2009 a 10.06.2009 (dez dias) e  

2.ª parcela: 03.11.2009 a 21.11.2009 (dezenove dias). 

Cumpra-se, publique-se e comunique-se. 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2009 

RICARDO GERALDO REZENDE SILVEIRA  

Juiz Federal Substituto 

no exercício da titularidade. 

 

 

 

 

 

 

 

 

21ª VARA CÍVEL 

 

PORTARIA Nº 04/2009 

O DOUTOR MAURICIO KATO, JUIZ FEDERAL DA VIGÉSIMA PRIMEIRA VARA CÍVEL DA 1ª SUBSEÇÃO 

JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,RESOLVE interromper, 

a partir do dia 26/02/2009, as férias da Diretora de Secretaria, DENISE CRISTINA CALEGARI, RF 1163, que estavam 

marcadas para o período de 25/02/2009 a 16/03/2009, por absoluta necessidade de serviço. Os dezenove dias 

remanescentes ficam para gozo oportuno. 

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE. 

São Paulo, 26 de fevereiro de 2009. 

MAURICIO KATO 

Juiz Federal 

 

 

 

 

 

PORTARIA n.º 05/2009 

O DOUTOR MAURICIO KATO, JUIZ FEDERAL DA VIGÉSIMA PRIMEIRA VARA CÍVEL DA 1ª SUBSEÇÃO 

JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,RESOLVE indicar a 

servidora LEICA KRANECK SUMIDA (RF 2358) para substituir a Diretora de Secretaria, DENISE CRISTINA 

CALEGARI (RF 1163), no dia 25.02.2009, em virtude de férias. 

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE. 

São Paulo, 26 de fevereiro de 2009. 

MAURICIO KATO 

Juiz Federal 
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5ª VARA CIVEL - EDITAL 

 

 

EDITAL COM PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS 

 

AÇÃO: ORDINÁRIA  

 

PROCESSO N.º: 2000.61.00026542.2 

Autor: Tecidos e Confecções Politex LTDA e outroRéu: União Federal 

 

O Doutor RICARDO GERALDO REZENDE SILVEIRA, Meritíssimo Juiz Federal Substituto da Quinta Vara Cível da 

1ª Subseção Judiciária da Justiça Federal do Estado de São Paulo / SP, sito na Avenida Paulista, n.º 1682, 13º andar, 

São Paulo / SP, faz publicar o presente edital para INTIMAÇÃO do representante legal da autora NEW PORT 

IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA, em lugar incerto e não sabido, conforme certidão de fl. 1.265, de acordo 

com o seguinte despacho: Tendo em vista a certidão do Sr. Oficial de Justiça de fl. 1.265, intime-se a parte autora por 

edital, com prazo de 20 dias, para que cumpra o despacho de fl. 1.258. Despacho de fl. 1.258: Fls. 1.256/1.257 - Intime-

se a parte autora, por mandado, a dar andamento ao feito no prazo de quarenta e oito (48) horas, sob pena de extinção 

do processo, nos termos do disposto no artigo 267, inciso III, do Código de Processo Civil. E para que chegue ao 

conhecimento de todos se passou o presente, que será afixado no lugar de costume e publicado na forma da lei. 

DADO E PASSADO nesta cidade de São Paulo, aos 11 dias do mês de fevereiro do ano de 2009. 

Eu, ______,(Daniela Manzoli Calabria), técnico judiciário, digitei. E, eu, _____(Bel. Eduardo Rabelo Custódio), 

Diretor de Secretaria, conferi e subscrevo. 

 

 

 

RICARDO GERALDO REZENDE SILVEIRA 

Juiz Federal Substituto 

6ª VARA CIVEL - EDITAL 

 

EDITAL PARA INTIMAÇÃO, COM PRAZO DE 90 (NOVENTA) DIAS, NOS AUTOS DA AÇÃO POPULAR, 

PROCESSO Nº 2008.61.00.032036-5, REQUERIDA POR MARCO ALEXANDRE DE RESENDE FERNANDES EM 

FACE DE AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES - ANATEL 

O DOUTOR JOÃO BATISTA GONÇALVES, JUIZ FEDERAL TITULAR DA SEXTA VARA CÍVEL FEDERAL, 

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, NA FORMA DA LEI, 

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa que, perante este 

Juízo e respectiva Secretaria tramita uma Ação Popular, processo n 2008.61.00.032036-5, requerida por MARCO 

ALEXANDRE DE RESENDE FERNANDES em face de AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES - 

ANATEL, objetivando a suspensão da realização do Pregão nº 03/2008-ER01 - com pedido de concessão de liminar -, 

com data para realização em 18/12/2008, visando a contratação de empresa especializada na prestação de serviços de 

transporte com motoristas, para atender as necessidades do escritório Regional da ANATEL em São Paulo (ER01), por 

entender o autor que a modalidade pregão não seria adequada ao tipo de contratação a ser realizada, e que a prorrogação 

do contrato em vigor seria mais vantajosa para a administração, e que as novas exigências relativas aos motoristas se 

mostraram restritivas e desnecessárias, alegando, ainda, a presença de vício formal, consubstanciado na ausência de 

apresentação do valor estimado da contratação e na falta de planilha de composição dos custos unitários que compõem 

o valor estimado da futura contratação. E, tendo o autor popular requerido a extinção do feito sem apreciação de mérito, 

por considerar que a não concessão da liminar pleiteada teria esvaziado seu pedido, o Meritíssimo Senhor Juiz Federal 

determinou a expedição do presente edital, a fim de assegurar a qualquer cidadão, dentro do prazo de 90 (noventa) dias, 

contados da data da última publicação, a faculdade de dar prosseguimento ao feito, nos termos do art. 9º da Lei nº 

4.717/65. E, para que ninguém possa alegar desconhecimento ou ignorância, foi expedido o presente edital, que será 

publicado na Imprensa Oficial, e afixado, no local de costume deste Fórum, na forma da lei. 

PASSADO NESTA CAPITAL DO ESTADO DE SÃO PAULO, aos 04 de fevereiro de 2009.  

 

JOÃO BATISTA GONÇALVES  

Juiz Federal 
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17ª VARA CIVEL - EDITAL 

 

EDITAL, PARA CONHECIMENTO DE INTERESSADOS, DA INSPEÇÃO GERAL ORDINÁRIA A SER 

REALIZADA NA 17ª VARA CÍVEL - 1ª SEÇÃO JUDICIÁRIA - PRAZO: 15 (QUINZE) DIAS. 

O Doutor José Marcos Lunardelli, Juiz Federal Titular da 17ª Vara Cível, Seção Judiciária de São Paulo, 

 

Em retificação ao Edital expedido em 13 de fevereiro de 2009, publicado na Edição nº 32/2009, de 17 de fevereiro de 

2009, no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região, FAZ SABER que a audiência de instalação será realizada às 

14 horas do dia 02 de março de 2009, ratificando os demais termos do EDITAL conforme segue abaixo:  

FAZ SABER que, em cumprimento ao disposto no art. 13, III e IV, da Lei nº 5.010/66, e artigos 64 e 79 do Provimento 

COGE nº 64/2005 com alterações do Provimento 78/2007, designou o período de 02 a 06 de março de 2009, por 05 

(cinco) dias úteis, que poderá ser prorrogado por igual período, em hipóteses excepcionais e a critério da Corregedoria 

Geral da Justiça Federal da 3ª Região, mediante solicitação fundamentada do juiz para a realização da INSPEÇÃO 

GERAL ORDINÁRIA deste Juízo. Os trabalhos terão início com audiência de instalação, a ser realizada às 14 horas do 

dia 02 de março de 2009, na Secretaria da Vara, com a presença dos servidores e serão realizados pelo MM. Juiz 

Federal Titular da 17ª Vara Cível, Corregedor da Vara, Dr. José Marcos Lunardelli, servindo como Secretária a Senhora 

Diretora de Secretaria. FAZ SABER, outrossim, que durante o período da Inspeção atender-se-á ao seguinte: a) não se 

interromperá a distribuição; b) não se realizarão audiências salvo em virtude do disposto na alínea d; c) não haverá 

expediente destinado às partes, ficando suspenso os prazos processuais e limitando-se a atuação do juízo ao recebimento 

de ou à hipótese da alínea d; d) os Juízes Federais somente tomarão conhecimento de pedidos, ações, procedimentos e 

medidas destinadas a evitar perecimento de direitos ou assegurar liberdade de ou assegurar a liberdade de locomoção; e) 

não serão concedidas férias aos servidores lotados na Secretaria da Vara que o Juiz reputar indispensáveis aos trabalhos, 

durante a sua realização. FAZ SABER, ainda, que serão recebidos, por escrito ou verbalmente, na própria Vara, 

localizada no Fórum Ministro Pedro Lessa, à Avenida Paulista, n º 1682, 10º andar, nesta Capital, quaisquer 

considerações, reclamações, colaborações e sugestões sobre o serviço forense da Vara, cientificados o DD. Ministério 

Público Federal, a Secção da Ordem dos Advogados do Brasil em São Paulo, a Defensoria Pública da União, advocacia 

Geral da União e Procuradoria Reginal Federal da 3 Região, que poderão enviar representantes para acompanhar os 

trabalhos. Fica, outrossim, suspenso o expediente normal nos dias acima referidos, ressalvados os casos em que possa 

haver perecimento de direito ou tendentes a proteger liberdade de locomoção, bem como suspensos os prazos 

processuais que reiniciarão sua contagem com o término da Inspeção. E para que não se alegue ignorância e chegue ao 

conhecimento de todos os interessado, é expedido o presente edital, que será afixado em local de costume, na sede deste 

Juízo. Expedido nesta cidade de São Paulo, aos 13 de fevereiro de 2009. Desnecessária a publicação em razão do 

Provimento 64/2005, com alterações do Provimento 78/2007, da Corregedoria-Geral do Egrégio Tribunal Regional 

Federal da 3a Região, artigo 69, 2º e 3º. Região.  

Registre-se. Cumpra-se. 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2009. 

 

 

JOSÉ MARCOS LUNARDELLI 

JUIZ FEDERAL  

17ª Vara Cível 

 

 

21ª VARA CIVEL - EDITAL 

 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE TERCEIROS INTERESSADOS, COM PRAZO DE 10(DEZ)DIAS, EXPEDIDO NOS 

AUTOS DA AÇÃO DE DESAPROPRIAÇÃO POR INTERESSE SOCIAL N.º 00.0501136-1, EM TRÂMITE 

PERANTE O JUÍZO DA 21ª VARA FEDERAL DA 1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO/SP,MOVIDA 

POR INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRARIA - INCRA EM FACE DE JOÃO 

ABISIO FERREIRA E OUTROS 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/03/2009 687/1409 

 

O Doutor MAURICIO KATO, Juiz Federal da Vigésima Primeira Vara Cível da Primeira Subseção Judiciária do 

Estado de São Paulo, na forma e sob as penas da lei etc. 

F A Z S A B E R aos que o presente edital virem ou dele tiverem conhecimento, expedido nos autos da AÇÃO DE 

DESAPROPRIAÇÃO POR INTERESSE SOCIAL N.º 00.0501136-1, requerida por INSTITUTO NACIONAL DE 

COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRARIA - INCRA EM FACE DE JOÃO ABISIO FERREIRA E OUTROS, para 

que fiquem pelo presente intimados todos os terceiros interessados da desapropriação por interesse social para fins de 

reforma agrária, do imóvel assim descrito:  

partindo do marco 1, de coordenadas geográficas longitude 50º2919 WGr e latitude 20º0424S, situado na divisa com 

terras dos sucessores da COESTER, com o azimute de 82º008 e distância de 3.540m, até o marco 2, situado na divisa 

com terras de José Castilho Beatriz, com azimute de 172º10 e distância de 540m, até o marco 3, situado na divisa com a 

área fixada pelo Decreto nº 87.254 de 07 de junho de 1982; daí segue com o azimute de 265º38 e distância de 3.550m. 

até o marco 4, situado na divisa com terras de Antonio Fazola; daí, segue confrontando com terras de Antônio Fazola, 

com o azimute de 261º38 e distância de 750m, até o marco 5, situado na divisa com terras de Antonio Fazola e de 

Arthur H. Lundgren; daí, segue confrontando com terras de Arthur H. Lundgren, com o azimute de 343º46 e distância 

de 1.085m, até o marco 6, situado ainda na divisa com terras de Arthur H. Lundgren; daí segue confrontando com terras 

de Arthur H. Lundgren e de Antônio J. Franco, com o azimute de 355º42 e distância de 5.885m, até o marco 7, situado 

junto a estrada municipal; daí, segue confrontando com a estrada municipal, com o azimute de 84º00 e distância de 

870m, até o marco 8, situado na divisa com terras de José e Antônio Inácio; daí, segue confrontando com terras de José 

e Antônio Inácio, de Abílio Brassaloti e de sucessores da COESTER, com o azimute de 175º00 e distância de 6.529m, 

até o marco 1, início da descrição do perímetro, perfazendo um total de 765,49 ha,em favor do expropriante, declarado 

de utilidade pública pelo Decreto nº 89.645 de 10/05/1984, destacada do terreno pertencente aos expropriados que 

possui área total de 892,9 ha, localizado nos municípios de Turmalina e Populina; com área que começa na rodovia 

Estadual SP-463, que liga Araçatuba ao norte do estado , a cerca de 5 Km, pela estrada, ao sul da cidade de Turmalina, 

no município de Turmalina, Estado de São Paulo, matrícula nº 3.186, livro 2, Cartório de Registro de Imóveis da 

Comarca de Estrela DOeste/SP. Ficam cientes, também, os terceiros interessados do depósito do valor da oferta inicial 

de 1329 Títulos da Dívida Agrária - TDAs, complementados pelo depósito em dinheiro no valor de R$ 152,16 (cento e 

cinqüenta e dois reais e dezesseis centavos), de maio de 2007, pela desapropriação. O presente edital foi expedido para 

que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância ou erro e será afixado e publicado na forma da 

lei, para que produza seus efeitos de direito, nos termos do artigo 6º 1º da Lei Complementar nº 76/93. Dado e passado 

nesta Subseção Judiciária de São Paulo/SP. São Paulo, 13 de fevereiro de 2009. Eu,_____,Dory Karla Wasinger, 

técnico Judiciário, RF 3871, digitei. Eu_______, Denise Cristina Calegari, Diretora de Secretaria, conferi e subscrevo. 

 

MAURICIO KATO 

Juiz Federal 

21ª Vara Federal 

 

 

DISTRIBUIÇÃO DO FÓRUM CRIMINAL 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 26/02/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: SILVIA MARIA ROCHA 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.61.81.001974-0 PROT: 26/02/2009 

CLASSE : 00163 - PEDIDO DE QUEBRA DE SIGILO D 

REQUERENTE: SEGREDO DE JUSTICA 

ACUSADO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.81.001975-2 PROT: 26/02/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 
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REPRESENTANTE: JUSTICA PUBLICA 

REPRESENTADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.81.001976-4 PROT: 26/02/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.81.001977-6 PROT: 26/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: SEGREDO DE JUSTICA 

DEPRECADO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.81.001978-8 PROT: 26/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 4 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.81.001979-0 PROT: 26/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.81.001980-6 PROT: 26/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.81.001981-8 PROT: 26/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 10 VARA DO FORUM FEDERAL DE BRASILIA - DF 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.81.001982-0 PROT: 26/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 5 VARA DO FORUM FEDERAL DO RIO DE JANEIRO - RJ 

DEPRECADO: JUIZO DA 7 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.81.001983-1 PROT: 26/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 12 VARA DO FORUM FEDERAL DE BRASILIA - DF 

DEPRECADO: JUIZO DA 4 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.81.001984-3 PROT: 26/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE FOZ DO IGUACU - PR 

DEPRECADO: JUIZO DA 4 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.81.001985-5 PROT: 26/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 5 
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PROCESSO : 2009.61.81.001986-7 PROT: 26/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.81.001987-9 PROT: 26/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.81.001988-0 PROT: 26/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.81.001989-2 PROT: 26/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 7 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.81.001990-9 PROT: 26/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL DE BELO HORIZONTE - MG 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.81.001991-0 PROT: 26/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.81.001992-2 PROT: 26/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.81.001993-4 PROT: 26/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 5 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 10 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2009.61.81.001994-6 PROT: 26/02/2009 

CLASSE : 00104 - EXECUCAO PROVISORIA - CRIMIN 

EXEQUENTE: JUSTICA PUBLICA 

CONDENADO: MARCOS DANIEL AMARO VIEIRA 

ADV/PROC: SP013399 - ALBERTINA NASCIMENTO FRANCO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.81.001995-8 PROT: 26/02/2009 

CLASSE : 00104 - EXECUCAO PROVISORIA - CRIMIN 

EXEQUENTE: JUSTICA PUBLICA 

CONDENADO: MANOEL VERONALDO FERREIRA DE LIMA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.81.001996-0 PROT: 26/02/2009 
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CLASSE : 00103 - EXECUCAO DA PENA 

EXEQUENTE: JUSTICA PUBLICA 

CONDENADO: EDUARDO ROCHA 

ADV/PROC: SP046687 - EUNICE DO NASCIMENTO FRANCO OLIVEIRA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.81.001997-1 PROT: 26/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 8 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2009.61.81.001998-3 PROT: 26/02/2009 

CLASSE : 00238 - PROCEDIMENTO INVESTIGATORIO  

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2009.61.81.001999-5 PROT: 26/02/2009 

CLASSE : 00238 - PROCEDIMENTO INVESTIGATORIO  

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.81.002000-6 PROT: 26/02/2009 

CLASSE : 00238 - PROCEDIMENTO INVESTIGATORIO  

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2009.61.81.002001-8 PROT: 26/02/2009 

CLASSE : 00238 - PROCEDIMENTO INVESTIGATORIO  

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.81.002002-0 PROT: 26/02/2009 

CLASSE : 00238 - PROCEDIMENTO INVESTIGATORIO  

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.81.002003-1 PROT: 26/02/2009 

CLASSE : 00238 - PROCEDIMENTO INVESTIGATORIO  

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.81.002004-3 PROT: 26/02/2009 

CLASSE : 00163 - PEDIDO DE QUEBRA DE SIGILO D 

REQUERENTE: SEGREDO DE JUSTICA 

ACUSADO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2009.61.81.002005-5 PROT: 26/02/2009 

CLASSE : 00238 - PROCEDIMENTO INVESTIGATORIO  

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.81.002006-7 PROT: 26/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 
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DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.81.002009-2 PROT: 26/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 6 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 10 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2009.61.81.002011-0 PROT: 26/02/2009 

CLASSE : 00103 - EXECUCAO DA PENA 

EXEQUENTE: JUSTICA PUBLICA 

CONDENADO: RODOLFO HARTMANN FRAGA MOREIRA 

ADV/PROC: SP094615 - EDSON JOSE DOS SANTOS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.81.002012-2 PROT: 26/02/2009 

CLASSE : 00103 - EXECUCAO DA PENA 

EXEQUENTE: JUSTICA PUBLICA 

CONDENADO: JOSE PAULO CAMPANA 

ADV/PROC: SP094615 - EDSON JOSE DOS SANTOS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.81.002013-4 PROT: 26/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 10 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2009.61.81.002014-6 PROT: 26/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 1 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2009.61.81.002007-9 PROT: 26/02/2009 

CLASSE : 00238 - PROCEDIMENTO INVESTIGATORIO  

PRINCIPAL: 2008.61.81.007986-0 CLASSE: 120 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.81.002008-0 PROT: 26/02/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

PRINCIPAL: 2008.61.81.007986-0 CLASSE: 120 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.81.002010-9 PROT: 26/02/2009 

CLASSE : 00158 - LIBERDADE PROVISORIA COM OU  

PRINCIPAL: 2009.61.81.001958-2 CLASSE: 120 

REQUERENTE: WAGNER ALVES DE JESUS 

REQUERIDO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 10 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2006.61.10.000537-0 PROT: 17/01/2006 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 
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INDICIADO: LEO MADEIRAS MAQUINAS E FERRAGENS LTDA 

VARA : 9 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000038 

Distribuídos por Dependência______________: 000003 

Redistribuídos__________________________: 000001 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000042 

 

 

Sao Paulo, 26/02/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 27/02/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: SILVIA MARIA ROCHA 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.61.81.002015-8 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.81.002018-3 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: EUNICE CARVALHO DE OLIVEIRA 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.81.002019-5 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: RICARDO DE LIMA 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.81.002020-1 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2009.61.81.002021-3 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.81.002022-5 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 
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AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.81.002023-7 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.81.002024-9 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2009.61.81.002025-0 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: WILLIANS CLECIO DO NASCIMENTO E OUTROS 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2009.61.81.002026-2 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO JOSE DOS CAMPOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 10 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2009.61.81.002027-4 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 10 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2009.61.81.002028-6 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 16 VARA DO FORUM FEDERAL DE JUAZEIRO DO NORTE - CE 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.81.002029-8 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00163 - PEDIDO DE QUEBRA DE SIGILO D 

REQUERENTE: SEGREDO DE JUSTICA 

ACUSADO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.81.002030-4 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00163 - PEDIDO DE QUEBRA DE SIGILO D 

REQUERENTE: SEGREDO DE JUSTICA 

ACUSADO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.81.002031-6 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00163 - PEDIDO DE QUEBRA DE SIGILO D 

REQUERENTE: SEGREDO DE JUSTICA 

ACUSADO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2009.61.81.002032-8 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00163 - PEDIDO DE QUEBRA DE SIGILO D 

REQUERENTE: SEGREDO DE JUSTICA 

ACUSADO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 1 
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PROCESSO : 2009.61.81.002033-0 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00163 - PEDIDO DE QUEBRA DE SIGILO D 

REQUERENTE: SEGREDO DE JUSTICA 

ACUSADO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.81.002034-1 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00163 - PEDIDO DE QUEBRA DE SIGILO D 

REQUERENTE: SEGREDO DE JUSTICA 

ACUSADO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2009.61.81.002035-3 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00163 - PEDIDO DE QUEBRA DE SIGILO D 

REQUERENTE: SEGREDO DE JUSTICA 

ACUSADO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2009.61.81.002036-5 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00163 - PEDIDO DE QUEBRA DE SIGILO D 

REQUERENTE: SEGREDO DE JUSTICA 

ACUSADO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.81.002037-7 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00163 - PEDIDO DE QUEBRA DE SIGILO D 

REQUERENTE: SEGREDO DE JUSTICA 

ACUSADO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.81.002038-9 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00163 - PEDIDO DE QUEBRA DE SIGILO D 

REQUERENTE: SEGREDO DE JUSTICA 

ACUSADO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.81.002039-0 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00163 - PEDIDO DE QUEBRA DE SIGILO D 

REQUERENTE: SEGREDO DE JUSTICA 

ACUSADO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.81.002040-7 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00163 - PEDIDO DE QUEBRA DE SIGILO D 

REQUERENTE: SEGREDO DE JUSTICA 

ACUSADO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2009.61.81.002041-9 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00163 - PEDIDO DE QUEBRA DE SIGILO D 

REQUERENTE: SEGREDO DE JUSTICA 

ACUSADO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.81.002042-0 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00163 - PEDIDO DE QUEBRA DE SIGILO D 

REQUERENTE: SEGREDO DE JUSTICA 

ACUSADO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2009.61.81.002043-2 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00163 - PEDIDO DE QUEBRA DE SIGILO D 

REQUERENTE: SEGREDO DE JUSTICA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/03/2009 695/1409 

ACUSADO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2009.61.81.002044-4 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00163 - PEDIDO DE QUEBRA DE SIGILO D 

REQUERENTE: SEGREDO DE JUSTICA 

ACUSADO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.81.002045-6 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00163 - PEDIDO DE QUEBRA DE SIGILO D 

REQUERENTE: SEGREDO DE JUSTICA 

ACUSADO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.81.002046-8 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00163 - PEDIDO DE QUEBRA DE SIGILO D 

REQUERENTE: SEGREDO DE JUSTICA 

ACUSADO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2009.61.81.002047-0 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00163 - PEDIDO DE QUEBRA DE SIGILO D 

REQUERENTE: SEGREDO DE JUSTICA 

ACUSADO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.81.002048-1 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00238 - PROCEDIMENTO INVESTIGATORIO  

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.81.002049-3 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00238 - PROCEDIMENTO INVESTIGATORIO  

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.81.002050-0 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00238 - PROCEDIMENTO INVESTIGATORIO  

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2009.61.81.002051-1 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

REPRESENTADO: FABIO ROGERIO GRACA MANSUR 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2009.61.81.002052-3 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00238 - PROCEDIMENTO INVESTIGATORIO  

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.81.002053-5 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00238 - PROCEDIMENTO INVESTIGATORIO  

AUTOR: SEM IDENTIFICACAO 

AVERIGUADO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 3 
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PROCESSO : 2009.61.81.002054-7 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00238 - PROCEDIMENTO INVESTIGATORIO  

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2009.61.81.002055-9 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00238 - PROCEDIMENTO INVESTIGATORIO  

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.81.002056-0 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00238 - PROCEDIMENTO INVESTIGATORIO  

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.81.002058-4 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00157 - PEDIDO DE BUSCA E APREENSAO  

REQUERENTE: SEGREDO DE JUSTICA 

ACUSADO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2009.61.81.002060-2 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00238 - PROCEDIMENTO INVESTIGATORIO  

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.81.002061-4 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00238 - PROCEDIMENTO INVESTIGATORIO  

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.81.002062-6 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00238 - PROCEDIMENTO INVESTIGATORIO  

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.81.002063-8 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.81.002064-0 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 6 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2009.61.81.002017-1 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00163 - PEDIDO DE QUEBRA DE SIGILO D 

REQUERENTE: SEGREDO DE JUSTICA 

ACUSADO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.81.002057-2 PROT: 26/02/2009 
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CLASSE : 00158 - LIBERDADE PROVISORIA COM OU  

PRINCIPAL: 2009.61.81.000689-7 CLASSE: 240 

REQUERENTE: ALEX GOES DE ARAUJO 

REQUERIDO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.81.002059-6 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00117 - RESTITUICAO DE COISAS APREEN 

PRINCIPAL: 2008.61.81.005832-7 CLASSE: 240 

REQUERENTE: CLAUDIO HENRIQUE DE SANTANA 

ADV/PROC: SP267132 - EZEQUIEL ANTONIO CIRINO 

REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.81.002065-1 PROT: 20/02/2009 

CLASSE : 00092 - EXCECAO DE SUSPEICAO CRIMINA 

PRINCIPAL: 2008.61.81.009002-8 CLASSE: 120 

EXCIPIENTE: DORIO FERMAN 

ADV/PROC: SP124516 - ANTONIO SERGIO ALTIERI DE MORAES PITOMBO E OUTROS 

EXCEPTO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 6 

 

 

PROCESSO : 2009.61.81.002067-5 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00117 - RESTITUICAO DE COISAS APREEN 

PRINCIPAL: 2008.61.81.014315-0 CLASSE: 240 

REQUERENTE: EDUARDO ROBERTO PEIXOTO 

ADV/PROC: SP096526 - EDUARDO RODRIGUES DE CAMPOS 

REQUERIDO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2009.61.81.000212-0 PROT: 13/01/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.81.002017-1 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00163 - PEDIDO DE QUEBRA DE SIGILO D 

REQUERENTE: SEGREDO DE JUSTICA 

ACUSADO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 5 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000046 

Distribuídos por Dependência______________: 000005 

Redistribuídos__________________________: 000002 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000053 

 

 

Sao Paulo, 27/02/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

1ª VARA CRIMINAL 
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PORTARIA Nº 03/2009 

 

 

A JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA DA 1ª VARA FEDERAL CRIMINAL, DO JÚRI E DAS EXECUÇÕES PENAIS 

DA 1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO, PAULA MANTOVANI AVELINO, NO USO DE SUAS 

ATRIBUIÇÕES LEGAIS E REGULAMENTARES, e, CONSIDERANDO:que a servidora CHRISTIAN ROSE 

FOYES GITTENS DE CARVALHO - RF. 5729 - Supervisora da Seção de Processamentos Diversos - FC 5 gozará 

férias no período de 18 de março de 2009 a 27 de março de 2009, RESOLVE designar, para substituí-la, no referido 

período, o servidor GABRIEL DANDREA MACHADO - RF 4702 - Analista Judiciário. 

 

 

São Paulo, 27 de fevereiro de 2009 

 

PAULA MANTOVANI AVELINO 

Juíza Federal Substituta 

 

 

 

PORTARIA Nº 04/2009 

 

 

A JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA DA 1ª VARA FEDERAL CRIMINAL, DO JÚRI E DAS EXECUÇÕES PENAIS 

DA 1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO, PAULA MANTOVANI AVELINO, NO USO DE SUAS 

ATRIBUIÇÕES LEGAIS E REGULAMENTARES, e,  

CONSIDERANDO, os termos da Resolução nº 585, de 26 de novembro de 2007, do Conselho da Justiça Federal, que 

dispõe sobre a concessão de férias, 

RESOLVE: 

 

ALTERAR, a pedido do servidor, na Portaria n.º 23/2008, referente ao servidor ANDRÉ LUIZ VIDAL DE 

NEGREIROS, RF 4816, a 1ª parcela de férias, anteriormente marcada de 13/04 a 24/04/2009 (12 dias), para 04/05 a 

15/05/2009 (12 dias). 

CUMPRA-SE, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE. 

 

 

São Paulo, 27 de fevereiro de 2009. 

 

 

5ª VARA CRIMINAL 

 

PORTARIA N.º 05/2009 

O Dr. MARCIO FERRO CATAPANI, Juiz Federal Substituto na Titularidade da Quinta Vara Criminal da Justiça 

Federal de 1ª Instância, Seção Judiciária de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e regulamentares; 

 

CONSIDERANDO a escala de férias dos servidores desta 5ª Vara Criminal Federal; 

CONSIDERANDO a necessidade de a agilização e racionalização dos serviços de secretaria desta 5ª Vara Criminal 

Federal; 

RESOLVE: 

Por imperiosa necessidade e no interesse do serviço público, ALTERAR a parcela de férias da servidora MARIA 

TERESA LA PADULA - RF 5916, do período compreendido entre os dias 13 e 30 de abril de 2009, para o período 

compreendido entre os dias 04 e 21 maio de 2009 (1ª parcela). 

MARCIO FERRO CATAPANI 

Juiz Federal Substituto 

 

 

DISTRIBUIÇÃO DAS EXECUÇÕES FISCAIS 
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ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 27/02/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: RONALD DE CARVALHO FILHO 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.61.82.003722-2 PROT: 18/02/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: ORGANIZACAO ECOM DE CONTABILIDADE S/C LTDA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.82.003723-4 PROT: 18/02/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: ORGANIZACAO CONTABIL COSTA & SILVA S/C LTDA 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.82.003724-6 PROT: 18/02/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: J C S CONTABIL & ASSOCIADOS S/C LTDA 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.82.003725-8 PROT: 18/02/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: GBN ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2009.61.82.003726-0 PROT: 18/02/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: FLASH ASSESSORIA CONTABIL S/C LTDA 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.82.003727-1 PROT: 18/02/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: FELIX & ASSOCIADOS ASSESSORIA CONTABIL S/C LTDA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.82.003728-3 PROT: 18/02/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: ESCRITORIO CONTABIL UMARIZAL S/C LTDA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.82.003729-5 PROT: 18/02/2009 
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CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: ESCRITORIO CONTABIL RETRAO & SOUZA S/C LTDA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.82.003730-1 PROT: 18/02/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: CONSERGY CONTABILIDADE CONSULTORIA E ASSESSORIA S/C LTDA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.82.003731-3 PROT: 18/02/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: CIRCULO CONSULTORIA EMPRESARIAL S/C LTDA 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2009.61.82.003732-5 PROT: 18/02/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: ANDRE BRAZ CAMPOS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.82.003733-7 PROT: 18/02/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: AIRTON GONCALVES 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.82.003734-9 PROT: 18/02/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: AILTON ARLEY DE ALMEIDA 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.82.003735-0 PROT: 18/02/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: W J ASSESSORIA EMPRESARIAL CONTABIL S/C LTDA 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2009.61.82.003736-2 PROT: 18/02/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: TECTON SERVICOS CONTABEIS S/C LTDA 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2009.61.82.003737-4 PROT: 18/02/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: SENGER CONTABILIDADE E ASSUNTOS FISCAIS S/C LTDA 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2009.61.82.003738-6 PROT: 18/02/2009 
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CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: SA SANTOS CONSULTORIES ASSOCIADOS S/C LTDA 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.82.003739-8 PROT: 18/02/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: REGIS ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTABIL LTDA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.82.003740-4 PROT: 18/02/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: RC&C CONTABILIDADE E PLANEJAMENTO S/C LTDA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.82.003741-6 PROT: 18/02/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: R T S ASSESSORIA CONTABIL S/C LTDA 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2009.61.82.003742-8 PROT: 18/02/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: RONALDO RENDA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.82.003743-0 PROT: 18/02/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: RONALDO RIGOLIN 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2009.61.82.003744-1 PROT: 18/02/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: RONDINELLI OLINTO FERNANDES 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.82.003745-3 PROT: 18/02/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: ROSA MARIA DOS REIS GREGORIO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.82.003746-5 PROT: 18/02/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: ROSALI DOS SANTOS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.82.003747-7 PROT: 18/02/2009 
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CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: ROSANA AFONSO ROMANO 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2009.61.82.003748-9 PROT: 18/02/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: ROSANA APARECIDA DE LIMA 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.82.003749-0 PROT: 18/02/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: ROSANA APARECIDA VICENTE COSTA 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.82.003750-7 PROT: 18/02/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: ROSANA GELANZAUKAS GONZALEZ SANTOS 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2009.61.82.003751-9 PROT: 18/02/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: ROSANA LISSI 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.82.003752-0 PROT: 18/02/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: ROSANE SANTOS SILVA MARTINS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.82.003753-2 PROT: 18/02/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: ROSANGELA ALVES DA SILVA 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2009.61.82.003754-4 PROT: 18/02/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: ROSANGELA APARECIDA DA SILVA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.82.003755-6 PROT: 18/02/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: ROSANGELA APARECIDA FERREIRA HERRMANN 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.82.003756-8 PROT: 18/02/2009 
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CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: ANTONIO ROBERTO PANZUTO 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2009.61.82.003757-0 PROT: 18/02/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: ANTONIO DANTAS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.82.003758-1 PROT: 18/02/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: ANTONIO BATISTA PEREIRA 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2009.61.82.003759-3 PROT: 18/02/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP227479 - KLEBER BRESCANSIN DE AMÔRES 

EXECUTADO: HELIO PINTO GARCIA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.82.003760-0 PROT: 18/02/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP227479 - KLEBER BRESCANSIN DE AMÔRES 

EXECUTADO: HELIO SIQUEIRA DA SILVA 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.82.003761-1 PROT: 18/02/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: RONALDO NELSON PEREIRA 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2009.61.82.003762-3 PROT: 18/02/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: ANA LUCIA SOARES 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2009.61.82.003763-5 PROT: 18/02/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: ANA CRISTINA OLIVEIRA LIMA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.82.003764-7 PROT: 18/02/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: AMBROSIO LOPES RIBEIRO FILHO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.82.003765-9 PROT: 18/02/2009 
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CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: ALVAIR DE SOUZA TEIXEIRA 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2009.61.82.003766-0 PROT: 18/02/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: CARLOS AMADEU DE SOUZA ROSSI 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2009.61.82.003767-2 PROT: 18/02/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: BIANCA LAURIANO 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2009.61.82.003768-4 PROT: 18/02/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: AUREO PERSIO GALLI 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2009.61.82.003769-6 PROT: 18/02/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: ROSANA MARTIN MASSANI DE SOUZA 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2009.61.82.003770-2 PROT: 18/02/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: ROSANA MOITAS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.82.003771-4 PROT: 18/02/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: ROSANA PEREIRA MOTA 

VARA : 9 

 

 

PROCESSO : 2009.61.82.003772-6 PROT: 18/02/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: EGIDIO HENRIQUE FILHO 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.82.003773-8 PROT: 18/02/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: EDVALDO FERNANDES 

VARA : 7 
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PROCESSO : 2009.61.82.003774-0 PROT: 18/02/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: CELSO DAVI RODRIGUES 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.82.003775-1 PROT: 18/02/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: CARLOS EDUARDO BROWNE 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.82.003776-3 PROT: 18/02/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: LILIAN CAMARGO DE CARVALHO DUGAICH 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2009.61.82.003777-5 PROT: 18/02/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: LEONILDO TOHOKI KOGA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.82.003778-7 PROT: 18/02/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: LEONICE MARIA DE OLIVEIRA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.82.003779-9 PROT: 18/02/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: ANTONIO APARECIDO MAIA 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.82.003780-5 PROT: 18/02/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: ANDREIA GONCALVES PINHEIRO DESIRO 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2009.61.82.003781-7 PROT: 18/02/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: ANDREA MATOS DA SILVA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.82.003782-9 PROT: 18/02/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: ELIZETE JUSTINO DANTAS 

VARA : 6 
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PROCESSO : 2009.61.82.003783-0 PROT: 18/02/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: ELIAS BATISTA GUERRA 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2009.61.82.003784-2 PROT: 18/02/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: ELIAS BARRACH 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2009.61.82.003785-4 PROT: 18/02/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: ELI MENGERFRITZ BOTELHO DA SILVA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.82.003786-6 PROT: 18/02/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: LUCIANE APARECIDA MORAIS BARBOSA 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2009.61.82.003787-8 PROT: 18/02/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: LUCIA REGINA COUTO RANU 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.82.003788-0 PROT: 18/02/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: LOURDES NUNES DOS SANTOS 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2009.61.82.003789-1 PROT: 18/02/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: ARMANDO RODRIGUES DE SOUZA 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2009.61.82.003790-8 PROT: 18/02/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: ARISTEU CANDIDO DA SILVA 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.82.003791-0 PROT: 18/02/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: ELAINE DA SILVA MALAQUIAS 

VARA : 9 
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PROCESSO : 2009.61.82.003792-1 PROT: 18/02/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: EDSON VALENTIM MAIA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.82.003793-3 PROT: 18/02/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: DEVAIR SOARES CORREIA 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.82.003794-5 PROT: 18/02/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: CLAYDSON COELHO DE CAMARGO 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2009.61.82.003795-7 PROT: 18/02/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: CIRINEU MATAVELLI 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.82.003796-9 PROT: 18/02/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: MIGUEL SIEBRA DE BRITO 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2009.61.82.003797-0 PROT: 18/02/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: JOSE MARTINS SOBRINHO 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.82.003798-2 PROT: 18/02/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: JANIO JANUARIO DOS SANTOS 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.82.003799-4 PROT: 18/02/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: LAURO FERREIRA 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.82.003800-7 PROT: 18/02/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: LAURA BLASY APINHANESE 

VARA : 6 
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PROCESSO : 2009.61.82.003801-9 PROT: 18/02/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: LAERCIO PELLEGRINI 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2009.61.82.003802-0 PROT: 18/02/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: FRANCISCO ELIAS DOS SANTOS 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.82.003803-2 PROT: 18/02/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: NIVALDO ALVES MARTINS 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.82.003804-4 PROT: 18/02/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: NIVALDO CACERES BELANGA 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2009.61.82.003805-6 PROT: 18/02/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: OSWALDO POLETTO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.82.003806-8 PROT: 18/02/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: PRESIDENTE DO BANCO CENTRAL DO BRASIL 

ADV/PROC: SP227479 - KLEBER BRESCANSIN DE AMÔRES 

EXECUTADO: GICELY MATHIAS FERNANDES 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.82.003807-0 PROT: 18/02/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP227479 - KLEBER BRESCANSIN DE AMÔRES 

EXECUTADO: GIANE DE BARROS NOVAES 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2009.61.82.003808-1 PROT: 18/02/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP227479 - KLEBER BRESCANSIN DE AMÔRES 

EXECUTADO: GEZIEL ESTELINO DE ARAUJO 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2009.61.82.003809-3 PROT: 18/02/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: ERNESTO ANTONIO BERTOLINI 

VARA : 6 
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PROCESSO : 2009.61.82.003810-0 PROT: 18/02/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: ERIVALDO JOSE DE MENEZES 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.82.003811-1 PROT: 18/02/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: ELCIO ASSIS DE QUEIROZ 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.82.003812-3 PROT: 18/02/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: ARBEC CONSTRUCOES E COM/ LTDA 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2009.61.82.003813-5 PROT: 18/02/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: VALMIR DE ALMEIDA SANTOS 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.82.003814-7 PROT: 18/02/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: SERGIO RODRIGUES BALOTTA 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.82.003815-9 PROT: 18/02/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: RICARDO ALBA FORTINO 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.82.003816-0 PROT: 18/02/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: PEDRO DUTRA 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2009.61.82.003817-2 PROT: 18/02/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP227479 - KLEBER BRESCANSIN DE AMÔRES 

EXECUTADO: GILBERTO MOREIRA CAMPOS 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2009.61.82.003818-4 PROT: 18/02/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP227479 - KLEBER BRESCANSIN DE AMÔRES 

EXECUTADO: GILBERTO LUIZ ORTEGA 

VARA : 11 
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PROCESSO : 2009.61.82.003819-6 PROT: 18/02/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: IVAN DOS PRAZERES 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2009.61.82.003820-2 PROT: 18/02/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: ITSURO NAKAYAMA 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2009.61.82.003821-4 PROT: 18/02/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: HENRIQUE PARZIALE RODRIGUES 

VARA : 11 

 

 

PROCESSO : 2009.61.82.003822-6 PROT: 18/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE COTIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.82.003878-0 PROT: 20/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE BRAGANCA PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 7 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.82.003879-2 PROT: 20/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO CARLOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 8 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2009.61.82.003880-9 PROT: 20/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.82.003881-0 PROT: 20/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.82.003882-2 PROT: 20/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.82.003883-4 PROT: 20/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 10 VARA FEDERAL DE GOIANIA - GO 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 3 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/03/2009 711/1409 

 

PROCESSO : 2009.61.82.003884-6 PROT: 20/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 4 VARA FEDERAL DO FORUM DE ARACAJU - SE  

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.82.003885-8 PROT: 20/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 19 VARA DO FORUM FEDERAL DE BRASILIA - DF 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.82.003886-0 PROT: 20/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE PALMAS - TO 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.82.003887-1 PROT: 20/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE MACAPA - AP 

DEPRECADO: JUIZO DA 11 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2009.61.82.003888-3 PROT: 20/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO JOAO BOA VISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 4 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.82.003889-5 PROT: 20/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL DO RIO DE JANEIRO-RJ 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.82.005056-1 PROT: 20/02/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: AGENCIA NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR - ANS 

ADV/PROC: PROC. DALVA VIEIRA DAMASO MARUICHI 

EXECUTADO: MASTER ADMINISTRACAO DE PLANOS DE SAUDE LTDA 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2009.61.82.005057-3 PROT: 20/02/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL METROLOGIA NORMALIZACAO E QUALID INDL/ INMETRO 

ADV/PROC: PROC. DALVA VIEIRA DAMASO MARUICHI 

EXECUTADO: ATUAL COMERCIO E INDUSTRIA LTDA-EPP 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2009.61.82.005058-5 PROT: 20/02/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: SUPERINTENDENCIA DE SEGUROS PRIVADOS - SUSEP 

ADV/PROC: PROC. DALVA VIEIRA DAMASO MARUICHI 

EXECUTADO: SETA ADMINISTRADORA E CORRETORA DE SEGUROS LT 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.82.005059-7 PROT: 20/02/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: SUPERINTENDENCIA DE SEGUROS PRIVADOS - SUSEP 

ADV/PROC: PROC. DALVA VIEIRA DAMASO MARUICHI 

EXECUTADO: APS SEGURADORA S/A 
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VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.82.005060-3 PROT: 20/02/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICACOES - ANATEL 

ADV/PROC: PROC. DALVA VIEIRA DAMASO MARUICHI 

EXECUTADO: FRANCISCA PAULA DOS SANTOS GOMES 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.82.005061-5 PROT: 20/02/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICACOES - ANATEL 

ADV/PROC: PROC. DALVA VIEIRA DAMASO MARUICHI 

EXECUTADO: FABIO RIBEIRO STEFANINI 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2009.61.82.005062-7 PROT: 20/02/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICACOES - ANATEL 

ADV/PROC: PROC. DALVA VIEIRA DAMASO MARUICHI 

EXECUTADO: VIACAO CIDADE TIRADENTES LTDA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.82.005063-9 PROT: 20/02/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICACOES - ANATEL 

ADV/PROC: PROC. DALVA VIEIRA DAMASO MARUICHI 

EXECUTADO: ADEILDO ANTONIO DA SILVA 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.82.005064-0 PROT: 20/02/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICACOES - ANATEL 

ADV/PROC: PROC. DALVA VIEIRA DAMASO MARUICHI 

EXECUTADO: AGRO PECUARIA L BOCCALATO LTDA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.82.005065-2 PROT: 20/02/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICACOES - ANATEL 

ADV/PROC: PROC. DALVA VIEIRA DAMASO MARUICHI 

EXECUTADO: OSMAR ROQUE DE SOUZA 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2009.61.82.005121-8 PROT: 20/02/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. FERNANDA MARIA GUNDES SALAZAR 

EXECUTADO: DATASUPRI SUPRIMENTOS PARA INFORMATICA LTDA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.82.005122-0 PROT: 20/02/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. FERNANDA MARIA GUNDES SALAZAR 

EXECUTADO: DATASUPRI SUPRIMENTOS PARA INFORMATICA LTDA 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2009.61.82.005123-1 PROT: 20/02/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. FERNANDA MARIA GUNDES SALAZAR 

EXECUTADO: DATASUPRI SUPRIMENTOS PARA INFORMATICA LTDA 
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VARA : 12 

 

PROCESSO : 2009.61.82.005124-3 PROT: 20/02/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. FERNANDA MARIA GUNDES SALAZAR 

EXECUTADO: DATASUPRI SUPRIMENTOS PARA INFORMATICA LTDA 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2009.61.82.005506-6 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO BERNARDO CAMPO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.82.005550-9 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE BARUERI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.82.005551-0 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE BARUERI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000130 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000130 

 

 

Sao Paulo, 27/02/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

1ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS 

 

PORTARIA N.º 05/2009 - 1ª VARA DE EXECUÇÕES FISCAIS 

 

O DOUTOR HIGINO CINACCHI JUNIOR, MERITÍSSIMO JUIZ FEDERAL DA PRIMEIRA VARA 

ESPECIALIZADA EM EXECUÇÕES FISCAIS, DA 1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, 

no uso de suas atribuições legais e regulamentares, 

 

 

CONSIDERANDO os termos da Portaria nº 32/2008, publicada no DOE de 05 de dezembro de 2008, edição 231/2008, 

RESOLVE: 

 

ALTERAR as férias da servidora Eliana de Oliveira - Técnico Judiciário - RF 2034 do período de 17/03/2009 a 

31/03/2009 para 16/04/2009 a 30/04/2009.  

 

 

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE. 
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11ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS 

 

PORTARIA N.º 007/09 

 

 

A DOUTORA SIMONE SCHRODER RIBEIRO, JUÍZA FEDERAL TITULAR DA DÉCIMA PRIMEIRA VARA DE 

EXECUÇÕES FISCAIS EM SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E REGULAMENTARES, 

 

CONSIDERANDO a necessidade extrema de serviço, resolve alterar o período de férias regulamentares da servidora 

MARIA PAULA CAVALCANTE BODON, RF 2878, de 22/04/2009 a 01/05/2009 para 25/02/2009 a 06/03/2009. 

Cumpra-se. Publique-se. Comunique-se. 

 

 

São Paulo, 27 de fevereiro de 2009. 

 

 

 

SIMONE SCHRODER RIBEIRO Juíza Federal Titular da 11ª Vara de Execuções Fiscais 

 

PORTARIA N.º 008/09 

 

 

A DOUTORA SIMONE SCHRODER RIBEIRO, JUÍZA FEDERAL TITULAR DA DÉCIMA PRIMEIRA VARA DE 

EXECUÇÕES FISCAIS EM SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E REGULAMENTARES, 

 

 

 

CONSIDERANDO que a servidora MARIA PAULA CAVALCANTE BODON, Diretora de Secretaria, RF 2878, 

gozou férias regulamentares no período de 25/02/2009 a 06/03/2009, resolve indicar o servidor JOSÉ ANTONIO 

VASCONCELOS DE SOUZA, RF 1341, ocupante da função de Supervisor de Execuções Fiscais da Fazenda Nacional 

para substituí-la no referido período. 

 

 

 

Cumpra-se. Publique-se. Comunique-se. 

 

 

São Paulo, 27 de fevereiro de 2009. 

 

 

SIMONE SCHRODER RIBEIRO Juíza Federal Titular da 11ª Vara de Execuções Fiscais 

3ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS - EDITAL 

 

PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA FEDERAL - SEÇÃO DE SÃO PAULO 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DOS EXECUTADOS DA PENHORA PRAZO 10 DIAS 

 

 

O Doutor SERGIO HENRIQUE BONACHELA, Juiz Federal Substituto da 3ª Vara Especializada das Execuções 

Fiscais, da Seção Judiciária de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e na forma da lei, 

FAZ SABER aos que, o presente Edital, virem ou dele conhecimento tiverem e a quem possa interessar, que estando os 

executados em local incerto e não sabido conforme certificado pelo Sr. Oficial de Justiça, ficam pelo presente, 

INTIMADOS DA PENHORA EFETIVADA, de bloqueio financeiro; 

1) Execução Fiscal nº 200061820409419 - CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA DA 2ª REGIÃO X ANTONIO 

CARLOS CANOVA - CPF nº 040.973.178-14.CDA nº 483/2000 

 

2) Execução Fiscal nº 20056182058809 - CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA EM S. PAULO X FÁBIO 

BERRINGER RIBEIRO PEREIRA, CPF nº 042.468.368-77.CDA nº 0140/2005 
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3) Execução Fiscal nº 200561820360738 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E 

AGRONOMIA - CREAA/SP. X NORMAN GANZ SANCHEZ, CPF nº 714.826.959-87 

CDA nº 026874/2003 

 

4) Execução Fiscal nº 2004618202819397 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E 

AGRONOMIA - CREAA/SP. X EDUARDO HISSAO YAMAKADO, CPF nº 053.763.768-00 

CDA nº 023169/2002 

 

5) Execução Fiscal nº 8700130729 - IAPAS. X ELETRI CIVIL E ELETRICIDADE E CONSTRUÇÕES LTDA, CNPJ 

nº 44.769.180/0001-46, E WASHINGTON DOUGLAS AMBROSIO, CPF nº 33.535.758-04. 

CDAs nº 30.874.450-0 

 

6) Execução Fiscal nº 200561820049929 - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO EST. DE SÃO PAULO/SP. 

X EPAMINONDAS CORDEIRO MENDONÇA NETO, CPF nº 141.667.124-20 

CDA nº 927/04 

 

7) Execução Fiscal nº 200561820365219 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E 

AGRONOMIA - CREAA/SP. X JOÃO EVERTON DE SOUZA, CPF nº 099.694.798-14 

CDA nº 026239/2003 

 

8) Execução Fiscal nº 9505011601 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. X SISTEMA 

PAULISTA DE LIMPEZA, CNPJ nº 45.877.875/0001-04, E VALTER EREDIA SGARBI, CPF nº 00004230241836 

CDA nº 31.520.839-2 

 

9) Execução Fiscal nº 200461820325977 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMÓVEIS - CRECI X 

AUGUSTA MARIA DE SOUZA GUIMARÃES, CPF nº 145.216.448-72 

CDA nº 2714/99, 2945/00, 3956/00, 3122/01, 3476/02, 3839/03. 

10) Execução Fiscal nº 8700072389 - IAPAS. X TRANSFORMA ELETRÔNICA LTDA, CNPJ nº 53.581.062/0001-

09, E SUELI CAVALCANTE BALMANTE NATAL, CPF nº 003.946.078-99. 

CDAs nº 30821790-0, 30821791-8 

 

11) Execução Fiscal nº 29105026520 - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA - CRM. X SERGIO MOREIRA, 

CPF nº 830.780.298-91CDA nº 5429/90 

 

12) Execução Fiscal nº 200061820356828 - FAZENDA NACIONAL X CABLEX IND/ E COM/ LTDA, CNPJ nº 

43862861/0001-91, E THEOPHIL BERNHARD JAGGI, CPF nº 011.520.338-91 

CDA nº 8069909403229 

 

13) Execução Fiscal nº 0005236401 - IAPAS. X NORMA COM/ E SERVIÇOS DE MÓVEIS E DECORAÇÕES 

LTDA, CNPJ nº 51.713.279/0001-91, E MARIA APARECIDA ATTICIATI FELIX, CPF nº 010.151.648-70. 

CDAs nº 30.120.264-8 

 

14) Execução Fiscal nº 9505118260 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. X BASIC JEANS 

COM/ DE CONFECÇÕES LTDA , CNPJ nº 59.544.593/0001-08, E HARUE YAMAMOTO, CPF nº 011.247.498-53, 

E JULIS WU, CPF nº 041.055.358-11.CDA nº 31.820.818-0, 31.820.819-9, 31.820.820-2, 31.820.821-0, 31.820.822-9, 

31.820.823-7. 

 

15) Execução Fiscal nº 9505234392 - FAZENDA NACIONAL X SULTEC COM/ DE FIBRAS TÊXTEIS LTDA, 

CNPJ nº 54274857/0001-29, E MILTON MOLENTO, CPF nº 062.283.058-91 

CDA nº 8069500326038 

 

16) Execução Fiscal nº 9000419050 - IAPAS X MARSIN IND/ IMP/ E COM/ LTDA, CNPJ nº 43.017.763/0001-58, E 

ADINA EMILIETTA BOLOGNINI PALLA, CPF nº 006.147.018-05, E JOÃO LOEB, CPF nº 047.771.318-15.CDA nº 

30.985.826-7 

 

17) Execução Fiscal nº 200461820336082 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E 

AGRONOMIA - CREAA/SP. X SIDNEI EUGÊNIO CUPOLO, CPF nº 699.392.768-34 

CDA nº 024527/2002 

 

8) Execução Fiscal nº 200561820363521 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHAR 

 

IA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA/SP. X JOSÉ CAMILO DE LIMA NETO, CPF 946.652.656-15 
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CDA nº 026296/2003 

 

9) Execução Fiscal nº 200561820010053 - CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA X SELVA RIBAS 

BEJARANO, CPF nº 027.482.768-92CDA nº 703/2004 

 

20) Execução Fiscal nº 200061820224146 - FAZENDA NACIONAL/CEF X IGUATEMY JETCOLOR LTDA, CNPJ 

nº 52057718/0001-18, E JUAN ARQUER RUBIO, CPF nº 213.341.708-78 

CDA nº FGSP199900846 

 

21) Execução Fiscal nº 200561820191138 - FAZENDA NACIONAL X MARCELO LAU, CPF nº 115630468-73 

CDA nº 8010403012725 

 

22) Execução Fiscal nº 200561820383660 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E 

AGRONOMIA - CREAA/SP. X ALEXSANDRO GUASTI DUARTE, CPF 168.899.908-62 

CDA nº 025398/2003 

 

23) Execução Fiscal nº 0005296331 - FAZENDA NACIONAL X TAMES IND/ E COM/ DE ARTEFATOS DE 

BORRACHA LTDA, CNPJ nº 55.724.710/0001-56, E DOLORES ROSA DO GANDO, CPF nº 629.333.968-15 

CDA nº 8038200231546 

 

24) Execução Fiscal nº 200561820367850 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E 

AGRONOMIA - CREAA/SP. X MARCOS ROBERTO DE SOUZA, CPF 092.456.228-51 

CDA nº 026675/2003 

 

25) Execução Fiscal nº 200561820364148 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E 

AGRONOMIA - CREAA/SP. X KAZUO YAMAZATO, CPF 044.837.908-20CDA nº 026423/2003 

 

26) Execução Fiscal nº 9705846006 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. X IMIGIR 

INSTALAÇÕES E MONTAGENS INDUSTRIAIS LTDA , CNPJ nº 48.069.470/0001-38, E PAULO ANTONIO DE 

MENDONÇA, CPF nº 273.072. 718-34.CDA nº 32.219.538-1. 

 

27) Execução Fiscal nº 9705274762 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. X SYENA 

DECORAÇÕES LTDA , CNPJ nº 68.878.008/0001-99, E CHRISTIAN MARIUS GAUTHERON, CPF nº 

000.840.788-63. 

CDA nº 55.625.995-5. 

 

28) Execução Fiscal nº 9305061060 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. X TORNEBRAS 

IND/ E COM/ LTDA , CNPJ nº 56.182.785/0001-15, E RODRIGO CUNHA DE MENDONÇA, CPF nº 092.291.618-

70.CDA nº 31.515.823-9. 

 

29) Execução Fiscal nº 200561820375330 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E 

AGRONOMIA - CREAA/SP. X CLÁUDIO SALOMÃO, CPF 003.241.018-21CDA nº 025739/2003 

 

30) Execução Fiscal nº 200461820286200 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E 

AGRONOMIA - CREAA/SP. X DORIVAL ALVES DE OLIVEIRA, CPF 005.968.278-73 

CDA nº 023113/2003 

 

31) Execução Fiscal nº 199961820191707 - FAZENDA NACIONAL X COMIMPER IMPERMEABILIZAÇÃO 

LTDA, CNPJ nº 58598715/0001-78, E SANDRA APARECIDA DAVID, CPF nº 033.006.618-89 

CDA nº 80298025782-19 

 

 

Ficam advertidos os Executados que, findo o prazo do presente Edital, terão o prazo de 30 (trinta) dias para apresentar 

em defesa, por via de embargos, sob pena de se presumirem aceitos como verdadeiros os fatos alegados pelo Exequente. 

E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância ou erro, foi expedido o presente 

Edital, que será publicado e afixado na forma da lei, na sede deste Juízo à Rua João Guimarães Rosa, n 215 - 5º andar - 

Centro - São Paulo - S.P. Dado e passado nesta Capital do Estado de São Paulo aos 17 de fevereiro de 2009. Eu, 

______,Vera Lúcia Bento, Técnico Judiciário, RF n.º 2344, digitei .Eu , ______ , Patrícia Kelly Lourenço, Diretora de 

Secretaria, conferi e subscrevo. 
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SERGIO HENRIQUE BONACHELA 

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO 

 

 

 

PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA FEDERAL - SEÇÃO DE SÃO PAULO 

EDITAL DE CITAÇÃO, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 

 

O DOUTOR SERGIO HENRIQUE BONACHELA MM. JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO DA 3ª VARA DE 

EXECUÇÕES FISCAIS DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, 

FAZ SABER, ao(s) executados e co-executado(s) abaixo relacionado(s), não localizado(s) no(s) endereços constante(s) 

dos autos de execução fiscal de que terá(ão) 5(cinco) dias, contados à partir do prazo do presente edital, para que 

pague(m) a dívida com juros, multa de mora, encargos indicados na certidão de dívida ativa, mais custas judiciais, ou 

garanta(m) a execução fiscal (art.9.º da lei 6.830/80). Não ocorrendo o pagamento nem a garantia da execução, serão 

penhorados bens de sua propriedade, eventualmente localizados. 

1) EXECUÇÃO FISCAL n.º 200061820354844, que a FAZENDA NACIONAL/CEF move em face de WICAPI 

PLÁSTICOS LTDA, CNPJ nº 43964030/00014-20, CARLOS HENRIQUE DE CARVALHO, CPF nº 380.980.678-15, 

E WILSON SAPAG JUNIOR, CPF nº 532.829.068-20, objetivando a cobrança da quantia de R$ 208,50 em (12/1999), 

de conformidade com a Certidão de Dívida Ativa n.º FGSP199905504. 

2) EXECUÇÃO FISCAL n.º 20006182022402-0 (Apensada aos autos nº 200061820639462), que a FAZENDA 

NACIONAL/CEF move em face do co-executado PEDRO LUIZ REZENDE, CPF nº 692.662.128-49, objetivando a 

cobrança da quantia de R$ 69.446,07 em (01/2008), de conformidade com a Certidão de Dívida Ativa n.º 

FGSP199903774, FGSP00003538. 

 

3) EXECUÇÃO FISCAL n.º9805579620, que a FAZENDA NACIONAL/CEF move em face de LINEA MÓVEIS E 

DECORAÇÕES IND/ E COM/ LTDA, CNPJ nº 44.154.961/0001-26, ANGELA ARNABAT ALEGRE DE 

BARGALLO, RG nº 2.789.807, MARINALVA MONTEIRO LEVA, CPF nº 677.686.958-87, e ROSSIMARA 

MONTEIRO LEVA, CPF nº 074.605.608-71, objetivando a cobrança da quantia de R$ 12.354,25 em (04/2008), de 

conformidade com a Certidão de Dívida Ativa n.º FGSP199803296. 

4) EXECUÇÃO FISCAL n.º 200061820580790, que a FAZENDA NACIONAL/CEF move em face de BAR E 

RESTAURANTE SAMANTA LTDA, CNPJ nº 48067920/0001-53, e JOSÉ ORIOLA FILHO, CPF nº 697.911.558-87, 

objetivando a cobrança da quantia de R$ 18.531,05 em (11/2000), de conformidade com a Certidão de Dívida Ativa n.º 

FGSP20002578. 

 

5) EXECUÇÃO FISCAL n.º 199961820452515, que a FAZENDA NACIONAL move em face de TRANCENTER 

MEDICAL DIAGNOSTIC S/C LTDA, CNPJ nº 72498769/0001-92, JOSÉ CARLOS SIMÕES MONTEIRO, CPF nº 

090.767.208-60, VASCO DE FRIAS SIMÕES MONTEIRO, CPF nº 117.732.748-13, E GARABED 

MASSEREDJIAN, CPF nº 763.647.858-25 objetivando a cobrança da quantia de R$ 752.649,99 em (03/2007), de 

conformidade com a Certidão de Dívida Ativa n.º 8029902061463. 

6) EXECUÇÃO FISCAL n.º 199961820297984 (Apensada aos autos nº 200461820587017, e nº 200461820587029), 

que o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS move em face de SEPTEM SERV. DE SEGURANÇA 

LTDA, CNPJ nº 62.386.115/0001-13, FRANCISCO CESAR DA SILVA, CPF nº 061.556.003-25, MARIO CHINEZ 

CPF nº 516.052.018-04, E IVO PILLA (CITAÇÃO APENAS PARA OS AUTOS Nº 200461.82.058701-7), CPF nº 

302.402.398-49, objetivando a cobrança da quantia de R$ 7.444.032,14 em (08/2008), de conformidade com a Certidão 

de Dívida Ativa n.º 351067647, 351067655, 353482650, 557705126. 

 

7) EXECUÇÃO FISCAL n.º 200061820417660, que a FAZENDA NACIONAL/CEF move em face de CHORUS 

INSTRUMENTOS E SISTEMAS MUSICAIS LTDA, CNPJ nº 62429030/0001-75, ADELINO SHIGUEYUKI 

IMAMURA, CPF nº 009.920.378-24, MARIO MASSAHARU INAGAKI, CPF nº 034.210.148-09, E ANIBAL DA 

ASSUNÇÃO MARQUES, CPF nº 038.132.908-91, objetivando a cobrança da quantia de R$ 63.963,36 em (05/2008), 

de conformidade com a Certidão de Dívida Ativa n.º FGSP199901670. 

8) EXECUÇÃO FISCAL n.º 199961820036489, que a FAZENDA NACIONAL/CEF move em face de 

TRANSPORTES GLÓRIA LTDA, CNPJ nº 60.617. 081/0018-43, JOSÉ OTÁVIO FERREIRA DOS SANTOS 

JUNIOR, CPF nº 89.982.348-31, CARLOS GILBERTO FERRERIA DOS SANTOS, CPF nº 000.236.634-72, e 

ARTHUR FERREIRA DOS SANTOS FILHO, CPF nº 4.124.854-34, SEBASTIÃO THOMAZ, CPF nº 46.472.978-53, 

e ROBERTO MARIO FERREIRA DOS SANTOS, CPF nº 000.236.714-91 , objetivando a cobrança da quantia de R$ 

43.903,44 em (09/2006), de conformidade com a Certidão de Dívida Ativa n.º FGSP199804100. 

 

9) EXECUÇÃO FISCAL n.º 200661820000556, que a FAZENDA NACIONAL/CEF move em face de UNIVERSE 

INVENTÁRIOS LTDA, CNPJ nº 01950434/0001-15, objetivando a cobrança da quantia de R$ 154.454,45 em 

(05/2008), de conformidade com a Certidão de Dívida Ativa n.º FGSP200500132. 
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10) EXECUÇÃO FISCAL n.º 200761820064745 que a FAZENDA NACIONAL/CEF move em face de SOLUBE 

BENEFICIAMENTO DE ALUMÍNIO LTDA, CNPJ nº 46340386/0001-81 objetivando a cobrança da quantia de R$ 

8.012,32 em (05/2008), de conformidade com a Certidão de Dívida Ativa n.º FGSP200600706. 

11) EXECUÇÃO FISCAL n.º 200561820617970, que a CONSELHO REGIONAL DE BIBLIOTECONOMIA move 

em face de IRENE MARIA ESCOBAR BUTTI, CPF nº 029.887.588-83, objetivando a cobrança da quantia de R$ 

1.255,24 em (12/2005), de conformidade com a Certidão de Dívida Ativa n.º 40/2005. 

12) EXECUÇÃO FISCAL n.º 200461820640238, que a FAZENDA NACIONAL/CEF move em face de ROYAL 

SERVIÇOS ELETRONICOS LTDA, CNPJ nº 03025584/0001-48, objetivando a cobrança da quantia de R$ 1.412,73 

em (11/2004), de conformidade com a Certidão de Dívida Ativa n.º FGSP200301688. 

13) EXECUÇÃO FISCAL n.º 199961820432176, que a FAZENDA NACIONAL move em face de WAL LUDSON 

IND/ DE ESPUMA E COLCHÕES LTDA, CNPJ nº 61194759/0001-47 , PAULO FERREIRA CEZAR, CPF nº 

012.859.708-96, , objetivando a cobrança da quantia de R$ 170.578,24 em (03/2006), de conformidade com a Certidão 

de Dívida Ativa n.º 80299021083-62. 

 

 

14) EXECUÇÃO FISCAL n.º 199961820040900, que a FAZENDA NACIONAL move em face de COOP DOS PROF. 

DA SAÚDE DA CLASSE MÉDICA - COOPERPAS MED 1, CNPJ nº 00862274/0001-90, e CESAR SHROEDER 

NETO, CPF nº 038.425.788-73, objetivando a cobrança da quantia de R$ 1.719.217,15 em (07/2007), de conformidade 

com a Certidão de Dívida Ativa n.º 8029801261238. 

15) EXECUÇÃO FISCAL n.º 9805302202, que a FAZENDA NACIONAL move em face de CIA/ AGRÍCOLA E 

IMOBILIÁRIA CACI, CNPJ nº 61481560/0001-08, e MANOEL DE BARROS LOUREIRO FILHO, CPF nº 

517.372.488-91, objetivando a cobrança da quantia de R$ 298.748,94 em (10/2007), de conformidade com a Certidão 

de Dívida Ativa n.º 8089700218918. 

 

16) EXECUÇÃO FISCAL n.º 9405072706, que o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS move em 

face de MEGSA PRODUTOS IMPERMEABILIZANTES LTDA, CNPJ nº 43.863.737/0001-40, e LUIZ ANTONIO 

GUIMARÃES MIGUEL, CPF nº 529.386.628-15, objetivando a cobrança da quantia de R$ 29.664,90 em (08/2004), de 

conformidade com a Certidão de Dívida Ativa n.º 313910138. 

CUMPRA-SE na forma e sob as penas da lei, cientificando-se de que este Juízo funciona na Rua João Guimarães Rosa, 

215, 5º andar, bairro da Consolação, São Paulo, SP, CEP 01310-030. Expedido nesta cidade de São Paulo, em 17 de 

fevereiro de 2009. Eu,_____ Vera Lúcia Bento, Técnico Judiciário, RF nº 2344, digitei. E eu, ________Patrícia Kelly 

Lourenço, Diretora de Secretaria, conferi e subscrevo. 

 

 

 

SERGIO HENRIQUE BONACHELA  

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO  

3ª VARA/EF 

 

 

PODER JUDICIÁRIO 

 

JUSTIÇA FEDERAL - SEÇÃO DE SÃO PAULO 

 

EDITAL DE INTIMAÇÃO, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 

 

O DR. SERGIO HENRIQUE BONACHELA, MM. JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO DA 3ª VARA DE EXECUÇÕES 

FISCAIS DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, 

FAZ SABER, aos que o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, tendo em vista que o 

depositário abaixo relacionado encontra-se em local incerto e não sabido, fica INTIMADO para que, no prazo de 5 

(cinco) dias, apresente o bem ou seu equivalente em dinheiro, sob pena de não o fazendo no prazo assinado, ser-lhe 

decretada a prisão civil, conforme decisão proferida no auto de execução fiscal abaixo nominada: 

WOLF FRIEDMAN - RNE W201197-D CPF 771.508.488-34 (Execução Fiscal nº 1999.61.82.013019-6 - FAZENDA 

NACIONAL X UNIREND IND/ DE RENDAS.  

 

 

CUMPRA-SE na forma e sob as penas da lei, cientificando-se que este Juízo localiza-se na Rua João Guimarães Rosa, 

215, 5º andar, Consolação, São Paulo, SP, CEP 01310-030. Expedido nesta cidade de São Paulo, em 17 de fevereiro de 

2009. Eu, Vera Lúcia Bento, Técnico Judiciário, RF 2344, digitei. E eu, Patrícia Kelly Lourenço, Diretora de Secretaria, 

conferi e subscrevo. 
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SERGIO HENRIQUE BONACHELA. 

PA 1,15 JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO . 

PA 1,25 3ª VARA EF 

 

 

PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA FEDERAL - SEÇÃO DE SÃO PAULO 

 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DA PENHORA - PRAZO 30 DIAS 

 

O Doutor SERGIO HENRIQUE BONACHELA, Juiz Federal SUBSTITUTO da 3ª Vara Especializada das Execuções 

Fiscais, da Seção Judiciária de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e na forma da lei, 

FAZ SABER aos que, o presente Edital, virem ou dele conhecimento tiverem e a quem possa interessar, que estando o 

co-executado, ARMANDO FERREIRA DE SOUZA, E SUA CÔNJUGE, MARIA FERREIRA DE SOUZA, CPF nº 

108.761.208-00, em local incerto e não sabido conforme certificado pelo Sr. Oficial de Justiça, fica pelo presente, A 

ESPOSA, CASADA EM REGIME DE COMUNHÃO DE BENS, INTIMADA DA PENHORA EFETIVADA, 

conforme auto de penhora, avaliação e intimação do Executado, que recaiu sobre o bem abaixo descrito; 

Execução Fiscal nº 97.0511318-1 ( FAZENDA NACIONAL X A MORANGUINHO COM/ DE BRINQUEDOS E 

MIUDEZAS LTDA E OUTRO)IMÓVEL - O LOCAL OU ESPAÇO PRIVATIVO, sob nº 25, para guarda de um carro 

de passeio de tamanho pequeno, na garagem do pavimento intermediário dos EDIFÍCIOS CELINA E HORMINDA, 

situada á Av. Braz Leme, nº 2322, 2338, 2346, 2352, e 2366, com a área de 6,56 m2, a área comum de 18,88 m2, a área 

total de 25,44 m2, correspondendo-lhe a fração ideal no terreno e coisas comuns dos edifícios de 0,0972 % m2, ou 

1,7925 m2, conforme matrícula nº 58.094 do 3º Cartório de Registro de Imóveis de São Paulo. 

E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância ou erro, foi expedido o presente 

Edital, que será publicado e afixado na forma da lei, na sede deste Juízo à Rua João Guimarães Rosa, n 215 - 5º andar - 

Centro - São Paulo - S.P. Dado e passado nesta Capital do Estado de São Paulo aos 17 de fevereiro de 2009. Eu, 

______,Vera Lúcia Bento, Técnico Judiciário, RF n.º 2344, digitei .Eu, ______ ,Patrícia Kelly Lourenço, Diretora de 

Secretaria, conferi e subscrevo. 

 

 

 

 

 

SERGIO HENRIQUE BONACHELA 

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO 

 

 

 

PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA FEDERAL - SEÇÃO DE SÃO PAULO 

 

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DA CONVERSÃO DO ARRESTO EM PENHORA, COM PRAZO DE 

30(TRINTA) DIAS 

 

O DOUTOR SERGIO HENRIQUE BONACHELA, MM. JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO DA 3ª VARA DE 

EXECUÇÕES FISCAIS DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, na forma da lei, FAZ SABER 

aos que o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem que perante este Juízo Federal e Secretaria respectiva, 

tramita o processo de Execução Fiscal n.º 9205065919, movido pela FAZENDA NACIONAL contra COPERBRA 

IND/ E COM/ DE PERFUMARIAS LTDA E JACQUES ALBERT HOULLOU, CPF n.º 004.001.810-53, que objetiva 

a cobrança da quantia de R$ 720.185,16 (setecentos e vinte mil e cento e oitenta cinco reais, e dezesseis centavos), valor 

atualizado em 30/05/2008, relativa à contribuição tributária- IPI, de conformidade com a Certidão de Dívida Ativa n.º 

8039100031608 de 26/12/1991, que, não tendo sido a executada localizada, e tendo em vista esse fato, pelo presente, 

com prazo de 30 (trinta) dias, que será publicado na forma da lei e afixado no lugar de costume na sede deste Juízo, sito 

na Rua João Guimarães Rosa, 215, 5º andar, nesta cidade, CITA o devedor COPERBRA IND/ E COM/ DE 

PERFUMARIAS LTDA E JACQUES ALBERT HOULLOU, CPF n.º 004.001.810-53, na forma da lei para, findo o 

prazo do edital, em 05 (cinco) dias pagar a dívida com seus acréscimos legais ou garantir a execução, não o fazendo 

INTIMA a devedora, bem assim seu cônjuge, se casado for, DA CONVERSÃO EM PENHORA DO ARRESTO que 

recaiu sobre os bloqueios financeiros, do co-executado JACQUES ALBERT HOULLOU, fluindo daí o prazo de 30 

(trinta) dias para oferecimento de Embargos à Execução. E, para que não se alegue ignorância, mandei expedir o 

presente edital, na forma da lei, cientificando-se que este Juízo localiza-se a Rua João Guimarães Rosa, 215, 5º andar, 

Consolação, São Paulo, SP, CEP 01310-030. Expedido nesta cidade de São Paulo, em 17 de fevereiro de 2009. 

Eu,__________ Vera Lúcia Bento, Técnico Judiciário, RF 2344, digitei. E eu, ________Patrícia Kelly Lourenço, 
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Diretora de Secretaria, conferi e subscrevo. 

 

 

 

 

SERGIO HENRIQUE BONACHELA 

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO 

3ª VARA/EF 

 

 

 

PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA FEDERAL - SEÇÃO DE SÃO PAULO 

 

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DA CONVERSÃO DO ARRESTO EM PENHORA, COM PRAZO DE 

30(TRINTA) DIAS 

 

O DOUTOR SERGIO HENRIQUE BONACHELA, MM. JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO DA 3ª VARA DE 

EXECUÇÕES FISCAIS DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, na forma da lei, FAZ SABER 

aos que o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem que perante este Juízo Federal e Secretaria respectiva, 

tramita o processo de Execução Fiscal n.º 199961820283742, movido pela FAZENDA NACIONAL contra DOM 

VITAL TRANSPORTE ULTRA RÁPIDO IND/ E COM/ LTDA E SEBASTIÃO UBSON CARNEIRO RIBEIRO, 

CPF n.º 008.463.418-91, que objetiva a cobrança da quantia de R$ 2.155.847,00 (dois milhões cento e cinqüenta e cinco 

mil e oitocentos e quarenta e sete reais), valor atualizado em 16/05/2008, relativa à contribuição tributária- COFINS, de 

conformidade com a Certidão de Dívida Ativa n.º 80699000006-01 de 08/11/1996, que, não tendo sido a executada 

localizada, e tendo em vista esse fato, pelo presente, com prazo de 30 (trinta) dias, que será publicado na forma da lei e 

afixado no lugar de costume na sede deste Juízo, sito na Rua João Guimarães Rosa, 215, 5º andar, nesta cidade, CITA o 

devedor SEBASTIÃO UBSON CARNEIRO RIBEIRO, CPF n.º 008.463.418-91, na forma da lei para, findo o prazo do 

edital, em 05 (cinco) dias pagar a dívida com seus acréscimos legais ou garantir a execução, não o fazendo INTIMA a 

devedora, bem assim seu cônjuge, se casado for, DA CONVERSÃO EM PENHORA DO ARRESTO que recaiu sobre:  

a) Uma casa situada à Travessa Particular Chamaná ou Passagem 6, nº 01, atual Rua Gino Moneli, nº 29, com entrada 

pela Rua Chamaná nº 693, na Vila Prudente - 26º Subdistrito, e seu respectivo terreno representado pela área S da 

quadra 6, medindo 6,60 m de frente para a Travessa Particular Chamantá, ou Passagem 6, por 20,00 m da frente aos 

fundos, de ambos os lados, tendo nos fundos a mesma largura da frente, encerrando a área de 132,00 m2, confrontando 

de ambos os lados e fundos com a propriedade de Anoá Gallas e outros. O referido terreno dista 20,00 da esquina 

formada pela Travessa Particular Chamantá e Rua Chamantá 396, lado esquerdo de quem da segunda rua entra na 

primeira, de propriedade de Sebastião Ubson Carneiro Ribeiro, melhor descrito na matrícula nºs. 2071, do 6º Cartório 

de Registro de Imóveis de São Paulo, fluindo daí o prazo de 30 (trinta) dias para oferecimento de Embargos à 

Execução. E, para que não se alegue ignorância, mandei expedir o presente edital, na forma da lei, cientificando-se que 

este Juízo localiza-se a Rua João Guimarães Rosa, 215, 5º andar, Consolação, São Paulo, SP, CEP 01310-030. 

Expedido nesta cidade de São Paulo, em 17 de fevereiro de 2009. Eu,__________ Vera Lúcia Bento, Técnico 

Judiciário, RF 2344, digitei. E eu, ________Patrícia Kelly Lourenço, Diretora de Secretaria, conferi e subscrevo. 

 

 

 

SERGIO HENRIQUE BONACHELA 

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO 

3ª VARA/EF 

 

 

PODER JUDICIÁRIO 

 

JUSTIÇA FEDERAL - SEÇÃO DE SÃO PAULO 

 

EDITAL DE INTIMAÇÃO, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 

 

O DR. SERGIO HENRIQUE BONACHELA, MM. JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO DA 3ª VARA DE EXECUÇÕES 

FISCAIS DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, 

FAZ SABER, aos que o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, tendo em vista que o 

depositário abaixo relacionado encontra-se em local incerto e não sabido, fica INTIMADO para que, no prazo de 5 

(cinco) dias, apresente o bem ou seu equivalente em dinheiro, sob pena de não o fazendo no prazo assinado, ser-lhe 

decretada a prisão civil, conforme decisão proferida no auto de execução fiscal abaixo nominada: 

JOSÉ DE BARROS SANTOS - CPF 010.515.558-68 (Execução Fiscal nº 96.0513404-7 - INSTITUTO NACIONAL 
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DO SEGURO SOCIAL - INSS X S N E SOCIEDADE NACIONAL DE ELETRÔNICA LTDA.  

 

 

 

CUMPRA-SE na forma e sob as penas da lei, cientificando-se que este Juízo localiza-se na Rua João Guimarães Rosa, 

215, 5º andar, Consolação, São Paulo, SP, CEP 01310-030. Expedido nesta cidade de São Paulo, em 17 de fevereiro de 

2009. Eu, Vera Lúcia Bento, Técnico Judiciário, RF 2344, digitei. E eu, Patrícia Kelly Lourenço, Diretora de Secretaria, 

conferi e subscrevo. 

 

 

 

 

SERGIO HENRIQUE BONACHELA  

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO  

3ª VARA EF 

 

 

PODER JUDICIÁRIO  

JUSTIÇA FEDERAL - SEÇÃO DE SÃO PAULO  

 

EDITAL DE CITAÇÃO, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 

 

O DOUTOR SERGIO HENRIQUE BONACHELA MM. JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO DA 3ª VARA DE 

EXECUÇÕES FISCAIS DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, 

FAZ SABER, ao(s) co-executado(s) abaixo relacionado(s), não localizado(s) no(s) endereços constante(s) dos autos de 

execução fiscal de que terá(ão) 5(cinco) dias, contados à partir do prazo do presente edital, para que pague(m) a dívida 

com juros, multa de mora, encargos indicados na certidão de dívida ativa, mais custas judiciais, ou garanta(m) a 

execução fiscal (art.9.º da lei 6.830/80). Não ocorrendo o pagamento nem a garantia da execução, serão penhorados 

bens de sua propriedade, eventualmente localizados. 

1) EXECUÇÃO FISCAL n.º 200561820461555 (Apensada aos autos nº 200661820226571, que o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS move em face de ALSPAC TRANPORTES INTERNACIONAIS E 

AGENCIAMENTO LTDA, CNPJ nº 67.776.906/0001-73, MOUNG WAHN CHANG, CPF nº 040.957.758-82, E 

KYUNG SOOK CHANG LEE, CPF nº 176.104.058-84, objetivando a cobrança da quantia de R$ 2.416.315,18 em 

(07/2006), de conformidade com a Certidão de Dívida Ativa n.º 355920620, 355920638, 602499607, e nº 602499682. 

 

 

CUMPRA-SE na forma e sob as penas da lei, cientificando-se de que este Juízo funciona na Rua João Guimarães Rosa, 

215, 5º andar, bairro da Consolação, São Paulo, SP, CEP 01310-030. Expedido nesta cidade de São Paulo, em 17 de 

fevereiro de 2009. Eu,_____ Vera Lúcia Bento, Técnico Judiciário, RF nº 2344, digitei. E eu, ________Patrícia Kelly 

Lourenço, Diretora de Secretaria, conferi e subscrevo. 

 

 

 

 

SERGIO HENRIQUE BONACHELA  

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO  

3ª VARA/EF 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE ARACATUBA 

DISTRIBUIÇÃO DE ARAÇATUBA 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 27/02/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: CLAUDIA HILST MENEZES PORT 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 
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I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.61.07.002321-2 PROT: 26/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PIRAJUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.07.002322-4 PROT: 26/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BURITAMA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.07.002323-6 PROT: 26/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BURITAMA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.07.002324-8 PROT: 26/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BURITAMA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.07.002325-0 PROT: 26/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BURITAMA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.07.002326-1 PROT: 26/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BURITAMA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.07.002327-3 PROT: 26/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BURITAMA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.07.002328-5 PROT: 26/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BURITAMA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.07.002329-7 PROT: 26/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BURITAMA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.07.002330-3 PROT: 26/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BURITAMA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 
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PROCESSO : 2009.61.07.002331-5 PROT: 26/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BURITAMA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.07.002332-7 PROT: 26/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BURITAMA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.07.002333-9 PROT: 26/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BURITAMA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.07.002334-0 PROT: 26/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BURITAMA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.07.002335-2 PROT: 26/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BURITAMA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.07.002336-4 PROT: 26/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BURITAMA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.07.002337-6 PROT: 26/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BURITAMA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.07.002338-8 PROT: 26/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BURITAMA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.07.002339-0 PROT: 26/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BURITAMA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.07.002340-6 PROT: 26/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BURITAMA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.07.002341-8 PROT: 26/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 
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DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PENAPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.07.002342-0 PROT: 26/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PENAPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.07.002343-1 PROT: 26/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PENAPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.07.002344-3 PROT: 26/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PENAPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.07.002345-5 PROT: 26/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PENAPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.07.002346-7 PROT: 26/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PENAPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.07.002347-9 PROT: 26/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PENAPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.07.002348-0 PROT: 26/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PENAPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.07.002349-2 PROT: 26/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PENAPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.07.002350-9 PROT: 26/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PENAPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.07.002351-0 PROT: 26/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PENAPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 
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PROCESSO : 2009.61.07.002352-2 PROT: 26/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE PENAPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.07.002353-4 PROT: 26/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE PENAPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.07.002354-6 PROT: 26/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE PENAPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.07.002355-8 PROT: 26/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GETULINA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.07.002356-0 PROT: 26/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GETULINA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.07.002357-1 PROT: 26/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PEREIRA BARRETO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.07.002358-3 PROT: 26/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PEREIRA BARRETO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.07.002359-5 PROT: 26/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PEREIRA BARRETO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.07.002360-1 PROT: 26/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PEREIRA BARRETO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.07.002361-3 PROT: 26/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PEREIRA BARRETO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.07.002362-5 PROT: 26/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 
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DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PEREIRA BARRETO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.07.002363-7 PROT: 26/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PEREIRA BARRETO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.07.002364-9 PROT: 26/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PEREIRA BARRETO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.07.002365-0 PROT: 26/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PEREIRA BARRETO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.07.002366-2 PROT: 26/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PEREIRA BARRETO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.07.002367-4 PROT: 26/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ANDRADINA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.07.002368-6 PROT: 26/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ANDRADINA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.07.002369-8 PROT: 26/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BIRIGUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.07.002370-4 PROT: 26/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BIRIGUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

 

PROCESSO : 2009.61.07.002371-6 PROT: 26/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BIRIGUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.07.002372-8 PROT: 26/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BIRIGUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  
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VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.07.002373-0 PROT: 26/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BIRIGUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.07.002374-1 PROT: 26/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BIRIGUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.07.002375-3 PROT: 26/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BIRIGUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.07.002376-5 PROT: 26/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BIRIGUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.07.002377-7 PROT: 26/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BIRIGUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.07.002378-9 PROT: 26/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BIRIGUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.07.002379-0 PROT: 26/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BIRIGUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.07.002380-7 PROT: 26/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BIRIGUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.07.002381-9 PROT: 26/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BIRIGUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.07.002382-0 PROT: 26/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BIRIGUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.07.002383-2 PROT: 26/02/2009 
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CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BIRIGUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.07.002384-4 PROT: 26/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE BIRIGUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.07.002385-6 PROT: 26/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE BIRIGUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.07.002388-1 PROT: 26/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BIRIGUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.07.002389-3 PROT: 26/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PIRAJUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.07.002390-0 PROT: 26/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PIRAJUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.07.002391-1 PROT: 26/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE BIRIGUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.07.002392-3 PROT: 26/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE BIRIGUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.07.002393-5 PROT: 26/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE BIRIGUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.07.002394-7 PROT: 26/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE BIRIGUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.07.002395-9 PROT: 26/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VALPARAISO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  
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VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.07.002396-0 PROT: 26/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VALPARAISO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.07.002397-2 PROT: 26/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PENAPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.07.002398-4 PROT: 26/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PENAPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.07.002399-6 PROT: 26/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE PENAPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.07.002400-9 PROT: 26/02/2009 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL DA 1 TURMA DO TRF DA 3 REGIAO 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.07.002401-0 PROT: 26/02/2009 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL VICE-PRESIDENTE DO TRF DA 3 REGIAO 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.07.002406-0 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: NEIDE DA SILVA RODRIGUES 

ADV/PROC: SP219556 - GLEIZER MANZATTI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.07.002407-1 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. PAULO DE TARSO GARCIA ASTOLPHI 

REPRESENTADO: AILTON SADAO MORYAMA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.07.002429-0 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARLENE DE LEMOS DUARTE 

ADV/PROC: SP106813 - GINEZ CASSERE 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.07.002430-7 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: GILSON ZANCHETA DUARTE 

ADV/PROC: SP106813 - GINEZ CASSERE 
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REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.07.002431-9 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARILIA CLAUDIA LIMA SOUZA 

ADV/PROC: SP106813 - GINEZ CASSERE 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.07.002432-0 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: DORALICE DO CARMO ROBERTO 

ADV/PROC: SP106813 - GINEZ CASSERE 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.07.002433-2 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: EDSON LEITE DE PAULA 

ADV/PROC: SP106813 - GINEZ CASSERE 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.07.002434-4 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CIVELENI APARECIDA BARBOSA DE SOUZA 

ADV/PROC: SP106813 - GINEZ CASSERE 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.07.002435-6 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: IVANILDA APARECIDA DA SILVA PINTOR 

ADV/PROC: SP106813 - GINEZ CASSERE 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.07.002436-8 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTENOR BARBOSA 

ADV/PROC: SP201981 - RAYNER DA SILVA FERREIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.07.002437-0 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ELZA ALMEIDA PEREIRA 

ADV/PROC: SP201981 - RAYNER DA SILVA FERREIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000090 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000090 

 

 

Aracatuba, 27/02/2009 
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JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

1ª VARA DE ARAÇATUBA 

 

PORTARIA 04/2009 

 

 

O DOUTOR PEDRO LUÍS PIEDADE NOVAES, JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO DA 1ª VARA FEDERAL EM 

ARAÇATUBA - SP, SÉTIMA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS 

ATRIBUIÇÕES LEGAIS, ETC; 

 

CONSIDERANDO que o servidor Pedro Luís Silveira de Castro Silva, RF nº 2493, ocupante da função 

comissionada/cargo em comissão de Diretor de Secretaria, esteve compensando os plantões por ele realizados no 

recesso judiciário de 2008/2009 (no período de 29/12/08 a 06/01/2009), nos dias 02 e 03 de fevereiro de 2009, 

 

 

 

RESOLVE: 

 

 

Designar a Servidora Gizela Rodrigues Ramos, RF 1871, para substituí-lo no mesmo período. 

 

 

 

 

Publique-se. Registre-se. Comunique-se. 

 

 

PORTARIA 05/2009 

 

O DOUTOR PEDRO LUÍS PIEDADE NOVAES, JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO DA 1ª VARA FEDERAL EM 

ARAÇATUBA - SP, SÉTIMA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS 

ATRIBUIÇÕES LEGAIS, ETC; 

CONSIDERANDO os termos do Art. 2º da Resolução nº 214 de 09 de novembro de 1999, 

 

CONSIDERANDO que a servidora Fátima Cristina Migliorini Mustafá Miorim, Analista Judiciário, Supervisora da 

Seção de Execuções Fiscais (FC5), RF nº 3036, esteve de licença médica no período de 11.02 a 15.02.09, 

CONSIDERANDO que a Servidora, Gizela Rodrigues Ramos, Técnico Judiciário, Supervisora da Seção de 

Processamentos Diversos (FC5) RF nº 1871, estará de férias no período de 25.02 a 06.03.2009.  

 

RESOLVE: 

 

Designar a Servidora Mariângela Pereira, Técnico Judiciário, RF nº 2350, para substituir a Servidora Fátima Cristina 

Migliorini Mustafá Miorim, no mesmo período. 

 

Designar a Servidora, Ana Lúcia Braz Trindade de Silos, Técnico Judiciário, RF nº 1851 para substituir a Servidora 

Gizela Rodrigues Ramos, no mesmo período. 

 

 

Publique-se. Registre-se. Comunique-se. 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE ASSIS 

DISTRIBUIÇÃO DE ASSIS 
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ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 27/02/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: FLADEMIR JERONIMO BELINATI MARTINS 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.61.16.000391-3 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE MARIA PIRES E OUTRO 

ADV/PROC: SP139543 - MARCELO TADEU KUDSE DOMINGUES 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTROS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.16.000392-5 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MAURO BEVILAQUA 

ADV/PROC: SP127510 - MARA LIGIA CORREA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.16.000393-7 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: TELMA MARIA YAMAGUTI 

ADV/PROC: SP208061 - ANDRÉ LUÍS DE TOLEDO ARAÚJO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000003 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000003 

 

 

Assis, 27/02/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPINAS 

DISTRIBUIÇÃO DE CAMPINAS 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 27/02/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: LEONARDO PESSORRUSSO DE QUEIROZ 
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OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.61.05.001794-2 PROT: 11/02/2009 

CLASSE : 00148 - CAUTELAR INOMINADA 

REQUERENTE: KLOPFER GUARIZZO PROJETOS E OBRAS LTDA 

ADV/PROC: SP141835 - JURACI FRANCO JUNIOR 

REQUERIDO: CENTRO DE RECEB E PREST DE SERV S/C LTDA E OUTRO 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.05.002371-1 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: VALENTIM ANTONIO DENNI 

ADV/PROC: SP249378 - KARINA DELLA BARBA 

IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.05.002372-3 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JAGUARIUNA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.002373-5 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.05.002374-7 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE PALMAS - TO 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.05.002375-9 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SONIA APARECIDA DE GODOI FRANCISCO 

ADV/PROC: SP260103 - CLAUDIA STRANGUETTI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.05.002376-0 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: DONIZETTI APARECIDO MAZZARO 

ADV/PROC: SP128971 - ANTONIO AUGUSTO DE MELLO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.05.002377-2 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: WAINER MULLER 

ADV/PROC: SP266364 - JAIR LONGATTI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.05.002378-4 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LUIZ MONTEIRO DE ALMEIDA FILHO 

ADV/PROC: SP266364 - JAIR LONGATTI 
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REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2009.61.05.002379-6 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: NELSON PRADO LEITE 

ADV/PROC: SP147819 - LEILA GIACOMINI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.05.002380-2 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE SUMARE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.002381-4 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE SUMARE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.002384-0 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: ARCEL S/A EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES 

ADV/PROC: SP115022 - ANDREA DE TOLEDO PIERRI 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM CAMPINAS 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2009.61.05.002385-1 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIO PEREIRA DE CAMARGO - ESPOLIO 

ADV/PROC: SP037065 - JOSÉ ANTONIO MINATEL E OUTROS 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.05.002386-3 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO 

ADV/PROC: PROC. TIAGO VEGETTI MATHIELO 

REU: BARBAO AMERICAN BAR LTDA - ME 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.05.002387-5 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: RICARDO CONCHA ARANEDA 

ADV/PROC: SP200505 - RODRIGO ROSOLEN 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.05.002388-7 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SONIA MARIA FELIX FREIRE 

ADV/PROC: SP200505 - RODRIGO ROSOLEN 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.05.002389-9 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CESAR RIZZO CASSEMIRO 

ADV/PROC: SP092243 - MILTON JOSE APARECIDO MINATEL 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 
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PROCESSO : 2009.61.05.002390-5 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE PALMAS - TO 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.05.002391-7 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE CURITIBA - PR 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.05.002392-9 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE INDAIATUBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.05.002393-0 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE INDAIATUBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.05.002394-2 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE COSMOPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.05.002395-4 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE COSMOPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.05.002396-6 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE COSMOPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.05.002397-8 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE COSMOPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.05.002398-0 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CASA BRANCA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.05.002399-1 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE COSMOPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.05.002400-4 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 
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DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE COSMOPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.05.002401-6 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE COSMOPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.05.002402-8 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE COSMOPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.05.002403-0 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE COSMOPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.05.002404-1 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE COSMOPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.05.002405-3 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE COSMOPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.05.002406-5 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE COSMOPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.05.002407-7 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE COSMOPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.05.002408-9 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE COSMOPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.05.002409-0 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE COSMOPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.05.002410-7 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE COSMOPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 
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PROCESSO : 2009.61.05.002411-9 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE INDAIATUBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.05.002412-0 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE COSMOPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.05.002413-2 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE TOLEDO - PR 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.05.002414-4 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SOCORRO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.05.002415-6 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SOCORRO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.05.002416-8 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JAGUARIUNA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.05.002417-0 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JAGUARIUNA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.05.002418-1 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JAGUARIUNA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.05.002419-3 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JAGUARIUNA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.05.002420-0 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.05.002421-1 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 
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DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JAGUARIUNA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

 

PROCESSO : 2009.61.05.002422-3 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JAGUARIUNA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.05.002423-5 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JAGUARIUNA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.05.002424-7 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JAGUARIUNA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.05.002425-9 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: SOLVEN SOLVENTES E QUIMICOS LTDA 

ADV/PROC: SP201123 - RODRIGO FERREIRA PIANEZ 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM CAMPINAS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.05.002426-0 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: SOLVEN SOLVENTES E QUIMICOS LTDA 

ADV/PROC: SP201123 - RODRIGO FERREIRA PIANEZ 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM CAMPINAS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.05.002427-2 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE BRAGANCA PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.05.002428-4 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL DE BELO HORIZONTE - MG 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.05.002429-6 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO LUIS - MA 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.002430-2 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00241 - ALVARA JUDICIAL 

REQUERENTE: SONIA MARIA LEOPARDI 

ADV/PROC: SP181309 - ANA PAULA MENEGHIN DA SILVEIRA PUPO 

REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.05.002431-4 PROT: 27/02/2009 
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CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: MARIA DO ROSARIO CHAVES PEREIRA 

ADV/PROC: SP213936 - MARCELLI CARVALHO DE MORAIS 

IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM JUNDIAI - SP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.05.002432-6 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00145 - PROTESTO - PROCESSO CAUTELAR 

REQUERENTE: FAUSTO DE A GAVAZZI ME 

ADV/PROC: SP231680 - ROSELI BISPO DA SILVA DA CRUZ 

REQUERIDO: FILATORIO COML/ LTDA - EPP E OUTRO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.05.002433-8 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARLENE FEDRI DELLA COLETTA 

ADV/PROC: SP256777 - THIAGO HENRIQUE FEDRI VIANA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2009.61.05.002434-0 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: PEDRO SARDELI 

ADV/PROC: SP237715 - WELTON JOSÉ DE ARAUJO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.05.002435-1 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CENTRO DOS FUNCIONARIOS PUBLICOS DE CAMPINAS 

ADV/PROC: PR026446 - PAULO ROBERTO GOMES 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.05.002439-9 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL VICE-PRESIDENTE DO TRF DA 3 REGIAO 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.05.002440-5 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL VICE-PRESIDENTE DO TRF DA 3 REGIAO 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2009.61.05.002383-8 PROT: 20/02/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2008.61.05.008977-8 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: GILBERTO PRADO 

ADV/PROC: SP079689 - PAULO ANTONIO CARLOS PEREIRA 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.002436-3 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00088 - EXCECAO DE INCOMPETENCIA 

PRINCIPAL: 2009.61.05.002435-1 CLASSE: 29 

EXCIPIENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: PR016450 - FATIMA MARIA BOZZ BARBOSA 

EXCEPTO: CENTRO DOS FUNCIONARIOS PUBLICOS DE CAMPINAS 

VARA : 6 
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PROCESSO : 2009.61.05.002437-5 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

PRINCIPAL: 2008.61.05.013539-9 CLASSE: 137 

AUTOR: ALFRED SPAHRN JUNIOR 

ADV/PROC: SP209143 - LUIZ GUSTAVO MARQUES 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 8 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000066 

Distribuídos por Dependência______________: 000003 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000069 

 

 

Campinas, 27/02/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

5ª VARA DE CAMPINAS 

 

PORTARIA Nº 14/09 

 

O Doutor HAROLDO NADER, Meritíssimo Juiz Federal Substituto da 5ª Vara Especializada em Execução Fiscal de 

Campinas, Quinta Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais etc. 

CONSIDERANDO a escala de plantão judiciário das Varas Federais de Campinas/SP,  

RESOLVE 

Designar os funcionários abaixo relacionados para comparecerem ao Plantão Judiciário relativo aos dias 07.03.2009 e 

08.03.2009, no período das 09h00 às 12h00: 

 

Dia 07.03.2009, sábado, das 09h00 às 12h00:ADRIANA ROCHA A. D. DE MATOS PELLEGRINO - Diretora de 

SecretariaADRIANA DE PAULA RODRIGUES SAMORA - Técnico JudiciárioLUCIANA GOMES FRANÇA 

NOGUEIRA - Técnico JudiciárioLUCILA TAKIZAWA - Analista Judiciário 

PRISCILA BRITTO PEDROSO - Analista Judiciário 

Dia 08.03.2009, domingo, das 09h00 às 12h00:ADRIANA ROCHA A. D. DE MATOS PELLEGRINO - Diretora de 

SecretariaADRIANA DE PAULA RODRIGUES SAMORA - Técnico JudiciárioLUCIANA GOMES FRANÇA 

NOGUEIRA - Técnico JudiciárioLUCILA TAKIZAWA - Analista Judiciária 

PRISCILA BRITTO PEDROSO - Analista Judiciário  

A compensação dos referidos plantões dar-se-á em data a ser oportunamente designada. 

Publique-se e comunique-se. 

Campinas, 02 de março de 2009 

HAROLDO NADER 

Juiz Federal Substituto 

5ª VARA DE CAMPINAS - EDITAL 

 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE PENHORA 

COM PRAZO DE TRINTA (30) DIAS 

 

O Doutor RENATO LUÍS BENUCCI, Juiz Federal da 5ª Vara Especializada em Execução Fiscal de Campinas, 5ª 

Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, na forma da lei, etc. 

 

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que, perante este Juízo Federal e Secretaria 
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respectiva, tramita o processo de Execução Fiscal de número 2003.61.05.004175-9, CDA Nº 35.383.537-4 e Processo 

Administrativo nº 353835374, movido pelo(a) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS contra AT 

ADUANEIRA DESPACHOS ASSESSORIA E TRANSPORT E OUTROS, estando os co-executados CLAUDIO 

ANGELO TURATI FILHO e BRUNO TURATI, atualmente, em lugar ignorado. E, tendo em vista esse fato, pelo 

presente Edital, com o prazo de trinta (30) dias, que será publicado na forma da lei e afixado no lugar de costume na 

sede deste Juízo, sito à Av. Aquidabã, 465, Centro, Campinas - SP, INTIMA CLAUDIO ANGELO TURATI FILHO e 

BRUNO TURATI, CPF nº 273.115.638-44 e 214.917.688-27, da PENHORA efetivada nos autos em referência, que 

recaiu sobre os seguintes bens: 1)Um lote de terreno sob nº 20, da quadra 34, do loteamento denominado JARDIM 

SANTA GENEBRA - GLEBA II, no distrito de Barão Geraldo, Comarca de Campinas, medindo de 14,00m de frente 

em curva, mais 18,00ms em reta para rua 32; 30,00ms de fundos para os lotes 6 e 7; 35,00m do lado direito para o lote 

19 e 23,70ms do lado esquerdo para o lote 05, com a área total de 917,50ms2; objeto da matrícula nº 48.947 do 2º 

Cartório de Registro de Imóveis de Campinas-SP; 2)Prédio residencial, seu respectivo terreno e quintal, situado à 

Avenida João Erbolato, 683, nesta cidade e Comarca de Campinas, 2ª Circunscrição Imobiliária, medindo 12,00 metros 

de frente, igual medida nos fundos; de ambos os lados mede 25,00 metros, com a área total de 300,00m2, confrontando 

com os lotes 02, 04 e 14, todos da mesma quadra, objeto da matrícula nº 86.492 do 2º Cartório de Registro de Imóveis 

de Campinas-SP, para querendo OPOR EMBARGOS no prazo de 30 (trinta) dias.  

E para que não se alegue ignorância, mandou expedir o presente Edital, na forma da Lei. EXPEDIDO nesta cidade de 

Campinas,13 de Fevereiro de 2009. Eu, _______,(Lucila Takizawa - RF 4735) Analista Judiciária, digitei e conferi. E 

eu, ______,(Adriana Rocha Aguiar Dantas de Matos Pellegrino - RF 3690), Diretora de Secretaria, reconferi. 

 

 

 

RENATO LUÍS BENUCCI 

Juiz Federal 

 

 

EDITAL DE CITAÇÃO 

 

O Doutor RENATO LUIS BENUCCI, Juiz Federal da 5ª Vara Especializada em Execução Fiscal de Campinas, 5ª 

Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, na forma da lei, etc. 

 

FAZ SABER, aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que nos autos da(s) 

Execução(ões) Fiscal(is) n.º 199961050012225, movida por FAZENDA NACIONAL em face de 1-HONDURAS 

CALCADOS LTDA E 2-NATANAEL SANITA, estando o co-executado NATANAEL SANITA, (CPF 636.107.798-

53) em lugar incerto e não sabido, fica o co-executado acima mencionado, pelo presente, CITADO para, no prazo de 5 

dias, pagar o(s) débito(s) legitimado(s) pela(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa 80298001056-74, inscrita(s) em 07/05/98, 

no(s) valor(es) de R$ 237.207,87 EM 26/10/2007, respectivamente, com juros, custas e encargos legais, ou garantir a 

execução, sob pena de penhora ou arresto, através de: 

Depósito em dinheiro, à ordem deste Juízo, na Caixa Econômica Federal; 

Oferecimento de fiança bancária; Nomeação de bens à penhora; Indicação de bens oferecidos por terceiros com suas 

anuências.Em virtude do que foi expedido o presente Edital, COM PRAZO DE 30 DIAS, que será afixado e publicado 

na forma da Lei, cientificados o Executado que este Juízo funciona no Fórum da Justiça Federal, à Av. Aquidabã, nº 

465, Centro, Campinas, CEP 13015-210. 

E para que não se alegue ignorância, mandou expedir o presente Edital, na forma da Lei. EXPEDIDO nesta cidade de 

Campinas, 13 DE FEVEREIRO DE 2009. Eu, ________________, (Lucila Takizawa), Analista Judiciária - RF 4735, 

digitei e conferi. E eu, ______________, (Adriana Rocha Aguiar Dantas de Matos Pellegrino), Diretora de Secretaria - 

RF 3690, reconferi. 

 

 

RENATO LUIS BENUCCI 

Juiz Federal 

 

EDITAL DE CITAÇÃO 

 

O Doutor RENATO LUIS BENUCCI, Juiz Federal da 5ª Vara Especializada em Execução Fiscal de Campinas, 5ª 

Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, na forma da lei, etc. 

 

FAZ SABER, aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que nos autos da(s) 

Execução(ões) Fiscal(is) n.º 200461050049581, movido por FAZENDA NACIONAL em face de 1-REDE DA 

ECONOMIA SUPERMERCADOS LTDA, 2-ANTONIO GALVAO MARINELLI, estando os executados 1-REDE DA 

ECONOMIA SUPERMERCADOS LTDA, 2-ANTONIO GALVAO MARINELLI, (CNPJ/CPF 1-49601156/0001-17 E 

2-120.768.028-19) em lugar incerto e não sabido, ficam os executados acima mencionados, pelo presente, CITADOS 

para, no prazo de 5 dias, pagar o(s) débito(s) legitimado(s) pela(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa 80603086434-85, 
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inscrita(s) em 30/10/2003, no(s) valor(es) de R$ 276.896,06 EM 18/09/2007, respectivamente, com juros, custas e 

encargos legais, ou garantir a execução, sob pena de penhora ou arresto, através de: 

Depósito em dinheiro, à ordem deste Juízo, na Caixa Econômica Federal; 

Oferecimento de fiança bancária; Nomeação de bens à penhora; Indicação de bens oferecidos por terceiros com suas 

anuências.Em virtude do que foi expedido o presente Edital, COM PRAZO DE 30 DIAS, que será afixado e publicado 

na forma da Lei, cientificados o Executado que este Juízo funciona no Fórum da Justiça Federal, à Av. Aquidabã, nº 

465, Centro, Campinas, CEP 13015-210. 

E para que não se alegue ignorância, mandou expedir o presente Edital, na forma da Lei. EXPEDIDO nesta cidade de 

Campinas, 13 DE FEVEREIRO DE 2009. Eu, ________________, (Lucila Takizawa), Analista Judiciária - RF 4735, 

digitei e conferi. E eu, ______________, (Adriana Rocha Aguiar Dantas de Matos Pellegrino), Diretora de Secretaria - 

RF 3690, reconferi. 

 

 

RENATO LUIS BENUCCI 

Juiz Federal 

 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE DEPOSITÁRIO 

COM PRAZO DE 20 DIAS 

 

O Doutor RENATO LUÍS BENUCCI, Juiz Federal da 5ª Vara Especializada em Execução Fiscal de Campinas, 5ª 

Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, na forma da lei, etc. 

 

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que, perante este Juízo Federal e Secretaria 

respectiva, tramita o processo de Execução Fiscal de número 2000.61.05.006719-0, movido pelo CONSELHO 

REGIONAL DE FARMACIA - CRF, contra ADILSON JOSE DA SILVA DROG ME - CNPJ n.º 01.891.425/0001-09, 

que tendo sido expedido Mandado de Constatação, foi certificado pelo Sr. Oficial de Justiça que o(a) Depositário(a) dos 

bens penhorados nos autos, foi procurado no endereço lá indicado tendo sido informado que o Depositário, a empresa e 

seus representantes mudaram-se para lugar ignorado. E, tendo em vista esse fato, o presente Edital, com o prazo de 20 

DIAS, que será publicado na forma da lei e afixado no lugar de costume na sede deste Juízo, sito à Av. Aquidabã, 465, 

Centro, Campinas - SP, CEP 13015-210, para a intimação do Sr. JACIRA FEIL - RG n.º 25.321.498-1, CPF NC, PARA 

QUE APRESENTE OS BENS PENHORADOS nos autos, quais sejam: Um microcomputador Pentium 100, vídeo 

Itautec; 7 prateleiras de aço com 12 repartições; 1 balcão de vidro modulado com aproximadamente 05 metros de 

comprimento com 40 repartições; 1 balcão de vidro modulado com 16 repartições, com aproximadamente 03 metros de 

comprimento, dos quais assumiu o compromisso de FIEL DEPOSITÁRIO(A), no prazo de 05 (cinco) dias, a contar 

desta data, ou deposite o correspondente em dinheiro, devidamente corrigido, SOB PENA DE PRISÃO CIVIL. 

E para que não se alegue ignorância, mandou expedir o presente Edital, na forma da Lei. EXPEDIDO nesta cidade de 

Campinas, em 13 de Fevereiro de 2009. Eu, _______, (Lucila Takizawa), Analista Judiciária - RF 4735, expedi. E eu, 

__________, (Adriana Rocha Aguiar Dantas de Matos Pellegrino), Diretora de Secretaria - RF 3690, reconferi. 

 

 

 

RENATO LUÍS BENUCCI 

Juiz Federal 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE FRANCA 

DISTRIBUIÇÃO DE FRANCA 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 27/02/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: BERNARDO JULIUS ALVES WAINSTEIN 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 
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PROCESSO : 2009.61.13.000494-0 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LUCIA MARIA CAMARGO DE MACEDO 

ADV/PROC: SP083366 - MARIA APARECIDA MASSANO GARCIA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.13.000495-2 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IGARAPAVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE FRANCA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.13.000496-4 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITUVERAVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE FRANCA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.13.000497-6 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITUVERAVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE FRANCA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.13.000498-8 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITUVERAVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE FRANCA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.13.000499-0 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL VICE-PRESIDENTE DO TRF DA 3 REGIAO 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE FRANCA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.13.000500-2 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00238 - PROCEDIMENTO INVESTIGATORIO  

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

ADV/PROC: PROC. DANIELA PEREIRA BATISTA POPPI 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.13.000501-4 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00238 - PROCEDIMENTO INVESTIGATORIO  

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

ADV/PROC: PROC. DANIELA PEREIRA BATISTA POPPI 

AVERIGUADO: CICERO JOAO DE OLIVEIRA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.13.000502-6 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00238 - PROCEDIMENTO INVESTIGATORIO  

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

ADV/PROC: PROC. DANIELA PEREIRA BATISTA POPPI 

AVERIGUADO: AILTON NUNES DOS SANTOS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.13.000503-8 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00238 - PROCEDIMENTO INVESTIGATORIO  

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

ADV/PROC: PROC. DANIELA PEREIRA BATISTA POPPI 

AVERIGUADO: DENISE GARCIA CINTRA 
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VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.13.000504-0 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00238 - PROCEDIMENTO INVESTIGATORIO  

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

ADV/PROC: PROC. DANIELA PEREIRA BATISTA POPPI 

AVERIGUADO: TIAGO BORGES CYPRIANO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.13.000505-1 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00238 - PROCEDIMENTO INVESTIGATORIO  

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

ADV/PROC: PROC. DANIELA PEREIRA BATISTA POPPI 

AVERIGUADO: AGUINALDO LUIS DA SILVA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.13.000506-3 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SANDER FERREIRA SCHMIDT 

ADV/PROC: SP184363 - GISELLE MARIA DE ANDRADE CIAMPAGLIA E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 1999.61.13.004363-9 PROT: 25/10/1999 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ADIB BACHUR 

ADV/PROC: SP058655 - NIVALDO JUNQUEIRA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. FABIO AUGUSTO ROSTON GATTI E OUTRO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2000.61.13.006822-7 PROT: 10/11/2000 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LUIZ CARLOS ZUANAZZI RAMOS 

ADV/PROC: SP135050 - MARCELO PRESOTTO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP026929 - PAULO KIYOKAZU HANASHIRO E OUTRO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.02.014271-7 PROT: 17/12/2008 

CLASSE : 00238 - PROCEDIMENTO INVESTIGATORIO  

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. ANDREY BORGES DE MENDONCA 

AVERIGUADO: CELIO APARECIDO FLORENCIO 

VARA : 3 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000013 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000003 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000016 

 

 

Franca, 27/02/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 
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SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE GUARULHOS 

DISTRIBUIÇÃO DE GUARULHOS 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 25/02/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: ALESSANDRO DIAFERIA 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.61.19.001678-8 PROT: 19/02/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: WTA COM/ DE COMPUTADORES ACESSORIOS E PECAS LTDA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.19.001693-4 PROT: 19/02/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: EDITORA HOOLNEX GUARULHOS LTDA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.19.001719-7 PROT: 19/02/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: SUSANA RASCOP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.19.001720-3 PROT: 19/02/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: SUELI APARECIDA MATTOS VIDAL DE MOURA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.19.001721-5 PROT: 19/02/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: STEWALTER SOARES MORAES 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.19.001722-7 PROT: 19/02/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: SONIA MARIA ALMAGRO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.19.001723-9 PROT: 19/02/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: SIMONE ALMEIDA SANTANA 
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VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.19.001724-0 PROT: 19/02/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: SILVIA MARQUES DA SILVA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.19.001725-2 PROT: 19/02/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: SILVANA HONORIO DE MORAIS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.19.001726-4 PROT: 19/02/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: SERGIO SILVA DE SOUZA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.19.001727-6 PROT: 19/02/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: SERGIO RICARDO DE MORAES RIBEIRO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.19.001728-8 PROT: 19/02/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: SERGIO FERREIRA DA SILVA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.19.001729-0 PROT: 19/02/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: SERAPIAO ALVES DE SOUZA NETO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.19.001730-6 PROT: 19/02/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: SARAH MARIA RODRIGUES 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.19.001731-8 PROT: 19/02/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: SAMUEL PRIMO FLEIRA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.19.001732-0 PROT: 19/02/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: ROSANGELA DEUNGARO OTOBONI 
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VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.19.001733-1 PROT: 19/02/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: ROSANA CLAUDIA COSTA SANTOS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.19.001734-3 PROT: 19/02/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: ROSA MARIA LONGO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.19.001735-5 PROT: 19/02/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: RONALDO LEITE DOS SANTOS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.19.001736-7 PROT: 19/02/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: TAKAYOSHI INOUE 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.19.001737-9 PROT: 19/02/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: TATIANY CRISTINA PINTO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.19.001738-0 PROT: 19/02/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: TELMA CRISTINA GONCALVES DE SOUZA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.19.001739-2 PROT: 19/02/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: TEREZINHA ARANTES CANDIDO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.19.001740-9 PROT: 19/02/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: VALDENILSON DONIZETE DA SILVA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.19.001741-0 PROT: 19/02/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: VALDEMIR NARCISO LOPES 
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VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.19.001742-2 PROT: 19/02/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: VALDENIR NERES DA SILVA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.19.001743-4 PROT: 19/02/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: VANESSA FERREIRA DE SANTANA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.19.001744-6 PROT: 19/02/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: VANESSA LINS DE ANDRADE NASCIMENTO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.19.001745-8 PROT: 19/02/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: VERA LUCIA DA COSTA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.19.001746-0 PROT: 19/02/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: VIVALDO MOREIRA CRUZ JUNIOR 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.19.001747-1 PROT: 19/02/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: VLADIMIR BORGES DE QUEIROZ 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.19.001748-3 PROT: 19/02/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: WALDIR ROSA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.19.001749-5 PROT: 19/02/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: WALDYR TADEU BUSCARATI 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.19.001750-1 PROT: 19/02/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: WANDERLEY VIDAL COELHO 
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VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.19.001751-3 PROT: 19/02/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: WASHINGTON DA SILVA TEOFILO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.19.001752-5 PROT: 19/02/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: WENDELL BRITO DE CARVALHO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.19.001753-7 PROT: 19/02/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: WILSON PEREIRA DE ANDRADE 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.19.001754-9 PROT: 19/02/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: WILSON WANDERLEY GIGLIO MADEIRA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.19.001755-0 PROT: 19/02/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: YOLE GARCIA PRAXEDES 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.19.001756-2 PROT: 19/02/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: ADICON CONTABILIDADE S/C LTDA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.19.001757-4 PROT: 19/02/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: ADVANCE CONTABILIDADE FISCAL E EMPRESARIAL S/C LTDA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.19.001758-6 PROT: 19/02/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: ALTEROSA ASSESSORIA TRIBUTARIA E CONTABIL S/C LTDA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.19.001759-8 PROT: 19/02/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: CACRISA ASSESSORIA CONTABIL S/C LTDA 
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VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.19.001760-4 PROT: 19/02/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: CONTABILIDADE FERNANDO S/C LTDA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.19.001761-6 PROT: 19/02/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: FISCONETTO CONTABILIDADE INFORMATIZADA E EMPRESARIAL S/S LTDA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.19.001762-8 PROT: 19/02/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: GRASSELLI CONTABIL SOCIEDADE SIMPLES LTDAS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.19.001763-0 PROT: 19/02/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: MGM ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTABIL LTDA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.19.001764-1 PROT: 19/02/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: PREVNEWS ASSESSORIA CONTABIL E CUSTOS S/C LTDA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.19.001765-3 PROT: 19/02/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: RM AUDITORIA CONSULTORIA E CONTABILIDADE S/C LTDA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.19.001766-5 PROT: 19/02/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: AILTON ROGERIO DA SILVA 

VARA : 3 

 

 

PROCESSO : 2009.61.19.001767-7 PROT: 19/02/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: ALCIONE RODRIGUES DOS SANTOS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.19.001768-9 PROT: 19/02/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 
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EXECUTADO: DERALDO JOSE SANTANA DA ROCHA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.19.001859-1 PROT: 19/02/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: CLAUDIA GONCALVES MOREIRA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.19.001860-8 PROT: 19/02/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: CLAUDIA COSTA DE BRITO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.19.001861-0 PROT: 19/02/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: CLAUDIA AUGUSTO SATURNINO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.19.001862-1 PROT: 19/02/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: CELIO MARTINS DOS SANTOS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.19.001863-3 PROT: 19/02/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: CARMEM LUCIA DANIEL 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.19.001864-5 PROT: 19/02/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: CARLOS SANTOLIN 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.19.001865-7 PROT: 19/02/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: CARLOS HENRIQUE QUEIROGA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.19.001866-9 PROT: 19/02/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: CAIO VINICIUS MARCELLO ALVES FLEIRA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.19.001867-0 PROT: 19/02/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 
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EXECUTADO: CAIO AUGUSTO DO NASCIMENTO ZOGNO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.19.001868-2 PROT: 19/02/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: BENEDITO APARECIDO DA SILVA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.19.001999-6 PROT: 19/02/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: LUIZ CARLOS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.19.002000-7 PROT: 19/02/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: MERCADINHO BARBOSA LTDA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.19.002012-3 PROT: 20/02/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: LUCIA DE FATIMA ANUNCIACAO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.19.002015-9 PROT: 20/02/2009 

CLASSE : 00032 - ACAO POPULAR 

AUTOR: MARIO CAVALLARI JUNIOR 

ADV/PROC: SP024923 - AMERICO LOURENCO MASSET LACOMBE E OUTRO 

REU: OHL BRASIL OBRASCON HUARTE LAIN BRASIL S/A E OUTROS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.19.002022-6 PROT: 20/02/2009 

CLASSE : 00103 - EXECUCAO DA PENA 

EXEQUENTE: JUSTICA PUBLICA 

CONDENADO: ANDREW CIHJIOKE 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.19.002043-3 PROT: 20/02/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA DA 5 REGIAO-SP 

ADV/PROC: SP190040 - KELLEN CRISTINA ZANIN 

EXECUTADO: MARIA APARECIDA DANTAS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.19.002044-5 PROT: 20/02/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA DA 5 REGIAO-SP 

ADV/PROC: SP190040 - KELLEN CRISTINA ZANIN 

EXECUTADO: ISAAC PEREIRA DA SILVA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.19.002048-2 PROT: 25/02/2009 

CLASSE : 00064 - AUTO DE PRISAO EM FLAGRANTE 

AUTORIDADE POLICIAL: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: RAFAEL MAURICIO 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.19.002049-4 PROT: 25/02/2009 

CLASSE : 00064 - AUTO DE PRISAO EM FLAGRANTE 
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AUTORIDADE POLICIAL: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: DORINA COTIUGA E OUTRO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.19.002051-2 PROT: 25/02/2009 

CLASSE : 00064 - AUTO DE PRISAO EM FLAGRANTE 

AUTORIDADE POLICIAL: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: VALERIU MARIUS MUNTEANU 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.19.002052-4 PROT: 25/02/2009 

CLASSE : 00064 - AUTO DE PRISAO EM FLAGRANTE 

AUTORIDADE POLICIAL: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: PUMEZA PERSEVERANCE QINA 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.19.002053-6 PROT: 25/02/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: WORLD FISH PEIXES ORNAMENTAIS E AQUARIOS LTDA - ME 

ADV/PROC: SP109951 - ADEMIR DE MENEZES 

IMPETRADO: SECRETARIA DE DEFESA AGROPECUARIA DO MINISTERIO DA AGRICULTA PECUARIA E 

ABAST 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.19.002054-8 PROT: 25/02/2009 

CLASSE : 00233 - REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE P 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

REU: SHIRLEY RAMOS GONCALVES 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.19.002055-0 PROT: 25/02/2009 

CLASSE : 00233 - REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE P 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

REU: CLERISTON MOREIRA SOARES 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.19.002056-1 PROT: 25/02/2009 

CLASSE : 00233 - REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE P 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

REU: VERA LUCIA DE ARAUJO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.19.002057-3 PROT: 25/02/2009 

CLASSE : 00233 - REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE P 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

REU: CLAUDIO APARECIDO DA SILVA SANTOS E OUTRO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.19.002058-5 PROT: 25/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE PARANAVAI - PARANA 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.19.002059-7 PROT: 25/02/2009 

CLASSE : 00233 - REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE P 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

REU: JEFFERSON GONCALVES ROCHA E OUTRO 
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VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.19.002060-3 PROT: 25/02/2009 

CLASSE : 00233 - REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE P 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

REU: FLAVIO DA SILVA DOURADO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.19.002061-5 PROT: 25/02/2009 

CLASSE : 00233 - REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE P 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

REU: SELMA ALVES DAS VIRGENS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.19.002062-7 PROT: 25/02/2009 

CLASSE : 00233 - REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE P 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

REU: FATIMA APARECIDA MOURATO 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.19.002063-9 PROT: 25/02/2009 

CLASSE : 00233 - REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE P 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

REU: JOSE LIBERATO SANTOS NETO E OUTRO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.19.002064-0 PROT: 25/02/2009 

CLASSE : 00233 - REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE P 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

REU: DANILO DOS SANTOS MIGUEL 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.19.002065-2 PROT: 25/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ORMEZINDA ROSA DE SOUZA 

ADV/PROC: SP174614 - ROSE TELMA BARBOZA ALVES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.19.002066-4 PROT: 25/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LOURENCO STELIO REGA 

ADV/PROC: SP174614 - ROSE TELMA BARBOZA ALVES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.19.002068-8 PROT: 25/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA APARECIDA DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP154758 - CESAR AUGUSTO DE SOUZA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.19.002071-8 PROT: 25/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA SOBERANA DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP130404 - LAERCIO SANDES DE OLIVEIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.19.002072-0 PROT: 25/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE LIMA DE SOUZA 

ADV/PROC: SP130404 - LAERCIO SANDES DE OLIVEIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.19.002073-1 PROT: 25/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: PALMIRA SHIMODA 

ADV/PROC: SP130404 - LAERCIO SANDES DE OLIVEIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.19.002075-5 PROT: 25/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: HELENA ROSA SALOPA LOGE 

ADV/PROC: SP068181 - PAULO NOBUYOSHI WATANABE 

REU: BANCO CENTRAL DO BRASIL E OUTRO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.19.002076-7 PROT: 25/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: HILARIO SOBRINHO PORTELLA 

ADV/PROC: SP068181 - PAULO NOBUYOSHI WATANABE 

REU: BANCO CENTRAL DO BRASIL E OUTRO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.19.002077-9 PROT: 25/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: TACIO AKIRA DE MOURA WATANABE 

ADV/PROC: SP068181 - PAULO NOBUYOSHI WATANABE 

REU: BANCO CENTRAL DO BRASIL E OUTRO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.19.002078-0 PROT: 25/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: HILARIO SOBRINHO PORTELLA 

ADV/PROC: SP068181 - PAULO NOBUYOSHI WATANABE 

REU: BANCO CENTRAL DO BRASIL E OUTRO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.19.002079-2 PROT: 25/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOAO EUDES MANGUEIRA FILHO 

ADV/PROC: SP177326 - PATRICIA EVANGELISTA DE OLIVEIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.19.002082-2 PROT: 25/02/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: TRANSPORTADORA TURISTICA SUZANO LTDA 

ADV/PROC: SP157757 - LUIZ PAULO FACIOLI E OUTRO 

IMPETRADO: PROCURADOR CHEFE PROCURADORIA SECCIONAL FAZ NACIONAL MOGI CRUZES-SP 

VARA : 6 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2009.61.19.002050-0 PROT: 25/02/2009 

CLASSE : 00158 - LIBERDADE PROVISORIA COM OU  

PRINCIPAL: 2009.61.19.002049-4 CLASSE: 64 
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REQUERENTE: DORINA COTIUGA E OUTRO 

REQUERIDO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.19.002069-0 PROT: 19/02/2009 

CLASSE : 00088 - EXCECAO DE INCOMPETENCIA 

PRINCIPAL: 2009.61.19.000001-0 CLASSE: 29 

EXCIPIENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: SP222287 - FELIPE MÊMOLO PORTELA 

EXCEPTO: MANOEL MARTINS FILHO 

ADV/PROC: SP248266 - MICHELLE REMES DA SILVA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.19.002070-6 PROT: 19/02/2009 

CLASSE : 00088 - EXCECAO DE INCOMPETENCIA 

PRINCIPAL: 2008.61.19.010515-0 CLASSE: 29 

EXCIPIENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: SP222287 - FELIPE MÊMOLO PORTELA 

EXCEPTO: CLIZARIO MOREIRA DA SILVA 

ADV/PROC: SP137189 - MARIA LUIZA ROMAO 

VARA : 5 

 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000097 

Distribuídos por Dependência______________: 000003 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000100 

 

 

Guarulhos, 25/02/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 26/02/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: MARA LINA SILVA DO CARMO 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.61.19.001769-0 PROT: 19/02/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: ELIZANGELA MARIA DA SILVA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.19.001770-7 PROT: 19/02/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: ELIEL MARCON 

VARA : 3 
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PROCESSO : 2009.61.19.001771-9 PROT: 19/02/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: ELIANE APARECIDA MAFRA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.19.001772-0 PROT: 19/02/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: ELENICE DE JESUS AUGUSTO GALVAO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.19.001773-2 PROT: 19/02/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: ELAINE TATIANA BANDEIRA ZENEZI 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.19.001774-4 PROT: 19/02/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: ELAINE HOLTENIO ROCHA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.19.001775-6 PROT: 19/02/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: ELAINE CRISTINA VALE DA SILVA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.19.001776-8 PROT: 19/02/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: ELAINE CRISTINA SOARES DOS SANTOS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.19.001777-0 PROT: 19/02/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: EGNALDO ANDRADE SANTOS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.19.001778-1 PROT: 19/02/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: EDUARDO OYAS PELLINI 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.19.001779-3 PROT: 19/02/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: EDUARDO CAVICHIOLI COSTA 

VARA : 3 
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PROCESSO : 2009.61.19.001780-0 PROT: 19/02/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: EDUARDO BERNARDINI GONCALLO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.19.001781-1 PROT: 19/02/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: EDSON FERREIRA DA SILVA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.19.001782-3 PROT: 19/02/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: EDISON LUIS GALASSI 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.19.001783-5 PROT: 19/02/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: DEVANIR LUIZ DA SILVA JUNIOR 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.19.001784-7 PROT: 19/02/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: DERALDO JOSE SANTANA DA ROCHA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.19.001785-9 PROT: 19/02/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: DEOCLECIANO DA SILVA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.19.001786-0 PROT: 19/02/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: DAVI DA COSTA DOMINGOS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.19.001787-2 PROT: 19/02/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: DANILO SILVA LISBOA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.19.001788-4 PROT: 19/02/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: DAGOBERTO JANUARIO DE ASSIS FRANCO 

VARA : 3 
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PROCESSO : 2009.61.19.001789-6 PROT: 19/02/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: CRISTINA APARECIDA ROQUE LANDI 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.19.001790-2 PROT: 19/02/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: MARIO DANIEL DEL MATTO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.19.002067-6 PROT: 25/02/2009 

CLASSE : 00103 - EXECUCAO DA PENA 

EXEQUENTE: JUSTICA PUBLICA 

CONDENADO: ADRIMAR DIAS DOS SANTOS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.19.002080-9 PROT: 25/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA LUCIA SILVA LUZ 

ADV/PROC: SP090257 - ANTONIO SOARES DE QUEIROZ 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.19.002081-0 PROT: 25/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CLAUDIO FERMINO BEZERRA 

ADV/PROC: SP074775 - VALTER DE OLIVEIRA PRATES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.19.002083-4 PROT: 25/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: EDSON DA SILVA FARIAS 

ADV/PROC: SP111477 - ELIANE ROSA FELIPE 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.19.002085-8 PROT: 25/02/2009 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL DA 2 TURMA DO TRF DA 3 REGIAO 

ORDENADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.19.002086-0 PROT: 25/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 21 VARA DO FORUM FEDERAL M PEDRO LESSA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.19.002087-1 PROT: 25/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL M PEDRO LESSA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.19.002088-3 PROT: 25/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 12 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL - SP 
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DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.19.002089-5 PROT: 25/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 12 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.19.002090-1 PROT: 25/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.19.002091-3 PROT: 25/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.19.002092-5 PROT: 25/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA CRIMINAL DO FORUM FEDERAL DA BAHIA - BA 

DEPRECADO: JUIZO DA 6 VARA FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.19.002093-7 PROT: 25/02/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: MBAMBU MATULA GALA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.19.002094-9 PROT: 25/02/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: MARA LUCIA AZZOLIN FRESCURA 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.19.002096-2 PROT: 26/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: TOSICO OISHI MIURA 

ADV/PROC: SP104251 - WILSON FREIRE DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.19.002098-6 PROT: 26/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: VINICIUS DE OLIVEIRA - INCAPAZ E OUTRO 

ADV/PROC: SP183359 - ELIANA DE ALMEIDA SANTOS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.19.002099-8 PROT: 26/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MILTON DE FREITAS 

ADV/PROC: SP111729 - JOAO FRANCISCO GONCALVES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.19.002100-0 PROT: 26/02/2009 

CLASSE : 00148 - CAUTELAR INOMINADA 

REQUERENTE: SINVALDO BARBOSA DE CARVALHO 
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ADV/PROC: SP176761 - JONADABE LAURINDO E OUTRO 

REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.19.002101-2 PROT: 26/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: VALTER ESTROGILDO DO NASCIMENTO 

ADV/PROC: SP134228 - ANA PAULA MENEZES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.19.002102-4 PROT: 26/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CLEGIONALDO JOAO DE SOUZA 

ADV/PROC: SP134228 - ANA PAULA MENEZES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.19.002103-6 PROT: 26/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ZOFIE BENEDIKTIOVA COIMBRA 

ADV/PROC: SP187189 - CLAUDIA RENATA ALVES SILVA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.19.002104-8 PROT: 26/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LENILDA FERREIRA COSTA 

ADV/PROC: SP089892 - ARTUR FRANCISCO NETO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.19.002105-0 PROT: 26/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA DAS GRACAS DA SILVA 

ADV/PROC: SP167397 - AQUILINO DE ALMEIDA NETO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.19.002106-1 PROT: 26/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: IVA MIRANDA PINHEIRO 

ADV/PROC: SP068181 - PAULO NOBUYOSHI WATANABE 

REU: BANCO CENTRAL DO BRASIL E OUTRO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.19.002107-3 PROT: 26/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: HILARIO SOBRINHO PORTELLA 

ADV/PROC: SP068181 - PAULO NOBUYOSHI WATANABE 

REU: BANCO CENTRAL DO BRASIL E OUTRO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.19.002108-5 PROT: 26/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: HELENA ROSA SALOPA LOGE 

ADV/PROC: SP068181 - PAULO NOBUYOSHI WATANABE 

REU: BANCO CENTRAL DO BRASIL E OUTRO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.19.002109-7 PROT: 26/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: HILARIO SOBRINHO PORTELLA 
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ADV/PROC: SP068181 - PAULO NOBUYOSHI WATANABE 

REU: BANCO CENTRAL DO BRASIL E OUTRO 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.19.002110-3 PROT: 26/02/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: INAPEL EMBALAGENS LIMITADA 

ADV/PROC: SP128341 - NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM GUARULHOS - SP 

VARA : 4 

 

 

PROCESSO : 2009.61.19.002111-5 PROT: 26/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: RONALDO SEVERO SOUZA 

ADV/PROC: SP265039 - RITA DE CÁSSIA CARDOSO GUIMARÃES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.19.002113-9 PROT: 26/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 7 VARA DO FORUM FEDERAL M PEDRO LESSA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.19.002114-0 PROT: 26/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: PAULO GUIMARAES 

ADV/PROC: SP242207 - HUMBERTO AMARAL BOM FIM 

REU: FAZENDA NACIONAL 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.19.002120-6 PROT: 26/02/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: LEONIDIO PESSOA DE ALMEIDA NETO 

VARA : 2 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2009.61.19.002084-6 PROT: 20/02/2009 

CLASSE : 00117 - RESTITUICAO DE COISAS APREEN 

PRINCIPAL: 2009.61.19.000931-0 CLASSE: 120 

REQUERENTE: WASHINGTON SABINO SANTOS 

ADV/PROC: SP100471 - RENATO BARBOSA NETO 

REQUERIDO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.19.002112-7 PROT: 18/02/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2007.61.19.008378-1 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: YAMAHA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA. 

ADV/PROC: SP078507 - ILIDIO BENITES DE OLIVEIRA ALVES E OUTRO 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. RUBENS ALBIERO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.19.002121-8 PROT: 26/02/2009 

CLASSE : 00158 - LIBERDADE PROVISORIA COM OU  

PRINCIPAL: 2009.61.19.002120-6 CLASSE: 120 

REQUERENTE: LEONIDIO PESSOA DE ALMEIDA NETO 

ADV/PROC: SP119934 - JOSE PIO FERREIRA 

REQUERIDO: JUSTICA PUBLICA 
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VARA : 2 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2006.61.12.003407-7 PROT: 10/04/2006 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: DELEGADO DE POLICIA FEDERAL EM PRESIDENTE PRUDENTE - SP 

INDICIADO: APARECIDO TOMAZINI JUNIOR 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.19.000412-9 PROT: 14/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: NEILA DO CARMO GIESTAL NOVAES 

ADV/PROC: SP188171 - REGIANE SANTOS NASCIMENTO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP197093 - IVO ROBERTO COSTA DA SILVA E OUTROS 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.19.000127-0 PROT: 07/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE GERALDO DA SILVA 

ADV/PROC: SP065819 - YANDARA TEIXEIRA PINI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.19.001269-2 PROT: 05/02/2009 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE 

REU: THICIANO DA SILVA OLIVEIRA E OUTROS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.19.002092-5 PROT: 25/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA CRIMINAL DO FORUM FEDERAL DA BAHIA - BA 

DEPRECADO: JUIZO DA 6 VARA FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 1999.61.81.004421-0 PROT: 20/07/1999 

CLASSE : 00158 - LIBERDADE PROVISORIA COM OU  

AUTOR: JOSE ETELVINO DE ASSIS 

ADV/PROC: SP130661 - CLAUDIO IGNE 

REU: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 6 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000054 

Distribuídos por Dependência______________: 000003 

Redistribuídos__________________________: 000006 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000063 

 

 

Guarulhos, 26/02/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

2ª VARA DE GUARULHOS 
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PORTARIA Nº 0 5 / 2 0 0 9 

 

 

A DOUTORA ADRIANA FREISLEBEN DE ZANETTI, Juíza Federal Substituta da 2ª Vara Federal de Guarulhos - 

19ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, 

CONSIDERANDO que a servidora MANUELA RODRIGUES DE ARAUJO NOBREGA, técnica judiciária, R.F. nº 

4821, Supervisora de Mandados de Segurança e Ações Cautelares (FC-5) esteve em licença médica nos dias 16 e 17 de 

fevereiro de 2009, 

RESOLVE designar a servidora HELOISA HUSADEL TELLES, analista judiciária, R.F. 6209, para substituí-la no 

período em questão; 

E 

 

CONSIDERANDO que a servidora THAIS BORIO AMBRASAS, Diretora de Secretaria (CJ-3), R.F. nº 5245, esteve 

em licença para acompanhamento de tratamento de doença em pessoa da família no dia 18 de fevereiro 2009, 

RESOLVE designar o servidor EBER DIAS DE CARVALHO, técnico judiciário, R.F. 3948, para substituí-la no dia 

referido. 

 

PUBLIQUE-SE. COMUNIQUE-SE. 

 

Guarulhos, 19 de fevereiro de 2009. 

 

ADRINA FREISLEBEN DE ZANETTI 

Juíza Federal Substituta 

 

3ª VARA DE GUARULHOS 

 

PORTARIA N.º 06 / 2009 

 

A DOUTORA MARA LINA SILVA DO CARMO, Juíza Federal Substituta na titularidade da 3ª Vara de Guarulhos - 

19ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, 

CONSIDERANDO o afastamento do servidor RUBENS MODESTO, Analista Judiciário, RF 3558, Supervisor da 

Seção de Processamentos de Execuções Fiscais da Fazenda Nacional, no período de 19 de Janeiro a 02 de Fevereiro de 

2009, para gozo de férias regulamentares,  

RESOLVE: 

Designar a servidora DENISE TAHIRA, Técnico Judiciário, RF 4084, para substituí-lo na referida função 

comissionada, pelo período supra indicado. 

CUMPRA-SE. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE.  

Guarulhos, 27 de fevereiro de 2009. 

 

MARA LINA SILVA DO CARMO 

Juíza Federal Substituta na  

titularidade da 3ª Vara  

 

 

 

PORTARIA N.º 07 / 2009 

 

A DOUTORA MARA LINA SILVA DO CARMO, Juíza Federal Substituta na titularidade da 3ª Vara de Guarulhos - 

19ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, 

CONSIDERANDO o afastamento do servidor CARLOS SEIJI SHIRAISHI, Técnico Judiciário, RF 6035, Supervisor 

da Seção de Processamentos de Execuções Fiscais do INSS e Outros, no período de 26 de Janeiro a 04 de Fevereiro de 

2009, para gozo de férias regulamentares. 

RESOLVE: 

Designar a servidora DANIELA DO NASCIMENTO PRETO, Técnico Judiciário, RF 4571, para substituí-lo na 

referida função comissionada, pelo período supra indicado. 

CUMPRA-SE. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE.  

Guarulhos, 27 de fevereiro de 2009. 

 

MARA LINA SILVA DO CARMO 
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Juíza Federal Substituta na  

titularidade da 3ª Vara  

 

 

PORTARIA N.º 08 / 2009 

 

A DOUTORA MARA LINA SILVA DO CARMO, Juíza Federal Substituta na titularidade da 3ª Vara de Guarulhos - 

19ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, 

CONSIDERANDO o afastamento do servidor RUBENS MODESTO, Analista Judiciário, RF 3558, Supervisor da 

Seção de Processamentos de Execuções Fiscais da Fazenda Nacional, para tratamento de saúde, no período de 15 a 18 

de Fevereiro de 2009,  

RESOLVE: 

Designar a servidora DENISE TAHIRA, Técnico Judiciário, RF 4084, para substituí-lo na referida função 

comissionada, pelo período supra indicado. 

CUMPRA-SE. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE.  

Guarulhos, 27 de fevereiro de 2009. 

 

MARA LINA SILVA DO CARMO 

Juíza Federal Substituta na  

titularidade da 3ª Vara  

PORTARIA Nº 09 / 2009 

A DOUTORA MARA LINA SILVA DO CARMO, Juíza Federal Substituta na titularidade da 3ª Vara de Guarulhos - 

19ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, 

CONSIDERANDO os termos da Resolução nº 585, de 26 de novembro de 2007, do Conselho da Justiça Federal, que 

dispõe sobre a concessão de férias, RESOLVE:  

ALTERAR, por absoluta necessidade de serviço, as Portarias nº 33/2008, de 12 de setembro de 2008 e nº 36/2008, de 

26 de setembro de 2008, ambas deste Juízo, referentes aos períodos de férias dos servidores abaixo indicados: 

EMERSON ALLEGRETTI DE CASTRO, Analista Judiciário, RF 4648, Assistente de Gabinete, de 29 de junho a 18 de 

julho de 2009, para 22 de julho a 10 de agosto de 2009; 

 

DÉBORA MARIA OLIVEIRA DOS ANJOS VIEIRA, Analista Judiciário, RF 1006, Oficial de Gabinete, de 06 a 24 de 

julho de 2009, para 29 de junho a 17 de julho de 2009.  

 

PUBLIQUE-SE. COMUNIQUE-SE. 

 

Guarulhos, 27 de janeiro de 2009. 

 

 

MARA LINA SILVA DO CARMO 

Juíza Federal Substituta na  

titularidade da 3ª Vara 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE JAU 

DISTRIBUIÇÃO DE JAÚ 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 27/02/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: RODRIGO ZACHARIAS 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.61.17.000636-4 PROT: 27/02/2009 
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CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANALIA DAS NEVES SANTANA 

ADV/PROC: SP128164 - PATRICIA RAQUEL LANCIA MOINHOZ 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.17.000637-6 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ODAIR TASSIN 

ADV/PROC: SP128164 - PATRICIA RAQUEL LANCIA MOINHOZ 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.17.000638-8 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PEDERNEIRAS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE JAU - SP 

VARA : 1 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 1999.03.99.057921-3 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 1999.61.17.004678-0 CLASSE: 95023 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

EMBARGADO: TEREZA SALETE MANFRINI REFUNDINI E OUTRO 

ADV/PROC: SP050513 - JOSE MASSOLA 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000003 

Distribuídos por Dependência______________: 000001 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000004 

 

 

Jau, 27/02/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

1ª VARA DE JAÚ - EDITAL 

 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS 

 

O DOUTOR RODRIGO ZACHARIAS, MM. JUIZ FEDERAL DA 1ª VARA DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE JAÚ, 

ESTADO DE SÃO PAULO, NA FORMA DA LEI 

F A Z S A B E R a FAUSTINO GONÇALVES DE MORAES, brasileiro, comerciante, portador do CPF nº 

190.848.858-13 nascido aos 19.09.1973, filho de Marta de Paula Gonçalves, que residia na rua Oswaldo Bruno Jaqueta, 

nº 205, Jardim Planalto em Jaú/SP, QUE, por esse Juízo da 1ª Vara da Subseção Judiciária de Jaú, tramita a ação penal 

nº 2008.61.17.000567-7, onde foi denunciado como incurso nas penas do artigo 334, 1º, alínea c do Código Penal e que 

por não ter sido encontrado, expediu-se o presente Edital com o prazo de 60 (sessenta) dias, ficando CITADO para que 

no referido prazo, compareça a este Juízo e/ou constitua defensor nos termos do seguinte despacho: (...) CITE-SE POR 

EDITAL, CONFORME REQUERIDO PELO MPF. E, para que chegue ao conhecimento de todos e não venha a ser 

alegada ignorância, expediu-se o presente Edital, que vai publicado e afixado na forma da lei. NADA MAIS. 

JAÚ, 25 de fevereiro de 2009. 
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EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 60 (SESSENTA) DIA 

O DOUTOR RODRIGO ZACHARIAS, MM. JUIZ FEDERAL DA 1ª VARA DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE JAÚ, 

ESTADO DE SÃO PAULO, NA FORMA DA LEI 

F A Z S A B E R a THIAGO ALVES PEREIRA, brasileiro, solteiro, ajudante de carga, portador do R.G. nº 

34.385.835-6 SSP/SP nascido aos 31.07.1982, natural de Barra Bonita/SP, filho de Olando Alves Pereira e de Odete 

Alves Pereira, que residia à Rua Arthur Antonangelo, nº 110, Jardim da Colina em Igaraçú do Tietê/SP, QUE, por esse 

Juízo da 1ª Vara da Subseção Judiciária de Jaú, tramita a ação penal nº 2004.61.17.000204-0, onde foi denunciado 

como incurso nas penas do artigo 288 e 334, 1º, alínea c c.c. artigo 29, todos do Código Penal e que por não ter sido 

encontrado, expediu-se o presente Edital com o prazo de 60 (sessenta) dias, ficando INTIMADO para que no referido 

prazo, fique ciente do inteiro teor da Sentença de fls. 456/460 verso, cuja cópia se encontra anexada ao presente e fixada 

no local de costume possuindo como dispositivo o seguinte teor: (...) Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE O 

PEDIDO para o fim de CONDENAR THIAGO ALVES PEREIRA, como incurso nas penas dos artigos 288 e 334, 1º, 

cambos do Código Penal, e artigo 1º da Lei nº 2.252/54 os dois últimos em combinação com o artigo 29 do Código 

Penal a cumprir as penas de prestação pecuniária de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) e multa no valor total de 50 

(cinquenta) dias-multa, em valor unitário de 1/10 (um décimo) do salário mínimo. E, para que chegue ao conhecimento 

de todos e não venha a ser alegada ignorância, expediu-se o presente Edital, que vai publicado e afixado na forma da lei. 

NADA MAIS 

JAÚ, 25 de fevereiro de 2009. 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE MARILIA 

DISTRIBUIÇÃO DE MARÍLIA 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 27/02/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: LUIZ ANTONIO RIBEIRO MARINS 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.61.11.001095-8 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL VICE-PRESIDENTE DO TRF DA 3 REGIAO 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.11.001096-0 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GALIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.11.001097-1 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GALIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.11.001098-3 PROT: 27/02/2009 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/03/2009 768/1409 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GALIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.11.001099-5 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE OSVALDO CRUZ - SP 

ADV/PROC: SP145286 - FLAVIO APARECIDO SOATO 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.11.001100-8 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.11.001101-0 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.11.001102-1 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GARCA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.11.001103-3 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE BOTUCATU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.11.001104-5 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSEFINA TONSSIK DA SILVA 

ADV/PROC: SP216633 - MARICLER BOTELHO DE OLIVEIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.11.001105-7 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LAUDO PAULINO PINHEIRO 

ADV/PROC: SP216633 - MARICLER BOTELHO DE OLIVEIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.11.001106-9 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: JANDATUR TRANSPORTE E TURISMO LTDA - ME 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.11.001107-0 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: MARIA ALVES DA SILVA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.11.001108-2 PROT: 27/02/2009 
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CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.11.001109-4 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: DOMINGOS TIMOTHEO FELIZ LAGOS E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.11.001110-0 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: PANIFICADORA REAL DE MARILIA LTDA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.11.001111-2 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: PANIFICADORA REAL DE MARILIA LTDA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.11.001112-4 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: IND/ E COM/ DE BISCOITOS XERETA LTDA (MASSA FALIDA) 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.11.001113-6 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: PANIFICADORA REAL DE MARILIA LTDA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.11.001114-8 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: PANIFICADORA REAL DE MARILIA LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.11.001115-0 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.11.001116-1 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE BOTUCATU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.11.001117-3 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE BOTUCATU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.11.001118-5 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: DARCI DOS SANTOS SOUZA 

ADV/PROC: SP265200 - ADRIANA REGUINI ARIELO E OUTRO 
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REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.11.001119-7 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: SUPERMERCADO VITORIA DE ASSIS LTDA 

ADV/PROC: MT009872B - MARCUS VINICIUS SIMONETTI RIBEIRO DE CASTRO E OUTRO 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM MARILIA-SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.11.001120-3 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: VITORIO DOLCE 

ADV/PROC: SP205438 - EDNILSON DE CASTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000026 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000026 

 

 

Marilia, 27/02/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE PIRACICABA 

DISTRIBUIÇÃO DE PIRACICABA 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 27/02/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: JOAO CARLOS CABRELON DE OLIVEIRA 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.61.09.001934-2 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: CECILIA DO PRADO MALIGIERI 

ADV/PROC: SP080984 - AILTON SOTERO 

IMPETRADO: CHEFE DO POSTO DO INSS EM PIRACICABA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.09.001935-4 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: TEREZA DE OLIVEIRA PEREIRA 

ADV/PROC: SP080984 - AILTON SOTERO 
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REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.09.001936-6 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARCOS JOSE PEREIRA 

ADV/PROC: SP261101 - MARIA NILZA SOUZA DE OLIVEIRA 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.09.001937-8 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: GALZERANO IND/ DE CARRINHOS E BERCOS LTDA 

ADV/PROC: SP197086 - GERALDO SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR E OUTRO 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM LIMEIRA-SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.09.001938-0 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: ARVINMERITOR DO BRASIL SISTEMAS AUTOMOTIVOS LTDA 

ADV/PROC: SP123077 - MAGDIEL JANUARIO DA SILVA E OUTRO 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM LIMEIRA - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.09.001939-1 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: EDNIR LUPPI FILHO 

ADV/PROC: SP261101 - MARIA NILZA SOUZA DE OLIVEIRA 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.09.001940-8 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE ARARAS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.09.001941-0 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIO AVI 

ADV/PROC: SP229238 - GERSON CASTELAR E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.09.001942-1 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00103 - EXECUCAO DA PENA 

EXEQUENTE: JUSTICA PUBLICA 

ADV/PROC: PROC. FAUSTO KOZO KOSAKA 

CONDENADO: RONI PERICO 

ADV/PROC: PR036059 - MAURICIO DEFASSI 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.09.001943-3 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CRISTOVAM CAMILO DE AVILA 

ADV/PROC: SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.09.001944-5 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: NIVALDO DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI E OUTRO 
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REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.09.001945-7 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOAO VALDIR STOPPA 

ADV/PROC: SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.09.001946-9 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ALCELINO PORTUGAL DA SILVA 

ADV/PROC: SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.09.001947-0 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: OSMIR MARTINS 

ADV/PROC: SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.09.001948-2 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LUIZ MOISES MEDEIROS 

ADV/PROC: SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.09.001949-4 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

ADV/PROC: SP086303 - JOSE CANHADA 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.09.001951-2 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CLAUDINEI AMAURI CRUZ 

ADV/PROC: SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.09.001952-4 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LUIZ ANTONIO FERREIRA DA SILVA 

ADV/PROC: SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.09.001953-6 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: WILSON ANTONIO PAPAROTTE 

ADV/PROC: SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.09.001954-8 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARCOS JOSE GOMES 

ADV/PROC: SP090800 - ANTONIO TADEU GUTIERRES 
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REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.09.001955-0 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: NILSON ALVES SANTANA 

ADV/PROC: SP259038 - AUDREY LISS GIORGETTI E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.09.001957-3 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SEBASTIAO FERREIRA SOBRINHO 

ADV/PROC: SP275774 - RAQUEL RODRIGUES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.09.001958-5 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: MOACIR DE OLIVEIRA GOES 

ADV/PROC: SP275774 - RAQUEL RODRIGUES 

IMPETRADO: CHEFE DA AGENCIA DO INSS EM LIMEIRA - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.09.001959-7 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: LAZARO SIDNEY KUHL 

ADV/PROC: SP275774 - RAQUEL RODRIGUES 

IMPETRADO: CHEFE DA AGENCIA DO INSS EM LIMEIRA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.09.001960-3 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: ANTONIO SILVESTRE 

ADV/PROC: SP275774 - RAQUEL RODRIGUES 

IMPETRADO: CHEFE DA AGENCIA DO INSS EM LIMEIRA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.09.001961-5 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: JOSE ANTONIO PEREIRA SOUZA 

ADV/PROC: SP275774 - RAQUEL RODRIGUES 

IMPETRADO: CHEFE DA AGENCIA DO INSS EM LIMEIRA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.09.001962-7 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: MARIA APARECIDA SCHERRER BATISTELLA 

ADV/PROC: SP275774 - RAQUEL RODRIGUES 

IMPETRADO: CHEFE DA AGENCIA DO INSS EM LIMEIRA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.09.001963-9 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: JOSE ANTONIO PEREIRA SOUZA 

ADV/PROC: SP275774 - RAQUEL RODRIGUES 

IMPETRADO: CHEFE DA AGENCIA DO INSS EM LIMEIRA - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.09.001964-0 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: APARECIDA PACHECO PIMENTEL 

ADV/PROC: SP279971 - FILIPE HENRIQUE VIEIRA DA SILVA 
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REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.09.001965-2 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: GERSON FERNANDO MACIEL 

ADV/PROC: SP279971 - FILIPE HENRIQUE VIEIRA DA SILVA 

IMPETRADO: CHEFE DO POSTO DO INSS EM PIRACICABA - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.09.001966-4 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: MATHEUS HENRIQUE SOARES PINHEIRO 

ADV/PROC: SP279971 - FILIPE HENRIQUE VIEIRA DA SILVA 

IMPETRADO: CHEFE DO POSTO DO INSS EM PIRACICABA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.09.001967-6 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: NEUSA MARIA CAMARGO 

ADV/PROC: SP146312 - JAYME BATISTA DE OLIVEIRA JUNIOR 

IMPETRADO: CHEFE DO POSTO DO INSS EM PIRACICABA - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.09.001968-8 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: FRANCISCA EUDA DAMASCENO 

ADV/PROC: SP279971 - FILIPE HENRIQUE VIEIRA DA SILVA 

IMPETRADO: CHEFE DO POSTO DO INSS EM PIRACICABA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.09.001969-0 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: MARIA ZANUNCI JORGE 

ADV/PROC: SP279971 - FILIPE HENRIQUE VIEIRA DA SILVA 

IMPETRADO: CHEFE DO POSTO DO INSS EM PIRACICABA - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.09.001970-6 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOEL MARTINS 

ADV/PROC: SP202708B - IVANI BATISTA LISBOA CASTRO E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.09.001971-8 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CARLOS ALBERTO OLIVATO 

ADV/PROC: SP202708B - IVANI BATISTA LISBOA CASTRO E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.09.001972-0 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: VANDERLEI APARECIDO PICCIN 

ADV/PROC: SP202708B - IVANI BATISTA LISBOA CASTRO E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.09.001973-1 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: GILBERTO LUCIO DA SILVA 

ADV/PROC: SP202708B - IVANI BATISTA LISBOA CASTRO E OUTRO 
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REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.09.001974-3 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: WALDEMIR BORTOLOZI 

ADV/PROC: SP213727 - KARINA CRISTIANE MEDINA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.09.001975-5 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: FLAVIO AMARILDO AMADO 

ADV/PROC: SP213727 - KARINA CRISTIANE MEDINA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.09.001976-7 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: BALBINO JOSE DA SILVA 

ADV/PROC: SP155371 - RENATO GUMIER HORSCHUTZ 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.09.001977-9 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: LUIS ANTONIO PIM 

ADV/PROC: SP208893 - LUCIANA CRISTINA DANTAS REIS E OUTRO 

IMPETRADO: CHEFE DA AGENCIA DO INSS DE AMERICANA - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.09.001979-2 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: IRACI PEREIRA DE JESUS 

ADV/PROC: SP236804 - GERALDO ROBERTO VENANCIO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.09.001980-9 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: DURVALINO CIRINO 

ADV/PROC: SP236804 - GERALDO ROBERTO VENANCIO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.09.001981-0 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA SUELDA ALEXANDRE SILVA 

ADV/PROC: SP236804 - GERALDO ROBERTO VENANCIO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2009.61.09.001950-0 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

PRINCIPAL: 2008.61.09.008842-6 CLASSE: 194 

REPRESENTANTE: JUSTICA PUBLICA 

ADV/PROC: PROC. FAUSTO KOZO KOSAKA 

REPRESENTADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.09.001956-1 PROT: 20/02/2009 
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CLASSE : 00079 - EMBARGOS DE TERCEIRO 

PRINCIPAL: 2005.61.09.006936-4 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: IRIS OLIVEIRA DE FARIA 

ADV/PROC: SP119387 - JEFFERSON LUIZ LOPES GOULARTE 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. EDSON FELICIANO DA SILVA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.09.001978-0 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00121 - INTERDITO PROIBITORIO 

PRINCIPAL: 2007.61.09.005811-9 CLASSE: 233 

AUTOR: MUNICIPIO DE LIMEIRA 

ADV/PROC: SP237221 - RODRIGO RODRIGUES E OUTRO 

REU: CLAUDIA PRAXEDES E OUTROS 

ADV/PROC: SP248321 - VINÍCIUS AUGUSTUS FERNANDES ROSA CASCONE E OUTROS 

VARA : 3 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000045 

Distribuídos por Dependência______________: 000003 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000048 

 

 

Piracicaba, 27/02/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

2ª VARA DE PIRACICABA 

 

SEGUNDA VARA FEDERAL DE PIRACICABA - SP, MMª. JUÍZA FEDERAL DRª. ROSANA CAMPOS 

PAGANO, DIRETOR DE SECRETARIA, BEL. CARLOS ALBERTO PILON. 

 

PORTARIA Nº 002/2009, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2009. 

A DOUTORA ROSANA CAMPOS PAGANO, MERITÍSSIMA JUÍZA FEDERAL DA 2ª VARA FEDERAL DE 

PIRACICABA-SP, 9ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais e na forma da lei 

etc. 

 

CONSIDERANDO os termos da Portaria 011/2008, deste Juízo, que designou a servidora FLÁVIA MARIA RIBEIRO 

RIELLO, Técnica Judiciária, RF. 5545, bacharel em Direito, para substituir o servidor MÁRCIO DONIZETTI 

PEREIRA, na função de Oficial de Gabinete - FC-5, no período de 07/01 a 16/01/2009;CONSIDERANDO que a 

servidora FLÁVIA MARIA RIBEIRO RIELLO, Técnica Judiciária, RF. 5545, esteve em Licença Saúde nos dias 15 e 

16/01/2009;RESOLVE: 

RETIFICAR a Portaria 011/2008, deste Juízo, no tocante ao período de substituição, ficando consignado que ONDE SE 

LÊ: ... no período de 07/01/2009 a 16/01/2009 (exercício 2007) LEIA-SE: ... no período de 07/01/2009 a 14/01/2009 

(exercício 2007). 

Publique-se. Oficie-se. Cumpra-se. 

 

Piracicaba, 27 de fevereiro de 2009. 

 

 

ROSANA CAMPOS PAGANO 

Juíza Federal 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE PRESIDENTE PRUDENTE 
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DISTRIBUIÇÃO DE PRESIDENTE PRUDENTE 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 25/02/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: SOCRATES HOPKA HERRERIAS 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.61.12.002443-7 PROT: 20/02/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: ISABEL CALIXTO VELOZO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.12.002446-2 PROT: 20/02/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: ALCIDES BALESTRA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.12.002447-4 PROT: 20/02/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: LIRA DA SILVA HOLBACH 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.12.002451-6 PROT: 20/02/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: REGINALDO VAGNER BUENO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.12.002482-6 PROT: 25/02/2009 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

REU: DANILO MARQUES FLORES E OUTRO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.12.002483-8 PROT: 25/02/2009 

CLASSE : 00233 - REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE P 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

REU: ELTON LUIS DONADI MORENO E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.12.002484-0 PROT: 25/02/2009 

CLASSE : 00233 - REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE P 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

REU: MARIA CRISTINA ROMAN GOMES 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.12.002485-1 PROT: 25/02/2009 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 
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ADV/PROC: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

REU: MARILENA PACHECO PINTO SILVA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.12.002486-3 PROT: 25/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE COLORADO - PR 

DEPRECADO: JUIZO DA 4 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.12.002487-5 PROT: 25/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SERGIO CARLOS DIAS 

ADV/PROC: SP194164 - ANA MARIA RAMIRES LIMA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.12.002488-7 PROT: 25/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.12.002489-9 PROT: 25/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PACAEMBU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.002490-5 PROT: 25/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PACAEMBU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.002491-7 PROT: 25/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRESIDENTE BERNARDES - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.002492-9 PROT: 25/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRESIDENTE BERNARDES - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.002493-0 PROT: 25/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRESIDENTE BERNARDES - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.002494-2 PROT: 25/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRESIDENTE BERNARDES - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.002495-4 PROT: 25/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRESIDENTE BERNARDES - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 
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VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.002496-6 PROT: 25/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE PRESIDENTE VENCESLAU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.002497-8 PROT: 25/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PRESIDENTE VENCESLAU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.002498-0 PROT: 25/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PRESIDENTE VENCESLAU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.002499-1 PROT: 25/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TUPI PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.002500-4 PROT: 25/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TUPI PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.002501-6 PROT: 25/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TUPI PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.002502-8 PROT: 25/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TUPI PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.002503-0 PROT: 25/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TUPI PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.002504-1 PROT: 25/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TUPI PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.002505-3 PROT: 25/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TUPI PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.002506-5 PROT: 25/02/2009 
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CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TUPI PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.002507-7 PROT: 25/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TUPI PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.002508-9 PROT: 25/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CICERO MARQUES 

ADV/PROC: SP231927 - HELOISA CREMONEZI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.12.002509-0 PROT: 25/02/2009 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL DO ORGAO ESPECIAL DO TRF DA 3ª REGIAO 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.002510-7 PROT: 25/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA DE FATIMA OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP272774 - VICTOR GABRIEL NARCISO MATSUNAGA E OUTROS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.12.002511-9 PROT: 25/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SERGIO RUBENS SOARES 

ADV/PROC: SP157613 - EDVALDO APARECIDO CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.12.002512-0 PROT: 25/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MICHEL HENRIQUE DOMINGOS 

ADV/PROC: SP157613 - EDVALDO APARECIDO CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.12.002513-2 PROT: 25/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CLELIA RUANI BALSANI 

ADV/PROC: SP233168 - GIOVANA CREPALDI COISSI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.12.002514-4 PROT: 25/02/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. LUIS ROBERTO GOMES 

REPRESENTADO: SERGIO MASSAO WATANABE 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.12.002515-6 PROT: 25/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ROSALVO JOSE DOS SANTOS FILHO 

ADV/PROC: SP257688 - LIGIA APARECIDA ROCHA 
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REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.12.002516-8 PROT: 25/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANDERSON VALMIR PRADO 

ADV/PROC: SP271812 - MURILO NOGUEIRA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.12.002517-0 PROT: 25/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE FRANCISCO COSTA 

ADV/PROC: SP271812 - MURILO NOGUEIRA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.12.002518-1 PROT: 25/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIO KAMEDE NAKAMURA 

ADV/PROC: SP271812 - MURILO NOGUEIRA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.12.002519-3 PROT: 25/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: PATRICIO DOS SANTOS LIMA 

ADV/PROC: SP271812 - MURILO NOGUEIRA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.12.002520-0 PROT: 25/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIO TELES DOS REIS 

ADV/PROC: SP271812 - MURILO NOGUEIRA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.12.002521-1 PROT: 25/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANA MARIA ANTUNES FICHER 

ADV/PROC: SP271812 - MURILO NOGUEIRA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.12.002522-3 PROT: 25/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOAO FRANCISCO DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP271812 - MURILO NOGUEIRA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.12.002523-5 PROT: 25/02/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. FERNANDO COIMBRA 

EXECUTADO: ALICE MARIA ARAUJO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.12.002524-7 PROT: 25/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SILVANA DE SOUZA 

ADV/PROC: SP253446 - RICARDO DENADAI CANGUSSU DE LIMA 
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REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2009.61.12.002481-4 PROT: 25/02/2009 

CLASSE : 00158 - LIBERDADE PROVISORIA COM OU  

PRINCIPAL: 2009.61.12.002391-3 CLASSE: 64 

REQUERENTE: EDSON MARTINS PEREIRA JUNIOR 

ADV/PROC: SP081918 - MARIA CRISTINA DE AZEVEDO 

REQUERIDO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 2 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2009.61.12.002488-7 PROT: 25/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000047 

Distribuídos por Dependência______________: 000001 

Redistribuídos__________________________: 000001 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000049 

 

 

Presidente Prudente, 25/02/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 26/02/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: SOCRATES HOPKA HERRERIAS 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.61.12.002525-9 PROT: 26/02/2009 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

REU: ABILIO DANIEL SIQUEIRA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.12.002526-0 PROT: 26/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSEFA ALVES DA CONCEICAO TERESA 

ADV/PROC: SP092562 - EMIL MIKHAIL JUNIOR 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.12.002527-2 PROT: 26/02/2009 
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CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: NEIDE RIBEIRO DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP092562 - EMIL MIKHAIL JUNIOR 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.12.002528-4 PROT: 26/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIO VICENTE FERREIRA 

ADV/PROC: SP092562 - EMIL MIKHAIL JUNIOR 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.12.002529-6 PROT: 26/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MAGALI ALVES DE LIMA 

ADV/PROC: SP092562 - EMIL MIKHAIL JUNIOR 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.12.002530-2 PROT: 26/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE BEZERRA 

ADV/PROC: SP092562 - EMIL MIKHAIL JUNIOR 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.12.002531-4 PROT: 26/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MIRANTE DO PARANAPANEMA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.002532-6 PROT: 26/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TUPI PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.002533-8 PROT: 26/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TUPI PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.002534-0 PROT: 26/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TUPI PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.002535-1 PROT: 26/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TUPI PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.002536-3 PROT: 26/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TEODORO SAMPAIO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 
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PROCESSO : 2009.61.12.002537-5 PROT: 26/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PRESIDENTE EPITACIO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.002538-7 PROT: 26/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TEODORO SAMPAIO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.002539-9 PROT: 26/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TEODORO SAMPAIO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.002540-5 PROT: 26/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TEODORO SAMPAIO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.002541-7 PROT: 26/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PANORAMA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.002542-9 PROT: 26/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PANORAMA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.002543-0 PROT: 26/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MIRANTE DO PARANAPANEMA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.002544-2 PROT: 26/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MIRANTE DO PARANAPANEMA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.002545-4 PROT: 26/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MIRANTE DO PARANAPANEMA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.002546-6 PROT: 26/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MIRANTE DO PARANAPANEMA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.002547-8 PROT: 26/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MIRANTE DO PARANAPANEMA - SP 
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DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.002548-0 PROT: 26/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MIRANTE DO PARANAPANEMA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.002549-1 PROT: 26/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MIRANTE DO PARANAPANEMA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.002550-8 PROT: 26/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MIRANTE DO PARANAPANEMA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.002551-0 PROT: 26/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PRESIDENTE EPITACIO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.002552-1 PROT: 26/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PRESIDENTE EPITACIO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.002553-3 PROT: 26/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PACAEMBU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.002554-5 PROT: 26/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PACAEMBU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.002555-7 PROT: 26/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTO ANASTACIO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.002556-9 PROT: 26/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRESIDENTE EPITACIO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.002557-0 PROT: 26/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE ANDRADINA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 
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PROCESSO : 2009.61.12.002558-2 PROT: 26/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PRESIDENTE EPITACIO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.002559-4 PROT: 26/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PRESIDENTE EPITACIO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.002560-0 PROT: 26/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PRESIDENTE EPITACIO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.002561-2 PROT: 26/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.12.002562-4 PROT: 26/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ELIANA RODRIGUES ROCHA 

ADV/PROC: SP119667 - MARIA INEZ MOMBERGUE E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.12.002563-6 PROT: 26/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE JOAQUIM DE SOBRAL 

ADV/PROC: SP119666 - LUZIA BRUGNOLLO SALES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.12.002567-3 PROT: 26/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: APARECIDA MARTINEZ RAMPAZIO 

ADV/PROC: SP024347 - JOSE DE CASTRO CERQUEIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2009.61.12.002564-8 PROT: 26/02/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2008.61.12.011373-9 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: SP242241 - VITOR CARLOS DE OLIVEIRA 

EMBARGADO: FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE REGENTE FEIJO - SP 

ADV/PROC: SP171556 - CARLOS DONIZETI SOTOCORNO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.12.002565-0 PROT: 26/02/2009 

CLASSE : 00079 - EMBARGOS DE TERCEIRO 

PRINCIPAL: 2000.61.12.010027-8 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: JOAO NAZARETH BARBOSA 

EMBARGADO: PRUDENTRATOR INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

ADV/PROC: SP145545 - CRISTIANE SANTOS LIMA 

VARA : 4 
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PROCESSO : 2009.61.12.002566-1 PROT: 26/02/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 97.1202690-6 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: ANTONIO MARINI NETO 

ADV/PROC: SP015293 - ALBERTO JOSE LUZIARDI 

EMBARGADO: INSS/FAZENDA 

ADV/PROC: PROC. VALERIA F.IZAR DOMINGUES DA COSTA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.12.002568-5 PROT: 26/02/2009 

CLASSE : 00113 - IMPUGNACAO DE ASSISTENCIA JU 

PRINCIPAL: 2008.61.12.014945-0 CLASSE: 29 

IMPUGNANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. ANGELICA CARRO GAUDIM 

IMPUGNADO: FRANCISCA DA SILVA RUIZ 

ADV/PROC: SP223357 - EDUARDO MARTINELLI DA SILVA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.12.002569-7 PROT: 26/02/2009 

CLASSE : 00113 - IMPUGNACAO DE ASSISTENCIA JU 

PRINCIPAL: 2008.61.12.003338-0 CLASSE: 29 

IMPUGNANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. ANGELICA CARRO GAUDIM 

IMPUGNADO: DAVID BATISTA DA SILVA 

ADV/PROC: SP109265 - MARCIA CRISTINA SOARES NARCISO E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.12.002570-3 PROT: 26/02/2009 

CLASSE : 00113 - IMPUGNACAO DE ASSISTENCIA JU 

PRINCIPAL: 2008.61.12.015677-5 CLASSE: 29 

IMPUGNANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. ANGELICA CARRO GAUDIM 

IMPUGNADO: HILDEBRANDO SILVA DE ALMEIDA 

ADV/PROC: SP124412 - AFONSO BORGES 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000040 

Distribuídos por Dependência______________: 000006 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000046 

 

 

Presidente Prudente, 26/02/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 27/02/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: SOCRATES HOPKA HERRERIAS 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 
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PROCESSO : 2009.61.12.002571-5 PROT: 26/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA REGINA OMODEI DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP194490 - GISLAINE APARECIDA ROZENDO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.12.002572-7 PROT: 26/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: NELSON COSTA COUTO 

ADV/PROC: SP194490 - GISLAINE APARECIDA ROZENDO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.12.002573-9 PROT: 26/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARGARIDA CLARO DA SILVA 

ADV/PROC: PR030003 - MILZA REGINA FEDATTO PINHEIRO DE OLIVEIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.12.002574-0 PROT: 26/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SEBASTIAO RODRIGUES MACEDO 

ADV/PROC: PR030003 - MILZA REGINA FEDATTO PINHEIRO DE OLIVEIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.12.002575-2 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00145 - PROTESTO - PROCESSO CAUTELAR 

REQUERENTE: IZAIAS FELIS DE MORAES 

ADV/PROC: SP262775 - VITOR MAURICE PORTARI 

REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.12.002576-4 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRESIDENTE VENCESLAU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.002577-6 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ADEMAR SOARES 

ADV/PROC: SP231927 - HELOISA CREMONEZI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.12.002578-8 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: GUILHERMINO GONCALVES DA SILVA 

ADV/PROC: SP231927 - HELOISA CREMONEZI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.12.002579-0 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE QUATA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.002580-6 PROT: 27/02/2009 
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CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RANCHARIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.002581-8 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RANCHARIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.002582-0 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RANCHARIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.002583-1 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RANCHARIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.002584-3 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ADAMANTINA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.002585-5 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ADAMANTINA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.002586-7 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ADAMANTINA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.002587-9 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TUPI PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.002588-0 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TUPI PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.002589-2 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTO ANASTACIO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.002590-9 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTO ANASTACIO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 
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VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.002591-0 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTO ANASTACIO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.002592-2 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTO ANASTACIO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.002593-4 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRESIDENTE EPITACIO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.002594-6 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRESIDENTE EPITACIO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.002595-8 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRESIDENTE EPITACIO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.002596-0 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRESIDENTE EPITACIO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.002597-1 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRESIDENTE EPITACIO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.002598-3 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRESIDENTE EPITACIO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.002599-5 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE DRACENA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.002600-8 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE DRACENA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.002601-0 PROT: 27/02/2009 
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CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE DRACENA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.002602-1 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE DRACENA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.002603-3 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE DRACENA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.002604-5 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE DRACENA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.002605-7 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE DRACENA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.002606-9 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE DRACENA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.002607-0 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE DRACENA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.002608-2 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE DRACENA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.002609-4 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE DRACENA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.002610-0 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE DRACENA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.002611-2 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE DRACENA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 
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VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.002612-4 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE DRACENA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.002613-6 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE DRACENA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.002614-8 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE DRACENA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.002615-0 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE DRACENA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.002616-1 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE DRACENA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.002617-3 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE DRACENA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.002618-5 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MARTINOPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.002619-7 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MARTINOPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.002620-3 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MARTINOPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

 

PROCESSO : 2009.61.12.002621-5 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TEODORO SAMPAIO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 
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PROCESSO : 2009.61.12.002622-7 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TEODORO SAMPAIO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.002623-9 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TEODORO SAMPAIO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.002624-0 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CARMOSINA HONORATO DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP161752 - LUCIANA DOMINGUES IBANEZ BRANDI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.12.002625-2 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SILVANO BERNARDO DA SILVA 

ADV/PROC: SP275223 - RHOBSON LUIZ ALVES 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.12.002626-4 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANA LUCIA DE ALMEIDA MISUCOCHI E OUTROS 

ADV/PROC: SP159141 - MARCIA RIBEIRO COSTA DARCE 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.12.002628-8 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.12.002629-0 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: FRANCISCO DORADO GIROTO 

ADV/PROC: SP130226 - ANTONIO FRANCISCO DE SOUZA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.12.002631-8 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ONOFRE RIZZO 

ADV/PROC: PR030003 - MILZA REGINA FEDATTO PINHEIRO DE OLIVEIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.12.002632-0 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA GOMES MEIRELLES CASTANGE 

ADV/PROC: SP251836 - MARIA ROSA DAGUANO FERRARIO DE LIMA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.12.002633-1 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE DUARTE GONCALVES 
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ADV/PROC: SP133060 - MARCELO MARCOS ARMELLINI E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.12.002634-3 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE ROBERTO MANRIQUE 

ADV/PROC: SP133060 - MARCELO MARCOS ARMELLINI E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.12.002635-5 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JORGE DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP117205 - DEBORAH ROCHA RODRIGUES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.12.002640-9 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ROMANA VIEIRA DA SILVA 

ADV/PROC: SP172343 - ADELINO CARDOSO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.12.002641-0 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ALTAIR BOLZAN 

ADV/PROC: SP224719 - CLÁUDIO MARCOS DIAS 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.12.002642-2 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: WILLIAM DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP145478 - ELADIO DALAMA LORENZO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DE PROPRIEDADE INDUSTRIAL-INPI 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.12.002644-6 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: JOAO FRIIA PRETE 

ADV/PROC: SP169417 - JOSE PEREIRA FILHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2009.61.12.002627-6 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2000.61.12.002644-3 CLASSE: 98 

EMBARGANTE: NELSON FERREIRA E OUTRO 

ADV/PROC: SP168447 - JOÃO LUCAS TELLES 

EMBARGADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP134563 - GUNTHER PLATZECK E OUTRO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.12.002630-6 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00088 - EXCECAO DE INCOMPETENCIA 

PRINCIPAL: 2009.61.12.002629-0 CLASSE: 29 

EXCIPIENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

EXCEPTO: FRANCISCO DORADO GIROTO 

ADV/PROC: SP130226 - ANTONIO FRANCISCO DE SOUZA 
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VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.12.002636-7 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00079 - EMBARGOS DE TERCEIRO 

PRINCIPAL: 2008.61.12.004033-5 CLASSE: 148 

EMBARGANTE: OSVALDO XAVIER 

ADV/PROC: SP216132 - ANDRÉ LUIZ MASSAD MARTINS E OUTRO 

EMBARGADO: MAIR DO CARMO COLPAS JUNIOR E OUTROS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.12.002637-9 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00113 - IMPUGNACAO DE ASSISTENCIA JU 

PRINCIPAL: 2002.61.12.000690-8 CLASSE: 29 

IMPUGNANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. ANGELICA CARRO GAUDIM 

IMPUGNADO: LUIZ SADAO TANIGAVA 

ADV/PROC: SP136387 - SIDNEI SIQUEIRA E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.12.002638-0 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00117 - RESTITUICAO DE COISAS APREEN 

PRINCIPAL: 2008.61.12.016767-0 CLASSE: 120 

REQUERENTE: JUSCELINO OLIVEIRA DE BRITO 

ADV/PROC: SP057671 - DANIEL SEBASTIAO DA SILVA 

REQUERIDO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2008.61.12.014744-0 PROT: 14/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JUVENAL MARQUES DE ARAUJO 

ADV/PROC: SP236693 - ALEX FOSSA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000067 

Distribuídos por Dependência______________: 000005 

Redistribuídos__________________________: 000001 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000073 

 

 

Presidente Prudente, 27/02/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE RIBEIRAO PRETO 

DISTRIBUIÇÃO DE RIBEIRÃO PRETO 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 27/02/2009 
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JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: PETER DE PAULA PIRES 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.03.00.000868-1 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: CRISTIANO BARBOSA MOURA 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.02.002642-4 PROT: 26/02/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO  

ADV/PROC: SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI 

EXECUTADO: ANTONIO BERNAL E CIA/ LTDA 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.02.002643-6 PROT: 26/02/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO  

ADV/PROC: SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI 

EXECUTADO: DROG FAGUNDES LTDA ME 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.02.002644-8 PROT: 26/02/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO  

ADV/PROC: SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI 

EXECUTADO: MUNICIPIO DE TRABIJU 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.02.002645-0 PROT: 26/02/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO  

ADV/PROC: SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI 

EXECUTADO: RIBEIRAO PRETO PREFEITURA MUNICIPAL 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.02.002646-1 PROT: 26/02/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO  

ADV/PROC: SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI 

EXECUTADO: DROGACENTER DIST MED LTDA 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.02.002647-3 PROT: 26/02/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO  

ADV/PROC: SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI 

EXECUTADO: ISABELA MARIA LOPES MORALES 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.02.002648-5 PROT: 26/02/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO  

ADV/PROC: SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI 

EXECUTADO: ALINE OTILIA TEIXEIRA DEGREVE ME 

VARA : 9 
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PROCESSO : 2009.61.02.002649-7 PROT: 26/02/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO  

ADV/PROC: SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI 

EXECUTADO: MARIA INES GOMES PEREIRA ME 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.02.002650-3 PROT: 26/02/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO  

ADV/PROC: SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI 

EXECUTADO: J D DE DOUZA DROGARIA ME 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.02.002651-5 PROT: 26/02/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO  

ADV/PROC: SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI 

EXECUTADO: RIBEIRAO PRETO PREFEITURA MUNICIPAL 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.02.002652-7 PROT: 26/02/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO  

ADV/PROC: SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI 

EXECUTADO: BIO-DATA DO BRASIL IND/ COM/ IMP/ EXP/ LTDA EPP 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.02.002653-9 PROT: 26/02/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO  

ADV/PROC: SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI 

EXECUTADO: ANDREZA DINIZ LELIS JUNQUEIRA 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.02.002654-0 PROT: 26/02/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO  

ADV/PROC: SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI 

EXECUTADO: DROGAVIDA COML/ DE DROGAS LTDA 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.02.002655-2 PROT: 26/02/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO  

ADV/PROC: SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI 

EXECUTADO: DROGAVIDA COML/ DE DROGAS LTDA 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.02.002656-4 PROT: 26/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LUCIANO RODRIGO MIGANO E OUTRO 

ADV/PROC: SP109001 - SEBASTIAO ALMEIDA VIANA 

REU: CIA/ PAULISTA DE FORCA E LUZ - CPFL 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.02.002657-6 PROT: 26/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ORLANDO SARAIVA 

ADV/PROC: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 
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PROCESSO : 2009.61.02.002659-0 PROT: 26/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.02.002660-6 PROT: 26/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ORLANDIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.02.002661-8 PROT: 26/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ORLANDIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.02.002662-0 PROT: 26/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ORLANDIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.02.002663-1 PROT: 26/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAJURU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.02.002664-3 PROT: 26/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAJURU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.02.002665-5 PROT: 26/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAJURU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.02.002666-7 PROT: 26/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAJURU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.02.002667-9 PROT: 26/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAJURU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.02.002668-0 PROT: 26/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BRODOWSKI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.02.002669-2 PROT: 26/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BRODOWSKI - SP 
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DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.02.002670-9 PROT: 26/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BRODOWSKI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.02.002671-0 PROT: 26/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BATATAIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.02.002672-2 PROT: 26/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BATATAIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.02.002673-4 PROT: 26/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BATATAIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.02.002674-6 PROT: 26/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA ROSA DE VITERBO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.02.002675-8 PROT: 26/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA ROSA DE VITERBO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.02.002676-0 PROT: 26/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA ROSA DE VITERBO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.02.002677-1 PROT: 26/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA ROSA DE VITERBO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.02.002678-3 PROT: 26/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VRA DE NUPORANGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.02.002679-5 PROT: 26/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VRA DE NUPORANGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 
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PROCESSO : 2009.61.02.002680-1 PROT: 26/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VRA DE NUPORANGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.02.002681-3 PROT: 26/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VRA DE NUPORANGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.02.002682-5 PROT: 26/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VRA DE NUPORANGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.02.002683-7 PROT: 26/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VRA DE NUPORANGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.02.002684-9 PROT: 26/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VRA DE NUPORANGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.02.002685-0 PROT: 26/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VRA DE NUPORANGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.02.002686-2 PROT: 26/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VRA DE NUPORANGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.02.002687-4 PROT: 26/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VRA DE NUPORANGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.02.002688-6 PROT: 26/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VRA DE NUPORANGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.02.002689-8 PROT: 26/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VRA DE NUPORANGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.02.002690-4 PROT: 26/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VRA DE NUPORANGA - SP 
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DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.02.002691-6 PROT: 26/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VRA DE NUPORANGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

 

PROCESSO : 2009.61.02.002692-8 PROT: 26/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VRA DE NUPORANGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.02.002693-0 PROT: 26/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VRA DE NUPORANGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.02.002694-1 PROT: 26/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VRA DE NUPORANGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.02.002695-3 PROT: 26/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VRA DE NUPORANGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.02.002696-5 PROT: 26/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VRA DE NUPORANGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.02.002697-7 PROT: 26/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE JI-PARANA - RO 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.02.002698-9 PROT: 26/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 9 VARA DO FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 6 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.02.002720-9 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE QUIMICA - IV REGIAO 

ADV/PROC: SP116579B - CATIA STELLIO SASHIDA BALDUINO 

EXECUTADO: ROGERIO ZANATTO 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.02.002721-0 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ROQUE MORAES DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP176093 - MARA JULIANA GRIZZO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/03/2009 802/1409 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.02.002722-2 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LUIZ MENDES DA SILVA 

ADV/PROC: SP176093 - MARA JULIANA GRIZZO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.02.002723-4 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: EURIPEDES OSCAR BUENO RUZA 

ADV/PROC: SP176093 - MARA JULIANA GRIZZO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.02.002724-6 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIO OSMAR GENEROSO DA SILVA 

ADV/PROC: SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.02.002725-8 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ARMELINDO PAIVA 

ADV/PROC: SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.02.002726-0 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: GIOVANE PINTO NETO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.02.002727-1 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: CENTRAL ENERGETICA RIBEIRAO PRETO ACUCAR E ALCOOL LTDA - CERP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.02.002728-3 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: ODAIR MARAMBELLO E OUTRO 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.02.002729-5 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: JOSE GIMENES BIANCO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.02.002730-1 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.02.002731-3 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 
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AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.02.002732-5 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.02.002733-7 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.02.002742-8 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: ANGELA APARECIDA DA SILVA 

ADV/PROC: SP218064 - ALINE PATRÍCIA HERMÍNIO E OUTRO 

IMPETRADO: CHEFE DA SECAO BENEFICIO DA AG. DA PREVID. SOCIAL DE SERTAOZINHO - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.02.002743-0 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: LEVINO ALVES COELHO 

ADV/PROC: SP218064 - ALINE PATRÍCIA HERMÍNIO E OUTRO 

IMPETRADO: CHEFE DA SECAO BENEFICIO DA AG. DA PREVID. SOCIAL DE SERTAOZINHO - SP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.02.002746-5 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00241 - ALVARA JUDICIAL 

REQUERENTE: IVETE APARECIDA GAROFALO GUELERE 

ADV/PROC: SP267000 - VALERIO PETRONI LEMOS 

REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.02.002748-9 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO  

ADV/PROC: SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI 

EXECUTADO: PLANCTUM FARMACIA HOMEOPATICA E PROD NATURAIS LTDA ME 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.02.002749-0 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO  

ADV/PROC: SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI 

EXECUTADO: FJP TOMASO RIBEIRAO PRETO ME 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.02.002750-7 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO  

ADV/PROC: SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI 

EXECUTADO: EDUARDO PLA PELEGRIN NETO ME 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.02.002751-9 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO  

ADV/PROC: SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI 

EXECUTADO: DROGARIA GALO LTDA 
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ADV/PROC: SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.02.002752-0 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO  

ADV/PROC: SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI 

EXECUTADO: WAGNER KISS ME 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.02.002753-2 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO  

ADV/PROC: SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI 

EXECUTADO: YARA CRISTINA GONCALVES DE FREITAS 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.02.002756-8 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO  

ADV/PROC: SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI 

EXECUTADO: CLAUDINEIA MAGALHAES ROCHA 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.02.002757-0 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO  

ADV/PROC: SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI 

EXECUTADO: WILLIAN MAIA 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.02.002758-1 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO  

ADV/PROC: SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI 

EXECUTADO: CARLOS RODRIGO BRITO FIGUEIREDO 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.02.002759-3 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO  

ADV/PROC: SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI 

EXECUTADO: SILVIA BARRIONI TOMA 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.02.002760-0 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO  

ADV/PROC: SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI 

EXECUTADO: EDSON DE ALMEIDA SILVA 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.02.002761-1 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO  

ADV/PROC: SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI 

EXECUTADO: SANDRA GUIMARAES VEGA 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.02.002762-3 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO  

ADV/PROC: SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI 
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EXECUTADO: MARIA DE FATIMA PIMENTA DE MORAES 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.02.002763-5 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO  

ADV/PROC: SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI 

EXECUTADO: TARITA CRISTIANE MOIOLI MARTINS 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.02.002764-7 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO  

ADV/PROC: SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI 

EXECUTADO: MUNICIPIO DE TRABIJU 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.02.002787-8 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: MARIA ROSSI JAYME 

ADV/PROC: SP228568 - DIEGO GONÇALVES DE ABREU 

IMPETRADO: TECNICO PREVIDENCIARIO DO INSTITUTO NACIONAL SEGURO SOCIAL E OUTROS 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.02.002799-4 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: HOSPITAL OFTALMOLOGICO RIBEIRAO PRETO LTDA 

ADV/PROC: SP080833 - FERNANDO CORREA DA SILVA E OUTRO 

IMPETRADO: CHEFE DO DEPARTAMENTO DE PROC FISCAL CONSELHO REG FARMACIA ESTADO SP 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000091 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000091 

 

 

Ribeirao Preto, 27/02/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

1ª VARA DE RIBEIRÃO PRETO 

 

PORTARIA Nº 12/2009 

O Doutor DAVID DINIZ DANTAS, MM. Juiz Federal da Primeira Vara Federal de Ribeirão Preto, Segunda Subseção 

Judiciária de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, na forma da lei, etc.,  

Considerando os termos da Resolução nº 585 de 26 de novembro de 2007, do Conselho da Justiça Federal, que dispõe 

sobre a concessão de férias, 

RESOLVE:  

ALTERAR a Portaria nº 09/2009 para:ALTERAR, por motivo de licença gestante, o período de férias da servidora 

PATRICIA ROSSETTO FRANCESCHI - RF 3657, lotada nesta Primeira Vara Federal, anteriormente marcada de 

30/07/2009 a 28/08/2009 (30 dias), para 03/08/2009 a 01/09/2009 (30 dias), exercício de 2008. 

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE..Ribeirão Preto, 27 de fevereiro de 2009.DAVID DINIZ DANTAS 

Juiz Federal 
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PORTARIA Nº 11/2009 

O Dr. David Diniz Dantas, MM. Juiz Federal da Primeira Vara Federal de Ribeirão Preto, Segunda Subseção Judiciária 

de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, na forma da lei, etc.,  

RESOLVE:  

RETIFICAR, em parte, as portarias nºs 01/09, 02/09, 03/09, 04/09, 07/09 e 08/09, da forma que segue:1) 01/09: 

ONDE SE LÊ: ...FC-5...substituí-lo(a) no período de 07/01/2009 a 16/01/2008. 

LEIA-SE: ...Supervisor de Processamentos Diversos (FC-5)...substituí-lo(a) no período de 07/01/2009 a 16/01/2009. 

2) 02/09:  

ONDE SE LÊ: ...FC-5...substituí-lo(a) no período de 07/01/2009 a 16/01/2008. 

LEIA-SE: ...Supervisor de Processamentos de MS e MC (FC-5)...substituí-lo(a) no período de 07/01/2009 a 

16/01/2009.3) 03/09:  

ONDE SE LÊ: ...FC-5...substituí-lo(a) no período de 07/01/2009 a 16/01/2008. 

LEIA-SE: ...Supervisor de Processamentos Criminais (FC-5)...substituí-lo(a) no período de 07/01/2009 a 16/01/2009. 

4) 04/09: 

ONDE SE LÊ: ...FC-5...substituí-lo(a) no período de 07/01/2009 a 17/01/2008. 

LEIA-SE: ...Supervisor de Processamentos de Execuções Penais (FC-5)...substituí-lo(a) no período de 07/01/2009 a 

17/01/2009.5) 07/09: 

ONDE SE LÊ: ...FC-5... 

LEIA-SE: ...Supervisor de Processamentos Ordinários (FC-5)...6) 08/09: 

ONDE SE LÊ: ...FC-5... 

LEIA-SE: ...Supervisor de Processamentos de MS e MC (FC-5)... 

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.Ribeirão Preto, 27 de fevereiro de 2009.DAVID DINIZ DANTAS 

Juiz Federal 

6ª VARA DE RIBEIRÃO PRETO 

 

SEXTA VARA FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

SEGUNDA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO 

M.M. JUIZ FEDERAL DR. CÉSAR DE MORAES SABBAG 

 

AÇÃO ORDINÁRIA: 2003.61.02.013910-1 

AUTOR : JOSE RAUL LOPES E OUTROS 

ADVOGADO: ALENCAR NAUL ROSSI - OAB/SP 17.573 

RÉU.: INSS 

CAROLINA SENE TAMBURUS 

DESPACHO EM EXPEDIENTE INFORMATIVO: 

Ante a justificativa apresentada pela parte e considerando ainda o tempo de distribuição do feito, defiro o requerimento 

de urgência ora formulado. 

Oficie-se à Contadoria, solicitando prioridade na elaboração dos cálculos. 

Int. 

Após, juntem-se este e a petição aos referidos autos tão logo retornem à Secretaria. 

AÇÃO ORDINÁRIA: 2002.61.02.014366-5 

AUTOR : YONE DARBO MEDEIROS 

ADVOGADO: GEDOVAR TEIXEIRA PERINO - OAB/SP 157.341 

RÉU.: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

MARIA SATIKO FUGI E OUTROS - OAB/SP 108551 

DESPACHO EM EXPEDIENTE INFORMATIVO: 

Ante a justificativa apresentada pela parte e considerando ainda a idade do autor e o tempo de distribuição do feito, 

defiro o requerimento de urgência ora formulado. 

Oficie-se à Contadoria, solicitando prioridade na elaboração dos cálculos. 

Int. 

Após, juntem-se este e a petição aos referidos autos tão logo retornem à Secretaria. 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTO ANDRE 

DISTRIBUIÇÃO DE SANTO ANDRÉ 
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ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 27/02/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: RAQUEL FERNANDEZ PERRINI 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.61.26.000972-0 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOAO GARCIA MESA 

ADV/PROC: SP077850 - ELISABETH PIRES BUENO SUDATTI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.26.000973-1 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOAO PAULO DA SILVA 

ADV/PROC: SP253340 - LEANDRO JOSÉ TEIXEIRA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.26.000974-3 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: LAZARO PEREIRA 

ADV/PROC: SP264048 - SILMARA LINO RODRIGUES E OUTRO 

IMPETRADO: GERENTE REGIONAL DO INSS EM SAO PAULO E OUTROS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.26.000975-5 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO BERNARDO CAMPO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL DE STO ANDRE - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.26.000980-9 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 5 VARA DO FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE STO ANDRE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.26.000981-0 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO BERNARDO CAMPO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE STO ANDRE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.26.000982-2 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO BERNARDO CAMPO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE STO ANDRE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.26.000983-4 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE CURITIBA - PR 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE STO ANDRE - SP 

VARA : 99 
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PROCESSO : 2009.61.26.000985-8 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIO MARQUES TAVARES DA SILVA 

ADV/PROC: PR026446 - PAULO ROBERTO GOMES 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.26.000986-0 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: FERNANDO ANTONIO JUSTO 

ADV/PROC: PR026446 - PAULO ROBERTO GOMES 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.26.000987-1 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ADELINA AUGUSTA DA SILVA E OUTROS 

ADV/PROC: PR035429 - PAULO DONATO MARINHO GONCALVES 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.26.000988-3 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL VICE-PRESIDENTE DO TRF DA 3 REGIAO 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE STO ANDRE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.26.000989-5 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

EXECUTADO: VIMA USINAGEM LTDA EPP E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.26.000990-1 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

REU: TAISA CHIARONI DE LIMA E OUTRO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.26.000991-3 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

REU: IMPACTA MANUT E INST INDUST LTDA EPP E OUTROS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.26.000992-5 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

REU: VANESSA DE FRANCA SANCHES E OUTROS 

VARA : 1 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2009.61.26.000968-8 PROT: 20/02/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2005.61.26.001380-7 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: IRMAOS MANCINI LIMITADA 

ADV/PROC: SP088868 - EURLI FURTADO DE MIRANDA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/03/2009 809/1409 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARMELITA ISIDORA BARRETO S LEAL 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.26.000969-0 PROT: 20/02/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2005.61.26.005619-3 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: IRMAOS MANCINI LTDA 

ADV/PROC: SP088868 - EURLI FURTADO DE MIRANDA 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARMELITA ISIDORA BARRETO S LEAL 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.26.000970-6 PROT: 16/02/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2001.61.26.010319-0 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: JOAQUIM RAMOS CORREIA 

ADV/PROC: SP140944 - ANTONIO FERNANDES PESSOA CORREIA 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS SHIRO TAKAHASHI 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.26.000971-8 PROT: 13/02/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2002.61.26.008357-2 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: HOSPITAL SANTOS DUMONT LTDA 

ADV/PROC: SP186811 - MARCOS AURÉLIO DA SILVA RODRIGUES 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL/CEF 

ADV/PROC: SP095563 - JOAO BATISTA VIEIRA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.26.000976-7 PROT: 17/02/2009 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2005.61.26.002974-8 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. MARIA CAMILA COSTA DE PAIVA 

EMBARGADO: DOMINGOS MADALOZO 

ADV/PROC: SP191976 - JAQUELINE BELVIS DE MORAES 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.26.000977-9 PROT: 17/02/2009 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2004.61.26.003575-6 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. MARIA CAMILA COSTA DE PAIVA 

EMBARGADO: RAPHAELA MEDINA CAMPOS 

ADV/PROC: SP205475 - SONIA CRISTIANE DE OLIVEIRA SUTTI 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.26.000978-0 PROT: 17/02/2009 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 1999.03.99.027029-9 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. MARIA CAMILA COSTA DE PAIVA 

EMBARGADO: MANOEL ORDENO NETO 

ADV/PROC: SP070952 - SIZUE MORI SARTI 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.26.000979-2 PROT: 17/02/2009 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2003.61.26.007583-0 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. MARIA CAMILA COSTA DE PAIVA 
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EMBARGADO: ALAETE DE GODOY 

ADV/PROC: SP068622 - AIRTON GUIDOLIN 

VARA : 3 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2008.61.00.027296-6 PROT: 05/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SOLANGE APARECIDA GALVANI 

ADV/PROC: SP181384 - CRISTIANE LEANDRO DE NOVAIS 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.81.016290-8 PROT: 18/11/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: JOSE VICTOR DOMINGUES MOISES 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.81.016319-6 PROT: 18/11/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: BENEDITA CALIXTO ESPERONI 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.81.016325-1 PROT: 18/11/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: JENNY JOANNA RANIERI PONCE 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.81.016329-9 PROT: 18/11/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: IVANILDE DE GODOI POSITELLI 

VARA : 3 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000016 

Distribuídos por Dependência______________: 000008 

Redistribuídos__________________________: 000005 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000029 

 

 

Sto. Andre, 27/02/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTOS 

DISTRIBUIÇÃO DE SANTOS 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 27/02/2009 
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JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DECIO GABRIEL GIMENEZ 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.61.04.001962-0 PROT: 26/02/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: MARIA AMELIA ANDRADE MORAES 

ADV/PROC: SP178945 - CLAUDIA ANDREA FRANCISCO DA COSTA 

IMPETRADO: CHEFE DO POSTO DE SERVICO DO INSS EM SP - CENTRO 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.04.001965-6 PROT: 26/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MONGAGUA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.04.001966-8 PROT: 26/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PERUIBE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.04.001967-0 PROT: 26/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PERUIBE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.04.001968-1 PROT: 26/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JUQUIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.04.001969-3 PROT: 26/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JUQUIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.04.001970-0 PROT: 26/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JUQUIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.04.001971-1 PROT: 26/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JUQUIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.04.001972-3 PROT: 26/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JUQUIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 
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PROCESSO : 2009.61.04.001973-5 PROT: 26/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JUQUIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.04.001974-7 PROT: 26/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JUQUIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.04.001975-9 PROT: 26/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JUQUIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.04.001976-0 PROT: 26/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE REGISTRO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.04.001977-2 PROT: 26/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE BIRIGUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.04.001978-4 PROT: 26/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 21 VARA DO FORUM FEDERAL M PEDRO LESSA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.04.001979-6 PROT: 26/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE REGISTRO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.04.001980-2 PROT: 26/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITARIRI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.04.001984-0 PROT: 26/02/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA DA 5 REGIAO-SP 

ADV/PROC: SP190040 - KELLEN CRISTINA ZANIN 

EXECUTADO: JOVENILDES CICERA FERREIRA 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.04.001986-3 PROT: 26/02/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA DA 5 REGIAO-SP 

ADV/PROC: SP190040 - KELLEN CRISTINA ZANIN 

EXECUTADO: ANGELA MARIA PARNAIBA 

VARA : 3 
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PROCESSO : 2009.61.04.001987-5 PROT: 26/02/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA DA 5 REGIAO-SP 

ADV/PROC: SP190040 - KELLEN CRISTINA ZANIN 

EXECUTADO: SILVANA DE OLIVEIRA 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.04.001988-7 PROT: 26/02/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA DA 5 REGIAO-SP 

ADV/PROC: SP190040 - KELLEN CRISTINA ZANIN 

EXECUTADO: MARIA TOMIRES BARROS NUNES MEDEIROS 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.04.001992-9 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ORLANDO NOVAES 

ADV/PROC: SP040075 - CLODOALDO VIANNA 

REU: FAZENDA NACIONAL 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.04.002006-3 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL VICE-PRESIDENTE DO TRF DA 3 REGIAO 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.04.002007-5 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CLEBER QUEIROZ AFONSO 

ADV/PROC: SP282168 - MARCELO DUCHEN AUROUX E OUTROS 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.04.002008-7 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: EGLEN QUEIROZ AFONSO 

ADV/PROC: SP282168 - MARCELO DUCHEN AUROUX E OUTROS 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.04.002009-9 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ADELIA REGUEIRO MARAO 

ADV/PROC: SP112175 - MARCOS KAIRALLA DA SILVA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.04.002010-5 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ADELIA REGUEIRO MARAO 

ADV/PROC: SP112175 - MARCOS KAIRALLA DA SILVA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.04.002011-7 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

REU: ADENILSON DOS SANTOS E OUTROS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.04.002012-9 PROT: 27/02/2009 
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CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

EXECUTADO: FRANCISCO OLIVEIRA COSTA FILHO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.04.002013-0 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

EXECUTADO: ALICE SIMOES 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.04.002014-2 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: KARIN BALDO LAGE 

ADV/PROC: SP265849 - DANIELE ANDRADE AUGUSTO 

IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SANTOS-SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.04.002022-1 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: DAMIAO HENRIQUES CAVALCANTE SANTOS 

IMPETRADO: CONSELHO SECCIONAL DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL EM SAO PAULO - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.04.002031-2 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JORGE LUIZ PONTES 

ADV/PROC: SP181935 - THAÍS GOMES DE SOUSA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.04.002032-4 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00148 - CAUTELAR INOMINADA 

REQUERENTE: ALEXANDRE AUGUSTO DA SILVA SIQUEIRA 

ADV/PROC: SP197163 - RICARDO JOVINO DE MELO JUNIOR 

REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.04.002035-0 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: VALDEMAR DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP124077 - CLEITON LEAL DIAS JUNIOR E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.04.002036-1 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIO VIANA ALVES 

ADV/PROC: SP197979 - THIAGO QUEIROZ E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2008.61.04.010149-6 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00233 - REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE P 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP063619 - ANTONIO BENTO JUNIOR 

REU: TANIA MARIA DE SOUZA 

ADV/PROC: SP197616 - BRUNO KARAOGLAN OLIVA 

VARA : 2 
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III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000036 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000001 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000037 

 

 

Santos, 27/02/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

GABINETE DO JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR 

 

 

 

Regularize(m) o(s) autor(es) do(s) processo(s) abaixo relacionado(s) o número do Cadastro de Pessoa Física ou 

Jurídica, conforme o Provimento n. 78 de 27/04/2007, republicado em 20 de Julho de 2007, no prazo de 10 dias, a fim 

de possibilitar a distribuição da(s) petição(ões) inicial(ais). 

 

 

PROCESSO: 2009.61.04.001867-6 

PROTOCOLO: 20/02/2009 

CLASSE: 25 - USUCAPIAO 

AUTOR: MARIA APARECIDA GRANUSSO BACOCINA E OUTRO 

ADV/PROC: SP022273 - SUELY BARROS PINTO 

REU: WILLY GEORG GEILING - ESPOLIO 

CPF INCORRETO/NÃO INFORMADO: WILLY GEORG GEILING - ESPOLIO  

 

Demonstrativo  

 

Total de Processos ......: 001 

 

 

Santos, 02/03/2009 

 

DECIO GABRIEL GIMENEZ 

Juiz Federal Distribuidor 

GABINETE DO JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR 

 

 

 

Regularize(m) o(s) autor(es) do(s) processo(s) abaixo relacionado(s) o número do Cadastro de Pessoa Física ou 

Jurídica, conforme o Provimento n. 78 de 27/04/2007, republicado em 20 de Julho de 2007, no prazo de 10 dias, a fim 

de possibilitar a distribuição da(s) petição(ões) inicial(ais). 

 

 

PROCESSO: 2009.61.04.001963-2 

PROTOCOLO: 26/02/2009 

CLASSE: 25 - USUCAPIAO 

AUTOR: CLARA PEREZ VIROLLI 

ADV/PROC: SP191871 - ELISABETE VIROLLI 

REU: IRMAOS SCIGLIANO LTDA 

CNPJ INCORRETO/NÃO INFORMADO: IRMAOS SCIGLIANO LTDA  

 

 

PROCESSO: 2009.61.04.001985-1 

PROTOCOLO: 26/02/2009 

CLASSE: 99 - EXECUCAO FISCAL 
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EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA DA 5 REGIAO-SP 

ADV/PROC: SP190040 - KELLEN CRISTINA ZANIN 

EXECUTADO: JULIANA ALVES DA SILVA ROCHA 

CPF INCORRETO/NÃO INFORMADO: JULIANA ALVES DA SILVA ROCHA  

 

Demonstrativo  

 

Total de Processos ......: 002 

 

 

Santos, 02/03/2009 

 

DECIO GABRIEL GIMENEZ 

Juiz Federal Distribuidor 

2ª VARA DE SANTOS - EDITAL 

 

EDITAL DE CITAÇÃO DOS RÉUS EM LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO, EXPEDIDO NOS AUTOS DA 

AÇÃO ORDINÁRIA Nº 2007.61.04.002364-0, EM QUE FIGURAM COMO AUTORA A CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (CEF) E, COMO RÉUS, BANANA BRASIL SHOW LTDA., BRUNO GUARIDO DE ANDRADE E 

MARCELO GUARIDO DE ANDRADE, COM PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS. 

O Dr. EDVALDO GOMES DOS SANTOS, MMº Juiz Federal, da 2ª Vara Federal em Santos-SP, Seção Judiciária de 

São Paulo, na forma da lei, etc... 

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, ou dele conhecimento tiverem, que por este Juízo da 2ª Vara 

Federal da 4ª Subseção Judiciária em Santos-SP, tramitam os autos da Ação Ordinária, ajuizada por CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (CEF) em face de BANANA BRASIL SHOW LTDA., BRUNO GUARIDO DE 

ANDRADE e MARCELO GUARIDO DE ANDRADE, tendo por objeto pedido formulado pela CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (CEF) relativo à condenação dos réus ao pagamento da importância de R$ 37.849,09 (Trinta 

e sete mil oitocentos e quarenta e nove reais e nove centavos), acrescidos de correção monetária e juros moratórios, 

referente ao Contrato de Empréstimo/Financiamento de Pessoa Jurídica nº 00000018411, firmado entre as partes em 

27/09/2002, em face da inadimplência dos réus (avalistas), constituindo-se em um empréstimo de R$ 20.550,00 (Vinte 

mil quinhentos e cinquenta reais), que deveria ser pago em 24 (vinte e quatro) prestações mensais, com a fixação do 

valor de R$ 1.200,39 (Um mil e duzentos reais e trinta e nove centavos) para a 1ª prestação, sendo que as subseqüentes 

seriam reajustadas com aplicação de juros de 2,9000% e 40,92300% ao ano. Sendo assim, foi expedido o presente edital 

para que os réus fiquem devidamente C I T A D O S a responderem pela presente ação no prazo legal, perante o Juízo 

da 2ª Vara Federal em Santos-SP, conforme r. despacho proferido nos autos, de seguinte teor: Defiro a citação por edital 

dos réus BANANA BRASIL SHOW LTDA., BRUNO GUARIDO DE ANDRADE e MARCELO GUARIDO DE 

ANDRADE, nos termos do artigo 231, inciso II, do Código de Processo Civil, pelo prazo de 20 (vinte) dias, conforme 

requerido pela autora à fl. 129. Intimem-se. E, para que chegue ao conhecimento da parte interessada, expediu-se o 

presente edital, com prazo de 20 (vinte) dias, que será publicado e afixado na forma da lei. Dado e passado nesta cidade 

de Santos-SP, em 26 de fevereiro de 2009. Eu, ____________, José M. P. Sobral, Técnico Judiciário, RF 2960, digitei. 

E, eu, _______________, Isabel Cristina Arouck Gemaque Galante, Diretora de Secretaria Substituta, RF 4678, conferi 

e subscrevi. 

 

EDVALDO GOMES DOS SANTOS 

JUIZ FEDERAL 

 

 

EDITAL DE CITAÇÃO DOS RÉUS AUSENTES, INCERTOS E DESCONHECIDOS E SEUS RESPECTIVOS 

CÔNJUGES, SE CASADOS FOREM, EXPEDIDO NOS AUTOS DA AÇÃO DE USUCAPIÃO 

EXTRAORDINÁRIO Nº 2004.61.04.000078-9, EM QUE FIGURA COMO REQUERENTE EDITH PODOLSKY E 

COMO REQUERIDOS COMPANHIA IMOBILIÁRIA PAN AMERICANA, SOCIEDADE ADMINISTRADORA E 

IMOBILIARIA CAMPINEIRA LTDA., LEANDRO ANTONIO MENDES BELUOMINE, LUCINEA LAVOR 

TEIXEIRA MENDES, LEVY NATIVIDADE DELGADO REIS, UNIÃO FEDERAL, SIMÃO PODOLSKY, 

RENATO MANFREDO, LUCINEIDE LIMA SANTOS E CONDOMINIO EDIFICIO IGUASSU, COM PRAZO DE 

20 (VINTE) DIAS. 

 

O Dr. EDVALDO GOMES DOS SANTOS, MMº Juiz Federal, da 2ª Vara Federal em Santos/SP, Seção Judiciária de 

São Paulo, na forma da lei, etc... 

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, ou dele conhecimento tiverem, que por este Juízo da 2ª Vara 

Federal da 4ª Subseção Judiciária em Santos-SP, tramitam os autos da Ação de Usucapião Extraordinário de um imóvel, 
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consistente em 01 (um) apartamento designado sob nº 93, localizado no 10º pavimento do Edifício Iguassu, situado na 

Cidade de São Vicente-SP, à Avenida Manoel da Nóbrega, nº 686/692, contendo: sala, 03 (três) dormitórios, banheiro, 

W.C., área de serviço e dispensa, confrontando do lado esquerdo de quem olha para a Avenida Manoel da Nóbrega com 

o apartamento nº 92 e nos fundos com o apartamento nº 94, bem como a parte ideal correspondente a 35,047 metros 

quadrados do seu todo, que corresponde ao Lote nº 03 da Quadra C, com frente para a Praia do Itararé. E, tendo em 

vista o pedido da requerente, e pelo presente edital, C I T A a todos quantos o presente virem ou dele conhecimento 

tiverem interesse no feito, aos interessados ausentes, incertos e desconhecidos, nos termos da ação, oferecendo, 

querendo, oportunamente resposta, sob pena de se presumirem aceitos como verdadeiros os fatos articulados pela parte 

autora na inicial (art. 285, do CPC). Dado e passado nesta cidade de Santos/SP, em 27 de fevereiro de 2009. Eu, 

__________________, José M. P. Sobral, Técnico Judiciário, digitei. E, eu, _________________________, Isabel 

Cristina A. G. Galante, Diretora de Secretaria Substituta, conferi e subscrevi. 

 

EDVALDO GOMES DOS SANTOS 

JUIZ FEDERAL 

3ª VARA DE SANTOS - EDITAL 

 

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO 

 

Prazo: 30 (trinta) dias 

 

O Doutor HERBERT CORNELIO DE PIETER BRUYN JUNIOR 

FAZ SABER aos que virem o presente edital ou dele conhecimento tiverem, que, estando em curso por este Juízo e 

Cartório, os autos da Ação de Execução Fiscal n.º 2004.61.04.006880-3 e apensos N/C fundada na dívida ativa inscrita 

sob o nº 80.7.03.040121-43 processos administrativos nº 10845002641/2002-91, em que figuram como partes, 

FAZENDA NACIONAL e CONECTORES E SISTEMAS LIMITADA (CNPJ 54.905.021/0001-85) E OUTRO, 

fica(m) CITADO(s) o(a)(s) Executada na pessoa de seu(s) repres. legal(is) MARIO LUBLINER, CPF/CNPJ nº 

211.817.998-72, atualmente em lugar incerto e não-sabido, para a presente ação e ciente de todos os seus termos. 

Findo o prazo deste edital (30 dias), o executado terá cinco dias para efetuar o pagamento integral da dívida, no valor de 

R$ 71.320,66 (SETENTA E UM MIL, TREZENTOS E VINTE REAIS E SESSENTA E SEIS CENTAVOS), acrescida 

das cominações legais e devidamente atualizada pelo exeqüente, ou oferecer bens à penhora suficientes para assegurar o 

total do débito.Havendo bens arrestados, fica intimado o executado, bem como seu cônjuge, se casado for, e demais 

interessados que, após o transcurso do prazo de cinco dias, previsto no caput do art. 8º da lei n. 6.830/80, para 

pagamento da dívida ou oferecimento de bens, o arresto será automaticamente convertido em penhora.Esgotado o prazo 

para pagamento ou oferecimento de bens à penhora, estando seguro o juízo, o executado terá trinta dias para, querendo, 

oferecer embargos à execução, prosseguindo-se nos demais atos processuais até a satisfação integral do credor, 

inclusive com a alienação dos bens penhorados.E, para que chegue ao conhecimento do executado e dos interessados e 

no futuro não possam alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado uma vez no Diário Eletrônico 

da Justiça Federal da Terceira Região e afixado no átrio deste Fórum. 

 

Bens arrestados: N/C 

 

 

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO 

 

Prazo: 30 (trinta) dias 

 

O Doutor HERBERT CORNELIO DE PIETER BRUYN JUNIOR 

FAZ SABER aos que virem o presente edital ou dele conhecimento tiverem, que, estando em curso por este Juízo e 

Cartório, os autos da Ação de Execução Fiscal n.º 2001.61.04.000933-0 e apensos 2003.61.04.002792-4 fundada na 

dívida ativa inscrita sob o nº 80.6.99.216537-79 e outra processos administrativos nº 11128.003892/95-89 e outro, em 

que figuram como partes FAZENDA NACIONAL e BRAZINTER COMÉRCIO INTERNACIONAL LTDA E 

OUTROS, fica(m) CITADO(s) o(a)(s) co-executado(s) MARCOS ANTONIO SCHMIDT, CPF/CNPJ nº 248.754.499-

68, atualmente em lugar incerto e não-sabido, para a presente ação e ciente de todos os seus termos.Findo o prazo deste 

edital (30 dias), o executado terá cinco dias para efetuar o pagamento integral da dívida, no valor de R$256.315,26 

(DUZENTOS E CINQUENTA E SEIS MIL TREZENTOS E QUINZE REAIS E VINTE E SEIS CENTAVOS), 

acrescida das cominações legais e devidamente atualizada pelo exeqüente, ou oferecer bens à penhora suficientes para 

assegurar o total do débito.Havendo bens arrestados, fica intimado o executado, bem como seu cônjuge, se casado for, e 

demais interessados que, após o transcurso do prazo de cinco dias, previsto no caput do art. 8º da lei n. 6.830/80, para 

pagamento da dívida ou oferecimento de bens, o arresto será automaticamente convertido em penhora.Esgotado o prazo 

para pagamento ou oferecimento de bens à penhora, estando seguro o juízo, o executado terá trinta dias para, querendo, 
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oferecer embargos à execução, prosseguindo-se nos demais atos processuais até a satisfação integral do credor, 

inclusive com a alienação dos bens penhorados.E, para que chegue ao conhecimento do executado e dos interessados e 

no futuro não possam alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado uma vez no Diário Eletrônico 

da Justiça Federal da Terceira Região e afixado no átrio deste Fórum. 

 

Bens arrestados: N/C 

 

 

EDITAL DE CITAÇÃO 

 

 

Prazo: 30 (trinta) dias 

 

 

O Doutor HERBERT CORNELIO DE PIETER BRUYN JUNIOR, Juiz Federal Titular da Terceira Vara Federal da 

Subseção Judiciária de Santos,  

 

FAZ SABER aos que virem o presente edital ou dele conhecimento tiverem, que, estando em curso por este Juízo e 

Cartório, os autos dos Embargos de Terceiro n.º 2008.61.04.007872-3 e apensos 98.0207459-4, em que figura como 

embargante MAURICIO EVANGELISTA GHERARDINI, fica(m) CITADO(s) o(a)(s) co-embargado JOSÉ 

HONÓRIO FERNANDES CORREIA, CPF/CNPJ nº 800.121.598-91, atualmente em lugar incerto e não-sabido, para, 

querendo, contestar a presente ação, no prazo de 15 (quinze) dias, após o transcurso do prazo de 30 dias da publicação 

do presente edital, ficando advertido de que caso não apresente contestação, será decretada sua revelia e reputados 

verdadeiros os fatos alegados na inicial, com o prosseguimento do processo até julgamento final. E, para que chegue ao 

conhecimento do embargado e dos interessados e no futuro não possam alegar ignorância, foi expedido o presente edital 

que será publicado uma vez no Diário Eletrônico da Justiça Federal da Terceira Região e afixado no átrio deste Fórum. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO BERNARDO DO CAMPO 

DISTRIBUIÇÃO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 27/02/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: FERNANDO HENRIQUE CORREA CUSTODIO 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.61.14.001507-7 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA HELENA DO NASCIMENTO 

ADV/PROC: SP085759 - FERNANDO STRACIERI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.14.001508-9 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CARLOS ADAIR DE MORAES 

ADV/PROC: SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.14.001509-0 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 9 VARA DO FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 
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DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE S.BERNARDO DO CAMPO - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.14.001510-7 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTO ANDRE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.BERNARDO DO CAMPO - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.14.001511-9 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTO ANDRE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL DE S.BERNARDO DO CAMPO - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.14.001512-0 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTO ANDRE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL DE S.BERNARDO DO CAMPO - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.14.001513-2 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTO ANDRE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.BERNARDO DO CAMPO - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.14.001514-4 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTO ANDRE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.BERNARDO DO CAMPO - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.14.001515-6 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTO ANDRE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE S.BERNARDO DO CAMPO - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.14.001516-8 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTO ANDRE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE S.BERNARDO DO CAMPO - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.14.001517-0 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 13 VARA DO FORUM FEDERAL M PEDRO LESSA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.BERNARDO DO CAMPO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.14.001518-1 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.BERNARDO DO CAMPO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.14.001519-3 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.BERNARDO DO CAMPO - SP 

VARA : 99 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/03/2009 820/1409 

PROCESSO : 2009.61.14.001520-0 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: FRANCISCO DE ASSIS FILHO 

ADV/PROC: SP105844 - MARCO AURELIO DE FARIA JUNIOR 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.14.001521-1 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: REINALDO BAPTISTA DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP105844 - MARCO AURELIO DE FARIA JUNIOR 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.14.001522-3 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: CARLOS ANDRE DA SILVA ASSUMPCAO 

ADV/PROC: SP058331 - MANUEL CARLOS JESUS CANTADEIRO 

IMPETRADO: REITOR DO CENTRO UNIVERSITARIO DA FUNDACAO EDUCACIONAL INACIANA - FEI 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.14.001523-5 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: FERNANDO GUERHARDT 

ADV/PROC: SP128859 - SEBASTIAO SIQUEIRA SANTOS FILHO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.14.001524-7 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LUIS CARLOS VIEIRA 

ADV/PROC: SP035477 - SERGIO NASCIMENTO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.14.001525-9 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SONIA MARIA VIEIRA 

ADV/PROC: SP048886 - DARCIO DE TOLEDO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.14.001526-0 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: HELIA MARTINS DE SOUZA 

ADV/PROC: SP207336 - RAQUEL APARECIDA MARTINS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.14.001527-2 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: OTAVIO NUNES DE OLIVEIRA FILHO 

ADV/PROC: SP192931 - MARIA ELISA RODRIGUES BARREIROS DE SÁ 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.14.001528-4 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIO COCA RODRIGUES 

ADV/PROC: SP052433 - ODAIR BECK 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 
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PROCESSO : 2009.61.14.001529-6 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: CONDOMINIO RESIDENCIAL GOLD VILLAGE 

ADV/PROC: SP154862 - LUIZ RIBEIRO OLIVEIRA N. COSTA JUNIOR 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.14.001530-2 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LEILA MENDES COSTA DO NASCIMENTO 

ADV/PROC: SP103389 - VANDIR DO NASCIMENTO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.14.001531-4 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: THOMAS GREG & SONS GRAFICA E SERVICOS IND/ E COM/ IMP/ E EXP/ DE 

EQUIPAMENTOS LTDA 

ADV/PROC: SP152046 - CLAUDIA YU WATANABE E OUTROS 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM SBCAMPO-SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.14.001532-6 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: PEDRO LOURENCO DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP103389 - VANDIR DO NASCIMENTO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.14.001533-8 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: TERMOMECANICA SAO PAULO S/A 

ADV/PROC: SP166922 - REGINA CÉLIA DE FREITAS E OUTRO 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO BERNARDO DO CAMPO-SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.14.001534-0 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: IDALICIO DA PAIXAO SENA 

ADV/PROC: SP089878 - PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.14.001535-1 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIO GONCALVES DA SILVA 

ADV/PROC: SP089878 - PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.14.001536-3 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: FRANCISCA MARIA DE LIMA 

ADV/PROC: SP089878 - PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.14.001537-5 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CATARINA VILAR SOARES 

ADV/PROC: SP238670 - LAERTE ASSUMPÇÃO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 
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PROCESSO : 2009.61.14.001539-9 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: FERNANDO LEONEL ROCCO 

ADV/PROC: SP047342 - MARIA APARECIDA VERZEGNASSI GINEZ 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.14.001540-5 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARCIO NUNES DE ANDRADE 

ADV/PROC: SP018412 - ARMANDO CAVINATO FILHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.14.001541-7 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: GENIVAL PEREIRA DA SILVA 

ADV/PROC: SP177942 - ALEXANDRE SABARIEGO ALVES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.14.001542-9 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARCOS TOLOSANA 

ADV/PROC: SP202608 - FABIO VIANA ALVES PEREIRA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.14.001543-0 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LUIZ TOLOSANA 

ADV/PROC: SP202608 - FABIO VIANA ALVES PEREIRA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.14.001544-2 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOAO LUIS DE PAULA 

ADV/PROC: SP202608 - FABIO VIANA ALVES PEREIRA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.14.001545-4 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: BENEDITO BRESSIANI E OUTRO 

ADV/PROC: SP269434 - ROSANA TORRANO E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.14.001546-6 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: PRENSAS SCHULER S/A 

ADV/PROC: SP125645 - HALLEY HENARES NETO E OUTRO 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO BERNARDO DO CAMPO - SP 

VARA : 3 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2009.61.14.001538-7 PROT: 25/02/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2004.61.14.008124-6 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: HOSPITAL E MATERNIDADE ASSUNCAO S/A 
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ADV/PROC: SP111960 - AUREANE RODRIGUES DA SILVA E OUTRO 

EMBARGADO: INSS/FAZENDA 

ADV/PROC: PROC. TELMA CELI RIBEIRO DE MORAES 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000039 

Distribuídos por Dependência______________: 000001 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000040 

 

 

S.B.do Campo, 27/02/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO CARLOS 

DISTRIBUIÇÃO DE SÃO CARLOS 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 27/02/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: JOAO ROBERTO OTAVIO JUNIOR 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.61.15.000413-1 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: ANTONIO AGASSI 

ADV/PROC: SP159695 - JOÃO ZANATTA JUNIOR 

IMPETRADO: GERENTE DA CAIXA ECONOMICA FEDERAL CEF-AG SANTA CRUZ DAS PALMEIRAS-SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.15.000415-5 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ARAGUAIA CONSTRUTORA BRASILEIRA DE RODOVIAS S/A 

ADV/PROC: SP258491 - GUSTAVO DALLA VALLE BAPTISTA DA SILVA 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.15.000418-0 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL VICE-PRESIDENTE DO TRF DA 3 REGIAO 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SAO CARLOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.15.000419-2 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO CARLOS 
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ADV/PROC: SP114906 - PATRICIA RUY VIEIRA 

REU: LAVATEC - SERVICOS PECAS E COM/ DE ELETRODOMESTICOS LTDA ME 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.15.000421-0 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00064 - AUTO DE PRISAO EM FLAGRANTE 

AUTORIDADE POLICIAL: DELEGADO DE POLICIA CIVIL DE PIRASSUNUNGA - SP 

INDICIADO: ROBERTO DA SILVA E OUTRO 

ADV/PROC: SP078815 - WALTER RODRIGUES DA CRUZ 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.15.000423-4 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: REGINA CELIA MARTINS DA SILVA 

ADV/PROC: SP142118 - JAMES APARECIDO DORTA DE TOLEDO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2009.61.15.000414-3 PROT: 18/02/2009 

CLASSE : 00112 - IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA 

PRINCIPAL: 2008.61.15.002131-8 CLASSE: 29 

IMPUGNANTE: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. MARCELO MAMED ABDALLA 

IMPUGNADO: MATHEUS MARCELINO DA SILVA 

ADV/PROC: SP216562 - ISMARA PARIZE DE SOUZA VIEIRA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.15.000416-7 PROT: 18/02/2009 

CLASSE : 00113 - IMPUGNACAO DE ASSISTENCIA JU 

PRINCIPAL: 2008.61.15.002131-8 CLASSE: 29 

IMPUGNANTE: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. MARCELO MAMED ABDALLA 

IMPUGNADO: MATHEUS MARCELINO DA SILVA 

ADV/PROC: SP216562 - ISMARA PARIZE DE SOUZA VIEIRA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.15.000417-9 PROT: 25/02/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2003.61.15.000063-9 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: HABITARIUM CONSTRUTORA E COMERCIO LTDA. 

ADV/PROC: SP035409 - ANTONIO CARLOS PRAXEDES LUCIO 

EMBARGADO: INSS/FAZENDA 

ADV/PROC: PROC. RIVALDIR DAPARECIDA SIMIL 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.15.000422-2 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00158 - LIBERDADE PROVISORIA COM OU  

PRINCIPAL: 2009.61.15.000421-0 CLASSE: 64 

REQUERENTE: ROBERTO DA SILVA E OUTRO 

ADV/PROC: SP078815 - WALTER RODRIGUES DA CRUZ 

REQUERIDO: DELEGADO DE POLICIA CIVIL DE PIRASSUNUNGA - SP 

VARA : 2 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000006 

Distribuídos por Dependência______________: 000004 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000010 
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Sao Carlos, 27/02/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO JOSE DO RIO PRETO 

DISTRIBUIÇÃO DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 27/02/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DENIO SILVA THE CARDOSO 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.61.06.002148-6 PROT: 26/02/2009 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: JOSE OSMAR LOPES 

ADV/PROC: SP167418 - JAMES MARLOS CAMPANHA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.06.002149-8 PROT: 26/02/2009 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: MARIA APARECIDA FERRACINI MOURA 

ADV/PROC: SP167418 - JAMES MARLOS CAMPANHA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.06.002150-4 PROT: 26/02/2009 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: ODORICO BAPTISTA DE SOUZA 

ADV/PROC: SP167418 - JAMES MARLOS CAMPANHA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.06.002151-6 PROT: 26/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: EDEVALDO GOMES DA SILVA 

ADV/PROC: SP185933 - MÁRCIO NEIDSON BARRIONUEVO DA SILVA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.06.002152-8 PROT: 26/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: FRANCISCO DONOFRIO JUNIOR 

ADV/PROC: SP185933 - MÁRCIO NEIDSON BARRIONUEVO DA SILVA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.06.002154-1 PROT: 26/02/2009 
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CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: LOURENCO ZACARIAS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.06.002155-3 PROT: 26/02/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: ANDRE JUNQUEIRA RIBEIRO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.06.002159-0 PROT: 26/02/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.06.002161-9 PROT: 26/02/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.06.002162-0 PROT: 26/02/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: ELIZEU MACHADO FILHO 

ADV/PROC: SP097584 - MARCO ANTONIO CAIS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.06.002164-4 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JEFERSON RODRIGUES FERNANDES 

ADV/PROC: SP268070 - ISABEL CRISTINA DE SOUZA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.06.002168-1 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ELIZABETE DONDA DA SILVEIRA 

ADV/PROC: SP239694 - JOSE ALEXANDRE MORELLI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.06.002169-3 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARILIA DA CONCEICAO RIBEIRO FUNES 

ADV/PROC: SP185933 - MÁRCIO NEIDSON BARRIONUEVO DA SILVA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.06.002170-0 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: COMERCINDO DA SILVA 

ADV/PROC: SP238229B - LINDOLFO SANTANNA DE OLIVEIRA JUNIOR 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.06.002171-1 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LUIZ BONFA JUNIOR 

ADV/PROC: SP185933 - MÁRCIO NEIDSON BARRIONUEVO DA SILVA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.06.002172-3 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: GUMERCINDO BATISTA FILHO 

ADV/PROC: SP238229B - LINDOLFO SANTANNA DE OLIVEIRA JUNIOR 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.06.002173-5 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOAQUIM BRUNO DE LIMA 

ADV/PROC: SP238229B - LINDOLFO SANTANNA DE OLIVEIRA JUNIOR 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.06.002174-7 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOAQUIM BRUNO DE LIMA 

ADV/PROC: SP238229B - LINDOLFO SANTANNA DE OLIVEIRA JUNIOR 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.06.002175-9 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIO BRAS PEREIRA 

ADV/PROC: SP238229B - LINDOLFO SANTANNA DE OLIVEIRA JUNIOR 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.06.002176-0 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANA LAURA PANZERI 

ADV/PROC: SP238229B - LINDOLFO SANTANNA DE OLIVEIRA JUNIOR 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.06.002177-2 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL DA 4 TURMA DO TRF DA 3 REGIAO 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.06.002178-4 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: VANASA CONFECCOES LTDA - EPP 

ADV/PROC: SP208175 - WILLIAN MONTANHER VIANA 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO JOSE DO RIO PRETO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.06.002179-6 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. GRAZIELA MANZONI BASSETO 

EXECUTADO: PREVIEW VISTORIAS E SERVICOS S/C LTDA ME 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.06.002180-2 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. GRAZIELA MANZONI BASSETO 

EXECUTADO: FRIGO SUL COM/ DE CARNES LTDA ME 

VARA : 6 
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PROCESSO : 2009.61.06.002181-4 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA DA 5 REGIAO-SP 

ADV/PROC: SP190040 - KELLEN CRISTINA ZANIN 

EXECUTADO: JOSE LUIS BARBOSA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.06.002182-6 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE VOTUPORANGA-SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 6 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.06.002183-8 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 7 VARA DO FORUM FEDERAL PREVIDENCIARIO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 4 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.06.002184-0 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: LUIS BENEDITO AMBROZIO 

ADV/PROC: SP220116 - KARINA RENATA DE PINHO PASQUETO 

IMPETRADO: REITOR DA UNIVERSIDADE DO NOROESTE PAULISTA - UNORP SAO JOSE RIO PRETO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.06.002185-1 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SERGIA GARCIA RODRIGUES 

ADV/PROC: SP060921 - JOSE GALHARDO VIEGAS DE MACEDO E OUTRO 

REU: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE SAO PAULO - CREMESP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.06.002186-3 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE JALES - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.06.002187-5 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE JALES - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.06.002188-7 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO 2 VARA DO FORUM FEDERAL CRIMINAL DE FOZ DO IGUACU - PR 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.06.002189-9 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE VOTUPORANGA-SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.06.002190-5 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PAULO DE FARIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 
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PROCESSO : 2009.61.06.002191-7 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MACAUBAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.06.002192-9 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MACAUBAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.06.002193-0 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE COLINA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.06.002194-2 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE COLINA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.06.002195-4 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE COLINA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.06.002196-6 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE COLINA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.06.002197-8 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE COLINA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.06.002198-0 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA NOVA GRANADA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.06.002199-1 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA NOVA GRANADA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.06.002200-4 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA NOVA GRANADA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.06.002201-6 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 
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AUTOR: JUAN ULISES ARRUA MENDOZA 

ADV/PROC: SP060921 - JOSE GALHARDO VIEGAS DE MACEDO E OUTRO 

REU: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE SAO PAULO - CREMESP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.06.002202-8 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CONCHETA VIOLA FLORES 

ADV/PROC: SP143700 - ARI DALTON MARTINS MOREIRA JUNIOR E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.06.002203-0 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MIRASSOL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 4 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.06.002204-1 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: DELEDES DOCARMO DOS REIS 

ADV/PROC: SP229817 - DANIEL CERVANTES ANGULO VILARINHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2009.61.06.002163-2 PROT: 25/02/2009 

CLASSE : 00113 - IMPUGNACAO DE ASSISTENCIA JU 

PRINCIPAL: 2008.61.06.010118-0 CLASSE: 29 

IMPUGNANTE: CARLOS ALBERTO FONSECA DOS SANTOS E OUTRO 

ADV/PROC: SP277320 - PERLA LETICIA DA CRUZ 

IMPUGNADO: ROBERTO DOMINGOS LOPES JUNIOR E OUTRO 

ADV/PROC: SP231877 - CARLOS ALBERTO DOS REIS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.06.002165-6 PROT: 20/02/2009 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2005.61.06.000688-1 CLASSE: 74 

EMBARGANTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LUIS CARLOS SILVA DE MORAES 

EMBARGADO: ADALBERTO PASCOAL DA SILVA 

ADV/PROC: SP181234 - THAIZA HELENA ROSAN FORTUNATO BARUFI 

VARA : 5 

 

 

PROCESSO : 2009.61.06.002166-8 PROT: 20/02/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2007.61.06.006279-0 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: RIO PRETO MOTOR LTDA 

ADV/PROC: SP159145 - MARCOS AFONSO DA SILVEIRA 

EMBARGADO: INSS/FAZENDA 

ADV/PROC: PROC. PAULO FERNANDO BISELLI 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.06.002167-0 PROT: 20/02/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2007.61.06.012759-0 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: RIO PRETO MOTOR LTDA 

ADV/PROC: SP150620 - FERNANDA REGINA VAZ 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. GRAZIELA MANZONI BASSETO 

VARA : 5 
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II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009361-4 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00195 - REABILITACAO - INCIDENTES CR 

REQUERENTE: ADEMILSON DE JESUS RIBEIRO 

ADV/PROC: SP173888 - JAIR SEBASTIÃO DE SOUZA JUNIOR 

REQUERIDO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.06.010561-6 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00233 - REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE P 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP123199 - EDUARDO JANZON NOGUEIRA 

REU: ADRIANA PEREIRA DOS SANTOS 

VARA : 4 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000048 

Distribuídos por Dependência______________: 000004 

Redistribuídos__________________________: 000002 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000054 

 

 

S.J. do Rio Preto, 27/02/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

4ª VARA DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO 

 

 

 

CERTIDÃO 

 

 

Certifico e dou fé que nos termos do Provimento COGE nº. 59/2004 fica intimado o Dr. Regis Obregon Vergilio, 

subscritor da petição protocolizada sob número 2009.060008545-1 (processo nº. 2000.61.06.005968-1) para que 

proceda, no prazo de 05 (cinco) dias, o recolhimento das custas de desarquivamento, nos termos do referido 

provimento, sob pena de devolução da petição. 

Advogado: REGIS OBREGON VERGILIO - OAB/SP 235.336. 

José Luiz Toneti 

Diretor de Secretaria 

4ª. Vara de São José do Rio Preto - SP 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO JOSE DOS CAMPOS 

DISTRIBUIÇÃO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 27/02/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: ELIANA PARISI E LIMA 
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OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.61.03.001283-5 PROT: 19/02/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: MARINO CARDOSO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.03.001284-7 PROT: 19/02/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: SIBELE EBRAM ALVARENGA GARRIDO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.03.001285-9 PROT: 19/02/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: SIDNEY PEREIRA MARQUES 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.03.001286-0 PROT: 19/02/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: BADILHO & AZEVEDO CONTABILIDADE LTDA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.03.001287-2 PROT: 19/02/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: JAEDER DOS SANTOS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.03.001288-4 PROT: 19/02/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: SEBASTIAO DA SILVA PINTO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.03.001289-6 PROT: 19/02/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP227479 - KLEBER BRESCANSIN DE AMÔRES 

EXECUTADO: ADEMIR RAIMUNDO GOUVEA SANDY 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.03.001290-2 PROT: 19/02/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP227479 - KLEBER BRESCANSIN DE AMÔRES 

EXECUTADO: ADILSON FELIX DA COSTA 

VARA : 4 
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PROCESSO : 2009.61.03.001291-4 PROT: 19/02/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP227479 - KLEBER BRESCANSIN DE AMÔRES 

EXECUTADO: ADRIANA DE FATIMA DO PRADO CAXIAS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.03.001292-6 PROT: 19/02/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP227479 - KLEBER BRESCANSIN DE AMÔRES 

EXECUTADO: ADRIANA GABRIELA DOS SANTOS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.03.001293-8 PROT: 19/02/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP227479 - KLEBER BRESCANSIN DE AMÔRES 

EXECUTADO: AIRTON LEMES DE OLIVEIRA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.03.001294-0 PROT: 19/02/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP227479 - KLEBER BRESCANSIN DE AMÔRES 

EXECUTADO: ALEXANDRO NEGREIROS PEREIRA LIMA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.03.001295-1 PROT: 19/02/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP227479 - KLEBER BRESCANSIN DE AMÔRES 

EXECUTADO: ANA CLEIDE FERREIRA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.03.001296-3 PROT: 19/02/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP227479 - KLEBER BRESCANSIN DE AMÔRES 

EXECUTADO: ANDRE LUIZ DE ANDRADE 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.03.001297-5 PROT: 19/02/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP227479 - KLEBER BRESCANSIN DE AMÔRES 

EXECUTADO: ANDRE RANGEL DOS SANTOS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.03.001298-7 PROT: 19/02/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP227479 - KLEBER BRESCANSIN DE AMÔRES 

EXECUTADO: ANTONIO LOURENCO MARANI 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.03.001299-9 PROT: 19/02/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP227479 - KLEBER BRESCANSIN DE AMÔRES 

EXECUTADO: BARTOLOMEU GOMES DA SILVEIRA 

VARA : 4 
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PROCESSO : 2009.61.03.001300-1 PROT: 19/02/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP227479 - KLEBER BRESCANSIN DE AMÔRES 

EXECUTADO: BEATRIZ FAGUNDES MARQUES 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.03.001301-3 PROT: 19/02/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP227479 - KLEBER BRESCANSIN DE AMÔRES 

EXECUTADO: CARLOS ANTONIO SILVEIRA SOUTO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.03.001302-5 PROT: 19/02/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP227479 - KLEBER BRESCANSIN DE AMÔRES 

EXECUTADO: CAROLINA ANDRADE SAAR VIEIRA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.03.001303-7 PROT: 19/02/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP227479 - KLEBER BRESCANSIN DE AMÔRES 

EXECUTADO: CAROLINA CARVALHO LUZI MILANELO NOGUEIRA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.03.001304-9 PROT: 19/02/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP227479 - KLEBER BRESCANSIN DE AMÔRES 

EXECUTADO: CLAUDIO PIRES DOS SANTOS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.03.001305-0 PROT: 19/02/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP227479 - KLEBER BRESCANSIN DE AMÔRES 

EXECUTADO: CRISTINA MARIA DOS SANTOS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.03.001396-7 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ISOLINA ALVES DE MOURA 

ADV/PROC: SP280077 - PAULA ROBERTA LEMES BUENO DE SIQUEIRA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.03.001397-9 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA AUGUSTA FELICIO 

ADV/PROC: SP245199 - FLAVIANE MANCILHA CORRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.03.001398-0 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: VICENTINA MACHADO DE SOUSA 

ADV/PROC: SP245199 - FLAVIANE MANCILHA CORRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 
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PROCESSO : 2009.61.03.001399-2 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: KLEBER GARCIA 

ADV/PROC: SP224757 - INGRID ALESSANDRA CAXIAS PRADO 

REU: FUNDACAO HABITACIONAL DO EXERCITO - FHE 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.03.001400-5 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: VITA AUXILIADORA MESSIAS FERNANDES 

ADV/PROC: SP151974 - FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.03.001401-7 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE VITOR RIBEIRO 

ADV/PROC: SP151974 - FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.03.001402-9 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIO DE ASSIS MENDES 

ADV/PROC: SP151974 - FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.03.001403-0 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOAO LUIZ DA CUNHA 

ADV/PROC: SP151974 - FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.03.001404-2 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SEBASTIANA DOS SANTOS CAMARGO E OUTROS 

ADV/PROC: SP151974 - FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.03.001406-6 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP080404 - FLAVIA ELISABETE O FIDALGO S KARRER 

EXECUTADO: G.F. DA SILVA E PEREIRA LTDA ME 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.03.001407-8 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: EDIVALDO ROBERTO DA SILVA 

ADV/PROC: SP081884 - ANA MARIA CASABONA 

IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SAO JOSE DOS CAMPOS - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.03.001408-0 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: EMBRAER - EMPRESA BRASILEIRA DE AERONAUTICA S/A 

ADV/PROC: SP072400 - JOSE PAULO DE CASTRO EMSENHUBER 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO JOSE DOS CAMPOS - SP 

VARA : 2 
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PROCESSO : 2009.61.03.001409-1 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: HELIO BORENSTEIN S.A ADMINISTRACAO,PARTICIPACOES E COMERCIO 

ADV/PROC: SP025323 - OSWALDO VIEIRA GUIMARAES E OUTRO 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO JOSE DOS CAMPOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.03.001410-8 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: HELBOR EMPREENDIMENTOS S.A 

ADV/PROC: SP025323 - OSWALDO VIEIRA GUIMARAES E OUTRO 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO JOSE DOS CAMPOS - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.03.001411-0 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: DERVEVAL PEREIRA MATOS 

ADV/PROC: SP185651 - HENRIQUE FERINI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.03.001412-1 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: DIOGO FRANCISCO DE AZEVEDO MARQUES E OUTRO 

ADV/PROC: SP172919 - JULIO WERNER E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.03.001413-3 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: VICENTE MATESCO 

ADV/PROC: SP212583A - ROSE MARY GRAHL 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.03.001414-5 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LELIA RIBEIRO DE MAGALHAES 

ADV/PROC: SP185625 - EDUARDO D´AVILA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.03.001415-7 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00001 - ACAO CIVIL PUBLICA 

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. ANGELO AUGUSTO COSTA 

REU: WALDEMAR TODESCATO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.03.001417-0 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIANNE BEATRIZ DE OLIVEIRA SILVA 

ADV/PROC: SP137342 - EURICO BATISTA SCHORRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.03.001418-2 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE EUFRASIO 

ADV/PROC: SP137342 - EURICO BATISTA SCHORRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 
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II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2007.61.03.002194-3 PROT: 11/04/2007 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. ANGELO AUGUSTO COSTA 

REPRESENTADO: JORGE TAKAHASHI 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2007.61.03.002209-1 PROT: 11/04/2007 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. ANGELO AUGUSTO COSTA 

REPRESENTADO: HELIO SHIMIZU 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.03.002612-0 PROT: 10/04/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

AVERIGUADO: ESQUEMA SOCIEDADE CIVIL LTDA 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000044 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000003 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000047 

 

 

Sao Jose dos Campos, 27/02/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SOROCABA 

DISTRIBUIÇÃO DE SOROCABA 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 27/02/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: MARCOS ALVES TAVARES 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.61.10.002412-2 PROT: 25/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITAPEVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 
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PROCESSO : 2009.61.10.002413-4 PROT: 25/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITAPEVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.002414-6 PROT: 25/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITAPEVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.002415-8 PROT: 25/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ITAPETININGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.002416-0 PROT: 25/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE TATUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.002417-1 PROT: 25/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PORTO FELIZ - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.002423-7 PROT: 25/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE TATUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.002424-9 PROT: 25/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAPAO BONITO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.002425-0 PROT: 25/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE TATUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.002426-2 PROT: 25/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE TATUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.002427-4 PROT: 25/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE TATUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.002428-6 PROT: 25/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITU - SP 
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DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.002429-8 PROT: 25/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ITAPETININGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.002430-4 PROT: 25/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPETININGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.002431-6 PROT: 25/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPETININGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.002437-7 PROT: 25/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE ITAPETININGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.002438-9 PROT: 25/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.002439-0 PROT: 25/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ITAPETININGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.002440-7 PROT: 25/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.002441-9 PROT: 25/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAPAO BONITO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.002442-0 PROT: 25/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.002443-2 PROT: 25/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE ITAPETININGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 
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PROCESSO : 2009.61.10.002444-4 PROT: 25/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE ITAPETININGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.002445-6 PROT: 25/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ITAPETININGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.002446-8 PROT: 25/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITAPETININGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.002447-0 PROT: 25/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE ITAPETININGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.002448-1 PROT: 25/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITAPETININGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.002449-3 PROT: 25/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.002450-0 PROT: 25/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.002451-1 PROT: 25/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAPAO BONITO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.002452-3 PROT: 25/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAPAO BONITO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.002453-5 PROT: 25/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SALTO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.002454-7 PROT: 25/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SALTO - SP 
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DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.002455-9 PROT: 25/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SALTO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.002456-0 PROT: 25/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SALTO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.002457-2 PROT: 25/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE ITAPETININGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.002458-4 PROT: 25/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE ITAPETININGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.002459-6 PROT: 25/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PORTO FELIZ - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.002460-2 PROT: 25/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PORTO FELIZ - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.002461-4 PROT: 25/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PORTO FELIZ - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.002462-6 PROT: 25/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ITU - SP  

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.002463-8 PROT: 25/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.002479-1 PROT: 26/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 
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PROCESSO : 2009.61.10.002480-8 PROT: 26/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TATUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.002481-0 PROT: 26/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPETININGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.002482-1 PROT: 26/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITAPETININGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.002483-3 PROT: 26/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ITAPETININGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.002484-5 PROT: 26/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CABREUVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.002485-7 PROT: 26/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TATUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.002486-9 PROT: 26/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TATUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

 

PROCESSO : 2009.61.10.002487-0 PROT: 26/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TATUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.002488-2 PROT: 26/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TATUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.002489-4 PROT: 26/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.002490-0 PROT: 26/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 
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DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.002491-2 PROT: 26/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE APIAI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.002492-4 PROT: 26/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE APIAI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.002493-6 PROT: 26/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE APIAI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.002494-8 PROT: 26/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE APIAI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.002495-0 PROT: 26/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SALTO 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.002496-1 PROT: 26/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.002497-3 PROT: 26/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE TATUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.002498-5 PROT: 26/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE TATUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.002499-7 PROT: 26/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE TATUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.002500-0 PROT: 26/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE TATUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 
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PROCESSO : 2009.61.10.002501-1 PROT: 26/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITAPETININGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.002502-3 PROT: 26/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ITAPETININGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.002503-5 PROT: 26/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ITAPETININGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.002504-7 PROT: 26/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 9 VARA DO FORUM FEDERAL DE BELO HORIZONTE - MG 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.002505-9 PROT: 26/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PORANGABA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.002506-0 PROT: 26/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE APIAI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.002507-2 PROT: 26/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TATUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.002508-4 PROT: 26/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITAPETININGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.002509-6 PROT: 26/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITAPETININGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.002510-2 PROT: 26/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE APIAI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.002511-4 PROT: 26/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 
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DEPRECANTE: JUIZO DA 16 VARA DO FORUM FEDERAL M PEDRO LESSA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.002512-6 PROT: 26/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CAPAO BONITO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.002513-8 PROT: 26/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CAPAO BONITO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.002514-0 PROT: 26/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CAPAO BONITO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.002515-1 PROT: 26/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CAPAO BONITO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.002516-3 PROT: 26/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CAPAO BONITO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.002517-5 PROT: 26/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CAPAO BONITO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.002518-7 PROT: 26/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CAPAO BONITO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.002519-9 PROT: 26/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CAPAO BONITO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.002520-5 PROT: 26/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CAPAO BONITO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.002521-7 PROT: 26/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CAPAO BONITO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 
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PROCESSO : 2009.61.10.002522-9 PROT: 26/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CAPAO BONITO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.002523-0 PROT: 26/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CAPAO BONITO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.002524-2 PROT: 26/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CAPAO BONITO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.002525-4 PROT: 26/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CAPAO BONITO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.002526-6 PROT: 26/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CAPAO BONITO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.002527-8 PROT: 26/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CAPAO BONITO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.002528-0 PROT: 26/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CAPAO BONITO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.002529-1 PROT: 26/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CAPAO BONITO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.002530-8 PROT: 26/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CAPAO BONITO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.002531-0 PROT: 26/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CAPAO BONITO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.002532-1 PROT: 26/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 
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DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CAPAO BONITO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.002534-5 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CAPAO BONITO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.002535-7 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.002536-9 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAPAO BONITO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.002537-0 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 6 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 2 

 

 

PROCESSO : 2009.61.10.002538-2 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO MIGUEL ARCANJO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.002539-4 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CAPAO BONITO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.002540-0 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CAPAO BONITO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.002541-2 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CAPAO BONITO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.002542-4 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CAPAO BONITO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.002543-6 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CAPAO BONITO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 
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VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.002544-8 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CAPAO BONITO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.002545-0 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CAPAO BONITO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.002546-1 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CAPAO BONITO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.002547-3 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CAPAO BONITO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.002548-5 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TATUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.002549-7 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ITU - SP  

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.002550-3 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ITU - SP  

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.002551-5 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ITU - SP  

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.002552-7 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ITU - SP  

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.002553-9 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SALTO 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.002554-0 PROT: 27/02/2009 
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CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SALTO 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.002555-2 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SALTO 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.002556-4 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.002557-6 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SALTO 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.002558-8 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TATUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.002559-0 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAMPO LIMPO PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.002560-6 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CABREUVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.002561-8 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CABREUVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.002562-0 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PORANGABA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.002563-1 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.002564-3 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 
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VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.002565-5 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL VICE-PRESIDENTE DO TRF DA 3 REGIAO 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.002566-7 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOAQUIM CAETANO 

ADV/PROC: SP117326 - ROSEMARY OSLANSKI MONTEIRO AICHELE 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.10.002567-9 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: DORIS MATSCHULAT 

ADV/PROC: SP117326 - ROSEMARY OSLANSKI MONTEIRO AICHELE 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.10.002569-2 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: MAYER DO BRASIL MAQUINAS TEXTEIS LTDA E OUTRO 

ADV/PROC: SP180537 - MURILLO SARNO MARTINS VILLAS E OUTRO 

IMPETRADO: DELEGADO RECEITA FEDERAL BRASIL ADMINISTRACAO TRIBUTARIA SOROCABA-SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.10.002570-9 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA APARECIDA DOLCE 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.10.002571-0 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA APARECIDA DOLCE 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.10.002572-2 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: EMANOEL ANDRADE SILVA FILHO 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.10.002573-4 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: EMANOEL ANDRADE SILVA FILHO 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.10.002574-6 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL VICE-PRESIDENTE DO TRF DA 3 REGIAO 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 
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2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2009.61.10.002533-3 PROT: 18/02/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2008.61.10.007777-8 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: FAC HATCH IND/ DE CONFECCOES LTDA 

ADV/PROC: SP031576 - ADOLPHO HUSEK 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. FERNANDO ANTONIO DOS SANTOS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.10.002568-0 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00203 - TERMO CIRCUNSTANCIADO 

PRINCIPAL: 2006.61.10.013539-3 CLASSE: 194 

AUTORIDADE POLICIAL: JUSTICA PUBLICA 

AUTOR DO FATO LEI 9O99/95: FABIANA CRISTINA CUBAS CAMPOS 

VARA : 2 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000136 

Distribuídos por Dependência______________: 000002 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000138 

 

 

Sorocaba, 27/02/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO PAULO 

DISTRIBUICAO PREVIDENCIARIO 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 26/02/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: FLAVIA PELLEGRINO SOARES 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.61.83.002403-0 PROT: 25/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ADERVAL FERREIRA DE LIMA 

ADV/PROC: SP268768 - BARBARA DE LIMA ISEPPI E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.83.002404-2 PROT: 25/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CARLOS WALDIR LEITE 
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ADV/PROC: SP252980 - PAULO VINICIUS BONATO ALVES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.83.002405-4 PROT: 25/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA SOCORRO SINDEAUX DA SILVA 

ADV/PROC: SP252980 - PAULO VINICIUS BONATO ALVES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.83.002406-6 PROT: 25/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARISA GOMES APARECIDA DO NASCIMENTO 

ADV/PROC: SP108307 - ROSANGELA CONCEICAO COSTA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.83.002407-8 PROT: 25/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ALZINIR MARIA PECORA 

ADV/PROC: SP089049 - RUBENS RAFAEL TONANNI E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.83.002408-0 PROT: 25/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LOURDES TEIXEIRA BARRETO 

ADV/PROC: SP104416 - ELAINE CATARINA BLUMTRITT GOLTL 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.83.002409-1 PROT: 25/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE PEREIRA LIMA FILHO 

ADV/PROC: SP258398 - LUCIANO FRANCISCO NOVAIS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.83.002410-8 PROT: 25/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE GOMES DA SILVA FILHO 

ADV/PROC: SP181108 - JOSÉ SIMEÃO DA SILVA FILHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.83.002411-0 PROT: 25/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: FRANCISCO ARTUR MURCOS 

ADV/PROC: SP181108 - JOSÉ SIMEÃO DA SILVA FILHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.83.002412-1 PROT: 25/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA DE FATIMA SOUZA SILVA 

ADV/PROC: SP181108 - JOSÉ SIMEÃO DA SILVA FILHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.83.002413-3 PROT: 26/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: EDMILSON MIRA DE SOUZA 
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ADV/PROC: SP235405 - GEISE DAIANE CARDOSO DE OLIVEIRA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.83.002414-5 PROT: 26/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LUIS GOMES DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP261899 - ELISANGELA RODRIGUES MARCOLINO SOARES E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.83.002415-7 PROT: 26/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CARLOS AUGUSTO DA SILVA CORREA 

ADV/PROC: SP261899 - ELISANGELA RODRIGUES MARCOLINO SOARES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.83.002419-4 PROT: 26/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE FOZ DO IGUACU - PR 

DEPRECADO: JUIZO DA 4 VARA FORUM FEDERAL PREVIDENCIARIO - SP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.83.002420-0 PROT: 26/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE FOZ DO IGUACU - PR 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL PREVIDENCIARIO - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.83.002421-2 PROT: 26/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRESIDENTE EPITACIO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 4 VARA FORUM FEDERAL PREVIDENCIARIO - SP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.83.002422-4 PROT: 26/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE LONDRINA - PR 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL PREVIDENCIARIO - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.83.002423-6 PROT: 26/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE NATAL-RN 

DEPRECADO: JUIZO DA 4 VARA FORUM FEDERAL PREVIDENCIARIO - SP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.83.002424-8 PROT: 26/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JABOTICABAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 7 VARA FORUM FEDERAL PREVIDENCIARIO - SP 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.83.002425-0 PROT: 26/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA DAS DORES VIANA SILVA 

ADV/PROC: SP192856 - ALEXANDRE DA GAMA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.83.002426-1 PROT: 26/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 
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AUTOR: JOSE RAIMUNDO DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP183583 - MÁRCIO ANTONIO DA PAZ 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.83.002427-3 PROT: 26/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIO SILVESTRE ARAUJO 

ADV/PROC: SP202608 - FABIO VIANA ALVES PEREIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.83.002428-5 PROT: 26/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CLAUDIO ALVES DA SILVA 

ADV/PROC: SP202608 - FABIO VIANA ALVES PEREIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.83.002429-7 PROT: 26/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIO PINEDA NUNES 

ADV/PROC: SP202608 - FABIO VIANA ALVES PEREIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.83.002430-3 PROT: 26/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANDRE ROSSI 

ADV/PROC: SP202608 - FABIO VIANA ALVES PEREIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.83.002431-5 PROT: 26/02/2009 

CLASSE : 00241 - ALVARA JUDICIAL 

REQUERENTE: SAURO SERAFINI 

ADV/PROC: SP164449 - FABRICIO DE CARVALHO SERAFINI E OUTRO 

REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.83.002432-7 PROT: 26/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: GERALDO FERREIRA NEVES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.83.002433-9 PROT: 26/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MAURILO PAULINO VIDAL 

ADV/PROC: SP066808 - MARIA JOSE GIANELLA CATALDI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.83.002434-0 PROT: 26/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LUIZ ANTONIO FIGUEIREDO 

ADV/PROC: SP066808 - MARIA JOSE GIANELLA CATALDI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.83.002435-2 PROT: 26/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE MARCOS DE OLIVEIRA 
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ADV/PROC: SP066808 - MARIA JOSE GIANELLA CATALDI E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.83.002436-4 PROT: 26/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: BENTO MARDEGAN 

ADV/PROC: SP100343 - ROSA MARIA CASTILHO MARTINEZ 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.83.002437-6 PROT: 26/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE GOMES DA SILVA 

ADV/PROC: SP193736 - ISABEL APARECIDA RODRIGUES VASCO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.83.002438-8 PROT: 26/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA JOSE LIMA SANTANA 

ADV/PROC: SP141976 - JORGE ESPANHOL 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.83.002439-0 PROT: 26/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: DARCIO DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP159517 - SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.83.002440-6 PROT: 26/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARCIO ELIO MANIQUE 

ADV/PROC: SP066808 - MARIA JOSE GIANELLA CATALDI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.83.002441-8 PROT: 26/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MILTON PAULO TELECESQUI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.83.002442-0 PROT: 26/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CLAUDIA FRANCISCA MARIA SINATRA 

ADV/PROC: SP187487 - DIMITRIUS TERENZIANI BUZIAN 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.83.002443-1 PROT: 26/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: DARCY COSTA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.83.002444-3 PROT: 26/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA HELENA AIRES DO NASCIMENTO 

ADV/PROC: SP187886 - MIRIAN MIRAS SANCHES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.83.002445-5 PROT: 26/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: RAIMUNDO FILGUEIRAS DE FREITAS 

ADV/PROC: SP202185 - SILVIA HELENA RODRIGUES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.83.002446-7 PROT: 26/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA FILOMENA PEDRAS DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP211555 - PRISCILLA AFFONSO FERREIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.83.002447-9 PROT: 26/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE JOAO BATISTA DA SILVA 

ADV/PROC: SP142437 - BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.83.002448-0 PROT: 26/02/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: DORA LUCIA INACIO FERREIRA 

ADV/PROC: SP093179 - JOAO CARLOS TEVES 

IMPETRADO: CHEFE DA AGENCIA DA PREVIDENCIA SOCIAL - IPIRANGA 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.83.002449-2 PROT: 26/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: OSMAN TAVARES DA SILVA 

ADV/PROC: SP066808 - MARIA JOSE GIANELLA CATALDI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.83.002450-9 PROT: 26/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOAQUIM FERREIRA JUNIOR 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.83.002451-0 PROT: 26/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: DARCY FRANCISCO DA SILVA 

ADV/PROC: SP109529 - HIROMI YAGASAKI YSHIMARU 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.83.002452-2 PROT: 26/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: GIUSEPPE POMPEO SOLATO 

ADV/PROC: SP154380 - PATRICIA DA COSTA CAÇAO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.83.002453-4 PROT: 26/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA PEREIRA DE SANTANA SILVA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 
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PROCESSO : 2009.61.83.002454-6 PROT: 26/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: EDUARDO CARVALHO PINTO 

ADV/PROC: SP204950 - KÁTIA HELENA FERNANDES SIMÕES AMARO E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.83.002455-8 PROT: 26/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LYCURGO LUIZ IORIO 

ADV/PROC: SP188606 - RONALDO ALVES VITALE PERRUCCI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

 

PROCESSO : 2009.61.83.002456-0 PROT: 26/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SINEIA APARECIDA DOS SANTOS CASSIANO POCA E OUTRO 

ADV/PROC: SP179207 - ADRIANA PIRES VIEIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.83.002457-1 PROT: 26/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIA MARIA CARLOS CARMONA MAIA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.83.002458-3 PROT: 26/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE CARLOS TEIXEIRA DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP104773 - ELISETE APARECIDA PRADO SANCHES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.83.002459-5 PROT: 26/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: PAULO CESAR CRUZ DA SILVA 

ADV/PROC: SP066808 - MARIA JOSE GIANELLA CATALDI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.83.002460-1 PROT: 26/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LEONOR CHAVES CAZELLA 

ADV/PROC: SP191980 - JOSÉ MARCELO FERREIRA CABRAL 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.83.002461-3 PROT: 26/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: VALDERI PIRES FERAZ 

ADV/PROC: SP275274 - ANA PAULA ROCHA MATTIOLI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.83.002462-5 PROT: 26/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: NEUSA GALORO DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 
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PROCESSO : 2009.61.83.002463-7 PROT: 26/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MANOEL ALVES FELIX 

ADV/PROC: SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.83.002464-9 PROT: 26/02/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: JUSTINO ANTONIO VIEIRA 

ADV/PROC: SP222130 - CARLA ROSENDO DE SENA 

IMPETRADO: GERENCIA EXECUTIVA INSS - OSASCO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.83.002465-0 PROT: 26/02/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: XIMENA SOLEDAD CORTES PACHECO 

ADV/PROC: SP222130 - CARLA ROSENDO DE SENA 

IMPETRADO: GERENCIA EXECUTIVA INSS - OSASCO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.83.002466-2 PROT: 26/02/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: MARIA LUIZA DA CONCEICAO SANTOS 

ADV/PROC: SP222130 - CARLA ROSENDO DE SENA 

IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM OSASCO-SP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.83.002467-4 PROT: 26/02/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: SEBASTIANA ALVES DOS ANJOS 

ADV/PROC: SP222130 - CARLA ROSENDO DE SENA 

IMPETRADO: GERENCIA EXECUTIVA INSS - OSASCO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.83.002468-6 PROT: 26/02/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: HILDA DE OLIVEIRA SIMAO 

ADV/PROC: SP091726 - AMELIA CARVALHO 

IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SAO PAULO - NORTE 

VARA : 7 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2009.61.83.002416-9 PROT: 19/02/2009 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2003.61.83.009645-2 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. SONIA MARIA CREPALDI 

EMBARGADO: OSWALDO MARTIN LOPES 

ADV/PROC: SP146704 - DIRCE NAMIE KOSUGI 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.83.002417-0 PROT: 19/02/2009 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2004.61.83.004148-0 CLASSE: 59 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. ALEXANDRA KURIKO KONDO 

EMBARGADO: MASAYUKI YAMANAKA E OUTROS 

ADV/PROC: SP157164 - ALEXANDRE RAMOS ANTUNES 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.83.002418-2 PROT: 19/02/2009 
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CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2000.61.83.003337-4 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. FRANCISCO DE ASSIS SPAGNUOLO JUNIOR 

EMBARGADO: LUIZ MATIAS CRUZ E OUTROS 

ADV/PROC: SP018454 - ANIS SLEIMAN E OUTROS 

VARA : 2 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 95.0044168-3 PROT: 02/08/1995 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE SABINO DA SILVA 

ADV/PROC: SP091012 - WILSON ROBERTO SARTORI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 96.0004578-0 PROT: 13/02/1996 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARLI CARAMICO MAZZER 

ADV/PROC: SP198158 - EDSON MACHADO FILGUEIRAS JUNIOR 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. CHRYSTIANO DOS SANTOS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.00.011132-6 PROT: 12/05/2008 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: NELSON PERES 

ADV/PROC: SP044503 - ODAIR AUGUSTO NISTA 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.00.012986-0 PROT: 03/06/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: EURIDES DO CARMO 

ADV/PROC: SP061796 - SONIA APARECIDA DE LIMA SANTIAGO FERREIRA DE MORAES E OUTROS 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.00.017226-1 PROT: 17/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE WALMIR NILO E OUTROS 

ADV/PROC: SP079433 - MARCELINO FRANCISCO DE OLIVEIRA 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.19.003498-1 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: IZAURA RODRIGUES DA SILVA 

ADV/PROC: SP215968 - JOÃO CLAUDIO DAMIÃO DE CAMPOS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: SP222287 - FELIPE MÊMOLO PORTELA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.19.005124-3 PROT: 03/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE CARLOS DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP179347 - ELIANA REGINA CARDOSO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.00.011133-8 PROT: 12/05/2008 

CLASSE : 00166 - PETICAO 
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REQUERENTE: FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A 

ADV/PROC: SP027430 - CECILIA APARECIDA F DE S R E SILVA 

REQUERIDO: NELSON PERES 

ADV/PROC: SP044503 - ODAIR AUGUSTO NISTA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.00.011134-0 PROT: 12/05/2008 

CLASSE : 00166 - PETICAO 

REQUERENTE: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP075388 - ELZA MASAKO EDA 

REQUERIDO: NELSON PERES 

ADV/PROC: SP044503 - ODAIR AUGUSTO NISTA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.00.011135-1 PROT: 12/05/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

REQUERENTE: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DE SAO PAULO 

REQUERIDO: NELSON PERES 

ADV/PROC: SP044503 - ODAIR AUGUSTO NISTA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.00.012987-2 PROT: 03/06/2008 

CLASSE : 00166 - PETICAO 

REQUERENTE: REDE FERROVIARIA FEDERAL S/A - RFFSA 

ADV/PROC: SP036634 - JOSE EDUARDO DUARTE SAAD E OUTRO 

REQUERIDO: EURIDES DO CARMO 

ADV/PROC: SP061796 - SONIA APARECIDA DE LIMA SANTIAGO FERREIRA DE MORAES E OUTROS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.00.012988-4 PROT: 03/06/2008 

CLASSE : 00166 - PETICAO 

REQUERENTE: REDE FERROVIARIA FEDERAL S/A - RFFSA 

ADV/PROC: SP156207 - ISABELA SIMÕES ARANTES 

REQUERIDO: EURIDES DO CARMO 

ADV/PROC: SP061796 - SONIA APARECIDA DE LIMA SANTIAGO FERREIRA DE MORAES E OUTROS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.19.005492-0 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00088 - EXCECAO DE INCOMPETENCIA 

EXCIPIENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: SP222287 - FELIPE MÊMOLO PORTELA 

EXCEPTO: IZAURA RODRIGUES DA SILVA 

ADV/PROC: SP215968 - JOÃO CLAUDIO DAMIÃO DE CAMPOS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.19.006967-3 PROT: 26/08/2008 

CLASSE : 00088 - EXCECAO DE INCOMPETENCIA 

EXCIPIENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: SP222287 - FELIPE MÊMOLO PORTELA 

EXCEPTO: JOSE CARLOS DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP179347 - ELIANA REGINA CARDOSO 

VARA : 7 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000063 

Distribuídos por Dependência______________: 000003 

Redistribuídos__________________________: 000014 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000080 
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Sao Paulo, 26/02/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 27/02/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: FLAVIA PELLEGRINO SOARES 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.61.83.002469-8 PROT: 26/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIO MENDONCA DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.83.002470-4 PROT: 26/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CARLOS ALBERTO DA FONSECA 

ADV/PROC: SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.83.002471-6 PROT: 26/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: EDILSON LOURENCO DA SILVA 

ADV/PROC: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.83.002472-8 PROT: 26/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: RAIMUNDO ELIAS LIMA 

ADV/PROC: SP138058 - RICARDO AURELIO DE M SALGADO JUNIOR E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.83.002473-0 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA DA GLORIA RODRIGUES SOUZA 

ADV/PROC: SP172322 - CRISTIANE VALÉRIA DE QUEIROZ 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.83.002474-1 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MANOEL INACIO DA SILVA 

ADV/PROC: SP059744 - AIRTON FONSECA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.83.002475-3 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIO JOAO LOPES DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP061711 - NADIA MARGARIDA VIANA ABUBAKIR E OUTROS 
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REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.83.002476-5 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: JOANA ROSA DA SILVA 

ADV/PROC: SP162971 - ANTONIO CELSO BAETA MINHOTO 

IMPETRADO: DIRETOR REGIONAL DO INSS EM SAO PAULO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.83.002478-9 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: IVAN GUERRA LIROLA 

ADV/PROC: SP260868 - ROSEMEIRE MARTINS VELOSO CAVADAS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.83.002479-0 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: EDUARDO CORREA 

ADV/PROC: SP178562 - BENÍCIA MADUREIRA PARÁ HISS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.83.002480-7 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LUCELIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 7 VARA FORUM FEDERAL PREVIDENCIARIO - SP 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.83.002481-9 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CANANEIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL PREVIDENCIARIO - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.83.002482-0 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: DELCIR DA COSTA RIBEIRO 

ADV/PROC: SP253852 - ELAINE GONÇALVES BATISTA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.83.002483-2 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ANGATUBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL PREVIDENCIARIO - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.83.002484-4 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ALMERINDA BORGES DO AMOR DIVINO 

ADV/PROC: SP210674 - NAZIRA LEME DA SILVA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.83.002485-6 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: MARIA NAZERO DOS SANTOS SENA 

ADV/PROC: SP169503 - ADRIANO RODRIGUES TEIXEIRA 

IMPETRADO: CHEFE DA AGENCIA DA PREVIDENCIA SOCIAL EM SP - SANTO AMARO 

VARA : 5 
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PROCESSO : 2009.61.83.002486-8 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE ORTIZ MARQUES 

ADV/PROC: SP169516 - MARCOS ANTONIO NUNES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.83.002487-0 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: DEVAL STELZER 

ADV/PROC: SP223423 - JESSICA ESTEFANIA SANTOS DE GOIS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.83.002488-1 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CLAUDINEI GARCIA 

ADV/PROC: SP226121 - FLÁVIA ALESSANDRA ROSA ALENCAR 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.83.002489-3 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LINDINALVA DE LIMA DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP262271 - MÔNICA LÍGIA MARQUES BASTOS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.83.002490-0 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: BENEDITO APARECIDO ROMAO 

ADV/PROC: SP132798 - MARCELO GUEDES MEDEIROS E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.83.002491-1 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE BRAGANCA PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL PREVIDENCIARIO - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.83.002492-3 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE BRAGANCA PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL PREVIDENCIARIO - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.83.002493-5 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE ANTONIO MUSSIO 

ADV/PROC: SP087670 - DEUSDETE PEREIRA CARVALHO JUNIOR 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.83.002494-7 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CELIO ALVES ROCHA 

ADV/PROC: SP209361 - RENATA LIBERATO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.83.002495-9 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 
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AUTOR: DINARIO FLAUSINO SOARES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.83.002496-0 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: FRANCISCO BERNARDO NETO 

ADV/PROC: SP152031 - EURICO NOGUEIRA DE SOUZA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.83.002497-2 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: TEREZINHA ALMEIDA SOARES 

ADV/PROC: SP129888 - ANA SILVIA REGO BARROS E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.83.002498-4 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIO INACIO DA SILVA 

ADV/PROC: SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.83.002499-6 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIO FERREIRA DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP065427 - ADMAR BARRETO FILHO E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.83.002500-9 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARLENE CONCEICAO FRANCISCO E OUTRO 

ADV/PROC: SP096586 - DORIVAL SPIANDON E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.83.002501-0 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ALAYDE DA SILVA GONCALVES 

ADV/PROC: SP096586 - DORIVAL SPIANDON 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.83.002502-2 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: TEREZINHA DA CONCEICAO PEREIRA DE ARAUJO 

ADV/PROC: SP279861 - REGINALDO MISAEL DOS SANTOS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.83.002503-4 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ALBERTO YEREVAN CHAMLIAN 

ADV/PROC: SP275569 - SEBASTIAO TADEU DE OLIVEIRA VALENCIO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.83.002504-6 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LAERTE POLLI 
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ADV/PROC: SP165750 - MÁRCIA CRISTINA ANDRADE CAVALCANTI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.83.002505-8 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA GUILLERMINA MARTINEZ MARIN 

ADV/PROC: SP197535 - CLÁUDIO HENRIQUE DE OLIVEIRA ANDERSEN 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.83.002506-0 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: DIRCEU ANTONIO DO VALLE CORSO 

ADV/PROC: SP197535 - CLÁUDIO HENRIQUE DE OLIVEIRA ANDERSEN 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.83.002507-1 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: PEDRO SANCHEZ PERES 

ADV/PROC: SP099641 - CARLOS ALBERTO GOES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.83.002508-3 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LUIZ CARLOS DELESPOSTI 

ADV/PROC: SP214916 - CARINA BRAGA DE ALMEIDA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.83.002509-5 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: JOSE EGBERTO DO NASCIMENTO 

ADV/PROC: SP214916 - CARINA BRAGA DE ALMEIDA E OUTRO 

IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SP - APS CIDADE DUTRA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.83.002510-1 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: JOAQUIM NASCIMENTO DA SILVA 

ADV/PROC: SP214916 - CARINA BRAGA DE ALMEIDA E OUTRO 

IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SP - CENTRO 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.83.002511-3 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: EVA CECILIA DE QUEIROZ 

ADV/PROC: SP162999 - EDER WANDER QUEIROZ 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.83.002512-5 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA LUCIA DE LIMA 

ADV/PROC: SP094202 - MARCIO VIEIRA DA CONCEICAO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.83.002513-7 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIO GONZAGA DE FRANCA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/03/2009 866/1409 

ADV/PROC: SP094202 - MARCIO VIEIRA DA CONCEICAO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.83.002514-9 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANGELA MARIA FRANCISCA DE MOURA 

ADV/PROC: SP077862 - MARIA LETICIA TRIVELLI E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.83.002515-0 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE RIBEIRO DE CASTRO 

ADV/PROC: SP208091 - ERON DA SILVA PEREIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.83.002516-2 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SHIGUERU MORI 

ADV/PROC: SP027175 - CILEIDE CANDOZIN DE OLIVEIRA BERNARTT 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.83.002517-4 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: OSVALDO BONAITA 

ADV/PROC: SP156854 - VANESSA CARLA VIDUTTO E OUTROS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.83.002522-8 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA CELIA PEREIRA DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP059744 - AIRTON FONSECA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2009.61.83.002477-7 PROT: 17/02/2009 

CLASSE : 00088 - EXCECAO DE INCOMPETENCIA 

PRINCIPAL: 2008.61.83.001022-1 CLASSE: 29 

EXCIPIENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

EXCEPTO: MARIA DIRCE SOARES DOS REIS 

VARA : 4 

 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000049 

Distribuídos por Dependência______________: 000001 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000050 

 

 

Sao Paulo, 27/02/2009 
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JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE ARARAQUARA 

DISTRIBUIÇÃO DE ARARAQUARA 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 26/02/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: JOSE MAURICIO LOURENCO 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.61.20.001542-8 PROT: 25/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: IDA FILIE FERREIRA 

ADV/PROC: SP185159 - ANDRÉ RENATO JERONIMO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.20.001547-7 PROT: 25/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SEBASTIAO CARLOS DIAS 

ADV/PROC: SP075204 - CLAUDIO STOCHI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.20.001548-9 PROT: 25/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOAO ROSIM FILHO 

ADV/PROC: SP075204 - CLAUDIO STOCHI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.20.001549-0 PROT: 25/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA HELENA DE OLIVEIRA TREVISAN 

ADV/PROC: SP075204 - CLAUDIO STOCHI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.20.001550-7 PROT: 25/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ORLANDO TREVISAN 

ADV/PROC: SP075204 - CLAUDIO STOCHI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.20.001551-9 PROT: 25/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ELZA CARRIERI BARBOSA 

ADV/PROC: SP217146 - DAPHINIS PESTANA FERNANDES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 
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PROCESSO : 2009.61.20.001553-2 PROT: 25/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ROBERTO YOSHIKAZU OGASAWARA 

ADV/PROC: SP247718 - JOÃO PAULO CASTILHO VIDAL 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.20.001555-6 PROT: 25/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IBITINGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.20.001556-8 PROT: 25/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IBITINGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.20.001557-0 PROT: 25/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IBITINGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.20.001558-1 PROT: 25/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IBITINGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.20.001559-3 PROT: 25/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IBITINGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.20.001560-0 PROT: 25/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IBITINGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.20.001561-1 PROT: 25/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IBITINGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.20.001562-3 PROT: 25/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IBITINGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.20.001563-5 PROT: 25/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IBITINGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.20.001564-7 PROT: 25/02/2009 
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CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IBITINGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.20.001565-9 PROT: 25/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IBITINGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.20.001566-0 PROT: 25/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IBITINGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.20.001567-2 PROT: 25/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IBITINGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.20.001568-4 PROT: 25/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IBITINGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.20.001569-6 PROT: 25/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IBITINGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.20.001570-2 PROT: 25/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IBITINGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.20.001571-4 PROT: 25/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IBITINGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.20.001572-6 PROT: 25/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IBITINGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.20.001573-8 PROT: 25/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IBITINGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.20.001574-0 PROT: 25/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IBITINGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 
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VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.20.001575-1 PROT: 25/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARIBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.20.001576-3 PROT: 25/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MATAO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.20.001577-5 PROT: 25/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MATAO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.20.001579-9 PROT: 25/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARIBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.20.001580-5 PROT: 25/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARIBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.20.001581-7 PROT: 25/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARIBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.20.001582-9 PROT: 25/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MATAO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.20.001583-0 PROT: 25/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARIBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.20.001584-2 PROT: 25/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARIBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.20.001585-4 PROT: 25/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MATAO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.20.001586-6 PROT: 25/02/2009 
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CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARIBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.20.001587-8 PROT: 25/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARIBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.20.001588-0 PROT: 25/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARIBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.20.001589-1 PROT: 25/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARIBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.20.001590-8 PROT: 25/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARIBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.20.001591-0 PROT: 25/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JABOTICABAL - SP  

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.20.001592-1 PROT: 25/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JABOTICABAL - SP  

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.20.001593-3 PROT: 25/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARIBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.20.001594-5 PROT: 25/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIRANGI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.20.001595-7 PROT: 25/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SAO PAULO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.20.001596-9 PROT: 25/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO CARLOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 
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VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.20.001597-0 PROT: 26/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO CARLOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.20.001598-2 PROT: 26/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ORLANDO MARTINS 

ADV/PROC: SP075204 - CLAUDIO STOCHI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

 

PROCESSO : 2009.61.20.001599-4 PROT: 26/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: PROCOPIO SANTOS NUNES SILVA 

ADV/PROC: SP075204 - CLAUDIO STOCHI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.20.001600-7 PROT: 26/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LUIZ ANTONIO AZEVEDO DE SOUZA 

ADV/PROC: SP075204 - CLAUDIO STOCHI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.20.001601-9 PROT: 26/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: EDMEIA APARECIDA TEIXEIRA DIAS 

ADV/PROC: SP075204 - CLAUDIO STOCHI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.20.001602-0 PROT: 26/02/2009 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: ANGELIN BOTELHO 

ADV/PROC: SP167934 - LENITA MARA GENTIL FERNANDES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.20.001604-4 PROT: 26/02/2009 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: ELVIRA RIBEIRO DA LUZ 

ADV/PROC: SP167934 - LENITA MARA GENTIL FERNANDES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.20.001605-6 PROT: 26/02/2009 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: CLAUDETTE CARREIRA RABALHO 

ADV/PROC: SP167934 - LENITA MARA GENTIL FERNANDES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.20.001606-8 PROT: 26/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ZILDA BADELATO DE MELO 

ADV/PROC: SP167934 - LENITA MARA GENTIL FERNANDES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.20.001609-3 PROT: 26/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TAQUARITINGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000058 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000058 

 

 

Araraquara, 26/02/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE BRAGANCA PAULISTA 

DISTRIBUIÇÃO DE BRAGANÇA PAULISTA 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 27/02/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: LUIZ ALBERTO DE SOUZA RIBEIRO 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.61.23.000410-0 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: DENIS GRADWOLL 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.23.000411-1 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: CLEMENTINA BENEDITA DE OLIVEIRA SANTOS 

ADV/PROC: SP152365 - ROSANA RUBIN DE TOLEDO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.23.000412-3 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARISA DE FATIMA BERTI 

ADV/PROC: SP100097 - APARECIDO ARIOVALDO LEME 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 
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PROCESSO : 2009.61.23.000413-5 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA FISCAL DE DIADEMA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE BRAGANCA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.23.000414-7 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: MARIA DE AZEVEDO 

ADV/PROC: SP084761 - ADRIANO CAMARGO ROCHA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.23.000415-9 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. RICARDO NAKAHIRA 

REPRESENTADO: LIGIA GUZZI ROMEIRO E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.23.000416-0 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: OSVALDO MANOEL DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP075232 - DIVANISA GOMES 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.23.000417-2 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA ELISABETE BUENO XAVIER 

ADV/PROC: SP052012 - CLODOMIR JOSE FAGUNDES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.23.000418-4 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: EVA MARIZETI DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP206445 - IVALDECI FERREIRA DA COSTA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000009 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000009 

 

 

Braganca, 27/02/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE TAUBATE 

DISTRIBUIÇÃO DE TAUBATÉ 
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ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 25/02/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: MARISA VASCONCELOS 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.61.21.000722-2 PROT: 25/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CUNHA - SP 

ADV/PROC: SP168067 - NADIA APARECIDA PINTO 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

ADV/PROC: SP159314 - LEONORA MARIA VASQUES VIEIRA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.21.000723-4 PROT: 25/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PINDAMONHANGABA - SP 

ADV/PROC: SP199301 - ANA MARTA SILVA MENDES SOUZA 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.21.000724-6 PROT: 25/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PINDAMONHANGABA - SP 

ADV/PROC: SP199301 - ANA MARTA SILVA MENDES SOUZA 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.21.000725-8 PROT: 25/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PINDAMONHANGABA - SP 

ADV/PROC: SP150161 - MARCEL AFONSO BARBOSA MOREIRA 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.21.000726-0 PROT: 25/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PINDAMONHANGABA - SP 

ADV/PROC: SP150161 - MARCEL AFONSO BARBOSA MOREIRA 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.21.000727-1 PROT: 25/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PINDAMONHANGABA - SP 

ADV/PROC: SP150161 - MARCEL AFONSO BARBOSA MOREIRA 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.21.000728-3 PROT: 25/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PINDAMONHANGABA - SP 

ADV/PROC: SP217591 - CINTHYA APARECIDA CARVALHO DO NASCIMENTO 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

VARA : 1 
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PROCESSO : 2009.61.21.000729-5 PROT: 25/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PINDAMONHANGABA - SP 

ADV/PROC: SP199301 - ANA MARTA SILVA MENDES SOUZA 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

ADV/PROC: SP070540 - JAMIL JOSE SAAB 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.21.000730-1 PROT: 25/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PINDAMONHANGABA - SP 

ADV/PROC: SP199301 - ANA MARTA SILVA MENDES SOUZA 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.21.000731-3 PROT: 25/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PINDAMONHANGABA - SP 

ADV/PROC: SP086031 - ELIANA PEREIRA RODRIGUES SOARES E OUTRO 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.21.000732-5 PROT: 25/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PINDAMONHANGABA - SP 

ADV/PROC: SP184459 - PAULO SÉRGIO CARDOSO 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.21.000733-7 PROT: 25/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CACHOEIRA PAULISTA - SP 

ADV/PROC: SP249199 - MÁRIO CARDOSO E OUTRO 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.21.000734-9 PROT: 25/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CACHOEIRA PAULISTA - SP 

ADV/PROC: SP250817 - SANDRA MARIA LUCAS 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.21.000735-0 PROT: 25/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE LORENA - SP 

ADV/PROC: SP250817 - SANDRA MARIA LUCAS 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.21.000736-2 PROT: 25/02/2009 

CLASSE : 00203 - TERMO CIRCUNSTANCIADO 

AUTORIDADE POLICIAL: DELEGADO DA POLICIA CIVIL DE CAMPOS DO JORDAO - SP 

ADV/PROC: PROC. JOAO GILBERTO GONCALVES FILHO 

AUTOR DO FATO LEI 9O99/95: ISAAC BARZILAI 

ADV/PROC: SP192051 - BEATRIZ QUINTANA NOVAES 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.21.000738-6 PROT: 25/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO LUIZ DO PARAITINGA - SP 

ADV/PROC: SP199301 - ANA MARTA SILVA MENDES SOUZA E OUTRO 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 
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VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.21.000739-8 PROT: 25/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE LORENA - SP 

ADV/PROC: SP250817 - SANDRA MARIA LUCAS 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.21.000740-4 PROT: 25/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE LORENA - SP 

ADV/PROC: SP250517 - POLLYANNA LIMA NEVES 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.21.000741-6 PROT: 25/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE LORENA - SP 

ADV/PROC: SP250817 - SANDRA MARIA LUCAS 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.21.000742-8 PROT: 25/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE LORENA - SP 

ADV/PROC: SP066430 - JOSE FRANCISCO VILLAS BOAS 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.21.000743-0 PROT: 25/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIQUETE - SP 

ADV/PROC: SP116111 - SILVIO CARLOS DE ABREU JUNIOR 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.21.000744-1 PROT: 25/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 9 VARA DO FORUM FEDERAL DO RIO DE JANEIRO - RJ 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

VARA : 1 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2009.61.21.000721-0 PROT: 05/02/2009 

CLASSE : 00229 - CUMPRIMENTO DE SENTENCA 

PRINCIPAL: 2005.61.21.003536-4 CLASSE: 29 

EXEQUENTE: JOAO VERISSIMO DA SILVA E OUTRO 

ADV/PROC: SP101439 - JURANDIR CAMPOS 

EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP112088 - MARCELO EDUARDO VALENTINI CARNEIRO 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000022 

Distribuídos por Dependência______________: 000001 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000023 
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Taubate, 25/02/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 26/02/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: MARISA VASCONCELOS 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.61.21.000737-4 PROT: 25/02/2009 

CLASSE : 00203 - TERMO CIRCUNSTANCIADO 

AUTORIDADE POLICIAL: COMANDANTE DO BATALHAO DA POLICIA MILITAR DE CAMPOS DO 

JORDAO - SP 

ADV/PROC: PROC. JOAO GILBERTO GONCALVES FILHO 

AUTOR DO FATO LEI 9O99/95: DANIEL PAULO DA SILVA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.21.000747-7 PROT: 26/02/2009 

CLASSE : 00140 - INTERPELACAO - PROCESSO CAUT 

REQUERENTE: DEVANIL MANOEL 

ADV/PROC: SP034734 - JOSE ALVES DE SOUZA 

REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.21.000748-9 PROT: 26/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARATINGUETA - SP 

ADV/PROC: RJ077188 - ADRIANO PINTO MACHADO E OUTRO 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.21.000749-0 PROT: 26/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1ª VARA DO FORUM FEDERAL DE PONTA GROSSA - PR 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.21.000750-7 PROT: 26/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CACAPAVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.21.000751-9 PROT: 26/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE QUELUZ - SP 

ADV/PROC: SP240355 - ERIK MONTEIRO DA SILVA 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.21.000752-0 PROT: 26/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE QUELUZ - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 
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VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.21.000753-2 PROT: 26/02/2009 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL DA 2 TURMA DO TRF DA 3 REGIAO 

ORDENADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

VARA : 1 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2008.61.03.008465-9 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: SELMA GOMES RIBEIRO 

ADV/PROC: SP085649 - APARECIDA DE FATIMA PEREIRA RODRIGUES 

IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SAO JOSE DOS CAMPOS - SP 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000008 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000001 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000009 

 

 

Taubate, 26/02/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 27/02/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: MARISA VASCONCELOS 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.61.21.000754-4 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: THEREZA LEITE DE FREITAS 

ADV/PROC: SP175375 - FERNANDO JOSÉ GALVÃO VINCI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.21.000755-6 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: VIRGINIA KEVORORK CHOULIAN 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.21.000756-8 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: VIRGINIA KEVORORK CHOULIAN 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 
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VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.21.000757-0 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LUIZ VENANCIO DAS NEVES 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.21.000758-1 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ONIK DIRAN CHOULIAN 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.21.000759-3 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CRUZEIRO - SP 

ADV/PROC: SP224422 - DANIELE CAROLINE VIEIRA LEMOS 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.21.000760-0 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CRUZEIRO - SP 

ADV/PROC: SP225964 - MARCEL VARAJÃO GAREY 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.21.000761-1 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CRUZEIRO - SP 

ADV/PROC: SP130157 - FLAVIO LUIZ COSTA SAMPAIO 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.21.000762-3 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARATINGUETA - SP 

ADV/PROC: SP136887 - FREDERICO JOSE DIAS QUERIDO 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.21.000763-5 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: TERESINA CARNEIRO GARCIA E OUTRO 

ADV/PROC: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000010 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000010 

 

 

Taubate, 27/02/2009 
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JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

1ª VARA DE TAUBATE 

 

P O R T A R I A Nº 04 / 2 0 0 9 

A MARISA VASCONCELOS, MMª. JUÍZA FEDERAL DA PRIMEIRA VARA DE TAUBATÉ, SEÇÃO 

JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, CONSIDERANDO o 

elevado número de processos em tramitação na Vara CONSIDERANDO a necessidade de dar maior celeridade ao 

andamento dos feitos em homenagem ao princípio da razoável duração do processo. 

CONSIDERANDO o disposto no 4º do artigo 162 do Código de Processo Civil e o art. 93, inciso XIV, da Constituição 

Federal:  

R E S O L V E 

 

I - D E T E R M I N A R à Secretaria que, por meio de atos ordinatórios e independentemente de despacho do Juiz, 

proceda conforme estabelecido abaixo, fazendo-se constar na certidão que o faz nos termos desta Portaria: 

1. intimar a parte interessada para apresentar cópias para instrução de contrafé; 

2. efetuar anotações no sistema decorrentes de procurações, substabelecimentos e renúncias; 

3. intimar a parte autora para se manifestar sobre a contestação, quando for o caso; 

4. intimar as partes para se manifestarem sobre o interesse na tentativa de conciliação; 

5. intimar as partes para especificarem provas;6. intimar as partes para se manifestarem sobre os documentos juntados, 

nos termos do art. 398 do CPC; 

7. intimar a parte ré para se manifestar sobre o pedido de desistência, observado o disposto no art. 267, 4º, do CPC;8. 

intimar as partes para se manifestarem sobre a proposta de honorários periciais; 

9. intimar as partes para se manifestarem sobre o laudo pericial, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, iniciando-se pela 

parte autora;10. intimar o perito para dar início aos trabalhos;11. intimar a parte interessada da data e local designados 

para a realização da perícia; 

12. intimar as partes para ciência das datas e horários de audiências designadas; 

13. intimar a parte contrária para se manifestar sobre pedidos de habilitação de sucessores; 

14. intimar a parte interessada para se manifestar sobre certidões lavradas pelo oficial de justiça em mandados ou cartas 

precatórias, inclusive as devolvidas sem cumprimento, quando necessário;15. expedir ou desentranhar e aditar 

mandados ou cartas precatórias para intimação e/ou citação no novo endereço indicado pela parte;16. intimar a parte 

interessada para providenciar os documentos solicitados pela contadoria judicial, no prazo de 10 (dez) dias;17. intimar o 

exeqüente para se manifestar acerca de exceção de pré-executividade; 

18. intimar a parte contrária a fornecer cópia integral do Processo Administrativo; 

19. encaminhar autos ao Ministério Público Federal para intimação de despachos, decisões e sentenças, nos casos em 

que este for parte ou atuar como custos legis; 

20. encaminhar autos de inquéritos policiais ao Departamento de Polícia Federal, instaurados há menos de 04 (quatro) 

anos, que retornaram do Ministério Público Federal com concordância ao pedido de dilação de prazo solicitado pelo 

Departamento de Polícia Federal, fazendo constar no termo de remessa o prazo de 120 (cento e vinte) dias, nos termos 

do artigo 264, parte final e parágrafo primeiro do Provimento n. 64/2005 da Egrégia Corregedoria-Geral do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região; 

21. encaminhar autos ao Ministério Público Federal quando ocorrer a não localização de testemunhas arroladas por esse 

órgão, bem como na hipótese de estar o réu solto e não ter sido localizado para citação e/ou intimação;22. encaminhar 

autos de inquéritos relatados ao Ministério Público Federal; 

23. reiterar ofícios não respondidos no prazo de 60 (sessenta) dias,, expedidos em feitos criminais, em se tratando de 

réus soltos, na hipótese de não ter sido fixado prazo diverso; 

24. intimar as partes para ciência do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região; 

25. expedir ofício, para assinatura pelo Diretor da Secretaria, cientificando a autoridade impetrada do retorno dos autos 

ao E. TRF da 3.ª Região; 

26. intimar as partes do teor do ofício requisitório ou precatório anteriormente à sua remessa eletrônica ao E. TRF da 3.ª 

Região, nos termos do artigo 12 da Resolução de n.º 559/2007 do CJF;27. intimar as partes, cientificando-as de que foi 

realizado o depósito dos valores requisitados ao E. TRF da 3.ª Região;28. intimar a parte interessada para retirada de 

alvarás de levantamento, quando for necessário; 

29. expedir ofícios reiterando termos daqueles não cumpridos, enviando-os para assinatura do Juízo da Vara, quando for 

o caso;30. intimar a parte interessada para recolher custas necessárias, quando for o caso. 

 

II - Os atos praticados pelos servidores nos termos desta Portaria observarão, quando for o caso, os modelos 

previamente aprovados pelo Juiz e arquivados na Secretaria. 
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III - A revisão do ato praticado pelo servidor será sempre por despacho judicial. 

 

 

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. COMUNIQUE-SE. 

 

Taubaté, 26 de fevereiro de 2009. 

 

 

 

MARISA VASCONCELOS 

Juíza Federal de Taubaté 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE TUPA 

DISTRIBUIÇÃO DE TUPÃ 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 26/02/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: VANDERLEI PEDRO COSTENARO 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.61.22.000402-3 PROT: 25/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MARACAI - SP 

ADV/PROC: PROC. CLAUDIO XAVIER SEEFELDER FILHO 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TUPA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.22.000403-5 PROT: 25/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JULIANA MARQUES BEZERRA E OUTROS 

ADV/PROC: SP200467 - MARCO AURÉLIO CAMACHO NEVES E OUTROS 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.22.000405-9 PROT: 26/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TUPA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.22.000408-4 PROT: 26/02/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: PRESIDENTE INST NACI METROLOGIA NORMAL E QUALID IND/ SAO PAULO INMETRO 

ADV/PROC: SP067712 - MARCOS JOAO SCHMIDT 

EXECUTADO: CERVANTES IND E COM DE MATERIAIS P CONST E TRANSP LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.22.000409-6 PROT: 26/02/2009 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: SP236682 - ANDRE LUIZ LAMKOWSKI MIGUEL E OUTRO 
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REU: WILSON FRANCISCO FERREIRA DO AMARAL 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.22.000410-2 PROT: 26/02/2009 

CLASSE : 00158 - LIBERDADE PROVISORIA COM OU  

REQUERENTE: MARCELO FELICIANO PEREIRA 

ADV/PROC: SP131826 - WILSON DE MELLO CAPPIA 

REQUERIDO: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. GUSTAVO MOYSES DA SILVEIRA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.22.000411-4 PROT: 26/02/2009 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: OLINDA RAMIRO DINALI 

ADV/PROC: SP205914 - MAURÍCIO DE LÍRIO ESPINAÇO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: SP080170 - OSMAR MASSARI FILHO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.22.000413-8 PROT: 26/02/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. JULIO DA COSTA BARROS 

EXECUTADO: VALDECIR APARECIDO GARCIA GASPARELLI 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.22.000414-0 PROT: 26/02/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. JULIO DA COSTA BARROS 

EXECUTADO: DIRETOR DE ENSINO DA INSTITUICAO PAULISTA DE ENSINO S/C LTDA IPEC 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.22.000416-3 PROT: 26/02/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. JOAO FILIMONOFF 

EXECUTADO: GRANJA BRASSIDA LTDA 

VARA : 1 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2009.61.22.000406-0 PROT: 26/02/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2008.61.22.000759-7 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. ANTONIO MARCIO TEIXEIRA AGOSTINHO 

EMBARGADO: MUNICIPIO DE TUPA 

ADV/PROC: SP018058 - OSMAR MASSARI 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.22.000407-2 PROT: 26/02/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2005.61.22.000790-0 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. ANTONIO MARCIO TEIXEIRA AGOSTINHO 

EMBARGADO: PREFEITURA DA ESTANCIA TURISTICA DE TUPA 

ADV/PROC: SP249318 - SILVANA CRUZ DE OLIVEIRA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.22.000412-6 PROT: 26/02/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2009.61.22.000413-8 CLASSE: 99 
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EMBARGANTE: VALDECIR APARECIDO GARCIA GASPARELLI 

ADV/PROC: SP065611 - DALILA GALDEANO LOPES 

EMBARGADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. JULIO DA COSTA BARROS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.22.000415-1 PROT: 26/02/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2009.61.22.000414-0 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: DIRETOR DE ENSINO DA INSTITUICAO PAULISTA DE ENSINO S/C LTDA IPEC 

ADV/PROC: SP013366 - GENESIO KUGUIMOTO 

EMBARGADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. JULIO DA COSTA BARROS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.22.000417-5 PROT: 26/02/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2009.61.22.000416-3 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: GRANJA BRASSIDA LTDA 

ADV/PROC: SP054563 - ILDEU DE CASTRO ALVARENGA 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. JOAO FILIMONOFF 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000010 

Distribuídos por Dependência______________: 000005 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000015 

 

 

Tupa, 26/02/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 27/02/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: VANDERLEI PEDRO COSTENARO 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.61.22.000433-3 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: DELEGADO DE POLICIA FEDERAL EM PRESIDENTE PRUDENTE - SP 

INDICIADO: CARLOS ALEXANDRE PEREIRA VIEIRA 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000001 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000000 
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*** Total dos feitos_______________________: 000001 

 

 

Tupa, 27/02/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 02/03/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: VANDERLEI PEDRO COSTENARO 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.61.22.000418-7 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MAURA LABEGALINI 

ADV/PROC: SP205914 - MAURÍCIO DE LÍRIO ESPINAÇO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: SP080170 - OSMAR MASSARI FILHO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.22.000419-9 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. GUSTAVO MOYSES DA SILVEIRA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.22.000420-5 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. GUSTAVO MOYSES DA SILVEIRA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.22.000421-7 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIO BATISTA RIBEIRO 

ADV/PROC: SP192619 - LUCIANO RICARDO HERMENEGILDO E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: SP080170 - OSMAR MASSARI FILHO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.22.000422-9 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CICERO MARIANO 

ADV/PROC: SP192619 - LUCIANO RICARDO HERMENEGILDO E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: SP080170 - OSMAR MASSARI FILHO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.22.000423-0 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARINALVA DA SILVA 

ADV/PROC: SP192619 - LUCIANO RICARDO HERMENEGILDO E OUTRO 
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REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: SP080170 - OSMAR MASSARI FILHO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.22.000424-2 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA CELIA ALVES PERICO 

ADV/PROC: SP192619 - LUCIANO RICARDO HERMENEGILDO E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: SP080170 - OSMAR MASSARI FILHO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.22.000425-4 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA ALVES DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP192619 - LUCIANO RICARDO HERMENEGILDO E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: SP080170 - OSMAR MASSARI FILHO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.22.000426-6 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOAQUIM GONCALVES SANTANA 

ADV/PROC: SP192619 - LUCIANO RICARDO HERMENEGILDO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: SP080170 - OSMAR MASSARI FILHO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.22.000427-8 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOAQUIM BOBATO LUIS 

ADV/PROC: SP192619 - LUCIANO RICARDO HERMENEGILDO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: SP080170 - OSMAR MASSARI FILHO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.22.000428-0 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: PAULO GONZAGA 

ADV/PROC: SP192619 - LUCIANO RICARDO HERMENEGILDO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: SP080170 - OSMAR MASSARI FILHO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.22.000429-1 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: ROSARIO MARIANO 

ADV/PROC: SP192619 - LUCIANO RICARDO HERMENEGILDO E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: SP080170 - OSMAR MASSARI FILHO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.22.000430-8 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: DORIVAL NUNES DA SILVA 

ADV/PROC: SP192619 - LUCIANO RICARDO HERMENEGILDO E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: SP080170 - OSMAR MASSARI FILHO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.22.000431-0 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: HARUE TOYOTA 
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ADV/PROC: SP192619 - LUCIANO RICARDO HERMENEGILDO E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: SP080170 - OSMAR MASSARI FILHO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.22.000432-1 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: KIMIE FURUTANI 

ADV/PROC: SP192619 - LUCIANO RICARDO HERMENEGILDO E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: SP080170 - OSMAR MASSARI FILHO 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000015 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000015 

 

 

Tupa, 02/03/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE OURINHOS 

DISTRIBUIÇÃO DO FÓRUM DE OURINHOS 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 27/02/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: MARCIA UEMATSU FURUKAWA 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.61.25.000734-8 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE ASSIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.25.000735-0 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CANDIDO MOTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.25.000736-1 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PALMITAL - SP 
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DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.25.000737-3 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PALMITAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.25.000738-5 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PALMITAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.25.000739-7 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PALMITAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.25.000740-3 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PALMITAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.25.000741-5 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PALMITAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.25.000742-7 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PALMITAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.25.000743-9 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PALMITAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.25.000744-0 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PARAGUACU PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.25.000745-2 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PARAGUACU PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.25.000746-4 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PARAGUACU PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 
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PROCESSO : 2009.61.25.000747-6 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PARAGUACU PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.25.000748-8 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PARAGUACU PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.25.000749-0 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PARAGUACU PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.25.000750-6 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PARAGUACU PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.25.000751-8 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PARAGUACU PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.25.000752-0 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PARAGUACU PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.25.000753-1 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PARAGUACU PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.25.000754-3 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PARAGUACU PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.25.000755-5 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PARAGUACU PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.25.000756-7 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PARAGUACU PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.25.000757-9 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE PARAGUACU PAULISTA - SP 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/03/2009 890/1409 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.25.000758-0 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE PARAGUACU PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.25.000759-2 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE PARAGUACU PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.25.000760-9 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE PARAGUACU PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.25.000761-0 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE PARAGUACU PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.25.000762-2 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE PARAGUACU PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.25.000763-4 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PARAGUACU PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.25.000764-6 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PARAGUACU PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.25.000765-8 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PARAGUACU PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.25.000766-0 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PARAGUACU PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.25.000767-1 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PARAGUACU PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 
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PROCESSO : 2009.61.25.000768-3 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PARAGUACU PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.25.000769-5 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PARAGUACU PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.25.000770-1 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PALMITAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.25.000773-7 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE ASSIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.25.000774-9 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00121 - INTERDITO PROIBITORIO 

AUTOR: ASSOCIACAO BRASILEIRA DOS CISTERCIENSES 

ADV/PROC: SP085586 - CARLOS HENRIQUE CHUERI GURGEL 

REU: ANTONISIO LULU 

VARA : 1 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2009.61.25.000771-3 PROT: 25/02/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2004.61.25.003254-0 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: TRANSPORTADORA STALLONE LTDA. 

ADV/PROC: SP052694 - JOSE ROBERTO MARCONDES E OUTRO 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.25.000772-5 PROT: 18/02/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2008.61.25.002603-0 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. GUILHERME CARLONI SALZEDAS 

EMBARGADO: FAZENDA PUBLICA MUNICIPAL DE OURINHOS 

VARA : 1 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2009.61.10.000118-3 PROT: 09/01/2009 

CLASSE : 00137 - EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR 

REQUERENTE: ELIZANGELA LUCAS 

REQUERIDO: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.11.000389-9 PROT: 21/01/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 
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III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000039 

Distribuídos por Dependência______________: 000002 

Redistribuídos__________________________: 000002 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000043 

 

 

Ourinhos, 27/02/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

  

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE MATO 

GROSSO DO SUL 

PUBLICAÇÕES JUDICIAIS II 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE 

SEDI CAMPO GRANDE 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 27/02/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: CLORISVALDO RODRIGUES DOS SANTOS 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.60.00.001721-0 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 13A. VARA FEDERAL CIVEL DE SAO PAULO - SJSP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.60.00.001722-1 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA VARA UNICA DA COMARCA DE AGUA CLARA - MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.60.00.001723-3 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA VARA UNICA DA COMARCA DE AGUA CLARA - MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 
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PROCESSO : 2009.60.00.001724-5 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA VARA UNICA DA COMARCA DE AGUA CLARA - MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.60.00.001725-7 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA VARA UNICA DA COMARCA DE AGUA CLARA - MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.60.00.001726-9 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR(A) FEDERAL RELATOR(A) 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.60.00.001727-0 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: DESEMBARGADOR(A) FEDERAL RELATOR(A) 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.60.00.001728-2 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR(A) FEDERAL RELATOR(A) 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.60.00.002142-0 PROT: 26/02/2009 

CLASSE : 00001 - ACAO CIVIL PUBLICA 

AUTOR: ORDEM DOS CIDADAOS DA REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL - PC 

ADV/PROC: DF010384 - ALDO ANTONIO BOROTTO 

REU: UNIAO FEDERAL E OUTROS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.60.00.002143-1 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1A. VARA FEDERAL DE UMUARAMA - SJPR 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.60.00.002144-3 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 20A. VARA FEDERAL DA SECAO JUDICIARIA DE PERNAMBUCO 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.60.00.002145-5 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: LOURDES MARIA CORREA GUIMARAES 

ADV/PROC: MS012220 - NILMARE DANIELE DA SILVA IRALA 

IMPETRADO: PROCURADOR DA FAZENDA NACIONAL EM MATO GROSSO DO SUL 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.60.00.002147-9 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00233 - REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE P 

AUTOR: IBRAHIM MIRANDA CORTADA 

ADV/PROC: MS005159 - CARLOS ALFREDO STORT FERREIRA 

REU: FUNDACAO NACIONAL DO INDIO - FUNAI 

VARA : 2 
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PROCESSO : 2009.60.00.002148-0 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: JORGE AZAMBUJA GUTIERREZ DA SILVA 

ADV/PROC: MS006239 - RODOLFO AFONSO L. DE ALMEIDA E OUTRO 

IMPETRADO: REITOR DA FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO DO SUL - FUFMS E 

OUTRO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.60.00.002149-2 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: FOCCUS ADMINISTRADORA DE SERVICOS LTDA 

ADV/PROC: GO018438 - ANTONIO CARLOS RAMOS JUBE 

IMPETRADO: SUPERINTENDENTE DO INCRA-INST NAC DE COLON E REFORMA AGRARIA NO MS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.60.00.002150-9 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MOISES FERNANDES TABOSA NETO 

ADV/PROC: MS010102 - ANTONIO MATHEUS DE SOUZA LOBO E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.60.00.002151-0 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: FOCCUS ADMINISTRADORA DE SERVICOS LTDA 

ADV/PROC: GO018438 - ANTONIO CARLOS RAMOS JUBE 

IMPETRADO: SUPERINTENDENCIA REGIONAL DO DNIT EM MATO GROSSO DO SUL 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.60.00.002152-2 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: FOCCUS ADMINISTRADORA DE SERVICOS LTDA 

ADV/PROC: GO018438 - ANTONIO CARLOS RAMOS JUBE 

IMPETRADO: SUPERINTENDENTE REGIONAL DA RECEITA FEDERAL 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.00.002154-6 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: TRAINNER RECURSOS HUMANOS LTDA 

ADV/PROC: MS006675 - PAULO HENRIQUE KALIF SIQUEIRA E OUTRO 

IMPETRADO: PREGOEIRO DA COMISSAO PERMANENTE DE LICITACAO DOS CORREIOS E OUTRO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.60.00.002156-0 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARCO ANTONIO ARGUERO DA SILVA 

ADV/PROC: MS009938 - RICARDO AUGUSTO NASCIMENTO DOS SANTOS 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 4 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2009.60.00.002146-7 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00117 - RESTITUICAO DE COISAS APREEN 

PRINCIPAL: 2003.60.00.000110-7 CLASSE: 240 

REQUERENTE: FRANCESCO TURRIZIANI 

ADV/PROC: MS009662 - FABIO AUGUSTO ASSIS ANDREASI E OUTRO 

REQUERIDO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.60.00.002153-4 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 92.0002238-3 CLASSE: 229 
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EMBARGANTE: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. SEBASTIAO ANDRADE FILHO 

EMBARGADO: MISSAO SALESIANA DE MATO GROSSO 

ADV/PROC: MS005641 - DENISE REGINA ROSA BARBOSA E OUTRO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.60.00.002155-8 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00090 - LITISPENDENCIA - EXCECOES 

PRINCIPAL: 2005.60.00.002698-8 CLASSE: 240 

EXCIPIENTE: MACIEL BATISTA DOS SANTOS 

ADV/PROC: PR030303 - MARCIO ADRIANO PINHEIRO 

EXCEPTO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 3 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2009.60.00.001713-0 PROT: 25/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DE JARU - RO 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.60.00.013579-1 PROT: 19/12/2008 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. ANTONIO MORIMOTO JUNIOR 

REPRESENTADO: AURELIO ROCHA E OUTROS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.60.00.002094-3 PROT: 20/02/2009 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: ELCIMAR SERAFIM DE SOUZA 

ADV/PROC: MS009849 - ELCIMAR SERAFIM DE SOUZA 

EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 4 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000020 

Distribuídos por Dependência______________: 000003 

Redistribuídos__________________________: 000003 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000026 

 

 

CAMPO GRANDE, 27/02/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

3A VARA DE CAMPO GRANDE 

 

PORTARIA Nº 09/2009 - SE03 

O Doutor ODILON DE OLIVEIRA, MM. Juiz Federal da 3ª Vara, Primeira Subseção Judiciária de Mato Grosso do 

Sul, no uso de suas atribuições, e 

CONSIDERANDO o item XIV, arts. 107 a 109, da Portaria 291/2008-DFOR, de 12.11. que delega competência aos 

Juízes das Varas da Seção Judiciária do Estado de Mato Grosso do Sul, para a expedição de Portarias de designação e 

dispensa para a função comissionada, também nos casos de substituição, inclusive para os cargos em comissão, bem 

como na concessão, alteração e interrupção das férias; 
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CONSIDERANDO a Resolução n.º 363, de 16.02.2009, da Presidência do Conselho da Justiça Federal da Terceira 

Região, publicada no D.E. de 20.02.2009, 

 

1 - DISPENSAR a servidora Evanilda de Jesus Gonçalves, RF n.º 492, Técnico Judiciário, Área Administrativa, Classe 

C, Padrão 15, da função de Assistente Operacional (FC 02), da 3ª Vara Federal Criminal, a partir da publicação; 

2 - DESIGNAR a servidora Evanilda de Jesus Gonçalves, RF n.º 492, Técnico Judiciário, Área Administrativa, Classe 

C, Padrão 15, para exercer a função de Assistente Técnico (FC 03), da 3ª Vara Federal Criminal, a partir da publicação; 

3 - DESIGNAR o servidor Pedro José Junot Morisson, Registro Funcional nº 5317, Técnico Judiciário, Área 

Administrativa, Classe A, Padrão 4, para exercer a função de Assistente Operacional (FC 02), da 3ª Vara Federal 

Criminal, a partir da publicação; 

4 - DETERMINAR que se façam as anotações e comunicações necessárias. 

CUMPRA-SE. DÊ-SE CIÊNCIA. 

Campo Grande-MS, 25 de fevereiro de 2009. 

ODILON DE OLIVEIRA 

juiz Federal 

 

 

4A VARA DE CAMPO GRANDE 

 

EDITAL DE CITAÇÃO Nº 02/2009-SD04 PRAZO: 30 (trinta ) dias Classe Processo n.ºAção Ordinária (Proced. 

Comum Ordinário) 200460000023284 Partes JOAREZ NERES DOS REIS x NELSON LIRANÇO FILHO E UNIÃO 

FEDERAL Pessoa a ser CITADA NELSON LIRANÇO FILHO CPF 312.517.571-20RG ProfissãoSeção Judiciária de 

Mato Grosso do Sul Prazo do EditalSede do Juízo: Rua Delegado Carlos Roberto B. de Oliveira, nº 128 Parque dos 

Poderes, Campo Grande/MS, fone 3320-1143 30 (trinta) diasO(A) Doutor(a) PEDRO PEREIRA DOS SANTOS, F A Z 

S A B E R a todos quantos o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que no processo 

em epígrafe, contra a parte acima qualificada, foi o mesmo procurado e não localizado no endereço constante dos autos, 

estando portanto em lugar incerto ou não sabido. Desta forma, pelo presente Edital fica o mesmo CITADO dos termos 

da ação proposta podendo apresentar contestação no prazo 15 (quinze) dias. Não contestado o pedido no prazo acima 

fixado, presumir-se-ão como verdadeiros os fatos narrados na inicial, nos termos dos arts.285 e 319 do Código de 

Processo Civil, ressalvado o disposto no art.320 do mesmo diploma legal.  

Sede do Juízo: Rua Delegado Carlos Roberto B. de Oliveira, nº 128 Parque dos Poderes, Campo Grande/MS, fone 

3320-1143 30 (trinta) dias 

O(A) Doutor(a) PEDRO PEREIRA DOS SANTOS, F A Z S A B E R a todos quantos o presente Edital virem ou dele 

conhecimento tiverem e interessar possa, que no processo em epígrafe, contra a parte acima qualificada, foi o mesmo 

procurado e não localizado no endereço constante dos autos, estando portanto em lugar incerto ou não sabido. Desta 

forma, pelo presente Edital fica o mesmo CITADO dos termos da ação proposta podendo apresentar contestação no 

prazo 15 (quinze) dias. Não contestado o pedido no prazo acima fixado, presumir-se-ão como verdadeiros os fatos 

narrados na inicial, nos termos dos arts.285 e 319 do Código de Processo Civil, ressalvado o disposto no art.320 do 

mesmo diploma legal. DADO E PASSADO nesta cidade de Campo Grande, em 27 de fevereiro de 2009 

 

(a)PEDRO PEREIRA DOS SANTOS 

Juiz Federal  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE DOURADOS 

SEDI DOURADOS 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 27/02/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: MOISES ANDERSON COSTA RODRIGUES DA SILVA 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 
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PROCESSO : 2009.60.02.000753-1 PROT: 20/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1A VARA DA COMARCA DE BATAGUASSU/MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE DOURADOS - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.60.02.000754-3 PROT: 20/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1A VARA DA COMARCA DE BATAGUASSU/MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE DOURADOS - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.60.02.000755-5 PROT: 20/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1A VARA DA COMARCA DE BATAGUASSU/MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE DOURADOS - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.60.02.000756-7 PROT: 20/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1A VARA DA COMARCA DE BATAGUASSU/MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE DOURADOS - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.60.02.000757-9 PROT: 20/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1A VARA DA COMARCA DE BATAGUASSU/MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE DOURADOS - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.60.02.000758-0 PROT: 20/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2A VARA DA COMARCA DE FATIMA DO SUL - MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE DOURADOS - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.60.02.000759-2 PROT: 20/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2A VARA DA COMARCA DE FATIMA DO SUL - MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE DOURADOS - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.60.02.000760-9 PROT: 20/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1A VARA DA COMARCA DE BATAGUASSU/MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE DOURADOS - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.60.02.000761-0 PROT: 20/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA VARA UNICA DA COMARCA DE NOVA ALVORADA DO SUL/MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE DOURADOS - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.60.02.000762-2 PROT: 20/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1A VARA DA COMARCA DE MARACAJU/MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE DOURADOS - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.60.02.000763-4 PROT: 20/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 
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DEPRECANTE: JUIZO DA 1A VARA DA COMARCA DE MARACAJU/MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE DOURADOS - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.60.02.000764-6 PROT: 20/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1A VARA DA COMARCA DE MARACAJU/MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE DOURADOS - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.60.02.000773-7 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.02.000802-0 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.60.02.000804-3 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.60.02.000806-7 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO FEDERAL DA 1A VARA FEDERAL DE PONTA PORA/MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL DE DOURADOS - MS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.60.02.000807-9 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO FEDERAL DA 1A VARA FEDERAL DE PONTA PORA/MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE DOURADOS - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.60.02.000808-0 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO FEDERAL DA 1A VARA FEDERAL DE PONTA PORA/MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE DOURADOS - MS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.02.000809-2 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO FEDERAL DA 1A VARA FEDERAL DE PONTA PORA/MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE DOURADOS - MS 

VARA : 1 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2001.60.02.000211-0 PROT: 01/02/2001 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL DE NAVIRAI /MS 

INDICIADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 
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Distribuídos____________________________: 000019 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000001 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000020 

 

 

DOURADOS, 27/02/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

1A VARA DE DOURADOS 

 

 

EDITAL DE CITAÇÃO 

Nº 0075/2008-SE01/SEFIS/MJS 

PRAZO DE 30 DIAS 

 

Expedido nos autos da Ação de Execução Fiscal (Processo nº 2004.60.02.001238-3), em que são partes Conselho 

Regional de Contabilidade - CRC e David Jacob Alves Barbosa. 

 

O Doutor MOISES ANDERSON COSTA RODRIGUES DA SILVA MM.Juiz Federal Substituto da 1ª Vara Federal de 

Dourados, no exercício da titularidade plena, 2ª Subseção Judiciária do Estado do Mato Grosso do Sul, FAZ SABER a 

todos quanto conhecimento deste tiverem que, perante este Juízo Federal, tramita o processo abaixo discriminado: 

Ação de Execução Fiscal (Processo nº 2004.60.02.001238-3), em que são partes Conselho Regional de Contabilidade - 

CRC e David Jacob Alves Barbosa.E, assim sendo, pelo presente, CITA David Jacob Alves Barbosa, CPF nº 

592.495.449-87, que se encontra atualmente em local incerto e não sabido, para, no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da 

data do vencimento do prazo deste Edital, pagar a dívida, devidamente atualizada, com juros, multa de mora e demais 

encargos indicados na Certidão de Dívida inscrita no livro nº 35, de página 149; totalizando o valor de R$ 3.271,66(três 

mil, duzentos e setenta e um reais e sessenta e seis centavos), atualizado até 31/07/2008, consoante art. 8º, caput e inciso 

IV da Lei 6.830/80 e art. 232 e seus incisos, do CPC. E, também, INTIMA de que, acaso não quite o débito, serão 

penhorados tantos bens quantos bastem para garantia da dívida, com base no art. 10, da Lei 6.830/80.Ficam os 

interessados cientificados que este Juízo Federal se localiza na Rua Ponta Porã, nº 1875, Jardim América, em 

Dourados/MS, CEP 79.824-130, Tel. (67) 3422-9804.  

Expedido nesta cidade de Dourados, Estado de Mato Grosso do Sul, em 09 de dezembro de 2008. 

Eu, _________, Irene da Silva Lopes, Técnica Judiciária, RF 1146, digitei, conferi e imprimi. E eu, __________, Luiz 

Sebastião Micali, Analista Judiciário, RF 3033, Diretor de Secretaria, reconferi, levando-o, em seguida, ao MM. Juiz 

Federal para assinatura, que determinou sua afixação no átrio deste Fórum Federal e sua publicação na Imprensa Oficial 

do Estado, para a mais ampla publicidade. 

 

 

 

 

MOISES ANDERSON COSTA RODRIGUES DA SILVA Juiz Federal Substituto  

no exercício da titularidade plena 

 

 

EDITAL DE CITAÇÃO 

Nº 0077/2008-SE01/SEFIS/ISL 

PRAZO DE 30 DIAS 

 

Expedido nos autos da Ação de Execução Fiscal (Processo nº 2007.60.02.004284-4), em que são partes Fazenda 

Nacional e Versatil Confecções Ltda Me e outro. 

O Doutor MOISES ANDERSON COSTA RODRIGUES DA SILVA MM, Juiz Federal Substituto no exercício da 

titularidade plena, da 1ª Vara Federal de Dourados, 2ª Subseção Judiciária do Estado do Mato Grosso do Sul, FAZ 

SABER a todos quanto conhecimento deste tiverem que, perante este Juízo Federal, tramita o processo abaixo 

discriminado: 

Ação de Execução Fiscal (Processo nº 2007.60.02.004284-4), em que são partes Fazenda Nacional e Versatil 

Confecções Ltda Me e outro.E, assim sendo, pelo presente, CITA Versátil Confecções Ltda Me, na pessoa de sua 
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representante legal a Sra. Gláucia Almeida Costa e de GLÁUCIA ALMEIDA COSTA - CPF nº 305.629.611-00, na 

qualidade de co-responsável tributário, que se encontra atualmente em local incerto e não sabido, para, no prazo de 05 

(cinco) dias, a contar da data do vencimento do prazo deste Edital, pagar a dívida, devidamente atualizada, com juros, 

multa de mora e demais encargos indicados na Certidão de Dívida inscrita sob o nº 13.4.04.002924-87; 13.4.07.000054-

08; totalizando o valor de R$ 24.869,17(vinte e quatro mil, oitocentos e sessenta e nove reais e dezessete centavos), 

atualizado até 13/06/2008, consoante art. 8º, caput e inciso IV da Lei 6.830/80 e art. 232 e seus incisos, do CPC. E, 

também, INTIMA de que, acaso não quite o débito, serão penhorados tantos bens quantos bastem para garantia da 

dívida, com base no art. 10, da Lei 6.830/80.Ficam os interessados cientificados que este Juízo Federal se localiza na 

Rua Ponta Porã, nº 1875, Jardim América, em Dourados/MS, CEP 79.824-130, Tel. (67) 3422-9804.  

Expedido nesta cidade de Dourados, Estado de Mato Grosso do Sul, em 03 de dezembro de 2008. 

Eu, _________, Irene da Silva Lopes, Técnica Judiciária, Supervisora da Seção de Execução Fiscal, RF 1146, digitei, 

conferi e imprimi. E eu, __________, Luiz Sebastião Micali, Analista Judiciário, RF 3033, Diretor de Secretaria, 

reconferi, levando-o, em seguida, ao MM. Juiz Federal para assinatura, que determinou sua afixação no átrio deste 

Fórum Federal e sua publicação na Imprensa Oficial do Estado, para a mais ampla publicidade. 

 

MOISES ANDERSON COSTA RODRIGUES DA SILVAJuiz Federal Substituto  

no exercício da titularidade plena 

 

 

EDITAL DE CITAÇÃO 

Nº 0065/2008-SE01/SEFIS/ISL 

PRAZO DE 30 DIAS 

 

Expedido nos autos da Ação de Execução Fiscal (Processo nº 2003.60.02.002851-9), em que são partes Fazenda 

Nacional e Thomaz e Filhos Ltda - Me e outros. 

 

O Doutor MOISES ANDERSON COSTA RODRIGUES DA SILVA, Juiz Federal Substituto no exercício da 

titularidade plena da 1ª Vara Federal de Dourados, 2ª Subseção Judiciária do Estado do Mato Grosso do Sul, FAZ 

SABER a todos quanto conhecimento deste tiverem que, perante este Juízo Federal, tramita o processo abaixo 

discriminado:  

Ação de Execução Fiscal (2003.60.02.002851-9), em que são partes FAZENDA NACIONAL E THOMAZ FILHOS 

LTDA - ME E OUTROS. E, assim sendo, pelo presente, CITA FERNANDO HENRIQUE THOMAZ E CÉSAR 

ALEXANDRE THOMAZ, na qualidade de responsáveis tributários, inscritos respectivamente, no CPF nº 574.552.958-

04 e nº 861.354.221-20, que se encontram atualmente em local incerto e não sabido, para, no prazo de 05 (cinco) dias, a 

contar da data do vencimento do prazo deste Edital, pagarem a dívida, devidamente atualizada, com juros, multa de 

mora e demais encargos indicados nas Certidões de Dívida inscritas sob o nº 13.2.03.000010-01; 13.6.03.000037-55; 

13.6.03.000038-36 e 13.7.03.000008-00; totalizando o valor de R$ 84.505,60 (oitenta e quatro mil, quinhentos e cinco 

reais e sessenta centavos), atualizado até 15/04/2008, consoante art. 8º, caput e inciso IV da Lei 6.830/80 e art. 232 e 

seus incisos, do CPC. E, também, INTIMA de que, acaso não quitem o débito, serão penhorados tantos bens quantos 

bastem para garantia da dívida, com base no art. 10, da Lei 6.830/80. 

Ficam os interessados cientificados que este Juízo Federal se localiza na Rua Ponta Porã, nº 1875, Jardim América, em 

Dourados/MS, CEP 79.824-130, Tel. (67) 3422-9804.  

Expedido nesta cidade de Dourados, Estado de Mato Grosso do Sul, em 03 de setembro de 2008. 

Eu, _________, Irene da Silva Lopes, Técnico Judiciário, RF 1146, digitei, conferi e imprimi. E eu, __________, Luiz 

Sebastião Micali, Analista Judiciário, RF 3033, Diretor de Secretaria, reconferi, levando-o, em seguida, ao MM. Juiz 

Federal para assinatura, que determinou sua afixação no átrio deste Fórum Federal e sua publicação na Imprensa Oficial 

do Estado, para a mais ampla publicidade. 

 

 

 

MOISES ANDERSON COSTA RODRIGUES DA SILVAJuiz Federal Substituto no exercício da titularidade plena 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CORUMBA 

1A VARA DE CORUMBA 

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO E INTIMAÇÃO 

Nº 04/2009 - SC 

PRAZO 15 (QUINZE) DIAS 

CLASSE: AÇÃO PENAL PÚBLICA 
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PARTES: Delegado de Polícia Federal x Sem Indiciado 

1ª) Pessoa a ser intimada: 

RONI COLOMBO GALLARDO, brasileiro, motorista de táxi, filho de Francisco  

Gallardo Borda e Zulema Colombo, nascido aos 16/03/1969, natural de Coru 

mbá/MS, portador do documento de identidade RG nº 496766 SSP/MS, residen  

te e domiciliado em local incerto e não sabido. 

ENDEREÇO: local incerto e não sabido. 

PRAZO DO EDITAL: 15 dias 

O(A) Doutor(a) ELIANA BORGES DE MELLO MARCELO, F A Z S A B E R a todos quantos o presente Edital 

virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que no processo em epígrafe, contra as partes acima 

qualificadas, foram os mesmos procurados e não localizados nos endereços constantes dos autos, estando portanto em 

lugar incerto ou não sabido. Desta forma, pelo presente Edital fica o acusado NOTIFICADO sobre a denúncia elaborada 

pelo Ministério Público Federal em seu desfavor - ficando o acusado cientificado de que em caso de não apresentação, 

ser-lhe-á nomeado defensor dativo para fazê-lo no prazo de dez dias - que segue transcrita: O MINISTÉRIO PÚBLICO 

FEDERAL, pelo Procurador da República que esta subscreve, no exercício de suas funções institucionais, vem perante 

Vossa Excelência, com fundamento no artigo 129, I, da CRFB/88, oferecer DENÚNCIA contra: RONI COLOMBO 

GALLARDO, brasileiro, motorista de táxi, filho de Francisco Gallardo Borda e Zulema Colombo, nascido aos 

16/06/1969, natural de Corumbá/MS, portador do documento de identidade RG nº 496766 SSP/MS, residente e 

domiciliado em local incerto e não sabido, pela prática dos fatos delituosos e respectivos enquadramentos legais a 

seguir descritos: No dia 14 de janeiro de 2004, no aeroporto internacional de São Paulo/SP, foi preso em flagrante delito 

transportando 1,125g (mil, cento e vinte e cinco gramas) de cocaína o estrangeiro permanente ELMAR PAZ SOLIS, 

que em seu interrogatório policial delatou que a droga seria de propriedade de RONI COLOMBO GALLARDO 

(conforme fl. 14), o que confirmou em juízo (fl. 31). Em sede de interrogatório policial ELMAR descreveu as 

características físicas de RONI, como sendo um homem baixo, de cabelo e olhos castanhos, gordinho, proprietário de 

um Fusca bege com placa da Bolívia, residente na divisa do Brasil com a Bolívia, na cidade boliviana de Arroio 

Conceição, numa estrada de chão que não sabe precisar o endereço. Durante a tramitação do processo n.º 214/04-

LAGO, da 1ª Vara Criminal da Comarca de Guarulhos/SP, tentou-se localizar RONI COLOMBO GALLARDO, mas 

sem sucesso (fl. 48). Na sentença de fls. 52/56, ELMAR PAZ SOLIS foi condenado a uma pena de 03 (três) anos de 

reclusão e 50 (cinquenta) dias-multa, por incurso no art. 12, caput, da Lei n.º 6.368/76. Ainda na sentença determinou-

se a extração de cópias das principais peças dos autos, encaminhando-se à Polícia Federal de Mato Grosso do Sul, 

visando apurar a participação de RONI COLOMBO GALLARDO. Para continuar na apuração dos fatos a Delegacia de 

Polícia Federal em Corumbá/MS instaurou o Inquérito Policial n.º 128/2005. Buscou-se de todas as formas obter mais 

informações sobre o paradeiro de RONI. À fl. 84, relatório circunstanciado de 12/07/2005 onde a sogra do denunciado 

informa que o mesmo estaria residindo em Puerto Quijarro, não sabendo precisar o endereço. À fl. 86, consta fotocópia 

do assento de nascimento de RONI COLOMBO GALLARDO. À fl. 126, Termo de Declarações de ELMAR PAZ 

SOLIS, onde declarou que sua mulher mudou do município de Corumbá/MS em razão de ter sofrido ameaças por parte 

de RONI COLOMBO GALLARDO. Alegou ainda que também teria recebido uma carta ameaçadora no presídio, mas 

tal carta não foi encontrada (fl. 128). Às fls. 143/145, consta decisão judicial onde se deferiu o pedido de prisão 

preventiva de RONI COLOMBO GALLARDO. À fl. 169, relatório circunstanciado de 23/03/2007 onde tentou-se 

localizar e prender RONI, mais uma vez sem sucesso. A informação obtida no local dava conta de que o denunciado 

havia se mudado para Santa Cruz/BO. À fl. 191, relatório circunstanciado de 03/07/2007 onde em mais uma diligência 

não foi possível localizar RONI, obtendo-se a mesma informação de que o mesmo havia se mudado para Santa Cruz, na 

Bolívia. Tendo em vista que restou provado por meio da testemunha ELMAR em seu interrogatório em juízo ao afirmar 

que o dono da droga encontrada em seu poder seria RONI COLOMBO GALLARDO, bem como pelo IPL n.º 219/05, 

que apura o crime de lavagem de dinheiro praticado por RONI, a i. Autoridade Policial formalizou a indiciação indireta 

do denunciado pela prática do crime previsto nos art. 12, caput, c/c, art. 18, incisos I e III, ambos da Lei n.º 6.368/76 (fl. 

198). Foram expedidas cartas precatórias no sentido de ouvir novamente ELMAR PAZ SOLIS, mas beneficiado com o 

livramento condicional, o mesmo não foi mais localizado (fls. 228, 233 e 236). Sendo assim, a i. Autoridade Policial 

elaborou relatório de fls. 268/273, onde considerou que pelos elementos colhidos nos autos do apuratório há provas de 

que RONI COLOMBO GALLARDO realmente praticou o crime de tráfico, sendo o proprietário da cocaína apreendida 

em poder de ELMAR PAZ SOLIS. Portanto, considerando que RONI COLOMBO GALLARDO, de forma livre e 

plenamente consciente da ilicitude e reprovabilidade de sua conduta, sem autorização e em desacordo com qualquer 

determinação legal ou regulamentar, forneceu a substância entorpecente apreendida com ELMAR, o Ministério Público 

Federal o DENUNCIA por incurso nas penas dos artigos 12, caput, e art. 18, I e II, ambos da Lei n.º 6.368/76. Requer-

se: a) o processamento da presente ação penal na forma legalmente vigente (artigos 55 e seguintes da Lei n 11.343/06), 

até a prolação de sentença; b) a oitiva das testemunhas a seguir arroladas; c) a vinda das certidões de antecedentes de 

praxe; d) a citação por edital do denunciado, tendo em vista o mesmo encontrar-se em local incerto e não sabido. 

Corumbá-MS, 30 de outubro de 2008. FELIPE FRITZ BRAGA Procurador da República ROL DE TESTEMUNHAS: 

PAULO EDSON DE SOUZA. Policial militar, condutor da prisão em flagrante (fls. 02/03), matrícula n 207134-7, 

lotado e em exercício na DOF/DOS/MS; JOÃO VAZ. Policial militar, primeira testemunha (fls. 04/05), matrícula n 

2018616, lotado e em exercício na DOF/DOS/MS;CLÁUDIO DE MATOS LINO. Maloteiro que conduzia o veículo, 

segunda testemunha (fls. 06/07), residente na Rua Sérgio Buarque de Holanda, 48, bairro Universitária II, em Campo 

Grande/MS. 
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DADO E PASSADO nesta cidade de Corumbá, em 27 de fevereiro de 2009.Eu, Henrique Yuichi Komatsu, Técnico 

Judiciário, RF 6226, (_______), digitei e conferi. E eu, Graziela Ortolan, Diretora de Secretaria, (______), reconferi. 

FERNANDA CARONE SBORGIA Juíza Federal Substituta 

 

 

 

 

 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE PONTA PORA 

SEDI PONTA PORA 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 27/02/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DRA. LISA TAUBEMBLATT 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.60.05.002386-8 PROT: 05/12/2008 

CLASSE : 00240 - ACAO PENAL 

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. CAROLINE ROCHA QUEIROZ 

REU: VENERI PIRES 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.05.002387-0 PROT: 05/12/2008 

CLASSE : 00240 - ACAO PENAL 

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. CAROLINE ROCHA QUEIROZ 

REU: VERA LUCIA SANTOS PEREIRA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.05.002388-1 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00240 - ACAO PENAL 

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. CAROLINE ROCHA QUEIROZ 

REU: WAGNER LUCENA MATOS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.05.002389-3 PROT: 05/12/2008 

CLASSE : 00240 - ACAO PENAL 

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. CAROLINE ROCHA QUEIROZ 

REU: APARECIDO DE SOUZA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.05.002390-0 PROT: 05/12/2008 

CLASSE : 00240 - ACAO PENAL 

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. CAROLINE ROCHA QUEIROZ 

REU: ANTONIO SERGIO CORBALAN CABRAL 
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VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.05.002391-1 PROT: 05/12/2008 

CLASSE : 00240 - ACAO PENAL 

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. CAROLINE ROCHA QUEIROZ 

REU: ANTONIO LUIZ SOARES 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.05.002392-3 PROT: 05/12/2008 

CLASSE : 00240 - ACAO PENAL 

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. CAROLINE ROCHA QUEIROZ 

REU: ANTONIO DE SOUSA BARROS NETO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.05.002393-5 PROT: 05/12/2008 

CLASSE : 00240 - ACAO PENAL 

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. CAROLINE ROCHA QUEIROZ 

REU: ANNA LUCIA PEREIRA DA SILVA MACARINI 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.05.002394-7 PROT: 05/12/2008 

CLASSE : 00240 - ACAO PENAL 

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. CAROLINE ROCHA QUEIROZ 

REU: ANILTON AMORIM DE SOUSA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.05.002395-9 PROT: 05/12/2008 

CLASSE : 00240 - ACAO PENAL 

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. CAROLINE ROCHA QUEIROZ 

REU: ANDRE RIBEIRO BARTOCCI 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.05.002396-0 PROT: 05/12/2008 

CLASSE : 00240 - ACAO PENAL 

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. CAROLINE ROCHA QUEIROZ 

REU: VOLMIR LUIZ WIEBUSCH 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.05.002397-2 PROT: 05/12/2008 

CLASSE : 00240 - ACAO PENAL 

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. CAROLINE ROCHA QUEIROZ 

REU: ANDRE OTIMAR DAL LAGO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.05.002398-4 PROT: 05/12/2008 

CLASSE : 00240 - ACAO PENAL 

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. CAROLINE ROCHA QUEIROZ 

REU: ANDRE DA SILVA BONILHA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.05.002399-6 PROT: 05/12/2008 

CLASSE : 00240 - ACAO PENAL 

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. CAROLINE ROCHA QUEIROZ 

REU: ANDRE CORAZZA 
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VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.05.002400-9 PROT: 05/12/2008 

CLASSE : 00240 - ACAO PENAL 

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. CAROLINE ROCHA QUEIROZ 

REU: ANDRE CEVILA GARCIA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.05.002401-0 PROT: 05/12/2008 

CLASSE : 00240 - ACAO PENAL 

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. CAROLINE ROCHA QUEIROZ 

REU: ANDRE BELIDO VEIGA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.05.002402-2 PROT: 05/12/2008 

CLASSE : 00240 - ACAO PENAL 

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. CAROLINE ROCHA QUEIROZ 

REU: ANDERSON NEVES SILVA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.05.002403-4 PROT: 05/12/2008 

CLASSE : 00240 - ACAO PENAL 

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. CAROLINE ROCHA QUEIROZ 

REU: ANDERSON FRAZAO PIRES 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.05.002404-6 PROT: 05/12/2008 

CLASSE : 00240 - ACAO PENAL 

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. CAROLINE ROCHA QUEIROZ 

REU: VICENTE CARRA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.05.002405-8 PROT: 05/12/2008 

CLASSE : 00240 - ACAO PENAL 

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. CAROLINE ROCHA QUEIROZ 

REU: VITOR HUGO DE ALMEIDA BARROS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.05.002406-0 PROT: 05/12/2008 

CLASSE : 00240 - ACAO PENAL 

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. CAROLINE ROCHA QUEIROZ 

REU: WAGNER JOSE GARCIA PEDROSO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.05.002407-1 PROT: 05/12/2008 

CLASSE : 00240 - ACAO PENAL 

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. CAROLINE ROCHA QUEIROZ 

REU: WALDINEI BISPO DE LIMA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.05.002408-3 PROT: 05/12/2008 

CLASSE : 00240 - ACAO PENAL 

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. CAROLINE ROCHA QUEIROZ 

REU: WALDIR LIMA 
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VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.05.002409-5 PROT: 05/12/2008 

CLASSE : 00240 - ACAO PENAL 

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. CAROLINE ROCHA QUEIROZ 

REU: WILSON DE BARROS ORTIZ JUNIOR 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.05.002410-1 PROT: 05/12/2008 

CLASSE : 00240 - ACAO PENAL 

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. CAROLINE ROCHA QUEIROZ 

REU: ADELCIO NAVA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.05.002411-3 PROT: 05/12/2008 

CLASSE : 00240 - ACAO PENAL 

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. CAROLINE ROCHA QUEIROZ 

REU: ADRIANO PAULO HENSEL 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.05.002412-5 PROT: 05/12/2008 

CLASSE : 00240 - ACAO PENAL 

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. CAROLINE ROCHA QUEIROZ 

REU: AILTON BERNARDO DE LIMA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.05.002413-7 PROT: 05/12/2008 

CLASSE : 00240 - ACAO PENAL 

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. CAROLINE ROCHA QUEIROZ 

REU: ALBERTO DORETO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.05.002414-9 PROT: 05/12/2008 

CLASSE : 00240 - ACAO PENAL 

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. CAROLINE ROCHA QUEIROZ 

REU: ALBERTO MORAES GARCIA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.05.002415-0 PROT: 05/12/2008 

CLASSE : 00240 - ACAO PENAL 

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. CAROLINE ROCHA QUEIROZ 

REU: ALCI DE SOUZA ARAUJO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.05.002416-2 PROT: 05/12/2008 

CLASSE : 00240 - ACAO PENAL 

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. CAROLINE ROCHA QUEIROZ 

REU: ALDIR SUEL DE MELO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.05.002418-6 PROT: 05/12/2008 

CLASSE : 00240 - ACAO PENAL 

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. CAROLINE ROCHA QUEIROZ 

REU: ALENCAR TEIXEIRA DA COSTA 
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VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.05.002419-8 PROT: 05/12/2008 

CLASSE : 00240 - ACAO PENAL 

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. CAROLINE ROCHA QUEIROZ 

REU: ALESSANDRO FERREIRA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.05.002420-4 PROT: 05/12/2008 

CLASSE : 00240 - ACAO PENAL 

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. CAROLINE ROCHA QUEIROZ 

REU: ALEXANDRE FELBINGER COSSU DE VASCONCELOS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.05.002421-6 PROT: 05/12/2008 

CLASSE : 00240 - ACAO PENAL 

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. CAROLINE ROCHA QUEIROZ 

REU: ALEXANDRE NASCIMENTO GOUVEA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.05.002422-8 PROT: 05/12/2008 

CLASSE : 00240 - ACAO PENAL 

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. CAROLINE ROCHA QUEIROZ 

REU: ALEXANDRE PEREIRA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.05.002423-0 PROT: 05/12/2008 

CLASSE : 00240 - ACAO PENAL 

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. CAROLINE ROCHA QUEIROZ 

REU: ALTINO SEBASTIAO DA SILVA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.05.002424-1 PROT: 05/12/2008 

CLASSE : 00240 - ACAO PENAL 

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. CAROLINE ROCHA QUEIROZ 

REU: ALVARO LEAL BOICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.05.002425-3 PROT: 05/12/2008 

CLASSE : 00240 - ACAO PENAL 

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. CAROLINE ROCHA QUEIROZ 

REU: AMARILDO DA LUZ GONCALVES 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.05.002426-5 PROT: 05/12/2008 

CLASSE : 00240 - ACAO PENAL 

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. CAROLINE ROCHA QUEIROZ 

REU: ANA CLAUDIA DE SOUZA OLIVEIRA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.05.002427-7 PROT: 05/12/2008 

CLASSE : 00240 - ACAO PENAL 

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. CAROLINE ROCHA QUEIROZ 

REU: ANALIA JOSE DE SOUZA 
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VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000041 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000041 

 

 

PONTA PORA, 27/02/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE COXIM 

1A VARA DE COXIM 

 

 

PORTARIA Nº 07/2009-SE01 

 

O Doutor FERNÃO POMPÊO DE CAMARGO, Excelentíssimo Senhor Juiz Federal da 1ª Vara Federal de Coxim - 7ª 

Subseção Judiciária do Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais e regulamentares; 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 109 da Portaria Administrativa Consolidada n. 291/2008-DFOR, que delega 

competência aos Juízes da Varas da Seção Judiciária do Estado de Mato Grosso do Sul para expedição de Portaria de 

concessão, alteração e interrupção de férias; 

 

CONSIDERANDO que o servidor MARCOS ANTONIO FERREIRA DE CASTRO, Analista Judiciário, RF 5175, 

estará em gozo de férias no período de 02.03.2009 a 20.03.2009;  

 

R E S O L V E : 

 

I - DESIGNAR a servidora ILKA DE SOUSA DUARTE, Técnico Judiciário, RF 6265, para, sem prejuízo de suas 

funções, substituir o aludido servidor no cargo de Diretor de Secretaria (CJ-3), no período de 02.03.2009 a 20.03.2009; 

II - ENCAMINHE-SE cópia desta à Diretoria do Foro para ciência e providências cabíveis. 

 

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE. 

Coxim, MS, 27 de fevereiro de 2009. 

 

 

Fernão Pompêo de Camargo  

Juiz Federal 

 

 

  

JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS 

PUBLICAÇÕES JUDICIAIS II 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO PAULO 
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SÃO PAULO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO  
 

EXPEDIENTE N.° 0296/2009 

LOTE Nº 18415/2009 

 

2004.61.84.015649-8 - MARIA MADALENA AGATTI GAMBAROTTO E OUTRO (ADV. SP180379 - 

EDUARDO AUGUSTO FELLI); JOSE GAMBAROTTO(ADV. SP162864-LUCIANO JESUS CARAM) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista que até o momento não consta nos autos 

virtuais a anexação de ofício em cumprimento a obrigação de fazer, oficie-se ao INSS, na pessoa do Chefe de Serviço 

da 

Unidade Avançada de Atendimento do INSS em São Paulo, o Senhor Sergio Jackson Fava, para que, no prazo de 48 

(quarenta e oito) horas), sob pena de crime de desobediência à ordem judicial, cumpra com a obrigação de fazer 

determinada na r. sentença, confirmada pelo v. acórdão, e implante a tutela, de forma definitiva, nos termos da 

condenação, em razão da ocorrência do trânsito em julgado. Oficie-se. Cumpra-se com urgência. Intime-se. 

 

2004.61.84.063934-5 - LINDALVA VENANCIO DE MOURA (ADV. SP023909 - ANTONIO CACERES DIAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista que os atrasados calculados 

neste 

feito ultrapassam o limite de 60 salários mínimos, determino a intimação da parte autora para manifestação, no prazo de 

30 

(trinta) dias, acerca do recebimento por meio de ofício precatório ou por requisição de pequeno valor. Decorrido o prazo 

de 30 (trinta) dias sem manifestação, arquivem-se. Intimem-se. 

 

2004.61.84.066178-8 - JOAO BATISTA DA PALMA (ADV. SP244122 - DANIELA CRISTINA FARIA e ADV. 

SP260140 - 

FLÁVIA LOPES DE FARIA FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Verifico 

que até a presente data não foi juntado aos autos, o processo administrativo relativo ao benefício de auxílio doença do 

autor, apesar do réu ter sido devidamente intimado da decisão proferida anteriormente por este Juízo. Dessa forma, 

expeça mandado de busca e apreensão ao INSS, para que apresente imediatamente o processo administrativo nº 

31/123.463.859-0, instruindo-se o mandado com a cópia desta decisão, bem como da decisão proferida em 13/11/2008 

por este Juízo. É necessário ainda que o INSS informe o motivo do não pagamento dos salários de beneficio do auxilio 

doença NB 31/123.463.859-0 referente ao período de 01.01.2003 a 17.09.2003. Após, aguarde-se a data agendada para 

a realização da audiência de Instrução e Julgamento. Intimem-se. 

 

2004.61.84.091175-6 - ANTONIO GARCIA (ADV. SP245021 - SUELI GONÇALVES RIBEIRO PATTINI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Analisando os autos, verifico que no caso em tela a 

requerente 

provou sua qualidade de dependente da pensão por morte do autor, tendo, portanto, o direito de receber os valores 

reconhecidos na sentença transitada em julgado, que não foram percebidos por ele em vida. Ante o exposto, defiro o 

pedido de habilitação de Antonia Maschio Garcia, inscrita no cadastro de pessoas físicas sob o nº. 181.481.268-79, na 

qualidade de dependente do autor falecido nos termos do artigo 112 da Lei 8213/91, conforme requerido em petição 

acostada aos autos e devidamente instruída da documentação necessária e indefiro o pedido de Edvaldo José Garcia e 

Edmilson Antonio Claret Garcia pelos fundamentos acima expostos. Expeça-se o necessário para o levantamento do 

montante apurado a título de atrasados. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2004.61.84.131665-5 - MARIA JOVELINA DE JESUS SANTOS E OUTRO (ADV. SP134945 - ROGERIO SOARES 

DA 

SILVA); MARIA DE LOURDES SOARES(ADV. SP134945-ROGERIO SOARES DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Defiro a dilação requerida pelo prazo de 30 (trinta) dias. Int. 

 

2004.61.84.187458-5 - DUILIO CHEMELLO (ADV. SP197641 - CLAUDIO ALBERTO PAVANI) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista que até o momento não consta nos autos virtuais a 
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anexação de ofício em cumprimento a obrigação de fazer, oficie-se ao INSS, na pessoa do Chefe de Serviço da Unidade 

Avançada de Atendimento do INSS em São Paulo, o Senhor Sergio Jackson Fava, para que, no prazo de 48 (quarenta e 

oito) horas), sob pena de crime de desobediência à ordem judicial, cumpra com a obrigação de fazer determinada na r. 

sentença e implante a tutela, de forma definitiva, nos termos da condenação, em razão da ocorrência do trânsito em 

julgado. Oficie-se. Cumpra-se com urgência. Intime-se. 

 

2004.61.84.225710-5 - ALBERTO JAIR GRIFO ROCHA (ADV. SP211430 - REGINALDO RAMOS DE OLIVEIRA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Manifeste-se o autor acerca do parecer 

contábil 

anexado em 12/01/2009, intimando-se-o a comprovar a existência de salários de contribuição no período pretendido, no 

prazo de 10 dias. Nada sendo requerido, arquivem-se, com as formalidades de estilo. 

 

2004.61.84.245213-3 - ANITA DE SOUZA FERREIRA (ADV. SP140189 - GHAIO CESAR DE CASTRO LIMA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Indefiro o pedido formulado em petição 

anexada 

aos autos virtuais tendo em vista a opção da autora conforme se observa das petições juntadas aos autos em 14.09.2004 

e 18.02.2005. Intime-se. Após, diante do exaurimento da prestação jurisdicional, arquive-se o feito. 

 

2004.61.84.250620-8 - JOSE TORQUATO (ADV. SP104812 - RODRIGO CARAM MARCOS GARCIA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Diante da certidão anexada aos autos, informando a 

devolução 

da inicial e dos documentos que a instruíram ao patrono da causa, intime-se a parte autora para que apresente a cópia 

protocolada da petição inicial, no prazo de 20 dias. Int. 

 

2004.61.84.272030-9 - ELIANA CERVADIO E OUTRO (ADV. SP162594 - ELIANA CERVÁDIO); OSVALDO 

CERVADIO 

(ADV. SP162594-ELIANA CERVÁDIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Diante da 

habilitação da herdeira do autor no presente feito e considerando que o Instituto-réu até a presente data não apresentou 

os cálculos conforme sentença determino: remetam-se os autos à Contadoria Judicial para que elabore os cálculos 

devido 

a título de atrasados, conforme condenação em sentença, até a data do óbito da autora. Com a elaboração dos cálculos, 

manifestem-se as partes no prazo improrrogável de 20(vinte) dias, sob pena de preclusão. Decorrido o prazo, tornem 

conclusos. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2004.61.84.357927-0 - ELIZA DA SILVA (ADV. SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Manifeste-se a CEF no prazo de 

15(quinze) dias, 

apresentando os extratos dos créditos efetuados na conta de FGTS conforme requerido pelo autor. Int. 

 

2004.61.84.358107-0 - ESTEVAO PEREIRA (ADV. SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Manifeste-se a CEF no prazo de 

15(quinze) dias, 

apresentando os extratos dos créditos efetuados na conta de FGTS conforme requerido pelo autor. Int. 

 

2004.61.84.358843-9 - ANTONIO ZANETIN (ADV. SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Manifeste-se a CEF no prazo de 

15(quinze) dias, 

apresentando os extratos dos créditos efetuados na conta de FGTS conforme requerido pelo autor. Int. 

 

2004.61.84.359169-4 - ANTONIO DE AGOSTINO (ADV. SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Intime-se a CEF a 

apresentar, no 

prazo de 15 (quinze) dias, prova dos créditos efetuados na conta de FGTS do autor. Int. 

 

2004.61.84.359198-0 - BENEDITO DURAN (ADV. SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO) X CAIXA 

ECONÔMICA 
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FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Manifeste-se a CEF no prazo de 15 

(quinze) 

dias, apresentando os extratos dos créditos efetuados na conta de FGTS conforme requerido pelo autor, tendo em vista a 

insuficiência de dados apresentados na petição e documentos anexados aos autos em 06/12/2007. Int. 

 

2004.61.84.407219-4 - MARIA ANTONIA BOTAO DE TOLEDO (ADV. SP123226 - MARCOS TAVARES DE 

ALMEIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Diante da certidão anexada aos autos, 

informando 

a devolução da inicial e dos documentos que a instruíram ao patrono da causa, intime-se a parte autora para que 

apresente a cópia protocolada da petição inicial, no prazo de 20 dias. 

Int. 

 

2004.61.84.411254-4 - NEHEMIAS ALMEIDA (ADV. SP208436 - PATRICIA CONCEIÇAO MORAIS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Da análise dos autos, verifico que a r. Decisão de n.º 

44481/2007 contou com erro material, sendo certo que onde constou Contadoria, deveria ter constado Autarquia-ré. 

Não 

há amparo legal para, por demora imputada ao judiciário, e no presente caso se entende contadoria Judicial, imputar ao 

réu o ônus. Do exposto indefiro o pedido da parte autora. Outrossim, verifico que o INSS não foi intimado da decisão 

anterior, tampouco para manifestação dos cálculos apresentados pela contadoria deste juízo, razão pela qual abro novo 

prazo para manifestação das partes quanto ao parecer anexado aos autos de 20 (vinte) dias. Decorrido o prazo, tornem 

conclusos. Intimem-se. 

 

2004.61.84.445356-6 - ANTONIO GUILHERME DE CARVALHO (ADV. SP198158 - EDSON MACHADO 

FILGUEIRAS 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Analisando os autos, verifico 

que no 

caso em tela a requerente provou sua qualidade de dependente da pensão por morte do autor, tendo, portanto, o direito 

de receber os valores reconhecidos na sentença transitada em julgado, que não foram percebidos por ele em vida. Ante o 

exposto, defiro o pedido de habilitação de Nadir Romanhole de Carvalho, inscrita no cadastro de pessoas físicas sob o 

nº. 

247.264.862-68, na qualidade de dependente do autor falecido nos termos do artigo 112 da Lei 8213/91, conforme 

requerido em petição acostada aos autos e devidamente instruída da documentação necessária. Expeça-se o necessário 

para o levantamento do montante apurado a título de atrasados. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2004.61.84.465747-0 - AUZANO RISSO (ADV. SP050099 - ADAUTO CORREA MARTINS) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o parecer da Douta Contadoria, dê-se ciência às partes 

e, 

ato contínuo, baixa findo, uma vez que reconheço que foi cumprida a obrigação de fazer. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2004.61.84.486335-5 - LUIGI SALZANO (ADV. SP087645 - CACILDA VILA BREVILERI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Petição de 25.09.2008: - A parte autora impugna os cálculos do INSS, 

porém 

não traz nenhum dado concreto a embasar suas alegações, uma vez que seu inconformismo não vem instruído com os 

cálculos demonstrativos do valor que entende devido, não se prestando, para este fim, meras alegações. Ademais, vale 

lembrar que a sentença transitada em julgado restringe-se à aplicação do índice de 39,67% referente ao IRSM de 

fevereiro de 1994, sendo absolutamente estranha ao processo a pretensão de pagamento do complemento positivo, haja 

vista que o INSS atualizou a renda mensal da parte autora, conforme descrito na fase processual nº 10: 

"RECEBIMENTO 

COM CÁLCULO (6301000007/2008) - NB 0681371773 - EM 26/03/2008 - DATA CALC: 30/11/2004 - VLR 

ATRASADO: 

R$ 24181,30 - VLR RM ATUAL: R$ 2031,60" exatamente no mês em que a sentença foi prolatada, ou seja, novembro 

de 

2004. Observo, por fim, que com o levantamento do valor depositado operou-se a preclusão consumativa do ato, 

conforme se comprova nas fases processuais nº 13 e 14: "REQUISIÇÃO DE PAGAMENTO DO VALOR DA 

CONDENAÇÃO - RPV TOTAL Nº 20080012903R - REQUISITADO P/ (REQ.) LUIGI SALZANO - PROPOSTA 

7/2008 - 

VALOR LIBERADO EM 08/08/2008 PARA AGENDAMENTO" e "REQUISIÇÃO DE PAGAMENTO PEQUENO 

VALOR 

PAGA - EM 05/08/2008", respectivamente. Posto isto, dê-se ciência à parte autora. Após, ao arquivo. 
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Cumpra-se. Intime-se. 

 

2004.61.84.494399-5 - PEDRO MARINHO DE SOUZA (ADV. SP171680 - GRAZIELA GONÇALVES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Petição de 01.12..2008: - A parte autora impugna os 

cálculos 

do INSS, porém não traz nenhum dado concreto a embasar suas alegações, uma vez que seu inconformismo não vem 

instruído com os cálculos demonstrativos do valor que entende devido, não se prestando, para este fim, meras 

alegações. 

Ademais, vale lembrar que a sentença transitada em julgado restringe-se à aplicação do índice de 39,67 referente ao 

IRSM de fevereiro de 1994, sendo absolutamente estranha ao processo a pretensão de pagamento do complemento 

positivo, haja vista que o INSS atualizou a renda mensal da parte autora, conforme descrito no Ofício Nº 373/2007- 

APSADJSTI, de 13 de janeiro de 2008, protocolizado em 13.02.2008, através do qual informou o cumprimento da 

sentença, com a revisão do benefício do autor a partir da competência 11/2004, exatamente no mês subseqüente em 

que a sentença foi prolatada, ou seja, outubro de 2004, além do que o documento acostado aos autos nesta data, 

20.02.2009 (RELAÇÃO DE CRÉDITOS, página 5, linha 8, colunas 4 e 8/9), corrobora com a informação de que o 

complemento positivo foi devidamente pago pelo INSS. Observo, por fim, que com a opção feita pela parte autora do 

recebimento dos atrasados pela via do precatório, cujo valor foi solicitado e já se encontra disponibilizado para o 

agendamento do valor depositado junto à Caixa Econômica federal, conforme se verifica pela fase processual nº 17" 

REQUISIÇÃO DE PAGAMENTO DO VALOR DA CONDENAÇÃO - PRC TOTAL Nº 20080012267R - 

REQUISITADO P/ 

(REQ.) PEDRO MARINHO DE SOUZA - PROPOSTA 2009 - VALOR LIBERADO EM 04/02/2009 PARA 

AGENDAMENTO", operou-se a preclusão consumativa do ato. Posto isto, dê-se ciência à parte autora para que 

requeira 

o que entender de direito no prazo de 10 (dez) dias . No silêncio, ao arquivo. Cumpra-se. Intime-se. 

 

2004.61.84.496080-4 - ODAIR CORVINI (ADV. SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Manifeste-se a CEF sobre a impugnação, 

no 

prazo de 15 (quinze) dias, e apresente extratos das contas, bem como prova dos créditos efetuados na conta de FGTS do 

autor. Int. 

 

2004.61.84.526218-5 - JOSE FRANCISCO DE SIQUEIRA (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Analisando os autos, verifico que no caso 

em tela 

não há dependentes habilitados à pensão por morte conforme se depreende da carta de inexistência de dependentes 

fornecida pela Autarquia-Ré. Todavia, em razão da complexidade do pedido de habilitação, tendo em vista o grau de 

parentesco dos requerentes e a impossibilidade de aferição de possível existência de outros herdeiros de diferentes 

graus, 

faz-se necessário o ingresso com processo de inventário junto à Vara da Família e Sucessões, não sendo este o foro 

competente para habilitações de maior complexidade, uma vez que a esse é possível, inclusive, citação por edital. 

Determino o sobrestamento do feito por 90 (noventa) dias, para que os requerentes providenciem o inventário dos 

valores 

apurados neste processo, ainda que este seja o único bem do falecido devendo, realizada a diligência, juntar aos autos o 

termo de inventariança, para que a análise possa ser feita em nome do inventariante a quem incube a administração dos 

bens deixados pela falecida até a devida partilha. Decorrido o prazo sem manifestação, oficie-se o Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região para que proceda ao estorno dos valores depositados junto à Caixa Econômica Federal 

para este processo e, após, arquive-se. Com a juntada do termo de inventariança, voltem conclusos. Intime-se e cumpra- 

se. 

 

2004.61.84.536397-4 - NEDYR TEREZINHA CREVELONE SIMOES (ADV. SP184267 - ALESSANDRA ARAÚJO 

DE 

SIMONE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "A atualização monetária do 

período 

correspondente entre a data do cálculo e o efetivo pagamento é de competência legal do Egrégio Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região e o índice de aplicação utilizado pelo Tribunal também está instituído em lei. Diante do exposto, 

INDEFIRO o requerido pela parte autora. Intime-se. Após, diante do exaurimento da prestação jurisdicional, arquive-se 

o 

processo. 

 

2004.61.84.554539-0 - DIOGO BARRANQUEIRA FRANCO (ADV. SP095530 - CELSO APARECIDO CARBONI e 

ADV. 
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SP201715 - LUCIANA TEIXEIRA RANDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

"Analisando os autos, verifico que no caso em tela a requerente provou sua qualidade de dependente da pensão por 

morte do autor, tendo, portanto, o direito de receber os valores reconhecidos na sentença transitada em julgado, que não 

foram percebidos por ele em vida. Ante o exposto, defiro o pedido de habilitação de Laura Farina Franco, inscrita no 

cadastro de pessoas físicas sob o nº. 334.022.738-10, na qualidade de dependente do autor falecido nos termos do artigo 

112 da Lei 8213/91, conforme requerido em petição acostada aos autos e devidamente instruída da documentação 

necessária. Expeça-se o necessário para o levantamento do montante apurado a título de atrasados. Intime-se. Cumpra- 

se. 

 

2004.61.84.587395-2 - MARIA JOSE LIMEIRA (ADV. SP182167 - EDUARDO MANGA JACOB) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Diante da petição anexada aos autos, informando que até a 

presente data o INSS não efetuou o pagamento do denominado "complemento positivo", determino que seja oficiado o 

Instituto-réu para que, no prazo de 30 (trinta) dias, cumpre ou comprove que cumpriu a obrigação de fazer quanto às 

diferenças devidas entre a data da prolação da sentença (09/05) até a data da concessão do benefício em razão da 

tutela antecipada (ago/06), isto é, o pagamento do complemento positivo em via administrativa. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2005.63.01.005558-0 - RAIMUNDO NONATO SANTOS FILHO (ADV. SP104812 - RODRIGO CARAM MARCOS 

GARCIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Manifeste-se a 

CEF sobre o pedido da parte autora, no prazo de 30 dias. Após, voltem conclusos. Int 

 

2005.63.01.006302-2 - VALDEMAR TOMAS DE AQUINO (ADV. SP130874 - TATIANA DOS SANTOS 

CAMARDELLA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "1.A vista das 

alegações 

contidas nas petições anexadas pelas partes sobre o cumprimento da obrigação, concedo prazo suplementar, comum, de 

10 dias para que ambas apresentem documentos comprovando suas alegações, incluindo cópia de extratos do período 

demandado, dos extratos demonstrando o alegado estorno, peças do aludido processo judicial e outros que entendam 

necessários a plena demonstração do direito alegado. 2.Anexados os documentos, remetam-se os autos à Contadoria 

para 

parecer. 3.Com a vinda dos cálculos, manifestem-se as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, independentemente de nova 

intimação. Oportunamente, conclusos. Int. Cumpra-se. 

 

2005.63.01.008800-6 - JUVENAL GUIMARAES (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Analisando os autos, verifico que no caso 

em tela 

não foram apresentados os seguintes documentos necessários para a apreciação do pedido: 1) cópia legível do cartão do 

CPF da requerente. Diante do exposto, determino: a) Intimação dos interessados para providenciar, no prazo de 10 (dez) 

dias, a juntada dos documentos acima mencionados sob pena de arquivamento do feito. b) Com a complementação dos 

documentos, voltem conclusos. Decorrido o prazo sem cumprimento do determinado, oficie-se o Egrégio Tribunal 

Regional 

Federal da 3ª Região para que proceda ao estorno dos valores depositados junto à Caixa Econômica Federal para este 

processo e, após, arquivem-se. c) Intime-se e cumpra-se. 

 

2005.63.01.008878-0 - IZABEL GARCIA ANHAIA (ADV. SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Manifeste-se a parte 

autora, no 

prazo de 10(dez) dias, sobre a petição e documentos apresentados pela Caixa Econômica Federal anexados aos autos em 

04/09/2008. Decorrido o prazo sem manifestação ou com a concordância da parte autora, arquivem-se os autos. 

Intimem- 

se. 

 

2005.63.01.010554-5 - LUIZ ANTONIO DE JESUS (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Analisando os autos, verifico que no caso 

em 

tela a requerente provou sua qualidade de dependente da pensão por morte do autor, tendo, portanto, o direito de receber 

os valores reconhecidos na sentença transitada em julgado, que não foram percebidos por ele em vida. Ante o exposto, 

defiro o pedido de habilitação de Lourdes Teixeira dos Santos de Jesus, inscrita no cadastro de pessoas físicas sob o nº. 

077.573.908-18, na qualidade de dependente do autor falecido nos termos do artigo 112 da Lei 8213/91, conforme 
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requerido em petição acostada aos autos e devidamente instruída da documentação necessária. Expeça-se o necessário 

para o levantamento do montante apurado a título de atrasados. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2005.63.01.014783-7 - JOVELINA SERAFINA DE JESUS LEITE (ADV. SP210124A - OTHON ACCIOLY 

RODRIGUES 

DA COSTA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando que 

ofício n.º 

1210 de 13.02.2008 expedido ao Juízo da 3ª Vara da Comarca de Vicente de Carvalho não foi respondido até a presente 

data, expeça-se novo ofício para que encaminhe cópia da inicial, sentença, acórdão e certidão de trânsito em julgado do 

processo em que figura Jovelina Serafina de Jesus Leite, CPF n.º 062.146.848-25. Cumpra-se. Int. 

 

2005.63.01.019301-0 - CICERO DE CASTRO (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Analisando os autos, verifico que no caso 

em tela 

a requerente provou sua qualidade de dependente da pensão por morte do autor, tendo, portanto, o direito de receber os 

valores reconhecidos na sentença transitada em julgado, que não foram percebidos por ele em vida. Ante o exposto, 

defiro o pedido de habilitação de Jucemara de Castro, inscrita no cadastro de pessoas físicas sob o nº. 150.677.648-56, 

na qualidade de dependente do autor falecido nos termos do artigo 112 da Lei 8213/91, conforme requerido em petição 

acostada aos autos e devidamente instruída da documentação necessária e indefiro o pedido de Ivanete Aparecida de 

Castro Schiavoni e Delamar de Castro pelos fundamentos acima expostos. Expeça-se o necessário para o levantamento 

do montante apurado a título de atrasados. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2005.63.01.025087-9 - JOSE DA GUIA SANTOS (ADV. SP231111 - JOSE AMERICO DA SILVA BARBOZA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Diante da petição 

instruída com 

extratos em que a CEF alega o cumprimento da obrigação, dê-se ciência à parte autora. Decorrido prazo de 10 (dez) 

dias, 

sem manifestação arquivem-se os autos, observando as formalidades de praxe. Cumpra-se. 

 

2005.63.01.026988-8 - JOSE APARECIDO DOS SANTOS (ADV. SP171257 - PAULA MARIA FERREIRA DE 

CASTRO 

LIMA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Intime-se/oficie-se 

à CEF para que cumpra a decisão judicial Nr: 6301032832/2008. Com a anexação da documentação pela CEF, 

manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 dias. Decorrido o prazo, comprovado o cumprimento da CEF e não havendo 

impugnação do(a) demandante, remetam-se ao arquivo. Intimem-se as partes. 

 

2005.63.01.038637-6 - ADMIR DIAS (ADV. SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista que até o momento não consta nos autos virtuais a anexação 

de ofício em cumprimento a obrigação de fazer, oficie-se ao INSS, na pessoa do Chefe de Serviço da Unidade 

Avançada 

de Atendimento do INSS em São Paulo, o Senhor Sergio Jackson Fava, para que, no prazo de 10 dias, sob pena de 

responsabilidade criminal e administrativa, cumpra com a obrigação de fazer determinada na r. sentença, confirmada 

pelo 

v. acórdão, e implante a tutela, de forma definitiva, nos termos da condenação, em razão da ocorrência do trânsito em 

julgado. Oficie-se. Cumpra-se com urgência. Intime-se. 

 

2005.63.01.041013-5 - ARCILIA DA SILVA SANTOS (ADV. SP123226 - MARCOS TAVARES DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Analisando os autos, verifico que no caso 

em tela 

não há dependentes habilitados à pensão por morte conforme se depreende da carta de inexistência de dependentes 

fornecida pela Autarquia-ré. Assim, tendo os requerentes comprovado suas qualidades de herdeiros do autor, têm direito 

ao recebimento dos valores reconhecidos na sentença transitada em julgado, que não foram percebidos por ele em vida. 

Com efeito, defiro o pedido de habilitação de Euridice Aparecida dos Santos CPF 021.738.108-12 e Afonso Gabriel dos 

Santos CPF 014.113.028-85, na qualidade de sucessoras do autor falecido, nos termos do artigo 112 da Lei 8213/91 

combinado com o artigo 1060 do CPC vigente, conforme requerido em petição acostada aos autos e devidamente 

instruída da documentação necessária. Considerando que o montante apurado a título de atrasados encontra-se 

depositado na Caixa Econômica Federal, oficie-se à Caixa Econômica Federal para que libere o referido numerário, na 

proporção de 1/2 do valor depositado, a cada herdeiro(a) habilitado(a). Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2005.63.01.047490-3 - MARIA VIRGINIA GIAO (ADV. SP016026 - ROBERTO GAUDIO) X INSTITUTO 
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NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Observo que foi concedido prazo para que a parte autora apresentasse 

demonstrativo de cálculos quando da concessão do benefício previdenciário, porém apresentou apenas a carta de 

concessão de referido benefício. Assim, concedo o prazo derradeiro de 10 (dez) dias para cumprimento da decisão, 

sob pena de extinção do feito sem julgamento de mérito. Int. 

 

2005.63.01.049944-4 - NATALIA BRIZA DE GOYAS (ADV. SP080019 - ROBERTO JOAO GENTA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Analisando os autos, verifico que no caso em tela não há 

dependentes habilitados à pensão por morte conforme se depreende da carta de inexistência de dependentes fornecida 

pela Autarquia-ré. Assim, tendo os requerentes comprovado suas qualidades de herdeiros do autor, têm direito ao 

recebimento dos valores reconhecidos na sentença transitada em julgado, que não foram percebidos por ele em vida. 

Com 

efeito, defiro o pedido de habilitação de Jeny Sales Silva CPF 005.576.138-09, Jacira de Sales CPF 037.598.118-76 e 

Alice Miletic CPF 118.440.768-14, na qualidade de sucessoras do autor falecido, nos termos do artigo 112 da Lei 

8213/91 

combinado com o artigo 1060 do CPC vigente, conforme requerido em petição acostada aos autos e devidamente 

instruída da documentação necessária. Considerando que o montante apurado a título de atrasados encontra-se 

depositado na Caixa Econômica Federal, oficie-se à Caixa Econômica Federal para que libere o referido numerário, na 

proporção de 1/3 do valor depositado, a cada herdeiro(a) habilitado(a). Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2005.63.01.075559-0 - SIMIAO DE SOUSA (ADV. SP110899 - WALTER ANTONIO DE SOUZA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Dê-se ciência ao autor da manifestação 

da CEF 

anexada aos autos em 23/06/2008. Após, dê-se baixa findo nos autos. Int. 

 

2005.63.01.114919-2 - JOSEPHINA SARTORATO CONILIO (ADV. SP210124A - OTHON ACCIOLY 

RODRIGUES DA 

COSTA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Analisando os autos, 

verifico que 

no caso em tela não há dependentes habilitados à pensão por morte conforme se depreende da carta de inexistência de 

dependentes fornecida pela Autarquia-ré. Assim, tendo os requerentes comprovado suas qualidades de herdeiros do 

autor, 

têm direito ao recebimento dos valores reconhecidos na sentença transitada em julgado, que não foram percebidos por 

ele 

em vida. Com efeito, defiro o pedido de habilitação de Valdecir Conilio CPF 771.793.828-68 e Valdenei Sartorato 

Conilio 

CPF 273.004.988-68, na qualidade de sucessores do autor falecido, nos termos do artigo 112 da Lei 8213/91 combinado 

com o artigo 1060 do CPC vigente, conforme requerido em petição acostada aos autos e devidamente instruída da 

documentação necessária. Considerando que o montante apurado a título de atrasados encontra-se depositado na Caixa 

Econômica Federal, oficie-se à Caixa Econômica Federal para que libere o referido numerário, na proporção de 1/2 do 

valor depositado, a cada herdeiro(a) habilitado(a). Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2005.63.01.132380-5 - JOAO PAULO DA SILVA FILHO (ADV. SP079365 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista que até o momento não 

consta 

nos autos virtuais a anexação de ofício em cumprimento a obrigação de fazer, oficie-se ao INSS, na pessoa do Chefe de 

Serviço da Unidade Avançada de Atendimento do INSS em São Paulo, o Senhor Sergio Jackson Fava, para que, no 

prazo de 05 (cinco dias), sob pena de crime de desobediência à ordem judicial, cumpra com a obrigação de fazer 

determinada na r. sentença, conformada pelo v. acórdão, e implante a tutela, de forma definitiva, nos termos da 

condenação, em razão da ocorrência do trânsito em julgado. Oficie-se. Cumpra-se com urgência. Intime- 

se. 

 

2005.63.01.201871-8 - BENEDITA MOTTA DE OLIVEIRA (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE 

PATTO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Defiro o prazo suplementar e 

improrrogável de 60 

(sessenta) dias, requerido em petição acostada aos autos, para a juntada do termo de compromisso de inventariança, 

bem 

como certidão de objeto e pé do inventário. Com a complementação dos documentos, voltem conclusos. Decorrido o 

prazo sem cumprimento do determinado, oficie-se o Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região para que proceda 

ao 
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estorno dos valores depositados junto à Caixa Econômica Federal para este processo e, após, arquive-se. Intime-se. 

 

2005.63.01.203961-8 - NELSON VALEMTIM (ADV. SP105019 - JOSE LAZARO APARECIDO CRUPE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Defiro o prazo suplementar e improrrogável de 60 

(sessenta) 

dias, requerido em petição acostada aos autos, para a juntada dos documentos para análise do pedido de habilitação. 

Com a complementação dos documentos, voltem conclusos. Decorrido o prazo sem cumprimento do determinado, 

oficie- 

se o Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região para que proceda ao estorno dos valores depositados junto à Caixa 

Econômica Federal para este processo e, após, arquive-se. Intime-se. 

 

2005.63.01.242188-4 - HEITOR FERNANDES SERRA (ADV. SP109752 - EDNEI BAPTISTA NOGUEIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Peticiona a Caixa 

Econômica 

Federal no sentido de informar que o autor aderiu à transação extrajudicial nos termos da Lei Complementar 110/01, 

juntando aos autos cópia do Termo de Adesão subscrito pela parte autora. Diante do exposto, manifeste-se o autor no 

prazo de 10(dez) dias, comprovando suas alegações. Silente, ou, no caso de concordância, providencie a Secretaria a 

baixa definitiva dos autos. Intime-se. 

 

2005.63.01.250025-5 - EMY HORI KATO (ADV. SP155932 - RODRIGO SANTOS MARTINEZ) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Em face das informações cadastrais 

anexadas 

pela parte autora em petição, intime-se a CEF para que comprove o cumprimento total da obrigação. Fixo prazo de 10 

dias. 

Com a anexação das informações pela CEF, havendo interesse, manifeste-se a parte autora em 10 (dez) dias. Por 

oportuno, ressalto que questões correlatas ao levantamento do saldo da conta vinculada deverão ser objeto, se for o 

caso, de ação autônoma, nos termos da lei especial, não competindo a este Juízo a expedição de ordem de liberação em 

face do exaurimento do objeto desta demanda. Decorridos os prazos, e não havendo impugnação do(a) demandante, dê- 

se baixa. Intimem-se as partes desta decisão. 

 

2005.63.01.256376-9 - JOSE AGOSTINHO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA e 

ADV. 

SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - 

MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO) : "Nada a deferir em relação a petição anexada pela parte autora, que por meio de seu procurador 

judicial, pretende rediscutir matéria já decidida na sentença e não impugnada tempestivamente na via adequada, ou seja, 

em sede recursal, nos termos da lei processual vigente. Destarte, a vista do trânsito em julgado da sentença, da 

documentação contida nos autos, tenho como realizada correção da conta de FGTS do(a) demandante, nos termos da 

condenação. Dê-se ciência a parte autora e baixa findo. Intime-se. Cumpra-se. 

                                                     

2005.63.01.256632-1 - JORGE BUENO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nada a deferir em 

relação a 

petição anexada pela parte autora, que por meio de seu procurador judicial, pretende rediscutir matéria já decidida na 

sentença e não impugnada tempestivamente na via adequada, ou seja, em sede recursal, nos termos da lei processual 

vigente. Destarte, a vista do trânsito em julgado da sentença, da documentação contida nos autos, tenho como realizada 

correção da conta de FGTS do(a) demandante, nos termos da condenação. Dê-se ciência a parte autora e baixa findo. 

Intime-se. Cumpra-se. 

           

2005.63.01.256914-0 - SATIKO YAJIMA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nada a deferir em 

relação a 

petição anexada pela parte autora, que por meio de seu procurador judicial, pretende rediscutir matéria já decidida na 

sentença e não impugnada tempestivamente na via adequada, ou seja, em sede recursal, nos termos da lei processual 

vigente. Destarte, a vista do trânsito em julgado da sentença, da documentação contida nos autos, tenho como realizada 

correção da conta de FGTS do(a) demandante, nos termos da condenação. Dê-se ciência a parte autora e baixa findo. 

Intime-se. Cumpra-se. 
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2005.63.01.257433-0 - LUZIA APARECIDA ZELANTI (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Nada a deferir 

em relação a petição anexada pela parte autora, que por meio de seu procurador judicial, pretende rediscutir matéria já 

decidida na sentença e não impugnada tempestivamente na via adequada, ou seja, em sede recursal, nos termos da lei 

processual vigente. Destarte, a vista do trânsito em julgado da sentença, da documentação contida nos autos, tenho 

como realizada correção da conta de FGTS do(a) demandante, nos termos da condenação. Dê-se ciência a parte autora 

e baixa findo. Intime-se. Cumpra-se. 

           

2005.63.01.257593-0 - LUIZ CARLOS RAMOS (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "A ré comprovou, 

documentalmente, nos autos a correção da conta vinculada do FGTS com relação aos expurgos inflacionários, por meio 

de acordo, pela LC 110/01 e/ou Lei 10.555/02. Assim, em respeito ao ato jurídico perfeito, não se pode afastar a 

eficácia 

do ajuste, por meio do qual as partes compuseram validamente seus interesses. (...). As questões correlatas à execução 

do acordo e ao levantamento do saldo da conta vinculada deverão ser objeto, se for o caso, de ação autônoma, não 

competindo a este Juízo a expedição de ordem de liberação em face do exaurimento do objeto desta demanda. Ante o 

exposto, arquive-se o feito. Int. 

                                                     

2005.63.01.257665-0 - ORLANDO PINHEIRO DE AZEVEDO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "A 

ré 

comprovou, documentalmente, nos autos a correção da conta vinculada do FGTS com relação aos expurgos 

inflacionários, por meio de acordo, pela LC 110/01 e/ou Lei 10.555/02. Assim, em respeito ao ato jurídico perfeito, não 

se 

pode afastar a eficácia do ajuste, por meio do qual as partes compuseram validamente seus interesses. (...). As questões 

correlatas à execução do acordo e ao levantamento do saldo da conta vinculada deverão ser objeto, se for o caso, de 

ação autônoma, não competindo a este Juízo a expedição de ordem de liberação em face do exaurimento do objeto desta 

demanda. Ante o exposto, arquive-se o feito. Int. 

                                                     

2005.63.01.267826-3 - ANTONIO APARECIDO DE OLIVEIRA (ADV. SP069135 - JOSE FRANCISCO SIQUEIRA 

NETO) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Peticiona a 

Caixa 

Econômica Federal informando que a conta de FGTS da parte autora já foi devidamente corrigida, em razão de outra 

demanda judicial. Assim, manifeste-se a parte autora, em 10 dias. Em caso de discordância, comprove suas alegações 

documentalmente. No silêncio, ou havendo concordância, dê-se baixa nos autos, observadas as formalidades legais. Int. 

 

2005.63.01.267835-4 - EUSTACHIO JOSE DE SOUZA (ADV. SP069135 - JOSE FRANCISCO SIQUEIRA NETO) 

X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Manifeste-se a 

parte 

autora, no prazo de 10(dez) dias, sobre as petições e documentos apresentados pela Caixa Econômica Federal anexados 

aos autos em 15/09/2008 e 22/09/2008. Decorrido o prazo sem manifestação ou com a concordância da parte autora, 

arquivem-se os autos. Intimem-se. 

 

2005.63.01.268611-9 - THEREZA SANTO ANDRE (ADV. SP211735 - CÁSSIA MARTUCCI MELILLO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Analisando os autos, verifico que no caso em tela não 

foram 

apresentados os seguintes documentos necessários para a apreciação do pedido: 1) certidão de existência ou 

inexistência de dependentes habilitados à pensão por morte fornecida pelo próprio INSS (setor benefícios); 2) 

documentos 

pessoais de todos os requerentes, ainda que menores, sendo imprescindível cópia do RG e CPF; 3) Instrumento de 

procuração outorgado por todos os requerentes. Diante do exposto, determino: a) Intimação dos interessados para 

providenciar, no prazo de 60 (sessenta) dias, a juntada dos documentos acima mencionados sob pena de arquivamento 

do feito. b) Com a complementação dos documentos, voltem conclusos. Decorrido o prazo sem cumprimento do 

determinado, oficie-se o Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região para que proceda ao estorno dos valores 

depositados junto à Caixa Econômica Federal para este processo e, após, arquive-se. c) Intime-se e cumpra-se. 

 

2005.63.01.274045-0 - GILZA APARECIDA BALDO PIAI E OUTRO (ADV. SP187942 - ADRIANO MELLEGA); 
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ANTONIO 

BALDO(ADV. SP187942-ADRIANO MELLEGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

"A ação foi julgada procedente e o INSS foi intimado para elaborar os cálculos do benefício revisado e a apuração dos 

valores devidos a título de atrasados. No entanto, o Instituto réu não cumpriu a sentença sob a seguinte justificativa: 

"NB 

cessado sem histórico de pagamento". Contudo, a explicação do INSS não é suficiente para eximi-lo da obrigação de 

apresentar o valor do beneficio revisado e as diferenças devidas. Assim, determino a intimação do INSS para que 

proceda 

a correção no benefício originário e por conseqüência das pensões subseqüentes. Alerto que o não cumprimento da 

sentença, na elaboração do cálculo e a correção das pensões, implicam em responsabilidades de seus servidores, além 

de aplicação de multa. Concedo o prazo improrrogável de 15 (quinze) dias para apresentação das diferenças devidas. 

Intimem-se e cumpra-se. 

 

2005.63.01.280766-0 - LINA CASSETTARI ROSA (ADV. SP208866 - LEO ROBERT PADILHA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Analisando os autos, verifico que no caso em tela não foi 

apresentada a certidão de existência ou inexistência de dependentes habilitados à pensão por morte fornecida pelo 

próprio INSS (setor benefícios). Diante do exposto, determino: a) Intimação dos interessados para providenciar, no 

prazo 

de 30 (trinta) dias, a juntada do documento acima mencionado sob pena de arquivamento do feito. b) Com a 

complementação dos documentos, voltem conclusos. Decorrido o prazo sem cumprimento do determinado, oficie-se o 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região para que proceda ao estorno dos valores depositados junto à Caixa 

Econômica Federal para este processo e, após, arquive-se. c) Intime-se e cumpra-se. 

 

2005.63.01.281413-4 - ANTONIO DABAGUE (ADV. SP062228 - LUIZ CARLOS PRADO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Reitere-se a intimação para o envio dos PAs, sob pena de busca e 

apreensão. 

Int. 

 

2005.63.01.285681-5 - ANT0NIO JOSE RIBEIRO (ADV. SP121952 - SERGIO GONTARCZIK) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Diante da petição instruída com 

documentos em 

que a CEF alega o cumprimento da obrigação, dê-se ciência à parte autora para requerer o que entender de direito no 

prazo de 10 (dez) dias. No silêncio, arquivem-se os autos, observando as formalidades de praxe. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2005.63.01.287813-6 - MIGUEL DEZSA (ADV. SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "As provas servem para conhecimento do Juìzo. Diante do 

não 

cumprimento da Decisão anterior, determino a baixa dos autos. Intime-se. 

 

2005.63.01.291756-7 - SARAH BOLOS CURI (ADV. SP206794 - GLEICE FABIOLA PRESTES CAMARA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Analisando os autos, verifico que no caso em tela o 

requerente 

provou sua qualidade de dependente da pensão por morte da autora, tendo, portanto, o direito de receber os valores 

reconhecidos na sentença transitada em julgado, que não foram percebidos por ela em vida. Ante o exposto, defiro o 

pedido de habilitação de Mario Curi, inscrita no cadastro de pessoas físicas sob o nº. 163.385.298-91, na qualidade de 

dependente da autora falecida nos termos do artigo 112 da Lei 8213/91, conforme requerido em petição acostada aos 

autos e devidamente instruída da documentação necessária. Expeça-se o necessário para o levantamento do montante 

apurado a título de atrasados. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2005.63.01.301809-0 - ANTONIA BAVARO PAVANELLI E OUTRO (ADV. SP187886 - MIRIAN MIRAS 

SANCHES); 

ANTONIO PAVANELLI(ADV. SP187886-MIRIAN MIRAS SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : "Afasto a possibilidade de litispendência ou coisa julgada em relação ao feito apontado no termo 

de 

prevenção, tendo em vista que naquele processo o benefício objeto do pedido é de titularidade de Antonia Bavaro 

Pavanelli, enquanto neste processo o benefício era de titularidade do falecido autor, sucedido por Antonia. Aguarde-se a 

audiência. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/03/2009 918/1409 

2005.63.01.311666-9 - MARIA CONCEICAO SAMPAIO MAIA (ADV. SP173348 - MARCELO VIANNA 

CARDOSO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "O presente feito 

cuida de 

revisão de contrato de mútuo para aquisição da casa própria, cujo valor do financiamento atualizados até julho de 2005 

(data da propositura da ação) importa no valor de R$ R$56.827,44 (cinqüenta e seis mil, oitocentos e vinte e sete reais e 

quarenta e quatro centavos), portanto, acima da alçada deste Juizado para processar e julgar a causa. Destarte, retifico 

de ofício o valor da causa, pelo que DECLARO a incompetência absoluta deste Juizado Especial Federal para processar 

e julgar a causa. Remetam-se os presentes autos ao Juízo de origem (16ª Vara Cível Federal de São Paulo), com as 

nossas homenagens, e no caso de ser outro o entendimento daquele D. Juízo, SUSCITO CONFLITO NEGATIVO DE 

COMPETÊNCIA, nos termos do artigo 118 do Código de Processo Civil, encaminhando-se o presente ao Egrégio 

Superior 

Tribunal de Justiça, nos termos da Súmula 348 do Superior Tribunal de Justiça. Procedam-se às anotações de praxe e 

dê- 

se baixa no feito. Publique-se. Intime-se. 

 

2005.63.01.315848-2 - JOAO LOPES DA COSTA (ADV. SP089782 - DULCE RITA ORLANDO COSTA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Manifeste-se a CEF 

sobre a 

Impugnação aos cálculos por parte do autor. No silêncio, ou no caso de discordância, encaminhem-se os autos à 

Contadoria. Int. 

 

2005.63.01.316211-4 - JOVITA ELIAS DOS SANTOS (ADV. SP171609 - ANNA CAROLINA TAVELLA BUDIM) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Verifico que até a presente data não foi 

juntado 

aos autos, o processo administrativo relativo ao benefício de auxílio doença do autor, apesar do réu ter sido 

devidamente 

intimado da decisão proferida anteriormente por este Juízo. Dessa forma, expeça mandado de busca e apreensão ao 

INSS, para que apresente imediatamente o processo administrativo nº 31/130.312.094-9, instruindo-se o mandado com 

a 

cópia desta decisão, bem como da decisão proferida em 13/11/2008 por este Juízo. Após, aguarde-se a data designada 

para a audiência de Instrução e Julgamento. Intimem-se. 

 

2005.63.01.323797-7 - MARIA DE LOURDES PEREIRA DE OLIVEIRA (ADV. SP060114 - JOAO ALBERTO 

HAUY) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Analisando os autos, verifico que no caso 

em tela 

o requerente provou sua qualidade de dependente da pensão por morte da autora, tendo, portanto, o direito de receber os 

valores reconhecidos na sentença transitada em julgado, que não foram percebidos por ela em vida. Ante o exposto, 

defiro o pedido de habilitação de Danir Antonio de Oliveira, inscrita no cadastro de pessoas físicas sob o nº. 

372.962.248- 

00, na qualidade de dependente da autora falecida nos termos do artigo 112 da Lei 8213/91, conforme requerido em 

petição acostada aos autos e devidamente instruída da documentação necessária e indefiro o pedido de Edenilton Carlos 

de Oliveira, Mario Antonio de Oliveira, Luiza de Lourdes de Oliveira, Roseli Aparecida de Oliveira, Florinda de 

Lourdes de 

Oliveira e Donizete Aparecido de Oliveira pelos fundamentos acima expostos. Expeça-se o necessário para o 

levantamento do montante apurado a título de atrasados. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2005.63.01.335088-5 - ROBERTO TERCETTE (ADV. SP204140 - RITA DE CASSIA THOME) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Diante da ausência de CPF e RG da parte autora nos autos e 

considerando 

que referidos documentos são imprescindíveis para expedição do pagamento dos atrasados, determino que a parte 

autora 

junte, no prazo de 30 (trinta) dias, cópia legível do seu RG e CPF, sob pena de arquivamento do processo. Com a 

juntada 

dos documentos, dê-se normal prosseguimento ao feito. Decorrido o prazo sem cumprimento do determinado, arquive-

se. 

Intime-se. 

 

2005.63.01.341538-7 - DELFHINA DE JESUS ALMEIDA (ADV. SP240454 - MARCOS LUIZ RIGONI JUNIOR e 

ADV. 
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SP210420 - GERSON MOISES MEDEIROS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - 

MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO) : "Diante da petição instruída com extratos em que a CEF alega o cumprimento da obrigação, dê-se 

ciência à parte autora. Decorrido prazo de 10 (dez) dias, sem manifestação arquivem-se os autos, observando as 

formalidades de praxe. Cumpra-se. 

 

2005.63.01.342267-7 - RUBENS MOLA (ADV. SP217499 - JOAREZ BIZERRA DOS SANTOS FILHO e ADV. 

SP093648 

- REINALDO FRANCISCO JULIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP241837 - VICTOR JEN OU e 

ADV. 

SP186018 - MAURO ALEXANDRE PINTO e ADV. SP240963 - JAMIL NAKAD JUNIOR) : "Tendo em vista que a 

Caixa 

Econômica Federal anexou aos autos eletrônicos guia de depósito judicial, dirija-se a parte autora diretamente à 

instituição 

bancária a fim de levantar o montante depositado, nos termos da lei. Após o prazo de 05(cinco) dias, dê-se baixa no 

sistema. Int. 

 

2005.63.01.349893-1 - IARA LEDA SANTUCCI SCHWETER (ADV. SP236871 - MARCELO SANTUCCI 

SCHWETER) X 

BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN E OUTROS ; BANCO UNIBANCO (ADV. ) ; CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105) : "Intime-se a parte autora para que, no prazo de 30 

(trinta) 

dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, comprove sua condição de inventariante ou regularize o 

pólo 

ativo da lide com a inclusão de todos os herdeiros, comprovando documentalmente esta condição. No mesmo prazo, 

traga 

aos autos termo (s) de abertura de conta (s) poupança (s), procedendo à inclusão no pólo ativo da lide do co-titular da (s) 

conta (s) poupança objeto da presente ação. Cumpra-se. 

 

2005.63.01.352107-2 - ALESSANDRO JOSE PISA (ADV. SP193514A - FABIO LUIZ DE QUEIROZ TELLES) X 

UNIÃO 

FEDERAL (PFN) : "Dê-se ciência ao autor sobre a petição e documentos juntados aos autos pela Fazenda Nacional. Na 

hipótese de discordância, aponte a incorreção comprovando-a documentalmente, na forma de memória de cálculos. 

Após 

o prazo de 10(dez) dias, silente, expeça-se Ofício Requisitório. 

Int. 

 

2005.63.01.353337-2 - JOAO REINALDO SANTOS (ADV. SP089782 - DULCE RITA ORLANDO COSTA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Manifeste-se a CEF 

sobre a 

Impugnação aos cálculos por parte do autor. No silêncio, ou no caso de discordância, encaminhem-se os autos à 

Contadoria. Int. 

 

2005.63.01.353646-4 - WILSON DO NASCIMENTO (ADV. SP102024 - DALMIRO FRANCISCO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Cumpra o réu integralmente o julgado, 

no prazo 

de 05(cinco) dias. Int. 

 

2005.63.01.355282-2 - CICERA MARIA SILVA (ADV. SP070376 - CARLOS HENRIQUE DE MATTOS FRANCO) 

X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Diante da inércia 

da CEF, 

intime-se pessoalmente o Procurador Chefe da Caixa Econômica Federal, para que cumpra a decisão proferida em 

22.01.09, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de descumprimento de decisão judicial. Int. 

 

2006.63.01.003576-6 - JEOVA BARRA NOVA DA SILVA (ADV. SP182503 - LUCIANO JULIANO BLANDY) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Para que não paire dúvidas em relação à 

competência em razão da matéria, oficie-se o INSS para que apresente cópia integral do processo administrativo NB 

514.062.716-3, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de busca e apreensão. Com a vinda do processo, tornem os autos 

conclusos. Int. Cumpra-se. 
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2006.63.01.006983-1 - MARIA LEAO DA CUNHA (ADV. SP017573 - ALENCAR NAUL ROSSI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando-se que pendia de exame recurso embargos 

de 

declaração por ocasião do falecimento da autora, e, não havendo, nos presente feito, herdeiros habilitados, julgo 

prejudicado o recurso. Assim, decorrido o o prazo de recurso desta decisão, certifique, a secretaria, o trânsito em 

julgado 

da sentença e arquivem-se os autos. Int. 

 

2006.63.01.008609-9 - SERGIO ROBERTO TARQUIANI E OUTRO (ADV. SP168317 - SAMANTA DE 

OLIVEIRA); VERA 

LUCIA TARQUIANI(ADV. SP168317-SAMANTA DE OLIVEIRA) X BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN 

E OUTRO ; 

NOSSA CAIXA NOSSO BANCO S.A. (ADV. MILTON LUIZ DE MELO SANTOS ) : "Intime-se a parte autora para 

que, no 

prazo de 30 (trinta) dias, traga aos autos termo (s) de abertura de conta (s) poupança (s), comprovando a co-titularidade 

das conta (s) poupança (s) conjunta (s) objeto da presente ação. Cumpra-se. 

 

2006.63.01.010458-2 - OSMAR LUNA (ADV. SP103583 - HELENA AGUILAR HERNANDEZ) X BANCO 

CENTRAL DO 

BRASIL - BACEN : "O cadastro do pólo passivo está correto. Considerando que já há contestação, aguarde-se o 

julgamento oportuno. Int. 

 

2006.63.01.012472-6 - JULIUS TINGUELY (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Cumpra-se integralmente 

a 

decisão nº 6301011438/2009, dando-se vista dos extratos à parte autora. 

 

2006.63.01.014026-4 - LEO BERTRAND DE ANDRADE (ADV. SP068349 - VALDEVINO MADEIRA CARDOSO 

FILHO) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Intime-se a 

CEF para 

que, no prazo de 10 (dez) dias, ratifique a proposta anexada aos autos em 27/11/2007 e 28/07/2008, procedendo, em 

caso de ratificação, à atualização dos valores. Após a respectiva atualização, intime-se a parte autora para que, no 

mesmo prazo, manifeste-se sobre a proposta de acordo efetuada pela CEF. 

Em seguida, voltem conclusos. Cumpra-se. 

 

2006.63.01.016432-3 - ALYRD THEREZINHA FERNANDES (ADV. SP220696 - ROBERTO PEREIRA MARTINS) 

X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Intime-se a CEF 

para que, 

no prazo de 10 (dez) dias, ratifique a proposta anexada aos autos em 27/11/2007, procedendo, em caso de ratificação, à 

atualização dos valores. 

Após a respectiva atualização, intime-se a parte autora para que, no mesmo prazo, manifeste-se sobre a proposta de 

acordo efetuada pela CEF. Em seguida, voltem conclusos. Cumpra-se. 

 

2006.63.01.016768-3 - RUBENS RODRIGUES COSTA (ADV. SP181475 - LUÍS CLÁUDIO KAKAZU) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) : "Designo audiência para conhecimento de sentença (pauta extra) para o dia 26/06/2009, às 14:00 

horas. Intimem-se. 

 

2006.63.01.022435-6 - MARIA PEREIRA DE OLIVEIRA (ADV. SP049817 - EIDA CONSTANTINO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Intime-se o exequente 

para 

manifestação acerca da petição da CEF anexada aos autos em 04/07/2008, no prazo de dez dias. Após, tornem os autos 

conclusos. Intime-se. 

 

2006.63.01.025103-7 - IGNES BRUNO GUILHERME (ADV. SP029980 - MARIA BENEDITA ANDRADE) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Intime-se a CEF para 

que, no 

prazo de 10 (dez) dias, ratifique a proposta anexada aos autos em 29/07/2008, procedendo, em caso de ratificação, à 

atualização dos valores. 
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Após a respectiva atualização, intime-se a parte autora para que, no mesmo prazo, manifeste-se sobre a proposta de 

acordo efetuada pela CEF. Em seguida, voltem conclusos. Cumpra-se. 

 

2006.63.01.027176-0 - ARMANDO HENRIQUE LOPES CORREA (ADV. SP122285 - SERGIO MUTOLESE) X 

UNIÃO 

FEDERAL (AGU) : "Dê-se ciência ao autor sobre a petição e documentos juntados aos autos pela UNIÃO FEDERAL 

(AGU). Na hipótese de discordância, aponte a incorreção comprovando-a documentalmente, na forma de memória de 

cálculos. Após o prazo de 10(dez) dias, silente, expeça-se Ofício Requisitório. Int. 

 

2006.63.01.028951-0 - ROMILDO PEREIRA ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

OAB/SP 

008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "O presente feito cuida de revisão de contrato de mútuo para aquisição 

da 

casa própria, cujo valor do financiamento atualizados até março de 2006 (data da propositura da ação) importa no valor 

de 

R$ 28.571,73, portanto, acima da alçada deste Juizado para processar e julgar a causa. Destarte, retifico de ofício o 

valor 

da causa, pelo que DECLARO a incompetência absoluta deste Juizado Especial Federal para processar e julgar a causa. 

Tendo em vista que já houve distribuição do processo dependente, remetam-se os presentes autos à 4ª Vara Civil da 

Capital, com as nossas homenagens, e no caso de ser outro o entendimento daquele D. Juízo, SUSCITO CONFLITO 

NEGATIVO DE COMPETÊNCIA, nos termos do artigo 118 do Código de Processo Civil, encaminhando-se o presente 

ao 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça, nos termos da Súmula 348 do Superior Tribunal de Justiça. Procedam-se às 

anotações de praxe e dê-se baixa no feito. Publique-se. Intime-se. 

 

2006.63.01.036462-2 - ISRAEL LUIS DE OLIVEIRA (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE 

PATTO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Diante da 

petição instruída 

com extratos em que a CEF alega o cumprimento da obrigação, dê-se ciência à parte autora. Decorrido prazo de 10 

(dez) 

dias, sem manifestação arquivem-se os autos, observando as formalidades de praxe. Cumpra-se. 

 

2006.63.01.040701-3 - OSMAR GUANDALIM (ADV. SP135406 - MARCIO MACHADO VALENCIO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Intime-se o executado 

para 

manifestação acerca da petição do exequente anexada aos autos em 21/07/2008, no prazo de dez dias, sob as penas 

da lei. Intime-se. 

 

2006.63.01.047050-1 - ARLETE NAGIB DI TORO (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista que até o momento não 

consta 

nos autos virtuais a anexação de ofício em cumprimento a obrigação de fazer, oficie-se ao INSS, na pessoa do Chefe de 

Serviço da Unidade Avançada de Atendimento do INSS em São Paulo, o Senhor Sergio Jackson Fava, para que, no 

prazo de 48 (quarenta e oito) horas), sob pena de crime de desobediência à ordem judicial, cumpra com a obrigação de 

fazer determinada na r. sentença e implante a tutela, de forma definitiva, nos termos da condenação, em razão da 

ocorrência do trânsito em julgado. Oficie-se. Cumpra-se com urgência. Intime-se. 

 

2006.63.01.047743-0 - JOAO MORETE (ADV. SP253522 - DANIEL SIDNEI MASTROIANO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Diante da ausência de CPF e RG da parte autora nos autos e 

considerando 

que referidos documentos são imprescindíveis para expedição do pagamento dos atrasados, determino que a parte 

autora 

junte, no prazo de 30 (trinta) dias, cópia legível do seu RG e CPF, sob pena de arquivamento do processo. Com a 

juntada 

dos documentos, dê-se normal prosseguimento ao feito. Decorrido o prazo sem cumprimento do determinado, arquive-

se. 

Intime-se. 

 

2006.63.01.063692-0 - LACIDES BIONDO (ADV. SP161161 - RAFAEL DE CASTRO GARCIA) X CAIXA 

ECONÔMICA 
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FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Intime-se a parte autora para que, no 

prazo de 

30 (trinta) dias, traga aos autos termo (s) de abertura de conta (s) poupança (s), procedendo à inclusão no pólo ativo da 

lide do co-titular da (s) conta (s) poupança objeto da presente ação. Cumpra-se. 

 

2006.63.01.077307-8 - ZILDA GOMES SILVA (ADV. SP189292 - LUCÉLIA FELIPPI DUCCI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Aguarde-se o julgamento do feito. 

Intimem-se. 

 

2006.63.01.081336-2 - ANGELO GAETA (ADV. SP193220A - LUIS GONZAGA GOULART MACHADO e ADV. 

SP233969 - HORACIO SERGIO ANDRADE ELVAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Tendo em vista que os atrasados calculados pelo INSS ultrapassam o limite de 60 salários mínimos, 

determino a intimação da parte autora para manifestação, no prazo de 30 (trinta) dias, acerca do recebimento por meio 

de 

ofício precatório ou por requisição de pequeno valor. Decorrido o prazo de 30 (trinta) dias sem manifestação, arquivem-

se. 

Intimem-se. 

 

2006.63.01.081739-2 - ANTONIO BANDEIRA (ADV. SP171569 - FABIANA FABRICIO PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Intime-se a parte autora para que, no 

prazo de 

30 (trinta) dias, traga aos autos termo (s) de abertura de conta (s) poupança (s), procedendo à inclusão no pólo ativo da 

lide do co-titular da (s) conta (s) poupança objeto da presente ação. Cumpra-se. 

 

2006.63.01.081887-6 - RUBENS SOARES DA SILVA (ADV. SP162721 - VANDERLÚCIA DIAS DOS SANTOS e 

ADV. 

SP213795 - ROSA MARIA SANTOS RAPACE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

"Verifico que o autor contribuiu de forma facultativa nos meses de junho de 2005 a dezembro de 2006, suprindo a 

ausência de recolhimento por parte de seu empregador no período em que, concomitantemente, possuía vínculo 

empregatício. Assim, remetam-se os autos à Contadoria judicial para a elaboração do parecer contábil. Int. Cumpra-se. 

   

2006.63.01.082053-6 - SALVADOR MATRONE (ADV. SP047921 - VILMA RIBEIRO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Manifeste-se a Caixa Econômica Federal sobre os 

cálculos 

do autor. Silente, ou no caso de discordância, remetam-se os autos à Contadoria. Int 

 

2006.63.01.083226-5 - RINO REMO BURATINI E OUTRO (ADV. SP038332 - CLEIDE PUGA CASTANHO); 

LUCIA 

LONGO BURATINI(ADV. SP038332-CLEIDE PUGA CASTANHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

OAB/SP 

008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Manifeste-se a ré, no prazo de 05 (cinco) dias, quanto a proposta de 

acordo anexada aos autos ante o teor da petição juntada em 29/07/08. Com a respota, intime-se a autora para 

manifestação do mesmo prazo. Int. 

 

2006.63.01.083312-9 - IRACEMA DA SILVA GRIGÓRIO (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA 

SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "A autora percebeu auxílio-doença até 

02.03.2007. 

Considerando que a autora manteve a qualidade de segurada até 15.05.2008, intime-se o perito, Dr.Rubens Hirsel 

Bergel, 

a esclarecer se, nesta data, é possível afirmar que a autora já se encontrava total e temporariamente incapacitada para o 

trabalho, no prazo de 15 (quinze) dias. Após, voltem conclusos a esta magistrada para julgamento. Int. Cumpra-se. 

    

2006.63.01.083518-7 - RODRIGO JENSEN KOK (ADV. SP137894 - LUCIANA DE BARROS SAFI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Tendo em vista que não 

consta o 

cumprimento integral da decisão nº 6301009266/2009 pela ré, concedo-lhe o rpazo derradeiro de 15 dias para fazê-lo ou 

justificar porquê não o fez. Consigno que a inércia da ré poderá acarretar a aplicação do artigo 359, I, do CPC. No mais, 

aguarde-se a audiência. Intimem-se. 
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2006.63.01.083935-1 - RAIMUNDA FONSECA GOMES (ADV. SP171376 - ZOE CARLOS LIVRAMENTO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) E OUTRO ; MATHEUS PATROCÍNIO DA SILVA (ADV. 

SP118950-DAGOBERTO ACRAS DE ALMEIDA) : "O pedido da parte autora para que este Juízo autorize o 

levantamento 

dos atrasados é impertinente, pois o valor é depositado pelo Tribunal Regional Federal da 3ª Região, diretamente em 

conta aberta na Caixa Econômica Federal, em nome da mesma, não estando o depósito a disposição do Juízo, 

dependendo apenas do "agendamento" junto àquela instituição bancária para o seu levantamento, conforme descrito na 

própria fase processual nº 36 - parte final "VALOR LIBERADO EM 05/12/2008 PARA AGENDAMENTO". Porém o 

informado pela parte autora em sua petição protocolizada em 09.02.2009, mais precisamente no documento 5, que a 

acompanha (INFBEN - Informações do benefício), de que o INSS cessou o benefício de pensão por morte NB nº 

21/148.035.411-0, pelo motivo 47 - cessado em 31.12.2008, por motivo da perda da qualidade de dependente, 

determino 

ao INSS que o reative imediatamente, sob pena de crime de desobediência. Posto isto, oficie-se ao INSS, na pessoa do 

Chefe de Serviço da Unidade Avançada de Atendimento do INSS em São Paulo, o Senhor Sergio Jackson Fava, para 

que, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sobe pena de crime de desobediência à ordem judicial, cumpra 

integralmente 

o determinado na r. Sentença nº 43630/2008, de 12.08.2008, transitada em julgado, através da qual foi determinado que 

se procedesse ao desdobramento do benefício de pensão por morte, a contar da data do ajuizamento da demanda 

(27.06.2006) e pague sua cota de pensão por morte, correspondente a R$ 571,53 (QUINHENTOS E SETENTA E UM 

REAIS E CINQüENTA E TRêS CENTAVOS) em maio de 2008. Oficie-se. Cumpra-se com urgência. Intime-se. 

 

2006.63.01.084080-8 - MARLI PONTES DE LIMA (ADV. SP208949 - ALEXSANDRO MENEZES FARINELI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Verifico que até a presente data não houve 

citação do INSS após o aditamento a inicial. Assim, para evitar possíveis nulidades, determino a citação do INSS, para 

contestação em 30 (trinta) dias. Após, remetam-se os autos a contadoria para elaboração de cálculos, tendo em vista a 

alteração da data de citação. Por derradeiro, entendo que os requisitos para a medida de urgência, nessa fase processual, 

revelam-se presentes, notadamente em razão do fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação (saúde 

precária da parte autora) e a verossimilhança das alegações (incapacidade total atestada em perícia), razão pela qual, 

CONCEDO A MEDIDA prevista no art. 4º da Lei 10.259/2001, determinando que o INSS proceda à imediata 

implantação 

do benefício de auxílio-doença em prol da parte autora, no prazo improrrogável de 45 (quarenta e cinco) dias. Oficie-se 

ao 

INSS para que implante o benefício em prol da parte autora nos termos dos cálculos apresentados pela contadoria 

judicial 

em 16/02/2009, e inicie o respectivo pagamento, no prazo de 45 (quarenta e cinco dias), sob pena de expedição de 

ofício ao Ministério Público Federal para apuração de responsabilidade. Cumprido todos os prazos, tornem os autos 

conclusos. Oficie-se, cite-se e intime-se. 

 

2006.63.01.084541-7 - JURANDIR FRANCISCO DE LIMA (ADV. SP036063 - EDELI DOS SANTOS SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ciência ao autor da petição anexa aos autos 

em 

30/01/2009. Após, aguarde-se a data designada para a audiência de Instrução e Julgamento. Intimem-se. 

 

2006.63.01.085415-7 - ROSANGELA MORAES PEREIRA KECHFI (ADV. SP151567 - DANIELA FRANCHINI 

PIRES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Em 21/07/2007, 

a patrona 

da parte autora colacionou aos autos exames laboratoriais e receituário médico. Esses documentos, por si sós, não têm o 

condão de demonstrar a incapacidade laborativa da senhora advogada no dia 17.07.2008. Além disso, tais documentos 

não justificam a ausência da autora à audiência. Recorde-se que no âmbito destes Juizados Especiais a autora poderia 

perfeitamente comparecer a audiência desacompanhada de sua advogada, mas não o fez. Assim sendo, indefiro o pedido 

de reconsideração. Intimem-se. 

 

2006.63.01.089457-0 - OLGA MARIA DA CONCEICAO (ADV. SP220761 - REGILENE DA SILVA LONGO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista que até o momento não consta nos autos 

virtuais a anexação de ofício em cumprimento a obrigação de fazer, oficie-se ao INSS, na pessoa do Chefe de Serviço 

da 

Unidade Avançada de Atendimento do INSS em São Paulo, o Senhor Sergio Jackson Fava, para que, no prazo de 48 

(quarenta e oito) horas), sob pena de crime de desobediência à ordem judicial, cumpra com a obrigação de fazer 

determinada na r. sentença e implante a tutela, de forma definitiva, nos termos da condenação, em razão da ocorrência 
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do 

trânsito em julgado. Oficie-se. Cumpra-se com urgência. Intime-se. 

 

2006.63.01.089750-8 - VICENTE FEREIRA FERRO (ADV. SP235540 - FERNANDA PAES DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista que até o momento não consta nos autos 

virtuais a anexação de ofício em cumprimento a obrigação de fazer, oficie-se ao INSS, na pessoa do Chefe de Serviço 

da 

Unidade Avançada de Atendimento do INSS em São Paulo, o Senhor Sergio Jackson Fava, para que, no prazo de 48 

(quarenta e oito) horas, sob pena de crime de desobediência à ordem judicial, cumpra com a obrigação de fazer 

determinada na r. sentença e implante a tutela, de forma definitiva, nos termos da condenação, em razão da ocorrência 

do 

trânsito em julgado. Oficie-se. Cumpra-se com urgência. Intime-se. 

 

2006.63.01.090573-6 - MARIA DAS GRAÇAS LOPES (ADV. SP192100 - FERNANDO BENITO DE MORAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o óbito da autora, conforme 

certidão de óbito trazida aos autos, intimem-se seus dependentes/sucessores, para que, no prazo de 30 (trinta) dias, 

providenciem, querendo, sua regular habilitação nestes autos, trazendo aos autos RG, CPF, Certidão de casamento, 

comprovante de endereço, Certidão de Dependentes ou Certidão de Inexistência de Dependentes habilitados à pensão 

por morte e Carta de Concessão (estas últimas fornecidas pelo INSS), sob pena de extinção do feito. Intimem-se. 

Cancele- 

se a perícia médica psiquiátrica designada para o dia 31/03/2009. 

 

2006.63.01.091838-0 - MARIA MADALENA BATISTA DO SANTOS (ADV. SP160595 - JUSCELINO TEIXEIRA 

PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista que os 

atrasados 

calculados pelo INSS ultrapassam o limite de 60 salários mínimos, determino a intimação da parte autora para 

manifestação, no prazo de 30 (trinta) dias, acerca do recebimento por meio de ofício precatório ou por requisição de 

pequeno valor. Decorrido o prazo de 30 (trinta) dias sem manifestação, arquivem-se. Intimem-se. 

 

2006.63.01.091859-7 - JORGE DE QUEIROZ (ADV. SP142271 - YARA DE ARAUJO SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista que os atrasados calculados pelo INSS 

ultrapassam o limite de 60 salários mínimos, determino a intimação da parte autora para manifestação, no prazo de 30 

(trinta) dias, acerca do recebimento por meio de ofício precatório ou por requisição de pequeno valor. Decorrido o prazo 

de 30 (trinta) dias sem manifestação, arquivem-se. Intimem-se. 

 

2006.63.01.094392-0 - JOSE GENESIO ALEXANDRINO (ADV. SP098181A - IARA DOS SANTOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Petição de 15/07/2008: esclareça o autor, 

fundamentadamente, se diante do pagamento noticiado subsiste a pretensão não satisfeita de recebimento de algum 

valor 

. Prazo : 10 dias, findos os quais, sem manifestação, tornem conclusos para extinção do processo. 

 

2007.63.01.001299-0 - DURVAL JOSE DA SILVA (ADV. SP208040 - VIVIANE MARQUES LIMA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista que os atrasados calculados pelo INSS 

ultrapassam o limite de 60 salários mínimos, determino a intimação da parte autora para manifestação, no prazo de 30 

(trinta) dias, acerca do recebimento por meio de ofício precatório ou por requisição de pequeno valor. Decorrido o prazo 

de 30 (trinta) dias sem manifestação, arquivem-se. Intimem-se. 

 

2007.63.01.002140-1 - EDIVAL RODRIGUES DE MIRANDA (ADV. SP093648 - REINALDO FRANCISCO JULIO 

e ADV. 

SP152503 - CYNTIA CAGIANO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA 

GOUVEA 

PRADO) : "Manifeste-se a Caixa Econômica Federal sobre os cálculos do autor. 

Silente, ou no caso de discordância, remetam-se os autos à Contadoria. Int. 

 

2007.63.01.003819-0 - NELSON MARCHETI (ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA NOVAES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "A Caixa Econômica 

Federal 

anexou aos autos eletrônicos documentos informando sobre o cumprimento da obrigação de fazer. Manifeste-se a parte 

autora, no prazo de 10(dez) dias. Na hipótese de discordância, aponte a incorreção comprovando-a documentalmente, 

na forma de memória de cálculos e/ou extratos. Silente, com a concordância ou não havendo comprovação da eventual 
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discordância, dê-se baixa no sistema, pois satisfeita a obrigação. Int. 

 

2007.63.01.004706-2 - AURELIO VITAL DE SENA (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Analisando os autos, verifico que no caso em tela a 

requerente 

provou sua qualidade de dependente da pensão por morte do autor, tendo, portanto, o direito de receber os valores 

reconhecidos na sentença transitada em julgado, que não foram percebidos por ele em vida. Ante o exposto, defiro o 

pedido de habilitação de Josefa Sebastiana dos Santos Vital, inscrita no cadastro de pessoas físicas sob o nº. 

087.840.388-45, na qualidade de dependente do autor falecido nos termos do artigo 112 da Lei 8213/91, conforme 

requerido em petição acostada aos autos e devidamente instruída da documentação necessária. Expeça-se o necessário 

para o levantamento do montante apurado a título de atrasados. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2007.63.01.005680-4 - JOSE APOLINARIO SILVA (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS 

FARHA ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Manifeste-se a 

parte autora 

sobre a proposta de acordo, no prazo de 5 dias. Silente ou na hipótese de discordância, aguarde-se o julgamento 

oportuno. Int. 

 

2007.63.01.005696-8 - OSCAR LOPES E OUTRO (ADV. SP044846 - LUIZ CARLOS LOPES); NAIR DOS 

SANTOS 

LOPES(ADV. SP044846-LUIZ CARLOS LOPES) X BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN : "Intime-se a parte 

autora 

para que, no prazo de 30 (trinta) dias, traga aos autos termo (s) de abertura de conta (s) poupança (s), comprovando a 

co- 

titularidade das conta (s) poupança (s) conjunta (s) objeto da presente ação. Cumpra-se. 

 

2007.63.01.005906-4 - LUIZ PINHAL E OUTRO (ADV. SP030043 - NELSON RANALLI); JUSSARA 

ZANCHETTA 

PINHAL(ADV. SP030043-NELSON RANALLI) X BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN E OUTRO ; BANCO 

BRADESCO S/A. (ADV. SP178551-ALVIN FIGUEIREDO LEITE) : "A CEF protocolou petição requerendo seja 

excluída 

da lide. Contudo, verifico que nestes autos o pólo passivo da demanda é integrado pelo BANCO CENTRAL DO 

BRASIL - 

BACEN e pelo BANCO BRADESCO, razão pela qual não há qualquer retificação a ser feita. Em prosseguimento, 

verifico 

que não consta dos autos documento hábil a comprovar a titularidade das contas que se pretende revisar. Providencie o 

subscritor a regularização do feito juntando cópia legível do termo de abertura das contas poupanças, extratos ou outros 

documentos que possam comprovar a existência e a titularidade das contas, no prazo de 30 dias, sob pena de extinção 

do feito sem resolução do mérito. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2007.63.01.007699-2 - IVO MOREIRA DE LIMA (ADV. SP222263 - DANIELA BERNARDI ZÓBOLI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista que até o momento não consta nos autos 

virtuais a anexação de ofício em cumprimento a obrigação de fazer, oficie-se ao INSS, na pessoa do Chefe de Serviço 

da 

Unidade Avançada de Atendimento do INSS em São Paulo, o Senhor Sergio Jackson Fava, para que, no prazo de 48 

(quarenta e oito) horas), sob pena de aplicação das medidas legais cabíveis, cumpra com a obrigação de fazer 

determinada na r. sentença e implante a tutela, de forma definitiva, nos termos da condenação, em razão da ocorrência 

do 

trânsito em julgado. Oficie-se. Cumpra-se com urgência. Intime-se. 

 

2007.63.01.008020-0 - NIVERSINO SALVADOR NANTES (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Verifico a inexistência de 

litispendência, uma vez que a ação proposta perante o Juízo da 19ª Vara Federal Cível da capital, versava acerca da 

correção pelos índice de janeiro de 89, enquanto a proposta neste Juízo peliteia a aplicação do índices de maio de 1990. 

Sendo assim, aguarde-se julgamento oportuno. Int. 

 

2007.63.01.008217-7 - MAURO EMILIANO MARTINS (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "INDEFIRO o pedido de 
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expedição 

de ofício conforme requerido pelo autor em petição anexada aos autos em 30/07/2008 e 19/08/2008 posto que se trata 

de providência que compete à parte autora não havendo, nos autos, comprovação da impossibilidade de obtenção dos 

documentos determinados. Assim sendo, concedo o prazo suplementar de 60 (sessenta) dias para que o autor traga aos 

autos certidão de inteiro teor e cópia integral dos autos referentes aos processos apontados no Termo de Prevenção, sob 

pena de extinção do feito. Cumpra-se. Intimem-se. 

 

2007.63.01.009944-0 - AMAURI MATTIOLI (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA ) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Manifeste-se a parte 

autora sobre 

a proposta de acordo no prazo de 05 (cinco) dias. Silente ou discordando, aguarde-se julgamento oportuno. Int. 

 

2007.63.01.010063-5 - EDVINO TROQUE (ADV. SP065496 - MARIA APARECIDA LIMA DA SILVA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Tendo em vista que o 

autor não 

aceitou a proposta de acordo, aguarde-se julgamento oportuno. Int. 

 

2007.63.01.010065-9 - EARLE FERRAZ NOGUEIRA (ADV. SP108792 - RENATO ANDRE DE SOUZA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Aguarde-se o 

cumprimento da 

decisão proferida em 12.02.09. 

 

2007.63.01.011098-7 - CLAUDIA REGINA ABREU SANTOS (ADV. SP127128 - VERIDIANA GINELLI 

CARDOSO 

TEIXEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Tendo em 

vista a existência de possivel prevenção, determino que a autora apresente, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de 

extinção do feito sem o julgamento do mérito, cópias da petição inicial, sentença e certidão de trânsito em julgado 

relativas 

ao processo nº 2003.61.000113350 proposto perante o Juízo da 7ª Vara Federal Cível da capital. 

Int. 

 

2007.63.01.012199-7 - DANIELA HAACKE PRIOSTI DE ALMEIDA (ADV. SP217229 - LUCIANA COSTA 

PESSOA) X 

BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN E OUTRO ; BANCO REAL ABN AMRO BANK S/A (ADV. SP089774-

ACACIO 

FERNANDES ROBOREDO) ; BANCO REAL ABN AMRO BANK S/A (ADV. SP221386-HENRIQUE JOSÉ 

PARADA 

SIMÃO) : "Aguarde-se o julgamento do feito. Intimem-se. 

 

2007.63.01.012731-8 - HILDA AFONSO (ADV. SP192013 - ROSA OLIMPIA MAIA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL E 

OUTROS(ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) ; UNIÃO FEDERAL (AGU) ; BANCO 

CENTRAL DO 

BRASIL - BACEN ; BANCO BRADESCO S/A. (ADV. SÉRGIO SOCHA ) : "Aguarde-se julgamento oportuno. 

Int. 

 

2007.63.01.014886-3 - MARIA DO SOCORRO FERREIRA FIGUEIREDO (ADV. SP138603 - ADRIANA DE 

LOURDES G 

DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Acolho a petição como 

aditamento à inicial. Prossiga-se nos demais atos do processo. Int. 

 

2007.63.01.015120-5 - MARIA APARECIDA (ADV. SP185309 - MARCIA MARIA ALVES VIEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Verifico que o benefício da parte autora foi implantado, 

mas até 

o momento não houve pagamento dos valores atrasados e as prestações mensais não estão de acordo com o 

determinado na sentença. Diante deste fato, determino que se oficie ao INSS, na pessoa do Chefe de Serviço da 

Unidade 

Avançada de Atendimento do INSS em São Paulo, situada à Rua Cel. Xavier de Toledo, 280 - 3º andar, CEP: 01048-

000 - 

Centro - São Paulo, o Senhor Sergio Jackson Fava, para que, no prazo de 10 (dez) dias manifeste-se sobre os 
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documentos juntados pela parte autora e sobre os créditos efetuados no benefício, esclarecendo a razão pela qual não 

houve liberação das parcelas atrasadas, se está ocorrendo desconto na mensalidade recebida pela parte autora e, em 

caso positivo, a que título isto está ocorrendo. Oficie-se. Cumpra-se com urgência. Intime-se. 

 

2007.63.01.017449-7 - CRISTINA GONCALVES MORARI (ADV. SP158647 - FABIANA ESTERIANO 

ISQUIERDO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Intime-se a parte 

autora 

para que, no prazo de 30 (trinta) dias, traga aos autos termo (s) de abertura de conta (s) poupança (s), procedendo à 

inclusão no pólo ativo da lide do co-titular da (s) conta (s) poupança objeto da presente ação. Após, voltem conclusos 

para apreciação do pedido de habilitação. Cumpra-se. 

 

2007.63.01.018304-8 - ARACI DE JESUS GONÇALVES DE BRITO (ADV. SP161765 - RUTE REBELLO e ADV. 

SP256596 - PRISCILLA MILENA SIMONATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

"Tendo em vista que até o momento não consta nos autos virtuais a anexação de ofício em cumprimento a obrigação de 

fazer, oficie-se ao INSS, na pessoa do Chefe de Serviço da Unidade Avançada de Atendimento do INSS em São Paulo, 

o 

Senhor Sergio Jackson Fava, para que, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas), sob pena de crime de desobediência à 

ordem judicial, cumpra com a obrigação de fazer determinada na r. sentença e implante a tutela, de forma definitiva, nos 

termos da condenação, em razão da ocorrência do trânsito em julgado. Oficie-se. Cumpra-se com urgência. Intime-se. 

 

2007.63.01.018423-5 - APPARECIDA DE MORAES LUGLI (ADV. SP102739 - SUELI FERNANDES DE 

OLIVEIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Ante a não 

aceitação da 

proposta de acordo, aguarde-se julgamento oportuno. Int. 

 

2007.63.01.019905-6 - FLAVIO ROBERTO BRIGLIADORI (ADV. SP102739 - SUELI FERNANDES DE 

OLIVEIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Ante a não 

aceitação da 

proposta de acordo, aguarde-se julgamento oportuno. Int. 

 

2007.63.01.022498-1 - CLAUDIO ANTONIO BORGES (ADV. SP039343 - FERNANDO GUIMARAES GARRIDO) 

X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Verifico a 

inexistência de 

litispendência uma vez que a ação proposta perante o Juízo da 2ª Vara Federal Cível versa acerca da atualização das 

contas do FGTS mediante os índices de abril de 1990 (Color I) e a presente ação versa acerca da atualização pelos 

índices de janeiro de 1989. Sendo assim, não há óbide no prosseguimento do feito. Cite-se a ré. Após aguarde-se o 

julgamento oportuno. Int. 

 

2007.63.01.022721-0 - CARLOS AUGUSTO (ADV. SP217499 - JOAREZ BIZERRA DOS SANTOS FILHO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Ante a não aceitação da 

proposta 

de acordo, aguarde-se julgamento oportuno. Int. 

 

2007.63.01.022744-1 - MARIA ANTONIA CANDIDA E OUTROS (ADV. SP157737 - ADILSON APARECIDO 

VILLANO); 

LUCIANE CANDIDA DE SOUZA(ADV. SP157737-ADILSON APARECIDO VILLANO); MARCO ANTONIO 

CANDIDO DE 

SOUZA(ADV. SP157737-ADILSON APARECIDO VILLANO); DIANE CANDIDA SOUZA(ADV. SP157737-

ADILSON 

APARECIDO VILLANO); OLAVO FERREIRA DE SOUZA JUNIOR(ADV. SP157737-ADILSON APARECIDO 

VILLANO); 

PAULA CANDIDA SOUZA(ADV. SP157737-ADILSON APARECIDO VILLANO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista que até o momento não consta nos autos virtuais a anexação de ofício 

em cumprimento a obrigação de fazer, oficie-se ao INSS, na pessoa do Chefe de Serviço da Unidade Avançada de 

Atendimento do INSS em São Paulo, o Senhor Sergio Jackson Fava, para que, no prazo de 10 dias, sob pena de 

responsabilidade criminal e administrativa, cumpra com a obrigação de fazer determinada na r. sentença e implante a 
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tutela, de forma definitiva, nos termos da condenação, em razão da ocorrência do trânsito em julgado. Oficie-se. 

Cumpra- 

se com urgência. Intime-se. 

 

2007.63.01.023512-7 - JOAO BATISTA PERES (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA ) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Intime-se a parte autora 

para que, 

no prazo de 30 (trinta) dias, traga aos autos termo (s) de abertura de conta (s) poupança (s), procedendo à inclusão no 

pólo ativo da lide do co-titular da (s) conta (s) poupança objeto da presente ação. Cumpra-se. 

 

2007.63.01.024095-0 - OSVALDO DIAS DA SILVA (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "A decisão proferida no termo 52.012/2008 contém erro 

material 

consistente na incorreta digitação da data de audiência. Assim, corrijo de ofício, o erro material acima 

supramencionado, 

nos termos do artigo 463 do Código de Processo Civil, para informar que a data correta da próxima audiência é 

28/08/2009 às 17:00 horas. Intime-se. 

 

2007.63.01.024727-0 - SIDINE ROSA MORAES PACOLTO (ADV. SP241307 - EDEN LINO DE CASTRO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista que os atrasados calculados pelo INSS 

ultrapassam o limite de 60 salários mínimos, determino a intimação da parte autora para manifestação, no prazo de 30 

(trinta) dias, acerca do recebimento por meio de ofício precatório ou por requisição de pequeno valor. Decorrido o prazo 

de 30 (trinta) dias sem manifestação, arquivem-se. Intimem-se. 

 

2007.63.01.024766-0 - MARIA APARECIDA VALERIO STIEBLER E OUTROS (ADV. SP221772 - ROSA MARIA 

EIRAS); 

JULIO SA STIEBLER(ADV. SP221772-ROSA MARIA EIRAS); RICHARD ALVARO STIEBLER NETO X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Defiro o prazo de 10 (dez) dias, para que a parte autora 

apresente procuração devidamente assinada , sob pena de extinção do feito. Após, tendo em vista que o processo nº. 

2006.63.01.09687-1 não transitou em julgado, nos termos do artigo 265, inciso IV "a" do CPC, determino o 

sobrestamento 

deste processo até o termino do processo nº. 2006.63.01.09687-1 com o trânsito em julgada do acórdão. Int. 

 

2007.63.01.025008-6 - ANTONIO CARLOS DE MATOS SIMAO (ADV. SP098181A - IARA DOS SANTOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Petição de 15/07/2008: esclareça o autor, 

fundamentadamente, se diante do pagamento noticiado subsiste a pretensão não satisfeita de recebimento de algum 

valor 

. Prazo : 10 dias, findos os quais, sem manifestação, tornem conclusos para extinção do processo. 

 

2007.63.01.025650-7 - IGNES PIRES DE OLIVEIRA (ADV. SP220905 - GRAZIELA CRISTINA DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Defiro o prazo suplementar e improrrogável 

de 20 

(vinte) dias, requerido em petição acostada aos autos, para a juntada do termo de compromisso de inventariança, bem 

como certidão de objeto e pé do inventário. Com a complementação dos documentos, voltem conclusos. Decorrido o 

prazo sem cumprimento do determinado, oficie-se o Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região para que proceda 

ao 

estorno dos valores depositados junto à Caixa Econômica Federal para este processo e, após, arquive-se. Intime-se. 

 

2007.63.01.026524-7 - SANDRA REGINA DE ARAUJO SILVA ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Aguarde-se julgamento oportuno. Int. 

 

2007.63.01.026557-0 - LEVI DE MORAES IDALGO (ADV. SP165830 - DULCILENE APARECIDA MAPELLI) X 

BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN E OUTROS ; UNIÃO FEDERAL (AGU) ; NOSSA CAIXA NOSSO BANCO S.A. 

(ADV. 

MILTON LUIZ DE MELO SANTOS ) : "Recebo a petição anexada aos autos em 05/07/2007 como aditamento à 

inicial. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/03/2009 929/1409 

Intime-se a parte autora para que, no prazo de 30 (trinta) dias, traga aos autos termo (s) de abertura de conta (s) 

poupança 

(s) bem como extratos referentes aos períodos em que pretende a correção monetária ou, no mesmo prazo, comprove 

documentalmente a recusa do banco depositário em fornecê-los. No mesmo prazo, proceda a inclusão no pólo ativo da 

lide de eventual co-titular da (s) conta (s) poupança objeto da presente ação. Cumpra-se. Citem-se os réus. 

 

2007.63.01.028888-0 - HUDSON PALUMBO (ADV. SP140493 - ROBERTO MOHAMED AMIN JUNIOR e ADV. 

SP165826 - CARLA SOARES VICENTE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA 

EDNA 

GOUVEA PRADO) : "Altere-se o cadastro do advogado. Após, aguarde-se julgamento oportuno. Int. 

 

2007.63.01.028963-0 - ELISANGELA BRITO (ADV. SP060691 - JOSE CARLOS PENA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Intime-se a parte autora para que, no 

prazo de 

30 (trinta) dias, traga aos autos termo (s) de abertura de conta (s) poupança (s) bem como extratos referentes aos 

períodos 

em que pretende a correção monetária ou, no mesmo prazo, comprove documentalmente a recusa da CEF em fornecê-

los. 

No mesmo prazo, proceda a inclusão no pólo ativo da lide de eventual co-titular da (s) conta (s) poupança objeto da 

presente ação. Cumpra-se. 

 

2007.63.01.030026-0 - JOSE BENEDITO DE ARAUJO (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Ante o teor do termo de 

prevenção anexado aos autos, intime-se a parte autora para que, no prazo de 15 (quinze) dias, anexe aos autos cópia(s) 

da(s) petição(ões) inicial(i)s, sentença(s) e certidão(ões) de objeto e pé, para que se possa avaliar eventual ocorrência de 

litispendência ou coisa julgada, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito. Int. 

 

2007.63.01.030154-9 - JOSE ANTONIO CANAVESSO (ADV. SP161765 - RUTE REBELLO e ADV. SP256596 - 

PRISCILLA MILENA SIMONATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Petição de 

14/08/08: esclareça o autor se pretende a modificação do pedido, emendando adequadamente, em caso positivo, a 

petição inicial, no prazo de 10 dias. 

 

2007.63.01.030261-0 - EDMEA LODA BALTAR (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Tendo em vista a 

existência de 

possivel prevenção, determino que a autora apresente, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem o 

julgamento do mérito, cópias da petição inicial, sentença e certidão de trânsito em julgado relativas ao processo nº 

200061000189444, proposto perante o Juízo da 17ª Vara Federal Cível da capital. 

Int. 

 

2007.63.01.030282-7 - DECIO RENATO CAMPANA (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Ante o teor do termo de 

prevenção anexado aos autos, intime-se a parte autora para que, no prazo de 15 (quinze) dias, anexe aos autos cópia(s) 

da(s) petição(ões) inicial(i)s, sentença(s) e certidão(ões) de objeto e pé, para que se possa avaliar eventual ocorrência de 

litispendência ou coisa julgada, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito. Int. 

 

2007.63.01.030371-6 - ELIANA DEL NEGRO (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Ante o teor do termo de prevenção 

anexado aos 

autos, intime-se a parte autora para que, no prazo de 15 (quinze) dias, anexe aos autos cópia(s) da(s) petição(ões) 

inicial(i) 

s, sentença(s) e certidão(ões) de objeto e pé, para que se possa avaliar eventual ocorrência de litispendência ou coisa 

julgada, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito. Int. 

 

2007.63.01.030404-6 - FATIMA FERNANDA DUARTE (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Diante da informação 

constante 

no Termo Indicativo de Possibilidade de Prevenção anexado aos autos, comprove o autor, documentalmente, no prazo 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/03/2009 930/1409 

de 

30 dias, sob pena de extinção do feito, a inexistência de identidade de pedidos ou causa de pedir, juntando, inclusive, 

cópia da inicial e certidão de objeto e pé do processo nº 2004.61.00033172-2, da 7ª VARA - FORUM MINISTRO 

PEDRO 

LESSA, com distribuição em 30/11/2004. Intime-se. 

 

2007.63.01.030418-6 - ANDRE LOUIS VIAU (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Tendo em vista a possibilidade de 

ocorrência de 

litispendência/coisa julgada, intime-se a autora para que, no prazo de 30 (trinta) dias, traga aos autos certidões de inteiro 

teor e cópias da petição inicial, sentença, acórdão (se houver) e certidão de trânsito em julgado, referentes aos processos 

apontados no Termo de Prevenção, em trâmite perante a 9ª Vara Federal Cível de São Paulo e 16ª Vara Federal Cível de 

São Paulo, sob pena de extinção do feito. Após, voltem conclusos para apreciação da possibilidade de prevenção e do 

pedido de tutela antecipada. Cumpra-se. Int. 

 

2007.63.01.030419-8 - NEUZA AKAMINE TANIMOTO (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Diante da informação 

constante 

no Termo de Prevenção anexado aos autos, informando possível litispendência/coisa julgada entre este feito e o feito de 

n.º 200361000274620, em trâmite na 4.ª Vara Cível Federal, CONCEDO à autora o prazo de 30 (trinta) dias para que 

traga aos autos cópia da petição inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado ou certidão de inteiro teor do 

referido processo, sob pena de extinção do feito sem julgamento do mérito. Decorrido o prazo, tornem os autos 

conclusos, 

inclusive, para apreciação da tutela antecipada. Intimem-se. 

 

2007.63.01.030423-0 - ANTONIO OLIVEIRA (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Diante da informação constante no 

Termo de 

Prevenção anexado aos autos, comprove o autor, documentalmente, no prazo de 30 dias, sob pena de extinção do feito, 

a inexistência de identidade de pedidos ou causa de pedir, juntando, inclusive, cópia da inicial e certidão de objeto e pé 

dos processos mencionados no termo. Após, tornem os autos conclusos para verificação da possível prevenção e do 

pedido de antecipação da tutela. Intime-se. 

 

2007.63.01.030986-0 - ROZA SCHEMBERGER KAMINSKY (ADV. SP174292 - FABIANA MUSSATO DE 

OLIVEIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Ante a não 

aceitação da 

proposta pela parte autora, aguarde-se julgamento oportuno. Int. 

 

2007.63.01.031379-5 - MARIA SANTINA DA CONCEIÇAO (ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES 

LENZI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Cumpra a parte autoraa decisão anterior, no 

prazo 

de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito. Int. 

  

2007.63.01.032062-3 - MASUMI ISHI (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Diante da informação constante no 

Termo 

Indicativo de Possibilidade de Prevenção anexado aos autos, comprove o autor, documentalmente, no prazo de 30 dias, 

sob pena de extinção do feito, a inexistência de identidade de pedidos ou causa de pedir, juntando, inclusive, cópia da 

inicial e certidão de objeto e pé do processo nº 2004.61.00031021-4, da 16ª VARA - FORUM MINISTRO PEDRO 

LESSA, 

com distribuição em 11/11/2004 e do processo nº 2004.61.00032900-4, da 19ª VARA - FORUM MINISTRO PEDRO 

LESSA, com distribuição em 26/11/2007. Intime-se. 

 

2007.63.01.032080-5 - ANTONIO TEIXEIRA DE ARAUJO (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Defiro o prazo de 45 

(quarenta e 
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cinco) dias, conforme requerido pela parte autora. Int. 

 

2007.63.01.032128-7 - HELANDA DE LAU CHIU CHENG (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA 

RODRIGUES 

PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Tendo em 

vista a possibilidade de ocorrência de litispendência/coisa julgada, intime-se a autora para que, no prazo de 30 (trinta) 

dias, traga aos autos certidões de inteiro teor e cópias da petição inicial, sentença, acórdão (se houver) e certidão de 

trânsito em julgado, referentes aos processos apontados no Termo de Prevenção, em trâmite perante a 7ª Vara Federal 

Cível de São Paulo e 1ª Vara Federal Cível de São Paulo, sob pena de extinção do feito. Após, voltem conclusos para 

apreciação da possibilidade de prevenção e do pedido de tutela antecipada. Cumpra-se. Int. 

 

2007.63.01.032194-9 - SONIA TAMASHIRO (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Diante da informação constante no 

Termo 

Indicativo de Possibilidade de Prevenção anexado aos autos, comprove a autora, documentalmente, no prazo de 30 dias, 

sob pena de extinção do feito, a inexistência de identidade de pedidos ou causa de pedir, juntando, inclusive, cópia da 

inicial e certidão de objeto e pé do processo nº 93.00.15649-7, da 20ª VARA - FORUM MINISTRO PEDRO LESSA, 

com 

distribuição em 17/06/1993 e do processo nº 2003.61.00019011-3, da 11ª VARA - FORUM MINISTRO PEDRO 

LESSA, 

com distribuição em 11/07/2003. Intime-se. 

 

2007.63.01.032217-6 - MARYLAND DE OLIVEIRA BAFFI (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Diante da informação 

constante 

no Termo de Prevenção anexado aos autos, informando possível litispendência/coisa julgada entre este feito e o feito de 

n.º 200361000361801, em trâmite na 13.ª Vara Cível Federal, CONCEDO à autora o prazo de 30 (trinta) dias para que 

traga aos autos cópia da petição inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado ou certidão de inteiro teor do 

referido processo, sob pena de extinção do feito sem julgamento do mérito. Decorrido o prazo, tornem os autos 

conclusos, 

inclusive, para apreciação da tutela antecipada. Intimem-se. 

 

2007.63.01.032240-1 - EDUARDO FRANCISCO BARI (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Diante da informação 

constante 

no Termo de Prevenção anexado aos autos, informando possível litispendência/coisa julgada entre este feito e o feito de 

n.º 200461000301640, que tramitou perante a 23.ª Vara Cível Federal, bem como entre este feito e o feito de n.º 

200561000158895, tramitado na 10.ª Vara Cível Federal, CONCEDO ao autor o prazo de 30 (trinta) dias para que traga 

aos autos cópia da petição inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado ou certidão de inteiro teor dos 

referidos processos, sob pena de extinção do feito sem julgamento do mérito. Decorrido o prazo, tornem os autos 

conclusos. Intimem-se. 

 

2007.63.01.032244-9 - HELENA RAMIREZ MARIN GREGHI (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) 

X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Tendo em vista a 

possibilidade de ocorrência de litispendência/coisa julgada, intime-se a autora para que, no prazo de 30 (trinta) dias, 

traga 

aos autos certidão de inteiro teor e cópias da petição inicial, sentença, acórdão (se houver) e certidão de trânsito em 

julgado, referentes ao processo apontado no Termo de Prevenção, em trâmite perante a 2ª Vara Federal Cível de São 

Paulo, sob pena de extinção do feito. Após, voltem conclusos para apreciação da possibilidade de prevenção e do 

pedido 

de tutela antecipada. Cumpra-se. Int. 

 

2007.63.01.032245-0 - ALICE ALAYDE RODRIGUES DA FONSECA (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES 

PEREIRA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Tendo em 

vista o 

processo nº. 200763010016247 apontado no Termo de Prevenção anexado aos autos, não verifico identidade entre as 

demandas capaz de configurar litispendência ou coisa julgada entre aquele processo e o presente. Diante da informação 
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constante no Termo de Prevenção anexado aos autos, comprove o autor, documentalmente, no prazo de 30 dias, sob 

pena de extinção do feito, a inexistência de identidade de pedidos ou causa de pedir, juntando, inclusive, cópia da inicial 

e certidão de objeto e pé do processo nº. 9800293116, da 2º Vara Cível da capital - SP. Após, tornem os autos conclusos 

para verificação da possível prevenção e do pedido de antecipação da tutela. Intime-se. 

 

2007.63.01.032282-6 - VALDICEIA APARECIDA BERNARDES DIAS (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES 

PEREIRA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Diante da 

informação 

constante no Termo Indicativo de Possibilidade de Prevenção anexado aos autos, comprove o autor, documentalmente, 

no prazo de 30 dias, sob pena de extinção do feito, a inexistência de identidade de pedidos ou causa de pedir, juntando, 

inclusive, cópia da inicial e certidão de objeto e pé do processo nº 94.00.09711-, da 9ª VARA - FORUM MINISTRO 

PEDRO LESSA, com distribuição em 26/04/1994 e do processo 2005.61.00002710-7, da 5ª VARA - FORUM 

MINISTRO 

PEDRO LESSA, com distribuição em 17/04/2005. Intime-se. 

 

2007.63.01.032575-0 - JOSE GOMES SERRAO (ADV. SP060691 - JOSE CARLOS PENA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Intime-se a parte autora para que, no 

prazo de 

30 (trinta) dias, traga aos autos termo (s) de abertura de conta (s) poupança (s), procedendo à inclusão no pólo ativo da 

lide do co-titular da (s) conta (s) poupança objeto da presente ação. Cumpra-se. 

 

2007.63.01.034677-6 - ANTONIO CARLOS BARBIERI (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Tendo em vista a 

possibilidade de 

ocorrência de litispendência/coisa julgada, intime-se o autor para que, no prazo de 30 (trinta) dias, traga aos autos 

certidões de inteiro teor e cópias da petição inicial, sentença, acórdão (se houver) e certidão de trânsito em julgado, 

referentes aos processos apontados no Termo de Prevenção, em trâmite perante a 9ª Vara Federal Cível de São Paulo e 

5ª Vara Federal Cível de São Paulo, sob pena de extinção do feito. Após, voltem conclusos para apreciação da 

possibilidade de prevenção e do pedido de tutela antecipada. Cumpra-se. Int. 

 

2007.63.01.034692-2 - LUIZ ROBERTO DE MORAES LACERDA (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES 

PEREIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Não é o caso de 

deferir a 

antecipação da tutela, por ser irreversível. Ademais, a parte esperou muitos anos para ajuizar a ação não havendo que se 

falar em urgência. Tendo em vista os processos apontados no Termo de Prevenção anexado aos autos, não verifico 

identidade entre as demandas capaz de configurar litispendência ou coisa julgada entre aqueles processos e o presente. 

Assim, dê-se o normal prosseguimento ao feito. Intime-se. 

 

2007.63.01.034702-1 - CELIA SANTOS DE ALMEIDA (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Diante da informação 

constante 

no Termo Indicativo de Possibilidade de Prevenção anexado aos autos, comprove o autor, documentalmente, no prazo 

de 

30 dias, sob pena de extinção do feito, a inexistência de identidade de pedidos ou causa de pedir, juntando, inclusive, 

cópia da inicial e certidão de objeto e pé do processo nº 94.00.09686-0, da 20ª VARA - FORUM MINISTRO PEDRO 

LESSA, com distribuição em 26/04/1994 e processo 2003.61.00037318-9, da 2ª VARA - FORUM MINISTRO PEDRO 

LESSA, com distribuição em 17/12/2003. Intime-se. 

 

2007.63.01.034710-0 - TOSINE TAKEUCHI (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Diante da informação constante no 

Termo de 

Prevenção anexado aos autos, informando possível litispendência/coisa julgada entre este feito e o feito de n.º 

200361000300770, em trâmite na 2.ª Vara Cível Federal, bem como entre este feito e o feito de n.º 200361000304945, 

em trâmite na 24.ª Vara Cível Federal, CONCEDO à autora o prazo de 30 (trinta) dias para que traga aos autos cópia da 

petição inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado ou certidão de inteiro teor dos referidos processos, sob 

pena de extinção do feito sem julgamento do mérito. Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. Intimem-se. 
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2007.63.01.034715-0 - HERMINIA MARTINS MARTINEZ (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Tendo em vista a 

possibilidade de 

ocorrência de litispendência/coisa julgada, intime-se a autora para que, no prazo de 30 (trinta) dias, traga aos autos 

certidões de inteiro teor e cópias da petição inicial, sentença, acórdão (se houver) e certidão de trânsito em julgado, 

referentes aos processos apontados no Termo de Prevenção, em trâmite perante a 10ª Vara Federal Cível de São Paulo, 

sob pena de extinção do feito. Após, voltem conclusos para apreciação da possibilidade de prevenção e do pedido de 

tutela antecipada. Cumpra-se. Int. 

 

2007.63.01.034788-4 - MARIA JOSE DE OLIVEIRA PAULA (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Diante da informação 

constante 

no Termo de Prevenção anexado aos autos, comprove o autor, documentalmente, no prazo de 30 dias, sob pena de 

extinção do feito, a inexistência de identidade de pedidos ou causa de pedir, juntando, inclusive, cópia da inicial e 

certidão 

de objeto e pé do processo nº. 9800293116, da 2º Vara Cível da capital - SP. Após, tornem os autos conclusos para 

verificação da possível prevenção e do pedido de antecipação da tutela. Intime-se. 

 

2007.63.01.034818-9 - MISHAKO MATSUDA DO NASCIMENTO (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES 

PEREIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Diante da 

informação 

constante no Termo Indicativo de Possibilidade de Prevenção anexado aos autos, comprove o autor, documentalmente, 

no prazo de 30 dias, sob pena de extinção do feito, a inexistência de identidade de pedidos ou causa de pedir, juntando, 

inclusive, cópia da inicial e certidão de objeto e pé do processo nº 2004.61.00021397-0, da 3a VARA - FORUM 

MINISTRO PEDRO LESSA, com distribuição em 03/08/2004. Intime-se. 

 

2007.63.01.034831-1 - SATORO MURAKATA (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Diante da informação constante no 

Termo de 

Prevenção anexado aos autos, informando possível litispendência/coisa julgada entre este feito e o feito de n.º 

200561000052928, em trâmite na 9.ª Vara Cível Federal, CONCEDO ao autor o prazo de 30 (trinta) dias para que traga 

aos autos cópia da petição inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado ou certidão de inteiro teor do 

referido 

processo, sob pena de extinção do feito sem julgamento do mérito. Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 

Intimem- 

se. 

 

2007.63.01.034842-6 - CHRISTINA HELENA VALVASSORE (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) 

X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Tendo em vista a 

possibilidade de ocorrência de litispendência/coisa julgada, intime-se a autora para que, no prazo de 30 (trinta) dias, 

traga 

aos autos certidões de inteiro teor e cópias da petição inicial, sentença, acórdão (se houver) e certidão de trânsito em 

julgado, referentes aos processos apontados no Termo de Prevenção, em trâmite perante a 2ª Vara Federal Cível de São 

Paulo e 12ª Vara Federal Cível de São Paulo, sob pena de extinção do feito. Após, voltem conclusos para apreciação da 

possibilidade de prevenção e do pedido de tutela antecipada. Cumpra-se. Int. 

 

2007.63.01.034852-9 - MARIA JOSE RIBEIRO DE LIMA (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Diante da informação 

constante 

no Termo de Prevenção anexado aos autos, informando possível litispendência/coisa julgada entre este feito e o feito de 

n.º 200361000240189, em trâmite na 8.ª Vara Cível Federal, CONCEDO à autora o prazo de 30 (trinta) dias para que 

traga aos autos cópia da petição inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado ou certidão de inteiro teor do 

referido processo, sob pena de extinção do feito sem julgamento do mérito. Decorrido o prazo, tornem os autos 

conclusos, 

inclusive, para apreciação da tutela antecipada. Intimem-se. 

 

2007.63.01.034856-6 - MONICA CASSIA PLUSKWA (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X 
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CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Não é o caso de deferir a 

antecipação da tutela, por ser irreversível. Ademais, a parte esperou muitos anos para ajuizar a ação não havendo que se 

falar em urgência. Tendo em vista o processo apontado no Termo de Prevenção anexado aos autos, não verifico 

identidade entre as demandas capaz de configurar litispendência ou coisa julgada entre aquele processo e o presente. 

Assim, dê-se o normal prosseguimento ao feito. Intime-se. 

 

2007.63.01.034875-0 - MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA FARINA (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES 

PEREIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Tendo em vista 

que o 

processo apontado no Termo de Prevenção abrange objeto distinto daquele veiculado na presente ação, não restou 

caracterizada a identidade exigida pelo CPC para a configuração de litispendência ou coisa julgada. Examinando o 

pedido 

de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à 

sua concessão. Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. 

Além disso, somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a 

concessão de prestação jurisdicional emergencial. Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. Registre- 

se. Publique-se. Intime-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2007.63.01.035033-0 - FRANCISCO SURIAN (ADV. SP160551 - MARIA REGINA BARBOSA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Analisando os autos, verifico que no caso em tela não foram 

apresentados 

os seguintes documentos necessários para a apreciação do pedido: 1) carta de concessão da pensão por morte quando 

for o caso; 2) documentos pessoais de todos os requerentes, ainda que menores, sendo imprescindível cópia do RG e 

CPF; 3) Instrumento de Procuração outorgado pela requerente. Diante do exposto, determino: a) Intimação dos 

interessados para providenciar, no prazo de 60 (sessenta) dias, a juntada dos documentos acima mencionados sob pena 

de arquivamento do feito. b) Com a complementação dos documentos, voltem conclusos. Decorrido o prazo sem 

cumprimento do determinado, oficie-se o Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região para que proceda ao estorno 

dos 

valores depositados junto à Caixa Econômica Federal para este processo e, após, arquivem-se. c) Intime-se e cumpra-se. 

 

2007.63.01.035036-6 - ROSANA ZAMBONI (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Concedo o prazo de 45 (quarenta e 

cinco) dias, 

conforme requerido, para cumprimento da decisão anterior. Intime-se. 

    

2007.63.01.035606-0 - MARIA DE FATIMA CARVALHO ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. 

OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Aguarde-se o julgamento do feito. Intimem-se. 

 

2007.63.01.035950-3 - MARIA ALICE MENDES DE QUEIROZ (ADV. SP044846 - LUIZ CARLOS LOPES) X 

BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN : "Tendo em vista o processo n.º 200763110041331 (JEF/Santos), apontado no 

Termo 

Indicativo de Possibilidade de Prevenção anexado aos autos, não verifico identidade entre as demandas capaz de 

configurar litispendência ou coisa julgada entre aquele processo e o presente, uma vez que se trata de períodos de 

correção diversos. Aguarde-se o julgamento do feito. Int. 

 

2007.63.01.036099-2 - PALMIRO GERALDI (ADV. SP158647 - FABIANA ESTERIANO ISQUIERDO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Intime-se a parte autora 

para que, 

no prazo de 30 (trinta) dias, traga aos autos termo (s) de abertura de conta (s) poupança (s), procedendo à inclusão no 

pólo ativo da lide do co-titular da (s) conta (s) poupança objeto da presente ação. Cumpra-se. 

 

2007.63.01.036219-8 - ANTONIO YASSUNAGA ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

OAB/SP 

008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, 

manifeste-se 

sobre a petição e documentos anexados pela CEF em 08/01/2009, informando acerca do cumprimento do acordo 

firmado 
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entre as partes. Decorrido o prazo sem manifestação ou com a concordância da parte autora, arquivem-se os autos. 

Cumpra-se. 

 

2007.63.01.038566-6 - CIBELE PICAZIO AZZA (ADV. SP212029 - LUCIANA SPERIA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "1- Inicialmente, verifico que não restou demonstrada 

prevenção com os feitos 2007.63.01.038565-4, que se refere à conta 225.794-5; 2007.63.01.038561-7, que se refere à 

conta 28.741-8 e 2007.63.01.38557-7, que se refere à conta 77819-9. 2- Concedo ao requerente prazo suplementar de 60 

(sessenta) dias para apresentação dos extratos da conta 013/175157-3 sob pena de extinção do feito sem exame do 

mérito. Int. 

 

2007.63.01.041347-9 - OLINDA MIRANDA DA SILVA DE JESUS E OUTRO (ADV. SP201274 - PATRICIA DOS 

SANTOS RECHE); EUMIR DE MIRANDA SILVA(ADV. SP201274-PATRICIA DOS SANTOS RECHE) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Considerando que o 

processo de 

nº 200763010413730 refere-se à conta-poupança distinta da que é objeto desta ação, não verifico relação de prevenção 

entre ambos os feitos. Após, remetam-se os autos conclusos ao Gabinete Central. Int. 

 

2007.63.01.041380-7 - RENATO ENRIQUE DA SILVA (ADV. SP213587 - VERA MARIA DIOGO DA SILVA 

ANDRADE ) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Tendo em 

vista o 

processo apontado no Termo de Prevenção anexado aos autos, verifico que não há identidade entre as demandas capaz 

de configurar litispendência ou coisa julgada, pois trata-se de conta poupança diversa. Tendo em vista que a titular da 

conta poupança é falecido, apresente a parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias, o termo de inventariante ou 

documentos 

pessoais de todos os herdeiros, para integrarem a lide, sob pena de extinção do feito. Intime-se. 

 

2007.63.01.041426-5 - ANTONIO SERGIO ROMERO (ADV. SP179157 - JOSÉ DA SILVA LEMOS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Diante da informação 

constante 

no Termo de Prevenção anexado aos autos, informando possível litispendência/coisa julgada entre este feito e o feito de 

n.º 9500128357, em trâmite na 2.ª Vara Cível Federal, CONCEDO ao autor o prazo de 30 (trinta) dias para que traga 

aos 

autos cópia da petição inicial, sentença, acórdão e certidão de trânsito em julgado ou, certidão de inteiro teor do referido 

processo, sob pena de extinção do feito sem julgamento do mérito. Após, tornem os autos conclusos. Intimem-se. 

 

2007.63.01.041593-2 - MARGARETE ALVES (ADV. SP157133 - RAUL DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Tendo em vista o processo apontado no Termo de 

Prevenção anexado aos autos, informe a parte autora qual a conta poupança referente a este processo, manifeste-se a 

parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Intime-se. 

 

2007.63.01.041604-3 - ARMELINDA PASSARINHO DA SILVA (ADV. SP152505 - EDNA DOS SANTOS e ADV. 

SP267415 - EDSON DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP186018 - MAURO 

ALEXANDRE PINTO) 

: "Considerando que o processo de nº 200763010432516 refere-se à conta-poupança distinta da que é objeto desta 

ação, não verifico relação de prevenção entre ambos os feitos. Indefiro o pedido de expedição de ofício à CEF para 

juntada dos extratos, uma vez que não há prova da recusa desta em fornecer tais documentos. Após, remetam-se os 

autos conclusos ao Gabinete Central. Int. 

 

2007.63.01.041804-0 - JOSE FRANCISCO BAJZEK (ADV. SP013267 - NELSON PASCHOAL BIAZZI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Diante da informação 

constante 

no Termo de Prevenção anexado aos autos, comprove o autor, documentalmente, no prazo de 30 dias, sob pena de 

extinção do feito, a inexistência de identidade de pedidos ou causa de pedir, juntando, inclusive, cópia da inicial e 

certidão 

de objeto e pé do processo ali referido. Intime-se. 

 

2007.63.01.041946-9 - DARCIO RIBEIRO DE ARAUJO (ADV. SP177350 - RAFAEL CIANFLONE ZACHARIAS) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Considerando que o 

processo de 
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nº 200763010419536 refere-se à conta-poupança distinta da que é objeto desta ação, não verifico relação de prevenção 

entre ambos os feitos. Após, remetam-se os autos conclusos ao Gabinete Central. Int. 

 

2007.63.01.042024-1 - ANNA MARIA KEHL JABUR (ADV. SP239199 - MARIA VIRGINIA REZENDE NEGRI e 

ADV. 

SP183233 - ROGÉRIO GAVIOLLE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA 

GOUVEA 

PRADO) : "Tendo em vista a certidão anexada aos autos em 20/02/2009, observo que os processos n.º 

2007.63.01.042016-2, 2007.63.01.042018-6, 2007.63.01.042020-4, 2007.63.01.042022-8, apontados no termo de 

prevenção, referem-se a contas bancárias distintas, não havendo relação de dependência entre os feitos capaz de 

configurar litispendência ou coisa julgada. Assim, dê-se normal prosseguimento ao feito, incluindo-o, oportunamente, 

em 

lote de julgamento. Intimem-se. 

 

2007.63.01.042398-9 - EDUARDA FERREIRA DA SILVA (ADV. SP244285 - ANA PAULA PARRAVANO 

PUGLESI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Em atenção ao 

Termo de 

Prevenção anexado, não verifico identidade entre os processos apontados, pois cuidam-se de contas distintas. 

Considerando que a autora diligenciou no sentido de obter os extratos referentes a sua conta e não obteve êxito, 

determino seja expedido ofício à ré para apresentação dos extratos em nome da parte autora, tendo em vista os 

documentos anexados em 10/10/2008, no prazo de 60 (sessenta) dias. Com a vinda da documentação, aguarde-se 

julgamento. Int. 

 

2007.63.01.042633-4 - MARIA SOCORRO LOPES VINUTO RODRIGUES E OUTRO ( SEM ADVOGADO); 

FRANCISCO 

MESSIAS RODRIGUES X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL E OUTRO(ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA 

GOUVEA 

PRADO) ; BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN : "Tendo em vista o processo apontado no Termo de Prevenção 

anexado aos autos, não verifico identidade entre as demandas capaz de configurar litispendência ou coisa julgada entre 

aquele processo e o presente. Defiro o prazo de 30 (trinta) dias, para que a parte autora junte cópia de comprovante de 

residência com CEP, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Intime-se. 

 

2007.63.01.042646-2 - CELESTE DO CARMO ALVES (ADV. SP098212 - GILDETE SOARES DA SILVA CRICHI) 

X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Tendo em vista a 

certidão 

anexada aos autos em 20/02/2009, observo que o processo de n° 2006.63.01.063808-4, apontado no termo de 

prevenção, refere-se a períodos distintos, não havendo relação de dependência entre os feitos capaz de configurar 

litispendência ou coisa julgada. Assim, dê-se normal prosseguimento ao feito, incluindo-o, oportunamente, em lote de 

julgamento. Intimem-se. 

 

2007.63.01.042653-0 - FRANCISCA DA SILVA BRAGA (ADV. SP244285 - ANA PAULA PARRAVANO 

PUGLESI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "1- Tendo em 

vista o 

processo apontado no Termo de Prevenção anexado aos autos, não verifico identidade entre as demandas capaz de 

configurar litispendência ou coisa julgada entre aquele processo e o presente. Assim, dê-se o normal prosseguimento ao 

feito. 2- Recebo o aditamento apresentado pela parte autora, passando o feito a tramitar também em relação às 

diferenças 

relativas aos planos Verão e Collor I. 3- Cite-se a CEF do aditamento apresentado. 4- Defiro a prioridade de tramitação. 

Anote-se. 5- Inclua-se em lote para julgamento. Determino o cancelamento da decisão nº 35.225/09. Int. 

 

2007.63.01.042762-4 - ZELMA BALDACCI NUNES (ADV. SP234100 - MARIA AMELIA JANNARELLI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Antes de tudo, intime-se 

a parte 

autora para que, no prazo de 30 dias, junte aos autos cópias das iniciais e de eventuais sentenças e certidões de trânsito 

em julgado referentes aos processos apontados no termo de prevenção, bem assim certidão de objeto e pé (esta quanto 

ao processo que não se encontra em trâmite neste JEF), sob pena de extinção do processo sem a resolução do mérito. 

Int. 

 

2007.63.01.042927-0 - ELIDE BELISARIO MARTINS E OUTRO (ADV. SP070948 - SANDRA MARIA MARTINS 
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PIRES); 

ARIEL MARTINS - ESPOLIO(ADV. SP070948-SANDRA MARIA MARTINS PIRES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Considerando que os processos apontados no termo 

de 

prevenção referem-se à contas-poupança distintas da que é objeto desta ação, não verifico relação de prevenção entre 

ambos os feitos. Recebo o aditamento à inicial. Após, tendo em vista a anexação de contestação padrão, remetam-se os 

autos conclusos ao Gabinete Central. Int. 

 

2007.63.01.042928-1 - ELIDE BELISARIO MARTINS (ADV. SP070948 - SANDRA MARIA MARTINS PIRES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Tendo em vista que o 

processo 

apontado no Termo de Prevenção abrange objeto distinto daquele veiculado na presente ação, uma vez que se trata de 

contas poupanças distintas, não restou caracterizada a identidade exigida pelo CPC para a configuração de 

litispendência 

ou coisa julgada. Recebo o aditamento a inicial anexado em 18/12/2007. Cite-se o réu. Recebo, ainda, a juntada dos 

extratos bancários conforme requerido pela parte autora em 30/06/2008. Cite-se. Intime-se. 

 

2007.63.01.043131-7 - GREGORIO DERMENDJIAN (ADV. SP072130 - BENEDITO SANTANA PEREIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Tendo em vista que o 

processo 

apontado no Termo de Prevenção abrange objeto distinto daquele veiculado na presente ação, não restou caracterizada 

a identidade exigida pelo CPC para a configuração de litispendência ou coisa julgada. Outrossim, defiro a juntada dos 

extratos bancários conforme requerido em petição anexada aos autos em 21/01/2009. Intime-se. 

 

2007.63.01.043153-6 - ACIR SERGIO DE MATOS E OUTRO (ADV. SP020343 - ANTONIO RICHARD STECCA 

BUENO); GRACIETA FABRIS DE MATOS(ADV. SP081442-LUIZ RICCETTO NETO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Defiro a dilação de prazo de trinta dias. Findo o 

prazo sem 

manifestação, voltem os autos conclusos sob pena de extinção. Int. 

 

2007.63.01.043159-7 - ACIR SERGIO DE MATOS (ADV. SP020343 - ANTONIO RICHARD STECCA BUENO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Defiro prazo suplementar 

de 30 

(trinta) dias para que o autor cumpra integralmente a decisão proferida em 31/03/2008, trazendo aos autos cópia da 

petição inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado ou certidão de inteiro teor do processo n.º 

9500074290, 

em trâmite na 11.ª Vara Cível Federal, sob pena de extinção do feito sem julgamento do mérito. Decorrido o prazo, 

voltem 

conclusos. Intimem-se. 

 

2007.63.01.043233-4 - CARLOS ANTONIO MILITELLO E OUTROS ( SEM ADVOGADO); LUIZ MILITELLO - 

ESPOLIO ; 

CLAUDIO FRANCISCO MILITELLO X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL E OUTRO(ADV. OAB/SP 008.105 - 

MARIA 

EDNA GOUVEA PRADO) ; BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN : "Tendo em vista os processos apontados 

no 

Termo de Prevenção anexado aos autos, não verifico identidade entre as demandas capaz de configurar litispendência 

ou 

coisa julgada entre aqueles processos e o presente, uma vez que trata-se de contas diversas. Assim, dê-se o normal 

prosseguimento ao feito. Intime-se. 

 

2007.63.01.047442-0 - ZAAMY LIMA DOS SANTOS (ADV. SP092639 - IZILDA APARECIDA DE LIMA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Inclua-se no pólo passivo da presente demanda e no 

sistema 

informatizado deste Juizado, a outra filha do segurado falecido, CHIMENY OLIVEIRA DOS SANTOS, portadora da 

cédula 

de identidade RG nº 48.751.775-1, conforme certidão de óbito de Benildo Conceição dos Santos. Cite-se a litisconsorte 
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passiva necessária supramencionada no endereço constante da certidão anexada aos autos nesta data, a saber: Rua 

José Pio de Magalhães, Jardim Bela Vista, Guarulhos/SP - CEP.: 07133-080. Intime-se a litisconsorte CHIMENY 

OLIVEIRA 

DOS SANTOS para a audiência de instrução e julgamento designada para 22/09/2009 às 15 horas, devendo 

providenciar, no prazo de 30 (trinta) dias, a juntada aos autos de cópia legível de seus documentos pessoais (CPF e RG), 

bem como comprovante de endereço com CEP, com vistas ao cadastramento de todos os beneficiários no sistema deste 

Juizado. Concedo, ainda, às partes, o prazo de até 20 (vinte) dias antes da audiência ora redesignada, para que 

apresentem quaisquer outros documentos que entendam necessários para o deslinde da controvérsia, cujos originais, 

juntamente com os demais originais dos documentos acostados aos autos, deverão ser trazidos no dia da audiência para 

confrontação. Cite-se. Intimem-se e cumpra-se. 

 

2007.63.01.047489-4 - JULIANA DE OLIVEIRA FERREIRA (ADV. SP235406 - GILBERTO ANTUNES 

ALVARES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista que até a presente data o 

INSS 

não cumpriu a determinação para que apresentasse a íntegra do processo administrativo, NB: 25/134.159.506-1, objeto 

da presente demanda, DETERMINO que seja realizada a busca e apreensão do processos administrativo, sem prejuízo 

de outras medidas legais cabíveis, devendo o oficial de justiça indicar eventual servidor que se recuse a entregar os 

documentos requeridos por este Juízo, qualificando-o para as providências cabíveis. Expeça-se o necessário para o 

cumprimento da medida. Intime-se. 

 

2007.63.01.054110-0 - ELIANE LAURENTINO DA SILVA (ADV. SP127802 - JOSE ROBERTO PEREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Depreendo que encontra-se expirado o prazo de 

ravaliação 

fixado no laudo pericial. Logo, nova perícia deve ser realizada para se aferir se a parte autora ainda se encontra 

incapacitada. Por conseguinte, por ora, não há a prova inequívoca do alegado quanto à incapacidade para a 

antecipação dos efeitos da tutela. Posto isso, indefiro, por ora, o pedido de antecipação da tutela, e designo nova perícia 

para o dia 17/08/2009, às 13 h., com a Dra. Raquel Szterling Nelken. Deverá a autora apresentar todos os documentos 

médicos que possuir, no original, no dia da perícia, bem assim juntar cópias dos mesmos aos autos no prazo de 30 dias. 

Int. 

 

2007.63.01.056207-2 - IRENE MIRANDA SOARES (ADV. SP142671 - MARCIA MONTEIRO DA CRUZ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Deixo de receber o recurso de sentença apresentado pela 

parte 

autora por ser intempestivo. Havendo documentos originais na pasta de documentos essenciais, fica a parte autora 

autorizada a retirá-los. No silêncio, encaminhe-se ao arquivo. Observadas as formalidades legais, dê-se baixa no 

sistema. 

Cumpra-se e Intime-se. 

 

2007.63.01.058560-6 - LEOPOLDINO ESTRELA NETO (ADV. SP016489 - EPAMINONDAS MURILO VIEIRA 

NOGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Sobre os esclarecimentos, 

dê-se 

ciência ao autor, como já determinado. Após, tornem conclusos para sentença. Int. 

 

2007.63.01.061312-2 - SERGIO FUMEIRO LOURENÇO (ADV. SP169578 - NATÉRCIA MENDES BAGGIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Consoante petição da parte autora, aguarde-

se a 

vinda do processo administrativo NB 502.631.720-7. Após, ao setor de perícias para providências. Int. 

 

2007.63.01.061658-5 - APARECIDA MARLENE CAVASSANA (ADV. SP256596 - PRISCILLA MILENA 

SIMONATO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Verifico que apesar de assinada a ata de 

audiência 

o termo foi registrado em data posterior a sua realização, sendo que conforme histórico os autos tornaram-se conclusos 

para prolação de sentença. Desta feita, defiro o pedido da parte autora e devolvo o prazo para recurso a ambas as partes. 

Intime-se. 

 

2007.63.01.063338-8 - ANGELINA CIRILO (ADV. SP137828 - MARCIA RAMIREZ D'OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Deixo de receber o recurso de sentença apresentado pela 

parte 

autora por ser intempestivo. Havendo documentos originais na pasta de documentos essenciais, fica a parte autora 
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autorizada a retirá-los. No silêncio, encaminhe-se ao arquivo. Observadas as formalidades legais, dê-se baixa no 

sistema. 

Cumpra-se e Intime-se. 

 

2007.63.01.065588-8 - MAGDALENA USSUI (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Recebido à conclusão em 10/02/09. 

Compulsando os autos eletrônicos, observo que não há audiência agendada no sistema deste Juizado para este 

processo. Neste sentido, prejudicado o pedido do autor. Dê-se regular prosseguimento ao feito. Intimem-se. 

 

2007.63.01.065673-0 - FERNANDO ANTONIO REVERIEGO (ADV. SP080568 - GILBERTO MARTINS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Recebido à conclusão em 

10/02/09. 

Nada a decidir. Dê- se regular prosseguimento ao feito. Intimem-se. 

 

2007.63.01.066284-4 - ADESIVAN FERREIRA DE SIQUEIRA (ADV. SP102931 - SUELI SPERANDIO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intimem-se as partes para manifestação, em dez dias, 

acerca do 

laudo pericial complementar anexo aos autos em 17.02.2009. Após, conclusos. 

 

2007.63.01.066981-4 - JÚLIA KENMATSU YAMAGUCHI (ADV. SP111080 - CREUSA AKIKO HIRAKAWA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Recebido à conclusão em 

10/02/09. Nada a decidir. Dê-se regular prosseguimento ao feito. Intime-se. 

 

2007.63.01.067049-0 - FERNANDA DE OLIVEIRA ABU IZZE (ADV. SP206330 - ANNA CLAUDIA TAVARES 

DOS 

SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Recebido à 

conclusão em 10/02/09. Nada a decidir. Dê-se regular prosseguimento ao feito. Intime-se. 

 

2007.63.01.067228-0 - VALDENIA BARBOSA FIGUEIREDO (ADV. SP200938 - VALTER ANTONIO 

BERGAMASCO 

JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Recebido à 

conclusão em 10/02/09. Nada a decidir. Dê-se regular prosseguimento ao feito. 

Intime-se. 

 

2007.63.01.067567-0 - ANISIO CREPALDI (ADV. SP149240 - MARIA DE FATIMA BERTOGNA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Recebido à conclusão em 10/02/09. 

Dê-se regular prosseguimento ao feito. Intime-se. 

 

2007.63.01.067933-9 - ERCILIA ALVES (ADV. SP215751 - ERCILIA ALVES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. 

OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Recebido à conclusão em 10/02/09. Nada a decidir. Dê-se 

regular prosseguimento ao feito. Intime-se. 

 

2007.63.01.068195-4 - LUIZ TADEU MORETTO (ADV. SP129789 - DIVA GONCALVES ZITTO M DE 

OLIVEIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Recebido à 

conclusão em 

10/02/09. Comprove a parte autora o alegado, juntando-se comprovante de que houve solicitação administrativa dos 

extratos perante o réu, no prazo de 20 (vinte) dias, sob pena de extinção do feito sem julgamento do mérito. Intime-se. 

 

2007.63.01.068728-2 - HUBER ARISTOTELES NOGUEIRA DA GAMA (ADV. SP190009 - FRANCISCO NELSON 

DE 

ALENCAR JUNIOR e ADV. SP236725 - ANDRESSA IZIDORO DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. 

SP186018 - MAURO ALEXANDRE PINTO) : "Recebido à conclusão em 10/02/09. Petição anexada ao feito em 

06/05/08 - anote-se a Serventia. Por outro lado, requer a parte autora a prioridade na tramitação do processo, na forma 
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da 

Lei nº 10.741/03. Inicialmente, observo que a própria existência dos Juizados Especiais Federais vai ao encontro dos 

objetivos buscados pelo Estatuto do Idoso, visando o trâmite célere de ações. Contudo, é notório que quase todas as 

ações em trâmite perante este Juízado têm como parte pessoas idosas, enfermas ou portadoras de deficiência, com 

sérias dificuldades financeiras. Destarte, a prioridade de tramitação será aplicada não só em razão da idade, mas 

também 

diante da gravidade dos quadros apresentados, alguns emergenciais, em estrita observância ao princípio da dignidade de 

pessoa humana em conformidade com os demais princípios que regem este Juízado, em especial a celeridade 

processual. 

In casu, versa o feito sobre correção de saldo de caderneta de poupança, tendo como fundamento expurgos de planos 

econômicos ocorridos entre os anos de 1987 e 1991, vindo a parte autora a juízo somente em maio de 2007, elemento 

este que afasta o caráter de urgência. Assim, aguarde-se o julgamento do feito. Dê-se regular andamento ao feito. 

Intimem- 

se. 

 

2007.63.01.069627-1 - VALDERLYZ RUBENS AGUIAR (ADV. SP076930 - MARIA EDY CAMPOS ROLIM) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Analisando os autos, 

verifico que 

a documentação trazida aos autos encontre-se à míngua do necessário para apreciação do pedido de habilitação, 

devendo o patrono da requerente juntar os seguintes documentos legíveis: 1) certidões de óbito do autor; 2) documentos 

pessoais de todos os requerentes, sendo imprescindível cópia de RG e CPF; 3) comprovante de endereço com CEP; 4) 

instrumento de procuração outorgado pelos requerentes ao subscritor da petição de habilitação. Diante do exposto, 

determino a intimação dos interessados para providenciar, no prazo de 60 (sessenta) dias, a juntada dos documentos 

acima mencionados, sob pena de arquivamento do feito. Decorrido o prazo sem cumprimento do determinado, arquive-

se. 

Intime-se e cumpra-se. 

 

2007.63.01.069753-6 - MARINO VOLIC E OUTRO (ADV. SP204664 - TATIANA MARQUES WEIGAND 

BERNA); 

CATARINA VOLIC(ADV. SP204664-TATIANA MARQUES WEIGAND BERNA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. 

OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Manifeste-se a CEF, no prazo de 30 (trinta) dias, quanto à 

solicitação de extratos feita pelos autores em 23/05/2007 (documento de fl. 25 pet/provas). Int. 

 

2007.63.01.071578-2 - ADELINO BORALLI (ADV. SP078948 - SERGIO MILLOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Diante da ausência de manifestação da parte autora no prazo que lhe foi 

concedido, resta prejudicada toda e qualquer manifestação da parte quanto aos cálculos apresentados, uma vez que não 

cumpriu o determinado em decisão anterior, não podendo alegar cerceamento de defesa, razão pela qual homologo os 

cálculos efetuados pelo INSS e determino o prosseguimento do feito com a expedição do pagamento conforme valores 

apurados pela Autarquia-ré e lançados no sistema informatizado deste Juizado Especial Federal. Cumpra-se. 

 

2007.63.01.072361-4 - GERALDO LUIZ PEREIRA MAYER E OUTRO (ADV. SP038529 - RUDIARD 

RODRIGUES 

PINTO e ADV. SP038783 - JOAO JAIME RAMOS); VICTALINA DO CARMO MAYER(ADV. SP038529-

RUDIARD 

RODRIGUES PINTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO) : 

"Recebido à conclusão em 10/02/09. Petição anexada ao feito em 15/08/08. Anote-se. Comprove a parte autora que 

diligenciou perante o banco réu, no intuito de localizar os extratos bancários, no prazo de 20 (vinte) dias. Intime-se. 

Cumpra-se. 

 

2007.63.01.075482-9 - MARIA LIDUINA TEIXEIRA VAZ E OUTROS (ADV. SP196815 - KAROLINY TEIXEIRA 

VAZ); 

TATIANA TEIXEIRA VAZ(ADV. SP196815-KAROLINY TEIXEIRA VAZ); KAROLINY TEIXEIRA VAZ(ADV. 

SP196815- 

KAROLINY TEIXEIRA VAZ); LEONARDO TEIXEIRA VAZ(ADV. SP196815-KAROLINY TEIXEIRA VAZ) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Intime-se o exequente 

para 

manifestar-se acerca da petição da CEF anexada aos autos em 02/07/2008, no prazo de dez dias. Após, tornem os autos 

conclusos. Intime-se. 
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2007.63.01.075580-9 - ADALBERTO JOSE DA SILVA (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o parecer da contadoria 

judicial, 

apresente o autor, no prazo de 15 (quinze) dias, as Carteiras de Trabalho e relação de salários-de-contribuição referentes 

a 

todas as empresas em que trabalhou a partir de julho de 1994. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.01.076867-1 - IRAIDES CONTI (ADV. SP098501 - RAUL GOMES DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista que até o momento não consta nos autos notícia do de 

cumprimento a obrigação de fazer, oficie-se ao INSS, na pessoa do Chefe de Serviço da Unidade Avançada de 

Atendimento do INSS em São Paulo, para que, em 5 dias, sob pena de adoção de todas as medidas cabíveis, cumpra a 

obrigação de fazer contida na sentença ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. Oficie-se. Cumpra-se com urgência. 

Intime-se. 

 

2007.63.01.078786-0 - GERALDO JOSE DOS SANTOS (ADV. SP206321 - ALEXANDRE CARLOS GIANCOLI 

FILHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, reconheço a incompetência 

absoluta deste Juizado Federal Especial e determino a remessa imediata dos autos a uma das Varas da Justiça Estadual, 

competente para apreciação e julgamento do feito. Encaminhem-se todas as peças que acompanham a inicial, bem como 

as que se encontram em arquivo digitalizado (inclusive cálculos e pesquisas da contadoria), após a devida impressão, a 

fim de que seja a presente ação redistribuída ao juízo competente. Cancele-se o termo de sentença nº 

6301000884/2009. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se com nossas homenagens. 

 

2007.63.01.078856-6 - PEROLA DE SA FRANCO (ADV. SP226633 - KAREN DOS SANTOS KIS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Compulsando os dados do sistema DATAPREV, 

constata-se 

que, em 05.01.2009, a autora passou a receber aposentadoria por idade. Assim, concedo-lhe o prazo de 10 (dez) dias 

para que esclareça se há interesse em prosseguir na demanda. Decorrido o prazo, tornem conclusos os autos. Publique- 

se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.01.079257-0 - ELISANGELA DE SOUSA PRATES (ADV. SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista os documentos acostados aos autos pela 

autora, notadamente o parecer de assistente técnico, determino a intimação do médico perito, Dr. José Eduardo 

Nogueira 

Forni, para que se manifeste a respeito dos documentos no prazo de 15 (quinze) dias, e diga se reitera ou se retifica suas 

conclusões. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.01.081527-2 - FRANCISCA JUCILENE DE OLIVEIRA CLEMENTINO (ADV. SP246912 - VERALICE 

SCHUNCK 

LANG) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista que o INSS 

anexou nos 

autos Proposta de Acordo, determino o encaminhamento dos autos para Contadoria Judicial, para realização dos 

cálculos 

com prioridade. Após os cálculos, intime-se a parte autora para se manifestar quanto a Proposta de Acordo, no prazo de 

05 (cinco) dias. Posterior concluso a esta magistrada. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2007.63.01.081536-3 - ADELINO SANTIAGO DA SILVA (ADV. SP220640 - FRANCISCO CARLOS NOBRE 

MACHADO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista que a petição anexada em 

11/02/2009 trata-se de aditameto da petição inicial, e, considerando que tal aditamento não pode ocorrer após a citação 

do réu, indefiro o pleiteado pelo autor. Intime-se. Após, tornem os autos conclusos. 

 

2007.63.01.081547-8 - ANTONIO MARTINS BISPO (ADV. SP121952 - SERGIO GONTARCZIK e ADV. SP230466 

- 

KARLA ALEXANDRA MIMURA SILVA ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Defiro o 

pedido requerido em 09/01/2009, pelo patrono da parte autora e designo nova data de perícia médica para o dia 

26/06/2009, às 13h45min., no prédio deste Juizado Especial, aos cuidados do Dr. Roberto Antonio Fiore, na 

especialidade de clínica geral/cardiologia. Fica a parte autora ciente de que o não comparecimento, injustificado, à 

perícia implicará em extinção do feito sem julgamento de mérito nos termos do art. 267, lll do CPC. Int. 
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2007.63.01.082485-6 - VILMA APARECIDA MAIA DE OLIVEIRA (ADV. SP193696 - JOSELINO WANDERLEY) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Analisando os autos verifiquei que não foi 

anexada 

ao feito a página número 2 da petição inicial. Diante deste fato, determino a intimação da parte autora para anexar 

referido 

documento aos autos, em 10 (dez) dias. Int. 

 

2007.63.01.082502-2 - RODRIGO SOUZA ARAUJO (ADV. SP214174 - STÉFANO DE ARAÚJO COELHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "À Contadoria Judicial para cálculos. Int. 

 

2007.63.01.082888-6 - BERNARDINA TAVERNARI (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Deixo de receber o recurso de sentença 

apresentado pela parte autora, por ser intempestivo. Havendo documentos originais na pasta de documentos essenciais, 

fica a parte autora autorizada a retirá-los. No silêncio, encaminhe-se ao arquivo. Observadas as formalidades legais, dê-

se 

baixa no sistema. Cumpra-se e Intime-se. 

 

2007.63.01.082891-6 - JOAQUIM MOREIRA DE SOUZA (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA 

SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Deixo de receber o recurso de sentença 

apresentado pela parte autora por ser intempestivo. Havendo documentos originais na pasta de documentos essenciais, 

fica a parte autora autorizada a retirá-los. No silêncio, encaminhe-se ao arquivo. Observadas as formalidades legais, dê-

se 

baixa no sistema. Cumpra-se e Intime-se. 

 

2007.63.01.086747-8 - ANTONIO CARLOS FIORENZA (ADV. SP076990 - FRANCISCO JOSE DE TOLEDO 

MACHADO 

FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "A 

Caixa 

Econômica Federal anexou aos autos eletrônicos documentos informando sobre o cumprimento da obrigação de fazer. 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10(dez) dias. Na hipótese de discordância, aponte a incorreção comprovando-a 

documentalmente, na forma de memória de cálculos e/ou extratos. Silente, com a concordância ou não havendo 

comprovação da eventual discordância, dê-se baixa no sistema. Int. 

 

2007.63.01.087745-9 - ENIR APARECIDA ANACLETO (ADV. SP133416 - GERALDO RODRIGUES JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "A autora pretende a concessão de benefício 

por 

incapacidade, tendo sido fixada a data de início da incapacidade total e permanente em 31.03.2002. Considerando todo 

o 

quadro fático e probatório, determino que a autora proceda à juntada de cópias integrais de suas CTPSs no prazo de 05 

(cinco) dias, bem como outros documentos para prova de sua condição de desempregada, sob pena de preclusão. Após 

o decurso do prazo, venham cls. 

 

2007.63.01.088910-3 - LUIZ OLIVEIRA DA SILVA (ADV. SP122943 - EDUVARDO JUVENCIO FELISBINO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Compulsando os autos verifico que o laudo 

pericial 

indicou a realização de nova pericia médica na especialidade de neurologia. Diante deste fato designo nova perícia para 

a parte autora na especialidade de neurologia com o Dra. Cynthia Althéia Leite dos Santos no dia 27/07/2009 às 12:00 

horas. O não comparecimento na data e hora marcada implicará no julgamento do processo no estado em que se 

encontra. Na dta da realização da perícia a parte autora deverá apresentar todos os documentos médicos necessários a 

comprovação do direito pleiteado. Int. 

 

2007.63.01.092023-7 - DANY SHAUER (ADV. SP052027 - ELIAS CALIL NETO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. 

OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Corrijo o erro material constante da DECISÃO Nº 

6301034845/2009 de 19.02.2009, para nela fazer constar como segue: ONDE SE LÊ: "Remetam-se os presentes autos 

ao Juizado Especial Federal Cível de Mogi de Santos, com as nossas homenagens, cabendo àquele Juízo, no caso de 

ser outro seu entendimento, SUSCITAR CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA, nos termos do artigo 118 do 

Código 

de Processo Civil". LEIA-SE: "Remetam-se os presentes autos ao Juizado Especial Federal Cível de Santos, com as 

nossas homenagens, cabendo àquele Juízo, no caso de ser outro seu entendimento, SUSCITAR CONFLITO 
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NEGATIVO 

DE COMPETÊNCIA, nos termos do artigo 118 do Código de Processo Civil". Intimem-se. 

 

2007.63.20.000033-0 - JOAO ANGELO DA SILVA (ADV. SP204694 - GERSON ALVARENGA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO) : "Intime-se o exequente para manifestação acerca da petição 

da 

CEF anexada aos autos em 02/07/2008, no prazo de dez dias. Após, tornem os autos conclusos. Intime-se. 

 

2007.63.20.000569-8 - ALCIDES PEREIRA DE ASSIS (ADV. SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO) : "Intime-se o exequente acerca da petição 

anexada 

aos autos em 28/07/2008, para manifestação em dez dias. Após, tornem os autos conclusos.Intime-se. 

 

2007.63.20.000605-8 - MARIA DE LOURDES BARBOSA ABUD (ADV. SP251510 - ANDRÉ LUIS MANSUR 

ABUD) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO) : "Intimem-se as partes para que, no 

prazo de 

10 (dez) dias, se manifestem acerca do parecer e cálculos da Contadoria Judicial, anexados aos autos em 10/02/2009. 

Após, voltem conclusos. 

 

2007.63.20.001483-3 - GENI DE CARVALHO SIQUEIRA E OUTROS (ADV. SP099221 - MARIA DE FATIMA 

PIRES 

RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista que não há nos 

autos 

cópias dos documentos dos co-autores beneficiários da pensão por morte; Ana Paula, Ana Clara e Duílio e, por tratar-se 

de verba de caráter alimentício, determino a expedição da requisição de pequeno valor, no montante total, em nome de 

sua mãe e representante legal, Sra. Geni de Carvalho Siqueira, que ficará responsável pela destinação dos valores aos 

filhos, conforme a cota parte apurada pela Autarquia-ré. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2007.63.20.002121-7 - JOAO CARLOS MEDEIROS (ADV. SP170891 - ALESSANDRA APARECIDA 

NEPOMUCENO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO) : "Intimem-se as partes para que, no 

prazo de 

10 (dez) dias, manifestem-se sobre o parecer e cálculos anexados pela Contadoria Judicial. Cumpra-se. 

 

2007.63.20.002351-2 - GIOVANA MAZELLA MONTEIRO DOS SANTOS (ADV. SP087873 - TERESA REGINA 

RIBEIRO 

DE BARROS CUNHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO) : "Intime-

se o 

exequente para que se manifeste acerca da petição da CEF anexada aos autos em 18/03/2008, no prazo de dez dias, 

sob pena de preclusão. Após, tornem os autos conclusos. Intime-se. 

 

2007.63.20.002362-7 - ALEIDE APPARECIDA REIS DE MACEDO (ADV. SP143424 - NILSON GALHARDO 

REIS DE 

MACEDO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO) : "Manifeste-se a CEF, 

no prazo 

de 10(dez) dias, acerca da petição de 02/06/2008 da parte autora. Int. 

 

2007.63.20.003250-1 - MONICA MARTINS E OUTRO (ADV. SP126984 - ANDREA CRUZ DI SILVESTRE e 

ADV. 

SP226562 - FELIPE MOREIRA DE SOUZA); MARIA FERNANDA MARTINS MEDEIROS (REP DEFENSORIA 

P. UNIÃO 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Não vislumbro presentes, a esta altura, os 

requisitos legais para a antecipação dos efeitos da tutela. Mesmo para a corrente segundo a qual deve-se considerar a 

renda do conjunto de dependentes, necessário se faz a apresentação de elementos, mesmo para fins de cognição 

sumária, acerca da mesma. Outrossim, não há, a esta altura, em sede de cognição sumária, elementos suficientes a 

demonstrar a asseverada união estável, inexistindo, por conseguinte, a prova inequívoca do alegado. Posto isso, 

indefiro, 

por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

 

2007.63.20.003437-6 - JOAO BATISTA MOREIRA (ADV. SP204694 - GERSON ALVARENGA) X INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando-se a expressa renúncia do Autor aos valores 

excedentes à alçada deste Juizado por ocasião do ajuizamento (petição anexa aos autos em 10.02.2009), remetam-se os 

autos à Contadoria judicial para cálculo dos valores em atraso considerando-se tal renúncia. Após, conclusos para 

sentença. 

 

2008.63.01.000134-0 - ARTUR DIAS PINTO (ADV. SP194042 - MARIA HELENA DE ALMEIDA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em julgado da sentença, 

arquivem-se 

os autos. Int. 

 

2008.63.01.000500-0 - CICERA FERREIRA DO NASCIMENTO (ADV. SP194042 - MARIA HELENA DE 

ALMEIDA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Aguarde-se a realização da 

audiência, já 

agendada para abril de 2009. Int. 

 

2008.63.01.001499-1 - WASHINGTON LUIZ BONDS (ADV. SP216438 - SHELA DOS SANTOS LIMA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o teor da manifestação do perito, Dr. Sérgio José 

Nicoletti 

(ortopedista), que reconheceu a necessidade de submeter o autor a uma avaliação com clínico geral e outra com 

psiquiatra, por se tratar de prova indispensável à correta solução do litígio em apreço, determino a realização das 

perícias 

para os dias : 01/04/2009 às 9h15min com a Dra. Zuleid Dantas Linhares Mattar (clínico geral) e 

             03/04/2009 às 9h15min com o Dr. Gustavo Bonini Castellana (psiquiatra), no 4º andar deste Juizado. Intimem-

se 

as partes. 

 

2008.63.01.001582-0 - EMERSON SENA DA SILVA (ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Trata-se de demanda em que foi prolatada 

sentença que extinguiu o feito sem resolução do mérito no dia 29/07/2008. Ocorre que, em 31/07/2008, a parte autora 

protocolou petição requerendo dilação de prazo para juntada aos autos de documentos ou expedição de ofício ao INSS 

para que este o fizesse. Ora, a sentença fora proferida em 29/07/2008 e não houve a interposição de recurso de 

sentença até a presente data, havendo, "in casu", trânsito em julgado do referido ato processual, estando esgotada a 

prestação jurisdicional no presente feito. Certifique-se o trânsito em julgado. Intime-se. Arquive-se. 

 

2008.63.01.001588-0 - MANOEL CAMPOS ROCHA (ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Em 31/07/2008, a parte autora protocolou 

petição 

alegando que todos os salários-de-contribuição necessários ao deslinde da questão posta em juízo já se encontram nos 

autos e, caso este juízo não entenda desta forma, requer seja invertido o ônus da prova. Tendo em vista que não houve 

interposição de recurso em face da sentença proferida, está esgotada a prestação jurisdicional no presente feito. 

Certifique-se o trânsito em julgado e dê-se baixa findo. Intime-se. 

 

2008.63.01.002139-9 - MARIA ZELIA PAIXAO DO NASCIMENTO (ADV. SP189121 - WILLIAM OLIVEIRA 

CARDOSO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando o laudo elaborado pelo 

ortopedista 

Dr. Sérgio José Nicoletti, que salientou a necessidade de a parte autora submeter-se à avaliação em clínica médica, e por 

se tratar de prova indispensável ao regular processamento da lide, determino a realização de nova perícia médica, no dia 

03/04/2009, às 14h15, aos cuidados do Dr. Élcio R. da Silva (4º andar deste JEF), conforme disponibilidade na agenda 

do perito no Sistema do Juizado. A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documentos médicos que 

possuir 

que comprovem sua incapacidade. O não comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do feito sem 

julgamento do mérito, nos termos do Art. 267, III, do CPC. Intimem-se as partes. 

 

2008.63.01.003209-9 - SEVERINA HERCULINO DE ALMEIDA (ADV. SP202518 - ALEXANDRE DE OLIVEIRA 

BRITO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Esclareça a parte autora, 

documentalmente, 

sobre o não comparecimento à perícia agendada. Prazo: 05 (cinco) dias, sob pena de extinção do feito. Intimem-se. 
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2008.63.01.004289-5 - ESTER ESTURIO DE CARVALHO (ADV. SP171843 - ANA CRISTINA ALVES DA 

PURIFICAÇÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante as informações 

contidas no 

laudo sócio-econômico, entendo necessária a realização de audiência para reapreciação do pedido de antecipação de 

tutela. Int. 

 

2008.63.01.005051-0 - PAULO JOAO DE LIMA (ADV. SP201206 - EDUARDO DE SANTANA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "O perito médico Dr. Elcio Rodrigues da Silva, sugere que a parte autora 

deve se submeter à avaliação com a psiquiatria e oftalmologia, assim, determino a realização destas perícias médicas 

para 

o mesmo dia: 12/05/2009. i) às 13h15min aos cuidados da psiquiatra Drª. Thatiane Fernandes da Silva, no 4º andar 

deste 

Juizado Especial. ii) e às 14h30min com o oftalmologista, Dr. Orlando Batich na rua Domingos de Moraes, 249 - Ana 

Rosa - 

Metrô Ana Rosa. A ausência injustificada à perícia médica implicará na extinção do feito sem julgamento do mérito. 

P.R.I. 

 

2008.63.01.005077-6 - JOSE CICERO ALENCAR (ADV. SP208767 - GISELE MACEA DA GAMA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Petição anexada em 13/02/2009: Ante a manifestação 

apresentada pela parte autora, determino a realização de perícia médica ortopédica, com o Dr. Wladiney Monte Rúbio 

Vieira (ortopedista), para o dia 04/05/2009, às 10h15min, no 4º andar deste Juizado. A parte autora deverá comparecer à 

perícia munida de documentos médicos que possuir que comprovem sua incapacidade. O não comparecimento 

injustificado à perícia implicará em extinção do feito sem julgamento do mérito, nos termos do Art. 267, III, do CPC. 

Intimem- 

se as partes. 

 

2008.63.01.005237-2 - CELSON ANTONIO DA SILVA (ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA 

FAIOCK DE 

ANDRADE MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Preenchidas por 

sua 

vez, a qualidade de segurado e carência, pois o autor foi titular do NB 31/504.317.986-0, com DIB em 30/08/2004 e 

cesação em 08/01/2007, sendo-lhe deferido novo auxílio-doença, até 01/08/2008 (documentos do INSS anexados), não 

havendo recuperação da capacidade laborativa após a cessação dos benefícios. Aplicável, assim, o disposto no art. 15, I 

e II, da Lei 8.213/91. Ante o exposto, DEFIRO a antecipação da tutela pleiteda, determinando o restabelecimento do 

auxílio-doença 31/504.317.986-0 (DIB 30/08/2004) em favor do autor CELSO ANTONIO DA SILVA, que deverá ser 

efetuado pelo INSS no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias. Oficie-se com urgência para cumprimento. Intimem-se. 

 

2008.63.01.006113-0 - ANDERSON BARBOSA (ADV. SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Esclareça a parte autora, documentalmente, sobre o não 

comparecimento à 

perícia agendada. Prazo: 05 (cinco) dias, sob pena de extinção do feito. Intimem-se. 

 

2008.63.01.006321-7 - SANDRA PEREIRA DOS SANTOS (ADV. SP201532 - AIRTON BARBOSA BOZZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista que a parte autora deixou de 

comparecer à perícia médica agendada, e considerando que está representada por advogado, intime-se-a para que, no 

prazo de 05 (cinco) dias, justifique, documentalmente o motivo da ausência, informando, ainda, se possui interesse no 

prosseguimento do feito. Mantendo-se a parte autora silente, venham os autos conclusos para extinção sem julgamento 

do 

mérito. Int. 

 

2008.63.01.007560-8 - DEUVANI AMERICO DOS SANTOS (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista que a parte autora deixou de 

comparecer à perícia médica agendada, e considerando que está representada por advogado, intime-se a parte autora 

para que, no prazo de 05 (cinco) dias, justifique documentalmente o motivo de sua ausência na perícia médica, 

informando, ainda, se possui interesse no prosseguimento do feito. Mantendo-se a parte autora silente, venham os autos 

conclusos para extinção sem julgamento do mérito. Int. 

 

2008.63.01.008133-5 - ANGELITA PIRES SMULKOWSKI (ADV. SP207214 - MÁRCIO FERREIRA SOARES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando o comunicado do perito 

médico 

ortopedista, Dr.Paulo Vínicius Zugliani, da impossibilidade de comparecer em 09/03/2009, e para evitar prejuízo à parte 
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autora, mantenho a data e horário agendados e designo o Dr.Wladiney Monte Rubio Vieira para substituir aquele perito, 

conforme sua disponibilidade no sistema de agendamento eletrônico do Juizado. O não comparecimento injustificado à 

perícia implicará em extinção do feito sem julgamento do mérito, nos termos do Art. 267, III do CPC. Intimem-se. 

 

2008.63.01.008139-6 - ELZA DA SILVA PEREIRA (ADV. SP065444 - AIRTON CAMILO LEITE MUNHOZ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando o comunicado do perito médico ortopedista, 

Dr.Paulo Vínicius Zugliani, da impossibilidade de comparecer em 09/03/2008, e para evitar prejuízo à parte autora, 

mantenho a data e horário agendados e designo o Dr.Wladiney Monte Rubio Vieira para substituir aquele perito, 

conforme 

sua disponibilidade no sistema de agendamento eletrônico do Juizado. O não comparecimento injustificado à perícia 

implicará em extinção do feito sem julgamento do mérito, nos termos do Art. 267, III do CPC. Intimem-se. 

 

2008.63.01.008230-3 - ANTONIO EDJANE DA SILVA (ADV. SP178632 - MARGARETE GUERRERO 

COIMBRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando o comunicado do perito 

médico 

ortopedista, Dr.Paulo Vínicius Zugliani, da impossibilidade de comparecer em 09/03/2008, e para evitar prejuízo à parte 

autora, mantenho a data e horário agendados e designo o Dr.Wladiney Monte Rubio Vieira para substituir aquele perito, 

conforme sua disponibilidade no sistema de agendamento eletrônico do Juizado. O não comparecimento injustificado à 

perícia implicará em extinção do feito sem julgamento do mérito, nos termos do Art. 267, III do CPC. Intimem-se. 

 

2008.63.01.009664-8 - ANTONIO FERNANDES DA SILVA (ADV. SP151551 - ADAO MANGOLIN FONTANA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista que as demandas abaixo 

relacionadas dispensam em princípio a realização de prova oral a ser produzida em audiência de instrução e julgamento, 

DETERMINO a distribuição para julgamento dos processos constantes nos lotes 14545/2009 e 14564/2009. Intime-se o 

INSS para que apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias. Manifestem-se as partes acerca do laudo médico 

anexado aos autos, ficando também intimadas para apresentação, se o caso, de parecer assinado por assistente técnico, 

no prazo de 10 (dez) dias. Em caso da ausência da juntada do referido documento, tornem os autos conclusos ao 

Magistrado competente para a análise e julgamento do feito. 

 

2008.63.01.010366-5 - OMAR TABACH (ADV. SP158418 - NELSON DE ARRUDA NORONHA GUSTAVO 

JUNIOR) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) : "Defiro a dilação de prazo por mais noventa dias para cumprimento da decisão anterior. 

                                                       

2008.63.01.012975-7 - HIROYUKI ITO (ADV. SP158418 - NELSON DE ARRUDA NORONHA GUSTAVO 

JUNIOR) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) : "Defiro a dilação de prazo por mais noventa dias para cumprimento da decisão anterior. 

                    

2008.63.01.013680-4 - ANTONIO CABRERA CARBONEL FILHO (ADV. SP059744 - AIRTON FONSECA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se o autor para que informe se, não obstante a 

carteira 

acostada, efetivamente trabalhava como vigilante armando, juntando, em caso positivo, elementos nesse sentido. 

 

2008.63.01.013789-4 - CLEONEIDE MARIA NUNES DOS SANTOS (ADV. SP146186 - KLEBER LOPES DE 

AMORIM) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "1) Considerando ter se escoado o prazo de 

reavaliação constante do laudo pericial, bem assim, ainda, tendo em vista a proposta formulada pela ré, agende-se nova 

perícia médica. 2) Manifeste-se o autor, mormente considerando as prestações vencidas, acerca da proposta formulada 

pela ré. Int. 

 

2008.63.01.014446-1 - SEVERINO BENTO DE FARIAS (ADV. SP206902 - CARLOS CESAR GELK) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se vista ao INSS para que, no prazo de 10 dias, 

manifeste- 

se acerca da petição do autor agora concordando com a proposta de acordo. Int. 

 

2008.63.01.014617-2 - APARECIDA DE LOURDES ROCHA DE ARAUJO (ADV. SP202562 - PEDRO 

FLORENTINO DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "À contadoria. Após, conclusos. 

Int. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/03/2009 947/1409 

2008.63.01.017998-0 - MERCEDES PEDROSA NOVAIS (ADV. SP158758 - ANDREIA CAROLI NUNES PINTO 

PRANDINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Indefiro o pedido do(a) 

autor(a) no 

que concerne à prioridade no feito em função da idade. Saliento que a maioria dos processos em trâmite neste Juizado 

refere-se a idosos, restando prejudicada a prioridade no seu atendimento, o qual deve obedecer a ordem cronológica da 

distribuição dos feitos. Intimem-se as partes. 

 

2008.63.01.020761-6 - FRANCISCO ALMINO UCHOA (ADV. SP181499 - ANDERSON FERNANDES DE 

MENEZES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Verifico a necessidade da realização de 

perícia 

médica para aferir-se a existência de incapacidade laborativa no referido período. Diante dos documentos acostados à 

inicial, necessária a realização de perícias médicas nas especialidades ortopedia e neurologia. Designo perícia médica na 

especialidade ortopedia, a realizar-se no dia 16.04.2009, às 16:30 horas, com o Dr. Ismael Vivacqua Neto, no 4º andar 

do 

prédio deste Juizado Especial Federal. Designo perícia médica na especialidade neurologia, a realizar-se no dia 

24.07.2009, às 9:30 horas, com o Dr. Antonio Carlos de Pádua Milagres, no 4º andar do prédio deste Juizado Especial 

Federal. Intime-se a parte autora para que apresente as cópias dos Processos Administrativos (NB 5605848182 e 

5606846418), em especial laudos médicos emitidos pelo INSS, no prazo de 10 (dez) dias antes da primeira perícia 

agendada. Com a apresentação dos laudos periciais, voltem conclusos. Int. Cumpra-se. 

 

2008.63.01.022614-3 - HENRIQUE DA SILVA COSTA E OUTRO (ADV. SP268631 - HENRY LEE); ANTONIA 

MARIA 

PEREIRA DA SILVA(ADV. SP268631-HENRY LEE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

: "Não consta que o falecido tenha sido dispensado sem justa causa da Capital e nem que percebeu seguro-desemprego. 

Logo, mantenho o indeferimento da antecipação de tutela. A co-autora deverá comprovar (por documentos) que 

formulou 

requerimento administrativo em seu nome, pois do contrário, em relação à ela, a petição inicial será indeferida por falta 

de 

interesse de agir, uma vez que não basta apenas alegação de que houve recusa do agente administrativo, no prazo de 

dez dias, sob pena de indeferimento parcial da inicial. Int. 

 

2008.63.01.028330-8 - CELINA DE OLIVEIRA BISPO (ADV. SP167921 - ADILSON ALVES DE MELLO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o teor da manifestação do perito, Dr. Paulo Sérgio 

Sachetti 

(clínico geral), que reconheceu a necessidade de submeter a autora a uma avaliação ortopédica e, por se tratar de prova 

indispensável à correta solução do litígio em apreço, determino a realização de perícia médica para o dia 02/04/2009 às 

14:00, aos cuidados do Dr. Ismael Vivacqua Neto (ortopedista), no 4º andar deste Juizado. Intimem-se. 

 

2008.63.01.030121-9 - MARIA JOSE DAS DORES (ADV. SP059744 - AIRTON FONSECA e ADV. SP242054 - 

RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

"Tendo em vista que a parte autora não compareceu à perícia médica, intime-se a parte autora, por meio de seu 

advogado, para que, em 30 dias, justifique sua ausência na perícia médica e informe se possui interesse no 

prosseguimento do feito, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Decorrido o prazo, com ou sem 

manifestação, venham os autos conclusos. Int. 

 

2008.63.01.030472-5 - ADRIANA SANTOS DE SOUZA E OUTRO (ADV. SP169300 - SILVIA ROSANA DEL 

COLLETTO); BRUNA SANTOS DE SOUZA(ADV. SP169300-SILVIA ROSANA DEL COLLETTO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Reitere-se oficio à 4º Vara Previdenciária do Fórum 

Previdenciário para que envie a este juízo cópias das principais peças do processo nº 2007.61.83.004753-7 para o 

deslinde da questão. Cumpra-se 

 

2008.63.01.031057-9 - WALDIR NEVES LEAL (ADV. SP036063 - EDELI DOS SANTOS SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Para fins de apreciação do pedido de habilitação constante 

dos 

autos, apresentem as interessadas, em 10 dias, cópia legível do cartão de CPF da sra. Thaís, bem como de sua certidão 

de nascimento. Outrossim, informem, no mesmo prazo, se têm em seu poder os documentos médicos do falecido, para 

que 

a perícia já agendada neste feito seja indireta. Int. 
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2008.63.01.031586-3 - JOSE NUNES DA SILVA (ADV. SP163978 - ANDREIA DOMINGOS MACEDO e ADV. 

SP187783 

- KARLA REGINA DE OLIVEIRA BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Intime- 

se a parte autora para que, no prazo de 05 (cinco) dias, justifique documentalmente sua ausência à perícia médica. 

Decorrido o prazo, voltem conclusos. Cumpra-se. 

 

2008.63.01.033609-0 - JOAQUIM FERNANDES BACAN (ADV. SP185515 - MARCIO ANTUNES VIANA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Diante da inércia da autarquia, expeça-se mandado de 

busca e 

apreensão. Com a vinda do processo administrativo, inclua-se em lote para julgamento. Cumpra-se. 

 

2008.63.01.034182-5 - ANA JOAQUINA NASCIMENTO DA SILVA (ADV. SP251209 - WEVERTON MATHIAS 

CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, após a oitiva da parte 

contrária, em audiência, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória 

postulada. 2) Não obstante a existência de r. entendimento em sentido contrário, venho perfilhando, com supedâneo, em 

especial, nos arts. 5º (princípio da ampla liberdade do juiz na produção das provas) e 6º (adoção pelo juiz em cada caso 

da decisão que reputar mais justa e equânime, atendendo aos fins sociais da lei e às exigências do bem comum) da Lei 

9.099/95 e art. 11 da Lei 10.259/2001 (dever da entidade pública ré de fornecer ao Juizado a documentação de que 

disponha para o esclarecimento da causa até a instalação da audiência de conciliação), o entendimento de que devido e 

consentâneo se mostra a determinação ao ente público para que apresente os documentos de que disponha misteres 

para o julgamento. A propósito, consoante prelecionam Antônio F. S. do Amaral e Silva e Jairo Gilberto Schäfer, em 

comentário ao sobredito art. 11 da Lei 10.259/2001, este consubstancia, "de fato, uma inversão do ônus da prova" 

(Juizados Especiais Federais: Doutrina e Jurisprudência. Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2007, pp. 79/80). Posto 

isso, 

determino que se oficie ao INSS requisitando-se a este a apresentação, no prazo de 45 dias, do Processo Administrativo 

referente à parte autora, sob pena de busca e apreensão e sem prejuízo de outras cominações legais. Int. 

 

2008.63.01.034294-5 - LAURENTINA DO LIVRAMENTO MENDES (ADV. SP113048 - SHIRLEY LEIKA 

HANADA) X 

UNIÃO FEDERAL (AGU) : "O valor da causa não pode ser fixado aleatoriamente. Deve corresponder a doze vezes o 

valor da renda mensal pretendida, nos termos do artigo 3º, §2º, da Lei nº 10259/2001. Assim sendo, comprove o valor 

da 

renda e adite a inicial, no prazo de dez dias, sob pena de indeferimento. Int. 

 

2008.63.01.035639-7 - PAULO ROBERTO NUNES PINTO (ADV. SP158758 - ANDREIA CAROLI NUNES PINTO 

PRANDINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ainda que haja incapacidade 

e a 

urgência dela decorrente, não é possível a concessão de benefício previdenciário sem o custeio na forma legal, como já 

fundamentado na decisão anterior. Por isso, mantenho o indeferimento da tutela, aguardando-se a perícia para que, com 

a 

data do início da incapacidade, possa ser verificada a qualidade de segurado e a carência. Int. 

 

2008.63.01.038493-9 - MARIA GILIA RODRIGUES (ADV. AC001146 - JORGE SOUZA BONFIM) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, com espeque no Princípio da Economia 

Processual, 

suspendo o presente feito pelo prazo de 60 (sessenta) dias, possibilitando à parte autora o ingresso com pedido de 

concessão do benefício pretendido na seara administrativa, devendo o patrono acostar aos autos, sob pena de extinção 

do feito sem julgamento de mérito, documento comprobatório da entrada do requerimento. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.039467-2 - LUIZ TERUO HOSHINO (ADV. SP197352 - DEISE ETSUKO MATSUDO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Petição de 17/02/09 : Oficie-se como requerido. Int. 

 

2008.63.01.039730-2 - EDUARDO CARVALHO DE ALMEIDA (ADV. SP273523 - FERNANDO HENRIQUE 

GAJACA 

NEWMAN EVANS e ADV. SP112214 - ALEXANDRE SANCHEZ PALMA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Mantenho a decisão que indeferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela pelos 

seus próprios e jurídicos fundamentos. Indefiro, ainda, o pedido de antecipação da perícia tendo em vista que não há 

comprovação nos autos de que, apesar da enfermidade que acomete a parte autora, seu estado de saúde é grave o 

suficiente para justificar que sua perícia seja adiantada em detrimento de outras partes, que também se encontram 
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enfermas e também em situação financeira precária. A perícia é marcada levando-se em conta agendamento eletrônico, 

que considera a disponibilidade do médico especialista e a ordem da distribuição dos feitos. Desta forma, somente será 

antecipada quando efetivamente demonstrada urgência e extrema gravidade da doença, situação que não se vislumbra 

no caso dos autos. Do contrário, haveria tumulto dos trabalhos, bem como desrespeito aos demais jurisdicionados. 

Intimem-se. 

 

2008.63.01.041489-0 - LUCIANE GALLO (ADV. SP091726 - AMÉLIA CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o teor da manifestação do perito médico, Dr. Gustavo Bonini 

Castellana, 

psiquiatra, que reconheceu a necessidade de submeter a parte autora a uma avaliação com o reumatologista devido a 

constatação de fibromialgia. O Juizado não dispõe esta especialidade, porem o perito ortopedista, Dr. Leomar Severiano 

M. Arroyo é detentor de conhecimento também neste seara da fibromialgia e, por se tratar de prova indispensável à 

correta 

solução do litígio em apreço, determino a realização desta perícia com este perito, no dia 19/05/2009 às 09h15min., no 

4º 

andar desse Juizado Especial. Fica a parte autora ciente de que o não comparecimento, injustificado, à perícia implicará 

em extinção do feito sem julgamento de mérito, nos termos do Art. 267, III, do CPC. P.R.I. 

 

2008.63.01.042126-2 - MANUEL SILVA LUZ (ADV. SP170959 - JOSINEI SILVA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Torno sem efeito a decisão datada de 12/02/2009, por 

necessidade de readequação da pauta. Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 31/03/2009, às 13 

horas. 

 

2008.63.01.042143-2 - VALDENIR ANANIAS DA SILVA (ADV. SP093510 - JOAO MARIA CARNEIRO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Chamo o feito à ordem. Constato a ocorrência de erro 

material 

na decisão nº6301016888/2009, pois publicada a data da perícia sem o ano, motivo pelo qual determino que passe a 

constar o seguinte dispositivo: "(...) determino a realização de nova perícia médica, no dia 08/07/2009, às 10h15, aos 

cuidados do Dr. Jonas Aparecido Borracini (4º andar deste JEF),(...) " Int. 

 

2008.63.01.042687-9 - ANTONIO CAETANO DE OLIVEIRA (ADV. SP267658 - FLAVIO DA SILVA SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o óbito do autor, conforme 

certidão 

de óbito trazida aos autos, intimem-se seus dependentes/sucessores, para que, no prazo de 30 (trinta) dias, 

providenciem, 

querendo, sua regular habilitação nestes autos, trazendo aos autos RG, CPF, Certidão de casamento, comprovante de 

endereço, Certidão de Dependentes ou Certidão de Inexistência de Dependentes habilitados à pensão por morte e Carta 

de Concessão (estas últimas fornecidas pelo INSS), sob pena de extinção do feito. Intimem-se. 

 

2008.63.01.043282-0 - LAIDES FERREIRA SOARES (ADV. SP255564 - SIMONE SOUZA FONTES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando o comunicado da perita médica ortopedista, 

Drª.Priscila Maritns, da impossibilidade de comparecer para a realização da perícia indicada, e para evitar prejuízo à 

parte 

autora, mantenho a data e horário agendados e designo o Dr. Mauro Mengar para sua substituição, conforme a 

disponibilidade no sistema de agendamento eletrônico do Juizado. O não comparecimento injustificado à perícia 

implicará 

em extinção do feito sem julgamento do mérito, nos termos do Art. 267, III do CPC. Intimem-se. 

 

2008.63.01.043296-0 - MANOEL FERREIRA MAIA (ADV. SP091726 - AMÉLIA CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando o Comunicado Médico da ortopedista Dra. Priscila 

Martins, 

acostado aos autos em 16/02/2009, e para evitar prejuízo à parte autora, mantenho a data e horário da perícia e designo 

o Dr. Mauro Mengar para substituí-la, conforme disponibilidade do perito no Sistema do Juizado. O não 

comparecimento 

injustificado à perícia implicará em extinção do feito sem julgamento do mérito, nos termos do Art. 267, III do CPC. 

Intimem- 

se as partes. 

 

2008.63.01.043329-0 - INALDO FREIRE DE LIMA (ADV. SP255564 - SIMONE SOUZA FONTES) X INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando o Comunicado Médico da ortopedista Dra. 

Priscila 

Martins, acostado aos autos em 16/02/2009, e para evitar prejuízo à parte autora, mantenho a data e horário da perícia e 

designo o Dr. Mauro Mengar para substituí-la, conforme disponibilidade do perito no Sistema do Juizado. O não 

comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do feito sem julgamento do mérito, nos termos do Art. 

267, III 

do CPC. Intimem-se as partes. 

 

2008.63.01.043336-7 - ODEMAR VITORIA COELHO (ADV. SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando o comunicado da perita 

médica 

ortopedista, Drª.Priscila Maritns, da impossibilidade de comparecer para a realização da perícia indicada, e para evitar 

prejuízo à parte autora, mantenho a data e horário agendados e designo o Dr. Mauro Mengar para sua substituição, 

conforme a disponibilidade no sistema de agendamento eletrônico do Juizado. O não comparecimento injustificado à 

perícia implicará em extinção do feito sem julgamento do mérito, nos termos do Art. 267, III do CPC. Intimem-se. 

 

2008.63.01.043337-9 - CLAUDENICE FLORENCIO DE ARAUJO (ADV. SP255564 - SIMONE SOUZA FONTES) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando o Comunicado Médico da 

ortopedista Dra. Priscila Martins, acostado aos autos em 16/02/2009, e para evitar prejuízo à parte autora, mantenho a 

data e horário da perícia e designo o Dr. Mauro Mengar para substituí-la, conforme disponibilidade do perito no 

Sistema do 

Juizado. O não comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do feito sem julgamento do mérito, nos 

termos 

do Art. 267, III do CPC. Intimem-se as partes. 

 

2008.63.01.043476-1 - MARIA EUNICE RODRIGUES RIBEIRO (ADV. SP159517 - SINVAL MIRANDA DUTRA 

JUNIOR) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando o comunicado da perita 

médica 

ortopedista, Drª.Priscila Maritns, da impossibilidade de comparecer para a realização da perícia indicada, e para evitar 

prejuízo à parte autora, mantenho a data e horário agendados e designo o Dr. Mauro Mengar para sua substituição, 

conforme a disponibilidade no sistema de agendamento eletrônico do Juizado. O não comparecimento injustificado à 

perícia implicará em extinção do feito sem julgamento do mérito, nos termos do Art. 267, III do CPC. Intimem-se. 

 

2008.63.01.043479-7 - MARIA DOS REIS BISPO DOS SANTOS (ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA 

PEREIRA 

FAIOCK DE ANDRADE MENEZES e ADV. SP246814 - RODRIGO SANTOS DA CRUZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando o comunicado da perita médica ortopedista, Drª.Priscila 

Maritns, 

da impossibilidade de comparecer para a realização da perícia indicada, e para evitar prejuízo à parte autora, mantenho 

a 

data e horário agendados e designo o Dr. Mauro Mengar para sua substituição, conforme a disponibilidade no sistema 

de 

agendamento eletrônico do Juizado. O não-comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do feito sem 

julgamento do mérito, nos termos do Art. 267, III do CPC. Intimem-se. 

 

2008.63.01.043521-2 - AULENITA RODRIGUES (ADV. SP163552 - ANA MARIA DE OLIVEIRA SANCHES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando o Comunicado Médico da 

ortopedista Dra. Priscila Martins, acostado aos autos em 16/02/2009, e para evitar prejuízo à parte autora, mantenho a 

data e horário da perícia e designo o Dr. Mauro Mengar para substituí-la, conforme disponibilidade do perito no 

Sistema do 

Juizado. O não comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do feito sem julgamento do mérito, nos 

termos 

do Art. 267, III do CPC. Intimem-se as partes. 

 

2008.63.01.043770-1 - EDUARDO VOLPINI DA SILVA (ADV. SP177147 - CLÁUDIA FERREIRA DOS SANTOS 

NOGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando o 

comunicado da 

perita médica ortopedista, Drª.Priscila Maritns, da impossibilidade de comparecer para a realização da perícia indicada, 

e 
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para evitar prejuízo à parte autora, mantenho a data e horário agendados e designo o Dr. Mauro Mengar para sua 

substituição, conforme a disponibilidade no sistema de agendamento eletrônico do Juizado. O não -comparecimento 

injustificado à perícia implicará em extinção do feito sem julgamento do mérito, nos termos do Art. 267, III do CPC. 

Intimem- 

se. 

 

2008.63.01.043783-0 - MARIA DE LOURDES GARCIA (ADV. SP253100 - FABIANA SEMBERGAS PINHAL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando o comunicado da perita 

médica 

ortopedista, Drª.Priscila Maritns, da impossibilidade de comparecer para a realização da perícia indicada, e para evitar 

prejuízo à parte autora, mantenho a data e horário agendados e designo o Dr. Mauro Mengar para sua substituição, 

conforme a disponibilidade no sistema de agendamento eletrônico do Juizado. O não comparecimento injustificado à 

perícia implicará em extinção do feito sem julgamento do mérito, nos termos do Art. 267, III do CPC. Intimem-se. 

 

2008.63.01.044169-8 - ELZA DA GLORIA DOS SANTOS (ADV. SP146314 - ANTONIO BARBOSA DOS 

SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando o Comunicado Médico da 

ortopedista Dra. Priscila Martins, acostado aos autos em 16/02/2009, e para evitar prejuízo à parte autora, mantenho a 

data e horário da perícia e designo o Dr. Mauro Mengar para substituí-la, conforme disponibilidade do perito no 

Sistema do 

Juizado. O não comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do feito sem julgamento do mérito, nos 

termos 

do Art. 267, III do CPC. Intimem-se as partes. 

 

2008.63.01.044191-1 - LUCIOMAR OLIVEIRA DA SILVA (ADV. SP252504 - BIANCA DIAS MIRANDA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando o Comunicado Médico da ortopedista Dra. 

Priscila 

Martins, acostado aos autos em 16/02/2009, e para evitar prejuízo à parte autora, mantenho a data e horário da perícia e 

designo o Dr. Mauro Mengar para substituí-la, conforme disponibilidade do perito no Sistema do Juizado. O não 

comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do feito sem julgamento do mérito, nos termos do Art. 

267, III 

do CPC. Intimem-se as partes. 

 

2008.63.01.044222-8 - ALMIRA AUGUSTA DOS SANTOS (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando o Comunicado Médico da 

ortopedista Dra. Priscila Martins, acostado aos autos em 16/02/2009, e para evitar prejuízo à parte autora, mantenho a 

data e horário da perícia e designo o Dr. Mauro Mengar para substituí-la, conforme disponibilidade do perito no 

Sistema do 

Juizado. O não comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do feito sem julgamento do mérito, nos 

termos 

do Art. 267, III do CPC. Intimem-se as partes. 

 

2008.63.01.044262-9 - MARIA DAS GRACAS GARCIA (ADV. SP085155 - CLOVIS LOPES DE ARRUDA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando o Comunicado Médico da ortopedista Dra. 

Priscila 

Martins, acostado aos autos em 16/02/2009, e para evitar prejuízo à parte autora, mantenho a data e horário da perícia e 

designo o Dr. Mauro Mengar para substituí-la, conforme disponibilidade do perito no Sistema do Juizado. O não 

comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do feito sem julgamento do mérito, nos termos do Art. 

267, III 

do CPC. Intimem-se as partes. 

 

2008.63.01.044413-4 - GENEZILDA DE OLIVEIRA LEAO (ADV. SP085959 - MARIA JOSE DA SILVA ROCHA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando o Comunicado Médico da 

ortopedista Dra. Priscila Martins, acostado aos autos em 16/02/2009, e para evitar prejuízo à parte autora, mantenho a 

data e horário da perícia e designo o Dr. Mauro Mengar para substituí-la, conforme disponibilidade do perito no 

Sistema do 

Juizado. O não-comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do feito sem julgamento do mérito, nos 

termos 

do Art. 267, III do CPC. Intimem-se as partes. 
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2008.63.01.044535-7 - ELITA ALVES DE SOUSA (ADV. SP153878 - HUGO LUIZ TOCHETTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando o Comunicado Médico da ortopedista Dra. 

Priscila 

Martins, acostado aos autos em 16/02/2009, e para evitar prejuízo à parte autora, mantenho a data e horário da perícia e 

designo o Dr. Mauro Mengar para substituí-la, conforme disponibilidade do perito no Sistema do Juizado. O não 

comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do feito sem julgamento do mérito, nos termos do Art. 

267, III 

do CPC. Intimem-se as partes. 

 

2008.63.01.044715-9 - LUIZ FERNANDO RODRIGUES (ADV. SP191761 - MARCELO WINTHER DE CASTRO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando o comunicado da perita 

médica 

ortopedista, Drª.Priscila Maritns, da impossibilidade de comparecer para a realização da perícia indicada, e para evitar 

prejuízo à parte autora, mantenho a data e horário agendados e designo o Dr. Mauro Mengar para sua substituição, 

conforme a disponibilidade no sistema de agendamento eletrônico do Juizado. O não comparecimento injustificado à 

perícia implicará em extinção do feito sem julgamento do mérito, nos termos do Art. 267, III do CPC. Intimem-se. 

 

2008.63.01.044804-8 - LINDACI MACENA BARBOSA (ADV. SP261245 - ADEILDO SANTOS OLIVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando o comunicado da perita médica ortopedista, 

Drª.Priscila Maritns, da impossibilidade de comparecer para a realização da perícia indicada, e para evitar prejuízo à 

parte 

autora, mantenho a data e horário agendados e designo o Dr.Vitorino Secomandi Lagonegro para sua substituição, 

conforme a disponibilidade no sistema de agendamento eletrônico do Juizado. O não comparecimento injustificado à 

perícia implicará em extinção do feito sem julgamento do mérito, nos termos do Art. 267, III do CPC. Intimem-se. 

 

2008.63.01.044807-3 - ALAN RAMOS DA SILVA (ADV. SP261245 - ADEILDO SANTOS OLIVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando o comunicado da perita médica ortopedista, 

Drª.Priscila Maritns, da impossibilidade de comparecer para a realização da perícia indicada, e para evitar prejuízo à 

parte 

autora, mantenho a data e horário agendados e designo o Dr.Vitorino Secomandi Lagonegro para sua substituição, 

conforme a disponibilidade no sistema de agendamento eletrônico do Juizado. O não comparecimento injustificado à 

perícia implicará em extinção do feito sem julgamento do mérito, nos termos do Art. 267, III do CPC. Intimem-se. 

 

2008.63.01.044812-7 - MANUEL DIAS DOS SANTOS FILHO (ADV. SP163552 - ANA MARIA DE OLIVEIRA 

SANCHES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando o comunicado da perita 

médica 

ortopedista, Drª.Priscila Maritns, da impossibilidade de comparecer para a realização da perícia indicada, e para evitar 

prejuízo à parte autora, mantenho a data e horário agendados e designo o Dr.Vitorino Secomandi Lagonegro para sua 

substituição, conforme a disponibilidade no sistema de agendamento eletrônico do Juizado. O não comparecimento 

injustificado à perícia implicará em extinção do feito sem julgamento do mérito, nos termos do Art. 267, III do CPC. 

Intimem-se. 

 

2008.63.01.044815-2 - MANOEL MOREIRA LEITE (ADV. SP180830 - AILTON BACON) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando o comunicado da perita médica ortopedista, Drª.Priscila 

Maritns, 

da impossibilidade de comparecer para a realização da perícia indicada, e para evitar prejuízo à parte autora, mantenho 

a 

data e horário agendados e designo o Dr.Vitorino Secomandi Lagonegro para sua substituição, conforme a 

disponibilidade 

no sistema de agendamento eletrônico do Juizado. O não comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção 

do 

feito sem julgamento do mérito, nos termos do Art. 267, III do CPC. Intimem-se. 

 

2008.63.01.044955-7 - ORLANDO BERGAMO (ADV. SP091726 - AMÉLIA CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando o comunicado da perita médica ortopedista, Drª.Priscila 

Maritns, 

da impossibilidade de comparecer para a realização da perícia indicada, e para evitar prejuízo à parte autora, mantenho 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/03/2009 953/1409 

a 

data e horário agendados e designo o Dr.Vitorino Secomandi Lagonegro para sua substituição, conforme a 

disponibilidade 

no sistema de agendamento eletrônico do Juizado. O não comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção 

do 

feito sem julgamento do mérito, nos termos do Art. 267, III do CPC. Intimem-se. 

 

2008.63.01.044972-7 - EROTILDES SILVA SANTOS (ADV. AC000841 - LAERCIO BENEDITO ALVES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando o comunicado da perita médica ortopedista, 

Drª.Priscila Maritns, da impossibilidade de comparecer para a realização da perícia indicada, e para evitar prejuízo à 

parte 

autora, mantenho a data e horário agendados e designo o Dr.Vitorino Secomandi Lagonegro para sua substituição, 

conforme a disponibilidade no sistema de agendamento eletrônico do Juizado. O não comparecimento injustificado à 

perícia implicará em extinção do feito sem julgamento do mérito, nos termos do Art. 267, III do CPC. Intimem-se. 

 

2008.63.01.045625-2 - TABAJARA AMARAL SAVOY (ADV. SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : " Considerando-se a 

mensagem 

eletrônica oriunda da Caixa Econômica Federal anexada aos autos, verifico que foi erroneamente cadastrada como ré a 

empresa pública. Assim, torno sem efeito o mandado de citação expedido em 16/02/2009 e determino: 1 Encaminhem-

se 

os autos à Divisão de Distribuição para que retifiquem o pólo passivo da presente demanda; 2. Após, cite-se. 

Cumpra-se. 

 

2008.63.01.045801-7 - ALMERINDO RIBEIRO AMARAL (ADV. SP251209 - WEVERTON MATHIAS 

CARDOSO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Verifico que o advogado do autor equivoca-

se 

quanto à intimação da data de perícia. Ressalto que o não comparecimento à perícia agendada ocasiona prejuízos à 

parte e à administração do Juizado, que tem a pauta de perícias com data disponível distante. No entanto, entendo que 

não é caso de extinção do feito, considerando que o advogado da autora manifesta-se demonstrando interesse no 

prosseguimento do feito e, de outro lado, o autor seria prejudicado, já que afirma estar incapacitado. Assim, designo 

perícia médica com o Dr. Paulo Eduardo Riff, na especialidade de neurologista, a ser realizada no dia 15/04/2009 às 

13h15 no 4º andar deste Juizado Especial Federal, oportunidade em que a autora deverá comparecer à perícia munida de 

todos os documentos médicos de que disponha para comprovar a sua incapacidade. Intime-se. 

 

2008.63.01.046120-0 - BENEDITO DE ALMEIDA (ADV. SP089783 - EZIO LAEBER) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Considerando-se a mensagem eletrônica oriunda da 

Caixa 

Econômica Federal anexada aos autos, verifico que foi erroneamente cadastrada como ré a empresa pública. Assim, 

torno 

sem efeito o mandado de citação expedido em 16/02/2009 e determino: 1. Encaminhem-se os autos à Divisão de 

Distribuição para que retifiquem o pólo passivo da presente demanda; 2 Após, cite-se. Cumpra-se. 

 

2008.63.01.048022-9 - MARIA DO CARMO SERAFIM (ADV. SP155569 - NEUSA MARIA DE SIQUEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o comunicado social acostado aos autos 

em 

09/02/2009, redesigno a perícia socioeconômica a ser realizada na residência da parte autora dia 25/03/2009, às 15h00, 

aos cuidados da assistente social Sra. Marlete Moraes Mello Buson, conforme disponibilidade da agenda eletrônica do 

JEF/SP. Intimem-se. 

 

2008.63.01.051117-2 - LILIAN ROCHA VITALE (ADV. SP018891 - VICENTE COLTRO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Reitere-se a intimação. 

 

2008.63.01.051683-2 - JOVITA CLEMENTE DA SILVA (ADV. SP218881 - ELISABETE DA SILVA 

MONTESANO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Deixo de receber o recurso de sentença 

apresentado pela parte autora por ser intempestivo. Havendo documentos originais na pasta de documentos essenciais, 
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fica a parte autora autorizada a retirá-los. No silêncio, encaminhe-se ao arquivo. Observadas as formalidades legais, dê-

se 

baixa no sistema. Cumpra-se e Intime-se. 

 

2008.63.01.051736-8 - IRACEMA DO CARMO (ADV. SP177773 - ISONEQUEX ALVES DE MESQUITA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido de medida antecipatória formulado 

pela 

parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão. Os argumentos trazidos 

pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além disso, somente em situações 

especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.057484-4 - ADEILTON DE SOUZA SENA (ADV. SP091726 - AMÉLIA CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "No presente caso, é necessária a realização de laudo 

pericial 

por esse juizado especial para aferir a incapacidade da parte autora. Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a 

despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, goza ele de presunção de legalidade, razão pela qual 

deve ser aguardado o contraditório. No entanto, diante da gravidade da doença da autora, determino o encaminhamento 

dos autos ao Setor de Perícias para verificação da possibilidade de antecipação da data da perícia médica. Em sendo 

possível, agende-se a perícia e intime-se a autora, cancelando-se eventual perícia anteriormente agendada. Portanto, 

indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Cite-se. Intimem-se as partes. 

 

2008.63.01.058560-0 - ROMILDO PEREIRA E OUTRO (ADV. SP261420 - ORLANDO CRUZ DOS SANTOS); 

ELIZABETE ZACARIAS CARDOSO(ADV. SP261420-ORLANDO CRUZ DOS SANTOS) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Destarte, retifico de ofício o valor da 

causa, pelo 

que DECLARO a incompetência absoluta deste Juizado Especial Federal para processar e julgar a causa. Remetam-se 

os 

presentes autos à 4ª Vara Cível, com as nossas homenagens, e no caso de ser outro o entendimento daquele D. Juízo, 

SUSCITO CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA, nos termos do artigo 118 do Código de Processo Civil, 

encaminhando-se o presente ao Egrégio Superior Tribunal de Justiça, nos termos da Súmula 348 do Superior Tribunal 

de 

Justiça. Procedam-se às anotações de praxe e dê-se baixa no feito. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.060040-5 - VERONICA ANNA PAVLAVICIUS DA SILVA (ADV. SP228411 - IVAN MARCELO DE 

OLIVEIRA ) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Não vislumbro, a esta altura, a prova 

inequívoca 

do alegado, eis que se faz mister, em especial, o parecer da contadoria com a verificação da regularidade dos vínculos e 

dos recolhimentos, bem assim com os cálculos pertinentes para a constatação da carência. Ainda, mostra-se 

consentâneo para a análise de documentos e uma melhor sedimentação da situação fática, aguardar-se a resposta da ré. 

Posto isso, ausentes, por ora, os requisitos legais, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela formulado. Cite- 

se. Int. 

 

2008.63.01.063420-8 - ROGERIO SAVIO RIZZO (ADV. SP128323 - MARIA DO SOCORRO DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Pela última vez, comprove o valor da renda e proceda à 

emenda da inicial, para adequação do valor da causa. Não se pode fazer uma estimativa que não esteja lastreada em 

dados concretos para aferição da competência do juízo, que é de caráter absoluto e não pode ser alterada por vontade 

das partes. Int. 

 

2008.63.01.064133-0 - MARIA DE MELO FRANCA (ADV. SP199564 - FRANCISCO DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Designo perícia social a ser realizada na residência da 

autora 

dia 02/04/2009, às 8h00, aos cuidados da assistente social, Sra. Marcia Aparecida de Oliveira Lima. Intimem-se. 

 

2008.63.01.065060-3 - GERMANO HENRIQUE DA SILVA (ADV. SP270222 - RAQUEL CELONI DOMBROSKI) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Intime-se a parte autora 

para que, 

no prazo de 30 (trinta) dias, traga aos autos termo (s) de abertura de conta (s) poupança (s), procedendo à inclusão no 
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pólo ativo da lide do co-titular da (s) conta (s) poupança objeto da presente ação. Cumpra-se. 

 

2008.63.01.067208-8 - HILDA APARECIDA DA SILVA (ADV. SP206963 - HILDA APARECIDA DA SILVA) X 

UNIÃO 

FEDERAL (AGU) : "Segue sentença. 

 

2008.63.03.006339-9 - ANTONIO REIA (ADV. SP150094 - AILTON CARLOS MEDES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Reconsidero a decisão que declinou a competência deste Juízo. Certifique a 

Secretaria se houve o levantamento dos valores depositados nos autos. Em caso negativo, expeça-se novo ofício 

precatório. Em caso positivo, arquivem-se os autos. Int. 

 

2008.63.04.001872-0 - AGENOR CLAUS (ADV. SP104812 - RODRIGO CARAM MARCOS GARCIA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Reconsidero a decisão que declinou a competência deste 

Juízo. 

Certifique a Secretaria se houve o levantamento dos valores depositados nos autos. Em caso negativo, expeça-se o 

quanto necessário para referido levantamento. Em caso positivo, arquivem-se os autos. Int. 

 

2009.63.01.001065-5 - LOURIVAL ALVES DOS SANTOS (ADV. SP139849 - FATIMA REGINA SILVEIRA 

ARANHA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : " Defiro a dilação 

de 

prazo por mais vinte dias para cumprimento da decisão anterior. 

                                                       

2009.63.01.001360-7 - NOEMY ALVES EISINGER (ADV. SP165736 - GREICYANE RODRIGUES BRITO e ADV. 

SP178077 - PATRICIA APARECIDA CHAIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

"Ante o exposto, e considerando o caráter alimentar do benefício, DEFIRO a tutela de urgência requerida, para 

determinar 

ao INSS que se abstenha de creditar eventuais parcelas de acordo firmado nos termos da MP 201/04, assim como de 

debitar eventual valor referente a recebimento em duplicidade destas parcelas. Oficie-se. Inclua-se o feito em pauta. Int. 

 

2009.63.01.001395-4 - ADHEMAR BELON FERNANDES (ADV. SP222897 - IVAN FRANCISCO DA SILVA 

MUNIS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Petição de 

17/02/2009: 

defiro mais 30 (trinta) dias para cumprimento da decisão. Int. 

 

2009.63.01.001725-0 - SONIA REGINA RIRSCH (ADV. SP244894 - JULIANA SIQUEIRA MOREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista que a ausência de documento essencial à 

propositura da demanda, intime-se a autora para que, em 5 dias, apresente cópia legível de seu CPF, sob pena de 

extinção do feito sem resolução do mérito. Decorrido o prazo com cumprimento da decisão, cite-se o INSS. Caso 

contrário, 

tornem os autos conclusos. Intimem-se. 

 

2009.63.01.002108-2 - LIVIA GAIGHER BOSIO CAMPELLO E OUTROS (ADV. SP146700 - DENISE MACEDO 

CONTELL); LARISSA GAIGHER BOSIO CAMPELLO(ADV. SP146700-DENISE MACEDO CONTELL); 

FERNANDA SANZ 

GAIGHER(ADV. SP146700-DENISE MACEDO CONTELL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 

008.105 - 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Em face do cumprimento do despacho proferido em 19/12/2008, dê-se normal 

andamento ao feito. Intimem-se. 

 

2009.63.01.002112-4 - DIRCE DELLARINGA DE OLIVEIRA - ESPÓLIO (ADV. SP092447 - SOLANGE 

ANTONIA 

BRUNO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Ante o exposto, 

concedo à parte autora o prazo de 10 dias para comprovar em que fase se ncontra o inventário dos bens deixados por 

Dirce Dellaringa de Oliveira, requerendo o que entender cabível. Decorrido o prazo sem cumprimento, tornem os autos 

conclusos. Caso contrário, dê-se prosseguimento ao feito. Intime-se. 
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2009.63.01.002118-5 - MICHELLE CONCEICAO DOS SANTOS (ADV. SP096261B - RUTH HERTA ROTSTEIN 

FERREIRA GOMES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO) : 

"Ante o exposto, reconheço a incompetência absoluta deste Juizado Federal Especial de São Paulo/SP, determinando a 

remessa imediata dos autos ao Juizado Federal Especial de Mogi das Cruzes /SP, competente para apreciação e 

julgamento do feito. Remetam-se todas as peças que acompanham a inicial, bem como as que se encontram em arquivo 

digitalizado (inclusive cálculos e pesquisas da contadoria), após a devida impressão, a fim de que seja a presente ação 

redistribuída ao juízo competente. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2009.63.01.002122-7 - JOSE CARLOS DE SOUZA CARVALHO (ADV. SP191748 - JISVALDO ALVES 

GUIMARÃES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Ante o exposto, 

reconheço 

a incompetência absoluta deste Juizado Federal Especial de São Paulo/SP, determinando a remessa imediata dos autos 

ao Juizado Federal Especial de Mogi das Cruzes /SP, competente para apreciação e julgamento do feito. Remetam-se 

todas as peças que acompanham a inicial, bem como as que se encontram em arquivo digitalizado (inclusive cálculos e 

pesquisas da contadoria), após a devida impressão, a fim de que seja a presente ação redistribuída ao juízo competente. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2009.63.01.002130-6 - MARIA DE FATIMA LICURSI SOUZA (ADV. SP189884 - REGIANI CRISTINA DE 

ABREU) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Verifico não 

constar 

anexado aos autos documento hábil a comprovar a titularidade e existência de saldo em conta-poupança no período que 

se pretende revisar. Providencie o subscritor a regularização do feito juntando cópia legível dos extratos do período ou 

outros documentos que possam comprovar o alegado, no prazo de 60 dias, sob pena de extinção sem resolução do 

mérito. Publique-se. Intime-se. 

 

2009.63.01.002141-0 - HELEDE SAMMARONE CALEGARI E OUTRO (ADV. SP224441 - LAILA SANT´ANA 

LEMOS); 

CARLOS ALBERTO CALEGARI(ADV. SP224441-LAILA SANT´ANA LEMOS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. 

OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Tendo em vista a juntada de comprovantes de residência em 

nome dos autores, dê-se prossegumento ao feito. Para tanto, manifeste-se a autora sobre a prevenção apontada entre 

esta demanda e a ação de número 200761000161696 e, em 60 dias, traga os documentos necessários ao exame de 

eventual copisa julgada, isto é, cópia da petição inicial, sentença, acórdão (se houver) e certidão de objeto e pé. 

Intimem- 

se. 

 

2009.63.01.002187-2 - ALEX PASCHOA NAVARRO (ADV. SP041005 - JOSE ANTONIO ALMEIDA OHL) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Inicialmente, registro a 

juntada de 

comprovante de endereço em nome do autor. Afasto a hipótese de litispendência ou continência em relação ao processo 

nº 200963010001174. No presente feito (200963010021872), o autor discute a correção da caderneta de poupança nº 

0268-013-00035256-0 (petição inicial, p. 13). Na ação de nº 200963010001174, diversamente, o autor postula a 

correção 

da caderneta de poupança nº 0268-013-600000560-7 (petição inicial da ação 200963010001174, p. 12). Havendo 

contestação arquivada em secretaria, aguarde-se o julgamento. 

Intimem-se. 

 

2009.63.01.002188-4 - ELZA PRANDATO (ADV. SP041005 - JOSE ANTONIO ALMEIDA OHL) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Ante o exposto, reconheço a 

incompetência 

absoluta deste Juizado Federal Especial de São Paulo/SP, determinando a remessa imediata dos autos ao Juizado 

Federal Especial de Santos /SP, competente para apreciação e julgamento do feito. Remetam-se todas as peças que 

acompanham a inicial, bem como as que se encontram em arquivo digitalizado, após a devida impressão, a fim de que 

seja 

a presente ação redistribuída ao juízo competente. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2009.63.01.002344-3 - ANTONIO PEREIRA MARQUES SOBRINHO E OUTRO (ADV. SP240304 - MARIA 

FÁTIMA 
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GOMES LEITE); LEILA DORATIOTO MARQUES(ADV. SP240304-MARIA FÁTIMA GOMES LEITE) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Em face do cumprimento 

do 

despacho proferido em 19/12/2008, dê-se normal andamento ao feito. Intimem-se. 

 

2009.63.01.002463-0 - CIVITA MARINELLA SANTIANNI (ADV. SP276647 - FABIANA CAVALCANTI DE 

SOBRAL) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Indefiro o 

quanto requerido 

pela parte autora, em sua petição inicial (fls. 09) e concedo a ela o prazo de 10 (dez) dias para apresentar os extratos 

referentes a todos os períodos mencionados na inicial, ou apresentar documento comprobatório de que diligenciou junto 

à 

ré, e que, ainda assim, depois de decorrido prazo razoável, esta instituição se recusou, injustificadamente, a fornecer a 

documentação - sendo insuficiente, para tanto, o documento de fls. 18 da petição inicial. Ressalto, por oportuno, que 

providências do juízo só se justificam no caso de comprovada impossibilidade de obtenção do documento ou 

comprovada 

recusa do órgão público em fornecê-lo. Indefiro, por conseguinte, o aditamento à inicial apresentado em 29/01/2009, eis 

que o pedido nele formulado é dependente da medida acima indeferida. Int. 

 

2009.63.01.002483-6 - APARECIDA FERREIRA FELIN (ADV. SP210450 - ROBERTO DOS SANTOS FLÓRIO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Verifico que no pólo 

ativo da 

demanda consta apenas o nome de Aparecida Ferreira Felin, assim, não há qualquer correção a ser feita. Desta feita, 

determino o regular prosseguimento do feito. Intime-se. 

 

2009.63.01.002538-5 - FATIMA DE JESUS AFONSO (ADV. SP084942 - EDUARDO PEREIRA DA SILVA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Aguarde-se o julgamento 

do feito. 

Int. 

 

2009.63.01.002966-4 - JOSE VENANCIO DE SOUZA (ADV. SP227262 - ALEXANDRE DE JESUS SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Entendo presente os requisitos para deferimento parcial 

do 

pedido de tutela antecipada. De acordo com os documentos anexados aos autos o autor tem data prevista para 

cancelamento de seu benefício de auxílio-doença em 12/02/2009. Tendo em vista que, nos termos do art. 62 da Lei 

8.213/91 o auxílio-doença não pode cessar até que o segurado seja considerado habilitado para a sua ou outra atividade 

ou quando considerado não recuperável, for aposentado por invalidez, não é lícito ao INSS a cessação do benefício 

antes da realização de perícia. Está presente também o perigo de dano irreparável ou de difícil reparação, dado o caráter 

alimentar do benefício. Assim, o caso é de deferimento parcial da tutela antecipada, unicamente para determinar ao 

INSS 

que se abstenha de cessar o pagamento do benefício até realização de perícia administrativa que considere o segurado 

capacitado para retorno ao trabalho. Diante disso, defiro parcialmente o pedido de tutela antecipada para determinar ao 

INSS que restabelece o pagamento do benefício de auxílio-doença do autor JOSE VENANCIO DE SOUZA (NB 

517.255.163-4) enquanto não realizada perícia administrativa que constate a cessação da incapacidade. Intime-se. Cite- 

se. 

 

2009.63.01.003242-0 - PEDRO NAVARRO E OUTRO (ADV. SP187121 - EDSON DA SILVA FERREIRA); 

FRANCISCA 

ALVES NAVARRO(ADV. SP187121-EDSON DA SILVA FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se 

acharem 

presentes os pressupostos necessários à sua concessão. Inicialmente, a prova material apresentada deverá ser 

confirmada por testemunhas, porque não foram apresentados documentos que confirmem, de plano, que a parte autora 

era dependente do segurado. Assim, somente por ocasião da realização da audiência de conciliação e julgamento será 

possível apreciar o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. Pelos motivos acima, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória postulada. Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2009.63.01.004557-8 - ROSANGELA REGA E OUTROS (ADV. SP209460 - ANGELICA CAMILO LESSA); 

RAFAEL REGA 
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DA COSTA(ADV. SP209460-ANGELICA CAMILO LESSA); CAROLINE APARECIDA REGA(ADV. SP209460-

ANGELICA 

CAMILO LESSA); CAMILA REGA DA COSTA(ADV. SP209460-ANGELICA CAMILO LESSA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte 

autora, 

verifico que, a princípio, não estão presentes os pressupostos necessários à sua concessão, vez que, no caso dos autos, 

há que se demonstrar indubitavelmente a existência da união estável, sendo importante a oitiva da parte contrária, de 

testemunhas e apurada análise documental. Ademais, é preciso uma análise apurada dos autos para ser constatada a 

qualidade de segurado do falecido. Assim, somente em situações excepcionais, nas quais restem inequivocamente 

comprovados todos os requisitos legais exigidos, torna-se possível a concessão da medida de urgência. Ante o exposto, 

indefiro a antecipação de tutela postulada, que poderá ser reapreciada por ocasião da audiência de instrução e 

julgamento. Registre-se e intime-se. 

 

2009.63.01.004717-4 - MARIA CUNHA AREAS (ADV. SP099795 - LUIS ALBERTO SIMOES DE SOUSA 

MOREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " Sopesando os requisitos ensejadores da 

medida 

acautelatória requerida, verifico que da fundamentação, a verossimilhança não se mostra evidente, já que a questão 

demanda dilação probatória, para comprovação da qualidade de dependente em relação à filha falecida, medida 

incompatível com a provisoriedade das liminares. Diante do exposto, INDEFIRO, por ora, a medida liminar requerida. 

Intimem-se. 

 

2009.63.01.006049-0 - ELISABETE AKIKO MEKARU SATO (ADV. SP211271 - THAYS LINARD VILELA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Inicialmente, verifico que 

o 

demonstrativo de conta apresentado pelo autor não indica o saldo das contas no período cuja correção se pleiteia, 

apontado na inicial. Além disso, analisando o feito verifico que a parte apresentou requerimento de concessão dos 

extratos 

da conta poupança, à instituição bancária, em maio de 2007, época de intenso movimento nas agências bancárias, dada 

a proximidade do decurso do prazo prescricional para ajuizamento das ações judiciais. Diante desse fato, e 

considerando 

que em casos análogos houve fornecimento dos extratos pelas instituições bancárias, concedo ao autor o prazo 

suplementar de 90 (noventa) dias para a anexação dos extratos, devendo demonstrar, caso não consiga obter os extratos, 

que efetuou o requerimento perante a CEF e que a instituição negou-lhe a concessão dos documentos, sob pena de 

extinçao do feito. Int. 

 

2009.63.01.006075-0 - FERNANDO ANTONIO REIS DE CARVALHO (ADV. SP103216 - FABIO MARIN) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Verifico não constar 

anexado aos 

autos documento hábil a comprovar a titularidade e existência de saldo em conta-poupança no período que se pretende 

revisar. Providencie o subscritor a regularização do feito juntando cópia legível dos extratos do período ou outros 

documentos que possam comprovar o alegado, no prazo de 60 dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito. 

Publique-se. Intime-se. 

                                                     

2009.63.01.006080-4 - MARIA HILDA DA SILVA (ADV. SP219266 - CLAUDILENE HILDA DA SILVA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Verifico não constar 

anexado aos 

autos documento hábil a comprovar a titularidade e existência de saldo em conta-poupança no período que se pretende 

revisar. Providencie o subscritor a regularização do feito juntando cópia legível dos extratos do período ou outros 

documentos que possam comprovar o alegado, no prazo de 60 dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito. 

Publique-se. Intime-se. 

                                                     

2009.63.01.006098-1 - LUIS ONO HONDA (ADV. SP246246 - CELINA SATIE ISHII) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Concedo à parte autora o prazo de 10 (dez) dias para 

apresentar os extratos referentes a todos os períodos mencionados na inicial, ou apresentar documento comprobatório de 

que diligenciou junto à ré, e que, ainda assim, depois de decorrido prazo razoável, esta instituição se recusou, 

injustificadamente, a fornecer a documentação - sendo insuficiente, para tanto, o documento de fls. 20/21 da petição 

inicial. Ressalto, por oportuno, que providências do juízo só se justificam no caso de comprovada impossibilidade de 
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obtenção do documento ou comprovada recusa do órgão público em fornecê-lo. Int. 

 

2009.63.01.006216-3 - MARCIA SENAQUE E OUTROS (ADV. SP104195 - ELIANE MOLIZINI BENEDITO); 

PAULA 

SENAQUE(ADV. SP104195-ELIANE MOLIZINI BENEDITO); AMANDA FREUA SENAQUE(ADV. SP104195-

ELIANE 

MOLIZINI BENEDITO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO) : 

"Em 5 dias, esclareça a autora se a caderneta de poupança mencionada na inicial tem como número correto 

0270.013.60521-3, como constou da inicial, ou 0270.013.605521-3, como constou do requerimento apresenta à CEF. 

Com a vinda das informações, oficie-se à CEF para que, em 90 dias, traga aos autos os extratos das cadernetas de 

poupança mencionadas na inicial, com exceção daquela já juntada aos autos (0270.013.00051907-4 e 

0236.013.99003185-9). Com a apresentação de todos os extratos, abra-se vista às partes para eventuais manifestações 

em 5 dias e, após, aguarde-se julgamento. Intimem-se. Oficie-se. 

 

2009.63.01.006270-9 - DANIEL ORFALE GIACOMINI (ADV. SP184674 - FABÍOLA MEIRA DE ALMEIDA 

SANTOS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Primeiramente, 

recebo a 

petição juntada aos autos em 12/02/09 como aditamento à inicial. Quanto ao pedido de antecipação dos efeitos da 

tutela, defiro-o, para determinar à ré o dever de guardar os extratos cujas cópias encontram-se anexadas aos autos até 

final liquidação na presente ação, em caso de procedência do pedido, ou até o trânsito em julgado, na hipótese de 

improcedência. Cite-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2009.63.01.006512-7 - JOSE ANTONIO DOS SANTOS (ADV. SP182431 - FRANCISCO IDERVAL TEIXEIRA 

JUNIOR) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Verifico não 

constar 

anexado aos autos documento hábil a comprovar a titularidade e existência de saldo em conta-poupança no período que 

se pretende revisar. Providencie o subscritor a regularização do feito juntando cópia legível dos extratos do período ou 

outros documentos que possam comprovar o alegado, no prazo de 60 dias, sob pena de extinção sem resolução do 

mérito. Publique-se. Intime-se. 

                                                     

2009.63.01.006538-3 - FUED ALEXANDRE JUNIOR (ADV. SP258946 - IVAN LUVISOTTO ALEXANDRE e 

ADV. 

SP258964 - MELLINA SILVA GALVANIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - 

MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO) : "Verifico não constar anexado aos autos documento hábil a comprovar a titularidade e existência 

de 

saldo em conta-poupança no período que se pretende revisar. Providencie o subscritor a regularização do feito juntando 

cópia legível dos extratos do período ou outros documentos que possam comprovar o alegado, no prazo de 60 dias, sob 

pena de extinção sem resolução do mérito. Publique-se. Intime-se. 

                                                     

2009.63.01.006539-5 - MARIO DE CARVALHO CAMARGO FILHO (ADV. SP208752 - DANIEL FRANCISCO 

NAGAO 

MENEZES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Verifico não 

constar anexado aos autos documento hábil a comprovar a titularidade e existência de saldo em conta-poupança no 

período que se pretende revisar. Providencie o subscritor a regularização do feito juntando cópia legível dos extratos do 

período ou outros documentos que possam comprovar o alegado, no prazo de 60 dias, sob pena de extinção sem 

resolução do mérito. Publique-se. Intime-se. 

                                                     

2009.63.01.006588-7 - JOAQUIM PAIXAO DA SILVA (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Verifico não constar 

anexado aos 

autos documento hábil a comprovar a titularidade e existência de saldo em conta-poupança no período que se pretende 

revisar. Providencie o subscritor a regularização do feito juntando cópia legível dos extratos do período ou outros 

documentos que possam comprovar o alegado, no prazo de 60 dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito. 

Publique-se. Intime-se. 

                                                     

2009.63.01.006623-5 - FELIPE AUGUSTO FURTADO CANONENCO (ADV. SP067176 - VANIA DE LOURDES 

SANCHEZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 
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"Verifico não 

constar anexado aos autos documento hábil a comprovar a titularidade e existência de saldo em conta-poupança no 

período que se pretende revisar. Providencie o subscritor a regularização do feito juntando cópia legível dos extratos do 

período ou outros documentos que possam comprovar o alegado, no prazo de 60 dias, sob pena de extinção sem 

resolução do mérito. Publique-se. Intime-se. 

                                                     

2009.63.01.006624-7 - THAIS VENTURA FURTADO CANONENCO (ADV. SP067176 - VANIA DE LOURDES 

SANCHEZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Verifico não 

constar anexado aos autos documento hábil a comprovar a titularidade e existência de saldo em conta-poupança no 

período que se pretende revisar. Providencie o subscritor a regularização do feito juntando cópia legível dos extratos do 

período ou outros documentos que possam comprovar o alegado, no prazo de 60 dias, sob pena de extinção sem 

resolução do mérito. Publique-se. Intime-se. 

                                                     

2009.63.01.006679-0 - ANTONIO OSCAR FERREIRA PINTO (ADV. SP054240 - MARISTELA MILANEZ) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Verifico não constar 

anexado aos 

autos documento hábil a comprovar a titularidade e existência de saldo em conta-poupança no período que se pretende 

revisar. Providencie o subscritor a regularização do feito juntando cópia legível dos extratos do período ou outros 

documentos que possam comprovar o alegado, no prazo de 60 dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito. 

Publique-se. Intime-se. 

                                                     

2009.63.01.006700-8 - CLEIDE APOLINARIA ALVES (ADV. SP089472 - ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS 

JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Inicialmente, recebo como aditamento à 

inicial a 

petição de 13/2/2009. Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se 

acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão. Inicialmente, a prova material apresentada deverá ser 

confirmada por testemunhas, porque não foram apresentados documentos que confirmem, de plano, que a parte autora 

era dependente do segurado. Assim, somente por ocasião da realização da audiência de conciliação e julgamento será 

possível apreciar o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. Pelos motivos acima, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória postulada. Promova a Secretaria a adequação do polo passivo do feito. Intime-se a DPU, para que 

promova 

a defesa dos interesses dos réus menores. Outrossim, intime-se o MPF. Citem-se. Int. 

 

2009.63.01.006790-2 - PEDRO RUBENS PERES (ADV. SP281727 - ALESSANDRA MARIA DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Designo perícia na especialidade clínica geral, que fica 

agendada para o dia 03/04/2009 às 12h45min, com o Dr. Elcio Rodrigues da Silva, no 4º andar desde Juizado, devendo 

o autor comparecer munido de toda documentação médica de que dispuser sobre a doença que a acomete. Caso o autor 

ainda esteja internado na UTI na data designada para a perícia, deverá sua representante legal comparer à perícia, 

comprovando a impossibilidade do autor comparecer e apresentar toda a documentação médica que dispuser sobre a 

doença, para que seja realizada uma perícia indireta. Intimem-se. 

 

2009.63.01.006843-8 - FABIOLA RAUGUST DE ABREU (ADV. SP154212 - FABÍOLA RAUGUST DE ABREU) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Verifico não constar 

anexado aos 

autos documento hábil a comprovar a titularidade e existência de saldo em conta-poupança no período que se pretende 

revisar. Providencie o subscritor a regularização do feito juntando cópia legível dos extratos do período ou outros 

documentos que possam comprovar o alegado, no prazo de 60 dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito. 

Publique-se. Intime-se. 

                                                     

2009.63.01.006942-0 - JULIO MOREIRA DA SILVA NETTO (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Verifico não constar 

anexado aos 

autos documento hábil a comprovar a titularidade e existência de saldo em conta-poupança no período que se pretende 

revisar. Providencie o subscritor a regularização do feito juntando cópia legível dos extratos do período ou outros 

documentos que possam comprovar o alegado, no prazo de 60 dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito. 

Publique-se. Intime-se. 
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2009.63.01.006946-7 - MARIA THEREZA RANGEL DE CASTRO (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) 

X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Verifico não 

constar 

anexado aos autos documento hábil a comprovar a titularidade e existência de saldo em conta-poupança no período que 

se pretende revisar. Providencie o subscritor a regularização do feito juntando cópia legível dos extratos do período ou 

outros documentos que possam comprovar o alegado, no prazo de 60 dias, sob pena de extinção sem resolução do 

mérito. Publique-se. Intime-se. 

                                                     

2009.63.01.006952-2 - SEBASTIAO PINTO DE SOUZA (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Verifico não constar 

anexado aos 

autos documento hábil a comprovar a titularidade e existência de saldo em conta-poupança no período que se pretende 

revisar. Providencie o subscritor a regularização do feito juntando cópia legível dos extratos do período ou outros 

documentos que possam comprovar o alegado, no prazo de 60 dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito. 

Publique-se. Intime-se. 

                                                     

2009.63.01.007067-6 - HELENA MATIKO SATO (ADV. SP046059 - JOSE ANTONIO CEOLIN) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Verifico não constar anexado aos autos 

documento hábil a comprovar a titularidade e existência de saldo em conta-poupança no período que se pretende 

revisar. 

Providencie o subscritor a regularização do feito juntando cópia legível dos extratos do período ou outros documentos 

que 

possam comprovar o alegado, no prazo de 60 dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito. Publique-se. Intime-

se. 

                                                     

2009.63.01.007085-8 - VERA LUCIA DOMINGUES VENTURA (ADV. SP117631 - WAGNER DE ALCANTARA 

DUARTE 

BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Retifico a data da perícia 

medica da 

Decisão de nº 6301025273/2009, proferia em 10/02/2008, vez que ocorreu erro material. Assim, a perícia medica com o 

clínico geral, será no dia 06/03/2009 às 12h45min a ser realizada com o Dr. Elcio Rodrigues da Silva, no 4º andar do 

prédio do Juizado Especial Federal. Intimem-se as partes. 

 

2009.63.01.007098-6 - NAJAT FARAH MAALOULI (ADV. SP172718 - CLAUDIA PEREIRA GONÇALVES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Verifico não constar 

anexado aos 

autos documento hábil a comprovar a titularidade e existência de saldo em conta-poupança no período que se pretende 

revisar. Providencie o subscritor a regularização do feito juntando cópia legível dos extratos do período ou outros 

documentos que possam comprovar o alegado, bem como observo que consta como titular a parte autora " e/ou" 

indicando co-titularidade da conta. Assim, no prazo de 60 dias, determino a juntada de documentos que comprovem 

quais 

são os titulares da conta, documentos pessoais do co-titular e extratos, sob pena de extinção sem resolução do mérito. 

Publique-se. Intime-se. 

                                                     

2009.63.01.007101-2 - HEITOR RODRIGUES ROCHA (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES 

PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Verifico não 

constar anexado aos autos documento hábil a comprovar a titularidade e existência de saldo em conta-poupança no 

período que se pretende revisar. Providencie o subscritor a regularização do feito juntando cópia legível dos extratos do 

período ou outros documentos que possam comprovar o alegado, no prazo de 60 dias, sob pena de extinção sem 

resolução do mérito. Publique-se. Intime-se. 

                                                     

2009.63.01.007105-0 - LUIS ANTONIO TORRALBO E OUTRO (ADV. SP131902 - EDNA RODRIGUES 

MARQUES DE 

ABREU); ENILDA FERREIRA REIS(ADV. SP131902-EDNA RODRIGUES MARQUES DE ABREU) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Indefiro o quanto 

requerido pela 

parte autora, e concedo a ela o prazo de 10 (dez) dias para apresentar os extratos referentes a todos os períodos 

mencionados na inicial, ou apresentar documento comprobatório de que diligenciou junto à ré, e que, ainda assim, 

depois 
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de decorrido prazo razoável, esta instituição se recusou, injustificadamente, a fornecer a documentação - sendo 

insuficiente, para tanto, o documento de fls. 17 da petição inicial. Ressalto, por oportuno, que providências do juízo só 

se 

justificam no caso de comprovada impossibilidade de obtenção do documento ou comprovada recusa do órgão público 

em fornecê-lo. Int. 

 

2009.63.01.007285-5 - MARIANO HERMAN UMANZOR CABRERA (ADV. SP239511 - BIANCA TAMIE 

HONDA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Verifico não 

constar 

anexado aos autos documento hábil a comprovar a titularidade e existência de saldo em conta-poupança no período que 

se pretende revisar. Providencie o subscritor a regularização do feito juntando cópia legível dos extratos do período ou 

outros documentos que possam comprovar o alegado, no prazo de 60 dias, sob pena de extinção sem resolução do 

mérito. Publique-se. Intime-se. 

                                                     

2009.63.01.007386-0 - DAVID LORENZO TABOADA SOUTO (ADV. SP209572 - ROGÉRIO BELLINI 

FERREIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Verifico não 

constar 

anexado aos autos documento hábil a comprovar a titularidade e existência de saldo em conta-poupança no período que 

se pretende revisar. Providencie o subscritor a regularização do feito juntando cópia legível dos extratos do período ou 

outros documentos que possam comprovar o alegado, no prazo de 60 dias. Publique-se. Intime-se. 

                                                     

2009.63.01.007402-5 - ROSALIA DA SILVA GOMES CAMARGO (ADV. SP229461 - GUILHERME DE 

CARVALHO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Verifico não 

constar 

anexado aos autos documento hábil a comprovar a titularidade e existência de saldo em conta-poupança no período que 

se pretende revisar. Providencie o subscritor a regularização do feito juntando cópia legível dos extratos do período ou 

outros documentos que possam comprovar o alegado, no prazo de 60 dias, sob pena de extinção sem resolução do 

mérito. Publique-se. Intime-se. 

                                                     

2009.63.01.007412-8 - EDUARDO FERREIRA ALVES (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) 

X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Concedo à parte 

autora o 

prazo de 10 (dez) dias para apresentar os extratos referentes a todos os períodos mencionados na inicial, ou apresentar 

documento comprobatório de que diligenciou junto à ré, e que, ainda assim, depois de decorrido prazo razoável, esta 

instituição se recusou, injustificadamente, a fornecer a documentação. Ressalto, por oportuno, que providências do juízo 

só se justificam no caso de comprovada impossibilidade de obtenção do documento ou comprovada recusa do órgão 

público em fornecê-lo. Int. 

 

2009.63.01.007447-5 - WALTER RIBEIRO MIRANDA (ADV. SP111080 - CREUSA AKIKO HIRAKAWA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Verifico não constar 

anexado aos 

autos documento hábil a comprovar a titularidade e existência de saldo em conta-poupança no período que se pretende 

revisar. Providencie o subscritor a regularização do feito juntando cópia legível dos extratos do período ou outros 

documentos que possam comprovar o alegado, no prazo de 60 dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito. 

Publique-se. Intime-se. 

                                                     

2009.63.01.007494-3 - DINAH R LOUREIRO DA SILVA (ADV. SP208343 - CAROLINA DA FONSECA BRASIL 

ARIOLI) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Verifico não 

constar 

anexado aos autos documento hábil a comprovar a titularidade e existência de saldo em conta-poupança no período que 

se pretende revisar. Providencie o subscritor a regularização do feito juntando cópia legível dos extratos do período ou 

outros documentos que possam comprovar o alegado, no prazo de 60 dias, sob pena de extinção sem resolução do 

mérito. Publique-se. Intime-se. 

                                                     

2009.63.01.007515-7 - FERNANDES FRANCISCO GUERREIRO (ADV. SP162216 - TATIANA RAGOSTA 

MARCHTEIN) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Verifico não 
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constar 

anexado aos autos documento hábil a comprovar a titularidade e existência de saldo em conta-poupança no período que 

se pretende revisar. Providencie o subscritor a regularização do feito juntando cópia legível dos extratos do período ou 

outros documentos que possam comprovar o alegado, no prazo de 60 dias, sob pena de extinção sem resolução do 

mérito. Publique-se. Intime-se. 

                                                     

2009.63.01.007518-2 - RODRIGO DE OLIVEIRA (ADV. SP096501 - TADEU LOURENCO RIBEIRO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Aguarde-se o julgamento 

do feito. 

 

2009.63.01.007563-7 - MARIA JOSE SILVA (ADV. SP254746 - CINTIA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Verifico não constar anexado aos autos documento 

hábil a 

comprovar a titularidade e existência de saldo em conta-poupança no período que se pretende revisar. Providencie o 

subscritor a regularização do feito juntando cópia legível dos extratos do período ou outros documentos que possam 

comprovar o alegado, no prazo de 60 dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito. Publique-se. Intime-se. 

                                                     

2009.63.01.007584-4 - MARIA CONCEICAO DE PAULA (ADV. SP142466 - MARLENE DE MELO MASSANARI) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Verifico não constar 

anexado aos 

autos documento hábil a comprovar a titularidade e existência de saldo em conta-poupança no período que se pretende 

revisar. Providencie o subscritor a regularização do feito juntando cópia legível dos extratos do período ou outros 

documentos que possam comprovar o alegado, no prazo de 60 dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito. 

Publique-se. Intime-se. 

                                                     

2009.63.01.007593-5 - DANIELA NARDELLI RODRIGUES LEITE (ADV. SP136294 - JAIRES CORREIA 

ROCHA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Verifico não 

constar 

anexado aos autos documento hábil a comprovar a titularidade e existência de saldo em conta-poupança no período que 

se pretende revisar. Providencie o subscritor a regularização do feito juntando cópia legível dos extratos do período ou 

outros documentos que possam comprovar o alegado, no prazo de 60 dias, sob pena de extinção sem resolução do 

mérito. Publique-se. Intime-se. 

                                                     

2009.63.01.007793-2 - REGINA ALVES DE OLIVEIRA (ADV. SP231737 - CLAUDIO AYDAR DE OLIVEIRA e 

ADV. 

SP244297 - CESAR AUGUSTO RIBEIRO DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 

008.105 - 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Verifico não constar anexado aos autos documento hábil a comprovar a 

titularidade e 

existência de saldo em conta-poupança no período que se pretende revisar. Providencie o subscritor a regularização do 

feito juntando cópia legível dos extratos do período ou outros documentos que possam comprovar o alegado, no prazo 

de 

60 dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito. Publique-se. Intime-se. 

                                                     

2009.63.01.007813-4 - FUMIO HASUNUMA (ADV. SP040310 - HARUMY KIMPARA HASHIMOTO e ADV. 

SP246246 - 

CELINA SATIE ISHII) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO) : 

"Verifico não constar anexado aos autos documento hábil a comprovar a titularidade e existência de saldo em conta- 

poupança no período que se pretende revisar. Providencie o subscritor a regularização do feito juntando cópia legível 

dos 

extratos do período ou outros documentos que possam comprovar o alegado, no prazo de 60 dias, sob pena de extinção 

sem resolução do mérito. Publique-se. Intime-se. 

                                                     

2009.63.01.007858-4 - FELIX DEUS DEU (ADV. SP045830 - DOUGLAS GONCALVES DE OLIVEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Verifico não constar 

anexado aos 

autos documento hábil a comprovar a titularidade e existência de saldo em conta-poupança no período que se pretende 

revisar. Providencie o subscritor a regularização do feito juntando cópia legível dos extratos do período ou outros 

documentos que possam comprovar o alegado, no prazo de 60 (sessenta) dias, sob pena de extinção sem resolução do 
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mérito. Publique-se. Intime-se. 

                                                     

2009.63.01.007888-2 - CLEIDE DE ABREU DUQUE (ADV. SP189884 - REGIANI CRISTINA DE ABREU) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Verifico não constar 

anexado aos 

autos documento hábil a comprovar a titularidade e existência de saldo em conta-poupança no período que se pretende 

revisar. Providencie o subscritor a regularização do feito juntando cópia legível dos extratos do período ou outros 

documentos que possam comprovar o alegado, no prazo de 60 dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito. 

Publique-se. Intime-se. 

                                                     

2009.63.01.007890-0 - JOSE BALBINO NETO (ADV. SP189884 - REGIANI CRISTINA DE ABREU) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Verifico não constar 

anexado aos 

autos documento hábil a comprovar a titularidade e existência de saldo em conta-poupança no período que se pretende 

revisar. Providencie o subscritor a regularização do feito juntando cópia legível dos extratos do período ou outros 

documentos que possam comprovar o alegado, no prazo de 60 dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito. 

Publique-se. Intime-se. 

                                                     

2009.63.01.007894-8 - AMANTINO DIAS DE CARVALHO E OUTRO (ADV. SP255467 - SANDRA SUELY 

CARVALHO); 

TEREZINHA FRANCISCA DE JESUS(ADV. SP255467-SANDRA SUELY CARVALHO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Verifico não constar anexado aos autos documento 

hábil a 

comprovar a titularidade e existência de saldo em conta-poupança no período que se pretende revisar. Providencie o 

subscritor a regularização do feito juntando cópia legível dos extratos do período ou outros documentos que possam 

comprovar o alegado, no prazo de 60 dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito. Publique-se. Intime-se. 

                                                     

2009.63.01.007962-0 - MARIA LUIZA FERNANDES (ADV. SP049404 - JOSE RENA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Indefiro o quanto requerido pela parte autora, e 

concedo a 

ela o prazo de 10 (dez) dias para apresentar os extratos referentes a todos os períodos mencionados na inicial, ou 

apresentar documento comprobatório de que diligenciou junto à ré, e que, ainda assim, depois de decorrido prazo 

razoável, esta instituição se recusou, injustificadamente, a fornecer a documentação - sendo insuficiente, para tanto, o 

documento de fls. 16/17 da petição inicial. Ressalto, por oportuno, que providências do juízo só se justificam no caso de 

comprovada impossibilidade de obtenção do documento ou comprovada recusa do órgão público em fornecê-lo. Int. 

                                                   

2009.63.01.008091-8 - ANNA CAROLINA DA SILVA RAMOS KOCH (ADV. SP187159 - RICARDO CARLOS 

KOCH 

FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Verifico não 

constar anexado aos autos documento hábil a comprovar a titularidade e existência de saldo em conta-poupança no 

período que se pretende revisar. Providencie o subscritor a regularização do feito juntando cópia legível dos extratos do 

período ou outros documentos que possam comprovar o alegado, no prazo de 60 dias, sob pena de extinção sem 

resolução do mérito. Publique-se. Intime-se. 

                                                     

2009.63.01.008179-0 - MARIA ZIZI GOMES PEREIRA (ADV. SP212184 - ALINE RODRIGUES DA SILVA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Verifico não constar 

anexado aos 

autos documento hábil a comprovar a titularidade e existência de saldo em conta-poupança no período que se pretende 

revisar. Providencie o subscritor a regularização do feito juntando cópia legível dos extratos do período ou outros 

documentos que possam comprovar o alegado, no prazo de 60 dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito. 

Publique-se. Intime-se. 

                                                     

2009.63.01.008268-0 - JOAO SALUSTIANO DE SOUZA NETO (ADV. SP231717 - ANA CLAUDIA FUGIMOTO) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Verifico não constar 

anexado aos 

autos documento hábil a comprovar a titularidade e existência de saldo em conta-poupança no período que se pretende 

revisar. Providencie o subscritor a regularização do feito juntando cópia legível dos extratos do período ou outros 
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documentos que possam comprovar o alegado, no prazo de 60 dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito. 

Publique-se. Intime-se. 

                                                     

2009.63.01.008272-1 - VANESSA CARLA DE ALMEIDA (ADV. SP201223 - GENIVALDO DE OLIVEIRA 

SILVA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Verifico não constar 

anexado aos 

autos documento hábil a comprovar a titularidade e existência de saldo em conta-poupança no período que se pretende 

revisar. Providencie o subscritor a regularização do feito juntando cópia legível dos extratos do período ou outros 

documentos que possam comprovar o alegado, no prazo de 60 dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito. 

Publique-se. Intime-se. 

                                                     

2009.63.01.008278-2 - ANGELICA MARIA BONIFACIO (ADV. SP231737 - CLAUDIO AYDAR DE OLIVEIRA e 

ADV. 

SP244297 - CESAR AUGUSTO RIBEIRO DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 

008.105 - 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Verifico não constar anexado aos autos documento hábil a comprovar a 

titularidade e 

existência de saldo em conta-poupança no período que se pretende revisar. Providencie o subscritor a regularização do 

feito juntando cópia legível dos extratos do período ou outros documentos que possam comprovar o alegado, no prazo 

de 

60 dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito. Publique-se. Intime-se. 

                                                     

2009.63.01.008282-4 - CONCEIÇÃO APPARECIDA PEDRINI (ADV. SP231737 - CLAUDIO AYDAR DE 

OLIVEIRA e 

ADV. SP244297 - CESAR AUGUSTO RIBEIRO DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

OAB/SP 

008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Verifico não constar anexado aos autos documento hábil a comprovar 

a 

titularidade e existência de saldo em conta-poupança no período que se pretende revisar. Providencie o subscritor a 

regularização do feito juntando cópia legível dos extratos do período ou outros documentos que possam comprovar o 

alegado, no prazo de 60 dias. Publique-se. Intime-se. 

                                   

2009.63.01.008321-0 - KIYOKO KINOUTI LOIZUMI (ADV. SP188401 - VERA REGINA COTRIM DE BARROS) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Concedo à parte autora o 

prazo 

de 10 (dez) dias para apresentar os extratos referentes a todos os períodos mencionados na inicial, ou apresentar 

documento comprobatório de que diligenciou junto à ré, e que, ainda assim, depois de decorrido prazo razoável, esta 

instituição se recusou, injustificadamente, a fornecer a documentação - sendo insuficiente, para tanto, o documento de 

fls. 

13da petição inicial. Ressalto, por oportuno, que providências do juízo só se justificam no caso de comprovada 

impossibilidade de obtenção do documento ou comprovada recusa do órgão público em fornecê-lo. Int. 

 

2009.63.01.008325-7 - ZORADIO AUGUSTO CORREIA (ADV. SP188401 - VERA REGINA COTRIM DE 

BARROS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Verifico não 

constar 

anexado aos autos documento hábil a comprovar a titularidade e existência de saldo em conta-poupança no período que 

se pretende revisar. Providencie o subscritor a regularização do feito juntando cópia legível dos extratos do período ou 

outros documentos que possam comprovar o alegado, no prazo de 60 dias, sob pena de extinção sem resolução do 

mérito. Publique-se. Intime-se. 

                                                     

2009.63.01.008391-9 - JULIO MAYER DE CASTRO FILHO (ADV. SP152284 - MARCO ANTONIO ZOCATELLI) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Verifico não constar 

anexado aos 

autos documento hábil a comprovar a titularidade e existência de saldo em conta-poupança no período que se pretende 

revisar. Providencie o subscritor a regularização do feito juntando cópia legível dos extratos do período ou outros 

documentos que possam comprovar o alegado, no prazo de 60 dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito. 

Publique-se. Intime-se. 

                                                     

2009.63.01.008393-2 - MARIA DO ROSARIO NOGUEIRA SILVA (ADV. SP152284 - MARCO ANTONIO 
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ZOCATELLI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Concedo à parte 

autora o 

prazo de 10 (dez) dias para apresentar os extratos referentes a todos os períodos mencionados na inicial, ou apresentar 

documento comprobatório de que diligenciou junto à ré, e que, ainda assim, depois de decorrido prazo razoável, esta 

instituição se recusou, injustificadamente, a fornecer a documentação - sendo insuficiente, para tanto, o documento de 

fls. 

14 da petição inicial. Ressalto, por oportuno, que providências do juízo só se justificam no caso de comprovada 

impossibilidade de obtenção do documento ou comprovada recusa do órgão público em fornecê-lo. Int. 

                                                   

2009.63.01.008417-1 - GASTAO GUILHERME FRIZZO (ADV. SP188101 - JOSÉ CARLOS MANSO JUNIOR e 

ADV. 

SP267392 - CARLOS EDUARDO MANSO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA 

EDNA 

GOUVEA PRADO) : "Compulsando os presentes autos, não verifico presentes os requisitos para o deferimento da 

liminar 

pretendida pela parte autora. Com efeito, compete ao autor instruir sua petição inicial com os documentos essenciais à 

propositura da demanda (no caso em tela, os extratos referentes aos meses cuja diferença pretende), somente se 

justificando providências do juízo no caso de comprovada impossibilidade de obtenção do documento ou comprovada 

recusa do órgão público em fornecê-lo. Assim, INDEFIRO, por ora, a liminar pretendida, e concedo à parte autora o 

prazo 

de 10 (dez) dias para apresentação dos mencionados extratos, ou para apresentação de documento comprobatório da 

expressa recusa do órgão em fornecer a documentação - o qual deve demonstrar, também, que a parte autora diligenciou 

junto à instituição-ré, e que ainda assim, após decorrido prazo razoável, esta não lhe forneceu os extratos pretendidos - 

sendo insuficiente, para tanto, o documento de fls. 13 da petição inicial. Cumpra-se. Int. 

                                    

2009.63.01.008432-8 - EUGENIA STANQUEVIC (ADV. SP032147 - CARLOS ANTONIO STANKEVICIUS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Verifico não constar 

anexado aos 

autos documento hábil a comprovar a titularidade e existência de saldo em conta-poupança no período que se pretende 

revisar. Providencie o subscritor a regularização do feito juntando cópia legível dos extratos do período ou outros 

documentos que possam comprovar o alegado, no prazo de 60 dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito. 

Publique-se. Intime-se. 

                                                     

2009.63.01.008459-6 - AFRANIO GARCIA BALIEGO (ADV. SP188101 - JOSÉ CARLOS MANSO JUNIOR e 

ADV. 

SP267392 - CARLOS EDUARDO MANSO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA 

EDNA 

GOUVEA PRADO) : "Verifico não constar anexado aos autos documento hábil a comprovar a titularidade e existência 

de 

saldo em conta-poupança no período que se pretende revisar. Providencie o subscritor a regularização do feito juntando 

cópia legível dos extratos do período ou outros documentos que possam comprovar o alegado, no prazo de 60 dias. 

Intime-se. 

                                                     

2009.63.01.008471-7 - PHILOMENA DE NICOLA CINELLI (ADV. SP188101 - JOSÉ CARLOS MANSO JUNIOR e 

ADV. 

SP267392 - CARLOS EDUARDO MANSO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA 

EDNA 

GOUVEA PRADO) : "Verifico não constar anexado aos autos documento hábil a comprovar a titularidade e existência 

de 

saldo em conta-poupança no período que se pretende revisar. Providencie o subscritor a regularização do feito juntando 

cópia legível dos extratos do período ou outros documentos que possam comprovar o alegado, no prazo de 60 dias. 

Intime-se. 

 

2009.63.01.008490-0 - PAULO ROBERTO APARECIDO CIRELLO PERES (ADV. SP147235 - ANDRE LUIZ 

STIVAL) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Verifico não 

constar 

anexado aos autos documento hábil a comprovar a titularidade e existência de saldo em conta-poupança no período que 

se pretende revisar. Providencie o subscritor a regularização do feito juntando cópia legível dos extratos do período ou 

outros documentos que possam comprovar o alegado, no prazo de 60 dias, sob pena de extinção sem resolução do 

mérito. Publique-se. Intime-se. 
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2009.63.01.008672-6 - CLARICE PEREIRA GONCALVES (ADV. SP224649 - ALINE CRISTINA DE SOUZA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Indefiro o quanto 

requerido pela 

parte autora, e concedo a ela o prazo de 10 (dez) dias para apresentar os extratos referentes a todos os períodos 

mencionados na inicial, ou apresentar documento comprobatório de que diligenciou junto à ré, e que, ainda assim, 

depois 

de decorrido prazo razoável, esta instituição se recusou, injustificadamente, a fornecer a documentação. Ressalto, por 

oportuno, que providências do juízo só se justificam no caso de comprovada impossibilidade de obtenção do documento 

ou comprovada recusa do órgão público em fornecê-lo. Int. 

                                                     

2009.63.01.008673-8 - JOSE BATISTA DE OLIVEIRA (ADV. SP224649 - ALINE CRISTINA DE SOUZA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Verifico não constar 

anexado aos 

autos documento hábil a comprovar a titularidade e existência de saldo em conta-poupança no período que se pretende 

revisar. Providencie o subscritor a regularização do feito juntando cópia legível dos extratos do período ou outros 

documentos que possam comprovar o alegado, no prazo de 60 dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito. 

Publique-se. Intime-se. 

                                                     

2009.63.01.008735-4 - MARIA DA GRACA TOSTES VALE PEREIRA PINTO (ADV. SP120595 - GUILHERME 

HENRIQUE TURNER CARDOSO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA 

GOUVEA 

PRADO) : "Verifico não constar anexado aos autos documento hábil a comprovar a titularidade e existência de saldo 

em 

conta-poupança no período que se pretende revisar. Providencie o subscritor a regularização do feito juntando cópia 

legível dos extratos do período ou outros documentos que possam comprovar o alegado, no prazo de 60 dias, sob pena 

de extinção sem resolução do mérito. Publique-se. Intime-se. 

                                                     

2009.63.01.008780-9 - ORLANDO AUGUSTO DA COSTA JUNIOR E OUTRO (ADV. SP207332 - PAULO SILAS 

CASTRO DE OLIVEIRA); MARIA HELENA GUIMARAES DA COSTA(ADV. SP207332-PAULO SILAS 

CASTRO DE 

OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Verifico não 

constar anexado aos autos documento hábil a comprovar a titularidade e existência de saldo em conta-poupança no 

período que se pretende revisar. Providencie o subscritor a regularização do feito juntando cópia legível dos extratos do 

período ou outros documentos que possam comprovar o alegado, no prazo de 60 dias, sob pena de extinção sem 

resolução do mérito. Publique-se. Intime-se. 

                                                     

2009.63.01.008783-4 - VILMA CAGNONI (ADV. SP243273 - MARIA CAROLINA CONCEIÇÃO DA FONTE) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Concedo à parte autora o 

prazo 

de 10 (dez) dias para apresentar os extratos referentes a todos os períodos mencionados na inicial, ou apresentar 

documento comprobatório de que diligenciou junto à ré, e que, ainda assim, depois de decorrido prazo razoável, esta 

instituição se recusou, injustificadamente, a fornecer a documentação - sendo insuficiente, para tanto, o documento de 

fls. 

10 da petição inicial. Ressalto, por oportuno, que providências do juízo só se justificam no caso de comprovada 

impossibilidade de obtenção do documento ou comprovada recusa do órgão público em fornecê-lo. Int. 

 

2009.63.01.008817-6 - AUGUSTA WANESSA ZUVELA PERA E OUTRO (ADV. SP220853 - ANDRE MAIRENA 

SERRETIELLO e ADV. SP238502 - MARCO ANTONIO SILVA BUENO); AUGUSTO WALTER ZUVELA PERA 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Verifico não constar 

anexado aos 

autos documento hábil a comprovar a titularidade e existência de saldo em conta-poupança no período que se pretende 

revisar. Providencie o subscritor a regularização do feito juntando cópia legível dos extratos do período ou outros 

documentos que possam comprovar o alegado, no prazo de 60 dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito. 

Publique-se. Intime-se. 

                                                     

2009.63.01.008824-3 - PHILOMENA RICCIARDI ALVES DOS SANTOS (ADV. SP141189 - AMABILE SONIA 

STRANO 
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CHACCUR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Verifico não 

constar anexado aos autos documento hábil a comprovar a titularidade e existência de saldo em conta-poupança no 

período que se pretende revisar. Providencie o subscritor a regularização do feito juntando cópia legível dos extratos do 

período ou outros documentos que possam comprovar o alegado, no prazo de 60 dias, sob pena de extinção sem 

resolução do mérito. Publique-se. Intime-se. 

                                                     

2009.63.01.008874-7 - PAULO DE MIERI (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Verifico não constar 

anexado aos 

autos documento hábil a comprovar a titularidade e existência de saldo em conta-poupança no período que se pretende 

revisar. Providencie o subscritor a regularização do feito juntando cópia legível dos extratos do período ou outros 

documentos que possam comprovar o alegado, no prazo de 60 dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito. 

Publique-se. Intime-se. 

                                                     

2009.63.01.008890-5 - MARIA NEUSA DA SILVA (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Verifico não constar anexado aos autos 

documento hábil a comprovar a titularidade e existência de saldo em conta-poupança no período que se pretende 

revisar. 

Providencie o subscritor a regularização do feito juntando cópia legível dos extratos do período ou outros documentos 

que 

possam comprovar o alegado, no prazo de 60 dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito. Publique-se. Intime-

se. 

                                                     

2009.63.01.008892-9 - CIRLEI APARECIDA CORPA PETRIZZO (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE 

RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Verifico 

não constar anexado aos autos documento hábil a comprovar a titularidade e existência de saldo em conta-poupança no 

período que se pretende revisar. Providencie o subscritor a regularização do feito juntando cópia legível dos extratos do 

período ou outros documentos que possam comprovar o alegado, no prazo de 60 dias, sob pena de extinção sem 

resolução do mérito. Publique-se. Intime-se. 

                                                     

2009.63.01.008937-5 - EXPEDITO ANTONIO DOS SANTOS (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Indefiro o quanto 

requerido pela 

parte autora, e concedo a ela o prazo de 10 (dez) dias para apresentar os extratos referentes a todos os períodos 

mencionados na inicial, ou apresentar documento comprobatório de que diligenciou junto à ré, e que, ainda assim, 

depois 

de decorrido prazo razoável, esta instituição se recusou, injustificadamente, a fornecer a documentação - sendo 

insuficiente, para tanto, o documento de fls. 17 da petição inicial. Ressalto, por oportuno, que providências do juízo só 

se 

justificam no caso de comprovada impossibilidade de obtenção do documento ou comprovada recusa do órgão público 

em fornecê-lo. Int. 

 

2009.63.01.008960-0 - VANESSA SAMPAIO DE SOUZA CRUZ BRIENZA (ADV. SP103098 - NILTON MENDES 

CAMPARIM) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Verifico não 

constar anexado aos autos documento hábil a comprovar a titularidade e existência de saldo em conta-poupança no 

período que se pretende revisar. Providencie o subscritor a regularização do feito juntando cópia legível dos extratos do 

período ou outros documentos que possam comprovar o alegado, no prazo de 60 dias. Intime-se. 

                                                     

2009.63.01.008969-7 - SECONDA AIDA PIMENTA FERREIRA (ADV. SP103098 - NILTON MENDES 

CAMPARIM) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Verifico não 

constar 

anexado aos autos documento hábil a comprovar a titularidade e existência de saldo em conta-poupança no período que 

se pretende revisar. Providencie o subscritor a regularização do feito juntando cópia legível dos extratos do período ou 

outros documentos que possam comprovar o alegado, no prazo de 60 dias, sob pena de extinção sem resolução do 

mérito. Publique-se. Intime-se. 

                                                     

2009.63.01.008976-4 - CLEBER MARINO DA CRUZ (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) 
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X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Verifico não constar 

anexado aos 

autos documento hábil a comprovar a titularidade e existência de saldo em conta-poupança no período que se pretende 

revisar. Providencie o subscritor a regularização do feito juntando cópia legível dos extratos do período ou outros 

documentos que possam comprovar o alegado, no prazo de 60 dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito. 

Publique-se. Intime-se. 

                                                     

2009.63.01.008980-6 - CELESTINO MARINELLI E OUTRO (ADV. SP231811 - RODRIGO DE ANDRADE 

MACHADO 

BOTELHO e ADV. SP238449 - ELISABETE DE ANDRADE); AMELIA DE OLIVEIRA MARINELLI(ADV. 

SP231811- 

RODRIGO DE ANDRADE MACHADO BOTELHO); AMELIA DE OLIVEIRA MARINELLI(ADV. SP238449-

ELISABETE DE 

ANDRADE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Verifico não 

constar anexado aos autos documento hábil a comprovar a titularidade e existência de saldo em conta-poupança no 

período que se pretende revisar. Providencie o subscritor a regularização do feito juntando cópia legível dos extratos do 

período ou outros documentos que possam comprovar o alegado, no prazo de 60 dias, sob pena de extinção sem 

resolução do mérito. Publique-se. Intime-se. 

                                                     

2009.63.01.009015-8 - RUBENS SILVEIRA LOPES E OUTRO (ADV. SP053595 - ROBERTO CARVALHO DA 

MOTTA); 

MARILIA MELO LOPES(ADV. SP053595-ROBERTO CARVALHO DA MOTTA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. 

OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Indefiro o quanto requerido pela parte autora, e concedo a 

ela o 

prazo de 10 (dez) dias para apresentar os extratos referentes a todos os períodos mencionados na inicial, ou apresentar 

documento comprobatório de que diligenciou junto à ré, e que, ainda assim, depois de decorrido prazo razoável, esta 

instituição se recusou, injustificadamente, a fornecer a documentação. Ressalto, por oportuno, que providências do juízo 

só se justificam no caso de comprovada impossibilidade de obtenção do documento ou comprovada recusa do órgão 

público em fornecê-lo. Int. 

 

2009.63.01.009019-5 - LUIZ IGNACIO BORGES (ADV. SP188101 - JOSÉ CARLOS MANSO JUNIOR e ADV. 

SP267392 

- CARLOS EDUARDO MANSO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA 

GOUVEA 

PRADO) : "Verifico não constar anexado aos autos documento hábil a comprovar a titularidade e existência de saldo 

em 

conta-poupança no período que se pretende revisar. Providencie o subscritor a regularização do feito juntando cópia 

legível dos extratos do período ou outros documentos que possam comprovar o alegado, no prazo de 60 dias, sob pena 

de extinção sem resolução do mérito. Publique-se. Intime-se. 

                                                     

2009.63.01.009027-4 - DANILO ARISTOTELES BARBOSA (ADV. SP188101 - JOSÉ CARLOS MANSO JUNIOR e 

ADV. 

SP267392 - CARLOS EDUARDO MANSO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA 

EDNA 

GOUVEA PRADO) : "Verifico não constar anexado aos autos documento hábil a comprovar a titularidade e existência 

de 

saldo em conta-poupança no período que se pretende revisar. Providencie o subscritor a regularização do feito juntando 

cópia legível dos extratos do período ou outros documentos que possam comprovar o alegado, no prazo de 60 dias. 

Publique-se. Intime-se. 

                               

2009.63.01.009029-8 - MARA VERGINIA BUONOCORE (ADV. SP188101 - JOSÉ CARLOS MANSO JUNIOR e 

ADV. 

SP267392 - CARLOS EDUARDO MANSO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA 

EDNA 

GOUVEA PRADO) : "Verifico não constar anexado aos autos documento hábil a comprovar a titularidade e existência 

de 

saldo em conta-poupança no período que se pretende revisar. Providencie o subscritor a regularização do feito juntando 

cópia legível dos extratos do período ou outros documentos que possam comprovar o alegado, no prazo de 60 (sessenta) 

dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito. Publique-se. Intime-se. 
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2009.63.01.009066-3 - TEMISTOCLES PIRINEUS DE OLIVEIRA (ADV. SP253987 - SONEMILSON DE 

MIRANDA 

BIAJOLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Verifico não 

constar anexado aos autos documento hábil a comprovar a titularidade e existência de saldo em conta-poupança no 

período que se pretende revisar. Providencie o subscritor a regularização do feito juntando cópia legível dos extratos do 

período ou outros documentos que possam comprovar o alegado, no prazo de 60 dias, sob pena de extinção sem 

resolução do mérito. Publique-se. Intime-se. 

                                                     

2009.63.01.009070-5 - NILVA BONFIM VAZ (ADV. SP035435 - MAURO DE MORAIS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Verifico não constar anexado aos autos documento 

hábil a 

comprovar a titularidade e existência de saldo em conta-poupança no período que se pretende revisar. Providencie o 

subscritor a regularização do feito juntando cópia legível dos extratos do período ou outros documentos que possam 

comprovar o alegado, no prazo de 60 dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito. Publique-se. Intime-se. 

                                                     

2009.63.01.009087-0 - ALBERTINA DA ENCARNACAO BRAZ (ADV. SP188101 - JOSÉ CARLOS MANSO 

JUNIOR e 

ADV. SP267392 - CARLOS EDUARDO MANSO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - 

MARIA 

EDNA GOUVEA PRADO) : "Verifico não constar anexado aos autos documento hábil a comprovar a titularidade e 

existência de saldo em conta-poupança no período que se pretende revisar. Providencie o subscritor a regularização do 

feito juntando cópia legível dos extratos do período ou outros documentos que possam comprovar o alegado, no prazo 

de 

60 dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito. Publique-se. Intime-se. 

                                                     

2009.63.01.009088-2 - ARMANDO ALFEU MALAVASI (ADV. SP057032 - MARILENA CARROGI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Verifico não constar anexado aos autos 

documento hábil a comprovar a titularidade e existência de saldo em conta-poupança no período que se pretende 

revisar. 

Providencie o subscritor a regularização do feito juntando cópia legível dos extratos do período ou outros documentos 

que 

possam comprovar o alegado, no prazo de 60 dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito. Publique-se. Intime-

se. 

                                                     

2009.63.01.009100-0 - DEOLINDA PERROTTE ALCAZAR (ADV. SP188101 - JOSÉ CARLOS MANSO JUNIOR e 

ADV. 

SP267392 - CARLOS EDUARDO MANSO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA 

EDNA 

GOUVEA PRADO) : "Verifico não constar anexado aos autos documento hábil a comprovar a titularidade e existência 

de 

saldo em conta-poupança no período que se pretende revisar. Providencie o subscritor a regularização do feito juntando 

cópia legível dos extratos do período ou outros documentos que possam comprovar o alegado, no prazo de 60 dias, sob 

pena de extinção sem resolução do mérito. Publique-se. Intime-se. 

                                                     

2009.63.01.009102-3 - OLIVIO AFFONSO (ADV. SP188101 - JOSÉ CARLOS MANSO JUNIOR e ADV. SP267392 

- 

CARLOS EDUARDO MANSO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA 

GOUVEA 

PRADO) : "Verifico não constar anexado aos autos documento hábil a comprovar a titularidade e existência de saldo 

em 

conta-poupança no período que se pretende revisar. Providencie o subscritor a regularização do feito juntando cópia 

legível dos extratos do período ou outros documentos que possam comprovar o alegado, no prazo de 60 dias. Intime-se. 

                                                     

2009.63.01.009105-9 - JOSE HUGO GOMES DE MATOS E OUTRO (ADV. SP151636 - ALCEU FRONTOROLI 

FILHO); 

ANDREA FERREIRA GOMES DE MATOS(ADV. SP151636-ALCEU FRONTOROLI FILHO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Verifico não constar anexado aos autos 

documento hábil a comprovar a titularidade e existência de saldo em conta-poupança no período que se pretende 

revisar. 
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Providencie o subscritor a regularização do feito juntando cópia legível dos extratos do período ou outros documentos 

que 

possam comprovar o alegado, no prazo de 60 dias. Publique-se. Intime-se. 

                                                     

2009.63.01.009144-8 - MARIA HELENA MILLANI OHARA (ADV. SP146479 - PATRICIA SCHNEIDER e ADV. 

SP209473 

- CELIA KASUKO MIZUSAKI KATAYAMA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - 

MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO) : "Verifico não constar anexado aos autos documento hábil a comprovar a titularidade e existência 

de 

saldo em conta-poupança no período que se pretende revisar. Providencie o subscritor a regularização do feito juntando 

cópia legível dos extratos do período ou outros documentos que possam comprovar o alegado, no prazo de 60 dias, sob 

pena de extinção sem resolução do mérito. Publique-se. Intime-se. 

                                                     

2009.63.01.009146-1 - CLAUDIA DE ARAUJO (ADV. SP242569 - EDISON GONCALVES TORRES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Verifico não constar 

anexado aos 

autos documento hábil a comprovar a titularidade e existência de saldo em conta-poupança no período que se pretende 

revisar. Providencie o subscritor a regularização do feito juntando cópia legível dos extratos do período ou outros 

documentos que possam comprovar o alegado, no prazo de 60 dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito. 

Publique-se. Intime-se. 

                                                     

2009.63.01.009147-3 - ORLANDO ABBUD (ADV. SP108792 - RENATO ANDRE DE SOUZA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Verifico não constar anexado aos autos 

documento hábil a comprovar a titularidade e existência de saldo em conta-poupança no período que se pretende 

revisar. 

Providencie o subscritor a regularização do feito juntando cópia legível dos extratos do período ou outros documentos 

que 

possam comprovar o alegado, no prazo de 60 dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito. Publique-se. Intime-

se. 

                                                     

2009.63.01.009292-1 - AIME ROSANTE BARBALHO (ADV. SP275154 - JANAINA AGEITOS MARTINS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Verifico não constar 

anexado aos 

autos documento hábil a comprovar a titularidade e existência de saldo em conta-poupança no período que se pretende 

revisar. Providencie o subscritor a regularização do feito juntando cópia legível dos extratos do período ou outros 

documentos que possam comprovar o alegado, no prazo de 60 dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito. 

Publique-se. Intime-se. 

                                                     

2009.63.01.009298-2 - CLEUZA MARIA BERTOR (ADV. SP218403 - CASSIO FERNANDO GAVA PINTO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Verifico não constar 

anexado aos 

autos documento hábil a comprovar a titularidade e existência de saldo em conta-poupança no período que se pretende 

revisar. Providencie o subscritor a regularização do feito juntando cópia legível dos extratos do período ou outros 

documentos que possam comprovar o alegado, no prazo de 60 dias. Publique-se. Intime-se. 

                                                     

2009.63.01.009300-7 - LILIANE ESPIRITO SANTO PINTO PEREIRA (ADV. SP207595 - RENATA SARTORIO 

PERONI) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Verifico não 

constar 

anexado aos autos documento hábil a comprovar a titularidade e existência de saldo em conta-poupança no período que 

se pretende revisar. Providencie o subscritor a regularização do feito juntando cópia legível dos extratos do período ou 

outros documentos que possam comprovar o alegado, no prazo de 60 dias, sob pena de extinção sem resolução do 

mérito. Publique-se. Intime-se. 

                                                     

2009.63.01.009307-0 - ANTONIO CABEZAS MUNOZ E OUTRO (ADV. SP154463 - FABRICIO SICCHIEROLLI 

POSOCCO); MARIA INES GIL CABEZAS(ADV. SP154463-FABRICIO SICCHIEROLLI POSOCCO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Verifico não constar anexado aos autos 

documento hábil a comprovar a titularidade e existência de saldo em conta-poupança no período que se pretende 
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revisar. 

Providencie o subscritor a regularização do feito juntando cópia legível dos extratos do período ou outros documentos 

que 

possam comprovar o alegado, no prazo de 60 (sessenta) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito. Publique-

se. 

Intime-se. 

                                                     

2009.63.01.009336-6 - DORALICE FERREIRA PEREIRA (ADV. SP199062 - MIRIAM RODRIGUES DE 

OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, após a oitiva da parte contrária, em 

audiência, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Int. 

 

2009.63.01.009419-0 - CRISTIANE D OLIVEIRA COSTA (ADV. SP255335 - JOSEMIR JACINTO DE MELO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Indefiro o quanto 

requerido pela 

parte autora, e concedo a ela o prazo de 10 (dez) dias para apresentar os extratos referentes a todos os períodos 

mencionados na inicial, ou apresentar documento comprobatório de que diligenciou junto à ré, e que, ainda assim, 

depois 

de decorrido prazo razoável, esta instituição se recusou, injustificadamente, a fornecer a documentação - sendo 

insuficiente, para tanto, o documento de fls. 12 da petição inicial. Ressalto, por oportuno, que providências do juízo só 

se 

justificam no caso de comprovada impossibilidade de obtenção do documento ou comprovada recusa do órgão público 

em fornecê-lo. Int. 

 

2009.63.01.009420-6 - MARIA JOSE DA CONCEIÇAO (ADV. SP156351 - GERSON JORDÃO e ADV. SP225408 - 

CASSIO ROBERTO SIQUEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

"Entendo que está não presente o requisito da verossimilhança das alegações, tendo em vista que para a concessão de 

benefício de pensão por morte ao companheiro demanda produção de prova da união estável. Para tanto, essencial 

dilação probatória, não sendo suficientes apenas os documentos anexados aos autos. Diante disso, indefiro o pedido de 

tutela antecipada. Intime-se. Cite-se. 

 

2009.63.01.009468-1 - ADRIANA TEIXEIRA GOMES (ADV. SP263151 - MARIA DE FATIMA TEIXEIRA 

GOMES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Verifico não 

constar 

anexado aos autos documento hábil a comprovar a titularidade e existência de saldo em conta-poupança no período que 

se pretende revisar. Providencie o subscritor a regularização do feito juntando cópia legível dos extratos do período ou 

outros documentos que possam comprovar o alegado, no prazo de 60 (sessenta) dias, sob pena de extinção sem 

resolução do mérito. Publique-se. Intime-se. 

                                                     

2009.63.01.009475-9 - SUEO KARIYA (ADV. SP197681 - EDVALDO VOLPONI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. 

OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Verifico não constar anexado aos autos documento hábil a 

comprovar a titularidade e existência de saldo em conta-poupança no período que se pretende revisar. Providencie o 

subscritor a regularização do feito juntando cópia legível dos extratos do período ou outros documentos que possam 

comprovar o alegado, no prazo de 60 dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito. Publique-se. Intime-se. 

                                                     

2009.63.01.009480-2 - IOLANDA MACHADO MACEDO (ADV. SP197681 - EDVALDO VOLPONI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Verifico não constar anexado aos autos 

documento hábil a comprovar a titularidade e existência de saldo em conta-poupança no período que se pretende 

revisar. 

Providencie o subscritor a regularização do feito juntando cópia legível dos extratos do período ou outros documentos 

que 

possam comprovar o alegado, no prazo de 60 dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito. Publique-se. Intime-

se. 

                                                     

2009.63.01.009492-9 - ODETE DE JESUS SILVA SANTANA (ADV. SP121699 - DOUGLAS APARECIDO 

FERNANDES 

e ADV. SP114585 - RITA DE CASSIA GONZALEZ DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

OAB/SP 008.105 
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- MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Verifico não constar anexado aos autos documento hábil a comprovar a 

titularidade 

e existência de saldo em conta-poupança no período que se pretende revisar. Providencie o subscritor a regularização do 

feito juntando cópia legível dos extratos do período ou outros documentos que possam comprovar o alegado, no prazo 

de 

60 dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito. Publique-se. Intime-se. 

             

2009.63.01.009494-2 - MARIA REGINA GONÇALVES DE AZEVEDO (ADV. SP129023 - CLAUDIA DE 

LOURDES 

FERREIRA PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO) : 

"Verifico não constar anexado aos autos documento hábil a comprovar a titularidade e existência de saldo em conta- 

poupança no período que se pretende revisar. Providencie o subscritor a regularização do feito juntando cópia legível 

dos 

extratos do período ou outros documentos que possam comprovar o alegado, no prazo de 60 (sessenta) dias, sob pena de 

extinção sem resolução do mérito. Publique-se. Intime-se. 

                                                     

2009.63.01.009517-0 - MARIA DE LOURDES PREZZOTTO E OUTRO (ADV. SP085353 - MARCO ANTONIO 

HIEBRA); 

LUIS CARLOS HADAD(ADV. SP085353-MARCO ANTONIO HIEBRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. OAB/SP 

008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Verifico não constar anexado aos autos documento hábil a comprovar 

a 

titularidade e existência de saldo em conta-poupança no período que se pretende revisar. Providencie o subscritor a 

regularização do feito juntando cópia legível dos extratos do período ou outros documentos que possam comprovar o 

alegado, no prazo de 60 dias. Intime-se. 

                              

2009.63.01.009523-5 - FRANCISCO VALENTE (ADV. SP118085 - JOSE FERREIRA CAMPOS) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Verifico não constar anexado aos autos 

documento hábil a comprovar a titularidade e existência de saldo em conta-poupança no período que se pretende 

revisar. 

Providencie o subscritor a regularização do feito juntando cópia legível dos extratos do período ou outros documentos 

que 

possam comprovar o alegado, no prazo de 60 dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito. Publique-se. Intime-

se. 

                                                     

2009.63.01.009530-2 - MANOELA VALERIO (ADV. SP197681 - EDVALDO VOLPONI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Verifico não constar anexado aos autos documento 

hábil a 

comprovar a titularidade e existência de saldo em conta-poupança no período que se pretende revisar. Providencie o 

subscritor a regularização do feito juntando cópia legível dos extratos do período ou outros documentos que possam 

comprovar o alegado, no prazo de 60 dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito. Publique-se. Intime-se. 

                                                     

2009.63.01.009542-9 - RITA DE CASSIA DINIZ (ADV. SP085825 - MARGARETE DAVI MADUREIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Verifico não constar 

anexado aos 

autos documento hábil a comprovar a titularidade e existência de saldo em conta-poupança no período que se pretende 

revisar. Providencie o subscritor a regularização do feito juntando cópia legível dos extratos do período ou outros 

documentos que possam comprovar o alegado, no prazo de 60 dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito. 

Publique-se. Intime-se. 

                                                     

2009.63.01.009547-8 - HITOMI KAWAHARA (ADV. SP197681 - EDVALDO VOLPONI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Compulsando os presentes autos, não verifico 

presentes os 

requisitos para o deferimento da liminar pretendida pela parte autora. Com efeito, compete ao autor instruir sua petição 

inicial com os documentos essenciais à propositura da demanda (no caso em tela, os extratos referentes aos meses cuja 

diferença pretende), somente se justificando providências do juízo no caso de comprovada impossibilidade de obtenção 

do documento ou comprovada recusa do órgão público em fornecê-lo. Assim, INDEFIRO, por ora, a liminar pretendida, 

e 
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concedo à parte autora o prazo de 10 (dez) dias para apresentação dos mencionados extratos, ou para apresentação de 

documento comprobatório da expressa recusa do órgão em fornecer a documentação - o qual deve demonstrar, também, 

que a parte autora diligenciou junto à instituição-ré, e que ainda assim, após decorrido prazo razoável, esta não lhe 

forneceu os extratos pretendidos - sendo insuficiente, para tanto, o documento de fls. 10 da petição inicial. Cumpra-se. 

Int. 

 

2009.63.01.009582-0 - JOSE ROSA DE MORAIS (ADV. SP197681 - EDVALDO VOLPONI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Verifico não constar anexado aos autos 

documento hábil a comprovar a titularidade e existência de saldo em conta-poupança no período que se pretende 

revisar. 

Providencie o subscritor a regularização do feito juntando cópia legível dos extratos do período ou outros documentos 

que 

possam comprovar o alegado, no prazo de 60 dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito. Publique-se. Intime-

se. 

                                                     

2009.63.01.009626-4 - ANDREA DE CARVALHO DUARTE DA SILVA ANSELMO (ADV. SP158087 - LUCIANA 

VILHENA MORAES SALDANHA FONTOLAN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - 

MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO) : "Verifico não constar anexado aos autos documento hábil a comprovar a titularidade e existência 

de 

saldo em conta-poupança no período que se pretende revisar. Providencie o subscritor a regularização do feito juntando 

cópia legível dos extratos do período ou outros documentos que possam comprovar o alegado, no prazo de 60 dias, sob 

pena de extinção sem resolução do mérito. Publique-se. Intime-se. 

                                                     

2009.63.01.009772-4 - TEREZINHA GONCALVES DA SILVA (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Verifico não constar 

anexado aos 

autos documento hábil a comprovar a titularidade e existência de saldo em conta-poupança no período que se pretende 

revisar. Providencie o subscritor a regularização do feito juntando cópia legível dos extratos do período ou outros 

documentos que possam comprovar o alegado, no prazo de 60 dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito. 

Publique-se. Intime-se. 

                                                     

2009.63.01.009794-3 - BERTOLDO DE PAIVA NUNES (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Verifico não constar 

anexado aos 

autos documento hábil a comprovar a titularidade e existência de saldo em conta-poupança no período que se pretende 

revisar. Providencie o subscritor a regularização do feito juntando cópia legível dos extratos do período ou outros 

documentos que possam comprovar o alegado, no prazo de 60 dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito. 

Publique-se. Intime-se. 

                                                     

2009.63.01.009796-7 - ANTONIO CHAGAS DA SILVA (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Verifico não constar 

anexado aos 

autos documento hábil a comprovar a titularidade e existência de saldo em conta-poupança no período que se pretende 

revisar. Providencie o subscritor a regularização do feito juntando cópia legível dos extratos do período ou outros 

documentos que possam comprovar o alegado, no prazo de 60 dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito. 

Publique-se. Intime-se. 

                                                     

2009.63.01.009798-0 - NILSON LUIS RODRIGUES (ADV. SP272246 - ANDRESA GONCALVES DE JESUS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Verifico não constar 

anexado aos 

autos documento hábil a comprovar a titularidade e existência de saldo em conta-poupança no período que se pretende 

revisar. Providencie o subscritor a regularização do feito juntando cópia legível dos extratos do período ou outros 

documentos que possam comprovar o alegado, no prazo de 60 dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito. 

Publique-se. Intime-se. 

                                                     

2009.63.01.009823-6 - PAULO GALDINI (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Verifico não constar anexado aos autos 

documento hábil a comprovar a titularidade e existência de saldo em conta-poupança no período que se pretende 
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revisar. 

Providencie o subscritor a regularização do feito juntando cópia legível dos extratos do período ou outros documentos 

que 

possam comprovar o alegado, no prazo de 60 dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito. Publique-se. Intime-

se. 

                                                     

2009.63.01.009834-0 - PEDRO LUIZ FRIGI (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Verifico não constar anexado aos autos 

documento hábil a comprovar a titularidade e existência de saldo em conta-poupança no período que se pretende 

revisar. 

Providencie o subscritor a regularização do feito juntando cópia legível dos extratos do período ou outros documentos 

que 

possam comprovar o alegado, no prazo de 60 dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito. Publique-se. Intime-

se. 

                                                     

2009.63.01.009837-6 - SANDRA TERESA DA SILVA OLIVEIRA (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Verifico não constar 

anexado aos 

autos documento hábil a comprovar a titularidade e existência de saldo em conta-poupança no período que se pretende 

revisar. Providencie o subscritor a regularização do feito juntando cópia legível dos extratos do período ou outros 

documentos que possam comprovar o alegado, no prazo de 60 dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito. 

Publique-se. Intime-se. 

                                                     

2009.63.01.009843-1 - TEREZINHA LAURO GONCALVES PIOVEZANA (ADV. SP197300 - ALEXANDRA 

NORONHA 

DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, após a oitiva da parte 

contrária, à vista de novos elementos, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, ante a ausência dos 

requisitos 

legais, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Cite-se. Int. 

 

2009.63.01.009850-9 - JONSAO NOBUAKI OZEKI (ADV. SP233259 - CLAUDIA SAYURI OZEKI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Concedo à parte autora o prazo de 10 

(dez) dias 

para apresentar os extratos referentes a todos os períodos mencionados na inicial, ou apresentar documento 

comprobatório de que diligenciou junto à ré, e que, ainda assim, depois de decorrido prazo razoável, esta instituição se 

recusou, injustificadamente, a fornecer a documentação - sendo insuficiente, para tanto, o documento de fls. 21 da 

petição inicial. Ressalto, por oportuno, que providências do juízo só se justificam no caso de comprovada 

impossibilidade 

de obtenção do documento ou comprovada recusa do órgão público em fornecê-lo. Int. 

 

2009.63.01.009854-6 - FRANCISCO DE ASSIS ALVES DOS SANTOS (ADV. SP207359 - SILMARA FEITOSA DE 

LIMA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "1 - Em atenção ao termo de prevenção 

anexado, 

junte o autor, no prazo de 30 (trinta) dias, cópia da petição inicial, sentença a acórdão, se houver, do processo nº 

2006.61.830024545, em tramitação junto à 7ª Vara Federal Previdenciária desta Capital. Prazo de 30 (trinta) dias. 2 - 

Quanto ao pedido de antecipação de tutela, resta indeferido, pois a concessão pleiteada (auxílio-doença ou 

aposentadoria por invalidez) exige a efetiva comprovação da incapacidade para o trabalho, o que demanda dilação 

probatória (perícia médica). Não há, portanto, como ser concedido o benefício em sede de cognição sumária. Int. 

 

2009.63.01.009927-7 - RUBENS YASSUSHIKO TAKAYAMA (ADV. SP179538 - TATIANA ALVES PINTO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Verifico não constar 

anexado aos 

autos documento hábil a comprovar a titularidade e existência de saldo em conta-poupança no período que se pretende 

revisar. Providencie o subscritor a regularização do feito juntando cópia legível dos extratos do período ou outros 

documentos que possam comprovar o alegado, no prazo de 60 dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito. 

Publique-se. Intime-se. 

                                                     

2009.63.01.009932-0 - ANTONIO SESMA JUNIOR (ADV. SP031024 - LUIZ CARLOS STORINO) X CAIXA 
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ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Verifico não constar anexado aos autos 

documento hábil a comprovar a titularidade e existência de saldo em conta-poupança no período que se pretende 

revisar. 

Providencie o subscritor a regularização do feito juntando cópia legível dos extratos do período ou outros documentos 

que 

possam comprovar o alegado, no prazo de 60 dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito. Publique-se. Intime-

se. 

                                                     

2009.63.01.009960-5 - SILVERIO GOUVEIA BATISTA (ADV. SP025250 - VICENTE ORENGA FILHO e ADV. 

SP210763 

- CÉSAR ORENGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO) : 

"Verifico não constar anexado aos autos documento hábil a comprovar a titularidade e existência de saldo em conta- 

poupança no período que se pretende revisar. Providencie o subscritor a regularização do feito juntando cópia legível 

dos 

extratos do período ou outros documentos que possam comprovar o alegado bem como cópia do comprovante de 

residência com CEP, no prazo de 60 (sessena) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito. Publique-se. Intime- 

se. 

                                   

2009.63.01.009983-6 - PAULO TADEU GRACIA MARQUES (ADV. SP023461 - EDMUNDO GUIMARAES 

FILHO e ADV. 

SP165347 - ANA FLÁVIA EICHENBERGER GUIMARÃES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 

008.105 - 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Concedo à parte autora o prazo de 10 (dez) dias para apresentar os extratos 

referentes a todos os períodos mencionados na inicial, ou apresentar documento comprobatório de que diligenciou junto 

à 

ré, e que, ainda assim, depois de decorrido prazo razoável, esta instituição se recusou, injustificadamente, a fornecer a 

documentação. Ressalto, por oportuno, que providências do juízo só se justificam no caso de comprovada 

impossibilidade 

de obtenção do documento ou comprovada recusa do órgão público em fornecê-lo. Int. 

                                                     

2009.63.01.010019-0 - NORMA DEL MASTRO DOS SANTOS (ADV. SP211233 - JOAO JORGE BIASI DINIZ) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Verifico não constar 

anexado aos 

autos documento hábil a comprovar a titularidade e existência de saldo em conta-poupança no período que se pretende 

revisar. Providencie o subscritor a regularização do feito juntando cópia legível dos extratos do período ou outros 

documentos que possam comprovar o alegado, no prazo de 60 (sessenta) dias, sob pena de extinção sem resolução do 

mérito. Publique-se. Intime-se. 

                                                     

2009.63.01.010596-4 - MARIA HELENA BACCARIN CORDEIRO (ADV. SP144587 - CRIVANI DA SILVA 

SOUZA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Verifico não 

constar 

anexado aos autos documento hábil a comprovar a titularidade e existência de saldo em conta-poupança no período que 

se pretende revisar. Providencie o subscritor a regularização do feito juntando cópia legível dos extratos do período ou 

outros documentos que possam comprovar o alegado, no prazo de 60 dias, sob pena de extinção sem resolução do 

mérito. Publique-se. Intime-se. 

                                                     

2009.63.01.010819-9 - CELSO HENRIQUES DE PAULA (ADV. SP105144 - SILVIO DOS SANTOS NICODEMO) 

X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Verifico não 

constar 

anexado aos autos documento hábil a comprovar a titularidade e existência de saldo em conta-poupança no período que 

se pretende revisar. Providencie o subscritor a regularização do feito juntando cópia legível dos extratos do período ou 

outros documentos que possam comprovar o alegado, no prazo de 60 dias, sob pena de extinção sem resolução do 

mérito. Publique-se. Intime-se. 

                                                     

2009.63.01.010879-5 - ANTONIA BATISTA DE MORAIS SOUZA (ADV. SP249862 - MARIA NAZARE DOS 

SANTOS 

SORRILLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "No entanto, não é possível 

verificar 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/03/2009 977/1409 

os requisitos exigidos pelo artigo 273 do Código de Processo Civil, a saber: a verossimilhança da alegação e a 

existência 

de prova nos autos apta a formar a convicção de que o pedido será acolhido. Isso porque para a concessão do pedido há 

que se demonstrar indubitavelmente a dependência econômica do ascendente em relação ao descendente. Essa prova 

não foi feita na petição inicial, como também não há prova inequívoca da qualidade de segurado. Por isso, o 

desenvolvimento da fase instrutória é imprescindível. Ante o exposto, indefiro a antecipação de tutela postulada. 

Publique- 

se. Registre-se. Intimem-se. Cite-se o INSS. 

 

2009.63.01.010898-9 - IODIL DOS SANTOS GIRARDI (ADV. SP158144 - MARCO ANTONIO SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido de medida antecipatória formulado 

pela 

parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão. A celeridade e 

informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as alegações de 

"periculum 

in mora" justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, onde exista a iminência de 

danos irreparáveis à parte autora, é possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial. Ademais, não 

vislumbro 

a verossimilhança das alegações da parte autora, neste momento de cognição sumária, sendo necessária maior dilação 

probatória, sob o crivo do contraditório, inclusive, parecer da Contadoria Judicial. Verifico que a autora completou 60 

anos 

em 30/12/2006 e de acordo com a negativa administrativa de benefício, a autora teria comprovado apenas 132 

contribuições, ao passo que, para o ano de 2006, seriam necessárias pelo menos 150 contribuições, conforme tabela 

prevista no artigo 142 da Lei n. 8.213/1991. Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. Intime-se. 

 

2009.63.01.011007-8 - PEDRO CONCEICAO (ADV. SP226925 - ELIANE MAEKAWA HARADA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, após a oitiva da parte contrária, poderá ser 

reapreciado 

o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Dê- se regular prosseguimento ao 

feito. 

Intime-se. 

 

2009.63.01.011428-0 - JOSE LAERCIO SUZANO MONTENEGRO (ADV. SP179347 - ELIANA REGINA 

CARDOSO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por ora, não vislumbro presentes os 

requisitos para 

o deferimento da antecipação de tutela pleiteada. Com efeito, para que se possa aferir a verossimilhança das alegações, 

é 

necessária a análise aprofundada das provas, bem como o exame, pela contadoria judicial, dos vínculos e contribuições 

para o sistema da parte autora, o que não se coaduna com o momento processual. Isto posto, INDEFIRO a antecipação 

de tutela pleiteada. Cite-se. Intime-se. 

 

2009.63.01.011698-6 - PAULO SERGIO BATISTA (ADV. SP086006 - MARIA RITA EVANGELISTA DA C 

SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Diante da informação constante no Termo 

de 

Prevenção anexado aos autos, comprove a parte autora, documentalmente, no prazo de 30 dias, sob pena de extinção 

do feito, a inexistência de identidade de pedidos ou causa de pedir, juntando, inclusive, cópia da inicial e certidão de 

objeto e pé do processo ali referido. Intime-se. 

 

2009.63.01.011897-1 - TEREZINHA MARIA DA SILVA (ADV. SP208949 - ALEXSANDRO MENEZES 

FARINELI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "O auxílio-doença tem por requisitos para sua 

concessão a incapacidade, para o exercício das atividades profissionais habituais do segurado, qualidade de segurado e, 

em regra, carência de doze meses. Esta não é exigida na hipótese de incapacidade decorrente de acidente do trabalho 

ou de qualquer natureza ou ainda de doenças graves previstas em lei. No caso em tela, a qualidade de segurado e a 

carência restam, em análise perfunctória, comprovadas por tratar-se de restabelecimento de benefício. Resta a questão 

relativa à incapacidade. Por ora, comprove a parte autora que permaneceu afastada, recebendo benefício, de 2001 a 

2008. Após, voltem conclusos. Int 

 

2009.63.01.011928-8 - TELMA LUCIA DE LIMA CASTRO (ADV. SP085825 - MARGARETE DAVI 

MADUREIRA) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Diante da informação constante no Termo 

de 

Prevenção anexado aos autos, informando possível litispendência/coisa julgada entre este feito e o feito de n.º 

200561830015837,em trâmite na 2ª Vara Previdenciária Federal, CONCEDO à autora o prazo de 30 (trinta) dias para 

que 

traga aos autos cópia da petição inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado ou certidão de inteiro teor do 

referido processo, sob pena de extinção do feito sem julgamento do mérito. Decorrido o prazo, tornem os autos 

conclusos, 

inclusive, para apreciação da tutela antecipada. Intimem-se. 

 

2009.63.01.011956-2 - RODRIGO MAGALHAES MONTE (ADV. SP123361 - TATIANA GABILAN ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Entendo presente os requisitos para deferimento parcial 

do 

pedido de tutela antecipada. De acordo com os documentos anexados aos autos o autor tem data prevista para 

cancelamento de seu benefício de auxílio-doença em 15/03/2009. Tendo em vista que, nos termos do art. 62 da Lei 

8.213/91 o auxílio-doença não pode cessar até que o segurado seja considerado habilitado para a sua ou outra atividade 

ou quando considerado não recuperável, for aposentado por invalidez, não é lícito ao INSS a cessação do benefício 

antes da realização de perícia. Está presente também o perigo de dano irreparável ou de difícil reparação, dado o caráter 

alimentar do benefício. Assim, o caso é de deferimento parcial da tutela antecipada, unicamente para determinar ao 

INSS 

que se abstenha de cessar o pagamento do benefício até realização de perícia que considere o segurado capacitado 

para retorno ao trabalho. Diante disso, defiro parcialmente o pedido de tutela antecipada para determinar ao INSS 

mantenha o pagamento do benefício de auxílio-doença do autor RODRIGO MAGALHAES MONTE (NB 530.541.580-

9) 

enquanto não realizada perícia administrativa que constate a cessação da incapacidade. Por outro lado, considerando as 

alegações do autor em petição juntada aos autos em 13/02/2009, defiro o requerido e determino a realização de perícia 

médica na especialidade ortopedia, no dia 25/03/2010, às 14:00 horas, com o Dr. Ismael Vivacqua Neto,no 4º andar 

deste edifício situado à Avenida Paulista nº 1345. O autor deverá comparecer munido de todos os documentos médicos 

que possuir. Intime-se. Cite-se. Oficie-se com urgência. 

 

2009.63.01.011991-4 - CARMELINA LUIZA SOARES (ADV. SP059744 - AIRTON FONSECA e ADV. SP242054 - 

RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

"Entendo ausente o requisito da verossimilhança das alegações da parte autora. O indeferimento do pedido de auxílio- 

doença se deu sob o fundamento de que a data de início do benefício é posterior à data de cessação, hipótese em que, 

de regra, foi reconhecido o início e cessação da incapacidade em período anterior ao requerimento administrativo. Em 

sendo assim, é essencial a realização de perícia médica e análise dos períodos de contribuição pela Contadoria Judicial 

para que se verifique a existência de incapacidade e a qualidade de segurado quando de seu início. Diante disso, indefiro 

o pedido de tutela antecipada. Intime-se. Cite-se. 

 

2009.63.01.012089-8 - JOSEMAR PAIXAO NEVES DA SILVA (ADV. SP208953 - ANSELMO GROTTO 

TEIXEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "No caso em tela, não há elementos de prova 

para 

afastar as conclusões do perito do INSS. Os documentos médicos juntados aos autos não atestam a incapacidade atual 

ou apenas registram a existência de doenças e não de incapacidade. (...). Pelo exposto, indefiro a tutela. 

 

2009.63.01.012413-2 - MARTINHO FILGUEIRA RODRIGUES (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO 

ALOISE e 

ADV. SP155766 - ANDRÉ RICARDO RAIMUNDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

: "Considerando que a parte autora requer a concessão de tutela após a realização da perícia médica, dê-se regular 

prosseguimento ao feito. Após a juntada do laudo médico, tornem conclusos. Intimem-se 

  

2009.63.01.012676-1 - APARECIDA TOMAZ BURIOZZI (ADV. SP202518 - ALEXANDRE DE OLIVEIRA 

BRITO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o termo de prevenção 

anexado 

aos autos, verifico que o Processo nº. 2007.63.01.070336-6 foi extinto sem julgamento do mérito, por falta de 

requerimento 

administrativo, já tendo transitado em julgado. Passo à análise do pedido de liminar. Sopesando os requisitos 

ensejadores 
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da medida acautelatória requerida, verifico que da fundamentação, a verossimilhança não se mostra evidente, já que a 

questão demanda dilação probatória, para comprovação da qualidade de dependente em relação ao falecido, bem como 

a qualidade de segurada, medida incompatível com a provisoriedade das liminares. Diante do exposto, INDEFIRO, por 

ora, a medida liminar requerida. Cite-se. Intimem-se. 

 

2009.63.01.013029-6 - MARIA APARECIDA DE MEIRELES (ADV. SP112113 - MADALENA TIBIRICA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, após a oitiva da parte contrária, em audiência, 

poderá 

ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Registre-se. Publique-

se. 

Intime-se. 

 

2009.63.01.013039-9 - OHIMA CONFECCOES DE ROUPAS LTDA - EPP (ADV. SP188857 - OSEIAS COSTA DE 

LIMA e 

ADV. SP202967 - JOSE BATISTA BUENO FILHO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) : "Ciência ao autor da 

redistribuição do 

feito para o Juizado Especial Federal de São Paulo. Int. 

 

2009.63.01.013283-9 - MARIA ZELI BOATTINI COELHO (ADV. SP151885 - DEBORAH MARIANNA 

CAVALLO e ADV. 

SP162201 - PATRICIA CRISTINA CAVALLO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - 

MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO) : "No caso em tela não há como se aferir de plano o "fumus boni juris" justificador da concessão da 

medida pleiteada. Com efeito, só será possível constatar que o saque foi indevido com a vinda das informações da ré e 

análise apurada dos documentos anexados aos autos eletrônicos, que permitirão aferir as circunstâncias em tudo 

ocorreu. 

Ademais, a celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira 

as 

alegações de "periculum in mora" justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações excepcionais 

é 

possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial. Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória 

postulada. 

Registre-se e intime-se. 

 

2009.63.01.013485-0 - EVANGELINO INACIO DA SILVA (ADV. SP101373 - IZABEL CRISTINA DOS SANTOS 

RUBIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Entendo ausente o requisito da 

verossimilhança 

das alegações da parte autora, tendo em vista que em perícia realizada pelo INSS não foi constatada incapacidade para 

o trabalho ou atividade habitual. A juntada de laudos médicos não é capaz de afastar, ao menos neste exame sumário, a 

presunção de veracidade de que gozam os atos administrativos. Necessário, portanto, a realização de perícia para 

constatação do alegado. Diante disso, indefiro o pedido de tutela antecipada. Intime-se. Cite-se. 

 

2009.63.01.013505-1 - ALMERINDA SILVA DO VALE (ADV. SP230107 - MAURICIO AQUINO RIBEIRO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Trata-se de ação de concessão de aposentadoria por 

invalidez 

ou auxílio-doença, com pedido de liminar para que o réu realize perícia na data marcada para a alta programada. Por 

ora, 

esclareça, em 10 (dez) dias, o pedido tendo em vista que junta documento que atesta o encerramento do benefício. Int. 

 

2009.63.01.013520-8 - MARIA DA APARECIDA MACIEL ARAUJO (ADV. SP189789 - FABIANA ARAUJO DA 

SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "No caso em tela, não há elementos de prova 

para 

afastar as conclusões do perito do INSS. Os documentos médicos juntados aos autos não atestam a incapacidade atual 

ou apenas registram a existência de doenças e não de incapacidade. (....). Pelo exposto, indefiro a tutela. 

 

2009.63.01.013528-2 - JOSE CARLOS MOREIRA (ADV. SP235182 - RODRIGO FREITAS) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte 

autora, 
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verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão, máxime sem a apresentação do laudo 

médico pericial pelo profissional credenciado pelo juízo. Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o 

reconhecimento de plano do direito alegado. Além disso, somente em situações especiais, onde exista a iminência de 

danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial. Indefiro, por conseguinte, a 

medida antecipatória postulada. Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2009.63.01.013531-2 - GIVANILDO RIBEIRO DA SILVA (ADV. SP235630 - NAHÍMA MULLER) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Portanto, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação de 

tutela, que poderá ser reapreciado após a juntada, aos autos, de eventual laudo médico-pericial ou mesmo em sede de 

sentença. 3- Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita, previstos na Lei nº 1.060/50, ante o requerimento 

expresso formulado na petição inicial. Anote-se. P.R.I. 

 

2009.63.01.013533-6 - ROSIMEIRE GOMES SILVA (ADV. SP260326 - EDNALVA LEMOS DA SILVA NUNES 

GOMES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando que o presente feito versa 

sobre a 

atual incapacidade da parte autora - posterior a agosto de 2008, quando cessado seu benefício, e que, no feito apontado 

na pesquisa de prevenção, a discussão era acerca de sua incapacidade anterior a agosto de 2008, não há que se falar 

em identidade de demandas. Indo adiante, determino à parte autora que apresente, em 10 dias, sob pena de extinção do 

feito, documento no qual conste o resultado da perícia realizada pelo INSS, em agosto de 2008. Após, apreciarei o 

pedido 

de antecipação dos efeitos da tutela. Int. 

 

2009.63.01.013565-8 - JOSE LACERDA DANTAS DA SILVA (ADV. SP074940 - MARCIA TERESA DE 

CASTILHO 

MOREIRA PASSOS e ADV. SP180359 - ALETHEA CRISTINE DE ALMEIDA FEITAL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando que o feito apontado na pesquisa de prevenção foi extinto 

sem 

julgamento de mérito, não há que se falar em litispendência ou coisa julgada. Indo adiante, diante dos termos do pedido 

de 

antecipação dos efeitos da tutela formulado pela parte autora - após a juntada do laudo pericial - nada há a apreciar, 

neste 

momento. Aguarde-se a realização da perícia. 

Int. 

 

2009.63.01.013569-5 - FRANCISCA DE JESUS FERREIRA (ADV. SP276964 - ALAN EDUARDO DE PAULA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Verifico que não há, nos autos, 

comprovação do 

requerimento administrativo do benefício pleiteado. Para que reste configurada a lide, concedo prazo de dez para que a 

parte autora regularize o feito, juntando o referido documento, sob pena de extinção sem resolução do mérito. (...). 

Após, 

distribua-se livremente para apreciação da tutela antecipada. Publique-se. Intime-se. 

                      

2009.63.01.013720-5 - ENY SALOMAO SUNAGAWA (ADV. SP165956 - RAFAEL LUIZ DO PRADO JÚNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Inicialmente concedo o benefício da 

assistência 

judiciária gratuita, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, 

da 

Constituição Federal, e do artigo 4º da Lei nº 1.060/50. (...). Diante disso, indefiro a medida antecipatória postulada, 

sem 

prejuízo de sua reapreciação após a apresentação do laudo pericial. Designo perícia médica indireta para o dia 

07.04.2009, às 13 horas, a ser realizada pelo Dr. José Otávio de Felice Júnior, clínico geral, no 4º andar deste Juizado 

Especial Federal. A parte autora fica ciente de que deverá comparecer ao exame munida de todos os documentos 

relacionados com a patologia que seu esposo possuía, sob pena de preclusão da faculdade de produzir provas em 

momento posterior. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cite-se o INSS. 

 

2009.63.01.013725-4 - LUCIA MARIA MACEDO NERY (ADV. SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO 

LADENTHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido de 

medida 

antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua 

concessão, em especial sem a oitiva da parte contrária. Inicialmente, faz-se necessário o exame pela contadoria judicial 

da 
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regularidade dos vínculos empregatícios e das contribuições para o sistema, indispensáveis a verificação da qualidade 

de 

segurado do falecido. Além disso, não há, a esta altura, em sede de cognição sumária, elementos suficientes a 

demonstrar 

a asseverada dependência econômica perante o filho, inexistindo, por conseguinte, a prova inequívoca do alegado. 

Outrossim, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato 

administrativo, 

goza ele de presunção de legitimidade, razão pela qual deve ser aguardado o contraditório. À vista de novos elementos, 

poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Int. 

 

2009.63.01.013726-6 - LYS LANDIN PEREIRA (ADV. SP261184 - SIMONE VENDRAMINI CHAMON e ADV. 

SP276140 

- SILVANA OLIVERIO HAYASHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Examinando o 

pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos 

necessários à sua concessão. Inicialmente, a prova material apresentada deverá ser confirmada por testemunhas, porque 

não foram apresentados documentos que confirmem, de plano, que a parte autora era dependente do segurado. Assim, 

somente por ocasião da realização da audiência de conciliação e julgamento será possível apreciar o pedido de 

antecipação dos efeitos da tutela. Pelos motivos acima, indefiro a medida antecipatória postulada. Registre-se. Publique- 

se. Intime-se. 

 

2009.63.01.013728-0 - CARMELITA MARIA DE SANTANA (ADV. SP235717 - MICHELE NOGUEIRA 

CONCEIÇAO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Não vislumbro a verossimilhança das 

alegações da 

parte autora, neste momento de cognição sumária, sendo necessária a instrução do feito, para verificação da relação de 

dependência entre a autora e falecido, bem como da qualidade de segurado do falecido. Indefiro, por conseguinte, a 

medida antecipatória postulada. Ressalto que a parte autora deverá trazer na audiência de instrução e julgamento as 

testemunhas que comprovem o alegado, independetemente de intimação. Intime-se. 

 

2009.63.01.013737-0 - MARCIA DE CASSIA SILVA DE JESUS DOS SANTOS (ADV. SP215808 - NAILE DE 

BRITO 

MAMEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, indefiro a 

antecipação de tutela postulada, que poderá ser reapreciada por ocasião da audiência de instrução e julgamento. 

Registre-se e intime-se. 

 

2009.63.01.013738-2 - THEREZA BRANCO AMARANTE (ADV. SP106181 - IRVANDO LUIZ PREVIDES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Não vislumbro a verossimilhança das alegações da parte 

autora, neste momento de cognição sumária, sendo necessária a instrução do feito, sob o crivo do contraditório, para a 

verificação da qualidade de segurado do falecido, ou de seu direito a benefício na data do óbito, bem como que a 

Contadoria elabore parecer. Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. Cite-se e intime-se. 

 

2009.63.01.013744-8 - CINTHIA APARECIDA DE OLIVEIRA SANTOS (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO 

DA PAZ e 

ADV. SP160796 - VIVIAN GENARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Inicialmente, comprove a parte autora que houve pedido administrativo de pensão por morte em seu nome, no prazo de 

20 (vinte) dias, sob pena de extinção do feito sem julgamento do mérito. Intime-se. 

 

2009.63.01.013745-0 - ANTONIA MARIA DOS SANTOS (ADV. SP253100 - FABIANA SEMBERGAS PINHAL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido de medida 

antecipatória 

formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão. 

Inicialmente, a prova material apresentada deverá ser confirmada por testemunhas, porque não foram apresentados 

documentos que confirmem, de plano, que a parte autora era dependente do segurado. Assim, somente por ocasião da 

realização da audiência de conciliação e julgamento será possível apreciar o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Pelos motivos acima, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2009.63.01.013750-3 - CLAUDIO MACHADO DA SILVA (ADV. SP207171 - LUIS GUILHERME LOPES DE 

ALMEIDA e 

ADV. SP216722 - CARLOS RENATO DE AZEVEDO CARREIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : "Não vislumbro, a esta altura, a prova inequívoca do alegado, eis que se faz mister, em especial, o 
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parecer da contadoria com a verificação da regularidade dos vínculos e dos recolhimentos, bem assim com os cálculos 

pertinentes para a constatação da carência. Ainda, mostra-se consentâneo para a análise de documentos e uma melhor 

sedimentação da situação fática, aguardar-se a resposta da ré. Posto isso, ausentes, por ora, os requisitos legais, indefiro 

o pedido de antecipação dos efeitos da tutela formulado. Cite-se. Int. 

 

2009.63.01.013760-6 - BARBARA DE JESUS MARCELINO (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ e 

ADV. 

SP160796 - VIVIAN GENARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Examinando o 

pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos 

necessários à sua concessão sem a oitiva da parte contrária. Ademais, faz-se necessário o exame pela contadoria judicial 

da regularidade dos vínculos empregatícios e das contribuições para o sistema, indispensáveis para a carência no caso 

de concessão de aposentadoria. Além disso, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de 

rever o 

ato administrativo, goza ele de presunção de legalidade. Assim, após a oitiva da parte contrária, poderá ser reapreciado 

o 

pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2009.63.01.013761-8 - MARIA JOSEFA DE OLIVEIRA (ADV. SP252567 - PIERRE GONÇALVES PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Concedo o benefício da assistência 

judiciária 

gratuita à parte autora, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial, nos termos do artigo 5º, inciso 

LXXIV, da 

Constituição Federal e do artigo 4º da Lei federal nº 1.060/1950. (...). Ante o exposto, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória postulada. Registre-se e intime-se. 

 

2009.63.01.013764-3 - CELESTE FIENGA RODRIGUES DE MORAES (ADV. SP264684 - ANTONIO PAULINO 

DA 

SILVA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Diante do exposto, 

ausente a 

prova inequívoca, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. Sem prejuízo, defiro o prazo de 10 dias para 

que 

a autora traga aos autos cópia de sua CTPS. Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2009.63.01.013765-5 - ROSA INES GALLO (ADV. SP200736 - SILVIA FERNANDES CHAVES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por ora, não vislumbro presentes os requisitos para o 

deferimento da antecipação de tutela pleiteada. Com efeito, para que se possa aferir a verossimilhança das alegações, é 

necessária a análise aprofundada das provas, bem como o exame, pela contadoria judicial, dos vínculos e contribuições 

para o sistema da parte autora, o que não se coaduna com o momento processual. Isto posto, INDEFIRO a antecipação 

de tutela pleiteada. Cite-se. Intime-se. 

 

2009.63.01.013776-0 - PEDRO DOS SANTOS (ADV. SP109576 - JOSE CARLOS DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Inicialmente, junte a parte autora cópia integral do 

processo 

administrativo que se pretende a revisão, uma vez que se encontra a parte representada por causídico, e em especial, por 

ser documento essencial para deslinde do caso. 

Prazo: 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem julgamento do mérito. 

Intime-se. 

 

2009.63.01.013789-8 - MESSIAS NORATO DE MACEDO (ADV. SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por todo o exposto, INDEFIRO, por ora, o pedido de 

tutela 

antecipada, com a ressalva de que, ao final da instrução probatória ou mesmo na sentença, poderá este Juízo, à luz dos 

elementos colhidos sob o crivo do contraditório, reavaliar esta decisão. Concedo os benefícios da justiça gratuita (Lei nº 

1.060/50). Anote-se. P.R.I. 

 

2009.63.01.013802-7 - ANTONIO CARLOS GALINA (ADV. SP092074 - ANTONIO CARLOS GALINA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Ante o exposto, 

INDEFIRO O 

PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA, uma vez ausentes seus requisitos. Cite-se a CEF. Intime-se. 

 

2009.63.01.014030-7 - ELAINE FILETTI GARCIA (ADV. SP246724 - KLEBER VELOSO CERQUEIRA 
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GONÇALVES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "No caso em tela, 

não há 

como se aferir, de plano, o "fumus boni juris" justificador da concessão da medida pleiteada. De fato, só será possível 

verificar a consistência das teses aduzidas pela parte autora, após a vinda da contestação. Ademais, há a necessidade 

de produção de provas em audiência. Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de tutela antecipada. 

 

2009.63.01.014092-7 - SEBASTIAO SANTOS (ADV. SP087790 - EDSON DE OLIVEIRA FERRAZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Portanto, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação de 

tutela, que poderá ser reapreciado após a juntada, aos autos, de eventual laudo médico-pericial ou mesmo em sede de 

sentença. Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita, previstos na Lei nº 1.060/50, ante o requerimento 

expresso formulado na petição inicial. Anote-se. P.R.I. 

 

2009.63.01.014125-7 - JOSE AILTON DE JESUS SANTOS (ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA 

FAIOCK 

DE ANDRADE MENEZES e ADV. SP246814 - RODRIGO SANTOS DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, após a oitiva da parte contrária, em audiência, poderá ser reapreciado o pedido 

de 

liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2009.63.01.014134-8 - JORGE SANTOS (ADV. SP261464 - SANDRA FÉLIX CORREIA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Portanto, ausente, no presente momento processual, prova inequívoca, 

essencial à antecipação dos efeitos da tutela, fica esta, por ora, indeferida. Dê-se regular prosseguimento ao feito. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2009.63.01.014140-3 - QUITERIA JOSEFA DIAS (ADV. SP227995 - CASSIANA RAPOSO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Diante dos termos do pedido de antecipação dos efeitos da tutela 

formulado 

pela parte autora - após a juntada do laudo pericial - nada há a apreciar, neste momento. Aguarde-se a realização da 

perícia. Int. 

 

2009.63.01.014143-9 - ANA MEIRE DA SILVA SANTOS (ADV. SP227995 - CASSIANA RAPOSO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, após a oitiva da parte contrária, em audiência, 

poderá 

ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Registre-se. Publique-

se. 

Intime-se. 

 

2009.63.01.014148-8 - DEBORAH ESTER VERISSIMO CAMARGO (ADV. SP104038 - LUIZ FLAVIO PRADO DE 

LIMA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, após a oitiva da parte contrária, 

em 

audiência, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2009.63.01.014156-7 - ANTONIO CARLOS DE OLIVEIRA SANTOS (ADV. SP064242 - MILTON JOSE 

MARINHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Portanto, INDEFIRO, por ora, o pedido de 

antecipação de tutela, que poderá ser reapreciado após a juntada, aos autos, de eventual laudo médico-pericial ou 

mesmo em sede de sentença. Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita, previstos na Lei nº 1.060/50, ante 

o requerimento expresso formulado na petição inicial. Anote-se. P.R.I. 

 

2009.63.01.014159-2 - JOSE MARTINS DOS SANTOS (ADV. SP138201 - GABRIEL FREIRE DA SILVA NETO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Portanto, ausente, no presente momento 

processual, prova inequívoca, essencial à antecipação dos efeitos da tutela, fica esta, por ora, indeferida. 

Dê-se regular prosseguimento ao feito. Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2009.63.01.014161-0 - ZENILDA DO CARMO FERREIRA ALIAGA (ADV. SP178236 - SÉRGIO REIS GUSMÃO 

ROCHA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Portanto, ausente, no presente momento 
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processual, prova inequívoca, essencial à antecipação dos efeitos da tutela, fica esta, por ora, indeferida. Dê-se regular 

prosseguimento ao feito. Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2009.63.01.014164-6 - GLAUCIENE LIMA DA FONSECA RUAS (ADV. SP145862 - MAURICIO HENRIQUE DA 

SILVA 

FALCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Sopesando os requisitos 

ensejadores da 

medida acautelatória requerida, verifico que da fundamentação, a verossimilhança não se mostra evidente, já que a 

questão demanda dilação probatória, como realização de perícia médica, medida incompatível com a provisoriedade das 

liminares. Diante do exposto, INDEFIRO, por ora, a medida liminar requerida. Com a vinda do laudo médico pericial, 

voltem 

os autos conclusos para apreciação de liminar. Intimem-se. 

 

2009.63.01.014165-8 - VALDEMAR RODRIGUES DOS SANTOS (ADV. SP267025 - KATIA REGINA 

RODRIGUES DOS 

SANTOS BRUM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Sopesando os 

requisitos 

ensejadores da medida acautelatória requerida, verifico que da fundamentação, a verossimilhança não se mostra 

evidente, já que a questão demanda dilação probatória, como realização de perícia médica, medida incompatível com a 

provisoriedade das liminares. Diante do exposto, INDEFIRO, por ora, a medida liminar requerida. Com a vinda do 

laudo 

médico pericial, voltem os autos conclusos para apreciação de liminar. Intimem-se. 

 

2009.63.01.014168-3 - JOSE ANTAO DE LIMA (ADV. SP267025 - KATIA REGINA RODRIGUES DOS SANTOS 

BRUM) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, após a oitiva da parte contrária, 

em 

audiência, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2009.63.01.014172-5 - MARIA NEIDE CANTUARIO DOS SANTOS (ADV. SP145250 - WILSON ROBERTO 

TORQUATO e ADV. SP184075 - ELISABETH MARIA PIZANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada, que poderá ser novamente 

apreciada após a oitiva da parte contrária e realização de perícia médica, por ocasião da audiência de instrução e 

julgamento. Registre-se e intime-se. 

 

2009.63.01.014173-7 - MARIA DOMICIANO DA SILVA QUEIROZ (ADV. SP194729 - CLEONICE 

MONTENEGRO 

SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, INDEFIRO a 

antecipação da tutela pleiteada. Intimem-se 

 

2009.63.01.014175-0 - ANTONIO MARQUES DA SILVA (ADV. SP110818 - AZENAITE MARIA DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Não vislumbro a verossimilhança das 

alegações da 

parte autora, neste momento de cognição sumária, pois, não foi possível constatar a incapacidade atual da parte autora, 

ante os documentos apresentados, sendo imprescindível que perito judicial, eqüidistante das partes e da confiança do 

juízo, ateste a condição da parte autora. Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. Porém, caso 

constatada a incapacidade da parte autora pelo médico, tornem os autos conclusos para reapreciação do pedido de 

tutela. Cite-se e intimem-se. 

 

2009.63.01.014176-2 - MARIA DONZILIA RUA BOTAS (ADV. SP264684 - ANTONIO PAULINO DA SILVA 

JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido de medida 

antecipatória 

formulado pela parte autora, não verifico a presença dos pressupostos exigidos pelo artigo 273 do Código de Processo 

Civil, a saber: a verossimilhança da alegação e a existência de prova nos autos apta a formar a convicção de que o 

pedido será acolhido. Isso porque não há prova inequívoca da hipossuficiência econômica da parte autora, dado 

essencial ao acolhimento da demanda e que somente poderá ser aferida após realização de estudo socioeconômico. Ante 

o exposto, indefiro a medida antecipatória postulada. Publique-se e intimem-se. 

 

2009.63.01.014177-4 - EUNICE DE ASSIS FREIRE (ADV. SP098501 - RAUL GOMES DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, indefiro, por ora, a medida antecipatória 
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postulada, que poderá ser novamente apreciada após a oitiva da parte contrária e realização de perícia médica, por 

ocasião da audiência de instrução e julgamento. Indefiro também o pedido de antecipação da perícia, vez que 

praticamente todos os autores dos processos que tramitam no Juizado Especial são idosos e doentes, portanto, 

possuiriam 

atendimento preferencial. Registre-se e intime-se. 

 

2009.63.01.014178-6 - ENEAS SANTOS FELIX (ADV. SP162864 - LUCIANO JESUS CARAM e ADV. SP253848 - 

EDNA 

ALVES PATRIOTA ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Inicialmente 

concedo o 

benefício da assistência judiciária gratuita, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial, nos termos do 

artigo 

5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei nº 1.060/50. (...). Por isso, indefiro a medida liminar 

requerida e concedo à parte autora o prazo de 45 dias para regularizar sua representação, haja vista que não há notícia 

de sua interdição. P.R.I. 

 

2009.63.01.014179-8 - JOSEFA PAIXAO DE JESUS (ADV. SP215808 - NAILE DE BRITO MAMEDE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, após a juntada dos laudos poderá ser reapreciado o 

pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Dê-se regular prosseguimento ao feito. 

Intime-se. 

 

2009.63.01.014180-4 - CAROLINE DA SILVA LIMA (ADV. SP172358 - ADRIANA VASCONCELLOS 

MENCARINI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Havendo parecer do médico do Instituto, 

pela 

ausência de deficiência, a antecipação de tutela somente é possível após a perícia judicial. Além disso, é necessário 

melhor comprovar a situação financeira da família do autor. Por ora, indefiro o pedido de adiantamento da tutela. Cite-

se o 

réu e aguarde-se a realização da perícia. Int. 

 

2009.63.01.014239-0 - ANTONIO ELTON TEMOTEO DE ARAUJO (ADV. SP202185 - SILVIA HELENA 

RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por ora, não vislumbro presentes os 

requisitos para 

o deferimento da antecipação de tutela pleiteada. Com efeito, para que se possa aferir a verossimilhança das alegações, 

é 

necessária a análise aprofundada das provas, bem como o exame, pela contadoria judicial, dos vínculos e contribuições 

para o sistema da parte autora, o que não se coaduna com o momento processual. Isto posto, INDEFIRO a antecipação 

de tutela pleiteada. Cite-se. Intime-se. 

 

2009.63.01.014242-0 - ORLANDO VIEIRA DA SILVA (ADV. SP202185 - SILVIA HELENA RODRIGUES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Em se tratando de tempo de serviço, sem o contraditório e 

o 

parecer contábil, não é possível a verificação da verossimilhança. Assim sendo, indefiro o pedido de antecipação de 

tutela. O autor deverá proceder a um cálculo do valor da renda mensal, emendando o valor da causa, no prazo de 

dez dias, sob pena de indeferimento da inicial. Int. 

 

2009.63.01.014253-5 - SHEINA BEGUN (ADV. SP222588 - MARIA INÊS DOS SANTOS CAPUCHO 

GUIMARÃES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim sendo, indefiro o pedido de 

antecipação de 

tutela, uma vez que necessário aguardar o contraditório e o parecer contábil. A autora deverá trazer cópia do processo 

administrativo, em 60 (sessenta) dias, sob pena de indeferimento da inicial. Int. 

 

2009.63.01.014258-4 - MARIA NIVOLONE (ADV. SP272530 - LUCIA BENITO DE M MESTI) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Não vislumbro, a esta altura, a prova inequívoca do alegado, eis que se 

faz 

mister, em especial, o parecer da contadoria com a verificação da regularidade dos vínculos e dos recolhimentos, bem 

assim com os cálculos pertinentes para a constatação da carência. Ainda, mostra-se consentâneo para a análise de 

documentos e uma melhor sedimentação da situação fática, aguardar-se a resposta da ré. Posto isso, ausentes, por ora, 
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os requisitos legais, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela formulado. Cite-se. Int. 

 

2009.63.01.014275-4 - RITA MARIA DA CONCEICAO (ADV. SP098077 - GILSON KIRSTEN) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte 

autora, 

verifico que, a princípio, não estão presentes os pressupostos necessários à sua concessão, vez que, no caso dos autos, 

há que se demonstrar indubitavelmente a existência da união estável, sendo importante a oitiva da parte contrária, de 

testemunhas e apurada análise documental. Assim, somente em situações excepcionais, nas quais restem 

inequivocamente comprovados todos os requisitos legais exigidos, torna-se possível a concessão da medida de urgência. 

Ante o exposto, indefiro a antecipação de tutela postulada, que poderá ser reapreciada por ocasião da audiência de 

instrução e julgamento. Registre-se e intime-se. 

 

2009.63.01.014288-2 - MARCOS ROBERTO FRANCA SIQUEIRA (ADV. SP113879 - CELIA LEONOR 

NAVARRO 

PATRIANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, após a oitiva da parte 

contrária, em audiência, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória 

postulada. Int. 

 

2009.63.01.014290-0 - EDITE SEVERINA DE ANDRADE CALDEIRA (ADV. SP109144 - JOSE VICENTE DE 

SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido de medida 

antecipatória 

formulado pela parte autora, verifico que, a princípio, não estão presentes os pressupostos necessários à sua concessão, 

vez que, no caso dos autos, há que se demonstrar indubitavelmente a existência da união estável, sendo importante a 

oitiva da parte contrária, de testemunhas e apurada análise documental. Assim, somente em situações excepcionais, nas 

quais restem inequivocamente comprovados todos os requisitos legais exigidos, torna-se possível a concessão da 

medida 

de urgência. Ante o exposto, indefiro a antecipação de tutela postulada, que poderá ser reapreciada por ocasião da 

audiência de instrução e julgamento. Registre-se e intime-se. 

 

2009.63.01.014299-7 - MARIA ANTONIA SOUZA (ADV. SP069696 - SONIA MARIA DE MELLO ZUCCARINO e 

ADV. 

SP075914 - CELIA PERCEVALLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Examinando o 

pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos 

necessários à sua concessão. Inicialmente, a prova material apresentada deverá ser confirmada por testemunhas, porque 

não foram apresentados documentos que confirmem, de plano, que a parte autora era dependente do segurado. Assim, 

somente por ocasião da realização da audiência de conciliação e julgamento será possível apreciar o pedido de 

antecipação dos efeitos da tutela. Pelos motivos acima, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Registre-se. 

Publique-se. Intime-se. 

 

2009.63.01.014338-2 - MARIA DO SOCORRO DA SILVA LEANDRO (ADV. SP135060 - ANIZIO PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido de medida 

antecipatória 

formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão sem a 

realização de laudo pericial por esse juizado especial para aferir a incapacidade da parte autora. Ademais, o pedido 

administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, goza ele de 

presunção 

de legalidade, razão pela qual deve ser aguardado o contraditório. Assim, após a oitiva da parte contrária, em audiência, 

poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Registre-se. 

Publique-se. Intime-se. 

 

2009.63.01.014345-0 - MARINALDO ANTONIO DA SILVA (ADV. SP228175 - RENATA PERNAS NUNES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Inicialmente concedo o benefício da 

assistência 

judiciária gratuita, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, 

da 

Constituição Federal e do artigo 4º da Lei nº 1.060/50. (...). Diante disso, indefiro a medida antecipatória postulada, sem 

prejuízo de sua reapreciação após elaboração do laudo pericial. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2009.63.01.014350-3 - OLIMPIO DE OLIVEIRA (ADV. SP122943 - EDUVARDO JUVENCIO FELISBINO) X 

INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Sopesando os requisitos ensejadores da medida 

acautelatória 

requerida, verifico que da fundamentação, a verossimilhança não se mostra evidente, já que a questão demanda dilação 

probatória, como realização de perícia médica, medida incompatível com a provisoriedade das liminares. Diante do 

exposto, INDEFIRO, por ora, a medida liminar requerida. Com a vinda do laudo médico pericial, voltem os autos 

conclusos 

para apreciação de liminar. Intimem-se. 

 

2009.63.01.014356-4 - MARIA CANDIDA GOMES MONTEIRO DOS SANTOS (ADV. SP138058 - RICARDO 

AURELIO 

DE MORAES SALGADO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Ante o 

exposto, INDEFIRO a antecipação da tutela requerida. Intimem-se. 

 

2009.63.01.014363-1 - JOANA ALVES PEREIRA (ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES 

SALGADO 

JUNIOR e ADV. SP271975 - PATRÍCIA RIBEIRO MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. 

(PREVID) : "Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem 

presentes os pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial para aferir a incapacidade da 

parte autora. Os documentos trazidos aos autos demonstram que a autora, cujo último vínculo foi na função de auxiliar 

de 

limpeza, padece de transtornos psiquiátricos e doença isquêmica do coração, mas não são suficientes à comprovação da 

incapacidade para sua atividade habitual. Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da 

possibilidade de desconstituição do ato administrativo, goza ele de presunção de legalidade.Portanto, ausente, no 

presente momento processual, prova inequívoca, essencial à antecipação dos efeitos da tutela, fica esta, por ora, 

indeferida. Dê-se regular prosseguimento ao feito. Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2009.63.01.014364-3 - MAGALI BARTOLOMEU (ADV. SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte 

autora, 

verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial para 

aferir a incapacidade da parte autora. Os documentos trazidos aos autos demonstram que a autora, qualificada como 

secretária, padece de enfermidade ortopédica, mas não são suficientes à comprovação da incapacidade para sua 

atividade habitual. Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do 

ato 

administrativo, goza ele de presunção de legalidade. Portanto, ausente, no presente momento processual, prova 

inequívoca, essencial à antecipação dos efeitos da tutela, fica esta, por ora, indeferida. Dê-se regular prosseguimento ao 

feito. Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2009.63.01.014369-2 - ARMANDO FRANCISCO DO NASCIMENTO (ADV. SP135060 - ANIZIO PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Não vislumbro a verossimilhança das 

alegações da 

parte autora, neste momento de cognição sumária, pois, não foi possível constatar a incapacidade atual da parte autora, 

ante os documentos apresentados, sendo imprescindível que perito judicial, eqüidistante das partes e da confiança do 

juízo, ateste a condição da parte autora. Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. Porém, caso 

constatada a incapacidade da parte autora pelo médico, tornem os autos conclusos para reapreciação do pedido de 

tutela. Cite-se e intimem-se. 

 

2009.63.01.014373-4 - CLAUDIO AZEVEDO DOS SANTOS (ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE 

MORAES 

SALGADO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Portanto, 

INDEFIRO, por 

ora, o pedido de antecipação de tutela, que poderá ser reapreciado após a juntada, aos autos, de eventual laudo médico- 

pericial ou mesmo em sede de sentença. Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita, previstos na Lei nº 

1.060/50, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial. Anote-se. P.R.I. 

 

2009.63.01.014374-6 - JOSE STEFANIAK FILHO (ADV. SP218591 - FÁBIO CESAR GUARIZI ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido de medida antecipatória formulado, 

verifico, mesmo em sede de cognição sumária, não estar presente o requisito legal atinente à prova inequívoca do 

alegado no que toca ao benefício de auxílio-doença ou de aposentadoria por invalidez sem a realização de perícia por 

este juizado especial para aferir a incapacidade da parte autora. Ademais, a despeito da possibilidade de desconstituição 
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do ato administrativo, goza este de presunção legitimidade, gerando, pois, presunção juris tantum de veracidade e 

inversão do ônus da prova. Assim, após a oitiva da parte contrária, à vista de novos elementos, poderá ser reapreciado o 

pedido de liminar. Portanto, ante a ausência dos requisitos legais, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Cite- 

se. Int. 

 

2009.63.01.014380-1 - JOSE ALVES DE QUEIROZ (ADV. SP240516 - RENATO MELO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Diante da informação constante no Termo de Prevenção 

anexado aos autos, comprove a parte autora, documentalmente, no prazo de 30 dias, sob pena de extinção do feito, a 

inexistência de identidade de pedidos ou causa de pedir, juntando, inclusive, cópia da inicial e certidão de objeto e pé do 

processo ali referido. Intime-se. 

 

2009.63.01.014423-4 - BENJAMIM PEDRO DA SILVA (ADV. SP153094 - IVANIA APARECIDA GARCIA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, após a oitiva da parte contrária, em audiência, 

poderá 

ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Registre-se. Publique-

se. 

Intime-se. 

 

2009.63.01.014427-1 - JOAQUIM DE SOUSA ROCHA (ADV. SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido de medida antecipatória formulado 

pela 

parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão. Os argumentos trazidos 

pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além disso, somente em situações 

especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2009.63.01.014430-1 - JOSUE PEREIRA DA SILVA (ADV. SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "No caso em tela, não vislumbro, de plano, a 

verossimilhança do 

direito alegado. A comprovação de tempo de serviço especial exige análise aprofundada de documentos técnicos, o que 

não cabe em sede de cognição sumária. Ante do exposto, INDEFIRO o pedido de tutela antecipada. Intimem-se. 

 

2009.63.01.014434-9 - ANTONIO JOSE DA SILVA (ADV. SP104587 - MARIA ERANDI TEIXEIRA MENDES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Sopesando os requisitos ensejadores da 

medida 

acautelatória requerida, verifico que da fundamentação, a verossimilhança não se mostra evidente, já que a questão 

demanda dilação probatória, como realização de perícia médica, medida incompatível com a provisoriedade das 

liminares. 

Diante do exposto, INDEFIRO, por ora, a medida liminar requerida. Com a vinda do laudo médico pericial, voltem os 

autos 

conclusos para apreciação de liminar. Intimem-se. 

 

2009.63.01.014436-2 - FRANCISCO VALDO LOPES (ADV. SP150697 - FABIO FREDERICO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, após a oitiva da parte contrária, poderá ser reapreciado o pedido 

de 

liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2009.63.01.014438-6 - CAMERINO DOS SANTOS (ADV. SP150697 - FABIO FREDERICO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, após a oitiva da parte contrária, poderá ser reapreciado o pedido 

de 

liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Dê-se regular prosseguimento ao feito. Intime-se. 

 

2009.63.01.014439-8 - ORLY MONTEIRO DE SOUZA (ADV. SP202185 - SILVIA HELENA RODRIGUES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido de medida antecipatória formulado 

pela 
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parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão. Os argumentos trazidos 

pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além disso, somente em situações 

especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2009.63.01.014440-4 - FRANCISCO PEDRO BATISTA (ADV. SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Inicialmente concedo o benefício da assistência judiciária 

gratuita, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da 

Constituição 

Federal e do artigo 4º da Lei nº 1.060/50. (...). Ante o exposto, indefiro a medida antecipatória postulada e concedo ao 

autor o prazo de 90 dias para trazer aos autos cópia integral do processo administrativo mencionado na inicial. Publique. 

Registre-se. Intime-se. Cite-se o INSS. 

 

2009.63.01.014443-0 - PEDRO DE SA CAVALCANTE (ADV. SP122943 - EDUVARDO JUVENCIO FELISBINO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, após a oitiva da parte contrária, 

poderá ser 

reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Registre-se. Publique-se. 

Intime-se. 

 

2009.63.01.014445-3 - PEDRO LEOZIPIO DE ALELUIA (ADV. SP262880 - ANDRESSA DA CUNHA BETETTI) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Indefiro, por conseguinte, a medida 

antecipatória 

postulada. Concedo o prazo até 10 (dez) dias para que a autora junte aos autos cópia do procedimento administrativo 

integral que culminou na concessão da aposentadoria por tempo de serviço à autora, dado ser documento indispensável 

ao julgamento da lide, sob pena de extinção do feito sem julgamento do mérito. Cite-se e intimem-se. 

 

2009.63.01.014459-3 - TOMAZZO MICILLO (ADV. SP076373 - MARCIO FERNANDO DOS SANTOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Inicialmente concedo o benefício da assistência judiciária 

gratuita, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da 

Constituição 

Federal e do artigo 4º da Lei nº 1.060/50. (...). Ante o exposto, indefiro a medida antecipatória postulada e concedo ao 

autor o prazo de 45 dias para trazer aos autos cópia integral dos processos administrativos que resultaram na concessão 

e 

na cessação da aposentadoria por tempo de contribuição que lhe foi anteriormente concedido. Publique. Registre-se. 

Intime-se. Cite-se o INSS. 

 

2009.63.01.014463-5 - JORGE TOSHIMI IEIRI (ADV. SP085825 - MARGARETE DAVI MADUREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Diante do exposto, ausentes os requisitos do art. 273 do 

CPC, 

indefiro o pedido de antecipação de tutela. Dê-se regular prosseguimento ao feito. Intime-se. 

 

2009.63.01.014471-4 - SEVERINA ANTONIA DE MATOS (ADV. SP138649 - EUNICE MENDONCA DA SILVA 

DE 

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, 

INDEFIRO a 

antecipação da tutela requerida. Intimem-se. 

 

2009.63.01.014506-8 - NEUSA CORREA (ADV. SP200685 - MARIA APARECIDA LEITE DE SIQUEIRA 

OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Diante do exposto, ausente prova 

inequívoca, 

indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. Dê-se regular prosseguimento ao feito. Int. 

 

2009.63.01.014591-3 - FLAVIA FRANCELINO DA SILVA (ADV. SP098501 - RAUL GOMES DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "No caso em exame, não foram elaborados os laudos 

médico e 

social, de modo que não há como aferir se a parte autora adequa-se aos conceitos legais de deficiente e de 
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hipossuficiente para efeito da obtenção do benefício em questão. Sendo assim, não há prova inequívoca do direito 

alegado, de modo que, ao menos nesta fase do conhecimento, INDEFIRO a antecipação da tutela. Intimem-se. 

 

2009.63.01.014602-4 - LUZIA MARIA DA SILVA (ADV. SP134415 - SELMA REGINA GROSSI DE SOUZA 

RIBEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, após a juntada dos laudos poderá ser 

reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Registre-se. Publique-se. 

Intime-se. 

 

2009.63.01.014668-1 - ANTONIO DOS REIS SILVA (ADV. SP220640 - FRANCISCO CARLOS NOBRE 

MACHADO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, após a oitiva da parte contrária, em 

audiência, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Dê-

se 

regular prosseguimento ao feito. Intime-se. 

 

2009.63.01.014683-8 - ANTONIO JESSE SOLDANI (ADV. SP220640 - FRANCISCO CARLOS NOBRE 

MACHADO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Sopesando os requisitos ensejadores da 

medida 

liminar requerida, entendo que a verossimilhança não se mostra evidente. A questão demanda dilação probatória, 

medida 

incompatível com a provisoriedade das liminares. Assim, indefiro, por ora, a medida liminar requerida. Considerando 

os 

males noticiados na petição inicial, venham-me conclusos para reapreciação após a vinda do laudo pericial aos autos. 

Cite-se. Intimem-se. 

 

2009.63.01.014697-8 - AMBROSIO DA SILVA VILACA (ADV. SP220640 - FRANCISCO CARLOS NOBRE 

MACHADO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória postulada, que poderá ser novamente apreciada após a oitiva da parte contrária e realização de perícia 

médica, por ocasião da audiência de instrução e julgamento. Registre-se e intime-se. 

 

2009.63.01.014710-7 - GEORGINA NONATO SANTOS NASCIMENTO (ADV. SP235021 - JULIANA FRANÇOSO 

MACIEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Não vislumbro, a esta altura, a 

prova 

inequívoca do alegado, eis que se faz mister, em especial, o parecer da contadoria com a verificação da regularidade dos 

vínculos e dos recolhimentos, bem assim com os cálculos pertinentes para a constatação da carência. Ainda, 

mostra-se consentâneo para a análise de documentos e uma melhor sedimentação da situação fática, aguardar-se a 

resposta da ré. Posto isso, ausentes, por ora, os requisitos legais, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela 

formulado. Cite-se. Int. 

 

2009.63.01.014728-4 - MARIO MATEUS DE MELO (ADV. SP252965 - MICHELE ALVES MOLINA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Não vislumbro a verossimilhança das alegações da parte 

autora, neste momento de cognição sumária, sendo necessária maior dilação probatória, sob o crivo do contraditório, 

para 

que seja verificado com precisão o tempo de contribuição/serviço do segurado/autor. Indefiro, por conseguinte, a 

medida 

antecipatória postulada. Cite-se e intimem-se. 

 

2009.63.01.014732-6 - SIDNEI SANTOS DE OLIVEIRA (ADV. SP099858 - WILSON MIGUEL) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, após a oitiva da parte contrária, poderá ser reapreciado o pedido 

de 

liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Dê-se regular prosseguimento ao feito. Intime-se. 

 

2009.63.01.014734-0 - DULCELENE FEIJO DA SILVA PAULUCCI (ADV. SP244440 - NIVALDO SILVA 

PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, após a oitiva da parte contrária, 

poderá ser 

reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Registre-se. Publique-se. 

Intime-se. 
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2009.63.01.014768-5 - EDWIGES MESQUITA FERNANDES (ADV. SP213795 - ROSA MARIA SANTOS 

RAPACE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Portanto, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória 

postulada. Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2009.63.01.014932-3 - MARLY FERREIRA MARCULINO (ADV. SP137828 - MARCIA RAMIREZ D'OLIVEIRA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, após a oitiva da parte contrária, em 

audiência, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2009.63.01.014940-2 - JOSEFA RIBEIRO DA PAIXAO (ADV. SP152936 - VIVIANI DE ALMEIDA GREGORINI) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Portanto, INDEFIRO, por ora, o pedido de 

antecipação de tutela, que poderá ser reapreciado após a juntada, aos autos, de eventual laudo médico-pericial ou 

mesmo em sede de sentença. Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita, previstos na Lei nº 1.060/50, ante 

o requerimento expresso formulado na petição inicial. Anote-se. P.R.I. 

 

2009.63.01.014944-0 - MOISES DA COSTA VIEIRA (ADV. SP162864 - LUCIANO JESUS CARAM) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória 

postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2009.63.01.014968-2 - ROBERTO VILLA (ADV. SP088829 - MARIA APARECIDA FERREIRA LOVATO e ADV. 

SP074901 - ZENAIDE FERREIRA DE LIMA POSSAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) : "Ante o exposto, INDEFIRO a antecipação da tutela requerida. Intimem-se. 

 

2009.63.01.014974-8 - ISABEL JOAQUINA (ADV. SP088829 - MARIA APARECIDA FERREIRA LOVATO e 

ADV. 

SP074901 - ZENAIDE FERREIRA DE LIMA POSSAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) : "Inicialmente concedo o benefício da assistência judiciária gratuita, ante o requerimento expresso 

formulado 

na petição inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal, e do artigo 4º da Lei nº 1.060/50. 

(...). 

Diante disso, indefiro a medida antecipatória postulada, sem prejuízo de sua reapreciação após a apresentação do laudo 

pericial. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cite-se o INSS. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO  

 

EXPEDIENTE N.° 0297/2009 
 

2008.63.01.031595-4 - MAURICIO MELLA (ADV. SP230664 - DANIELE FERNANDES REIS e ADV. 

SP223354 - EDUARDO CASONATO AVILA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - 

MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO) : "Intimem-se os subscritores da petição protocolada em 14.10.2008 para, no prazo de 10 (dez) 

dias, 

comprovarem que cientificaram o autor que renunciaram ao mandato. Sem prejuízo, intime-se pessoalmente o autor 
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para, 

no prazo de 10 (dez) dias, constituir novo advogado para atuar no presente processo ou informar se prosseguirá sem 

assistência de advogado, o que é possível no Juizado Especial Federal. Após, tendo em vista a audiência de instrução e 

julgamento designada, aguarde-se. Cumpra-se. Intimem-se." 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO  

 

EXPEDIENTE N.° 0298/2009 

 

2004.61.84.448268-2 - ROBERTO FERREIRA DOS SANTOS (ADV. SP168661 - CLARA TAÍS XAVIER 

COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Analisando os autos, verifico 

que no 

caso em tela não foram apresentados os seguintes documentos necessários para a apreciação do pedido: 1) certidão de 

existência ou inexistência de dependentes habilitados à pensão por morte fornecida pelo próprio INSS (setor 

benefícios); 

2) carta de concessão da pensão por morte quando for o caso; Diante do exposto, determino: a) Intimação dos 

interessados para providenciar, no prazo de 60 (sessenta) dias, a juntada dos documentos acima mencionados sob pena 

de arquivamento do feito. b) Com a complementação dos documentos, voltem conclusos. Decorrido o prazo sem 

cumprimento do determinado, oficie-se o Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região para que proceda ao estorno 

dos 

valores depositados junto à Caixa Econômica Federal para este processo e, após, arquive-se. c) Cadastre-se a advogada 

da requerente, Drª. Clara Taís Xavier Coelho OAB/SP 168.661. d) Intime-se e cumpra-se." 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO  

 

EXPEDIENTE N.° 0299/2009 

LOTE Nº 18326/2009 

 

Publicação para os processos abaixo relacionados: PRAZO PARA CONTRA RAZÕES: 10 DIAS. (Nos 

termos do artigo 42, §2º da Lei 9.099/2005). 

 

2005.63.01.032106-0 - MARIA ALZIRA ASSUNÇAO DE ALMEIDA (ADV. SP180593 - MARA SORAIA LOPES 

DA SILVA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : . 

 

2007.63.01.026143-6 - ROGERIO DE JESUS DOS SANTOS (ADV. SP208953 - ANSELMO GROTTO TEIXEIRA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

 

2007.63.01.026290-8 - ALEXANDRE MANOEL FARIA (ADV. SP167466 - HENRI CARLOS DE ARAÚJO 
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CORRÊA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : . 

 

2007.63.01.054611-0 - CARLOS ALBERTO VERGUEIRO (ADV. SP216926 - LUCIA HELENA DE ALVARENGA 

ROSA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

 

2007.63.01.083090-0 - HELIO FERRARESE (ADV. SP235201 - SÉFORA KÉRIN SILVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

 

2007.63.01.083287-7 - PROSPERINO MATIAS DE JESUS (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ e 

ADV. 

SP160796 - VIVIAN GENARO e ADV. SP187618 - MÁRCIA REGINA DE OLIVEIRA RADZEVICIUS SERRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

 

2007.63.01.086187-7 - JOANA JACINTA DE FREITAS (ADV. SP240516 - RENATO MELO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

 

2007.63.01.086758-2 - BENEDITO FRUCTUOZO DE OLIVEIRA (ADV. SP222690 - ELISABETE OLIVEIRA 

MAZZILLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

 

2007.63.01.087172-0 - LINETE GENOVEVA DE ALMEIDA (ADV. SP093253 - CILENE AVELINA BRAGA DE 

OLIVEIRA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : . 

 

2007.63.01.087514-1 - RITA DE CASSIA ALVES (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPINAS 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE CAMPINAS 

5ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

EXPEDIENTE N.º 27/2009 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES FEDERAIS DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE 

CAMPINAS/SP 

 

2007.63.03.008581-0 - ORLANDO JACYNTHO RIBEIRO (ADV. SP202142 - LUCAS RAMOS TUBINO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Defiro à ré, Caixa Econômica Federal, o prazo suplementar requerido de 

60 

(sessenta) dias.Intime-se. 

 

2006.63.03.000297-3 - ANALIA DE JESUS MARTINS DOS ANJOS (ADV. SP236726 - ANDREZA DE CASTRO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a natureza alimentar do 

benefício 

pleiteado, bem como, a nomeação em audiência da Sra. Lionira Maria de Jesus dos Anjos, CPF nº. 344.265.288-01, 

como 

curadora especial da autora, conforme consta no termo registrado em 01.06.2007, sob o nº. 5555/07, determino seja 

solicitado o valor das parcelas em atraso, integralmente, em nome da mesma. Outrossim, tendo em vista a consulta 

anexada aos autos, informando que a Sra. Lionira Maria de Jesus dos Anjos se encontra com a situação cadastral 

pendente de regularização junto à Fazenda, Secretaria da Receita Federal, intime-se a mesma para que regularize seu 
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CPF junto àquele órgão, bem como informe o seu cumprimento, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de remessa dos 

autos à baixa arquivo. Após a regularização, expeça-se o Ofício Requisitório. Dê ciência ao MPF. Intimem-se. 

 

2007.63.03.000914-5 - YAEKO UTSUNOMIYA TAKAYAMA (ADV. SP198803 - LUCIMARA PORCEL) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Providencie os procuradores constituídos, no prazo de 10 

(dez) 

dias, a regularização da representação processual de Yaeko Utsunomiya Takayama, uma vez que a Dra. Lucimara 

Porcel, 

OAB/SP 198803, não apresentou instrumento de procuração nos autos. Após a regularização, expeçam-se os ofícios 

requisitórios. 

 

2007.63.03.011346-5 - ONILDA CANDIDA SCAION (ADV. SP106343 - CELIA ZAMPIERI DE PAULA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte autora para se manifestar, no prazo de 10 

(dez) 

dias se renuncia ou não aos valores excedentes a 60 (sessenta) salários mínimos, ressaltando que a não manifestação 

implicará no recebimento das diferenças devidas em atraso pela via de ofício precatório. Ressalte-se que, em caso de 

renúncia, deverá o autor manifestar-se pessoalmente ou por meio de procuração com poderes específicos para tal ato, 

nos termos do artigo 38 do Código de Processo Civil. 

 

2008.63.03.005769-7 - SEBASTIAO CANDIDO DOS SANTOS (ADV. SP214960 - BEATRIZ FERREIRA SÁ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista que a consulta apresentada, 

referente a regularização do CPF da parte Autora, difere do numero do CPF apresentado quando da propositura da 

presente demanda, providencie o autor a juntada da cópia do respectivo documento a estes autos, bem como, esclareça 

o motivo pelo qual possui dois cadastros perante a Receita Federal, no prazo de 10 (dez) dias. Intime-se. 

 

2008.63.03.007877-9 - ORLANDO DO NASCIMENTO ROSA (ADV. SP249048 - LÉLIO EDUARDO 

GUIMARAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista a consulta anexada aos 

autos, 

informando que a parte Autora se encontra com a situação cadastral suspensa junto à Fazenda, Secretaria da Receita 

Federal, intime-se a mesma para que regularize seu CPF junto àquele órgão, bem como informe o seu cumprimento, no 

prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de remessa dos autos à baixa arquivo. Após a regularização, expeça-se o Ofício 

Requisitório. Intime-se. 

 

2007.63.03.009034-9 - NOBERTO KAWASHIMA E OUTRO (ADV. SP209330 - MAURICIO PANTALENA); 

ELVIRA 

CRISTINA STELLA KAWASHIMA(ADV. SP209330-MAURICIO PANTALENA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : 

"Em vista do tempo transcorrido, concedo à parte autora o prazo suplementar de 05 (cinco) dias, para que promova a 

anexação a estes autos dos extratos referentes à conta-poupança objetivada no presente feito.Intime-se. 

 

2008.63.03.005259-6 - ALOYSIO BANNWART (ADV. SP117977 - REGINA CELIA CAZISSI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Tendo em vista que os embargos de declaração opostos pela parte autora têm caráter infringente, 

necessária a intimação do embargado para a apresentação de contra-razões. Assim, fixo o prazo de 05 (cinco) dias 

para que a CEF apresente contra-razões aos embargos de declaração interpostos. Intime-se a CEF. 

 

2008.63.03.011465-6 - EVANDRO SICONHA ZAGUE (ADV. SP233020 - RAFAELA CORDIOLI AZZI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Recebo a petição anexada em 12/01/2009 como emenda à inicial.Intimem-se. 

 

2009.63.03.000514-8 - EDNES SIA LINARES (ADV. SP169240 - MARINA BORTOLOTTO FELIPPE) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Vistos etc.A parte autora opôs embargos de declaração em face da sentença 

proferida, sustentando a ocorrência de contradição, vez que o mencionado ato decisório extinguiu o processo, sem 

resolução do mérito, em face da ocorrência de litispendência, quanto ao pedido de revisão de consta de caderneta de 

poupança pela aplicação dos índices dos denominados "expurgos inflacionários" de planos econômicos, decorrente do 

processo de autos n. 2008.61.05.010964-9, em trâmite perante a 3ª Vara Federal Cível de Campinas/SP.Como o recurso 

de embargos de declaração oposto pela parte autora tem efeito infringente da sentença prolatada em 05/02/2009, fixo o 

prazo de 5 (cinco) dias para que a CEF, caso queira, apresente contra-razões.Intimem-se. 

 

2009.63.03.000656-6 - MARIA CLAUDETE BONI (ADV. SP225619 - CARLOS WOLK FILHO) X CAIXA 

ECONÔMICA 
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FEDERAL (ADV. ) : "Por ser apenas parcial, intime-se a ré, Caixa Econômica Federal a manifestar-se, em dez dias, 

sobre o 

pedido de desistência formulado pela parte autora. 

 

2009.63.03.001004-1 - MARIA MORAES PINTO LIMA E OUTRO (ADV. SP204534 - MARIA CLAUDIA JONAS 

FERNANDES); NELSON PINTO LIMA JUNIOR(ADV. SP204534-MARIA CLAUDIA JONAS FERNANDES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Providencie o autor Nelson Pinto Lima Júnior a juntada de cópia de seus 

documentos 

pessoais (CIC e RG), bem como comprovante atualizado de endereço em seu nome, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena 

de indeferimento da inicial. Ressalte-se que a correta indicação do endereço da parte, nos feitos do Juizado, é essencial 

para a viabilização do processamento e execução do julgado. Intime-se. 

 

2009.63.03.001312-1 - JANDIRA RIGHETTO TIN (ADV. SP158392 - ALEXANDRE PALHARES DE ANDRADE) 

X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Providencie a parte autora a juntada de comprovante atualizado de 

endereço 

em seu nome, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial. Ressalte-se que a correta indicação do 

endereço da parte, nos feitos do Juizado, é essencial para a viabilização do processamento e execução do julgado. 

Intime-se. 

 

2009.63.03.001314-5 - GUILHERME FONSECA PEREZ (ADV. SP153048 - LUCAS NAIF CALURI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Providencie a parte autora a juntada de comprovante atualizado de endereço em 

seu 

nome, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial. Ressalte-se que a correta indicação do endereço 

da parte, nos feitos do Juizado, é essencial para a viabilização do processamento e execução do julgado. Intime-se. 

 

2009.63.03.001824-6 - MARIA APARECIDA DIAS (ADV. SP106465 - ANA RODRIGUES DO PRADO 

FIGUEIREDO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Providencie a parte autora a juntada de comprovante atualizado de 

endereço 

em seu nome, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção. Ressalte-se que a correta indicação do endereço da 

parte, nos feitos do Juizado, é essencial para a viabilização do processamento e execução do julgado. Providencie-se a 

retificação do assunto da ação para planos econômicos - poupança.Tratando-se a matéria dos autos de matéria de 

direito, 

em que não há necessidade de realização de audiência, fica cancelada a audiência designada.Intimem-se. 

 

2009.63.03.001825-8 - NELSY CAMARGO DE ANDRADE (ADV. SP236372 - GABRIEL AUGUSTO PORTELA 

DE 

SANTANA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Providencie a parte autora a juntada de cópia legível de 

seus 

documentos pessoais (CIC e RG), no prazo de 10 (dez) dias. Ressalte-se que a correta indicação do número dos 

documentos pessoais da parte, nos feitos do Juizado, é essencial para a viabilização do processamento e execução do 

julgado. Providencie-se a retificação do assunto da ação para planos econômicos - poupança.Tratando-se a matéria dos 

autos de matéria de direito, em que não há necessidade de realização de audiência, fica cancelada a audiência 

designada.Intimem-se. 

 

2009.63.03.001827-1 - ANTONIO SALVADOR ESPOSITO (ADV. SP106465 - ANA RODRIGUES DO PRADO 

FIGUEIREDO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Providencie a parte autora a juntada de comprovante 

atualizado de endereço em seu nome, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção. Ressalte-se que a correta 

indicação do endereço da parte, nos feitos do Juizado, é essencial para a viabilização do processamento e execução do 

julgado. Providencie-se a retificação do assunto da ação para planos econômicos - poupança.Tratando-se a matéria dos 

autos de matéria de direito, em que não há necessidade de realização de audiência, fica cancelada a audiência 

designada.Intimem-se. 

 

2009.63.03.001828-3 - APARECIDA SALOMAO DA SILVA (ADV. SP236372 - GABRIEL AUGUSTO PORTELA 

DE 

SANTANA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Providencie-se a retificação do assunto da ação para 

planos 

econômicos - poupança.Tratando-se a matéria dos autos de matéria de direito, em que não há necessidade de realização 

de audiência, fica cancelada a audiência designada.Intimem-se. 

 

2009.63.03.001829-5 - MARINILZE FIGUEIREDO GONCALES CHRISTIANINI (ADV. SP106465 - ANA 
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RODRIGUES 

DO PRADO FIGUEIREDO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : Providencie-se a retificação do assunto 

da ação 

para planos econômicos - poupança.Tratando-se a matéria dos autos de matéria de direito, em que não há necessidade 

de realização de audiência, fica cancelada a audiência designada.Intimem-se. 

 

2009.63.03.001830-1 - ANDAIRA FELIX DE ARAUJO (ADV. SP106465 - ANA RODRIGUES DO PRADO 

FIGUEIREDO) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Providencie a parte autora a juntada de comprovante atualizado de 

endereço 

em seu nome, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção. Ressalte-se que a correta indicação do endereço da 

parte, nos feitos do Juizado, é essencial para a viabilização do processamento e execução do julgado. Em igual prazo, 

deverá comprovar sua condição de inventariante de Waldemar Felix de Araújo, juntando cópia do termo de 

compromisso 

de inventariante nomeado pelo Juízo competente. Caso contrário, providencie a parte autora a retificação do pólo ativo, 

com a inclusão da outra herdeira, juntando a procuração e cópia de seus documentos pessoais.Providencie-se a 

retificação do assunto da ação para planos econômicos - poupança.Tratando-se a matéria dos autos de matéria de 

direito, 

em que não há necessidade de realização de audiência, fica cancelada a audiência designada.Intimem-se. 

 

2009.63.03.001876-3 - CLAUDINEI TIN (ADV. SP158392 - ALEXANDRE PALHARES DE ANDRADE) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Providencie a parte autora a juntada de comprovante atualizado de endereço em 

seu 

nome, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial. Ressalte-se que a correta indicação do endereço 

da parte, nos feitos do Juizado, é essencial para a viabilização do processamento e execução do julgado. Intime-se. 

 

2009.63.03.001877-5 - CHRISTIANE TIN CARLINI KOHN (ADV. SP158392 - ALEXANDRE PALHARES DE 

ANDRADE) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Providencie a parte autora a juntada de comprovante atualizado de 

endereço 

em seu nome, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial. Ressalte-se que a correta indicação do 

endereço da parte, nos feitos do Juizado, é essencial para a viabilização do processamento e execução do julgado. 

Intime-se. 

 

2009.63.03.001878-7 - ALEXANDRE GABRIEL TIN (ADV. SP158392 - ALEXANDRE PALHARES DE 

ANDRADE) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Providencie a parte autora a juntada de comprovante atualizado de 

endereço 

em seu nome, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial. Ressalte-se que a correta indicação do 

endereço da parte, nos feitos do Juizado, é essencial para a viabilização do processamento e execução do julgado. 

Intime-se. 

 

2009.63.03.001880-5 - MELISSA FONSECA PEREZ (ADV. SP153048 - LUCAS NAIF CALURI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Providencie a parte autora a juntada de comprovante atualizado de endereço em seu nome, no 

prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial. Ressalte-se que a correta indicação do endereço da parte, 

nos feitos do Juizado, é essencial para a viabilização do processamento e execução do julgado. Intime-se. 

 

2006.63.03.001353-3 - HELIO STENICO (ADV. SP123914 - SIMONE FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos etc.Verifico que no mandado de citação constou determinação ao 

INSS 

para a juntada do processo administrativo referente ao benefício concedido à parte autora.Decisão prolatada em 

03.02.2009 fixou o prazo de 10 (dez) dias para a apresentação do referido documento, arbitrando multa diária no valor 

de 

R$ 100,00, em caso de descumprimento.O INSS não atendeu à determinação do Juízo.O INSS reiterou o 

comportamento 

omissivo, deixando de apresentar a cópia do processo administrativo, tampouco justificou eventual impossibilidade de 

fazê- 

lo.Observo que, no microssistema dos Juizados Especiais Federais, a Lei n. 10.259, de 12.07.2001, impõe dever de 

conduta à entidade pública, para que esta forneça a documentação de que disponha para o esclarecimento da causa, 

até a data de instalação da audiência de conciliação. Não havendo designação de audiência de conciliação, deve a 

entidade apresentar os documentos no prazo fixado pelo Juiz.No caso específico dos autos, a juntada do processo 

administrativo é indispensável à apreciação e julgamento do pedido veiculado pela parte autora, consequentemente, a 
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não apresentação caracteriza embaraço à administração da Justiça, vez que impossibilita ao julgador a análise dos fatos 

alegados. Tal conduta, que tem sido uma constante por parte do INSS, consiste em violação ao dever de lealdade 

processual, pois a requerida se utiliza de expediente procrastinatório, em prejuízo da parte autora e da atividade 

jurisdicional, configurando ato atentatório à dignidade da justiça e ensejando a aplicação do disposto no art. 14, II e V, 

c/c 

seu parágrafo único, do Código de Processo Civil.Nada despiciendo observar que os artigos 17, IV, e 18, possibilitam, 

ainda, o reconhecimento de má-fé da parte que opuser resistência injustificada ao andamento do processo, autorizando a 

cominação de multa.Ademais, conforme o enunciado n. 63 do FONAJEF (Fórum Nacional dos Juizados Especiais 

Federais), "cabe multa ao ente público pelo atraso ou não-cumprimento de decisões judiciais com base no artigo 461 do 

CPC, acompanhada de determinação para a tomada de medidas administrativas para a apuração de responsabilidade 

funcional e/ou por dano ao erário. Havendo contumácia no descumprimento, caberá remessa de ofício ao Ministério 

Público Federal para análise de eventual improbidade administrativa."Diante disso, intime-se o INSS para que apresente 

o 

processo administrativo referente ao NB. 087.908.833-7 no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de busca e 

apreensão e de adoção das medidas previstas nos artigos 14, II e V, c/c seu parágrafo único, 17 e 18, todos do Código 

de Processo Civil, e no enunciado n. 63 do FONAJEF.Decorrido o prazo sem cumprimento, expeça-se o mandado de 

busca e apreensão.Após, conclusos.P. R. I. C. 

 

2006.63.03.002843-3 - JAIME ROBERTO GRECCO BRUSSI (ADV. SP223269 - ANA CAROLINA LOPES 

TEIXEIRA 

GUIMARÃES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos etc.Verifico que 

no 

mandado de citação constou determinação ao INSS para a juntada do processo administrativo referente ao benefício 

concedido à parte autora.Decisão prolatada em 03.02.2009 fixou o prazo de 10 (dez) dias para a apresentação do 

referido 

documento, arbitrando multa diária no valor de R$ 100,00, em caso de descumprimento.O INSS não atendeu à 

determinação do Juízo.O INSS reiterou o comportamento omissivo, deixando de apresentar a cópia do processo 

administrativo, tampouco justificou eventual impossibilidade de fazê-lo.Observo que, no microssistema dos Juizados 

Especiais Federais, a Lei n. 10.259, de 12.07.2001, impõe dever de conduta à entidade pública, para que esta forneça a 

documentação de que disponha para o esclarecimento da causa, até a data de instalação da audiência de conciliação. 

Não havendo designação de audiência de conciliação, deve a entidade apresentar os documentos no prazo fixado pelo 

Juiz.No caso específico dos autos, a juntada do processo administrativo é indispensável à apreciação e julgamento do 

pedido veiculado pela parte autora, consequentemente, a não apresentação caracteriza embaraço à administração da 

Justiça, vez que impossibilita ao julgador a análise dos fatos alegados. Tal conduta, que tem sido uma constante por 

parte 

do INSS, consiste em violação ao dever de lealdade processual, pois a requerida se utiliza de expediente 

procrastinatório, 

em prejuízo da parte autora e da atividade jurisdicional, configurando ato atentatório à dignidade da justiça e ensejando 

a 

aplicação do disposto no art. 14, II e V, c/c seu parágrafo único, do Código de Processo Civil.Nada despiciendo 

observar 

que os artigos 17, IV, e 18, possibilitam, ainda, o reconhecimento de má-fé da parte que opuser resistência injustificada 

ao 

andamento do processo, autorizando a cominação de multa.Ademais, conforme o enunciado n. 63 do FONAJEF (Fórum 

Nacional dos Juizados Especiais Federais), "cabe multa ao ente público pelo atraso ou não-cumprimento de decisões 

judiciais com base no artigo 461 do CPC, acompanhada de determinação para a tomada de medidas administrativas para 

a apuração de responsabilidade funcional e/ou por dano ao erário. Havendo contumácia no descumprimento, caberá 

remessa de ofício ao Ministério Público Federal para análise de eventual improbidade administrativa."Diante disso, 

intime- 

se o INSS para que apresente o processo administrativo referente ao NB. 048.106.150-9 no prazo de 48 (quarenta e 

oito) 

horas, sob pena de busca e apreensão e de adoção das medidas previstas nos artigos 14, II e V, c/c seu parágrafo único, 

17 e 18, todos do Código de Processo Civil, e no enunciado n. 63 do FONAJEF.Decorrido o prazo sem cumprimento, 

expeça-se o mandado de busca e apreensão.Após, conclusos.P. R. I. C. 

 

2007.63.03.010134-7 - DIRCE BIASSOTI (ADV. SP197792 - CLAUDIA RACHEL MARQUES CESTARI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Compulsando estes autos virtuais, verifico que, por 

petição 

anexada em 10/09/2007, a parte autora passou a ser representada pela Defensoria Pública da União.No entanto, por 

petição anexada em 24/06/2008, a parte autora constituiu advogado, outorgando-lhe a respectiva procuração.Em que 

pese a juntada de mencionada procuração, voltou a DPU a atuar nos autos, oferecendo impunação ao laudo 

pericial.Desta forma, determino a intimação tanto da advogada constituída quanto do defensor público da União a 
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esclarecer quem representa a autora nestes autos, no prazo de 5 (cinco) dias.Após, voltem conclusos.Intimem-se. 

 

2008.63.01.024327-0 - VILMA SANTO ALBUQUERQUE (ADV. SP124694 - JOSE LUIZ DO NASCIMENTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Faculto às partes, no prazo de 10 dias, 

manifestarem sobre o laudo pericial apresentado.Apresente o Réu, se for o caso, a contestação ou eventual proposta de 

acordo.Cancele-se a audiência designada, procedendo-se à conclusão do processo para sentença.Intimem-se. 

 

2008.63.03.000404-8 - LOURDES LOPES DE JESUS COELHO (ADV. SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista que o Laudo Pericial já se 

encontra anexado aos autos, apresente o Réu, no prazo de 05 dias, se for o caso, a contestação ou eventual proposta de 

acordo.Cancele-se a audiência designada, procedendo-se à conclusão do processo para sentença.Intimem-se. 

 

2008.63.03.000827-3 - NEUSA ALVES DA SILVA SILVA (ADV. SP122397 - TEREZA CRISTINA M DE 

QUEIROZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Faculto às partes, no prazo de 10 dias, 

manifestarem sobre o laudo pericial apresentado.Apresente o Réu, se for o caso, a contestação ou eventual proposta de 

acordo.Cancele-se a audiência designada, procedendo-se à conclusão do processo para sentença.Intimem-se. 

 

2008.63.03.000897-2 - MAURO BARBOSA (ADV. SP121585 - SOLANGE MARIA ORTIZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Faculto às partes, no prazo de 10 dias, manifestarem sobre o laudo pericial 

apresentado.Apresente o Réu, se for o caso, a contestação ou eventual proposta de acordo.Cancele-se a audiência 

designada, procedendo-se à conclusão do processo para sentença.Intimem-se. 

 

2008.63.03.000936-8 - ETELVINO CANDIDO DE JESUS (ADV. SP143819 - ARLETE APARECIDA 

ZANELLATTO DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Faculto às partes, no prazo de 

10 

dias, manifestarem sobre o laudo pericial apresentado.Apresente o Réu, se for o caso, a contestação ou eventual 

proposta de acordo.Cancele-se a audiência designada, procedendo-se à conclusão do processo para sentença.Intimem- 

se. 

 

2008.63.03.000937-0 - LUIZ ALVES DE SOUZA (ADV. SP037583 - NELSON PRIMO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Faculto às partes, no prazo de 10 dias, manifestarem sobre o laudo pericial 

apresentado.Apresente o Réu, se for o caso, a contestação ou eventual proposta de acordo.Cancele-se a audiência 

designada, procedendo-se à conclusão do processo para sentença.Intimem-se. 

 

2008.63.03.000962-9 - VALDA DOREA SOARES (ADV. SP202142 - LUCAS RAMOS TUBINO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Faculto às partes, no prazo de 10 dias, manifestarem sobre 

o 

laudo pericial apresentado.Apresente o Réu, se for o caso, a contestação ou eventual proposta de acordo.Cancele-se a 

audiência designada, procedendo-se à conclusão do processo para sentença.Intimem-se. 

 

2008.63.03.000963-0 - LUIZ TAVARES DOS SANTOS (ADV. SP035574 - OLIVIA WILMA MEGALE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Faculto às partes, no prazo de 10 dias, manifestarem sobre 

o 

laudo pericial apresentado.Apresente o Réu, se for o caso, a contestação ou eventual proposta de acordo.Cancele-se a 

audiência designada, procedendo-se à conclusão do processo para sentença.Intimem-se. 

 

2008.63.03.004773-4 - ORLANDO SOARES FILHO (ADV. SP194212 - HUGO GONÇALVES DIAS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Trata-se de ação proposta por ORLANDO SOARES 

FILHO, 

com 55 anos de idade, objetivando a condenação do INSS a conceder-lhe aposentadoria por tempo de contribuição, com 

reconhecimento e conversão em tempo de atividade comum de períodos em que alega ter exercido atividades sob 

condições especiais, prejudiciais à saúde.Considerando a necessidade da apresentação do processo administrativo para 

a apuração do efetivo tempo de contribuição do segurado e da existência de períodos de atividade especial 

incontroversos, determino ao INSS a anexação aos autos virtuais, no prazo de 15(quinze) dias, sob as penas da Lei, 

inclusive pena diária a ser arbitrada, do processo administrativo NB 42/140.767.704-4, em nome do 

segurado.Redesigno a 

audiência instrução e julgamento para o dia 27/04/2009, às 16h15 minutos, ficando as partes dispensadas de 
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comparecerem, visto que serão intimadas na forma da Lei. Intime-se 

 

2008.63.03.005618-8 - ANTONIO APARECIDO BENEDITO LUIZ (ADV. SP206042 - MARCIA APARECIDA DA 

SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Trata-se de ação proposta por ANTONIO 

APARECIDO BENEDITO LUIZ, com 52 anos de idade, objetivando a condenação do INSS a conceder-lhe o benefício 

de aposentadoria por tempo de contribuição, com o reconhecimento e a conversão de período de alega atividade 

especial em tempo de atividade comum, durante o qual alega ter permanecido exposto a agentes prejudiciais à 

saúde.Conforme consulta ao sistema informatizado DATAPREV, constante dos autos, verifica-se que o autor requereu 

novo benefício de aposentadoria junto ao INSS, em 08/08/2008, o qual foi deferido, apurado o tempo total de 35 anos 

de 

serviço, com coeficiente de cálculo de 100%.Manifeste-se o autor, no prazo de 15(quinze) dias, se pretende dar 

continuidade ao julgamento do feito, devendo dizer, ainda, se renúncia ao excedente da alçada deste Juizado, apurado 

pela soma das doze parcelas vincendas mais as parcelas em atraso até o ajuizamento da demanda.Deverá o réu, no 

mesmo prazo, realizar a juntada aos autos virtuais, dos processos administrativo de aposentadoria do autor (NB 

42/135.336.252-0 e 42/143.937.287-7), sob as penas da Lei, inclusive cominação de multa diária a ser arbitrada. 

Redesigno a audiência de instrução e julgamento para o dia 20/08/2009, às 15h30 minutos, ficando as partes 

dispensadas de comparecerem, visto que serão intimadas na forma da Lei. Intime-se. 

 

2008.63.03.007193-1 - ODAIR ALVES DOS SANTOS (ADV. SP249048 - LÉLIO EDUARDO GUIMARAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o comunicado do perito 

médico 

anteriormente designado, anexado em 26/02/2009, fica remarcada a perícia médica para o dia 27/03/2009, às 14:40 

horas, com o perito médico Dr. Ricardo Francisco Ferreira Lopes, a ser realizada na sede deste Juizado, na Rua Dr. 

Emílio 

Ribas nº 874, 1º andar, Bairro Cambuí, nesta cidadeIntimem-se. 

 

2008.63.03.011673-2 - MAURO BERNARDO DA SILVA (ADV. SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista a informação da Sra. Perita, Dra. Deise 

Oliveira 

de Souza, recebida neste Juizado através de e mail, de que, por motivos particulares, não realizará os exames periciais 

designados para o dia 26 de fevereiro de 2009, remarco a perícia nestes autos para o dia 31/03/2009, às 10:40 horas, 

a ser realizada pela referida médica, na sede deste Juizado sito Rua Dr. Emílio Ribas, 874 - Cambuí - Campinas 

(SP).Intimem-se as partes, com urgência. 

 

2008.63.03.011675-6 - WALDIR CORREA DOS SANTOS (ADV. SP217342 - LUCIANE CRISTINA REA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista a informação da Sra. Perita, Dra. Deise 

Oliveira 

de Souza, recebida neste Juizado através de e mail, de que, por motivos particulares, não realizará os exames periciais 

designados para o dia 26 de fevereiro de 2009, remarco a perícia nestes autos para o dia 26/03/2009, às 09:20 horas, 

a ser realizada pela referida médica, na sede deste Juizado sito Rua Dr. Emílio Ribas, 874 - Cambuí - Campinas 

(SP).Intimem-se as partes, com urgência. 

 

2007.63.03.013088-8 - ALDO LAPI REP. ODAIR MEDEIROS E OUTRO (ADV. SP093270 - LUIZ SOARES 

PENNA 

NETO); SILVANA LOURENÇÃO MAIURI REP. ODAIR MEDEIROS(ADV. SP093270-LUIZ SOARES PENNA 

NETO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL E OUTRO(ADV. SP119411 - MARIO SERGIO TOGNOLO e ADV. SP223613 - 

JEFFERSON DOUGLAS SOARES) ; UNIÃO FEDERAL (AGU) : "Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 dias, 

sobre a 

petição da Caixa Econômica Federal anexada em 11/02/2009.Intimem-se. 

 

2008.63.03.011557-0 - JOSE MARIA BATISTA DE OLIVEIRA (ADV. SP225944 - LAURA BIANCA COSTA 

ROTONDARO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP208718 - ALUISIO MARTINS BORELLI e ADV. 

SP119411 - 

MARIO SERGIO TOGNOLO) : "Tendo em vista a petição anexada em 19/12/2008, redesigno a audiência de instrução 

e 

julgamento para 30/06/2009 às 14:00 horas.Intimem-se. 

 

2005.63.03.021442-0 - LUCIA INES BARBOSA DA SILVA (ADV. SP042715 - DIJALMA LACERDA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Dê-se ciência à parte autora, via imprensa oficial e via postal, da liberação dos 
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valores 

depositados em seu favor, para que proceda ao levantamento do referido numerário no prazo de 90 (noventa) dias, após 

a 

anexação do ofício liberatório aos autos virtuais, mediante comparecimento à agência da Caixa Econômica Federal 

deste 

fórum, munida dos documentos (RG, CPF e comprovante de residência atualizado), sob pena de devolução do mesmo e 

remessa dos autos ao arquivo. Expeça-se o ofício liberatório." 

 

2007.63.03.007015-6 - JUDITH RUBIM (ADV. SP120976 - MARCOS FERREIRA DA SILVA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Dê-se ciência à parte autora, via imprensa oficial e via postal, da liberação dos valores 

depositados 

em seu favor, para que proceda ao levantamento do referido numerário no prazo de 90 (noventa) dias, após a anexação 

do ofício liberatório aos autos virtuais, mediante comparecimento à agência da Caixa Econômica Federal deste fórum, 

munida dos documentos (RG, CPF e comprovante de residência atualizado), sob pena de devolução do mesmo e 

remessa 

dos autos ao arquivo. Expeça-se o ofício liberatório." 

 

2007.63.03.007120-3 - MARIA DE LOURDES MIANO MIGUEL E OUTRO (ADV. SP184479 - RODOLFO 

NASCIMENTO 

FIOREZI); ALAIDE APARECIDA MAZZERO MIGUEL(ADV. SP184479-RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Dê-se ciência à parte autora, via imprensa oficial e via postal, da liberação dos 

valores 

depositados em seu favor, para que proceda ao levantamento do referido numerário no prazo de 90 (noventa) dias, após 

a 

anexação do ofício liberatório aos autos virtuais, mediante comparecimento à agência da Caixa Econômica Federal 

deste 

fórum, munida dos documentos (RG, CPF e comprovante de residência atualizado), sob pena de devolução do mesmo e 

remessa dos autos ao arquivo. Expeça-se o ofício liberatório." 

 

2007.63.03.007134-3 - CELESTINO FORTE E OUTRO (ADV. SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI); 

IRACI 

FIORANI FORTI(ADV. SP184479-RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. ) : "Dê-se 

ciência à parte autora, via imprensa oficial e via postal, da liberação dos valores depositados em seu favor, para que 

proceda ao levantamento do referido numerário no prazo de 90 (noventa) dias, após a anexação do ofício liberatório aos 

autos virtuais, mediante comparecimento à agência da Caixa Econômica Federal deste fórum, munida dos documentos 

(RG, CPF e comprovante de residência atualizado), sob pena de devolução do mesmo e remessa dos autos ao arquivo. 

Expeça-se o ofício liberatório." 

 

2007.63.03.007155-0 - CHRISTOVAO PASCHOAL DE GODOY E OUTRO (ADV. SP233399 - SINARA CRISTINA 

DA 

COSTA); JURACI FERREIRA DE GODOY(ADV. SP233399-SINARA CRISTINA DA COSTA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Dê-se ciência à parte autora, via imprensa oficial e via postal, da liberação dos valores 

depositados 

em seu favor, para que proceda ao levantamento do referido numerário no prazo de 90 (noventa) dias, após a anexação 

do ofício liberatório aos autos virtuais, mediante comparecimento à agência da Caixa Econômica Federal deste fórum, 

munida dos documentos (RG, CPF e comprovante de residência atualizado), sob pena de devolução do mesmo e 

remessa 

dos autos ao arquivo. Expeça-se o ofício liberatório." 

 

2008.63.03.000902-2 - RODRIGO GONZALEZ DOS SANTOS (ADV. SP223291 - ANTONIO GONZALEZ DOS 

SANTOS 

FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Dê-se ciência à parte autora, via imprensa oficial e via postal, 

da 

liberação dos valores depositados em seu favor, para que proceda ao levantamento do referido numerário no prazo de 90 

(noventa) dias, após a anexação do ofício liberatório aos autos virtuais, mediante comparecimento à agência da Caixa 

Econômica Federal deste fórum, munida dos documentos (RG, CPF e comprovante de residência atualizado), sob pena 

de 

devolução do mesmo e remessa dos autos ao arquivo. Expeça-se o ofício liberatório." 
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2008.63.03.001391-8 - MARIA JOSE BUENO E OUTRO (ADV. SP246153 - ELAINE CRISTINA SANTANA); 

DIRCE 

RELVAS(ADV. SP246153-ELAINE CRISTINA SANTANA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Dê-se 

ciência à 

parte autora, via imprensa oficial e via postal, da liberação dos valores depositados em seu favor, para que proceda ao 

levantamento do referido numerário no prazo de 90 (noventa) dias, após a anexação do ofício liberatório aos autos 

virtuais, mediante comparecimento à agência da Caixa Econômica Federal deste fórum, munida dos documentos (RG, 

CPF 

e comprovante de residência atualizado), sob pena de devolução do mesmo e remessa dos autos ao arquivo. Expeça-se o 

ofício liberatório." 

 

2008.63.03.001912-0 - ANA APARECIDA CUNHA PORTO (ADV. SP171917 - CARLOS EDUARDO FARAH) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Dê-se ciência à parte autora, via imprensa oficial e via postal, da liberação dos 

valores 

depositados em seu favor, para que proceda ao levantamento do referido numerário no prazo de 90 (noventa) dias, após 

a 

anexação do ofício liberatório aos autos virtuais, mediante comparecimento à agência da Caixa Econômica Federal 

deste 

fórum, munida dos documentos (RG, CPF e comprovante de residência atualizado), sob pena de devolução do mesmo e 

remessa dos autos ao arquivo. Expeça-se o ofício liberatório." 

 

2008.63.03.003196-9 - NEUSA DE CAMPOS CARVALHO (ADV. SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO 

FIOREZI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Dê-se ciência à parte autora, via imprensa oficial e via postal, da 

liberação dos 

valores depositados em seu favor, para que proceda ao levantamento do referido numerário no prazo de 90 (noventa) 

dias, após a anexação do ofício liberatório aos autos virtuais, mediante comparecimento à agência da Caixa Econômica 

Federal deste fórum, munida dos documentos (RG, CPF e comprovante de residência atualizado), sob pena de 

devolução 

do mesmo e remessa dos autos ao arquivo. Expeça-se o ofício liberatório." 

 

2008.63.03.005016-2 - APARECIDA GLORIA BERNARDI E OUTROS (ADV. SP084014 - ADILSON DONIZETI 

PIERA 

AGOSTINHO); ROBERTO BERNARDI ; RODRIGO BERNARDI X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

"Dê-se 

ciência à parte autora, via imprensa oficial e via postal, da liberação dos valores depositados em seu favor, para que 

proceda ao levantamento do referido numerário no prazo de 90 (noventa) dias, após a anexação do ofício liberatório aos 

autos virtuais, mediante comparecimento à agência da Caixa Econômica Federal deste fórum, munida dos documentos 

(RG, CPF e comprovante de residência atualizado), sob pena de devolução do mesmo e remessa dos autos ao arquivo. 

Expeça-se o ofício liberatório." 

 

2004.61.86.000395-0 - JOÃO ALAOR DE CAMARGO (ADV. SP204049 - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI 

SENNA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Manifeste-se o INSS, no prazo de 10 (dez) 

dias, 

acerca das petições protocoladas pelo autor, em 27.11.2008 e 30.01.2009, nas quais impugna o valor pago 

administrativamente, por meio de complemento positivo.Após, voltem-me os autos conclusos. 

 

2005.63.03.016642-4 - ANTONIO XAVIER DOS SANTOS (ADV. SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o acórdão proferido no dia 03.10.2008, 

intime- 

se o INSS para que o requeira o que de direito no prazo de 10 (dez) dias. Nada sendo requerido, remetam-se os autos à 

Baixa Definitiva no sistema informatizado. 

 

2005.63.03.018836-5 - OSCARINO DOS SANTOS SILVA (ADV. SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o acórdão proferido no dia 03.10.2008, 

intime- 

se o INSS para que o requeira o que de direito no prazo de 10 (dez) dias. Nada sendo requerido, remetam-se os autos à 

Baixa Definitiva no sistema informatizado. 
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2008.63.03.002845-4 - PEDRO JUSTINIANO DOS SANTOS (ADV. SP156793 - MÁRCIA CRISTINA AMADEI 

ZAN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Pretende a parte Autora a revisão de sua 

renda 

mensal inicial - RMI por meio da aplicação do índice integral do IRSM ao salário-de-contribuição, relativo ao mês de 

fevereiro de 1994, com os respectivos reflexos monetários.Referida ação foi julgada procedente, condenando a ré a 

proceder às seguintes obrigações: (1) efetuar o cálculo da renda mensal inicial - RMI do benefício previdenciário da 

parte 

autora, por meio da aplicação do índice integral de correção monetária correspondente a variação percentual de 39,67%, 

referente ao IRSM, relativo ao mês de fevereiro de 1994, aos salários-de-contribuição anteriores a março de 1994, 

observando com relação ao teto as regras do artigo 21, parágrafo 3º, da Lei nº 8.880, de 27.05.94, e do artigo 26 da Lei 

nº 8.870 de 15.04.94; (2) efetuar o cálculo da evolução da RMI até a renda mensal atual - RMA, para esta data; (3) 

efetuar a correção do valor da RMA no sistema informatizado da DATAPREV; (4) proceder o pagamento do 

denominado 

"complemento positivo", verificado entre a data de julgamento e a efetiva correção da RMA, fixando a data do início do 

pagamento - DIP nesta data; (5) proceder à elaboração dos cálculos dos valores das prestações vencidas no sistema 

informatizado da DATAPREV, de acordo com os índices legais reconhecidos pela Justiça Federal, acrescido de juros de 

12% ao ano a partir da citação, observada a prescrição qüinqüenal, contada retroativamente a partir da data da 

propositura da ação, considerando o protocolo inicial ou a postagem nas agências de Correios, fornecendo a este 

Juizado, 

os respectivos cálculos.Em petição protocolada no dia 02.02.2009, o Juízo foi informado da inexistência de créditos a 

serem pagos à parte autora, apresentando a autarquia previdenciária, os respectivos motivos.Diante do exposto:1). Dê-se 

ciência à parte autora da petição protocolada pelo INSS no dia 02.02.2009, salientando que a procedência do pedido 

referiu-se na determinação à ré, para que a mesma procedesse à realização dos cálculos de liquidação de sentença bem 

como efetuasse a revisão do benefício previdenciário da parte autora, se houvesse diferenças a serem creditadas;2). 

Faculto à parte autora, a impugnação da informação apresentada pela Ré, no prazo de 10 (dez) dias, devendo a mesma 

apontar os eventuais erros a serem apurados, fundamentando, ainda, a pertinência de sua discordância, bem como 

apresentar a respectiva memória de cálculos, observando-se os critérios adotados na sentença.Nada sendo requerido, 

certifique-se o trânsito em julgado da sentença, bem como proceda a Secretaria à Baixa Definitiva do processo, no 

sistema 

informatizado.Intime-se. 

 

2008.63.03.009449-9 - LUZIA DE OLIVEIRA BENEVIDES (ADV. SP172906 - GUSTAVO FIGUEIREDO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Pretende a parte autora a revisão de sua renda mensal 

inicial- 

RMI pela aplicação da ORTN/OTN aos vinte e quatro primeiros salários-de-contribuição dentre os trinta e seis 

utilizados 

para o cálculo e a aplicação do artigo 58 do ADCT.Referida ação foi julgada parcialmente procedente, condenando a ré 

a 

proceder às seguintes obrigações: (1) efetuar o cálculo da renda mensal inicial - RMI do benefício previdenciário da 

parte 

autora de modo que os 24 primeiros salários de contribuição utilizados no seu cômputo sejam corrigidos pela variação 

nominal da ORTN/OTN; (2) efetuar o cálculo da evolução da RMI até a renda mensal atual - RMA, para esta data; (3) 

efetuar a correção do valor da RMA no sistema informatizado da DATAPREV; (4) proceder ao pagamento do 

denominado 

"complemento positivo", verificado entre a data de julgamento e a efetiva correção da RMA, fixando a data do início do 

pagamento - DIP nesta data; (5) proceder à elaboração dos cálculos dos valores das prestações vencidas no sistema 

informatizado da DATAPREV, acrescido de juros de 12% ao ano a partir da citação, observada a prescrição 

qüinqüenal, 

contada retroativamente a partir da data da propositura da ação, considerando o protocolo inicial ou a postagem nas 

agências de Correios, fornecendo a este Juizado, os respectivos cálculos.Em petição protocolada no dia 26.01.2009, o 

Juízo foi informado da inexistência de créditos a serem pagos à parte autora, apresentando a autarquia previdenciária, na 

ocasião, os respectivos motivos.Diante do exposto:1). Dê-se ciência à parte autora da petição protocolada pelo INSS no 

dia 26.01.2009, salientando que a procedência do pedido referiu-se na determinação à ré, para que a mesma procedesse 

à realização dos cálculos de liquidação de sentença bem como efetuasse a revisão do benefício previdenciário da parte 

autora, se houvesse diferenças a serem creditadas;2). Faculto à parte autora a impugnação dos cálculos no prazo de 10 

(dez) dias, devendo a mesma apontar os eventuais erros a serem apurados, fundamentando, ainda, a pertinência de sua 

discordância, bem como apresentar a respectiva memória de cálculos, observando-se os critérios adotados na 

sentença.Nada sendo requerido, certifique-se oportunamente o trânsito em julgado da sentença, bem como proceda a 

Secretaria à Baixa Definitiva do processo, no sistema informatizado.Intime-se. 

 

2004.61.86.000395-0 - JOÃO ALAOR DE CAMARGO (ADV. SP204049 - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI 
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SENNA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Manifeste-se o INSS, no prazo de 10 (dez) 

dias, 

acerca das petições protocoladas pelo autor, em 27.11.2008 e 30.01.2009, nas quais impugna o valor pago 

administrativamente, por meio de complemento positivo.Após, voltem-me os autos conclusos. 

 

2005.63.03.016642-4 - ANTONIO XAVIER DOS SANTOS (ADV. SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o acórdão proferido no dia 03.10.2008, 

intime- 

se o INSS para que o requeira o que de direito no prazo de 10 (dez) dias. Nada sendo requerido, remetam-se os autos à 

Baixa Definitiva no sistema informatizado. 

 

2005.63.03.018836-5 - OSCARINO DOS SANTOS SILVA (ADV. SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o acórdão proferido no dia 03.10.2008, 

intime- 

se o INSS para que o requeira o que de direito no prazo de 10 (dez) dias. Nada sendo requerido, remetam-se os autos à 

Baixa Definitiva no sistema informatizado. 

 

2008.63.03.002845-4 - PEDRO JUSTINIANO DOS SANTOS (ADV. SP156793 - MÁRCIA CRISTINA AMADEI 

ZAN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Pretende a parte Autora a revisão de sua 

renda 

mensal inicial - RMI por meio da aplicação do índice integral do IRSM ao salário-de-contribuição, relativo ao mês de 

fevereiro de 1994, com os respectivos reflexos monetários.Referida ação foi julgada procedente, condenando a ré a 

proceder às seguintes obrigações: (1) efetuar o cálculo da renda mensal inicial - RMI do benefício previdenciário da 

parte 

autora, por meio da aplicação do índice integral de correção monetária correspondente a variação percentual de 39,67%, 

referente ao IRSM, relativo ao mês de fevereiro de 1994, aos salários-de-contribuição anteriores a março de 1994, 

observando com relação ao teto as regras do artigo 21, parágrafo 3º, da Lei nº 8.880, de 27.05.94, e do artigo 26 da Lei 

nº 8.870 de 15.04.94; (2) efetuar o cálculo da evolução da RMI até a renda mensal atual - RMA, para esta data; (3) 

efetuar a correção do valor da RMA no sistema informatizado da DATAPREV; (4) proceder o pagamento do 

denominado 

"complemento positivo", verificado entre a data de julgamento e a efetiva correção da RMA, fixando a data do início do 

pagamento - DIP nesta data; (5) proceder à elaboração dos cálculos dos valores das prestações vencidas no sistema 

informatizado da DATAPREV, de acordo com os índices legais reconhecidos pela Justiça Federal, acrescido de juros de 

12% ao ano a partir da citação, observada a prescrição qüinqüenal, contada retroativamente a partir da data da 

propositura da ação, considerando o protocolo inicial ou a postagem nas agências de Correios, fornecendo a este 

Juizado, 

os respectivos cálculos.Em petição protocolada no dia 02.02.2009, o Juízo foi informado da inexistência de créditos a 

serem pagos à parte autora, apresentando a autarquia previdenciária, os respectivos motivos.Diante do exposto:1). Dê-se 

ciência à parte autora da petição protocolada pelo INSS no dia 02.02.2009, salientando que a procedência do pedido 

referiu-se na determinação à ré, para que a mesma procedesse à realização dos cálculos de liquidação de sentença bem 

como efetuasse a revisão do benefício previdenciário da parte autora, se houvesse diferenças a serem creditadas;2). 

Faculto à parte autora, a impugnação da informação apresentada pela Ré, no prazo de 10 (dez) dias, devendo a mesma 

apontar os eventuais erros a serem apurados, fundamentando, ainda, a pertinência de sua discordância, bem como 

apresentar a respectiva memória de cálculos, observando-se os critérios adotados na sentença.Nada sendo requerido, 

certifique-se o trânsito em julgado da sentença, bem como proceda a Secretaria à Baixa Definitiva do processo, no 

sistema 

informatizado.Intime-se. 

 

2008.63.03.009449-9 - LUZIA DE OLIVEIRA BENEVIDES (ADV. SP172906 - GUSTAVO FIGUEIREDO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Pretende a parte autora a revisão de sua renda mensal 

inicial- 

RMI pela aplicação da ORTN/OTN aos vinte e quatro primeiros salários-de-contribuição dentre os trinta e seis 

utilizados 

para o cálculo e a aplicação do artigo 58 do ADCT.Referida ação foi julgada parcialmente procedente, condenando a ré 

a 

proceder às seguintes obrigações: (1) efetuar o cálculo da renda mensal inicial - RMI do benefício previdenciário da 

parte 

autora de modo que os 24 primeiros salários de contribuição utilizados no seu cômputo sejam corrigidos pela variação 
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nominal da ORTN/OTN; (2) efetuar o cálculo da evolução da RMI até a renda mensal atual - RMA, para esta data; (3) 

efetuar a correção do valor da RMA no sistema informatizado da DATAPREV; (4) proceder ao pagamento do 

denominado 

"complemento positivo", verificado entre a data de julgamento e a efetiva correção da RMA, fixando a data do início do 

pagamento - DIP nesta data; (5) proceder à elaboração dos cálculos dos valores das prestações vencidas no sistema 

informatizado da DATAPREV, acrescido de juros de 12% ao ano a partir da citação, observada a prescrição 

qüinqüenal, 

contada retroativamente a partir da data da propositura da ação, considerando o protocolo inicial ou a postagem nas 

agências de Correios, fornecendo a este Juizado, os respectivos cálculos.Em petição protocolada no dia 26.01.2009, o 

Juízo foi informado da inexistência de créditos a serem pagos à parte autora, apresentando a autarquia previdenciária, na 

ocasião, os respectivos motivos.Diante do exposto:1). Dê-se ciência à parte autora da petição protocolada pelo INSS no 

dia 26.01.2009, salientando que a procedência do pedido referiu-se na determinação à ré, para que a mesma procedesse 

à realização dos cálculos de liquidação de sentença bem como efetuasse a revisão do benefício previdenciário da parte 

autora, se houvesse diferenças a serem creditadas;2). Faculto à parte autora a impugnação dos cálculos no prazo de 10 

(dez) dias, devendo a mesma apontar os eventuais erros a serem apurados, fundamentando, ainda, a pertinência de sua 

discordância, bem como apresentar a respectiva memória de cálculos, observando-se os critérios adotados na 

sentença.Nada sendo requerido, certifique-se oportunamente o trânsito em julgado da sentença, bem como proceda a 

Secretaria à Baixa Definitiva do processo, no sistema informatizado.Intime-se. 

 

2007.63.03.011564-4 - NELSON GUILHERME DOS ANJOS (ADV. SP199844 - NILZA BATISTA SILVA 

MARCON) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista a informação do INSS, 

concernente à implantação/restabelecimento do benefício previdenciário da parte autora, remetam-se os autos à 

contadoria judicial, para apuração dos valores devidos em atraso. 

 

2008.63.03.001859-0 - MARIA DA CONCEIÇÃO SEVERINO (ADV. SP261692 - LUIZ HENRIQUE DA SILVA 

PINTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista que o INSS procedeu ao 

restabelecimento do benefício previdenciário pleiteado pela parte autora, remetam-se os autos à Contadoria Judicial, 

para 

apuração dos valores devidos em atraso, conforme os parâmetros determinados na sentença. 

 

2008.63.03.002335-3 - JURACY GOMES DE ALENCAR (ADV. SP253174 - ALEX APARECIDO BRANCO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista a informação do INSS, concernente à 

implantação/restabelecimento do benefício previdenciário da parte autora, remetam-se os autos à contadoria judicial, 

para 

apuração dos valores devidos em atraso. 

 

2008.63.03.002359-6 - SEBASTIAO FRANCISCO DIAS (ADV. SP092922 - NELSON XAVIER DE BRITO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista a informação do INSS, concernente à 

implantação/restabelecimento do benefício previdenciário da parte autora, remetam-se os autos à contadoria judicial, 

para 

apuração dos valores devidos em atraso. 

 

2008.63.03.005434-9 - NEYDE TEIXEIRA ASSUMPCAO (ADV. SP199844 - NILZA BATISTA SILVA MARCON) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista a informação do INSS, 

concernente à implantação/restabelecimento do benefício previdenciário da parte autora, remetam-se os autos à 

contadoria judicial, para apuração dos valores devidos em atraso. 

 

2008.63.03.006443-4 - MARIA HELENA DE OLIVEIRA (ADV. SP061341 - APARECIDO DELEGA RODRIGUES) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista que o INSS procedeu ao 

restabelecimento do benefício previdenciário pleiteado pela parte autora, remetam-se os autos à Contadoria Judicial, 

para 

apuração dos valores devidos em atraso, conforme os parâmetros determinados na sentença. 

 

2008.63.03.007813-5 - TEREZA VICHI MAURO (ADV. SP059298 - JOSE ANTONIO CREMASCO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista a informação do INSS, concernente à 

implantação/restabelecimento do benefício previdenciário da parte autora, remetam-se os autos à contadoria judicial, 

para 
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apuração dos valores devidos em atraso. 

 

2008.63.03.008245-0 - RUBENS SOARES DE ALMEIDA (ADV. SP122397 - TEREZA CRISTINA M DE 

QUEIROZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista a informação do INSS, 

concernente à implantação/restabelecimento do benefício previdenciário da parte autora, remetam-se os autos à 

contadoria judicial, para apuração dos valores devidos em atraso. 

 

2008.63.03.008401-9 - MARIA DE FATIMA LUZ DO CARMO (ADV. SP225959 - LUCIANA MARA VALLINI 

COSTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista que o INSS procedeu ao 

restabelecimento do benefício previdenciário pleiteado pela parte autora, remetam-se os autos à Contadoria Judicial, 

para 

apuração dos valores devidos em atraso, conforme os parâmetros determinados na sentença. 

 

2008.63.03.010746-9 - MARIA APARECIDA BARBOSA (ADV. SP150973 - IVANETE APARECIDA DOS 

SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista a informação do INSS, 

concernente à implantação/restabelecimento do benefício previdenciário da parte autora, remetam-se os autos à 

contadoria judicial, para apuração dos valores devidos em atraso. 

 

2005.63.03.011295-6 - ANGELO SARTORATTO (ADV. SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116442 - MARCELO FERREIRA ABDALLA) : " Dê-se ciência à Caixa 

Econômica 

Federal dos documentos apresentados pela parte autora em 02.02.2009. Aguarde-se o cumprimento da obrigação de 

fazer 

constante do acórdão. 

 

2005.63.03.012455-7 - WALDEMAR ALVES DA CRUZ (ADV. SP196092 - PAULA TOLEDO CORRÊA NEGRÃO 

NOGUEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Tendo em vista o conteúdo do acórdão, concedo à CEF 

o 

prazo de 60 dias para que apresente os extratos analíticos de FGTS, provando, se for o caso, que os juros progressivos já 

foram creditados na conta vinculada da parte autora.Sem prejuízo, faculto à parte autora a juntada aos autos dos extratos 

de suas contas vinculadas, dos períodos cuja correção se pretende, com vistas a viabilizar a execução.Decorrido o prazo 

"in albis", dê-se baixa definitiva dos autos.Intimem-se. 

 

2005.63.03.014521-4 - EURIPES POLÇAQUI (ADV. SP204049 - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116442 - MARCELO FERREIRA ABDALLA) : "Em petição protocolada em 

28.01.2009, 

alega a Caixa Econômica Federal a ocorrência de possível litispendência com o processo 2005.63.03.011443-6.Ante o 

exposto, intime-se a parte Autora a fim de que, no prazo de 10 (dez) dias, manifeste-se acerca da informação alegada 

pela 

Caixa Econômica Federal, advertindo-a, inclusive, da penalidade prevista no artigo 18 do Código de Processo 

Civil.Intimem-se. 

 

2005.63.03.018457-8 - ALVARO BECK (ADV. SP230846 - ADAMARY LIZARDO PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Tendo em vista o conteúdo do acórdão, concedo à CEF o prazo de 60 dias para que apresente os 

extratos analíticos de FGTS, provando, se for o caso, que os juros progressivos já foram creditados na conta vinculada 

da 

parte autora.Sem prejuízo, faculto à parte autora a juntada aos autos dos extratos de suas contas vinculadas, dos 

períodos cuja correção se pretende, com vistas a viabilizar a execução.Decorrido o prazo "in albis", dê-se baixa 

definitiva 

dos autos.Intimem-se. 

 

2007.63.03.013141-8 - HUGO COLOGNEZI GONCALES (ADV. SP113950 - NILSON GILBERTO GALLO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Tendo em vista o conteúdo do acórdão, concedo à CEF o prazo de 60 dias para 

que 

apresente os extratos analíticos de FGTS, provando, se for o caso, que os juros progressivos já foram creditados na 

conta 

vinculada da parte autora.Sem prejuízo, faculto à parte autora a juntada aos autos dos extratos de suas contas 
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vinculadas, dos períodos cuja correção se pretende, com vistas a viabilizar a execução.Decorrido o prazo "in albis", dê-

se 

baixa definitiva dos autos.Intimem-se. 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 
 

2008.63.03.009472-4 - TATIANE DOS ANJOS (ADV. SP199844 - NILZA BATISTA SILVA MARCON) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, julgo extinto o feito sem 

resolução 

de mérito, com fundamento no artigo 267, inciso IV, do Código de Processo Civil.Sem custas e honorários 

advocatícios, 

tendo em vista o disposto no artigo 55, caput, da Lei n.º 9.099/95, combinado com o artigo 1º da Lei n.º 

10.259/2001.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Pelo exposto, rejeito as preliminares 

argüidas pela Autarquia Previdenciária; acolho a preliminar de mérito relativa à prescrição quanto à pretensão sobre as 

parcelas que antecedem ao qüinqüênio que precedeu à propositura desta ação, sendo, neste tópico, extinto o feito, com 

resolução do mérito, a teor dos artigos 269, IV, e 329, ambos do Código de Processo Civil; e, resolvendo o mérito na 

forma 

do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, condenando 

o 

INSS à revisão da renda mensal do benefício de aposentadoria por invalidez, mediante aplicação do critério 

estabelecido 

no art. 29, §5º, da Lei n. 8.213/1991, desde a data da concessão, 01/02/2001.Condeno o INSS, ainda, ao pagamento 

das diferenças devidas, cujo montante será indicado em planilha a ser elaborada pela Autarquia Previdenciária, 

respeitada 

a prescrição (enunciado FONAJEF n. 32).Transitada em julgado esta decisão, intime-se o INSS para que proceda à 

revisão do benefício e apresente a planilha, no prazo de 30 (trinta) dias. Recebidos os cálculos, após conferência, será 

expedido o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60 (sessenta) salários-mínimos.No caso de a condenação 

ser 

superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à parte autora renunciar à importância que 

ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 

12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório.A manifestação de vontade da parte autora 

observará 

os seguintes termos:I. Na hipótese de a parte autora estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência 

de manifestação por meio de petição, no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do 

ofício precatório, do valor total da condenação, quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será 

recebida como renúncia à importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de recebimento através de 

requisição de pequeno valor, limitado a até 60 salários mínimos;II. No caso de a parte autora não possuir advogado 

regularmente constituído, a manifestação dar-se-á por meio da intimação pessoal por ocasião do conhecimento da 

sentença, formalizado pelo termo de entrega de sentença.Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a 

opção da parte autora, se encontradas diferenças positivas.Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em 

vista a hipossuficiência da parte autora.Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, 

c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995.Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos.Publique- 

se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2006.63.03.006170-9 - BENEDITO VITOR RODRIGUES (ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.03.006156-4 - JOAO SEVERINO DOS SANTOS (ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.03.006158-8 - HENRIQUE PEREIRA DOS SANTOS (ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES 

LENZI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.03.006161-8 - JOSE DE PAULA SIQUEIRA FILHO (ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES 

LENZI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 
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2006.63.03.006163-1 - FRANCISCO ANTONIVALDO DA COSTA (ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES 

LENZI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.03.006165-5 - DARIO GONÇALVES BRAGA (ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.03.006154-0 - JOSE ANANIAS DOS SANTOS FILHO (ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES 

LENZI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.03.006172-2 - ARCENDINO RODRIGUES COELHO (ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES 

LENZI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.03.006174-6 - ANTONIO LUIZ DE ASSIS (ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.03.006176-0 - ANEZIO DE MORAES (ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.03.006178-3 - ARACI PIERONI LOURENÇO (ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.03.006180-1 - ADALTO GARCIA MORENO (ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.03.007100-4 - GERALDO DIAS DA COSTA (ADV. SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.03.007103-0 - ADECI ANTONIO DE SOUZA (ADV. SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.03.006141-2 - OSVALDINO PEREIRA DE SOUZA (ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES 

LENZI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.03.002038-4 - JOSE ILTON LOURENÇO DA SILVA (ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES 

LENZI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.03.000229-1 - LUCIANO CAROLINO (ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.03.006152-7 - JOSE HELIO DE ANDRADE (ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.03.002033-5 - ANTONIO DE CAMPOS (ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.03.006145-0 - MARINA PEREIRA (ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.03.006147-3 - MARIA MARTINS DOS SANTOS (ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.03.006150-3 - LEONILDA APARECIDA MESSIAS BUENO (ADV. SP175546 - REGINA HELENA 
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SOARES 

LENZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.03.006089-8 - SANDRA BERNARDES (ADV. SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

 

01/05/2005 a 30/11/2005, no total de R$ 3.496,77 (TRêS MIL QUATROCENTOS E NOVENTA E SEIS 

REAIS E SETENTA E SETE CENTAVOS), através de ofício requisitório, após o trânsito em julgado. 

2008.63.03.005500-7 - MARIA DE LIMA (ADV. SP090563 - HELOISA HELENA TRISTAO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido da 

autora, 

MARIA DE LIMA, ficando extinto o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I do Código de 

Processo Civil, para condenar o INSS a pagar ao autor, as parcelas não pagas do benefício de auxílio-doença, relativas 

aos períodos de 23/10/2004 a 01/12/2004 e de e de 01/05/2005 a 30/11/2005, no total de R$ 3.496,77 (TRêS MIL 

QUATROCENTOS E NOVENTA E SEIS REAIS E SETENTA E SETE CENTAVOS), através de ofício requisitório, 

após o 

trânsito em julgado. Sem custas nem condenação em honorários advocatícios.Processe-se sob os auspícios da 

assistência judiciária (Lei n. 1.060/50).Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

2007.63.03.000401-9 - MARIA YOLANDA SAVINO (ADV. SP214403 - SIMONI MEDEIROS DE SOUZA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, rejeito as preliminares argüidas pela 

Autarquia 

Previdenciária; declaro prescrita a pretensão sobre os pedidos que antecedem o qüinqüênio que precedeu à propositura 

desta ação; e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido, pelo que condeno o INSS a, no prazo de 60 (sessenta) dias a contar da intimação da presente 

sentença, corrigir a renda mensal inicial do benefício previdenciário percebido pela parte autora, mediante revisão do 

benefício previdenciário por meio da aplicação da ORTN/OTN sobre os salários-de-contribuição, valendo-se, para 

tanto, 

da tabela de correção à que alude a Orientação Interna Conjunta (INSS/DIRBEN/PFE) nº 01 de 13/09/2005, bem como 

por meio da aplicação do artigo 58 do ADCT, com o pagamento das diferenças daí advindas, corrigidas na forma da lei 

e 

obedecida a prescrição qüinqüenal, ressalvadas as hipóteses em que o índice aplicado foi mais vantajoso ao segurado, 

assim como os casos de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, inclusive quando derem origem à pensão por 

morte.Sem custas e honorários advocatícios.No caso de o valor das parcelas vencidas ser inferior a 60 (sessenta) 

salários 

mínimos, expeça-se ofício requisitório. Do contrário, intime-se a parte autora para que se manifeste acerca do 

pagamento, 

optando por ofício requisitório ou precatório. Após, expeça-se o competente ofício.Defiro o pedido de assistência 

judiciária 

gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2006.63.03.005352-0 - FRANS JOSEPH CORNELIUS DECADT (ADV. SP202570 - ALESSANDRA THYSSEN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE o 

pedido do 

autor, FRANS JOSEPH CORNELIUS DECAT. 

 

2007.63.03.000573-5 - MILTON CARLOS DE ALMEIDA (ADV. SP204049 - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI 

SENNA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, rejeito as preliminares 

suscitadas; 

declaro prescrita a pretensão da parte autora quanto às alegadas diferenças anteriores ao qüinqüênio que precedeu à 

propositura desta ação; e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO 

IMPROCEDENTES os pedidos veiculados na petição inicial.Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo 

em 

vista a hipossuficiência declarada.Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c 

art. 55, da Lei n. 9.099/1995.Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos.Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se. 
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2008.63.03.005877-0 - EDMILSON TOMAZ DE AQUINO (ADV. SP175882 - ELIANA REGINA CORDEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, considerando a ausência 

injustificada do autor à aludida perícia, julgo extinto o feito sem resolução de mérito, com fundamento no artigo 267, 

inciso 

IV, do Código de Processo Civil. 

 

2008.63.03.004829-5 - ANTONIA RIBEIRO DA SILVA (ADV. SP128973 - DINORAH MARIA DA SILVA 

PERON) ; 

MANOEL SOARES DE ABREU X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o 

exposto, 

julgo improcedente o pedido dos autores, ANTONIA RIBEIRO DA SILVA e MANOEL SOARES DE ABREU. 

 

2006.63.03.000263-8 - ROBERTO FRANCISCO PINTO (ADV. SP225106 - SABRINA FRANCESCHINI MUTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, rejeito as preliminares 

suscitadas; 

declaro prescrita a pretensão da parte autora quanto ao pleito que antecede o qüinqüênio precedente à propositura desta 

ação; e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTES os 

pedidos 

veiculados na petição inicial.Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência 

declarada.Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 

9.099/1995.Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos.Publique-se. Registre-se. 

Intimem-se. 

 

2005.63.03.006746-0 - BENEDITO PEREIRA (ADV. SP107461 - GLAUCIO ALVARENGA DE OLIVEIRA e ADV. 

SP229248 - GLAUCIO ALVARENGA DE OLIVEIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . #Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido da parte autora, para condenar o INSS a :a) REVISAR a 

renda mensal inicial do benefício previdenciário, majorando-a para R$447,17(quatrocentos, quarenta e sete reais e 

dezessete centavos), referente à competência de 05/1999, e renda mensal atual de R$936,98(novecentos e trinta e seis 

reais e noventa e oito centavos), para a competência de 12/2008; 

b) pagar as diferenças das parcelas do benefício previdenciário, relativas ao período de 05/1999 a 12/2008, descontado 

o valor de renúncia ao excedente à alçada deste Juizado e respeitado o prazo prescricional, no total de R$62.655,91 

(sessenta e dois mil, seiscentos e cinquenta e cinco reais e noventa e um centavos), através de RPV/ofício precatório, 

após o trânsito em julgado.Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial.Processe-se sob os auspícios da 

assistência judiciária (Lei n. 1.060/50).Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2008.63.03.001104-1 - MARIA DE LOURDES ALVES MIRANDA (ADV. SP218687 - ANDREIA MARIA 

MARTINS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Posto isso, acolho o pedido formulado pelo 

autor, 

homologando a desistência e declarando extinto o feito, sem julgamento de mérito, nos termos do artigo 267, inciso 

VIII, do 

Código de Processo Civil. 

 

2008.63.03.005588-3 - VALERIO NEVES (ADV. SP151539 - ROBERTO LAFFYTHY LINO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, julgo improcedente o pedido do autor, VALÉRIO 

NEVES. 

 

2004.61.86.013261-0 - ROSA MARIA DOS REIS DE SOUZA E OUTROS (ADV. SP148187 - PAULO ANTONINO 

SCOLLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, rejeito as 

preliminares 

invocadas pela Autarquia Previdenciária; declaro extinto o processo, sem resolução do mérito, quanto ao pedido de 

restabelecimento de auxílio-doença; e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, 

JULGO 

PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, condenando o INSS à concessão do benefício de pensão por 

morte NB. 137.727.220-3, desde a data do óbito, 29.01.2004, DIB 29.01.2004, DIP 01.03.2004, RMI , RMI R$ 

1.109,11 

(UM MIL CENTO E NOVE REAIS E ONZE CENTAVOS), RMA R$ 1.372,80 (UM MIL TREZENTOS E SETENTA 

E 

DOIS REAIS E OITENTA CENTAVOS) , bem como ao pagamento da importância correspondente às parcelas 

vencidas 
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desde a data do óbito até o início do pagamento efetuado por antecipação de tutela, ou seja, 29.01.2004 a março/2005, 

no total de R$ 15.454,25 (QUINZE MIL QUATROCENTOS E CINQüENTA E QUATRO REAIS E VINTE E CINCO 

CENTAVOS) , com atualização em 10/2008.Mantenho a medida de urgência deferida, por considerar presentes o 

fumus 

boni juris, decorrente da procedência do pedido, e o periculum in mora, tendo em vista a natureza alimentar da 

prestação.Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada pela parte 

autora.Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/01, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/95.Após 

o trânsito em julgado, expeça-se a respectiva requisição de pequeno valor (RPV).P.R.I. 

 

2008.63.03.010239-3 - ANTONIO DE SOUZA (ADV. SP114842 - ANDREA MARCIA XAVIER RIBEIRO 

MORAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, indefiro a inicial e julgo 

extinto o feito 

sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, inciso I, do Código de Processo Civil. 

 

2008.63.03.004742-4 - MARIA ALICE DE PADUA (ADV. SP259437 - KARLA DE CASTRO BORGHI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, julgo extinto o processo, sem resolução de 

mérito, 

com fulcro no art. 51, inc. II, da Lei n. 9.099/95 e art. 267, inciso IV, do Código de Processo Civil, reconhecendo a 

incompetência absoluta do Juizado Especial Federal para processar e julgar a demanda. 

 

2007.63.03.000565-6 - JORGE DE FREITAS BORGES (ADV. SP204049 - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI 

SENNA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, rejeito as preliminares 

suscitadas; 

declaro prescrita a pretensão da parte autora quanto às alegadas diferenças anteriores ao qüinqüênio que precedeu à 

propositura desta ação; e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO 

IMPROCEDENTES os pedidos veiculados na petição inicial.Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo 

em 

vista a hipossuficiência declarada.Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c 

art. 55, da Lei n. 9.099/1995.Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos.Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.63.03.005333-3 - ALCIDES DE ARAUJO (ADV. SP120251 - ROSANGELA GOULART S DONATO ASSIS) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido do autor, ALCIDES DE ARAÚJO. Declaro a existência de relação jurídica entre as partes que 

obriga o INSS a reconhecer que o autor exerceu a atividade de trabalhador rural no período de 01/01/1972 a 

31/12/1973. 

 

2007.63.03.001268-5 - DURVAL DALLA ROSA (ADV. SP214403 - SIMONI MEDEIROS DE SOUZA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, rejeito as preliminares suscitadas pelo INSS; 

acolho 

a preliminar de mérito relativa à prescrição, razão pela qual julgo extinto o feito, com resolução do mérito, nos moldes 

do 

art. 269, IV, do Código de Processo Civil, e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, 

JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora quanto à majoração do benefício mediante aplicação 

da 

ORTN/OTN.Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada.Sem custas e 

honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995.Nada mais sendo 

requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos.P.R.I. 

 

2008.63.03.000376-7 - MAGALI APARECIDA ALVES DE OLIVEIRA (ADV. SP260140 - FLÁVIA LOPES DE 

FARIA 

FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Posto isso, acolho o pedido 

formulado pelo autor, homologando a desistência e declarando extinto o feito, sem julgamento de mérito, nos termos do 

artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Pelo exposto, rejeito as preliminares 
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suscitadas; declaro prescrita a pretensão da parte autora quanto às alegadas diferenças anteriores ao qüinqüênio que 

precedeu à propositura desta ação; e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO 

IMPROCEDENTES os pedidos veiculados na petição inicial.Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo 

em 

vista a hipossuficiência declarada.Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c 

art. 55, da Lei n. 9.099/1995.Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos.Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.03.000558-9 - WANDERLEI ZAPELINI (ADV. SP204049 - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.03.000549-8 - ANTONIA DOS SANTOS (ADV. SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.03.000570-0 - ARMANDO LEVANTEZI (ADV. SP204049 - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.03.000553-0 - NIVALDO JOSE CUQUE (ADV. SP204049 - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.03.000595-4 - LUIZ CARLOS LEFEBVRE (ADV. SP204049 - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI 

SENNA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.03.000596-6 - LUIZ REINALDO COSTA PINTO (ADV. SP204049 - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI 

SENNA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.03.000715-0 - EDSON MORO (ADV. SP204049 - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.03.000760-4 - JOSÉ CUSTÓDIO DE OLIVEIRA (ADV. SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.03.003103-1 - FLORIANO PEIXOTO REZENDE (ADV. SP076687 - LUIZ FERNANDO MIORIM) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.03.003102-0 - RUBENS FERDINANDO CALSAVARA (ADV. SP076687 - LUIZ FERNANDO MIORIM) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 
 

2006.63.03.001438-0 - DALVA LUCIANO AUGUSTO INACIO (ADV. SP061341 - APARECIDO DELEGA 

RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, rejeito as 

preliminares suscitadas, e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO 

IMPROCEDENTES os pedidos veiculados na petição inicial.Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo 

em 

vista a hipossuficiência declarada.Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c 

art. 55, da Lei n. 9.099/1995.Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos.Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se. 

 

2009.63.03.002056-3 - WALDIR LAPREZA (ADV. SP152558 - GLAUBERSON LAPREZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Isto posto, acolho o pedido formulado pela parte autora, homologando o 

pedido 

de desistência e julgando extinto o feito, sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, inciso VIII, do Código de 
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Processo Civil. 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, ante a ausência 

injustificada da autora à aludida perícia, julgo extinto o feito sem resolução de mérito, com fundamento no artigo 267, 

inciso IV, do Código de Processo Civil.Sem custas e honorários advocatícios, tendo em vista o disposto no artigo 55, 

caput, da Lei n.º 9.099/95, combinado com o artigo 1º da Lei n.º 10.259/2001.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2008.63.03.011266-0 - ANTONIA REIS DE OLIVEIRA CAPELETTO (ADV. SP144414 - FABIO FERREIRA 

ALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.03.010946-6 - ANTONIA APARECIDA DONIZETTI ALVES (ADV. SP248874 - JULIANA BENEDETTI) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.03.006334-0 - LAIRZE GUILHERME SCHAFER (ADV. SP121585 - SOLANGE MARIA ORTIZ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.03.002294-4 - CELIA MIRANDA DA SILVA (ADV. SP137650 - MARCIA VASCONCELOS DE 

CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

 

2007.63.03.013794-9 - ISMAIR APARECIDO RUBIM DE TOLEDO FRANCE (ADV. SP240757 - 

ALESSANDRA FARIA GONÇALVES BERNARDINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) . Posto isso, acolho o pedido formulado pelo autor, homologando a desistência e declarando extinto o feito, 

sem 

julgamento de mérito, nos termos do artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. Indefiro o pedido de 

desentranhamento dos documentos que instruíram a petição inicial, tendo em vista o disposto na Portaria nº 

31/2005.Sem 

custas e honorários, pois incompatíveis com o rito. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 
 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo improcedente 

o pedido, extinguindo o feito com julgamento do mérito, a teor do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Sem 

condenação de custas e honorários nesta instância.Defiro o pedido de assistência judiciária (Lei n. 1.060/50).Fica a 

parte 

autora ciente de que o prazo para recorrer é de dez dias.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.03.012264-8 - MARIA MACHADO LUIZ (ADV. SP104848 - SERGIO HENRIQUE SILVA BRAIDO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.03.011872-4 - FABIO APARECIDO DE MOARES CARVALHO (ADV. SP094490 - ROSANGELA 

CAGLIARI 

ZOPOLATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.03.011912-1 - MARIA PEREIRA DA ROCHA (ADV. SP249048 - LÉLIO EDUARDO GUIMARAES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.03.012057-3 - JOEL TOLEDO (ADV. SP218687 - ANDREIA MARIA MARTINS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.03.011693-4 - PARAILHO MARTINS DE OLIVEIRA (ADV. SP134685 - PAULO SERGIO GALTERIO) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.03.012779-8 - AFONSO HERMINIO LUCAS (ADV. SP231843 - ADÉLIA SOARES COSTA PROOST DE 

SOUZA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.03.013676-3 - LINOR ALVES DE OLIVEIRA (ADV. SP199844 - NILZA BATISTA SILVA MARCON) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.03.012725-7 - MARIA MARTINS ALVES (ADV. SP164993 - EDSON PEREIRA DOS SANTOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.03.012693-9 - VERA LUCIA BATISTA GUILHERME (ADV. SP133605 - ODAIR LEAL SEROTINI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.03.013759-7 - FRANCISCO BARBOSA (ADV. SP164993 - EDSON PEREIRA DOS SANTOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.03.012991-6 - ANTONIO DOS REIS (ADV. SP249048 - LÉLIO EDUARDO GUIMARAES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.03.011479-2 - VALDETE BOTELHO DE ARAUJO (ADV. SP249048 - LÉLIO EDUARDO GUIMARAES) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.03.011460-3 - BENEDITO ANTONIO MANOEL (ADV. SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.03.000095-0 - ADÃO PRUDENTE DE OLIVEIRA (ADV. SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.03.013411-0 - MARIA DE LOURDES DA SILVA COSTA (ADV. SP213618 - BÁRBARA DITTRICH) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.03.011503-6 - ROSEMEIRE PIEROBON DOS SANTOS (ADV. SP077914 - ANGELO AUGUSTO 

CAMPASSI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.03.014041-9 - MARIA APARECIDA DA SILVA (ADV. SP263437 - KARINA FERNANDA DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.03.014083-3 - JUVECINO COSTA DOS SANTOS (ADV. SP070737 - IVANISE ELIAS MOISES CYRINO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.03.013098-0 - ELIZIA ROSA DE SOUZA DUARTE (ADV. SP229070 - ELAINE CRISTINA ALVES 

SOARES 

YOSHIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.03.013671-4 - JOSE MARQUES DA SILVA (ADV. SP199844 - NILZA BATISTA SILVA MARCON) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.03.013657-0 - MARIA JESUS DA SILVA (ADV. SP235790 - DOUGLAS SOBRAL LUZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.03.013608-8 - JOSE LUIS SCHINCARIOL (ADV. SP218687 - ANDREIA MARIA MARTINS) X 

INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.03.013512-6 - ZILMA ROSA FREIRE (ADV. SP185370 - ROGERIO NEGRÃO PONTARA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.03.013095-5 - APARECIDO LOURENCO DOS SANTOS (ADV. SP164993 - EDSON PEREIRA DOS 

SANTOS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.03.013832-2 - SEBASTIAO BARBOSA (ADV. SP242920 - FABIANA FRANCISCA DOURADO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.03.013862-0 - MARIA CINTRA DE SOUZA (ADV. SP134685 - PAULO SERGIO GALTERIO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.03.013872-3 - GERALDA DOS SANTOS (ADV. SP229070 - ELAINE CRISTINA ALVES SOARES 

YOSHIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.03.013995-8 - FERNANDO AMARO DE ALMEIDA (ADV. SP260231 - QUIRINO RIBEIRO DA SILVA 

FILHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.03.014012-2 - MARIA DE LOURDES DE LIMA ROCHA (ADV. SP249048 - LÉLIO EDUARDO 

GUIMARAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.03.014027-4 - APARECIDA RIBEIRO (ADV. SP137650 - MARCIA VASCONCELOS DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.03.014033-0 - IRENE DA SILVA (ADV. SP159517 - SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.03.000034-1 - DIVINA RIBEIRO REQUENA (ADV. SP087680 - PORFIRIO JOSE DE MIRANDA NETO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.03.000087-0 - OSCALINA FERREIRA BENA (ADV. SP143819 - ARLETE APARECIDA ZANELLATTO 

DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.03.000115-1 - FRANCISCO DE ASSIS BEZERRA (ADV. SP249048 - LÉLIO EDUARDO GUIMARAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.03.012276-4 - OSVALDINA MOREIRA DA SILVA (ADV. SP131305 - MARIA CRISTINA PEREZ DE 

SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.03.012697-6 - MARIA NEUSA DE LIMA LUCIANO (ADV. SP045575 - LUIS ANTONIO FALIVENE DE 

SOUSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.03.012065-2 - PEDRO ARGEMIR DA SILVA (ADV. SP115503 - CAETANO GOMES DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.03.012090-1 - DALVA LOPES MOREIRA (ADV. SP106343 - CELIA ZAMPIERI DE PAULA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 
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2007.63.03.012237-5 - MARIA LUCIA DOS PASSOS MOREIRA (ADV. SP199844 - NILZA BATISTA SILVA 

MARCON) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.03.012443-8 - ROSEBEL APARECIDA DE CAMPOS ADORNO (ADV. SP236992 - VANESSA 

AUXILIADORA DE 

ANDRADE SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.03.012447-5 - ANA CRISTINA DIDONI (ADV. SP233320 - DEBORA DE MELLO GODOY ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.03.012562-5 - RITA APARECIDA MACEDO RIBEIRO DE MELO (ADV. SP131305 - MARIA CRISTINA 

PEREZ 

DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.03.013079-7 - JOANA TERTULIANA FERREIRA DOS SANTOS (ADV. SP131305 - MARIA CRISTINA 

PEREZ 

DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.03.012990-4 - MARIA HELENA DA SILVA (ADV. SP206042 - MARCIA APARECIDA DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.03.012730-0 - ORLANDO PINTO DE SOUZA (ADV. SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.03.012799-3 - IZAIRA MOGI SULATO MASSONI (ADV. SP065539 - PEDRO ALVES DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.03.012838-9 - MARIA DE FATIMA PORCINO (ADV. SP115503 - CAETANO GOMES DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.03.013026-8 - MARIA APARECIDA GAMA DOS SANTOS (ADV. SP257762 - VAILSOM VENUTO 

STURARO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.03.012945-0 - TEREZINHA DOMINGUES COSTA (ADV. SP253625 - FELICIA ALEXANDRA SOARES) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 
 

2007.63.03.013690-8 - EDSON UNIAS DE LIMA (ADV. SP128681 - OSWALDO CONTI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, ante a ausência injustificada do autor à 

aludida 

perícia, julgo extinto o feito sem resolução de mérito, com fundamento no artigo 267, inciso IV, do Código de Processo 

Civil.Sem custas e honorários advocatícios, tendo em vista o disposto no artigo 55, caput, da Lei n.º 9.099/95, 

combinado 

com o artigo 1º da Lei n.º 10.259/2001.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2006.63.03.001209-7 - DIRCE MENDES (ADV. SP222727 - DANILO FORTUNATO ) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, rejeito as preliminares argüidas; declaro prescritas as 

diferenças 

anteriores ao quinquênio que precedeu à propositura da ação; e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código 

de 

Processo Civil, reconheço o exercício de atividade urbana submetida a condições especiais nos interstícios de 

07.10.1974 a 10.06.1983 e de 22.06.1984 a 05.03.1997 (Nativa Transformadores S/A - Trafo Equipamentos Elétricos 

S/A), a ser convertido em tempo comum; e JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, condenando 
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o 

INSS à revisão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição NB. 102.279.722-8, desde a data do 

requerimento administrativo (06.08.1996), DIB 06.08.1996, DIP 01.01.2009, RMI R$ 607,48 (SEISCENTOS E SETE 

REAIS E QUARENTA E OITO CENTAVOS) , RMA R$ 1.330,16 (UM MIL TREZENTOS E TRINTA REAIS E 

DEZESSEIS CENTAVOS) , bem como ao pagamento da importância de R$ 37.829,95 (TRINTA E SETE MIL 

OITOCENTOS E VINTE E NOVE REAIS E NOVENTA E CINCO CENTAVOS) , com atualização em 12/2008, nos 

termos 

da fundamentação, observadas as diferenças prescritas.Concedo a medida cautelar, por considerar presentes a 

verossimilhança da alegação, decorrente da procedência do pedido, e o periculum in mora, tendo em vista a natureza 

alimentar da prestação.Em vista do deferimento da medida cautelar, intime-se o INSS para a concessão do benefício no 

prazo de 30 (trinta) dias, devendo comprovar o cumprimento no prazo de 15 (quinze) dias, após findo o prazo de 

implantação.Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada pela parte 

autora.Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/01, c/c art. 55, da Lei n. 

9.099/95.Havendo recurso tempestivo, intime-se a parte recorrida para contra-arrazoar no prazo de 10 (dez) dias. 

Transcorrido o prazo, remetam-se os autos virtuais à colenda Turma Recursal.Após o trânsito em julgado, expeça-se a 

adequada requisição de pagamento.Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos.P.R.I. 

 

2008.63.03.007867-6 - FRANCISCA EDILENE PEDROSA DE SOUSA (ADV. SP254660 - MARCELO PINTO DE 

MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, julgo 

extinto o feito 

sem resolução de mérito, o que faço com fundamento no artigo 267, inciso IV do Código de Processo Civil. 

 

2005.63.03.015561-0 - SEBASTIAO FERRERIA (ADV. SP209670 - PEDRO ROBERTO CARMONA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, rejeito as preliminares suscitadas; declaro 

prescrita 

a pretensão da parte autora quanto às prestações anteriores a 02.06.2000, pedido que extingo, com resolução do mérito, 

na forma do art. 269, IV, do Código de Processo Civil; e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de 

Processo Civil, reconheço o exercício atividade urbana comum como contribuinte individual de 08/1954 a 09/1956 e de 

10/1960 a 12/1967; razão pela qual JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, 

condenando o INSS à concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição NB. 048.105.170-8, desde a 

data do requerimento administrativo (DER 03.10.1991), DIB 03.10.1991, RMI $130.023,23, RMA R$ 571,08 

(QUINHENTOS E SETENTA E UM REAIS E OITO CENTAVOS) , bem como ao pagamento das diferenças que 

perfazem 

a importância de R$ 29.845,09 (VINTE E NOVE MIL OITOCENTOS E QUARENTA E CINCO REAIS E NOVE 

CENTAVOS), respeitado o prazo prescricional, com atualização em 12/2008, nos termos da fundamentação.Concedo a 

medida cautelar, por considerar presentes a verossimilhança da alegação, decorrente da procedência do pedido, e o 

periculum in mora, tendo em vista a natureza alimentar da prestação.Em vista do deferimento da medida cautelar, 

intime-se 

o INSS para a concessão do benefício no prazo de 30 (trinta) dias, devendo comprovar o cumprimento no prazo de 15 

(quinze) dias, após findo o prazo de implantação.Fica o INSS autorizado à cessação do benefício de aposentadoria por 

idade NB. 127.100.250-4.Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/01, c/c art. 55, da 

Lei n. 9.099/95.Havendo recurso tempestivo, intime-se a parte recorrida para contra-arrazoar no prazo de 10 (dez) dias. 

Transcorrido o prazo, remetam-se os autos virtuais à colenda Turma Recursal.Após o trânsito em julgado, expeça-se a 

adequada requisição de pagamento.Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos.P.R.I. 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo improcedente 

o pedido, extinguindo o feito com julgamento do mérito, a teor do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Sem 

condenação de custas e honorários nesta instância.Fica a parte autora ciente de que o prazo para recorrer é de dez 

dias.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.63.03.000967-8 - MARIA DE LOURDES SANTOS DA SILVA (ADV. SP121585 - SOLANGE MARIA 

ORTIZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.03.001073-5 - MARIA SOCORRO L DA SILVA (ADV. SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.03.001253-7 - EDILEUZA GOMES SOARES (ADV. SP264570 - MAURI BENEDITO GUILHERME) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 
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2008.63.03.000957-5 - SIMONE APARECIDA MONTEIRO (ADV. SP121585 - SOLANGE MARIA ORTIZ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.03.000938-1 - MARLI FRANCISCA PEREIRA RODRIGUES (ADV. SP164993 - EDSON PEREIRA DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.03.001054-1 - ANTONIO MARCULINO FILHO (ADV. SP076215 - SONIA REGINA PERETTO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.03.000898-4 - EDILENE CAVALCANTE MUNIZ (ADV. SP114397 - ERIS CRISTINA CAMARGO DE 

ANDRADE) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.03.001087-5 - AMADOR FERNANDES MARTINS JUNIOR (ADV. SP260139 - FILIPE ORSOLINI PINTO 

DE 

SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.03.001109-0 - AUGUSTO PEDRO CESAR (ADV. SP199844 - NILZA BATISTA SILVA MARCON) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.03.001113-2 - LOURDES MOREIRA GOMES DE LIMA (ADV. SP199844 - NILZA BATISTA SILVA 

MARCON) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.03.001211-2 - MARIA JOSE DA SILVA (ADV. SP115503 - CAETANO GOMES DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.03.001251-3 - MARIA APARECIDA PEREIRA DOS SANTOS (ADV. SP264570 - MAURI BENEDITO 

GUILHERME) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.03.001340-2 - EXPEDITO ALEXANDRE DE SOUZA (ADV. SP260140 - FLÁVIA LOPES DE FARIA 

FERREIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.03.000473-5 - CICERA DOS SANTOS (ADV. SP264570 - MAURI BENEDITO GUILHERME) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.03.000378-0 - ANTONIO RODRIGUES PEREIRA (ADV. SP260140 - FLÁVIA LOPES DE FARIA 

FERREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.03.000140-0 - ANTONIO FRANCISCO DE MORAES (ADV. SP212773 - JULIANA GIAMPIETRO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.03.000308-1 - MARIA APARECIDA MARTINS (ADV. SP035574 - OLIVIA WILMA MEGALE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.03.000521-1 - SONIA APARECIDA RODRIGUES FERNANDES (ADV. SP090030 - ANTONIO CARLOS 

DI 

MASI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.03.000388-3 - MARIA BARBOSA OLIVEIRA (ADV. SP173935 - VANESSA MARCHI PERONDINI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.03.000471-1 - MARIA APARECIDA RODRIGUES DOS SANTOS (ADV. SP264570 - MAURI BENEDITO 
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GUILHERME) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

 

2008.63.03.005503-2 - MARIA HELENA PEREIRA (ADV. SP228727 - PAULA GIOVANA MESQUITA 

MALDONADO MORENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o 

exposto, julgo 

improcedente o pedido da autora, MARIA HELENA PEREIRA. 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 
 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Pelo exposto, rejeito as preliminares 

argüidas pela Autarquia Previdenciária; acolho a preliminar de mérito relativa à prescrição quanto à pretensão sobre as 

parcelas que antecedem ao qüinqüênio que precedeu à propositura desta ação, sendo, neste tópico, extinto o feito, com 

resolução do mérito, a teor dos artigos 269, IV, e 329, ambos do Código de Processo Civil; e, resolvendo o mérito na 

forma 

do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, condenando 

o 

INSS à revisão da renda mensal do benefício de aposentadoria por invalidez, mediante aplicação do critério 

estabelecido 

no art. 29, §5º, da Lei n. 8.213/1991, desde a data da concessão, 23/04/2002.Condeno o INSS, ainda, ao pagamento 

das diferenças devidas, cujo montante será indicado em planilha a ser elaborada pela Autarquia Previdenciária, 

respeitada 

a prescrição (enunciado FONAJEF n. 32).Transitada em julgado esta decisão, intime-se o INSS para que proceda à 

revisão do benefício e apresente a planilha, no prazo de 30 (trinta) dias. Recebidos os cálculos, após conferência, será 

expedido o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60 (sessenta) salários-mínimos.No caso de a condenação 

ser 

superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à parte autora renunciar à importância que 

ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 

12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório.A manifestação de vontade da parte autora 

observará 

os seguintes termos:I. Na hipótese de a parte autora estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência 

de manifestação por meio de petição, no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do 

ofício precatório, do valor total da condenação, quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será 

recebida como renúncia à importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de recebimento através de 

requisição de pequeno valor, limitado a até 60 salários mínimos;II. No caso de a parte autora não possuir advogado 

regularmente constituído, a manifestação dar-se-á por meio da intimação pessoal por ocasião do conhecimento da 

sentença, formalizado pelo termo de entrega de sentença.Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a 

opção da parte autora, se encontradas diferenças positivas.Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em 

vista a hipossuficiência da parte autora.Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, 

c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995.Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos.Publique- 

se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2006.63.03.007138-7 - MOISES DE JESUS (ADV. SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.03.007136-3 - FRANCISCA FATIMA DOS SANTOS OTA (ADV. SP163436 - FLORIANE POCKEL 

FERNANDES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.03.007124-7 - LEOCADES BENICIO DOS SANTOS (ADV. SP163436 - FLORIANE POCKEL 

FERNANDES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.03.007191-0 - OLGA SETSUKO NISHIDA (ADV. SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.03.007193-4 - MARIA DOS ANJOS DE SOUZA (ADV. SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 
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2006.63.03.007177-6 - JOEL FERNANDES GUIMARAES (ADV. SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.03.007174-0 - GERSON TEIXEIRA DA SILVA (ADV. SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.03.007156-9 - DENISE LOPES FELICIO (ADV. SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.03.007195-8 - MARIA GONÇALVES (ADV. SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.03.007220-3 - LUIS CARLOS GONÇALVES DE SOUZA (ADV. SP163436 - FLORIANE POCKEL 

FERNANDES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.03.007189-2 - PAULO DE PAULA (ADV. SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.03.007142-9 - JOSE JUSTINO DE LIMA FILHO (ADV. SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.03.007144-2 - LUIS VITOR (ADV. SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.03.007148-0 - JOSE CARLOS BIGUILLINI (ADV. SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.03.007180-6 - NILDA DE SOUZA GIOVANI (ADV. SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.03.007182-0 - ANIZIO SOUZA DOS SANTOS (ADV. SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.03.007183-1 - CARLOS ROBERTO PEREIRA (ADV. SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.03.007185-5 - JOSE ALVES FILHO (ADV. SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.03.007187-9 - ESTI BENTO (ADV. SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.03.007149-1 - JORGE BENEDITO MARTINS (ADV. SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.03.007152-1 - GERALDA VENANCIO DA SILVA (ADV. SP163436 - FLORIANE POCKEL 

FERNANDES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE CAMPINAS 

5ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

2008.63.03.003616-5 - ANA OFÉLIA GONGORA (ADV. SP082185 - MARILENA VIEIRA DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte contrária para 
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apresentar contra- 

razões ao recurso interposto, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2004.61.84.523129-2 - ACACIO BORGHI SILVA (ADV. SP136294 - JAIRES CORREIA ROCHA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Intime-se a parte contrária para apresentar contra-razões ao recurso interposto, no prazo 

de 10 (dez) 

dias." 

 

2005.63.03.001243-3 - ALBERTINO TEODORO ALVES (ADV. SP127540 - SOLANGE MARIA FINATTI 

PACHECO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte contrária para 

apresentar contra- 

razões ao recurso interposto, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.03.011751-6 - MARIA INES BURCK (ADV. SP134685 - PAULO SERGIO GALTERIO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte contrária para apresentar contra-razões ao 

recurso 

interposto, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.03.021298-7 - IOLANDA GIULIANI PEREIRA RODRIGUES (ADV. SP217342 - LUCIANE 

CRISTINA REA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte contrária para 

apresentar contra- 

razões ao recurso interposto, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.03.007147-8 - JOSÉ DIAS DA SILVA (ADV. SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte contrária para apresentar contra-

razões ao 

recurso interposto, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.03.007241-0 - MANOEL ARAUJO ASSUNÇÃO (ADV. SP163436 - FLORIANE POCKEL 

FERNANDES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte contrária para 

apresentar contra- 

razões ao recurso interposto, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.03.007242-2 - LEONILDA VITORIO BENTO (ADV. SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte contrária para 

apresentar contra- 

razões ao recurso interposto, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.03.007243-4 - ANTONIO DARIO SOBRINHO (ADV. SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte contrária para 

apresentar contra- 

razões ao recurso interposto, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.03.007244-6 - MARIA APARECIDA BARBOSA DE CARVALHO (ADV. SP163436 - FLORIANE 

POCKEL 

FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte 

contrária para 

apresentar contra-razões ao recurso interposto, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.03.007245-8 - IRACEMA ALVES TENORIO (ADV. SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte contrária para 

apresentar contra- 

razões ao recurso interposto, no prazo de 10 (dez) dias." 
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2006.63.03.007254-9 - ANTONIO SILVESTRE DA ROCHA (ADV. SP163436 - FLORIANE POCKEL 

FERNANDES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte contrária para 

apresentar contra- 

razões ao recurso interposto, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.03.007259-8 - OSVALDO ALVES (ADV. SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte contrária para apresentar contra-

razões ao 

recurso interposto, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.03.007262-8 - JOAQUIM FERREIRA LIMA (ADV. SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte contrária para 

apresentar contra- 

razões ao recurso interposto, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.03.007263-0 - EDSON JOSE DE SOUZA (ADV. SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte contrária para apresentar contra-

razões ao 

recurso interposto, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.03.007385-2 - ANA MARIA DA SILVA CAMPOS (ADV. SP163436 - FLORIANE POCKEL 

FERNANDES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte contrária para 

apresentar contra- 

razões ao recurso interposto, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.03.007386-4 - ROBERTO JOSE SANTORO (ADV. SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte contrária para 

apresentar contra- 

razões ao recurso interposto, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.03.007387-6 - LUZINETE GOMES DE HOLANDA (ADV. SP163436 - FLORIANE POCKEL 

FERNANDES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte contrária para 

apresentar contra- 

razões ao recurso interposto, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.03.007388-8 - DANIEL SOUSA LIMA (ADV. SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte contrária para apresentar contra-

razões ao 

recurso interposto, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.03.007393-1 - DELCIO FORTUNATO DA SILVA (ADV. SP163436 - FLORIANE POCKEL 

FERNANDES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte contrária para 

apresentar contra- 

razões ao recurso interposto, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.03.007394-3 - JOSE DUCA SANCHES (ADV. SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte contrária para apresentar contra-

razões ao 

recurso interposto, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.03.007395-5 - RAIMUNDA ANA PASQUALETI (ADV. SP163436 - FLORIANE POCKEL 

FERNANDES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte contrária para 

apresentar contra- 
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razões ao recurso interposto, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.03.007396-7 - SEBASTIÃO APARECIDO PASQUALETI (ADV. SP163436 - FLORIANE POCKEL 

FERNANDES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte contrária para 

apresentar 

contra-razões ao recurso interposto, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.03.007397-9 - SILAS MACHADO BARBOSA (ADV. SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte contrária para 

apresentar contra- 

razões ao recurso interposto, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.03.007400-5 - ADELINO ALVES DOS SANTOS (ADV. SP163436 - FLORIANE POCKEL 

FERNANDES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte contrária para 

apresentar contra- 

razões ao recurso interposto, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.03.007402-9 - ELPIDIO MULTINI (ADV. SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte contrária para apresentar contra-

razões ao 

recurso interposto, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.03.007404-2 - OSVALDO BERNARDES RIBEIRO (ADV. SP163436 - FLORIANE POCKEL 

FERNANDES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte contrária para 

apresentar contra- 

razões ao recurso interposto, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.03.007405-4 - BENEDITO LAIR CALEGARI (ADV. SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte contrária para 

apresentar contra- 

razões ao recurso interposto, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.03.007406-6 - HELOISA CRISTINA SOARES DE ARAUJO (ADV. SP163436 - FLORIANE POCKEL 

FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte 

contrária para 

apresentar contra-razões ao recurso interposto, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.03.007407-8 - MARIA TAVARES LEITE (ADV. SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte contrária para apresentar contra-

razões ao 

recurso interposto, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.03.007241-0 - MANOEL ARAUJO ASSUNÇÃO (ADV. SP163436 - FLORIANE POCKEL 

FERNANDES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte contrária para 

apresentar contra- 

razões ao recurso interposto, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

 

 

 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE RIBEIRAO PRETO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/03/2009 1023/1409 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

2ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

 

LOTES 2888, 2889 e 2890: NOS PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS FOI DETERMINADA A 

PUBLICAÇÃO DO 

SEGUINTE EXPEDIENTE: "Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos da Lei 

1.060/50. 

Recebo o recurso da sentença, apresentado, em seus regulares efeitos. Intime-se a parte contrária para contra-

razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, distribua-se o processo à Turma Recursal. Cumpra-

se." 

 

2007.63.02.007373-2 - MARISTELA DA SILVA (ADV. SP229113 - LUCIANE JACOB) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS ) 

 

2007.63.02.007373-2 - MARISTELA DA SILVA (ADV. SP229113 - LUCIANE JACOB) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS ) 

 

2007.63.02.012874-5 - JOSE LUIZ DEVIDES (ADV. SP132027 - ANA RITA MESSIAS SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.02.013047-8 - SEBASTIAO ROCHA (ADV. SP183610 - SILVANE CIOCARI KAWAKAMI e ADV. 

SP245084 - 

DELSILVIO MUNIZ JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.02.016340-0 - MARA ANGELICA LANZA POSSA (ADV. SP229639 - MARA LUCIA CATANI 

MARIN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.02.016984-0 - ODETE DIAS DE BARROS MIRANDA (ADV. SP268571 - ELIEZER NASCIMENTO 

DA COSTA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.02.000093-9 - DIVO CARDOSO DA SILVA (ADV. SP252448 - JADER LUIS SPERANZA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.02.000147-6 - ADAO APARECIDO CHINI (ADV. SP205911 - MARIANA MARUR MAZZE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.02.000183-0 - ALBERTO BLANCHO (ADV. SP154943 - SÉRGIO OLIVEIRA DIAS) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.02.000265-1 - PEDRO VIEIRA DE MELO (ADV. SP150596 - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE 

OLIVEIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.02.000356-4 - OLINDA APARECIDA RICARDO (ADV. SP080414 - MAURICIO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.02.000415-5 - CLAUDIO FURTADO PEREIRA (ADV. SP088236 - ANTONIO APARECIDO 

BRUSTELLO) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.02.000417-9 - VALDEMIR ANTONIO SARTORI (ADV. SP088236 - ANTONIO APARECIDO 

BRUSTELLO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.02.000535-4 - LUIZ ANTONIO MACIDELI (ADV. SP116261 - FABIANO TAMBURUS ZINADER) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.02.000801-0 - SEVERINO SOARES DE MELO (ADV. SP076453 - MARIO LUIS BENEDITTINI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.02.000834-3 - DANIEL GIMENTE (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.02.000836-7 - MAURO JORGE DE MORAIS (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.02.000874-4 - MARCIO FONSECA (ADV. SP190709 - LUIZ DE MARCHI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.02.000980-3 - MARCEL ANDRADE HECK (ADV. SP088236 - ANTONIO APARECIDO 

BRUSTELLO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.02.001096-9 - NELSON ILHEO DOS REIS (ADV. SP080414 - MAURICIO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.02.001601-7 - SONIA MARIA CORRADI (ADV. SP214242 - ANA CAROLINA DE SOUZA MIZIARA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.02.001604-2 - WALTER PEREIRA PONCE (ADV. SP235871 - MARCO ANTONIO DE SOUZA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.02.001784-8 - SILVIA CARVALHO (ADV. SP248350 - ROGERIO FERRAZ BARCELOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.02.002244-3 - NOEMI THAIS NEVES AUGUSTO (ADV. SP157298 - SIMONE MARIA ROMANO DE 

OLIVEIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.02.003541-3 - MARIA DE LOURDES MILANI (ADV. SP047033 - APARECIDO SEBASTIAO DA 

SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.02.003871-2 - ISRAEL HEBERT SANTOS DIAS (ADV. SP074206 - HERMINIO DE LAURENTIZ 

NETO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.02.003875-0 - ROSALINA LORENCO SARTORI (ADV. SP074206 - HERMINIO DE LAURENTIZ 

NETO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.02.004387-2 - LUIZ CARLOS COSTA BAPTISTA DA SILVA (ADV. SP067145 - CATARINA LUIZA 
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RIZZARDO 

ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.02.004904-7 - OLGA DE MELLO (ADV. SP187971 - LINCOLN ROGÉRIO DE CASTRO ROSINO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS) 

 

2008.63.02.005012-8 - JOSE APARECIDO DOS SANTOS (ADV. SP179156 - JAQUELINE DOS SANTOS 

RIBEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.02.005133-9 - ITAMAR MEDEIROS FRANCO (ADV. SP179156 - JAQUELINE DOS SANTOS 

RIBEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.02.005395-6 - CLARICE VIANA BASALI (ADV. SP094583 - MARIA APARECIDA PAULANI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.02.005414-6 - NEUZA APARECIDA DA SILVA (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.02.005537-0 - DANIELA FAIANI SOUTO DA SILVA (ADV. SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO 

VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.02.006450-4 - JOSE ANTONIO GOMES PEREIRA (ADV. SP135486 - RENATA APARECIDA 

MELLO DE 

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.02.006453-0 - SEBASTIAO ANTONIO DE OLIVEIRA (ADV. SP135486 - RENATA APARECIDA 

MELLO DE 

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.02.006456-5 - ARACELIA SILVA ANICETO (ADV. SP175721 - PATRICIA FELIPE LEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.02.006536-3 - RODRIGO HENRIQUE PROCOPIO DA SILVA (ADV. SP116832 - EDSON 

GONCALVES DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.02.006773-6 - MARLENE APARECIDA DE A TAVARES (ADV. SP204303 - IVETE MARIA 

FALEIROS 

MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.02.006897-2 - MARIA DA GLORIA LEITE LOPES (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.02.006957-5 - MARIA SOLANGE DA SILVA FARIA (ADV. SP135486 - RENATA APARECIDA 

MELLO DE 

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.02.007061-9 - HELENA MARIA CUSTODIA DA SILVA (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI 

JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.02.007124-7 - IRACY DE MIRANDA SA (ADV. SP176725 - MARCIA MOREIRA GARCIA DA 

SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.02.007146-6 - JOSE ROBERTO DE OLIVEIRA PEREIRA (ADV. SP212737 - DANILA MANFRE 
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NOGUEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.02.007214-8 - APPARECIDA MARIA CALEGARI ULIANA (ADV. SP204303 - IVETE MARIA 

FALEIROS 

MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.02.007347-5 - ARNALDO TEIXEIRA RAMOS (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.02.007664-6 - ANDRESSA KARINA RODRIGUES (ADV. SP101885 - JERONIMA LERIOMAR 

SERAFIM DA 

SILVA e ADV. SP190806 - VALERIA LUCCHIARI ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

 

2008.63.02.007761-4 - JOSE ROBERTO DA SILVA (ADV. SP217132 - CLAUDIO NUNES JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.02.008513-1 - JADEIR DIOGO LERMINO (ADV. SP200482 - MILENE ANDRADE) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS ) 

 

2008.63.02.009450-8 - IRACEMA MOREIRA SILVA MODESTO (ADV. SP135486 - RENATA APARECIDA 

MELLO DE 

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.02.009591-4 - CARMEN PALACIO MORAIS DA SILVA (ADV. SP190709 - LUIZ DE MARCHI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.02.009681-5 - IZAURA SANTA ROSA MENDES (ADV. SP141635 - MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA 

e ADV. 

SP123331 - NILSON DE ASSIS SERRAGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

 

2008.63.02.011864-1 - RITA APARECIDA RANGEL RANZANI (ADV. SP194638 - FERNANDA CARRARO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS ) 

 

2008.63.02.012251-6 - SOPHIA ABBS MURAD (ADV. SP249755 - TATIANA DRUDI DE FIGUEIREDO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS ) 

 

2008.63.02.012299-1 - IARA APARECIDA COSTA ESTEVES (ADV. SP249755 - TATIANA DRUDI DE 

FIGUEIREDO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS ) 

 

2008.63.02.012300-4 - ANTONIO PEREIRA DA SILVA (ADV. SP249755 - TATIANA DRUDI DE 

FIGUEIREDO e ADV. 

SP214130 - JULIANA TRAVAIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV121609 - JOSE BENEDITO 

RAMOS DOS 

SANTOS ) 

 

2008.63.02.012306-5 - RICIERI BASTON (ADV. SP249755 - TATIANA DRUDI DE FIGUEIREDO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS ) 

 

2008.63.02.012307-7 - DAGMAR DE SOUZA (ADV. SP249755 - TATIANA DRUDI DE FIGUEIREDO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS ) 
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2008.63.02.012309-0 - MARIA APARECIDA LOPES DA SILVA (ADV. SP249755 - TATIANA DRUDI DE 

FIGUEIREDO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS ) 

 

2008.63.02.012316-8 - ESMERALDA LOPES FERREIRA (ADV. SP214130 - JULIANA TRAVAIN e ADV. 

SP249755 - 

TATIANA DRUDI DE FIGUEIREDO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV121609 - JOSE BENEDITO 

RAMOS DOS 

SANTOS ) 

 

2008.63.02.012317-0 - WANDERLEY LUIZ SIQUEIRA (ADV. SP249755 - TATIANA DRUDI DE 

FIGUEIREDO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS ) 

 

2008.63.02.012326-0 - APARECIDA LARA (ADV. SP249755 - TATIANA DRUDI DE FIGUEIREDO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS ) 

 

2008.63.02.012683-2 - JOSE LEONEL HONORIO (ADV. SP249755 - TATIANA DRUDI DE FIGUEIREDO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS ) 

 

2008.63.02.012684-4 - JOAO FLORINDO CASTILHO (ADV. SP249755 - TATIANA DRUDI DE 

FIGUEIREDO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS ) 

 

2008.63.02.012686-8 - MARIA ROSA DE OLIVEIRA PADUA (ADV. SP249755 - TATIANA DRUDI DE 

FIGUEIREDO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS ) 

 

2008.63.02.010372-8 - CLAUDIO PEREIRA (ADV. SP143089 - WANDER FREGNANI BARBOSA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

2ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

 

EXPEDIENTE Nº 77/ 2009 

 

2005.63.02.001544-9 - MARIA D'AJUDA FERREIRA CUNHA (ADV-OAB-SP225003 - MARIA ISABEL 

OLYMPIO 

BENEDITTINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). DECISÃO Nr: 

6302004825/2009: 

"Vistos. Tendo em vista o cancelamento do CPF da autora MARIA D'AJUDA FERREIRA CUNHA cadastrado 

sob nº 

317.225.708-51 e ainda por esta ter realizado nova inscrição com nº 090.817.488-82, autorizo o levantamento do 

valor da 

condenação depositado, utilizando seu novo CPF: 090.817.488-82. Oficie-se à CEF. Cumpra-se." 

 

2005.63.02.011809-3 - BRUNA NICOLE RIBEIRO SCHIAVINATO (ADV-OAB-SP228522 - ALVARO 

FERACINI JUNIOR) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). DECISÃO Nr: 6302004838/2009: 

"Intime-se o 

advogado para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar o CPF da parte autora, não informado na inicial e dado 

exigido para 

a requisição do pagamento, conforme determinado no artigo 6º, inciso XI, §1º, IV, da Resolução n º 559, de 26 de 

junho 

de 2007, do Conselho da Justiça Federal. Após, cumprida a determinação, expeça-se. No silêncio, ao arquivo 

sobrestado. 

Cumpra-se." 
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2006.63.02.018540-2 - CLEUZA MARIA PEREIRA STIVALETI (ADV-OAB-SP215088 - VANESSA PIAI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). DECISÃO Nr: 6302004841/2009: "Vistos. 

Considerando o parecer 

da contadoria, bem como a documentação anexada aos autos, verifico que não há nenhum valor a ser 

requisitado. Assim 

sendo, homologo o parecer apresentado pela contadoria judicial e encerro a fase de pagamento. Ciência às partes 

acerca 

desta decisão. Após, dê-se baixa findo. Cumpra-se." 

 

2007.63.02.003528-7 - ALICE JABOR (ADV-OAB-SP079606 - AMARILDO FERREIRA DE MENEZES e ADV-

OAB- 

SP140788 - ADHEMAR SEBASTIAO FERNANDES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID). DECISÃO Nr: 6302004832/2009: "Vistos. Considerando que o valor dos atrasados ultrapassa o 

equivalente a 

60 (sessenta) salários-mínimos, INTIME-SE a parte autora para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestar pelo seu 

recebimento via Requisição de Pequeno Valor (RPV), quanto então deverá renunciar ao excedente da 

condenação 

atualizada que superar o teto do JEF acima explicitado (60 salários mínimos), ou então, optar por receber a 

totalidade do 

valor apurado via Ofício Precatório. NO SILÊNCIO DA PARTE, EXPEÇA-SE O OFÍCIO PRECATÓRIO. 

Cumpra-se. Int." 

                         

2007.63.02.004103-2 - LUIZ CARLOS RIBEIRO (ADV-OAB-SP103103 - ROSELY APARECIDA OYRA 

MELO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). DECISÃO Nr: 6302004830/2009: 

"Aguarde-se, pelo 

prazo de 10 (dez) dias, o adimplemento da obrigação cominada nos autos 2008.63.02.000521-4. No silêncio, 

remetam-se 

os autos ao arquivo sobrestado. Outrossim, cumprida a obrigação, expeça-se." 

 

2007.63.02.004258-9 - CECILIA PEREIRA (ADV-OAB-SP189536 - FABIANA CONCEIÇÃO NIEBAS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). DECISÃO Nr: 6302004849/2009: "Vistos. 

Considerando a 

informação da contadoria judicial e a documentação anexada aos autos, verifico que a renda mensal inicial teria 

uma 

variação negativa e implicaria prejuízo à parte autora. Assim sendo, encerro a fase de pagamento. Ciência à 

parte autora 

acerca desta decisão. Após, dê-se baixa findo. Int." 

 

2007.63.02.011032-7 - MARIA DA SILVA DE PAULA (ADV-OAB-SP171720 - LILIAN CRISTINA BONATO) 

X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). DECISÃO Nr: 6302004836/2009: "Vistos. 

Considerando a 

informação da contadoria judicial e a documentação anexada aos autos, verifico que a renda mensal inicial teria 

uma 

variação negativa e implicaria prejuízo à parte autora. Assim sendo, encerro a fase de pagamento. Ciência à 

parte autora 

acerca desta decisão. Após, dê-se baixa findo. Int." 

 

2008.63.02.000024-1 - OLGA ALVES SARTI (ADV-OAB-SP068724 - GERALDO APARECIDO DO 

LIVRAMENTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). DECISÃO Nr: 6302004850/2009: 

"Vistos. 

Considerando a informação da contadoria judicial e a documentação anexada aos autos, verifico que a renda 

mensal 

inicial teria uma variação negativa e implicaria prejuízo à parte autora. Assim sendo, encerro a fase de 

pagamento. Ciência 

à parte autora acerca desta decisão. Após, dê-se baixa findo. Int." 

 

2008.63.02.003850-5 - DJALMA DE CARVALHO MOREIRA (ADV-OAB-SP090916 - HILARIO BOCCHI 
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JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). DECISÃO Nr: 6302004837/2009: 

"Vistos. 

Considerando a informação da contadoria judicial e a documentação anexada aos autos, verifico que a renda 

mensal 

inicial teria uma variação negativa e implicaria prejuízo à parte autora. Assim sendo, encerro a fase de 

pagamento. Ciência 

à parte autora acerca desta decisão. Após, dê-se baixa findo. Int." 

 

2008.63.02.004521-2 - VIRONEZIA GOMES DA SILVA (ADV-OAB-SP150094 - AILTON CARLOS MEDES) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). DECISÃO Nr: 6302004842/2009: 

"Vistos. 

Considerando o parecer da contadoria, bem como a documentação anexada aos autos, verifico que não há 

nenhum valor 

a ser requisitado. Assim sendo, homologo o parecer apresentado pela contadoria judicial e encerro a fase de 

pagamento. 

Ciência às partes acerca desta decisão. Após, dê-se baixa findo. Cumpra-se." 

 

2008.63.02.004543-1 - LUIS CARLOS PEREIRA MESQUITA (ADV-OAB-SP215214 - ROMEU MACEDO 

CRUZ JÚNIOR) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). DECISÃO Nr: 6302004843/2009: 

"Vistos. 

Considerando o parecer da contadoria, bem como a documentação anexada aos autos, verifico que não há 

nenhum valor 

a ser requisitado. Assim sendo, homologo o parecer apresentado pela contadoria judicial e encerro a fase de 

pagamento. 

Ciência às partes acerca desta decisão. Após, dê-se baixa findo. Cumpra-se." 

 

2008.63.02.007113-2 - ELIAS DARUIZ (ADV-OAB-SP096264 - JOSE LUIZ PEREIRA JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). DECISÃO Nr: 6302004844/2009: "Vistos. 

Considerando o parecer 

da contadoria, bem como a documentação anexada aos autos, verifico que não há nenhum valor a ser 

requisitado. Assim 

sendo, homologo o parecer apresentado pela contadoria judicial e encerro a fase de pagamento. Ciência às partes 

acerca 

desta decisão. Após, dê-se baixa findo. Cumpra-se." 

 

2008.63.02.007132-6 - TATIANE DA SILVA POSSES (ADV-OAB-SP176267 - JOSÉ LUIZ GOTARDO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). DECISÃO Nr: 6302004839/2009: "Vistos. 

Considerando a 

informação da contadoria judicial e a documentação anexada aos autos, verifico que a renda mensal inicial teria 

uma 

variação negativa e implicaria prejuízo à parte autora. Assim sendo, encerro a fase de pagamento. Ciência à 

parte autora 

acerca desta decisão. Após, dê-se baixa findo. Int." 

 

2008.63.02.007216-1 - MARIA APARECIDA DE FATIMA CEZAR (ADV-OAB-SP201063 - LUIZ GUSTAVO 

VICENTE 

PENNA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). DECISÃO Nr: 

6302004845/2009: "Vistos. 

Considerando o parecer da contadoria, bem como a documentação anexada aos autos, verifico que não há 

nenhum valor 

a ser requisitado. Assim sendo, homologo o parecer apresentado pela contadoria judicial e encerro a fase de 

pagamento. 

Ciência às partes acerca desta decisão. Após, dê-se baixa findo. Cumpra-se." 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE REGISTRO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE REGISTRO 
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE REGISTRO 

29ªSUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO/SP 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 06/02/2009 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

 

PROCESSO: 2009.63.05.000299-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDICARLOS FELISMINO 

ADVOGADO: SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: OFTALMOLOGIA - 16/04/2009 11:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.05.000300-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VERA LUCIA SOARES BARBOSA 

ADVOGADO: SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 17/04/2009 12:45:00 

 

PROCESSO: 2009.63.05.000301-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RONALDO APARECIDO DE LIRA 

ADVOGADO: SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: OFTALMOLOGIA - 17/04/2009 11:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.05.000302-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IRACY ALVES DE OLIVEIRA E SILVA 

ADVOGADO: SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 21/05/2009 11:00:00 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 13/04/2009 16:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

 

PROCESSO: 2009.63.05.000303-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANA NERI VELOZO DE MELO 

ADVOGADO: SP167733 - FABRÍCIO DA COSTA MOREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 06/05/2009 10:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.05.000304-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MILTON BENEDITO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP185674 - MARCIA CLEIDE RIBEIRO PORTALUPPI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

 

PROCESSO: 2009.63.05.000305-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IZABEL SILVEIRA LAURINDO 

ADVOGADO: SP185674 - MARCIA CLEIDE RIBEIRO PORTALUPPI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

 

PROCESSO: 2009.63.05.000306-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ORMINDA GERTRUDES PEREIRA DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP185674 - MARCIA CLEIDE RIBEIRO PORTALUPPI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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ADVOGADO: SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

 

PROCESSO: 2009.63.05.000307-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AGOSTINHO DAS NEVES 

ADVOGADO: SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

 

PROCESSO: 2009.63.05.000308-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MALVINO MUNIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 21/05/2009 11:30:00 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 13/04/2009 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 2ª) ORTOPEDIA - 

17/04/2009 

10:15:00 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 10 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 10 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 09/02/2009 

 

UNIDADE: REGISTRO 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2009.63.05.000309-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FELIPE DE MELO SILVA ASSIST POR ANTONIA APARECIDA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.05.000310-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO RIBEIRO GOMES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

 

PROCESSO: 2009.63.05.000311-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SERGIO FOGOLIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 17/04/2009 08:45:00 

 

PROCESSO: 2009.63.05.000312-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALAYDE COUTO FERRO 

ADVOGADO: SP263146 - CARLOS BERKENBROCK 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.05.000313-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADNA DA SILVA SAMPAIO DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP167921 - ADILSON ALVES DE MELLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 17/04/2009 13:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.05.000314-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: NERY DA SILVA VICTORIO 

ADVOGADO: SP167921 - ADILSON ALVES DE MELLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 06/05/2009 11:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.05.000315-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO ROLIM DE SOUZA 

ADVOGADO: SP167921 - ADILSON ALVES DE MELLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 06/05/2009 11:15:00 

 

PROCESSO: 2009.63.05.000316-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO ALVES CAETANO 

ADVOGADO: SP142437 - BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.05.000317-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DALVA LEAL HOHLENWERGER 

ADVOGADO: SP142437 - BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.05.000318-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARCOLINA ISIDORA SANT"ANA 

ADVOGADO: SP136588 - ARILDO PEREIRA DE JESUS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 26/03/2009 10:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.05.000319-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLOVIS CARVALHO 

ADVOGADO: SP141845 - ARLETE ALVES DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 06/04/2009 10:20:00 

 

PROCESSO: 2009.63.05.000320-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GENI BERNARDES RIBEIRO 

ADVOGADO: SP141845 - ARLETE ALVES DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 17/04/2009 09:00:00 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 12 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 12 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 10/02/2009 

 

UNIDADE: REGISTRO 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2009.63.05.000321-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANITA MUNIZ DA COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 28/04/2009 11:30:00 
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PROCESSO: 2009.63.05.000322-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SILVIO LUCIANO ZACCHI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 06/05/2009 10:15:00 

 

PROCESSO: 2009.63.05.000323-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUZIA MENDES FLORENTINO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

 

PROCESSO: 2009.63.05.000324-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NEZIMAGDA MARIA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 06/04/2009 13:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.05.000325-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OSMARINA RODRIGUES DE OLIVEIRA MUNIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 27/02/2009 10:45:00 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 5 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 5 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 11/02/2009 

 

UNIDADE: REGISTRO 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2009.63.05.000326-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DOMINGOS GONÇALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.05.000327-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GIACINTO DI BENEDETTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.05.000328-5 

CLASSE: 11 - CARTA PRECATÓRIA 

DEPRC: TURMAS RECURSAIS DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO 

DEPRCD: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE REGISTRO 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 3 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 3 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 12/02/2009 

 

UNIDADE: REGISTRO 
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I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2009.63.05.000329-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDO PROMOCIANA MIRANDA 

ADVOGADO: SP141845 - ARLETE ALVES DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 09/05/2009 09:10:00 

 

PROCESSO: 2009.63.05.000330-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DEDIA EULALIA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP141845 - ARLETE ALVES DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 17/04/2009 09:15:00 

 

PROCESSO: 2009.63.05.000331-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: HELIO DE OLIVEIRA PONTES 

ADVOGADO: SP141845 - ARLETE ALVES DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 17/04/2009 09:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.05.000332-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DIVAL CUBAS 

ADVOGADO: SP141845 - ARLETE ALVES DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: OFTALMOLOGIA - 28/04/2009 10:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.05.000333-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MAURILIO DA COSTA LIMA 

ADVOGADO: SP141845 - ARLETE ALVES DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 09/05/2009 09:20:00 

 

PROCESSO: 2009.63.05.000334-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DIMAS FERNANDES DO CARMO 

ADVOGADO: SP141845 - ARLETE ALVES DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 09/05/2009 09:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.05.000335-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IVANILDE DA SILVA ALVES 

ADVOGADO: SP141845 - ARLETE ALVES DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 09/05/2009 09:40:00 

 

PROCESSO: 2009.63.05.000336-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VALDIRENE COUTINHO NOGUEIRA REP POR GENY ALVES COUTINHO 

ADVOGADO: SP141845 - ARLETE ALVES DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 14/05/2009 09:30:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 06/04/2009 10:40:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 11/04/2009 10:00:00 (NO 

DOMICÍLIO DO 

AUTOR) 

 

PROCESSO: 2009.63.05.000337-6 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GILBERTO NONATO SANTOS 

ADVOGADO: SP141845 - ARLETE ALVES DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 14/05/2009 10:00:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 06/04/2009 11:00:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 11/04/2009 11:00:00 (NO 

DOMICÍLIO DO 

AUTOR) 

 

PROCESSO: 2009.63.05.000338-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDSON FERNANDO GROB REP P MARIA SOUZA BATISTA 

ADVOGADO: SP141845 - ARLETE ALVES DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 21/05/2009 14:15:00 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 11/04/2009 12:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 2ª) ORTOPEDIA - 

17/04/2009 

09:45:00 

 

PROCESSO: 2009.63.05.000339-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DALILA FARIAS BERNARDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 21/05/2009 14:00:00 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 14/04/2009 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

 

PROCESSO: 2009.63.05.000340-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

 

PROCESSO: 2009.63.05.000341-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MIGUEL ANTUNES 

ADVOGADO: SP141845 - ARLETE ALVES DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 14/05/2009 10:30:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 06/04/2009 13:50:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 11/04/2009 13:00:00 (NO 

DOMICÍLIO DO 

AUTOR) 

 

PROCESSO: 2009.63.05.000342-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VANDA DOS SANTOS ALVES 

ADVOGADO: SP141845 - ARLETE ALVES DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 09/05/2009 09:50:00 

 

PROCESSO: 2009.63.05.000343-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MAURICIO DOMINGUES 

ADVOGADO: SP141845 - ARLETE ALVES DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 17/04/2009 10:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.05.000344-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE RODRIGUES DA ROSA 

ADVOGADO: SP141845 - ARLETE ALVES DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 17/04/2009 13:15:00 
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PROCESSO: 2009.63.05.000345-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SANDRA REGINA TAVARES DA SILVA REP SEBASTIÃO TAVARES DA SILV 

ADVOGADO: SP141845 - ARLETE ALVES DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 14/05/2009 11:00:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 06/04/2009 14:10:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 11/04/2009 09:00:00 (NO 

DOMICÍLIO DO 

AUTOR) 

 

PROCESSO: 2009.63.05.000346-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADILSON PADILHA MUNIZ 

ADVOGADO: SP141845 - ARLETE ALVES DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 18/06/2009 11:00:00 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 18/04/2009 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 2ª) CLÍNICA GERAL - 

09/05/2009 

10:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.05.000347-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NEIVA VICENTE DO PATROCINIO 

ADVOGADO: SP141845 - ARLETE ALVES DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 21/05/2009 14:30:00 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 11/04/2009 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 2ª) ORTOPEDIA - 

17/04/2009 

13:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.05.000348-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA DAS DORES GOMES 

ADVOGADO: SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 14/05/2009 11:30:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 06/04/2009 14:30:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 13/04/2009 16:00:00 (NO 

DOMICÍLIO DO 

AUTOR) 

 

PROCESSO: 2009.63.05.000349-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES ANTONIO 

ADVOGADO: SP226565 - FERNANDO ALVES DA VEIGA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 06/04/2009 14:50:00 

 

PROCESSO: 2009.63.05.000351-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MARIANO MENESES NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP221702 - MARINA PASSOS DE CARVALHO PEREIRA FIORITO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

 

PROCESSO: 2009.63.05.000352-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOANA SANTANA MUNIZ 

ADVOGADO: SP221702 - MARINA PASSOS DE CARVALHO PEREIRA FIORITO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 14/05/2009 14:00:00 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 13/04/2009 11:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

 

PROCESSO: 2009.63.05.000353-4 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARCOS PAULO DE OLIVEIRA REPRES POR JANE DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP139818 - RONALDO LIMA CAMARGO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 14/05/2009 14:15:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 06/04/2009 15:10:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 13/04/2009 16:00:00 (NO 

DOMICÍLIO DO 

AUTOR) 

 

3) Outros Juízos: 

 

PROCESSO: 2009.63.05.000350-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FABIANO HUNGRIA PINTO 

ADVOGADO: SP142137 - RENATO FONSECA DE MACEDO PINTO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 24 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 1 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 25 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 13/02/2009 

 

UNIDADE: REGISTRO 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2009.63.05.000356-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GENEROSO ALVES DUARTE 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

 

PROCESSO: 2009.63.05.000357-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CELIO MENDES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

 

PROCESSO: 2009.63.05.000358-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: YOSHIFUMI KANASHIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.05.000359-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROBERTO MAKHAJDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.05.000360-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BERNARDINO MARCELINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.05.000361-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELOI SEVERINO DA COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 6 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 6 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 16/02/2009 

 

UNIDADE: REGISTRO 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2009.63.05.000354-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: HENRIQUE PEREIRA 

ADVOGADO: SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 14/05/2009 14:30:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 06/04/2009 15:30:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 13/04/2009 09:00:00 (NO 

DOMICÍLIO DO 

AUTOR) 

 

PROCESSO: 2009.63.05.000355-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ROSA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 17/04/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.05.000362-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO GENICIO PONCIANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 25/04/2009 10:20:00 

 

PROCESSO: 2009.63.05.000363-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARCOS MENDES FLORENTINO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

 

PROCESSO: 2009.63.05.000364-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA EUNICE DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 17/04/2009 13:45:00 

 

PROCESSO: 2009.63.05.000365-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NYLTHON SALLES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 6 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 6 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 18/02/2009 

 

UNIDADE: REGISTRO 
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I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2009.63.05.000366-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCA GOMES CARDOSO LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.05.000367-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VALMIR MACIEL DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 17/04/2009 14:15:00 

 

PROCESSO: 2009.63.05.000368-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ERMELINDA DE OLIVEIRA VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 3 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 3 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 19/02/2009 

 

UNIDADE: REGISTRO 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2009.63.05.000369-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO MENDES FLORENTINO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

 

PROCESSO: 2009.63.05.000370-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO ADOLFO CHAVES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 2 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 2 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 20/02/2009 

 

UNIDADE: REGISTRO 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2009.63.05.000371-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DO ROSARIO MOREIRA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 09/05/2009 10:30:00 
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PROCESSO: 2009.63.05.000372-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARCIA CAROLINA SILVA DE MORAES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

 

PROCESSO: 2009.63.05.000373-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LAURO VASSAO PEDROSO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 28/05/2009 09:30:00 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 20/04/2009 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 2ª) CLÍNICA GERAL - 

25/04/2009 

09:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.05.000374-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MAURICIO DE MORAES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

 

PROCESSO: 2009.63.05.000375-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DONIZETI APARECIDO CARDOZO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 5 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 5 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 25/02/2009 

 

UNIDADE: REGISTRO 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2009.63.05.000376-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SILAS BARBOSA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 1 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 1 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 26/02/2009 

 

UNIDADE: REGISTRO 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2009.63.05.000377-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IZAURA LOURENÇO TEIXEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2009.63.05.000378-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROSIELI DA SILVA FRANÇA REP P MARIA BRIGIDA DA SILVA SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 05/05/2009 09:30:00 

 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 2 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 2 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE REGISTRO 

29ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE REGISTRO 

EXPEDIENTE Nº 0033/2009  

 

 

2004.63.05.000841-8 - JOSÉ ESTEBAN ZUMETA BARRENADA (ADV. SP231111 - JOSE AMERICO DA 

SILVA 

BARBOZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP172265 - ROGÉRIO ALTOBELLI ANTUNES) 

:Indefiro a 

suspensão da execução, tendo em vista que a demandada não demonstrou a imposição, pelo banco depositário, 

de 

qualquer óbice no fornecimento dos extratos. 

Intimem-se. 

 

 

 

 

 

 

2005.63.05.002264-0 - DELFINO FELIX DOS SANTOS (ADV. SP136588 - ARILDO PEREIRA DE JESUS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 1. Tendo em vista a vedação legal contida no artigo 

124 da Lei 

n. 8.213/91 e considerando-se a concessão de aposentadoria por idade ao autor, dou por cumprida a obrigação do 

INSS, 

constante da sentença exequenda, autorizando-o a cessar o benefício independentemente da realização de novas 

perícias. 

2. Com referência à implantação e ao pagamento administrativo do auxílio-doença (interregno de 01.11.05 a 

04.07.06), 

caso já não tenham sido realizados, determino que sejam efetuados em um prazo de 15 (quinze) dias. 

3. No mais, aguarde-se a comunicação do pagamento do requisitório expedido nestes autos e, após, arquivem-se 

os 

autos, com baixa definitiva. 

4. Intimem-se. Oficie-se. 

 

 

 

 

 

 

2005.63.05.002774-0 - DORIVAL PUZONI (ADV. SP172265 - ROGÉRIO ALTOBELLI ANTUNES e ADV. 

SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP172265 - 

ROGÉRIO 

ALTOBELLI ANTUNES) : Manifeste-se o autor, no prazo de 10 (dez) dias, sobre os cálculos apresentados pela 

CEF. 

            Havendo discordância, deverá apresentar, no mesmo prazo, o cálculo que entende correto. 

            Em caso de concordância ou no silêncio do autor, considero satisfeita a obrigação, ficando cientes as 

partes de 

que o levantamento dos valores ficará condicionado às hipóteses previstas no artigo 20 da Lei n. 8036/90. 
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            Após, nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos com baixa definitiva. 

            Int. 

 

 

 

 

 

 

 

2006.63.05.002131-6 - JOÃO ALVES MARTINS (ADV. SP179459 - MÁRCIA REGINA GUSMÃO TOUNI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Tendo em vista que o erro material pode ser sanado 

a qualquer 

tempo, corrijo, de ofício, o parágrafo da sentença abaixo transcrito, passando a constar: 

                  

                 Onde se lê: 

                 "Condeno, ainda, a autarquia no pagamento dos honorários periciais, bem como das prestações 

vencidas, no 

importe de R$ 583,92, conforme os cálculos da Contadoria deste Juizado, elaborados com base na Resolução 

561/2007, 

com juros de mora de 1 % (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c.c. o art. 161, § 1º, 

do CTN, a 

contar da citação, atualizados até agosto de 2007." 

                 Leia-se: 

                 "Condeno, ainda, a autarquia no pagamento dos honorários periciais, bem como das prestações 

vencidas, no 

importe de R$ 5.867,88 (cinco mil e oitocentos e sessenta e sete reais e oitenta e oito centavos), conforme os 

cálculos da 

Contadoria deste Juizado, elaborados com base na Resolução 561/2007, com juros de mora de 1 % (um por 

cento) ao 

mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c.c. o art. 161, § 1º, do CTN, a contar da citação, atualizados até 

agosto 

de 2007." 

                 Expeça-se Requisição de Pequeno Valor. 

                 Intimem-se. 

 

 

 

 

 

 

2007.63.05.000157-7 - ADENILDES DE SOUZA RAMOS (ADV. SP136588 - ARILDO PEREIRA DE JESUS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Preliminarmente, oficie-se ao INSS a 

fim de que 

informe, no prazo de 10 (dez) dias, se efetuou o pagamento, na esfera administrativa, dos valores 

correspondentes ao 

período de 18/04/2007 a 30/04/2007. 

Com a resposta, tornem-me. 

 

 

 

 

 

 

 

2007.63.05.001131-5 - MARILENE DO NASCIMENTO (ADV. SP161927 - MARCO AUGUSTO MELLÃO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : Manifeste-se a parte autora 

sobre os 

cálculos apresentados pela CEF, no prazo de 10 (dez) dias. 

            Caso discorde dos valores apresentados, deverá juntar, no mesmo prazo, o cálculo da quantia que entende 

correta. 

            Havendo concordância ou no silêncio do autor, considero satisfeita a obrigação e determino que se oficie à 
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CEF a 

fim de que libere, em favor da parte, o valor depositado. 

Após, nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos, com baixa definitiva. 

            Int. 

 

 

 

 

 

 

 

 

2007.63.05.001181-9 - ANTONIO JOSE DE MORAES JUNIOR (ADV. SP147208A - ANA CAROLINA 

RIBEIRO FORTES) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : Manifeste-se a 

parte autora 

sobre os cálculos apresentados pela CEF, no prazo de 10 (dez) dias. 

            Caso discorde dos valores apresentados, deverá juntar, no mesmo prazo, o cálculo da quantia que entende 

correta. 

            Havendo concordância ou no silêncio do autor, considero satisfeita a obrigação e determino que se oficie à 

CEF a 

fim de que libere, em favor da parte, o valor depositado. 

Após, nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos, com baixa definitiva. 

            Int. 

 

 

 

 

 

 

 

 

2007.63.05.001227-7 - MARILENE DO NASCIMENTO (ADV. SP161927 - MARCO AUGUSTO MELLÃO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : Manifeste-se a parte autora 

sobre os 

cálculos apresentados pela CEF, no prazo de 10 (dez) dias. 

            Caso discorde dos valores apresentados, deverá juntar, no mesmo prazo, o cálculo da quantia que entende 

correta. 

            Havendo concordância ou no silêncio do autor, considero satisfeita a obrigação e determino que se oficie à 

CEF a 

fim de que libere, em favor da parte, o valor depositado. 

Após, nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos, com baixa definitiva. 

            Int. 

 

 

 

 

 

 

 

 

2007.63.05.001344-0 - MARIA APARECIDA FERREIRA (ADV. SP231270 - RONI SERGIO DE SOUZA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Preliminarmente, oficie-se ao INSS, a fim de que 

esclareça, no 

prazo de 10 (dez) dias, se efetuou o pagamento, na esfera administrativa, dos valores correspondentes ao período 

de 

21/06/2007 a 31/10/2007. 

Com a resposta, tornem-me. 
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2007.63.05.002367-6 - JOSE VALDIR FARAH (ADV. SP221702 - MARINA PASSOS DE CARVALHO 

PEREIRA FIORITO 

e ADV. SP200238 - LUIZ MAURÍCIO PASSOS DE CARVALHO PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Deixo de receber o recurso de sentença apresentado pela parte autora, por ser 

intempestivo (o prazo venceu em 24/11 e o recurso foi apresentado em 25/11). 

Certifique-se o trânsito em julgado da sentença e dê-se baixa findo. 

Intimem-se. 

 

 

 

 

 

 

 

 

2008.63.05.000072-3 - VIVIANNE MIYUKI OKUMA (ADV. SP190994 - LUIZ HENRIQUE NACAMURA 

FRANCESCHINI) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : Manifeste-se a 

parte autora 

sobre os cálculos apresentados pela CEF, no prazo de 10 (dez) dias. 

            Caso discorde dos valores apresentados, deverá juntar, no mesmo prazo, o cálculo da quantia que entende 

correta. 

            Havendo concordância ou no silêncio do autor, considero satisfeita a obrigação e determino que se oficie à 

CEF a 

fim de que libere, em favor da parte, o valor depositado. 

Após, nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos, com baixa definitiva. 

            Int. 

 

 

 

 

 

 

 

2008.63.05.000160-0 - SINVAL GOMES CORREA (ADV. SP105487 - EDSON BUENO DE CASTRO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Recebo o recurso de sentença, apresentado pelo Réu, 

em seus 

regulares efeitos. 

                    Quanto à irresignação do réu em face da antecipação dos efeitos da tutela, recebo o recurso nos 

termos do 

art. 520, VII, do CPC. 

                    Intime-se a parte contrária para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar contra-razões. 

                    Nada sendo requerido e comprovado o cumprimento da obrigação, remeta-se o processo à Turma 

Recursal. 

                    Cumpra-se. 

 

 

 

 

 

 

 

 

2008.63.05.000162-4 - NELSON LOURENCO (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES 

DOMINGOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Concedo os benefícios da assistência 

judiciária 

gratuita, nos termos da Lei n. 1.060/50. 
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                    Recebo o recurso de sentença, apresentado pelo Autor, em seus regulares efeitos. 

                    Intime-se a parte contrária para apresentar contra-razões, no prazo de 10 (dez) dias. 

                    Nada sendo requerido, remeta-se o processo à Turma Recursal. 

                    Cumpra-se. 

                     

 

 

 

 

 

 

 

 

2008.63.05.000172-7 - FABIO JOSE CARNEIRO (ADV. SP136588 - ARILDO PEREIRA DE JESUS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Recebo o recurso de sentença, apresentado pelo Réu, 

em seus 

regulares efeitos. 

                    Quanto à irresignação do réu em face da antecipação dos efeitos da tutela, recebo o recurso nos 

termos do 

art. 520, VII, do CPC. 

                    Intime-se a parte contrária para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar contra-razões. 

                    Nada sendo requerido, remeta-se o processo à Turma Recursal. 

                    Cumpra-se. 

 

 

 

 

 

 

 

 

2008.63.05.000243-4 - LUIZ ARI JACOMITE (ADV. SP141845 - ARLETE ALVES DOS SANTOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Concedo os benefícios da assistência judiciária 

gratuita, nos 

termos da Lei n. 1.060/50.Recebo o recurso de sentença, apresentado pelo Autor, em seus regulares 

efeitos.Intime-se a 

parte contrária para apresentar contra-razões, no prazo de 10 (dez) dias.Nada sendo requerido, remeta-se o 

processo à 

Turma Recursal.Cumpra-se. 

                     

 

 

 

 

 

 

 

 

2008.63.05.000248-3 - MARIA CRISTINA DE MENEZES (ADV. SP141845 - ARLETE ALVES DOS SANTOS) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Recebo o recurso de sentença, 

apresentado pelo 

Réu, em seus regulares efeitos. 

                    Quanto à irresignação do réu em face da antecipação dos efeitos da tutela, recebo o recurso nos 

termos do 

art. 520, VII, do CPC. 

                    Intime-se a parte contrária para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar contra-razões. 

                    Nada sendo requerido, remeta-se o processo à Turma Recursal. 

                    Cumpra-se. 
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2008.63.05.000360-8 - MARIA CORDEIRO DE LIMA (ADV. SP185674 - MARCIA CLEIDE RIBEIRO 

PORTALUPPI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Recebo o recurso de sentença, 

apresentado pelo 

Réu, em seus regulares efeitos. 

                    Quanto à irresignação do réu em face da antecipação dos efeitos da tutela, recebo o recurso nos 

termos do 

art. 520, VII, do CPC. 

                    Intime-se a parte contrária para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar contra-razões. 

                    Nada sendo requerido, remeta-se o processo à Turma Recursal. 

                    Cumpra-se. 

 

 

 

 

 

 

 

 

2008.63.05.000505-8 - MAURO DE OLIVEIRA (ADV. SP226565 - FERNANDO ALVES DA VEIGA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Oficie-se ao INSS a fim de que esclareça, no prazo de 

10 (dez) 

dias, a utilização de RMA diversa da fixada na sentença. 

 

 

 

 

 

 

2008.63.05.000700-6 - SANDRA MARTINEZ (ADV. SP167921 - ADILSON ALVES DE MELLO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Concedo os benefícios da assistência judiciária 

gratuita, nos 

termos da Lei n. 1.060/50. 

                    Recebo o recurso de sentença, apresentado pelo Autor, em seus regulares efeitos. 

                    Intime-se a parte contrária para apresentar contra-razões, no prazo de 10 (dez) dias. 

                    Nada sendo requerido, remeta-se o processo à Turma Recursal. 

                    Cumpra-se. 

                     

 

 

 

 

 

 

 

 

2008.63.05.000833-3 - ARIMA MAGALHAES DE SYLOS (ADV. SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 1. Pretende a parte autora ver reconhecido, para fins 

de 

aposentadoria, o período em que teria atuado na condição de empresária (1986/1991), aduzindo o recebimento 

de pro 

labore e o recolhimento de contribuições. 

                             Compulsando o contrato social e suas alterações, verifico que, ao contrário do afirmado na 

inicial, o 
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contrato social assinado em 1982, passou por alterações já a partir de 1984. Em uma destas alterações (2.5.1986), 

foram 

definidos a saída das sócias originais e os ingressos da autora e de Eugênio Marcondes Ferraz Neto, sendo 

disposto que 

apenas o sócio Eugênio teria direito a pro labore, in verbis: 

 

                             Nota-se, na sequência, referência à autora, parecendo indicar que ela também teria esse direito. 

Contudo, tal interpretação tornaria a cláusula V da alteração contratual inócua (na versão anterior, quaisquer 

dos sócios 

teria direito ao pro labore), demais disso, há espaço não ressalvado entre o nome da autora e a frase "terá direito 

a essa 

retirada". Assim, para que não restem dúvidas a respeito do teor da alteração contratual, apresente a autora, no 

prazo de 

15 (quinze) dias, cópia autenticada, pela Junta Comercial do Estado de São Paulo, do registro nela arquivado, ou 

qualquer 

outra documentação hábil a comprovar a autenticidade da cópia apresentada em Juízo e a integridade do 

registro. 

                             No mesmo prazo, tendo em vista que as informações do CNIS indicam recolhimentos para o 

período 

controverso (1986/1991), mas não indicam as datas de pagamento, apresente a autora documentação que 

comprove as 

datas dos recolhimentos das contribuições acima referidas. 

                             2. Após, cumprida a determinação, à contadoria judicial. 

                             3. Intimem-se. 

 

 

 

 

 

 

2008.63.05.000866-7 - SILVIA APARECIDA ROSA (ADV. SP141845 - ARLETE ALVES DOS SANTOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Recebo o recurso de sentença, apresentado pelo Réu, 

em seus 

regulares efeitos. 

                    Quanto à irresignação do réu em face da antecipação dos efeitos da tutela, recebo o recurso nos 

termos do 

art. 520, VII, do CPC. 

                    Intime-se a parte contrária para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar contra-razões. 

                    Nada sendo requerido, remeta-se o processo à Turma Recursal. 

                    Cumpra-se. 

 

 

 

 

 

 

 

 

2008.63.05.001184-8 - MARLENE CAZARI DALCENO (ADV. SP158378 - REGINA ELISABETH GUEDES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Recebo o recurso de sentença, 

apresentado pelo 

Réu, em seus regulares efeitos. 

                    Quanto à irresignação do réu em face da antecipação dos efeitos da tutela, recebo o recurso nos 

termos do 

art. 520, VII, do CPC. 

                    Intime-se a parte contrária para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar contra-razões. 

                    Nada sendo requerido e comprovado o cumprimento da obrigação, remeta-se o processo à Turma 

Recursal. 

                    Cumpra-se. 
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2008.63.05.001300-6 - VERA LUCIA LOPES MARCONDES (ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA 

GARCIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Concedo os benefícios da assistência 

judiciária 

gratuita, nos termos da Lei n. 1.060/50. 

                    Recebo o recurso de sentença, apresentado pelo Autor, em seus regulares efeitos. 

                    Intime-se a parte contrária para apresentar contra-razões, no prazo de 10 (dez) dias. 

                    Nada sendo requerido, remeta-se o processo à Turma Recursal. 

                    Cumpra-se. 

                     

 

 

 

 

 

 

 

 

2008.63.05.001303-1 - PAULO ARAGAO CHAVES (ADV. SP147208A - ANA CAROLINA RIBEIRO FORTES) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Recebo o recurso de sentença, 

apresentado pelo 

Réu, em seus regulares efeitos. 

                    Quanto à irresignação do réu em face da antecipação dos efeitos da tutela, recebo o recurso nos 

termos do 

art. 520, VII, do CPC. 

                    Intime-se a parte contrária para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar contra-razões. 

                    Nada sendo requerido e comprovado o cumprimento da obrigação, remeta-se o processo à Turma 

Recursal. 

                    Cumpra-se. 

 

 

 

 

 

 

 

 

2008.63.05.001344-4 - CARLOS HERACLES BASAN (ADV. SP118261 - MARISTELA APARECIDA STEIL 

BASAN e 

ADV. SP270730 - RAQUEL JOELLICE SANTOS DINIZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

SP008105 - MARIA 

EDNA GOUVEA PRADO) : 1. Regularize a autora a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção, nos 

seguintes 

termos: 

                        a) declinando objetivamente o pedido e a causa de pedir; 

                        b) juntando cópia do contrato combatido ou comprovando que tentou obtê-la junto à demandada; 

                        c) de acordo com o instrumento contratual acima referido, apontando quais cláusulas pretende 

sejam 

revistas, quais índices deveriam ser aplicados e para qual período pretende a revisão pleiteada, apontando, no 

mais, os 

fundamentos jurídicos respectivos; 

                        d) adequando o valor da causa aos pedidos, bem como demonstrando como chegou a referido 

valor. 

                        2. Quanto à legitimidade da CEF para compor o polo passivo, tenho que não há nenhum óbice, 

tendo em 

vista que nada foi alegado na contestação ofertada. 

                        3. Intimem-se. 
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2008.63.05.001352-3 - SONIA TAVARES DOS PASSOS (ADV. SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA 

DUARTE 

e ADV. SP260685 - RICARDO AUGUSTO ULIANA SILVÉRIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : Recebo o recurso de sentença, apresentado pelo Réu, em seus regulares efeitos. 

                    Intime-se a parte contrária para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar contra-razões. 

                    Nada sendo requerido, remeta-se o processo à Turma Recursal. Cumpra-se. 

 

 

 

 

 

 

 

 

2008.63.05.001404-7 - ANDRELINO DOMINGUES DA SILVA (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO 

GONÇALVES 

DOMINGOS e ADV. SP198568 - RICARDO RODRIGUES ROSA e ADV. SP198757 - FRANCINE RIBEIRO 

DO COUTO e 

ADV. SP203811 - RAQUEL CUNHA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) : Recebo o recurso de sentença, apresentado pelo Réu, em seus regulares efeitos. 

                    Quanto à irresignação do réu em face da antecipação dos efeitos da tutela, recebo o recurso nos 

termos do 

art. 520, VII, do CPC. 

                    Intime-se a parte contrária para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar contra-razões. 

                    Nada sendo requerido e comprovado o cumprimento da obrigação, remeta-se o processo à Turma 

Recursal. 

                    Cumpra-se. 

 

 

 

 

 

 

 

 

2008.63.05.001538-6 - LUCINDA DOMINGOS CRUZ (ADV. SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Recebo o recurso de sentença, apresentado pelo Réu, 

em seus 

regulares efeitos. 

                    Quanto à irresignação do réu em face da antecipação dos efeitos da tutela, recebo o recurso nos 

termos do 

art. 520, VII, do CPC. 

                    Intime-se a parte contrária para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar contra-razões. 

                    Nada sendo requerido e comprovado o cumprimento da obrigação, remeta-se o processo à Turma 

Recursal. 

                    Cumpra-se. 
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2008.63.05.001551-9 - JESSE RODRIGUES (ADV. SP215536 - ANA CAROLINA DE OLIVEIRA FERREIRA e 

ADV. 

SP119188 - JOSE TAVARES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos da Lei n. 1.060/50. 

                    Recebo o recurso de sentença, apresentado pelo Autor, em seus regulares efeitos. 

                    Intime-se a parte contrária para apresentar contra-razões, no prazo de 10 (dez) dias. 

                    Nada sendo requerido, remeta-se o processo à Turma Recursal. 

                    Cumpra-se. 

                     

 

 

 

 

 

 

 

 

2008.63.05.001601-9 - NELSON ROSA DE LIMA (ADV. SP226565 - FERNANDO ALVES DA VEIGA e ADV. 

SP229967 - 

JOÃO BASTOS NAZARENO DOS ANJOS e ADV. SP266189 - VITOR HUGO DE LIMA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos da 

Lei n. 

1.060/50. 

                    Recebo o recurso de sentença, apresentado pelo Autor, em seus regulares efeitos. 

                    Intime-se a parte contrária para apresentar contra-razões, no prazo de 10 (dez) dias. 

                    Nada sendo requerido, remeta-se o processo à Turma Recursal. 

                    Cumpra-se. 

                     

 

 

 

 

 

 

 

 

2008.63.05.001610-0 - MARIA LEMOS JUSTINO (ADV. SP141845 - ARLETE ALVES DOS SANTOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Recebo o recurso de sentença, apresentado pelo Réu, 

em seus 

regulares efeitos. 

                    Quanto à irresignação do réu em face da antecipação dos efeitos da tutela, recebo o recurso nos 

termos do 

art. 520, VII, do CPC. 

                    Intime-se a parte contrária para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar contra-razões. 

                    Nada sendo requerido e comprovado o cumprimento da obrigação, remeta-se o processo à Turma 

Recursal. 

                    Cumpra-se. 

 

 

 

 

 

 

 

 

2008.63.05.001622-6 - ISMAEL DE MORAIS (ADV. SP141845 - ARLETE ALVES DOS SANTOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Recebo o recurso de sentença, apresentado pelo Réu, 

em seus 

regulares efeitos. 
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                    Quanto à irresignação do réu em face da antecipação dos efeitos da tutela, recebo o recurso nos 

termos do 

art. 520, VII, do CPC. 

                    Intime-se a parte contrária para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar contra-razões. 

                    Nada sendo requerido e comprovado o cumprimento da obrigação, remeta-se o processo à Turma 

Recursal. 

                    Cumpra-se. 

 

 

 

 

 

 

 

 

2008.63.05.001683-4 - ESPÓLIO DE EMILIA DA SILVA COELHO REP P MARIA DAMIANA SILVA (ADV. 

SP229409 - 

CRISTIAN STIPANICH) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL E OUTRO(ADV. SP008105 - MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO) 

; CAIXA SEGURADORA S/A (ADV. ) : 1. ESPÓLIO DE EMÍLIA DA SILVA COELHO, representado por 

MARIA DAMIANA 

SILVA COELHO, propôs a presente ação, em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL e da CAIXA 

SEGUROS, 

objetivando a condenação das demandadas em dar cumprimento à Cláusula Sétima do contrato de 

arrendamento 

residencial, bem como a devolver os valores cobrados desde junho de 2005. Requereu a antecipação dos efeitos 

da 

tutela. 

                             2. A concessão de tutela antecipada, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, 

conforme 

redação dada pela Lei 8.950/94, exige a existência de prova inequívoca, bem como do convencimento da 

verossimilhança da alegação, sempre que houver fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, ou 

ainda 

quando ficar caracterizado o abuso de direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu. 

                             Vislumbro, nesta análise sumária dos elementos constantes dos autos, a verossimilhança dos 

fundamentos aventados, assim como a iminência de dano em face da não concessão, a este tempo, do provimento 

requerido, na medida em resta provado que a estipulante (CEF) foi cientificada da morte da arrendatária Emília 

da Silva 

Coelho, e, a princípio, não presentes quaisquer das hipóteses excludentes da obrigação de a seguradora e a 

estipulante 

cumprirem o avençado, do valor da prestação devida pela segunda arrendatária, deve ser subtraído o valor que 

era da 

obrigação da arrendatária falecida. 

                             Assim, deve o pagamento da taxa de arrendamento e do prêmio do seguro (enfim dos encargos 

contratuais) ser reduzido pela metade, uma vez que não constam, no contrato apresentado, os números relativos 

ao 

comprometimento da renda de cada uma das arrendatárias (deve-se, assim, entender meio a meio), desde a data 

do óbito 

da arrendatária Emília (21.5.2005). 

                             Portanto, neste momento, determino que, a partir da prestação referente ao mês de março de 

2009, o 

valor que caberia à falecida (50% da prestação) não poderá mais ser cobrado da arrendatária sobrevivente. 

Tampouco, 

por conta disto, quaisquer medidas de cobrança ou execução daquela parcela poderão ser encetadas pelas 

demandadas. 

                             3. Por fim, observo que a arrendatária sobrevivente Maria Damiana Silva Coelho é a única 

herdeira da 

arrendatária falecida, o que acarreta, nesta demanda, a confusão entre os seus interesses e os do espólio de 

Emília da 

Silva Coelho, razão pela qual determino a retificação do polo passivo, passando a contar apenas MARIA 

DAMIANA 

SILVA COELHO. 

                             4. Oficie-se com urgência, intimando-se desta decisão. Intimem-se. Citem-se Caixa Econômica 
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Federal e 

Caixa Seguros S/A. 

 

 

 

 

 

 

2008.63.05.001935-5 - MARCOS DE LIMA REPR POR TEREZA VIEIRA DE LIMA (ADV. SP078296 - 

DENISE MARIA 

MANZO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 1. Descabe a análise de 

prevenção 

tendo em vista que o feito anterior foi distribuído a este mesmo Juízo. 

                        Inexiste relação de coisa julgada entre este feito e o de n. 2007630500023056, extinto sem 

julgamento do 

mérito (parte autora não compareceu à audiência). 

                         

                        2. Esclareça a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, a divergência entre o nome de sua 

representante 

(curadora), declinado na inicial e procuração, com aquele constante dos documentos pessoais juntados aos autos. 

                         

                        3. Defiro a utilização nestes autos, como prova emprestada, dos laudos (social e médico) acostados 

ao 

processo 200763050023056, devendo ser juntados, também, os documentos anexados pela contadoria. 

 

                               4. Intimem-se as partes e o MPF. 

 

 

 

 

 

 

2008.63.05.002001-1 - DASDORES AFONSO DA SILVA (ADV. SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA 

DUARTE 

e ADV. SP260685 - RICARDO AUGUSTO ULIANA SILVÉRIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : 1 - Redesigno perícia médica com o Dr. Bruno Pompeu Marques, a ser realizada na sede 

deste 

Juizado localizado na Rua Cel. Jeremias Muniz Jr, 272 - no centro de Registro/SP, no dia 09/05/2009, às 10 h e 

10 min. 

 

2 - Intimem-se as partes e o perito, este por correio eletrônico. 

 

3 - Cite-se. 

 

 

 

 

 

 

2008.63.05.002021-7 - CRISTINA APARECIDA DE OLIVEIRA MARTINS (ADV. SP177945 - ALINE 

ORSETTI NOBRE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 1 - Redesigno perícia médica com o Dr. 

Bruno 

Pompeu Marques, a ser realizada na sede deste Juizado localizado na Rua Cel. Jeremias Muniz Jr, 272 - no 

centro de 

Registro/SP, no dia 09/05/2009, às 10 h e 20 min. 

 

2 - Intimem-se as partes e o perito, este por correio eletrônico. 

 

3 - Cite-se. 
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2008.63.05.002058-8 - CELIA LAIS BONALDI SURANO (ADV. PR040124 - PATRÍCIA HOLANDA 

RAMIRES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : CÉLIA LAÍS BONALDI SURANO 

propôs a presente 

ação, em face do INSS, objetivando o restabelecimento do auxílio-doença ou a concessão de aposentadoria por 

invalidez. Alegando estar incapacitado para o trabalho, requereu a antecipação dos efeitos da tutela. Juntou 

documentos. 

                             Não há, neste momento, como este Juízo concluir pela verossimilhança das alegações do autor, 

no que 

diz respeito à controvertida incapacidade. 

                             Os documentos que juntou, com a finalidade de atestar a situação por ele vivenciada, 

apresentam 

informações estritamente técnicas (médicas), de modo que não permitem a este Juízo reconhecer que a parte 

autora 

encontrava-se incapacitada para suas atividades normais. 

                             Necessária, para a verificação ou não da sua incapacidade, aguardar-se a realização da prova 

pericial, 

de modo que o perito do Juízo possa ofertar os esclarecimentos pertinentes, inclusive em relação à controversa 

data de 

início da incapacidade, imprescindível para a análise da condição de segurado da autora. 

                             Assim, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, sem prejuízo de reanálise no 

momento 

oportuno. 

                             Intimem-se. Cite-se. 

 

 

 

 

 

 

2008.63.05.002147-7 - MARIANGELA ARAUJO VIEIRA (ADV. SP091258 - MARYSTELA ARAUJO VIEIRA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : MARIÂNGELA ARAÚJO VIEIRA 

propôs a presente 

ação, em face do INSS, objetivando a concessão de auxílio-doença ou a de aposentadoria por invalidez. Alegando 

estar 

incapacitada para o trabalho, requereu a antecipação dos efeitos da tutela. Juntou documentos. 

                             Não há, neste momento, como este Juízo concluir pela verossimilhança das alegações da parte 

autora, 

no que diz respeito à controvertida condição de segurado. 

                             Os documentos que juntou, com a finalidade de atestar a situação por ela vivenciada, 

apresentam 

informações estritamente técnicas (médicas), de modo que não permitem a este Juízo reconhecer se ocorreu 

agravamento 

da moléstia após o retorno ao Regime Geral de Previdência Social - RGPS . 

                             Necessário, para a verificação ou não do agravamento, aguardar-se a realização da prova 

pericial, de 

modo que o perito do Juízo possa ofertar os esclarecimentos pertinentes. 

                             Anoto que a moléstia apresentada pela autora dispensa, em tese, o requisito "carência", e não o 

requisito "condição de segurado", como afirmado na petição inicial. 

                             Assim, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, sem prejuízo de reanálise no 

momento 

oportuno. 

                             Intimem-se. Cite-se. 

 

 

 

 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/03/2009 1054/1409 

 

2009.63.05.000037-5 - MIGUEL CALIN DA ROSA (ADV. SP136588 - ARILDO PEREIRA DE JESUS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Tendo em vista não constar nos autos elementos que 

comprovem a impossibilidade ou dificuldade em obtê-lo, deve a parte autora mesma requerer e juntar aos autos 

o 

procedimento administrativo, bem como os precedentes médicos. 

 

 

 

 

 

 

2009.63.05.000044-2 - TARCISIO ALEXANDRE CABRAL (ADV. SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Regularize a parte autora a inicial, no prazo de 10 

(dez) dias, sob 

pena de indeferimento, apresentando comprovante de residência (atualizado) em seu nome. Caso esteja em nome 

de 

terceiro, deverá juntar documento que comprove o vínculo com o titular do endereço. 

                                         Int. 

 

 

 

 

 

 

 

SUB))JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE REGISTRO 

29ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

PORTARIA N.º 01/2009 

O Doutor Luís Antônio Zanluca, Juiz Federal Presidente do Juizado Especial Federal Cível de Registro, no uso 

de suas 

atribuições legais e regulamentares, 

 

CONSIDERANDO a organização dos trabalhos internos deste Juizado e a necessidade de serviço; 

 

CONSIDERANDO os termos das Portarias n. 09/2008 e 13/2008 - escala de férias deste Juizado; 

 

           RESOLVE: 

 

           Alterar os períodos de férias dos servidores abaixo relacionados, nos seguintes termos: 

 

Gerson Gilmar Hoffmann - RF 4776 de 11/05/2009 a 09/06/2009 (Portaria 13/2008) para: 1ª parcela: 25/02 a 

06/03/2009, 2ª parcela:15/06 a 24/06/2009; 3ª parcela: 09/12 a 18/12/2009 

 

Heloísa Freitas Alves Feitosa - RF 4956 de 15/06/2009 a 24/06/2009 (Portaria 09/2008) para 13/04/2009 a 

22/04/2009 

 

Dagmar Schuze Hoffmann - RF 4997 de 11/05/2009 a 09/06/2009 (Portaria 13/2008) para: 1ª parcela: 25/02 a 

06/03/2009, 2ª parcela:15/06 a 24/06/2009; 3ª parcela: 09/12 a 18/12/2009 

CUMPRA-SE. REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. 

 

Registro, 20 de fevereiro de 2009. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE OSASCO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE OSASCO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

30ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
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DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

 

EXPEDIENTE Nº 0057/2009 - lote 2124 

 

2008.63.01.028246-8 - BEATRIZ SANCHES BARBOZA (ADV. SP232025 - SOLANGE ALMEIDA DE 

LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Vistos, etc.Designo audiência 

para 

tentativa de conciliação para o dia 09/03/2009 às 15:15 horas. No caso de ausência injustificada da parte autora 

haverá 

a extinção do processo sem resolução de mérito. Intimem-se.JUIZ(A) FEDERAL: 

 

2008.63.06.010321-1 - CLEBSON RIBEIRO DE ARAUJO E OUTRO (ADV. SP181108 - JOSÉ SIMEÃO DA 

SILVA FILHO 

e ADV. SP240611 - JEAN RODRIGO SILVA); JUVESINA FRANCISCA DE ARAUJO(ADV. SP181108-JOSÉ 

SIMEÃO DA 

SILVA FILHO); JUVESINA FRANCISCA DE ARAUJO(ADV. SP240611-JEAN RODRIGO SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Vistos, etc.Designo audiência para tentativa de 

conciliação para 

o dia 30/03/2009 às 15:15 horas. No caso de ausência injustificada da parte autora haverá a extinção do processo 

sem 

resolução de mérito. Intimem-se.JUIZ(A) FEDERAL: 

 

2008.63.06.010487-2 - MARIA DAS GRACAS ARAUJO COSTA (ADV. SP181328 - OSMAR NUNES 

MENDONÇA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Vistos, etc.Designo audiência para 

tentativa de 

conciliação para o dia 11/03/2009 às 15:00 horas. No caso de ausência injustificada da parte autora haverá a 

extinção 

do processo sem resolução de mérito. Intimem-se.JUIZ(A) FEDERAL: 

 

2008.63.06.010508-6 - FRANCISCA SOARES PESSOA (ADV. SP201276 - PATRICIA SOARES LINS 

MACEDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Vistos, etc.Designo audiência para 

tentativa de 

conciliação para o dia 11/03/2009 às 15:15 horas. No caso de ausência injustificada da parte autora haverá a 

extinção 

do processo sem resolução de mérito. Intimem-se.JUIZ(A) FEDERAL: 

 

2008.63.06.010512-8 - EDIVALDO PINHEIRO DOS SANTOS (ADV. SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE 

SCARPARO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Vistos, etc.Designo audiência para 

tentativa de 

conciliação para o dia 13/03/2009 às 15:00 horas. No caso de ausência injustificada da parte autora haverá a 

extinção 

do processo sem resolução de mérito. Intimem-se.JUIZ(A) FEDERAL: 

 

2008.63.06.010513-0 - JOSE BISPO DE OLIVEIRA (ADV. SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE 

SCARPARO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Vistos, etc.Designo audiência para 

tentativa de 

conciliação para o dia 13/03/2009 às 15:15 horas. No caso de ausência injustificada da parte autora haverá a 

extinção 

do processo sem resolução de mérito. Intimem-se.JUIZ(A) FEDERAL: 

 

2008.63.06.010604-2 - JOSE GOMES DE OLIVEIRA (ADV. SP149480 - ANDREA DE LIMA MELCHIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos, etc.Designo audiência para tentativa de 

conciliação 

para o dia 16/03/2009 às 14:45 horas. No caso de ausência injustificada da parte autora haverá a extinção do 

processo 

sem resolução de mérito. Intimem-se.JUIZ(A) FEDERAL: 
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2008.63.06.010623-6 - ANA CATARINA DA SILVA (ADV. SP114025 - MANOEL DIAS DA CRUZ e ADV. 

SP161922 - 

JOSÉ ANTÔNIO GALIZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos, 

etc.Designo 

audiência para tentativa de conciliação para o dia 16/03/2009 às 15:00 horas. No caso de ausência injustificada 

da parte 

autora haverá a extinção do processo sem resolução de mérito. Intimem-se.JUIZ(A) FEDERAL: 

 

2008.63.06.010625-0 - ANTONIO ALEXANDRE DA SILVA COSTA (ADV. SP114025 - MANOEL DIAS DA 

CRUZ e ADV. 

SP161922 - JOSÉ ANTÔNIO GALIZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Vistos, 

etc.Designo audiência para tentativa de conciliação para o dia 16/03/2009 às 15:15 horas. No caso de ausência 

injustificada da parte autora haverá a extinção do processo sem resolução de mérito. Intimem-se.JUIZ(A) 

FEDERAL: 

 

2008.63.06.010673-0 - RAIMUNDO TARGINO FILHO (ADV. SP220492 - ANTONIA DUTRA DE CASTRO e 

ADV. 

SP098181A - IARA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Vistos, 

etc.Designo audiência para tentativa de conciliação para o dia 18/03/2009 às 14:00 horas. No caso de ausência 

injustificada da parte autora haverá a extinção do processo sem resolução de mérito. Intimem-se.JUIZ(A) 

FEDERAL: 

 

2008.63.06.010676-5 - WILSON TOSHIMI KUDO (ADV. SP263938 - LEANDRO SGARBI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos, etc.Cancelo a decisão 2391, considerando que não constou a 

data e o 

horário da audiência.Designo audiência para tentativa de conciliação para o dia 18/03/2009 às 14:30 horas. No 

caso de 

ausência injustificada da parte autora poderá ensejar a extinção do processo sem resolução de mérito. Intimem-

se.JUIZ(A) 

FEDERAL: 

 

2008.63.06.010680-7 - JOSE MANOEL FILHO (ADV. SP240079 - SUZANA GOMES BARRETO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos, etc.Designo audiência para tentativa de 

conciliação 

para o dia 18/03/2009 às 14:45 horas. No caso de ausência injustificada da parte autora haverá a extinção do 

processo 

sem resolução de mérito. Intimem-se.JUIZ(A) FEDERAL: 

 

2008.63.06.010689-3 - NIVALDA ISABEL DE OLIVEIRA (ADV. SP203405 - DAFNE MARTINS WINAND) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos, etc.Designo audiência para tentativa de 

conciliação 

para o dia 18/03/2009 às 15:00 horas. No caso de ausência injustificada da parte autora haverá a extinção do 

processo 

sem resolução de mérito. Intimem-se.JUIZ(A) FEDERAL: 

 

2008.63.06.010690-0 - ADELSON HONORIO MAIA (ADV. SP203405 - DAFNE MARTINS WINAND) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos, etc.Designo audiência para tentativa de 

conciliação 

para o dia 18/03/2009 às 15:15 horas. No caso de ausência injustificada da parte autora haverá a extinção do 

processo 

sem resolução de mérito. Intimem-se.JUIZ(A) FEDERAL: 

 

2008.63.06.010691-1 - IZABEL PEREIRA DA SILVA (ADV. SP203405 - DAFNE MARTINS WINAND) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos, etc.Designo audiência para tentativa de 

conciliação 
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para o dia 20/03/2009 às 14:00 horas. No caso de ausência injustificada da parte autora haverá a extinção do 

processo 

sem resolução de mérito. Intimem-se.JUIZ(A) FEDERAL: 

 

2008.63.06.010714-9 - JULIANA APARECIDA MARTINS (ADV. SP207633 - SERGIO RICARDO ZEPELIM e 

ADV. 

SP166911 - MAURICIO ALVAREZ MATEOS e ADV. SP235602 - MARIA CAROLINA ALVAREZ MATEOS) 

X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos, etc.Designo audiência para tentativa de 

conciliação 

para o dia 20/03/2009 às 14:15 horas. No caso de ausência injustificada da parte autora haverá a extinção do 

processo 

sem resolução de mérito. Intimem-se.JUIZ(A) FEDERAL: 

 

2008.63.06.010732-0 - PERCIDA DA LUZ (ADV. SP207633 - SERGIO RICARDO ZEPELIM e ADV. SP166911 

- 

MAURICIO ALVAREZ MATEOS e ADV. SP235602 - MARIA CAROLINA ALVAREZ MATEOS) X 

INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos, etc.Designo audiência para tentativa de conciliação para o 

dia 

20/03/2009 às 14:30 horas. No caso de ausência injustificada da parte autora haverá a extinção do processo sem 

resolução de mérito. Intimem-se.JUIZ(A) FEDERAL: 

 

2008.63.06.010736-8 - MARIA APARECIDA GUERRA (ADV. SP207633 - SERGIO RICARDO ZEPELIM e 

ADV. 

SP166911 - MAURICIO ALVAREZ MATEOS e ADV. SP235602 - MARIA CAROLINA ALVAREZ MATEOS) 

X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos, etc.Designo audiência para tentativa de 

conciliação 

para o dia 20/03/2009 às 14:45 horas. No caso de ausência injustificada da parte autora haverá a extinção do 

processo 

sem resolução de mérito. Intimem-se.JUIZ(A) FEDERAL: 

 

2008.63.06.010760-5 - JOAO JORGE DE SOUZA (ADV. SP190837 - ALECSANDRA JOSÉ DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos, etc.Designo audiência para tentativa de 

conciliação 

para o dia 20/03/2009 às 15:00 horas. No caso de ausência injustificada da parte autora haverá a extinção do 

processo 

sem resolução de mérito. Intimem-se.JUIZ(A) FEDERAL: 

 

2008.63.06.010777-0 - MARIA LUIZA BARBOSA (ADV. SP246724 - KLEBER VELOSO CERQUEIRA 

GONÇALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos, etc.Designo audiência para 

tentativa de 

conciliação para o dia 20/03/2009 às 15:15 horas. No caso de ausência injustificada da parte autora haverá a 

extinção 

do processo sem resolução de mérito. Intimem-se.JUIZ(A) FEDERAL: 

 

2008.63.06.010778-2 - JANETE DE MENEZES (ADV. SP191980 - JOSÉ MARCELO FERREIRA CABRAL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos, etc.Designo audiência para 

tentativa de 

conciliação para o dia 23/03/2009 às 14:15 horas. No caso de ausência injustificada da parte autora haverá a 

extinção 

do processo sem resolução de mérito. Intimem-se.JUIZ(A) FEDERAL: 

 

2008.63.06.010782-4 - SIMONE DA SOLIDADE SANTOS (ADV. SP220492 - ANTONIA DUTRA DE CASTRO 

e ADV. 

SP098181A - IARA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Vistos, 

etc.Designo audiência para tentativa de conciliação para o dia 23/03/2009 às 14:30 horas. No caso de ausência 

injustificada da parte autora haverá a extinção do processo sem resolução de mérito. Intimem-se.JUIZ(A) 

FEDERAL: 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/03/2009 1058/1409 

 

2008.63.06.010863-4 - MARIA DO CARMO HENRIQUE (ADV. SP142437 - BOAVENTURA MAXIMO SILVA 

DA PAZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos, etc.Designo audiência para 

tentativa de 

conciliação para o dia 23/03/2009 às 14:45 horas. No caso de ausência injustificada da parte autora haverá a 

extinção 

do processo sem resolução de mérito. Intimem-se.JUIZ(A) FEDERAL: 

 

2008.63.06.010892-0 - JOAO APARICIO DOS SANTOS (ADV. SP201276 - PATRICIA SOARES LINS 

MACEDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos, etc.Designo audiência para 

tentativa de 

conciliação para o dia 23/03/2009 às 15:00 horas. No caso de ausência injustificada da parte autora haverá a 

extinção 

do processo sem resolução de mérito. Intimem-se.JUIZ(A) FEDERAL: 

 

2008.63.06.010906-7 - SEVERINO JOSÉ MONTEIRO (ADV. SP240092 - ARMANDO FEITOSA DO 

NASCIMENTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos, etc.Designo audiência para 

tentativa de 

conciliação para o dia 23/03/2009 às 15:15 horas. No caso de ausência injustificada da parte autora haverá a 

extinção 

do processo sem resolução de mérito. Intimem-se.JUIZ(A) FEDERAL: 

 

2008.63.06.010943-2 - JOAO CARLOS SILVA RIBEIRO (ADV. SP171677 - ENZO PISTILLI) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos, etc.Designo audiência para tentativa de conciliação para o 

dia 

25/03/2009 às 14:00 horas. No caso de ausência injustificada da parte autora haverá a extinção do processo sem 

resolução de mérito. Intimem-se.JUIZ(A) FEDERAL: 

 

2008.63.06.010989-4 - MARIA NEVES BARBARELLI (ADV. SP240092 - ARMANDO FEITOSA DO 

NASCIMENTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos, etc.Designo audiência para 

tentativa de 

conciliação para o dia 25/03/2009 às 14:15 horas. No caso de ausência injustificada da parte autora haverá a 

extinção 

do processo sem resolução de mérito. Intimem-se.JUIZ(A) FEDERAL: 

 

2008.63.06.010996-1 - THIAGO FLORENCIO DE ARRUDA (ADV. SP184680 - FERNANDA DA SILVEIRA 

RIVA VILLAS 

BOAS e ADV. SP182965 - SARAY SALES SARAIVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) : "Vistos, etc.Designo audiência para tentativa de conciliação para o dia 25/03/2009 às 14:30 horas. 

No caso 

de ausência injustificada da parte autora haverá a extinção do processo sem resolução de mérito. Intimem-

se.JUIZ(A) 

FEDERAL: 

 

2008.63.06.011018-5 - MARIA JOSE DE OLIVEIRA JOSE (ADV. SP108307 - ROSANGELA CONCEICAO 

COSTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos, etc.Designo audiência para 

tentativa de 

conciliação para o dia 25/03/2009 às 14:45 horas. No caso de ausência injustificada da parte autora haverá a 

extinção 

do processo sem resolução de mérito. Intimem-se.JUIZ(A) FEDERAL: 

 

2008.63.06.011028-8 - HILMA MARCIA DA SILVA (ADV. SP182965 - SARAY SALES SARAIVA e ADV. 

SP184680 - 

FERNANDA DA SILVEIRA RIVA VILLAS BOAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : 

"Vistos, etc.Designo audiência para tentativa de conciliação para o dia 25/03/2009 às 15:00 horas. No caso de 
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ausência 

injustificada da parte autora haverá a extinção do processo sem resolução de mérito. Intimem-se.JUIZ(A) 

FEDERAL: 

 

2008.63.06.011033-1 - DALVA DE OLIVEIRA LIMA (ADV. SP182965 - SARAY SALES SARAIVA e ADV. 

SP184680 - 

FERNANDA DA SILVEIRA RIVA VILLAS BOAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : 

"Vistos, etc.Designo audiência para tentativa de conciliação para o dia 25/03/2009 às 15:15 horas. No caso de 

ausência 

injustificada da parte autora haverá a extinção do processo sem resolução de mérito. Intimem-se.JUIZ(A) 

FEDERAL: 

 

2008.63.06.011034-3 - ARMINDA CORREA PINTO (ADV. SP182965 - SARAY SALES SARAIVA e ADV. 

SP184680 - 

FERNANDA DA SILVEIRA RIVA VILLAS BOAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : 

"Vistos, etc.Designo audiência para tentativa de conciliação para o dia 27/03/2009 às 14:15horas. No caso de 

ausência 

injustificada da parte autora haverá a extinção do processo sem resolução de mérito. Intimem-se.JUIZ(A) 

FEDERAL: 

 

2008.63.06.011052-5 - NILSON ALVES DE SOUSA (ADV. SP251823 - LUCIANE CARVALHO MUSCIANO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos, etc.Designo audiência para 

tentativa de 

conciliação para o dia 27/03/2009 às 14:30 horas. No caso de ausência injustificada da parte autora haverá a 

extinção 

do processo sem resolução de mérito. Intimem-se.JUIZ(A) FEDERAL: 

 

2008.63.06.011127-0 - INACIO JOAO DE SOUZA (ADV. SP220492 - ANTONIA DUTRA DE CASTRO e ADV. 

SP098181A - IARA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Vistos, 

etc.Designo audiência para tentativa de conciliação para o dia 27/03/2009 às 14:45 horas. No caso de ausência 

injustificada da parte autora haverá a extinção do processo sem resolução de mérito. Intimem-se.JUIZ(A) 

FEDERAL: 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

30ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

 

EXPEDIENTE Nº 0060/2009 

 

2008.63.06.009509-3 - SIDNEI MARCIO OLIVEIRA (ADV. SP261391 - MARCOS VINICIUS 

MARTELOZZO e ADV. SP258633 - ANDERSON OLIVEIRA DOS SANTOS e ADV. SP261453 - RODRIGO 

DA SILVA 

COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos, etc.Designo 

audiência para 

tentativa de conciliação para o dia 09/03/2009 às 15:30 horas. No caso de ausência injustificada da parte autora 

haverá 

a extinção do processo sem resolução de mérito. O pedido de antecipação dos efeitos da tutela, caso infrutífera a 

conciliação, será apreciado naquela oportunidade.Intimem-se.JUIZ(A) FEDERAL: 

 

2008.63.06.013571-6 - MARIA DE LOURDES ROCHA DE SALES MARTINS (ADV. SP163442 - HERALDO 

AUGUSTO 

ANDRADE e ADV. SP256009 - SIMONE ALVES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Vistos, etc.Designo audiência para tentativa de conciliação para o dia 11/03/2009 às 15:30 horas. 

No caso 

de ausência injustificada da parte autora haverá a extinção do processo sem resolução de mérito. O pedido de 

antecipação dos efeitos da tutela, caso infrutífera a conciliação, será apreciado naquela oportunidade.Intimem-

se.JUIZ(A) 

FEDERAL: 
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

30ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

 

EXPEDIENTE Nº 2009/6306000056 

 

UNIDADE OSASCO 

 

2008.63.06.009633-4 - APARECIDO DE JESUS PEGORARO (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE 

RODRIGUES e ADV. SP222663 - TAÍS RODRIGUES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) . julgo extinto o processo, sem julgamento do mérito, com fundamento nos artigo 267, V e VI, 

do Código 

de Processo Civil. 

 

2008.63.06.002038-0 - KATIA APARECIDA PEREIRA LIMA (ADV. SP142207 - CARMEN SILVIA RIBEIRO 

REIS VIEIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . JULGO IMPROCEDENTE o pedido 

formulado na 

inicial. 

 

2007.63.06.008709-2 - PENHA MENDITTI SIBUTA E OUTRO ( SEM ADVOGADO); PEDRO HENRIQUE 

SIBUTA X 

BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN E OUTRO ; CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP096298-

TADAMITSU 

NUKUI) : " Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE> 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: julgo IMPROCEDENTE o pedido. 

 

2008.63.06.006731-0 - MARIA DE ARAUJO PEREIRA (ADV. SP109729 - ALVARO PROIETE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.06.003106-6 - MARIA AMELIA DOS SANTOS (ADV. SP171081 - GILCENOR SARAIVA DA SILVA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.06.007369-0 - EDNA BARROS DA SILVA (ADV. SP163656 - PEDRO ANTONIO BORGES 

FERREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2007.63.06.015208-4 - FRANCISCO DE ASSIS DIAS (ADV. SP077160 - JACINTO MIRANDA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, julgo improcedente o pedido no que tange à 

concessão de 

aposentadoria especial e por tempo de contribuição nos termos do artigo 269, I do CPC, bem como, extinguindo 

o 

processo sem resolução de mérito com fulcro do artigo 267, inciso IV, do Código de Processo Civil, relativamente 

à parte 

do pedido que trata da averbação de tempo de serviço. 

 

2008.63.06.009510-0 - LUCY TAHAN (ADV. SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA e ADV. SP061851 - 

FERNANDO 

MARQUES FERREIRA e ADV. SP084257 - MARIA AMALIA SILVA FAVA e ADV. SP157459 - DANIELA 

BOTTURA B. 

CAVALHEIRO COLOMBO e ADV. SP226105 - DANIEL BUENO LIMA e ADV. SP232320 - ANDRÉ 

CHAVES SIQUEIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . JULGO EXTINTO o processo sem 

resolução de 

mérito, nos termos do artigo 267, III, do código de Processo Civil. 
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2007.63.06.022233-5 - JUAREZ TORRES DOS SANTOS (ADV. SP101799 - MARISTELA GONCALVES e 

ADV. 

SP198816 - MARINA APARECIDA GONÇALVES TAVARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . Em face do exposto, julgo improcedente o pedido. 

 

2008.63.06.006419-9 - OVIDIO CAETANO ALVES (ADV. SP149480 - ANDREA DE LIMA MELCHIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . julgo PROCEDENTE o pedido 

 

2007.63.06.015488-3 - ELIZIER TRINDADE (ADV. SP052361 - ANTONIO CARLOS AMARAL DE AMORIM) 

X UNIÃO 

FEDERAL (AGU) . julgo extinto o processo sem resolução de seu mérito 

 

2007.63.06.021408-9 - JOSE ANTONIO DO REGO (ADV. SP238762 - SANDRA REGINA DELATORRE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto julgo PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido. 

 

2008.63.06.013890-0 - JOAO VIEIRA (ADV. SP166911 - MAURICIO ALVAREZ MATEOS e ADV. SP207633 - 

SERGIO 

RICARDO ZEPELIM e ADV. SP235602 - MARIA CAROLINA ALVAREZ MATEOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Em face do exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido formulado pela 

parte 

autora. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: JULGO EXTINTO o processo sem 

resolução do 

mérito, nos termos do artigo 267, IIII, do CPC. 

 

2008.63.06.012885-2 - MARIA APARECIDA LIRA (ADV. SP208487 - KELLEN REGINA FINZI e ADV. 

SP188223 - 

SIBELE WALKIRIA LOPES LERNER HODARA e ADV. SP207008 - ERICA KOLBER) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL 

(PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

 

2008.63.06.012182-1 - FRANCISCO ORNELIO NOGUEIRA (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA 

RODRIGUES 

PEREIRA e ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. 

OAB/SP 

008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

 

2008.63.06.012189-4 - SMIRNA GALLAFRIO VAZ FIGUEIRA (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA 

RODRIGUES 

PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

 

2008.63.06.012192-4 - WALDECIR LUIZ COLA (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES 

PEREIRA e 

ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 

008105 - MARIA 

EDNA GOUVEA PRADO). 

 

2008.63.06.013126-7 - JOEL FERREIRA DOS SANTOS (ADV. SP151782 - ELENA MARIA DO 

NASCIMENTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2007.63.06.018415-2 - SANDRA CASADEI DAS EIRAS (ADV. SP087790 - EDSON DE OLIVEIRA FERRAZ) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Considerando que a parte autora não 

cumpriu a 
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diligência determinada por este Juízo, julgo extinto o feito sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, 

incisos III e VI, 

do CPC. 

 

2007.63.06.010270-6 - ALICE MACHADO ( SEM ADVOGADO) X BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN 

E OUTRO ; 

BANCO BRADESCO S/A : "Diante disto, acolho as preliminares do BACEN e o excluo do pólo passivo da 

demanda, com 

fundamento no artigo VI, do CPC e JULGO EXTINTO o processo sem resolução do mérito, em decorrência da 

incompetência absoluta do Juízo, com fulcro no artigo 267, IV, do CPC.> 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE BOTUCATU 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE BOTUCATU 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE BOTUCATU 

 

31ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ FEDERAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DESTA 

SUBSEÇÃO, 

 

INTIMA 

 

os autores dos processos abaixo relacionados para que apresentem em audiência, toda a documentação 

necessária para 

a instrução processual, se possível, no original, bem como, nos casos em que há designação de perícia médica ou 

sócio- 

econômica, apresentem quesitos e nomeiem assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias, caso não tenham 

apresentado 

na petição inicial, nos termos da Lei nº 10.259 de 12 de julho de 2001, art. 12. § 2º,: 

 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2009.63.07.000905-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDO PIRES 

ADVOGADO: SP236868 - MANOEL TENORIO DE OLIVEIRA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 27/03/2009 07:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.07.000906-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO FELIX GONCALVES 

ADVOGADO: SP189457 - ANA PAULA PÉRICO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 27/03/2009 12:00:00 2ª) PSIQUIATRIA - 18/06/2009 12:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.07.000907-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA QUEIROZ BARBOSA TOLEDO 

ADVOGADO: SP206284 - THAIS DE OLIVEIRA NONO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 27/03/2009 07:15:00 

 

PROCESSO: 2009.63.07.000908-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LAZARO MARTINS CORREIA 

ADVOGADO: SP176431 - FABIO LUIZ DIAS MODESTO 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 27/03/2009 12:10:00 

 

PROCESSO: 2009.63.07.000909-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELVIRA APARECIDA CHECHETTO 

ADVOGADO: SP133956 - WAGNER VITOR FICCIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 27/03/2009 07:30:00 2ª) PSIQUIATRIA - 22/06/2009 09:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.07.000910-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CELSO BAGARINI 

ADVOGADO: SP143894 - LUCIANO CESAR CARINHATO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 27/03/2009 12:20:00 

 

PROCESSO: 2009.63.07.000911-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: REGINALDO FORTUNATO FRANCISCO 

ADVOGADO: SP189457 - ANA PAULA PÉRICO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 30/03/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.07.000912-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANA MARIA CAMARGO DA VEIGA MONTEIRO 

ADVOGADO: SP215451 - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 24/03/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.07.000913-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADEMIR APARECIDO FARIA 

ADVOGADO: SP176431 - FABIO LUIZ DIAS MODESTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 31/03/2009 10:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.07.000914-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO BENTO 

ADVOGADO: SP176431 - FABIO LUIZ DIAS MODESTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 25/03/2009 08:40:00 

 

PROCESSO: 2009.63.07.000915-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PASCOA DE FATIMA FALASCA 

ADVOGADO: SP133956 - WAGNER VITOR FICCIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 30/03/2009 15:15:00 

 

PROCESSO: 2009.63.07.000916-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EVA APARECIDA ROBERTO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP133956 - WAGNER VITOR FICCIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 31/03/2009 10:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.07.000917-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE APARECIDO DE FREITAS 

ADVOGADO: SP133956 - WAGNER VITOR FICCIO 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 24/03/2009 14:10:00 

 

PROCESSO: 2009.63.07.000918-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NEIDE NEGRAO 

ADVOGADO: SP176431 - FABIO LUIZ DIAS MODESTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 22/06/2009 10:20:00 

 

PROCESSO: 2009.63.07.000919-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CARLOS APARECIDO LOPES 

ADVOGADO: SP133956 - WAGNER VITOR FICCIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 23/06/2009 08:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.07.000920-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SABRINA FORTUNA 

ADVOGADO: SP108188 - SILLON DIAS BAPTISTA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 19/08/2009 11:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.07.000921-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOEL BATISTA MENDES 

ADVOGADO: SP092010 - MARISTELA PEREIRA RAMOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 09/12/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.07.000922-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EMILIO GARCIA 

ADVOGADO: SP143911 - CARLOS ALBERTO BRANCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 22/05/2009 09:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.07.000923-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: WALDIR BASSOLI 

ADVOGADO: SP104254 - AMILTON LUIZ ANDREOTTI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

 

PROCESSO: 2009.63.07.000924-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RENATA CRISTINA DE AZEVEDO BORGES 

ADVOGADO: SP104254 - AMILTON LUIZ ANDREOTTI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

 

PROCESSO: 2009.63.07.000925-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANA CAROLINA DE AZEVEDO BORGES 

ADVOGADO: SP104254 - AMILTON LUIZ ANDREOTTI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

 

PROCESSO: 2009.63.07.000926-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA TOLEDO COLOGNESI 

ADVOGADO: SP104254 - AMILTON LUIZ ANDREOTTI 
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RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

 

PROCESSO: 2009.63.07.000927-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GILBERTO LUIZ DE AZEVEDO BORGES 

ADVOGADO: SP104254 - AMILTON LUIZ ANDREOTTI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

 

3) Outros Juízos: 

 

PROCESSO: 2009.63.07.000904-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: TASSO LEANDRO BALLESTERO DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP198579 - SABRINA DELAQUA PENA MORAES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

PAUTA EXTRA: 22/05/2009 09:30:00 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 23 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 1 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 24 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 26/02/2009 

 

UNIDADE: BOTUCATU 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2009.63.07.000928-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: YVONE APARECIDA MONTEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 10/12/2009 12:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.07.000929-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE APARECIDO SAVARIEGO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 30/03/2009 15:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.07.000930-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VALDECI DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 30/03/2009 15:45:00 

 

PROCESSO: 2009.63.07.000931-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MIYOKO MIYAZAKI SEKIYA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 13/10/2009 11:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.07.000932-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NILZA ODETE GARAVELO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 01/04/2009 11:00:00 
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PROCESSO: 2009.63.07.000933-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ARAKEM JORGE 

RÉU: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT 

PAUTA EXTRA: 05/06/2009 09:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.07.000934-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CICERO JOSE DA SILVA 

ADVOGADO: SP038423 - PEDRO CARLOS DO AMARAL SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 30/03/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.07.000935-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SUSANA MEDEIROS DA COSTA 

ADVOGADO: SP075015 - LAUREANGELA MARIA B ANDRADE FRANCISCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 31/03/2009 11:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.07.000936-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIO FIORAVANTI 

ADVOGADO: SP077086 - ROSANA MARY DE FREITAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 30/03/2009 16:15:00 

 

PROCESSO: 2009.63.07.000937-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ CARLOS BRANDO 

ADVOGADO: SP075015 - LAUREANGELA MARIA B ANDRADE FRANCISCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 23/06/2009 09:10:00 

 

PROCESSO: 2009.63.07.000938-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUZIA GARCIA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP021350 - ODENEY KLEFENS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 23/06/2009 12:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.07.000939-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA SOLANGE LOCATELLI DE CAMARGO 

ADVOGADO: SP021350 - ODENEY KLEFENS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.07.000940-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA GERALDA AMARO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP038423 - PEDRO CARLOS DO AMARAL SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.07.000941-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SIMONE RODRIGUES DE OLIVEIRA SILVA 

ADVOGADO: SP038423 - PEDRO CARLOS DO AMARAL SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.07.000942-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO FERNANDO GABRIELLI 

ADVOGADO: SP145654 - PEDRO ALEXANDRE NARDELO 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 27/03/2009 07:45:00 

 

PROCESSO: 2009.63.07.000943-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JULIO BARBOSA FILHO 

ADVOGADO: SP144037 - SANDRO ROGERIO SANCHES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 10/12/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.07.000944-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALFREDO FERNANDES FILHO 

ADVOGADO: SP144037 - SANDRO ROGERIO SANCHES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 15/12/2009 12:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.07.000945-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAQUIM LUIZ PEREIRA 

ADVOGADO: SP091697 - MIGUEL APARECIDO STANCARI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 06/10/2009 11:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.07.000946-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIA DE ARRUDA PEREIRA 

ADVOGADO: SP091697 - MIGUEL APARECIDO STANCARI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 07/10/2009 10:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.07.000947-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO DE CAMARGO 

ADVOGADO: SP021350 - ODENEY KLEFENS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 20/08/2009 11:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.07.000948-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES ZAMBOTI DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP143911 - CARLOS ALBERTO BRANCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 22/05/2009 09:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.07.000949-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO RAIMUNDO DINIZ 

ADVOGADO: SP122216 - REGIS ANTONIO DINIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 22/05/2009 09:30:00 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 22 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 22 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 27/02/2009 

 

UNIDADE: BOTUCATU 

 

I - DISTRIBUÍDOS 
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1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2009.63.07.000950-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA DOS SANTOS CAVALHEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 03/04/2009 07:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.07.000951-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDIVALDO APARECIDO ONORIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 01/04/2009 07:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.07.000952-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA HELENA CORAZZA LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 03/04/2009 07:15:00 

 

PROCESSO: 2009.63.07.000953-0 

CLASSE: 11 - CARTA PRECATÓRIA 

DEPRC: TURMAS RECURSAIS DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO 

DEPRCD: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE BOTUCATU 

 

PROCESSO: 2009.63.07.000954-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA TEREZINHA DE ARAUJO ANDRADE 

ADVOGADO: SP152408 - LUCIANA APARECIDA TERRUEL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 03/04/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.07.000955-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARILDA TOBIAS DE BARROS BARBOSA 

ADVOGADO: SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 03/04/2009 16:10:00 

 

PROCESSO: 2009.63.07.000956-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SINEUZA MADUREIRA DE JESUS 

ADVOGADO: SP065087 - MARIA DE FATIMA DE ROGATIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 03/04/2009 07:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.07.000957-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIANA DE LIMA 

ADVOGADO: SP152408 - LUCIANA APARECIDA TERRUEL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 01/04/2009 09:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.07.000958-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLEIDE DA SILVA 

ADVOGADO: SP152408 - LUCIANA APARECIDA TERRUEL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 06/04/2009 07:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.07.000959-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA HELIODORO DE SOUZA 
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ADVOGADO: SP185234 - GABRIEL SCATIGNA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 06/04/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.07.000960-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE APARECIDO VILAS BOAS 

ADVOGADO: SP202877 - SOLANGE DE FATIMA PAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 07/04/2009 07:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.07.000961-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VICENTE TAVARES 

ADVOGADO: SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 12/01/2010 12:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.07.000962-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CICERO BATISTA DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP122216 - REGIS ANTONIO DINIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 12/01/2010 10:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.07.000963-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA DE FATIMA LEITE 

ADVOGADO: SP104254 - AMILTON LUIZ ANDREOTTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.07.000964-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: YARA MARIA CERIBELLI MADI 

ADVOGADO: SP104254 - AMILTON LUIZ ANDREOTTI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

 

PROCESSO: 2009.63.07.000965-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VERA LUCIA SOUZA 

ADVOGADO: RJ077524 - VERA LUCIA SOUZA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 16 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 16 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE BOTUCATU / SP 

  

31ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

DECISÕES PROFERIDAS PELO JUIZ FEDERAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE 

BOTUCATU/SP 
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EXPEDIENTE Nº 2009/6307000027 

  

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ FEDERAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DESTA 

SUBSEÇÃO,   

  

INTIMA 

  

os autores e/ou réus dos processos abaixo relacionados, do seguinte despacho: "Redesigno a perícia médica - 

especialidade Medicina do Trabalho - nos processos abaixo relacionados, para o dia e horário constante da tabela a 

seguir. A perícia médica será realizada nas dependências do Juizado, com endereço a rua Dr. Mário Rodrigues Torres, 

nº 77 - Vila Assunção. Intimem-se as partes, advertindo que o não comparecimento à perícia médica acarretará a 

extinção do processo sem julgamento de mérito. Esclareço, ainda, que, incumbe ao procurador constituído da parte 

autora, comunicá-la do dia e horário designados para a perícia" 

  

PROCESSO AUTOR ADVOGADO - 

OAB/AUTOR 

DATA/HORA 

AGENDA PERÍCIA 

2008.63.07.007268-5 CLEUSA APARECIDA 

CARNEIRO CAMARGO 

ANA PAULA PÉRICO-

SP189457  

(16/04/2009 14:00:00-

MEDICINA DO 

TRABALHO) 

2009.63.07.000099-0 LUIZA MARIA DE 

CARVALHO MARTINS 

ANA PAULA PÉRICO-

SP189457  

(23/04/2009 14:40:00-

MEDICINA DO 

TRABALHO) 

2008.63.07.007603-4 MARIA DE FATIMA 

FREITAS SOARES 

SILVA 

ANDRE TAKASHI 

ONO-SP229744  

(16/04/2009 16:40:00-

MEDICINA DO 

TRABALHO) 

2008.63.07.007604-6 SONIA CRISTINA 

FERREIRA 

ANDRE TAKASHI 

ONO-SP229744  

(16/04/2009 17:20:00-

MEDICINA DO 

TRABALHO) 

2009.63.07.000270-5 SONIA HENRIQUE ANDRE TAKASHI 

ONO-SP229744  

(23/04/2009 15:20:00-

MEDICINA DO 

TRABALHO) 

2009.63.07.000271-7 ROSENILDA DA SILVA ANDRE TAKASHI 

ONO-SP229744  

(23/04/2009 16:00:00-

MEDICINA DO 

TRABALHO) 

2009.63.07.000272-9 CLAUDIA APARECIDA 

ALVES 

ANDRE TAKASHI 

ONO-SP229744  

(23/04/2009 16:40:00-

MEDICINA DO 

TRABALHO) 

2008.63.07.006950-9 ROSIMEIRE OLENKE 

ALMEIDA 

CARLOS ALBERTO 

BRANCO-SP143911  

(26/03/2009 14:40:00-

MEDICINA DO 

TRABALHO) 

2008.63.07.007189-9 MARIA ROSA CORREA CIBELE SANTOS 

LIMA NUNES-

SP077632  

(02/04/2009 16:40:00-

MEDICINA DO 

TRABALHO) 

2008.63.07.007456-6 MARCELO JOSE 

MARTINS 

CIBELE SANTOS 

LIMA NUNES-

SP077632  

(16/04/2009 15:20:00-

MEDICINA DO 

TRABALHO) 

2009.63.07.000397-7 LUIZA ALBINA 

GONÇALVES 

CIBELE SANTOS 

LIMA NUNES-

SP077632  

(30/04/2009 14:40:00-

MEDICINA DO 

TRABALHO) 
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2008.63.07.006764-1 CLEIDE REGINA PAES CINTIA SANTOS 

LIMA-SP114385  

(19/03/2009 16:00:00-

MEDICINA DO 

TRABALHO) 

2009.63.07.000377-1 MARIA ODETE 

APARECIDA LOPES 

DOS SANTOS 

EDIVAN AUGUSTO 

MILANEZ BERTIN-

SP215451  

(30/04/2009 14:00:00-

MEDICINA DO 

TRABALHO) 

2009.63.07.000789-2 MARGARETH NUNES 

MATHIAS 

GERALDO JOSE 

URSULINO-SP145484  

(07/05/2009 14:40:00-

MEDICINA DO 

TRABALHO) 

2008.63.07.007188-7 MARCIA REGINA 

OLIMPIO 

JAIR GUSTAVO 

BOARO 

GONÇALVES-

SP236820  

(02/04/2009 16:00:00-

MEDICINA DO 

TRABALHO) 

2008.63.07.006711-2 HILDA PETE BONFIM JORGE DELFINO 

AUGUSTO DE 

FIGUEIREDO-

SP137045  

(19/03/2009 14:40:00-

MEDICINA DO 

TRABALHO) 

2008.63.07.006981-9 SEBASTIAO CARDOSO JOSE DOMINGOS 

DUARTE-SP121176  

(26/03/2009 15:20:00-

MEDICINA DO 

TRABALHO) 

2009.63.07.000516-0 MARIA DIVINA VIEIRA JOSE LUIZ ANTIGA 

JUNIOR-SP220655  

(30/04/2009 17:20:00-

MEDICINA DO 

TRABALHO) 

2008.63.07.006766-5 FLORINDA GENEROSO 

BIAZON 

LOURIVAL 

GONZAGA 

MICHELETTO 

JUNIOR-SP237823  

(19/03/2009 16:40:00-

MEDICINA DO 

TRABALHO) 

2008.63.07.007097-4 ENOQUE FERREIRA DA 

SILVA 

LUCIANO CESAR 

CARINHATO-

SP143894  

(26/03/2009 16:40:00-

MEDICINA DO 

TRABALHO) 

2008.63.07.007187-5 MARIA JOSE RUFINO 

PIRES DA SILVA 

MANOEL TENORIO 

DE OLIVEIRA 

JUNIOR-SP236868  

(02/04/2009 15:20:00-

MEDICINA DO 

TRABALHO) 

2009.63.07.000859-8 MARIA IVANI 

BERNARDO ANTUNES 

MANOEL TENORIO 

DE OLIVEIRA 

JUNIOR-SP236868  

(07/05/2009 15:20:00-

MEDICINA DO 

TRABALHO) 

2008.63.07.007267-3 NEIDE LEONARDI 

NOBRE 

MARIA CAROLINA 

NOBRE-SP218775  

(02/04/2009 17:20:00-

MEDICINA DO 

TRABALHO) 

2008.63.07.007429-3 MARTA TABORDA MÁRIO LUÍS FRAGA 

NETTO-SP131812  

(16/04/2009 14:40:00-

MEDICINA DO 

TRABALHO) 

2008.63.07.007185-1 DOUGLAS ROGERIO 

JOAQUIM 

MAURICIO DA SILVA 

SIQUEIRA-SP210327  

(26/03/2009 17:20:00-

MEDICINA DO 

TRABALHO) 

2008.63.07.007186-3 ROSELI PRADO GOMES MAURICIO DA SILVA 

SIQUEIRA-SP210327  

(02/04/2009 14:00:00-

MEDICINA DO 

TRABALHO) 

2009.63.07.000098-8 RAIMUNDO PEREIRA 

NUNES 

MAURICIO DA SILVA 

SIQUEIRA-SP210327  

(23/04/2009 14:00:00-

MEDICINA DO 

TRABALHO) 

2009.63.07.000348-5 SIMONE APARECIDA 

CAVALCANTE FARIAS 

PEDRO CARLOS DO 

AMARAL SOUZA-

SP038423  

(23/04/2009 17:20:00-

MEDICINA DO 

TRABALHO) 

2009.63.07.000627-9 LEONILDE CARNEIRO 

PINTO 

RAFAEL PROTTI-

SP253433  

(07/05/2009 14:00:00-

MEDICINA DO 

TRABALHO) 

2008.63.07.006533-4 OLINDA MARIA 

FRANCISCO TELLES 

REGIS ANTONIO 

DINIZ-SP122216  

(19/03/2009 14:00:00-

MEDICINA DO 

TRABALHO) 

2008.63.07.006768-9 NAIDE GREGORIO DA RITA DE CASSIA (26/03/2009 14:00:00-
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SILVA FERNANDES LEITE-

SP133905  

MEDICINA DO 

TRABALHO) 

2008.63.07.006104-3 ELIANE ANDREA 

FERREIRA PEREIRA 

ROBERTO 

DAVANSO-SP239268  

(02/04/2009 14:40:00-

MEDICINA DO 

TRABALHO) 

2008.63.07.006767-7 EDUARDO PRIMO 

LUCIANO 

SABRINA DELAQUA 

PENA MORAES-

SP198579  

(19/03/2009 17:20:00-

MEDICINA DO 

TRABALHO) 

2009.63.07.000478-7 VALDELI BILIZARIO 

LOPES 

WAGNER VITOR 

FICCIO-SP133956  

(30/04/2009 15:20:00-

MEDICINA DO 

TRABALHO) 

2009.63.07.000479-9 VALDETE JOSE DOS 

SANTOS 

WAGNER VITOR 

FICCIO-SP133956  

(30/04/2009 16:00:00-

MEDICINA DO 

TRABALHO) 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE BOTUCATU/SP 

31ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

PORTARIA N.º 09, de 18 de fevereiro de 2009. 

 

O DOUTOR CLÁUDIO ROBERTO CANATA, EXCELENTÍSSIMO JUIZ FEDERAL 

PRESIDENTE DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL EM BOTUCATU, 31ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA 

DO ESTADO 

DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E REGULAMENTARES, 

 

CONSIDERANDO os termos da Resolução nº 14, de 19 de maio de 2008, do Conselho da Justiça Federal; 

CONSIDERANDO A ABSOLUTA NECESSIDADE DE SERVIÇO 

                      

RESOLVE: 

                      

Art. 1º INTERROMPER, a partir de 10/02/2009, a primeira parcela das férias do servidor JOÃO CARLOS 

DO CARMO, RF 5234, anteriormente marcada para o período compreendido entre 02/02/2009 e 16/02/2009 (15 

dias - exercício 2008), ficando a fruição de 07 dias remanescentes para o período de 25/02/2009 a 03/03/2009. 

Art. 2º INTERROMPER a partir de 17/02/2009, a primeira parcela das férias do servidor DOUGLAS 

APARECIDO BERTOLLONE KUCKO, RF 5150, anteriormente marcada para o período compreendido entre 

16/02/2009 e 25/02/2009 (10 dias - exercício 2008), ficando a fruição de 09 dias remanescentes para o período de 

09/03/2009 a 17/03/2009. 

Art. 3º ALTERAR, a pedido, a segunda parcela das férias do servidor DOUGLAS APARECIDO 

BERTOLLONE KUCKO, RF 5150, anteriormente marcada para o período compreendido entre 04/05/2009 e 

13/05/2009 (10 dias - exercício 2008), para o período de 06/07/2009 a 15/07/2009. 

                     

Encaminhe-se cópia desta Portaria a Excelentíssimo Senhora Diretora do Foro da Seção Judiciária de São Paulo, 

via 

mensagem eletrônica. 

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE. 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE BOTUCATU/SP 

31ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

PORTARIA N.º 10, de 19 de fevereiro de 2009. 

 

O DOUTOR CLÁUDIO ROBERTO CANATA, EXCELENTÍSSIMO JUIZ FEDERAL 

PRESIDENTE DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL EM BOTUCATU, 31ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA 

DO ESTADO 

DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E REGULAMENTARES, 

 

CONSIDERANDO os termos da Resolução nº 124, de 31 de outubro de 1997, do Conselho da Justiça 

Federal da Terceira Região 

                      

RESOLVE: 
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HOMOLOGAR as diligências efetuadas pela Executante de Mandados ELIANE TEREZINHA BALLESTERO, 

RF 5092, 

em Jaú/SP para cumprimento do mandado de intimação do processo abaixo, cumprida no dia 17/02/2009: 

                     

1-Processo nº 2009.63.07.000680-2 - em cumprimento à carta precatória originária da Coordenação das Turmas 

Recursais 

dos Juizados Especiais Federais - intimação do Chefe de Serviço da Unidade Avançada do INSS de Jaú/SP, com 

endereço na Rua Campos Salles, nº 915, Centro, em Jaú/SP. 

                     

ENCAMINHE-SE, via mensagem eletrônica, cópia desta Portaria a Excelentíssima Senhora Juíza Federal 

Diretora do Foro 

da Seção Judiciária de São Paulo. 

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE. 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE BOTUCATU/SP 

31ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

PORTARIA N.º 11, de 25 de fevereiro de 2009. 

 

O DOUTOR CLÁUDIO ROBERTO CANATA, EXCELENTÍSSIMO JUIZ FEDERAL 

PRESIDENTE DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL EM BOTUCATU, 31ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA 

DO ESTADO 

DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E REGULAMENTARES, 

 

CONSIDERANDO os termos da Resolução nº 14, de 19 de maio de 2008, do Conselho da Justiça Federal; 

RESOLVE: 

 

Art. 1º ALTERAR, a pedido, a primeira parcela das férias da servidora LETÍCIA MALINI RIBEIRO, RF 5086, 

anteriormente marcada para o período compreendido entre 11/01/2010 a 25/01/2010 (15 dias - exercício 2009), 

para o 

período de 13/07/2009 a 24/07/2009 (12 dias). 

Art. 2º ALTERAR, a pedido, a segunda parcela das férias da servidora LETÍCIA MALINI RIBEIRO, RF 5086, 

anteriormente marcada para o período compreendido entre 12/07/2010 a 26/07/2010 (15 dias - exercício 2009), 

para o 

período de 11/01/2010 a 28/01/2010 (18 dias). 

 

Encaminhe-se cópia desta Portaria a Excelentíssimo Senhora Diretora do Foro da Seção Judiciária de São Paulo, 

via 

mensagem eletrônica. 

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE. 

                 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE BOTUCATU/SP 

31ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

PORTARIA N.º 12, de 26 de fevereiro de 2009. 

 

O DOUTOR CLÁUDIO ROBERTO CANATA, EXCELENTÍSSIMO JUIZ FEDERAL 

PRESIDENTE DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL EM BOTUCATU, 31ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA 

DO ESTADO 

DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E REGULAMENTARES, 

 

CONSIDERANDO a necessidade de disciplinar o uso dos telefones no âmbito da Subseção Judiciária de 

Botucatu, 

                     

CONSIDERANDO os termos da Portaria n.º 156/2002, da Diretoria do Foro, de 01/01/2003, 

                     

RESOLVE: 

                     

Art. 1.º - Os terminais telefônicos fixos pertencentes ao patrimônio da Subseção Judiciária de Botucatu devem 

ser 

utilizados exclusivamente nos serviços judiciários e administrativos, e por tempo absolutamente indispensável à 

conclusão 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/03/2009 1074/1409 

de suas tarefas. 

Art. 2.º - Permite-se o uso, caracterizado como excepcional, pelos servidores, para que possam tratar de assuntos 

particulares, dos terminais fixos, tanto para a realização de telefonemas interurbanos, quanto para ligações para 

celulares, 

desde que prévia e expressamente autorizado pelo Diretor de Secretaria, ou pelo Supervisor de Apoio Regional, a 

partir da 

lotação dos interessados, respeitados critérios que indiquem que os assuntos a serem tratados possuam natureza 

urgente. 

Autorizada a ligação, deve ser requerida às telefonistas, a fim de que possa ser anotada sua ocorrência em fichas 

de 

controle, possibilitando o posterior reembolso de seus custos. Antes de completarem as chamadas, as telefonistas 

deverão 

colher a ciência do Diretor de Secretaria ou do Supervisor de Apoio Regional, observada a lotação do servidor. 

Art. 3.º - Fica expressamente proibida a divulgação dos números de telefones da Subseção para trato de assuntos 

particulares, de cunho social ou comercial, incumbindo aos servidores a orientação de parentes, amigos e demais 

pessoas 

interessadas. 

Art. 4º - Havendo necessidade, os servidores poderão ser contactados por telefone, no horário de expediente, 

observado 

o disposto acima. 

Art. 5.º - Os aparelhos telefônicos instalados no hall de entrada e na sala de telefonia são destinados, 

exclusivamente, aos 

serviços da Subseção Judiciária, mostrando-se imprópria e irregular a utilização dos mesmos em quaisquer 

outras 

chamadas, ou no atendimento de ligações de servidores, funcionários das contratadas ou pessoas estranhas. 

Art. 7.º - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação. 

                     

Encaminhe-se cópia desta Portaria a Excelentíssimo Senhora Diretora do Foro da Seção Judiciária de São Paulo, 

via 

mensagem eletrônica. 

                     

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE. 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE AVARE 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AVARÉ 

EDITAIS, PORTARIAS, SENTENÇAS, DECISÕES E/OU DESPACHOS PROFERIDOS PELO JUIZ 

FEDERAL DO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AVARÉ - SP - 27/02/2009. 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308001763/2009 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.002323-3 AUTUADO EM 15/05/2008 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: TEREZINHA LOPES DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 21/05/2008 09:38:25 

 

DECISÃO 

 

DATA: 02/03/2009 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 
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JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

Vistos, etc. 

 

Promova a autora, no prazo de 10(dez) dias, a correção da divergência apontada entre o nome constante no 

cadastro 

deste Juizado - Terezinha Lopes da Silva - e o nome constante no banco de dados da Receita Federal - Terezinha 

Lopes 

Ignácio. 

 

Efetuada a regularização, expeça-se o competente ofício requisitório. Após, efetuado o lenvantado do valor, 

arquivem-se 

os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

 

Publique-se. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308001762/2009 

PROCESSO Nr: 2005.63.08.001928-9 AUTUADO EM 04/07/2005 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ 

CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: VITOR SILVESTRE 

ADVOGADO(A): SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 08/07/2005 14:18:53 

 

DECISÃO 

 

DATA: 02/03/2009 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

Vistos, etc. 

 

Petição protocolo nº 

 

Considerando que é dever do Juízo zelar pelo interesse das partes, principalmente quando menos favorecidos; 

 

Considerando a tabela de honorários constante da página da Ordem dos Advogados do Brasil - Seccional de São 

Paulo, 

na Internet, aprovada na Reunião de 21 de março de 2005, a qual fixa para as causas previdenciárias (item 85 da 

tabela), 

o percentual entre 20% a 30%, sobre o valor bruto da condenação, entendendo-se como tal o valor devido dos 

atrasados, 

ou seja, do valor devido desde o início do benefício até a sua implantação, esclareça o causídico o valor dos 

honorários, 

adequando-se, se for o caso, ao estabelecido na tabela supramencionada. 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 
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DECISÃO Nr: 6308001740/2009 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.002988-0 AUTUADO EM 07/07/2008 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: JOSE MENDES DA SILVA FILHO 

ADVOGADO(A): SP269240- MARIA AUXILIADORA DO AMARAL E SP268312 - OSWALDO MILLER DE 

TARSO PIZZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 07/07/2008 13:39:54 

 

DECISÃO 

 

DATA: 02/03/2009 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

Vistos, etc. 

 

Petição protocolo sob o nº 2009/6308002680. 

 

Considerando os princípios éticos que devem nortear a atuação dos advogados, principalmente nas causas dos 

Juizados 

Especiais Federais, onde a presença do advogado não é obrigatória; 

 

Considerando que, quando da assinatura da procuração e protocolo da petição sob analise, o processo já se 

encontrava 

com o seu trâmite adiantado; 

 

Mudando meu posicionamento anterior, indefiro o requerido na presente petição. 

 

Exclua-se o nome do causídico da presente ação. 

 

Intime-se o autor pessoalmente da presente decisão, bem como o INSS. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308001696/2009 

PROCESSO Nr: 2007.63.08.002154-2 AUTUADO EM 30/05/2007 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: MARIA DE OLIVEIRA RODRIGUES 

ADVOGADO(A): SP189553 - FERNANDO COSTA SALA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 13/06/2007 15:07:22 

 

DECISÃO 

 

DATA: 18/02/2009 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 
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JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

MARIA DE OLIVEIRA RODRIGUES ajuizou ação contra a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, pleiteando a 

correção de sua 

conta poupança, não devidamente corrigida em face dos planos econômicos (Bresser, Verão, Collor I e Collor II). 

  

Tratando-se de causa sujeita ao rito dos Juizados Especiais Federais, dispensa-se o relatório, nos termos do art. 

38 da Lei 

nº 9.099/95, subsidiariamente aplicável (Lei nº 10.259 / 2001, art. 1º). 

 

Decido. 

 

Conforme dispõe o art. 3o da Lei 10.259/2001, "compete ao Juizado Federal Cível processar, conciliar e julgar as 

causas 

de competência da Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar suas sentenças", 

sendo 

que, em se tratando de "prestações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma de doze 

parcelas 

não poderá exceder o valor referido no caput" (§ 2º). 

 

Segundo os valores depositados pela Caixa Econômica Federal que somaram R$ 67.214,71(sessenta e sete mil, 

duzentos 

e quatorze reais e setenta e um centavos), verifica-se que está acima do limite previsto na Lei 10.259/2001. 

 

Assim, tratando-se de competência absoluta (Lei 10.259/2001, art. 3°, § 3°), reconhecível, portanto, de ofício, 

declaro 

incompetente este Juizado Especial para o conhecimento da causa e declino da competência, determinando o 

encaminhamento dos autos à Justiça Federal de Bauru-SP. 

 

Sem honorários (Lei nº 9.099/95, art. 55). Sem custas. 

 

Publique-se. Cumpra-se. 

 

Avaré, data supra. 

 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308001848/2009 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.003401-2 AUTUADO EM 22/07/2008 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: BENEDITA DE FATIMA ROSALEN SIMAO 

ADVOGADO(A): SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 29/07/2008 19:50:43 

 

DECISÃO 

 

DATA: 02/03/2009 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

Por tempestivo, recebo o recurso da sentença, apresentado pelo autor, somente no efeito devolutivo, com esteio 

no art. 
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43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte contrária para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a 

apresentação 

destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. Nada sendo requerido, distribua-se o processo à 

Turma 

Recursal deste Juizado. 

 

Intime-se. 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308001847/2009 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.003390-1 AUTUADO EM 22/07/2008 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: BENEDITA DE FATIMA ROSALEN SIMAO 

ADVOGADO(A): SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 25/07/2008 10:29:49 

 

DECISÃO 

 

DATA: 02/03/2009 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

Por tempestivo, recebo o recurso da sentença, apresentado pelo autor, somente no efeito devolutivo, com esteio 

no art. 

43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte contrária para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a 

apresentação 

destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. Nada sendo requerido, distribua-se o processo à 

Turma 

Recursal deste Juizado. 

 

Intime-se. 

 

 

 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AVARÉ 

32ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AVARÉ 

 

EXPEDIENTE Nº 0057/2009 

 

2006.63.08.000072-8 - SEBASTIÃO GOMES DA SILVA (ADV. SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI 

ZAINA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por tempestivo, recebo o recurso da 

sentença, 

apresentado pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a 

parte 

contrária para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, 

o 

Ministério Público Federal. Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal deste Juizado. 
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Publique-se." 

 

2006.63.08.000141-1 - MARCOS DE ALMEIDA PERNAMBUCO FILHO (ADV. SP172851 - ANDRÉ 

RICARDO DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por tempestivo, recebo 

o recurso da 

sentença, apresentado pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. 

Intime-se a 

parte contrária para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for 

o caso, o 

Ministério Público Federal. Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal deste Juizado. 

 

Publique-se." 

 

2006.63.08.000992-6 - CECILIA MARIA DA SILVA (ADV. SP245061 - FABIO VINICIUS FERRAZ 

GRASSELLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por tempestivo, recebo o recurso da 

sentença, 

apresentado pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a 

parte 

contrária para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, 

o 

Ministério Público Federal. Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal deste Juizado. 

 

Publique-se." 

 

2006.63.08.003524-0 - JOAO PIZARRO RODRIGUES NAVARRO (ADV. SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE 

OLIVEIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por tempestivo, recebo o recurso da 

sentença, 

apresentado pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a 

parte 

contrária para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, 

o 

Ministério Público Federal. Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal deste Juizado. 

 

Publique-se." 

 

2006.63.08.003601-2 - LAERCIO LOPES (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por tempestivo, recebo o recurso da sentença, apresentado pela 

Autarquia 

Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte contrária para contra-

razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada 

sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal deste Juizado. 

 

Publique-se." 

 

2007.63.08.002473-7 - ANNA ELISABETH ALBUQUERQUE DE MELLO (ADV. SP171886 - DIOGENES 

TORRES 

BERNARDINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por tempestivo, 

recebo o 

recurso da sentença, apresentado pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 

9099/95. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, 

intime-se, se 

for o caso, o Ministério Público Federal. Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal deste 

Juizado. 

 

Publique-se." 
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2007.63.08.004411-6 - PEDRO FRANCISCO DE ARAUJO (ADV. SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE 

OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por tempestivo, recebo o recurso da 

sentença, 

apresentado pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a 

parte 

contrária para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, 

o 

Ministério Público Federal. Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal deste Juizado. 

 

Publique-se." 

 

2008.63.08.000951-0 - ANTONIO SANTANA DE CAMPOS (ADV. SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por tempestivo, recebo o recurso da 

sentença, 

apresentado pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a 

parte 

contrária para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, 

o 

Ministério Público Federal. Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal deste Juizado. 

 

Publique-se." 

 

2008.63.08.001783-0 - DANIELA CRISTINA DA SILVA (ADV. SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO 

PIZZA e 

ADV. SP269240 - MARIA AUXILIADORA MACEDO DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : "Por tempestivo, recebo o recurso da sentença, apresentado pela Autarquia Ré, somente no 

efeito 

devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte contrária para contra-razões. Decorrido o 

prazo legal, 

com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. Nada sendo requerido, 

distribua- 

se o processo à Turma Recursal deste Juizado. 

 

Publique-se." 

 

2008.63.08.001870-5 - PAULA RODRIGUES DANTAS (ADV. SP168779 - THAIZ RIBEIRO PEREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por tempestivo, recebo o recurso da sentença, 

apresentado 

pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte 

contrária para 

contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério 

Público 

Federal. Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal deste Juizado. 

 

Publique-se." 

 

2008.63.08.002050-5 - IGNES APARECIDA GOULART PIRES (ADV. SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE 

OLIVEIRA e 

ADV. SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Por tempestivo, recebo o recurso da sentença, apresentado pela Autarquia Ré, somente no efeito 

devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte contrária para contra-razões. Decorrido o 

prazo legal, 

com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. Nada sendo requerido, 

distribua- 

se o processo à Turma Recursal deste Juizado. 

 

Publique-se." 

 

2008.63.08.002203-4 - ARMINDA VIEIRA DA ROSA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por tempestivo, recebo o recurso da sentença, 

apresentado 

pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte 

contrária para 

contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério 

Público 

Federal. Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal deste Juizado. 

 

Publique-se." 

 

2008.63.08.002511-4 - ADAIR ROMAO (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por tempestivo, recebo o recurso da sentença, apresentado pela 

Autarquia Ré, 

somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte contrária para contra-

razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada 

sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal deste Juizado. 

 

Publique-se." 

 

2008.63.08.002733-0 - IOLANDA AFONSO DE ALMEIDA (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO 

ALVES e 

ADV. SP246953 - CAMILA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Por tempestivo, recebo o recurso da sentença, apresentado pela Autarquia Ré, somente no efeito 

devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte contrária para contra-razões. Decorrido o 

prazo legal, 

com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. Nada sendo requerido, 

distribua- 

se o processo à Turma Recursal deste Juizado. 

 

Publique-se." 

 

2008.63.08.002851-6 - ADALBERTO LUIZ BARBOSA GONCALVES (ADV. SP128366 - JOSE BRUN 

JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por tempestivo, recebo o recurso da 

sentença, 

apresentado pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a 

parte 

contrária para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, 

o 

Ministério Público Federal. Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal deste Juizado. 

 

Publique-se." 

 

2008.63.08.002964-8 - ILSA MARIA VENANCIO (ADV. SP194602 - ADHEMAR MICHELIN FILHO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por tempestivo, recebo o recurso da sentença, 

apresentado 

pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte 

contrária para 

contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério 

Público 

Federal. Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal deste Juizado. 

 

Publique-se." 

 

2008.63.08.003173-4 - ENEDINA BARBOSA POMPONE (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por tempestivo, recebo o recurso da sentença, 

apresentado 
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pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte 

contrária para 

contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério 

Público 

Federal. Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal deste Juizado. 

 

Publique-se." 

 

2008.63.08.003196-5 - MARIO BRANDIMARTE (ADV. SP122983 - MARCEL AUGUSTO FARHA CABETE) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Por tempestivo, recebo o recurso 

da 

sentença, apresentado pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. 

Intime-se a 

parte contrária para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for 

o caso, o 

Ministério Público Federal. Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal deste Juizado. 

 

Publique-se." 

 

2008.63.08.003303-2 - VITALIA ROSA DE OLIVEIRA PADILHA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por tempestivo, recebo o recurso da sentença, 

apresentado 

pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte 

contrária para 

contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério 

Público 

Federal. Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal deste Juizado. 

 

Publique-se." 

 

2008.63.08.003330-5 - ZANETI DE OLIVEIRA MACHADO (ADV. SP258020 - ALEXANDRE ARAÚJO 

DAUAGE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por tempestivo, recebo o recurso da 

sentença, 

apresentado pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a 

parte 

contrária para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, 

o 

Ministério Público Federal. Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal deste Juizado. 

 

Publique-se." 

 

2008.63.08.003390-1 - BENEDITA DE FATIMA ROSALEN SIMAO (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO 

MARTINS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Por tempestivo, recebo 

o recurso da 

sentença, apresentado pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. 

Intime-se a 

parte contrária para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for 

o caso, o 

Ministério Público Federal. Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal deste Juizado. 

 

Publique-se." 

 

2008.63.08.003401-2 - BENEDITA DE FATIMA ROSALEN SIMAO (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO 

MARTINS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Por tempestivo, recebo 

o recurso da 

sentença, apresentado pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. 

Intime-se a 

parte contrária para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for 
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o caso, o 

Ministério Público Federal. Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal deste Juizado. 

 

Publique-se." 

 

2008.63.08.003581-8 - JOSE ROBERTO FABIO (ADV. SP089036 - JOSE EDUARDO POZZA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por tempestivo, recebo o recurso da sentença, apresentado pela 

Autarquia 

Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte contrária para contra-

razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada 

sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal deste Juizado. 

 

Publique-se." 

 

2008.63.08.003611-2 - VALDEMIR DE JESUS ARRUDA CAMPOS (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE 

CASTRO 

ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por tempestivo, recebo o 

recurso da 

sentença, apresentado pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. 

Intime-se a 

parte contrária para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for 

o caso, o 

Ministério Público Federal. Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal deste Juizado. 

 

Publique-se." 

 

2008.63.08.003613-6 - WANDERCY APARECIDO FELIPE (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO 

ALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por tempestivo, recebo o recurso da 

sentença, 

apresentado pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a 

parte 

contrária para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, 

o 

Ministério Público Federal. Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal deste Juizado. 

 

Publique-se." 

 

2008.63.08.003633-1 - BENEDITO RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE 

CASTRO ALVES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por tempestivo, recebo o recurso da 

sentença, 

apresentado pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a 

parte 

contrária para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, 

o 

Ministério Público Federal. Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal deste Juizado. 

 

Publique-se." 

 

2008.63.08.003682-3 - CLAUDIO DA SILVA (ADV. SP171886 - DIOGENES TORRES BERNARDINO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por tempestivo, recebo o recurso da sentença, 

apresentado 

pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte 

contrária para 

contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério 

Público 

Federal. Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal deste Juizado. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/03/2009 1084/1409 

Publique-se." 

 

2008.63.08.003700-1 - ALIANE SILVA DE ARAUJO (ADV. SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO 

PIZZA e ADV. 

SP269240 - MARIA AUXILIADORA MACEDO DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Por tempestivo, recebo o recurso da sentença, apresentado pela Autarquia Ré, somente no efeito 

devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte contrária para contra-razões. Decorrido o 

prazo legal, 

com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. Nada sendo requerido, 

distribua- 

se o processo à Turma Recursal deste Juizado. 

 

Publique-se." 

 

2008.63.08.004234-3 - ABIGAIL DA SILVEIRA (ADV. SP213766 - MILENA SENIS OLIVEIRA SANTOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por tempestivo, recebo o recurso da sentença, 

apresentado 

pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte 

contrária para 

contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério 

Público 

Federal. Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal deste Juizado. 

 

Publique-se." 

 

 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308001316/2009 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.005781-4 AUTUADO EM 20/11/2008 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: ROSA BISCAIN GRACIANO 

ADVOGADO(A): SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 4/12/2008 16:42:38 

 

DECISÃO 

 

DATA: 17/02/2009 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

Compulsando-se virtualmente os Autos, não verifico a ocorrência do fenômeno processual da "litispendência" 

com o 

Processo nº 2007.63.08.001027-1, face à juntada realizada pela parte Autora de novos documentos que, em tese, 

possam evidenciar o agravamento das patologias das quais padece ou, até mesmo, a existência de novas 

patologias que 

venham a incapacitá-la para a atividade laboral. Assim, tenham estes o seu regular processamento até seus 

ulteriores 

termos. Intimem-se. 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 
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DECISÃO Nr: 6308001339/2009 

PROCESSO Nr: 2007.63.08.004846-8 AUTUADO EM 23/11/2007 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: NELSON RUSSO 

ADVOGADO(A): SP198476 - JOSÉ MARIA BARBOSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 30/11/2007 16:30:59 

 

DECISÃO 

 

DATA: 17/02/2009 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

 

Considerando o erro no cadastramento do presente feito, providencie o setor competente sua adequação ao 

pedido 

constante da inicial, uma vez1 que a presente ação trata de pedido para inclusão dos valores de 13º salário 

recebidos 

para composição do PBC, e não como erroneamente constou. 

Após, encaminhem-se os autos ao Sr. Contador externo para que faça os cálculos conforme pedido inicial. 

Int. 

 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308001343/2009 

PROCESSO Nr: 2007.63.08.002263-7 AUTUADO EM 12/06/2007 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: CARLOS ALBERTO PUGLIESI 

ADVOGADO(A): SP228669 - LEANDRO JORGE VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 12/06/2007 10:22:46 

 

DECISÃO 

 

DATA: 17/02/2009 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

Considerando a decisão exarada em petição da parte autora anexada aos autos virtuais em 27/06/2008 deferiu o 

pedido 

de aditamento do feito, bem como pelo fato de a parte autora haver aditado a inicial, proceda nova citação do 

réu a fim de 
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apresentar nova contestação, a fim de se evitar possível alegação de cerceamento de defesa. 

Int. 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308001344/2009 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.001154-1 AUTUADO EM 06/03/2008 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: JOSE BRAZ DE JESUS 

ADVOGADO(A): SP261822 - THIAGO ROCHA CONTRUCCI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 02/04/2008 13:59:52 

 

DECISÃO 

 

DATA: 17/02/2009 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

Observa-se dos Autos que a Autarquia Ré apresentou duas Petições, datadas de 15/01/2009 e anexadas na data 

de 

16/01/2009. Assim, intime-se a parte Autora a fim de que manifeste-se sobre o teor da primeira Petição na qual a 

Autarquia 

Ré alega a ocorrência de "litispendência", em até 05 (cinco) dias. 

Ato contínuo, no que toca a segunda Petição apresentada pela Autarquia Ré, intime-se o Sr. Perito Contábil 

designado 

para ciência e manifestação no que toca a alegação da Autarquia Ré, a saber: "... o perito judicial não deu 

qualquer 

esclarecimento quanto a esses valores apenas atualizando o montante dos atrasados." (...) "... requer-se seja 

novamente 

intimado o perito contábil, a fim de esclarecer se a mudança da renda mensal não influi no valor dos 

atrasados...". Dê-se, 

também, o prazo de até 05 (cinco) dias para cumprimento. Após, voltem conclusos. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308001427/2009 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.004107-7 AUTUADO EM 20/08/2008 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ 

CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: IRINEU ALVES 

ADVOGADO(A): SP126382 - CARLOS ALBERTO DOMINGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 
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DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 04/09/2008 16:51:05 

 

DECISÃO 

 

DATA: 17/02/2009 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

Considerando-se as patologias das quais a parte Autora padece: "retardo mental - CID X F70"; "transtorno 

psicótico - CID 

X F28" e "dependência de álcool - CID X F10", INTIME-SE, esta última, a fim de que regularize sua 

"representação 

processual", no prazo de até 10 (dez) dias sob pena de "extinção do feito". Com decurso do prazo ora estipulado, 

voltem 

estes à conclusão. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308001506/2009 

PROCESSO Nr: 2009.63.08.000658-6 AUTUADO EM 19/01/2009 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: DORVALINA DE CASTILHO SOUZA 

ADVOGADO(A): SP195600 - RENATO JACOB DA ROCHA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 04/02/2009 17:58:53 

 

DECISÃO 

 

DATA: 17/02/2009 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

 

 

Considerando tratar-se de relação referente a contas de poupanças e que as mesmas têm cunho privado e de 

movimentação sob responsabilidade exclusiva de seu titular, entendo há a impossibilidade da inversão do ônus 

da prova 

nos casos em que o autor não junta nenhum início de prova de que tenha sido titular de poupança junto ao banco 

réu no 

período em que quer ver proferida a prestação jurisdicional e, conforme prevê o artigo 333, inciso I do CPC, o 

ônus da 

prova incumbe ao autor quanto ao fato constitutivo do seu direito. 

 

Dessa forma, inexistindo comprovação nos autos acerca da negativa de apresentação dos extratos pela CEF, 

inviável a 

determinação judicial nesse sentido ficando, portanto, não é o caso de se acolher o pedido de a inversão do ônus 

da 

prova. 

 

No mesmo sentido, por não preenchidos os requisitos legais, indefiro a concessão dos pedidos cautelares 

requeridos. 
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Concedo à parte interessada o prazo de 30 (trinta) dias para anexar aos presentes autos os documentos 

necessários à 

comprovação do alegado na inicial, sob pena de extinção do feito. 

 

Int. 

 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308001507/2009 

PROCESSO Nr: 2009.63.08.000526-0 AUTUADO EM 18/12/2008 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: CECILIA DA SILVA LOPES 

ADVOGADO(A): SP268677 - NILSON DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 30/01/2009 16:46:34 

 

DECISÃO 

 

DATA: 17/02/2009 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a oitiva da parte contrária. Ademais, faz-se necessário o exame 

pela 

contadoria judicial da regularidade dos vínculos empregatícios e das contribuições para o sistema, indispensáveis 

para a 

verificação da qualidade de segurado. 

Além disso, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de rever o ato administrativo, 

goza ele de 

presunção de legalidade. 

Assim, após a oitiva da parte contrária, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, 

a medida 

antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308001509/2009 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.004960-0 AUTUADO EM 13/10/2008 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 
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CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: IZALTINO FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP242769 - EDIMARCOS GUILHERME BALDASSARI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 29/10/2008 10:45:17 

 

DECISÃO 

 

DATA: 17/02/2009 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

 

   Ante a proposta de acordo apresentada pelo INSS, manifeste-se a parte autora, em 10 dias. 

 

    P. I. C. 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308001510/2009 

PROCESSO Nr: 2009.63.08.000662-8 AUTUADO EM 19/12/2008 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: APARECIDA GONCALVES BRIANEZI 

ADVOGADO(A): SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 04/02/2009 17:59:00 

 

DECISÃO 

 

DATA: 17/02/2009 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

Vistos, etc. 

 

Considerando tratar-se de relação referente a contas de poupanças e que as mesmas têm cunho privado e de 

movimentação sob responsabilidade exclusiva de seu titular, entendo há a impossibilidade da inversão do ônus 

da prova 

nos casos em que o autor não junta nenhum início de prova de que tenha sido titular de poupança junto ao banco 

réu no 

período em que quer ver proferida a prestação jurisdicional e, conforme prevê o artigo 333, inciso I do CPC, o 

ônus da 

prova incumbe ao autor quanto ao fato constitutivo do seu direito. 

 

Dessa forma, inexistindo comprovação nos autos acerca da negativa de apresentação dos extratos pela CEF, 

inviável a 

determinação judicial nesse sentido ficando, portanto, não é o caso de se acolher o pedido de a inversão do ônus 

da 

prova. 
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No mesmo sentido, por não preenchidos os requisitos legais, indefiro a concessão do pedido de tutela antecipada. 

 

Concedo à parte interessada o prazo de 30 (trinta) dias para anexar aos presentes autos os documentos 

necessários à 

comprovação do alegado na inicial, sob pena de extinção do feito. 

 

Int. 

 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308001511/2009 

PROCESSO Nr: 2009.63.08.000660-4 AUTUADO EM 19/12/2008 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: ANTONIO BRIANEZI SOBRINHO 

ADVOGADO(A): SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 04/02/2009 17:58:56 

 

DECISÃO 

 

DATA: 17/02/2009 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

 

Vistos, etc. 

 

Considerando tratar-se de relação referente a contas de poupanças e que as mesmas têm cunho privado e de 

movimentação sob responsabilidade exclusiva de seu titular, entendo há a impossibilidade da inversão do ônus 

da prova 

nos casos em que o autor não junta nenhum início de prova de que tenha sido titular de poupança junto ao banco 

réu no 

período em que quer ver proferida a prestação jurisdicional e, conforme prevê o artigo 333, inciso I do CPC, o 

ônus da 

prova incumbe ao autor quanto ao fato constitutivo do seu direito. 

 

Dessa forma, inexistindo comprovação nos autos acerca da negativa de apresentação dos extratos pela CEF, 

inviável a 

determinação judicial nesse sentido ficando, portanto, não é o caso de se acolher o pedido de a inversão do ônus 

da 

prova. 

 

No mesmo sentido, por não preenchidos os requisitos legais, indefiro a concessão do pedido de tutela antecipada. 

 

Concedo à parte interessada o prazo de 30 (trinta) dias para anexar aos presentes autos os documentos 

necessários à 

comprovação do alegado na inicial, sob pena de extinção do feito. 

 

Int. 
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JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308001513/2009 

PROCESSO Nr: 2009.63.08.000663-0 AUTUADO EM 19/12/2008 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: FRANCISCO BENEDITO ROCHA 

ADVOGADO(A): SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 04/02/2009 17:59:02 

 

DECISÃO 

 

DATA: 17/02/2009 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

Vistos, etc. 

 

Considerando tratar-se de relação referente a contas de poupanças e que as mesmas têm cunho privado e de 

movimentação sob responsabilidade exclusiva de seu titular, entendo há a impossibilidade da inversão do ônus 

da prova 

nos casos em que o autor não junta nenhum início de prova de que tenha sido titular de poupança junto ao banco 

réu no 

período em que quer ver proferida a prestação jurisdicional e, conforme prevê o artigo 333, inciso I do CPC, o 

ônus da 

prova incumbe ao autor quanto ao fato constitutivo do seu direito. 

 

Dessa forma, inexistindo comprovação nos autos acerca da negativa de apresentação dos extratos pela CEF, 

inviável a 

determinação judicial nesse sentido ficando, portanto, não é o caso de se acolher o pedido de a inversão do ônus 

da 

prova. 

 

No mesmo sentido, por não preenchidos os requisitos legais, indefiro a concessão do pedido de tutela antecipada. 

 

Concedo à parte interessada o prazo de 30 (trinta) dias para anexar aos presentes autos os documentos 

necessários à 

comprovação do alegado na inicial, sob pena de extinção do feito. 

 

Int. 

 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 
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DECISÃO Nr: 6308001514/2009 

PROCESSO Nr: 2009.63.08.000512-0 AUTUADO EM 18/12/2008 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: TEREZINHA BARBOSA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP268677 - NILSON DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 29/01/2009 12:03:51 

 

DECISÃO 

 

DATA: 17/02/2009 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

A concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada aos pressupostos 

previstos 

no art. 273 do Código de Processo Civil, combinado com o art. 4º da Lei 10.259/2001; quais sejam, prova 

inequívoca da 

verossimilhança da alegação e o periculum in mora. 

 

Aqui, a parte autora pretende, em sede de antecipação de tutela, seja-lhe concedida aposentadoria por idade 

rural. 

 

Para tanto aduz ter cumprido os requisitos legais. 

 

Apesar disso, a parte autora não trouxe elementos probatórios inequívocos a demonstrar a verossimilhança de 

suas 

alegações, no que pertine ao cumprimento dos referidos requisitos legais. 

 

Ademais, o processo encontra-se imaturo para a análise da tutela pleiteada, pois se faz necessária a devida 

instrução 

probatória, para comprovação do alegado na inicial. 

 

Isto posto, com fundamento no Art. 273, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, como formulado 

na inicial, 

o qual será apreciado quando do julgamento do mérito. 

 

P.R.I. 

 

 

JUIZ FEDERAL: 

 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308001515/2009 

PROCESSO Nr: 2009.63.08.000606-9 AUTUADO EM 07/01/2009 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: ZILDA DE JESUS 

ADVOGADO(A): SP228669 - LEANDRO JORGE VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 04/02/2009 17:57:00 
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DECISÃO 

 

DATA: 17/02/2009 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

A concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada aos pressupostos 

previstos 

no art. 273 do Código de Processo Civil, combinado com o art. 4º da Lei 10.259/2001; quais sejam, prova 

inequívoca da 

verossimilhança da alegação e o periculum in mora. 

 

Aqui, a parte autora pretende, em sede de antecipação de tutela, seja-lhe concedido o benefício de pensão por 

morte nos termos do Art. 74, da Lei nº. 8213/91, na qualidade de companheira do falecido. 

 

Com efeito, dispõe o art. 74 da Lei nº 8.213/91, na redação dada pela Lei nº 9.528/97, que a pensão por morte 

será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, a contar da data do óbito, 

quando requerida até trinta dias depois deste (inciso I); do requerimento, quando requerida após o prazo de 30 

dias do 

óbito (inciso II); ou da decisão judicial, no caso de morte presumida (inciso III). 

 

Desse modo, são requisitos para a concessão do benefício: 

 

a) relação de dependência entre o postulante da pensão e o de cujus; 

b) prova do óbito do segurado instituidor; 

c) condição de segurado do de cujus. 

 

Apesar disso, a parte autora não trouxe elementos probatórios inequívocos a demonstrar a verossimilhança de 

suas 

alegações, no que pertine ao cumprimento dos requisitos previstos no Art. 74 da Lei nº 8213/91. 

 

Assim, em que pese a documentação acostada a inicial, a oitiva da prova testemunhal se faz imprescindível para 

a 

comprovação do direito da parte autora, uma vez que há necessidade de demonstração da qualidade de 

companheira e 

relação de dependência. 

 

Isto posto, com fundamento no Art. 273, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, como formulado 

na inicial, 

o qual será apreciado quando do julgamento do mérito. 

 

P.R.I.C. 

 

Avaré, data supra. 

 

 

 

 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308001516/2009 

PROCESSO Nr: 2009.63.08.000513-2 AUTUADO EM 18/12/2008 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: ANTONIA RODRIGUES DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP268677 - NILSON DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 
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DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 29/01/2009 12:03:54 

 

DECISÃO 

 

DATA: 17/02/2009 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

A concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada aos pressupostos 

previstos 

no art. 273 do Código de Processo Civil, combinado com o art. 4º da Lei 10.259/2001; quais sejam, prova 

inequívoca da 

verossimilhança da alegação e o periculum in mora. 

 

Aqui, a parte autora pretende, em sede de antecipação de tutela, seja-lhe concedida aposentadoria por idade 

rural. 

 

Para tanto aduz ter cumprido os requisitos legais. 

 

Apesar disso, a parte autora não trouxe elementos probatórios inequívocos a demonstrar a verossimilhança de 

suas 

alegações, no que pertine ao cumprimento dos referidos requisitos legais. 

 

Ademais, o processo encontra-se imaturo para a análise da tutela pleiteada, pois se faz necessária a devida 

instrução 

probatória, para comprovação do alegado na inicial. 

 

Isto posto, com fundamento no Art. 273, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, como formulado 

na inicial, 

o qual será apreciado quando do julgamento do mérito. 

 

P.R.I. 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308001517/2009 

PROCESSO Nr: 2009.63.08.000645-8 AUTUADO EM 09/01/2009 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: APARECIDO MARQUES 

ADVOGADO(A): SP158710 - DANIELA RODRIGUES SILVA GONÇALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 04/02/2009 17:58:28 

 

DECISÃO 

 

DATA: 17/02/2009 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

Vistos, etc. 
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A concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada aos pressupostos 

previstos 

no art. 273 do Código de Processo Civil, combinado com o art. 4º da Lei 10.259/2001; quais sejam, prova 

inequívoca da 

verossimilhança da alegação e o periculum in mora. 

 

Aqui, a parte autora pretende, em sede de antecipação de tutela, seja-lhe concedida aposentadoria por idade 

rural. 

 

Para tanto aduz ter cumprido os requisitos legais. 

 

Apesar disso, a parte autora não trouxe elementos probatórios inequívocos a demonstrar a verossimilhança de 

suas 

alegações, no que pertine ao cumprimento dos referidos requisitos legais. 

 

Ademais, o processo encontra-se imaturo para a análise da tutela pleiteada, pois se faz necessária a devida 

instrução 

probatória, para comprovação do alegado na inicial. 

 

Isto posto, com fundamento no Art. 273, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, como formulado 

na inicial, 

o qual será apreciado quando do julgamento do mérito. 

 

P.R.I. 

 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308001518/2009 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.001566-2 AUTUADO EM 31/3/2008 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: OSVALDO AURELIANO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP228669 - LEANDRO JORGE VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 16/4/2008 12:12:46 

 

DECISÃO 

 

DATA: 17/02/2009 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

 

Vistos, etc. 

Não é caso de aplicação do disposto no art. 51, V, da Lei nº 9099/95, uma vez que a Sentença já fora prolatada. 

Conseqüentemente, nos termos do Art. 112 da lei 8.213/91 c.c. Art. 1.060 do Código de Processo Civil, é caso de 

deferimento do pedido. 

Nesse sentido: 

EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. HABILITAÇÃO DE SUCESSORES. 1. Em caso de 

falecimento do 
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segurado no curso da ação previdenciária, não se aplicam as regras do Direito de Família para efeito de 

habilitação dos 

sucessores, mas sim a norma inscrita no art. 112 da Lei n. 8.213-91. 2. Por conseguinte, somente serão declarados 

habilitados os herdeiros se inexistirem dependentes previdenciários. 3. Hipótese em que o cônjuge supérstite, 

beneficiário 

da pensão por morte, veio aos autos expressamente renunciar a quaisquer proventos oriundos do feito 

previdenciário. 

(TRF4, AG 2006.04.00.038229-4, Sexta Turma, Relator João Batista Pinto Silveira, D.E. 27/09/2007). 

Posto isso, defiro o pedido formulado na petição protocolizada na data de 25/11/2008, habilitando no presente 

feito, a 

sucessora, Sra. TEREZINHA APARECIDA DA SILVA (esposa da parte Autora), fazendo esta, jus ao 

pagamento do 

crédito apurado até a data de 23/10/2008 (data do óbito da parte Autora, conforme "Certidão de Óbito", lavrada 

aos 

25/10/2008). 

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. 

Avaré, data supra. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308001519/2009 

PROCESSO Nr: 2009.63.08.000646-0 AUTUADO EM 09/01/2009 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - 

BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: ALIPIO LOUREIRO 

ADVOGADO(A): SP158710 - DANIELA RODRIGUES SILVA GONÇALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 04/02/2009 17:58:30 

 

DECISÃO 

 

DATA: 17/02/2009 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

A concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada aos pressupostos 

previstos 

no art. 273 do Código de Processo Civil, combinado com o art. 4º da Lei 10.259/2001; quais sejam, prova 

inequívoca da 

verossimilhança da alegação e o periculum in mora. 

 

Aqui, a parte autora pretende, em sede de antecipação de tutela, seja-lhe concedida aposentadoria por idade 

rural. 

 

Para tanto aduz ter cumprido os requisitos legais. 

 

Apesar disso, a parte autora não trouxe elementos probatórios inequívocos a demonstrar a verossimilhança de 

suas 

alegações, no que pertine ao cumprimento dos referidos requisitos legais. 

 

Ademais, o processo encontra-se imaturo para a análise da tutela pleiteada, pois se faz necessária a devida 

instrução 

probatória, para comprovação do alegado na inicial. 
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Isto posto, com fundamento no Art. 273, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, como formulado 

na inicial, 

o qual será apreciado quando do julgamento do mérito. 

 

P.R.I. 

 

 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308001521/2009 

PROCESSO Nr: 2009.63.08.000642-2 AUTUADO EM 09/01/2009 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - 

BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: ADEMIR SILVA 

ADVOGADO(A): SP158710 - DANIELA RODRIGUES SILVA GONÇALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 04/02/2009 17:58:22 

 

DECISÃO 

 

DATA: 17/02/2009 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a oitiva da parte contrária. Ademais, faz-se necessário o exame 

pela 

contadoria judicial da regularidade dos vínculos empregatícios e das contribuições para o sistema, indispensáveis 

para a 

carência no caso de concessão de aposentadoria. 

Além disso, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de rever o ato administrativo, 

goza ele de 

presunção de legalidade. 

Assim, após a oitiva da parte contrária, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, 

a medida 

antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308001522/2009 
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PROCESSO Nr: 2009.63.08.000636-7 AUTUADO EM 09/01/2009 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: ANTONIO BERCHIOR LEITE 

ADVOGADO(A): SP242769 - EDIMARCOS GUILHERME BALDASSARI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 04/02/2009 17:58:11 

 

DECISÃO 

 

DATA: 17/02/2009 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

A concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada aos pressupostos 

previstos 

no art. 273 do Código de Processo Civil, combinado com o art. 4º da Lei 10.259/2001; quais sejam, prova 

inequívoca da 

verossimilhança da alegação e o periculum in mora. 

 

Aqui, a parte autora pretende, em sede de antecipação de tutela, seja-lhe concedida aposentadoria por idade 

rural. 

 

Para tanto aduz ter cumprido os requisitos legais. 

 

Apesar disso, a parte autora não trouxe elementos probatórios inequívocos a demonstrar a verossimilhança de 

suas 

alegações, no que pertine ao cumprimento dos referidos requisitos legais. 

 

Ademais, o processo encontra-se imaturo para a análise da tutela pleiteada, pois se faz necessária a devida 

instrução 

probatória, para comprovação do alegado na inicial. 

 

Isto posto, com fundamento no Art. 273, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, como formulado 

na inicial, 

o qual será apreciado quando do julgamento do mérito. 

 

P.R.I. 

 

 

 

JUIZ FEDERAL: 

 

 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308001523/2009 

PROCESSO Nr: 2009.63.08.000643-4 AUTUADO EM 09/01/2009 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - 

BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: LUIZ DE JESUS MARTINS 

ADVOGADO(A): SP158710 - DANIELA RODRIGUES SILVA GONÇALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 04/02/2009 17:58:24 
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DECISÃO 

 

DATA: 17/02/2009 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a oitiva da parte contrária. Ademais, faz-se necessário o exame 

pela 

contadoria judicial da regularidade dos vínculos empregatícios e das contribuições para o sistema, indispensáveis 

para a 

carência no caso de concessão de aposentadoria. 

Além disso, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de rever o ato administrativo, 

goza ele de 

presunção de legalidade. 

Assim, após a oitiva da parte contrária, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, 

a medida 

antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AVARÉ 

32ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AVARÉ 

 

EXPEDIENTE Nº 2009/6308000054 

LOTE: 859/2009 

 

UNIDADE AVARÉ 

 

2007.63.08.005094-3 - CONCEIÇAO APARECIDA DA SILVA (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO 

ALOISE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Isto posto, verificada a carência 

superveniente, 

extingo o processo, sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante todo o exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o 

pedido, extinguindo o feito nos termos do art. 269, I e IV, do CPC. 

 

2007.63.08.001203-6 - RAPHAEL OSWALDO GARCIA (ADV. SP187926 - SOLANGE DE ASSIS 

GUILHERME 

BALDUINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.08.004500-5 - EDMUNDO AMIM MALUF (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 
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2007.63.08.005226-5 - JAMIL BINDA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.08.003056-7 - YASMIN GIOVANNA DE SOUZA VIEIRA (ADV. SP185367 - RODRIGO GAIOTO 

RIOS) ; CAMILA 

CRISTINA SOUZA ALMEIDA(ADV. SP185367-RODRIGO GAIOTO RIOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.08.004088-3 - ADELIA SANCHES TEIXEIRA (ADV. SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO 

PIZZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2008.63.08.003100-0 - EVA APARECIDA DA SILVA CAMARGO (ADV. SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE 

OLIVEIRA e 

ADV. SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . Desta feita, à luz de todo o exposto, e ainda, especificamente, tomando-se por conta os "Laudos 

Periciais 

Médicos" anexados ao Processo e as constatações neles apontadas, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, e 

extingo o 

processo, com julgamento do mérito, com esteio no art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Isto posto, JULGO 

IMPROCEDENTE O PEDIDO, 

extinguindo o feito com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC. 

 

2008.63.08.004032-2 - BRASILINA ANTUNES DE OLIVEIRA MARQUES (ADV. SP128366 - JOSE BRUN 

JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.08.003986-1 - BENEDITA LEITE MACHADO (ADV. SP132917 - MARCIO POETZSCHER 

ABDELNUR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.08.003952-6 - MARIA APARECIDA DE ARRUDA (ADV. SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO e 

ADV. 

SP233037 - TIAGO DE CAMARGO ESCOBAR GAVIÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. 

(PREVID) . 

 

2008.63.08.003380-9 - MARIA NEUSA NUNES RODRIGUES (ADV. SP268312 - OSWALDO MIILLER DE 

TARSO 

PIZZA e ADV. SP269240 - MARIA AUXILIADORA MACEDO DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.08.003926-5 - MARCOS LUCAS DA COSTA (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO 

ALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2008.63.08.000258-8 - CLAUDEMIR MORTEAN (ADV. SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ; UNIÃO FEDERAL (PFN) . 28 de abril de 2009, às 

15:30 horas, a 

fim de dar o devido prosseguimento e julgamento na lide. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Desta feita, à luz de todo o exposto, e 

ainda, 

especificamente, tomando-se por conta o "Laudo Sócio-econômico" e as constatações nele apontadas, JULGO 
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IMPROCEDENTE O PEDIDO, e extingo o processo, com julgamento do mérito, com esteio no art. 269, inciso I, 

do Código 

de Processo Civil. 

 

2008.63.08.004526-5 - EZEQUIEL RODRIGUES DOS SANTOS NETO (ADV. SP095704 - RONALDO 

RIBEIRO PEDRO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.08.004013-9 - PEDRO GOMES SOBRINHO (ADV. SP150247 - NADIA CRISTINA PEREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2007.63.08.004790-7 - JAIRO DIAS BATISTA (ADV. SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Isto posto, dou provimento aos Embargos, para 

acolher o pedido 

da parte ré, ante a existência de contradição no dispositivo da sentença prolatada. 

 

2008.63.08.000883-9 - ALMIR JOSE ALVES (ADV. SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE a presente 

ação para 

condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS à implantação do benefício assistencial de 

prestação 

continuada de um salário mínimo, previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição da República, e instituído 

pela Lei n° 

8.742, de 07.12.93, em favor de ALMIR JOSE ALVES, representado por sua genitora ANTONIA ALVES, tendo 

como data 

de início do benefício (DIB) o dia 26/05/2008 (data da citação da Autarquia Ré), no valor, à época, de R$ 415,00 

(quatrocentos e quinze reais), posição de 25/06/2008. 

 

2008.63.08.004075-9 - MARIA BENEDITA DAS DORES DO PRADO (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Isto posto, JULGO PROCEDENTE O 

PEDIDO, para 

condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a pagar a MARIA BENEDITA DAS 

DORES DO 

PRADO que trata o art. 20 da Lei nº 8.742/93 a partir da prolação dessa sentença, com data de início do 

benefício (DIB) 

em 30/07/2008, a contar da DER, com renda mensal inicial (RMI) no valor de R$ 415,00 (quatrocentos e quinze 

reais). 

 

2007.63.08.004384-7 - FRANCISCO DE ASSIS PEREIRA (ADV. SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE 

OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Isto posto, rejeito os referidos 

Embargos. 

 

2007.63.08.004432-3 - JUVENAL RIBEIRO (ADV. SP240207A - JOSÉ TANNER PEREZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o 

pedido, 

condenando o INSS a efetuar o pagamento à parte autora do valor das diferenças devidos em atraso, já 

descontados o 

valores percebidos administrativamente, no valor de R$ 9.973,00 (nove mil, novecentos e setenta e três reais) 

para janeiro 

de 2009, conforme apurado nos termos da Resolução 561/2007 do Conselho de Justiça Federal, já considerada a 

prescrição qüinqüenal. Com relação aos juros de mora, observo que estes foram fixados em 12% a.a., a partir da 

citação, 

tendo em vista a necessidade de tratamento simétrico ao que dispõe o art. 34, parágrafo único, da Lei 8.212/91, 

nos 

termos do art. 406 do Código Civil. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Desta feita, à luz de todo o exposto, e 

ainda, 

especificamente, tomando-se por conta a petição datada de 27/11/2008, apresentada aos Autos pela parte Autora, 

EXTINGO O PROCESSO, sem julgamento do mérito, com esteio no art. 267, inciso VIII, do Código de Processo 

Civil. 

 

2008.63.08.004701-8 - VERA LUCIA DE SOUZA SANTOS (ADV. SP181775 - CÁSSIA FERNANDA DA 

SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.08.004468-6 - BRASILINA MARIA DE JESUS NEVES (ADV. SP181775 - CÁSSIA FERNANDA DA 

SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2007.63.08.001670-4 - NADIR MORAIS DA SILVA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . dia 14 de outubro de 2009, às 14:00 horas. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Desta feita, à luz de todo o exposto, e 

ainda, 

especificamente, tomando-se por conta o "Laudo Pericial Médico" apresentado e as constatações nele apontadas, 

JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, e extingo o processo, com julgamento do mérito, com esteio no art. 269, 

inciso I, do 

Código de Processo Civil. 

 

2008.63.08.004694-4 - TERESA RIBEIRO PALMA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.08.005353-5 - JOAO CHAGAS DE ALMEIDA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.08.004692-0 - TEREZA DO CARMO MARTINS DE SOUZA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.08.004328-1 - LICONDINA GONÇALVES DA SILVA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2008.63.08.004605-1 - MARIA RITA DOS SANTOS CORREA (ADV. SP279529 - DANILA APARECIDA DOS 

SANTOS 

FLORIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Isto posto, JULGO 

PROCEDENTE O 

PEDIDO, para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a pagar a MARIA RITA 

DOS SANTOS 

CORREA o benefício de que trata o art. 20 da Lei nº 8.742/93 a partir da prolação dessa sentença, com data de 

início do 

benefício (DIB) em 13/09/2008, a contar da DER, com renda mensal inicial (RMI) no valor de R$ 415,00 

(quatrocentos e 

quinze reais). 

 

2008.63.08.003949-6 - MARIO ANTUNES (ADV. SP059203 - JOAO APARECIDO PEREIRA NANTES e ADV. 

SP263848 

- DERCY VARA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . dia 29 de 

abril de 2009, 

às 11:00 horas, devendo o autor comparecer em Juízo com no mínimo 2 testemunhas que comprovem o fato 

narrado na 

inicial. 
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2008.63.08.001852-3 - SOLANGE MOUSE ARAUJO (ADV. SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . dia 29 de abril de 2009, às 10:30 horas, 

a fim de dar 

o devido prosseguimento e julgamento na lide. 

 

2008.63.08.002790-1 - LEONOR BATISTA DE SOUZA SILVA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE a presente 

ação para 

condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS à implantação do benefício assistencial de 

prestação 

continuada de um salário mínimo, previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição da República, e instituído 

pela Lei n° 

8.742, de 07.12.93, em favor de LEONOR BATISTA DE SOUZA SILVA, tendo como data de início do benefício 

(DIB) o 

dia 29/08/2008 (data da citação da Autarquia Ré), no valor, à época de R$ 415,00 (quatrocentos e quinze reais), o 

que 

corresponde ao valor atual, também, de R$ 415,00 (quatrocentos e quinze reais), posição de 04/09/2008. 

 

2008.63.08.004012-7 - JOAO CARLOS CARDOSO GOMES (ADV. SP268312 - OSWALDO MIILLER DE 

TARSO PIZZA e 

ADV. SP269240 - MARIA AUXILIADORA MACEDO DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) . Isto posto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - INSS a pagar a JOÃO CARLOS CARDOSO GOMES o benefício de que trata o art. 20 da 

Lei nº 

8.742/93 a partir da prolação dessa sentença, com data de início do benefício (DIB) em 30/05/2008, a contar da 

DER, 

com renda mensal inicial (RMI) no valor de R$ 415,00 (quatrocentos e quinze reais). 

 

2008.63.08.003434-6 - DORIVAL MARIANO DE OLIVEIRA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE a presente 

ação para 

condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a CONCEDER, o benefício de 

"APOSENTADORIA 

POR INVALIDEZ", previsto no artigo 42, da mesma "LEX", em favor de DORIVAL MARIANO DE 

OLIVEIRA, tendo como 

data de início do benefício (DIB) o dia 08/04/2008 (data da entrada do requerimento administrativo (DER), em 

relação ao 

benefício de "auxílio-doença" - NB. 529.783.665-0) com renda mensal inicial (RMI) no valor de R$ 416,67 

(quatrocentos e 

dezesseis reais e sessenta e sete centavos), o que corresponde a uma renda mensal atualizada (RMA), também, no 

valor 

de R$ 416,67 (quatrocentos e dezesseis reais e sessenta e sete centavos), posição de 29/01/2009. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Desta feita, à luz de todo o exposto, e 

ainda, 

especificamente, tomando-se por conta a petição datada de 03/12/2008, apresentada aos Autos pela parte Autora, 

EXTINGO O PROCESSO, sem julgamento do mérito, com esteio no art. 267, inciso VIII, do Código de Processo 

Civil. 

 

2008.63.08.005012-1 - ADAILTON PELA (ADV. SP279529 - DANILA APARECIDA DOS SANTOS 

FLORIANO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.08.004943-0 - MARIA GALVAO PROENCA (ADV. SP279529 - DANILA APARECIDA DOS SANTOS 

FLORIANO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 
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2007.63.08.002996-6 - MARIO EITY NAKAMURA FILHO (ADV. SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE 

OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO 

PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido, para o que condeno o INSS a efetuar o pagamento à parte autora do valor das 

diferenças 

apuradas conforme os cálculos apresentados pelo INSS, que passam a fazer parte integrante desta sentença no 

valor de 

R$ 2,52 (dois reais e cinquenta e dois centavos) atualizados para janeiro de 2009, conforme apurado nos termos 

da 

Resolução 561/2001 do Conselho de Justiça Federal, já considerada a prescrição qüinqüenal. Com relação aos 

juros de 

mora, observo que estes foram fixados em 12% a.a., a partir da citação, tendo em vista a necessidade de 

tratamento 

simétrico ao que dispõe o art. 34, parágrafo único, da Lei 8.212/91, nos termos do art. 406 do Código Civil. 

 

2008.63.08.004617-8 - EVARISTO CABRAL VIANA (ADV. SP279529 - DANILA APARECIDA DOS SANTOS 

FLORIANO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Isto posto, JULGO PROCEDENTE 

O PEDIDO, 

para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a pagar a Evaristo Cabral Viana o 

benefício de 

que trata o art. 20 da Lei nº 8.742/93 a partir da prolação dessa sentença, com data de início do benefício (DIB) 

em 

13/09/2008, a contar da DER, com renda mensal inicial (RMI) no valor de R$ 415,00 (quatrocentos e quinze 

reais). 

 

2007.63.08.004746-4 - DIONISIO SIMOES (ADV. SP240207A - JOSÉ TANNER PEREZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o 

pedido, 

condenando o INSS a efetuar o pagamento à parte autora do valor das diferenças devidos em atraso, já 

descontados o 

valores percebidos administrativamente, no valor de R$ 17.609,74 (dezessete mil, seiscentos e nove reais e setenta 

e 

quatro centavos) para maio de 2008, conforme apurado nos termos da Resolução 561/2007 do Conselho de 

Justiça 

Federal, já considerada a prescrição qüinqüenal. Com relação aos juros de mora, observo que estes foram 

fixados em 12% 

a.a., a partir da citação, tendo em vista a necessidade de tratamento simétrico ao que dispõe o art. 34, parágrafo 

único, da 

Lei 8.212/91, nos termos do art. 406 do Código Civil. 

 

2008.63.08.003028-6 - NEUSA FATIMA DE SOUZA (ADV. SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE 

a presente 

ação para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS ao RESTABELECIMENTO do 

benefício de 

"AUXÍLIO DOENÇA", previsto no artigo 59, da Lei nº 8.213/91, no presente caso, com duração de 12 (doze) 

meses a 

partir da data da realização do "exame médico pericial", em favor de NEUSA FATIMA DE SOUZA, com data 

de início de 

benefício (DIB) em 01/09/2008 (primeiro dia posterior à data da cessação de benefício (DCB), em referência ao 

benefício 

de "auxílio-doença" - NB. 560.104.563-8) com data de início do benefício original (DIB) em 13/06/2006. A renda 

mensal 

inicial (RMI) será a mesma, correspondente a uma renda atualizada (RMA), no valor de R$ 632,29 (seiscentos e 

trinta e 

dois reais e vinte e nove centavos), posição de 21/01/2009. A parte deverá comparecer à Agência 15 dias antes do 

fim 

do prazo, para agendamento de perícia revisional, independentemente de convocação, se ainda se considerar 

incapaz. 

Se a parte não requerer o agendamento, o INSS poderá cessar o benefício, sem reavaliação pericial. Se a parte 
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requerer 

o agendamento, o INSS somente poderá cessar o benefício após a reavaliação pericial. 

 

2008.63.08.004976-3 - MARIA ISABEL VAZ (ADV. SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Desta feita, à luz de todo o exposto, e ainda, 

especificamente, 

tomando-se por conta a petição datada de 01/12/2008, apresentada aos Autos pela parte Autora, EXTINGO O 

PROCESSO, sem julgamento do mérito, com esteio no art. 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. 

 

2006.63.08.003137-3 - JOSE DANIEL DOS SANTOS (ADV. SP223685 - DANIELA SEGARRA ARCA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . dia 13 de outubro de 2009, às 13:30 horas, a fim de 

dar o devido 

prosseguimento e julgamento final a lide. 

 

2008.63.08.003771-2 - SARA DE ARAUJO SILVA SOUZA (ADV. SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE 

OLIVEIRA e ADV. 

SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) . Isto posto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - INSS a pagar a LUZIA MOREIRA DE OLIVEIRA o benefício de que trata o art. 20 da Lei nº 

8.742/93 a partir da 

prolação dessa sentença, com data de início do benefício (DIB) em 10/04/2007, a contar da DER, com renda 

mensal 

inicial (RMI) no valor de R$ 350,00 (trezentos e cinqüenta reais). 

 

2008.63.08.003335-4 - GENTIL AFONSO ALVES (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Isto posto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a pagar a GENTIL AFONSO ALVES o benefício de que trata o art. 

20 da Lei nº 

8.742/93 a partir da prolação dessa sentença, com data de início do benefício (DIB) em 09/10/2007, a contar da 

DER, 

com renda mensal inicial (RMI) no valor de R$ 380,00 (trezentos e oitenta reais). 

 

2008.63.08.004000-0 - JOSE BENEDITO CAZONATO (ADV. SP223685 - DANIELA SEGARRA ARCA e ADV. 

SP226779 

- WAGNER DE JESUS VILAS BOAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . dia 13 de 

outubro de 2009, às 14:00 horas, a fim de dar o devido prosseguimento e julgamento final a lide. 

 

2008.63.08.000136-5 - LUCAS SIQUEIRA DE ALMEIDA (ADV. SP171886 - DIOGENES TORRES 

BERNARDINO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Isto posto, JULGO PROCEDENTE O 

PEDIDO, para 

condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a pagar a LUCAS SIQUEIRA DE 

ALMEIDA o 

benefício de que trata o art. 20 da Lei nº 8.742/93 a partir da prolação dessa sentença, com data de início do 

benefício 

(DIB) em 20/08/2007, a contar da DER, com renda mensal inicial (RMI) no valor de R$ 415,00 (quatrocentos e 

quinze 

reais). 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Desta feita, à luz de todo o exposto, 

EXTINGO O 

PROCESSO, sem julgamento do mérito, com esteio no art. 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. 

 

2008.63.08.005081-9 - MARCIA CRISTINA DE OLIVEIRA (ADV. SP242769 - EDIMARCOS GUILHERME 

BALDASSARI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 
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2007.63.08.004490-6 - OSVALDO ALBINO (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.08.004951-9 - LUCIA DOS SANTOS DA SILVA (ADV. SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO 

PIZZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2008.63.08.004049-8 - JEAN CARLOS RIBEIRO (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Isto posto, JULGO PROCEDENTE O 

PEDIDO, para 

condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a pagar a Jean Carlos Ribeiro o benefício 

de que trata 

o art. 20 da Lei nº 8.742/93 a partir da prolação dessa sentença, com data de início do benefício (DIB) em 

27/12/2007, a 

contar da DER, com renda mensal inicial (RMI) no valor de R$ 380,00 (trezentos e oitenta reais). 

 

2008.63.08.005363-8 - JOSE CARLOS PINHEIRO (ADV. SP171886 - DIOGENES TORRES BERNARDINO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Desta feita, à luz de todo o exposto, e 

ainda, 

especificamente, tomando-se por conta a petição datada de 29/01/2009, apresentada aos Autos pela parte Autora, 

EXTINGO O PROCESSO, sem julgamento do mérito, com esteio no art. 267, inciso VIII, do Código de Processo 

Civil. 

 

2008.63.08.003982-4 - BRASILIA DE SOUZA (ADV. SP206949 - GUSTAVO MARTIN TEIXEIRA PINTO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Isto posto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, 

para condenar o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a pagar a Brasília de Souza o benefício de que trata o 

art. 20 da 

Lei nº 8.742/93 a partir da prolação dessa sentença, com data de início do benefício (DIB) em 01/10/2008, a 

contar da 

data da citação, com renda mensal inicial (RMI) no valor de R$ 415,00 (quatrocentos e quinze reais). 

 

2007.63.08.003916-9 - RUBENS RIBEIRO DA COSTA (ADV. SP240207A - JOSÉ TANNER PEREZ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o 

pedido, condenando o INSS a efetuar o pagamento à parte autora do valor das diferenças devidos em atraso, já 

descontados o valores percebidos administrativamente, no valor de R$ 1.617,60 (um mil, seiscentos e dezessete 

reais e 

sessenta centavos) para janeiro de 2009, conforme apurado nos termos da Resolução 561/2007 do Conselho de 

Justiça 

Federal, já considerada a prescrição qüinqüenal. Com relação aos juros de mora, observo que estes foram 

fixados em 12% 

a.a., a partir da citação, tendo em vista a necessidade de tratamento simétrico ao que dispõe o art. 34, parágrafo 

único, da 

Lei 8.212/91, nos termos do art. 406 do Código Civil. 

 

2008.63.08.005021-2 - BENEDITO APARECIDO LEME (ADV. SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA 

RUBIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Homologo por sentença, nos termos do 

art. 269, 

inciso III, do CPC, o "Acordo" proposto pela Autarquia Ré, através da petição datada de 13/01/2009 e aceito 

pela parte 

Autora através da petição datada de 09/02/2009, com a finalidade de que surta seus jurídicos efeitos a transação 

formalizada entre as partes. 

 

Para constar, o referido acordo foi celebrado nos seguintes termos: 
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TÓPICO SÍNTESE: 

Nome do Segurado (representante legal) BENEDITO APARECIDO LEME 

Benefício Concedido AUXILIO - DOENÇA 

Renda Mensal Atual (RMA) R$ 415,00 

Data de Início do Benefício (DIB) 09/09/2008 (data da perícia) 

Data da cessação do Benefício (DCB) 17/05/2009 (06 meses após a data da perícia) 

Renda Mensal Inicial (RMI) R$ 415,00 

Valor dos atrasados R$ 1.706,38 (80% do valor dos atrasados) 

Data de Início do Pagamento (DIP) 01/01/2009 

Data da elaboração do cálculo (Posição) 11/02/2009 

 

 

Nada mais havendo, dê-se baixa e arquivem-se os autos. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2008.63.08.003358-5 - MARIA CARMELINDA DE FARIAS (ADV. SP245061 - FABIO VINICIUS FERRAZ 

GRASSELLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE 

a presente 

ação para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a CONCEDER, o benefício de 

"APOSENTADORIA POR INVALIDEZ", previsto no artigo 42, da mesma "LEX", em favor de MARIA 

CARMELINDA DE 

FARIAS, tendo como data de início do benefício (DIB) o dia 15/05/2008 (data da entrada do requerimento 

administrativo 

(DER), em relação ao benefício de "auxílio-doença" - NB. 530.325.956-7) com renda mensal inicial (RMI) no 

valor de R$ 

415,00 (quatrocentos e quinze reais), o que corresponde a uma renda mensal atualizada (RMA), também, no 

valor de R$ 

415,00 (quatrocentos e quinze reais), posição de 29/01/2009. 

 

2009.63.08.000024-9 - BENEDITO DE OLIVEIRA FILHO (ADV. SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA 

RUBIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Assim, trata-se de hipótese de 

"incompetência 

absoluta territorial", reconhecível de ofício. Nestes termos, declaro incompetente este Juizado Especial para o 

conhecimento da causa e EXTINGO o processo sem julgamento de mérito, nos termos do artigo 267, inciso IV, 

do Código 

de Processo Civil, por falta de pressuposto processual subjetivo. 

 

2008.63.08.002842-5 - ROSA MARIA RODRIGUES (ADV. SP228669 - LEANDRO JORGE VIEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE a presente 

ação para 

condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS à implantação do benefício assistencial de 

prestação 

continuada de um salário mínimo, previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição da República, e instituído 

pela Lei n° 

8.742, de 07.12.93, em favor de ROSA MARIA RODRIGUES, representado por sua genitora ROSA ALVES 

MACHADO, 

tendo como data de início do benefício (DIB) o dia 12/06/2008 (data da entrada do requerimento administrativo 

(DER), 

em relação ao NB. 530.730.934-8), no valor, à época, de R$ 415,00 (quatrocentos e quinze reais), posição de 

05/08/2008. 

 

2007.63.08.005096-7 - DILCE DE LOURDES ANDRADES RAPPELLI (ADV. SP033188 - FRANCISCO 

ISIDORO ALOISE) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante todo o exposto, JULGO 

PROCEDENTE o 

pedido, e condeno o INSS à revisão da renda mensal inicial (RMI) do benefício da parte autora, de forma que a o 

valor da 

renda mensal inicial (RMI) passe a ser de R$ 458,10 (quatrocentos e cinquenta e oito reais e dez centavos) 

correspondente a uma renda mensal atual (RMA) no valor de R$ 910,67 (novecentos e dez reais e sessenta e sete 
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centavos), valor válido para a competência de fevereiro de 2009. 

 

2007.63.08.005097-9 - VALDIR APARECIDO BARBOSA (ADV. SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Isto posto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, 

para condenar o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a pagar a VALDIR APARECIDO BARBOSA, o 

benefício de 

AUXÍLIO-DOENÇA, com DIB em 01/11/2007, a contar da data de cessão do benefício, pelo período de 01 (um) 

ano a 

contar da data do exame pericial, com renda mensal inicial (RMI) de R$ 1.556,80 (mil quinhentos e cinqüenta e 

seis reais e 

oitenta centavos). A parte deverá comparecer à Agência 15 dias antes do fim do prazo, para agendamento de 

perícia 

revisional, independentemente de convocação, se ainda se considerar incapaz. Se a parte não requerer o 

agendamento, 

o INSS poderá cessar o benefício, sem reavaliação pericial. Se a parte requerer o agendamento, o INSS somente 

poderá 

cessar o benefício após a reavaliação pericial. 

 

2008.63.08.002517-5 - NADIR RAMOS DE OLIVEIRA (ADV. SP179173 - MARIA CRISTINA BENEVENI DE 

OLIVEIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Isto posto, JULGO PROCEDENTE 

O PEDIDO, 

para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a pagar a Nadir Ramos de Oliveira o 

benefício de 

que trata o art. 20 da Lei nº 8.742/93 a partir da prolação dessa sentença, com data de início do benefício (DIB) 

em 

22/07/2008, a contar da CITAÇÃO, com renda mensal inicial (RMI) no valor de R$ 415,00 (quatrocentos e 

quinze reais). 

 

2008.63.08.004843-6 - MARIA DO CARMO NASCIMENTO (ADV. SP228554 - DALTON NUNES SOARES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Homologo por sentença, nos termos do 

art. 269, III, 

do CPC c.c com art. 22, parágrafo único da Lei nº 9.099/95, o termo de acordo realizado na Audiência de 

Conciliação de 

nº. 441/09, para que surta seus jurídicos efeitos a transação ora formalizada entre as partes. 

 

O referido acordo foi celebrado nos seguintes termos: 

 

TÓPICO SÍNTESE: 

Nome do Segurado (representante legal) MARIA DO CARMO NASCIMENTO 

Benefício Concedido Auxílio-Doença 

Renda Mensal Atual (RMA) R$ 415,00 

Data de Início do Benefício (DIB) - data da perícia médica 11/11/2008 

Renda Mensal Inicial (RMI) R$ 354,07 

Valor dos atrasados (85%) R$ 1.011,09 

Data de Início do Pagamento (DIP) 01/02/2009 

Data da elaboração do cálculo (Posição) 10/02/2009 

Data de Cessação do Benefício (DCB) 11/11/2009 

 

 

Nada mais havendo, dê-se baixa e arquivem-se os autos. 

 

2008.63.08.001873-0 - MARIA SILVIA PAIXAO (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . dia 13 de outubro de 2009, às 16:30 horas, a fim de dar o devido 

prosseguimento 

e julgamento na lide. 

 

2008.63.08.002663-5 - LOURDES DE OLIVEIRA JUSTIMIANO (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE a presente 
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ação para 

condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS à implantação do benefício assistencial de 

prestação 

continuada de um salário mínimo, previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição da República, e instituído 

pela Lei n° 

8.742, de 07.12.93, em favor de LOURDES DE OLIVEIRA JUSTIMIANO, tendo como data de início do 

benefício (DIB) o 

dia 18/08/2008 (data da citação da Autarquia Ré), no valor, à época de R$ 415,00 (quatrocentos e quinze reais), o 

que 

corresponde ao valor atual, também, de R$ 415,00 (quatrocentos e quinze reais), posição de 22/01/2008. 

 

2007.63.08.003648-0 - JASON VIEIRA (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Isto posto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, 

para condenar o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a restabelecer o benefício de que trata o art. 20 da Lei 

nº 

8.742/93, correspondente ao NB 505.013.5126-4, em nome de JASON VIEIRA, a partir da prolação dessa 

sentença, com 

data de início do benefício (DIB) em 02/01/2006, com DIB original em 08/06/2001, com renda mensal inicial 

(RMI) no 

valor de R$ 300,00 (trezentos reais). 

 

2007.63.08.004748-8 - MARINA BERNARDO DA SILVA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE a presente 

ação para 

condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS à implantação do benefício assistencial de 

prestação 

continuada de um salário mínimo, previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição da República, e instituído 

pela Lei n° 

8.742, de 07.12.93, em favor de MARINA BERNARDO DA SILVA, representada por sua genitora Sra. ELZA 

DONIZETI 

BERNARDO, tendo como data de início do benefício (DIB) o dia 19/10/2007 (data da entrada do requerimento 

administrativo (DER), em relação ao NB. 560.857.192-0), no valor, à época de R$ 380,00 (trezentos e oitenta 

reais), o que 

corresponde ao valor de R$ 415,00 (quatrocentos e quinze reais), posição de 06/06/2008. 

 

2008.63.08.004743-2 - ADRIANA MARIA GOMES (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES 

e ADV. 

SP246953 - CAMILA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) . Homologo por sentença, nos termos do art. 269, III, do CPC c.c com art. 22, parágrafo único da Lei 

nº 

9.099/95, o termo de acordo realizado na Audiência de Conciliação de nº. 519/07, para que surta seus jurídicos 

efeitos a 

transação ora formalizada entre as partes. 

 

O referido acordo foi celebrado nos seguintes termos: 

 

TÓPICO SÍNTESE: 

Nome do Segurado (representante legal) ADRIANA MARIA GOMES 

Benefício Concedido AUXÍLIO-DOENÇA 

Renda Mensal Atual (RMA) R$ 483,13 

Data de Início do Benefício (DIB) 01/02/2009 

Renda Mensal Inicial (RMI) R$ 483,13 

Valor dos atrasados R$ 1.243,92 

Data de Início do Pagamento (DIP) 01/02/2009 

Data da elaboração do cálculo (Posição) 09/02/2009 

Data de Cessão do Benefício (DCB) 06/11/2009 

 

 

Nada mais havendo, dê-se baixa e arquivem-se os autos. 
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2008.63.08.003150-3 - LAURA PERES (ADV. SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA e ADV. SP216808 

- FELIPE 

FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

Pelo exposto, 

JULGO PROCEDENTE a presente ação para, condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS a 

CONCEDER o benefício de "AUXÍLIO DOENÇA", previsto no artigo 59, da Lei nº 8.213/91, com duração de 12 

(doze) 

meses a partir da realização do "exame médico pericial", em favor de LAURA PERES, com data de início do 

benefício 

(DIB) a partir de 13/02/2008 (data da entrada do requerimento administrativo (DER), em relação ao benefício de 

"auxílio- 

doença" - NB. 528.183.102-6), com renda mensal inicial (RMI) no valor de R$ 415,00 (quatrocentos e quinze 

reais), o que 

corresponde a uma renda mensal atualizada (RMA), também, no valor de R$ 415,00 (quatrocentos e quinze 

reais), posição 

de 24/01/2009. A parte deverá comparecer à Agência 15 dias antes do fim do prazo, para agendamento de perícia 

revisional, independentemente de convocação, se ainda se considerar incapaz. Se a parte não requerer o 

agendamento, 

o INSS poderá cessar o benefício, sem reavaliação pericial. Se a parte requerer o agendamento, o INSS somente 

poderá 

cessar o benefício após a reavaliação pericial. 

 

2007.63.08.003913-3 - ANDRELINO FERREIRA CARDOSO (ADV. SP240207A - JOSÉ TANNER PEREZ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o 

pedido, condenando o INSS a efetuar o pagamento à parte autora do valor das diferenças devidos em atraso, já 

descontados o valores percebidos administrativamente, no valor de R$ 21.593,26 (vinte e um mil, quinhentos e 

noventa e 

três reais e vinte e seis centavos) para outubro de 2008, conforme apurado nos termos da Resolução 561/2007 do 

Conselho de Justiça Federal, já considerada a prescrição qüinqüenal. Com relação aos juros de mora, observo 

que estes 

foram fixados em 12% a.a., a partir da citação, tendo em vista a necessidade de tratamento simétrico ao que 

dispõe o art. 

34, parágrafo único, da Lei 8.212/91, nos termos do art. 406 do Código Civil. 

 

2008.63.08.002374-9 - JOAO NUNES DE OLIVEIRA (ADV. SP136104 - ELIANE MINA TODA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Isto posto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a pagar a João Nunes de Oliveira o benefício de que trata o art. 20 

da Lei nº 

8.742/93 a partir da prolação dessa sentença, com data de início do benefício (DIB) em 01/01/2008, dia seguinte à 

DCB, 

com renda mensal inicial (RMI) no valor de R$ 380,00 (trezentos e oitenta reais). 

 

2008.63.08.005975-6 - MARIA APARECIDA SAEKI (ADV. SP214064 - ANTONIO APARECIDO MARCELO 

RAMOS DE 

ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Posto isso, julgo extinto 

o processo, 

sem julgamento de mérito, nos termos do art. 267, inciso V, do Código de Processo Civil. 

 

2008.63.08.003911-3 - DIRCE CARMELLO BALDUINO (ADV. SP258020 - ALEXANDRE ARAÚJO 

DAUAGE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Redesigno a audiência de conciliação, 

instrução e 

julgamento para o próximo dia 14 de outubro de 2009, às 15:00 horas. 

 

2008.63.08.002810-3 - LOURDES CAETANO NUNES CAVALHERA (ADV. SP217145 - DANTE RAFAEL 

BACCILI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Posto isso, verificada a carência 
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superveniente, 

extingo o processo, sem julgamento de mérito, nos termos do art. 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, 

pelas razões 

de fato e de direito acima expostas. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, ante a constatação de 

desistência 

tácita da parte Autora no prosseguimento deste feito, EXTINGO O PROCESSO, sem julgamento do mérito, com 

esteio no 

art. 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. 

 

2008.63.08.006131-3 - ROSANGELA MARIA DA SILVA (ADV. SP179173 - MARIA CRISTINA BENEVENI 

DE OLIVEIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.08.006152-0 - BENEDITA PEDRO DE OLIVEIRA (ADV. SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA 

RUBIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.08.005128-9 - FATIMA APARECIDA BORBA DOS SANTOS (ADV. SP228669 - LEANDRO JORGE 

VIEIRA e 

ADV. SP194446 - ROGERIO HENRIQUE VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

. 

*** FIM *** 

 

2008.63.08.003235-0 - ROQUE NUNES (ADV. SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA e ADV. 

SP216808 - 

FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . Isto 

posto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- INSS a 

pagar a ROQUE NUNES o benefício de que trata o art. 20 da Lei nº 8.742/93 a partir da prolação dessa 

sentença, com 

data de início do benefício (DIB) em 14/12/2001, a contar da DER, com renda mensal inicial (RMI) no valor de 

R$ 180,00 

(cento e oitenta reais). 

 

2007.63.08.004140-1 - LAIDE CALLEGARI DOS SANTOS (ADV. SP240207 - JOSÉ TANNER PEREZ 

(Excluído desde 

01/01/2002) e ADV. SP240207 - JOSÉ TANNER PEREZ (Excluído desde 14/03/2008)) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o 

pedido, 

condenando o INSS a efetuar o pagamento à parte autora do valor das diferenças devidos em atraso, já 

descontados o 

valores percebidos administrativamente, no valor de R$ 10.375,88 (dez mil, trezentos e setenta e cinco reais e 

oitenta e 

oito centavos) para novembro de 2008, conforme apurado nos termos da Resolução 561/2007 do Conselho de 

Justiça 

Federal, já considerada a prescrição qüinqüenal. Com relação aos juros de mora, observo que estes foram 

fixados em 12% 

a.a., a partir da citação, tendo em vista a necessidade de tratamento simétrico ao que dispõe o art. 34, parágrafo 

único, da 

Lei 8.212/91, nos termos do art. 406 do Código Civil. 

 

2008.63.08.002150-9 - DOMINGOS JANETI FILHO (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Desta feita, à luz de todo o exposto, e ainda, especificamente, 

tomando-se 

por conta a petição anexada aos Autos na data de 10/02/2009, apresentada aos Autos pela parte Autora, 

EXTINGO O 

PROCESSO, sem julgamento do mérito, com esteio no art. 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. 
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2008.63.08.003161-8 - MARIA RITA DA SILVA LIMA (ADV. SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA e 

ADV. 

SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) . Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE a presente ação para, condenar o INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - INSS a CONCEDER o benefício de "AUXÍLIO DOENÇA", previsto no artigo 59, da Lei nº 

8.213/91, 

com duração de 12 (doze) meses a partir da realização do "exame médico pericial", em favor de MARIA RITA 

DA SILVA 

LIMA, com data de início do benefício (DIB) a partir de 10/12/2007 (data da entrada do requerimento 

administrativo 

(DER), em relação ao benefício de "auxílio-doença" - NB. 523.363.835-1), com renda mensal inicial (RMI) no 

valor de R$ 

380,00 (trezentos e oitenta reais), o que corresponde a uma renda mensal atualizada (RMA) no valor de R$ 

415,00 

(quatrocentos e quinze reais), posição de 23/09/2008. A parte deverá comparecer à Agência 15 dias antes do fim 

do 

prazo, para agendamento de perícia revisional, independentemente de convocação, se ainda se considerar 

incapaz. Se a 

parte não requerer o agendamento, o INSS poderá cessar o benefício, sem reavaliação pericial. Se a parte 

requerer o 

agendamento, o INSS somente poderá cessar o benefício após a reavaliação pericial. 

 

2008.63.08.004161-2 - JOSE EDSON DE OLIVEIRA (ADV. SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO 

PIZZA e ADV. 

SP269240 - MARIA AUXILIADORA MACEDO DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . Isto posto, homologo o pedido de desistência, com fundamento no art. 267, inciso VIII, do CPC. 

 

2008.63.08.002689-1 - MARIO GARCIA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE a presente ação para condenar 

o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS à implantação do benefício assistencial de prestação 

continuada 

de um salário mínimo, previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição da República, e instituído pela Lei n° 

8.742, de 

07.12.93, em favor de MARIO GARCIA, tendo como data de início do benefício (DIB) o dia 08/11/2007 (data da 

entrada 

do requerimento administrativo (DER), em relação ao NB. 560.887.836-8), no valor, à época de R$ 380,00 

(trezentos e 

oitenta reais), o que corresponde ao valor atual de R$ 415,00 (quatrocentos e quinze reais), posição de 

28/01/2009. 

 

2008.63.08.002227-7 - GABRIEL TRINDADE DA SILVA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE a presente 

ação para 

condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS à implantação do benefício assistencial de 

prestação 

continuada de um salário mínimo, previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição da República, e instituído 

pela Lei n° 

8.742, de 07.12.93, em favor de GABRIEL TRINDADE DA SILVA, representado por sua genitora MARIA 

LUCIA 

PESSONI TRINDADE, tendo como data de início do benefício (DIB) o dia 04/07/2008 (data da citação da 

Autarquia 

Ré), no valor, à época, de R$ 415,00 (quatrocentos e quinze reais), posição de 28/07/2008. 

 

2008.63.08.002068-2 - PEDRO HENRIQUE PEREIRA MATIAS (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Isto posto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, 
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para condenar o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a pagar a Pedro Henrique Pereira Matias o benefício 

de que trata 

o art. 20 da Lei nº 8.742/93 a partir da prolação dessa sentença, com data de início do benefício (DIB) em 

16/01/2008, a 

contar da DER, com renda mensal inicial (RMI) no valor de R$ 380,00 (trezentos e oitenta reais). 

 

2008.63.08.003960-5 - LORIVAL SOARES SARDI (ADV. SP241007 - ARCENIO JOSÉ SANT´ANNA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . "julgo extinto o feito sem julgamento do mérito 

 

2007.63.08.004410-4 - IRACEMA BERTO ROSSETI (ADV. SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Isto posto, JULGO PROCEDENTE O 

PEDIDO, para 

condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a pagar a IRACEMA BERTO ROSSETI o 

benefício de 

Aposentadoria por Invalidez, a partir de 04/05/2007 (a partir da DII), com uma renda mensal inicial (RMI) de 

R$ 380,00 

(trezentos e oitenta reais). 

 

2006.63.08.002425-3 - JOSE JORDALINO DA SILVA (ADV. SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Após determino a realização de 

audiência para 

22/09/2009, às 18:00 horas. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, extingo o processo, sem 

julgamento de 

mérito, nos termos do art. 267, V, do Código de Processo Civil. 

 

2008.63.08.005723-1 - NATALINO RUFATO (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE). 

 

2009.63.08.000242-8 - JOSE PARIZE CORREIA (ADV. SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA e ADV. 

SP216808 

- FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE 

ANTONIO 

ANDRADE). 

 

2008.63.08.005654-8 - MARIA JOSE DA CUNHA (ADV. SP246953 - CAMILA ARRUDA DE CASTRO ALVES 

e ADV. 

SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) . 

 

2009.63.08.000077-8 - TEREZA PAULA DE OLIVEIRA (ADV. SP276810 - LUCIANO NOGUEIRA DOS 

SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.08.006116-7 - ULISSES RIBEIRO LEITE (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2007.63.08.004433-5 - NATALINO DIAS BOGADO (ADV. SP240207A - JOSÉ TANNER PEREZ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o 

pedido, condenando o INSS a efetuar o pagamento à parte autora do valor das diferenças devidos em atraso, já 

descontados o valores percebidos administrativamente, no valor de R$ 5.033,49 (cinco mil e trinta e três reais e 

quarenta e 

nove centavos) para novembro de 2008, conforme apurado nos termos da Resolução 561/2007 do Conselho de 
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Justiça 

Federal, já considerada a prescrição qüinqüenal. Com relação aos juros de mora, observo que estes foram 

fixados em 12% 

a.a., a partir da citação, tendo em vista a necessidade de tratamento simétrico ao que dispõe o art. 34, parágrafo 

único, da 

Lei 8.212/91, nos termos do art. 406 do Código Civil. 

 

2008.63.08.003675-6 - GUAIMAR DRUMOND FILHO (ADV. SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Isto posto, JULGO PROCEDENTE O 

PEDIDO, para 

condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a pagar a GUAIMAR DRUMOND FILHO 

o benefício 

de que trata o art. 20 da Lei nº 8.742/93 a partir da prolação dessa sentença, com data de início do benefício 

(DIB) em 

26/06/2008, a contar da DER, com renda mensal inicial (RMI) no valor de R$ 415,00 (quatrocentos e quinze 

reais). 

 

2008.63.08.001884-5 - MARIA ANTONIA FRASSON NASCIMENTO (ADV. SP128366 - JOSE BRUN 

JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Isto posto, JULGO PROCEDENTE O 

PEDIDO, para 

condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a pagar a MARIA ANTONIA FRASSON 

NASCIMENTO o benefício de que trata o art. 20 da Lei nº 8.742/93 a partir da prolação dessa sentença, com 

data de 

início do benefício (DIB) em 04/09/2007, a contar da DER, com renda mensal inicial (RMI) no valor de R$ 380,00 

(trezentos e oitenta reais). 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do disposto, julgo 

IMPROCEDENTE o 

pedido, extinguindo o feito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

 

2007.63.08.005129-7 - VICENTE DE PAULA CARDOSO (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.08.005134-0 - MARIA DE LURDES SANTOS (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.08.005139-0 - LOURIVAL FITIPALDI (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.08.000460-0 - IRAI BOCALON BUENO (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.08.002772-6 - NEUZA MIOTO PEREIRA DA SILVA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2007.63.08.004429-3 - THEREZINHA ALVES CAMARGO (ADV. SP240207A - JOSÉ TANNER PEREZ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o 

pedido, condenando o INSS a efetuar o pagamento à parte autora do valor das diferenças devidos em atraso, já 

descontados o valores percebidos administrativamente, no valor de R$ 3.640,10 (três mil, seiscentos e quarenta 

reais e 

dez centavos) para novembro de 2008, conforme apurado nos termos da Resolução 561/2007 do Conselho de 

Justiça 

Federal, já considerada a prescrição qüinqüenal. Com relação aos juros de mora, observo que estes foram 

fixados em 12% 
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a.a., a partir da citação, tendo em vista a necessidade de tratamento simétrico ao que dispõe o art. 34, parágrafo 

único, da 

Lei 8.212/91, nos termos do art. 406 do Código Civil. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Desta feita, à luz de todo o exposto, e 

ainda, 

especificamente, tomando-se por conta o "Laudo Pericial Médico" anexado ao Processo e as constatações nele 

apontadas, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, e extingo o processo, com julgamento do mérito, com esteio 

no art. 

269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

 

2008.63.08.004950-7 - OSVALDO RIBEIRO DOS SANTOS (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.08.004923-4 - MARIA BENEDITA LEITE VICENTE (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.08.004911-8 - LUIZ ANTONIO CIARDULO (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.08.004069-3 - VERA LUCIA DA SILVA (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2007.63.08.003612-0 - ANTONIO SOARES DE OLIVEIRA (ADV. SP240207A - JOSÉ TANNER PEREZ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o 

pedido, condenando o INSS a efetuar o pagamento à parte autora do valor das diferenças devidos em atraso, já 

descontados o valores percebidos administrativamente, no valor de R$ 27.445,44 (vinte e sete mil, quatrocentos e 

quarenta e cinco reais e quarenta e quatro centavos) para janeiro de 2009, conforme apurado nos termos da 

Resolução 

561/2007 do Conselho de Justiça Federal, já considerada a prescrição qüinqüenal. Com relação aos juros de 

mora, 

observo que estes foram fixados em 12% a.a., a partir da citação, tendo em vista a necessidade de tratamento 

simétrico ao 

que dispõe o art. 34, parágrafo único, da Lei 8.212/91, nos termos do art. 406 do Código Civil. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Nestes termos, à luz de todo o 

exposto, EXTINGO 

O PROCESSO, sem julgamento de mérito, nos termos do art. 267, inciso V, do Código de Processo Civil. 

 

2008.63.08.006011-4 - VERA LUCIA ROCHA JUNQUEIRA (ADV. SP258020 - ALEXANDRE ARAÚJO 

DAUAGE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.08.005657-3 - AMAURI INACIO DE OLIVEIRA (ADV. SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA 

RUBIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2007.63.08.003502-4 - CECILIA CAMILO DOS SANTOS (ADV. SP075015 - LAUREANGELA MARIA B 

ANDRADE 

FRANCISCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, 

JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, condenando o INSS a efetuar o pagamento à parte autora do valor 

das 

diferenças devidos em atraso, já descontados o valores percebidos administrativamente, no valor de R$ 1.666,33 

(um mil, 

seiscentos e sessenta e seis reais e trinta e três centavos) para janeiro de 2009, conforme apurado nos termos da 
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Resolução 561/2007 do Conselho de Justiça Federal, já considerada a prescrição qüinqüenal. Com relação aos 

juros de 

mora, observo que estes foram fixados em 12% a.a., a partir da citação, tendo em vista a necessidade de 

tratamento 

simétrico ao que dispõe o art. 34, parágrafo único, da Lei 8.212/91, nos termos do art. 406 do Código Civil. 

 

2008.63.08.003801-7 - JOAO EVANIL BRAZ (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Isto posto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, 

para condenar o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a pagar a JOÃO EVANIL BRAZ o benefício de que 

trata o art. 20 

da Lei nº 8.742/93 a partir da prolação dessa sentença, com data de início do benefício (DIB) em 24/07/2008, a 

contar 

da DER, com renda mensal inicial (RMI) no valor de R$ 415,00 (quatrocentos e quinze reais). 

 

2008.63.08.003606-9 - THEREZINHA ALVES LAUREANO (ADV. SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI 

ZAINA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . dia 13 de outubro de 2009, às 16:00 

horas, a fim de 

dar o devido prosseguimento e julgamento na lide. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante todo o exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o 

pedido, extinguindo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil. 

 

2007.63.08.000950-5 - ANTONIO JOAQUIM REIS (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.08.000016-2 - RUBENS RODRIGO MARQUES (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.08.002637-0 - SEBASTIAO CORREA DE CAMPOS (ADV. SP243990 - MIRELLI APARECIDA 

PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.08.000456-8 - MARIA DE LOURDES AGAZZI GAIOTO (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO 

ALOISE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.08.001921-3 - ALAOR DE OLIVEIRA GRILO (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.08.000666-8 - MANOEL BENEDETTI (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.08.003169-9 - MARCIA APARECIDA LIRANCO (ADV. SP228669 - LEANDRO JORGE VIEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.08.003319-2 - KUNIE HIGAKI OKAMURA (ADV. SP226779 - WAGNER DE JESUS VILAS BOAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.08.004289-2 - GERVASIO BIANCAO (ADV. SP086596 - DINAIR ANTONIO MOLINA) X 

INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2007.63.08.005151-0 - MERCEDES FERREIRA CORREA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X 

INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Isto posto, não conheço dos presentes Embargos de 

declaração. 

 

2008.63.08.004122-3 - MARIA DE JESUS PEROTO IGNACIO (ADV. SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE 

OLIVEIRA e 

ADV. SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . Redesigno nova audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento, para o próximo dia 13 de 

outubro de 2009, 

às 14:30 horas, a fim de dar o devido prosseguimento e julgamento na lide. 

 

2007.63.08.003918-2 - THEREZINHA DE JESUS GOMES (ADV. SP205289 - INACIO DORIA PUPO JUNIOR) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO 

PROCEDENTE o pedido, 

pelo que condeno o INSS a corrigir a renda mensal inicial do benefício previdenciário percebido pela parte 

autora por meio 

da aplicação da ORTN/OTN sobre os salários-de-contribuição, valendo-se, para tanto, da tabela de correção à 

que alude 

a Orientação Interna Conjunta (INSS/DIRBEN/PFE) nº 97, de 14/01/2005, conforme os cálculos apresentados 

pelo 

INSS, que passam a fazer parte integrante desta sentença, numa renda mensal de R$ 1.559,28 (um mil, 

quinhentos e 

cinquenta e nove reais e vinte e oito centavos) em setembro de 2008. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, etc. 

 

 

Tendo em vista a proposta de acordo anexada aos autos virtuais pela parte ré e constando dos autos virtuais a 

concordância expressa manifestada pela parte autora, dando-se por satisfeita com os termos ali elencados, 

homologo por 

sentença o acordo entabulado, nos termos do art. 269, III, do CPC c.c. com art. 22, parágrafo único da Lei nº. 

9.099/95, 

para que surta seus jurídicos efeitos a transação ora formalizada entre as partes. 

 

Nada mais havendo, dê-se baixa e arquivem-se os autos. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2008.63.08.005053-4 - ZULMIRA PIRES DE OLIVEIRA (ADV. SP230302 - ANA CAROLINA PAULINO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.08.004852-7 - MARIA LUCIA RIBEIRO DE MENEZES (ADV. SP223685 - DANIELA SEGARRA 

ARCA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2006.63.08.002748-5 - FRANCISCO RIBEIRO PALMA NETO (ADV. SP213766 - MILENA SENIS OLIVEIRA 

SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . JULGO IMPROCEDENTE A AÇÃO 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Desta feita, à luz de todo o exposto, e 

ainda, 

especificamente, tomando-se por conta os documentos apresentados junto à petição inicial, JULGO 

IMPROCEDENTE O 

PEDIDO, e extingo o processo, com julgamento do mérito, com esteio no art. 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil. 

 

2008.63.08.002855-3 - DIRCE DA SILVA MEDEIROS (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO 

ALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 
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2008.63.08.005883-1 - ANA CASTILHO DE JESUS (ADV. SP230302 - ANA CAROLINA PAULINO e ADV. 

SP246953 - 

CAMILA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2008.63.08.003138-2 - CLAUDENI PEREIRA DA SILVA (ADV. SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE 

OLIVEIRA e ADV. 

SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) . Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE a presente ação para condenar o INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - INSS a CONCEDER, o benefício de "APOSENTADORIA POR INVALIDEZ", previsto no 

artigo 42, da 

mesma "LEX", em favor de CLAUDENI PEREIRA DA SILVA, tendo como data de início do benefício (DIB) o 

dia 

17/03/2008 (data da entrada do requerimento administrativo (DER), em relação ao benefício de "auxílio-doença" 

- NB. 

529.461.322-7) com renda mensal inicial (RMI) no valor de R$ 634,45 (seiscentos e trinta e quatro reais e 

quarenta e cinco 

centavos), o que corresponde a uma renda mensal atualizada (RMA), também, no valor de R$ 634,45 (seiscentos 

e trinta 

e quatro reais e quarenta e cinco centavos), posição de 22/01/2009. 

 

2008.63.08.003059-6 - TEREZA PEREIRA DA SILVA OLIVEIRA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE 

a presente 

ação para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a CONCEDER, o benefício de 

"APOSENTADORIA POR INVALIDEZ", previsto no artigo 42, da mesma "LEX", em favor de TEREZA 

PEREIRA DA 

SILVA OLIVEIRA, tendo como data de início do benefício (DIB) o dia 08/04/2008 (data da entrada do 

requerimento 

administrativo (DER), em relação ao benefício de "auxílio-doença" - NB. 529.783.463-1), com renda mensal 

inicial (RMI) 

no valor de R$ 415,00 (quatrocentos e quinze reais), o que corresponde a uma renda mensal atualizada (RMA), 

também, 

no valor de R$ 415,00 (quatrocentos e quinze reais), posição de 04/09/2008. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do disposto, julgo extinto o 

processo, sem 

julgamento de mérito, com fundamento no inciso VI, do artigo 267 do Código de Processo Civil. 

 

2007.63.08.001386-7 - ELENI MARTINS DE PAULA RIBEIRO (ADV. SP242739 - ANDRE LUIS MATTOS 

SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.08.005239-3 - JAMIR VIEIRA DE CAMPOS (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2008.63.08.002337-3 - KAYKE OLIVEIRA CUSTODIO (ADV. SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Isto posto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, 

para condenar o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a pagar a Kayke Oliveira Custódio o benefício de que 

trata o art. 

20 da Lei nº 8.742/93 a partir da prolação dessa sentença, com data de início do benefício (DIB) em 14/01/2008, a 

contar da DER, com renda mensal inicial (RMI) no valor de R$ 380,00 (trezentos e oitenta reais). 

 

2008.63.08.002722-6 - LEONILDA SANTOS (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Desta feita, à luz de todo o exposto, e ainda, especificamente, tomando-
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se por 

conta os documentos anexados ao Processo e as constatações neles apontadas, JULGO IMPROCEDENTE O 

PEDIDO, 

e extingo o processo, com julgamento do mérito, com esteio no art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

 

2008.63.08.002228-9 - MARIA BENEDITA CARDOSO DA SILVA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Isto posto, JULGO PROCEDENTE O 

PEDIDO, para 

condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a pagar a MARIA BENEDITA 

CARDOSO DA SILVA o 

benefício de que trata o art. 20 da Lei nº 8.742/93 a partir da prolação dessa sentença, com data de início do 

benefício 

(DIB) em 15/07/2008, a contar da Citação, com renda mensal inicial (RMI) no valor de R$ 415,00 (quatrocentos e 

quinze 

reais). 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do disposto, julgo 

improcedente o pedido 

inicial, e extingo o processo com julgamento do mérito nos termos do inciso I, do artigo 269 do Código de 

Processo Civil. 

 

2007.63.08.001371-5 - JOVENIL MARQUETI (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.08.000618-8 - FRANCISCO ELIAS RIBEIRO (ADV. PR016776 - CESAR LUIZ FRANCO DIAS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.08.004703-1 - NEILTO ARJONAS (ADV. SP171886 - DIOGENES TORRES BERNARDINO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.08.000955-4 - LADISLAU SILVEIRA (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.08.001149-4 - CARLOS ALBERTO SENA SANTANA (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO 

ALOISE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.08.005207-1 - PAULO ROSSINI (ADV. SP179173 - MARIA CRISTINA BENEVENI DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.08.004246-6 - JOSE FERREIRA LIMA (ADV. SP207367 - TOSHIAKI SUZUKI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Isto posto, ante a constatação de 

desistência 

tácita da parte autora no prosseguimento do feito, com fulcro no art. 267, inciso VIII, do CPC, extingue-se o feito 

sem 

resolução de mérito. 

 

2006.63.08.000533-7 - RITA MADALENA BRAZ (ADV. SP213766 - MILENA SENIS OLIVEIRA SANTOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.08.005078-9 - MARIA APARECIDA MAMEDE MACHADO (ADV. SP171710 - FÁBIO CEZAR 

TEIXEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 
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DECISÃO Nr: 6308001572/2009 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.005927-6 AUTUADO EM 26/11/2008 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: ROSA MARIA DE OLIVEIRA BATISTA 

ADVOGADO(A): SP242769 - EDIMARCOS GUILHERME BALDASSARI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 4/12/2008 16:48:35 

 

DECISÃO 

 

DATA: 18/02/2009 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

Seguindo-se o teor da Decisão nº 6308001334/2009, exarada nestes Autos na data de 17/02/2009, tenham estes seu 

regular processamento até seus ulteriores termos. Intimem-se. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308001345/2009 

PROCESSO Nr: 2006.63.08.000982-3 AUTUADO EM 31/03/2006 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: MARLY APARECIDA CIRIACO DIAS 

ADVOGADO(A): SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 10/04/2006 14:57:38 

 

DECISÃO 

 

DATA: 17/02/2009 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

Argüido em audiência o erro material, corrijo de ofício, o valor da condenação em atrasados, conforme o cálculo 

apresentado. 

Nesse sentido, tem-se que: 

Acordão 

Origem: STF - Supremo Tribunal Federal Classe: RE-QO - QUESTÃO DE ORDEM NO RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO 

Processo: 161174 UF: SP - SÃO PAULO Órgão Julgador: Data da decisão: Documento: 

Fonte 

DJ 01-12-1995 PP-41692 EMENT VOL-01811-03 PP-00616 
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Relator(a) 

ILMAR GALVÃO 

Decisão 

A Turma, resolvendo questão de ordem, retificou erro material contido no dispositivo do acórdão do RE n. 

161.174-0, para 

constar dele que o provimento do recurso extraordinário implicou a procedência do pedido inicial, condenado o 

recorrido 

nas custas e honorários de advogado, nos termos do voto do Relator. Unânime. 1ª. Turma, 17.10.95. 

Descrição 

N.PP.:(6). Análise:(AAC). Revisão:(JBM). Inclusão: 03/11/05, (AAC). Alteração: 29/11/05, (SVF). 

Ementa 

           EMENTA: QUESTÃO DE ORDEM. EXISTÊNCIA DE ERRO MATERIAL NO ACÓRDÃO. 

POSSIBILIDADE DE 

CORREÇÃO. ART. 463, INC. I, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CONSTATADA A EXISTÊNCIA DE 

INEXATIDAO MATERIAL NO ACÓRDÃO, AUTORIZA-SE, NOS TERMOS DO ART. 463, INC. I, DO 

CÓDIGO DE 

PROCESSO CIVIL, A CORREÇÃO PELO PRÓPRIO JULGADOR, A QUALQUER TEMPO, DE OFICIO 

OU A 

REQUERIMENTO DA PARTE INTERESSADA. QUESTÃO DE ORDEM QUE SE DECIDE NO SENTIDO 

DE 

ESCLARECER QUE O PROVIMENTO DO RECURSO IMPLICOU A PROCEDENCIA DO PEDIDO 

INICIAL. 

Referência Legislativa 

LEG-FED LEI- 005869 ANO-1973 ART-00463 INC-00001 CPC-1973 CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL 

 

Assim, onde se lê: 

"expedindo-se RPV ao TRF da 3ª Região, no valor de R$ 6.103,60 (seis mil, cento e três reais e sessenta 

centavos)." 

Leia-se: 

"expedindo-se RPV ao TRF da 3ª Região, no valor de R$ 5.658,55 (cinco mil, seiscentos e cinqüenta e oito reais e 

cinqüenta e cinco centavos)." 

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. 

Avaré, data supra. 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308001310/2009 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.005219-1 AUTUADO EM 23/10/2008 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: MARIA SALETE BALDINE DE MORAES MATIAS 

ADVOGADO(A): SP178568 - CLEITON MACHADO DE ARRUDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 13/11/2008 17:25:42 

 

DECISÃO 

 

DATA: 17/02/2009 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

Face à jusificativa apresentada pela parte Autora através da petição datada de 02/02/2009, determino a 

realização de 

"perícia médica" para data de 16/03/2009, às 17:00 horas. Reagende-se para data futura "audiência de 

conciliação". 

Intimem-se. 
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JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308001695/2009 

PROCESSO Nr: 2007.63.08.004744-0 AUTUADO EM 19/11/2007 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: MARIA APARECIDA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP264779A - JOSE DANTAS LOUREIRO NETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 29/11/2007 11:11:08 

 

DECISÃO 

 

DATA: 18/02/2009 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

 

Considerando o parecer do Sr. Contador, bem como pelo pesquisa feita no sistema Plenus- revisão anexado aos 

autos, 

intime-se a parte para que, no prazo de 10 (dez) dias, traga aos autos documento ou memória de calculo do 

instituidor da . 

Com a juntada dos documentos, encaminhem-se os autos ao contador para que, no mesmo prazo acima, elabore 

os 

cálculos necessários. 

Após, v. conclusos. 

Int. 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308001885/2009 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.006007-2 AUTUADO EM 20/11/2008 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ 

CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: GILBERTO PINTO CAMARGO 

ADVOGADO(A): SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 11/12/2008 11:47:24 

 

DECISÃO 

 

DATA: 02/03/2009 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

   Considerando a solicitação de nova perícia efetuada pelo senhor perito, a fim de possibilitar a melhor 
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elaboração do 

laudo, intime-se o autor, para comparecer a um novo exame pericial na data de 03/04/2009, às 09h15min, 

mantendo-se o 

perito já designado. Como já consignado anteriormente, deverá a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos/exames solicitados pelo I.Perito médico, sob pena de extinção do feito, sem julgamento do mérito. 

   Ficam, ainda, intimadas as partes para nova data de audiência de conciliação, redesignada para o dia 

30/04/2009, às 

14h00min. 

   Publique-se. Intime-se. 

  

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308001760/2009 

PROCESSO Nr: 2009.63.08.000185-0 AUTUADO EM 11/12/2008 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: MARIA SELMA SOARES LEME 

ADVOGADO(A): SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES E OUTRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 16/01/2009 16:17:48 

 

DECISÃO 

 

DATA: 02/03/2009 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

   Petição de habilitação retro anexada: considerando a necessidade de se comprovar as patologias da parte 

autora, 

designo perícia médica indireta, com base nos documentos anexados no processo, para o dia 25/03/2009, às 

14h00min, 

mantendo-se o perito anteriormente designado. 

   Outrossim, intime-se o INSS para se manifestar, no prazo de 10 (dez) dias, acerca da petição de habilitação de 

herdeiros, 

nos termos dos artigos 1.055 e seguintes do CPC. 

   Publique-se. Intime-se. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308001759/2009 

PROCESSO Nr: 2009.63.08.000300-7 AUTUADO EM 17/12/2008 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ 

CONCESSÃO/ 
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CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: PAULO ROBERTO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 26/01/2009 16:48:01 

 

DECISÃO 

 

DATA: 02/03/2009 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

Considerando a declaração de não comparecimento à perícia, bem como a justificativa apresentada, intime-se o 

autor 

para comparecer a um novo exame pericial na data de 26/03/2009, às 09h45min, sob pena de extinção do feito, 

sem 

julgamento do mérito, mantendo-se o perito já designado. Ficam, ainda, intimadas as partes para nova data de 

audiência 

de conciliação, redesignada para o dia 30/04/2009, às 14h00min. 

Publique-se. Intime-se. 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308001772/2009 

PROCESSO Nr: 2009.63.08.000388-3 AUTUADO EM 18/12/2008 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: JOAO DE CAMARGO CAMILO 

ADVOGADO(A): SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA E OUTRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 26/01/2009 16:51:50 

 

DECISÃO 

 

DATA: 02/03/2009 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

     Considerando a solicitação de nova perícia efetuada pelo senhor perito, a fim de possibilitar a melhor 

elaboração do 

laudo, intime-se o autor, para comparecer a um novo exame pericial na data de 25/03/2009, às 16h00min, 

mantendo-se o 

perito já designado. Deverá a parte autora comparecer munida de todos os documentos/exames solicitados pelo 

I.Perito 

médico, sob pena de extinção do feito, sem julgamento do mérito. 

     Publique-se. Intime-se. 
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JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308001771/2009 

PROCESSO Nr: 2009.63.08.000538-7 AUTUADO EM 19/12/2008 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: MARIA CRISTIANA DE LEMOS ALIANO 

ADVOGADO(A): SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 30/01/2009 16:47:07 

 

DECISÃO 

 

DATA: 02/03/2009 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

     Considerando a solicitação de nova perícia efetuada pelo senhor perito, a fim de possibilitar a melhor 

elaboração do 

laudo, intime-se a autora, para comparecer a um novo exame pericial na data de 27/03/2009, às 10h00min, 

mantendo-se 

o perito já designado. Deverá a parte autora comparecer munida de todos os documentos/exames solicitados pelo 

I.Perito 

médico, sob pena de extinção do feito, sem julgamento do mérito. 

     Publique-se. Intime-se. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308001769/2009 

PROCESSO Nr: 2009.63.08.000543-0 AUTUADO EM 19/12/2008 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: MARIA TEREZINHA CESAR TEIXEIRA 

ADVOGADO(A): SP228669 - LEANDRO JORGE VIEIRA E OUTRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 30/01/2009 16:47:23 

 

DECISÃO 

 

DATA: 02/03/2009 
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LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

     Considerando a declaração de não comparecimento à perícia, bem como a justificativa apresentada, intime-se 

a autora 

para comparecer a um novo exame pericial na data de 27/03/2009, às 09h30min, sob pena de extinção do feito, 

sem 

julgamento do mérito, mantendo-se o perito já designado. 

     Publique-se. Intime-se. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308001770/2009 

PROCESSO Nr: 2009.63.08.000582-0 AUTUADO EM 07/01/2009 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: ANTONIA CONCEIÇÃO DE CAMARGO 

ADVOGADO(A): SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA E OUTRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 30/01/2009 16:48:49 

 

DECISÃO 

 

DATA: 02/03/2009 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

Observo que o perito Dr. Vicente José Schiavão apresentou o laudo pericial, embora tenha se declarado 

impedido para a 

realização da perícia, conforme declaração retro anexada. Entretanto, com o fim de se evitar eventual alegação 

de 

nulidade processual, determino a exclusão dos autos do referido laudo. Outrossim, designo para o dia 

25/03/2009, às 

15h45min, a realização de novo exame médico pericial com o perito Dr. Eduardo Rommel Olivencia Penãloza, 

em 

obediência aos princípios da celeridade e equidade. 

Publique-se. Intime-se. 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308001827/2009 
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PROCESSO Nr: 2009.63.08.001418-2 AUTUADO EM 19/02/2009 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: NELSON ALVES DE ARAUJO 

ADVOGADO(A): SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA E OUTRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 25/02/2009 14:51:14 

 

DECISÃO 

 

DATA: 02/03/2009 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

         Considerando a comunicação do I. Perito Médico Dr. Simon Saikali retro anexada, assim como os 

princípios da 

celeridade e equidade, e a fim de não prejudicar os direitos da parte autora, redesigno para às 13h30m, do 

mesmo dia 

26/03/2009, a realização da perícia médica, com o Perito Dr. Renato Segarra Arca. 

         Publique-se. Intime-se. 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308001828/2009 

PROCESSO Nr: 2009.63.08.001446-7 AUTUADO EM 19/02/2009 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: BENEDITO DE OLIVEIRA MELO 

ADVOGADO(A): SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA E OUTRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 25/02/2009 14:52:16 

 

DECISÃO 

 

DATA: 02/03/2009 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

         Considerando a comunicação do I. Perito Médico Dr. Simon Saikali retro anexada, assim como os 

princípios da 

celeridade e equidade, e a fim de não prejudicar os direitos da parte autora, redesigno para às 13h45m, do 

mesmo dia 

26/03/2009, a realização da perícia médica, com o Perito Dr. Renato Segarra Arca. 

         Publique-se. Intime-se. 
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JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308001807/2009 

PROCESSO Nr: 2009.63.08.000514-4 AUTUADO EM 19/12/2008 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: MARIA LUCIA NUNES DAMIATI E OUTROS 

ADVOGADO(A): SP224724 - FABIO AUGUSTO PENACCI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 29/01/2009 14:11:34 

 

DECISÃO 

 

DATA: 02/03/2009 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

Tendo em vista a falta de documentos necessários a propositura da presente ação (Extratos), regularize a parte 

autora, no 

prazo de 60 (sessenta) dias, sob pena de extinção do feito. 

 

Publique-se. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308001892/2009 

PROCESSO Nr: 2009.63.08.000530-2 AUTUADO EM 18/12/2008 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: BENEDITO LOPES DE GODOY 

ADVOGADO(A): SP168773 - SANDRA REGINA PELEGRIM SANCHES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 30/01/2009 16:46:45 

 

DECISÃO 

 

DATA: 02/03/2009 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

Tendo em vista a falta de documentos necessários a propositura da presente ação (Extratos), regularize a parte 

autora, no 
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prazo de 60 (sessenta) dias, sob pena de extinção do feito. 

 

Publique-se. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308001894/2009 

PROCESSO Nr: 2009.63.08.000542-9 AUTUADO EM 19/12/2008 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: MARIA LUCIA NUNES DAMIATI 

ADVOGADO(A): SP224724 - FABIO AUGUSTO PENACCI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 30/01/2009 16:47:20 

 

DECISÃO 

 

DATA: 02/03/2009 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

Tendo em vista a falta de documentos necessários a propositura da presente ação (Extratos), regularize a parte 

autora, no 

prazo de 60 (sessenta) dias, sob pena de extinção do feito. 

 

Publique-se. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308001896/2009 

PROCESSO Nr: 2009.63.08.000815-7 AUTUADO EM 13/01/2009 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: ADRIANA PATRICIA DA ROCHA 

ADVOGADO(A): SP212267 - JOÃO MARCELO SILVEIRA SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 05/02/2009 20:39:57 

 

DECISÃO 

 

DATA: 02/03/2009 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

Tendo em vista a falta de documentos necessários a propositura da presente ação (Extratos), regularize a parte 

autora, no 

prazo de 60 (sessenta) dias, sob pena de extinção do feito. 
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Publique-se. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308001898/2009 

PROCESSO Nr: 2009.63.08.000817-0 AUTUADO EM 13/01/2009 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: MARIA DE LOURDES PEREIRA NOGUEIRA 

ADVOGADO(A): SP212267 - JOÃO MARCELO SILVEIRA SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 05/02/2009 20:40:01 

 

DECISÃO 

 

DATA: 02/03/2009 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

Tendo em vista a falta de documentos necessários a propositura da presente ação (Extratos), regularize a parte 

autora, no 

prazo de 60 (sessenta) dias, sob pena de extinção do feito. 

 

Publique-se. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308001900/2009 

PROCESSO Nr: 2009.63.08.000825-0 AUTUADO EM 13/01/2009 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: PAULO BATISTA GOMES 

ADVOGADO(A): SP223559 - SANER GUSTAVO SANCHES E OUTRO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 05/02/2009 20:40:13 

 

DECISÃO 

 

DATA: 02/03/2009 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

Tendo em vista a falta de documentos necessários a propositura da presente ação (Extratos), regularize a parte 

autora, no 

prazo de 60 (sessenta) dias, sob pena de extinção do feito. 

 

Publique-se. 
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JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308001909/2009 

PROCESSO Nr: 2009.63.08.000822-4 AUTUADO EM 13/01/2009 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: ANGELA BIAZIM PINHATA 

ADVOGADO(A): SP223559 - SANER GUSTAVO SANCHES E OUTRO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 05/02/2009 20:40:08 

 

DECISÃO 

 

DATA: 02/03/2009 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

Tendo em vista a falta de documentos necessários a propositura da presente ação (Extratos e Comprovante de 

Endereço), regularize a parte autora, no prazo de 60 (sessenta) dias, sob pena de extinção do feito. 

 

Publique-se. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE AMERICANA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AMERICANA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE AMERICANA 

34ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 16/02/2009 

 

UNIDADE: AMERICANA 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2009.63.10.002230-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NEUSA RONDELLI GUIMARAES 

ADVOGADO: SP272246 - ANDRESA GONCALVES DE JESUS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.10.002350-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOB DJALMA TROMBIM 

ADVOGADO: SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 03/03/2009 18:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 2ª) CLÍNICA GERAL - 
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04/03/2009 

15:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.10.002513-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOVELINA BRANDAO 

ADVOGADO: SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 13/03/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.10.002514-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ABILIO PEREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP054459 - SEBASTIAO DE PAULA RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 16/03/2009 13:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.10.002515-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES PICOLLI PAPAROTTI 

ADVOGADO: SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 13/03/2009 14:50:00 

 

PROCESSO: 2009.63.10.002516-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: HERMENEGILDO CASSOLA 

ADVOGADO: SP184608 - CATIA LUCHETA CARRARA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 28/07/2009 15:15:00 

 

PROCESSO: 2009.63.10.002517-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO BAPTISTA MOREIRA 

ADVOGADO: SP091480 - EDILSON VERAS DE MELO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.10.002518-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ARISTIDES MORAES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP184608 - CATIA LUCHETA CARRARA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 28/07/2009 15:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.10.002526-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADILSON JOSE TEIXEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 19/03/2009 09:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.10.002527-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: REGINALDO RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 17/03/2009 10:20:00 

 

PROCESSO: 2009.63.10.002528-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RUBENS DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 19/03/2009 09:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.10.002529-5 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARLENE PEREIRA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 10/03/2009 17:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 2ª) CLÍNICA GERAL - 

13/03/2009 

09:40:00 

 

PROCESSO: 2009.63.10.002530-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIO GUALBERTO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 19/03/2009 09:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.10.002531-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DANILO CESAR GURTLER 

ADVOGADO: SP232030 - TATIANE DOS SANTOS CARLOMAGNO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 14 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 14 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 17/02/2009 

 

UNIDADE: AMERICANA 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2009.63.10.001070-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OLIMPIO DA SILVA FIGUEIREDO 

ADVOGADO: SP142151 - ANA FLAVIA RAMAZOTTI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.10.002532-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NOEL DE FREITAS 

ADVOGADO: SP142151 - ANA FLAVIA RAMAZOTTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.10.002533-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE BATISTA SALA 

ADVOGADO: SP142151 - ANA FLAVIA RAMAZOTTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 28/07/2009 16:15:00 

 

PROCESSO: 2009.63.10.002534-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO DA SILVA 

ADVOGADO: SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.10.002535-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZA ASCARI 

ADVOGADO: SP243609 - SARA CRISTIANE PINTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2009.63.10.002536-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DIVA AZENHA MOREIRA 

ADVOGADO: SP091480 - EDILSON VERAS DE MELO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.10.002537-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JAIR GELLACIC 

ADVOGADO: SP194550 - JULIANA PONIK PIMENTA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.10.002538-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE JURANDIR STRADIOTTO 

ADVOGADO: SP194550 - JULIANA PONIK PIMENTA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.10.002539-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NADIR LAURA DE LIMA MAGRINI 

ADVOGADO: SP115066 - PAULA SAMPAIO DA CRUZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.10.002540-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO ANTONIO ORNHANI 

ADVOGADO: SP184608 - CATIA LUCHETA CARRARA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 30/07/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.10.002541-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AZOR CEREDA 

ADVOGADO: SP194550 - JULIANA PONIK PIMENTA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.10.002542-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE OCTAVIO NOGUEIRA 

ADVOGADO: SP051760 - EUCLYDES JOSE SIQUEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.10.002543-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AGOSTINHO TROVO 

ADVOGADO: SP051760 - EUCLYDES JOSE SIQUEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.10.002544-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GETULIO MACEDO MUNIZ 

ADVOGADO: SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.10.002545-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AURELIANA QUERINA DA SILVA 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.10.002546-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: JOAO BAPTISTA VERZENHASSI 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.10.002547-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CARLOS ELIAS DOS REIS 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.10.002548-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NILVA SILVEIRA SCARANELLO 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.10.002549-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA DE ARAUJO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 19/03/2009 10:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.10.002550-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELEONORA MAIA COELHO PERES 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.10.002551-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AUDREY DE LOURDES IGNACIO 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.10.002552-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DEOLINDA MARSOLA DA SILVEIRA 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.10.002553-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADELIA LEONOR VARELA FLORES 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.10.002554-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ZILDA CINIRA CICOLIN FONTANETTI 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.10.002555-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO SILVESTRE 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.10.002557-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MILTON AKIO SHIMOMOTO 

ADVOGADO: SP196708 - LUCIANA VITTI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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PROCESSO: 2009.63.10.002559-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AMARILDO BRAZ GOMES CALHEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 24/03/2009 09:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.10.002564-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA CARA MONTE DE SOUZA 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.10.002565-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDISON MOLINA 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.10.002568-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DO CARMO SOUZA BEZERRA 

ADVOGADO: SP193627 - ALESSANDRA JULIANE MARANHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 19/03/2009 11:20:00 

 

PROCESSO: 2009.63.10.002569-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NEUSA APARECIDA CHICONI FERREIRA 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.10.002570-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NADIA ZABANI DUPUY 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.10.002571-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SONIA MARIA FUSCO 

ADVOGADO: SP117557 - RENATA BORSONELLO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 16/03/2009 13:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.10.002572-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARCOS JUVENTINO BURGER BELIZARIO 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.10.002573-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: TOMI SHIMOMOTO 

ADVOGADO: SP196708 - LUCIANA VITTI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.10.002574-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARLI KIYOMI KIKUCHI 

ADVOGADO: SP196708 - LUCIANA VITTI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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PROCESSO: 2009.63.10.002575-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OLIVIA MARIA DE JESUS 

ADVOGADO: SP054459 - SEBASTIAO DE PAULA RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 16/03/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.10.002577-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AGNALDO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.10.002581-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO MARMO 

ADVOGADO: SP194550 - JULIANA PONIK PIMENTA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.10.002582-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DA GLORIA SOARES 

ADVOGADO: SP255106 - DAYANE MICHELLE PEREIRA MIGUEL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 30/07/2009 14:15:00 

 

PROCESSO: 2009.63.10.002583-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DOMINGOS DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP149920 - ROSA MARIA PISCITELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.10.002584-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ISOLINA SIQUEIRA PAGOTTO 

ADVOGADO: SP095268 - SERGIO RICARDO PENHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 42 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 42 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 18/02/2009 

 

UNIDADE: AMERICANA 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2009.63.10.002591-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ESPOLIO DE MARCOS ANTONIO GUEDES DA SILVA 

ADVOGADO: SP247188 - HELOISA DE CASSIA MACHADO MARTINS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.10.002592-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SILVANA RAYMUNDO MARIGO 

ADVOGADO: SP241364 - ALVARO FRANCISCO MARIGO 

RÉU: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT 
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PROCESSO: 2009.63.10.002594-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SILVIA NUNES DA SILVA SILVERIO 

ADVOGADO: SP192911 - JOSÉ ALEXANDRE FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.10.002595-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LURDES MORELATO LOUZADA 

ADVOGADO: SP145163 - NATALIE REGINA MARCURA LEITAO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 30/07/2009 14:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.10.002596-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIMAR REGINA DOS SANTOS MALHEIROS 

ADVOGADO: SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 17/03/2009 10:40:00 

 

PROCESSO: 2009.63.10.002597-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALICE YASMIN BUNE SAO MIGUEL 

ADVOGADO: SP192911 - JOSÉ ALEXANDRE FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.10.002598-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADAO NUNES DA SILVA 

ADVOGADO: SP208934 - VALDECIR DA COSTA PROCHNOW 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.10.002599-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LEONTINA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 30/07/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.10.002600-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IRINEU GIACOMINI 

ADVOGADO: SP215636 - JURANDIR JOSÉ DAMER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.10.002601-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FLORISBERTO FLAVIO DOSWALDO 

ADVOGADO: SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.10.002602-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OSMIR TORINA 

ADVOGADO: SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.10.002603-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ BONATO 

ADVOGADO: SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2009.63.10.002604-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IRINEU APARECIDO DO PRADO 

ADVOGADO: SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.10.002605-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADAO MORAES 

ADVOGADO: SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.10.002606-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARCIO AILY 

ADVOGADO: SP126965 - PAULO FAGUNDES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.10.002607-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALDO CHIMICHAQUE 

ADVOGADO: SP126965 - PAULO FAGUNDES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.10.002608-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP192911 - JOSÉ ALEXANDRE FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 30/07/2009 15:15:00 

 

PROCESSO: 2009.63.10.002609-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ GONZAGA TROLEZZI 

ADVOGADO: SP257674 - JOÃO PAULO AVANSI GRACIANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.10.002610-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DONIZETE ANGELO CORREIA 

ADVOGADO: SP257674 - JOÃO PAULO AVANSI GRACIANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.10.002611-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CICERO REIS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.10.002612-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JURANDIR APARECIDO BOCCHI 

ADVOGADO: SP229406 - CLAUDIO ROBERTO DE CASTRO HERNANDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.10.002613-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADAO VIEIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP229406 - CLAUDIO ROBERTO DE CASTRO HERNANDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.10.002614-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: JOAO SILVERIO FILHO 

ADVOGADO: SP208934 - VALDECIR DA COSTA PROCHNOW 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.10.002615-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE LUIZ ARTUSO 

ADVOGADO: SP126022 - JOAO ANTONIO BOLANDIM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 30/07/2009 15:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.10.002617-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDINO DOMINGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.10.002618-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIÃO DE SOUZA CAMPOS 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.10.002620-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELSON RENATO DE MARCIO 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.10.002621-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE RUBENS DE CAMPOS 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.10.002622-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LAFAIETE RONQUINI 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.10.002624-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DA GRACA GIROTO 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.10.002626-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE RUBENS DE CAMPOS 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.10.002627-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA BRIGIDA FADIM 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.10.002628-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZA SECCHI POLETTI 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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PROCESSO: 2009.63.10.002629-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIANO BURGER BELIZARIO 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.10.002630-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARCELA BUENO 

ADVOGADO: SP196708 - LUCIANA VITTI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.10.002632-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: TOCHICO NAKAMOTO 

ADVOGADO: SP196708 - LUCIANA VITTI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.10.002633-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTENOR ZANARDO 

ADVOGADO: SP260783 - MARCOS HIDEKI HAYASHI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.10.002634-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO SOARES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 16/03/2009 14:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.10.002640-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: WILMA NOLASCO DE MORAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 04/03/2009 15:50:00 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 39 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 39 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 19/02/2009 

 

UNIDADE: AMERICANA 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2009.63.10.002648-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ANTONIO DE SOUZA FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 16/03/2009 15:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.10.002649-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO CESAR TEIXEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 16/03/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.10.002650-0 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ ALBINO ZAQUEU 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 16/03/2009 16:30:00 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 3 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 3 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 20/02/2009 

 

UNIDADE: AMERICANA 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2009.63.10.002556-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIO ZOCCA 

ADVOGADO: SP083325 - NELSON PAULO ROSSI JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.10.002558-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VERIDIANA MARIA DA COSTA ZANELLO 

ADVOGADO: SP260783 - MARCOS HIDEKI HAYASHI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.10.002560-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IRINEU CORDOVA 

ADVOGADO: SP260783 - MARCOS HIDEKI HAYASHI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.10.002561-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSEPHINA CAROLINA ESCHER LITOLDO 

ADVOGADO: SP260783 - MARCOS HIDEKI HAYASHI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.10.002562-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARA LEYDE VIEIRA RODRIGUES 

ADVOGADO: SP260783 - MARCOS HIDEKI HAYASHI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.10.002563-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: REGINA CELIA ALCARDE DEZUO DA SILVA 

ADVOGADO: SP117963 - JOAO RUBEM BOTELHO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.10.002566-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ERINEU ARCANJO DA CRUZ 

ADVOGADO: SP117963 - JOAO RUBEM BOTELHO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.10.002567-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OSMAR MILARIO 
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ADVOGADO: SP117963 - JOAO RUBEM BOTELHO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.10.002576-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EVANDRO JOSE ALCALDE 

ADVOGADO: SP117963 - JOAO RUBEM BOTELHO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.10.002578-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ABILIO GUIMARAES 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.10.002579-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO NEVES 

ADVOGADO: SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.10.002580-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NEIDE MARQUES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP117963 - JOAO RUBEM BOTELHO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.10.002585-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SONIA TAMI HIGA 

ADVOGADO: SP196708 - LUCIANA VITTI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.10.002586-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RODRIGO AMARANTE DE PAULA E SILVA 

ADVOGADO: SP196708 - LUCIANA VITTI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.10.002587-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GILSA APARECIDA BRAITE DE LIMA 

ADVOGADO: SP260783 - MARCOS HIDEKI HAYASHI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.10.002588-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AURORA STRAPASSON PERESSIM 

ADVOGADO: SP161161 - RAFAEL DE CASTRO GARCIA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.10.002589-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ISAURA CIA ZOCCA 

ADVOGADO: SP196708 - LUCIANA VITTI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.10.002590-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIO ZOCCA 

ADVOGADO: SP196708 - LUCIANA VITTI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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PROCESSO: 2009.63.10.002593-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LOURDES ZOCCA 

ADVOGADO: SP196708 - LUCIANA VITTI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.10.002616-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIO ZOCCA 

ADVOGADO: SP083325 - NELSON PAULO ROSSI JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.10.002619-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IVONE APARECIDA PRADO 

ADVOGADO: SP196708 - LUCIANA VITTI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.10.002623-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: HAMILTON DOMINGOS CAETANO DA SILVA 

ADVOGADO: SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.10.002625-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE EUGENIO VIEIRA 

ADVOGADO: SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.10.002631-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ CAMILO DE PAIVA 

ADVOGADO: SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.10.002635-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA MARIA DA SILVA DE JESUS 

ADVOGADO: SP260783 - MARCOS HIDEKI HAYASHI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.10.002636-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VIVIANI ZORZO 

ADVOGADO: SP236992 - VANESSA AUXILIADORA DE ANDRADE SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.10.002637-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LAURO MARTINS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP255106 - DAYANE MICHELLE PEREIRA MIGUEL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.10.002638-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DEBORA REGINA DA SILVA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP094015 - CLORIS ROSIMEIRE MARCELLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 30/07/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.10.002639-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: ELAINE CRISTINA RAPPA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 16/03/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.10.002641-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDNA MARIA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 18/03/2009 14:10:00 

 

PROCESSO: 2009.63.10.002642-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JUDITE MARIA DA CONCEICAO 

ADVOGADO: SP218048 - ALESSANDRA RUDOLPHO STRINGHETA BARBOSA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.10.002643-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIS ANTONIO RIBEIRO DA SILVA 

ADVOGADO: SP218048 - ALESSANDRA RUDOLPHO STRINGHETA BARBOSA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.10.002644-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ GUSTAVO BUENO 

ADVOGADO: SP196708 - LUCIANA VITTI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.10.002645-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JURACY BRUGNEROTTO 

ADVOGADO: SP161161 - RAFAEL DE CASTRO GARCIA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.10.002646-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RAQUEL AMARANTE DE PAULA E SILVA 

ADVOGADO: SP196708 - LUCIANA VITTI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.10.002647-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ODETTE LADVIG RUBERTO 

ADVOGADO: SP194550 - JULIANA PONIK PIMENTA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.10.002652-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MAURILIO GOMES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 18/03/2009 09:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.10.002653-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NILSON LEHMANN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 18/03/2009 11:20:00 

 

PROCESSO: 2009.63.10.002654-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDIVO JOSE DOS SANTOS 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 18/03/2009 11:40:00 

 

PROCESSO: 2009.63.10.002655-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RAMIRO GONCALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 18/03/2009 13:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.10.002656-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CELIA REGINA GRANADO MANFRINATO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 18/03/2009 13:50:00 

 

PROCESSO: 2009.63.10.002657-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELIZANGELA CRISTINA RIBEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 17/03/2009 10:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.10.002658-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NEWTON FERNANDES FREITAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 20/03/2009 13:00:00 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 43 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 43 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 25/02/2009 

 

UNIDADE: AMERICANA 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2009.63.10.002659-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO GOMES NUNES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 18/03/2009 14:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.10.002660-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIMAR LAURINDO GRANADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 17/03/2009 10:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.10.002661-5 

CLASSE: 11 - CARTA PRECATÓRIA 

DEPRC: TURMAS RECURSAIS DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO 

DEPRCD: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE AMERICANA 

 

PROCESSO: 2009.63.10.002662-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO LUIZ FELTRIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 18/03/2009 16:50:00 
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1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 4 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 4 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 26/02/2009 

 

UNIDADE: AMERICANA 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2009.63.10.002663-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GENTILHA GOFFI PASCHOALINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 19/03/2009 16:50:00 

 

PROCESSO: 2009.63.10.002664-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OSMAR TAVARES DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 25/03/2009 09:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.10.002665-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DIVANIR CARDOSO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.10.002666-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELIZABETE JESUS DOS STOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 19/03/2009 14:50:00 

 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 4 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 4 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE AMERICANA 

34ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE 

AMERICANA 

 

EXPEDIENTE Nº 2009/6310000027 

 

UNIDADE AMERICANA 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o 

pedido. 

 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse 

em 

recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2005.63.10.001298-2 - OSWALDO MENEGASSO (ADV. SP178095 - ROSANA PICOLLO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2005.63.10.008961-9 - ARMANDO CASTELLANELLI (ADV. SP193119 - BRUNA ANTUNES PONCE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2005.63.10.004646-3 - ANTONIO CARLOS DE OLIVEIRA (ADV. SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2005.63.10.006570-6 - RENATO DAMAS DA SILVA (ADV. SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, declaro extinto o processo 

sem 

julgamento de mérito, com fundamento no disposto pelo inciso I, do artigo 51, da Lei nº 9099/1995. 

 

P.R.I. 

 

2008.63.10.006535-5 - EUDA DIAS MELO (ADV. SP145279 - CHARLES CARVALHO e ADV. SP110364 - 

JOSE 

RENATO VARGUES e ADV. SP133037 - CRISTIANE ROSALEN COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.10.005102-2 - VANESSA CRISTINE CARMELLO (ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.10.005277-4 - PEDRO CAMPOS VASCONCELOS (ADV. SP208934 - VALDECIR DA COSTA 

PROCHNOW) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.10.005942-2 - DALVA APARECIDA DOS SANTOS DE SOUSA (ADV. SP208934 - VALDECIR DA 

COSTA 

PROCHNOW) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.10.005969-0 - MARIA GASPARINA TEIXEIRA (ADV. SP145279 - CHARLES CARVALHO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.10.006521-5 - ALCIDES PIZOLI (ADV. SP145279 - CHARLES CARVALHO e ADV. SP110364 - JOSE 

RENATO 

VARGUES e ADV. SP133037 - CRISTIANE ROSALEN COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.10.002900-4 - JOSE ANTONIO BINOTTO (ADV. SP208934 - VALDECIR DA COSTA PROCHNOW) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.10.006596-3 - DAMIAO RAIMUNDO DOS SANTOS (ADV. SP110242 - SILVIA REGINA DE PAULA 

E SILVA 

ALBERTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.10.007464-2 - JOSE BATISTA DE SOUZA (ADV. SP054459 - SEBASTIAO DE PAULA RODRIGUES) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.10.007471-0 - MARIA DE FATIMA OLIVEIRA (ADV. SP054459 - SEBASTIAO DE PAULA 

RODRIGUES) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.10.009002-7 - DAVI DO NASCIMENTO (ADV. SP242730 - ANA JULIA MORAES AVANSI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.10.009018-0 - SONIA DONIZETE DA SILVA (ADV. SP208934 - VALDECIR DA COSTA 

PROCHNOW) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.10.009069-6 - EDITE MENDES MACHADO (ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.10.010163-3 - PATRICIA CHESSINE MAIA (ADV. SP186072 - KELI CRISTINA MONTEBELO 

NUNES 

SCHMIDT) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.10.010107-4 - CLEIDE PAULINO SOBRAL SANTOS VIEIRA (ADV. SP279367 - MILENE 

ELISANDRA MIRA 

PAVAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.10.009767-8 - IRANILDES MARIA ZAZIRSKAS VIOLIN (ADV. SP110242 - SILVIA REGINA DE 

PAULA E SILVA 

ALBERTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.10.008579-2 - ROZELI FELIX DA SILVA (ADV. SP148304 - ALCEU RIBEIRO SILVA e ADV. 

SP148304A - 

ALCEU RIBEIRO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.10.007483-6 - IRACEMA LISCIO MOURA VILLANOVA (ADV. SP110242 - SILVIA REGINA DE 

PAULA E SILVA 

ALBERTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.10.005836-3 - JANIO FIRMINO BARBOSA (ADV. SP129868 - VILSON APARECIDO MARTINHAO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.10.005940-9 - MADALENA LOPES (ADV. SP208934 - VALDECIR DA COSTA PROCHNOW) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.10.008638-3 - MARIA NEUZA GOMES (ADV. SP110242 - SILVIA REGINA DE PAULA E SILVA 

ALBERTIN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.10.006000-0 - VIRGINIA APARECIDA PIAGIO VARGAS (ADV. SP080984 - AILTON SOTERO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.10.003987-3 - ANTONIO ABRONZO DE OLIVEIRA (ADV. SP055217 - NIVALDO BARBOSA DOS 

SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.10.008508-1 - EDILSON DOS SANTOS (ADV. SP145279 - CHARLES CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.10.008268-7 - JOSE FRANCISCO DE SOUZA (ADV. SP217172 - FERNANDO HEMPO 

MANTOVANI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.10.008002-2 - MADALENA MARIA DE SOUZA GEDOLIN (ADV. SP110242 - SILVIA REGINA DE 
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PAULA E 

SILVA ALBERTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.10.006577-0 - LEONEL DE GODOY (ADV. SP228641 - JOSÉ FRANCISCO DIAS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.10.007686-9 - MESSIAS ALVES DE SOUZA (ADV. SP110242 - SILVIA REGINA DE PAULA E 

SILVA 

ALBERTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.10.006661-0 - MARIA JOSE MARDEGAN TOGNI (ADV. SP192911 - JOSÉ ALEXANDRE 

FERREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.10.008985-2 - EUNICE RIQUENA (ADV. SP249004 - ANA PAULA FOLSTER MARTINS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.10.008891-4 - MARIA APARECIDA DO AMARAL (ADV. SP110242 - SILVIA REGINA DE PAULA E 

SILVA 

ALBERTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.10.009035-0 - ORLANDO FAJOLLI (ADV. SP054459 - SEBASTIAO DE PAULA RODRIGUES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.10.009009-0 - MARIA ALVES DOS SANTOS (ADV. SP217172 - FERNANDO HEMPO MANTOVANI) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.10.011086-5 - LAZARO MENESIO (ADV. SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.10.011183-3 - ADEMILSON RODRIGUES DOS SANTOS (ADV. SP113979 - ELIUD DE SOUZA 

NETO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.10.010940-1 - SANTA BENATO DONDELLI (ADV. SP080984 - AILTON SOTERO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.10.010506-7 - IRINEU CIRINO FRANCO (ADV. SP080984 - AILTON SOTERO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.10.010296-0 - BENEDITA DE MELLO DE OLIVEIRA (ADV. SP110242 - SILVIA REGINA DE 

PAULA E SILVA 

ALBERTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.10.010191-8 - MOISES APARECIDO DO AMARAL (ADV. SP110242 - SILVIA REGINA DE PAULA 

E SILVA 

ALBERTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.10.019410-2 - DEBORA FERNANDES (ADV. SP208934 - VALDECIR DA COSTA PROCHNOW) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.10.010270-4 - ANTONIA DE FATIMA DOS SANTOS (ADV. SP064237 - JOAO BATISTA BARBOSA e 

ADV. 

SP064237B - JOAO BATISTA BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . 
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*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante ao exposto, indefiro a petição 

inicial, com 

fulcro no inciso I, do parágrafo único do art. 295, JULGANDO EXTINTO O PROCESSO SEM JULGAMENTO 

DE 

MÉRITO, com fundamento no disposto pelo inciso I, do art. 267, todos do Código de Processo Civil. 

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2009.63.10.000792-0 - ADEMAR RODRIGUES DA TRINDADE (ADV. SP245496 - NELISE OURO DE 

CARVALHO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2009.63.10.000586-7 - ROGERIO ANTONIO CEZARIN (ADV. SP229076 - ELIANA NOGUEIRA DA SILVA) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2009.63.10.000138-2 - SUZETTE MARTINS DE CARVALHO (ADV. SP215270 - PAULO FRANCHI NETTO) ; 

MARIA DE 

LOURDES MARTINS DE CARVALHO(ADV. SP215270-PAULO FRANCHI NETTO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL 

(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2009.63.10.000813-3 - MARIA VIRGINIA MENCONI (ADV. SP224681 - ARTUR COLELLA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2009.63.10.000558-2 - GIOVANNI CARLO FRASCOLLA (ADV. SP098730 - SANDRA HELENA SACHETO) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.008156-7 - GLAUCIA APARECIDA LIVALDINI DE ROSSI (ADV. SP247818 - NILCEIA 

CRISTINA MARTONI 

SCABORA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2009.63.10.000255-6 - IVONE FORESTI FEGADOLLI (ADV. SP179883 - SANDRA MARIA TOALIARI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2009.63.10.000141-2 - SUZETTE MARTINS DE CARVALHO (ADV. SP215270 - PAULO FRANCHI NETTO) ; 

MARIA DE 

LOURDES MARTINS DE CARVALHO(ADV. SP215270-PAULO FRANCHI NETTO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL 

(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2009.63.10.000139-4 - SUZETTE MARTINS DE CARVALHO (ADV. SP215270 - PAULO FRANCHI NETTO) ; 

MARIA DE 

LOURDES MARTINS DE CARVALHO(ADV. SP215270-PAULO FRANCHI NETTO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL 

(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2009.63.10.000137-0 - ZILAH MARTINS DE CARVALHO (ADV. SP215270 - PAULO FRANCHI NETTO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2009.63.10.000136-9 - ZILAH MARTINS DE CARVALHO (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2009.63.10.000135-7 - ZILAH MARTINS DE CARVALHO (ADV. SP215270 - PAULO FRANCHI NETTO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 
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2009.63.10.000134-5 - SUZETTE MARTINS DE CARVALHO (ADV. SP215270 - PAULO FRANCHI NETTO) ; 

MARIA DE 

LOURDES MARTINS DE CARVALHO(ADV. SP215270-PAULO FRANCHI NETTO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL 

(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.009690-0 - MAURI RODRIGUES DE MELO (ADV. SP199327 - CATIA CRISTINE ANDRADE 

ALVES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2009.63.10.000591-0 - ROGERIO ANTONIO CEZARIN (ADV. SP229076 - ELIANA NOGUEIRA DA SILVA) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2009.63.10.000844-3 - MARIA APARECIDA SANNER PROCHNOU (ADV. SP177759 - MARIA MARCIA 

ZANETTI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2009.63.10.001783-3 - MARIA ZULEICA MATTHIESEN GALINA (ADV. SP030180 - REMILTON 

MUSSARELLI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2009.63.10.001622-1 - WANDA MARIA ONOFRE (ADV. SP192642 - RACHEL TREVIZANO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2009.63.10.001410-8 - MARIA HELENA PEREIRA LIMA (ADV. SP204260 - DANIELA FERNANDA 

CONEGO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2009.63.10.001786-9 - ERICA MATTHIESEN GALINA CRESSONI (ADV. SP030180 - REMILTON 

MUSSARELLI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2009.63.10.001809-6 - ABEL DOS REIS (ADV. SP242929 - ALAN ELESANDERSON SILVA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2009.63.10.001889-8 - ONDINA APARECIDA POLATO SCHIAVOLIN (ADV. SP094280 - FERNANDO LUIS 

DE 

CAMARGO) ; SELMA POLATO GIORGETTI(ADV. SP094280-FERNANDO LUIS DE CAMARGO); NADIR 

TERESINHA 

POLATTO VON ZUBEN(ADV. SP094280-FERNANDO LUIS DE CAMARGO); EDIS POLATO 

FORTES(ADV. SP094280- 

FERNANDO LUIS DE CAMARGO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2009.63.10.001785-7 - VALERIA MATTHIESEN GALINA (ADV. SP030180 - REMILTON MUSSARELLI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2009.63.10.001936-2 - SERGIO CARDENAS VEGA (ADV. SP172842 - ADRIANA CRISTINA BERNARDO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2009.63.10.000671-9 - KEILA FAIOCK VIEGAS (ADV. SP169361 - JOÃO CARMELO ALONSO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2009.63.10.000841-8 - IZAULINA MARQUES DA SILVA XAVIER (ADV. SP197082 - FLAVIA ROSSI) ; 

PAULO SILAS 

XAVIER(ADV. SP197082-FLAVIA ROSSI); JOEL XAVIER(ADV. SP197082-FLAVIA ROSSI); DANIEL 

XAVIER(ADV. 
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SP197082-FLAVIA ROSSI); JESSE XAVIER(ADV. SP197082-FLAVIA ROSSI); JAIRO XAVIER(ADV. 

SP197082-FLAVIA 

ROSSI); ESTER XAVIER(ADV. SP197082-FLAVIA ROSSI); MARCIA XAVIER LOBO(ADV. SP197082-

FLAVIA ROSSI); 

RAQUEL XAVIER LEME(ADV. SP197082-FLAVIA ROSSI); SOLANGE XAVIER DOS SANTOS(ADV. 

SP197082-FLAVIA 

ROSSI); LOURIVAL XAVIER(ADV. SP197082-FLAVIA ROSSI); MARCOS XAVIER(ADV. SP197082-

FLAVIA ROSSI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2009.63.10.000897-2 - NATALICIO ROCHA (ADV. SP091610 - MARILISA DREM) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.10.000640-9 - MARIA DE LOURDES CAPUCCI (ADV. SP091610 - MARILISA DREM) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.10.010918-8 - GEMINA GOMES SILVA DE SOUZA (ADV. SP129868 - VILSON APARECIDO 

MARTINHAO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.10.010922-0 - MARIA LUCIA DA SILVA (ADV. SP100535 - FRANCISCO TADEU MURBACH) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.10.000284-2 - MARIA DE LOURDES P VENDRAMIN BELOTI (ADV. SP279367 - MILENE 

ELISANDRA MIRA 

PAVAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.10.000276-3 - JOSE ASBAHR (ADV. SP175882 - ELIANA REGINA CORDEIRO) ; RAFAEL 

ASBAHR(ADV. 

SP175882-ELIANA REGINA CORDEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . 

 

2008.63.10.011102-0 - MARIA SILVEIRA DOS REIS MARQUES (ADV. SP092922 - NELSON XAVIER DE 

BRITO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.10.010923-1 - FABIO ROGER DIAS FERREIRA (ADV. SP110364 - JOSE RENATO VARGUES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.10.010287-0 - LUIZ GUSTAVO ZORATO (ADV. SP085875 - MARINA ELIANA LAURINDO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.10.010169-4 - JESUINA DE MOURA RODRIGUES (ADV. SP218048 - ALESSANDRA RUDOLPHO 

STRINGHETA BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.10.001555-1 - WALDIR SECCO FELIX (ADV. SP279367 - MILENE ELISANDRA MIRA PAVAN) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.10.000047-0 - GILMAR BERTO (ADV. SP140807 - PAULINA BENEDITA SAMPAIO DE AGUIAR 

SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.10.000050-0 - NADIR POLI (ADV. SP140807 - PAULINA BENEDITA SAMPAIO DE AGUIAR 

SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.10.000680-0 - ANTONIO GUILHERME COSTA SOBRINHO (ADV. SP198643 - CRISTINA DOS 
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SANTOS 

REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2008.63.10.000685-5 - DEOGENIR IZEPAN (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante todo o exposto, JULGO PROCEDENTE o 

pedido para 

condenar o INSS a revisar o valor da RMI do benefício previdenciário da parte autora, corrigindo os 24 (vinte e 

quatro) 

salários-de-contribuição anteriores aos doze últimos pela variação nominal da ORTN/OTN/BTN, calculados 

através do 

sistema DATAPREV. 

 

Condeno, ainda, o réu ao pagamento das diferenças entre o devido e o efetivamente pago pelo INSS à parte 

autora, 

desde a data de início do benefício, cujo valor deverá ser apurado no prazo de 60 dias através do sistema 

informatizado 

da DATAPREV, de acordo com os termos do Provimento n.º 64/2005 - CGJF/3ª Região e Resolução n. 242 do 

Conselho 

da Justiça Federal, bem como com juros de mora na base de 12% (doze por cento) ao ano, a partir da citação 

(Lei n. 

10.406/2002), observando-se a prescrição qüinqüenal. 

 

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para que proceda à implantação imediata do novo valor 

da renda 

mensal do benefício da parte autora. 

 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, referente 

aos 

valores atrasados. 

 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.63.10.004774-2 - MARIA DE LOURDES SANTON (ADV. SP096398 - MARLI ALVES MIQUELETE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido 

uma vez que 

a incapacidade da parte autora é anterior ao ingresso no Regime Geral de Previdência Social. 

 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse 

em 

recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.63.10.002739-1 - AFFONSO BRES FILHO (ADV. SP202708 - IVANI BATISTA LISBOA CASTRO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Do exposto, julgo PROCEDENTE o pedido e 

condeno o Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS, a restabelecer o auxílio-doença NB.: 560.066.396-6 a partir de 21/07/2008 

(data 

posterior à cessação) e convertê-lo em aposentadoria por invalidez em favor da parte autora, com DIB na data 

do laudo 

pericial em 02/06/2008, com Renda Mensal Inicial (RMI) no valor de R$ 1.502,17 (UM MIL QUINHENTOS E 

DOIS 

REAIS E DEZESSETE CENTAVOS), e com o valor da Renda Mensal Atual (RMA) de R$ 1.502,17 (UM MIL 

QUINHENTOS E DOIS REAIS E DEZESSETE CENTAVOS), para competência de dezembro/2008, conforme 

apurado 

pela Contadoria Judicial. 
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Condeno o INSS, ainda, no pagamento das diferenças apuradas até o ajuizamento (07/04/2008), no valor de R$ 

13.353,25 (TREZE MIL TREZENTOS E CINQüENTA E TRêS REAIS E VINTE E CINCO CENTAVOS), e as 

diferenças 

apuradas a partir do ajuizamento na quantia de R$ 15.319,32 (QUINZE MIL TREZENTOS E DEZENOVE 

REAIS E 

TRINTA E DOIS CENTAVOS), conforme os cálculos da Contadoria Judicial, atualizadas até janeiro/2009 

(deduzido o 

valor recebido do auxílio-doença, proporcional a 07 (sete) meses, referente ao 13º salário do exercício de 2007), os 

quais 

integram a presente sentença, elaborados de acordo com os termos do Provimento nº 64/2005 - CGJF/3ª Região e 

Resolução n. 561 do Conselho da Justiça Federal, bem como com juros de mora na base de 12% (doze por cento) 

ao ano, 

a partir da citação (Lei n. 10.406/2002), observando-se a prescrição qüinqüenal. 

 

Finalmente, condeno o INSS em reembolso ao pagamento dos honorários periciais fixados em R$ 120,00 (cento e 

vinte 

reais). 

 

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social para que proceda à imediata implantação do benefício ora 

concedido. 

 

Posteriormente, expeça-se ofício requisitório consoante o valor da condenação. 

 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse 

em 

recorrer desta decisão, ficam cientificadas as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

 

Dados para implantação: 

 

Beneficiário (a): AFFONSO BRES FILHO; 

Benefício: aposentadoria por invalidez; 

RMA: R$ 1.502,17; 

RMI: R$ 1.502,17; 

DIB: 02/06/2008; 

DIP: 01/01/2009. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.10.016460-2 - ADALBERTO JOAO RAMALHO (ADV. SP236992 - VANESSA AUXILIADORA DE 

ANDRADE 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, julgo 

PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido e condeno o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a restabelecer o benefício de 

auxílio- 

doença NB.:521.334.131-0, em favor da parte autora, a partir de 17/03/2008 (data posterior à cessação), com 

Renda 

Mensal Inicial (RMI) no valor de R$ 526,85 (QUINHENTOS E VINTE E SEIS REAIS E OITENTA E CINCO 

CENTAVOS), 

e Renda Mensal Atual (RMA) na quantia de R$ 548,60 (QUINHENTOS E QUARENTA E OITO REAIS E 

SESSENTA 

CENTAVOS), para a competência de janeiro/2009, conforme apurado pela Contadoria Judicial. 

 

Condeno o INSS, ainda, no pagamento das diferenças apuradas, no valor de R$ 6.650,78 (SEIS MIL 

SEISCENTOS E 

CINQüENTA REAIS E SETENTA E OITO CENTAVOS), atualizadas para a competência de janeiro/2009, 

conforme os 

cálculos da Contadoria Judicial, os quais integram a presente sentença, elaborados de acordo com os termos do 

Provimento n. 64 de 28 de abril de 2005 - CGJF/3ª Região e Resolução n. 561 do Conselho da Justiça Federal, 

bem como 

com juros de mora na base de 12% (doze por cento) ao ano, a partir da citação (Lei n. 10.406/2002), observando-

se a 

prescrição qüinqüenal. 
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Condeno o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, ainda, a promover a reabilitação da parte autora. 

 

Finalmente, condeno o INSS ao pagamento dos honorários periciais fixados em R$ 120,00 (cento e vinte reais). 

 

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social para que proceda ao restabelecimento do benefício NB: 

521.334.131-0. 

 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

 

Posteriormente, expeça-se ofício requisitório consoante o valor da condenação. 

 

Dados para implantação: 

 

Beneficiário (a): ADALBERTO JOÃO RAMALHO; 

Benefício: auxílio-doença NB.: 521.334.131-0; 

RMA: R$ 548,60; 

RMI: R$ 526,85; 

DIB: 25/07/2007; 

DIP: 01/02/2009. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2005.63.10.004007-2 - BENEDITO BUENO DA CUNHA (ADV. SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Do exposto, julgo PROCEDENTE o pedido para 

condenar o 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a conceder ao autor Sr. Benedito Bueno da Cunha o benefício de 

pensão por 

morte em razão do falecimento de sua cônjuge Sra. Carmelita Sakugava da Cunha, observando o artigo 76 da 

Lei nº 

8.213/91, desde a data do óbito (07.04.1989) e efeitos financeiros a partir do ajuizamento da ação (30.06.2005), 

com 

Renda Mensal Inicial (cota de 100%) apurada na DIB (07.04.1989) pela Contadoria deste Juizado no valor de R$ 

83,52 

(OITENTA E TRêS REAIS E CINQüENTA E DOIS CENTAVOS), e Renda Mensal Atual (cota de 100%) no 

valor de R$ 

415,00 (QUATROCENTOS E QUINZE REAIS), para a competência de janeiro/2009. 

 

Condeno, ainda, o réu ao pagamento das parcelas em atraso, a partir do ajuizamento da ação (30.06.2005), 

atualizadas 

para janeiro/2009, cujo valor, apurado pela Contadoria deste Juizado, perfaz o montante de R$ 22.413,61 

(VINTE E DOIS 

MIL QUATROCENTOS E TREZE REAIS E SESSENTA E UM CENTAVOS), os quais integram a presente 

sentença e 

foram elaborados de acordo com os termos do Provimento nº 64 de 28 de abril de 2005 - CGJF/3ª Região e 

Resolução n. 

561 do Conselho da Justiça Federal, bem como com juros de mora na base de 12% (doze por cento) ao ano, a 

partir da 

citação (Lei n. 10.406/2002), observando-se a prescrição qüinqüenal. 

 

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para que proceda à implantação imediata do benefício 

aqui 

concedido. 

 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório referente aos valores atrasados. 

 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse 

em 

recorrer desta decisão, cientifico de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

 

Dados para a implantação: 

 

Beneficiário: Benedito Bueno da Cunha; 
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Benefício: Pensão Por Morte; 

RMA: R$ 415,00; 

RMI: R$ 83,52; 

DIB: 07.04.1989; 

DIP: 01.02.2009. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2005.63.10.008220-0 - ANA RITA DE OLIVEIRA (ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Do exposto, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido 

para condenar o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a reconhecer e averbar o período de 01.01.1972 a 

31.12.1982. 

 

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para o imediato cumprimento. 

 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse 

em 

recorrer desta decisão, cientifico de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

 

As partes saem intimadas desta sentença. 

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2005.63.10.001671-9 - JOAQUIM SIQUEIRA DA SILVA (ADV. SP197082 - FLAVIA ROSSI) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Do exposto, julgo PROCEDENTE o pedido para condenar o 

Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS a converter os períodos urbanos laborados sob condições especiais de 

12.09.1975 a 

28.09.1982, de 22.10.1982 a 28.02.1984, de 21.01.1985 a 09.01.1987, de 21.01.1987 a 02.02.1987, de 03.09.1990 a 

21.08.1992, bem como o período de 01.09.1994 a 31.07.2000, já reconhecido como especial pelo INSS em 

contestação, 

totalizando, então, a contagem de 32 anos, 05 meses e 12 dias de serviço até o ajuizamento da ação (04.05.2005), 

concedendo, por conseguinte, ao autor JOAQUIM SIQUEIRA DA SILVA o benefício de aposentadoria por 

tempo de 

contribuição proporcional com DIB em 04.05.2005 (data do ajuizamento da ação), Renda Mensal Inicial de R$ 

524,72 

(QUINHENTOS E VINTE E QUATRO REAIS E SETENTA E DOIS CENTAVOS) e Renda Mensal Atual 

apurada pela 

Contadoria deste Juizado no valor de R$ 597,63 (QUINHENTOS E NOVENTA E SETE REAIS E SESSENTA E 

TRêS 

CENTAVOS), para a competência de janeiro/2009. 

 

Condeno, ainda, o réu ao pagamento das parcelas em atraso, cujo valor, apurado pela Contadoria deste Juizado, 

perfaz o 

montante de R$ 36.347,29 (TRINTA E SEIS MIL TREZENTOS E QUARENTA E SETE REAIS E VINTE E 

NOVE 

CENTAVOS), a partir do ajuizamento da ação (04.05.2005), atualizados para janeiro/2009, os quais integram a 

presente 

sentença e foram elaborados de acordo com os termos do Provimento n. 64 de 28 de abril de 2005 - CGJF/3ª 

Região e 

Resolução n. 561 do Conselho da Justiça Federal, bem como com juros de mora na base de 12% (doze por cento) 

ao ano, 

a partir da citação (Lei n. 10.406/2002), observando-se a prescrição qüinqüenal. 

 

 Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para que proceda à implantação imediata do benefício. 

 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório referente aos valores atrasados. 

 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse 

em 
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recorrer desta decisão, cientifico de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

 

Dados para a implantação: 

 

Beneficiário Joaquim Siqueira da Silva; 

Benefício: Aposentadoria por tempo de contribuição; 

RMA: R$ 597,63; 

RMI: R$ 524,72; 

DIB: 04.05.2005; 

DIP: 01.02.2009. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.10.013984-0 - BELARMINO FRANCISCO SALES (ADV. SP188834 - MARCIA MARIZA CIOLDIN) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Do exposto, julgo PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido e 

condeno o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a restabelecer o auxílio-doença NB.: 118.819.224-5 a partir 

de 

29/01/2007 (data posterior à cessação) e convertê-lo em aposentadoria por invalidez em favor da parte autora, 

com DIB 

na data do laudo pericial em 04/04/2008, com Renda Mensal Inicial (RMI) no valor de R$ 778,52 

(SETECENTOS E 

SETENTA E OITO REAIS E CINQüENTA E DOIS CENTAVOS), e com o valor da Renda Mensal Atual 

(RMA) de R$ 

778,52 (SETECENTOS E SETENTA E OITO REAIS E CINQüENTA E DOIS CENTAVOS), para competência 

de 

dezembro/2008, conforme apurado pela Contadoria Judicial. 

 

Condeno o INSS, ainda, no pagamento das diferenças apuradas, conforme os cálculos da Contadoria Judicial, no 

valor de 

R$ 2.955,23 (DOIS MIL NOVECENTOS E CINQüENTA E CINCO REAIS E VINTE E TRêS CENTAVOS), 

atualizadas até 

janeiro/2009 (deduzidos os valores recebidos nos períodos de 07/03/2007 a 15/06/2007, referentes ao auxílio-

doença 

NB.: 560.516.032-6 e 23/08/2007 a 31/12/2008 referentes ao auxílio-doença NB.: 560.765.705-8), os quais integram 

a 

presente sentença, elaborados de acordo com os termos do Provimento nº 64/2005 - CGJF/3ª Região e Resolução 

n. 

561 do Conselho da Justiça Federal, bem como com juros de mora na base de 12% (doze por cento) ao ano, a 

partir da 

citação (Lei n. 10.406/2002), observando-se a prescrição qüinqüenal. 

 

Finalmente, condeno o INSS em reembolso ao pagamento dos honorários periciais fixados em R$ 120,00 (cento e 

vinte 

reais). 

 

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social para que proceda à imediata implantação do benefício ora 

concedido. 

 

Posteriormente, expeça-se ofício requisitório consoante o valor da condenação. 

 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse 

em 

recorrer desta decisão, ficam cientificadas as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

 

Dados para implantação: 

 

Beneficiário (a): BELARMINO FRANCISCO SALES; 

Benefício: aposentadoria por invalidez; 

RMA: R$ 778,52; 

RMI: R$ 778,52; 

DIB: 04/04/2008; 
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DIP: 01/01/2009. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2005.63.10.009101-8 - JULIO CESAR DE CAMPOS (ADV. SP107699B - JOAO BOSCO BRITO DA LUZ e 

ADV. 

SP218413 - DAVID DOS REIS VIEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP184538-ÍTALO 

SÉRGIO PINTO e 

ADV. SP112088-MARCELO EDUARDO VALENTINI CARNEIRO). Posto isso, indefiro a petição inicial, com 

fulcro no 

disposto pelo inciso V, do art. 295 e julgo extinto o processo sem julgamento de mérito, com fundamento no 

inciso I do art. 

267, todos do Código de Processo Civil. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2005.63.10.002693-2 - VANDER LUIZ COSTA (ADV. SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido 

para 

condenar o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a converter os períodos urbanos laborados sob condições 

especiais de 02.04.1986 a 14.01.1987 e de 27.01.1987 a 16.10.2000, e preenchidos os requisitos legais conceda o 

benefício. 

 

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para o imediato cumprimento. 

 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse 

em 

recorrer desta decisão, cientifico de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2005.63.10.002437-6 - JOAO BREGANTIM (ADV. SP197681 - EDVALDO VOLPONI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, acolho a prescrição e JULGO IMPROCEDENTE a 

ação, com 

fundamento no disposto pelo inciso IV, do art. 269, do Código de Processo Civil. 

 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante da incompetência absoluta do 

Juizado 

Especial Federal da 34ª Subseção, julgo extinto o processo, sem julgamento de mérito. 

Sem custas nem honorários advocatícios. 

Fica autorizado o desentranhamento dos eventuais documentos juntados com a inicial. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2009.63.10.002258-0 - FRANCISCO ILDEBRANDO RODRIGUES CHAVES (ADV. SP272126 - JÚLIO 

HENRIQUE 

CORREA GOMES) X FACULDADE DE AMERICANA - FAM(PROC. REITOR PROFESSOR DR 

FLORINDO CORRAL). 

 

2009.63.10.000481-4 - ALEXANDRE BECCARI (ADV. SP135247 - RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2009.63.10.000646-0 - GUARACYABA GUEDES POMPEO (ADV. SP194550 - JULIANA PONIK PIMENTA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2009.63.10.000868-6 - LETICIA VALSECHI CARNEIRO (ADV. SP135247 - RODRIGO CAMPOS 

BOAVENTURA) X 
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CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2009.63.10.001191-0 - VITOR CAETANEL NOGUEIRA (ADV. SP135247 - RODRIGO CAMPOS 

BOAVENTURA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2009.63.10.000060-2 - LUIZ MARCELO DEBIASIO (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2009.63.10.001395-5 - ANTONIA NATALINA RONCATO (ADV. SP194874 - ROSANGELA MARIA FOLER) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2009.63.10.001343-8 - ESTELA CONSOLMAGNO RIBEIRO DE BARROS (ADV. SP135247 - RODRIGO 

CAMPOS 

BOAVENTURA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2009.63.10.001254-9 - ANTONIA NATALINA RONCATO (ADV. SP194874 - ROSANGELA MARIA FOLER) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2009.63.10.002049-2 - JUVELINO DOS SANTOS (ADV. SP236992 - VANESSA AUXILIADORA DE 

ANDRADE SILVA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2009.63.10.000818-2 - SERGIO BARDUCCI (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA e ADV. SP067563 - 

FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2005.63.10.004155-6 - ELI PRATAS DOS SANTOS (ADV. SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante todo o exposto, JULGO PROCEDENTE o 

pedido da parte 

autora para revisar a RMI de seu benefício (NB/102.280.089-0), pelo índice do IRSM, que deverá incidir sobre 

100% do 

salário-de-contribuição, descontada a parcela paga e implementada correspondente à revisão já efetuada, isto é, 

sobre os 

70% dos salários-de-contribuição. 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse 

em 

recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2009.63.10.001833-3 - SABINA DAS DORES FIGUEIREDO CANCIAN (ADV. SP068444 - JOSE ROBERTO 

CHRISTOFOLETTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). Ante o exposto, 

JULGO EXTINTO O 

PRESENTE FEITO SEM EXAME DO MÉRITO, com fundamento nos inciso I e IV do art. 267, todos do 

Código de 

Processo Civil, c.c. inciso II, do art. 51, da Lei nº 9099. 

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2008.63.10.006145-3 - EUNICE SEBASTIANA DA SILVA DE SOUZA (ADV. SP090800 - ANTONIO TADEU 

GUTIERRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Do exposto, julgo 

PROCEDENTE o 

pedido para condenar o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a reconhecer a qualidade de segurado do 

falecido, Sr. 

Cláudio de Souza, e conceder à autora EUNICE SEBASTIANA DA SILVA DE SOUZA o benefício de pensão 

por morte 

em razão do falecimento de seu cônjuge, observando o artigo 76 da Lei nº 8.213/91, com DIB na data do óbito 

(29.05.1999), e efeitos financeiros a partir da data do requerimento administrativo (17.01.2007), Renda Mensal 
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Inicial no 

valor de R$ 136,00 (CENTO E TRINTA E SEIS REAIS) , e Renda Mensal Atual apurada pela Contadoria deste 

Juizado no 

valor de R$ 415,00 (QUATROCENTOS E QUINZE REAIS), para a competência de janeiro/2009. 

 

Condeno, ainda, o réu ao pagamento das parcelas em atraso, a partir da DER (17.01.2007), cujo valor, apurado 

pela 

Contadoria deste Juizado, perfaz o montante de R$ 11.284,70 (ONZE MIL DUZENTOS E OITENTA E 

QUATRO REAIS 

E SETENTA CENTAVOS), atualizada para janeiro/2009, os quais integram a presente sentença e foram 

elaborados de 

acordo com os termos do Provimento n. 64 de 28 de abril de 2005 - CGJF/3ª Região e Resolução n. 561 do 

Conselho da 

Justiça Federal, bem como, juros de mora na base de 12% (doze por cento) ao ano, a partir da citação (Lei n. 

10.406/2002), observando-se a prescrição qüinqüenal. 

 

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para que proceda à implantação imediata do benefício. 

 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório referente aos valores atrasados. 

 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse 

em 

recorrer desta decisão, cientifico de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

 

Dados para a implantação: 

 

Beneficiária: Eunice Sebastiana da Silva de Souza; 

Benefício: Pensão por morte; 

RMA: R$ 415,00; 

RMI: R$ 136,00; 

DIB: 17.01.2007; 

DIP: 01.02.2009. 

 

Fica prejudicada a audiência de conciliação, instrução e julgamento agendada para o dia 26.02.2009, às 15 horas. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2005.63.10.004365-6 - JOSE GALDINO DA SILVA (ADV. SP232431 - RENATA DI GRAZIA CARVALHO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE os pedidos. 

Sem condenação em custas e honorários nesta instância. 

 

P. R. I. 

 

2008.63.10.006029-1 - MOISES FERREIRA DA CRUZ (ADV. SP208893 - LUCIANA CRISTINA DANTAS 

REIS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Do exposto, JULGO 

PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido para condenar o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a converter os períodos 

urbanos 

laborados sob condições especiais de 09.09.1981 a 10.12.1998 e de 11.12.1998 a 15.01.2001 e a reconhecer e 

averbar 

os períodos urbanos de 02.06.1980 a 15.05.1981, de 09.09.1981 a 08.10.2001 e de 22.04.2004 a 10.09.2007 

constantes 

na CTPS e no CNIS, e preenchidos os requisitos legais conceda o benefício. 

 

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para o imediato cumprimento. 

 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse 

em 

recorrer desta decisão, cientifico de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

 

Fica prejudicada a audiência de conciliação, instrução e julgamento agendada para o dia 03.03.2009, às 15 horas. 
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Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2005.63.10.003999-9 - DALVA ANA BASSO XAVIER (ADV. SP113875 - SILVIA HELENA MACHUCA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para 

condenar o 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a reconhecer e averbar o período urbano laborado de 17.09.1974 a 

30.12.1976 na empresa Agrotex Quataense. 

 

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para o imediato cumprimento. 

 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse 

em 

recorrer desta decisão, cientifico de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.63.10.005956-2 - FLAVIA FERNANDA RIBEIRO (ADV. SP264862 - ANTONIO FLAVIO DE SOUZA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Do exposto, julgo PROCEDENTE o pedido para 

condenar o 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a conceder à autora Flávia Fernanda Ribeiro a cota-parte do 

benefício de 

pensão por morte, em razão do falecimento de seu companheiro João Cerqueira de Oliveira Júnior, observando 

o artigo 76 

da Lei nº 8.213/1991, com DIB na data do óbito (25.12.2003) e efeitos financeiros a partir do ajuizamento da ação 

(12.08.2008), Renda Mensal Inicial (cota de 1/3) no valor de R$ 127,86 (CENTO E VINTE E SETE REAIS E 

OITENTA E 

SEIS CENTAVOS) , e Renda Mensal Atual (cota de 1/3) apurada pela Contadoria deste Juizado no valor de R$ 

159,10 

(CENTO E CINQüENTA E NOVE REAIS E DEZ CENTAVOS) , para a competência de janeiro/2009. 

 

Condeno, ainda, o réu ao pagamento das parcelas em atraso, a partir do ajuizamento da ação (12.08.2008), 

apuradas pela 

Contadoria deste Juizado, que perfaz o montante de R$ 1.084,67 (UM MIL OITENTA E QUATRO REAIS E 

SESSENTA 

E SETE CENTAVOS) , atualizadas para janeiro/2009, as quais integram a presente sentença e foi elaborado de 

acordo 

com os termos do Provimento n. 64 de 28 de abril de 2005 - CGJF/3ª Região e Resolução n. 561 do Conselho da 

Justiça 

Federal, bem como com juros de mora na base de 12% (doze por cento) ao ano, a partir da citação (Lei n. 

10.406/2002), 

observando-se a prescrição qüinqüenal. 

 

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para que proceda a implantação do benefício aqui 

concedido para 

a autora. 

 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório referente aos valores atrasados. 

 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse 

em 

recorrer desta decisão, cientifico de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

 

Saem intimados os presentes. 

 

Dados para a implantação: 

 

Beneficiária: Flávia Fernanda Ribeiro; 

Benefício: Pensão por morte; 

RMA: R$ 159,10 (cota de 1/3); 

RMI: R$ 127,86 (cota de 1/3); 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/03/2009 1163/1409 

DIB: 25.12.2003; 

DIP: 01.02.2009. 

 

 

Publique-se. Registre-se. 

 

2005.63.10.001805-4 - DEOCLIDES NEVES (ADV. SP197681 - EDVALDO VOLPONI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Do exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido. 

 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse 

em 

recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Do exposto, julgo IMPROCEDENTE 

a ação, com 

fundamento no disposto pelo inciso I, do artigo 269, do Código de Processo Civil. 

 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse 

em 

recorrer desta decisão, cientifico de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.63.10.000745-8 - JAIME MARTINS NOGUEIRA (ADV. SP202708 - IVANI BATISTA LISBOA CASTRO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.10.018543-5 - LEONILDA MARQUES DA SILVA (ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2005.63.10.001489-9 - FLORISVALDO SELEBER (ADV. SP158983 - LUIZ APARECIDO SARTORI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Vistos etc. 

 

Trata-se de novos embargos de declaração interpostos em face da sentença que julgou parcialmente procedente a 

ação. 

 

Sustenta o embargante que houve contradição na sentença ao apreciar o pedido de conversão do especial para 

comum, 

haja vista que o MM. Juiz não considerou os períodos urbanos de 18.07.1984 à 03.09.1985; 25.11.1985 à 

30.09.1987; 

01.01.1988 à 21.11.1988; 01.01.1989 à 01.08.1990; 01.11.1990 à 28.02.1994 e de 13.07.1994 à 28.04.1995 laborados 

em condições especiais, porém, o INSS em sua contestação reconhece e converte tais períodos especiais em tempo 

comum. 

 

Alega ainda, que houve omissão quanto ao pedido de acolhimento dos salários de contribuição referente ao 

período de 

Jan/1995 à Jun/1997 trabalhado na empresa Henave Fiação S/A (Massa Falida), devendo ser considerados 

quando da 

elaboração dos cálculos para determinar o valor do benefício a ser deferido ao Autor. 

 

É a síntese do necessário. 

Passo a fundamentar e decidir. 

 

Não conheço dos presentes embargos tendo em vista falta de amparo legal, pois tratam-se de embargos de 

declaração 

interpostos em relação a sentença proferida em embargos. 
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Verifico, porém, que a sentença originária não observou a informação do INSS contida em sua defesa referente 

ao 

reconhecimento dos períodos especiais e ainda, foi omissa quanto ao pedido de acolhimento dos salários de 

contribuição. 

 

 Ante o exposto, estando evidente o engano contido na sentença, ainda que não conhecidos os presentes 

embargos, 

passo a corrigir de ofício o texto integral da sentença originária, proferindo a seguinte: 

 

DECISÃO 

 

Indefiro os benefícios da assistência judiciária gratuita uma vez que não foram preenchidos os requisitos 

presentes no 

artigo 4º da Lei Federal nº 1.060/50, face à ausência de declaração de hipossuficiência . 

 

Segue sentença. 

 

SENTENÇA 

 

A parte autora propôs a presente ação em que objetiva o reconhecimento e averbação de tempo laborado como 

trabalhador urbano e o reconhecimento, averbação e conversão de períodos urbanos exercidos sob condições 

especiais 

e ainda, o acolhimento dos salários de contribuição referente ao período de janeiro/1995 a junho/1997 trabalhado 

na 

empresa Henave Fiação S/A, para efeitos de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição proporcional 

ou 

integral. Aduziu que, não obstante tenha preenchido os requisitos necessários, seu pedido administrativo foi 

indeferido pelo 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, sob o argumento de que não foi atingido o tempo de contribuição 

exigido. 

Juntou documentos. 

 

Citado, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS ofereceu resposta impugnando, preliminarmente, o valor 

atribuído à 

causa, a ineficácia da sentença e a impossibilidade jurídica do pedido que exceder sessenta salários mínimos, a 

renúncia 

"ex lege", bem como a observância da prescrição qüinqüenal das prestações. No mérito, aduziu ainda que a 

parte autora 

não tem direito ao benefício pleiteado, razão pela qual requer que a demanda seja julgada totalmente 

improcedente. 

 

É a síntese do necessário. 

Passo a fundamentar e decidir 

 

A preliminar suscitada pelo INSS, relacionada ao valor da causa e, por conseguinte, à competência deste 

Juizado, deve 

ser rejeitada, na medida em que a matéria será apreciada quando da análise do mérito, além do que, o valor 

dado à causa 

é inferior a 60 salários-mínimos. 

 

Prejudicada a preliminar de renúncia dos valores da condenação que excedam a alçada deste Juizado, tendo em 

vista o 

teor da sentença que segue. 

 

Procede a preliminar de prescrição no que se refere às diferenças anteriores ao qüinqüênio legal anterior à 

propositura da 

ação, no caso de eventual provimento do pedido. 

 

No mérito, pretende o autor o reconhecimento e conseqüente averbação de tempo exercido como trabalhador 

urbano 

referente aos períodos de 01.12.1972 a 30.04.1973, 01.11.1974 a 30.04.1975, e de 01.03.1976 a 10.06.1976, o 

reconhecimento, averbação e conversão de tempo urbano laborado sob condições especiais referente aos 

períodos de 
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15.05.1972 a 06.10.1972, 21.06.1976 a 03.02.1977, 14.02.1977 a 30.11.1982, 07.03.1983 a 17.07.1984, 18.07.1984 a 

03.09.1985, 04.09.1985 a 08.10.1985, 09.10.1985 a 20.11.1985, 25.11.1985 a 30.09.1987, 01.01.1988 a 21.11.1988, 

01.01.1989 a 01.08.1990, 01.11.1990 a 28.02.1994, 13.07.1994 a 28.04.1995, 29.04.1995 a 01.07.1997, 27.04.1998 a 

15.12.1998, 16.12.1998 a 19.07.2001 e de 04.02.2002 a 09.03.2004 e ainda, o acolhimento dos salários de 

contribuição 

referente ao período de janeiro/1995 a junho/1997 trabalhado na empresa Henave Fiação S/A, para efeitos de 

concessão de aposentadoria por tempo de contribuição proporcional ou integral. 

 

Da análise dos autos verifico a ausência de documentos que comprovem os períodos requeridos de 01.12.1972 a 

30.04.1973, 01.11.1974 a 30.04.1975, e de 01.03.1976 a 10.06.1976, não podendo portanto, serem considerados. 

 

Com relação ao pedido de reconhecimento de períodos urbanos laborados sob condições especiais - 15.05.1972 a 

06.10.1972, 21.06.1976 a 03.02.1977, 14.02.1977 a 30.11.1982, 07.03.1983 a 17.07.1984, 18.07.1984 a 03.09.1985, 

04.09.1985 a 08.10.1985, 09.10.1985 a 20.11.1985, 25.11.1985 a 30.09.1987, 01.01.1988 a 21.11.1988, 01.01.1989 a 

01.08.1990, 01.11.1990 a 28.02.1994, 13.07.1994 a 28.04.1995, 29.04.1995 a 01.07.1997, 27.04.1998 a 15.12.1998, 

16.12.1998 a 19.07.2001 e de 04.02.2002 a 09.03.2004, os documentos juntados aos autos (DSS 8030,DIRBEN 

8030, 

Formulário e laudo técnico pericial) demonstram que o autor exerceu atividades em condições especiais nos 

períodos de 

14.02.1977 a 30.11.1982 e 07.03.1983 a 17.07.1984 na Têxtil Victor S. Atallah S/A (agente nocivo: ruído 94 dB) , 

de 

27.04.1998 a 15.12.1998, 16.12.1998 a 19.07.2001 e de 04.02.2002 a 18.11.2003 (data do DIRBEN 8030) na Nellitex 

Industria Têxtil LTDA (amoníaco - código 1.2.11 do Decreto 53.831/64). Nos citados documentos, as 

empregadoras 

declaram a exposição a agentes nocivos ensejadores da configuração de tais períodos para concessão de 

aposentadoria 

especial. Eventual fiscalização da veracidade das declarações pode ser procedida pela autarquia impondo-se as 

eventuais punições cabíveis à empresa. 

 

Considero como agente agressivo o ruído superior a 80 dB até o advento do Decreto nº 2.172 de 05.03.1997, 

inclusive 

nos termos do que reconhecido administrativamente pelo INSS no art. 180 da Instrução Normativa nº 118 de 

18.04.2005. 

Após o advento do mencionado Decreto nº 2.172/97, o patamar passou a ser de 85 dB, considerando a alteração 

promovida no Decreto nº 3.048/99 pelo Decreto nº 4.882/2003. 

 

Não é possível o argumento do Instituto Nacional do Seguro Social de que os aparelhos preventivos inibem a 

ação dos 

agentes nocivos. É certo que os Equipamentos de Proteção Individual reduzem a ação destes agentes e reduzem 

lesões, 

mas há sobejas estatísticas e trabalhos científicos que comprovam que os mesmos não impedem os danos à saúde 

do 

trabalhador. Oxalá assim fosse. 

 

Aduziu o réu que a conversão há que ser feita na razão de 1,2 anos para cada ano trabalhado em condições 

especiais 

vez que assim determinava o decreto vigente ao tempo do exercício. Por tratar-se de reconhecimento de tempo 

exercido 

em condições especiais, entendo que a superveniência de legislação mais benéfica impõe sua aplicação em favor 

do 

segurado. Assim, foi adotado o fator de conversão vigente ao tempo do requerimento, qual seja 1,4. 

 

Por seu turno, os períodos de 21.06.1976 a 03.02.1977 e de 29.04.1995 a 01.07.1997, não podem ser considerados 

para 

fins de conversão do tempo de serviço especial em comum, vez que os documentos juntados não comprovam a 

exposição de modo habitual e permanente a agentes nocivos. Já os períodos de 15.05.1972 a 06.10.1972, 

04.09.1985 a 

08.10.1985, 09.10.1985 a 20.11.1985, e de 19.11.2003 a 09.03.2004 não podem ser reconhecidos face à ausência de 

provas. 

 

Quanto aos períodos de 18.07.1984 a 03.09.1985, 25.11.1985 a 30.09.1987, 01.01.1988 a 21.11.1988, 01.01.1989 a 

01.08.1990, 01.11.1990 a 28.02.1994, 13.07.1994 a 28.04.1995, verifico que o INSS reconheceu em contestação que 

tais períodos urbanos foram laborados pelo autor em condições especiais. 
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No que tange ao pedido de acolhimento dos salários de contribuição ao período de janeiro/1995 a junho/1997 

trabalhado 

na empresa Henave Fiação S/A, destaco que documentos juntados aos autos das fls. 185 da petprovas 

demonstram as 

remunerações recebidas pela parte autora na referida empresa durante o período ora pleiteado. 

 

Restou comprovado, portanto, que o autor exerceu atividade urbana sob condições especiais nos períodos de 

14.02.1977 a 30.11.1982, 07.03.1983 a 17.07.1984, 18.07.1984 a 03.09.1985, 25.11.1985 a 30.09.1987, 01.01.1988 a 

21.11.1988, 01.01.1989 a 01.08.1990, 01.11.1990 a 28.02.1994, 13.07.1994 a 28.04.1995, 27.04.1998 a 15.12.1998, 

16.12.1998 a 19.07.2001 e de 04.02.2002 a 18.11.2003. E ainda reconhecer os salários de contribuição conforme 

relação declarada pela empresa Henave Fiação S/A durante o período de janeiro/1995 a junho/1997, para que 

sejam 

utilizados no cálculo do salário de benefício. 

 

Destarte, considerando estes períodos e de conformidade com a contagem elaborada pela Contadoria deste 

Juizado, o 

autor conta com tempo de contribuição para a concessão do benefício de aposentadoria proporcional, porém não 

conta 

com a idade mínima exigida, ou seja, 53 anos. 

 

Do exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para condenar o Instituto Nacional do Seguro 

Social - INSS 

a converter os períodos urbanos laborados sob condições especiais de 14.02.1977 a 30.11.1982, 07.03.1983 a 

17.07.1984, 27.04.1998 a 15.12.1998, 16.12.1998 a 19.07.2001 e de 04.02.2002 a 18.11.2003, e os períodos de 

18.07.1984 a 03.09.1985, 25.11.1985 a 30.09.1987, 01.01.1988 a 21.11.1988, 01.01.1989 a 01.08.1990, 01.11.1990 a 

28.02.1994, 13.07.1994 a 28.04.1995, já reconhecidos pelo INSS em contestação, bem como o reconhecimento dos 

salários de contribuição declarados pela empresa Henave Fiação S/A durante o período de janeiro/1995 a 

junho/1997, 

preenchidos os requisitos necessários proceda à implantação imediata do benefício. 

 

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para o imediato cumprimento. 

 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse 

em 

recorrer desta decisão, cientifico de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.63.10.006300-0 - JOSE CARLOS MOSSO DA SILVA (ADV. SP172906 - GUSTAVO FIGUEIREDO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Posto isso, em homenagem ao princípio da autonomia 

da 

vontade, em respeito à essencialidade da função do advogado e tendo em vista a superveniente alteração do 

pressuposto processual referente a capacidade postulatória, declaro EXTINTO O PROCESSO SEM 

JULGAMENTO DE 

MÉRITO, com fundamento no inciso IV, do artigo 267, todos do Código de Processo Civil. 

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2005.63.10.005656-0 - OCTAVIO JUSTO (ADV. SP158873 - EDSON ALVES DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Em face do erro cometido por ocasião da digitação da parte 

dispositiva, 

ACOLHO OS EMBARGOS, pelo que passo a corrigir a parte dispositiva da sentença no seguinte: 

 

Onde se lê: "Do exposto, julgo PROCEDENTE o pedido para condenar o Instituto Nacional do Seguro Nacional 

- INSS a 

averbar os períodos urbanos laborados de 01.10.1965 a 15.02.1967 e 01.10.1973 a 31.10.1973, bem como 

reconhecer 

os períodos de recolhimento do período de janeiro de 1980 a junho de 1989, exceto se já considerado na 

concessão do 

benefício, revisando a aposentadoria por idade NB: 116.820.744-1.". 
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Leia-se: "Do exposto, julgo PROCEDENTE o pedido para condenar o Instituto Nacional do Seguro Nacional - 

INSS a 

averbar os períodos urbanos laborados de 01.10.1965 a 15.02.1967 e 01.10.1973 a 31.01.1979, bem como 

reconhecer 

os períodos de recolhimento do período de janeiro de 1980 a junho de 1989, exceto se já considerado na 

concessão do 

benefício, revisando a aposentadoria por idade NB: 116.820.744-1.". 

 

P.R.I. 

 

2005.63.10.003509-0 - CELIO DINIZ ROCHA (ADV. SP036994 - CASSIANO ROBERTO ZAGLOBINSKY 

VENTURELLI) 

X UNIÃO FEDERAL (AGU) . Ante o exposto, julgo EXTINTO O PROCESSO SEM JULGAMENTO DE 

MÉRITO, com 

fundamento no inciso VI, do artigo 267, do Código de Processo Civil. 

 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse 

em 

recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.63.10.006174-0 - MARCIA REGINA DE OLIVEIRA (ADV. SP156478 - CRISTIANE MARIA BARROS 

DE ANDRADE 

CORTEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Do exposto, julgo 

PROCEDENTE o 

pedido para condenar o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a conceder à autora Márcia Regina de 

Oliveira o 

benefício de pensão por morte, em razão do falecimento de seu companheiro José Daniel Gimenes, observando o 

artigo 

76 da Lei nº 8.213/1991, com DIB na data do óbito (11.06.2007), Renda Mensal Inicial no valor de R$ 604,71 

(SEISCENTOS E QUATRO REAIS E SETENTA E UM CENTAVOS) , e Renda Mensal Atual apurada pela 

Contadoria 

deste Juizado no valor de R$ 634,94 (SEISCENTOS E TRINTA E QUATRO REAIS E NOVENTA E QUATRO 

CENTAVOS) , para a competência de janeiro/2009. 

 

Condeno, ainda, o réu ao pagamento das parcelas em atraso a partir do óbito (11.06.2007), apurado pela 

Contadoria deste 

Juizado, que perfaz o montante de R$ 14.404,76 (QUATORZE MIL QUATROCENTOS E QUATRO REAIS E 

SETENTA 

E SEIS CENTAVOS), atualizado para janeiro/2009, os quais integram a presente sentença e foram elaborados 

de acordo 

com os termos do Provimento n. 64 de 28 de abril de 2005 - CGJF/3ª Região e Resolução n. 561 do Conselho da 

Justiça 

Federal, bem como com juros de mora na base de 12% (doze por cento) ao ano, a partir da citação (Lei n. 

10.406/2002), 

observando-se a prescrição qüinqüenal. 

 

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para que proceda a concessão do benefício aqui 

concedido para 

a autora. 

 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório referente aos valores atrasados. 

 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse 

em 

recorrer desta decisão, cientifico de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

 

Saem intimados os presentes. 

 

Dados para a implantação: 
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Beneficiária: Márcia Regina de Oliveira; 

Benefício: Pensão por morte; 

RMA: R$ 634,94; 

RMI: R$ 604,71; 

DIB: 11.06.2007; 

DIP: 01.02.2009 

 

 

Publique-se. Registre-se. 

 

2005.63.10.000576-0 - MARIA DAS GRAÇAS FERNANDES AMARAL (ADV. SP187942 - ADRIANO 

MELLEGA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Do exposto, julgo PARCIALMENTE 

PROCEDENTE 

a ação, com fundamento no disposto pelo inciso I, do artigo 269, do Código de Processo Civil, a condenar o INSS 

a 

reconhecer o tempo de serviço de 28 anos, 01 mês e 02 dias da autora e majorar o coeficiente de cálculo de seu 

benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, NB 1147939591, de 82% para 85%, alterando a Renda 

Mensal 

Inicial de R$ 992,13 (NOVECENTOS E NOVENTA E DOIS REAIS E TREZE CENTAVOS) para R$ 1.028,44 

(UM MIL 

VINTE E OITO REAIS E QUARENTA E QUATRO CENTAVOS), bem como a Renda Mensal Atual para R$ 

1.912,03 (UM 

MIL NOVECENTOS E DOZE REAIS E TRêS CENTAVOS), apurada pela Contadoria deste Juizado, para a 

competência 

de outubro/2008. 

 

Condeno, ainda, o réu ao pagamento das parcelas em atraso, cujo valor, apurado pela Contadoria deste Juizado, 

perfaz o 

montante de R$ 10.335,23 (DEZ MIL TREZENTOS E TRINTA E CINCO REAIS E VINTE E TRêS 

CENTAVOS), 

atualizado para outubro/2008, os quais integram a presente sentença e foram elaborados de acordo com os 

termos do 

Provimento n. 64 de 28 de abril de 2005 - CGJF/3ª Região e Resolução n. 561 do Conselho da Justiça Federal, 

com juros 

de mora na base de 12% (doze por cento) ao ano, a partir da citação (Lei n. 10.406/2002), observando-se a 

prescrição 

qüinqüenal. 

 

 Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para que proceda à revisão imediata do benefício. 

 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório referente aos valores atrasados. 

 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse 

em 

recorrer desta decisão, cientifico de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

 

Dados para a implantação: 

 

Beneficiário: MARIA DAS GRAÇAS FERNANDES AMARAL; 

Benefício: Aposentadoria por tempo de contribuição; 

RMA: R$ 1.912,03; 

RMI: R$ 1.028,44; 

DIB: 29/09/1999; 

DIP:01/11/2008. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.63.10.001718-0 - MARIA TERESINHA DE ALMEIDA (ADV. SP197082 - FLAVIA ROSSI) X 

INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Do exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido e 

condeno o 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a conceder à parte autora, o benefício de aposentadoria por 
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invalidez, com 

DIB na data do laudo pericial (05/05/2008), com Renda Mensal Inicial (RMI) no valor de R$ 415,00 

(QUATROCENTOS E 

QUINZE REAIS) - elevado artificialmente para um salário mínimo e a Renda Mensal Atual (RMA) no valor de 

R$ 415,00 

(QUATROCENTOS E QUINZE REAIS), para competência de novembro/2008, conforme apurado pela 

Contadoria 

Judicial. 

 

Condeno o INSS, ainda, no pagamento das diferenças apuradas, a partir da data do laudo pericial (05/05/2008), 

conforme os cálculos da Contadoria Judicial, no valor de R$ 3.011,65 (TRêS MIL ONZE REAIS E SESSENTA 

E CINCO 

CENTAVOS), atualizadas até dezembro/2008, os quais integram a presente sentença, elaborados de acordo com 

os 

termos do Provimento nº 64/2005 - CGJF/3ª Região e Resolução n. 561 do Conselho da Justiça Federal, bem 

como com 

juros de mora na base de 12% (doze por cento) ao ano, a partir da citação (Lei n. 10.406/2002), observando-se a 

prescrição qüinqüenal. 

 

Finalmente, condeno o INSS em reembolso ao pagamento do honorário pericial fixado em R$ 120,00 (cento e 

vinte reais). 

 

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social para que proceda à imediata implantação do benefício ora 

concedido. 

 

Posteriormente, expeça-se ofício requisitório consoante o valor da condenação. 

 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

 

Dados para implantação: 

Beneficiário (a): MARIA TEREZINHA DE ALMEIDA; 

Benefício: aposentadoria por invalidez; 

RMA: R$ 415,00; 

RMI: R$ 415,00; 

DIB: 05/05/2008; 

DIP: 01/12/2008. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante da incompetência absoluta dos 

Juizados 

Especiais Federais, JULGO EXTINTO o processo, sem julgamento de mérito, nos termos do artigo 51 da Lei n° 

9.099/95. 

Sem custas. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2009.63.10.001598-8 - OTAVIO JOSE (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X BANCO BRADESCO 

SA(PROC. 

). 

 

2009.63.10.001600-2 - ROGERIA PEDROZO DE CAMPOS (ADV. SP149975 - ANTONIO JOSE IATAROLA) 

X BANCO 

DO BRASIL SA(PROC. ). 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: HOMOLOGO o pedido de 

desistência deduzido 

pelo(a) Autor(a) para que produza os seus efeitos legais, pelo que extingo o feito sem julgamento de mérito nos 

termos do 

artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. 

P.R.I. 

 

2008.63.10.007920-2 - SUELI POMPEO FERNANDES CORREIA (ADV. SP064237 - JOAO BATISTA 
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BARBOSA e ADV. 

SP064237B - JOAO BATISTA BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . 

 

2008.63.10.008406-4 - OBERTO JOSE DOS SANTOS (ADV. SP155371 - RENATO GUMIER HORSCHUTZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2008.63.10.006022-9 - GERARDO FERREIRA LIMA (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE 

PATTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Do exposto, EXTINGO O PROCESSO 

sem 

julgamento do mérito nos termos do artigo 51, inciso I da Lei n.º 9.099/95. 

 

Sem custas ou honorários. 

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2009.63.10.001294-0 - MATHEUS FRANCISCO GODOY (ADV. SP278288 - CAROLINA CALIENDO 

ALCANTARA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Assim, pelo exposto, julgo 

PROCEDENTE o pedido 

para condenar o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a conceder ao autor MATHEUS FRANCISCO 

GODOY, 

representado neste ato por sua genitora, Sra. Bruna Maria Graziani, o benefício de auxílio-reclusão em razão do 

recolhimento à prisão de seu pai Agnaldo Doniseti Godoy, observado o artigo 76 da Lei nº 8.213/91, com DIB na 

data da 

reclusão (05.10.2006), Renda Mensal Inicial no valor de R$ 668,90 (SEISCENTOS E SESSENTA E OITO 

REAIS E 

NOVENTA CENTAVOS), e Renda Mensal Atual no valor de R$ 722,35 (SETECENTOS E VINTE E DOIS 

REAIS E 

TRINTA E CINCO CENTAVOS), apurada pela Contadoria deste Juizado para a competência de 

dezembro/2008. 

 

Condeno, ainda, o réu ao pagamento das parcelas em atraso, a partir da reclusão (05.10.2006), cujo valor, 

apurado pela 

Contadoria deste Juizado, perfaz o montante de R$ 21.670,13 (VINTE E UM MIL SEISCENTOS E SETENTA 

REAIS E 

TREZE CENTAVOS), atualizadas para janeiro/2009, os quais integram a presente sentença e foram elaborados 

de acordo 

com os termos do Provimento n. 64 de 28 de abril de 2005 - - CGJF/3ª Região e Resolução n. 561 do Conselho da 

Justiça 

Federal, bem como com juros de mora na base de 12% (doze por cento) ao ano, a partir da citação (Lei n. 

10.406/2002), 

observando-se a prescrição qüinqüenal. 

 

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para que proceda à implantação imediata do benefício. 

 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório referente aos valores atrasados. 

 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse 

em 

recorrer desta decisão, cientifico de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

 

Dados para a implantação: 

 

Beneficiário: MATHEUS FRANCISCO GODOY, representado por sua genitora, a Sra. Bruna Maria Graziani; 

Benefício: Auxílio-Reclusão; 

RMI: R$ 668,90; 

RMA: R$ 722,35; 

DIB: 05.10.2006; 

DIP: 01.01.2009. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/03/2009 1171/1409 

Fica prejudicada a audiência de conciliação, instrução e julgamento agendada para o dia 02 de março de 2009, às 

14 

horas. 

 

                   Intime-se o representante do Ministério Público Federal. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o 

pedido. 

 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse 

em 

recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.63.10.010382-4 - ARMANDO FRANCISCO DOS SANTOS (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.10.010386-1 - ANTONIO FERREIRA DOS SANTOS (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.10.010385-0 - PAULO DE TARSO CAVALLARO (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.10.010384-8 - ANTONIO VANZO (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.10.010383-6 - JOAQUIM FRANCISCO DE SOUZA (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.10.010387-3 - ANTONIO MIRANDA DA CRUZ (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.10.010380-0 - JOSE BERLINGA (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.10.010379-4 - SEBASTIANA MARIA DE OLIVEIRA (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.10.010368-0 - JOSE TEIXEIRA SILVA (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.10.010367-8 - JOSE GIACOMINI (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.10.010366-6 - RUBENS RODRIGUES MIRANDA (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.10.010397-6 - ANTONIO CONRADO SOBRINHO (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X 

INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.10.010393-9 - MARIA MARTINS PICON DA ROCHA (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.10.010398-8 - APARECIDO JOSE DA SILVA (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.10.010396-4 - JOSE CUCCIARO FILHO (ADV. SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.10.010395-2 - JOAO VICENTE CORADINI DE JESUS (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.10.010394-0 - SONIA APARECIDA JORGE JUMILIA (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.10.010388-5 - SINVAL CALEGARI (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.10.010392-7 - NEIVA APARECIDA SIQUEIRA CAPELATO (ADV. SP050628 - JOSE WILSON 

PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.10.010400-2 - ALCIDES MILANI (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.10.010391-5 - ROMUALDO DELA GRACIA (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.10.010390-3 - VALDIR FRANCISCO MORATO (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.10.010389-7 - DARCI DE JESUS ARRUDA MORAES (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.10.010401-4 - GERALDO GOMES PEREIRA (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.10.010343-5 - RACHEL LEME (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.10.010348-4 - DURVALINO DRAGO (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.10.010347-2 - LUIZ HUMBERTO COLLETTI (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.10.010346-0 - EDMIR ANGELI (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.10.010345-9 - MARIA APARECIDA LOPES PEREIRA DE SOUZA (ADV. SP050628 - JOSE WILSON 

PEREIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.10.010344-7 - VALDOMIRO AFONSO SIQUEIRA (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.10.010349-6 - VALDEVINO CAETANO DE SOUZA (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.10.010342-3 - ANTONIO BAGATELO NETO (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.10.010341-1 - VIRGINIA ALVES (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.10.010340-0 - TEREZA BUENO DA SILVA VIEIRA (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.10.010339-3 - APARECIDO GUERINI (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.10.010338-1 - RUBENS ANGELO (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.10.010365-4 - DORIVAL SISDELLI (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.10.010359-9 - FORTUNATO FURLAN (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.10.010364-2 - SEBASTIAO APARECIDO DE OLIVEIRA (ADV. SP050628 - JOSE WILSON 

PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.10.010363-0 - JOAQUIM ELISEU T LEITE (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.10.010362-9 - NARDINO FERNANDES (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.10.010361-7 - ANTONIO PEDRO BISCACE (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.10.010350-2 - JOAO GRACIANO SANTOS (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.10.010358-7 - IRMO DE GRANDE (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.10.010356-3 - ANTONIO DONIZETTI DE AZEVEDO (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.10.010355-1 - JOSE APARECIDO DOS SANTOS (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.10.010353-8 - MILTON FERREIRA (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.10.010352-6 - ROSELI DE FATIMA BACCHIN (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.10.010337-0 - JOEL BATISTA FERRAZ (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.10.008722-3 - VALENTIN PELISSARI (ADV. SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.10.008691-7 - JULIO BERNARDO URBANO (ADV. SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE 

OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.10.008697-8 - JORGE CANDIDO DE OLIVEIRA (ADV. SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE 

OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.10.008698-0 - ANTONIO GENESIO DE CAMPOS (ADV. SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE 

OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.10.008718-1 - MARIO FRACETTO (ADV. SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.10.008719-3 - PEDRO DA SILVA MARTINS (ADV. SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE 

OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.10.008690-5 - ANTONIO CARLOS FRANCO (ADV. SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE 

OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.10.008723-5 - VALDIR ANTONIO GUINDO (ADV. SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE 

OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.10.008724-7 - HUMBERTO GONÇALO KHUL (ADV. SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE 

OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.10.009149-4 - JAIR SALTORELLI DE GODOY (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.10.009345-4 - IZAIAS GOMES DA SILVA (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 
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2008.63.10.009355-7 - ORLANDO BERTONCELLO (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.10.009357-0 - JOSE APARECIDO ASTOLPHO (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.10.008335-7 - JOSE BENEDITO ROMAO DA SILVA (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.10.009904-3 - BENTO VALERETTO (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.10.004842-4 - ENEDINO NUNES CORREA (ADV. SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE 

OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.10.006234-2 - BERENICE MIRANDA DO PRADO (ADV. SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE 

OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.10.008327-8 - JOSE MARIO GASPAR (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.10.008689-9 - ANTONIO BENEDITO ESTOQUE (ADV. SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE 

OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.10.008337-0 - JURANDIR ALVES DE OLIVEIRA (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.10.008349-7 - WANDERLEI ZULIANI (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.10.008350-3 - JOSE MARIA CRESPO (ADV. SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.10.008682-6 - JOSE FERNANDES (ADV. SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.10.008684-0 - OSIAS DA SILVA FREITAS (ADV. SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE 

OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.10.010402-6 - NATALE BAZANELLA (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.10.010438-5 - RUBENS GIMENES (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.10.009641-8 - GIOVANNI ALOISI (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.10.009644-3 - APARECIDO JOSE MARTINS (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X 
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INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.10.009745-9 - VALDECIR RODRIGUES CAÇAO (ADV. SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE 

OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.10.010439-7 - JOSE DA SILVA (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.10.009637-6 - JOSE APARECIDO FERREIRA DE ANDRADE (ADV. SP050628 - JOSE WILSON 

PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.10.010437-3 - FRANCISCO RODRIGUES (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.10.010436-1 - LOURIVAL NASCIMENTO DA COSTA (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.10.010405-1 - ANTONIA DE FATIMA MELONI (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.10.010404-0 - ANTONIO APARECIDO FERNANDES (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.10.010403-8 - JOAO BERNARDO NETO (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.10.009362-4 - BENEDITA ROSA DOS SANTOS (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.10.009515-3 - ANA PEREIRA DE GODOY (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.10.009461-6 - FERNANDO VIEIRA RAMOS (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.10.009486-0 - SUELI MARINHO DOS SANTOS (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.10.009500-1 - CARLOS ROBERTO MARTINS (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.10.009508-6 - SEBASTIAO RICHETO (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.10.009633-9 - ROMARIO FORTI (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.10.009526-8 - LIBERTO ARAUJO DE SOUZA (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X 
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INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.10.009533-5 - JURANDIR ANTONIO PONTELLO (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.10.009536-0 - ANTONIO ELIS GOMES DE SOUZA (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.10.009539-6 - SEBASTIAO GONCALVES (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.10.009631-5 - LUIS MARIO RIBEIRO DA SILVA (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.10.009758-7 - BENEDITO VICENTE (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.10.009854-3 - LUIZ FERREIRA DOS SANTOS (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA e ADV. 

SP067563 - 

FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . 

 

2008.63.10.009885-3 - WALDOMIRO DE AVILA BUENO (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.10.009880-4 - JOSE NEVES DE PAULA (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.10.009876-2 - VALDIR SCARPARO (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.10.009865-8 - BENEDITO FELISSO PEREIRA (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.10.009856-7 - EUGENIO VERIDIANO DA SILVA (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA e 

ADV. 

SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) . 

 

2008.63.10.009887-7 - SEBASTIAO COSTA (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.10.009852-0 - CARMELINDO DE AGUIAR (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA e ADV. 

SP067563 - 

FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . 

 

2008.63.10.009850-6 - DJALMA SANTO FANHOLO (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA e ADV. 

SP067563 - 

FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . 

 

2008.63.10.009849-0 - ANTONIO CAPARROZ (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA e ADV. SP067563 
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- 

FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . 

 

2008.63.10.009842-7 - JOSE ROBERTO MARQUES (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.10.009841-5 - APARECIDO ANTONIO FIGUEIRA (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.10.009839-7 - GERSON VIEIRA FEITOSA (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.10.009835-0 - AGRIPINO MARTINS DA SILVA (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.10.009900-6 - NICOLA FERNANDES GAMBERO (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.10.009907-9 - OSMARINA APARECIDA DA SILVA (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA e 

ADV. 

SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) . 

 

2008.63.10.009905-5 - ODILA FERRERO MARTINS (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.10.009755-1 - ACHILES PASQUOTTO (ADV. SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.10.009903-1 - FABIO VASQUES NAVARRO (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA e ADV. 

SP067563 - 

FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . 

 

2008.63.10.009901-8 - ARMANDO KREFT (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA e ADV. SP067563 - 

FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . 

 

2008.63.10.009890-7 - DORIVAL GIOLO (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.10.009899-3 - ANTONIO ALVES DA SILVA (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA e ADV. 

SP067563 - 

FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . 

 

2008.63.10.009897-0 - WAGNER BARUFALDI (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.10.009896-8 - LAERTE PERRI (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA e ADV. SP067563 - 

FRANCISCO 

CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 
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2008.63.10.009895-6 - RAMIRO NAVARRO GUSMAO (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.10.009893-2 - OSMAR TORREZAN (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.10.009909-2 - DOMINGOS JOAQUIM DE OLIVEIRA (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.10.009756-3 - APARECIDO DE CHICO (ADV. SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.10.009774-5 - OSMAR LOURENÇO GONÇALVES (ADV. SP090800 - ANTONIO TADEU 

GUTIERRES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.10.009771-0 - ONIVALDO DE OLIVEIRA BRAGA (ADV. SP090800 - ANTONIO TADEU 

GUTIERRES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.10.009770-8 - DURCE LEA LOPES THEZOLIN (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.10.009769-1 - PERCILIO FERREIRA SILVA (ADV. SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE 

OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.10.009768-0 - MARLENE MOIA STEFANELLI (ADV. SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE 

OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.10.009778-2 - ESMAEL NATAL HORNINK (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.10.009766-6 - LUIZ BATISTA DA SILVA (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.10.009765-4 - LUCAS HILARIO WAIDEMAN (ADV. SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE 

OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.10.009763-0 - VANDERLEY SCAVASSINI (ADV. SP090800 - ANTONIO TADEU GUTIERRES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.10.009760-5 - JOSE IZAIAS ALVARENGA (ADV. SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE 

OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.10.009759-9 - ANTONIO GONÇALES GONÇALES (ADV. SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE 

OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.10.009833-6 - ANA ZAMBETA VIEIRA (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 
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2008.63.10.009808-7 - AROLDO SOARES (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.10.009831-2 - JOSE PINTO DE CAMARGO (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.10.009828-2 - NELSON RIBEIRO DE SOUZA (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.10.009818-0 - JOSE MARIA BERNARDO (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.10.009812-9 - MARA APARECIDA MILANI (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.10.009810-5 - MARIO NAVA (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.10.009780-0 - PEDRO GERSON DE SOUZA (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.10.009805-1 - MANUEL HONORATO DA SILVA (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.10.009803-8 - OTAVIANO DA SILVA (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.10.009797-6 - JOSE LUIZ DOS SANTOS FILHO (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.10.009794-0 - FORTUNATO ANTONIO FORNAROLO (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.10.009789-7 - CARLOS GONCALVES DE ARAUJO (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.10.010336-8 - JOAO AMERICO COLETTI (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.10.010281-9 - LUIZ ALBERTO PARO (ADV. SP090800 - ANTONIO TADEU GUTIERRES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.10.010318-6 - JOSE EVALDO DE OLIVEIRA (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.10.010314-9 - JOSE ZUZA DOS SANTOS (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 
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2008.63.10.009746-0 - DOLORES ANTUNES (ADV. SP090800 - ANTONIO TADEU GUTIERRES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.10.009747-2 - JOSE ADEMIR DALL OCCO (ADV. SP090800 - ANTONIO TADEU GUTIERRES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.10.010282-0 - EURIDICE GIACOMELLI (ADV. SP090800 - ANTONIO TADEU GUTIERRES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.10.010323-0 - JOAO CORREA LEITE NETO (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.10.010280-7 - ARISTEU NUNES (ADV. SP090800 - ANTONIO TADEU GUTIERRES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.10.009749-6 - JOSE ADJARME VICENTINI (ADV. SP090800 - ANTONIO TADEU GUTIERRES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.10.010265-0 - ANTONIO CARLOS GOMES (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.10.010264-9 - VALTER FRANCISCO (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.10.010263-7 - BENEDITO OLINDO VICENTIN (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.10.010262-5 - MAURICIO ANTONIO FRANCISCO (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.10.010330-7 - FELINTO JOSE ARAUJO (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.10.010335-6 - DAVINO ALVES DE ALMEIDA (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.10.010334-4 - ALCIDES LISBOA (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.10.010333-2 - JOSÉ SEVERINO DA SILVA (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.10.010332-0 - JAIR FERREIRA (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.10.010331-9 - ADILSON ADOLPHO BOTASSO (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 
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2008.63.10.010324-1 - WALDEMAR PEREIRA DE OLIVEIRA (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.10.010329-0 - ANTONIO PEREIRA DA SILVA (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.10.010328-9 - VANDERCI DA CRUZ SILVA (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.10.010327-7 - ANTONIO LEITE DE MORAES NETTO (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.10.010326-5 - BENJAMIN FRANKLIN TAVER (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.10.010325-3 - AGENOR JOSE DE MATOS (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.10.009910-9 - ISMAEL JOSE FERNANDES (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA e ADV. 

SP067563 - 

FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . 

 

2008.63.10.010015-0 - LUCAS DO NASCIMENTO (ADV. SP090800 - ANTONIO TADEU GUTIERRES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.10.010046-0 - EURICO ANTONIO RODRIGUES (ADV. SP090800 - ANTONIO TADEU GUTIERRES) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.10.010035-5 - JOSE DALPOZ (ADV. SP090800 - ANTONIO TADEU GUTIERRES) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.10.010034-3 - JOAO RUBENS QUATRINO (ADV. SP090800 - ANTONIO TADEU GUTIERRES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.10.010019-7 - FRANCISCO TAVARES DE SOUZA (ADV. SP090800 - ANTONIO TADEU 

GUTIERRES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.10.010017-3 - JOSE BENEDITO CORAZZA (ADV. SP090800 - ANTONIO TADEU GUTIERRES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.10.010049-5 - PEDRO TEMPORIM VERRI (ADV. SP090800 - ANTONIO TADEU GUTIERRES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.10.010013-6 - CLARICE DE JESUS CORREA (ADV. SP090800 - ANTONIO TADEU GUTIERRES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.10.010011-2 - JOAO MILANI RODRIGUES (ADV. SP090800 - ANTONIO TADEU GUTIERRES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 
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2008.63.10.009952-3 - GERVASIO SILVA (ADV. SP090800 - ANTONIO TADEU GUTIERRES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.10.009913-4 - ANGELO CIRINEU CAVICHIOLLI (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA e 

ADV. SP067563 

- FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . 

 

2008.63.10.009911-0 - MAURO MARTIGNAGO (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.10.010260-1 - APARECIDO DA COSTA (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.10.010248-0 - ATILIO SEBASTIAO CHIMELLO (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.10.010256-0 - JOSE DE CAMARGO (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.10.010254-6 - LEONILDO BRES (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.10.010253-4 - EZEQUIEL JOSE FERNANDES (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.10.009754-0 - ANTONIO APARECIDO FERRARI (ADV. SP090800 - ANTONIO TADEU 

GUTIERRES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.10.010250-9 - CLAUDIO PANCINI (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.10.010258-3 - WILSON RAMOS (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.10.009750-2 - NORIVAL GOMES DA SILVA (ADV. SP090800 - ANTONIO TADEU GUTIERRES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.10.010247-9 - MANOEL PAULO ROMAO (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.10.009752-6 - DORIVAL GASQUE (ADV. SP090800 - ANTONIO TADEU GUTIERRES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.10.009751-4 - JOSE ANDRE DA FONSECA (ADV. SP090800 - ANTONIO TADEU GUTIERRES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.10.010244-3 - JOSE CARLOS PEREIRA DA CRUZ (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 
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*** FIM *** 

 

2005.63.10.002968-4 - MARIA DO CARMO CORREIA (ADV. SP107843 - FABIO SANS MELLO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Do exposto, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido 

para condenar o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a reconhecer, averbar e converter o período urbano 

laborado 

sob condições especiais de 29.08.1974 a 30.06.1993, e preenchidos os requisitos legais proceda à revisão do 

benefício 

NB.: 0683209531. 

 

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para o imediato cumprimento. 

 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse 

em 

recorrer desta decisão, cientifico de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Homologo, para que produza seus 

legais efeitos, o 

acordo celebrado entre as partes, nos termos da petição apresentada pelo INSS. 

 

Intime-se o INSS para cumprimento. 

 

Expeça-se ofício requisitório referente aos valores atrasados. 

 

P.R.I. 

 

2008.63.10.001468-2 - BENEDITA RODRIGUES (ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.10.001309-4 - EFIGENIO GILO DOS SANTOS (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE 

RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.10.001362-8 - ORDEZILA LOMBARDI SACIOTTO (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE 

RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.10.002091-8 - MARIA HELENA MONTEIRO (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE 

PATTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.10.001963-1 - ANTONIETA THERESINHA DI SALVIO NOLASCO (ADV. SP090904 - ADONES 

CANATTO 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.10.001965-5 - OSVALDO ZANATA (ADV. SP090904 - ADONES CANATTO JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.10.001968-0 - AMADOR LUCAS PEREIRA (ADV. SP090904 - ADONES CANATTO JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.10.004130-2 - CARLOS APARECIDO BILATO (ADV. SP217144 - DANIELA MOREIRA DE 

ALBUQUERQUE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.10.004193-4 - APPARECIDA CARNIER MAGDALON BARBATO (ADV. SP123226 - MARCOS 

TAVARES DE 
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ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.10.004198-3 - ARMANDO MASSONI (ADV. SP123226 - MARCOS TAVARES DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.10.005961-6 - ARISTIDES VIEIRA MARTINS (ADV. SP275876 - IANDRA ALARCON DOS SANTOS) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2005.63.10.001674-4 - ACASIO CONCONI (ADV. SP197082 - FLAVIA ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Do exposto, julgo PROCEDENTE o pedido para condenar o Instituto Nacional 

do Seguro 

Social - INSS a reconhecer e averbar os períodos urbanos exercidos sob condições especiais de 08.04.1974 a 

30.05.1976; 01.06.1976 a 30.11.1977; de 01.12.77 a 04.01.1993; de 01.07.1996 a 13.06.02 e de 01.06.2004 a 

21.01.2005, contabilizando 25 anos, 4 meses e 1 dia de serviço até o ajuizamento da ação (03.05.2005). Em 

decorrência, 

concedo ao autor ACASIO CONCONI o benefício da aposentadoria especial com DIB em 03/05/2005 

(ajuizamento), 

Renda Mensal Inicial de R$ 1.029,85 (UM MIL VINTE E NOVE REAIS E OITENTA E CINCO CENTAVOS) e 

Renda 

Mensal Atual apurada pela Contadoria deste Juizado no valor de R$ 1.172,97 (UM MIL CENTO E SETENTA E 

DOIS 

REAIS E NOVENTA E SETE CENTAVOS) , para a competência de janeiro/2009. 

 

Condeno, ainda, o réu ao pagamento das parcelas em atraso, cujo valor, apurado pela Contadoria deste Juizado, 

perfaz o 

montante de R$ 71.396,43 (SETENTA E UM MIL TREZENTOS E NOVENTA E SEIS REAIS E QUARENTA 

E TRêS 

CENTAVOS) , atualizados para janeiro/2009, os quais integram a presente sentença e foram elaborados de 

acordo com 

os termos do Provimento n. 64 de 28 de abril de 2005 - CGJF/3ª Região e Resolução n. 561 do Conselho da 

Justiça 

Federal, bem como com juros de mora na base de 12% (doze por cento) ao ano, a partir da citação (Lei n. 

10.406/2002), 

observando-se a prescrição qüinqüenal. 

 

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para que proceda à implantação imediata do benefício. 

 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório referente aos valores atrasados. 

 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse 

em 

recorrer desta decisão, cientifico de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

 

Dados para a implantação: 

 

Beneficiário: Acasio Conconi; 

Benefício: Aposentadoria especial; 

RMA: R$ 1.172,97; 

RMI: R$ 1.029,85; 

DIB: 03.05.2005; 

DIP: 01.02.2009. 

 

Publique-se. Registre-se. 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE AMERICANA 

34ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE 
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AMERICANA 

 

EXPEDIENTE Nº 0029/2009 

 

2005.63.10.002580-0 - ORIVALDO CASTELLANI (ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

Determino a intimação do réu para que comprove o integral cumprimento da sentença. 

Intime-se. 

 

2005.63.10.003050-9 - APPARECIDA FERRARI STANUL (ADV. SP123226 - MARCOS TAVARES DE 

ALMEIDA e ADV. 

SP264479 - FLAVIA BRAGA LUCIANETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : " 

 

Tendo em vista a realização da pesquisa plenus, defiro a habilitação dos herdeiros. Anote-se no sistema 

processual. 

Oficie-se à CEF para que libere os valores do RPV aos herdeiros habilitados. 

Int. 

 

2005.63.10.003054-6 - WALDIMIR JORGE SCHINOR (ADV. SP175774 - ROSA LUZIA CATUZZO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) : " 

 

Oficie-se à CEF para conversão do depósito judicial em conta judicial em nome da parte autora. 

Decorrido o prazo de 30 dias, arquivem-se 

Int. 

 

2005.63.10.003056-0 - WALDIMIR JORGE SCHINOR (ADV. SP175774 - ROSA LUZIA CATUZZO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. GERALDO GALLI) : " 

 

Oficie-se à CEF para conversão do depósito judicial em conta judicial em nome da parte autora. 

Decorrido o prazo de 30 dias, arquivem-se 

Int. 

 

2005.63.10.004417-0 - ANTONIO SANCHES MARTINS (ADV. SP142717 - ANA CRISTINA ZULIAN) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

Tendo em vista o valor das diferenças ultrapassar 60 (sessenta) salários-mínimos, manifeste-se o autor, no prazo 

de 10 

(dez) dias, sobre a renúncia do excedente para que o pagamento seja processado por meio de requisição de 

pequeno 

valor (RPV). 

Decorrido o prazo no silêncio, expeça-se ofício precatório. 

Int. 

 

2005.63.10.004825-3 - NOEMY NELLI GARRO GIACOMINI (ADV. SP140024 - VALMIR AESSIO PEREIRA) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. GERALDO GALLI) : " 

 

Oficie-se à CEF para conversão do depósito judicial em conta judicial em nome da parte autora. 

Decorrido o prazo de 30 dias, arquivem-se 

Int. 

 

2005.63.10.005183-5 - NAIR GRANDIM GADIOLLI (ADV. SP161161 - RAFAEL DE CASTRO GARCIA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. GERALDO GALLI) : " 

 

 

Oficie-se à CEF para conversão do depósito judicial em conta judicial em nome da parte autora. 

 

Decorrido o prazo de 30 dias, arquivem-se 
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Int. 

 

2005.63.10.005373-0 - MARIA EDNA PRATTI (ADV. SP187619 - MARCO ANTONIO PINCELLI DA SILVA) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. GERALDO GALLI) : " 

 

 

Oficie-se à CEF para conversão do depósito judicial em conta judicial em nome da parte autora. 

 

Decorrido o prazo de 30 dias, arquivem-se 

 

Int. 

 

2006.63.10.002214-1 - ANANIAS SOUSA (ADV. SP145163 - NATALIE REGINA MARCURA LEITAO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Tendo em vista o valor das diferenças ultrapassar 60 (sessenta) salários-mínimos, manifeste-se o autor, no prazo 

de 10 

(dez) dias, sobre a renúncia do excedente para que o pagamento seja processado por meio de requisição de 

pequeno 

valor (RPV). 

Decorrido o prazo no silêncio, expeça-se ofício precatório. 

Int. 

 

2006.63.10.004826-9 - LUIZ TONDIN (ADV. SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Recebo o recurso interposto pela parte requerida em seu efeito devolutivo. 

Intime-se à parte autora para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

 

2006.63.10.005623-0 - LAURA GUTIERRE NOGUEIRA ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Recebo o recurso interposto pela parte requerida em seu efeito devolutivo. 

Intime-se à parte autora para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

 

2006.63.10.006261-8 - REINALDO USTULIN (ADV. SP054459 - SEBASTIAO DE PAULA RODRIGUES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Recebo o recurso interposto pela parte requerida em seu efeito devolutivo. 

Intime-se à parte autora para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

 

2006.63.10.010207-0 - MATHIAS SIMON CARMONA E OUTRO (ADV. SP175774 - ROSA LUZIA CATUZZO 

e ADV. 

SP175744 - DANIEL VIEIRA DE ALBUQUERQUE JÚNIOR); MARIANA SANCHEZ SIMON(ADV. 

SP175774-ROSA 
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LUZIA CATUZZO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. GERALDO GALLI) : " 

 

 

Tendo em vista que a procuradora da parte autora não estava cadastrada nos autos publique-se novamente a 

sentença 

prolatada (exclusivamente para a parte autora). 

 

(...) Diante do exposto, julgo procedente o pedido em relação ao índice calculado pelo IPC, referentes ao período 

de 

junho de 1987 (26,06%), pelo que condeno a ré a pagar à parte autora as diferenças entre o percentual creditado 

e o 

efetivamente devido, relativo à(s) conta-poupança(s) constante(s) dos autos, observadas as datas de contratação e 

os 

índices pactuados, restritos aos limites e índice do pedido. 

Correção monetária conforme previsão no provimento nº. 64/2005 da E. Corregedoria-Geral da Justiça Federal 

da 3ª 

Região, a partir da data em que a correção foi devida nos termos desta decisão, acrescidos de juros moratórios 

de 1% ao 

mês, a partir da citação. 

Sem custas e honorários neste grau de jurisdição. 

Após o trânsito em julgado, intime-se ré para que proceda, no prazo de 30 (trinta) dias à atualização dos cálculos 

nos 

termos da sentença, do saldo da conta de poupança em nome da parte autora, objeto da presente ação. P. R. I. 

 

 

2006.63.10.010602-6 - JOAO ROBERTO MANDRO E OUTRO (ADV. SP190994 - LUIZ HENRIQUE 

NACAMURA 

FRANCESCHINI); STELLA DE SOUZA MANDRO(ADV. SP190994-LUIZ HENRIQUE NACAMURA 

FRANCESCHINI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. GERALDO GALLI) : " 

 

 

Oficie-se à CEF para conversão do depósito judicial em conta judicial em nome da parte autora. 

 

Decorrido o prazo de 30 dias, arquivem-se 

 

Int. 

 

2006.63.10.010629-4 - NAIR GOMES DE OLIVEIRA E OUTRO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA); JOSE PAULINO DE OLIVEIRA(ADV. SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. GERALDO GALLI) : " 

 

 

Oficie-se à CEF para conversão do depósito judicial em conta judicial em nome da parte autora. 

 

Decorrido o prazo de 30 dias, arquivem-se 

 

Int. 

 

2006.63.10.010635-0 - ANTONIO GONCALVES (ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. GERALDO GALLI) : " 

 

 

Oficie-se à CEF para conversão do depósito judicial em conta judicial em nome da parte autora. 

 

Decorrido o prazo de 30 dias, arquivem-se 

 

Int. 

 

2006.63.10.010636-1 - ROVILSON JOSE GONCALVES (ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X 

CAIXA 
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ECONÔMICA FEDERAL (ADV. GERALDO GALLI) : " 

 

 

Oficie-se à CEF para conversão do depósito judicial em conta judicial em nome da parte autora. 

 

Decorrido o prazo de 30 dias, arquivem-se 

 

Int. 

 

2006.63.10.011020-0 - LUIZ CARLOS PELEGRINO (ADV. SP126722 - JOSE ALMIR CURCIOL) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Recebo o recurso interposto pela parte requerida em seu efeito devolutivo. 

Intime-se à parte autora para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

 

2006.63.10.011747-4 - VILMA APARECIDA TRINCA (ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. GERALDO GALLI) : " 

 

 

Oficie-se à CEF para conversão do depósito judicial em conta judicial em nome da parte autora. 

 

Decorrido o prazo de 30 dias, arquivem-se 

 

Int. 

 

2006.63.10.012123-4 - MARIA TEREZINHA GARCIA PAULELA (ADV. SP198643 - CRISTINA DOS 

SANTOS 

REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Recebo o recurso interposto pela parte requerida em seu efeito devolutivo. 

Intime-se à parte autora para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

 

2006.63.10.012164-7 - MARIA CELIA VICENTE (ADV. SP240882 - RICARDO DE SOUZA CORDIOLI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. GERALDO GALLI) : " 

 

 

Oficie-se à CEF para conversão do depósito judicial em conta judicial em nome da parte autora. 

 

Decorrido o prazo de 30 dias, arquivem-se 

 

Int. 

 

2006.63.10.012170-2 - JOSE DESCROVI (ADV. SP240882 - RICARDO DE SOUZA CORDIOLI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. GERALDO GALLI) : " 

 

 

Oficie-se à CEF para conversão do depósito judicial em conta judicial em nome da parte autora. 

 

Decorrido o prazo de 30 dias, arquivem-se 

 

Int. 
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2006.63.10.012361-9 - GELSIRA DOS DOS SANTOS CORVINI ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Recebo o recurso interposto pela parte requerida em seu efeito devolutivo. 

Intime-se à parte autora para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

 

2006.63.10.012389-9 - OVILIO BELUCI (ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. GERALDO GALLI) : " 

 

 

Oficie-se à CEF para conversão do depósito judicial em conta judicial em nome da parte autora. 

 

Decorrido o prazo de 30 dias, arquivem-se 

 

Int. 

 

2006.63.10.012391-7 - MARA RUBIA GIMENES MORENO (ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. GERALDO GALLI) : " 

 

 

Oficie-se à CEF para conversão do depósito judicial em conta judicial em nome da parte autora. 

 

Decorrido o prazo de 30 dias, arquivem-se 

 

Int. 

 

2006.63.10.012491-0 - ANTONIO BETIOL (ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. GERALDO GALLI) : " 

 

 

Oficie-se à CEF para conversão do depósito judicial em conta judicial em nome da parte autora. 

 

Decorrido o prazo de 30 dias, arquivem-se 

 

Int. 

 

2007.63.10.000341-2 - VALTER MARIANO DA SILVA (ADV. SP157580 - DEBORAH GONÇALVES 

MARIANO 

MORGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Requer a parte autora a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional. 

 

Contudo, a celeridade do processamento das ações perante os Juizados Especiais Federais e o efeito com que são 

recebidos os recursos, dispensa um dos motivos pelos quais a lei prevê a possibilidade de antecipação dos efeitos 

da 

tutela jurisdicional em razão do "periculum in mora". 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Ante ao exposto, indefiro a medida antecipatória postulada. 

Todavia, tendo em vista que já houve citação e juntada de contestação tornem os autos conclusos para sentença. 

Int. 
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2007.63.10.001718-6 - DARCY EVANGELISTA (ADV. SP171019 - RITA CHAVES DE BRITO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Recebo o recurso interposto pela parte requerida em seu efeito devolutivo. 

Intime-se à parte autora para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

 

2007.63.10.001931-6 - JOAO FONSECA DE OLIVEIRA (ADV. SP157580 - DEBORAH GONÇALVES 

MARIANO 

MORGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Requer a parte autora a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional. 

 

Contudo, a celeridade do processamento das ações perante os Juizados Especiais Federais e o efeito com que são 

recebidos os recursos, dispensa um dos motivos pelos quais a lei prevê a possibilidade de antecipação dos efeitos 

da 

tutela jurisdicional em razão do "periculum in mora". 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Ante ao exposto, indefiro a medida antecipatória postulada. 

Todavia, tendo em vista que já houve citação e juntada de contestação tornem os autos conclusos para sentença. 

Int. 

 

2007.63.10.002077-0 - MILTON SCANHOLATO (ADV. SP160753 - MAURÍCIO BOSCARIOL GUARDIA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. GERALDO GALLI) : " 

 

 

Oficie-se à CEF para conversão do depósito judicial em conta judicial em nome da parte autora. 

 

Decorrido o prazo de 30 dias, arquivem-se 

 

Int. 

 

2007.63.10.002080-0 - LUIZ BENEDITO DELL' ABIO (ADV. SP160753 - MAURÍCIO BOSCARIOL 

GUARDIA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. GERALDO GALLI) : " 

 

 

Oficie-se à CEF para conversão do depósito judicial em conta judicial em nome da parte autora. 

 

Decorrido o prazo de 30 dias, arquivem-se 

 

Int. 

 

2007.63.10.002293-5 - NENIDE VENANCIO LEME (ADV. SP157580 - DEBORAH GONÇALVES MARIANO 

MORGADO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Requer a parte autora a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional. 

 

Contudo, a celeridade do processamento das ações perante os Juizados Especiais Federais e o efeito com que são 

recebidos os recursos, dispensa um dos motivos pelos quais a lei prevê a possibilidade de antecipação dos efeitos 

da 

tutela jurisdicional em razão do "periculum in mora". 
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Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Ante ao exposto, indefiro a medida antecipatória postulada. 

Todavia, tendo em vista que já houve citação e juntada de contestação tornem os autos conclusos para sentença. 

Int. 

 

 

2007.63.10.002297-2 - JOSE ANTONIO CAMARGO VENANCIO (ADV. SP157580 - DEBORAH GONÇALVES 

MARIANO 

MORGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Requer a parte autora a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional. 

 

Contudo, a celeridade do processamento das ações perante os Juizados Especiais Federais e o efeito com que são 

recebidos os recursos, dispensa um dos motivos pelos quais a lei prevê a possibilidade de antecipação dos efeitos 

da 

tutela jurisdicional em razão do "periculum in mora". 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Ante ao exposto, indefiro a medida antecipatória postulada. 

Todavia, tendo em vista que já houve citação e juntada de contestação tornem os autos conclusos para sentença. 

Int. 

 

 

2007.63.10.002550-0 - EVA VALENTINA DA CONCEICAO E OUTROS (ADV. SP210145 - ALESSANDRA 

CASTELUCCI); 

APARECIDA ROSARIO DE VALENTINA PROCOPIO(ADV. SP210145-ALESSANDRA CASTELUCCI); 

MARIA DE 

VALENTINA CAMPOS ; EMILIA CRESCENCIA DE VALENTINA SILVA ; ELZA DE VALENTINA ; 

ANTONIO VALENTINA 

; JOSE DE VALENTINA ; ELCIO ADAO DE VALENTINA ; BENEDITA DE FATIMA DE VALENTINA ; 

JONES JOSE DE 

VALENTINA FILHO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Tendo em vista que sobreveio juntada de procuração após o término da prestação jurisdicional, exclua-se a 

advogada 

ALESSANDRA CASTELUCCI do feito. 

Int. 

 

 

2007.63.10.002769-6 - ANA ROSA KLINKE (ADV. SP213288 - PRISCILA APARECIDA TOMAZ 

BORTOLOTTE) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. GERALDO GALLI) : " 

 

 

Oficie-se à CEF para conversão do depósito judicial em conta judicial em nome da parte autora. 

 

Decorrido o prazo de 30 dias, arquivem-se 

 

Int. 

 

2007.63.10.003969-8 - MARILDA ELIZA SOARES CAVICHIOLI (ADV. SP102664 - NARCISO BACCARIN) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. GERALDO GALLI) : " 

 

 

Oficie-se à CEF para conversão do depósito judicial em conta judicial em nome da parte autora. 

 

Decorrido o prazo de 30 dias, arquivem-se 
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Int. 

 

2007.63.10.004030-5 - MARILDA ELIZA SOARES CAVICHIOLI (ADV. SP102664 - NARCISO BACCARIN) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. GERALDO GALLI) : " 

 

 

Oficie-se à CEF para conversão do depósito judicial em conta judicial em nome da parte autora. 

 

Decorrido o prazo de 30 dias, arquivem-se 

 

Int. 

 

2007.63.10.004129-2 - ABDO NASSIF CASSAB JUNIOR (ADV. SP111855 - MARIA ANGELA FASSIS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. GERALDO GALLI) : " 

 

 

Apresente a CEF, no prazo de 10 (dez) dias, cópia da guia do depósito judicial efetuado em cumprimento à 

sentença, uma 

vez que a cópia anexada aos autos encontra-se ilegível. 

 

Int. 

 

2007.63.10.004141-3 - PEDRO FRANCISCO DE ALMEIDA (ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. GERALDO GALLI) : " 

 

 

Oficie-se à CEF para conversão do depósito judicial em conta judicial em nome da parte autora. 

 

Decorrido o prazo de 30 dias, arquivem-se 

 

Int. 

 

2007.63.10.004151-6 - SUELI CHINELO (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE 

OLIVEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. GERALDO GALLI) : " 

 

 

Oficie-se à CEF para conversão do depósito judicial em conta judicial em nome da parte autora. 

 

Decorrido o prazo de 30 dias, arquivem-se 

 

Int. 

 

2007.63.10.004236-3 - EDGAR MACHADO (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. GERALDO GALLI) : " 

 

 

Oficie-se à CEF para conversão do depósito judicial em conta judicial em nome da parte autora. 

 

Decorrido o prazo de 30 dias, arquivem-se 

 

Int. 

 

2007.63.10.004242-9 - DOMINGOS FERNANDES SERNADA (ADV. SP127661 - SILVIA HELENA 

MARTONI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. GERALDO GALLI) : " 
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Oficie-se à CEF para conversão do depósito judicial em conta judicial em nome da parte autora. 

 

Decorrido o prazo de 30 dias, arquivem-se 

 

Int. 

 

2007.63.10.004255-7 - ANTONIO CARLOS FIGUEIREDO (ADV. SP247818 - NILCEIA CRISTINA MARTONI 

SCABORA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. GERALDO GALLI) : " 

 

 

Oficie-se à CEF para conversão do depósito judicial em conta judicial em nome da parte autora. 

 

Decorrido o prazo de 30 dias, arquivem-se 

 

Int. 

 

2007.63.10.004270-3 - ISMAEL DONATO (ADV. SP127661 - SILVIA HELENA MARTONI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. GERALDO GALLI) : " 

 

 

Oficie-se à CEF para conversão do depósito judicial em conta judicial em nome da parte autora. 

 

Decorrido o prazo de 30 dias, arquivem-se 

 

Int. 

 

2007.63.10.004274-0 - ANTONIO CARLOS FIGUEIREDO (ADV. SP247818 - NILCEIA CRISTINA MARTONI 

SCABORA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. GERALDO GALLI) : " 

 

 

Oficie-se à CEF para conversão do depósito judicial em conta judicial em nome da parte autora. 

 

Decorrido o prazo de 30 dias, arquivem-se 

 

Int. 

 

2007.63.10.004294-6 - TEREZINHA DE LOURDES CORTE TAMIAZO (ADV. SP168120 - ANDRESA 

MINATEL) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. GERALDO GALLI) : " 

 

 

Oficie-se à CEF para conversão do depósito judicial em conta judicial em nome da parte autora. 

 

Decorrido o prazo de 30 dias, arquivem-se 

 

Int. 

 

2007.63.10.004365-3 - THEODOMIRO JORDAO (ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. GERALDO GALLI) : " 

 

 

Apresente a CEF, no prazo de 10 (dez) dias, cópia da guia do depósito judicial efetuado em cumprimento à 

sentença, uma 

vez que a cópia anexada aos autos encontra-se ilegível. 

 

Int. 

 

2007.63.10.004371-9 - CARLOS MAGAGNIN (ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X CAIXA 

ECONÔMICA 
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FEDERAL (ADV. GERALDO GALLI) : " 

 

 

Oficie-se à CEF para conversão do depósito judicial em conta judicial em nome da parte autora. 

 

Decorrido o prazo de 30 dias, arquivem-se 

 

Int. 

 

2007.63.10.004375-6 - INEZ CHIQUITO (ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. GERALDO GALLI) : " 

 

 

Oficie-se à CEF para conversão do depósito judicial em conta judicial em nome da parte autora. 

 

Decorrido o prazo de 30 dias, arquivem-se 

 

Int. 

 

2007.63.10.004379-3 - DENISON ALVES DE OLIVEIRA (ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. GERALDO GALLI) : " 

 

 

Oficie-se à CEF para conversão do depósito judicial em conta judicial em nome da parte autora. 

 

Decorrido o prazo de 30 dias, arquivem-se 

 

Int. 

 

2007.63.10.004382-3 - JOSE PERECINOTTO (ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. GERALDO GALLI) : " 

 

 

Oficie-se à CEF para conversão do depósito judicial em conta judicial em nome da parte autora. 

 

Decorrido o prazo de 30 dias, arquivem-se 

 

Int. 

 

2007.63.10.004383-5 - LUIZ DALARMI (ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. GERALDO GALLI) : " 

 

 

Oficie-se à CEF para conversão do depósito judicial em conta judicial em nome da parte autora. 

 

Decorrido o prazo de 30 dias, arquivem-se 

 

Int. 

 

2007.63.10.004522-4 - JOAO CESAR RODRIGUES (ADV. SP172812 - MARICEL PREZZOTTO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. GERALDO GALLI) : " 

 

 

Apresente a CEF, no prazo de 10 (dez) dias, cópia da guia do depósito judicial efetuado em cumprimento à 

sentença, uma 

vez que a cópia anexada aos autos encontra-se ilegível. 

 

Int. 
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2007.63.10.004580-7 - ALDO MENDES (ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. GERALDO GALLI) : " 

 

 

Oficie-se à CEF para conversão do depósito judicial em conta judicial em nome da parte autora. 

 

Decorrido o prazo de 30 dias, arquivem-se 

 

Int. 

 

2007.63.10.004589-3 - JOSE RENATO BRUGNARO E OUTRO (ADV. SP232030 - TATIANE DOS SANTOS 

CARLOMAGNO); EDENIR ROSSI BRUGNARO(ADV. SP232030-TATIANE DOS SANTOS 

CARLOMAGNO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. GERALDO GALLI) : " 

 

 

Oficie-se à CEF para conversão do depósito judicial em conta judicial em nome da parte autora. 

 

Decorrido o prazo de 30 dias, arquivem-se 

 

Int. 

 

2007.63.10.004594-7 - JOSE HUMBERTO ZIANI E OUTRO (ADV. SP106324 - ANTONIO APARECIDO 

ALVAREZ); 

MARIA LUIZA AQUISSATO ZIANI(ADV. SP106324-ANTONIO APARECIDO ALVAREZ) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. GERALDO GALLI) : " 

 

 

Oficie-se à CEF para conversão do depósito judicial em conta judicial em nome da parte autora. 

 

Decorrido o prazo de 30 dias, arquivem-se 

 

Int. 

 

2007.63.10.004601-0 - VALERIA MILANEZ SCRICH (ADV. SP120407 - DANIELA DINAH MULLER) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. GERALDO GALLI) : " 

 

 

Oficie-se à CEF para conversão do depósito judicial em conta judicial em nome da parte autora. 

 

Decorrido o prazo de 30 dias, arquivem-se 

 

Int. 

 

2007.63.10.004604-6 - SERGIO ROBERTO GERATO (ADV. SP215951 - ANDRÉA CARINE FELIZATTI 

DELMONDE) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. GERALDO GALLI) : " 

 

 

Oficie-se à CEF para conversão do depósito judicial em conta judicial em nome da parte autora. 

 

Decorrido o prazo de 30 dias, arquivem-se 

 

Int. 

 

2007.63.10.004652-6 - ROBERTO ANTONIO ROSSETTO E OUTRO (ADV. SP140155 - SERGIO ROBERTO 

SACCHI); 

MARIA ISABEL PRATES FERREIRA ROSSETTO(ADV. SP140155-SERGIO ROBERTO SACCHI) X 

CAIXA ECONÔMICA 
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FEDERAL (ADV. GERALDO GALLI) : " 

 

 

Oficie-se à CEF para conversão do depósito judicial em conta judicial em nome da parte autora. 

 

Decorrido o prazo de 30 dias, arquivem-se 

 

Int. 

 

2007.63.10.004701-4 - ESPOLIO EDA ROSALES DE OLIVEIRA E OUTROS (ADV. SP203327 - DANIELA 

GARCIA 

TAVORA MENEGAZ); RENATA ROSALES PAULISTA DE OLIVEIRA BEZERRA(ADV. SP203327-

DANIELA GARCIA 

TAVORA MENEGAZ); ALESSANDRA ROSALES PAULISTA DE OLIVEIRA(ADV. SP203327-DANIELA 

GARCIA 

TAVORA MENEGAZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. GERALDO GALLI) : " 

 

 

Oficie-se à CEF para conversão do depósito judicial em conta judicial em nome da parte autora. 

 

Decorrido o prazo de 30 dias, arquivem-se 

 

Int. 

 

2007.63.10.004811-0 - ESPOLIO DE LIBERALE MARCON E OUTRO (ADV. SP156196 - CRISTIANE 

MARCON); 

MARTA MARCON CELLA(ADV. SP156196-CRISTIANE MARCON) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. GERALDO 

GALLI) : " 

 

 

Oficie-se à CEF para conversão do depósito judicial em conta judicial em nome da parte autora. 

 

Decorrido o prazo de 30 dias, arquivem-se 

 

Int. 

 

2007.63.10.004837-7 - JANDYRA NABARRETE (ADV. SP225865 - RODRIGO CRISTIANO BIANCO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. GERALDO GALLI) : " 

 

 

Oficie-se à CEF para conversão do depósito judicial em conta judicial em nome da parte autora. 

 

Decorrido o prazo de 30 dias, arquivem-se 

 

Int. 

 

2007.63.10.004881-0 - ANTONIA RICCI DUNDES (ADV. SP236444 - MAYNE ROBERTA HORTENSE) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. GERALDO GALLI) : " 

 

Oficie-se à CEF para conversão do depósito judicial em conta judicial em nome da parte autora. 

Decorrido o prazo de 30 dias, arquivem-se 

Int. 

 

2007.63.10.004881-0 - ANTONIA RICCI DUNDES (ADV. SP236444 - MAYNE ROBERTA HORTENSE) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. GERALDO GALLI) : " 

 

Apresente a CEF, no prazo de 10 (dez) dias, cópia da guia do depósito judicial efetuado em cumprimento à 

sentença, uma 

vez que a cópia anexada aos autos encontra-se ilegível. 
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Int. 

 

2007.63.10.004883-3 - ANTONIA RICCI DUNDES (ADV. SP236444 - MAYNE ROBERTA HORTENSE) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. GERALDO GALLI) : " 

 

 

Oficie-se à CEF para conversão do depósito judicial em conta judicial em nome da parte autora. 

 

Decorrido o prazo de 30 dias, arquivem-se 

 

Int. 

 

2007.63.10.004896-1 - DERMEVAL JOSE MAZZINI SARTORI (ADV. SP090781 - APARECIDA BENEDITA 

CANCIAN) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. GERALDO GALLI) : " 

 

 

Oficie-se à CEF para conversão do depósito judicial em conta judicial em nome da parte autora. 

 

Decorrido o prazo de 30 dias, arquivem-se 

 

Int. 

 

2007.63.10.005008-6 - ANTONIO CLAUDEMIR MARDEGAM (ADV. SP177759 - MARIA MARCIA 

ZANETTI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. GERALDO GALLI) : " 

 

 

Oficie-se à CEF para conversão do depósito judicial em conta judicial em nome da parte autora. 

 

Decorrido o prazo de 30 dias, arquivem-se 

 

Int. 

 

2007.63.10.005009-8 - JOSE ROBERTO DA SILVA (ADV. SP177759 - MARIA MARCIA ZANETTI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. GERALDO GALLI) : " 

 

 

Oficie-se à CEF para conversão do depósito judicial em conta judicial em nome da parte autora. 

 

Decorrido o prazo de 30 dias, arquivem-se 

 

Int. 

 

2007.63.10.005024-4 - PAULO DA SILVA CASTRO (ADV. SP140303 - ADRIANA CARDINALI DE 

OLIVEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. GERALDO GALLI) : " 

 

 

Oficie-se à CEF para conversão do depósito judicial em conta judicial em nome da parte autora. 

 

Decorrido o prazo de 30 dias, arquivem-se 

 

Int. 

 

2007.63.10.005037-2 - APARECIDA DE LOURDES RICATTO DATRINO E OUTRO (ADV. SP202708 - IVANI 

BATISTA 

LISBOA CASTRO); ARI DATRINO(ADV. SP202708-IVANI BATISTA LISBOA CASTRO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. GERALDO GALLI) : " 
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Oficie-se à CEF para conversão do depósito judicial em conta judicial em nome da parte autora. 

 

Decorrido o prazo de 30 dias, arquivem-se 

 

Int. 

 

2007.63.10.005050-5 - VITALINA TONETTI FAVARO (ADV. SP140303 - ADRIANA CARDINALI DE 

OLIVEIRA e ADV. 

SP142920 - RICARDO LUIS ARAUJO CERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. GERALDO 

GALLI) : " 

 

 

Oficie-se à CEF para conversão do depósito judicial em conta judicial em nome da parte autora. 

 

Decorrido o prazo de 30 dias, arquivem-se 

 

Int. 

 

2007.63.10.005053-0 - MARIA DOLORES MARTINS SILVA (ADV. SP140303 - ADRIANA CARDINALI DE 

OLIVEIRA e 

ADV. SP142920 - RICARDO LUIS ARAUJO CERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. GERALDO 

GALLI) : " 

 

 

Oficie-se à CEF para conversão do depósito judicial em conta judicial em nome da parte autora. 

 

Decorrido o prazo de 30 dias, arquivem-se 

 

Int. 

 

2007.63.10.005055-4 - LEONTINA BARALDI LOCCI (ADV. SP140303 - ADRIANA CARDINALI DE 

OLIVEIRA e ADV. 

SP142920 - RICARDO LUIS ARAUJO CERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. GERALDO 

GALLI) : " 

 

 

Oficie-se à CEF para conversão do depósito judicial em conta judicial em nome da parte autora. 

 

Decorrido o prazo de 30 dias, arquivem-se 

 

Int. 

 

2007.63.10.005061-0 - RALPH GUIMARAES (ADV. SP091434 - RALPH GUIMARAES) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. GERALDO GALLI) : " 

 

 

Oficie-se à CEF para conversão do depósito judicial em conta judicial em nome da parte autora. 

 

Decorrido o prazo de 30 dias, arquivem-se 

 

Int. 

 

2007.63.10.005080-3 - SERGIO JOSE DA SILVA (ADV. SP170613 - PATRÍCIA HELENA BOTTEON DA 

SILVA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. GERALDO GALLI) : " 

 

 

Oficie-se à CEF para conversão do depósito judicial em conta judicial em nome da parte autora. 

 

Decorrido o prazo de 30 dias, arquivem-se 
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Int. 

 

2007.63.10.005091-8 - ANTONIO UMBERTO GENEBRA (ADV. SP225320 - PATRÍCIA GONÇALVES DIAS 

AGOSTINETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. GERALDO GALLI) : " 

 

 

Oficie-se à CEF para conversão do depósito judicial em conta judicial em nome da parte autora. 

 

Decorrido o prazo de 30 dias, arquivem-se 

 

Int. 

 

2007.63.10.005093-1 - ELZA CELERI DA SILVA (ADV. SP228641 - JOSÉ FRANCISCO DIAS) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. GERALDO GALLI) : " 

 

 

Oficie-se à CEF para conversão do depósito judicial em conta judicial em nome da parte autora. 

 

Decorrido o prazo de 30 dias, arquivem-se 

 

Int. 

 

2007.63.10.005107-8 - MARIA ISABEL MACHADO DE CAMPOS (ADV. SP253363 - MARCELO 

ASSUMPÇÃO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. GERALDO GALLI) : " 

 

 

Apresente a CEF, no prazo de 10 (dez) dias, cópia da guia do depósito judicial efetuado em cumprimento à 

sentença, uma 

vez que a cópia anexada aos autos encontra-se ilegível. 

 

Int. 

 

2007.63.10.005128-5 - EBION ANTONIO DE CARVALHO (ADV. SP193119 - BRUNA ANTUNES PONCE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Recebo o recurso interposto pela parte requerida em seu efeito devolutivo. 

Intime-se à parte autora para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

 

2007.63.10.005129-7 - ANTONIO PINTAUDI E OUTRO (ADV. SP200520 - TELMA SOFIA MACHADO DA 

SILVA); 

EDITH ANDRADE PINTAUDI(ADV. SP200520-TELMA SOFIA MACHADO DA SILVA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. GERALDO GALLI) : " 

 

 

Oficie-se à CEF para conversão do depósito judicial em conta judicial em nome da parte autora. 

 

Decorrido o prazo de 30 dias, arquivem-se 

 

Int. 

 

2007.63.10.005134-0 - ANDERSON BOTARIO SIQUEIRA (ADV. SP200520 - TELMA SOFIA MACHADO DA 

SILVA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. GERALDO GALLI) : " 
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Oficie-se à CEF para conversão do depósito judicial em conta judicial em nome da parte autora. 

 

Decorrido o prazo de 30 dias, arquivem-se 

 

Int. 

 

2007.63.10.005149-2 - JAIRO KUHL E OUTROS (ADV. SP253363 - MARCELO ASSUMPÇÃO); DORIVAL 

DE SOUZA 

(ADV. SP253363-MARCELO ASSUMPÇÃO); GILBERTO CARLOS CAVINATTO(ADV. SP253363-

MARCELO 

ASSUMPÇÃO); WALTER GRASSI(ADV. SP253363-MARCELO ASSUMPÇÃO); AMALIA CHEQUE 

BERTO KUHL(ADV. 

SP253363-MARCELO ASSUMPÇÃO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. GERALDO GALLI) : " 

 

 

Oficie-se à CEF para conversão do depósito judicial em conta judicial em nome da parte autora. 

 

Decorrido o prazo de 30 dias, arquivem-se 

 

Int. 

 

2007.63.10.005189-3 - ESPOLIO DE VICTORIO LUCATO (ADV. SP253363 - MARCELO ASSUMPÇÃO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. GERALDO GALLI) : " 

 

 

Oficie-se à CEF para conversão do depósito judicial em conta judicial em nome da parte autora. 

 

Decorrido o prazo de 30 dias, arquivem-se 

 

Int. 

 

2007.63.10.005190-0 - SERGIO RICARDO BRAIDOTTI (ADV. SP217114 - ANNA ISA BIGNOTTO CURY) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. GERALDO GALLI) : " 

 

 

Oficie-se à CEF para conversão do depósito judicial em conta judicial em nome da parte autora. 

 

Decorrido o prazo de 30 dias, arquivem-se 

 

Int. 

 

2007.63.10.005191-1 - SAMUEL HENRIQUE BRAIDOTTI (ADV. SP217114 - ANNA ISA BIGNOTTO CURY) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. GERALDO GALLI) : " 

 

 

Oficie-se à CEF para conversão do depósito judicial em conta judicial em nome da parte autora. 

 

Decorrido o prazo de 30 dias, arquivem-se 

 

Int. 

 

2007.63.10.005192-3 - CYRO ANTONIO APPARECIDO OMETTO E OUTRO (ADV. SP164763 - JORGE 

THOMAZ 

FILHO); VANILZE MAZON OMETTO(ADV. SP164763-JORGE THOMAZ FILHO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

GERALDO GALLI) : " 

 

 

Oficie-se à CEF para conversão do depósito judicial em conta judicial em nome da parte autora. 
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Decorrido o prazo de 30 dias, arquivem-se 

 

Int. 

 

2007.63.10.005206-0 - ESPOLIO SEIKI NAKAMOTO (ADV. SP253363 - MARCELO ASSUMPÇÃO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. GERALDO GALLI) : " 

 

 

Oficie-se à CEF para conversão do depósito judicial em conta judicial em nome da parte autora. 

 

Decorrido o prazo de 30 dias, arquivem-se 

 

Int. 

 

2007.63.10.005219-8 - MARIZA REGINA FIOR CLEMENTE DOS SANTOS (ADV. SP253363 - MARCELO 

ASSUMPÇÃO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. GERALDO GALLI) : " 

 

 

Oficie-se à CEF para conversão do depósito judicial em conta judicial em nome da parte autora. 

 

Decorrido o prazo de 30 dias, arquivem-se 

 

Int. 

 

2007.63.10.005237-0 - JESUS ARI DA SILVA (ADV. SP242782 - FERNANDA LIMA DA SILVA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. GERALDO GALLI) : " 

 

 

Oficie-se à CEF para conversão do depósito judicial em conta judicial em nome da parte autora. 

 

Decorrido o prazo de 30 dias, arquivem-se 

 

Int. 

 

2007.63.10.005240-0 - LUCAS DE MATTOS BENAZZI (ADV. SP231930 - JERRY ALEXANDRE MARTINO) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. GERALDO GALLI) : " 

 

 

Oficie-se à CEF para conversão do depósito judicial em conta judicial em nome da parte autora. 

 

Decorrido o prazo de 30 dias, arquivem-se 

 

Int. 

 

2007.63.10.005250-2 - NEWTON PALUCCI PUPO (ADV. SP242782 - FERNANDA LIMA DA SILVA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. GERALDO GALLI) : " 

 

 

Oficie-se à CEF para conversão do depósito judicial em conta judicial em nome da parte autora. 

 

Decorrido o prazo de 30 dias, arquivem-se 

 

Int. 

 

2007.63.10.005254-0 - HEITOR GIL MATTOS CARDOSO E OUTROS (ADV. SP253363 - MARCELO 

ASSUMPÇÃO); 

OLESIO FUGAGNOLLI(ADV. SP253363-MARCELO ASSUMPÇÃO); PALMIRA PIERI 

FUGAGNOLLI(ADV. SP253363- 

MARCELO ASSUMPÇÃO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. GERALDO GALLI) : " 
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Oficie-se à CEF para conversão do depósito judicial em conta judicial em nome da parte autora. 

 

Decorrido o prazo de 30 dias, arquivem-se 

 

Int. 

 

2007.63.10.005268-0 - ALESSANDRO PINTAUDI (ADV. SP200520 - TELMA SOFIA MACHADO DA SILVA) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. GERALDO GALLI) : " 

 

 

Oficie-se à CEF para conversão do depósito judicial em conta judicial em nome da parte autora. 

 

Decorrido o prazo de 30 dias, arquivem-se 

 

Int. 

 

2007.63.10.005278-2 - JOSE VALMIR PEREIRA E OUTRO (ADV. SP093875 - LAURO AUGUSTONELLI); 

LUCIA 

BASSAN PEREIRA(ADV. SP093875-LAURO AUGUSTONELLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

GERALDO 

GALLI) : " 

 

 

Oficie-se à CEF para conversão do depósito judicial em conta judicial em nome da parte autora. 

 

Decorrido o prazo de 30 dias, arquivem-se 

 

Int. 

 

2007.63.10.005280-0 - ROSALVO DE PAULA MARQUES (ADV. SP093875 - LAURO AUGUSTONELLI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. GERALDO GALLI) : " 

 

 

Oficie-se à CEF para conversão do depósito judicial em conta judicial em nome da parte autora. 

 

Decorrido o prazo de 30 dias, arquivem-se 

 

Int. 

 

2007.63.10.005299-0 - JOSE RODRIGUES (ADV. SP172812 - MARICEL PREZZOTTO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. GERALDO GALLI) : " 

 

 

Oficie-se à CEF para conversão do depósito judicial em conta judicial em nome da parte autora. 

 

Decorrido o prazo de 30 dias, arquivem-se 

 

Int. 

 

2007.63.10.005319-1 - JOAO FEILIPE LOURENÇO INACIO DA SILVA (ADV. SP213288 - PRISCILA 

APARECIDA 

TOMAZ BORTOLOTTE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. GERALDO GALLI) : " 

 

 

Oficie-se à CEF para conversão do depósito judicial em conta judicial em nome da parte autora. 

 

Decorrido o prazo de 30 dias, arquivem-se 

 

Int. 
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2007.63.10.005340-3 - MARIA APARECIDA MODENEIS PICCOLI (ADV. SP213288 - PRISCILA 

APARECIDA TOMAZ 

BORTOLOTTE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. GERALDO GALLI) : " 

 

 

Oficie-se à CEF para conversão do depósito judicial em conta judicial em nome da parte autora. 

 

Decorrido o prazo de 30 dias, arquivem-se 

 

Int. 

 

2007.63.10.005341-5 - EDNA DE LOURDES FRANCHIN DIAS DE OLIVEIRA (ADV. SP093236 - JOAO 

PRIMO 

BARALDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. GERALDO GALLI) : " 

 

 

Oficie-se à CEF para conversão do depósito judicial em conta judicial em nome da parte autora. 

 

Decorrido o prazo de 30 dias, arquivem-se 

 

Int. 

 

2007.63.10.005342-7 - MARINA LEME DE RAMOS PERTICARATI (ADV. SP078905 - SERGIO GERALDO 

SPENASSATTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. GERALDO GALLI) : " 

 

 

Oficie-se à CEF para conversão do depósito judicial em conta judicial em nome da parte autora. 

 

Decorrido o prazo de 30 dias, arquivem-se 

 

Int. 

 

2007.63.10.005343-9 - JOSE FERREIRA DE MELO (ADV. SP118056 - WAGNER GUERRERO GARCIA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. GERALDO GALLI) : " 

 

 

Oficie-se à CEF para conversão do depósito judicial em conta judicial em nome da parte autora. 

 

Decorrido o prazo de 30 dias, arquivem-se 

 

Int. 

 

2007.63.10.005348-8 - ALEXANDRE JOSE DE MATTOS (ADV. SP191541 - FERNANDO ANTONIO DE 

MATTOS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. GERALDO GALLI) : " 

 

 

Oficie-se à CEF para conversão do depósito judicial em conta judicial em nome da parte autora. 

 

Decorrido o prazo de 30 dias, arquivem-se 

 

Int. 

 

2007.63.10.005353-1 - NATHALINA NEVOEIRO NEVES (ADV. SP191551 - LÉLIA APARECIDA LEMES DE 

ANDRADE) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. GERALDO GALLI) : " 

 

 

Oficie-se à CEF para conversão do depósito judicial em conta judicial em nome da parte autora. 

 

Decorrido o prazo de 30 dias, arquivem-se 
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Int. 

 

2007.63.10.005361-0 - ESPOLIO DE FRANCISCO BARALDI E OUTROS (ADV. SP093236 - JOAO PRIMO 

BARALDI); 

MARIA OLGA BARALDI ALBERTINI(ADV. SP093236-JOAO PRIMO BARALDI); JOAO PRIMO 

BARALDI(ADV. 

SP093236-JOAO PRIMO BARALDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. GERALDO GALLI) : " 

 

 

Oficie-se à CEF para conversão do depósito judicial em conta judicial em nome da parte autora. 

 

Decorrido o prazo de 30 dias, arquivem-se 

 

Int. 

 

2007.63.10.005365-8 - HELEN DE LIMA (ADV. SP168630 - REINALDO CESAR SPAZIANI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. GERALDO GALLI) : " 

 

 

Oficie-se à CEF para conversão do depósito judicial em conta judicial em nome da parte autora. 

 

Decorrido o prazo de 30 dias, arquivem-se 

 

Int. 

 

2007.63.10.005373-7 - LUCIANO BAIOCCO E OUTRO (ADV. SP139623 - RICARDO LUIS LOPES); DARCY 

RUFINO 

BAIOCCO(ADV. SP139623-RICARDO LUIS LOPES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. GERALDO 

GALLI) : " 

 

 

Oficie-se à CEF para conversão do depósito judicial em conta judicial em nome da parte autora. 

 

Decorrido o prazo de 30 dias, arquivem-se 

 

Int. 

 

2007.63.10.005374-9 - LUCIANO BAIOCCO E OUTRO (ADV. SP139623 - RICARDO LUIS LOPES); DARCY 

RUFINO 

BAIOCCO(ADV. SP139623-RICARDO LUIS LOPES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. GERALDO 

GALLI) : " 

 

 

Oficie-se à CEF para conversão do depósito judicial em conta judicial em nome da parte autora. 

 

Decorrido o prazo de 30 dias, arquivem-se 

 

Int. 

 

2007.63.10.005378-6 - PEDRO PINHATT E OUTRO (ADV. SP119709 - RICARDO BRUZDZENSKY 

GARCIA); LAIS 

OFELIA OLIVIO PINHATT(ADV. SP119709-RICARDO BRUZDZENSKY GARCIA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. GERALDO GALLI) : " 

 

 

Oficie-se à CEF para conversão do depósito judicial em conta judicial em nome da parte autora. 

 

Decorrido o prazo de 30 dias, arquivem-se 

 

Int. 
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2007.63.10.005379-8 - CARMELA RASO MAIA (ADV. SP168630 - REINALDO CESAR SPAZIANI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. GERALDO GALLI) : " 

 

 

Oficie-se à CEF para conversão do depósito judicial em conta judicial em nome da parte autora. 

 

Decorrido o prazo de 30 dias, arquivem-se 

 

Int. 

 

2007.63.10.005384-1 - DURVAL SANTAROSA (ADV. SP248173 - JEFERSON KUHL) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. GERALDO GALLI) : " 

 

 

Oficie-se à CEF para conversão do depósito judicial em conta judicial em nome da parte autora. 

 

Decorrido o prazo de 30 dias, arquivem-se 

 

Int. 

 

2007.63.10.005386-5 - JOSE SEVERINO (ADV. SP215993 - WALDEMAR ANTONIO NICOLAI JUNIOR) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. GERALDO GALLI) : " 

 

 

Oficie-se à CEF para conversão do depósito judicial em conta judicial em nome da parte autora. 

 

Decorrido o prazo de 30 dias, arquivem-se 

 

Int. 

 

2007.63.10.005392-0 - LAIR FUZARO CODO E OUTRO (ADV. SP251820 - KARINA APARECIDA 

PAVANELLO DE 

GOES e ADV. SP241366 - KENNYA BARBOSA DUTRA); MARIO CODO JUNIOR(ADV. SP251820-KARINA 

APARECIDA 

PAVANELLO DE GOES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. GERALDO GALLI) : " 

 

 

Oficie-se à CEF para conversão do depósito judicial em conta judicial em nome da parte autora. 

 

Decorrido o prazo de 30 dias, arquivem-se 

 

Int. 

 

2007.63.10.005400-6 - EDNILSON ROBERTO VALENCISE (ADV. SP106324 - ANTONIO APARECIDO 

ALVAREZ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. GERALDO GALLI) : " 

 

 

Oficie-se à CEF para conversão do depósito judicial em conta judicial em nome da parte autora. 

 

Decorrido o prazo de 30 dias, arquivem-se 

 

Int. 

 

2007.63.10.005409-2 - GELSON TRIVELATO E OUTRO (ADV. SP169967 - FABRICIO TRIVELATO); 

VERANI 

APARECIDA BENTO TRIVELATO(ADV. SP169967-FABRICIO TRIVELATO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. 

GERALDO GALLI) : " 
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Oficie-se à CEF para conversão do depósito judicial em conta judicial em nome da parte autora. 

 

Decorrido o prazo de 30 dias, arquivem-se 

 

Int. 

 

2007.63.10.005414-6 - GELSON TRIVELATO E OUTRO (ADV. SP169967 - FABRICIO TRIVELATO); 

VERANI 

APARECIDA BENTO TRIVELATO(ADV. SP169967-FABRICIO TRIVELATO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. 

GERALDO GALLI) : " 

 

 

Oficie-se à CEF para conversão do depósito judicial em conta judicial em nome da parte autora. 

 

Decorrido o prazo de 30 dias, arquivem-se 

 

Int. 

 

2007.63.10.005433-0 - ALCIDES BUORO (ADV. SP204260 - DANIELA FERNANDA CONEGO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. GERALDO GALLI) : " 

 

 

Oficie-se à CEF para conversão do depósito judicial em conta judicial em nome da parte autora. 

 

Decorrido o prazo de 30 dias, arquivem-se 

 

Int. 

 

2007.63.10.005444-4 - JOAO NAKANDAKARI E OUTRO (ADV. SP129849 - MARCIA ELIANA SURIANI); 

HARUKO 

NAKANDAKARI(ADV. SP129849-MARCIA ELIANA SURIANI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

GERALDO GALLI) 

: " 

 

 

Oficie-se à CEF para conversão do depósito judicial em conta judicial em nome da parte autora. 

 

Decorrido o prazo de 30 dias, arquivem-se 

 

Int. 

 

2007.63.10.005445-6 - OSORIO MAMEDE PIACENTINI (ADV. SP150969 - ERIKA FABIANA STAUFAKER 

VIANNA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. GERALDO GALLI) : " 

 

 

Oficie-se à CEF para conversão do depósito judicial em conta judicial em nome da parte autora. 

 

Decorrido o prazo de 30 dias, arquivem-se 

 

Int. 

 

2007.63.10.005452-3 - LUIZ PIRES DE OLIVEIRA (ADV. SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO 

PATRICIO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. GERALDO GALLI) : " 

 

 

Oficie-se à CEF para conversão do depósito judicial em conta judicial em nome da parte autora. 

 

Decorrido o prazo de 30 dias, arquivem-se 
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Int. 

 

2007.63.10.005453-5 - CELIO DE ARRUDA JUNIOR E OUTRO (ADV. SP250545 - RODRIGO RAMIRES DE 

OLIVEIRA); ANA MARIA DE ARRUDA(ADV. SP250545-RODRIGO RAMIRES DE OLIVEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. GERALDO GALLI) : " 

 

 

Oficie-se à CEF para conversão do depósito judicial em conta judicial em nome da parte autora. 

 

Decorrido o prazo de 30 dias, arquivem-se 

 

Int. 

 

2007.63.10.005454-7 - SCAR ANTONIO BRESSAN (ADV. SP079720 - LIGIA MARIA C KARAM 

SPENASSATTO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. GERALDO GALLI) : " 

 

 

Oficie-se à CEF para conversão do depósito judicial em conta judicial em nome da parte autora. 

 

Decorrido o prazo de 30 dias, arquivem-se 

 

Int. 

 

2007.63.10.005456-0 - ANDREZA CRISTINA STANUL COLUCI (ADV. SP030180 - REMILTON 

MUSSARELLI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. GERALDO GALLI) : " 

 

 

Oficie-se à CEF para conversão do depósito judicial em conta judicial em nome da parte autora. 

 

Decorrido o prazo de 30 dias, arquivem-se 

 

Int. 

 

2007.63.10.005457-2 - ANDREZA CRISTINA STANUL COLUCI (ADV. SP030180 - REMILTON 

MUSSARELLI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. GERALDO GALLI) : " 

 

 

Oficie-se à CEF para conversão do depósito judicial em conta judicial em nome da parte autora. 

 

Decorrido o prazo de 30 dias, arquivem-se 

 

Int. 

 

2007.63.10.005459-6 - MARIA CRISTINA BORTOLOTTI (ADV. SP250545 - RODRIGO RAMIRES DE 

OLIVEIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. GERALDO GALLI) : " 

 

 

Oficie-se à CEF para conversão do depósito judicial em conta judicial em nome da parte autora. 

 

Decorrido o prazo de 30 dias, arquivem-se 

 

Int. 

 

2007.63.10.005460-2 - WILMA GALO DE OLIVEIRA (ADV. SP098259 - LILIANA REGINA FERREIRA DA 

SILVA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. GERALDO GALLI) : " 
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Oficie-se à CEF para conversão do depósito judicial em conta judicial em nome da parte autora. 

 

Decorrido o prazo de 30 dias, arquivem-se 

 

Int. 

 

2007.63.10.005464-0 - NELSON DE PILLA (ADV. SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. GERALDO GALLI) : " 

 

 

Oficie-se à CEF para conversão do depósito judicial em conta judicial em nome da parte autora. 

 

Decorrido o prazo de 30 dias, arquivem-se 

 

Int. 

 

2007.63.10.005469-9 - CELIO DE ARRUDA JUNIOR E OUTRO (ADV. SP250545 - RODRIGO RAMIRES DE 

OLIVEIRA); MARIA DOCARMO MECATI ARRUDA(ADV. SP250545-RODRIGO RAMIRES DE 

OLIVEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. GERALDO GALLI) : " 

 

 

Oficie-se à CEF para conversão do depósito judicial em conta judicial em nome da parte autora. 

 

Decorrido o prazo de 30 dias, arquivem-se 

 

Int. 

 

2007.63.10.005470-5 - WALSEY SIMOES E OUTRO (ADV. SP204260 - DANIELA FERNANDA CONEGO); 

MARIA JOSE 

APARECIDA DA SILVA SIMOES(ADV. SP204260-DANIELA FERNANDA CONEGO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. GERALDO GALLI) : " 

 

 

Oficie-se à CEF para conversão do depósito judicial em conta judicial em nome da parte autora. 

 

Decorrido o prazo de 30 dias, arquivem-se 

 

Int. 

 

2007.63.10.005471-7 - ANTONIO ANDRIETTA E OUTRO (ADV. SP204260 - DANIELA FERNANDA 

CONEGO); 

DOMINGAS BARNABE GIUSTI ANDRIETTA(ADV. SP204260-DANIELA FERNANDA CONEGO) X 

CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. GERALDO GALLI) : " 

 

 

Oficie-se à CEF para conversão do depósito judicial em conta judicial em nome da parte autora. 

 

Decorrido o prazo de 30 dias, arquivem-se 

 

Int. 

 

2007.63.10.005473-0 - INIDE NATALINA FRANZINI PERCHES (ADV. SP030180 - REMILTON 

MUSSARELLI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. GERALDO GALLI) : " 

 

 

Oficie-se à CEF para conversão do depósito judicial em conta judicial em nome da parte autora. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/03/2009 1210/1409 

Decorrido o prazo de 30 dias, arquivem-se 

 

Int. 

 

2007.63.10.005474-2 - ERICA MATTHIESEN GALINA CRESSONI (ADV. SP030180 - REMILTON 

MUSSARELLI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. GERALDO GALLI) : " 

 

 

Oficie-se à CEF para conversão do depósito judicial em conta judicial em nome da parte autora. 

 

Decorrido o prazo de 30 dias, arquivem-se 

 

Int. 

 

2007.63.10.005475-4 - GERALDO GALINA (ADV. SP030180 - REMILTON MUSSARELLI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. GERALDO GALLI) : " 

 

 

Oficie-se à CEF para conversão do depósito judicial em conta judicial em nome da parte autora. 

 

Decorrido o prazo de 30 dias, arquivem-se 

 

Int. 

 

2007.63.10.005482-1 - MARIO ANTONIO APARECIDO RIBEIRO (ADV. SP225089 - RODRIGO 

RAGGHIANTE) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. GERALDO GALLI) : " 

 

 

Oficie-se à CEF para conversão do depósito judicial em conta judicial em nome da parte autora. 

 

Decorrido o prazo de 30 dias, arquivem-se 

 

Int. 

 

2007.63.10.005483-3 - MARIA FRANCISCA CARNAVALE ROBERTO (ADV. SP143871 - CARLOS RENATO 

MONTEIRO PATRICIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. GERALDO GALLI) : " 

 

 

Oficie-se à CEF para conversão do depósito judicial em conta judicial em nome da parte autora. 

 

Decorrido o prazo de 30 dias, arquivem-se 

 

Int. 

 

2007.63.10.005487-0 - ROSEMARY ROSA DASTRO (ADV. SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO 

PATRICIO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. GERALDO GALLI) : " 

 

 

Oficie-se à CEF para conversão do depósito judicial em conta judicial em nome da parte autora. 

 

Decorrido o prazo de 30 dias, arquivem-se 

 

Int. 

 

2007.63.10.005500-0 - LEONILDO CARLOS BRAIDOTI (ADV. SP110055 - ANDERSON NATAL PIO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. GERALDO GALLI) : " 
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Oficie-se à CEF para conversão do depósito judicial em conta judicial em nome da parte autora. 

 

Decorrido o prazo de 30 dias, arquivem-se 

 

Int. 

 

2007.63.10.009543-4 - ESPOLIO DE MARIA RIBEIRO TAVELLA E OUTRO ( SEM ADVOGADO); MARIA 

ELOIZA 

TAVELLA NAVEGA X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. GERALDO GALLI) : " 

 

 

Oficie-se à CEF para conversão do depósito judicial em conta judicial em nome da parte autora. 

 

Decorrido o prazo de 30 dias, arquivem-se 

 

Int. 

 

2007.63.10.014920-0 - JOAO MOREIRA DE SOUZA (ADV. SP204260 - DANIELA FERNANDA CONEGO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Recebo o recurso interposto pela parte requerida em seu efeito devolutivo. 

Intime-se à parte autora para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

 

2007.63.10.015639-3 - JOSE DE JESUS COVOLAM (ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Recebo o recurso interposto pela parte requerida em seu efeito devolutivo. 

Intime-se à parte autora para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

 

2007.63.10.015967-9 - VALNICE DO NASCIMENTO ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Recebo o recurso interposto pela parte requerida em seu efeito devolutivo. 

Intime-se à parte autora para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

 

2007.63.10.016718-4 - ELAINE APARECIDA MAGNANI E OUTRO (ADV. SP140303 - ADRIANA 

CARDINALI DE 

OLIVEIRA e ADV. SP142920 - RICARDO LUIS ARAUJO CERA e ADV. SP258118 - ERIKA CRISTINA 

FILIER); MARIA 

INES DE CASTRO MAGNANI(ADV. SP140303-ADRIANA CARDINALI DE OLIVEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. GERALDO GALLI) : " 

 

 

Oficie-se à CEF para conversão do depósito judicial em conta judicial em nome da parte autora. 

 

Decorrido o prazo de 30 dias, arquivem-se 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/03/2009 1212/1409 

Int. 

 

2007.63.10.016727-5 - VILMA HELENA NILSSON (ADV. SP258118 - ERIKA CRISTINA FILIER e ADV. 

SP140303 - 

ADRIANA CARDINALI DE OLIVEIRA e ADV. SP142920 - RICARDO LUIS ARAUJO CERA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. GERALDO GALLI) : " 

 

 

Oficie-se à CEF para conversão do depósito judicial em conta judicial em nome da parte autora. 

 

Decorrido o prazo de 30 dias, arquivem-se 

 

Int. 

 

2007.63.10.016835-8 - LUIS ANTONIO SANTAROSA E OUTRO (ADV. SP258118 - ERIKA CRISTINA 

FILIER e ADV. 

SP140303 - ADRIANA CARDINALI DE OLIVEIRA e ADV. SP142920 - RICARDO LUIS ARAUJO CERA); 

JOSE QUIRINO 

SANTAROSA(ADV. SP140303-ADRIANA CARDINALI DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. 

GERALDO GALLI) : " 

 

 

Oficie-se à CEF para conversão do depósito judicial em conta judicial em nome da parte autora. 

 

Decorrido o prazo de 30 dias, arquivem-se 

 

Int. 

 

2007.63.10.019063-7 - CLAUDIO COSTA DE FREITAS (ADV. SP202708 - IVANI BATISTA LISBOA 

CASTRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Recebo o recurso interposto pela parte requerida em seu efeito devolutivo. 

Intime-se à parte autora para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

 

2008.63.10.000787-2 - ERMELINDO BENTO DO NASCIMENTO ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Recebo o recurso interposto pela parte requerida em seu efeito devolutivo. 

Intime-se à parte autora para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

 

2008.63.10.001242-9 - ERCILIA SOARES DA SILVA (ADV. SP164993 - EDSON PEREIRA DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Tendo em vista a realização anterior de perícia com médico especialista, anulo a decisão anteriormente 

proferida. 

Cancele-se a perícia agendada por equívoco. 

Cite-se o INSS. 

Int. 
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2008.63.10.002268-0 - SILVIO TADEU DE SOUZA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Trata-se de ação movida perante o Juizado Especial Federal de São Paulo-SP, em que se postula a revisão de 

renda 

mensal de benefício previdenciário. 

Naquele Juízo, o feito recebeu sentença procedente, já transitada em julgado e também houve a expedição do 

ofício 

requisitório de pequeno valor em favor da parte requerente. 

Posteriormente, foi prolatada decisão declinatória de competência em favor deste Juizado Especial Federal de 

Americana 

e determinando o bloqueio do pagamento do valor referente ao RPV expedido, até nova determinação do Juízo 

competente, sendo os autos, então, remetidos a este Juizado. 

Tendo em vista os princípios da economia processual e celeridade, que norteiam a atuação dos Juizados 

Especiais, 

ratifico todos os atos praticados no Juízo de origem. 

Determino o prosseguimento do feito, com a expedição de ofício à Caixa Econômica Federal, para que 

desbloqueie e 

efetue o pagamento ao autor, do valor referente ao RPV expedido pelo Juizado Especial Federal de São Paulo, nº 

20070034722R, requisitado para SILVIO TADEU DE SOUZA - proposta 6/2007, nos autos do processo 

originário nº 

2005.63.01.356840-4. 

                      Intimem-se. 

 

2008.63.10.002269-1 - JOAQUIM FRANCISCO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Trata-se de ação movida perante o Juizado Especial Federal de São Paulo-SP, em que se postula a revisão de 

renda 

mensal de benefício previdenciário. 

Naquele Juízo, o feito recebeu sentença procedente, já transitada em julgado e também houve a expedição do 

ofício 

requisitório de pequeno valor em favor da parte requerente. 

Posteriormente, foi prolatada decisão declinatória de competência em favor deste Juizado Especial Federal de 

Americana 

e determinando o bloqueio do pagamento do valor referente ao RPV expedido, até nova determinação do Juízo 

competente, sendo os autos, então, remetidos a este Juizado. 

Tendo em vista os princípios da economia processual e celeridade, que norteiam a atuação dos Juizados 

Especiais, 

ratifico todos os atos praticados no Juízo de origem. 

Determino o prosseguimento do feito, com a expedição de ofício à Caixa Econômica Federal, para que 

desbloqueie e 

efetue o pagamento ao autor, do valor referente ao RPV expedido pelo Juizado Especial Federal de São Paulo, nº 

2007034717R, requisitado para JOAQUIM FRANCISCO - proposta 6/2007, nos autos do processo originário nº 

2005.63.01.356527-1. 

Intimem-se. 

 

2008.63.10.002271-0 - VILMA LUIZA BRAVATI LIBERAL (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Trata-se de ação movida perante o Juizado Especial Federal de São Paulo-SP, em que se postula a revisão de 

renda 

mensal de benefício previdenciário. 

Naquele Juízo, o feito recebeu sentença procedente, já transitada em julgado e também houve a expedição do 

ofício 

requisitório de pequeno valor em favor da parte requerente. 

Posteriormente, foi prolatada decisão declinatória de competência em favor deste Juizado Especial Federal de 
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Americana 

e determinando o bloqueio do pagamento do valor referente ao RPV expedido, até nova determinação do Juízo 

competente, sendo os autos, então, remetidos a este Juizado. 

Tendo em vista os princípios da economia processual e celeridade, que norteiam a atuação dos Juizados 

Especiais, 

ratifico todos os atos praticados no Juízo de origem. 

Determino o prosseguimento do feito, com a expedição de ofício à Caixa Econômica Federal, para que 

desbloqueie e 

efetue o pagamento ao autor, do valor referente ao RPV expedido pelo Juizado Especial Federal de São Paulo, nº 

20070034723R, requisitado para Vilma Luiza Bravati Liberal - proposta 6/2007, nos autos do processo originário 

nº 

2005.63.01.356846-5. 

Intimem-se. 

 

2008.63.10.002327-0 - MARIA PIERONI ESPINOSSI (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Trata-se de ação movida perante o Juizado Especial Federal de São Paulo-SP, em que se postula a revisão de 

renda 

mensal de benefício previdenciário. 

Naquele Juízo, o feito recebeu sentença procedente, já transitada em julgado e também houve a expedição do 

ofício 

requisitório de pequeno valor em favor da parte requerente. 

Posteriormente, foi prolatada decisão declinatória de competência em favor deste Juizado Especial Federal de 

Americana 

e determinando o bloqueio do pagamento do valor referente ao RPV expedido, até nova determinação do Juízo 

competente, sendo os autos, então, remetidos a este Juizado. 

Tendo em vista os princípios da economia processual e celeridade, que norteiam a atuação dos Juizados 

Especiais, 

ratifico todos os atos praticados no Juízo de origem. 

Determino o prosseguimento do feito, com a expedição de ofício à Caixa Econômica Federal, para que 

desbloqueie e 

efetue o pagamento ao autor, do valor referente ao RPV expedido pelo Juizado Especial Federal de São Paulo, nº 

20070030456R, requisitado para MARIA PIERONI ESPINOSSI - proposta 6/2007, nos autos do processo 

originário nº 

2005.63.01.320348-7. 

Intimem-se. 

 

2008.63.10.003737-2 - VALQUIRIA APARECIDA MATTOS BUENO (ADV. SP192911 - JOSÉ ALEXANDRE 

FERREIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

 

Designo o dia 17/03/2009 às 11:00h, para a realização da perícia médica na parte autora. 

 

A parte autora deverá comparecer no Juizado Especial Federal de Americana/SP para a realização da perícia 

ora 

agendada munida de exames médicos. 

 

Intime-se. 

 

 

2008.63.10.005000-5 - FILOMENA DO CARMO SIMONETTI (ADV. SP243473 - GISELA BERTOGNA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Recebo o recurso interposto pela parte requerida em seu efeito devolutivo. 

Intime-se à parte autora para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 
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Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

 

2008.63.10.005071-6 - ELZA BACHIAO ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : " 

 

 

Recebo o recurso interposto pela parte requerida em seu efeito devolutivo. 

Intime-se à parte autora para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

 

2008.63.10.005074-1 - NOZOR BENEDITO ALBIGEZI (ADV. SP208934 - VALDECIR DA COSTA 

PROCHNOW) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Recebo o recurso interposto pela parte requerida em seu efeito devolutivo. 

Intime-se à parte autora para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

 

2008.63.10.005081-9 - SONIA MARIA DE GASPARI FAZANARO (ADV. SP237210 - BEATRIZ APARECIDA 

FAZANARO 

PELOSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Recebo o recurso interposto pela parte requerida em seu efeito devolutivo. 

Intime-se à parte autora para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

 

2008.63.10.005210-5 - ESTEPHANIA STENICO POMPERMAYER ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Recebo o recurso interposto pela parte requerida em seu efeito devolutivo. 

Intime-se à parte autora para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

 

2008.63.10.005314-6 - RENATA CRISTINA MOSCARDINI (ADV. SP202708 - IVANI BATISTA LISBOA 

CASTRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Recebo o recurso interposto pela parte requerida em seu efeito devolutivo. 

Intime-se à parte autora para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

 

2008.63.10.005320-1 - OSVALDO ALVES DOS SANTOS (ADV. SP202708 - IVANI BATISTA LISBOA 

CASTRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 
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Recebo o recurso interposto pela parte requerida em seu efeito devolutivo. 

Intime-se à parte autora para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

 

2008.63.10.005341-9 - ANTONIO CASTELANI (ADV. SP253308 - JANAINA SANCHES GALDINO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Recebo o recurso interposto pela parte requerida em seu efeito devolutivo. 

Intime-se à parte autora para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

 

2008.63.10.005780-2 - SILVANDIRA GOMES DE JESUS (ADV. SP264862 - ANTONIO FLAVIO DE SOUZA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

Designo o dia 13/03/2009 às 11:20h, para a realização da perícia médica na parte autora. 

A parte autora deverá comparecer no Juizado Especial Federal de Americana/SP para a realização da perícia 

ora 

agendada munida de exames médicos. 

Intime-se. 

 

2008.63.10.005780-2 - SILVANDIRA GOMES DE JESUS (ADV. SP264862 - ANTONIO FLAVIO DE SOUZA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

Tendo em vista a necessidade de adequação da agenda de perícias médicas, redesigno a perícia anteriormente 

agendada, para o dia 19/03/2009, às 11:40 horas, com o médico perito Dr. Marcio Antonio da Silva. 

Int. 

 

2008.63.10.005982-3 - MARIA CONCEICAO FABIANO (ADV. SP145279 - CHARLES CARVALHO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

Designo o dia 13/03/2009 às 11:40h, para a realização da perícia médica na parte autora. 

A parte autora deverá comparecer no Juizado Especial Federal de Americana/SP para a realização da perícia 

ora 

agendada munida de exames médicos. 

Intime-se. 

 

2008.63.10.005982-3 - MARIA CONCEICAO FABIANO (ADV. SP145279 - CHARLES CARVALHO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

Tendo em vista a necessidade de adequação da agenda de perícias médicas, redesigno a perícia anteriormente 

agendada, para o dia 19/03/2009, às 13:30 horas, com o médico perito Dr. Marcio Antonio da Silva. 

Int. 

 

2008.63.10.006080-1 - IRACEMA JOSE DIAS DA SILVA (ADV. SP096179 - MAICIRA BAENA ALCALDE 

PEREIRA DE 

SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

Recebo o recurso interposto pela parte requerida em seu efeito devolutivo. 

Intime-se à parte autora para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 
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2008.63.10.006157-0 - ANTONIO INOCENTE (ADV. SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

Determino o dia 12/03/2009 às 09:40h para que o perito judicial, Dr. MARCIO ANTONIO DA SILVA realize 

perícia médica 

indireta, analisando a documentação apresentada pela parte autora. 

Apresente o patrono do autor, em data anterior à esta perícia, documentação complementar que achar 

necessária. 

Após a chegada do laudo pericial, cite-se o réu. 

Int. 

 

2008.63.10.006353-0 - MARIA DE FATIMA CALDEIRA FUSETTI (ADV. SP118621 - JOSE DINIZ NETO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

Designo o dia 11/03/2009 às 15:50h, para a realização da perícia médica na parte autora. 

A parte autora deverá comparecer no Juizado Especial Federal de Americana/SP para a realização da perícia 

ora 

agendada munida de exames médicos. 

Intime-se. 

 

2008.63.10.008001-0 - MARIA DE FATIMA HIPOLITO (ADV. SP110242 - SILVIA REGINA DE PAULA E 

SILVA 

ALBERTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

Impossível a realização de perícia no local, tendo em vista a não indicação do completo endereço para realização. 

Intime-se o autor, com prazo de 10 (dez) dias. 

Nada sendo requerido, tornem os autos conclusos para sentença de extinção. 

Int. 

 

2008.63.10.008128-2 - VITOR HENRIQUE PASTRELLO E OUTROS (ADV. SP074541 - JOSE APARECIDO 

BUIN); 

VINICIUS PASTRELLO(ADV. SP074541-JOSE APARECIDO BUIN); AMANDA TAINA GODOI 

PASTRELLO(ADV. 

SP074541-JOSE APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

: " 

 

Recebo o recurso interposto pela parte requerida em seu efeito devolutivo. 

Intime-se à parte autora para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

 

2008.63.10.008131-2 - AILDE PEREIRA DOS SANTOS (ADV. SP142717 - ANA CRISTINA ZULIAN) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. GERALDO GALLI) : " 

 

 

Recebo o recurso interposto pela parte requerida em seu efeito devolutivo. 

Intime-se à parte autora para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

 

2008.63.10.008150-6 - JOSE GOMES SOBRINHO (ADV. SP096179 - MAICIRA BAENA ALCALDE PEREIRA 

DE 

SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Recebo o recurso interposto pela parte requerida em seu efeito devolutivo. 

Intime-se à parte autora para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 
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Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

 

2008.63.10.008152-0 - ALCIDES PEREIRA (ADV. SP202708 - IVANI BATISTA LISBOA CASTRO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Recebo o recurso interposto pela parte requerida em seu efeito devolutivo. 

Intime-se à parte autora para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

 

2008.63.10.008176-2 - SEBASTIAO ROGERIO RODRIGUES (ADV. SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Recebo o recurso interposto pela parte requerida em seu efeito devolutivo. 

Intime-se à parte autora para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

 

2008.63.10.008217-1 - AMELIA HENRIQUE DE SOUSA (ADV. SP236768 - DANILA FABIANA CARDOSO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Recebo o recurso interposto pela parte requerida em seu efeito devolutivo. 

Intime-se à parte autora para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

 

2008.63.10.008611-5 - ISABELLY KAROLINE DE SOUZA (ADV. SP165457 - GISELE LEME CASTILHO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Recebo o recurso interposto pela parte requerida em seu efeito devolutivo. 

Intime-se à parte autora para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

 

2008.63.10.008792-2 - ISOLINA TREVISAN DA SILVA (ADV. SP018504 - DIRCE GUTIERES SANCHES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. GERALDO GALLI) : " 

 

 

Recebo o recurso interposto pela parte requerida em seu efeito devolutivo. 

Intime-se à parte autora para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

 

2008.63.10.008803-3 - MARIA APARECIDA FADEL DE MORAES (ADV. SP167143 - ADEMIR DONIZETI 

ZANOBIA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. GERALDO GALLI) : " 

 

 

Deixo de receber o recurso interposto pelo autor, uma vez que deserto. 

Recebo o recurso interposto pela parte requerida em seu efeito devolutivo. 
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Intime-se a parte autora para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

 

2008.63.10.008858-6 - RAIMUNDO PERES ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

GERALDO 

GALLI) : " 

 

 

Reconsidero a decisão proferida em 17/12/2008, para deferir à parte autora os benefícios da assistência judiciária 

gratuita, uma vez que haviam sido preenchidos os requisitos presentes no artigo 4º da Lei Federal nº 1.060/50. 

Int. 

 

 

2008.63.10.008859-8 - MARISA GONCALVES ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Tendo em vista a necessidade de adequação da agenda de perícias médicas, redesigno a perícia anteriormente 

agendada, para o dia 19/03/2009, às 13:50 horas, com o médico perito Dr. Marcio Antonio da Silva. 

Int. 

 

2008.63.10.008911-6 - LUIS CLAUDIO APARECIDO BONADIMAN (ADV. SP218048 - ALESSANDRA 

RUDOLPHO 

STRINGHETA BARBOSA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. GERALDO GALLI) : " 

 

 

Deixo de receber o recurso interposto pelo autor, uma vez que deserto. 

Recebo o recurso interposto pela parte requerida em seu efeito devolutivo. 

Intime-se a parte autora para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

 

2008.63.10.009000-3 - MERCEDES BIANCONI DOS SANTOS (ADV. SP179752 - MARCELO REIS 

BIANCALANA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Tendo em vista a necessidade de adequação da agenda de perícias médicas, redesigno a perícia anteriormente 

agendada, para o dia 19/03/2009, às 14:30 horas, com o médico perito Dr. Marcio Antonio da Silva. 

Int. 

 

2008.63.10.009088-0 - GERALDO EUGENIO PIVESSO (ADV. SP127842 - LUIZ EDUARDO ZANCA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. GERALDO GALLI) : " 

 

 

Deixo de receber o recurso interposto pelo autor, uma vez que deserto. 

Recebo o recurso interposto pela parte requerida em seu efeito devolutivo. 

Intime-se a parte autora para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

 

2008.63.10.009089-1 - GERALDO EUGENIO PIVESSO (ADV. SP127842 - LUIZ EDUARDO ZANCA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. GERALDO GALLI) : " 

 

 

Deixo de receber o recurso interposto pelo autor, uma vez que deserto. 
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Recebo o recurso interposto pela parte requerida em seu efeito devolutivo. 

Intime-se a parte autora para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

 

2008.63.10.010107-4 - CLEIDE PAULINO SOBRAL SANTOS VIEIRA (ADV. SP279367 - MILENE 

ELISANDRA MIRA 

PAVAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Tendo em vista o equívoco cometido, anulo a sentença anteriormente proferida. 

Determino o dia 20/03/2009 às 13:30h para realização de perícia médica ao autor, na sede deste Juizado. Nomeio 

para 

tal finalidade a Dra. LUMI NISHIMORI. O autor deverá comparecer munido de documentos e exames. 

Int. 

 

2009.63.10.001627-0 - ANA FLAVIA FAEDO E OUTRO (ADV. SP223525 - RAQUEL JAQUELINE DA 

SILVA); MARIA 

EDUARA LEITE FAEDO(ADV. SP223525-RAQUEL JAQUELINE DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Concedo à parte autora o prazo de 30 dias para que traga aos autos atestado de permanência carcerária 

devidamente 

atualizado. 

Int. 

 

2009.63.10.001837-0 - APARECIDA FERREIRA DA SILVA OLIVEIRA (ADV. SP271710 - CLODOALDO 

ALVES DE 

AMORIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Tendo em vista a necessidade de adequação da agenda de perícias médicas, redesigno a perícia anteriormente 

agendada, para o dia 13/03/2009, às 10:00 horas, com o médico perito Dr. Marcio Antonio da Silva. 

Int. 

 

2009.63.10.002092-3 - EDENILSON LUIS CORRER (ADV. SP080984 - AILTON SOTERO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Tendo sido constatada a inexistência da prevenção apontada no Termo, prossiga-se. 

 

2009.63.10.002186-1 - ILSSO ROBERTO BELLATO ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Tendo em vista a necessidade de adequação da agenda de perícias médicas, redesigno a perícia anteriormente 

agendada, para o dia 19/03/2009, às 09:20 horas, com o médico perito Dr. Marcio Antonio da Silva. 

Int. 

 

2009.63.10.002187-3 - OLIVIA DELEGE DE QUEIROZ (ADV. SP117557 - RENATA BORSONELLO DA 

SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Tendo em vista a necessidade de adequação da agenda de perícias médicas, redesigno a perícia anteriormente 

agendada, para o dia 13/03/2009, às 15:10 horas, com o médico perito Dr. Marcio Antonio da Silva. 

Int. 
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2009.63.10.002188-5 - CLAUDIA MARIA DA SILVA RODRIGUES (ADV. SP074541 - JOSE APARECIDO 

BUIN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Tendo em vista a necessidade de adequação da agenda de perícias médicas, redesigno a perícia anteriormente 

agendada, para o dia 13/03/2009, às 15:30 horas, com o médico perito Dr. Marcio Antonio da Silva. 

Int. 

 

2009.63.10.002189-7 - PEDRO ANANIAS PINTO (ADV. SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Tendo em vista a necessidade de adequação da agenda de perícias médicas, redesigno a perícia anteriormente 

agendada, para o dia 13/03/2009, às 10:20 horas, com o médico perito Dr. Marcio Antonio da Silva. 

Int. 

 

2009.63.10.002191-5 - MARIA APARECIDA DE SOUZA ANTUNES ALVES (ADV. SP232030 - TATIANE 

DOS SANTOS 

CARLOMAGNO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Tendo em vista a necessidade de adequação da agenda de perícias médicas, redesigno a perícia anteriormente 

agendada, para o dia 13/03/2009, às 10:40 horas, com o médico perito Dr. Marcio Antonio da Silva. 

Int. 

 

2009.63.10.002192-7 - SANDRA MARIA DA COSTA DE MATOS (ADV. SP232030 - TATIANE DOS SANTOS 

CARLOMAGNO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Tendo em vista a necessidade de adequação da agenda de perícias médicas, redesigno a perícia anteriormente 

agendada, para o dia 13/03/2009, às 11:00 horas, com o médico perito Dr. Marcio Antonio da Silva. 

Int. 

 

2009.63.10.002193-9 - ONORINDA DE SIQUEIRA OLIVEIRA (ADV. SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Tendo em vista a necessidade de adequação da agenda de perícias médicas, redesigno a perícia anteriormente 

agendada, para o dia 13/03/2009, às 11:20 horas, com o médico perito Dr. Marcio Antonio da Silva. 

Int. 

 

2009.63.10.002194-0 - MIRIAN ALVES DA SILVA (ADV. SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Tendo em vista a necessidade de adequação da agenda de perícias médicas, redesigno a perícia anteriormente 

agendada, para o dia 13/03/2009, às 11:40 horas, com o médico perito Dr. Marcio Antonio da Silva. 

Int. 

 

2009.63.10.002195-2 - PEDRO GOMES DE CARVALHO (ADV. SP204495 - CLARISSA MAGALHÃES 

SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Tendo em vista a necessidade de adequação da agenda de perícias médicas, redesigno a perícia anteriormente 

agendada, para o dia 13/03/2009, às 13:30 horas, com o médico perito Dr. Marcio Antonio da Silva. 

Int. 

 

2009.63.10.002197-6 - ROSA MARIA TEMPESTA BERTO (ADV. SP255141 - GEANI APARECIDA MARTIN 

VIEIRA) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Tendo em vista a necessidade de adequação da agenda de perícias médicas, redesigno a perícia anteriormente 

agendada, para o dia 13/03/2009, às 13:50 horas, com o médico perito Dr. Marcio Antonio da Silva. 

Int. 

 

2009.63.10.002233-6 - ROSANA APARECIDA MIRANDA (ADV. SP193119 - BRUNA ANTUNES PONCE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Tendo em vista a necessidade de adequação da agenda de perícias médicas, redesigno a perícia anteriormente 

agendada, para o dia 13/03/2009, às 14:10 horas, com o médico perito Dr. Marcio Antonio da Silva. 

Int. 

 

2009.63.10.002240-3 - LUIZ ROBERTO PORRINO GUERREIRO (ADV. SP232030 - TATIANE DOS SANTOS 

CARLOMAGNO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Tendo em vista a necessidade de adequação da agenda de perícias médicas, redesigno a perícia anteriormente 

agendada, para o dia 13/03/2009, às 14:30 horas, com o médico perito Dr. Marcio Antonio da Silva. 

Int. 

 

2009.63.10.002369-9 - CARLOS HENRIQUE OLIVEIRA DA SILVA ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Tendo em vista a necessidade de adequação da agenda de perícias médicas, redesigno a perícia anteriormente 

agendada, para o dia 19/03/2009, às 09:40 horas, com o médico perito Dr. Marcio Antonio da Silva. 

Int. 

 

2009.63.10.002376-6 - MANOELITO HERNANDES GARCIA (ADV. SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Tendo em vista a necessidade de adequação da agenda de perícias médicas, redesigno a perícia anteriormente 

agendada, para o dia 13/03/2009, às 15:50 horas, com o médico perito Dr. Marcio Antonio da Silva. 

Int. 

 

2009.63.10.002399-7 - LUIS ALBERTO PIOVESAN (ADV. SP208934 - VALDECIR DA COSTA PROCHNOW) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Tendo em vista a necessidade de adequação da agenda de perícias médicas, redesigno a perícia anteriormente 

agendada, para o dia 13/03/2009, às 16:10 horas, com o médico perito Dr. Marcio Antonio da Silva. 

Int. 

 

2009.63.10.002401-1 - RITA MARIA DA SILVA (ADV. SP054459 - SEBASTIAO DE PAULA RODRIGUES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Tendo em vista a necessidade de adequação da agenda de perícias médicas, redesigno a perícia anteriormente 

agendada, para o dia 13/03/2009, às 16:30 horas, com o médico perito Dr. Marcio Antonio da Silva. 

Int. 

 

2009.63.10.002461-8 - FABIO LUIS DA CRUZ (ADV. SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 
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Tendo em vista a necessidade de adequação da agenda de perícias médicas, redesigno a perícia anteriormente 

agendada, para o dia 19/03/2009, às 10:00 horas, com o médico perito Dr. Marcio Antonio da Silva. 

Int. 

 

2009.63.10.002487-4 - ANTONIO DIAS DE ANDRADE (ADV. SP193119 - BRUNA ANTUNES PONCE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Tendo em vista a necessidade de adequação da agenda de perícias médicas, redesigno a perícia anteriormente 

agendada, para o dia 19/03/2009, às 10:20 horas, com o médico perito Dr. Marcio Antonio da Silva. 

Int. 

 

2009.63.10.002491-6 - MARIA DE LOURDES SANTOS DO PRADO (ADV. SP110242 - SILVIA REGINA DE 

PAULA E 

SILVA ALBERTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Tendo em vista a necessidade de adequação da agenda de perícias médicas, redesigno a perícia anteriormente 

agendada, para o dia 19/03/2009, às 10:40 horas, com o médico perito Dr. Marcio Antonio da Silva. 

Int. 

 

2009.63.10.002497-7 - MARCELO DE JESUS GOTTARDI (ADV. SP142151 - ANA FLAVIA RAMAZOTTI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Tendo em vista a necessidade de adequação da agenda de perícias médicas, redesigno a perícia anteriormente 

agendada, para o dia 19/03/2009, às 11:00 horas, com o médico perito Dr. Marcio Antonio da Silva. 

Int. 

 

2009.63.10.002515-5 - MARIA DE LOURDES PICOLLI PAPAROTTI (ADV. SP158011 - FERNANDO 

VALDRIGHI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Tendo em vista a necessidade de adequação da agenda de perícias médicas, redesigno a perícia anteriormente 

agendada, para o dia 13/03/2009, às 14:50 horas, com o médico perito Dr. Marcio Antonio da Silva. 

Int. 

 

2009.63.10.002524-6 - EVERALDO ANTONIO BONORA ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Tendo em vista a necessidade de adequação da agenda de perícias médicas, redesigno a perícia anteriormente 

agendada, para o dia 19/03/2009, às 14:10 horas, com o médico perito Dr. Marcio Antonio da Silva. 

Int. 

 

2009.63.10.002568-4 - MARIA DO CARMO SOUZA BEZERRA (ADV. SP193627 - ALESSANDRA JULIANE 

MARANHO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Tendo em vista a necessidade de adequação da agenda de perícias médicas, redesigno a perícia anteriormente 

agendada, para o dia 19/03/2009, às 11:20 horas, com o médico perito Dr. Marcio Antonio da Silva. 

Int. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO CARLOS 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SÃO CARLOS 
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ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 25/02/2009 

 

UNIDADE: SÃO CARLOS 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2009.63.12.001451-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EVARISTO COELHO 

ADVOGADO: SP198591 - TATIANE TREBBI FERNANDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 29/07/2009 17:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.12.001452-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO MARDEM ALVES DA SILVA 

ADVOGADO: SP198591 - TATIANE TREBBI FERNANDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 29/07/2009 18:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.12.001453-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MARIA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.12.001454-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MARIA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.12.001456-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZA HELENA TANCREDI 

ADVOGADO: SP093147 - EDSON SANTONI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.12.001457-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE FATIMA ROCHA RIBEIRO 

ADVOGADO: SP109726 - ADRIANA MARIA FERMINO DA COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 15/04/2009 12:15:00 

 

PROCESSO: 2009.63.12.001459-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIA HUSS 

ADVOGADO: SP109726 - ADRIANA MARIA FERMINO DA COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 14/04/2009 15:15:00 

 

PROCESSO: 2009.63.12.001460-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL NETO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP109814 - MAURICIO BENEDITO AMBROZIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.12.001462-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADELINO DORIGHETTE 
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ADVOGADO: SP132959 - VANDERLEA APARECIDA ZAMPOLO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.12.001463-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLAYTON MONTESSI ROSA 

ADVOGADO: SP198591 - TATIANE TREBBI FERNANDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 15/04/2009 12:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.12.001464-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MANUEL ARAUJO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP224751 - HELLEN CRISTINA PICCA PREDIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 15/04/2009 12:45:00 

 

PROCESSO: 2009.63.12.001465-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLOVIS CLAUDINO 

ADVOGADO: SP033670 - ANTONIO CARLOS LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 29/07/2009 18:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.12.001466-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RAIMUNDA MENDES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP033670 - ANTONIO CARLOS LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.12.001468-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DIONISIO APARECIDO DOS ANJOS 

ADVOGADO: SP239415 - APARECIDO DE JESUS FALACI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.12.001469-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA HELENA GRIPPA XAVIER 

ADVOGADO: SP279280 - GUSTAVO BIANCHI IZEPPE 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.12.001470-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DANIELA CRISTINA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP279280 - GUSTAVO BIANCHI IZEPPE 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 16 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 16 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 26/02/2009 

 

UNIDADE: SÃO CARLOS 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2009.63.12.001455-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/03/2009 1226/1409 

AUTOR: VERA LUCIA VERONESI STANQUINI 

ADVOGADO: SP202712 - ALEX FERNANDES MOREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 15/04/2009 12:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.12.001458-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NAIR LOPES MUNIZ 

ADVOGADO: SP168604 - ANTONIO SERRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.12.001461-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ZULMIRA ZANZARINI PISTORI 

ADVOGADO: SP194659 - KARINA GONÇALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 21/07/2009 15:45:00 

 

PROCESSO: 2009.63.12.001467-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: APPARECIDA COMIN PRAMPARO 

ADVOGADO: SP210686 - TATIANA GABRIELE DAL CIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CARDIOLOGIA - 13/04/2009 08:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.12.001471-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FATIMA DONIZETTI FELICIANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 05/08/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.12.001472-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VANDA APARECIDA SEBASTIANA MACEO 

ADVOGADO: SP210686 - TATIANA GABRIELE DAL CIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 08/07/2009 15:15:00 

 

PROCESSO: 2009.63.12.001473-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MATHEUS ROSALINO NUNES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 04/08/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.12.001474-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MARIA PAULA DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 23/09/2009 14:15:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 15/04/2009 13:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.12.001475-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IZILDA BATISTA DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 15/04/2009 13:15:00 

 

PROCESSO: 2009.63.12.001476-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SANDRA ELI DE OSTE 

ADVOGADO: SP120077 - VALDECIR APARECIDO LEME 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 07/10/2009 14:00:00 
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PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 05/08/2009 16:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.12.001477-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARLUCE GOMES BEZERRA 

ADVOGADO: SP248935 - SCHEILA CRISTIANE PAZATTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 04/08/2009 15:15:00 

 

PROCESSO: 2009.63.12.001478-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANDREA NUNES DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP198591 - TATIANE TREBBI FERNANDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 05/08/2009 17:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.12.001479-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALZIRA BOESSO CAMARGO 

ADVOGADO: SP198591 - TATIANE TREBBI FERNANDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 15/04/2009 13:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.12.001480-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JUSTINO BLANCO BARRINUEVO 

ADVOGADO: SP101629 - DURVAL PEDRO FERREIRA SANTIAGO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.12.001481-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA MATILDE NEGRAO 

ADVOGADO: SP279661 - RENATA DE CASSIA AVILA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.12.001482-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA MATILDE NEGRAO 

ADVOGADO: SP279661 - RENATA DE CASSIA AVILA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.12.001483-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LEDA ANDRE LANCONE ROSA 

ADVOGADO: SP046122 - NATALINO APOLINARIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 14/04/2009 15:30:00 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 17 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 17 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 27/02/2009 

 

UNIDADE: SÃO CARLOS 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2009.63.12.001485-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: JOSE APARECIDO DIDONE 

ADVOGADO: SP238220 - RAFAEL ANTONIO DEVAL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 18/08/2009 15:15:00 

 

PROCESSO: 2009.63.12.001486-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: YARA APPARECIDA DA SILVA PERICO 

ADVOGADO: SP210686 - TATIANA GABRIELE DAL CIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 12/08/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.12.001487-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO DAS GRACAS TEODORO 

ADVOGADO: SP210686 - TATIANA GABRIELE DAL CIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 05/08/2009 17:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.12.001488-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIO DARIO SCATAMBURLO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

 

PROCESSO: 2009.63.12.001489-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS ALBERTO RUY 

ADVOGADO: SP210686 - TATIANA GABRIELE DAL CIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 25/08/2009 14:45:00 

 

PROCESSO: 2009.63.12.001490-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RITA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 26/08/2009 14:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.12.001491-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANDERSON RODRIGO PREGNOLATO LAUREANO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP263102 - LUCIANE CAROLINA LEONE 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP263102 - LUCIANE CAROLINA LEONE 

 

PROCESSO: 2009.63.12.001492-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FATIMA AMANCIO DE MELO ZUIM 

ADVOGADO: SP107271 - GEORGIA CRISTINA AFFONSO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP107271 - GEORGIA CRISTINA AFFONSO 

 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 8 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 8 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CATANDUVA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE 

CATANDUVA 

EXPEDIENTE Nº 0131/2009 

2005.63.14.001683-4 - IONE DONIZETE ARAUJO OLIVEIRA (ADV. SP114939 - WAGNER ANANIAS 

RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. Tendo em vista o trânsito em 

julgado do 

presente feito, providencie o (a) autor (a), no prazo de 20 (vinte) dias, a regularização de seu CPF junto à 

Secretaria da 

Receita Federal, visando a expedição de RPV. Decorrido referido prazo sem manifestação, conclusos. Intime-se. 

2006.63.14.001490-8 - GILDO DE JESUS PEREIRA (ADV. SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. Tendo em vista o trânsito em julgado do 

presente feito, 

providencie o (a) autor (a), no prazo de 20 (vinte) dias, a regularização de seu CPF junto à Secretaria da Receita 

Federal, 

visando a expedição de RPV. Decorrido referido prazo sem manifestação, conclusos. Intime-se. 

2006.63.14.003767-2 - MANOEL DOS ANJOS (ADV. SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. Tendo em vista o trânsito em julgado do 

presente feito, 

providencie o (a) autor (a), no prazo de 20 (vinte) dias, a regularização de seu CPF junto à Secretaria da Receita 

Federal, 

visando a expedição de RPV. Decorrido referido prazo sem manifestação, conclusos. Intime-se. 

2006.63.14.004348-9 - LAURINDO APARECIDO STUCHI (ADV. SP104442 - BENEDITO APARECIDO 

ALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "VistosTrata-se de embargos de 

declaração 

interpostos pela parte autora, em face de sentença que julgou parcialmente procedente o pedido de 

reconhecimento de 

tempo de serviço rural e período de trabalho em condições especiais, com a conseqüente revisão da RMI. Alega 

que há 

contradição na r. sentença, uma vez que este Juízo considerou como DIB do benefício a data de 19/05/2005 e 

conforme carta de concessão anexada nos autos, na qual consta a DIB em 09/05/2005, requer a retificação da 

sentença. Ocorre que em 20/02/2009, a sentença proferida em 30/01/2009, a que se referem os embargos, foi 

cancelada em virtude de erro material. Portanto, restam prejudicados os embargos e, assim, deixo de conhecê-

los. 

Intimem-se. 

2006.63.14.005242-9 - JESUINA SIMOES AMARO (ADV. SP240138 - JULIANA MARIA DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. Trata-se de ação de proposta em face do 

INSS visando 

a concessão de benefício assistencial (LOAS idoso), cuja sentença prolatada em 07/12/2007 julgou procedente o 

pedido 

determinando à Autarquia Previdenciária a implantação do benefício em nome da autora, Sra. Jesuína Simões 

Amaro. 

Entretanto, o referido benefício não foi implantado sob a alegação de que a autora já recebia benefício de pensão 

por 

morte, em Montes Claros (MG), em razão do falecimento do marido José do Carmo Amaro. A alegação da 

autora foi no 

sentido de que a pessoa que recebia o benefício de pensão por morte era sua irmã, que se apoderara da certidão 

original 

de casamento há cerca de 40 anos (documento que serviu para a expedição de carteira de identidade e CPF), 

quando 

fugiu da cidade em que morava com o marido e um dos filhos da autora, resultando em abertura de 

procedimento 

administrativo pelo Posto da Previdência de Montes Claros(MG). Verifico que em 16/01/2009, foram anexadas 

informações pela Autarquia Previdenciária dando conta do encerramento das apurações por parte da Agência 

da 

Previdência de Montes Claros(MG), cuja conclusão foi no sentido de que a titular do benefício de pensão por 

morte, 
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Jesuína Simões Amaro, comprovou sua qualificação, não tendo o Instituto como apurar eventual fraude, visto 

que a 

documentação está regular. Pois bem, analisando os autos, considero que as informações prestadas pela parte 

autora 

neste processo, cujo nome é também Jesuína Simões Amaro, são ricas em detalhes e guardam coerência em 

relação ao 

que fora relatado tanto na ocasião da perícia social, quanto em seu depoimento na Delegacia da Polícia Federal 

de São 

José do Rio Preto. Também há de se constar que a parte autora comprovou nos autos sua identificação, através 

dos 

documentos anexados, como a Carteira de Identidade, CPF e Certidão de Casamento, cuja autenticidade não foi 

questionada no decorrer da demanda. É de se evidenciar que os documentos de identidade tanto da autora do 

processo 

quanto da beneficiária da pensão por morte, foram expedidos com base no mesmo documento, ou seja, foram 

expedidos 

com base na mesma Certidão de Casamento, registro 354, fls. 155, em Florestópolis(PR), onde constam os 

mesmos pais, 

mesma data de nascimento e divergem apenas com relação ao número de registro e órgão expedidor. Evidente, 

no 

presente caso, que uma ou outra pessoa está se utilizando de falsa identidade para usufruir ou tentar usufruir de 

benefício 

indevido, fato de extrema gravidade, cuja apuração foge à competência deste Juízo, uma vez que envolve 

questões 

relativas à esfera criminal, cujos reflexos na área cível, podem atingir, inclusive, terceiros alheios ao presente 

feito. Como 

dito acima, os documentos são idênticos, porém há um ponto que as distingue, que é o fato de uma das senhoras 

que se 

diz Jesuína Simões Amaro, beneficiária da pensão por morte, haver declarado que nunca soube assinar seu 

nome, como 

de fato, se verifica na carteira de identidade e CPF. Já a autora do processo, assinou a procuração nos autos, 

cuja 

assinatura é idêntica àquela constante em sua carteira de identidade. Não se pode ignorar que a autora insiste no 

fato de 

que há uma terceira pessoa utilizando-se indevidamente de sua identidade, vendo-se, hoje com 73 anos de idade, 

privada 

do mínimo necessário para uma velhice digna. Assim, com o escopo de trazer aos autos documento que possa, 

senão 

elucidar, servir de ponto para a elucidação dos fatos, determino à Secretaria do Juizado que oficie com urgência 

ao 

Cartório de Registro Civil e Tabelionato de Florestópolis(PR), localizado na Rua Padre Carmelo Romano, 250, 

CEP 86.165- 

000, para, em quinze dias, remeter a este Juízo cópia autenticada da fls. 155, do livro de casamentos B-2, onde 

conste o 

registro 354, com as respectivas assinaturas do casamento de José do Carmo Amaro e Jesuína Simões, realizado 

em 23 

de maio de 1957. Intime-se o representante do Ministério Público Federal para manifestação. Intimem-se, 

cumpra-se. 

2007.63.14.000687-4 - ANTONIO ORLANDO CARVALHO DE ALMEIDA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE 

AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante os 

termos da 

petição protocolada pelo autor em 26/02/2009, noticiando que não houve até a presente data a revisão do seu 

benefício, bem como o documento anexado pela serventia aos presentes autos em 27/02/2009, referente consulta 

ao 

PLENUS, que comprova que o benefício do autor ainda não foi revisto de acordo com os termos da r. sentença 

transitada 

em julgado, determino que o INSS promova a imediata revisão concedida ao autor, com DIP em julho de 2007, 

tendo em 

vista que o cálculo das diferenças foi elaborado até junho de 2007. Para tanto, oficie-se à EADJ para revisão do 

benefício 

do autor (NB 105465804-5), em até cinco dias. Após, arquivem-se os autos com baixa na distribuição. Intimem-

se. 

2008.63.14.003719-0 - RUI BARBOSA DOS SANTOS (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO e ADV. 
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SP219324 - DAVIS GLAUCIO QUINELATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

"Converto o julgamento em diligência. Em face da ponderação exarada pelo Sr.º Perito (clínico geral) no laudo 

pericial 

anexado em 21/10/2008, bem como a alegação da doença (CID F32) na inicial, designo para o dia 07/04/2009, às 

14:15 

hs, a realização de perícia-médica na especialidade "Psiquiatria", na sede deste Juizado, ficando facultado às 

partes a 

apresentação de quesitos e a nomeação de assistentes técnicos, no prazo legal. Alerto a parte autora sobre a 

obrigatoriedade de comparecer munida de seus documentos pessoais, bem como de todos os exames, atestados, 

ou 

ainda, quaisquer outros documentos referentes ao seu estado de saúde que venham subsidiar o trabalho pericial. 

Com a 

apresentação do laudo, intimem-se as partes para manifestação, no prazo simples de 05 (cinco) dias. Decorrido 

tal prazo, 

com ou sem manifestação, tornem conclusos. Intimem-se e cumpra-se. 

2008.63.14.003731-0 - CLOTILDE VIEIRA DIAS (ADV. SP168384 - THIAGO COELHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Converto o julgamento em diligência. Em face da ponderação 

exarada pelo Sr.º 

Perito (clínico geral) no laudo pericial anexado em 21/10/2008, bem como a alegação da doença (CID F32.2) na 

inicial, 

designo para o dia 07/04/2009, às 14 hs, a realização de perícia-médica na especialidade "Psiquiatria", na sede 

deste 

Juizado, ficando facultado às partes a apresentação de quesitos e a nomeação de assistentes técnicos, no prazo 

legal. 

Alerto a parte autora sobre a obrigatoriedade de comparecer munida de seus documentos pessoais, bem como de 

todos 

os exames, atestados, ou ainda, quaisquer outros documentos referentes ao seu estado de saúde que venham 

subsidiar o 

trabalho pericial. Com a apresentação do laudo, intimem-se as partes para manifestação, no prazo simples de 05 

(cinco) 

dias. Decorrido tal prazo, com ou sem manifestação, tornem conclusos. Intimem-se e cumpra-se. 

2008.63.14.003938-0 - MARA LUCIA ALVES DOS SANTOS CAMARGO (ADV. SP261577 - CÉSAR 

HENRIQUE 

BRIGHENTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. Tendo em 

vista o teor da 

petição anexada pela autarquia ré em 19.02.2009, designo o dia 03.04.2009, às 14:15 horas, para realização de 

audiência de conciliação. Esclareço que a ausência da parte autora não acarretará a extinção prevista no artigo 

51, inciso 

I, da Lei 9.099/95. Intimem-se. 

2008.63.14.004277-9 - APARECIDO DIAS DOS SANTOS (ADV. SP134910 - MARCIA REGINA ARAUJO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. Tendo em vista o teor da petição anexada 

pela 

autarquia ré em 19.02.2009, designo o dia 03.04.2009, às 14:30 horas, para realização de audiência de 

conciliação. 

Esclareço que a ausência da parte autora não acarretará a extinção prevista no artigo 51, inciso I, da Lei 

9.099/95. 

Intimem-se. 

2008.63.14.004577-0 - DIONISIO DOS REIS (ADV. SP073571 - JOAQUINA DO PRADO MONTOSA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. Tendo em vista o teor da petição anexada 

pela 

autarquia ré em 19.02.2009, designo o dia 03.04.2009, às 14:45 horas, para realização de audiência de 

conciliação. 

Esclareço que a ausência da parte autora não acarretará a extinção prevista no artigo 51, inciso I, da Lei 

9.099/95. 

Intimem-se. 

2009.63.14.000032-7 - OMAISETE BALDUINO DE OLIVEIRA (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA 

RODRIGUES 

PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) : 

"Tendo em vista 
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o constante de certidão exarada nos autos, manifeste-se a parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias, sobre 

eventual 

possibilidade de prevenção em relação ao presente feito (litispendência - coisa julgada), juntando-se, caso 

entenda 

inexistente, certidão de "Objeto e Pé" do (s) respectivo (s) feito (s), que conste claramente pedido e a causa de 

pedir lá 

pretendidos, ou ainda, cópia da petição inicial protocolizada que identifique o feito, e, eventual sentença exarada, 

para 

verificação de eventual litispendência ou coisa julgada. Intimem-se. 

2009.63.14.000038-8 - DURVALINA CEZAR ALVES (ADV. SP089886 - JOAO DANIEL DE CAIRES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) : "Vistos. Tendo em vista 

o 

requerimento administrativo anexado à inicial (fls. 15), bem como o lapso temporal transcorrido até a presente 

data para 

que a instituição financeira atendesse à solicitação formulada pela parte autora, determino à CEF que 

providencie a 

juntada dos extratos necessários para o prosseguimento do presente feito, no prazo de 30 (trinta) dias. Intime-se. 

2009.63.14.000039-0 - OSMAR CESAR (ADV. SP089886 - JOAO DANIEL DE CAIRES) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) : "Vistos. Tendo em vista que até o 

presente 

momento não restou comprovada a resistência da CEF em fornecer os extratos bancários, mantenho a decisão 

anterior 

(09.02.2009) e concedo mais 30 (trinta) dias para que a parte autora providencie a anexação dos referidos 

extratos, sob 

pena de extinção do presente feito. Intime-se. 

2009.63.14.000043-1 - LINO JOSE MARTINS (ADV. SP274662 - LUIZ CARLOS JULIÃO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) : "Vistos. Tendo em vista o requerimento 

administrativo anexado à inicial (fls. 15/16), bem como o lapso temporal transcorrido até a presente data para 

que a 

instituição financeira atendesse à solicitação formulada pela parte autora, determino à CEF que providencie a 

juntada dos 

extratos necessários para o prosseguimento do presente feito, no prazo de 30 (trinta) dias. Intime-se. 

2009.63.14.000273-7 - ROSARIA DE FÁTIMA FORMIGONI TRASSI (ADV. SP190192 - EMERSOM 

GONÇALVES 

BUENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. Tendo em vista o 

constante de 

certidão exarada nos autos, determino o regular prosseguimento do feito, haja vista a inexistência de prevenção 

em 

relação ao processo ali indicado (diversidade de pedido ou causa de pedir). Intimem-se. 

2009.63.14.000346-8 - LAIZA RIBEIRO DE SENA (ADV. SP256111 - GUSTAVO REVERIEGO CORREIA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. Tendo em vista o constante de certidão 

exarada nos 

autos, determino o regular prosseguimento do feito, haja vista a inexistência de prevenção em relação ao 

processo ali 

indicado (diversidade de pedido ou causa de pedir). Intimem-se. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SOROCABA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SOROCABA-10.ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO 

EXPEDIENTE N.º 631500081/2009 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 16/02/2009 

 

UNIDADE: SOROCABA 
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I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2009.63.15.002802-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROMILDO BAVIA 

ADVOGADO: SP163900 - CINTIA ZAPAROLI ROSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 23/04/2009 17:20:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.002863-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE JOAO IRMAO 

ADVOGADO: SP173437 - MÔNICA FREITAS DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.15.002864-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA SELESTE PESSOA LIMA 

ADVOGADO: SP174698 - LUCIMARA MIRANDA BRASIL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 20/03/2009 14:40:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.002865-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IOLANDA FRANCO CARDOSO ESTEVES 

ADVOGADO: SP052047 - CLEIDINEIA GONZALES RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 24/04/2009 15:40:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.002866-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLEUZA MAGNI DE SIQUEIRA 

ADVOGADO: SP174698 - LUCIMARA MIRANDA BRASIL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 24/04/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.002867-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GENESIO MODESTO DE FARIA 

ADVOGADO: SP174698 - LUCIMARA MIRANDA BRASIL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 16/06/2009 10:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.002868-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA MADALENA CATARINO VIEIRA 

ADVOGADO: SP174698 - LUCIMARA MIRANDA BRASIL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 16/06/2009 11:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.002869-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DE SOUZA VIANA SOBRINHO 

ADVOGADO: SP204334 - MARCELO BASSI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.15.002870-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VANILDA PEREIRA 

ADVOGADO: SP225113 - SERGIO ALVES LEITE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 24/04/2009 16:20:00 
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PROCESSO: 2009.63.15.002871-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AILTON MARTINS DA CONCEICAO 

ADVOGADO: SP204334 - MARCELO BASSI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.15.002872-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JAYME PRESTES 

ADVOGADO: SP082954 - SILAS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.15.002873-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ILSON MENDES DA SILVA 

ADVOGADO: SP130972 - LAERCIO DE JESUS DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.15.002874-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALVIM JOSE QUIMAS 

ADVOGADO: SP165984 - LUCIANA APARECIDA MONTEIRO DE MORAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.15.002875-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO DAROS 

ADVOGADO: SP082954 - SILAS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.15.002876-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MIGUEL GABRIEL CORREA SANTOS 

ADVOGADO: SP097073 - SIDNEY ALCIR GUERRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.15.002877-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ZEFERINO BOCHI 

ADVOGADO: SP244611 - FAGNER JOSÉ DO CARMO VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 31/08/2010 15:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.002878-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GENILDA FELIPE DO NASCIMENTO JANEZEK 

ADVOGADO: SP165984 - LUCIANA APARECIDA MONTEIRO DE MORAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.15.002879-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ARENILZA TEIXEIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP165984 - LUCIANA APARECIDA MONTEIRO DE MORAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.15.002880-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NATALINA APARECIDA DE SOUZA BARROS 

ADVOGADO: SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 24/04/2009 16:40:00 
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PROCESSO: 2009.63.15.002881-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ESTER DIAS FERRAZ 

ADVOGADO: SP218805 - PLAUTO JOSE RIBEIRO HOLTZ MORAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.15.002882-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARLENE DA CONCEICAO CRUZ 

ADVOGADO: SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 16/06/2009 11:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.002883-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO REINALDO LOPES 

ADVOGADO: SP171324 - MARCELO DE PAULA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.15.002884-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LAZARA GONÇALVES FRANCA URCIOULI 

ADVOGADO: SP186915 - RITA DE CÁSSIA CANDIOTTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 24/04/2009 17:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.002885-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDNA CASSIA TEIXEIRA GOSN 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 20/03/2009 11:20:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.002886-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDNA SANCHEZ MARTINS 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 20/03/2009 11:40:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.002887-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIO FRANCISCO DA SILVA 

ADVOGADO: SP153365 - ESTELA APARECIDA FERREIRA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 24/04/2009 17:20:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.002888-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ONDINA PIRES DE MORAES 

ADVOGADO: SP165984 - LUCIANA APARECIDA MONTEIRO DE MORAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 20/03/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.002889-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SANDRO FRANCISCO 

ADVOGADO: SP133934 - LIDIA MARIA DE LARA FAVERO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 20/03/2009 14:20:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.002890-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: JOSE CAMILO 

ADVOGADO: SP163900 - CINTIA ZAPAROLI ROSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 16/06/2009 13:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.002891-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VALDIR BEDA 

ADVOGADO: SP079448 - RONALDO BORGES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 24/04/2009 17:40:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.002892-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MICHELE FERNANDA BARROS 

ADVOGADO: SP190733 - MARILIA APARECIDA DE OLIVEIRA ROSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 20/03/2009 14:40:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.002893-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PIERRE AMERICO FILHO 

ADVOGADO: SP209825 - ANA CAROLINA NORDI GUIMARÃES BRONDI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 16/06/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.002894-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO PIRES MOLINARI 

ADVOGADO: SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 27/04/2009 08:10:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.002895-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOEL ALMEIDA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2009.63.15.002896-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DONARIA MENCK DE PAULA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2009.63.15.002897-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELIDIA GOMES DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 17/02/2009 18:20:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.002898-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE RUSSO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 20/02/2009 17:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.002899-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MIGUEL MARTINS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.15.002900-4 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO CAMARGO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 20/02/2009 17:20:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.002901-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CELIO CECARE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 16/02/2009 17:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.002902-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO DE SOUSA DO NASCIMENTO NETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 20/02/2009 17:40:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.002903-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DORIVAL DIAS ANTUNES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 27/04/2009 08:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.002904-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SALVADOR CASTILHO SEGUNDO 

ADVOGADO: SP146701 - DENISE PELOSO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 26/03/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.002905-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE HELENO MARINHO DA SILVA 

ADVOGADO: SP268250 - GRAZIELI DEJANE INOUE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 20/03/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.002906-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ VITORINO 

ADVOGADO: SP190902 - DAISY DE CALASANS NASCIMENTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 20/03/2009 15:20:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.002907-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITA DA SILVA SILVEIRA 

ADVOGADO: SP190902 - DAISY DE CALASANS NASCIMENTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 27/04/2009 08:50:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.002908-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA TEODORA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP171324 - MARCELO DE PAULA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 20/03/2009 15:40:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.002909-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LEILA DE GOES 

ADVOGADO: SP152566 - LUIS GUSTAVO DE ABREU 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PERÍCIA: ORTOPEDIA - 27/04/2009 09:10:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.002910-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NELSON CRUZ 

ADVOGADO: SP194126 - CARLA SIMONE GALLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 27/04/2009 09:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.002911-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CELSO FAUSTO DE VASCONCELOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 27/04/2009 10:10:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.002912-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RAUL PEREIRA 

ADVOGADO: SP190902 - DAISY DE CALASANS NASCIMENTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 27/04/2009 09:50:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.002913-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VERA LUCIA NEUMANN 

ADVOGADO: SP190902 - DAISY DE CALASANS NASCIMENTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 20/03/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.002914-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ APARECIDO ROSA 

ADVOGADO: SP152566 - LUIS GUSTAVO DE ABREU 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 27/04/2009 10:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.002915-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EUCLIDES DE OLIVEIRA MACHADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 27/04/2009 10:50:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.002916-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE PETRECA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.15.002917-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VANDA VALDERRAMOS FRANCA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 06/03/2009 08:10:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.002918-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JANICE DOMINGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 18/02/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.002919-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LEONILDO RAMANCINI 

ADVOGADO: SP138816 - ROMEU GONCALVES BICALHO 
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RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2009.63.15.002920-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LEONILDO RAMANCINI 

ADVOGADO: SP138816 - ROMEU GONCALVES BICALHO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2009.63.15.002921-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIO GLAUCO PAPST 

ADVOGADO: SP166111 - RAQUEL APARECIDA TUTUI CRESPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2009.63.15.002922-3 

CLASSE: 11 - CARTA PRECATÓRIA 

DEPRC: TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO 

DEPRCD: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SOROCABA 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 61 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 61 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 17/02/2009 

 

UNIDADE: SOROCABA 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2009.63.15.002923-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: TIMOTEO GONÇALVES DE MOURA 

ADVOGADO: SP194870 - RAQUEL DE MARTINI CASTRO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2009.63.15.002924-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AMANTINO LOPES DE LIMA 

ADVOGADO: SP082061 - ROBERTO APARECIDO DIAS LOPES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2009.63.15.002926-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ETELVINO FERNANDES NETTO 

ADVOGADO: SP224699 - CARINA DE OLIVEIRA GUIMARÃES MARTINS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2009.63.15.002927-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE JAIRO MARTINS DE SOUZA 

ADVOGADO: SP217629 - JOSE JAIRO MARTINS DE SOUZA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 
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PROCESSO: 2009.63.15.002930-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES NUNES SILVA 

ADVOGADO: SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2009.63.15.002931-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SANDRO PANHAN PINTO 

ADVOGADO: SP189167 - ALEXANDRE MOREIRA DE ATAÍDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.15.002932-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EUCLIDES BUENO DA SILVA 

ADVOGADO: SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2009.63.15.002933-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDSON RODRIGUES MALDONADO 

ADVOGADO: SP110942 - REINALDO JOSE FERNANDES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2009.63.15.002934-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIMARA CANDIDO 

ADVOGADO: SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2009.63.15.002940-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ERENILTON ALVES SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 24/04/2009 08:10:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.002942-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JONAS DIONISIO DE CAMARGO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 18/02/2009 16:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.002943-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUZIA DE FATIMA LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 06/03/2009 08:50:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.002944-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE LUIZ BASTO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2009.63.15.002945-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA HELENA KUNTZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 06/03/2009 09:10:00 
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PROCESSO: 2009.63.15.002946-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELISABET PAES DE SIQUEIRA PEDROSO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 06/03/2009 09:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.002947-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSEFINA CRAVO DA COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 20/03/2009 17:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.002948-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZA ALVES DO SACRAMENTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 31/08/2010 16:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.002949-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DIRCE RONDINA SORGON 

ADVOGADO: SP138268 - VALERIA CRUZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 24/04/2009 08:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.002950-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE BORGES LEITE 

ADVOGADO: SP114207 - DENISE PELICHIERO RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 20/03/2009 17:20:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.002951-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LARA SILVEIRA 

ADVOGADO: SP114207 - DENISE PELICHIERO RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 20/03/2009 17:40:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.002952-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MANOEL DA SILVA 

ADVOGADO: SP114207 - DENISE PELICHIERO RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 24/04/2009 08:50:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.002953-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: XAVIER INACIO DE SOUSA 

ADVOGADO: SP189167 - ALEXANDRE MOREIRA DE ATAÍDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.15.002954-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SILVIO PINTO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 06/03/2009 09:50:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.002955-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BRASELINA HELENA FERREIRA LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 23/03/2009 15:20:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.002956-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ALBERTO BANCHIERE JUNIOR 

ADVOGADO: SP189167 - ALEXANDRE MOREIRA DE ATAÍDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.15.002957-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CELSO LOPES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP213907 - JOAO PAULO MILANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 24/04/2009 09:10:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.002958-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LUCIA DA SILVA CASTRO 

ADVOGADO: SP110942 - REINALDO JOSE FERNANDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 23/03/2009 15:40:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.002959-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO FRANCISCO DA SILVA 

ADVOGADO: SP110325 - MARLENE GOMES DE MORAES E SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 23/03/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.002960-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CHARLES BUDEMBERG 

ADVOGADO: SP110325 - MARLENE GOMES DE MORAES E SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 23/03/2009 16:20:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.002961-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DALVA GOMES DA COSTA DE CARES 

ADVOGADO: SP110325 - MARLENE GOMES DE MORAES E SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 24/04/2009 09:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.002962-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VALDIRENE RODRIGUES DA SILVEIRA 

ADVOGADO: SP259011 - ALDO THIAGO FILIPINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 24/04/2009 09:50:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.002963-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO LUIZ FERREIRA 

ADVOGADO: SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 23/03/2009 16:40:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.002964-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SIRLEI GONCALVES CUSTODIO 

ADVOGADO: SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 23/03/2009 17:00:00 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/03/2009 1243/1409 

 

PROCESSO: 2009.63.15.002965-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FERNANDA APARECIDA MACHADO DA SILVA 

ADVOGADO: SP114207 - DENISE PELICHIERO RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 23/03/2009 17:20:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.002966-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DALILA FATIMA MOURA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP250460 - JULIANA MORAES DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 24/04/2009 10:10:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.002967-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA RODRIGUES DE ANDRADE 

ADVOGADO: SP114207 - DENISE PELICHIERO RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 24/04/2009 10:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.002968-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO CASCIANO DE JESUS 

ADVOGADO: SP250460 - JULIANA MORAES DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 24/04/2009 10:50:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.002969-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OSMAR EVANGELISTA DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP114207 - DENISE PELICHIERO RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 24/04/2009 11:10:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.002970-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP114207 - DENISE PELICHIERO RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 23/03/2009 17:40:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.002971-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SANTINA DO PRADO DOMINGUES 

ADVOGADO: SP114207 - DENISE PELICHIERO RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 24/04/2009 11:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.002972-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CRISTIANE MARQUES CARRIEL SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 06/03/2009 10:10:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.002973-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NELSON RODRIGUES SOARES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 24/04/2009 11:50:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.002974-0 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALICE DA CONCEIÇÃO FERNANDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 23/03/2009 18:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.002975-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANDRE TAKESHI YOSHIMOTO 

ADVOGADO: SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2009.63.15.002976-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LAURA CRISTINE VIEIRA PINTO 

ADVOGADO: SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2009.63.15.002977-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FLORIANO FUDOLI 

ADVOGADO: SP115632 - CLAUDIA BERNADETE MOREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2009.63.15.002978-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: TERESA DE LURDES OSVALDO 

ADVOGADO: SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2009.63.15.002979-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CESAR AUGUSTO DA SILVA 

ADVOGADO: SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2009.63.15.002980-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO BATISTA MOREIRA 

ADVOGADO: SP069183 - ARGEMIRO SERENI PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.15.002981-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDNALVA ROCHA RIBEIRO 

ADVOGADO: SP082954 - SILAS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 31/08/2010 16:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.002982-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: REGINA KAZUMI YOSHIMOTO 

ADVOGADO: SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2009.63.15.002983-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JANDYRA NUTTI NUNES 
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ADVOGADO: SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.15.002984-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARLI MUNHOZ FERREIRA 

ADVOGADO: SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2009.63.15.002988-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIANA DE BRITTO RODRIGUES PORTO 

ADVOGADO: SP200336 - FABIANA CARLA CAIXETA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 01/09/2010 16:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.002989-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RONILDA CAETANO DE CASTRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.15.002990-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MILTON FERNANDES DE JESUS 

ADVOGADO: SP225174 - ANA PAULA LOPES GOMES DE JESUS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.15.002991-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DOMINGOS SAVIO DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP069183 - ARGEMIRO SERENI PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.15.002992-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NELIO AMARO 

ADVOGADO: SP069183 - ARGEMIRO SERENI PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 01/09/2010 16:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.002993-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIO CARLOS DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP069183 - ARGEMIRO SERENI PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.15.002994-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: REGINALDO ROMAO 

ADVOGADO: SP114207 - DENISE PELICHIERO RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 23/03/2009 18:20:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.002995-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARGARETE MORALES SIMAO MARTINEZ SACRISTAN 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

PROCESSO: 2009.63.15.002996-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NELSON ALVES DE ABREU 

ADVOGADO: SP069183 - ARGEMIRO SERENI PEREIRA 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.15.002997-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CARLOS DE MOURA 

ADVOGADO: SP204334 - MARCELO BASSI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.15.002998-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MAURI COSTA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2009.63.15.003000-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CAIO BATISTA MUZEL GOMES 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: SP079354 - PAULO SOARES HUNGRIA NETO 

 

PROCESSO: 2009.63.15.003003-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ILDA MATAYOSHI 

ADVOGADO: SP120645 - WALDEMIR LOMBARDI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.15.003004-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: UILSON LOPPES CAMARGO 

ADVOGADO: SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.15.003005-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALDEZIRO FIRMINO DE PAULA 

ADVOGADO: SP125441 - ARIADNE ROSI DE ALMEIDA SANDRONI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.15.003006-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ELENA RONQUI DE PAULA 

ADVOGADO: SP125441 - ARIADNE ROSI DE ALMEIDA SANDRONI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.15.003007-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE OLIVEIRA AMARAL 

ADVOGADO: SP076253 - MAURI SERGIO MARTINS DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.15.003008-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RAYMUNDO RAMOS 

ADVOGADO: SP052047 - CLEIDINEIA GONZALES RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

3) Outros Juízos: 

 

PROCESSO: 2009.63.15.002925-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MARIA GOMES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP216901 - GISLAINE MORAES LEITE 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2009.63.15.002928-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUCILA ANDRADE PONTES 

ADVOGADO: SP209836 - ANTONIO CARLOS MACHADO JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2009.63.15.002929-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ELY ROLIM NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP271712 - DANIELE ELIAS BÁLSAMO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2009.63.15.002935-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FLAVIO BRESOLIN 

ADVOGADO: SP110521 - HUGO ANDRADE COSSI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.15.002936-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA MORAES BOURGUIGNON 

ADVOGADO: SP110521 - HUGO ANDRADE COSSI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.15.002937-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA HELENA FERREIRA 

ADVOGADO: SP110521 - HUGO ANDRADE COSSI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.15.002938-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SILVANA APARECIDA DE SOUZA VICENTE 

ADVOGADO: SP110521 - HUGO ANDRADE COSSI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.15.002939-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ SERGIO DE SOUZA CARVALHO 

ADVOGADO: SP110521 - HUGO ANDRADE COSSI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.15.002941-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARCOS ROBERTO MELI 

ADVOGADO: SP110521 - HUGO ANDRADE COSSI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.15.002985-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA GABRIELA DE MORAES PARENTE 

ADVOGADO: SP113825 - EVANGELISTA ALVES PINHEIRO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2009.63.15.002986-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: TERESA DE ZANARDO CANATELI 

ADVOGADO: SP231887 - CLAYTON LUIS NOVAES CANATELLI 
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RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2009.63.15.002987-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SARA CHRISTINA NOTARI 

ADVOGADO: SP265222 - ANDRESSA DAVIES DE SOUZA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2009.63.15.002999-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DENIVALDA DE SOUZA SIQUEIRA 

ADVOGADO: SP069000 - ANTONIO FRANCISCO MASCARENHAS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2009.63.15.003001-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES GABRIEL 

ADVOGADO: SP069000 - ANTONIO FRANCISCO MASCARENHAS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2009.63.15.003002-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LAIS ANTONIO OLIVEIRA MELO 

ADVOGADO: SP183958 - SILVIA REGINA RODRIGUES DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 71 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 15 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 86 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 18/02/2009 

 

UNIDADE: SOROCABA 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2009.63.15.003009-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FERNANDO BOLINO RODRIGUES 

ADVOGADO: SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.15.003010-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ESMERALDA COSTA ZOCCA 

ADVOGADO: SP068862 - MARCOS ADRIANO MARCELLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.15.003011-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA INES COSTA 

ADVOGADO: SP149491 - JOEL GOMES LARANJEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 02/09/2010 14:30:00 
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PROCESSO: 2009.63.15.003012-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA CRISTINA RIBEIRO 

ADVOGADO: SP237674 - RODOLFO DE ARAÚJO SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 02/09/2010 15:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.003013-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CREUSA HELENA POVEDA OLHEIRO PADILHA 

ADVOGADO: SP249036 - JERFESSON PONTES DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2009.63.15.003014-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLEZIO ANTONIO THOMAZ 

ADVOGADO: SP203442 - WAGNER NUNES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2009.63.15.003015-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE JESUS DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP251493 - ALESSANDRO PAULINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 24/03/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.003016-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VALDEMIR CENDON GARRIDO 

ADVOGADO: SP251493 - ALESSANDRO PAULINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 17/06/2009 10:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.003017-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ESTEVAO PEREIRA DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP111560 - INES PEREIRA REIS PICHIGUELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 24/03/2009 15:20:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.003018-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ROSA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP237674 - RODOLFO DE ARAÚJO SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 24/03/2009 15:40:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.003019-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO ALVES BEZERRA SOBRINHO 

ADVOGADO: SP237674 - RODOLFO DE ARAÚJO SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 24/03/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.003020-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MIRIAM DE FATIMA SOARES DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP237674 - RODOLFO DE ARAÚJO SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 17/06/2009 11:00:00 
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PROCESSO: 2009.63.15.003021-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ESTER DO NASCIMENTO CAMARGO 

ADVOGADO: SP237674 - RODOLFO DE ARAÚJO SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 27/04/2009 11:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.003022-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALEX SANDRO RODRIGUES DA SILVA 

ADVOGADO: SP237674 - RODOLFO DE ARAÚJO SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 24/03/2009 16:20:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.003023-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANK YOSHIAKI KANEMARU 

ADVOGADO: SP117326 - ROSEMARY OSLANSKI MONTEIRO AICHELE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 17/06/2009 11:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.003024-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO BATISTA DOS SANTOS BUENO 

ADVOGADO: SP068892 - MARINA ALVES CORREA ALMEIDA BARROS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 24/03/2009 16:40:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.003025-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ERINEU VITORIANO DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP106533 - ROSE MARY SILVA MENDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 24/03/2009 17:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.003026-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IRENILCE PINTO DE GOES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 17/06/2009 12:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.003027-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NELSON TEODORO ARRUDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 18/02/2009 17:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.003028-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO RODRIGUES DE CAMARGO 

ADVOGADO: SP106533 - ROSE MARY SILVA MENDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 27/04/2009 11:50:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.003029-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA VIEIRA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP106533 - ROSE MARY SILVA MENDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 24/03/2009 17:20:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.003030-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: BENEDITA PURY DE MELO 

ADVOGADO: SP106533 - ROSE MARY SILVA MENDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 24/03/2009 17:40:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.003031-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL MILTON DA COSTA 

ADVOGADO: SP080099 - JULIETA ARRUDA LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 28/04/2009 08:10:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.003032-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA SILVA RODRIGUES 

ADVOGADO: SP080099 - JULIETA ARRUDA LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 28/04/2009 08:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.003033-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OSCAR GABRIEL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 24/03/2009 18:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.003034-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IDA CAMPOS BITTENCOURT 

ADVOGADO: SP080099 - JULIETA ARRUDA LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 24/03/2009 18:20:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.003035-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANAGEL CARDOSO DE JESUS 

ADVOGADO: SP080099 - JULIETA ARRUDA LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 28/04/2009 08:50:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.003036-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JUVENAL CORREIA BRASIL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 06/03/2009 10:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.003037-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE WILSON DA COSTA 

ADVOGADO: SP080099 - JULIETA ARRUDA LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 28/04/2009 09:10:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.003038-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OVIDIA FERREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP152566 - LUIS GUSTAVO DE ABREU 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 24/03/2009 18:40:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.003039-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DEUSDEDIT BENEDITA MARCOLINO 

ADVOGADO: SP152566 - LUIS GUSTAVO DE ABREU 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 25/03/2009 15:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.003040-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSELITO ABADE FOLHA 

ADVOGADO: SP165984 - LUCIANA APARECIDA MONTEIRO DE MORAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 28/04/2009 09:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.003041-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SIDNELSON PECANHA DA SILVA 

ADVOGADO: SP068862 - MARCOS ADRIANO MARCELLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 17/06/2009 12:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.003042-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIANE APARECIDA DA SILVA 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 17/06/2009 14:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.003043-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARINEUSA FELICIANO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 17/06/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.003044-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LEONOR DE ARMAGNI VAGUETTI 

ADVOGADO: SP074106 - SIDNEI PLACIDO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2009.63.15.003045-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LEONOR DE ARMAGNI VAGUETTI 

ADVOGADO: SP074106 - SIDNEI PLACIDO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2009.63.15.003046-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ CARLOS NUNES 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 17/06/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.003047-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VALDIR FERRAZ TAVARES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 06/03/2009 10:50:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.003048-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANDRÉ EDUARDO SBRISSA BARNABÉ 

ADVOGADO: SP214806 - GISELA SCHINCARIOL FERRARI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2009.63.15.003049-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GISELE MARIA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 17/06/2009 15:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.003050-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IRACEMA RAIMUNDO 

ADVOGADO: SP255295 - KELLY CRISTINA DA SILVA BORTOLETO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2009.63.15.003051-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROSELI MARIA ALVES 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 28/04/2009 09:50:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.003052-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ CARLOS QUIRINO 

ADVOGADO: SP074106 - SIDNEI PLACIDO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2009.63.15.003053-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MAURICIO PERES 

ADVOGADO: SP260780 - MARCELO LUIS TEIXEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2009.63.15.003054-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NELSON LIMA 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 28/04/2009 10:10:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.003055-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES FONSECA PEDROSO 

ADVOGADO: SP237674 - RODOLFO DE ARAÚJO SOUZA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2009.63.15.003056-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CASEMIRO DE ALMEIDA BARRETO JUNIOR 

ADVOGADO: SP227815 - JOSIANE ELIZABETH DOS REIS B. CORDEIRO SOARES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2009.63.15.003057-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROMERO MARCIO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PERÍCIA: ORTOPEDIA - 28/04/2009 10:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.003058-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: THEREZINHA MURER NAGUE 

ADVOGADO: SP263153 - MARIA ISABEL ZUIM 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2009.63.15.003059-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA TRINDADE 

ADVOGADO: SP138268 - VALERIA CRUZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 25/03/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.003060-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GISELE AVIAN 

ADVOGADO: SP249085 - WILIAM DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2009.63.15.003061-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MIGUEL D ALMEIDA SOBRINHO 

ADVOGADO: SP204334 - MARCELO BASSI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2009.63.15.003062-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: TANIA REGINA ANDREOZI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 20/02/2009 08:40:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.003063-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LIDIA UÇRICH STANGE 

ADVOGADO: SP072145 - MILTON BENEDITO RISSI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2009.63.15.003064-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VALDOMIRO VARGA 

RÉU: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 02/09/2010 15:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.003065-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOÃO CARLOS PEREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP190733 - MARILIA APARECIDA DE OLIVEIRA ROSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 17/06/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.003066-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SIDINEIA LEITE DE SIQUEIRA 

ADVOGADO: SP067715 - BENEDITO PEDROSO CAMARA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 17/06/2009 16:30:00 
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PROCESSO: 2009.63.15.003067-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARLENE FRANCISCO NEVES 

ADVOGADO: SP114207 - DENISE PELICHIERO RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 28/04/2009 10:50:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.003068-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SERGIO TAVARES 

ADVOGADO: SP114207 - DENISE PELICHIERO RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 28/04/2009 11:10:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.003069-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DERNEVAL FERREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP106533 - ROSE MARY SILVA MENDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 28/04/2009 11:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.003070-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PATRICIA TOMAZ DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.15.003071-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MANOEL DA SILVA 

ADVOGADO: SP252224 - KELLER DE ABREU 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 28/04/2009 11:50:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.003072-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZA CORTEZ DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 06/03/2009 11:10:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.003073-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PORFIRIA MONTEIRO DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 06/03/2009 11:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.003074-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIA ROCHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 06/03/2009 11:50:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.003075-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES PRAVATTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.15.003076-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO BATISTA PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 25/03/2009 17:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.003077-8 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOVENITA DE OLIVEIRA SANTOS/REP JUVENTINO Q. DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 06/04/2009 14:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.003078-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSÉ AURELIANO CORREIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 19/05/2009 09:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.003079-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AMARILDO PEDROSO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 17/03/2009 08:50:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.003080-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIO DOMINGUES DA SILVA 

ADVOGADO: SP110325 - MARLENE GOMES DE MORAES E SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.15.003081-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ENEDIR SILVA VALADÃO NOLLA 

ADVOGADO: SP260613 - RAFAEL AUGUSTO MARCONDES DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.15.003082-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JULIETA BERNADETE RODRIGUES 

ADVOGADO: SP260613 - RAFAEL AUGUSTO MARCONDES DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.15.003083-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROGERIO PECORA NETO 

ADVOGADO: SP260613 - RAFAEL AUGUSTO MARCONDES DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.15.003084-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROBERTO DE CAMPOS ARAZERA 

ADVOGADO: SP260613 - RAFAEL AUGUSTO MARCONDES DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.15.003085-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MITSUO HAMADA 

ADVOGADO: SP110325 - MARLENE GOMES DE MORAES E SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.15.003086-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO CEZAR MATIAS 

ADVOGADO: SP114207 - DENISE PELICHIERO RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.15.003087-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO HILARIO DE QUEIROZ 

ADVOGADO: SP191283 - HENRIQUE AYRES SALEM MONTEIRO 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.15.003088-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUCAS ADRIANO ORTIZ GOMES 

ADVOGADO: SP191283 - HENRIQUE AYRES SALEM MONTEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.15.003089-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NEUSA LEITE DE MORAES 

ADVOGADO: SP168775 - SÍLVIA REGINA DE MORAES ROCHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 02/09/2010 16:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.003090-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADILSON PERECLESS FERREIRA 

ADVOGADO: SP204334 - MARCELO BASSI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 82 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 82 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 19/02/2009 

 

UNIDADE: SOROCABA 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2009.63.15.003091-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA OLIVIA ALEIXO 

ADVOGADO: SP114207 - DENISE PELICHIERO RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.15.003092-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA RODRIGUES CASTELI REIS 

ADVOGADO: SP114207 - DENISE PELICHIERO RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.15.003093-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADILSON DORDETTI 

ADVOGADO: SP260613 - RAFAEL AUGUSTO MARCONDES DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.15.003094-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE LOPES DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP260613 - RAFAEL AUGUSTO MARCONDES DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.15.003095-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DIRCEU CIRIACO 

ADVOGADO: SP260613 - RAFAEL AUGUSTO MARCONDES DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2009.63.15.003096-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JUREMA LEITE FERREIRA 

ADVOGADO: SP232714 - JULIANA CAPUCCI BRASSOLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 25/03/2009 17:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.003097-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE FRANCISCO DA CONCEICAO 

ADVOGADO: SP154564 - SERGIO HENRIQUE BALARINI TREVISANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 17/06/2009 17:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.003098-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SUELI DA SILVA CAMPOS 

ADVOGADO: SP107490 - VALDIMIR TIBURCIO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 25/03/2009 18:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.003099-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FABIO ZATTO RODRIGUES 

ADVOGADO: SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 17/06/2009 17:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.003100-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO GERALDO VIEIRA QUADRA 

ADVOGADO: SP204334 - MARCELO BASSI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.15.003101-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FLORISVALDO VIEIRA FERNANDES 

ADVOGADO: SP069183 - ARGEMIRO SERENI PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.15.003102-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RUBENS CORREA 

ADVOGADO: SP069183 - ARGEMIRO SERENI PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 02/09/2010 16:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.003103-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DIRCEU SILVEIRA CORSI 

ADVOGADO: SP114207 - DENISE PELICHIERO RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 05/08/2010 15:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.003104-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANGELA MARIA VIEIRA RODRIGUES 

ADVOGADO: SP260613 - RAFAEL AUGUSTO MARCONDES DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.15.003105-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: ANITA GONCALVES DOURADO 

ADVOGADO: SP172790 - FELIPE AUGUSTO NUNES ROLIM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 17/08/2010 14:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.003106-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NARCIZA DOMINGUES DE CAMARGO 

ADVOGADO: SP106533 - ROSE MARY SILVA MENDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 23/05/2009 11:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

 

PROCESSO: 2009.63.15.003107-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GERSON DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 20/03/2009 09:10:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.003108-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARLUCE POSSIDÔNIO COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 24/06/2009 10:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.003109-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JORGE DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 24/06/2009 11:00:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 01/08/2009 09:00:00 (NO 

DOMICÍLIO DO 

AUTOR) 

 

PROCESSO: 2009.63.15.003110-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANACLETO ALVES RAMOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 25/03/2009 18:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.003112-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SILAS RIBEIRO 

ADVOGADO: SP154564 - SERGIO HENRIQUE BALARINI TREVISANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.15.003113-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ACCACIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.15.003114-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE APARECIDO PRADO 

ADVOGADO: SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.15.003116-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ ANTONIO CAPELLINI 

ADVOGADO: SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.15.003117-5 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO DE ALMEIDA PROENCA 

ADVOGADO: SP204334 - MARCELO BASSI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.15.003119-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MAURILIO LIMA CORREA 

ADVOGADO: SP069183 - ARGEMIRO SERENI PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 08/09/2010 14:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.003120-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CARMEN ARMENDROZ GUAZZELLI 

ADVOGADO: SP091857 - CELIA MARIA DE JESUS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2009.63.15.003123-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GEOVA FERNANDES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP060805 - CARLOS AUGUSTO LATORRE SOAVE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 08/09/2010 15:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.003126-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SIDNEY AMANTINO DE QUEIROZ 

ADVOGADO: SP069183 - ARGEMIRO SERENI PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.15.003128-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JACIRA TEREZA MARTINS DA SILVA 

ADVOGADO: SP107490 - VALDIMIR TIBURCIO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.15.003130-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AUREA MOREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 08/09/2010 15:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.003132-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SUELI APARECIDA DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 23/03/2009 11:10:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.003134-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ANTONIO NOGUEIRA 

ADVOGADO: SP263138 - NILCIO COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 08/09/2010 16:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.003136-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LAURENTINO MARTINS 

ADVOGADO: SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2009.63.15.003137-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELIEL AUGUSTO GALVAO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP277274 - LUCIANE DE FREITAS SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 27/03/2009 09:20:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 22/06/2009 08:30:00 (NO 

DOMICÍLIO DO 

AUTOR) 

 

PROCESSO: 2009.63.15.003138-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DAMIANA FRANCISCO VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 29/04/2009 08:10:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.003139-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO DENZI TAKEMURA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 06/03/2009 15:40:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.003140-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA HELENA DE MELO MARTINS 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 27/03/2009 09:40:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 23/06/2009 08:30:00 (NO 

DOMICÍLIO DO 

AUTOR) 

 

PROCESSO: 2009.63.15.003141-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GILBERTO PITA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 24/06/2009 11:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.003142-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE APARECIDO PRADO 

ADVOGADO: SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2009.63.15.003143-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ DIAS 

ADVOGADO: SP262041 - EDMILSON ALVES DE GODOY 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2009.63.15.003144-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MAURO LUIZ CAPELINI 

ADVOGADO: SP224796 - KÁTIA APARECIDA TOSCANO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2009.63.15.003145-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA DOLORES NAZATTO 

ADVOGADO: SP265415 - MARIA INEZ FERREIRA GARAVELLO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2009.63.15.003146-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE EDSON SILVEIRA 

ADVOGADO: SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2009.63.15.003147-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SEVERINO IRINEU DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2009.63.15.003148-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CICERA PEREIRA NUNES 

ADVOGADO: SP215451 - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 24/06/2009 12:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.003149-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA INEZ RODRIGUES AGOSTINHO 

ADVOGADO: SP215451 - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 29/04/2009 08:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.003150-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA HELENA BONADIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 29/04/2009 08:50:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.003151-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SARA BUENO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP215451 - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 29/04/2009 10:10:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.003152-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP218805 - PLAUTO JOSE RIBEIRO HOLTZ MORAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 27/03/2009 10:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.003153-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: TADAO IWASA 

ADVOGADO: SP069461 - JANETTE DE PROENCA NOGUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 29/04/2009 09:10:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.003154-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RUBENS FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP218805 - PLAUTO JOSE RIBEIRO HOLTZ MORAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 27/03/2009 10:20:00 
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PROCESSO: 2009.63.15.003155-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA CELIA DE MEIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP218805 - PLAUTO JOSE RIBEIRO HOLTZ MORAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 27/03/2009 10:40:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.003156-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EUNICE MENDES DA SILVA SOUSA 

ADVOGADO: SP218805 - PLAUTO JOSE RIBEIRO HOLTZ MORAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 29/04/2009 09:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.003157-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GILZA BERNARDES BENTO 

ADVOGADO: SP218805 - PLAUTO JOSE RIBEIRO HOLTZ MORAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 27/03/2009 11:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.003158-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO DE ALMEIDA PROENCA 

ADVOGADO: SP239734 - RONALD ADRIAN0 RIBEIRO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

PROCESSO: 2009.63.15.003159-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIO MARQUES MURCI 

ADVOGADO: SP152880 - DANIELA VIRGINIA SOARES LEITE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.15.003160-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DIONISIO ALVES DA SILVA FILHO 

ADVOGADO: SP260613 - RAFAEL AUGUSTO MARCONDES DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.15.003161-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EUCLIDES GONÇALVES FERNANDES 

ADVOGADO: SP260613 - RAFAEL AUGUSTO MARCONDES DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.15.003162-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LOURIVAL SIMOA DE LIMA 

ADVOGADO: SP260613 - RAFAEL AUGUSTO MARCONDES DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.15.003163-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE JESUS LEME LUCIO 

ADVOGADO: SP260613 - RAFAEL AUGUSTO MARCONDES DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.15.003164-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIO BENEDITO DE ARRUDA 

ADVOGADO: SP260613 - RAFAEL AUGUSTO MARCONDES DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2009.63.15.003165-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANIZIA FRANCISCA VIEIRA CARDOSO 

ADVOGADO: SP260613 - RAFAEL AUGUSTO MARCONDES DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

3) Outros Juízos: 

 

PROCESSO: 2009.63.15.003111-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA CRISTINA MORAES VARA 

ADVOGADO: SP065096 - MARIA CRISTINA BORGES DE MORAIS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2009.63.15.003115-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MOYSES MOREIRA LOPES 

ADVOGADO: SP115766 - ABEL SANTOS SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2009.63.15.003118-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA NUNES CAMARGO 

ADVOGADO: SP277189 - EDUARDO BATISTA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2009.63.15.003121-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CARMELITA PAIS BRITO NOTARI 

ADVOGADO: SP265222 - ANDRESSA DAVIES DE SOUZA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2009.63.15.003122-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RUBENS BRASIL HORTA 

ADVOGADO: SP268580 - ANDRE DE SIQUEIRA MORAES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2009.63.15.003124-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VERA LUCIA PLENS DE QUEVEDO 

ADVOGADO: SP197312 - ANA PAULA VILLANUEVA RODRIGUES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2009.63.15.003125-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO BATISTA BRISOLA 

ADVOGADO: SP268066 - HAMILTON SOUZA LOPES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2009.63.15.003127-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA BARREIROS GRAVALOS SAMPAIO 

ADVOGADO: SP156155 - MARILENE DE JESUS RODRIGUES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2009.63.15.003129-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JANETE ROCHA BUGANZA 

ADVOGADO: SP195609 - SÉRGIO DE OLIVEIRA JÚNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2009.63.15.003131-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS NANNI 

ADVOGADO: SP224923 - FLAVIA MACHADO DE ARRUDA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2009.63.15.003133-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FAUSTINO SILVERIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP218805 - PLAUTO JOSE RIBEIRO HOLTZ MORAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 27/03/2009 09:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.003135-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GLEICE APARECIDA DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP218805 - PLAUTO JOSE RIBEIRO HOLTZ MORAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 25/03/2009 08:50:00 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 63 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 12 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 75 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 20/02/2009 

 

UNIDADE: SOROCABA 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2009.63.15.003166-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AMEDON SOARES DA SILVA 

ADVOGADO: SP113829 - JAIR RODRIGUES CANDIDO DE ABREU 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2009.63.15.003167-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RAMON MARTINS REYES 

ADVOGADO: SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2009.63.15.003168-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ORLANDO TEODORO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP055110 - ANTONIO SERGIO SOARES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 
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PROCESSO: 2009.63.15.003169-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CRISTINA DA CONCEICAO DA SILVA 

ADVOGADO: SP066556 - JUÇARA GUARIM FIGUEIREDO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2009.63.15.003170-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MALVINA MARIA DA SILVA 

ADVOGADO: SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 08/09/2010 16:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.003171-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRINA MARIA RIBEIRO 

ADVOGADO: SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 09/09/2010 14:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.003172-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE RIBEIRO FILHO 

ADVOGADO: SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.15.003173-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GUSTAVO HENRIQUE GONCALVES RONDELLO 

ADVOGADO: SP277171 - CARLOS EDUARDO SOARES DE FARIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.15.003174-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: WILSON JOSÉ ALVES 

ADVOGADO: SP277171 - CARLOS EDUARDO SOARES DE FARIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.15.003175-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELIAS FERMINO DE GOES 

ADVOGADO: SP211736 - CASSIO JOSE MORON 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.15.003176-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GUILHERMINO PORTILHO FILHO 

ADVOGADO: SP066556 - JUÇARA GUARIM FIGUEIREDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.15.003177-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LEONIDAS GOLOMBIESKI 

ADVOGADO: SP260613 - RAFAEL AUGUSTO MARCONDES DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.15.003178-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO DE ASSIS OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP112591 - TAGINO ALVES DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2009.63.15.003179-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DARIO JOSE DE OLIVEIRA SANTOS FILHO 

ADVOGADO: SP218805 - PLAUTO JOSE RIBEIRO HOLTZ MORAES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2009.63.15.003180-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ZAQUEU DA CONCEICAO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 24/06/2009 12:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.003181-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CARLOS CANDIDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 20/02/2009 15:40:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.003182-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSÉ DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 27/03/2009 11:20:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.003183-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DELMIRA BARBOSA 

ADVOGADO: SP152880 - DANIELA VIRGINIA SOARES LEITE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 29/04/2009 10:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.003184-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ZORAILDES ALVES ROCHA 

ADVOGADO: SP215451 - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 29/04/2009 10:50:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.003185-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LOURDES SILVA 

ADVOGADO: SP236353 - FABIANA DE OLIVEIRA HIDAKA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 29/04/2009 11:10:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.003186-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NEIDE PAULINO FERREIRA 

ADVOGADO: SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 29/04/2009 11:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.003187-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO GONÇALVES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 29/04/2009 11:50:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.003188-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: NEIVALMIR RODRIGUES MONTEIRO 

ADVOGADO: SP213336 - TIAGO DI BARROS FONTANA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 27/03/2009 11:40:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.003189-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GILBERTO FRANCO 

ADVOGADO: SP218805 - PLAUTO JOSE RIBEIRO HOLTZ MORAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 24/06/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.003190-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: WILSON MOISES ROSA ALVES 

ADVOGADO: SP277171 - CARLOS EDUARDO SOARES DE FARIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 24/06/2009 14:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.003195-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JONATAS SANTOS OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP278741 - DR EDSON DE OLIVEIRA JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 09/09/2010 14:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.003198-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALEXANDRE DIMAS SOARES DA SILVA 

ADVOGADO: SP278741 - DR EDSON DE OLIVEIRA JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 09/09/2010 15:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.003200-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RICARDO FERNANDES CARDOSO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 16/03/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.003202-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROSEMEIRE ALVES MARTINS 

ADVOGADO: SP214665 - VANESSA GARCIA SILVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 27/03/2009 14:00:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 23/05/2009 13:00:00 (NO 

DOMICÍLIO DO 

AUTOR) 

 

PROCESSO: 2009.63.15.003210-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RICHARD DAVID DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP215451 - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.15.003212-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ISNARDO FRANCISCO LEME 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 27/03/2009 14:20:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.003214-3 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO BATISTA DE ALMEIDA SANTOS 

ADVOGADO: SP069183 - ARGEMIRO SERENI PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 09/09/2010 15:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.003215-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADELICIA ALVES XAVIER 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 27/03/2009 14:40:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.003216-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IVONETE DUARTE 

ADVOGADO: SP191961 - ASMAVETE BRITO MONTEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 30/04/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.003217-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RUI BENANTE 

ADVOGADO: SP113829 - JAIR RODRIGUES CANDIDO DE ABREU 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.15.003218-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DORIVAL LADISLAU PACHECO 

ADVOGADO: SP069183 - ARGEMIRO SERENI PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.15.003219-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE FATIMA VIEIRA DA CRUZ 

ADVOGADO: SP051128 - MAURO MOREIRA FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 27/03/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.003220-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ISAC CORREA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP272801 - ADILSON BERTOLAI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 30/04/2009 14:20:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.003221-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ DE ALMEIDA JUSTO 

ADVOGADO: SP240550 - AGNELO BOTTONE 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2009.63.15.003222-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO MATEUS MIRALHAS LOPES 

ADVOGADO: SP191961 - ASMAVETE BRITO MONTEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 30/04/2009 14:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.003223-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO CARLOS MOREIRA 
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ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 30/04/2009 14:40:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.003224-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JUVENAL GRANDO 

ADVOGADO: SP224923 - FLAVIA MACHADO DE ARRUDA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2009.63.15.003225-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 30/04/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.003226-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL VALERO DE MENESES 

ADVOGADO: SP089287 - WATSON ROBERTO FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 27/03/2009 15:20:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.003227-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EMIDIA APARECIDA DE JESUS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 30/04/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.003228-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA MILANI 

ADVOGADO: SP247324 - PATRICIA FELIPPE ALMEIDA RUSSI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2009.63.15.003229-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MADALENA DE JESUS CAMPOS SILVEIRA 

ADVOGADO: SP113825 - EVANGELISTA ALVES PINHEIRO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2009.63.15.003230-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: WILSON ONORATO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP113825 - EVANGELISTA ALVES PINHEIRO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2009.63.15.003231-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MADALENA DE JESUS CAMPOS SILVEIRA 

ADVOGADO: SP113825 - EVANGELISTA ALVES PINHEIRO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2009.63.15.003232-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OZIAS DIAS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/03/2009 1271/1409 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2009.63.15.003234-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS ROBERTO FERREIRA MACHADO 

ADVOGADO: SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 30/04/2009 15:20:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.003235-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SILVIA DOS SANTOS OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 24/06/2009 15:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.003236-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSÉ ROSA JANUARIO 

ADVOGADO: SP241671 - CLEDIR MENON JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 30/04/2009 15:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.003237-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELENA FERREIRA LEME 

ADVOGADO: SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 30/04/2009 15:40:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.003238-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RENATO JOSE DE QUEIROZ 

ADVOGADO: SP269683 - DIANA CRISTINA FERREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2009.63.15.003239-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NADIR ISIDORO PEREIRA 

ADVOGADO: SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 27/03/2009 15:40:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.003240-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LEOVILDES RODRIGUES FERNANDES 

ADVOGADO: SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 30/04/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.003241-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CELSO MARCICANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.15.003242-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GONCALO ALCIDES MENDES 

ADVOGADO: SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 30/04/2009 16:00:00 
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PROCESSO: 2009.63.15.003243-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS DAVID SCHULLZ 

ADVOGADO: SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 27/03/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.003244-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO MARCOS DIAS ANTONIO 

ADVOGADO: SP165984 - LUCIANA APARECIDA MONTEIRO DE MORAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 30/04/2009 16:20:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.003245-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE LUIZ PRUDENCIO 

ADVOGADO: SP260613 - RAFAEL AUGUSTO MARCONDES DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.15.003246-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ENO LIPPI 

ADVOGADO: SP260613 - RAFAEL AUGUSTO MARCONDES DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.15.003247-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CARLOS TEIXEIRA 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.15.003248-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NEIDE AMARO DA SILVA 

ADVOGADO: SP260613 - RAFAEL AUGUSTO MARCONDES DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.15.003249-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO DESTEFANE 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.15.003250-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PLACIDO RIBEIRO DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP260613 - RAFAEL AUGUSTO MARCONDES DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.15.003251-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SERGIO SOARES DE LIMA 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.15.003252-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS DA COSTA 

ADVOGADO: SP149491 - JOEL GOMES LARANJEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.15.003253-2 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LINA MARIA DINIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.15.003254-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EVA MARIA DE ARAUJO SALES 

ADVOGADO: SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 09/09/2010 16:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.003255-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JACIRA DE JESUS LOPES NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 27/03/2009 16:20:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 11/07/2009 09:00:00 (NO 

DOMICÍLIO DO 

AUTOR) 

 

PROCESSO: 2009.63.15.003256-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ISABEL DE OLIVEIRA MARTINS 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 11/07/2009 11:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

 

PROCESSO: 2009.63.15.003257-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AGNALDO PEREIRA 

ADVOGADO: SP269683 - DIANA CRISTINA FERREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2009.63.15.003258-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALONSO INACIO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP241671 - CLEDIR MENON JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 09/09/2010 16:30:00 

 

3) Outros Juízos: 

 

PROCESSO: 2009.63.15.003191-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NOÉ VIEIRA 

ADVOGADO: SP189362 - TELMO TARCITANI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 24/06/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.003192-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: THEREZA DA COLL 

ADVOGADO: SP197312 - ANA PAULA VILLANUEVA RODRIGUES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2009.63.15.003193-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EWALD ANTONIO VIANNA 

ADVOGADO: SP197312 - ANA PAULA VILLANUEVA RODRIGUES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 
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PROCESSO: 2009.63.15.003194-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FERNANDO SORANZ 

ADVOGADO: SP195608 - SABRINA LIGUORI SORANZ 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2009.63.15.003196-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IZABEL CRISTINA MOREIRA TERRA CEZAR 

ADVOGADO: SP082707 - TELMA AGUIAR FOELKEL 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2009.63.15.003197-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DA GRACA VIEIRA DONA 

ADVOGADO: SP069000 - ANTONIO FRANCISCO MASCARENHAS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2009.63.15.003199-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELAINE MEIRE SIMAO IERCK MERGUIZO 

ADVOGADO: SP198510 - LUCIANA SOARES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2009.63.15.003201-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO FERREIRA MARTINS 

ADVOGADO: SP090773 - ROBINSON JESUS ROSA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2009.63.15.003203-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ZACARIAS XAVIER DA ROSA 

ADVOGADO: SP062944 - DIOGO KAWAI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2009.63.15.003204-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA ORTIZ DE CAMARGO 

ADVOGADO: SP197312 - ANA PAULA VILLANUEVA RODRIGUES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2009.63.15.003205-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA BARREIROS GRAVALOS SAMPAIO 

ADVOGADO: SP156155 - MARILENE DE JESUS RODRIGUES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2009.63.15.003206-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA PERES RODRIGUES QUEIROS 

ADVOGADO: SP156155 - MARILENE DE JESUS RODRIGUES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 
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PROCESSO: 2009.63.15.003207-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ISALINA DE CARVALHO LUCAS 

ADVOGADO: SP268066 - HAMILTON SOUZA LOPES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2009.63.15.003208-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ROBERTO RODRIGUES FERREIRA 

ADVOGADO: SP204053 - JOSÉ ROBERTO RODRIGUES FERREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2009.63.15.003209-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANGELA GOMES CALDERON 

ADVOGADO: SP277216 - GUSTAVO HENRIQUE CALDERAN 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2009.63.15.003211-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NEUSA NARCISO FLORES 

ADVOGADO: SP209403 - TULIO CENCI MARINES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2009.63.15.003213-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VALDEMAR FRONSAK 

ADVOGADO: SP217629 - JOSE JAIRO MARTINS DE SOUZA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2009.63.15.003233-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SANDRO AUGUSTO NOTARI 

ADVOGADO: SP265222 - ANDRESSA DAVIES DE SOUZA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 75 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 18 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 93 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 25/02/2009 

 

UNIDADE: SOROCABA 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2009.63.15.003259-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SANDRA MARIA RODRIGUES 

ADVOGADO: SP174698 - LUCIMARA MIRANDA BRASIL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 30/04/2009 16:30:00 
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PROCESSO: 2009.63.15.003260-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROSELI DE PADUA SILVA 

ADVOGADO: SP174698 - LUCIMARA MIRANDA BRASIL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 24/06/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.003261-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CREUSA MARQUES DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 27/03/2009 16:40:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.003262-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOANA MOREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP068862 - MARCOS ADRIANO MARCELLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 30/04/2009 16:40:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.003263-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANA MARIA SANTIAGO CAVALCANTE 

ADVOGADO: SP111560 - INES PEREIRA REIS PICHIGUELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 24/06/2009 16:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.003264-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AMARO SANTANA DE JESUS 

ADVOGADO: SP068862 - MARCOS ADRIANO MARCELLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 30/04/2009 17:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.003265-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITA GOMES PINTO 

ADVOGADO: SP068862 - MARCOS ADRIANO MARCELLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 24/06/2009 17:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.003266-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RITA CRISTIANE BARBOSA DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP068862 - MARCOS ADRIANO MARCELLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 27/03/2009 17:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.003267-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GRACA APARECIDA REGO 

ADVOGADO: SP068862 - MARCOS ADRIANO MARCELLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 30/04/2009 17:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.003268-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA RAMOS CUSTODIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 30/04/2009 17:20:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.003269-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: ANATALICIO FERREIRA DE LIMA 

ADVOGADO: SP068862 - MARCOS ADRIANO MARCELLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 30/04/2009 17:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.003270-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NEIVA APARECIDA XAVIER 

ADVOGADO: SP068862 - MARCOS ADRIANO MARCELLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 30/04/2009 17:40:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.003271-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA SERAFIM DO NASCIMENTO SILVA 

ADVOGADO: SP068862 - MARCOS ADRIANO MARCELLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 30/04/2009 18:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.003272-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROSE MARY DE BORBA CHRISTO 

ADVOGADO: SP068862 - MARCOS ADRIANO MARCELLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 30/04/2009 18:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.003273-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA DO CARMO TAVARES 

ADVOGADO: SP068862 - MARCOS ADRIANO MARCELLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 24/06/2009 17:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.003274-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO RUFINO DA SILVA 

ADVOGADO: SP111560 - INES PEREIRA REIS PICHIGUELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 27/03/2009 17:20:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.003275-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DO CARMO TEIXEIRA DE LIMA 

ADVOGADO: SP111560 - INES PEREIRA REIS PICHIGUELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 19/08/2009 10:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.003276-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ROSA FORMAGGIO SCHIO 

ADVOGADO: SP165984 - LUCIANA APARECIDA MONTEIRO DE MORAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 13/09/2010 14:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.003277-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZA SANTELI BUTINHAO 

ADVOGADO: SP212806 - MURILO OLIVEIRA DE CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 27/03/2009 17:40:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.003278-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: NATANAEL PINTO 

ADVOGADO: SP056718 - JOSE SPARTACO MALZONI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 30/03/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.003279-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANA DE LOURDES PINTO 

ADVOGADO: SP056718 - JOSE SPARTACO MALZONI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 30/04/2009 18:20:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.003280-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADELAIDE GOMES FERREIRA 

ADVOGADO: SP212806 - MURILO OLIVEIRA DE CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 30/03/2009 15:20:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.003281-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JONAS BALBINO DE FARIA 

ADVOGADO: SP212806 - MURILO OLIVEIRA DE CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 30/04/2009 18:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.003282-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA SEBASTIANA BARROS SIMOES 

ADVOGADO: SP212806 - MURILO OLIVEIRA DE CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 30/03/2009 15:40:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.003283-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JULIANO TELLES DE MENEZES 

ADVOGADO: SP107490 - VALDIMIR TIBURCIO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.15.003285-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JORGE CAMPOS DE CAMARGO 

ADVOGADO: SP183958 - SILVIA REGINA RODRIGUES DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 13/09/2010 14:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.003287-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NELSON FULINI 

ADVOGADO: SP123340 - SANDRA REGINA PESQUEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2009.63.15.003288-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA RIBEIRO VIANA ZANETTI 

ADVOGADO: SP123340 - SANDRA REGINA PESQUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 13/09/2010 15:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.003289-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ZEDNA PEREIRA DORVAL DA SILVA 
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ADVOGADO: SP123340 - SANDRA REGINA PESQUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 13/09/2010 15:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.003290-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GILMAR HENRIQUE RIBEIRO 

ADVOGADO: SP201381 - ELIANE PEREIRA LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 04/05/2009 08:10:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.003291-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DARCI APARECIDO DONIZETI MARTINS 

ADVOGADO: SP239003 - DOUGLAS PESSOADA CRUZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 30/03/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.003292-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NELY APARECIDA DOS ANJOS SOUZA 

ADVOGADO: SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.15.003293-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LEILA MARIA OLIVEIRA DE PAULA 

ADVOGADO: SP068862 - MARCOS ADRIANO MARCELLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 19/08/2009 11:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.003294-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO PAULA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP068862 - MARCOS ADRIANO MARCELLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 04/05/2009 08:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.003295-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS ALBERTO CARBONE 

ADVOGADO: SP225159 - ADRIANO DA SILVA MACHADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 04/05/2009 08:50:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.003296-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS ROBERTO MAIN 

ADVOGADO: SP212806 - MURILO OLIVEIRA DE CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 30/03/2009 16:20:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.003297-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO CARLOS RODRIGUES 

ADVOGADO: SP272802 - ADILSON UBIRAJARA ARRUDA GIANOTTI FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 30/03/2009 16:40:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.003298-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MEIRELE MEIRA DE QUEIROZ 

ADVOGADO: SP212806 - MURILO OLIVEIRA DE CARVALHO 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 04/05/2009 09:10:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.003299-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO VIEIRA GRECCO 

ADVOGADO: SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.15.003300-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NELSON CUSTÓDIO 

ADVOGADO: SP192642 - RACHEL TREVIZANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.15.003301-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO MARIO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP192642 - RACHEL TREVIZANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.15.003302-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO VALTER BENEDITO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP192642 - RACHEL TREVIZANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.15.003303-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ FELIPE RODRIGUES DE BRITO 

ADVOGADO: SP217672 - PAULO ROGÉRIO COMPIAN CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.15.003304-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AUREO CARDOSO DO AMARAL 

ADVOGADO: SP149930 - RUBENS MOREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.15.003305-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO BUENO FIDELIS 

ADVOGADO: SP238982 - DANIEL HENRIQUE MOTA DA COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.15.003306-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OSMAR FERREIRA LOPES 

ADVOGADO: SP069183 - ARGEMIRO SERENI PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.15.003307-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALEX SANDRO DE OLIVEIRA FRANCA 

ADVOGADO: SP217672 - PAULO ROGÉRIO COMPIAN CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 04/05/2009 09:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.003308-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO MARIA MARTINS 

ADVOGADO: SP217672 - PAULO ROGÉRIO COMPIAN CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PERÍCIA: ORTOPEDIA - 04/05/2009 09:50:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.003309-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO JOSE MARIANO 

ADVOGADO: SP237514 - EWERTON JOSÉ DELIBERALI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 30/03/2009 17:00:00 

 

3) Outros Juízos: 

 

PROCESSO: 2009.63.15.003286-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MAURO SEVERINO DE MEIRA FILHO 

ADVOGADO: SP171224 - ELIANA GUITTI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 49 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 1 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 50 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 26/02/2009 

 

UNIDADE: SOROCABA 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2009.63.15.003310-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO MAIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 04/05/2009 10:10:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.003311-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL CALIXTO GRUBE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 30/03/2009 17:20:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.003312-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELENILDA MARIA DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 23/06/2009 10:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.003313-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITA TAVARES PRESTES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 04/05/2009 10:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.003314-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ISABEL XAVIER DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 04/05/2009 10:50:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.003315-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: DILCE HORTIZ FERRAZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 23/06/2009 11:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.003316-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NADIR MADALENA MELONI DE CAMPOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 30/03/2009 17:40:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.003317-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JAIR DE ARAUJO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 04/05/2009 11:10:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.003318-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES NICACIO GOLOB 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 30/03/2009 18:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.003319-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUPERCIO MARTINS GONCALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 23/06/2009 11:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.003320-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VERA LUCIA DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 04/05/2009 11:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.003321-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROSELI GOMES PINTOR MOSCATELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 23/06/2009 12:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.003322-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIA MARIA DE ARAUJO EUFRASIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 30/03/2009 18:20:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.003323-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA AUGUSTA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 04/05/2009 11:50:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.003324-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA DE ALMEIDA SANTOS CALIXTRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 05/05/2009 08:10:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.003325-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITA SILVESTRE NASCIMENTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 31/03/2009 15:00:00 
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PROCESSO: 2009.63.15.003326-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NANCI BARBOSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 23/06/2009 12:30:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 03/08/2009 08:30:00 (NO 

DOMICÍLIO DO 

AUTOR) 

 

PROCESSO: 2009.63.15.003327-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IVETE LIMA BATISTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 05/05/2009 08:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.003328-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ISMAR LOPES THEODORO 

ADVOGADO: SP238982 - DANIEL HENRIQUE MOTA DA COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 31/03/2009 15:20:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.003329-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SONIA MARIA DIAS BRIQUES 

ADVOGADO: SP069183 - ARGEMIRO SERENI PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 05/05/2009 08:50:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.003330-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZINHA DE SIQUEIRA 

ADVOGADO: SP174698 - LUCIMARA MIRANDA BRASIL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 05/05/2009 09:10:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.003331-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GILBERTO PROENÇA 

ADVOGADO: SP174698 - LUCIMARA MIRANDA BRASIL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 05/05/2009 09:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.003332-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SONIA REGINA PRESTES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP174698 - LUCIMARA MIRANDA BRASIL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 30/06/2009 10:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.003333-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA CAROLINA PASSOS 

ADVOGADO: SP214032 - PRISCILA DE FATIMA CAVALCANTE BUENO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 27/04/2009 08:30:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

 

PROCESSO: 2009.63.15.003334-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LAIR SANTOS DA SILVA 

ADVOGADO: SP125441 - ARIADNE ROSI DE ALMEIDA SANDRONI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2009.63.15.003335-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FLORIANO SANTANA DA SILVA 

ADVOGADO: SP125441 - ARIADNE ROSI DE ALMEIDA SANDRONI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.15.003336-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALZIRO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP125441 - ARIADNE ROSI DE ALMEIDA SANDRONI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.15.003337-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADERSIO APARECIDO LIMA DA PAIS 

ADVOGADO: SP125441 - ARIADNE ROSI DE ALMEIDA SANDRONI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

3) Outros Juízos: 

 

PROCESSO: 2009.63.15.003284-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CUSTODIA CARDOSO BUSNELLO 

ADVOGADO: SP083627 - FRANCISCO SOLANO TADEU CAMPOS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 28 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 1 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 29 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 27/02/2009 

 

UNIDADE: SOROCABA 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2009.63.15.003338-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DARCI CANDIDO DOMINGUES 

ADVOGADO: PR042710 - CAMILA VASCONCELOS CANDIDO DOMINGUES 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

PROCESSO: 2009.63.15.003339-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FÁBIO EDUARDO NEGRINI FERRO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

 

PROCESSO: 2009.63.15.003340-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SAMUEL GERMANO GUTIERRES 

ADVOGADO: SP146701 - DENISE PELOSO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2009.63.15.003341-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIMARA SABOIA DE PROENÇA 

ADVOGADO: SP179537 - SIMONE PINHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/03/2009 1285/1409 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 08/04/2009 08:10:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.003342-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSIVAL MARCOLINO PEREIRA 

ADVOGADO: SP179537 - SIMONE PINHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 08/04/2009 08:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.003343-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADÃO PEREIRA SANTANA 

ADVOGADO: SP117326 - ROSEMARY OSLANSKI MONTEIRO AICHELE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 08/04/2009 08:50:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.003344-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS JOSE DE MELO 

ADVOGADO: SP174698 - LUCIMARA MIRANDA BRASIL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 08/04/2009 09:10:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.003345-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANA MACHADO DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 08/04/2009 09:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.003346-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANGELINA GASPAR DA SILVA 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 20/05/2009 11:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.003347-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AUREA CORREA DE MARINS 

ADVOGADO: SP091857 - CELIA MARIA DE JESUS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.15.003348-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ESTELINA MARIA DA SILVA 

ADVOGADO: SP174698 - LUCIMARA MIRANDA BRASIL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 13/09/2010 16:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.003349-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO APOLONIO CRUZ DE SOUSA 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.15.003350-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ITAMAR ALVES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.15.003351-2 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADELINO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP133930 - JOAO AUGUSTO FAVERO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 08/04/2009 09:50:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.003352-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO NOGUEIRA DOS SANTOS FILHO 

ADVOGADO: SP056718 - JOSE SPARTACO MALZONI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 08/04/2009 10:10:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.003353-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SOLANGE APARECIDA DIAS BATISTA 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 31/03/2009 15:40:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.003354-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GYOVANNA ANICETO SALES 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.15.003355-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALVORA RODRIGUES SIMOES 

ADVOGADO: SP238982 - DANIEL HENRIQUE MOTA DA COSTA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2009.63.15.003356-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AIRTON FERNANDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 08/04/2009 10:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.003357-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO BATISTA BASSI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 30/06/2009 11:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.003358-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RAFAEL DOS SANTOS TOMAZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 08/04/2009 10:50:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.003359-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANA RAINHA DE JESUS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 08/04/2009 11:10:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.003360-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PATRICK HENRIQUE DO AMARAL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.15.003361-5 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDISON BATISTA DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 05/05/2009 09:50:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.003362-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDNA APARECIDA DE BORBA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 30/06/2009 11:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.003363-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NORA KARLSBRUNN SILBERFADEN DE KAPLAN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.15.003364-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SILVIO GONÇALVES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 30/06/2009 12:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.003365-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NELSON DE ARAUJO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.15.003366-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ MANOEL DE MORAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 08/04/2009 11:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.003367-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA CAMPACCE COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 08/04/2009 11:50:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.003368-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ICLEIDE SETUBAL DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 05/05/2009 10:10:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.003369-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DINA MORATO MONTEIRO PINTO TAVUENCAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.15.003370-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JAIR VILARUEL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 30/06/2009 12:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.003371-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IRACI DE FATIMA RUIVO MACEDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 05/05/2009 10:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.003372-0 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CRISTIANA DE ARAÚJO 

ADVOGADO: SP138268 - VALERIA CRUZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 05/05/2009 10:50:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.003373-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO ANTONIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP276126 - PRISCILA RODRIGUES DA CONCEIÇÃO OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 07/07/2009 10:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.003374-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CREUSA DE JESUS VIEIRA 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 31/03/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.003375-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS CORREA 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 05/05/2009 11:10:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.003376-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO VALENCIO DIAS 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 05/05/2009 11:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.003377-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ERONIR ORTIZ VIDAL 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 07/07/2009 11:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.003378-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DINA MORATO MONTEIRO PINTO TAVUENCAS 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 05/05/2009 11:50:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.003379-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALCIR CANDEIA ROCHA 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 06/05/2009 08:10:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.003380-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA ALVES DA SILVA 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 06/05/2009 08:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.003381-0 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: QUEZIA REGINA DE PAULA 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 06/05/2009 08:50:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.003382-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DIVAIR SALOMAO 

ADVOGADO: SP138268 - VALERIA CRUZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 31/03/2009 16:20:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 25/07/2009 09:00:00 (NO 

DOMICÍLIO DO 

AUTOR) 

 

PROCESSO: 2009.63.15.003383-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EUZÉLIA DOS SANTOS LIMA 

ADVOGADO: SP229761 - CELINA MACHADO ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 06/05/2009 09:10:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.003384-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADELMAR SILVESTRE DA SILVA 

ADVOGADO: SP229761 - CELINA MACHADO ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 06/05/2009 09:30:00 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 47 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 47 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 02/03/2009 

 

UNIDADE: SOROCABA 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2009.63.15.003385-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANATALIA TELES DE LIMA 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 02/04/2009 17:40:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.003386-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA DUZZI JAQUES DA SILVA 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 06/05/2009 09:50:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.003387-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PATRICIA REGINA DA SILVA 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 06/05/2009 10:10:00 
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PROCESSO: 2009.63.15.003388-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO JORGE GARCIA 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 06/05/2009 10:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.003389-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA NILZA SANTOS ROCHA 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 06/05/2009 10:50:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.003390-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LUCIA GABRIEL 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 06/05/2009 11:10:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.003391-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA BRIGIDA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 01/04/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.003392-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARCO ANTONIO LIMA 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 06/05/2009 11:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.003393-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DOMINGOS AMARAL 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 01/04/2009 15:20:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.003394-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LOURDES DE OLIVEIRA COSTA 

ADVOGADO: SP213907 - JOAO PAULO MILANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 06/05/2009 11:50:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.003395-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO ANTONIO GALHARDO BRANQUINHO 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.15.003396-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DE SOUZA 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.15.003397-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: EZEQUIEL JOSE PINTO 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.15.003398-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: WALDEMIR MENDES 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.15.003399-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO LUIZ TEODORO SEVERIANO 

ADVOGADO: SP189167 - ALEXANDRE MOREIRA DE ATAÍDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.15.003400-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: TATIANE SANTOS BREDA 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 01/04/2009 15:40:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 09/06/2009 08:30:00 (NO 

DOMICÍLIO DO 

AUTOR) 

 

PROCESSO: 2009.63.15.003401-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LIDIA MARIA BIAZOTTO AZOLI 

ADVOGADO: SP110942 - REINALDO JOSE FERNANDES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 13/09/2010 16:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.003402-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA GENI MACHADO 

ADVOGADO: SP110942 - REINALDO JOSE FERNANDES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2009.63.15.003403-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: HELIO ANTONIO PEREIRA 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.15.003404-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA TEREZA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP170945 - ÍCARO ATAIA ROSSI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.15.003405-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: TALITA CHAVES DA SILVA 

ADVOGADO: SP113829 - JAIR RODRIGUES CANDIDO DE ABREU 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.15.003406-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PERÍCIA: ORTOPEDIA - 07/05/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.003407-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO MOREIRA DUARTE 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 07/05/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.003408-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDILSON RODRIGUES DA MATA 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 07/05/2009 14:20:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.003409-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO MARCIO SANTOS 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 07/07/2009 11:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.003410-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GENILSON VIEIRA 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 07/05/2009 14:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.003411-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITA MARIA DE JESUS SOUZA 

ADVOGADO: SP215451 - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 07/05/2009 14:40:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.003412-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: WILSON DE OLIVEIRA CASTRO 

ADVOGADO: SP209825 - ANA CAROLINA NORDI GUIMARÃES BRONDI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 07/05/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.003413-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LEONOR VIEIRA DE MORAES 

ADVOGADO: SP106533 - ROSE MARY SILVA MENDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 01/04/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.003414-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO EDUARDO CARDOSO 

ADVOGADO: SP225564 - ALEXANDRA SILVEIRA DE CAMARGO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 07/05/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.003415-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EMILIO CELSO SIMON PERES 

ADVOGADO: SP193776 - MARCELO GUIMARAES SERETTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 07/07/2009 12:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.003416-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO MEDEIROS 

ADVOGADO: SP228582 - ELISANGELA DE OLIVEIRA BONIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 01/04/2009 16:20:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.003417-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: HOMERITA BARBOSA DE SOUSA 

ADVOGADO: SP215451 - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 07/05/2009 15:20:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.003418-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS MENEGOTO 

ADVOGADO: SP215451 - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 07/07/2009 12:30:00 

 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 34 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 34 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SOROCABA-10.ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO 

EXPEDIENTE N.º 6315000078/2009 

PROCESSOS COM REDESIGNAÇÃO DE PERÍCIA 

 

PROCESSO: 2009.63.15.001961-8 

1-PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: PEDRINA MACIEL PEIXOTO DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO: MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES-SP138809 

REDESIGNAÇÃO DE PERÍCIA: (06/03/2009 14:00:00-CLÍNICA GERAL) 

 

PROCESSO: 2009.63.15.001965-5 

1-PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: EZIQUEL FERRAZ DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO: MARCELO ALVES RODRIGUES-SP248229 

REDESIGNAÇÃO DE PERÍCIA: (06/03/2009 14:20:00-CLÍNICA GERAL) 

 

PROCESSO: 2009.63.15.002004-9 

1-PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: SAMUEL FERREIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO: SUSY PRISCILA RUIZ DE SOUZA-SP239487 

REDESIGNAÇÃO DE PERÍCIA: (06/03/2009 14:40:00-CLÍNICA GERAL) 

 

PROCESSO: 2009.63.15.002016-5 

1-PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: TIYAKO SASAKO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO: WALTER ROBERTO TRUJILLO-SP153622 

REDESIGNAÇÃO DE PERÍCIA: (06/03/2009 15:00:00-CLÍNICA GERAL) 

 

PROCESSO: 2009.63.15.002021-9 
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1-PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: MARIA DANTAS BEZERRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO: JULIO ANTONIO DE OLIVEIRA-SP111335 

REDESIGNAÇÃO DE PERÍCIA: (06/03/2009 15:20:00-CLÍNICA GERAL) 

 

PROCESSO: 2009.63.15.002049-9 

1-PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: MARIA DE LOURDES MORAES DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO: ADILSON BERTOLAI-SP272801 

REDESIGNAÇÃO DE PERÍCIA: (06/03/2009 16:00:00-CLÍNICA GERAL) 

 

PROCESSO: 2009.63.15.002065-7 

1-PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: CAROLA DO CARMO MENEGUEL DE LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO: LUIS AMÉRICO ORTENSE DA SILVA-SP244828 

REDESIGNAÇÃO DE PERÍCIA: (06/03/2009 16:20:00-CLÍNICA GERAL) 

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

10ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

 

EXPEDIENTE Nº 631500079/2009 

 

2006.63.15.000711-1 - PEDRO DONIZETI MACHADO (ADV. SP204334 - MARCELO BASSI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

               Manifeste-se o INSS, no prazo de dez dias, sobre o retorno dos autos da Turma Recursal. 

               Em nada sendo requerido no prazo estipulado, expeça-se RPV. 

 

2007.63.15.005574-2 - OTTO PEREIRA DE MORAIS E OUTRO (ADV. SP065096 - MARIA CRISTINA 

BORGES DE 

MORAIS); MARIA DO CARMO BORGES DE MORAIS(ADV. SP065096-MARIA CRISTINA BORGES DE 

MORAIS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) 

                  Na presente ação, a CEF foi condenada a atualizar conta(s) poupança do(s) autor(es). Após a 

intimação da 

sentença e o trânsito em julgado, a ré depositou judicialmente o valor de sua condenação, conforme 

documentação 

juntada aos autos. 

                  Tendo em vista o procedimento especial adotado pelos Juizados Federais, não há expedição de alvarás 

de 

levantamento, razão pela qual a Corregedoria da 3ª Região foi consultada sobre como proceder, tendo sido 

enviada 

resposta via e-mail em 31.05.2006, sugerindo a expedição de mandado de intimação à CEF autorizando o 

levantamento 

dos valores. 

                  Em face do exposto, determino, com base na consulta à Corregedoria e em caráter excepcional, a 

expedição 

de mandado de intimação à CEF, determinando o levantamento dos valores depositados pela ré, tendo em vista 

que o 

depósito não ocorreu diretamente na conta poupança dos autores. 

                  Intime-se a parte autora a comparecer na sede deste Juizado para efetuar o levantamento dos valores 

no 

prazo de cinco dias. Saliento que o advogado poderá fazê-lo desde que possua procuração com poderes 

específicos 

para receber e dar quitação. 

                  Decorrido o prazo e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos. 
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2007.63.15.014692-9 - FABIANA CAMARGO BARROS DE SILVEIRA MELLO ME (ADV. SP153622 - 

WALTER 

ROBERTO TRUJILLO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL E OUTRO(ADV. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM NASSA) ; 

ASSOCIAÇÃO COMERCIAL INDUSTRIAL E AGRÍCOLA DE SÃO ROQUE (ADV. ) 

Intime-se o autor para que, no prazo IMPRORROGÁVEL de dez dias, compareça em Secretaria para retirada 

dos 

documentos originais de fls. 07/09 dos autos físicos, mediante recibo, sob pena de fragmentação dos referidos 

documentos. 

 

2008.63.15.009177-5 - MARILZA APARECIDA RODRIGUES DE MELLO ( SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

Tendo em vista que os extratos anexados aos autos virtuais demonstram que o titular da 

conta poupança em questão é pessoa estranha à lide, comprove a parte autora, no prazo improrrogável de 10 

(dez) dias, 

sua legitimidade ativa, sob pena de extinção do processo. 

Intime-se a autora, pessoalmente. 

 

2008.63.15.012412-4 - BENEDITA ANTONIA DE OLIVEIRA (ADV. SP047780 - CELSO ANTONIO DE 

PAULA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                           Intime-se o autor para que, no prazo de dez dias, compareça em Secretaria para retirada dos 

documentos 

originais de fls. 46 dos autos físicos, mediante recibo, sob pena de fragmentação dos referidos documentos. 

 

2008.63.15.012585-2 - GERALDINA DE SOUZA LIMA (ADV. SP068862 - MARCOS ADRIANO MARCELLO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                  Tendo em vista a manifestação da perita médica judicial e considerando que o prontuário médico não 

pode ser 

disponibilizado a terceiros, oficie-se à Secretaria Municipal de Saúde - Ambulatório de Saúde Mental de 

Sorocaba, a fim de 

que forneça a este Juízo cópia do prontuário médico da parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias. 

                  Junte a parte autora, em igual prazo, cópia dos atestados e exames médicos que possuir de todo o 

período em 

que se encontra sob tratamento médico. 

                  Cumprida a determinação pela parte autora e após a resposta ao ofício supra, designe-se perícia 

médica 

complementar. 

 

2008.63.15.013542-0 - JOAO DOS SANTOS ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

SP105407 - 

RICARDO VALENTIM NASSA) 

                  Dê-se ciência à parte autora da petição da CEF apresentada em 25.02.2009. 

                  Após, em nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos. 

                  Intime-se a parte autora desta decisão. 

 

2008.63.15.015673-3 - ROSELI MATEUS (ADV. SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA 

BORGES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

                  Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a proposta de acordo da CEF. 

                  Decorrido o prazo com ou sem manifestação, voltem os autos conclusos. 

 

2009.63.15.000318-0 - PAULO ANTONIO ORSI MENDES (ADV. SP263408 - FRANCISCO ANTÔNIO ORSI 

MENDES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

                  Cumpra a parte autora integralmente a decisão anterior, juntando aos autos o comprovante de 

endereço 

(qualquer dos últimos três meses), no prazo improrrogável de 10 (dez) dias e sob pena de extinção. 

 

2009.63.15.001086-0 - JANICE RODRIGUES DE LIMA (ADV. SP026313 - JOSE DE ALMEIDA RIBEIRO) X 

CAIXA 
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ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

           Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três 

meses) e em 

nome próprio, sob pena de extinção do processo. 

 

2009.63.15.001087-1 - JOAO DIAS RODRIGUES (ADV. SP026313 - JOSE DE ALMEIDA RIBEIRO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA. MARIA HELENA PESCARINI) 

           Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três 

meses) e em 

nome próprio, sob pena de extinção do processo. 

 

2009.63.15.001088-3 - CELIA LUIZA MARIUS SOARES (ADV. SP204896 - BRUNO LUIS DE MORAES DEL 

CISTIA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

           Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma 

vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

 

2009.63.15.001093-7 - TEREZINHA DEVECHIO E OUTRO (ADV. SP208777 - JOÃO PAULO SILVEIRA 

RUIZ); 

MARGARETHE MARIA MENDONCA X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM 

NASSA) 

           Não há que se falar em prevenção, uma vez que a competência deste Juizado é absoluta. Entretanto, 

considerando a possibilidade de haver coisa julgada/litispendência, junte o autor, no prazo de dez dias, cópia 

integral da 

petição inicial e eventual sentença proferida nos autos nº 20056304013979-0 e 20056304013976-4, em curso no 

Juizado 

Especial Federal de Jundiaí, sob pena de extinção do processo. 

 

2009.63.15.001094-9 - LOYDE RODRIGUES CAMPOS E OUTRO (ADV. SP208777 - JOÃO PAULO 

SILVEIRA RUIZ); 

ADAIR BARBIERI JUNIOR X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM 

NASSA) 

           Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma 

vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

 

2009.63.15.001175-9 - SALVADOR RUIZ RAMIREZ E OUTRO (ADV. SP208777 - JOÃO PAULO SILVEIRA 

RUIZ); 

TERESINHA DE JESUS SILVEIRA RUIZ X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM 

NASSA) 

           Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma 

vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

 

2009.63.15.001177-2 - SALVADOR RUIZ RAMIREZ E OUTRO (ADV. SP208777 - JOÃO PAULO SILVEIRA 

RUIZ); 

TERESINHA DE JESUS SILVEIRA RUIZ X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM 

NASSA) 

           Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma 

vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

 

2009.63.15.001179-6 - ARMANDO DENUNCIO (ADV. SP208777 - JOÃO PAULO SILVEIRA RUIZ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

           Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma 

vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

 

2009.63.15.001180-2 - ARMANDO DENUNCIO (ADV. SP208777 - JOÃO PAULO SILVEIRA RUIZ) X CAIXA 
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ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

           Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma 

vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

 

2009.63.15.001181-4 - ODEYSE SEWAYBRICKER FOGACA (ADV. SP208777 - JOÃO PAULO SILVEIRA 

RUIZ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

           Não há que se falar em prevenção, uma vez que a competência deste Juizado é absoluta. Entretanto, 

considerando a possibilidade de haver coisa julgada/litispendência, junte o autor, no prazo de dez dias, cópia 

integral da 

petição inicial e eventual sentença proferida nos autos nº 20076110006472-0, em curso na 2ª Vara Federal de 

Sorocaba, 

sob pena de extinção do processo. 

 

2009.63.15.001182-6 - ODEYSE SEWAYBRICKER FOGACA (ADV. SP208777 - JOÃO PAULO SILVEIRA 

RUIZ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

Não há que se falar em prevenção, uma vez que a competência deste Juizado é absoluta. Entretanto, 

considerando a 

possibilidade de haver coisa julgada/litispendência, junte o autor, no prazo de dez dias, cópia integral da petição 

inicial e 

eventual sentença proferida nos autos nº 20076110006472-0, em curso na 2ª Vara Federal de Sorocaba, sob pena 

de 

extinção do processo. 

 

2009.63.15.001187-5 - IZAEL REAL (ADV. SP272246 - ANDRESA GONCALVES DE JESUS) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

           1. Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção 

uma vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

           2. Junte o autor, no prazo de dez dias, procuração com poderes específicos para propositura de ação de 

poupança referente ao plano verão, sob pena de extinção do processo. 

 

2009.63.15.001188-7 - MARIA ESTHER DE PAULA (ADV. SP190215 - GIOVANNA APARECIDA 

MALDONADO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

           1. Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três 

meses) e 

em nome próprio, sob pena de extinção do processo. 

           2. Tendo em vista que consta que o titular da conta poupança é falecido, intime-se o autor para que, no 

prazo de 

dez dias, junte aos autos termo de nomeação de inventariante ou proceda à inclusão na lide de todos os herdeiros 

do de 

cujus, sob pena de extinção do processo. 

 

2009.63.15.001189-9 - ANTONIETA CASSANIGA E OUTRO (ADV. SP272246 - ANDRESA GONCALVES DE 

JESUS); 

ILLIDIA CASSANIGA X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM 

NASSA) 

              Tendo em vista que consta que o titular da conta poupança é falecido e deixou bens, intime-se o autor 

para que, 

no prazo de dez dias, junte aos autos termo de nomeação de inventariante, sob pena de extinção do processo. 

 

2009.63.15.001190-5 - TRISTÃO ANTONIO DE OLIVEIRA E OUTROS (ADV. SP208777 - JOÃO PAULO 

SILVEIRA 

RUIZ); VILMA BARRETO DE OLIVEIRA ; FRANCISCO CLAUDIO DE OLIVEIRA ; FERNANDA MARIA 

DE OLIVEIRA ; 

TERESINHA LUZIA CRISTOFOLETTI DE OLIVEIRA ; MARIA DE LOURDES OLIVEIRA BISPO X 

CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

           Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma 
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vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

 

2009.63.15.001191-7 - ANA NUNES ROMIO E OUTROS (ADV. SP208777 - JOÃO PAULO SILVEIRA RUIZ); 

RONALDO 

ROMIO ; ROSANA CRISTINA ROMIO ; MARCIO LUIZ ROMIO X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. SP105407 - 

RICARDO VALENTIM NASSA) 

Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma vez 

que as 

ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

 

2009.63.15.001193-0 - AMELIA FERREIRA DE MORAES (ADV. SP254847 - ALAN HENRIQUE SALVETTI) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

           Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma 

vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

 

2009.63.15.001194-2 - MARIA ABADIA DE MOURA SIMON E OUTROS (ADV. SP164751 - CÁSSIA MARIA 

DA 

SILVEIRA FRANCO); REGINA LUIZA SANTI SIMON ; MARIA ELIZABETH SIMOM MANIS ; 

DOMINGOS SIMON ; 

MARIA HELENA SIMON DE MORAES ; MARIA JOSE SIMON RAMPASSO ; JOSE ROBERTO 

RAMPASSO ; MARIA 

CORNELIA SIMON CAMILO ; SEBASTIAO DO CARMO CAMILO ; PAULO ROBERTO SIMON ; 

JOSEMAR SIMON(ADV. 

SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA); PEDRO MANIS NETO X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. SP105407 - 

RICARDO VALENTIM NASSA) 

           Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma 

vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

 

2009.63.15.001195-4 - DIRCE CARRARA GUIDO E OUTRO (ADV. SP088885 - JOSE DO CARMO 

ANTUNES); IRMA 

FIORAVANTE CARRARA X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM 

NASSA) 

           1. Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção 

uma vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

           2. Tendo em vista que consta da inicial comprovante de residência em nome de terceiro, junte a autora, no 

prazo 

de dez dias, declaração do titular do comprovante de residência juntado aos autos, no qual o referido titular 

ateste que o 

autor reside no endereço indicado, sob pena de extinção do processo. 

 

2009.63.15.001197-8 - CLAUDIO LUIZ PIVA (ADV. SP249384 - MARIA CECILIA VERDERI PIVA) X 

CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

           1. Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três 

meses) e 

em nome próprio, sob pena de extinção do processo. 

           2. Junte o autor, no prazo de dez dias, cópia da certidão de óbito do sr. Vitório Piva, sob pena de extinção 

do 

processo. 

 

2009.63.15.001198-0 - JOSE RICARDO DIAS DE ARRUDA (ADV. SP249384 - MARIA CECILIA VERDERI 

PIVA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

           1. Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três 

meses) e 

em nome próprio, sob pena de extinção do processo. 
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           2. Junte o autor, no prazo de dez dias, cópia do CPF, sob pena de extinção do processo. 

 

2009.63.15.001199-1 - MARCO ANTONIO DE ARRUDA E OUTRO (ADV. SP249384 - MARIA CECILIA 

VERDERI PIVA); 

ARACY DIAS DE ARRUDA X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM 

NASSA) 

           Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três 

meses) e em 

nome próprio, sob pena de extinção do processo. 

 

2009.63.15.001206-5 - JOSE CARLOS DE ARRUDA (ADV. SP146621 - MARIA ANGELICA VIEIRA DE 

OLIVEIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

             1. Tendo em vista que consta da inicial comprovante de residência em nome de terceiro, junte a autora, 

no prazo 

de dez dias, declaração do titular do comprovante de residência juntado aos autos, no qual o referido titular 

ateste que o 

autor reside no endereço indicado, sob pena de extinção do processo. 

              2. Tendo em vista que consta que o titular da conta poupança é falecido, intime-se o autor para que, no 

prazo de 

dez dias, junte aos autos termo de nomeação de inventariante ou proceda à inclusão na lide de todos os herdeiros 

do de 

cujus, sob pena de extinção do processo. 

 

2009.63.15.001263-6 - MARIA ELISA DA COSTA NAVARRO E OUTRO (ADV. SP208777 - JOÃO PAULO 

SILVEIRA 

RUIZ); MARIA HELENA DA COSTA NAVARRO(ADV. SP208777-JOÃO PAULO SILVEIRA RUIZ) X 

CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

Não há que se falar em prevenção, uma vez que a competência deste Juizado é absoluta. Entretanto, 

considerando a 

possibilidade de haver coisa julgada/litispendência, junte o autor, no prazo de dez dias, cópia integral da petição 

inicial e 

eventual sentença proferida nos autos nº 200763040004880, em curso no JEF de Jundiai, sob pena de extinção do 

processo. 

 

2009.63.15.001264-8 - MARIA ELISA DA COSTA NAVARRO E OUTRO (ADV. SP208777 - JOÃO PAULO 

SILVEIRA 

RUIZ); MARIA HELENA DA COSTA NAVARRO(ADV. SP208777-JOÃO PAULO SILVEIRA RUIZ) X 

CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

           Não há que se falar em prevenção, uma vez que a competência deste Juizado é absoluta. Entretanto, 

considerando a possibilidade de haver coisa julgada/litispendência, junte o autor, no prazo de dez dias, cópia 

integral da 

petição inicial e eventual sentença proferida nos autos nº 200763040004880, em curso no JEF de Jundiai, sob 

pena de 

extinção do processo. 

 

2009.63.15.001266-1 - VITORIO CARLI E OUTRO (ADV. SP208777 - JOÃO PAULO SILVEIRA RUIZ); 

TEREZINHA 

ONELLI CARLI(ADV. SP208777-JOÃO PAULO SILVEIRA RUIZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. SP105407 - 

RICARDO VALENTIM NASSA) 

           Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma 

vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

 

2009.63.15.001267-3 - VITORIO CARLI E OUTRO (ADV. SP208777 - JOÃO PAULO SILVEIRA RUIZ); 

TEREZINHA 

ONELLI CARLI(ADV. SP208777-JOÃO PAULO SILVEIRA RUIZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. SP105407 - 

RICARDO VALENTIM NASSA) 

           Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma 
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vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

 

2009.63.15.001268-5 - JOHN RODNEY DE OLIVEIRA AMARAL ( SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

           Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma 

vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

 

2009.63.15.001273-9 - ALEX FELIX DE OLIVEIRA (ADV. SP241981 - AMANDA CRISTINA DE BARROS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

Trata-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela, pelo qual a parte autora pretende a exclusão do seu nome 

dos 

cadastros de inadimplentes (SPC, SERASA, CADIN, etc.). O pedido de exclusão de seu nome no cadastro de 

inadimplente deve ser deferido. As partes estão discutindo os valores devidos e, portanto, enquanto não houver 

certeza 

sobre o valor da dívida a parte autora não pode sofrer os efeitos da inscrição de seus nomes no cadastro de 

inadimplentes. Assim, defiro o pedido e determino que a CEF não inclua ou, caso já tenha incluído, que proceda 

à 

exclusão do nome do autor de quaisquer órgãos de proteção ao crédito, unicamente com relação ao débito em 

litígio, até 

prolação da sentença em 1ª Instância. Cite-se a ré, para contestar. Intime-se. Oficie-se. Cancelo a audiência 

designada. 

 

2009.63.15.001274-0 - APARECIDA DE FATIMA TEIXEIRA (ADV. SP130731 - RITA MARA MIRANDA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                     Tópico final: 

                     O pedido de pensão por morte para dependente foi indeferido pela ausência da qualidade de 

dependente. 

Tal condição somente poderá ser verificada após análise minuciosa dos documentos que instruem a inicial bem 

como 

produção de prova oral, pois não é passível de ser feita de plano, em sede de tutela antecipada, pois demanda 

dilação 

probatória incompatível com o caráter liminar da antecipação de tutela. 

                     Assim sendo, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 

 

2009.63.15.001275-2 - OMISIAS DE TOLEDO BRAZ (ADV. SP210519 - RAQUEL LILO ABDALLA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                     1. Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a 

concessão 

de benefício previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS. 

                     Decido. Tópico final: 

                     O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após 

o autor 

ter sido submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da 

tutela, é 

necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a 

realização 

da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora. 

                     Pelo exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 

                                2. Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos 

últimos 

três meses) e em nome próprio, sob pena de extinção do processo. 

 

2009.63.15.001276-4 - MARIA ANA DE QUEIROZ (ADV. SP132255 - ABILIO CESAR COMERON) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           Tendo em vista que a autora é analfabeta (conforme consta do RG anexado aos autos), junte, no prazo de 

dez 
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dias, procuração pública, sob pena de extinção do processo. 

 

2009.63.15.001278-8 - MARCO ANTONIO DE ARRUDA E OUTRO (ADV. SP249384 - MARIA CECILIA 

VERDERI PIVA); 

ARACY DIAS DE ARRUDA X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM 

NASSA) 

           Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma 

vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

           Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três 

meses) e em 

nome próprio, sob pena de extinção do processo. 

 

2009.63.15.001279-0 - LUIZ CARLOS LOPES PEREIRA (ADV. SP068862 - MARCOS ADRIANO 

MARCELLO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                     Tópico final: 

                     O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após 

o autor 

ter sido submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da 

tutela, é 

necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a 

realização 

da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora. 

                     Pelo exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 

 

2009.63.15.001280-6 - MARIA ALICE CONCEIÇÃO (ADV. SP068862 - MARCOS ADRIANO MARCELLO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                     Tópico final: 

                     O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após 

o autor 

ter sido submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da 

tutela, é 

necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a 

realização 

da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora. 

                     Pelo exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 

 

2009.63.15.001281-8 - DENAIDE BARBOSA LIMA (ADV. SP068862 - MARCOS ADRIANO MARCELLO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           Examinando o pedido de medida antecipatória pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão neste momento processual. 

           A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem 

sobremaneira as 

alegações de "periculum in mora" justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações 

especiais nas 

quais exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado e nas quais não sejam necessários exames periciais e a 

realização de provas testemunhais é possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial. 

           Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, mas ressalto que o pedido será novamente 

apreciado 

quando da prolação de sentença nesta instância. 

 

2009.63.15.001282-0 - SUELY LIMA DE SOUZA (ADV. SP068862 - MARCOS ADRIANO MARCELLO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                     Tópico final: 

                     O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após 

o autor 

ter sido submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da 

tutela, é 

necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a 
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realização 

da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora. 

                     Pelo exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 

 

2009.63.15.001283-1 - IVONE PERES CRUZEIRO (ADV. SP068862 - MARCOS ADRIANO MARCELLO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                               1. Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de 

Prevenção uma vez que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

                     Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a 

concessão de 

benefício previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS. 

                     Decido. Tópico final: 

                     O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após 

o autor 

ter sido submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da 

tutela, é 

necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a 

realização 

da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora. 

                     Pelo exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 

                               2. Tendo em vista que consta da inicial comprovante de residência em nome de terceiro, junte 

a 

autora, no prazo de dez dias, declaração do titular do comprovante de residência juntado aos autos, no qual o 

referido 

titular ateste que o autor reside no endereço indicado, sob pena de extinção do processo. 

 

2009.63.15.001284-3 - OLGA DE ALMEIDA CORREA (ADV. SP068862 - MARCOS ADRIANO MARCELLO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                     Tópico final: 

                     O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após 

o autor 

ter sido submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da 

tutela, é 

necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a 

realização 

da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora. 

                     Pelo exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 

 

2009.63.15.001285-5 - EDNA MARIA ARGEMIRO RIBEIRO (ADV. SP068862 - MARCOS ADRIANO 

MARCELLO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

                     Tópico final: 

                     O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após 

o autor 

ter sido submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da 

tutela, é 

necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a 

realização 

da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora. 

                     Pelo exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 

 

2009.63.15.001287-9 - MARCO ANTONIO DE ARRUDA E OUTRO (ADV. SP249384 - MARIA CECILIA 

VERDERI PIVA); 

ARACY DIAS DE ARRUDA X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM 

NASSA) 

           Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma 

vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

 

2009.63.15.001288-0 - GLAUCIA FERREIRA VENDRAMINI (ADV. SP048426 - ROSA MARIA CESAR 

FALCAO) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                              1. Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de 

Prevenção uma vez que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

                     Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a 

concessão de 

benefício previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS. 

                     Decido. Tópico final: 

                     O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após 

o autor 

ter sido submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da 

tutela, é 

necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a 

realização 

da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora. 

                     Pelo exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 

                              2. Tendo em vista que consta da inicial comprovante de residência em nome de terceiro, junte a 

autora, no prazo de dez dias, declaração do titular do comprovante de residência juntado aos autos, no qual o 

referido 

titular ateste que o autor reside no endereço indicado, sob pena de extinção do processo. 

 

2009.63.15.001290-9 - RUBENS HUBERTO AMBROSIO (ADV. SP192642 - RACHEL TREVIZANO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

           Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três 

meses) e em 

nome próprio, sob pena de extinção do processo. 

 

2009.63.15.001299-5 - JOAO BATISTA MIGLIANI ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. 

SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

           Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três 

meses) e em 

nome próprio, sob pena de extinção do processo. 

           Intime-se pessoalmente o autor. 

 

2009.63.15.001302-1 - ELIAS FABIANO DINIZ E OUTRO (ADV. SP233323 - EDSON MENDES DE 

OLIVEIRA); MARIA 

LUIZA PEREIRA DINIZ(ADV. SP233323-EDSON MENDES DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. 

SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

           Tendo em vista que os autos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção tratam do mesmo pedido 

desta 

ação, e considerando que aquele processo foi extinto sem julgamento do mérito, verifico a prevenção deste 

Juizado para 

processar e julgar a presente ação. 

 

2009.63.15.001303-3 - SUZIMARA BRITO LEME (ADV. SP243557 - MILENA MICHELIM DA SILVA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

           Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três 

meses) e em 

nome próprio, sob pena de extinção do processo. 

 

2009.63.15.001304-5 - ISMAEL SANTIAGO DE CASTRO (ADV. SP085697 - MARIA CRISTINA VIEIRA 

RODRIGUES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

           Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma 

vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

           Verifico, preliminarmente, que a inicial não foi devidamente instruída com cópia dos documentos 

essenciais à lide. 

Não constam dos autos documentos que comprovem o interesse de agir do autor, uma vez que não há qualquer 

comprovação da titularidade da conta poupança nas épocas em que foram editados os planos econômicos 
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referidos na 

inicial. 

           Não há que se falar em obrigatoriedade de o autor juntar com a inicial os extratos da conta poupança da 

época, 

uma vez que o extrato é apenas um dos meios de prova da titularidade, mas não é o único. Deve o autor provar 

sua 

titularidade da conta poupança para que sua legitimidade ativa seja comprovada; e esta comprovação pode ser 

realizada 

independentemente da juntada dos extratos. 

           Sem a prova de que era titular de conta poupança nos referidos meses, os autos devem ser extintos por 

falta de 

interesse de agir. 

           Considerando que a comprovação da legitimidade ativa trata de preliminar (interesse processual) não há 

como se 

aplicar a inversão do ônus da prova neste momento processual (requisitando os extratos ao réu), uma vez que 

não se trata 

de questão de mérito. A inversão do ônus só se aplica nas questões de fundo. Ou seja, não cabe ao réu comprovar 

o 

interesse processual do autor. Se o autor não foi atendido no seu pleito administrativo (documento juntado aos 

autos no 

qual consta pedido do autor de expedição de 2ª via dos extratos devidamente protocolado na CEF), caberia 

eventual 

proposição de mandado de segurança. Entretanto, este Juizado não possui competência para processar referida 

ação. 

           O pedido do autor de inversão do ônus da prova será analisado no momento oportuno, ou seja, no 

julgamento do 

mérito. 

           Dito isto, verifico que apesar de a presente ação ter sido ajuizada há vários dias, o autor, até a presente 

data, não 

juntou qualquer documento que comprove a referida legitimidade ativa e o interesse processual. 

           Portanto, considerando que não há qualquer documento que comprove a titularidade da conta poupança, 

e tendo 

em vista que não compete ao réu comprovar a legitimidade ativa e o interesse processual do autor, concedo ao 

autor o 

prazo de dez dias para comprovar a titularidade da conta poupança na época da edição dos planos econômicos 

indicados na inicial, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito. 

 

2009.63.15.001306-9 - EDNA MASTANDEA ISSAC (ADV. SP130731 - RITA MARA MIRANDA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

              Tendo em vista que consta que o titular da conta poupança é falecido, intime-se o autor para que, no 

prazo de 

dez dias, junte aos autos termo de nomeação de inventariante ou proceda à inclusão na lide de todos os herdeiros 

do de 

cujus, sob pena de extinção do processo. 

 

2009.63.15.001309-4 - VERA LUCIA LUSNE (ADV. SP085697 - MARIA CRISTINA VIEIRA RODRIGUES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

           1. Junte o autor, no prazo de dez dias, cópia legível do CPF, sob pena de extinção do processo. 

           2. Tendo em vista que a assinatura constante da procuração é visivelmente diferente da constante das 

cópias do 

RG anexados à inicial, junte o autor, no prazo de dez dias, nova procuração ou cópia de documentos oficiais mais 

recentes, sob pena de extinção do processo. 

           3. Verifico, preliminarmente, que a inicial não foi devidamente instruída com cópia dos documentos 

essenciais à 

lide. Não constam dos autos documentos que comprovem o interesse de agir do autor, uma vez que não há 

qualquer 

comprovação da titularidade da conta poupança nas épocas em que foram editados os planos econômicos 

referidos na 

inicial. 

           Não há que se falar em obrigatoriedade de o autor juntar com a inicial os extratos da conta poupança da 

época, 
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uma vez que o extrato é apenas um dos meios de prova da titularidade, mas não é o único. Deve o autor provar 

sua 

titularidade da conta poupança para que sua legitimidade ativa seja comprovada; e esta comprovação pode ser 

realizada 

independentemente da juntada dos extratos. 

           Sem a prova de que era titular de conta poupança nos referidos meses, os autos devem ser extintos por 

falta de 

interesse de agir. 

           Considerando que a comprovação da legitimidade ativa trata de preliminar (interesse processual) não há 

como se 

aplicar a inversão do ônus da prova neste momento processual (requisitando os extratos ao réu), uma vez que 

não se trata 

de questão de mérito. A inversão do ônus só se aplica nas questões de fundo. Ou seja, não cabe ao réu comprovar 

o 

interesse processual do autor. Se o autor não foi atendido no seu pleito administrativo (documento juntado aos 

autos no 

qual consta pedido do autor de expedição de 2ª via dos extratos devidamente protocolado na CEF), caberia 

eventual 

proposição de mandado de segurança. Entretanto, este Juizado não possui competência para processar referida 

ação. 

           O pedido do autor de inversão do ônus da prova será analisado no momento oportuno, ou seja, no 

julgamento do 

mérito. 

           Dito isto, verifico que apesar de a presente ação ter sido ajuizada há vários dias, o autor, até a presente 

data, não 

juntou qualquer documento que comprove a referida legitimidade ativa e o interesse processual. 

           Portanto, considerando que não há qualquer documento que comprove a titularidade da conta poupança, 

e tendo 

em vista que não compete ao réu comprovar a legitimidade ativa e o interesse processual do autor, concedo ao 

autor o 

prazo de dez dias para comprovar a titularidade da conta poupança na época da edição dos planos econômicos 

indicados na inicial, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito. 

 

2009.63.15.001311-2 - JOSE MARIA BAZANELLI (ADV. SP238048 - ERIC ROBERTO PAIVA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

           1. Não há que se falar em prevenção, uma vez que a competência deste Juizado é absoluta. Entretanto, 

considerando a possibilidade de haver coisa julgada/litispendência, junte o autor, no prazo de dez dias, cópia 

integral da 

petição inicial e eventual sentença proferida nos autos nº 9509007609, em curso na 7ª Vara Federal de São Paulo, 

sob 

pena de extinção do processo. 

           2. Verifico, preliminarmente, que a inicial não foi devidamente instruída com cópia dos documentos 

essenciais à 

lide. Não constam dos autos documentos que comprovem o interesse de agir do autor, uma vez que não há 

qualquer 

comprovação da titularidade da conta poupança nas épocas em que foram editados os planos econômicos 

referidos na 

inicial. 

           Não há que se falar em obrigatoriedade de o autor juntar com a inicial os extratos da conta poupança da 

época, 

uma vez que o extrato é apenas um dos meios de prova da titularidade, mas não é o único. Deve o autor provar 

sua 

titularidade da conta poupança para que sua legitimidade ativa seja comprovada; e esta comprovação pode ser 

realizada 

independentemente da juntada dos extratos. 

           Sem a prova de que era titular de conta poupança nos referidos meses, os autos devem ser extintos por 

falta de 

interesse de agir. 

           Considerando que a comprovação da legitimidade ativa trata de preliminar (interesse processual) não há 

como se 

aplicar a inversão do ônus da prova neste momento processual (requisitando os extratos ao réu), uma vez que 

não se trata 
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de questão de mérito. A inversão do ônus só se aplica nas questões de fundo. Ou seja, não cabe ao réu comprovar 

o 

interesse processual do autor. Se o autor não foi atendido no seu pleito administrativo (documento juntado aos 

autos no 

qual consta pedido do autor de expedição de 2ª via dos extratos devidamente protocolado na CEF), caberia 

eventual 

proposição de mandado de segurança. Entretanto, este Juizado não possui competência para processar referida 

ação. 

           O pedido do autor de inversão do ônus da prova será analisado no momento oportuno, ou seja, no 

julgamento do 

mérito. 

           Dito isto, verifico que apesar de a presente ação ter sido ajuizada há vários dias, o autor, até a presente 

data, não 

juntou qualquer documento que comprove a referida legitimidade ativa e o interesse processual. 

           Portanto, considerando que não há qualquer documento que comprove a titularidade da conta poupança, 

e tendo 

em vista que não compete ao réu comprovar a legitimidade ativa e o interesse processual do autor, concedo ao 

autor o 

prazo de dez dias para comprovar a titularidade da conta poupança na época da edição dos planos econômicos 

indicados na inicial, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito. 

 

2009.63.15.001312-4 - MIGUEL RAMOS DE JESUS (ADV. SP238048 - ERIC ROBERTO PAIVA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

           Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma 

vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

 

2009.63.15.001313-6 - OLGA APARECIDA VASQUES (ADV. SP219799 - CRISTIANE BERNARDI CARLOS) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

           1. Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção 

uma vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

           Verifico, preliminarmente, que a inicial não foi devidamente instruída com cópia dos documentos 

essenciais à lide. 

Não constam dos autos documentos que comprovem o interesse de agir do autor, uma vez que não há qualquer 

comprovação da titularidade da conta poupança nas épocas em que foram editados os planos econômicos 

referidos na 

inicial. 

           Não há que se falar em obrigatoriedade de o autor juntar com a inicial os extratos da conta poupança da 

época, 

uma vez que o extrato é apenas um dos meios de prova da titularidade, mas não é o único. Deve o autor provar 

sua 

titularidade da conta poupança para que sua legitimidade ativa seja comprovada; e esta comprovação pode ser 

realizada 

independentemente da juntada dos extratos. 

           Sem a prova de que era titular de conta poupança nos referidos meses, os autos devem ser extintos por 

falta de 

interesse de agir. 

           Considerando que a comprovação da legitimidade ativa trata de preliminar (interesse processual) não há 

como se 

aplicar a inversão do ônus da prova neste momento processual (requisitando os extratos ao réu), uma vez que 

não se trata 

de questão de mérito. A inversão do ônus só se aplica nas questões de fundo. Ou seja, não cabe ao réu comprovar 

o 

interesse processual do autor. Se o autor não foi atendido no seu pleito administrativo (documento juntado aos 

autos no 

qual consta pedido do autor de expedição de 2ª via dos extratos devidamente protocolado na CEF), caberia 

eventual 

proposição de mandado de segurança. Entretanto, este Juizado não possui competência para processar referida 

ação. 

           O pedido do autor de inversão do ônus da prova será analisado no momento oportuno, ou seja, no 
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julgamento do 

mérito. 

           Dito isto, verifico que apesar de a presente ação ter sido ajuizada há vários dias, o autor, até a presente 

data, não 

juntou qualquer documento que comprove a referida legitimidade ativa e o interesse processual. 

           Portanto, considerando que não há qualquer documento que comprove a titularidade da conta poupança, 

e tendo 

em vista que não compete ao réu comprovar a legitimidade ativa e o interesse processual do autor, concedo ao 

autor o 

prazo de dez dias para comprovar a titularidade da conta poupança na época da edição dos planos econômicos 

indicados na inicial, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito. 

           2. Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três 

meses) e 

em nome próprio, sob pena de extinção do processo. 

 

2009.63.15.001314-8 - JOAQUIM CELSO ARAUJO (ADV. SP219799 - CRISTIANE BERNARDI CARLOS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

           Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três 

meses) e em 

nome próprio, sob pena de extinção do processo. 

 

2009.63.15.001315-0 - DARCY OCANHA GIMENES (ADV. SP219799 - CRISTIANE BERNARDI CARLOS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

           Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma 

vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

           Junte o autor, no prazo de dez dias, cópia legível do CPF e RG, sob pena de extinção do processo. 

 

2009.63.15.001316-1 - MARIA APARECIDA EUGENIO BARBOSA (ADV. SP262958 - CASSIANO 

FONGARO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

           Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três 

meses) e em 

nome próprio, sob pena de extinção do processo. 

 

2009.63.15.001317-3 - ROSALINA LIMA ALOISIO E OUTROS (ADV. SP085697 - MARIA CRISTINA 

VIEIRA 

RODRIGUES); PETERSON RICARDO ALOISIO ; ALINE CRISTINA LIMA ALOISIO X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

           Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma 

vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

 

2009.63.15.001318-5 - JIDEKEL VALERIO DOMINGUES PINHEIRO E OUTRO (ADV. SP201141 - 

VALÉRIA KELLY 

PEREIRA PINHEIRO e ADV. SP189478 - CAMILA BOVOLON); CANDIDA MARIA PEREIRA DE 

OLIVEIRA(ADV. 

SP189478-CAMILA BOVOLON) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM NASSA) 

           Verifico, preliminarmente, que a inicial não foi devidamente instruída com cópia dos documentos 

essenciais à lide. 

Não constam dos autos documentos que comprovem o interesse de agir do autor, uma vez que não há qualquer 

comprovação da titularidade da conta poupança nas épocas em que foram editados os planos econômicos 

referidos na 

inicial. 

           Não há que se falar em obrigatoriedade de o autor juntar com a inicial os extratos da conta poupança da 

época, 

uma vez que o extrato é apenas um dos meios de prova da titularidade, mas não é o único. Deve o autor provar 

sua 

titularidade da conta poupança para que sua legitimidade ativa seja comprovada; e esta comprovação pode ser 
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realizada 

independentemente da juntada dos extratos. 

           Sem a prova de que era titular de conta poupança nos referidos meses, os autos devem ser extintos por 

falta de 

interesse de agir. 

           Considerando que a comprovação da legitimidade ativa trata de preliminar (interesse processual) não há 

como se 

aplicar a inversão do ônus da prova neste momento processual (requisitando os extratos ao réu), uma vez que 

não se trata 

de questão de mérito. A inversão do ônus só se aplica nas questões de fundo. Ou seja, não cabe ao réu comprovar 

o 

interesse processual do autor. Se o autor não foi atendido no seu pleito administrativo (documento juntado aos 

autos no 

qual consta pedido do autor de expedição de 2ª via dos extratos devidamente protocolado na CEF), caberia 

eventual 

proposição de mandado de segurança. Entretanto, este Juizado não possui competência para processar referida 

ação. 

           O pedido do autor de inversão do ônus da prova será analisado no momento oportuno, ou seja, no 

julgamento do 

mérito. 

           Dito isto, verifico que apesar de a presente ação ter sido ajuizada há vários dias, o autor, até a presente 

data, não 

juntou qualquer documento que comprove a referida legitimidade ativa e o interesse processual. 

           Portanto, considerando que não há qualquer documento que comprove a titularidade da conta poupança, 

e tendo 

em vista que não compete ao réu comprovar a legitimidade ativa e o interesse processual do autor, concedo ao 

autor o 

prazo de dez dias para comprovar a titularidade da conta poupança na época da edição dos planos econômicos 

indicados na inicial, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito. 

 

2009.63.15.001319-7 - DILMA APARECIDA CLETO KAGIYAMA (ADV. SP224699 - CARINA DE OLIVEIRA 

GUIMARÃES 

MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

           1. Tendo em vista que consta da inicial comprovante de residência em nome de terceiro, junte a autora, no 

prazo 

de dez dias, declaração do titular do comprovante de residência juntado aos autos, no qual o referido titular 

ateste que o 

autor reside no endereço indicado, sob pena de extinção do processo. 

           2. Verifico, preliminarmente, que a inicial não foi devidamente instruída com cópia dos documentos 

essenciais à 

lide. Não constam dos autos documentos que comprovem o interesse de agir do autor, uma vez que não há 

qualquer 

comprovação da titularidade da conta poupança nas épocas em que foram editados os planos econômicos 

referidos na 

inicial. 

           Não há que se falar em obrigatoriedade de o autor juntar com a inicial os extratos da conta poupança da 

época, 

uma vez que o extrato é apenas um dos meios de prova da titularidade, mas não é o único. Deve o autor provar 

sua 

titularidade da conta poupança para que sua legitimidade ativa seja comprovada; e esta comprovação pode ser 

realizada 

independentemente da juntada dos extratos. 

           Sem a prova de que era titular de conta poupança nos referidos meses, os autos devem ser extintos por 

falta de 

interesse de agir. 

           Considerando que a comprovação da legitimidade ativa trata de preliminar (interesse processual) não há 

como se 

aplicar a inversão do ônus da prova neste momento processual (requisitando os extratos ao réu), uma vez que 

não se trata 

de questão de mérito. A inversão do ônus só se aplica nas questões de fundo. Ou seja, não cabe ao réu comprovar 

o 

interesse processual do autor. Se o autor não foi atendido no seu pleito administrativo (documento juntado aos 

autos no 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/03/2009 1309/1409 

qual consta pedido do autor de expedição de 2ª via dos extratos devidamente protocolado na CEF), caberia 

eventual 

proposição de mandado de segurança. Entretanto, este Juizado não possui competência para processar referida 

ação. 

           O pedido do autor de inversão do ônus da prova será analisado no momento oportuno, ou seja, no 

julgamento do 

mérito. 

           Dito isto, verifico que apesar de a presente ação ter sido ajuizada há vários dias, o autor, até a presente 

data, não 

juntou qualquer documento que comprove a referida legitimidade ativa e o interesse processual. 

           Portanto, considerando que não há qualquer documento que comprove a titularidade da conta poupança, 

e tendo 

em vista que não compete ao réu comprovar a legitimidade ativa e o interesse processual do autor, concedo ao 

autor o 

prazo de dez dias para comprovar a titularidade da conta poupança na época da edição dos planos econômicos 

indicados na inicial, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito. 

 

2009.63.15.001320-3 - MARIA LUCIA DE OLIVEIRA (ADV. SP224699 - CARINA DE OLIVEIRA 

GUIMARÃES MARTINS) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

           Verifico, preliminarmente, que a inicial não foi devidamente instruída com cópia dos documentos 

essenciais à lide. 

Não constam dos autos documentos que comprovem o interesse de agir do autor, uma vez que não há qualquer 

comprovação da titularidade da conta poupança nas épocas em que foram editados os planos econômicos 

referidos na 

inicial. 

           Não há que se falar em obrigatoriedade de o autor juntar com a inicial os extratos da conta poupança da 

época, 

uma vez que o extrato é apenas um dos meios de prova da titularidade, mas não é o único. Deve o autor provar 

sua 

titularidade da conta poupança para que sua legitimidade ativa seja comprovada; e esta comprovação pode ser 

realizada 

independentemente da juntada dos extratos. 

           Sem a prova de que era titular de conta poupança nos referidos meses, os autos devem ser extintos por 

falta de 

interesse de agir. 

           Considerando que a comprovação da legitimidade ativa trata de preliminar (interesse processual) não há 

como se 

aplicar a inversão do ônus da prova neste momento processual (requisitando os extratos ao réu), uma vez que 

não se trata 

de questão de mérito. A inversão do ônus só se aplica nas questões de fundo. Ou seja, não cabe ao réu comprovar 

o 

interesse processual do autor. Se o autor não foi atendido no seu pleito administrativo (documento juntado aos 

autos no 

qual consta pedido do autor de expedição de 2ª via dos extratos devidamente protocolado na CEF), caberia 

eventual 

proposição de mandado de segurança. Entretanto, este Juizado não possui competência para processar referida 

ação. 

           O pedido do autor de inversão do ônus da prova será analisado no momento oportuno, ou seja, no 

julgamento do 

mérito. 

           Dito isto, verifico que apesar de a presente ação ter sido ajuizada há vários dias, o autor, até a presente 

data, não 

juntou qualquer documento que comprove a referida legitimidade ativa e o interesse processual. 

           Portanto, considerando que não há qualquer documento que comprove a titularidade da conta poupança, 

e tendo 

em vista que não compete ao réu comprovar a legitimidade ativa e o interesse processual do autor, concedo ao 

autor o 

prazo de dez dias para comprovar a titularidade da conta poupança na época da edição dos planos econômicos 

indicados na inicial, informando, ainda, número da agência e da conta poupança, sob pena de extinção do 

processo sem 

resolução do mérito. 
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2009.63.15.001322-7 - JAIME MARQUES BARBOSA (ADV. SP262958 - CASSIANO FONGARO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

           1. Não há que se falar em prevenção, uma vez que a competência deste Juizado é absoluta. Entretanto, 

considerando a possibilidade de haver coisa julgada/litispendência, junte o autor, no prazo de dez dias, cópia 

integral da 

petição inicial e eventual sentença proferida nos autos nº 9609037313, em curso na 1ª Vara Federal de Sorocaba, 

sob 

pena de extinção do processo. 

           2. Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três 

meses) e 

em nome próprio, sob pena de extinção do processo. 

 

2009.63.15.001323-9 - JOEL LUIZ BATISTA (ADV. SP262958 - CASSIANO FONGARO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

           Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três 

meses) e em 

nome próprio, sob pena de extinção do processo. 

 

2009.63.15.001324-0 - APARECIDA MARIA DE OLIVEIRA SILVA E OUTRO (ADV. SP185914 - JULIO 

CESAR DE 

OLIVEIRA BIDELLATI); SARITA DE OLIVEIRA SILVA X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

SP105407 - RICARDO 

VALENTIM NASSA) 

           Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma 

vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

 

2009.63.15.001326-4 - APARECIDA MARIA DE OLIVEIRA SILVA E OUTRO (ADV. SP185914 - JULIO 

CESAR DE 

OLIVEIRA BIDELLATI); SARITA DE OLIVEIRA SILVA X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

SP105407 - RICARDO 

VALENTIM NASSA) 

           Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma 

vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

 

2009.63.15.001328-8 - MARIA INEZ GOMES VIEIRA (ADV. SP185914 - JULIO CESAR DE OLIVEIRA 

BIDELLATI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

           Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma 

vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

 

2009.63.15.001329-0 - ALICE DOMINGUES MARTINS (ADV. SP185914 - JULIO CESAR DE OLIVEIRA 

BIDELLATI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

           Junte o autor, no prazo de dez dias, cópia do RG, sob pena de extinção do processo. 

 

2009.63.15.001331-8 - CHARLES CRISTIAN JENSEN E OUTRO (ADV. SP185914 - JULIO CESAR DE 

OLIVEIRA 

BIDELLATI); TEREZA DOS SANTOS JENSEN X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - 

RICARDO 

VALENTIM NASSA) 

           Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma 

vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

 

2009.63.15.001332-0 - CHARLES CRISTIAN JENSEN E OUTRO (ADV. SP185914 - JULIO CESAR DE 

OLIVEIRA 

BIDELLATI); TEREZA DOS SANTOS JENSEN X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - 

RICARDO 
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VALENTIM NASSA) 

           Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma 

vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

 

2009.63.15.001333-1 - EDNA MARTINS TOMAZI E OUTRO (ADV. SP073790 - SILVIO LUIZ VESTINA); 

OLGA 

BARBOSA X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

           Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três 

meses) e em 

nome próprio, sob pena de extinção do processo. 

 

2009.63.15.001334-3 - EDNA MARIA DE CAMPOS E OUTROS (ADV. SP247692 - GISELE MURARO 

MATHEUS); 

MARIA LISETE DE PROENCA MACHADO ; SANDRA MARGARETE DE PROENCA ; MARTA ANTONIA 

DE PROENCA 

DA SILVA X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

           Verifico, preliminarmente, que a inicial não foi devidamente instruída com cópia dos documentos 

essenciais à lide. 

Não constam dos autos documentos que comprovem o interesse de agir do autor, uma vez que não há qualquer 

comprovação da titularidade da conta poupança nas épocas em que foram editados os planos econômicos 

referidos na 

inicial. 

           Não há que se falar em obrigatoriedade de o autor juntar com a inicial os extratos da conta poupança da 

época, 

uma vez que o extrato é apenas um dos meios de prova da titularidade, mas não é o único. Deve o autor provar 

sua 

titularidade da conta poupança para que sua legitimidade ativa seja comprovada; e esta comprovação pode ser 

realizada 

independentemente da juntada dos extratos. 

           Sem a prova de que era titular de conta poupança nos referidos meses, os autos devem ser extintos por 

falta de 

interesse de agir. 

           Considerando que a comprovação da legitimidade ativa trata de preliminar (interesse processual) não há 

como se 

aplicar a inversão do ônus da prova neste momento processual (requisitando os extratos ao réu), uma vez que 

não se trata 

de questão de mérito. A inversão do ônus só se aplica nas questões de fundo. Ou seja, não cabe ao réu comprovar 

o 

interesse processual do autor. Se o autor não foi atendido no seu pleito administrativo (documento juntado aos 

autos no 

qual consta pedido do autor de expedição de 2ª via dos extratos devidamente protocolado na CEF), caberia 

eventual 

proposição de mandado de segurança. Entretanto, este Juizado não possui competência para processar referida 

ação. 

           O pedido do autor de inversão do ônus da prova será analisado no momento oportuno, ou seja, no 

julgamento do 

mérito. 

           Dito isto, verifico que apesar de a presente ação ter sido ajuizada há vários dias, o autor, até a presente 

data, não 

juntou qualquer documento que comprove a referida legitimidade ativa e o interesse processual. 

           Portanto, considerando que não há qualquer documento que comprove a titularidade da conta poupança, 

e tendo 

em vista que não compete ao réu comprovar a legitimidade ativa e o interesse processual do autor, concedo ao 

autor o 

prazo de dez dias para comprovar a titularidade da conta poupança na época da edição dos planos econômicos 

indicados na inicial, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito. 

 

2009.63.15.001336-7 - NEUTON VICENTIN E OUTRO (ADV. SP113825 - EVANGELISTA ALVES 

PINHEIRO); MARIA 

FERRAZ LEITE VICENTIN X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM 

NASSA) 

           Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/03/2009 1312/1409 

vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

           Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três 

meses) e em 

nome próprio, sob pena de extinção do processo. 

 

2009.63.15.001337-9 - NEUTON VICENTIN E OUTRO (ADV. SP113825 - EVANGELISTA ALVES 

PINHEIRO); MARIA 

FERRAZ LEITE VICENTIN X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM 

NASSA) 

           Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma 

vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

           Verifico, preliminarmente, que a inicial não foi devidamente instruída com cópia dos documentos 

essenciais à lide. 

Não constam dos autos documentos que comprovem o interesse de agir do autor, uma vez que não há qualquer 

comprovação da titularidade da conta poupança nas épocas em que foram editados os planos econômicos 

referidos na 

inicial. 

           Não há que se falar em obrigatoriedade de o autor juntar com a inicial os extratos da conta poupança da 

época, 

uma vez que o extrato é apenas um dos meios de prova da titularidade, mas não é o único. Deve o autor provar 

sua 

titularidade da conta poupança para que sua legitimidade ativa seja comprovada; e esta comprovação pode ser 

realizada 

independentemente da juntada dos extratos. 

           Sem a prova de que era titular de conta poupança nos referidos meses, os autos devem ser extintos por 

falta de 

interesse de agir. 

           Considerando que a comprovação da legitimidade ativa trata de preliminar (interesse processual) não há 

como se 

aplicar a inversão do ônus da prova neste momento processual (requisitando os extratos ao réu), uma vez que 

não se trata 

de questão de mérito. A inversão do ônus só se aplica nas questões de fundo. Ou seja, não cabe ao réu comprovar 

o 

interesse processual do autor. Se o autor não foi atendido no seu pleito administrativo (documento juntado aos 

autos no 

qual consta pedido do autor de expedição de 2ª via dos extratos devidamente protocolado na CEF), caberia 

eventual 

proposição de mandado de segurança. Entretanto, este Juizado não possui competência para processar referida 

ação. 

           O pedido do autor de inversão do ônus da prova será analisado no momento oportuno, ou seja, no 

julgamento do 

mérito. 

           Dito isto, verifico que apesar de a presente ação ter sido ajuizada há vários dias, o autor, até a presente 

data, não 

juntou qualquer documento que comprove a referida legitimidade ativa e o interesse processual. 

           Portanto, considerando que não há qualquer documento que comprove a titularidade da conta poupança, 

e tendo 

em vista que não compete ao réu comprovar a legitimidade ativa e o interesse processual do autor, concedo ao 

autor o 

prazo de dez dias para comprovar a titularidade da conta poupança na época da edição dos planos econômicos 

indicados na inicial, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito. 

 

2009.63.15.001338-0 - CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA (ADV. SP113825 - EVANGELISTA ALVES 

PINHEIRO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

           Verifico, preliminarmente, que a inicial não foi devidamente instruída com cópia dos documentos 

essenciais à lide. 

Não constam dos autos documentos que comprovem o interesse de agir do autor, uma vez que não há qualquer 

comprovação da titularidade da conta poupança nas épocas em que foram editados os planos econômicos 

referidos na 

inicial. 
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           Não há que se falar em obrigatoriedade de o autor juntar com a inicial os extratos da conta poupança da 

época, 

uma vez que o extrato é apenas um dos meios de prova da titularidade, mas não é o único. Deve o autor provar 

sua 

titularidade da conta poupança para que sua legitimidade ativa seja comprovada; e esta comprovação pode ser 

realizada 

independentemente da juntada dos extratos. 

           Sem a prova de que era titular de conta poupança nos referidos meses, os autos devem ser extintos por 

falta de 

interesse de agir. 

           Considerando que a comprovação da legitimidade ativa trata de preliminar (interesse processual) não há 

como se 

aplicar a inversão do ônus da prova neste momento processual (requisitando os extratos ao réu), uma vez que 

não se trata 

de questão de mérito. A inversão do ônus só se aplica nas questões de fundo. Ou seja, não cabe ao réu comprovar 

o 

interesse processual do autor. Se o autor não foi atendido no seu pleito administrativo (documento juntado aos 

autos no 

qual consta pedido do autor de expedição de 2ª via dos extratos devidamente protocolado na CEF), caberia 

eventual 

proposição de mandado de segurança. Entretanto, este Juizado não possui competência para processar referida 

ação. 

           O pedido do autor de inversão do ônus da prova será analisado no momento oportuno, ou seja, no 

julgamento do 

mérito. 

           Dito isto, verifico que apesar de a presente ação ter sido ajuizada há vários dias, o autor, até a presente 

data, não 

juntou qualquer documento que comprove a referida legitimidade ativa e o interesse processual. 

           Portanto, considerando que não há qualquer documento que comprove a titularidade da conta poupança, 

e tendo 

em vista que não compete ao réu comprovar a legitimidade ativa e o interesse processual do autor, concedo ao 

autor o 

prazo de dez dias para comprovar a titularidade da conta poupança na época da edição dos planos econômicos 

indicados na inicial, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito. 

 

2009.63.15.001340-9 - JOSE ROBERTO NUNES DO ESPIRITO SANTO E OUTRO (ADV. SP113825 - 

EVANGELISTA 

ALVES PINHEIRO); MARCIA F S LEITE NUNES ESPIRITO SANTO X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. SP105407 

- RICARDO VALENTIM NASSA) 

           Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma 

vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

           Verifico, preliminarmente, que a inicial não foi devidamente instruída com cópia dos documentos 

essenciais à lide. 

Não constam dos autos documentos que comprovem o interesse de agir do autor, uma vez que não há qualquer 

comprovação da titularidade da conta poupança nas épocas em que foram editados os planos econômicos 

referidos na 

inicial. 

           Não há que se falar em obrigatoriedade de o autor juntar com a inicial os extratos da conta poupança da 

época, 

uma vez que o extrato é apenas um dos meios de prova da titularidade, mas não é o único. Deve o autor provar 

sua 

titularidade da conta poupança para que sua legitimidade ativa seja comprovada; e esta comprovação pode ser 

realizada 

independentemente da juntada dos extratos. 

           Sem a prova de que era titular de conta poupança nos referidos meses, os autos devem ser extintos por 

falta de 

interesse de agir. 

           Considerando que a comprovação da legitimidade ativa trata de preliminar (interesse processual) não há 

como se 

aplicar a inversão do ônus da prova neste momento processual (requisitando os extratos ao réu), uma vez que 

não se trata 
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de questão de mérito. A inversão do ônus só se aplica nas questões de fundo. Ou seja, não cabe ao réu comprovar 

o 

interesse processual do autor. Se o autor não foi atendido no seu pleito administrativo (documento juntado aos 

autos no 

qual consta pedido do autor de expedição de 2ª via dos extratos devidamente protocolado na CEF), caberia 

eventual 

proposição de mandado de segurança. Entretanto, este Juizado não possui competência para processar referida 

ação. 

           O pedido do autor de inversão do ônus da prova será analisado no momento oportuno, ou seja, no 

julgamento do 

mérito. 

           Dito isto, verifico que apesar de a presente ação ter sido ajuizada há vários dias, o autor, até a presente 

data, não 

juntou qualquer documento que comprove a referida legitimidade ativa e o interesse processual. 

           Portanto, considerando que não há qualquer documento que comprove a titularidade da conta poupança, 

e tendo 

em vista que não compete ao réu comprovar a legitimidade ativa e o interesse processual do autor, concedo ao 

autor o 

prazo de dez dias para comprovar a titularidade da conta poupança na época da edição dos planos econômicos 

indicados na inicial, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito. 

 

2009.63.15.001341-0 - JOSE ROBERTO NUNES DO ESPIRITO SANTO E OUTRO (ADV. SP113825 - 

EVANGELISTA 

ALVES PINHEIRO); MARCIA F S LEITE NUNES ESPIRITO SANTO(ADV. SP113825-EVANGELISTA 

ALVES PINHEIRO) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

           Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma 

vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

           Verifico, preliminarmente, que a inicial não foi devidamente instruída com cópia dos documentos 

essenciais à lide. 

Não constam dos autos documentos que comprovem o interesse de agir do autor, uma vez que não há qualquer 

comprovação da titularidade da conta poupança nas épocas em que foram editados os planos econômicos 

referidos na 

inicial. 

           Não há que se falar em obrigatoriedade de o autor juntar com a inicial os extratos da conta poupança da 

época, 

uma vez que o extrato é apenas um dos meios de prova da titularidade, mas não é o único. Deve o autor provar 

sua 

titularidade da conta poupança para que sua legitimidade ativa seja comprovada; e esta comprovação pode ser 

realizada 

independentemente da juntada dos extratos. 

           Sem a prova de que era titular de conta poupança nos referidos meses, os autos devem ser extintos por 

falta de 

interesse de agir. 

           Considerando que a comprovação da legitimidade ativa trata de preliminar (interesse processual) não há 

como se 

aplicar a inversão do ônus da prova neste momento processual (requisitando os extratos ao réu), uma vez que 

não se trata 

de questão de mérito. A inversão do ônus só se aplica nas questões de fundo. Ou seja, não cabe ao réu comprovar 

o 

interesse processual do autor. Se o autor não foi atendido no seu pleito administrativo (documento juntado aos 

autos no 

qual consta pedido do autor de expedição de 2ª via dos extratos devidamente protocolado na CEF), caberia 

eventual 

proposição de mandado de segurança. Entretanto, este Juizado não possui competência para processar referida 

ação. 

           O pedido do autor de inversão do ônus da prova será analisado no momento oportuno, ou seja, no 

julgamento do 

mérito. 

           Dito isto, verifico que apesar de a presente ação ter sido ajuizada há vários dias, o autor, até a presente 

data, não 

juntou qualquer documento que comprove a referida legitimidade ativa e o interesse processual. 
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           Portanto, considerando que não há qualquer documento que comprove a titularidade da conta poupança, 

e tendo 

em vista que não compete ao réu comprovar a legitimidade ativa e o interesse processual do autor, concedo ao 

autor o 

prazo de dez dias para comprovar a titularidade da conta poupança na época da edição dos planos econômicos 

indicados na inicial, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito. 

 

2009.63.15.001342-2 - ANA BENEDITA DE MORAIS LEITE E OUTRO (ADV. SP113825 - EVANGELISTA 

ALVES 

PINHEIRO); MARCIA F S LEITE NUNES ESPIRITO SANTO X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

SP105407 - 

RICARDO VALENTIM NASSA) 

           Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma 

vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

           Verifico, preliminarmente, que a inicial não foi devidamente instruída com cópia dos documentos 

essenciais à lide. 

Não constam dos autos documentos que comprovem o interesse de agir do autor, uma vez que não há qualquer 

comprovação da titularidade da conta poupança nas épocas em que foram editados os planos econômicos 

referidos na 

inicial. 

           Não há que se falar em obrigatoriedade de o autor juntar com a inicial os extratos da conta poupança da 

época, 

uma vez que o extrato é apenas um dos meios de prova da titularidade, mas não é o único. Deve o autor provar 

sua 

titularidade da conta poupança para que sua legitimidade ativa seja comprovada; e esta comprovação pode ser 

realizada 

independentemente da juntada dos extratos. 

           Sem a prova de que era titular de conta poupança nos referidos meses, os autos devem ser extintos por 

falta de 

interesse de agir. 

           Considerando que a comprovação da legitimidade ativa trata de preliminar (interesse processual) não há 

como se 

aplicar a inversão do ônus da prova neste momento processual (requisitando os extratos ao réu), uma vez que 

não se trata 

de questão de mérito. A inversão do ônus só se aplica nas questões de fundo. Ou seja, não cabe ao réu comprovar 

o 

interesse processual do autor. Se o autor não foi atendido no seu pleito administrativo (documento juntado aos 

autos no 

qual consta pedido do autor de expedição de 2ª via dos extratos devidamente protocolado na CEF), caberia 

eventual 

proposição de mandado de segurança. Entretanto, este Juizado não possui competência para processar referida 

ação. 

           O pedido do autor de inversão do ônus da prova será analisado no momento oportuno, ou seja, no 

julgamento do 

mérito. 

           Dito isto, verifico que apesar de a presente ação ter sido ajuizada há vários dias, o autor, até a presente 

data, não 

juntou qualquer documento que comprove a referida legitimidade ativa e o interesse processual. 

           Portanto, considerando que não há qualquer documento que comprove a titularidade da conta poupança, 

e tendo 

em vista que não compete ao réu comprovar a legitimidade ativa e o interesse processual do autor, concedo ao 

autor o 

prazo de dez dias para comprovar a titularidade da conta poupança na época da edição dos planos econômicos 

indicados na inicial, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito. 

 

2009.63.15.001344-6 - ZILDA DE ASSIS DUTRA (ADV. SP235838 - JORGE CORREA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

           Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma 

vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 
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2009.63.15.001345-8 - ZILDA DE ASSIS DUTRA (ADV. SP235838 - JORGE CORREA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

           Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma 

vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

 

2009.63.15.001346-0 - ARLEY AYRES (ADV. SP235838 - JORGE CORREA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. 

SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

           Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três 

meses) e em 

nome próprio, sob pena de extinção do processo. 

 

2009.63.15.001347-1 - ARLEY AYRES (ADV. SP235838 - JORGE CORREA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. 

SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

           Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma 

vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

           Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três 

meses) e em 

nome próprio, sob pena de extinção do processo. 

 

2009.63.15.001348-3 - ARLEY AYRES (ADV. SP235838 - JORGE CORREA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. 

SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

           Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma 

vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

           Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três 

meses) e em 

nome próprio, sob pena de extinção do processo. 

 

2009.63.15.001349-5 - SARITA DE OLIVEIRA SILVA (ADV. SP135577 - GIOVANNI FRASCARELI 

BELTRAMINI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

           Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma 

vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

 

2009.63.15.001351-3 - CLAUDIMIR BENEDITO ZACHARIAS (ADV. SP249384 - MARIA CECILIA 

VERDERI PIVA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

           1. Tendo em vista que a assinatura constante da procuração é visivelmente diferente da constante das 

cópias do 

RG anexados à inicial, junte o autor, no prazo de dez dias, nova procuração ou cópia de documentos oficiais mais 

recentes, sob pena de extinção do processo. 

           2. Tendo em vista que a conta poupança é titularizada por terceiro estranho à lide (conforme consta dos 

extratos 

anexados), comprove o autor, no prazo de dez dias, a legitimidade ativa e o interesse processual, sob pena de 

extinção do 

processo. 

           3. Pelos documentos juntados pela autora, verifica-se que a sentença proferida no inventário transitou em 

julgado. 

Portanto, com o trânsito em julgado, encerrou-se a capacidade de o inventariante representar o espólio ativa e 

passivamente (CPC, art. 991, I). O espólio encerra-se com a partilha, sendo nulos os atos praticados 

posteriormente pelo 

inventariante. 

           Pelo exposto, determino que a autora proceda à inclusão na lide de todos os herdeiros do falecido titular 

da conta 

poupança, no prazo improrrogável de dez dias, sob pena de extinção do processo. 

           4. Verifico, preliminarmente, que a inicial não foi devidamente instruída com cópia dos documentos 
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essenciais à 

lide. Não constam dos autos documentos que comprovem o interesse de agir do autor, uma vez que não há 

qualquer 

comprovação da titularidade da conta poupança nas épocas em que foram editados os planos econômicos 

referidos na 

inicial. 

           Não há que se falar em obrigatoriedade de o autor juntar com a inicial os extratos da conta poupança da 

época, 

uma vez que o extrato é apenas um dos meios de prova da titularidade, mas não é o único. Deve o autor provar 

sua 

titularidade da conta poupança para que sua legitimidade ativa seja comprovada; e esta comprovação pode ser 

realizada 

independentemente da juntada dos extratos. 

           Sem a prova de que era titular de conta poupança nos referidos meses, os autos devem ser extintos por 

falta de 

interesse de agir. 

           Considerando que a comprovação da legitimidade ativa trata de preliminar (interesse processual) não há 

como se 

aplicar a inversão do ônus da prova neste momento processual (requisitando os extratos ao réu), uma vez que 

não se trata 

de questão de mérito. A inversão do ônus só se aplica nas questões de fundo. Ou seja, não cabe ao réu comprovar 

o 

interesse processual do autor. Se o autor não foi atendido no seu pleito administrativo (documento juntado aos 

autos no 

qual consta pedido do autor de expedição de 2ª via dos extratos devidamente protocolado na CEF), caberia 

eventual 

proposição de mandado de segurança. Entretanto, este Juizado não possui competência para processar referida 

ação. 

           O pedido do autor de inversão do ônus da prova será analisado no momento oportuno, ou seja, no 

julgamento do 

mérito. 

           Dito isto, verifico que apesar de a presente ação ter sido ajuizada há vários dias, o autor, até a presente 

data, não 

juntou qualquer documento que comprove a referida legitimidade ativa e o interesse processual. 

           Portanto, considerando que não há qualquer documento que comprove a titularidade da conta poupança, 

e tendo 

em vista que não compete ao réu comprovar a legitimidade ativa e o interesse processual do autor, concedo ao 

autor o 

prazo de dez dias para comprovar a titularidade da conta poupança na época da edição dos planos econômicos 

indicados na inicial, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito. 

 

2009.63.15.001353-7 - IRACEMA DE PAULA (ADV. SP247257 - RENATO APARECIDO CONEJO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

           Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três 

meses) e em 

nome próprio, sob pena de extinção do processo. 

 

2009.63.15.001354-9 - LUIZ FERNANDO GOLEGA SALVATORI SANTOS (ADV. SP075739 - CLAUDIO 

JESUS DE 

ALMEIDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

           1. Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três 

meses) e 

em nome próprio, sob pena de extinção do processo. 

           2. Verifico, preliminarmente, que a inicial não foi devidamente instruída com cópia dos documentos 

essenciais à 

lide. Não constam dos autos documentos que comprovem o interesse de agir do autor, uma vez que não há 

qualquer 

comprovação da titularidade da conta poupança nas épocas em que foram editados os planos econômicos 

referidos na 

inicial. 

           Não há que se falar em obrigatoriedade de o autor juntar com a inicial os extratos da conta poupança da 

época, 

uma vez que o extrato é apenas um dos meios de prova da titularidade, mas não é o único. Deve o autor provar 
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sua 

titularidade da conta poupança para que sua legitimidade ativa seja comprovada; e esta comprovação pode ser 

realizada 

independentemente da juntada dos extratos. 

           Sem a prova de que era titular de conta poupança nos referidos meses, os autos devem ser extintos por 

falta de 

interesse de agir. 

           Considerando que a comprovação da legitimidade ativa trata de preliminar (interesse processual) não há 

como se 

aplicar a inversão do ônus da prova neste momento processual (requisitando os extratos ao réu), uma vez que 

não se trata 

de questão de mérito. A inversão do ônus só se aplica nas questões de fundo. Ou seja, não cabe ao réu comprovar 

o 

interesse processual do autor. Se o autor não foi atendido no seu pleito administrativo (documento juntado aos 

autos no 

qual consta pedido do autor de expedição de 2ª via dos extratos devidamente protocolado na CEF), caberia 

eventual 

proposição de mandado de segurança. Entretanto, este Juizado não possui competência para processar referida 

ação. 

           O pedido do autor de inversão do ônus da prova será analisado no momento oportuno, ou seja, no 

julgamento do 

mérito. 

           Dito isto, verifico que apesar de a presente ação ter sido ajuizada há vários dias, o autor, até a presente 

data, não 

juntou qualquer documento que comprove a referida legitimidade ativa e o interesse processual. 

           Portanto, considerando que não há qualquer documento que comprove a titularidade da conta poupança, 

e tendo 

em vista que não compete ao réu comprovar a legitimidade ativa e o interesse processual do autor, concedo ao 

autor o 

prazo de dez dias para comprovar a titularidade da conta poupança na época da edição dos planos econômicos 

indicados na inicial, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito. 

 

2009.63.15.001355-0 - JOSE BATISTA DA SILVA (ADV. SP133930 - JOAO AUGUSTO FAVERO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

           Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma 

vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

 

2009.63.15.001357-4 - LUIZ BERTONCELLO (ADV. SP133930 - JOAO AUGUSTO FAVERO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

           Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma 

vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

 

2009.63.15.001358-6 - MATIAS RODRIGUES DE LARA (ADV. SP133930 - JOAO AUGUSTO FAVERO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

           Tendo em vista que a assinatura constante da procuração é visivelmente diferente da constante das cópias 

do RG 

anexados à inicial, junte o autor, no prazo de dez dias, nova procuração ou cópia de documentos oficiais mais 

recentes, 

sob pena de extinção do processo. 

 

2009.63.15.001359-8 - BENEDICTA CHRISTO DE CAMPOS (ADV. SP037537 - HELOISA SANTOS DINI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                     1. Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a 

concessão 

de benefício previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS. 

                     Decido. Tópico final: 

                     Levando-se em consideração que o INSS, na condição de agente público está obrigado a observar o 
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princípio da legalidade estrita, não é possível dizer que o benefício foi indeferido indevidamente já que o INSS 

apenas 

cumpriu o que determinar o artigo 20 da Lei 8.742/93. E, ainda que assim não fosse, a miserabilidade da parte 

autora só 

poderá ser verificada após a vinda aos autos do laudo sócio-econômico. 

                     Assim sendo, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 

                                2. Tendo em vista que a inicial não está assinada, concedo ao autor prazo 

IMPRORROGÁVEL de 

cinco dias para regularizar a peça inaugural, sob pena de extinção do processo. 

 

2009.63.15.001360-4 - MARIA LEONILDA RAMOS DE CAMARGO (ADV. SP037537 - HELOISA SANTOS 

DINI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                     1. Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a 

concessão 

de benefício previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS. 

                     Decido. Tópico final: 

                     Levando-se em consideração que o INSS, na condição de agente público está obrigado a observar o 

princípio da legalidade estrita, não é possível dizer que o benefício foi indeferido indevidamente já que o INSS 

apenas 

cumpriu o que determinar o artigo 20 da Lei 8.742/93. E, ainda que assim não fosse, a miserabilidade da parte 

autora só 

poderá ser verificada após a vinda aos autos do laudo sócio-econômico. 

                     Assim sendo, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 

                                2. Tendo em vista que a inicial não está assinada, concedo ao autor prazo 

IMPRORROGÁVEL de 

cinco dias para regularizar a peça inaugural, sob pena de extinção do processo. 

 

2009.63.15.001361-6 - ANA MARIA GIANOTTO ELMI (ADV. SP258634 - ANDRÉ CASTELLANI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

              Tendo em vista que consta que o titular da conta poupança é falecido, intime-se o autor para que, no 

prazo de 

dez dias, junte aos autos termo de nomeação de inventariante ou proceda à inclusão na lide de todos os herdeiros 

do de 

cujus, sob pena de extinção do processo. 

 

2009.63.15.001362-8 - SUELY GATTAZ SIMOES (ADV. SP225185 - BEATRIZ GATTAZ SIMÕES JACOB) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

           1. Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção 

uma vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

           2. Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três 

meses) e 

em nome próprio, sob pena de extinção do processo. 

           3. Junte o autor, no prazo de dez dias, nova procuração, uma vez que a assinatura constante do 

instrumento 

juntado com a inicial está ilegível, sob pena de extinção do processo. 

 

2009.63.15.001363-0 - NAIR CAVALCANTE DE PAULA (ADV. SP235838 - JORGE CORREA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

           Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três 

meses) e em 

nome próprio, sob pena de extinção do processo. 

 

2009.63.15.001364-1 - RITA AMELIA PINHEIRO MARRAFON (ADV. SP082061 - ROBERTO APARECIDO 

DIAS 

LOPES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

           Tendo em vista que consta da inicial comprovante de residência em nome de terceiro, junte a autora, no 

prazo de 

dez dias, declaração do titular do comprovante de residência juntado aos autos, no qual o referido titular ateste 
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que o 

autor reside no endereço indicado, sob pena de extinção do processo. 

 

2009.63.15.001365-3 - FABIO NOBREGA DE ANDRADE (ADV. SP185397 - VALDENIS RIBERA MIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

           Tendo em vista que os autos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção tratam do mesmo pedido 

desta 

ação, e considerando que aquele processo foi extinto sem julgamento do mérito, verifico a prevenção deste 

Juizado para 

processar e julgar a presente ação. 

 

2009.63.15.001367-7 - PAULO ROBERTO MIGUEL (ADV. SP230710 - ANTONIO MIGUEL NAVARRO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

           Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma 

vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

           Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três 

meses) e em 

nome próprio, sob pena de extinção do processo. 

 

2009.63.15.001368-9 - PEDRO DE LIMA TRISTAO (ADV. SP091695 - JOSE CARLOS DE MORAIS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           Examinando o pedido de medida antecipatória pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão neste momento processual. 

           A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem 

sobremaneira as 

alegações de "periculum in mora" justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações 

especiais nas 

quais exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado e nas quais não sejam necessários exames periciais e a 

realização de provas testemunhais é possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial. 

           Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, mas ressalto que o pedido será novamente 

apreciado 

quando da prolação de sentença nesta instância. 

 

2009.63.15.001371-9 - MANOEL PEDRO DOS SANTOS (ADV. SP139553 - REGINALDO MORENO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

           Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três 

meses) e em 

nome próprio, sob pena de extinção do processo. 

 

2009.63.15.001374-4 - JULIANA CASTANHO KUROKAWA (ADV. SP051128 - MAURO MOREIRA FILHO) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

           Verifico, preliminarmente, que a inicial não foi devidamente instruída com cópia dos documentos 

essenciais à lide. 

Não constam dos autos documentos que comprovem o interesse de agir do autor, uma vez que não há qualquer 

comprovação da titularidade da conta poupança nas épocas em que foram editados os planos econômicos 

referidos na 

inicial. 

           Não há que se falar em obrigatoriedade de o autor juntar com a inicial os extratos da conta poupança da 

época, 

uma vez que o extrato é apenas um dos meios de prova da titularidade, mas não é o único. Deve o autor provar 

sua 

titularidade da conta poupança para que sua legitimidade ativa seja comprovada; e esta comprovação pode ser 

realizada 

independentemente da juntada dos extratos. 

           Sem a prova de que era titular de conta poupança nos referidos meses, os autos devem ser extintos por 

falta de 

interesse de agir. 
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           Considerando que a comprovação da legitimidade ativa trata de preliminar (interesse processual) não há 

como se 

aplicar a inversão do ônus da prova neste momento processual (requisitando os extratos ao réu), uma vez que 

não se trata 

de questão de mérito. A inversão do ônus só se aplica nas questões de fundo. Ou seja, não cabe ao réu comprovar 

o 

interesse processual do autor. Se o autor não foi atendido no seu pleito administrativo (documento juntado aos 

autos no 

qual consta pedido do autor de expedição de 2ª via dos extratos devidamente protocolado na CEF), caberia 

eventual 

proposição de mandado de segurança. Entretanto, este Juizado não possui competência para processar referida 

ação. 

           O pedido do autor de inversão do ônus da prova será analisado no momento oportuno, ou seja, no 

julgamento do 

mérito. 

           Dito isto, verifico que apesar de a presente ação ter sido ajuizada há vários dias, o autor, até a presente 

data, não 

juntou qualquer documento que comprove a referida legitimidade ativa e o interesse processual. 

           Portanto, considerando que não há qualquer documento que comprove a titularidade da conta poupança, 

e tendo 

em vista que não compete ao réu comprovar a legitimidade ativa e o interesse processual do autor, concedo ao 

autor o 

prazo de dez dias para comprovar a titularidade da conta poupança na época da edição dos planos econômicos 

indicados na inicial, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito. 

 

2009.63.15.001375-6 - LUZIA BAUMGUERTNER NOGUEIRA (ADV. SP115632 - CLAUDIA BERNADETE 

MOREIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

              1. Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três 

meses) e 

em nome próprio, sob pena de extinção do processo. 

              2. Tendo em vista que consta que o titular da conta poupança é falecido, intime-se o autor para que, no 

prazo de 

dez dias, junte aos autos termo de nomeação de inventariante ou proceda à inclusão na lide de todos os herdeiros 

do de 

cujus, sob pena de extinção do processo. 

 

2009.63.15.001376-8 - PATRICIA CRISTINA STECCA MOREIRA (ADV. SP051128 - MAURO MOREIRA 

FILHO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

           Verifico, preliminarmente, que a inicial não foi devidamente instruída com cópia dos documentos 

essenciais à lide. 

Não constam dos autos documentos que comprovem o interesse de agir do autor, uma vez que não há qualquer 

comprovação da titularidade da conta poupança nas épocas em que foram editados os planos econômicos 

referidos na 

inicial. 

           Não há que se falar em obrigatoriedade de o autor juntar com a inicial os extratos da conta poupança da 

época, 

uma vez que o extrato é apenas um dos meios de prova da titularidade, mas não é o único. Deve o autor provar 

sua 

titularidade da conta poupança para que sua legitimidade ativa seja comprovada; e esta comprovação pode ser 

realizada 

independentemente da juntada dos extratos. 

           Sem a prova de que era titular de conta poupança nos referidos meses, os autos devem ser extintos por 

falta de 

interesse de agir. 

           Considerando que a comprovação da legitimidade ativa trata de preliminar (interesse processual) não há 

como se 

aplicar a inversão do ônus da prova neste momento processual (requisitando os extratos ao réu), uma vez que 

não se trata 

de questão de mérito. A inversão do ônus só se aplica nas questões de fundo. Ou seja, não cabe ao réu comprovar 

o 

interesse processual do autor. Se o autor não foi atendido no seu pleito administrativo (documento juntado aos 
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autos no 

qual consta pedido do autor de expedição de 2ª via dos extratos devidamente protocolado na CEF), caberia 

eventual 

proposição de mandado de segurança. Entretanto, este Juizado não possui competência para processar referida 

ação. 

           O pedido do autor de inversão do ônus da prova será analisado no momento oportuno, ou seja, no 

julgamento do 

mérito. 

           Dito isto, verifico que apesar de a presente ação ter sido ajuizada há vários dias, o autor, até a presente 

data, não 

juntou qualquer documento que comprove a referida legitimidade ativa e o interesse processual. 

           Portanto, considerando que não há qualquer documento que comprove a titularidade da conta poupança, 

e tendo 

em vista que não compete ao réu comprovar a legitimidade ativa e o interesse processual do autor, concedo ao 

autor o 

prazo de dez dias para comprovar a titularidade da conta poupança na época da edição dos planos econômicos 

indicados na inicial, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito. 

 

2009.63.15.001378-1 - MARIA NELZA SOUZA DAS VIRGENS ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma 

vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

 

2009.63.15.001380-0 - NOEMIA RAMOS DE CASTILHO ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

             Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção 

uma vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

 

2009.63.15.001383-5 - MARIA TERESA SILVEIRA NEVES (ADV. SP115632 - CLAUDIA BERNADETE 

MOREIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

           Verifico, preliminarmente, que a inicial não foi devidamente instruída com cópia dos documentos 

essenciais à lide. 

Não constam dos autos documentos que comprovem o interesse de agir do autor, uma vez que não há qualquer 

comprovação da titularidade da conta poupança nas épocas em que foram editados os planos econômicos 

referidos na 

inicial. 

           Não há que se falar em obrigatoriedade de o autor juntar com a inicial os extratos da conta poupança da 

época, 

uma vez que o extrato é apenas um dos meios de prova da titularidade, mas não é o único. Deve o autor provar 

sua 

titularidade da conta poupança para que sua legitimidade ativa seja comprovada; e esta comprovação pode ser 

realizada 

independentemente da juntada dos extratos. 

           Sem a prova de que era titular de conta poupança nos referidos meses, os autos devem ser extintos por 

falta de 

interesse de agir. 

           Considerando que a comprovação da legitimidade ativa trata de preliminar (interesse processual) não há 

como se 

aplicar a inversão do ônus da prova neste momento processual (requisitando os extratos ao réu), uma vez que 

não se trata 

de questão de mérito. A inversão do ônus só se aplica nas questões de fundo. Ou seja, não cabe ao réu comprovar 

o 

interesse processual do autor. Se o autor não foi atendido no seu pleito administrativo (documento juntado aos 

autos no 

qual consta pedido do autor de expedição de 2ª via dos extratos devidamente protocolado na CEF), caberia 

eventual 

proposição de mandado de segurança. Entretanto, este Juizado não possui competência para processar referida 

ação. 
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           O pedido do autor de inversão do ônus da prova será analisado no momento oportuno, ou seja, no 

julgamento do 

mérito. 

           Dito isto, verifico que apesar de a presente ação ter sido ajuizada há vários dias, o autor, até a presente 

data, não 

juntou qualquer documento que comprove a referida legitimidade ativa e o interesse processual. 

           Portanto, considerando que não há qualquer documento que comprove a titularidade da conta poupança, 

e tendo 

em vista que não compete ao réu comprovar a legitimidade ativa e o interesse processual do autor, concedo ao 

autor o 

prazo de dez dias para comprovar a titularidade da conta poupança na época da edição dos planos econômicos 

indicados na inicial, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito. 

 

2009.63.15.001387-2 - MARIA DO CARMO MOREIRA CARVALHO (ADV. SP115632 - CLAUDIA 

BERNADETE 

MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma 

vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

           Verifico, preliminarmente, que a inicial não foi devidamente instruída com cópia dos documentos 

essenciais à lide. 

Não constam dos autos documentos que comprovem o interesse de agir do autor, uma vez que não há qualquer 

comprovação da titularidade da conta poupança nas épocas em que foram editados os planos econômicos 

referidos na 

inicial. 

           Não há que se falar em obrigatoriedade de o autor juntar com a inicial os extratos da conta poupança da 

época, 

uma vez que o extrato é apenas um dos meios de prova da titularidade, mas não é o único. Deve o autor provar 

sua 

titularidade da conta poupança para que sua legitimidade ativa seja comprovada; e esta comprovação pode ser 

realizada 

independentemente da juntada dos extratos. 

           Sem a prova de que era titular de conta poupança nos referidos meses, os autos devem ser extintos por 

falta de 

interesse de agir. 

           Considerando que a comprovação da legitimidade ativa trata de preliminar (interesse processual) não há 

como se 

aplicar a inversão do ônus da prova neste momento processual (requisitando os extratos ao réu), uma vez que 

não se trata 

de questão de mérito. A inversão do ônus só se aplica nas questões de fundo. Ou seja, não cabe ao réu comprovar 

o 

interesse processual do autor. Se o autor não foi atendido no seu pleito administrativo (documento juntado aos 

autos no 

qual consta pedido do autor de expedição de 2ª via dos extratos devidamente protocolado na CEF), caberia 

eventual 

proposição de mandado de segurança. Entretanto, este Juizado não possui competência para processar referida 

ação. 

           O pedido do autor de inversão do ônus da prova será analisado no momento oportuno, ou seja, no 

julgamento do 

mérito. 

           Dito isto, verifico que apesar de a presente ação ter sido ajuizada há vários dias, o autor, até a presente 

data, não 

juntou qualquer documento que comprove a referida legitimidade ativa e o interesse processual. 

           Portanto, considerando que não há qualquer documento que comprove a titularidade da conta poupança, 

e tendo 

em vista que não compete ao réu comprovar a legitimidade ativa e o interesse processual do autor, concedo ao 

autor o 

prazo de dez dias para comprovar a titularidade da conta poupança na época da edição dos planos econômicos 

indicados na inicial, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito. 

 

2009.63.15.001388-4 - DENIZE AGNOLON BAVIERA (ADV. SP115632 - CLAUDIA BERNADETE 

MOREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 
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           1. Junte o autor, no prazo de dez dias, cópia da certidão de óbito da falecida titular da conta poupança, 

sob pena 

de extinção do processo. 

           2. Tendo em vista que consta da inicial comprovante de residência em nome de terceiro, junte a autora, no 

prazo 

de dez dias, declaração do titular do comprovante de residência juntado aos autos, no qual o referido titular 

ateste que o 

autor reside no endereço indicado, sob pena de extinção do processo. 

           3. Tendo em vista que consta que o titular da conta poupança é falecido, intime-se o autor para que, no 

prazo de 

dez dias, junte aos autos termo de nomeação de inventariante ou proceda à inclusão na lide de todos os herdeiros 

do de 

cujus, sob pena de extinção do processo. 

 

2009.63.15.001389-6 - SUZANA PEYRER LAINO (ADV. SP115632 - CLAUDIA BERNADETE MOREIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

           1. Tendo em vista que consta da inicial comprovante de residência em nome de terceiro, junte a autora, no 

prazo 

de dez dias, declaração do titular do comprovante de residência juntado aos autos, no qual o referido titular 

ateste que o 

autor reside no endereço indicado, sob pena de extinção do processo. 

           2. Verifico, preliminarmente, que a inicial não foi devidamente instruída com cópia dos documentos 

essenciais à 

lide. Não constam dos autos documentos que comprovem o interesse de agir do autor, uma vez que não há 

qualquer 

comprovação da titularidade da conta poupança nas épocas em que foram editados os planos econômicos 

referidos na 

inicial. 

           Não há que se falar em obrigatoriedade de o autor juntar com a inicial os extratos da conta poupança da 

época, 

uma vez que o extrato é apenas um dos meios de prova da titularidade, mas não é o único. Deve o autor provar 

sua 

titularidade da conta poupança para que sua legitimidade ativa seja comprovada; e esta comprovação pode ser 

realizada 

independentemente da juntada dos extratos. 

           Sem a prova de que era titular de conta poupança nos referidos meses, os autos devem ser extintos por 

falta de 

interesse de agir. 

           Considerando que a comprovação da legitimidade ativa trata de preliminar (interesse processual) não há 

como se 

aplicar a inversão do ônus da prova neste momento processual (requisitando os extratos ao réu), uma vez que 

não se trata 

de questão de mérito. A inversão do ônus só se aplica nas questões de fundo. Ou seja, não cabe ao réu comprovar 

o 

interesse processual do autor. Se o autor não foi atendido no seu pleito administrativo (documento juntado aos 

autos no 

qual consta pedido do autor de expedição de 2ª via dos extratos devidamente protocolado na CEF), caberia 

eventual 

proposição de mandado de segurança. Entretanto, este Juizado não possui competência para processar referida 

ação. 

           O pedido do autor de inversão do ônus da prova será analisado no momento oportuno, ou seja, no 

julgamento do 

mérito. 

           Dito isto, verifico que apesar de a presente ação ter sido ajuizada há vários dias, o autor, até a presente 

data, não 

juntou qualquer documento que comprove a referida legitimidade ativa e o interesse processual. 

           Portanto, considerando que não há qualquer documento que comprove a titularidade da conta poupança, 

e tendo 

em vista que não compete ao réu comprovar a legitimidade ativa e o interesse processual do autor, concedo ao 

autor o 

prazo de dez dias para comprovar a titularidade da conta poupança na época da edição dos planos econômicos 

indicados na inicial, informando, ainda, número da agência e da conta poupança, sob pena de extinção do 
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processo sem 

resolução do mérito. 

 

2009.63.15.001390-2 - JOSE MAURO MOREIRA (ADV. SP115632 - CLAUDIA BERNADETE MOREIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

           Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma 

vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

           Verifico, preliminarmente, que a inicial não foi devidamente instruída com cópia dos documentos 

essenciais à lide. 

Não constam dos autos documentos que comprovem o interesse de agir do autor, uma vez que não há qualquer 

comprovação da titularidade da conta poupança nas épocas em que foram editados os planos econômicos 

referidos na 

inicial. 

           Não há que se falar em obrigatoriedade de o autor juntar com a inicial os extratos da conta poupança da 

época, 

uma vez que o extrato é apenas um dos meios de prova da titularidade, mas não é o único. Deve o autor provar 

sua 

titularidade da conta poupança para que sua legitimidade ativa seja comprovada; e esta comprovação pode ser 

realizada 

independentemente da juntada dos extratos. 

           Sem a prova de que era titular de conta poupança nos referidos meses, os autos devem ser extintos por 

falta de 

interesse de agir. 

           Considerando que a comprovação da legitimidade ativa trata de preliminar (interesse processual) não há 

como se 

aplicar a inversão do ônus da prova neste momento processual (requisitando os extratos ao réu), uma vez que 

não se trata 

de questão de mérito. A inversão do ônus só se aplica nas questões de fundo. Ou seja, não cabe ao réu comprovar 

o 

interesse processual do autor. Se o autor não foi atendido no seu pleito administrativo (documento juntado aos 

autos no 

qual consta pedido do autor de expedição de 2ª via dos extratos devidamente protocolado na CEF), caberia 

eventual 

proposição de mandado de segurança. Entretanto, este Juizado não possui competência para processar referida 

ação. 

           O pedido do autor de inversão do ônus da prova será analisado no momento oportuno, ou seja, no 

julgamento do 

mérito. 

           Dito isto, verifico que apesar de a presente ação ter sido ajuizada há vários dias, o autor, até a presente 

data, não 

juntou qualquer documento que comprove a referida legitimidade ativa e o interesse processual. 

           Portanto, considerando que não há qualquer documento que comprove a titularidade da conta poupança, 

e tendo 

em vista que não compete ao réu comprovar a legitimidade ativa e o interesse processual do autor, concedo ao 

autor o 

prazo de dez dias para comprovar a titularidade da conta poupança na época da edição dos planos econômicos 

indicados na inicial, informando, ainda, número da agência e da conta poupança, sob pena de extinção do 

processo sem 

resolução do mérito. 

 

2009.63.15.001391-4 - ANTONIO JOSE SACONI DIZ E OUTROS (ADV. SP094253 - JOSE JORGE 

THEMER); ANA 

CAROLINA DA COSTA DIZ(ADV. SP094253-JOSE JORGE THEMER); LUIS ANDRE DA COSTA 

DIZ(ADV. SP094253- 

JOSE JORGE THEMER) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM 

NASSA) 

           1. Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção 

uma vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

            2. Tendo em vista que a petição inicial não está assinada, regularize o autor, no prazo de dez dias, sua 

peça 
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inaugural, sob pena de extinção do processo. 

 

2009.63.15.001395-1 - SONIA MARIA SCATENA BAGGIO (ADV. SP094253 - JOSE JORGE THEMER) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

           Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma 

vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

           Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três 

meses) e em 

nome próprio, sob pena de extinção do processo. 

 

2009.63.15.001397-5 - GERALDO SACCONI E OUTRO (ADV. SP094253 - JOSE JORGE THEMER); 

DORACI EMILIA 

SACONI(ADV. SP094253-JOSE JORGE THEMER) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - 

RICARDO 

VALENTIM NASSA) 

           Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma 

vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

 

2009.63.15.003284-2 - CUSTODIA CARDOSO BUSNELLO (ADV. SP083627 - FRANCISCO SOLANO TADEU 

CAMPOS) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

           1. Junte o autor, no prazo IMPRORROGÁVEL de dez dias, comprovante de residência atualizado 

(qualquer dos 

últimos três meses) e em nome próprio, ALÉM DE CÓPIA DO CPF, RG E PROCURAÇÃO AD JUDICIA, sob 

pena de 

extinção do processo. 

           2. Junte o autor, no prazo de dez dias, certidão de óbito de Milton Busnello, sob pena de extinção do 

processo. 

           3. Tendo em vista que consta que o titular da conta poupança é falecido, intime-se o autor para que, no 

prazo de 

dez dias, junte aos autos termo de nomeação de inventariante ou proceda à inclusão na lide de todos os herdeiros 

do de 

cujus, sob pena de extinção do processo. 

           4. Verifico, preliminarmente, que a inicial não foi devidamente instruída com cópia dos documentos 

essenciais à 

lide. Não constam dos autos documentos que comprovem o interesse de agir do autor, uma vez que não há 

qualquer 

comprovação da titularidade da conta poupança nas épocas em que foram editados os planos econômicos 

referidos na 

inicial. 

           Não há que se falar em obrigatoriedade de o autor juntar com a inicial os extratos da conta poupança da 

época, 

uma vez que o extrato é apenas um dos meios de prova da titularidade, mas não é o único. Deve o autor provar 

sua 

titularidade da conta poupança para que sua legitimidade ativa seja comprovada; e esta comprovação pode ser 

realizada 

independentemente da juntada dos extratos. 

           Sem a prova de que era titular de conta poupança nos referidos meses, os autos devem ser extintos por 

falta de 

interesse de agir. 

           Considerando que a comprovação da legitimidade ativa trata de preliminar (interesse processual) não há 

como se 

aplicar a inversão do ônus da prova neste momento processual (requisitando os extratos ao réu), uma vez que 

não se trata 

de questão de mérito. A inversão do ônus só se aplica nas questões de fundo. Ou seja, não cabe ao réu comprovar 

o 

interesse processual do autor. Se o autor não foi atendido no seu pleito administrativo (documento juntado aos 

autos no 

qual consta pedido do autor de expedição de 2ª via dos extratos devidamente protocolado na CEF), caberia 

eventual 
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proposição de mandado de segurança. Entretanto, este Juizado não possui competência para processar referida 

ação. 

           O pedido do autor de inversão do ônus da prova será analisado no momento oportuno, ou seja, no 

julgamento do 

mérito. 

           Dito isto, verifico que apesar de a presente ação ter sido ajuizada há vários dias, o autor, até a presente 

data, não 

juntou qualquer documento que comprove a referida legitimidade ativa e o interesse processual. 

           Portanto, considerando que não há qualquer documento que comprove a titularidade da conta poupança, 

e tendo 

em vista que não compete ao réu comprovar a legitimidade ativa e o interesse processual do autor, concedo ao 

autor o 

prazo de dez dias para comprovar a titularidade da conta poupança na época da edição dos planos econômicos 

indicados na inicial, informando, ainda, número da agência e da conta poupança, sob pena de extinção do 

processo sem 

resolução do mérito. 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

10ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

 

EXPEDIENTE Nº 2009/6315000080 

 

UNIDADE SOROCABA 

 

2008.63.15.004214-4 - LUCIA NANNI (ADV. SP019449 - WILSON LUIS DE SOUSA FOZ) ; JOSE MIGUEL 

NANNI SOARES(ADV. SP019449-WILSON LUIS DE SOUSA FOZ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL(ADV. SP105407- 

RICARDO VALENTIM NASSA). Diante do exposto, extingo o processo sem resolução do mérito, nos termos do 

artigo 267, 

V, do CPC, em razão de litispendência com relação à autora JOICE PINNO ROSA DOS SANTOS. JULGO 

PROCEDENTE 

o pedido dos autores LUCIA NANNI e JOSÉ MIGUEL NANNI SOARES para efeito de condenar a Caixa 

Econômica 

Federal a creditar na(s) conta(s) poupança(s) não-bloqueada(s) nºs 19472-1, 24495-8 e 6141-1, as diferenças de 

remuneração referentes aos meses de junho de 1987 de 26,06%, Plano Bresser, e janeiro de 1989 de 42,72%, 

Plano 

Verão, descontando-se o percentual então aplicado, atualizados pelos índices oficiais da poupança, incluindo-se 

os 

índices expurgados nos meses de 01/1989 (42,72%), 04/1990 (44,80%), 05/1990 (7,87%) e 02/1991 (21,87%), até o 

trânsito em julgado desta sentença, com juros contratuais capitalizados de 0,5% ao mês, bem como juros de 

mora de 1% a 

partir da citação (Lei 10.406/2002). 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, em razão da existência de 

coisa 

julgada, EXTINGO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fundamento no artigo 267, V, do 

Código de 

Processo Civil. 

 

2009.63.15.001373-2 - VALENTINA POLO SITTA (ADV. SP208777 - JOÃO PAULO SILVEIRA RUIZ) ; 

SELMA SITTA 

(ADV. SP208777-JOÃO PAULO SILVEIRA RUIZ); CÉLIA ANTONIA SITTA(ADV. SP208777-JOÃO 

PAULO SILVEIRA 

RUIZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). 

 

2009.63.15.001385-9 - LEVY FONSECA (ADV. SP051128 - MAURO MOREIRA FILHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.15.001386-0 - PAULO FRANCO CAPARROZ (ADV. SP051128 - MAURO MOREIRA FILHO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 
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*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, julgo extinto o 

processo sem 

resolução de mérito 

 

2008.63.15.015463-3 - MARIA DE LOURDES PEREIRA VIEIRA (ADV. SP154564 - SERGIO HENRIQUE 

BALARINI 

TREVISANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.015282-0 - DOUGLAS BEDORE DE ALCANTARA (ADV. SP251815 - ISAIAS MENDES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.014716-1 - SEVERINO LUIZ DA SILVA (ADV. SP072030 - SERGIO LUIS ALMEIDA BARROS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.012604-2 - JOANA NUNES DE SANTANA (ADV. SP138268 - VALERIA CRUZ) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.012598-0 - PAULO MILTON DOS SANTOS (ADV. SP068862 - MARCOS ADRIANO MARCELLO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.012590-6 - JOSE LAURINDO PINTO (ADV. SP068862 - MARCOS ADRIANO MARCELLO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.010894-5 - NILTON CESAR GODINHO (ADV. SP117326 - ROSEMARY OSLANSKI MONTEIRO 

AICHELE) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.012516-5 - DANIEL MONTEIRO DOS SANTOS (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE 

ALMEIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.010159-8 - QUITÉRIA RIBEIRO ALVES (ADV. SP111560 - INES PEREIRA REIS PICHIGUELLI) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.010049-1 - MARIA FRANCISCA FEITOSA (ADV. SP218805 - PLAUTO JOSE RIBEIRO HOLTZ 

MORAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.009762-5 - EDIVALDO VIEIRA DA CRUZ (ADV. SP114207 - DENISE PELICHIERO 

RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.008633-0 - ALBENI MARIA GOMES (ADV. SP215451 - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.008282-8 - DANILO MONTEIRO DA COSTA (ADV. SP174698 - LUCIMARA MIRANDA BRASIL) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.010377-7 - GETULIO SEITI SHIRAGA (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Pelo exposto, JULGO EXTINTO o 
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processo sem 

resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. 

 

2009.63.15.000111-0 - JANICE SAVIOLI SIMAO (ADV. SP272246 - ANDRESA GONCALVES DE JESUS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). 

 

2009.63.15.000112-2 - MARIA JOSE DE ARRUDA MELLO PERUGINI (ADV. SP272246 - ANDRESA 

GONCALVES DE 

JESUS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). 

 

2009.63.15.000150-0 - ADELAIDE SILVEIRA MORAES (ADV. SP253277 - FERNANDO HENRIQUE 

MORAES DA 

SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). 

 

2009.63.15.000110-9 - MARGARIDA DE BARROS PETRIN (ADV. SP272246 - ANDRESA GONCALVES DE 

JESUS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). 

*** FIM *** 

 

2009.63.15.001370-7 - ORLANDO CASSEMIRO (ADV. SP085697 - MARIA CRISTINA VIEIRA 

RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Posto isto, extingo o processo sem 

resolução do 

mérito, com fundamento no inciso VI, do artigo 267, do Código de Processo Civil. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, julgo 

improcedente o pedido da 

parte autora. 

 

2009.63.15.000819-0 - ANA MARIA DE SOUZA LOPES DE PROENCA (ADV. SP079448 - RONALDO 

BORGES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.15.001825-0 - MARGARIDA DA SILVA ALVES (ADV. SP145931 - ANGELO BECHELI NETO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.15.001819-5 - JOAO APARECIDO ANDRADE (ADV. SP110325 - MARLENE GOMES DE MORAES 

E SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.15.001485-2 - ANTONIO MOREIRA (ADV. SP218805 - PLAUTO JOSE RIBEIRO HOLTZ MORAES) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.15.001486-4 - CANDELARIA RODRIGUES (ADV. SP218805 - PLAUTO JOSE RIBEIRO HOLTZ 

MORAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.014016-6 - GENILDO MONTEIRO DA SILVA (ADV. SP229761 - CELINA MACHADO ALVES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.014014-2 - MARA APARECIDA COELHO GOUVEIA (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE 

ALMEIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.014012-9 - SIDNEY RAMOS (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.014010-5 - FLAVIO CESAR TULLIO (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X 
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INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.014001-4 - ORLANDO PAULINO TELES (ADV. SP229761 - CELINA MACHADO ALVES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.013995-4 - ROSA RODRIGUES DOS SANTOS (ADV. SP192911 - JOSÉ ALEXANDRE 

FERREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.013992-9 - ANTONIO BENEDITO ZANIN (ADV. SP134142 - VASCO LUIS AIDAR DOS SANTOS) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.013990-5 - MARIA DA CRUZ MENDES (ADV. SP117326 - ROSEMARY OSLANSKI MONTEIRO 

AICHELE) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.013989-9 - ONDINA HENRIQUE DE SOUZA (ADV. SP096787 - VANIA MARIA DE PAULA 

RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2007.63.15.016278-9 - OLAVO AMANCIO DE SOUZA (ADV. SP204334 - MARCELO BASSI) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o 

pedido 

 

2008.63.15.004223-5 - CECILIA VARGAS DE CAMARGO (ADV. SP236348 - ELZIMARA MARIA DE 

FARIAS MARTINEZ) 

; VANIA CAMARGO ALVES(ADV. SP236348-ELZIMARA MARIA DE FARIAS MARTINEZ) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). JULGO IMPROCEDENTE 

 

2008.63.15.009195-7 - AUREA SOUZA MEDEIROS (ADV. SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA 

DUARTE e 

ADV. SP209907 - JOSCILÉIA TEODORO SEVERIANO MENDONÇA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL(ADV. 

SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para efeito de 

condenar 

a Caixa Econômica Federal a creditar, na(s) conta(s) poupança(s) não-bloqueada(s) do(a) autor(a), a diferença 

de 

remuneração referente ao mês de fevereiro de 1991 de 21,87%, descontando-se o percentual então aplicado, 

atualizados 

pelos índices oficiais da poupança até o trânsito em julgado desta sentença, com juros contratuais capitalizados 

de 0,5% 

ao mês, bem como juros de mora de 1% a partir da citação (Lei 10.406/2002), e julgo extinto o processo sem 

resolução do 

mérito, nos termos do artigo 267, VI, do CPC quanto ao pedido de aplicação dos expurgos inflacionários do mês 

de março 

de 1990 (IPC 84,32%), Plano Collor I 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, julgo 

PROCEDENTE o pedido 

 

2008.63.15.000409-0 - JOSE ROBERTO GOMES (ADV. SP111335 - JULIO ANTONIO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.15.011839-9 - MARLY PLANTIER AMORIM (ADV. SP051128 - MAURO MOREIRA FILHO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ; ROOSEVELT PLANTIER AMORIM RENDA . 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/03/2009 1331/1409 

*** FIM *** 

 

2008.63.15.001450-1 - WILSON MARCONDES (ADV. SP111335 - JULIO ANTONIO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: JULGO PROCEDENTE 

 

2008.63.15.004176-0 - EDNEAS BRITTO GARCIA (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA. MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2008.63.15.009196-9 - OLINDO SCUCIATTO (ADV. SP082181 - SELMA APARECIDA VALLE) ; NEUZA 

MARIA 

MOREIRA SCUCIATTO(ADV. SP082181-SELMA APARECIDA VALLE) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL(ADV. 

SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). 

 

2008.63.15.009223-8 - JOSE SANTA ROSSA (ADV. SP110589 - MARCOS ROBERTO FORLEVEZI 

SANTAREM) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). 

 

2008.63.15.009224-0 - JOSE ANTONIO ORSI (ADV. SP110589 - MARCOS ROBERTO FORLEVEZI 

SANTAREM) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). 

*** FIM *** 

 

2008.63.15.014790-2 - ANTONIO OLIVEIRA (ADV. SP032606 - WLADEMIR GARCIA RAMON) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . HOMOLOGO o pedido de desistência deduzido 

pelo(a) Autor(a) 

para que produza os seus efeitos legais, pelo que extingo o feito sem resolução do mérito, nos termos do artigo 

267, inciso 

VIII, do Código de Processo Civil. 

 

2009.63.15.001277-6 - VINICIUS RYAN LARA DA COSTA (ADV. SP132255 - ABILIO CESAR COMERON) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . ISTO POSTO, julgo 

IMPROCEDENTE o pedido 

 

2008.63.15.009070-9 - MATHILDE DE MORAES SERVILHA (ADV. SP043956 - JOSE ROBERTO MANHO) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o 

pedido para efeito de condenar a Caixa Econômica Federal a creditar, na(s) conta(s) poupança(s) não-

bloqueada(s) 

indicada(s) na inicial, a diferença de remuneração abaixo indicadas, descontando-se o percentual então aplicado, 

atualizados pelos índices oficiais da poupança até o trânsito em julgado desta sentença, com juros contratuais 

capitalizados de 0,5% ao mês, bem como juros de mora de 1% a partir da citação (Lei 10.406/2002), e julgo 

extinto o 

processo sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, VI, do CPC quanto ao pedido de aplicação do 

expurgo 

inflacionário do mês de março de 1990 e, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, IV, do CPC, em 

razão do 

reconhecimento da prescrição, quanto ao pedido de aplicação do expurgo inflacionário do Plano Bresser 

 

2008.63.15.009222-6 - DOMINGOS PIZZOL (ADV. SP110589 - MARCOS ROBERTO FORLEVEZI 

SANTAREM) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). Diante do exposto, 

JULGO 

PROCEDENTE o pedido para efeito de condenar a Caixa Econômica Federal a creditar, na(s) conta(s) 

poupança (s) não- 

bloqueada(s) do(s) autor(es), nº 013.00016712-1, as diferenças de remuneração referentes aos meses de abril de 

1990 
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(44,80%) e fevereiro de 1991 (21,87%) e nº 013.00016745-8, as diferenças de remuneração referentes ao mês de 

fevereiro 

de 1991 (21,87%), descontando-se o percentual então aplicado, atualizados pelos índices oficiais da poupança até 

o 

trânsito em julgado desta sentença, com juros contratuais capitalizados de 0,5% ao mês, bem como juros de 

mora de 1% a 

partir da citação (Lei 10.406/2002), e julgo extinto o processo sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, 

VI, do 

CPC quanto ao pedido de aplicação do expurgo inflacionário do Plano Collor I (IPC 44,80% de abril de 1990), 

na conta nº 

013.00016745-8 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, julgo extinto o 

processo sem 

resolução do mérito, nos termos do art. 267, IV, do CPC. 

 

2008.63.15.015415-3 - ANTONIETA ROSSI PAES (ADV. SP224790 - JURANDIR ALIAGA FILHO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). 

 

2009.63.15.000121-3 - CELSO ROCHA (ADV. SP046926 - JOSE ANTONIO DUARTE) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). 

 

2009.63.15.000597-8 - ANDREA LETUZA DE LIMA (ADV. SP190702 - LIZ ANGELA BRITO DE LIMA 

MORINA VAZ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). 

 

2009.63.15.000189-4 - MARIA DAS GRACAS CUNHA (ADV. SP123226 - MARCOS TAVARES DE 

ALMEIDA) ; LUIZ 

FRANCISCO CUNHA(ADV. SP123226-MARCOS TAVARES DE ALMEIDA); JOSE CARLOS DA 

CUNHA(ADV. SP123226- 

MARCOS TAVARES DE ALMEIDA); CINTIA DAS GRACAS CUNHA(ADV. SP123226-MARCOS 

TAVARES DE 

ALMEIDA); FERNANDO DE OLIVEIRA CUNHA(ADV. SP123226-MARCOS TAVARES DE ALMEIDA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). 

 

2008.63.15.013964-4 - JOSE MUNHOZ (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE 

OLIVEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). 

 

2008.63.15.014140-7 - JOAO BATISTA MARTINS (ADV. SP218805 - PLAUTO JOSE RIBEIRO HOLTZ 

MORAES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). 

 

2008.63.15.015408-6 - ERON RODRIGUES FERNANDES (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). 

 

2008.63.15.015416-5 - MARIA ANITA DOS SANTOS (ADV. SP224790 - JURANDIR ALIAGA FILHO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). 

 

2008.63.15.015679-4 - JOÃO BAPTISTA EUGENIO (ADV. SP144460 - ERICSON ROBERTO VENDRAMINI) 

; LUZIA 

PUPULIN EUGENIO(ADV. SP144460-ERICSON ROBERTO VENDRAMINI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL(ADV. 

SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). 

 

2009.63.15.000157-2 - IOLANDA APARECIDA DA SILVA (ADV. SP046926 - JOSE ANTONIO DUARTE) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). 
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2009.63.15.000156-0 - CLELIO CIPRIANO LEITE (ADV. SP219289 - ALINE APARECIDA ALMENDROS 

RAMOS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). 

 

2009.63.15.000520-6 - ABENIL SEVERINO RODRIGUES (ADV. SP250994 - ALESSANDRA APARECIDA 

FOGACA 

ANTUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.15.000514-0 - ANTONIO HONORIO DA SILVA (ADV. SP250994 - ALESSANDRA APARECIDA 

FOGACA 

ANTUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: julgo extinto o processo sem 

resolução do mérito 

 

2009.63.15.000101-8 - APARECIDO BALBINO (ADV. SP209403 - TULIO CENCI MARINES) ; EDNA 

BARBOSA DE 

OLIVEIRA(ADV. SP209403-TULIO CENCI MARINES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. 

SP105407-RICARDO 

VALENTIM NASSA). 

 

2009.63.15.000210-2 - FABIANA LARA CASTOR DA NOBREGA (ADV. SP226086 - BARBARA SLAVOV) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). 

 

2009.63.15.000151-1 - HENRIQUE DINIZ FELIPE (ADV. SP253277 - FERNANDO HENRIQUE MORAES DA 

SILVA) ; 

MANOELINA BENEDITA SIMOES FELIPE(ADV. SP253277-FERNANDO HENRIQUE MORAES DA 

SILVA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). 

*** FIM *** 

 

2008.63.15.009111-8 - JULIO CESAR GALI (ADV. SP209403 - TULIO CENCI MARINES) ; MARGARETE 

CATTO GALI 

(ADV. SP209403-TULIO CENCI MARINES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO 

VALENTIM 

NASSA). Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para efeito de condenar a Caixa Econômica 

Federal a 

creditar, na(s) conta(s) poupança (s) não-bloqueada(s) do(s) autor(es), nº 013.00133923-9, as diferenças de 

remuneração 

referentes aos meses de abril de 1990 (44,80%) e fevereiro de 1991 (21,87%), descontando-se o percentual então 

aplicado, atualizados pelos índices oficiais da poupança até o trânsito em julgado desta sentença, com juros 

contratuais 

capitalizados de 0,5% ao mês, bem como juros de mora de 1% a partir da citação (Lei 10.406/2002), e julgo 

extinto o 

processo sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, VI, do CPC quanto ao pedido de aplicação do 

expurgo 

inflacionário referente ao mês de março/1990 e, ainda, com relação às contas poupanças nº nº 013.00105749-7 e 

nº 

13.00174416-8 

 

2008.63.15.009071-0 - RUBENS MINELLI (ADV. SP043956 - JOSE ROBERTO MANHO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o 

pedido para 

efeito de condenar a Caixa Econômica Federal a creditar, na(s) conta(s) poupança (s) não-bloqueada(s), nº 

013.00030069-3, as diferenças de remuneração referentes aos meses de janeiro de 1989 (42,72%) e abril de 1990 

(44,80%), nº 013.00014609-0 e nº 013.00025991-0, as diferenças de remuneração referentes ao mês de janeiro de 

1989 

(42,72%), descontando-se o percentual então aplicado, atualizados pelos índices oficiais da poupança até o 

trânsito em 

julgado desta sentença, com juros contratuais capitalizados de 0,5% ao mês, bem como juros de mora de 1% a 
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partir da 

citação (Lei 10.406/2002), e julgo extinto o processo sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, VI, do 

CPC 

quanto ao pedido de aplicação dos expurgos inflacionários referentes aos meses de março/1990 (IPC 84,32%) e 

abril/1990 (IPC 44,80%), Plano Collor I, nas contas nº 013.00014609-0 e nº 013.00025991-0 

 

2008.63.15.004312-4 - MARCIA REGINA CERATTI (ADV. SP099916 - OLAVO GLIORIO GOZZANO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA. MARIA HELENA PESCARINI). Diante do exposto, extingo o 

processo sem 

resolução do mérito, nos termos do artigo 267, VI, do CPC, com relação ao pedido de aplicação dos expurgos nos 

meses 

de fevereiro de 1989 (10,14%) e março de 1990 (84,32%), por ausência de interesse de agir. JULGO 

PROCEDENTE o 

pedido para efeito de condenar a Caixa Econômica Federal a creditar, na(s) conta(s) poupança(s) não-

bloqueada(s) nº 

13107-3, a diferença de remuneração referente ao mês de Janeiro de 1989, no percentual de 42,72%, 

descontando-se o 

percentual então aplicado, atualizados pelos índices oficiais da poupança até o trânsito em julgado desta 

sentença, com 

juros contratuais capitalizados de 0,5% ao mês, bem como juros de mora de 1% a partir da citação (Lei 

10.406/2002). 

 

2008.63.15.004360-4 - JOSE TEMPERINI FILHO (ADV. SP254566 - OCTAVIO HENRIQUE DOMINGOS 

DIAS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). Diante do exposto, extingo o 

processo sem 

resolução do mérito, nos termos do artigo 267, VI, do CPC, com relação ao pedido de expurgo do plano Verão 

nas contas 

nºs 64784-8 e 59219-9. JULGO PROCEDENTE o pedido para efeito de condenar a Caixa Econômica Federal a 

creditar, 

na(s) conta(s) poupança (s) não-bloqueada(s) nºs 57061-6, 55598-6 e 53204-8, as diferenças de remuneração 

referentes 

aos meses de janeiro de 1989 (42,72%) e abril de 1990 (44,80%), descontando-se o percentual então aplicado, e, 

com 

relação às contas nºs 64784-8 e 59219-9, a diferença de remuneração no mês de abril de 1990 (44,80%), 

descontando-se 

o percentual então aplicado. Em ambos os casos, as diferenças serão atualizadas pelos índices oficiais da 

poupança até 

o trânsito em julgado desta sentença, com juros contratuais capitalizados de 0,5% ao mês, bem como juros de 

mora de 1% 

a partir da citação (Lei 10.406/2002). 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, julgo 

IMPROCEDENTE o 

pedido 

 

2007.63.15.003424-6 - ANTONIO SIMAO DE JESUS (ADV. SP218805 - PLAUTO JOSE RIBEIRO HOLTZ 

MORAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.002935-8 - JOSE NARCISO PIASENTIM (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2007.63.15.012811-3 - ROSANGELA FONTOURA FERRAZINI (ADV. SP157225 - VIVIAN MEDINA 

GUARDIA e ADV. 

SP238048 - ERIC ROBERTO PAIVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO 

VALENTIM NASSA). 

Diante do exposto, e com fundamento no artigo 12, caput, da Lei 8.036/90, combinados com os artigos 267, inciso 

IV, do 

Código de Processo Civil, 109, inciso I, da Constituição Federal, extingo o processo sem resolução de mérito. 
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2009.63.15.003336-6 - ALZIRO DE OLIVEIRA (ADV. SP125441 - ARIADNE ROSI DE ALMEIDA 

SANDRONI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Posto isso, em razão da existência de 

litispendência, 

EXTINGO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fundamento no artigo 267, V, do Código de 

Processo 

Civil. 

 

2008.63.15.004454-2 - SONIA REGINA ALBERTINI (ADV. SP215983 - RICARDO CÉSAR QUEIROZ PERES) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). Diante do exposto, extingo o 

processo sem 

resolução do mérito, nos termos do artigo 267, VI, do CPC, com relação ao pedido de expurgo do mês de março 

de 1990 

(84,32%), por ausência de interesse de agir. JULGO PROCEDENTE o pedido para efeito de condenar a Caixa 

Econômica 

Federal a creditar, na(s) conta(s) poupança (s) não-bloqueada(s) nº 7460-2, as diferenças de remuneração 

referentes aos 

meses de janeiro de 1989 (42,72%), abril de 1990 (44,80%) e fevereiro de 1991 (21,87%), descontando-se o 

percentual 

então aplicado, atualizados pelos índices oficiais da poupança até o trânsito em julgado desta sentença, com juros 

contratuais capitalizados de 0,5% ao mês, bem como juros de mora de 1% a partir da citação (Lei 10.406/2002). 

 

2008.63.15.004303-3 - SONIA DE JESUS PEDRO (ADV. SP106658 - SANDRA DEMEDIO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DRA. MARIA HELENA PESCARINI). Diante do exposto, e, com fundamento no artigo 844 

do CPC, 

julgo procedente a presente ação cautelar para determinar a exibição dos extratos da caderneta de poupança da 

autora 

nº 99631-9 nos meses dos planos Verão e Collor I. 

 

2008.63.15.004456-6 - ORLANDO MANOEL LUIZ LEITE (ADV. SP216284 - FLAVIO LUIZ ZANATA 

JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). Diante do exposto, extingo o 

processo sem 

resolução do mérito, nos termos do artigo 267, VI, do CPC, por ausência de interesse de agir com relação ao 

pedido de 

aplicação do IPC de março de 1990 (84,32%) sobre a caderneta de poupança do autor. JULGO PROCEDENTE 

o pedido 

para efeito de condenar a Caixa Econômica Federal a creditar, na(s) conta(s) poupança(s) não-bloqueada(s) nº 

144465-2, 

a diferença de remuneração referente ao mês de abril de 1990, no percentual de 44,80%, no mês de maio de 

1990, no 

percentual de 7,87%, Plano Collor I, descontando-se o percentual então aplicado, atualizados pelos índices 

oficiais da 

poupança até o trânsito em julgado desta sentença, com juros contratuais capitalizados de 0,5% ao mês, bem 

como juros 

de mora de 1% a partir da citação (Lei 10.406/2002). 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Por todo o exposto, julgo 

improcedente o pedido. 

 

2009.63.15.003337-8 - ADERSIO APARECIDO LIMA DA PAIS (ADV. SP125441 - ARIADNE ROSI DE 

ALMEIDA 

SANDRONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.15.003334-2 - MARIA LAIR SANTOS DA SILVA (ADV. SP125441 - ARIADNE ROSI DE ALMEIDA 

SANDRONI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.15.003335-4 - FLORIANO SANTANA DA SILVA (ADV. SP125441 - ARIADNE ROSI DE ALMEIDA 

SANDRONI) 
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X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, JULGO 

PROCEDENTE o 

pedido 

 

2008.63.15.004240-5 - NEUSA DA SILVA BARROS (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). 

 

2008.63.15.004161-9 - MARIA DO CARMO VIEIRA DE OLIVEIRA (ADV. SP110874 - JOSE VANDERLEI 

BATISTA DA 

SILVA) ; JOSE ATAIDE VIEIRA(ADV. SP110874-JOSE VANDERLEI BATISTA DA SILVA); MARIA DE 

LOURDES VIEIRA 

BELLUCCI(ADV. SP110874-JOSE VANDERLEI BATISTA DA SILVA); BENEDITA VIEIRA DE 

MORAES(ADV. SP110874- 

JOSE VANDERLEI BATISTA DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO 

VALENTIM 

NASSA). 

 

2008.63.15.004236-3 - AFFONSO GONCALVES GARCIA (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DRA. MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2008.63.15.004235-1 - AFFONSO GONCALVES GARCIA (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). 

 

2008.63.15.004163-2 - DAVID PROENCA DE ALMEIDA (ADV. SP233348 - JOSÉ OLÍMPIO DE MEDEIROS 

PINTO 

JÚNIOR) ; MARIA RAQUEL DE ALMEIDA(ADV. SP239303-TIAGO FELIPE SACCO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). 

 

2008.63.15.004162-0 - REGINA BRIZOTTI DORDETTO (ADV. SP204334 - MARCELO BASSI) ; ARNALDO 

DORDETTI 

(ADV. SP204334-MARCELO BASSI); ALCIDES DORDETTI(ADV. SP204334-MARCELO BASSI); ARACI 

DORDETTI 

PINTO(ADV. SP204334-MARCELO BASSI); FRANCISCO ANGELO DORDETTI(ADV. SP204334-

MARCELO BASSI); 

ARIOVALDO DORDETTI(ADV. SP204334-MARCELO BASSI); MARIA ANTONIA DORDETTI 

CORREA(ADV. SP204334- 

MARCELO BASSI); VANDA REGINA DORDETTI RIBEIRO(ADV. SP204334-MARCELO BASSI); 

EDILENE APARECIDA 

DORDETTI(ADV. SP204334-MARCELO BASSI); LOURDES DE FATIMA DORDETTI(ADV. SP204334-

MARCELO 

BASSI); LINCON GIOVANI DORDETTI(ADV. SP204334-MARCELO BASSI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL(ADV. 

SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). 

 

2008.63.15.004548-0 - CLAUDIO NEGRI (ADV. SP123226 - MARCOS TAVARES DE ALMEIDA) ; LAIDE 

FARIAS NEGRI 

(ADV. SP143133-JAIR DE LIMA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO 

VALENTIM NASSA). 

 

2008.63.15.004359-8 - ROSA NAKAZONE (ADV. SP209403 - TULIO CENCI MARINES) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). 

 

2008.63.15.009225-1 - RAIMUNDO TAVARES NOVAES (ADV. SP110589 - MARCOS ROBERTO 

FORLEVEZI 

SANTAREM) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). 
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2008.63.15.004466-9 - MARIA DE LOURDES DA SILVA (ADV. SP186100 - SABRINA MONTEIRO 

FRANCHI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). 

 

2008.63.15.004379-3 - CLAUDEMIR LEITE DE OLIVEIRA (ADV. SP215270 - PAULO FRANCHI NETTO) ; 

JANDIRA 

FILETI DE OLIVEIRA(ADV. SP215270-PAULO FRANCHI NETTO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL(ADV. SP105407- 

RICARDO VALENTIM NASSA). 

 

2008.63.15.009221-4 - ALAIR APARECIDA SACOM CRUZ (ADV. SP110589 - MARCOS ROBERTO 

FORLEVEZI 

SANTAREM) ; TEREZINHA MARLENE DE BOM SACOM(ADV. SP110589-MARCOS ROBERTO 

FORLEVEZI 

SANTAREM); MARIA NERCY SACOM LUVIZOTTO(ADV. SP110589-MARCOS ROBERTO FORLEVEZI 

SANTAREM); 

EUCLIDES BOM SACOM(ADV. SP110589-MARCOS ROBERTO FORLEVEZI SANTAREM) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). 

 

2008.63.15.004378-1 - DIRCE CARRARA GUIDO (ADV. SP088885 - JOSE DO CARMO ANTUNES) ; 

GUSTAVO LUIS 

GUIDO(ADV. SP088885-JOSE DO CARMO ANTUNES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. 

SP105407-RICARDO 

VALENTIM NASSA). 

 

2008.63.15.004377-0 - ANTONIO CUSTÓDIO PIEDADE (ADV. SP033668 - SERGIO SOAVE) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). 

 

2008.63.15.004375-6 - IZABEL MOLINA ARCHILLA (ADV. SP033668 - SERGIO SOAVE) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). 

 

2008.63.15.004306-9 - DURVAL ANTONIO GOBO (ADV. SP110589 - MARCOS ROBERTO FORLEVEZI 

SANTAREM) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA. MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2008.63.15.009226-3 - JOÃO BATISTA MARTELINI FILHO (ADV. SP110589 - MARCOS ROBERTO 

FORLEVEZI 

SANTAREM) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). 

 

2008.63.15.009227-5 - LUIZA VELLHIATO (ADV. SP211741 - CLEBER RODRIGO MATIUZZI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). 

 

2008.63.15.009266-4 - ALBA APPARECIDA PEREIRA TEIXEIRA (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). 

 

2008.63.15.009268-8 - ALBA APPARECIDA PEREIRA TEIXEIRA (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). 

 

2008.63.15.009525-2 - PEDRO PAULO VIEIRA (ADV. SP185914 - JULIO CESAR DE OLIVEIRA 

BIDELLATI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). 

 

2008.63.15.004309-4 - MARINA SIMOES SALVESTRO (ADV. SP156063 - ADIENE CRISTINA SCAREL 

BRENGA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA. MARIA HELENA PESCARINI). 
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SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTO ANDRE 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTO ANDRÉ 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO ANDRÉ 

26ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

EXPEDIENTE Nº 018/2009 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 20/02/2009 

 

UNIDADE: SANTO ANDRÉ 

 

Nos processos abaixo relacionados: 

Intimação das partes autoras, no que couber: 

1) comparecimento na audiência de conciliação, instrução e julgamento na data designada, com antecedência de 

30 

minutos. 

2) não é necessário o comparecimento em audiência de pauta extra, sendo que a sentença será publicada no 

Diário 

Eletrônico da Justiça Federal ("www.trf3.jus.br/diario/"). 

3) o advogado deve comunicar a parte autora para comparecer às perícias médicas, nas datas agendadas, 

munida dos 

documentos pessoais (RG, CPF e CTPS), bem como todos os documentos médicos que possui (relatórios, 

receituários e 

exames). 

4) as perícias nas especialidades: CLÍNICA GERAL, ORTOPEDIA, NEUROLOGIA, CARDIOLOGIA E 

PSIQUIATRIA serão 

realizadas na sede deste Juizado (Av. Pereira Barreto, 1299, Bairro Paraíso, Santo André). 

5) as perícias na especialidade de OFTALMOLOGIA serão realizadas no seguinte endereço: Av. Senador 

Roberto 

Simonsen,103 - - Centro - São Caetano do Sul(SP). 

6) as perícias sócio-econômicas serão realizadas no domicílio da parte autora, devendo ser informado nos autos o 

endereço completo e telefone para contato do(a) Assistente Social. 

7) faculta-se manifestação sobre o(s) laudo(s) até 05 (cinco) dias antes da Audiência. 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2009.63.17.001709-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: HILARIO SEVERINO DA SILVA 

ADVOGADO: SP251190 - MURILO GURJAO SILVEIRA AITH 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.17.001711-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SONIA MARIA DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP251190 - MURILO GURJAO SILVEIRA AITH 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.17.001712-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS SERRA 

ADVOGADO: SP251190 - MURILO GURJAO SILVEIRA AITH 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.17.001713-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VALDEMIR PIAI 

ADVOGADO: SP251190 - MURILO GURJAO SILVEIRA AITH 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.17.001714-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GIVALDO BEZERRA DE ALBUQUERQUE 

ADVOGADO: SP251190 - MURILO GURJAO SILVEIRA AITH 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.17.001715-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIA MASSURA 

ADVOGADO: SP251190 - MURILO GURJAO SILVEIRA AITH 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.17.001716-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ALVES FERREIRA 

ADVOGADO: SP251190 - MURILO GURJAO SILVEIRA AITH 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.17.001717-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARCO TADEU HERMENEGILDO DE GODOY 

ADVOGADO: SP251190 - MURILO GURJAO SILVEIRA AITH 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.17.001718-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NELSON VAZ DE FARIA 

ADVOGADO: SP251190 - MURILO GURJAO SILVEIRA AITH 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.17.001719-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: REGINALDO MANUEL BEZERRA 

ADVOGADO: SP251190 - MURILO GURJAO SILVEIRA AITH 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.17.001720-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CARLOS PIMENTEL 

ADVOGADO: SP251190 - MURILO GURJAO SILVEIRA AITH 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.17.001721-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OSEAS SANTINO DE LIRA 

ADVOGADO: SP251190 - MURILO GURJAO SILVEIRA AITH 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.17.001722-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DERCIO GUASTALLI 

ADVOGADO: SP251190 - MURILO GURJAO SILVEIRA AITH 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.17.001723-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO ABSOLON DA SILVA 

ADVOGADO: SP251190 - MURILO GURJAO SILVEIRA AITH 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.17.001724-0 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO CARLOS DE ASSIS 

ADVOGADO: SP166985 - ÉRICA FONTANA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.17.001725-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NEWTON SZVATICZEK 

ADVOGADO: SP251190 - MURILO GURJAO SILVEIRA AITH 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.17.001726-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DERCIO GUASTALLI 

ADVOGADO: SP251190 - MURILO GURJAO SILVEIRA AITH 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.17.001727-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIA MARINALVA DE LIMA TIAGO 

ADVOGADO: SP127125 - SUELI APARECIDA PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 08/10/2009 16:30:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 24/03/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.17.001732-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: REMO DONIZETE DA SILVA 

ADVOGADO: SP110118 - ELZIRA TURUKO TAIRA SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 08/10/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.17.001733-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VLADIMIR DAMIAO 

ADVOGADO: SP204827 - MARCO ANTONIO DO NASCIMENTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 08/10/2009 14:45:00 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 27/03/2009 13:45:00 

 

PROCESSO: 2009.63.17.001734-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSELI DA VEIGA FERNANDES 

ADVOGADO: TO003339 - NILSON DONIZETE AMANTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 08/10/2009 14:30:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 24/03/2009 15:15:00 

 

PROCESSO: 2009.63.17.001735-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LUIZA DE SALES 

ADVOGADO: SP245485 - MARCIA LEA MANDAR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 09/10/2009 18:15:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 24/03/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.17.001736-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NORMA LUCIA SOUZA SILVA AGATAO 

ADVOGADO: SP236873 - MARCIA MARQUES DE SOUSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 19/10/2009 14:15:00 
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PROCESSO: 2009.63.17.001737-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LUIZA DE SALES 

ADVOGADO: SP262780 - WILER MONDONI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 09/10/2009 18:00:00 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 25/03/2009 15:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

 

PROCESSO: 2009.63.17.001738-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IVANEIDE FERNANDES SOKACHESKY 

ADVOGADO: SP245485 - MARCIA LEA MANDAR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 09/10/2009 17:45:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 31/03/2009 13:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.17.001739-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BERNARDO GREGO 

ADVOGADO: SP161118 - MARIA CRISTINA DE CAMARGO URSO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.17.001740-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MARIA BORGES 

ADVOGADO: SP277259 - LEANDRO SANDOVAL DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.17.001741-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE RICARDO BUSO 

ADVOGADO: SP185294 - LUCIANE TAVARES DO NASCIMENTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.17.001742-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ALICE MOLITERNO DE MORAES 

ADVOGADO: SP185294 - LUCIANE TAVARES DO NASCIMENTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.17.001743-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO SOARES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP186957 - ADALBERTO PEREIRA PASSOS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.17.001744-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO REAL MAROTINHO 

ADVOGADO: SP186957 - ADALBERTO PEREIRA PASSOS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.17.001747-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO PEDRO DA SILVA 

ADVOGADO: SP127125 - SUELI APARECIDA PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 09/10/2009 17:30:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 24/03/2009 15:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.17.001748-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IVANIR PEREIRA MARTINS 
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ADVOGADO: SP155680 - DENISE APARECIDA ZOCCATELLI MOZELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 09/10/2009 17:15:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 26/03/2009 10:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.17.001749-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANA PEREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP068622 - AIRTON GUIDOLIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 22/10/2009 13:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.17.001750-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANGELITA GOMES DA SILVA 

ADVOGADO: SP272915 - JULIANA DE CASTRO AZEVEDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 09/10/2009 17:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 25/03/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.17.001751-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA CASTIGLIONI MOTTA 

ADVOGADO: SP161672 - JOSÉ EDILSON CICOTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 20/10/2009 13:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.17.001752-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GENIVALDO OTACILIO DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP194631 - EDINEIDE AZEVEDO LUSTOZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.17.001753-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA DA ROCHA 

ADVOGADO: SP169516 - MARCOS ANTONIO NUNES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 09/10/2009 16:45:00 

 

3) Outros Juízos: 

 

PROCESSO: 2009.63.17.001745-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CARLOS DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP190611 - CLAUDIA REGINA PAVIANI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.17.001746-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LORIVAL VIEIRA 

ADVOGADO: SP206263 - LUÍS ALBERTO DE ARAUJO LIMA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 38 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 2 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 40 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO ANDRÉ 

26ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 
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RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 25/02/2009 

 

UNIDADE: SANTO ANDRÉ 

 

Nos processos abaixo relacionados: 

Intimação das partes autoras, no que couber: 

1) comparecimento na audiência de conciliação, instrução e julgamento na data designada, com antecedência de 

30 

minutos. 

2) não é necessário o comparecimento em audiência de pauta extra, sendo que a sentença será publicada no 

Diário 

Eletrônico da Justiça Federal ("www.trf3.jus.br/diario/"). 

3) o advogado deve comunicar a parte autora para comparecer às perícias médicas, nas datas agendadas, 

munida dos 

documentos pessoais (RG, CPF e CTPS), bem como todos os documentos médicos que possui (relatórios, 

receituários e 

exames). 

4) as perícias nas especialidades: CLÍNICA GERAL, ORTOPEDIA, NEUROLOGIA, CARDIOLOGIA E 

PSIQUIATRIA serão 

realizadas na sede deste Juizado (Av. Pereira Barreto, 1299, Bairro Paraíso, Santo André). 

5) as perícias na especialidade de OFTALMOLOGIA serão realizadas no seguinte endereço: Av. Senador 

Roberto 

Simonsen,103 - - Centro - São Caetano do Sul(SP). 

6) as perícias sócio-econômicas serão realizadas no domicílio da parte autora, devendo ser informado nos autos o 

endereço completo e telefone para contato do(a) Assistente Social. 

7) faculta-se manifestação sobre o(s) laudo(s) até 05 (cinco) dias antes da Audiência. 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2009.63.17.001760-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO CARLOS DONEGA 

ADVOGADO: SP199447 - MARIA SOLANGE SILVA TORALVO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.17.001761-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIA APARECIDA DA SILVA 

ADVOGADO: SP166985 - ÉRICA FONTANA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 24/08/2009 14:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.17.001763-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LOURDES DAVI DA SILVA 

ADVOGADO: SP180066 - RÚBIA MENEZES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 09/10/2009 15:45:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 30/03/2009 13:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.17.001764-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: WILSON CAMPOS PIMENTA 

ADVOGADO: SP236747 - CASSIA COSTA BUCCIERI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 09/10/2009 15:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.17.001765-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ROBERTO MORESI 

ADVOGADO: SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PAUTA EXTRA: 26/10/2009 13:30:00 

 

3) Outros Juízos: 

 

PROCESSO: 2009.63.17.001762-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE HORACIO MONTESSO 

ADVOGADO: SP212361 - VIVIANE REGINA DE ALMEIDA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 5 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 1 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 6 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO ANDRÉ 

26ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 26/02/2009 

 

UNIDADE: SANTO ANDRÉ 

 

Nos processos abaixo relacionados: 

Intimação das partes autoras, no que couber: 

1) comparecimento na audiência de conciliação, instrução e julgamento na data designada, com antecedência de 

30 

minutos. 

2) não é necessário o comparecimento em audiência de pauta extra, sendo que a sentença será publicada no 

Diário 

Eletrônico da Justiça Federal ("www.trf3.jus.br/diario/"). 

3) o advogado deve comunicar a parte autora para comparecer às perícias médicas, nas datas agendadas, 

munida dos 

documentos pessoais (RG, CPF e CTPS), bem como todos os documentos médicos que possui (relatórios, 

receituários e 

exames). 

4) as perícias nas especialidades: CLÍNICA GERAL, ORTOPEDIA, NEUROLOGIA, CARDIOLOGIA E 

PSIQUIATRIA serão 

realizadas na sede deste Juizado (Av. Pereira Barreto, 1299, Bairro Paraíso, Santo André). 

5) as perícias na especialidade de OFTALMOLOGIA serão realizadas no seguinte endereço: Av. Senador 

Roberto 

Simonsen,103 - - Centro - São Caetano do Sul(SP). 

6) as perícias sócio-econômicas serão realizadas no domicílio da parte autora, devendo ser informado nos autos o 

endereço completo e telefone para contato do(a) Assistente Social. 

7) faculta-se manifestação sobre o(s) laudo(s) até 05 (cinco) dias antes da Audiência. 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2009.63.17.001772-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDO DIVINO 

ADVOGADO: SP078572 - PAULO DONIZETI DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 13/10/2009 17:30:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 30/03/2009 16:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.17.001773-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JESUS ZAMONER 

ADVOGADO: SP185294 - LUCIANE TAVARES DO NASCIMENTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2009.63.17.001774-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JACI JOSÉ DA SILVA 

ADVOGADO: SP185294 - LUCIANE TAVARES DO NASCIMENTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.17.001782-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ESPÓLIO DE MARLENE DOS SANTOS FREITAS 

ADVOGADO: SP167244 - RENATO DOS SANTOS FREITAS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.17.001784-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JANIVAN EUFRASIO ANDRADE 

ADVOGADO: SP129628B - RAQUEL BRAZ DE PROENÇA ROCHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 13/10/2009 16:45:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 30/03/2009 15:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.17.001788-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO DE ASSIS AMARAL 

ADVOGADO: SP153094 - IVANIA APARECIDA GARCIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 26/10/2009 13:45:00 

 

PROCESSO: 2009.63.17.001789-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NARCISO DUNDA DA SILVA 

ADVOGADO: SP233825 - VANESSA PRISCILA BORBA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 20/10/2009 13:45:00 

 

PROCESSO: 2009.63.17.001791-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO DE ASSIS AMARAL 

ADVOGADO: SP233825 - VANESSA PRISCILA BORBA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 13/10/2009 16:30:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 30/03/2009 11:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.17.001795-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DANIEL RODRIGUES CHAVES 

ADVOGADO: SP233825 - VANESSA PRISCILA BORBA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 13/10/2009 16:15:00 

 

PROCESSO: 2009.63.17.001797-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO ANTONIO FILHO 

ADVOGADO: SP125901 - VAIL AUTARUGIO FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

3) Outros Juízos: 

 

PROCESSO: 2009.63.17.001776-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CIRINEU NOGUEIRA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2009.63.17.001777-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ESPÓLIO DE BENEDICTO SILVEIRA CORREA 

ADVOGADO: SP079644 - ALCIDES TARGHER FILHO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.17.001778-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NADIA MARIA DE FIGUEIREDO 

ADVOGADO: SP099858 - WILSON MIGUEL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 13/10/2009 17:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 30/03/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.17.001779-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ESPOLIO DE OCTAVIO SPERANDIO 

ADVOGADO: SP085107 - ELIZEU PEREIRA RIVI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.17.001780-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CARLOS XAVIER 

ADVOGADO: SP256715 - GERSON ALVES CARDOSO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.17.001781-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: TERTULIANO DELLANAVA MARTIN 

ADVOGADO: SP256715 - GERSON ALVES CARDOSO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.17.001783-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VALDELICE MARIA DE JESUS DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP115974 - SILVIA CRISTINA ZAVISCH 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.17.001785-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: WALDOMIRO MAXIMO CAROTTA 

ADVOGADO: SP176221 - SILMARA APARECIDA CHIAROT 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.17.001786-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDUARDO PEREIRA PIMENTA 

ADVOGADO: SP210473 - ELIANE MARTINS PASALO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.17.001787-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOEL LARA 

ADVOGADO: SP147414 - FÂNIA APARECIDA ROCHA DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.17.001790-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JUDITE CAROLINA NACSA 

ADVOGADO: SP208866 - LEO ROBERT PADILHA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.17.001792-5 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALVARO JUVENAL DA CONCEICAO FERREIRA 

ADVOGADO: SP251190 - MURILO GURJAO SILVEIRA AITH 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.17.001793-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DECLAIR ZAGO 

ADVOGADO: SP122799 - OSLAU DE ANDRADE QUINTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 20/10/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.17.001794-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MIES 

ADVOGADO: SP251190 - MURILO GURJAO SILVEIRA AITH 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.17.001796-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CAETANO 

ADVOGADO: SP118145 - MARCELO LEOPOLDO MOREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 14/10/2009 13:30:00 

 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 10 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 15 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 25 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO ANDRÉ 

26ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO 

ANDRÉ 

 

EXPEDIENTE Nº. 017/2009 

 

2006.63.01.078619-0 - JOSE MARIA (ADV. SP204827 - MARCO ANTONIO DO NASCIMENTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Designo audiência de conciliação, 

instrução e 

julgamento para o dia 30/11/2009, às 13h30min. Intimem-se as partes para comparecimento neste Juizado na 

data 

designada. 

 

2006.63.17.000251-9 - MARIA APARECIDA GARCIA (ADV. SP068622 - AIRTON GUIDOLIN) X 

INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Verifico que houve equívoco na expedição do ofício de obrigação de 

fazer 

059/2009. O INSS, em ofício de 26.02.09 informa cumprimento de sentença. Ante o exposto, determino seja 

oficiado o 

INSS, COM URGÊNCIA, para que desconsidere o ofício referido no tocante aos presentes autos, não obstante 

verifico, 

em consulta ao PLENUS, nada ter sido implantado em favor da autora. Após, diante do trânsito em julgado de 

sentença 

de improcedência, dê-se baixa no Sistema. 

 

2006.63.17.000875-3 - LINDALVA FLOR DE OLIVEIRA (ADV. SP185294 - LUCIANE TAVARES DO 

NASCIMENTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Determino remessa à Contadoria 

Judicial para 

conferência dos valores apresentados pelo INSS, COM URGÊNCIA, tendo em vista a longa data de distribuição 

do feito. 
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Após, voltem os autos COM URGÊNCIA para deliberação. 

 

2006.63.17.001844-8 - MARIA APARECIDA DOS SANTOS LOMBARDI (ADV. SP123226 - MARCOS 

TAVARES DE 

ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Remetam-se os autos à 

Contadoria 

Judicial para conferência dos valores calculados pelo INSS e informados por meio de ofício de 18/12/08, COM 

URGÊNCIA, diante da longa data de distribuição do presente feito. Após a conferência, se em termos, proceda-

se à 

expedição de requisitório de pequeno valor. 

 

2006.63.17.002798-0 - CLAUDIO LUIZ RICETO (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Manifeste-se a 

parte autora, no 

prazo de 05 (cinco) dias, sobre a petição e memória de cálculos apresentada pela ré. Após, voltem conclusos. 

Intimem-se. 

 

2006.63.17.003702-9 - HELENA ROSA DE OLIVEIRA SOUZA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 

008105): Manifeste-se 

a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a petição e memória de cálculos apresentada pela ré. Após, 

voltem 

conclusos. Intimem-se. 

 

2007.63.01.023981-9 - JOSE DEZOTTI (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA ) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Intime-se a parte 

autora para que 

se manifeste sobre o valor depositado pela ré, no prazo de 10 (dez) dias. Configurada a anuência, autorizo o 

levantamento 

do depósito judicial pela parte autora, o qual deverá ser efetuado com a observância das exigências do 

Provimento Coge 

80/2007, o que se efetivará após a expedição de oficio à Agência da CEF desta Subseção para liberação dos 

valores. 

Após, dê-se baixa no Sistema. 

 

2007.63.01.033602-3 - ANTONIO ALVES (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA ) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Intime-se a parte 

autora para 

que se manifeste sobre o valor depositado pela ré, no prazo de 10 (dez) dias. Configurada a anuência, autorizo o 

levantamento do depósito judicial pela parte autora, o qual deverá ser efetuado com a observância das exigências 

do 

Provimento Coge 80/2007, o que se efetivará após a expedição de oficio à Agência da CEF desta Subseção para 

liberação dos valores. Após, dê-se baixa no Sistema. 

 

2007.63.01.046751-8 - SALIM JOSÉ (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA ) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Intime-se a parte 

autora para 

que se manifeste sobre o valor depositado pela ré, no prazo de 10 (dez) dias. Configurada a anuência, autorizo o 

levantamento do depósito judicial pela parte autora, o qual deverá ser efetuado com a observância das exigências 

do 

Provimento Coge 80/2007, o que se efetivará após a expedição de oficio à Agência da CEF desta Subseção para 

liberação dos valores. Após, dê-se baixa no Sistema. 

 

2007.63.17.000095-3 - NEUSA SIQUEIRA (ADV. SP176456 - CELSO LUIZ GOMES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Autorizo o levantamento do requisitório de pequeno valor pelos 

advogados 

constituídos nos autos. Oficie-se à Agência da Cef desta Subseção encaminhando cópia da presente decisão bem 
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como 

do instrumento de mandato (procuração). 

 

2007.63.17.000427-2 - FRANCISCA PEREIRA FEITOSA (ADV. SP068622 - AIRTON GUIDOLIN) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Primeiramente, verifico que o ofício nº 059/2009 foi 

equivocadamente expedido para cumprimento de sentença. O INSS, em ofício de 26/02/09, informa o 

cumprimento da 

sentença. Ante o equívoco na expedição de ofício de obrigação de fazer determino seja oficiado ao INSS COM A 

MÁXIMA URGÊNCIA para suspensão de eventual benefício concedido por força da presente ação, embora em 

consulta 

ao PLENUS verifica-se que, até aqui, nada fora implantado. Designo perícia com especialista em psiquiatria, Dr. 

Luiz 

Soares da Costa, a ser realizada no dia 30/03/09, às 12h, devendo a parte autora comparecer na sede deste 

Juizado 

munida de documentos pessoais (RG, CPF e CTPS) bem como dos documentos médicos que julgar pertinentes. 

Oficie-se 

COM URGÊNCIA. Intime-se. Com o resultado da perícia, retorne-se à Turma Recursal, conforme determinado 

pelo Exmo. 

Relator. 

 

2007.63.17.001382-0 - FABIO CORREA E OUTROS (ADV. SP176221 - SILMARA APARECIDA CHIAROT); 

EDSON 

SEBASTIAO CORREIA(ADV. SP176221-SILMARA APARECIDA CHIAROT); RODRIGO CORREA(ADV. 

SP176221- 

SILMARA APARECIDA CHIAROT) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO OAB 

SP 008105): Ante a discordância da parte autora quanto aos valores depositados, defiro, por ora, o levantamento 

do 

depósito judicial do valor incontroverso. Oficie-se à agência da CEF desta Subseção. Após, remetam-se os autos 

à 

Contadoria Judicial. Com a elaboração do parecer técnico, voltem conclusos para deliberação. Intimem-se. 

 

2007.63.17.002566-4 - MARIA BRAGA ORTEGA MANZANO (ADV. SP158647 - FABIANA ESTERIANO 

ISQUIERDO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Daí não 

admito o recurso 

protocolado em 15.10.2008, posto que manifestamente intempestivo. Dê-se baixa nos autos. 

 

2007.63.17.002919-0 - MAKOTO KISHI E OUTRO (ADV. SP192610 - KAREN NAKANDAKARI RIBEIRO); 

MARIA 

HIDEMI KISHI(ADV. SP192610-KAREN NAKANDAKARI RIBEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. DRA MARIA 

EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Intime-se a parte autora para que se manifeste sobre o valor 

depositado pela 

ré, no prazo de 10 (dez) dias. Configurada a anuência, autorizo o levantamento do depósito judicial pela parte 

autora, o 

qual deverá ser efetuado com a observância das exigências do Provimento Coge 80/2007, o que se efetivará após 

a 

expedição de oficio à Agência da CEF desta Subseção para liberação dos valores. Após, dê-se baixa no Sistema. 

 

2007.63.17.002988-8 - ESPOLIO DE ORCIMAL DIAS DO AMARAL (ADV. SP076488 - GILBERTO DOS 

SANTOS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Intime-se 

a parte autora 

para que se manifeste sobre o valor depositado pela ré, no prazo de 10 (dez) dias. Configurada a anuência, 

autorizo o 

levantamento do depósito judicial pela parte autora, o qual deverá ser efetuado com a observância das exigências 

do 

Provimento Coge 80/2007, o que se efetivará após a expedição de oficio à Agência da CEF desta Subseção para 

liberação dos valores. Após, dê-se baixa no Sistema. 

 

2007.63.17.003156-1 - ANGELA PASCOTTO MERLO (ADV. SP054346 - DALVA MERLO HESPANHOL) X 
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CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Conforme constou 

expressamente na sentença proferida, a incidência do IPC para a correção dos saldos de cadernetas de poupança 

é 

assegurada somente para as contas com aniversário até o dia 15, sendo que as contas com início em dias 

posteriores 

devem obedecer à nova sistemática então estabelecida. Portanto, configurada a impossibilidade de execução da 

sentença, dê-se baixa no Sistema. Intime-se. 

 

2007.63.17.003161-5 - JOSE VIEIRA CINTRA (ADV. SP105846 - MARLY O'FARRILL MARTINEZ) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): A CEF informa 

que a conta- 

poupança existente em nome da parte autora, 0344.013.2638585, tem data de abertura em 27/9/2007, período 

posterior 

aos planos econômicos. Está configurada a impossibilidade de execução da sentença. Dê-se baixa no sistema. 

Intime-se. 

 

2007.63.17.003268-1 - MARGARIDA KLEIN (ADV. SP154931 - GLAUCIA BUENO QUIRINO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Intime-se a parte autora para que 

se manifeste 

sobre o valor depositado pela ré, no prazo de 10 (dez) dias. Configurada a anuência, autorizo o levantamento do 

depósito 

judicial pela parte autora, o qual deverá ser efetuado com a observância das exigências do Provimento Coge 

80/2007, o 

que se efetivará após a expedição de oficio à Agência da CEF desta Subseção para liberação dos valores. Após, 

dê-se 

baixa no Sistema. 

 

2007.63.17.003372-7 - SUZI MAGALI CAMARGO (ADV. SP179402 - GLAUCIA LEONEL VENTURINI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Ante a 

impugnação pela parte 

autora quanto aos valores depositados, defiro, por ora, o levantamento do depósito judicial do valor 

incontroverso. Oficie- 

se à agência da CEF desta Subseção. Após, remetam-se os autos à Contadoria Judicial. Com a elaboração do 

parecer 

técnico, voltem conclusos para deliberação. Intimem-se. 

 

2007.63.17.003374-0 - LAZARA APARECIDA CARDOSO GUEDES (ADV. SP177725 - MARISA APARECIDA 

GUEDES) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Intime-

se a parte autora 

para que se manifeste sobre o valor depositado pela ré, no prazo de 10 (dez) dias. Configurada a anuência, 

autorizo o 

levantamento do depósito judicial pela parte autora, o qual deverá ser efetuado com a observância das exigências 

do 

Provimento Coge 80/2007, o que se efetivará após a expedição de oficio à Agência da CEF desta Subseção para 

liberação dos valores. Após, dê-se baixa no Sistema. 

 

2007.63.17.003451-3 - LUIZ AURELIO DE MENEZES (ADV. SP076488 - GILBERTO DOS SANTOS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Intime-se a parte 

autora para que 

se manifeste sobre o valor depositado pela ré, no prazo de 10 (dez) dias. Configurada a anuência, autorizo o 

levantamento 

do depósito judicial pela parte autora, o qual deverá ser efetuado com a observância das exigências do 

Provimento Coge 

80/2007, o que se efetivará após a expedição de oficio à Agência da CEF desta Subseção para liberação dos 

valores. 

Após, dê-se baixa no Sistema. 
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2007.63.17.003465-3 - MARIA DA GLORIA ZOBOLI (ADV. SP222263 - DANIELA BERNARDI ZÓBOLI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Intime-se a parte 

autora para 

que se manifeste sobre o valor depositado pela ré, no prazo de 10 (dez) dias. Configurada a anuência, autorizo o 

levantamento do depósito judicial pela parte autora, o qual deverá ser efetuado com a observância das exigências 

do 

Provimento Coge 80/2007, o que se efetivará após a expedição de oficio à Agência da CEF desta Subseção para 

liberação dos valores. Após, dê-se baixa no Sistema. 

 

2007.63.17.003467-7 - ANA ZOBOLI (ADV. SP222263 - DANIELA BERNARDI ZÓBOLI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Intime-se a parte autora para que 

se manifeste 

sobre o valor depositado pela ré, no prazo de 10 (dez) dias. Configurada a anuência, autorizo o levantamento do 

depósito 

judicial pela parte autora, o qual deverá ser efetuado com a observância das exigências do Provimento Coge 

80/2007, o 

que se efetivará após a expedição de oficio à Agência da CEF desta Subseção para liberação dos valores. Após, 

dê-se 

baixa no Sistema. 

 

2007.63.17.003469-0 - RODRIGO ZOBOLI ZENECHT (ADV. SP222263 - DANIELA BERNARDI ZÓBOLI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Intime-se a parte 

autora para 

que se manifeste sobre o valor depositado pela ré, no prazo de 10 (dez) dias. Configurada a anuência, autorizo o 

levantamento do depósito judicial pela parte autora, o qual deverá ser efetuado com a observância das exigências 

do 

Provimento Coge 80/2007, o que se efetivará após a expedição de oficio à Agência da CEF desta Subseção para 

liberação dos valores. Após, dê-se baixa no Sistema. 

 

2007.63.17.003590-6 - LUCIANA GENEROSA CAVALLARI MILITELLI ( SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Portanto, configurada a 

impossibilidade de 

execução da sentença, dê-se baixa no Sistema. Intime-se. 

 

2007.63.17.003608-0 - WALDOMIRO KAZALAUSKAS ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. 

DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Portanto, configurada a impossibilidade de execução 

da 

sentença, dê-se baixa no Sistema. Intime-se. 

 

2007.63.17.003610-8 - NAIR ANNA CHIAVELLI KAZLAUSKAS ( SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): A CEF alega a impossibilidade de 

cumprimento da 

sentença, diante da ausência dos extratos da(s) conta(s) poupança da parte autora, relativos ao período previsto 

na 

condenação. Requer a intimação da parte autora para juntada dos referidos extratos. Ante o documento 

acostado aos 

autos, em instrução à inicial, contendo a informação do número da(s) conta(s) poupança, objeto da presente 

ação, intime- 

se a CEF para cumprimento da sentença no prazo já fixado no julgado ou justificativa específica quanto à 

impossibilidade, 

utilizando o número da(s) conta(s) poupança fornecido(s) pela parte autora para subsidiar as buscas dos 

respectivos 

extratos em seus arquivos. 

 

2007.63.17.003614-5 - MIGUEL ARCANJO DE OLIVEIRA ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. 

DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Diante da informação da Caixa Econômica Federal 
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de que as 

contas-poupança informadas pela parte autora, foram abertas em data posterior ao período previsto na 

condenação, resta 

configurada a impossibilidade de execução da sentença, dê-se baixa no Sistema. Intime-se. 

 

2007.63.17.003760-5 - JOSE DUARDO MOELLER HOSKEN (ADV. SP216667 - RENE LAURIANO DA 

SILVA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Intime-se a parte 

autora para 

que se manifeste sobre o valor depositado pela ré, no prazo de 10 (dez) dias. Configurada a anuência, autorizo o 

levantamento do depósito judicial pela parte autora, o qual deverá ser efetuado com a observância das exigências 

do 

Provimento Coge 80/2007, o que se efetivará após a expedição de oficio à Agência da CEF desta Subseção para 

liberação dos valores. Após, dê-se baixa no Sistema. 

 

2007.63.17.003810-5 - YOLANDA SAMMARCO RUSSILLO E OUTRO (ADV. SP074285 - IRENE GRASSON 

PEREIRA 

DE SOUZA); LANIA MARIA RUSSILLO(ADV. SP074285-IRENE GRASSON PEREIRA DE SOUZA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Intime-se a parte 

autora para 

que se manifeste sobre o valor depositado pela ré, no prazo de 10 (dez) dias. Configurada a anuência, autorizo o 

levantamento do depósito judicial pela parte autora, o qual deverá ser efetuado com a observância das exigências 

do 

Provimento Coge 80/2007, o que se efetivará após a expedição de oficio à Agência da CEF desta Subseção para 

liberação dos valores. Após, dê-se baixa no Sistema. 

 

2007.63.17.003812-9 - WILSON DOS SANTOS (ADV. SP164571 - MARIANA VICENTE ANASTÁCIO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Portanto, 

configurada a 

impossibilidade de execução da sentença, dê-se baixa no Sistema. Intime-se. 

 

2007.63.17.003824-5 - RICARDO ABOU RIZK (ADV. SP168081 - RICARDO ABOU RIZK) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): O autor requer, em sua petição de 

03/12/2008, que "os autos sejam remetidos novamente à Contadoria Judicial, para que se proceda ao cálculo 

sobre o 

saldo de março de 1.990, mediante a incidência do IPC relativo aquele mês (84,32%)". Tal pleito não prospera, 

conforme 

deflui prontamente da análise dos extratos acostados pela própria parte autora, uma vez que o índice em 

comento foi 

aplicado à época. Autorizo o levantamento do depósito judicial pela parte autora, o qual deverá ser efetuado com 

a 

observância das exigências do Provimento Coge 80/2007, o que se efetivará após a expedição de oficio à Agência 

da 

CEF desta Subseção para liberação dos valores calculados conforme parecer da Contadoria. Após, dê-se baixa 

no 

Sistema. Intime-se. 

 

2007.63.17.003849-0 - MARILAINE CANOVA CWIERTNIA (ADV. SP158647 - FABIANA ESTERIANO 

ISQUIERDO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Intime-se 

a parte autora 

para que se manifeste sobre o valor depositado pela ré, no prazo de 10 (dez) dias. Configurada a anuência, 

autorizo o 

levantamento do depósito judicial pela parte autora, o qual deverá ser efetuado com a observância das exigências 

do 

Provimento Coge 80/2007, o que se efetivará após a expedição de oficio à Agência da CEF desta Subseção para 

liberação dos valores. Após, dê-se baixa no Sistema. 

 

2007.63.17.003864-6 - ALDA RICCIOPPO DE SOUZA (ADV. SP250481 - MANOEL GUSTAVO DE SOUSA 

BATISTA) X 
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CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): A CEF 

alega a 

impossibilidade de cumprimento da sentença, diante da ausência dos extratos da(s) conta(s) poupança da parte 

autora, 

relativos ao período previsto na condenação. Requer a intimação da parte autora para juntada dos referidos 

extratos. Ante 

o documento acostado aos autos, em instrução à inicial, contendo a informação do número da(s) conta(s) 

poupança, 

objeto da presente ação, intime-se a CEF para cumprimento da sentença no prazo já fixado no julgado ou 

justificativa 

específica quanto à impossibilidade, utilizando o número da(s) conta(s) poupança fornecido(s) pela parte autora 

para 

subsidiar as buscas dos respectivos extratos em seus arquivos. 

 

2007.63.17.003902-0 - AUREA LUIZA ROMANINI (ADV. SP063470 - EDSON STEFANO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Ante a anuência da parte autora 

quanto ao 

valor depositado pela ré, arquivo P28.01.09.PDF, autorizo o levantamento do depósito judicial pela parte autora, 

o qual 

deverá ser efetuado com a observância das exigências do Provimento Coge 80/2007, o que se efetivará após a 

expedição de oficio à Agência da CEF desta Subseção para liberação dos valores. Após, dê-se baixa no Sistema. 

 

2007.63.17.003908-0 - MARIA TEREZINHA DE SOUZA E OUTRO (ADV. SP168652 - ANDRÉIA SAMOGIN 

DOS REIS); 

ESPOLIO DE ANTONIO GONÇALVES DE SOUZA X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA 

MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Ante a informação da CEF de que a abertura da conta-poupança se deu 

em período 

posterior ao pedido na inicial, está configurada a impossibilidade de execução da sentença, dê-se baixa no 

Sistema. 

Intime-se. 

 

2007.63.17.003937-7 - VALDVAN TRINDADE SANTOS (ADV. SP195284 - FABIO FREDERICO DE FREITAS 

TERTULIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Ante o exposto, é o 

caso da 

juntada de declaração de próprio punho, firmada pelo autor, confirmando se não foram pagos os honorários 

contratuais, no 

prazo de 10 (dez) dias, sob pena de expedição do requisitório total em favor do autor. Apresentada a declaração 

conforme 

determinado, expeçam-se os requisitórios nos termos requeridos. Não cumprida a presente determinação legal, 

expeça-se 

requisitório total em nome da parte autora. 

 

2007.63.17.003954-7 - PEDRO PINTO FERREIRA (ADV. SP083719 - DENISE MARIA DOS SANTOS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Intime-se a parte 

autora para que 

se manifeste sobre o valor depositado pela ré, no prazo de 10 (dez) dias. Configurada a anuência, autorizo o 

levantamento 

do depósito judicial pela parte autora, o qual deverá ser efetuado com a observância das exigências do 

Provimento Coge 

80/2007, o que se efetivará após a expedição de oficio à Agência da CEF desta Subseção para liberação dos 

valores. 

Após, dê-se baixa no Sistema. 

 

2007.63.17.003972-9 - EMILIA MASAKI (ADV. SP073524 - RONALDO MENEZES DA SILVA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Ante a anuência da parte autora 

quanto ao 

valor depositado pela ré, arquivo P26.01.09.PDF, autorizo o levantamento do depósito judicial pela parte autora, 

o qual 

deverá ser efetuado com a observância das exigências do Provimento Coge 80/2007, o que se efetivará após a 
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expedição de oficio à Agência da CEF desta Subseção para liberação dos valores. Após, dê-se baixa no Sistema. 

 

2007.63.17.003999-7 - FLAVIO VEIGA DA SILVA (ADV. SP208142 - MICHELLE DINIZ) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Trata-se de ação de aplicação de 

expurgos 

inflacionários em conta poupança em que a CEF efetuou depósito judicial em cumprimento à sentença proferida. 

Ante a 

impugnação pela parte autora quanto aos valores depositados, defiro, por ora, o levantamento do depósito 

judicial do valor 

incontroverso. Oficie-se à agência da CEF desta Subseção. Após, remetam-se os autos à Contadoria Judicial. 

Com a 

elaboração do parecer técnico, voltem conclusos para deliberação. Intimem-se. 

 

2007.63.17.004002-1 - GERSON MANZATO (ADV. SP114851 - FERNANDO MANZATO OLIVA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Ante a informação da CEF de que 

a abertura 

da conta-poupança se deu em período posterior ao pedido na inicial, está configurada a impossibilidade de 

execução da 

sentença, dê-se baixa no Sistema. Intime-se. 

 

2007.63.17.004014-8 - TEREZINHA LUZIA RIGHETTI MOZINI (ADV. SP089967 - ALFREDO HIDENORI 

ONOUE) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): A CEF 

alega a 

impossibilidade de cumprimento da sentença, diante da ausência dos extratos da(s) conta(s) poupança da parte 

autora, 

relativos ao período previsto na condenação. Requer a intimação da parte autora para juntada dos referidos 

extratos. Ante 

o documento acostado aos autos, em instrução à inicial, contendo a informação do número da(s) conta(s) 

poupança, 

objeto da presente ação, intime-se a CEF para cumprimento da sentença no prazo já fixado no julgado ou 

justificativa 

específica quanto à impossibilidade, utilizando o número da(s) conta(s) poupança fornecido(s) pela parte autora 

para 

subsidiar as buscas dos respectivos extratos em seus arquivos. 

 

2007.63.17.004015-0 - RODRIGO ANDRADE RATTES (ADV. SP094173 - ZENAIDE NATALINA DE LIMA 

RICCA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Intime-se 

a parte autora 

para que se manifeste sobre o valor depositado pela ré, no prazo de 10 (dez) dias. Configurada a anuência, 

autorizo o 

levantamento do depósito judicial pela parte autora, o qual deverá ser efetuado com a observância das exigências 

do 

Provimento Coge 80/2007, o que se efetivará após a expedição de oficio à Agência da CEF desta Subseção para 

liberação dos valores. Após, dê-se baixa no Sistema. 

 

2007.63.17.004021-5 - MARIA NEFACE HERNANDEZ (ADV. SP032709 - GILBERTO BIFFARATTO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Ante a informação 

da CEF de 

que a abertura da conta-poupança se deu em período posterior ao pedido na inicial, está configurada a 

impossibilidade de 

execução da sentença, dê-se baixa no Sistema. Intime-se. 

 

2007.63.17.004034-3 - ELVIRA PIVA DA SILVA (ADV. SP032709 - GILBERTO BIFFARATTO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Intime-se a parte autora para que 

se manifeste 

sobre o valor depositado pela ré, no prazo de 10 (dez) dias. Configurada a anuência, autorizo o levantamento do 

depósito 
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judicial pela parte autora, o qual deverá ser efetuado com a observância das exigências do Provimento Coge 

80/2007, o 

que se efetivará após a expedição de oficio à Agência da CEF desta Subseção para liberação dos valores. Após, 

dê-se 

baixa no Sistema. 

 

2007.63.17.004075-6 - JURANDIR CILLI (ADV. SP243818 - WALTER PAULON) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Intime-se a parte autora para que se 

manifeste sobre o 

valor depositado pela ré, no prazo de 10 (dez) dias. Configurada a anuência, autorizo o levantamento do depósito 

judicial 

pela parte autora, o qual deverá ser efetuado com a observância das exigências do Provimento Coge 80/2007, o 

que se 

efetivará após a expedição de oficio à Agência da CEF desta Subseção para liberação dos valores. Após, dê-se 

baixa no 

Sistema. 

 

2007.63.17.004091-4 - ANTONIO NEVES FILHO (ADV. SP180793 - DENISE CRISTINA PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Diante do parecer 

contábil, 

intime-se a CEF para complementação do depósito judicial, no prazo de 30 dias. Com a comprovação do 

depósito 

complementar, se em termos, oficie-se a Agência da CEF desta Subseção para liberação dos valores. Após, dê-se 

baixa 

no Sistema. 

 

2007.63.17.004094-0 - VALTER ALVES DE OLIVEIRA (ADV. SP138543 - JULIO FRANCISCO ANTONIO 

DE LIMA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Intime-se 

a parte autora 

para que se manifeste sobre o valor depositado pela ré, no prazo de 10 (dez) dias. Configurada a anuência, 

autorizo o 

levantamento do depósito judicial pela parte autora, o qual deverá ser efetuado com a observância das exigências 

do 

Provimento Coge 80/2007, o que se efetivará após a expedição de oficio à Agência da CEF desta Subseção para 

liberação dos valores. Após, dê-se baixa no Sistema. 

 

2007.63.17.004114-1 - MARIETA DE GODOY (ADV. SP212851 - VÍVIAN CRISTIANE KIDO BACCI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Intime-se a parte 

autora para que 

se manifeste sobre o valor depositado pela ré, no prazo de 10 (dez) dias. Configurada a anuência, autorizo o 

levantamento 

do depósito judicial pela parte autora, o qual deverá ser efetuado com a observância das exigências do 

Provimento Coge 

80/2007, o que se efetivará após a expedição de oficio à Agência da CEF desta Subseção para liberação dos 

valores. 

Após, dê-se baixa no Sistema. 

 

2007.63.17.004118-9 - ANTONIO BERNARDINI (ADV. SP033111 - ANACLETO JORGE GELESCO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Ante a informação 

da CEF de 

que a abertura da conta-poupança se deu em período posterior ao pedido na inicial, está configurada a 

impossibilidade de 

execução da sentença, dê-se baixa no Sistema. Intime-se. 

 

2007.63.17.004129-3 - SEBASTIANA DE OLIVEIRA NOVAES (ADV. SP082463 - MARIA ANGELINA 

FRANCIA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Intime-se a parte 

autora para 

que se manifeste sobre o valor depositado pela ré, no prazo de 10 (dez) dias. Configurada a anuência, autorizo o 
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levantamento do depósito judicial pela parte autora, o qual deverá ser efetuado com a observância das exigências 

do 

Provimento Coge 80/2007, o que se efetivará após a expedição de oficio à Agência da CEF desta Subseção para 

liberação dos valores. Após, dê-se baixa no Sistema. 

 

2007.63.17.004152-9 - NELSON WINKALER EWERS (ADV. SP200612 - FERNANDO MELRO MENDONÇA) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Intime-se a parte 

autora para 

que se manifeste sobre o valor depositado pela ré, no prazo de 10 (dez) dias. Configurada a anuência, autorizo o 

levantamento do depósito judicial pela parte autora, o qual deverá ser efetuado com a observância das exigências 

do 

Provimento Coge 80/2007, o que se efetivará após a expedição de oficio à Agência da CEF desta Subseção para 

liberação dos valores. Após, dê-se baixa no Sistema. 

 

2007.63.17.004181-5 - MARIO CARLOS SINELLI (ADV. SP152161 - CLEUSA SANT ANNA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): A CEF alega a impossibilidade de 

cumprimento 

da sentença, diante da ausência dos extratos da(s) conta(s) poupança da parte autora, relativos ao período 

previsto na 

condenação. Requer a intimação da parte autora para juntada dos referidos extratos. A parte autora informou o 

número da 

(s) conta(s) poupança objeto da presente ação. Intime-se a CEF para cumprimento da sentença no prazo já 

fixado no 

julgado ou justificativa específica quanto à impossibilidade, utilizando o número da(s) conta(s) poupança 

fornecido(s) pela 

parte autora para subsidiar as buscas dos respectivos extratos em seus arquivos. 

 

2007.63.17.004194-3 - MARIA DAS DORES MENDESQ (ADV. SP251022 - FABIO MARIANO ) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Ante a anuência da parte autora 

quanto ao 

valor depositado pela ré, arquivo P28.01.09.PDF, autorizo o levantamento do depósito judicial pela parte autora, 

o qual 

deverá ser efetuado com a observância das exigências do Provimento Coge 80/2007, o que se efetivará após a 

expedição de oficio à Agência da CEF desta Subseção para liberação dos valores. Após, dê-se baixa no Sistema. 

 

2007.63.17.004197-9 - MARLENE GALLO (ADV. SP189078 - RODRIGO AUGUSTO BONIFACIO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Ante a informação da CEF de que 

a abertura 

da conta-poupança se deu em período posterior ao pedido na inicial, está configurada a impossibilidade de 

execução da 

sentença, dê-se baixa no Sistema. Intime-se. 

 

2007.63.17.004209-1 - ANTONIO CARDOSO (ADV. SP076488 - GILBERTO DOS SANTOS) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Intime-se a parte autora para que 

se manifeste 

sobre o valor depositado pela ré, no prazo de 10 (dez) dias. Configurada a anuência, autorizo o levantamento do 

depósito 

judicial pela parte autora, o qual deverá ser efetuado com a observância das exigências do Provimento Coge 

80/2007, o 

que se efetivará após a expedição de oficio à Agência da CEF desta Subseção para liberação dos valores. Após, 

dê-se 

baixa no Sistema. 

 

2007.63.17.004220-0 - RINALDO UBIRATAN GISSONI (ADV. SP076488 - GILBERTO DOS SANTOS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Diante do parecer 

contábil, 

intime-se a CEF para complementação do depósito judicial, no prazo de 30 dias. Com a comprovação do 
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depósito 

complementar, se em termos, oficie-se a Agência da CEF desta Subseção para liberação dos valores. Após, dê-se 

baixa 

no Sistema. 

 

2007.63.17.004221-2 - CLEUSA FRANÇA DOS SANTOS (ADV. SP076488 - GILBERTO DOS SANTOS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Diante do parecer 

contábil, 

intime-se a CEF para complementação do depósito judicial, no prazo de 30 dias. Com a comprovação do 

depósito 

complementar, se em termos, oficie-se a Agência da CEF desta Subseção para liberação dos valores. Após, dê-se 

baixa 

no Sistema. 

 

2007.63.17.004222-4 - DORACI MARTINELI MELENDES (ADV. SP076488 - GILBERTO DOS SANTOS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Intime-se a parte 

autora para 

que se manifeste sobre o valor depositado pela ré, no prazo de 10 (dez) dias. Configurada a anuência, autorizo o 

levantamento do depósito judicial pela parte autora, o qual deverá ser efetuado com a observância das exigências 

do 

Provimento Coge 80/2007, o que se efetivará após a expedição de oficio à Agência da CEF desta Subseção para 

liberação dos valores. Após, dê-se baixa no Sistema. 

 

2007.63.17.004223-6 - JULIO LINS DE MEDEIROS (ADV. SP076488 - GILBERTO DOS SANTOS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Diante do parecer 

contábil, 

intime-se a CEF para complementação do depósito judicial, no prazo de 30 dias. Com a comprovação do 

depósito 

complementar, se em termos, oficie-se a Agência da CEF desta Subseção para liberação dos valores. Após, dê-se 

baixa 

no Sistema. 

 

2007.63.17.004239-0 - MARCILIO MARQUES DE JESUS (ADV. SP076488 - GILBERTO DOS SANTOS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Diante do parecer 

contábil, 

intime-se a CEF para complementação do depósito judicial, no prazo de 30 dias. Com a comprovação do 

depósito 

complementar, se em termos, oficie-se a Agência da CEF desta Subseção para liberação dos valores. Após, dê-se 

baixa 

no Sistema. 

 

2007.63.17.004240-6 - MARCIA MARIA LAGUNA (ADV. SP076488 - GILBERTO DOS SANTOS) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Diante do parecer contábil, 

intime-se a CEF 

para complementação do depósito judicial, no prazo de 30 dias. Com a comprovação do depósito complementar, 

se em 

termos, oficie-se a Agência da CEF desta Subseção para liberação dos valores. Após, dê-se baixa no Sistema. 

 

2007.63.17.004241-8 - TERUMI IRAMINA (ADV. SP076488 - GILBERTO DOS SANTOS) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Diante do parecer contábil, 

intime-se a CEF 

para complementação do depósito judicial, no prazo de 30 dias. Com a comprovação do depósito complementar, 

se em 

termos, oficie-se a Agência da CEF desta Subseção para liberação dos valores. Após, dê-se baixa no Sistema. 

 

2007.63.17.004243-1 - SILVIA ALESSANDRA PILL (ADV. SP076488 - GILBERTO DOS SANTOS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Diante do parecer 

contábil, 
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intime-se a CEF para complementação do depósito judicial, no prazo de 30 dias. Com a comprovação do 

depósito 

complementar, se em termos, oficie-se a Agência da CEF desta Subseção para liberação dos valores. Após, dê-se 

baixa 

no Sistema. 

 

2007.63.17.004250-9 - ADELIA GIKYS (ADV. SP178117 - ALMIR ROBERTO CICOTE) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Diante do parecer contábil, intime-se a CEF 

para 

complementação do depósito judicial, no prazo de 30 dias. Com a comprovação do depósito complementar, se em 

termos, 

oficie-se a Agência da CEF desta Subseção para liberação dos valores. Após, dê-se baixa no Sistema. 

 

2007.63.17.004272-8 - SUELY APARECIDA GLINGANI (ADV. SP162321 - MARIA LÚCIA MORENO 

LOPES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Diante do parecer 

contábil, 

intime-se a CEF para complementação do depósito judicial, no prazo de 30 dias. Com a comprovação do 

depósito 

complementar, se em termos, oficie-se a Agência da CEF desta Subseção para liberação dos valores. Após, dê-se 

baixa 

no Sistema. 

 

2007.63.17.004274-1 - ELEUTERIO MORENO VALENCIA (ADV. SP162321 - MARIA LÚCIA MORENO 

LOPES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): A CEF alega a 

impossibilidade 

de cumprimento da sentença, diante da ausência dos extratos da(s) conta(s) poupança da parte autora, relativos 

ao 

período previsto na condenação. Requer a intimação da parte autora para juntada dos referidos extratos. Ante o 

documento acostado aos autos, em instrução à inicial, contendo a informação do número da(s) conta(s) 

poupança, objeto 

da presente ação, intime-se a CEF para cumprimento da sentença no prazo já fixado no julgado ou justificativa 

específica 

quanto à impossibilidade, utilizando o número da(s) conta(s) poupança fornecido(s) pela parte autora para 

subsidiar as 

buscas dos respectivos extratos em seus arquivos. 

 

2007.63.17.004282-0 - HELENA NASSIF DE SOUZA SANTOS (ADV. SP211875 - SANTINO OLIVA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Diante do parecer 

contábil, 

intime-se a CEF para complementação do depósito judicial, no prazo de 30 dias. Com a comprovação do 

depósito 

complementar, se em termos, oficie-se a Agência da CEF desta Subseção para liberação dos valores. Após, dê-se 

baixa 

no Sistema. 

 

2007.63.17.004283-2 - ROBERTA MARCILIO (ADV. SP169250 - ROSIMEIRE MARQUES VELOSA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): A CEF alega a 

impossibilidade de 

cumprimento da sentença, diante da ausência dos extratos da(s) conta(s) poupança da parte autora, relativos ao 

período 

previsto na condenação. Requer a intimação da parte autora para juntada dos referidos extratos. Ante o 

documento 

acostado aos autos, em instrução à inicial, contendo a informação do número da(s) conta(s) poupança, objeto da 

presente 

ação, intime-se a CEF para cumprimento da sentença no prazo já fixado no julgado ou justificativa específica 

quanto à 

impossibilidade, utilizando o número da(s) conta(s) poupança fornecido(s) pela parte autora para subsidiar as 

buscas dos 
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respectivos extratos em seus arquivos. 

 

2007.63.17.004284-4 - RUBENS MARCILIO (ADV. SP169250 - ROSIMEIRE MARQUES VELOSA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Intime-se a parte 

autora para 

que se manifeste sobre o valor depositado pela ré, no prazo de 10 (dez) dias. Configurada a anuência, autorizo o 

levantamento do depósito judicial pela parte autora, o qual deverá ser efetuado com a observância das exigências 

do 

Provimento Coge 80/2007, o que se efetivará após a expedição de oficio à Agência da CEF desta Subseção para 

liberação dos valores. Após, dê-se baixa no Sistema. 

 

2007.63.17.004285-6 - PAULO ROBERTO MARCILIO (ADV. SP169250 - ROSIMEIRE MARQUES VELOSA) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Assim, intime-se a 

CEF para 

cumprir a sentença, apresentando cálculos da condenação e depósito judicial referentes à referida conta 

poupança, em 

nome da autora, ou comprove a inexistência de saldos nos períodos abrangidos pela condenação, ou ainda motive 

de 

forma especificada e comprovada a existência de impedimento. Prazo de 10 (dez) dias. 

 

2007.63.17.004320-4 - ERNESTO GONÇALVES (ADV. SP068634 - SALETE VENDRAMIM LAURITO e ADV. 

SP098477 

- FATIMA CLEMENTINA MONTEIRO DOMINGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA 

MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Em petição de 03/12/2008, a CEF informa a impossibilidade de 

cumprimento da 

sentença tendo em vista que as contas-poupança informadas, 0347.013.00114886-8, 0347.013.00117926-7, 

0347.013.00140850-9 e 0347.013.00161999-2, "tiveram datas de abertura em 02/4/1990, 11/10/1990, 29/7/1994 e 

em 

28/02/2002, respectivamente (...), após os Planos Bresser (junho/1987), Verão (janeiro/1989)". Nada sendo 

requerido em 

10 (dez) dias, resta configurada a impossibilidade de execução da sentença, dê-se baixa no Sistema. Intime-se. 

 

2007.63.17.004334-4 - ERIKA TOMOE MIYSAKI (ADV. SP115791 - JOSE LAZARO MARRONI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Decorrido o prazo de 10 (dez) dias 

sem 

impugnação ao valor depositado pela Ré, autorizo o levantamento do depósito judicial pela parte autora, o qual 

deverá ser 

efetuado com a observância das exigências do Provimento Coge 80/2007. O levantamento dos valores dependerá 

de 

ofício a ser expedido à Agência da CEF desta Subseção, após o decurso do prazo. Intime-se. Oficie-se. Após, dê-

se baixa 

no Sistema. 

 

2007.63.17.004335-6 - AUGUSTO TATSUO MIYASAKI (ADV. SP115791 - JOSE LAZARO MARRONI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Decorrido o prazo 

de 10 (dez) 

dias sem impugnação ao valor depositado pela Ré, autorizo o levantamento do depósito judicial pela parte 

autora, o qual 

deverá ser efetuado com a observância das exigências do Provimento Coge 80/2007. O levantamento dos valores 

dependerá de ofício a ser expedido à Agência da CEF desta Subseção, após o decurso do prazo. Intime-se. Oficie-

se. 

Após, dê-se baixa no Sistema. 

 

2007.63.17.004353-8 - NELSON SIMOES DIAS (ADV. SP099210 - JOSE ROBERTO DE BARROS ASSALIM) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Decorrido o prazo 

de 10 (dez) 

dias sem impugnação ao valor depositado pela Ré, autorizo o levantamento do depósito judicial pela parte 

autora, o qual 
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deverá ser efetuado com a observância das exigências do Provimento Coge 80/2007. O levantamento dos valores 

dependerá de ofício a ser expedido à Agência da CEF desta Subseção, após o decurso do prazo. Intime-se. Oficie-

se. 

Após, dê-se baixa no Sistema. 

 

2007.63.17.004372-1 - WILSON MIRANDA DA SILVA (ADV. SP105409 - SOLANGE APARECIDA 

GALUZZI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Decorrido o prazo 

de 10 (dez) 

dias sem impugnação ao valor depositado pela Ré, autorizo o levantamento do depósito judicial pela parte 

autora, o qual 

deverá ser efetuado com a observância das exigências do Provimento Coge 80/2007. O levantamento dos valores 

dependerá de ofício a ser expedido à Agência da CEF desta Subseção, após o decurso do prazo. Intime-se. Oficie-

se. 

Após, dê-se baixa no Sistema. 

 

2007.63.17.004382-4 - MARILDE MACARRÃO MONTANHINI (ADV. SP094290 - RUBENS ROBERVALDO 

MARTINS 

DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 

008105): 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias sem impugnação ao valor depositado pela Ré, autorizo o levantamento do 

depósito 

judicial pela parte autora, o qual deverá ser efetuado com a observância das exigências do Provimento Coge 

80/2007. O 

levantamento dos valores dependerá de ofício a ser expedido à Agência da CEF desta Subseção, após o decurso 

do 

prazo. Intime-se. Oficie-se. Após, dê-se baixa no Sistema. 

 

2007.63.17.004387-3 - WILLIAM CREPALDI (ADV. SP184492 - ROSEMEIRY SANTANA AMANN DE 

OLIVEIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Ante o 

exposto, intime-se 

a CEF para o levantamento do depósito efetuado e correspondente à conta estranha aos autos, bem como para 

que 

cumpra a sentença com relação à conta-poupança nº 0659.013.000119486. Prazo 10 (dez) dias. Intimem-se. 

 

2007.63.17.004388-5 - NEDDA VON DER SCHULENBURG GOULART (ADV. SP127125 - SUELI 

APARECIDA 

PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 

008105): Diante da 

informação da Caixa Econômica Federal, conforme arquivo "P18.12.2008.PDF", de que a conta não foi 

localizada, ou de 

que é inexistente o cadastro de contas antigas vinculados à informação do CPF, ou ainda de que provavelmente o 

autor 

não tenha mantido conta poupança junto à CEF, sendo que não foi localizada conta poupança no nome ou no 

CPF 

informados, intime-se a parte autora a fim de que, no prazo de 05 (cinco) dias, junte aos autos cópias de extratos 

que 

possibilitem o cumprimento do julgado. No mesmo prazo, esclareça a autora o que pretende com a manifestação 

acostada 

sob arquivo P28.01.09.PDF, uma vez que não há despacho lançado nos autos na data em que menciona. No 

silêncio, 

configurada a impossibilidade de execução da sentença, dê-se baixa no Sistema. Intime-se. 

 

2007.63.17.004398-8 - JOVELINO CUSTODIO JORGE (ADV. SP125713 - GERALDO THOMAZ FERREIRA) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Autorizo o 

levantamento do 

depósito judicial pela parte autora, o qual deverá ser efetuado com a observância das exigências do Provimento 

Coge 

80/2007. O levantamento dos valores dependerá de ofício a ser expedido à Agência da CEF desta Subseção, após 

o 

decurso do prazo. Intime-se. Oficie-se. Após, dê-se baixa no Sistema. 
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2007.63.17.004415-4 - HATSUE SHIMABUKURO (ADV. SP119348 - NELSON LUIZ COLANGELO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Decorrido o prazo 

de 10 (dez) 

dias sem impugnação ao valor depositado pela Ré, autorizo o levantamento do depósito judicial pela parte 

autora, o qual 

deverá ser efetuado com a observância das exigências do Provimento Coge 80/2007. O levantamento dos valores 

dependerá de ofício a ser expedido à Agência da CEF desta Subseção, após o decurso do prazo. Intime-se. Oficie-

se. 

Após, dê-se baixa no Sistema. 

 

2007.63.17.004464-6 - MARIBALDO GONÇALVES DA CRUZ (ADV. SP082403 - NAIR PEDROSA PIRES e 

ADV. 

SP263246 - SIDNEY PIRES FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO 

OAB SP 008105) : Decorrido o prazo de 10 (dez) dias sem impugnação ao valor depositado pela Ré, autorizo o 

levantamento do depósito judicial pela parte autora, o qual deverá ser efetuado com a observância das exigências 

do 

Provimento Coge 80/2007. O levantamento dos valores dependerá de ofício a ser expedido à Agência da CEF 

desta 

Subseção, após o decurso do prazo. Intime-se. Oficie-se. Após, dê-se baixa no Sistema. 

 

2007.63.17.004466-0 - JUM IKEDA (ADV. SP256085 - ALEXANDRE AKIRA IKEDA e ADV. SP195222 - 

LEANDRO 

SCHIAVINATO HILDEBRAND) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO OAB SP 

008105): utorizo o levantamento do depósito judicial pela parte autora, o qual deverá ser efetuado com a 

observância das 

exigências do Provimento Coge 80/2007. O levantamento dos valores dependerá de ofício a ser expedido à 

Agência da 

CEF desta Subseção, após o decurso do prazo. Intime-se. Oficie-se. Após, dê-se baixa no Sistema. 

 

2007.63.17.004469-5 - CARLOS ALBERTO CARRAIS (ADV. SP191384B - JULIÃO GARCIA DA SILVA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Intime-se a CEF 

para que, no 

prazo de dez dias, complemente o cumprimento da sentença, apresentando cálculos e o depósito referentes à 

conta- 

poupança nº 023097-3, uma vez que em sua manifestação, arquivo P07.01.2009.PDF, traz extratos com saldo em 

período abarcado pela condenação. Sem prejuízo dos valores que venham a ser depositados referentes à conta 

023097- 

3, intime-se a parte autora para que se manifeste sobre o valor referente à conta-poupança nº 27765-1 depositado 

pela ré, 

no prazo de 10 (dez) dias. Configurada a anuência, autorizo o levantamento do depósito judicial pela parte 

autora, o qual 

deverá ser efetuado com a observância das exigências do Provimento Coge 80/2007, o que se efetivará após a 

expedição de oficio à Agência da CEF desta Subseção para liberação dos valores. Após, dê-se baixa no Sistema. 

 

2007.63.17.004480-4 - APARECIDA PAULA DE SOUZA (ADV. SP105409 - SOLANGE APARECIDA 

GALUZZI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Intime-se o 

patrono da parte 

autora com relação à retificação dos dados cadastrais. No mais, nada sendo requerido no prazo de 10 (dez) dias, 

dê-se 

baixa no sistema. 

 

2007.63.17.004481-6 - WAGNER DE SOUZA (ADV. SP105409 - SOLANGE APARECIDA GALUZZI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Intime-se o 

patrono da parte 

autora com relação à retificação dos dados cadastrais. No mais, nada sendo requerido no prazo de 10 (dez) dias, 

dê-se 
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baixa no sistema. 

 

2007.63.17.004549-3 - ELIETE ROCCO BERNARDINI E OUTRO (ADV. SP033111 - ANACLETO JORGE 

GELESCO); 

ANTONIO BERNARDINI(ADV. SP033111-ANACLETO JORGE GELESCO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. DRA 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Portanto, configurada a impossibilidade de execução da 

sentença, 

dê-se baixa no Sistema. Intime-se. 

 

2007.63.17.005443-3 - DULCIMEIRE PIERETTI (ADV. SP174478 - ADRIANA FERNANDES PARIZAN) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Ante o exposto, deixo de receber os embargos de 

declaração, eis 

que intempestivos. 

 

2007.63.17.006064-0 - MARIA DE LOURDES DE LIMA (ADV. SP077868 - PRISCILLA DAMARIS CORREA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Intime-se a autora quanto à requisição 

de pequeno 

valor, já liberada em 23/12/08. 

 

2007.63.17.006412-8 - RAIMUNDO MOREIRA (ADV. SP152953B - LUCIA ELENA NOIA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Posto isso, reconheço a incompetência absoluta deste juízo e DECLINO 

DA 

COMPETÊNCIA para conhecimento das questões no presente feito tendo em vista a incompetência deste 

Juizado em 

razão do valor da causa. Remetam-se os autos para distribuição a uma das Varas Federais desta Subseção 

Judiciária 

 

2007.63.17.006515-7 - CLEIDE RODRIGUES PERASSOLI (ADV. SP100343 - ROSA MARIA CASTILHO 

MARTINEZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Determino a remessa dos autos à 

Contadoria Judicial 

para elaboração de parecer sobre o alegado pela autora. Após, conclusos para deliberação. 

 

2007.63.17.008298-2 - JOSE CARLOS DE OLIVEIRA (ADV. SP174519 - EDUARDO MARCHIORI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Autorizo o 

levantamento do 

depósito judicial pela parte autora, o qual deverá ser efetuado com a observância das exigências do Provimento 

Coge nº. 

80/2007. Oficie-se à Agência da CEF desta Subseção para a liberação dos valores. Após, dê-se baixa no Sistema. 

 

2008.63.01.060519-1 - JOAO ANTONIO DIAS DE SOUZA (ADV. SP213216 - JOÃO ALFREDO CHICON) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Designo audiência de conhecimento de sentença para 

o dia 

14/10/2009, às 14:15 horas, dispensada a presença das partes. Intime-se. 

 

2008.63.01.061199-3 - CARMEM BOTTURI MONTANINI (ADV. AC002035 - ROSA MARIA STANCEY) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Designo perícia médica, com especialista em 

psiquiatria, a realizar- 

se no dia 23/03/2009, às 13:30h, devendo a parte autora comparecer na sede deste Juizado, munida de 

documentos 

pessoais (RG, CPF, CTPS) e todos os documentos médicos que possui. Designo audiência de conhecimento de 

sentença 

para o dia 08/10/2009, às 17:30 horas, dispensada a presença das partes. Intime-se. 

 

2008.63.01.064893-1 - CARLOS LOPES DOS SANTOS (ADV. SP214368 - MICHELLE KARINA RIBEIRO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Intime-se a parte autora para apresentar, no prazo 
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improrrogável 

de 05 (cinco) dias, comprovante de endereço idôneo, tais como: fatura de energia elétrica, água ou telefone, em 

seu 

nome e atualizado, datado de no máximo um ano, nos termos do artigo 3º do Provimento 278/06, alterado pelo 

artigo 6º do 

Provimento 283/07, ambos do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, sob pena de extinção do processo. 

 

2008.63.17.000642-0 - GIOCONDA MARZANO (ADV. SP165090 - HELIZA MARIA RODRIGUES 

PELLEGRINI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Considerando que os autos nº 

2007.63.17.0005690- 

9 foram remetidos à Turma Recursal de São Paulo, inclusive com 2 (dois)recursos de sentença, DEFIRO o 

pedido da parte 

autora e recebo como recurso da sentença a petição (P19.02.2009.pdf), de forma tempestiva, bem como 

determino o 

cancelamento da certidão de trânsito em julgado lavrada em 14.01.2009, uma vez que escusável o equívoco na 

inserção 

de número diverso pela própria peticionária. Às contra-razões. Após, remetam-se à Turma Recursal 

 

2008.63.17.001434-8 - ISOLINA LUCAS DE GODOI SAMPAIO (ADV. SP195284 - FABIO FREDERICO DE 

FREITAS 

TERTULIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Designo perícia com 

clínico geral, 

no dia 26/03/2009, às 11h, devendo a parte autora comparecer na sede deste Juizado munida dos documentos 

pessoais 

(RG, CTPS) e todos os documentos médicos que possuir de seu falecido marido. Requisite-se ao INSS o 

procedimento 

administrativo completo de Aparecido Leando Sampaio, relativo aos requerimentos dos benefícios realizados 

pelo falecido, 

sob pena de busca e apreensão. Em consequência, redesigno a audiência de conhecimento de sentença para o dia 

11/05/2009, às 13:45h, dispensada a presença das partes. Intimem-se 

 

2008.63.17.001548-1 - MANOEL RAIMUNDO PEREIRA MARTINS (ADV. SP146546 - WASHINGTON LUIZ 

MEDEIROS 

DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Considerando o 

parecer da 

Contadoria do JEF, verifico que, à data do ajuizamento da ação, o salário mínimo era de R$ 380,00, de molde 

que o limite 

máximo de alçada seria de R$ 22.800,00. Por sua vez, apurou-se como parcelas vencidas até o ajuizamento um 

total de R 

$ 40.514,11, que, somadas a 12 (doze) vincendas, totalizam R$ 47.875,51. À vista disso, manifeste-se a parte 

autora, em 

10 (dez) dias. Para tanto, a procuração deverá ser aditada, a fim de conferir ao causídico poderes expressos para 

renunciar ao direito sobre o qual se funda a ação (art. 38 CPC), salvo se a parte autora se manifestar de próprio 

punho. 

Após, tornem os autos conclusos. Int. 

 

2008.63.17.002359-3 - MANOEL DIAS COSTA (ADV. SP078572 - PAULO DONIZETI DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Assim sendo, atentando-se para a atividade 

laborativa atual da 

parte autora (ajudante - montagem), deve o Sr. Perito, especialista em psiquiatria, Dr. Luiz Soares da costa, no 

prazo de 10 

(dez) dias, esclarecer as contradições apontadas, respondendo objetivamente se a parte autora possui 

incapacidade 

laboral e se essa incapacidade é total ou parcial, permanente ou temporária, bem como aos demais quesitos do 

Juízo e 

das partes, bem como os quesitos complementares formulados na petição acostada aos autos em 06/02/2009. 

Intime-se. 

 

2008.63.17.002537-1 - SILVIA AHLERS (ADV. SP202990 - SILVIA REGINA DOS SANTOS CLEMENTE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Diante das informações prestadas pelo INSS, 
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manifeste-se a parte 

autora, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca de seu interesse no prosseguimento do feito. Intime-se. 

 

2008.63.17.002600-4 - JOSE HENRIQUE FERREIRA DA SILVA (ADV. SP195284 - FABIO FREDERICO DE 

FREITAS 

TERTULIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Designo perícia com 

especialista 

em ortopedia, no dia 25/03/2009, às 15h15min, devendo a parte autora comparecer munida dos documentos 

pessoais 

(RG, CTPS) e todos os documentos médicos que possui. Em conseqüência, redesigno a audiência de 

conhecimento de 

sentença para o dia 07/05/2009, às 17 horas, dispensada a presença das partes. Intimem-se. 

 

2008.63.17.002679-0 - MARIA CRISTINA GAZZARA (ADV. SP205319 - MAURO REZENDE CRAVO 

JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Designo perícia com clínico geral, no dia 

26/03/2009, às 10h, devendo a parte autora comparecer na sede deste Juizado munida dos documentos pessoais 

(RG, 

CTPS) e todos os documentos médicos que possuir de seu falecido marido. Designo audiência de conhecimento 

de 

sentença para o dia 06/05/2009, às 15:45h, dispensada a presença das partes. Intime-se. 

 

2008.63.17.002743-4 - TATIANE CRISTINA REGHIN DA SILVA (ADV. SP205264 - DANIELA BIANCONI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Designo audiência de conhecimento de sentença para 

o dia 

15/04/2009, às 15:15h, dispensada a presença das partes. Intime-se. 

 

2008.63.17.003174-7 - SANTINA APARECIDA DE COMI NOCE (ADV. SP068622 - AIRTON GUIDOLIN) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Intime-se a autora quanto à informação do INSS 

relativa ao 

cumprimento da sentença. 

 

2008.63.17.003304-5 - SERGIO HENRIQUE CRICA BERBER (ADV. SP096238 - RENATO YASUTOSHI 

ARASHIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Designo audiência de conhecimento de 

sentença 

para o dia 16/04/2009, às 15:15h, dispensada a presença das partes. Intime-se. 

 

2008.63.17.003653-8 - MARIA GRACIA BELLINI (ADV. SP068622 - AIRTON GUIDOLIN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Diante das informações constantes dos documentos "plenus.doc" e 

"hiscre.doc" 

intime-se a autora quanto ao cumprimento da sentença por parte do INSS. 

 

2008.63.17.003665-4 - JOSE GERALDO GOMES (ADV. SP167376 - MELISSA TONIN e ADV. SP173437 - 

MÔNICA 

FREITAS DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Postergo a 

apreciação 

do pedido de antecipação de tutela para após a apresentação do laudo médico. Intime-se. 

 

2008.63.17.003886-9 - MIGUEL JOSE PEREIRA (ADV. SP175328 - ROGÉRIO DE LIMA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Designo realização de perícia com especialista em Ortopedia para o dia 

25/03/2009, às 13 horas, devendo a parte autora comparecer na sede deste Juizado munida dos documentos 

pessoais 

(RG, CPF e CTPS) e todos os documentos médicos que possui. Int. 

2008.63.17.004177-7 - VANDERLEI BENA (ADV. SP106879 - SHIRLEY VAN DER ZWAAN) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Intime-se a parte atuora quanto à informação do INSS relativa ao 

cumprimento 

da sentença. 
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2008.63.17.004969-7 - SONIA REGINA TEIXEIRA (ADV. SP195284 - FABIO FREDERICO DE FREITAS 

TERTULIANO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): O pedido de antecipação de tutela 

será analisado 

na ocasião da prolação da sentença. Intime-se. 

 

2008.63.17.005482-6 - JOAQUIM ANTONIO DA SILVA (ADV. SP068622 - AIRTON GUIDOLIN) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Diante das informações constantes do documento 

"hiscre.doc" 

intime-se o autor quanto ao cumprimento da sentença por parte do INSS. 

 

2008.63.17.006300-1 - DALVA DAS DORES RODRIGUES SILVA (ADV. SP216516 - DOUGLAS GOMES 

PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Mantenho, por ora, o indeferimento. 

Intime-se. 

 

2008.63.17.006683-0 - MARIA HELENA PIMENTA DE OLIVEIRA (ADV. SP092765 - NORIVAL 

GONCALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Mantenho, por ora, o indeferimento. 

Intime-se. 

 

2008.63.17.007298-1 - MARIA DA CONCEICAO ALVES DOS ANJOS (ADV. SP068622 - AIRTON 

GUIDOLIN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Indefiro a realização de nova perícia. As 

impugnações ao laudo pericial, apresentadas pela parte autora não merecem prosperar, haja vista que, além do 

inconformismo demonstrado em relação ao exame pericial realizado, não foi apresentada qualquer 

argumentação técnica 

que possa desqualificar o laudo apresentado. Aguarde-se a audiência designada, bem como o laudo social. 

Intime-se. 

 

2008.63.17.007575-1 - EUNITA TOMAZ DA COSTA (ADV. SP206392 - ANDRÉ AUGUSTO DUARTE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Não reconheço a identidade entre os elementos da 

presente 

ação e os da indicada no termo de prevenção. Assim, prossiga-se o feito nos seus ulteriores atos. Designo perícia 

médica, 

com especialista em ortopedia, a realizar-se no dia 11/03/2009, às 13:30h, devendo a parte autora comparecer na 

sede 

deste Juizado, munida de documentos pessoais (RG, CPF, CTPS) e todos os documentos médicos que possui. 

Intime-se. 

 

2008.63.17.007833-8 - FERNANDO DOS SANTOS BARBOSA (ADV. SP227320 - JOSE DIVINO NEVES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Recebo o pedido de aditamento à inicial formulado 

pela parte 

autora. Promova-se a alteração do assunto cadastrado nos presentes autos (040201-01). Não reconheço a 

identidade 

entre os elementos da presente ação e os da indicada no termo de prevenção. Assim, prossiga-se o feito nos seus 

ulteriores atos. Intime-se. 

 

2008.63.17.007909-4 - CLAUDIO VALERIO MARTINS (ADV. SP161795 - NILDA DA SILVA MORGADO 

REIS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Assim sendo, deve o Sr. Perito, no prazo 

de 10 (dez) 

dias, esclarecer as contradições apontadas, respondendo objetivamente se a parte autora possui incapacidade 

laboral e 

se essa incapacidade é total ou parcial, permanente ou temporária, bem como aos demais quesitos do Juízo e das 

partes, 

atentando-se para a atividade laborativa atual da parte autora. Intime-se. 

 

2008.63.17.008599-9 - SILENE BARBOSA DA SILVA (ADV. SP205766 - LEANDRO JACOMOSSI LOPES 
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ALVIM) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Diante das questões suscitadas pela 

parte autora, 

intime-se o Sr. Perito Judicial para que esclareça, no prazo de 10 (dez) dias, se a autora, com a limitação da 

flexão de 10º 

de inter-falangeana proximal e 10º de inter falangeana distal de 3º quirodáctilo direito constatada, pode exercer 

a atividade 

de empregada doméstica sem qualquer redução da capacidade e sem maiores esforços do que era exigido antes 

do 

acidente. 

 

2008.63.17.009074-0 - CELINA PESCUMA (ADV. SP222542 - HELIO BELISARIO DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória 

postulada. 

Designo perícia médica, com clínico geral, a realizar-se no dia 31/03/2009, às 14h, devendo a parte autora 

comparecer 

na sede deste Juizado, munida de documentos pessoais (RG, CPF, CTPS) e todos os documentos médicos que 

possui. 

Intime-se. 

 

2008.63.17.009425-3 - OLGA ANDREO COSTA (ADV. SP166985 - ÉRICA FONTANA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Apresente a parte autora, no prazo 

improrrogável de 05 

(cinco) dias, cópia legível do cartão de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas ou de documento de identidade 

com 

validade em todo o território nacional constando o número do referido cadastro, sendo vedada a apresentação do 

extrato 

de Comprovação de Inscrição e de Situação Cadastral no CPF, obtido mediante consulta ao endereço eletrônico 

da 

Secretaria da Receita Federal, nos termos da Portaria 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados Especiais 

Federais da 3ª 

Região. 

 

2008.63.17.009435-6 - MARIA DO CARMO SILVA NASCIMENTO (ADV. SP185294 - LUCIANE TAVARES 

DO 

NASCIMENTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 

008105): 

Providencie a Secretaria a alteração do cadastro da presente demanda para que passe a constar, no assunto, 

FGTS - 

código 010801, e, no complemento, atualização de conta - código 173, executando-se nova prevenção eletrônica. 

 

2008.63.17.009443-5 - MARIA MADALENA DO ESPIRITO SANTO DE MOURA E OUTRO (ADV. SP227900 - 

JULIANO 

JOSE PIO); JOAO RODRIGUES DO ESPIRITO SANTO(ADV. SP227900-JULIANO JOSE PIO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Apresente a parte autora JOÃO 

RODRIGUES 

DO ESPIRITO SANTO, no prazo improrrogável de 05 (cinco) dias, cópia do cartão de inscrição no Cadastro de 

Pessoas 

Físicas ou de documento de identidade com validade em todo o território nacional constando o número do 

referido 

cadastro, sendo vedada a apresentação do extrato de Comprovação de Inscrição e de Situação Cadastral no CPF, 

obtido 

mediante consulta ao endereço eletrônico da Secretaria da Receita Federal, nos termos da Portaria 10/2007, da 

Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região. 

 

2008.63.17.009447-2 - CICERO FERREIRA DE OLIVEIRA (ADV. SP114912 - SADY CUPERTINO DA 

SILVA) X UNIÃO 

FEDERAL (AGU): Diante do pedido constante da petição inicial, determino a alteração do pólo passivo para 

que conste 

apenas a Caixa Econômica Federal. Intime-se a parte autora para apresentar, no prazo improrrogável de 05 
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(cinco) dias, 

comprovante de endereço idôneo, tais como: fatura de energia elétrica, água ou telefone, em seu nome e 

atualizado, 

datado de no máximo um ano, nos termos do artigo 3º do Provimento 278/06, alterado pelo artigo 6º do 

Provimento 

283/07, ambos do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, sob pena de extinção do processo. 

 

2008.63.17.009472-1 - PAULO MARQUES DE ARAUJO E OUTROS (ADV. SP177563 - RENATA RIBEIRO 

ALVES); 

TALITA MONICE DE ARAUJO(ADV. SP177563-RENATA RIBEIRO ALVES); PAULO ROBERTO 

MONICE DE ARAUJO 

(ADV. SP177563-RENATA RIBEIRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID): 

Apresentem os autores TALITA MONICE DE ARAUJO e PAULO ROBERTO MONICE DE ARAUJO, no 

prazo de 05 

(cinco) dias, cópia do cartão de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas ou de documento de identidade com 

validade 

em todo o território nacional constando o número do referido cadastro, sendo vedada a apresentação do extrato 

de 

Comprovação de Inscrição e de Situação Cadastral no CPF, obtido mediante consulta ao endereço eletrônico da 

Secretaria da Receita Federal, nos termos da Portaria 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados Especiais 

Federais da 3ª 

Região. Não obstante, designo perícia médica indireta, com clínico geral, a realizar-se no dia 19/03/2009, às 

14:40h, 

devendo a parte autora comparecer na sede deste Juizado, munida de documentos pessoais (RG, CPF, CTPS) e 

todos os 

documentos médicos que possuir referentes à moléstia da falecida. Intime-se. 

 

2008.63.17.009482-4 - GILMARIA SANTOS RIBEIRO (ADV. SP117336 - VERA LUCIA VIEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Indefiro, por ora, o pedido de 

realização de 

perícia médica. A comprovação de eventual dano psíquico sofrido, por ocasião do travamento da porta, pode se 

fazer por 

outros meios de prova admitidos em direito, mormente porque os documentos médicos trazidos pela parte não 

estabelecem 

nexo causal entre o tratamento ao qual se submete hoje e o fato supostamente danoso objeto da demanda, 

frisando que a 

dilação probatória se dará em audiência de instrução e julgamento, oportunidade em que a parte poderá trazer 

até 3 

testemunhas, independente de intimação. Int. 

 

2008.63.17.009569-5 - MARGARIDA MARIA DE JESUS LOPES E OUTROS (ADV. SP130716 - ISAURA 

APARECIDA 

RIBEIRO); RAISSA HELENA DE OLIVEIRA(ADV. SP130716-ISAURA APARECIDA RIBEIRO); SILMARA 

APARECIDA 

DE OLIVEIRA(ADV. SP130716-ISAURA APARECIDA RIBEIRO); NATALIA DE OLIVEIRA(ADV. 

SP130716-ISAURA 

APARECIDA RIBEIRO); DEBORA DE OLIVEIRA(ADV. SP130716-ISAURA APARECIDA RIBEIRO); 

PEDRO HENRIQUE 

DE OLIVEIRA(ADV. SP130716-ISAURA APARECIDA RIBEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. DRA MARIA 

EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Apresente a parte autora SILMARA APARECIDA DE 

OLIVEIRA, no prazo 

improrrogável de 05 (cinco) dias, cópia do cartão de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas ou de documento 

de 

identidade com validade em todo o território nacional constando o número do referido cadastro, sendo vedada a 

apresentação do extrato de Comprovação de Inscrição e de Situação Cadastral no CPF, obtido mediante 

consulta ao 

endereço eletrônico da Secretaria da Receita Federal, nos termos da Portaria 10/2007, da Coordenadoria dos 

Juizados 

Especiais Federais da 3ª Região. 
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2008.63.17.009586-5 - CREUSA MARIA DA MOTA (ADV. SP184492 - ROSEMEIRY SANTANA AMANN DE 

OLIVEIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Diante do exposto, intime-se a autora 

para que 

adite à inicial o pedido de citação do litisconsorte passivo necessário, no prazo de 10 dias, fornecendo o respectivo 

endereço, bem como indicando parente próximo para representar o menor na presente ação, sob pena de 

extinção do 

processo sem resolução de mérito (art. 47, parágrafo único, CPC). 

 

2008.63.17.009655-9 - NEIDE MURIN (ADV. SP078766 - ADILSON ROBERTO SIMOES DE CARVALHO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Prossiga-se o feito 

nos seus 

ulteriores atos, postergando-se a análise dos extratos bancários para o momento da execução da sentença. Caso o 

autor 

queira apresentar os extratos, poderá fazê-lo, sem, contudo, a suspensão do feito, incompátível com a celeridade 

dos 

Juizados. Intime-se. 

 

2008.63.17.009657-2 - DANIEL GRILLO RODRIGUES DE GOUVEIA (ADV. SP211746 - DANIEL ASCARI 

COSTA) X 

BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN E OUTRO ; BANCO HSBC S/A (ADV. ): Ademais, conclui-se ser 

do banco 

depositário a legitimidade para responder por eventuais diferenças de correção monetária nas cadernetas de 

poupança 

nos meses de junho de 1987, janeiro e fevereiro de 1989. Considerando que os depósitos foram realizados no 

Banco 

HSBC Bank Brasil S/A, o Juizado Especial Federal não é competente para análise da causa. Para que não haja 

prejuízo 

à parte autora, determino a remessa dos autos ao juízo competente, a saber, uma das varas cíveis do Fórum 

Estadual de 

Santo André. Intime-se. Após, dê-se baixa no sistema. 

 

2008.63.17.009658-4 - EDUARDO GRILLO RODRIGUES DE GOUVEIA (ADV. SP211746 - DANIEL ASCARI 

COSTA) X 

BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN E OUTRO ; BANCO HSBC S/A (ADV. ): Ademais, conclui-se ser 

do banco 

depositário a legitimidade para responder por eventuais diferenças de correção monetária nas cadernetas de 

poupança 

nos meses de junho de 1987, janeiro e fevereiro de 1989. Considerando que os depósitos foram realizados no 

Banco 

HSBC Bank Brasil S/A (privado), o Juizado Especial Federal não é competente para análise da causa. Para que 

não haja 

prejuízo à parte autora, determino a remessa dos autos ao juízo competente, qual seja o fórum estadual da 

comarca de 

Santo André. Intime-se. Após, dê-se baixa no sistema. 

 

2008.63.17.009659-6 - RICARDO RODRIGUES DE GOUVEIA (ADV. SP211746 - DANIEL ASCARI COSTA) 

X BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN E OUTRO ; BANCO HSBC S/A (ADV. ): Ademais, conclui-se ser do banco 

depositário a 

legitimidade para responder por eventuais diferenças de correção monetária nas cadernetas de poupança nos 

meses de 

junho de 1987, janeiro e fevereiro de 1989. Considerando que os depósitos foram realizados no Banco HSBC 

Bank Brasil 

S/A, o Juizado Especial Federal não é competente para análise da causa. Para que não haja prejuízo à parte 

autora, 

determino a remessa dos autos ao juízo competente, qual seja, uma das varas cíveis do Fórum Estadual de Santo 

André. 

Intime-se. Após, dê-se baixa no sistema. 

 

2008.63.17.009661-4 - JANETE FRANCISCO (ADV. SP161736 - EDUARDO APARECIDO MENEGON) X 

CAIXA 
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ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Providencie a 

Secretaria a 

alteração do cadastro da presente demanda para que passe a constar, no assunto, FGTS - código 010801, e, no 

complemento, atualização de conta - código 173, executando-se nova prevenção eletrônica. 

 

2008.63.17.009662-6 - ESPOLIO DE ANTENOR RODRIGUES LEMOS (ADV. SP147342 - JOSE IVANILDO 

SIMOES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Apresente 

a parte autora 

documento comprobatório da condição de inventariante, no prazo de 10 (dez) dias, visto que a petição inicial não 

trouxe 

referida comprovação. Int. 

 

2008.63.17.009664-0 - NELSA PIFFER GARZIM (ADV. SP235602 - MARIA CAROLINA ALVAREZ 

MATEOS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Tendo em vista 

que o processo 

indicado no termo de prevenção foi extinto sem julgamento do mérito, prossiga-se com o processamento regular 

do feito. 

Apresente a parte autora documento comprobatório da condição de inventariante, no prazo de 10 (dez) dias, 

visto que a 

petição inicial não trouxe referida comprovação. Int. 

 

2008.63.17.009666-3 - ANTONIA BARBERINO GONCALVES RIOS (ADV. SP126186 - MARTA HELENA 

FERREIRA 

BARBOSA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 

008105): Intime-se a 

parte autora para apresentar, no prazo improrrogável de 05 (cinco) dias, comprovante de endereço idôneo, tais 

como: 

fatura de energia elétrica, água ou telefone, em seu nome e atualizado, datado de no máximo um ano, nos termos 

do artigo 

3º do Provimento 278/06, alterado pelo artigo 6º do Provimento 283/07, ambos do Conselho da Justiça Federal da 

Terceira Região, sob pena de extinção do processo. 

 

2008.63.17.009667-5 - DIONISIO MIRANDA RIOS (ADV. SP126186 - MARTA HELENA FERREIRA 

BARBOSA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Intime-se 

a parte autora 

para apresentar, no prazo improrrogável de 05 (cinco) dias, comprovante de endereço idôneo, tais como: fatura 

de energia 

elétrica, água ou telefone, em seu nome e atualizado, datado de no máximo um ano, nos termos do artigo 3º do 

Provimento 278/06, alterado pelo artigo 6º do Provimento 283/07, ambos do Conselho da Justiça Federal da 

Terceira 

Região, sob pena de extinção do processo. 

 

2008.63.17.009674-2 - JOSE ANTONIO DA COSTA (ADV. SP166985 - ÉRICA FONTANA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Intime-se a parte autora para 

apresentar, no 

prazo improrrogável de 05 (cinco) dias, comprovante de endereço idôneo, tais como: fatura de energia elétrica, 

água ou 

telefone, em seu nome e atualizado, datado de no máximo um ano, nos termos do artigo 3º do Provimento 278/06, 

alterado pelo artigo 6º do Provimento 283/07, ambos do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, sob 

pena de 

extinção do processo. 

 

2008.63.17.009675-4 - EMILIA TAMAGNINI (ADV. SP166985 - ÉRICA FONTANA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Regularize o autor a falta de assinatura do 

patrono na 

petição inicial, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial. 

 

2009.63.17.000044-5 - AGNALDO TEODORO DOS SANTOS (ADV. SP220716 - VERA MARIA ALMEIDA 
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LACERDA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Apresente 

a parte autora, 

no prazo improrrogável de 05 (cinco) dias, sob pena de extinção do processo, cópias dos seguintes documentos: - 

cópia 

do cartão de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas ou de documento de identidade com validade em todo o 

território 

nacional constando o número do referido cadastro, sendo vedada a apresentação do extrato de Comprovação de 

Inscrição e de Situação Cadastral no CPF, obtido mediante consulta ao endereço eletrônico da Secretaria da 

Receita 

Federal, nos termos da Portaria 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região. - 

comprovante 

de endereço idôneo, tais como: fatura de energia elétrica, água ou telefone, em seu nome e atualizado, datado de 

no 

máximo um ano, nos termos do artigo 3º do Provimento 278/06, alterado pelo artigo 6º do Provimento 283/07, 

ambos do 

Conselho da Justiça Federal da Terceira Região. 

 

2009.63.17.000048-2 - EUNIZIA MARTINS (ADV. SP098460 - AIRLENE MARIANO DE SOUZA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Intime-se a parte autora para 

apresentar, no 

prazo improrrogável de 05 (cinco) dias, comprovante de endereço idôneo, tais como: fatura de energia elétrica, 

água ou 

telefone, em seu nome e atualizado, datado de no máximo um ano, nos termos do artigo 3º do Provimento 278/06, 

alterado pelo artigo 6º do Provimento 283/07, ambos do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, sob 

pena de 

extinção do processo. 

 

2009.63.17.000050-0 - APARECIDO TONIETE (ADV. SP254271 - EDSON SERVELLO PEREIRA PINTO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Intime-se a parte 

autora para 

apresentar, no prazo improrrogável de 05 (cinco) dias, comprovante de endereço idôneo, tais como: fatura de 

energia 

elétrica, água ou telefone, em seu nome e atualizado, datado de no máximo um ano, nos termos do artigo 3º do 

Provimento 278/06, alterado pelo artigo 6º do Provimento 283/07, ambos do Conselho da Justiça Federal da 

Terceira 

Região, sob pena de extinção do processo. 

 

2009.63.17.000055-0 - RINALDO FERREIRA (ADV. SP089805 - MARISA GALVANO MACHADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Providencie a Secretaria a 

alteração do 

cadastro da presente demanda para que passe a constar, no assunto, FGTS - código 010801, e, no complemento, 

atualização de conta - código 173, executando-se nova prevenção eletrônica. 

 

2009.63.17.000056-1 - ANTONIO MARQUES NETO (ADV. SP089805 - MARISA GALVANO MACHADO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Providencie a 

Secretaria a 

alteração do cadastro da presente demanda para que passe a constar, no assunto, FGTS - código 010801, e, no 

complemento, atualização de conta - código 173. Execute-se nova prevenção eletrônica. 

 

2009.63.17.000077-9 - MARIA SOLANGE SILVA TORAINO (ADV. SP199447 - MARIA SOLANGE SILVA 

TORALVO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Promova-se a alteração do cadastro do 

assunto dos 

presentes autos (040201-3). Execute-se nova prevenção eletrônica. 

 

2009.63.17.000113-9 - JOAQUIM LUIZ DE LIMA (ADV. SP217110 - ANA PAULA DE LIMA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Intime-se a parte autora para 
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apresentar, no 

prazo improrrogável de 05 (cinco) dias, comprovante de endereço idôneo, tais como: fatura de energia elétrica, 

água ou 

telefone, em seu nome e atualizado, datado de no máximo um ano, nos termos do artigo 3º do Provimento 278/06, 

alterado pelo artigo 6º do Provimento 283/07, ambos do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, sob 

pena de 

extinção do processo. 

 

2009.63.17.000120-6 - MARIA LUIZA VILELA OLIVA (ADV. SP152678 - ADRIANA FILARDI CARNEIRO) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Intime-se a parte 

autora para 

apresentar, no prazo improrrogável de 05 (cinco) dias, comprovante de endereço idôneo, tais como: fatura de 

energia 

elétrica, água ou telefone, em seu nome e atualizado, datado de no máximo um ano, nos termos do artigo 3º do 

Provimento 278/06, alterado pelo artigo 6º do Provimento 283/07, ambos do Conselho da Justiça Federal da 

Terceira 

Região, sob pena de extinção do processo. 

 

2009.63.17.000124-3 - NELSON VIEIRA MENDONCA (ADV. SP211716 - ALESSANDRA MOREIRA 

CALDERANI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): 

Providencie a Secretaria 

a alteração do cadastro da presente demanda para que passe a constar, no assunto, FGTS - código 010801, e, no 

complemento, atualização de conta - código 173, executando-se nova prevenção eletrônica. 

 

2009.63.17.000139-5 - YONEZO SASSAKI (ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Intime-se a parte autora para apresentar, no prazo improrrogável de 

05 (cinco) 

dias, comprovante de endereço idôneo, tais como: fatura de energia elétrica, água ou telefone, em seu nome e 

atualizado, 

datado de no máximo um ano, nos termos do artigo 3º do Provimento 278/06, alterado pelo artigo 6º do 

Provimento 

283/07, ambos do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, sob pena de extinção do processo. 

 

2009.63.17.000148-6 - ELIZANGELA APARECIDA LOPES (ADV. SP224776 - JONATHAS LISSE) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Intime-se a parte 

autora para 

apresentar, no prazo improrrogável de 05 (cinco) dias, comprovante de endereço idôneo, tais como: fatura de 

energia 

elétrica, água ou telefone, em seu nome e atualizado, datado de no máximo um ano, nos termos do artigo 3º do 

Provimento 278/06, alterado pelo artigo 6º do Provimento 283/07, ambos do Conselho da Justiça Federal da 

Terceira 

Região, sob pena de extinção do processo. 

 

2009.63.17.000149-8 - LUCIANA ALVES DE LUNA (ADV. SP099990 - JOSEFA FERREIRA DIAS 

OLIVEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Intime-se a parte 

autora para 

apresentar, no prazo improrrogável de 05 (cinco) dias, comprovante de endereço idôneo, tais como: fatura de 

energia 

elétrica, água ou telefone, em seu nome e atualizado, datado de no máximo um ano, nos termos do artigo 3º do 

Provimento 278/06, alterado pelo artigo 6º do Provimento 283/07, ambos do Conselho da Justiça Federal da 

Terceira 

Região, sob pena de extinção do processo. 

 

2009.63.17.000167-0 - NAIR GERMANOS MONTEIRO (ADV. SP045089 - WALDENIR FERNANDES 

ANDRADE e 

ADV. SP074459 - SHIRLEI CARDOSO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO 

OAB SP 008105): Intime-se a parte autora para apresentar, no prazo improrrogável de 05 (cinco) dias, 

comprovante de 
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endereço idôneo, tais como: fatura de energia elétrica, água ou telefone, em seu nome e atualizado, datado de no 

máximo 

um ano, nos termos do artigo 3º do Provimento 278/06, alterado pelo artigo 6º do Provimento 283/07, ambos do 

Conselho 

da Justiça Federal da Terceira Região, sob pena de extinção do processo. 

 

2009.63.17.000172-3 - LUIZ CARLOS REPETTO (ADV. SP223924 - AUREO ARNALDO AMSTALDEN) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Intime-se a parte autora para apresentar, no prazo 

improrrogável 

de 05 (cinco) dias, comprovante de endereço idôneo, tais como: fatura de energia elétrica, água ou telefone, em 

seu 

nome e atualizado, datado de no máximo um ano, nos termos do artigo 3º do Provimento 278/06, alterado pelo 

artigo 6º do 

Provimento 283/07, ambos do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, sob pena de extinção do processo. 

 

2009.63.17.000180-2 - LADISLAU DE JESUS SALES (ADV. SP156214 - EDUARDO FRANCISCO POZZI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Intime-se a parte 

autora para 

apresentar, no prazo improrrogável de 05 (cinco) dias, comprovante de endereço idôneo, tais como: fatura de 

energia 

elétrica, água ou telefone, em seu nome e atualizado, datado de no máximo um ano, nos termos do artigo 3º do 

Provimento 278/06, alterado pelo artigo 6º do Provimento 283/07, ambos do Conselho da Justiça Federal da 

Terceira 

Região, sob pena de extinção do processo. 

 

2009.63.17.000184-0 - MASSANORI KAYANO (ADV. SP213944 - MARCOS DOS SANTOS MOREIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Intime-se a parte 

autora para 

apresentar, no prazo improrrogável de 05 (cinco) dias, comprovante de endereço idôneo, tais como: fatura de 

energia 

elétrica, água ou telefone, em seu nome e atualizado, datado de no máximo um ano, nos termos do artigo 3º do 

Provimento 278/06, alterado pelo artigo 6º do Provimento 283/07, ambos do Conselho da Justiça Federal da 

Terceira 

Região, sob pena de extinção do processo. 

 

2009.63.17.000261-2 - FLORINDA TOLINI GOMES (ADV. SP152936 - VIVIANI DE ALMEIDA GREGORINI) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Intime-se a parte 

autora para 

apresentar, no prazo improrrogável de 05 (cinco) dias, comprovante de endereço idôneo, tais como: fatura de 

energia 

elétrica, água ou telefone, em seu nome e atualizado, datado de no máximo um ano, nos termos do artigo 3º do 

Provimento 278/06, alterado pelo artigo 6º do Provimento 283/07, ambos do Conselho da Justiça Federal da 

Terceira 

Região, sob pena de extinção do processo. 

 

2009.63.17.000272-7 - AILTON PEREIRA DOS SANTOS (ADV. SP237995 - CAROLINA SILVA GOMES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Intime-se a parte 

autora para 

apresentar, no prazo improrrogável de 05 (cinco) dias, comprovante de endereço idôneo, tais como: fatura de 

energia 

elétrica, água ou telefone, em seu nome e atualizado, datado de no máximo um ano, nos termos do artigo 3º do 

Provimento 278/06, alterado pelo artigo 6º do Provimento 283/07, ambos do Conselho da Justiça Federal da 

Terceira 

Região, sob pena de extinção do processo. 

 

2009.63.17.000292-2 - CLEBER LEIRIAO (ADV. SP124873 - NEIDE GALHARDO TAMAGNINI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Intime-se a parte autora para 
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apresentar, no 

prazo improrrogável de 05 (cinco) dias, comprovante de endereço idôneo, tais como: fatura de energia elétrica, 

água ou 

telefone, em seu nome e atualizado, datado de no máximo um ano, nos termos do artigo 3º do Provimento 278/06, 

alterado pelo artigo 6º do Provimento 283/07, ambos do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, sob 

pena de 

extinção do processo. 

 

2009.63.17.000301-0 - LUCIANO SAVIGNANO FOGA (ADV. SP096437 - MARIA TEREZINHA PATTINI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Intime-se a parte 

autora para 

apresentar, no prazo improrrogável de 05 (cinco) dias, comprovante de endereço idôneo, tais como: fatura de 

energia 

elétrica, água ou telefone, em seu nome e atualizado, datado de no máximo um ano, nos termos do artigo 3º do 

Provimento 278/06, alterado pelo artigo 6º do Provimento 283/07, ambos do Conselho da Justiça Federal da 

Terceira 

Região, sob pena de extinção do processo. 

 

2009.63.17.000303-3 - YOLANDA DE GENARDI LOUSADA E OUTROS (ADV. SP096548 - JOSE SOARES 

SANTANA); 

YARA APARECIDA LOUSADA CUNHA(ADV. SP096548-JOSE SOARES SANTANA); IONE LOUSADA DE 

OLIVEIRA 

(ADV. SP096548-JOSE SOARES SANTANA); IVANIZE APARECIDA LOUSADA FARFEL(ADV. SP096548-

JOSE 

SOARES SANTANA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

OAB SP 008105): 

Intime-se a parte autora para apresentar, no prazo improrrogável de 05 (cinco) dias, comprovante de endereço 

idôneo, tais 

como: fatura de energia elétrica, água ou telefone, em seu nome e atualizado, datado de no máximo um ano, nos 

termos 

do artigo 3º do Provimento 278/06, alterado pelo artigo 6º do Provimento 283/07, ambos do Conselho da Justiça 

Federal 

da Terceira Região, sob pena de extinção do processo. 

 

2009.63.17.000309-4 - JOSEFA GARCIA PARRALO ROCHA (ADV. SP189610 - MARCELO RENATO 

EUZEBIO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Intime-se 

a parte autora 

para apresentar, no prazo improrrogável de 05 (cinco) dias, comprovante de endereço idôneo, tais como: fatura 

de energia 

elétrica, água ou telefone, em seu nome e atualizado, datado de no máximo um ano, nos termos do artigo 3º do 

Provimento 278/06, alterado pelo artigo 6º do Provimento 283/07, ambos do Conselho da Justiça Federal da 

Terceira 

Região, sob pena de extinção do processo. 

 

2009.63.17.000313-6 - MARIA AUGUSTA DA CRUZ PESSOTTI (ADV. SP097087 - HENRIQUE BASTOS 

MARQUEZI) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Intime-

se a parte autora 

para apresentar, no prazo improrrogável de 05 (cinco) dias, comprovante de endereço idôneo, tais como: fatura 

de energia 

elétrica, água ou telefone, em seu nome e atualizado, datado de no máximo um ano, nos termos do artigo 3º do 

Provimento 278/06, alterado pelo artigo 6º do Provimento 283/07, ambos do Conselho da Justiça Federal da 

Terceira 

Região, sob pena de extinção do processo. 

 

2009.63.17.000323-9 - RENE DOS SANTOS CUNHA (ADV. SP264097 - RODRIGO SANTOS) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Intime-se a parte autora para 

apresentar, no 

prazo improrrogável de 05 (cinco) dias, comprovante de endereço idôneo, tais como: fatura de energia elétrica, 

água ou 
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telefone, em seu nome e atualizado, datado de no máximo um ano, nos termos do artigo 3º do Provimento 278/06, 

alterado pelo artigo 6º do Provimento 283/07, ambos do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, sob 

pena de 

extinção do processo. 

 

2009.63.17.000325-2 - VALMIR CORSI (ADV. SP160966 - CIBELE RAGGHIANTI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Intime-se a parte autora para apresentar, no 

prazo 

improrrogável de 05 (cinco) dias, comprovante de endereço idôneo, tais como: fatura de energia elétrica, água ou 

telefone, em seu nome e atualizado, datado de no máximo um ano, nos termos do artigo 3º do Provimento 278/06, 

alterado pelo artigo 6º do Provimento 283/07, ambos do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, sob 

pena de 

extinção do processo. 

 

2009.63.17.000330-6 - AMERICO BOARETTO JUNIOR (ADV. SP082463 - MARIA ANGELINA FRANCIA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Intime-se a parte 

autora para 

apresentar, no prazo improrrogável de 05 (cinco) dias, comprovante de endereço idôneo, tais como: fatura de 

energia 

elétrica, água ou telefone, em seu nome e atualizado, datado de no máximo um ano, nos termos do artigo 3º do 

Provimento 278/06, alterado pelo artigo 6º do Provimento 283/07, ambos do Conselho da Justiça Federal da 

Terceira 

Região, sob pena de extinção do processo. 

 

2009.63.17.000331-8 - ISMAEL MANTEIGA BARREIRO (ADV. SP082463 - MARIA ANGELINA FRANCIA) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): No caso dos autos, 

o Banco do 

Brasil não se enquadra no dispositivo legal citado, sendo este Juizado Especial Federal incompetente para o 

julgamento 

da causa. Para que não haja prejuízo à parte autora, determino a remessa dos autos ao juízo competente, qual 

seja o 

fórum estadual da comarca de Ribeirão Pires. Intime-se. Após, dê-se baixa no sistema. 

 

2009.63.17.000339-2 - TEREZINHA GASPARI SBRIGHI E OUTROS (ADV. SP048786 - DARCY 

APARECIDA GRILLO 

DI FRANCO e ADV. SP242788 - GUSTAVO XAVIER BASSETTO); ANGELA REGINA SBRIGHI(ADV. 

SP242788- 

GUSTAVO XAVIER BASSETTO); ANGELA REGINA SBRIGHI(ADV. SP048786-DARCY APARECIDA 

GRILLO DI 

FRANCO); ARLETE REGINA SBRIGHI(ADV. SP048786-DARCY APARECIDA GRILLO DI FRANCO); 

ARLETE REGINA 

SBRIGHI(ADV. SP242788-GUSTAVO XAVIER BASSETTO); AUGUSTA REGINA SBRIGHI MONTEIRO 

DE CARVALHO 

(ADV. SP048786-DARCY APARECIDA GRILLO DI FRANCO); AUGUSTA REGINA SBRIGHI MONTEIRO 

DE 

CARVALHO(ADV. SP242788-GUSTAVO XAVIER BASSETTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

DRA MARIA 

EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Intime-se a parte autora para apresentar, no prazo improrrogável 

de 05 (cinco) 

dias, comprovante de endereço idôneo, tais como: fatura de energia elétrica, água ou telefone, em seu nome e 

atualizado, 

datado de no máximo um ano, nos termos do artigo 3º do Provimento 278/06, alterado pelo artigo 6º do 

Provimento 

283/07, ambos do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, sob pena de extinção do processo. 

 

2009.63.17.000341-0 - TEREZINHA ALVES DE ALMEIDA VIEIRA (ADV. SP266406 - RAQUEL ESTELA DE 

ALMEIDA 

VIIERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 

008105): Intime-se a 

parte autora para apresentar, no prazo improrrogável de 05 (cinco) dias, comprovante de endereço idôneo, tais 
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como: 

fatura de energia elétrica, água ou telefone, em seu nome e atualizado, datado de no máximo um ano, nos termos 

do artigo 

3º do Provimento 278/06, alterado pelo artigo 6º do Provimento 283/07, ambos do Conselho da Justiça Federal da 

Terceira Região, sob pena de extinção do processo. 

 

2009.63.17.000343-4 - RUBENS FERREIRA DE ALMEIDA (ADV. SP266406 - RAQUEL ESTELA DE 

ALMEIDA VIIERA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Intime-

se a parte autora 

para apresentar, no prazo improrrogável de 05 (cinco) dias, comprovante de endereço idôneo, tais como: fatura 

de energia 

elétrica, água ou telefone, em seu nome e atualizado, datado de no máximo um ano, nos termos do artigo 3º do 

Provimento 278/06, alterado pelo artigo 6º do Provimento 283/07, ambos do Conselho da Justiça Federal da 

Terceira 

Região, sob pena de extinção do processo. 

 

2009.63.17.000344-6 - MARIA BENEDICTA DOS SANTOS (ADV. SP083719 - DENISE MARIA DOS 

SANTOS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Intime-se a parte 

autora para 

apresentar, no prazo improrrogável de 05 (cinco) dias, comprovante de endereço idôneo, tais como: fatura de 

energia 

elétrica, água ou telefone, em seu nome e atualizado, datado de no máximo um ano, nos termos do artigo 3º do 

Provimento 278/06, alterado pelo artigo 6º do Provimento 283/07, ambos do Conselho da Justiça Federal da 

Terceira 

Região, sob pena de extinção do processo. 

 

2009.63.17.000351-3 - ANA MARIA DELGADO DE SOUZA (ADV. SP184796 - MIRIAN SÁ VIZIN) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Intime-se a parte 

autora para 

apresentar, no prazo improrrogável de 05 (cinco) dias, comprovante de endereço idôneo, tais como: fatura de 

energia 

elétrica, água ou telefone, em seu nome e atualizado, datado de no máximo um ano, nos termos do artigo 3º do 

Provimento 278/06, alterado pelo artigo 6º do Provimento 283/07, ambos do Conselho da Justiça Federal da 

Terceira 

Região, sob pena de extinção do processo. 

 

2009.63.17.000356-2 - HIDECO NISHITOKUKADO (ADV. SP092827 - MARCOS ANTONIO DOS SANTOS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Intime-se a parte 

autora para 

apresentar, no prazo improrrogável de 05 (cinco) dias, comprovante de endereço idôneo, tais como: fatura de 

energia 

elétrica, água ou telefone, em seu nome e atualizado, datado de no máximo um ano, nos termos do artigo 3º do 

Provimento 278/06, alterado pelo artigo 6º do Provimento 283/07, ambos do Conselho da Justiça Federal da 

Terceira 

Região, sob pena de extinção do processo. 

 

2009.63.17.000367-7 - OTTO RICARDO DOMINGUES (ADV. SP088492 - JOSE FRANCISCO DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Intime-se a parte autora para apresentar, no prazo 

improrrogável 

de 05 (cinco) dias, comprovante de endereço idôneo, tais como: fatura de energia elétrica, água ou telefone, em 

seu 

nome e atualizado, datado de no máximo um ano, nos termos do artigo 3º do Provimento 278/06, alterado pelo 

artigo 6º do 

Provimento 283/07, ambos do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, sob pena de extinção do processo. 

 

2009.63.17.000372-0 - JOSE ANTONIO DA SILVA (ADV. SP177555 - JORGE LUIZ DE SOUZA CARVALHO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Designo realização de perícia com 

especialista em 
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Ortopedia para o dia 25/03/2009, às 13:15 horas, devendo a parte autora comparecer na sede deste Juizado 

munida dos 

documentos pessoais (RG, CPF e CTPS) e todos os documentos médicos que possui. Int. 

 

2009.63.17.000381-1 - JOSE ALBERTO VIEIRA (ADV. SP114598 - ANA CRISTINA FRONER FABRIS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Designo realização de perícia com especialista em 

Ortopedia para 

o dia 25/03/2009, às 13:45 horas, devendo a parte autora comparecer na sede deste Juizado munida dos 

documentos 

pessoais (RG, CPF e CTPS) e todos os documentos médicos que possui. Int. 

2009.63.17.000383-5 - JOSÉ VALDESAR FEITOSA (ADV. SP114598 - ANA CRISTINA FRONER FABRIS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Designo realização de perícia com 

especialista em 

Ortopedia para o dia 25/03/2009, às 14 horas, devendo a parte autora comparecer na sede deste Juizado munida 

dos 

documentos pessoais (RG, CPF e CTPS) e todos os documentos médicos que possui. Int. 

2009.63.17.000386-0 - FLAVIO GILBERTO STEPHANELLI (ADV. SP179673 - PATRÍCIA ALONSO 

FERRER) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Intime-se a parte autora para 

apresentar, no prazo 

improrrogável de 05 (cinco) dias, comprovante de endereço idôneo, tais como: fatura de energia elétrica, água ou 

telefone, em seu nome e atualizado, datado de no máximo um ano, nos termos do artigo 3º do Provimento 278/06, 

alterado pelo artigo 6º do Provimento 283/07, ambos do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, sob 

pena de 

extinção do processo. 

 

2009.63.17.000389-6 - DEONISIO BEIVIDAS (ADV. SP099470 - FERNANDO MARTINI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Intime-se a parte autora para apresentar, no prazo improrrogável de 

05 (cinco) 

dias, comprovante de endereço idôneo, tais como: fatura de energia elétrica, água ou telefone, em seu nome e 

atualizado, 

datado de no máximo um ano, nos termos do artigo 3º do Provimento 278/06, alterado pelo artigo 6º do 

Provimento 

283/07, ambos do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, sob pena de extinção do processo. 

 

2009.63.17.000395-1 - VALDETE PEREIRA SANTOS (ADV. SP113424 - ROSANGELA JULIAN SZULC) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Designo realização de perícia com especialista em 

Clínica Geral 

para o dia 26/03/2009, às 9:30 horas, devendo a parte autora comparecer na sede deste Juizado munida dos 

documentos pessoais (RG, CPF e CTPS) e todos os documentos médicos que possui. Int. 

 

2009.63.17.000396-3 - JOSE VALENCIO TAVARES (ADV. SP161795 - NILDA DA SILVA MORGADO REIS) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Designo realização de perícia com 

especialista em 

Ortopedia para o dia 25/03/2009, às 13:30 horas, devendo a parte autora comparecer na sede deste Juizado 

munida dos 

documentos pessoais (RG, CPF e CTPS) e todos os documentos médicos que possui. Int. 

 

2009.63.17.000409-8 - GUIOMAR CELINA SALGADO GOMES (ADV. SP165090 - HELIZA MARIA 

RODRIGUES 

PELLEGRINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Reputo comprovado, 

por ora, o 

endereço da parte autora. Proceda a secretaria as alterações necessárias. No mais, mantenho a decisão proferida 

por 

seus próprios fundamentos. Prossiga-se o feito. Intime-se. 

 

2009.63.17.000419-0 - JOSE GOMES (ADV. SP145345 - CARLOS CAVALCANTE DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Intime-se a parte autora para apresentar, no prazo 
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improrrogável 

de 05 (cinco) dias, comprovante de endereço idôneo, tais como: fatura de energia elétrica, água ou telefone, em 

seu 

nome e atualizado, datado de no máximo um ano, nos termos do artigo 3º do Provimento 278/06, alterado pelo 

artigo 6º do 

Provimento 283/07, ambos do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, sob pena de extinção do processo. 

 

2009.63.17.000421-9 - MARIO ANTONIO MASSURA (ADV. SP251190 - MURILO GURJAO SILVEIRA 

AITH) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Intime-se a parte autora para 

apresentar, no prazo 

improrrogável de 05 (cinco) dias, comprovante de endereço idôneo, tais como: fatura de energia elétrica, água ou 

telefone, em seu nome e atualizado, datado de no máximo um ano, nos termos do artigo 3º do Provimento 278/06, 

alterado pelo artigo 6º do Provimento 283/07, ambos do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, sob 

pena de 

extinção do processo. 

 

2009.63.17.000437-2 - JORGE GIROLDO (ADV. SP117336 - VERA LUCIA VIEIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Providencie a Secretaria a alteração do 

cadastro da 

presente demanda para que passe a constar, no assunto, FGTS - código 010801, e, no complemento, atualização 

de 

conta - código 173, executando-se nova prevenção eletrônica. 

 

2009.63.17.000444-0 - CECI REGINA QUEIROZ (ADV. SP184389 - JOSE CARLOS DO NASCIMENTO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Intime-se a parte 

autora para 

apresentar, no prazo improrrogável de 05 (cinco) dias, comprovante de endereço idôneo, tais como: fatura de 

energia 

elétrica, água ou telefone, em seu nome e atualizado, datado de no máximo um ano, nos termos do artigo 3º do 

Provimento 278/06, alterado pelo artigo 6º do Provimento 283/07, ambos do Conselho da Justiça Federal da 

Terceira 

Região, sob pena de extinção do processo. 

 

2009.63.17.000449-9 - JOSE MUNHOZ (ADV. SP190643 - EMILIA MORI SARTI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Intime-se a parte autora para apresentar, no 

prazo 

improrrogável de 05 (cinco) dias, comprovante de endereço idôneo, tais como: fatura de energia elétrica, água ou 

telefone, em seu nome e atualizado, datado de no máximo um ano, nos termos do artigo 3º do Provimento 278/06, 

alterado pelo artigo 6º do Provimento 283/07, ambos do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, sob 

pena de 

extinção do processo. 

 

2009.63.17.000461-0 - JANETE PEREIRA NEVES (ADV. SP180066 - RÚBIA MENEZES) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Providencie a Secretaria a 

alteração do 

cadastro da presente demanda para que passe a constar, no assunto, FGTS - código 010801, e, no complemento, 

atualização de conta - código 173, executando-se nova prevenção eletrônica. 

 

2009.63.17.000463-3 - MARCOS ROBERTO FONSECA (ADV. SP224824 - WILSON LINS DE OLIVEIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Providencie a 

Secretaria a 

alteração do cadastro da presente demanda para que passe a constar, no assunto, FGTS - código 010801, e, no 

complemento, atualização de conta - código 173, executando-se nova prevenção eletrônica. 

 

2009.63.17.000465-7 - LIBERATO VICENTE E OUTRO (ADV. SP178883 - JOSÉ ALBERTO BARBOSA 

MELO); OLGA 

CORREA VICENTE(ADV. SP178883-JOSÉ ALBERTO BARBOSA MELO) X CAIXA ECONÔMICA 
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FEDERAL (ADV. DRA 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Intime-se a parte autora para apresentar, no prazo 

improrrogável de 05 

(cinco) dias, comprovante de endereço idôneo, tais como: fatura de energia elétrica, água ou telefone, em seu 

nome e 

atualizado, datado de no máximo um ano, nos termos do artigo 3º do Provimento 278/06, alterado pelo artigo 6º 

do 

Provimento 283/07, ambos do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, sob pena de extinção do processo. 

 

2009.63.17.000468-2 - WALDILEINE AZEVEDO COZE (ADV. SP184137 - LILIAN DA SILVA BARRETO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Intime-se a parte 

autora para 

apresentar, no prazo improrrogável de 05 (cinco) dias, comprovante de endereço idôneo, tais como: fatura de 

energia 

elétrica, água ou telefone, em seu nome e atualizado, datado de no máximo um ano, nos termos do artigo 3º do 

Provimento 278/06, alterado pelo artigo 6º do Provimento 283/07, ambos do Conselho da Justiça Federal da 

Terceira 

Região, sob pena de extinção do processo. 

 

2009.63.17.000478-5 - TEREZA SANT ANNA D AMATO (ADV. SP086087 - ELMIRA APARECIDA 

D'AMATO GARCIA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Intime-se 

a parte autora 

para apresentar, no prazo improrrogável de 05 (cinco) dias, comprovante de endereço idôneo, tais como: fatura 

de energia 

elétrica, água ou telefone, em seu nome e atualizado, datado de no máximo um ano, nos termos do artigo 3º do 

Provimento 278/06, alterado pelo artigo 6º do Provimento 283/07, ambos do Conselho da Justiça Federal da 

Terceira 

Região, sob pena de extinção do processo. 

 

2009.63.17.000479-7 - JOÃO PINHEIRO DOS SANTOS (ADV. SP275693 - JEFFERSON RENATO 

FERREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Intime-se a parte 

autora para 

apresentar, no prazo improrrogável de 05 (cinco) dias, comprovante de endereço idôneo, tais como: fatura de 

energia 

elétrica, água ou telefone, em seu nome e atualizado, datado de no máximo um ano, nos termos do artigo 3º do 

Provimento 278/06, alterado pelo artigo 6º do Provimento 283/07, ambos do Conselho da Justiça Federal da 

Terceira 

Região, sob pena de extinção do processo. 

 

2009.63.17.000481-5 - GERALDO MARCOS SIDNEY LEITE (ADV. SP155469 - FRANCISCO ALVES LEITE 

FILHO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Intime-se 

a parte autora 

para apresentar, no prazo improrrogável de 05 (cinco) dias, comprovante de endereço idôneo, tais como: fatura 

de energia 

elétrica, água ou telefone, em seu nome e atualizado, datado de no máximo um ano, nos termos do artigo 3º do 

Provimento 278/06, alterado pelo artigo 6º do Provimento 283/07, ambos do Conselho da Justiça Federal da 

Terceira 

Região, sob pena de extinção do processo. 

 

2009.63.17.000485-2 - JURACI NOBUKO TAKATU RIBEIRO (ADV. SP038999 - MOACYR SANCHEZ) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Intime-se a parte 

autora para 

apresentar, no prazo improrrogável de 05 (cinco) dias, comprovante de endereço idôneo, tais como: fatura de 

energia 

elétrica, água ou telefone, em seu nome e atualizado, datado de no máximo um ano, nos termos do artigo 3º do 

Provimento 278/06, alterado pelo artigo 6º do Provimento 283/07, ambos do Conselho da Justiça Federal da 

Terceira 

Região, sob pena de extinção do processo. 
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2009.63.17.000487-6 - JOAO COSMO DA SILVA (ADV. SP059298 - JOSE ANTONIO CREMASCO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Apresente a parte 

autora, no 

prazo improrrogável de 05 (cinco) dias, sob pena de extinção do processo, cópias dos seguintes documentos: - 

cópia do 

cartão de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas ou de documento de identidade com validade em todo o 

território 

nacional constando o número do referido cadastro, sendo vedada a apresentação do extrato de Comprovação de 

Inscrição e de Situação Cadastral no CPF, obtido mediante consulta ao endereço eletrônico da Secretaria da 

Receita 

Federal, nos termos da Portaria 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região. - 

comprovante 

de endereço idôneo, tais como: fatura de energia elétrica, água ou telefone, em seu nome e atualizado, datado de 

no 

máximo um ano, nos termos do artigo 3º do Provimento 278/06, alterado pelo artigo 6º do Provimento 283/07, 

ambos do 

Conselho da Justiça Federal da Terceira Região. 

 

2009.63.17.000490-6 - LAURA ONOUE (ADV. SP089967 - ALFREDO HIDENORI ONOUE) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Intime-se a parte autora para 

apresentar, no 

prazo improrrogável de 05 (cinco) dias, comprovante de endereço idôneo, tais como: fatura de energia elétrica, 

água ou 

telefone, em seu nome e atualizado, datado de no máximo um ano, nos termos do artigo 3º do Provimento 278/06, 

alterado pelo artigo 6º do Provimento 283/07, ambos do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, sob 

pena de 

extinção do processo. 

 

2009.63.17.000496-7 - NAIR BENEDICTA SOARES ALCANTARA (ADV. SP180045 - ADILEIDE MARIA DE 

MELO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Intime-se 

a parte autora 

para apresentar, no prazo improrrogável de 05 (cinco) dias, comprovante de endereço idôneo, tais como: fatura 

de energia 

elétrica, água ou telefone, em seu nome e atualizado, datado de no máximo um ano, nos termos do artigo 3º do 

Provimento 278/06, alterado pelo artigo 6º do Provimento 283/07, ambos do Conselho da Justiça Federal da 

Terceira 

Região, sob pena de extinção do processo. 

 

2009.63.17.000516-9 - ENIO FRANCO (ADV. SP166985 - ÉRICA FONTANA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. 

DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Intime-se a parte autora para apresentar, no prazo 

improrrogável 

de 05 (cinco) dias, comprovante de endereço idôneo, tais como: fatura de energia elétrica, água ou telefone, em 

seu 

nome e atualizado, datado de no máximo um ano, nos termos do artigo 3º do Provimento 278/06, alterado pelo 

artigo 6º do 

Provimento 283/07, ambos do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, sob pena de extinção do processo. 

 

2009.63.17.000525-0 - AUZENDA ZILLI DIAS CARRASQUEIRA (ADV. SP178107 - THELMA DE REZENDE 

BUENO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Intime-se 

a parte autora 

para apresentar, no prazo improrrogável de 05 (cinco) dias, comprovante de endereço idôneo, tais como: fatura 

de energia 

elétrica, água ou telefone, em seu nome e atualizado, datado de no máximo um ano, nos termos do artigo 3º do 

Provimento 278/06, alterado pelo artigo 6º do Provimento 283/07, ambos do Conselho da Justiça Federal da 

Terceira 

Região, sob pena de extinção do processo. 

 

2009.63.17.000527-3 - MARELE EDER (ADV. SP113424 - ROSANGELA JULIAN SZULC) X CAIXA 
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ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Providencie a Secretaria a 

alteração do 

cadastro da presente demanda para que passe a constar, no assunto, FGTS - código 010801, e, no complemento, 

atualização de conta - código 173, executando-se nova prevenção eletrônica. 

 

2009.63.17.000535-2 - EURIDICE PEREIRA DA SILVA E OUTRO (ADV. SP218879 - ELIANA HELENA DA 

SILVA 

FEROLLA); TEREZA PEREIRA DA SILVA(ADV. SP218879-ELIANA HELENA DA SILVA FEROLLA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) Intime-se a parte 

autora para 

apresentar, no prazo improrrogável de 05 (cinco) dias, comprovante de endereço idôneo, tais como: fatura de 

energia 

elétrica, água ou telefone, em seu nome e atualizado, datado de no máximo um ano, nos termos do artigo 3º do 

Provimento 278/06, alterado pelo artigo 6º do Provimento 283/07, ambos do Conselho da Justiça Federal da 

Terceira 

Região, sob pena de extinção do processo. 

 

2009.63.17.000537-6 - EDUARDO FERNANDO MORASSI (ADV. SP038999 - MOACYR SANCHEZ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Intime-se a parte 

autora para 

apresentar, no prazo improrrogável de 05 (cinco) dias, comprovante de endereço idôneo, tais como: fatura de 

energia 

elétrica, água ou telefone, em seu nome e atualizado, datado de no máximo um ano, nos termos do artigo 3º do 

Provimento 278/06, alterado pelo artigo 6º do Provimento 283/07, ambos do Conselho da Justiça Federal da 

Terceira 

Região, sob pena de extinção do processo. 

 

2009.63.17.000538-8 - JOSE PEREIRA DA SILVA E OUTRO (ADV. SP218879 - ELIANA HELENA DA SILVA 

FEROLLA); 

EURIDICE PEREIRA DA SILVA(ADV. SP218879-ELIANA HELENA DA SILVA FEROLLA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Não reconheço a identidade entre 

os 

elementos da presente ação e os da indicada no termo de prevenção. Assim, prossiga-se o feito nos seus ulteriores 

atos. 

Intime-se a parte autora EURIDICE PEREIRA DA SILVA para que regularize sua representação processual, 

bem como 

traga aos autos cópia do cartão de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas ou de documento de identidade com 

validade em todo o território nacional constando o número do referido cadastro, sendo vedada a apresentação do 

extrato 

de Comprovação de Inscrição e de Situação Cadastral no CPF, obtido mediante consulta ao endereço eletrônico 

da 

Secretaria da Receita Federal, nos termos da Portaria 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados Especiais 

Federais da 3ª 

Região. Deverá ainda a parte autora apresentar comprovante de endereço idôneo, tais como: fatura de energia 

elétrica, 

água ou telefone, em seu nome e atualizado, datado de no máximo um ano, nos termos do artigo 3º do 

Provimento 

278/06, alterado pelo artigo 6º do Provimento 283/07, ambos do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região. 

Prazo 

improrrogável de 05 (cinco) dias, sob pena de extinção do processo. 

 

2009.63.17.000540-6 - SERGIO REBELLATO NEGRINI (ADV. SP058937 - SANDRA MARIA ESTEFAM 

JORGE) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Apresente 

a parte autora, 

no prazo improrrogável de 05 (cinco) dias, sob pena de extinção do processo, cópias dos seguintes documentos: - 

cópia 

do cartão de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas ou de documento de identidade com validade em todo o 

território 

nacional constando o número do referido cadastro, sendo vedada a apresentação do extrato de Comprovação de 
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Inscrição e de Situação Cadastral no CPF, obtido mediante consulta ao endereço eletrônico da Secretaria da 

Receita 

Federal, nos termos da Portaria 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região. - 

comprovante 

de endereço idôneo, tais como: fatura de energia elétrica, água ou telefone, em seu nome e atualizado, datado de 

no 

máximo um ano, nos termos do artigo 3º do Provimento 278/06, alterado pelo artigo 6º do Provimento 283/07, 

ambos do 

Conselho da Justiça Federal da Terceira Região. 

 

2009.63.17.000541-8 - JOSIAS SILVA LIMA (ADV. SP094525 - WAGNER MORDAQUINE e ADV. SP061151 - 

ALMELINDO CALDEIRA DE OLVIEIRA e ADV. SP184448 - MICHELE ZIRONDI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Intime-se a parte autora para apresentar, no 

prazo 

improrrogável de 05 (cinco) dias, comprovante de endereço idôneo, tais como: fatura de energia elétrica, água ou 

telefone, em seu nome e atualizado, datado de no máximo um ano, nos termos do artigo 3º do Provimento 278/06, 

alterado pelo artigo 6º do Provimento 283/07, ambos do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, sob 

pena de 

extinção do processo. 

 

2009.63.17.000555-8 - ELIZABETH CARNEIRO LISBOA (ADV. SP089554 - ELIZABETH LISBOA 

SOUCOUROGLOU) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Intime-se 

a parte autora 

para apresentar, no prazo improrrogável de 05 (cinco) dias, comprovante de endereço idôneo, tais como: fatura 

de energia 

elétrica, água ou telefone, em seu nome e atualizado, datado de no máximo um ano, nos termos do artigo 3º do 

Provimento 278/06, alterado pelo artigo 6º do Provimento 283/07, ambos do Conselho da Justiça Federal da 

Terceira 

Região, sob pena de extinção do processo. 

 

2009.63.17.000558-3 - DOMENICO PARRAVANO (ADV. SP113372 - CELIA REGINA REALE FRANCHIN) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Providencie a 

Secretaria a 

alteração do cadastro da presente demanda para que passe a constar, no assunto, FGTS - código 010801, e, no 

complemento, atualização de conta - código 173, executando-se nova prevenção eletrônica. 

 

2009.63.17.000561-3 - MARIA RITA DA SILVA (ADV. SP163755 - RONALDO DE SOUZA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Intime-se a parte autora para 

apresentar, no 

prazo improrrogável de 05 (cinco) dias, comprovante de endereço idôneo, tais como: fatura de energia elétrica, 

água ou 

telefone, em seu nome e atualizado, datado de no máximo um ano, nos termos do artigo 3º do Provimento 278/06, 

alterado pelo artigo 6º do Provimento 283/07, ambos do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, sob 

pena de 

extinção do processo. 

 

2009.63.17.000567-4 - ARLETE RIBEIRO DIAS (ADV. SP264946 - JUAREZ JANUARIO JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Intime-se a parte 

autora para 

apresentar, no prazo improrrogável de 05 (cinco) dias, comprovante de endereço idôneo, tais como: fatura de 

energia 

elétrica, água ou telefone, em seu nome e atualizado, datado de no máximo um ano, nos termos do artigo 3º do 

Provimento 278/06, alterado pelo artigo 6º do Provimento 283/07, ambos do Conselho da Justiça Federal da 

Terceira 

Região, sob pena de extinção do processo. 

 

2009.63.17.000571-6 - EVERTON ROBERTO PERES (ADV. SP110008 - MARIA HELENA PURKOTE) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Intime-se a parte 
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autora para 

apresentar, no prazo improrrogável de 05 (cinco) dias, comprovante de endereço idôneo, tais como: fatura de 

energia 

elétrica, água ou telefone, em seu nome e atualizado, datado de no máximo um ano, nos termos do artigo 3º do 

Provimento 278/06, alterado pelo artigo 6º do Provimento 283/07, ambos do Conselho da Justiça Federal da 

Terceira 

Região, sob pena de extinção do processo. 

 

2009.63.17.000579-0 - JULIO ALVES DA SILVA (ADV. SP171876 - VERÔNICA PERRICONE 

PROSCENCIO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Intime-se a parte 

autora para 

apresentar, no prazo improrrogável de 05 (cinco) dias, comprovante de endereço idôneo, tais como: fatura de 

energia 

elétrica, água ou telefone, em seu nome e atualizado, datado de no máximo um ano, nos termos do artigo 3º do 

Provimento 278/06, alterado pelo artigo 6º do Provimento 283/07, ambos do Conselho da Justiça Federal da 

Terceira 

Região, sob pena de extinção do processo. 

 

2009.63.17.000585-6 - APARECIDO ROBERTO MENDONCA E OUTRO (ADV. SP241773 - MARINA 

GOMES MENDES); 

FRANCISCA TESSER PARRA MENDONCA(ADV. SP241773-MARINA GOMES MENDES) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Apresente a parte autora, no 

prazo 

improrrogável de 05 (cinco) dias, sob pena de extinção do processo, cópias dos seguintes documentos: - cópia do 

cartão 

de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas ou de documento de identidade com validade em todo o território 

nacional 

constando o número do referido cadastro, sendo vedada a apresentação do extrato de Comprovação de Inscrição 

e de 

Situação Cadastral no CPF, obtido mediante consulta ao endereço eletrônico da Secretaria da Receita Federal, 

nos 

termos da Portaria 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região. - comprovante de 

endereço 

idôneo, tais como: fatura de energia elétrica, água ou telefone, em seu nome e atualizado, datado de no máximo 

um ano, 

nos termos do artigo 3º do Provimento 278/06, alterado pelo artigo 6º do Provimento 283/07, ambos do Conselho 

da 

Justiça Federal da Terceira Região. 

 

2009.63.17.000593-5 - IRENE OLIVEIRA DE SOUZA E OUTRO (ADV. SP068034 - ANA MARIA DO 

NASCIMENTO); 

MIGUEL SEBASTIAO DE SOUZA(ADV. SP068034-ANA MARIA DO NASCIMENTO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Intime-se a parte autora para apresentar, no 

prazo 

improrrogável de 05 (cinco) dias, comprovante de endereço idôneo, tais como: fatura de energia elétrica, água ou 

telefone, em seu nome e atualizado, datado de no máximo um ano, nos termos do artigo 3º do Provimento 278/06, 

alterado pelo artigo 6º do Provimento 283/07, ambos do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, sob 

pena de 

extinção do processo. 

 

2009.63.17.000601-0 - MARGIT HOHNE NERY (ADV. SP173891 - KAREN DIAS LANFRANCA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Apresente a parte autora, no 

prazo 

improrrogável de 05 (cinco) dias, sob pena de extinção do processo, cópias dos seguintes documentos: - cópia do 

cartão 

de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas ou de documento de identidade com validade em todo o território 

nacional 

constando o número do referido cadastro, sendo vedada a apresentação do extrato de Comprovação de Inscrição 

e de 
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Situação Cadastral no CPF, obtido mediante consulta ao endereço eletrônico da Secretaria da Receita Federal, 

nos 

termos da Portaria 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região. - comprovante de 

endereço 

idôneo, tais como: fatura de energia elétrica, água ou telefone, em seu nome e atualizado, datado de no máximo 

um ano, 

nos termos do artigo 3º do Provimento 278/06, alterado pelo artigo 6º do Provimento 283/07, ambos do Conselho 

da 

Justiça Federal da Terceira Região. 

 

2009.63.17.000604-6 - GUSTAVO NERY SANTIAGO (ADV. SP173891 - KAREN DIAS LANFRANCA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Apresente a parte 

autora, no 

prazo improrrogável de 05 (cinco) dias, sob pena de extinção do processo, cópias dos seguintes documentos: - 

cópia do 

cartão de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas ou de documento de identidade com validade em todo o 

território 

nacional constando o número do referido cadastro, sendo vedada a apresentação do extrato de Comprovação de 

Inscrição e de Situação Cadastral no CPF, obtido mediante consulta ao endereço eletrônico da Secretaria da 

Receita 

Federal, nos termos da Portaria 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região. - 

comprovante 

de endereço idôneo, tais como: fatura de energia elétrica, água ou telefone, em seu nome e atualizado, datado de 

no 

máximo um ano, nos termos do artigo 3º do Provimento 278/06, alterado pelo artigo 6º do Provimento 283/07, 

ambos do 

Conselho da Justiça Federal da Terceira Região. 

 

2009.63.17.000606-0 - BERNADETE DE LEMOS VELLOSO (ADV. SP119992 - ANTONIO CARLOS 

GOGONI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Apresente a parte 

autora, no 

prazo improrrogável de 05 (cinco) dias, sob pena de extinção do processo, cópias dos seguintes documentos: - 

cópia do 

cartão de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas ou de documento de identidade com validade em todo o 

território 

nacional constando o número do referido cadastro, sendo vedada a apresentação do extrato de Comprovação de 

Inscrição e de Situação Cadastral no CPF, obtido mediante consulta ao endereço eletrônico da Secretaria da 

Receita 

Federal, nos termos da Portaria 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região. - 

comprovante 

de endereço idôneo, tais como: fatura de energia elétrica, água ou telefone, em seu nome e atualizado, datado de 

no 

máximo um ano, nos termos do artigo 3º do Provimento 278/06, alterado pelo artigo 6º do Provimento 283/07, 

ambos do 

Conselho da Justiça Federal da Terceira Região. 

 

2009.63.17.000618-6 - MAURO GERALDI BONAMIM E OUTRO (ADV. SP167867 - EDUARDO MORENO); 

JOANA 

MARTINS BONAMIN(ADV. SP167867-EDUARDO MORENO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

DRA MARIA 

EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Intime-se a parte autora para apresentar, no prazo improrrogável 

de 05 (cinco) 

dias, comprovante de endereço idôneo, tais como: fatura de energia elétrica, água ou telefone, em seu nome e 

atualizado, 

datado de no máximo um ano, nos termos do artigo 3º do Provimento 278/06, alterado pelo artigo 6º do 

Provimento 

283/07, ambos do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, sob pena de extinção do processo. 

 

2009.63.17.000650-2 - MARIA MARGARIDA RAMAZZINI (ADV. SP235764 - CELSO GUIRELLI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Diante do teor do pedido inicial, 
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proceda a 

Secretaria à alteração do assunto dos presentes autos, a fim de constar aposentadoria por idade urbana. Execute-

se nova 

prevenção eletrônica. Designo audiência de conhecimento de sentença para o dia 06/10/2009, às 14:45 horas, 

dispensada a presença das partes. Cite-se. 

 

2009.63.17.000660-5 - JURACI FRANCO (ADV. SP077095 - MARIA APARECIDA FERREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Providencie a Secretaria a 

alteração do 

cadastro da presente demanda para que passe a constar, no assunto, FGTS - código 010801, e, no complemento, 

atualização de conta - código 173, executando-se nova prevenção eletrônica. 

 

2009.63.17.000661-7 - HIROITO WADA (ADV. SP077095 - MARIA APARECIDA FERREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Providencie a Secretaria a 

alteração do 

cadastro da presente demanda para que passe a constar, no assunto, FGTS - código 010801, e, no complemento, 

atualização de conta - código 173, executando-se nova prevenção eletrônica. 

 

2009.63.17.000664-2 - VALDEREZ MARIA COIMBRA SANTOS (ADV. SP082463 - MARIA ANGELINA 

FRANCIA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Intime-se 

a parte autora 

para apresentar, no prazo improrrogável de 05 (cinco) dias, comprovante de endereço idôneo, tais como: fatura 

de energia 

elétrica, água ou telefone, em seu nome e atualizado, datado de no máximo um ano, nos termos do artigo 3º do 

Provimento 278/06, alterado pelo artigo 6º do Provimento 283/07, ambos do Conselho da Justiça Federal da 

Terceira 

Região, sob pena de extinção do processo. 

 

2009.63.17.000668-0 - MARIA DE LOURDES GOES DA SILVA (ADV. SP077095 - MARIA APARECIDA 

FERREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Intime-se a parte autora para 

apresentar, no prazo 

improrrogável de 05 (cinco) dias, comprovante de endereço idôneo, tais como: fatura de energia elétrica, água ou 

telefone, em seu nome e atualizado, datado de no máximo um ano, nos termos do artigo 3º do Provimento 278/06, 

alterado pelo artigo 6º do Provimento 283/07, ambos do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, sob 

pena de 

extinção do processo. 

 

2009.63.17.000670-8 - TOSHIKO IDERIHA NAGAYASSU (ADV. SP259031 - ANDREINA LISBETH DE 

ALEIXO BRAVO) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Intime-

se a parte autora 

para apresentar, no prazo improrrogável de 05 (cinco) dias, comprovante de endereço idôneo, tais como: fatura 

de energia 

elétrica, água ou telefone, em seu nome e atualizado, datado de no máximo um ano, nos termos do artigo 3º do 

Provimento 278/06, alterado pelo artigo 6º do Provimento 283/07, ambos do Conselho da Justiça Federal da 

Terceira 

Região, sob pena de extinção do processo. 

 

2009.63.17.000680-0 - DINA AURORA ESTEVES ALVES (ADV. SP166985 - ÉRICA FONTANA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória 

postulada. 

Intime-se a parte autora para apresentar, no prazo improrrogável de 05 (cinco) dias, comprovante de endereço 

idôneo, tais 

como: fatura de energia elétrica, água ou telefone, em seu nome e atualizado, datado de no máximo um ano, nos 

termos 

do artigo 3º do Provimento 278/06, alterado pelo artigo 6º do Provimento 283/07, ambos do Conselho da Justiça 

Federal 

da Terceira Região, sob pena de extinção do processo. Intime-se a parte autora para retirar na Secretaria deste 
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Juizado os 

documentos originais que acompanharam a inicial. 

 

2009.63.17.000725-7 - DIONIZIO BONIFACIO GOMES (ADV. SP077095 - MARIA APARECIDA FERREIRA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Intime-se a parte autora para 

apresentar, no prazo 

improrrogável de 05 (cinco) dias, comprovante de endereço idôneo, tais como: fatura de energia elétrica, água ou 

telefone, em seu nome e atualizado, datado de no máximo um ano, nos termos do artigo 3º do Provimento 278/06, 

alterado pelo artigo 6º do Provimento 283/07, ambos do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, sob 

pena de 

extinção do processo. 

 

2009.63.17.000726-9 - ANTONIO DOS SANTOS (ADV. SP077095 - MARIA APARECIDA FERREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Apresente a parte autora, no prazo improrrogável de 

05 (cinco) 

dias, sob pena de extinção do processo, cópias dos seguintes documentos: - cópia do cartão de inscrição no 

Cadastro de 

Pessoas Físicas ou de documento de identidade com validade em todo o território nacional constando o número 

do 

referido cadastro, sendo vedada a apresentação do extrato de Comprovação de Inscrição e de Situação Cadastral 

no 

CPF, obtido mediante consulta ao endereço eletrônico da Secretaria da Receita Federal, nos termos da Portaria 

10/2007, 

da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região. - comprovante de endereço idôneo, tais como: 

fatura de 

energia elétrica, água ou telefone, em seu nome e atualizado, datado de no máximo um ano, nos termos do artigo 

3º do 

Provimento 278/06, alterado pelo artigo 6º do Provimento 283/07, ambos do Conselho da Justiça Federal da 

Terceira 

Região. 

 

2009.63.17.000727-0 - WALTER RODRIGUES RABOLA (ADV. SP077095 - MARIA APARECIDA 

FERREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Intime-se a parte autora para 

apresentar, no prazo 

improrrogável de 05 (cinco) dias, comprovante de endereço idôneo, tais como: fatura de energia elétrica, água ou 

telefone, em seu nome e atualizado, datado de no máximo um ano, nos termos do artigo 3º do Provimento 278/06, 

alterado pelo artigo 6º do Provimento 283/07, ambos do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, sob 

pena de 

extinção do processo. 

 

2009.63.17.000728-2 - JOÃO DIAS DA SILVA (ADV. SP077095 - MARIA APARECIDA FERREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Intime-se a parte autora para apresentar, no prazo 

improrrogável 

de 05 (cinco) dias, comprovante de endereço idôneo, tais como: fatura de energia elétrica, água ou telefone, em 

seu 

nome e atualizado, datado de no máximo um ano, nos termos do artigo 3º do Provimento 278/06, alterado pelo 

artigo 6º do 

Provimento 283/07, ambos do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, sob pena de extinção do processo. 

 

2009.63.17.000744-0 - MARIA CANDIDA DA CONCEICAO (ADV. SP166985 - ÉRICA FONTANA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Assim, após a oitiva da parte contrária, poderá ser 

reapreciado o 

pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Intime-se a parte autora para 

que, no prazo 

improrrogável de 15 (quinze) dias, regularize sua representação processual, bem como apresente comprovante 

de 

endereço idôneo, tais como: fatura de energia elétrica, água ou telefone, em seu nome e atualizado, datado de no 

máximo 
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um ano, nos termos do artigo 3º do Provimento 278/06, alterado pelo artigo 6º do Provimento 283/07, ambos do 

Conselho 

da Justiça Federal da Terceira Região, sob pena de extinção do processo. Intime-se. 

 

2009.63.17.000745-2 - MAFALDA RICCIARDI KUKE (ADV. SP129888 - ANA SILVIA REGO BARROS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Assim, após a oitiva da parte contrária, poderá ser 

reapreciado o 

pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Intime-se. 

 

2009.63.17.000749-0 - JOSIVAN DE SOUSA (ADV. SP177246 - MARIO HIROSHI ISHIHARA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Portanto, fixo de ofício o valor da 

presente 

cautelar em R$ 35.000,00 e reconheço a incompetência absoluta deste Juizado para o conhecimento da presente 

cautelar (kompetenz-kompetenz). Remetam-se os autos a uma das Varas Federais desta Subseção Judiciária. Int. 

Intime- 

se. 

 

2009.63.17.000755-5 - TAMIKO NAKAMURA E OUTRO (ADV. SP167886 - MARCELINO SATO MATSUDA 

e ADV. 

SP062233 - ALTAIR DE FAVARI MARQUES); MASSAHIRO NAKAMURA(ADV. SP167886-MARCELINO 

SATO 

MATSUDA); MASSAHIRO NAKAMURA(ADV. SP062233-ALTAIR DE FAVARI MARQUES) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Intime-se a parte autora para 

apresentar, no 

prazo improrrogável de 05 (cinco) dias, comprovante de endereço idôneo, tais como: fatura de energia elétrica, 

água ou 

telefone, em seu nome e atualizado, datado de no máximo um ano, nos termos do artigo 3º do Provimento 278/06, 

alterado pelo artigo 6º do Provimento 283/07, ambos do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, sob 

pena de 

extinção do processo. 

 

2009.63.17.000757-9 - VALMIR AMORA SE SENA (ADV. SP145382 - VAGNER GOMES BASSO) X UNIÃO 

FEDERAL 

(PFN): Apresente a parte autora, no prazo improrrogável de 05 (cinco) dias, sob pena de extinção do processo, 

cópias dos 

seguintes documentos: - cópia do cartão de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas ou de documento de 

identidade 

com validade em todo o território nacional constando o número do referido cadastro, sendo vedada a 

apresentação do 

extrato de Comprovação de Inscrição e de Situação Cadastral no CPF, obtido mediante consulta ao endereço 

eletrônico 

da Secretaria da Receita Federal, nos termos da Portaria 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados Especiais 

Federais da 

3ª Região. - comprovante de endereço idôneo, tais como: fatura de energia elétrica, água ou telefone, em seu 

nome e 

atualizado, datado de no máximo um ano, nos termos do artigo 3º do Provimento 278/06, alterado pelo artigo 6º 

do 

Provimento 283/07, ambos do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região. 

 

2009.63.17.000764-6 - FRANCISCO SANTOS DA SILVA (ADV. SP145345 - CARLOS CAVALCANTE DE 

ALMEIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Intime-se a parte autora para 

apresentar, no prazo 

improrrogável de 05 (cinco) dias, comprovante de endereço idôneo, tais como: fatura de energia elétrica, água ou 

telefone, em seu nome e atualizado, datado de no máximo um ano, nos termos do artigo 3º do Provimento 278/06, 

alterado pelo artigo 6º do Provimento 283/07, ambos do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, sob 

pena de 

extinção do processo. 

 

2009.63.17.000765-8 - LUIZ ROBERTO DORO (ADV. SP184389 - JOSE CARLOS DO NASCIMENTO) X 
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INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Intime-se a parte autora para apresentar, no prazo 

improrrogável 

de 05 (cinco) dias, comprovante de endereço idôneo, tais como: fatura de energia elétrica, água ou telefone, em 

seu 

nome e atualizado, datado de no máximo um ano, nos termos do artigo 3º do Provimento 278/06, alterado pelo 

artigo 6º do 

Provimento 283/07, ambos do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, sob pena de extinção do processo. 

 

2009.63.17.000767-1 - CARLOS ALBERTO DE LIMA (ADV. SP068622 - AIRTON GUIDOLIN) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Diante do requerimento formulado pela parte autora, designo nova 

perícia 

médica, com especialista em ortopedia, a realizar-se no dia 04/03/2009, às 14:30h, devendo a parte autora 

comparecer 

na sede deste Juizado, munida de documentos pessoais (RG, CPF, CTPS) e todos os documentos médicos que 

possui. 

Intime-se. 

 

2009.63.17.000768-3 - CRISPIM ALVES DE OLIVEIRA (ADV. SP153958A - JOSE ROBERTO DOS SANTOS) 

X 

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT: Intime-se a parte autora para apresentar, 

no prazo 

improrrogável de 05 (cinco) dias, comprovante de endereço idôneo, tais como: fatura de energia elétrica, água ou 

telefone, em seu nome e atualizado, datado de no máximo um ano, nos termos do artigo 3º do Provimento 278/06, 

alterado pelo artigo 6º do Provimento 283/07, ambos do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, sob 

pena de 

extinção do processo. 

 

2009.63.17.000791-9 - ELSO LUIS CEOLA (ADV. SP213011 - MARISA FERREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Verifico 

irregularidade 

na representação processual, uma vez que o instrumento de mandato foi outorgado ao advogado por pessoa 

analfabeta. 

Tendo em vista os excessivos valores de emolumentos notariais para procuração por instrumento público, 

compareça a 

parte autora, pessoalmente, em Secretaria, no prazo de 10 (dez) dias, para ratificar a procuração outorgada. A 

ratificação 

se dará por meio de manifestação expressa da autora em relação à representação pelo advogado constituído e 

certidão 

de servidor deste Juizado, a ser anexada aos presentes autos virtuais. Intime-se. 

 

2009.63.17.000794-4 - SANTA IVANI PANDO MORAES (ADV. SP213011 - MARISA FERREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória 

postulada. 

Aguarde-se o cumprimento da decisão proferida em 13/02/2009. Intime-se. 

 

2009.63.17.000796-8 - MARISA REGINA DA SILVA (ADV. SP068622 - AIRTON GUIDOLIN) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Diante do requerimento formulado pela parte autora, designo nova 

perícia 

médica, com especialista em ortopedia, a realizar-se no dia 04/03/2009, às 14:15h, devendo a parte autora 

comparecer 

na sede deste Juizado, munida de documentos pessoais (RG, CPF, CTPS) e todos os documentos médicos que 

possui. 

Intime-se. 

 

2009.63.17.000799-3 - ANDREZA SALETTI SALGUEIRO (ADV. SP191976 - JAQUELINE BELVIS DE 

MORAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Portanto, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória 
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postulada. Aguarde-se o cumprimento da decisão proferida em 13/02/2009. Intime-se. 

 

2009.63.17.000804-3 - NIVALDO ANTONIO DE SOUZA (ADV. SP191976 - JAQUELINE BELVIS DE 

MORAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Assim, após a oitiva da parte contrária, 

poderá ser 

reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Apresente a 

parte autora, no 

prazo improrrogável de 05 (cinco) dias, cópia legível do cartão de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas ou de 

documento de identidade com validade em todo o território nacional constando o número do referido cadastro, 

sendo 

vedada a apresentação do extrato de Comprovação de Inscrição e de Situação Cadastral no CPF, obtido 

mediante 

consulta ao endereço eletrônico da Secretaria da Receita Federal, nos termos da Portaria 10/2007, da 

Coordenadoria dos 

Juizados Especiais Federais da 3ª Região. Intime-se. 

 

2009.63.17.000806-7 - LUIZ PAULO DA SILVA (ADV. SP238958 - CARLA VANESSA MOLINA DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória 

postulada. 

Diante da informação trazida aos autos de que a parte autora está impossibilitada de comparecer neste Juizado 

para 

realização de perícia médica, designo perícia médica indireta para comprovação da alegada incapacidade. 

Designo 

perícia com clínico geral, no dia 30/03/09, às 17h, devendo o representante da parte autora comparecer na sede 

deste 

Juizado munida dos documentos pessoais (RG, CTPS) e todos os documentos médicos que possuir referentes à 

moléstia 

que acomete o autor. Intime-se. 

 

2009.63.17.000848-1 - SERGIO DELFINO DA SILVA (ADV. SP212319 - PAULIANA PINHEIRO DA CRUZ) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Intime-se a parte 

autora para 

apresentar, no prazo improrrogável de 05 (cinco) dias, comprovante de endereço idôneo, tais como: fatura de 

energia 

elétrica, água ou telefone, em seu nome e atualizado, datado de no máximo um ano, nos termos do artigo 3º do 

Provimento 278/06, alterado pelo artigo 6º do Provimento 283/07, ambos do Conselho da Justiça Federal da 

Terceira 

Região, sob pena de extinção do processo. 

 

2009.63.17.000871-7 - LUCINES DE OLIVEIRA CARVALHO (ADV. SP177555 - JORGE LUIZ DE SOUZA 

CARVALHO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Designo realização de perícia com 

especialista em 

Ortopedia para o dia 25/03/2009, às 14:45 horas, devendo a parte autora comparecer na sede deste Juizado 

munida dos 

documentos pessoais (RG, CPF e CTPS) e todos os documentos médicos que possui. Int. 

 

2009.63.17.000873-0 - MARGARIDA MARCIA BRIGAGAO (ADV. SP177555 - JORGE LUIZ DE SOUZA 

CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Designo realização de perícia com 

especialista em 

Ortopedia para o dia 25/03/2009, às 14:30 horas, devendo a parte autora comparecer na sede deste Juizado 

munida dos 

documentos pessoais (RG, CPF e CTPS) e todos os documentos médicos que possui. Int. 

 

2009.63.17.000874-2 - JACIR APARECIDO DE SOUZA (ADV. SP177555 - JORGE LUIZ DE SOUZA 

CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Designo realização de perícia com 

especialista em 

Ortopedia para o dia 25/03/2009, às 14:15 horas, devendo a parte autora comparecer na sede deste Juizado 
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munida dos 

documentos pessoais (RG, CPF e CTPS) e todos os documentos médicos que possui. Int. 

 

2009.63.17.000955-2 - DIRCE ROGERO (ADV. SP068622 - AIRTON GUIDOLIN) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Diante do requerimento formulado pela parte autora, designo nova 

perícia médica, 

com especialista em ortopedia, a realizar-se no dia 04/03/2009, às 14:45h, devendo a parte autora comparecer na 

sede 

deste Juizado, munida de documentos pessoais (RG, CPF, CTPS) e todos os documentos médicos que possui. 

Intime-se. 

 

2009.63.17.000965-5 - MARIA DO SOCORRO CAVALCANTE OLIVEIRA (ADV. SP077095 - MARIA 

APARECIDA 

FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Intime-se a parte autora 

para 

apresentar, no prazo improrrogável de 05 (cinco) dias, comprovante de endereço idôneo, tais como: fatura de 

energia 

elétrica, água ou telefone, em seu nome e atualizado, datado de no máximo um ano, nos termos do artigo 3º do 

Provimento 278/06, alterado pelo artigo 6º do Provimento 283/07, ambos do Conselho da Justiça Federal da 

Terceira 

Região, sob pena de extinção do processo. 

 

2009.63.17.000980-1 - MARIO LUIZ ANDREATTA (ADV. SP054505 - OCLYDIO BREZOLIN) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Portanto, indefiro a medida antecipatória postulada. Intime-se. 

 

2009.63.17.001045-1 - JOSE RITA DA SILVA (ADV. SP250333 - JURACI COSTA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Intime-se a parte autora para apresentar, no 

prazo 

improrrogável de 05 (cinco) dias, comprovante de endereço idôneo, tais como: fatura de energia elétrica, água ou 

telefone, em seu nome e atualizado, datado de no máximo um ano, nos termos do artigo 3º do Provimento 278/06, 

alterado pelo artigo 6º do Provimento 283/07, ambos do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, sob 

pena de 

extinção do processo. 

 

2009.63.17.001054-2 - PEDRO PEREIRA DA MATA GOMES (ADV. SP222133 - CARLOS EDUARDO 

GABRIELE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Intime-se a parte autora para 

apresentar, no prazo 

improrrogável de 05 (cinco) dias, comprovante de endereço idôneo, tais como: fatura de energia elétrica, água ou 

telefone, em seu nome e atualizado, datado de no máximo um ano, nos termos do artigo 3º do Provimento 278/06, 

alterado pelo artigo 6º do Provimento 283/07, ambos do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, sob 

pena de 

extinção do processo. 

 

2009.63.17.001114-5 - ISMERINA DOS SANTOS ALMEIDA (ADV. SP213011 - MARISA FERREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Intime-se a parte autora para apresentar, no prazo 

improrrogável 

de 05 (cinco) dias, comprovante de endereço idôneo, tais como: fatura de energia elétrica, água ou telefone, em 

seu 

nome e atualizado, datado de no máximo um ano, nos termos do artigo 3º do Provimento 278/06, alterado pelo 

artigo 6º do 

Provimento 283/07, ambos do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, sob pena de extinção do processo. 

 

2009.63.17.001123-6 - NICOLINO FERREIRA DE ANDRADE (ADV. SP140004 - REGIANE LOPES DE 

BARROS) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN): Intime-se a parte autora para apresentar, no prazo improrrogável de 05 (cinco) dias, 

comprovante 

de endereço idôneo, tais como: fatura de energia elétrica, água ou telefone, em seu nome e atualizado, datado de 

no 
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máximo um ano, nos termos do artigo 3º do Provimento 278/06, alterado pelo artigo 6º do Provimento 283/07, 

ambos do 

Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, sob pena de extinção do processo. 

 

2009.63.17.001125-0 - SIDAEL FAYAN (ADV. SP140004 - REGIANE LOPES DE BARROS) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN): 

Intime-se a parte autora para apresentar, no prazo improrrogável de 05 (cinco) dias, comprovante de endereço 

idôneo, tais 

como: fatura de energia elétrica, água ou telefone, em seu nome e atualizado, datado de no máximo um ano, nos 

termos 

do artigo 3º do Provimento 278/06, alterado pelo artigo 6º do Provimento 283/07, ambos do Conselho da Justiça 

Federal 

da Terceira Região, sob pena de extinção do processo. 

 

2009.63.17.001204-6 - EDVALDO PEREIRA CAVALCANTE (ADV. SP083491 - JOSE ALBERTO MORAES 

ALVES 

BLANDY) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Portanto, indefiro, por 

ora, a medida 

antecipatória postulada. Intime-se. 

 

2009.63.17.001205-8 - TEREZINHA DO CARMO SANTOS (ADV. SP127125 - SUELI APARECIDA PEREIRA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Assim, após a oitiva da parte contrária, 

poderá ser 

reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Intime-se. 

 

2009.63.17.001252-6 - JOSEFA MARIA DOS SANTOS (ADV. SP177555 - JORGE LUIZ DE SOUZA 

CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Intime-se a parte autora para 

apresentar, no prazo 

improrrogável de 05 (cinco) dias, comprovante de endereço idôneo, tais como: fatura de energia elétrica, água ou 

telefone, em seu nome e atualizado, datado de no máximo um ano, nos termos do artigo 3º do Provimento 278/06, 

alterado pelo artigo 6º do Provimento 283/07, ambos do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, sob 

pena de 

extinção do processo. 

 

2009.63.17.001272-1 - JOSE JAIR COUTINHO DIAS E OUTRO (ADV. SP115718 - GILBERTO CAETANO 

DE FRANCA); 

MARIA AIRTE COUTINHO DIAS(ADV. SP115718-GILBERTO CAETANO DE FRANCA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Intime-se a parte autora para 

apresentar, no 

prazo improrrogável de 05 (cinco) dias, comprovante de endereço idôneo, tais como: fatura de energia elétrica, 

água ou 

telefone, em seu nome e atualizado, datado de no máximo um ano, nos termos do artigo 3º do Provimento 278/06, 

alterado pelo artigo 6º do Provimento 283/07, ambos do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, sob 

pena de 

extinção do processo. 

 

2009.63.17.001291-5 - MOISES CAVALCANTE DA ROCHA (ADV. SP221042 - ISRAEL PACHIONE 

MAZIERO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Portanto, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória 

postulada. Esclareça a autora qual a enfermidade que a acomete, especificando a especialidade adequada para 

realização da perícia médica. Com os esclarecimentos, agende-se a respectiva perícia e intime-se a autora quanto 

à data 

marcada. Intime-se. 

 

2009.63.17.001292-7 - JOAO MOITA (ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Portanto, indefiro a medida antecipatória postulada. Intime-se. 

 

2009.63.17.001293-9 - EUCLIDES FRUTUOSO GARCIA (ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X 
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INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Portanto, indefiro a medida antecipatória postulada. 

Intime-se. 

 

2009.63.17.001294-0 - JOSE ROBERTO MENDES (ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Portanto, indefiro a medida antecipatória postulada. 

Intime-se. 

 

2009.63.17.001295-2 - LENIL TREBBI (ADV. SP180793 - DENISE CRISTINA PEREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Assim, após a oitiva da parte contrária, poderá ser reapreciado o 

pedido de liminar. 

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Intime-se. 

 

2009.63.17.001296-4 - ELZA CARVALHO TEIXEIRA (ADV. SP180793 - DENISE CRISTINA PEREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Assim, após a oitiva da parte contrária, poderá ser 

reapreciado o 

pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Intime-se. 

 

2009.63.17.001299-0 - SILVIA REGINA DE ALMEIDA (ADV. SP223924 - AUREO ARNALDO AMSTALDEN) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Portanto, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória 

postulada. Designo perícia médica, com especialista em ortopedia, a realizar-se no dia 04/03/2009, às 15h, 

devendo a 

parte autora comparecer na sede deste Juizado, munida de documentos pessoais (RG, CPF, CTPS) e todos os 

documentos médicos que possui. Intime-se. 

 

2009.63.17.001314-2 - ADEMIR DE OLIVEIRA CERMINARO (ADV. SP162864 - LUCIANO JESUS CARAM) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Assim, após a oitiva da parte contrária, 

poderá ser 

reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Defiro a 

prioridade na 

tramitação do feito, conforme previsto na Lei 10.741/03, estendendo tal benefício a todos os autores nas mesmas 

condições que possuam ação em trâmite neste Juízo, em vista do princípio da isonomia. Ressalta-se que, 

tratando-se de 

requerimento de aposentadoria por idade, oportunamente será analisada a possibilidade da inclusão do feito em 

mutirões 

de julgamento. Intime-se. 

 

2009.63.17.001316-6 - PAULO CESAR ARRUDA PIMENTEL (ADV. SP099659 - ELYZE FILLIETTAZ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória 

postulada. 

Intime-se. 

 

2009.63.17.001317-8 - SANDRA MARIA FERREIRA (ADV. SP140776 - SHIRLEY CANIATTO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória 

postulada. 

Designo perícia médica, com clínico geral, a realizar-se no dia 19/03/2009, às 10:30h, devendo a parte autora 

comparecer na sede deste Juizado, munida de documentos pessoais (RG, CPF, CTPS) e todos os documentos 

médicos 

que possui. Intime-se. 

 

2009.63.17.001322-1 - NIVALDO DOS SANTOS MELO (ADV. SP125729 - SOLANGE GONCALVIS STIVAL) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Portanto, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória 

postulada. Intime-se. 
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2009.63.17.001324-5 - FRANCISCA FRANCINEIDE BERNARDINO RODRIGUES (ADV. SP262642 - 

FRANCELI 

APARECIDA BASTIDAS PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

Portanto, indefiro, 

por ora, a medida antecipatória postulada. Intime-se. 

 

2009.63.17.001330-0 - EDIS APARECIDO GARIBALDE (ADV. SP205766 - LEANDRO JACOMOSSI LOPES 

ALVIM e 

ADV. SP033985B - OLDEGAR LOPES ALVIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID): 

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Designo as seguintes perícias médicas, a serem 

realizadas 

neste Juizado: - Ortopedia, dia 23/03/2009 às 16:00h; - Psiquiatria, dia 27/03/2009 às 15:00h. Nos dias 

designados, 

deverá a parte autora comparecer munida de todos os documentos médicos que possui, bem como documentos 

pessoais. 

Intime-se. 

 

2009.63.17.001331-2 - JAIME AUGUSTO (ADV. SP205766 - LEANDRO JACOMOSSI LOPES ALVIM) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória 

postulada. 

Intime-se. 

 

2009.63.17.001332-4 - ROGERIO DE JESUS SANCHEZ (ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Portanto, indefiro a medida antecipatória postulada. 

Intime-se. 

 

2009.63.17.001334-8 - NEIDE MARIA DA COSTA (ADV. SP238670 - LAERTE ASSUMPÇÃO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Intime-se. 

 

2009.63.17.001335-0 - MARLENE ALVES RODRIGUES (ADV. SP266251 - WELLINGTON MARIANO DE 

VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Portanto, indefiro, 

por ora, a 

medida antecipatória postulada. Intime-se. 

 

2009.63.17.001337-3 - OSVALDO LUIZ RUBINO (ADV. SP119681 - CARLOS ALBERTO GIAROLA) X 

UNIÃO FEDERAL 

(PFN): Intime-se a parte autora para que emende a inicial, adequando o pólo passivo da demanda à competência 

desta 

Justiça Federal (art. 109, I, CF). Prazo de 10 (dez) dias. Após, tornem os autos conclusos. 

 

2009.63.17.001338-5 - ANDREI ALLAN JORGE (ADV. SP129628 - RAQUEL BRAZ DE PROENCA ROCHA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Portanto, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória 

postulada. Outrossim, designo perícia médica com Psiquiatra, dia 13/03/2009 às 15:30 horas, a ser realizada 

neste 

Juizado. No dia designado, deverá a parte autora comparecer munida de todos os documentos médicos que 

possui, bem 

como documentos pessoais. Designo também a perícia social, a ser realizada na residência da parte autora, no 

dia 

18/03/2009, às 09:00 horas. Intime-se. 

 

2009.63.17.001343-9 - CARMO CORREA (ADV. SP099858 - WILSON MIGUEL) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Portanto, indefiro a medida antecipatória postulada. Intime-se. 

 

2009.63.17.001347-6 - MARIA AMERICA MARTINS LOPES (ADV. SP265979 - CARINA DE MIGUEL) X 
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CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Intime-se a parte 

autora para 

apresentar, no prazo improrrogável de 05 (cinco) dias, comprovante de endereço idôneo, tais como: fatura de 

energia 

elétrica, água ou telefone, em seu nome e atualizado, datado de no máximo um ano, nos termos do artigo 3º do 

Provimento 278/06, alterado pelo artigo 6º do Provimento 283/07, ambos do Conselho da Justiça Federal da 

Terceira 

Região, sob pena de extinção do processo. 

 

2009.63.17.001356-7 - APARECIDA HELENA Z. DA CUNHA (ADV. SP066699 - RUBENS ROSENBAUM) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Apresente a parte 

autora, no 

prazo improrrogável de 05 (cinco) dias, sob pena de extinção do processo, cópias dos seguintes documentos: - 

cópia do 

cartão de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas ou de documento de identidade com validade em todo o 

território 

nacional constando o número do referido cadastro, sendo vedada a apresentação do extrato de Comprovação de 

Inscrição e de Situação Cadastral no CPF, obtido mediante consulta ao endereço eletrônico da Secretaria da 

Receita 

Federal, nos termos da Portaria 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região. - 

comprovante 

de endereço idôneo, tais como: fatura de energia elétrica, água ou telefone, em seu nome e atualizado, datado de 

no 

máximo um ano, nos termos do artigo 3º do Provimento 278/06, alterado pelo artigo 6º do Provimento 283/07, 

ambos do 

Conselho da Justiça Federal da Terceira Região. 

 

 

2009.63.17.001360-9 - MILTON CESAR PEREIRA (ADV. SP068622 - AIRTON GUIDOLIN) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Designo perícia 

médica, com especialista em psiquiatria, a realizar-se no dia 20/03/2009, às 15:30h, devendo a parte autora 

comparecer 

na sede deste Juizado, munida de documentos pessoais (RG, CPF, CTPS) e todos os documentos médicos que 

possui. 

Intime-se. 

 

2009.63.17.001361-0 - NELI CANDIDA CARDOSO FERREIRA (ADV. SP138692 - MARCOS SERGIO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Esclareça a parte autora se os males que a acometem 

são 

decorrentes do exercício de sua atividade laborativa, a fim de fixar a competência para o julgamento da causa. 

Prazo 5 

(cinco) dias. Após, voltem conclusos para eventual designação de perícia médica e apreciação do pedido de tutela 

antecipada. 

 

2009.63.17.001362-2 - ROGERIO RAMALHO DOS SANTOS (ADV. SP101492 - LUIZ ANTONIO BALBO 

PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Esclareça a parte autora se os males que 

a 

acometem são decorrentes do exercício de sua atividade laborativa, a fim de fixar a competência para o 

julgamento da 

causa. Prazo 5 (cinco) dias. Após, voltem conclusos para eventual designação de perícia médica e apreciação do 

pedido 

de tutela antecipada. 

 

2009.63.17.001364-6 - NATALICIO GONÇALVES DA COSTA (ADV. SP068622 - AIRTON GUIDOLIN) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória 

postulada. 
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Intime-se. 

 

2009.63.17.001365-8 - JOSE FERREIRA DE ARAUJO (ADV. SP181384 - CRISTIANE LEANDRO DE 

NOVAIS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Esclareça a parte autora se os males que 

a 

acometem são decorrentes do exercício de sua atividade laborativa, a fim de fixar a competência para o 

julgamento da 

causa. Prazo 5 (cinco) dias. Após, voltem conclusos para eventual designação de perícia médica e apreciação do 

pedido 

de tutela antecipada. 

 

2009.63.17.001367-1 - CLAUDETE BATAIER DE OLIVEIRA (ADV. SP162864 - LUCIANO JESUS CARAM) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Portanto, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória 

postulada. Intime-se. 

 

2009.63.17.001370-1 - JULIAM LORETO SERRAVALLO RABELO (ADV. SP162864 - LUCIANO JESUS 

CARAM) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Assim, após a oitiva da parte contrária, 

poderá ser 

reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Defiro a 

prioridade na 

tramitação do feito, conforme previsto na Lei 10.741/03, estendendo tal benefício a todos os autores nas mesmas 

condições que possuam ação em trâmite neste Juízo, em vista do princípio da isonomia. Ressalta-se que, 

tratando-se de 

requerimento de aposentadoria por idade, oportunamente será analisada a possibilidade da inclusão do feito em 

mutirões 

de julgamento. Intime-se. 

 

2009.63.17.001371-3 - SEVERINO MANOEL LOPES (ADV. SP162864 - LUCIANO JESUS CARAM) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Assim, após a oitiva da parte contrária, poderá ser 

reapreciado o 

pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Defiro a prioridade na 

tramitação do feito, 

conforme previsto na Lei 10.741/03, estendendo tal benefício a todos os autores nas mesmas condições que 

possuam 

ação em trâmite neste Juízo, em vista do princípio da isonomia. Ressalta-se que, tratando-se de requerimento de 

aposentadoria por idade, oportunamente será analisada a possibilidade da inclusão do feito em mutirões de 

julgamento. 

Intime-se. 

 

2009.63.17.001373-7 - ISEQUIEL RODRIGUES DE SA (ADV. SP178942 - VIVIANE PAVÃO LIMA 

MARKEVICH) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Assim, após a oitiva da parte contrária, 

poderá ser 

reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Tendo em vista o 

termo de 

prevenção anexado aos presentes autos virtuais, solicite-se ao Juízo da 2a VARA - FORUM FEDERAL DE 

S.BERNARDO DO CAMPO cópias da petição inicial, sentença e informação quanto ao trânsito em julgado, se 

houver ou 

certidão de objeto e pé do processo nº 200761140028210, nos termos do Provimento da Corregedoria-Geral nº 

68/2006. 

Intime-se. 

 

2009.63.17.001375-0 - AMALIA BERTELLI PEREIRA (ADV. SP263259 - TANEA REGINA LUVIZOTTO 

BOCCHI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Assim, após a oitiva da parte contrária, 

poderá ser 

reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Defiro a 

prioridade na 
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tramitação do feito, conforme previsto na Lei 10.741/03, estendendo tal benefício a todos os autores nas mesmas 

condições que possuam ação em trâmite neste Juízo, em vista do princípio da isonomia. Ressalta-se que, 

tratando-se de 

requerimento de aposentadoria por idade, oportunamente será analisada a possibilidade da inclusão do feito em 

mutirões 

de julgamento. Intime-se. 

 

2009.63.17.001379-8 - RICARDO HOPF (ADV. SP280168 - MARCIO EDUARDO PERES MUNHOS) X 

BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN E OUTRO ; BANCO BRADESCO S/A. (ADV. ): Da documentação carreada 

aos autos, 

denota-se que consta a emissão de 56 cheques sem fundos, além de protestos, pela empresa Ricardo Hopf 

Veículos, e 

não pela pessoa física do autor (fls. 28 usque 190 - pet.provas). Assim, esclareça a parte autora o pólo ativo da 

demanda, 

retificando-o, se for o caso. Prazo de 10 (dez) dias. No mais, de uma análise superficial dos autos, vê-se que em 

todos os 

cheques apresentados consta a expressão "Cliente Bancário desde 01/2005", o que impediria a emissão de 

cheques 

entre 2003 e 2004, como sustentado na exordial, mesmo porque os extratos datam de 2005. Ainda que se alegue a 

prescrição pela não apresentação do título no prazo de seis meses da emissão (art. 59 da Lei 7357/85), hipótese 

em que 

o cheque deixaria de ser título executivo extrajudicial, ainda subsiste a ação de enriquecimento sem causa, a ser 

proposta 

em dois anos, contados a partir da consumação da prescrição (art. 61 da Lei do Cheque), inclusive podendo a 

mesma ser 

movida pelo endossatário. Ultrapassado aquele prazo, ainda cabe a ação de natureza causal (art. 62 da Lei do 

Cheque), 

entre emitente e tomador do cheque, já tendo o E. TRF-4 manifestado entendimento de que esta última se sujeita 

ao prazo 

de 5 anos, ex vi art. 206, § 5º, I, CC/2002 (AC 2004.70.01.001596-3/PR - 4a T, rel. Valdemar Capeletti, m.v., DJ 

19.05.07), de sorte que a manutenção do nome em cadastros do tipo SERASA, SPC ou CCF por 5 anos não se 

afigura 

ilegal, o que fulminaria a tese do autor, de que o BACEN seria parte legítima, ante a ilegalidade da manutenção 

do 

cadastro diante de cheque prescrito. Sobre isso, deve o autor se manifestar no mesmo prazo acima conferido 

para o 

esclarecimento da ilegitimatio ad causam ativa. Após, tornem os autos conclusos para deliberação. Intime-se. 

 

2009.63.17.001380-4 - ARACI CADAN (ADV. SP166989 - GIOVANNA VIRI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Assim, após a oitiva da parte contrária, poderá ser reapreciado o pedido de 

liminar. Portanto, 

indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Intime-se. 

 

2009.63.17.001381-6 - MADALENA WESELY STERZEK (ADV. SP175536 - CÁTIA MARIA DE CARVALHO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Assim, após a oitiva da parte contrária, 

poderá ser 

reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Intime-se. 

 

2009.63.17.001382-8 - MARIA MADALENA PAIXAO DIAS DA MOTA (ADV. SP221042 - ISRAEL 

PACHIONE MAZIERO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Portanto, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória 

postulada. Intime-se. 

 

2009.63.17.001383-0 - MARIA LUCIA DA SILVA (ADV. SP258615 - ALEXANDRE DA SILVA HENRIQUE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Portanto, indefiro a medida antecipatória postulada. 

Intime-se. 

 

2009.63.17.001384-1 - VITOR SILVA SANTOS (ADV. SP218574 - DANIELA MONTEZEL) X INSTITUTO 
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NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Intime-

se. 

 

2009.63.17.001385-3 - WILMA CASSEMIRO CRUZ (ADV. SP160991 - ADMA MARIA ROLIM CICONELLO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Portanto, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória 

postulada. Intime-se. 

 

2009.63.17.001386-5 - MARIA APARECIDA AFONSO MATOS (ADV. SP077868 - PRISCILLA DAMARIS 

CORREA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Portanto, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória 

postulada. Intime-se. 

 

2009.63.17.001387-7 - LUZIA DOS SANTOS ROCHA (ADV. SP133408 - CLEIA GOMES COELHO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória 

postulada. 

Verifico irregularidade na representação processual, uma vez que o instrumento de mandato foi outorgado ao 

advogado 

por pessoa analfabeta. Tendo em vista os excessivos valores de emolumentos notariais para procuração por 

instrumento 

público, compareça a parte autora, pessoalmente, em Secretaria, no prazo de 10 (dez) dias, para ratificar a 

procuração 

outorgada. A ratificação se dará por meio de manifestação expressa da autora em relação à representação pelo 

advogado 

constituído e certidão de servidor deste Juizado, a ser anexada aos presentes autos virtuais. Intime-se. 

 

2009.63.17.001401-8 - LINDOMAR ROGERIO DE SANT ANA (ADV. SP068622 - AIRTON GUIDOLIN) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória 

postulada. 

Designo perícia médica, com especialista em ortopedia, a realizar-se no dia 23/03/2009, às 16:30h, devendo a 

parte 

autora comparecer na sede deste Juizado, munida de documentos pessoais (RG, CPF, CTPS) e todos os 

documentos 

médicos que possui. Intime-se. 

 

2009.63.17.001402-0 - ISABEL FERRACINI (ADV. SP068622 - AIRTON GUIDOLIN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Designo 

perícia 

médica, com especialista em ortopedia, a realizar-se no dia 23/03/2009, às 17:00h, devendo a parte autora 

comparecer 

na sede deste Juizado, munida de documentos pessoais (RG, CPF, CTPS) e todos os documentos médicos que 

possui. 

Intime-se. 

 

2009.63.17.001403-1 - MARIA MADALENA RORATO DIAS (ADV. SP185294 - LUCIANE TAVARES DO 

NASCIMENTO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Portanto, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória 

postulada. Intime-se. 

 

2009.63.17.001404-3 - AMARILDO DA SILVA CAMPOS (ADV. SP083491 - JOSE ALBERTO MORAES 

ALVES BLANDY) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Portanto, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória 

postulada. Intime-se. 

 

2009.63.17.001405-5 - SONIA MARIA BARBINO DA SILVA (ADV. SP221063 - JURANDI MOURA 
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FERNANDES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Portanto, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória 

postulada. Intime-se. 

 

2009.63.17.001406-7 - VILSON VITOR DA SILVA (ADV. SP279706 - ZENILDA FERREIRA DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória 

postulada. 

Designo perícia médica, com clínico geral, a realizar-se no dia 19/03/2009, às 16:20h, devendo a parte autora 

comparecer na sede deste Juizado, munida de documentos pessoais (RG, CPF, CTPS) e todos os documentos 

médicos 

que possui. Intime-se. 

 

2009.63.17.001407-9 - BATISTA SILVA GONCALVES (ADV. SP078572 - PAULO DONIZETI DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória 

postulada. 

Intime-se. 

 

2009.63.17.001408-0 - DORIVAL CARRINHO (ADV. SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO 

LADENTHIN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Assim, após a oitiva da parte contrária, 

poderá ser 

reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Intime-se. 

 

2009.63.17.001409-2 - MARIA DA GRACA PASSEBON MONSO (ADV. SP212636 - MOACIR VIRIATO 

MENDES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Assim, após a oitiva da parte contrária, 

poderá ser 

reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Intime-se. 

 

2009.63.17.001410-9 - JOSE CARLOS DA SILVA (ADV. SP166985 - ÉRICA FONTANA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Intime-

se. 

 

2009.63.17.001411-0 - ROSA DESTRO SARTORI (ADV. SP202608 - FABIO VIANA ALVES PEREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Assim, após a oitiva da parte contrária, poderá ser 

reapreciado o 

pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Defiro a prioridade na 

tramitação do feito, 

conforme previsto na Lei 10.741/03, estendendo tal benefício a todos os autores nas mesmas condições que 

possuam 

ação em trâmite neste Juízo, em vista do princípio da isonomia. Ressalta-se que, tratando-se de requerimento de 

aposentadoria por idade, oportunamente será analisada a possibilidade da inclusão do feito em mutirões de 

julgamento. 

Intime-se. 

 

2009.63.17.001419-5 - JOSE BENEDITO VITULO (ADV. SP174478 - ADRIANA FERNANDES PARIZAN) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória 

postulada. 

Intime-se. 

 

2009.63.17.001433-0 - IVONETE ROSA DE OLIVEIRA (ADV. SP168818 - ARMANDO CALDEIRA DE 

BARROS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Portanto, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória 

postulada. Intime-se. 

 

2009.63.17.001435-3 - ETELVINA BARBOSA GOMES (ADV. SP146570 - MARIA EDNA AGREN DA SILVA) 
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X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Portanto, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória 

postulada. Designo perícia médica, com especialista em ortopedia, a realizar-se no dia 24/03/2009, às 10:00h, 

devendo a 

parte autora comparecer na sede deste Juizado, munida de documentos pessoais (RG, CPF, CTPS) e todos os 

documentos médicos que possui. Intime-se. 

 

2009.63.17.001437-7 - AURELIO GONCALVES DINIZ (ADV. SP190611 - CLAUDIA REGINA PAVIANI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória 

postulada. 

Intime-se a parte autora para que apresente, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, documentos 

comprobatórios da 

curatela ou justifique a falta da documentação. Intime-se. 

 

2009.63.17.001440-7 - LUIZ TAVARES (ADV. TO003339 - NILSON DONIZETE AMANTE) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Assim, após a oitiva da parte contrária, poderá ser reapreciado o 

pedido de 

liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Intime-se a parte autora para apresentar, 

no prazo 

improrrogável de 05 (cinco) dias, comprovante de endereço idôneo, tais como: fatura de energia elétrica, água ou 

telefone, em seu nome e atualizado, datado de no máximo um ano, nos termos do artigo 3º do Provimento 278/06, 

alterado pelo artigo 6º do Provimento 283/07, ambos do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, sob 

pena de 

extinção do processo. Intime-se. 

 

2009.63.17.001441-9 - OLGA ALACHEV GERMANO (ADV. SP161672 - JOSÉ EDILSON CICOTE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Assim, após a oitiva da parte contrária, poderá ser 

reapreciado o 

pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Intime-se. 

 

2009.63.17.001443-2 - MARIO CARLOS DOMINGUES (ADV. SP238612 - DÉBORA IRIAS DE SANT'ANA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Portanto, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória 

postulada. Intime-se. 

 

2009.63.17.001445-6 - GLAUCE SARTORI (ADV. SP099229 - RAMIRO GONCALVES DE CASTRO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória 

postulada. 

Intime-se. 

 

2009.63.17.001446-8 - GILDASIO DE MORAES (ADV. SP099229 - RAMIRO GONCALVES DE CASTRO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória 

postulada. 

Intime-se. 

 

2009.63.17.001449-3 - FRANCISCA FILHA DA CONCEICAO (ADV. SP099229 - RAMIRO GONCALVES DE 

CASTRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Portanto, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória 

postulada. Intime-se. 

 

2009.63.17.001451-1 - ZYOKO KOYANAGI (ADV. SP175838 - ELISABETE MATHIAS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Intime-

se. 

 

2009.63.17.001453-5 - GESSY GUALBERTO DA SILVA (ADV. SP099858 - WILSON MIGUEL) X 
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INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Portanto, indefiro a medida antecipatória postulada. 

Intime-se. 

 

2009.63.17.001490-0 - HELIO FRANCISCO DOS SANTOS (ADV. SP099858 - WILSON MIGUEL) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Assim, após a oitiva da parte contrária, poderá ser 

reapreciado o 

pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Intime-se. 

 

2009.63.17.001491-2 - MARIA JOSE DA SILVA (ADV. SP125729 - SOLANGE GONCALVIS STIVAL) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória 

postulada. 

Designo perícia médica, com clínico geral, a realizar-se no dia 23/03/2009, às 14:00h, devendo a parte autora 

comparecer na sede deste Juizado, munida de documentos pessoais (RG, CPF, CTPS) e todos os documentos 

médicos 

que possui. Não obstante, intime-se a parte autora para apresentar, no prazo improrrogável de 05 (cinco) dias, 

comprovante de endereço idôneo, tais como: fatura de energia elétrica, água ou telefone, em seu nome e 

atualizado, 

datado de no máximo um ano, nos termos do artigo 3º do Provimento 278/06, alterado pelo artigo 6º do 

Provimento 

283/07, ambos do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, sob pena de extinção do processo. Intime-se. 

 

2009.63.17.001504-7 - SONIA MARIA MARGARIDA DA SILVA (ADV. SP151782 - ELENA MARIA DO 

NASCIMENTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Portanto, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória 

postulada. Intime-se. 

 

2009.63.17.001506-0 - EDMILSON LOPES DUARTE (ADV. SP151782 - ELENA MARIA DO NASCIMENTO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Portanto, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória 

postulada. Intime-se. 

 

2009.63.17.001508-4 - JOSE ROBERTO CONCEICAO DO NASCIMENTO (ADV. SP151782 - ELENA MARIA 

DO 

NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Portanto, indefiro, 

por ora, a 

medida antecipatória postulada. Intime-se a parte autora para apresentar, no prazo improrrogável de 05 (cinco) 

dias, 

comprovante de endereço idôneo, tais como: fatura de energia elétrica, água ou telefone, em seu nome e 

atualizado, 

datado de no máximo um ano, nos termos do artigo 3º do Provimento 278/06, alterado pelo artigo 6º do 

Provimento 

283/07, ambos do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, sob pena de extinção do processo. Intime-se. 

 

2009.63.17.001509-6 - GILBERTO CAETANO DE NORONHA (ADV. SP151782 - ELENA MARIA DO 

NASCIMENTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Tendo em vista a identidade de pedidos 

em relação à 

ação nº 2003.61.84.031569-9, anteriormente ajuizada no Juizado Especial Federal de São Paulo, esclareça a parte 

autora 

se houve agravamento da moléstia a justificar a propositura de nova ação. Prazo de 10 (dez) dias. No mesmo 

prazo, 

deverá a parte autora apresentar comprovante de endereço idôneo, tais como: fatura de energia elétrica, água ou 

telefone, em seu nome e atualizado, datado de no máximo um ano, nos termos do artigo 3º do Provimento 278/06, 

alterado pelo artigo 6º do Provimento 283/07, ambos do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, sob 

pena de 

extinção do processo. Após, tornem os autos conclusos. Intime-se. 

 

2009.63.17.001510-2 - ORISVALDO ARAUJO DA SILVA (ADV. SP151782 - ELENA MARIA DO 
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NASCIMENTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Posto isso, reconheço a incompetência 

absoluta 

deste juízo e DECLINO DA COMPETÊNCIA para conhecimento das questões no presente feito tendo em vista a 

incompetência deste Juizado em razão do valor da causa. Remetam-se todas as peças que acompanham a inicial, 

bem 

como as que se encontram em arquivo digitalizado (inclusive cálculos e pesquisas da contadoria), após a devida 

impressão, a fim de que seja a presente ação redistribuída à Justiça Estadual da Comarca de Mauá. 

 

2009.63.17.001511-4 - JOAO DOMINGUES (ADV. SP151782 - ELENA MARIA DO NASCIMENTO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Esclareça o patrono da parte autora o valor atribuído 

à presente 

demanda, diante do limite de alçada dos Juizados Especiais Federais, fixado em 60 (sessenta) salários mínimos. 

Prazo: 10 

(dez) dias. No mesmo prazo, apresente a parte autora cópia legível do cartão de inscrição no Cadastro de Pessoas 

Físicas ou de documento de identidade com validade em todo o território nacional constando o número do 

referido 

cadastro, sendo vedada a apresentação do extrato de Comprovação de Inscrição e de Situação Cadastral no CPF, 

obtido 

mediante consulta ao endereço eletrônico da Secretaria da Receita Federal, nos termos da Portaria 10/2007, da 

Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região. Após, tornem os autos conclusos. Intime-se. 

 

2009.63.17.001513-8 - FERNANDO ANTONIO DE OLIVEIRA (ADV. SP211923 - GILBERTO GIMENEZ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória 

postulada. 

Intime-se. 

 

2009.63.17.001514-0 - ARI DOS SANTOS MIRANDA (ADV. SP221063 - JURANDI MOURA FERNANDES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Portanto, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória 

postulada. Intime-se. 

 

2009.63.17.001516-3 - CLEIDE LANZONI MOTTA (ADV. SP068622 - AIRTON GUIDOLIN) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Intime-se. 

 

2009.63.17.001517-5 - MARIA CLELIA PEREIRA DA ROCHA (ADV. SP068622 - AIRTON GUIDOLIN) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória 

postulada. 

Designo perícia médica, com clínico geral, a realizar-se no dia 23/03/2009, às 13:30h, devendo a parte autora 

comparecer na sede deste Juizado, munida de documentos pessoais (RG, CPF, CTPS) e todos os documentos 

médicos 

que possui. Intime-se. 

 

2009.63.17.001524-2 - MIRALDA SANTOS NASCIMENTO E OUTROS (ADV. SP106879 - SHIRLEY VAN 

DER ZWAAN); 

TAINA SANTOS DE SOUSA(ADV. SP106879-SHIRLEY VAN DER ZWAAN); TAMARA SANTOS(ADV. 

SP106879- 

SHIRLEY VAN DER ZWAAN); TARCISIO SANTOS DE SOUSA(ADV. SP106879-SHIRLEY VAN DER 

ZWAAN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Apresente a parte autora, no prazo 

improrrogável de 

05 (cinco) dias, sob pena de extinção do processo, cópias dos seguintes documentos: - cópia do cartão de inscrição 

no 

Cadastro de Pessoas Físicas dos co-autores, ou de documento de identidade com validade em todo o território 

nacional, 

constando o número do referido cadastro, sendo vedada a apresentação do extrato de Comprovação de Inscrição 

e de 

Situação Cadastral no CPF, obtido mediante consulta ao endereço eletrônico da Secretaria da Receita Federal, 
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nos 

termos da Portaria 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região. - comprovante de 

endereço 

idôneo, tais como: fatura de energia elétrica, água ou telefone, em seu nome e atualizado, datado de no máximo 

um ano, 

nos termos do artigo 3º do Provimento 278/06, alterado pelo artigo 6º do Provimento 283/07, ambos do Conselho 

da 

Justiça Federal da Terceira Região. - comprovante do requerimento administrativo junto à autarquia. Após, se 

em termos, 

tornem os autos conclusos para apreciação do pedido de tutela antecipada. Intime-se. 

 

2009.63.17.001525-4 - LETICIA DE LIMA CARDOSO (ADV. SP197138 - MICHELLE GLAYCE MAIA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória 

postulada. 

Intime-se. 

 

2009.63.17.001559-0 - ANTONIO VERAS ALMEIDA (ADV. SP153094 - IVANIA APARECIDA GARCIA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória 

postulada. 

Intime-se. 

 

2009.63.17.001560-6 - ROSEANE DA SILVA FERREIRA (ADV. SP189542 - FABIANO GROPPO BAZO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Assim, após a oitiva da parte contrária, poderá ser 

reapreciado o 

pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Intime-se a parte autora para 

apresentar, no 

prazo improrrogável de 05 (cinco) dias, comprovante de endereço idôneo, tais como: fatura de energia elétrica, 

água ou 

telefone, em seu nome e atualizado, datado de no máximo um ano, nos termos do artigo 3º do Provimento 278/06, 

alterado pelo artigo 6º do Provimento 283/07, ambos do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, sob 

pena de 

extinção do processo. Intime-se. 

 

2009.63.17.001561-8 - ANTONIO JOAO DA SILVA (ADV. SP137659 - ANTONIO DE MORAIS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória 

postulada. 

Intime-se. 

 

2009.63.17.001562-0 - EDNA LUNARDELLI WALCHHUTTER (ADV. SP189561 - FABIULA CHERICONI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Assim, após a oitiva da parte contrária, poderá ser 

reapreciado o 

pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Intime-se. 

 

2009.63.17.001563-1 - ALBERTO DE JESUS GRILO (ADV. SP175057 - NILTON MORENO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Portanto, indefiro a medida antecipatória postulada. Intime-se. 

 

2009.63.17.001564-3 - JOSE GALDINO DA SILVA FILHO (ADV. SP131566 - SANDRA RODRIGUES DA 

SILVA 

VILLARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Posto isso, reconheço a 

incompetência 

deste juízo e DECLINO DA COMPETÊNCIA para conhecimento das questões no presente feito. Remetam-se os 

autos a 

uma das Varas da Justiça Estadual da Comarca de Santo André. Intimem-se. 

 

2009.63.17.001565-5 - REGINA AGUIDA SORTINO GIRELLI (ADV. SP189561 - FABIULA CHERICONI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Assim, após a oitiva da parte contrária, poderá ser 
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reapreciado o 

pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Intime-se. 

 

2009.63.17.001570-9 - JOAO APARECIDO RIPPER (ADV. SP175057 - NILTON MORENO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Portanto, indefiro a medida antecipatória postulada. Intime-se. 

 

2009.63.17.001571-0 - RAUL RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP175057 - NILTON MORENO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Portanto, indefiro a medida antecipatória postulada. Intime-se. 

 

2009.63.17.001572-2 - VALDENICE GONCALVES ROVERE (ADV. SP189561 - FABIULA CHERICONI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Assim, após a oitiva da parte contrária, poderá ser 

reapreciado o 

pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Intime-se. 

 

2009.63.17.001573-4 - MARIA DE LOURDES GRAVA (ADV. SP053435 - FUJIKO HARADA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Portanto, indefiro a medida antecipatória postulada. Intime-se. 

 

2009.63.17.001574-6 - JOSE ROBERTO GONCALVES (ADV. SP116265 - FRANCISCO JOSE FRANZE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória 

postulada. 

Intime-se. 

 

2009.63.17.001575-8 - JOSE FERREIRA NETO (ADV. SP145169 - VANILSON IZIDORO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Intime-

se. 

 

2009.63.17.001576-0 - DAVI VIEIRA (ADV. SP178942 - VIVIANE PAVÃO LIMA MARKEVICH) X 

INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Assim, após a oitiva da parte contrária, poderá ser reapreciado o 

pedido de 

liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Intime-se a parte autora para apresentar, 

no prazo 

improrrogável de 05 (cinco) dias, comprovante de endereço idôneo, tais como: fatura de energia elétrica, água ou 

telefone, em seu nome e atualizado, datado de no máximo um ano, nos termos do artigo 3º do Provimento 278/06, 

alterado pelo artigo 6º do Provimento 283/07, ambos do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, sob 

pena de 

extinção do processo. Intime-se. 

 

2009.63.17.001577-1 - MILTON SCHUTZER (ADV. SP161795 - NILDA DA SILVA MORGADO REIS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória 

postulada. 

Intime-se. 

 

2009.63.17.001578-3 - FRANCISCA TIBURCIO DE ARAUJO (ADV. SP161795 - NILDA DA SILVA 

MORGADO REIS e 

ADV. SP245465 - IVANA APARECIDA ORSINI PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID): Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Intime-se. 

 

2009.63.17.001579-5 - MARIA GILMA FELIPE (ADV. SP134887 - DULCE DE MELLO FERRAZ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Esclareça a parte autora se os males que a acometem 

são 

decorrentes do exercício de sua atividade laborativa, a fim de fixar a competência para o julgamento da causa. 

Prazo 5 

(cinco) dias. Após, voltem conclusos para eventual designação de perícia médica e apreciação do pedido de tutela 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/03/2009 1403/1409 

antecipada. 

 

2009.63.17.001588-6 - SOLANGE APARECIDA AMARAL DE QUEIROZ (ADV. SP160508 - ELIZANDRA DE 

FREITAS 

MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Portanto, indefiro, por 

ora, a medida 

antecipatória postulada. Intime-se. 

 

2009.63.17.001624-6 - CHAYANE BARROS DE SOUZA (ADV. SP204940 - IVETE APARECIDA ANGELI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória 

postulada. 

Apresente a parte autora, no prazo improrrogável de 05 (cinco) dias, cópia do cartão de inscrição no Cadastro de 

Pessoas 

Físicas ou de documento de identidade com validade em todo o território nacional constando o número do 

referido 

cadastro, sendo vedada a apresentação do extrato de Comprovação de Inscrição e de Situação Cadastral no CPF, 

obtido 

mediante consulta ao endereço eletrônico da Secretaria da Receita Federal, nos termos da Portaria 10/2007, da 

Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região. Intime-se. 

 

2009.63.17.001628-3 - LETICIA SOARES DE SOUSA (ADV. SP263151 - MARIA DE FATIMA TEIXEIRA 

GOMES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Portanto, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória 

postulada. Intime-se. 

 

2009.63.17.001629-5 - MARGARETH FERREIRA SILVA DOS SANTOS (ADV. SP089805 - MARISA 

GALVANO 

MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Portanto, indefiro, por 

ora, a medida 

antecipatória postulada. Intime-se. 

 

2009.63.17.001630-1 - JOSE SOUZA LEITE (ADV. SP202990 - SILVIA REGINA DOS SANTOS CLEMENTE) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Portanto, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória 

postulada. Intime-se. 

 

2009.63.17.001631-3 - CARLOS ROBERTO ALVES (ADV. SP193207 - VANUSA RAMOS BATISTA 

LORIATO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Portanto, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória 

postulada. Intime-se. 

 

2009.63.17.001632-5 - MARIA APPARECIDA MASSUCCI (ADV. SP097736 - DOROTI SIQUEIRA DIANA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Assim, após a oitiva da parte contrária, poderá ser 

reapreciado o 

pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Intime-se. 

 

2009.63.17.001633-7 - EVA GARCIA SANTANA (ADV. SP263873 - FERNANDA DOS REIS) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Intime-se. 

 

2009.63.17.001635-0 - ADRIANA DA SILVA PEDROSA (ADV. SP180793 - DENISE CRISTINA PEREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória 

postulada. 

Intime-se. 

 

2009.63.17.001649-0 - PAULO ROBERTO DA SILVA (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X 
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INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória 

postulada. 

Intime-se. 

 

2009.63.17.001651-9 - WELLINGTON MACEDO DA SILVA (ADV. SP202553 - TATIANE LOPES BORGES) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Portanto, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória 

postulada. Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, apresente documentos comprobatórios 

da curatela 

ou justifique a falta da documentação. Tendo em vista que a assinatura da Sra. Maria de Fátima Fernandes de 

Macedo 

apresenta divergência entre o instrumento de mandato e os demais documentos anexados aos autos, 

especialmente o RG 

e CPF de fls. 8, compareça a representante do autor, pessoalmente, em Secretaria, no prazo de 10 (dez) dias, 

para ratificar 

a procuração outorgada. A ratificação se dará por meio de manifestação expressa da autora em relação à 

representação 

pelo advogado constituído e certidão de servidor deste Juizado, a ser anexada aos presentes autos virtuais. 

Intime-se. 

 

2009.63.17.001653-2 - ELAINE CRISTINA ALVES BORGES (ADV. SP202553 - TATIANE LOPES BORGES) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Portanto, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória 

postulada. Tendo em vista que a assinatura da autora apresenta divergência entre o instrumento de mandato e 

os demais 

documentos anexados aos autos, especialmente o RG e CPF, compareça a autora pessoalmente em Secretaria, no 

prazo 

de 10 (dez) dias, para ratificar a procuração outorgada. A ratificação se dará por meio de manifestação expressa 

da autora 

em relação à representação pelo advogado constituído e certidão de servidor deste Juizado, a ser anexada aos 

presentes 

autos virtuais. Intime-se. 

 

2009.63.17.001662-3 - EUNICE LIMA CORREIA (ADV. SP184492 - ROSEMEIRY SANTANA AMANN DE 

OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Portanto, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória 

postulada. Intime-se. 

 

2009.63.17.001666-0 - LUZIA VIEIRA DE LIMA (ADV. SP180066 - RÚBIA MENEZES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Intime-

se. 

 

2009.63.17.001674-0 - ODETE MORENO DE SOUZA (ADV. SP217781 - TAMARA GROTTI) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Intime-se. 

 

2009.63.17.001676-3 - ISAMARA BATISTA CABO (ADV. SP160508 - ELIZANDRA DE FREITAS MARTINS) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Esclareça a parte autora se os males que 

a 

acometem são decorrentes do exercício de sua atividade laborativa, a fim de fixar a competência para o 

julgamento da 

causa. Prazo 5 (cinco) dias. Após, voltem conclusos para eventual designação de perícia médica e apreciação do 

pedido 

de tutela antecipada. 
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SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE FRANCA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE FRANCA 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 27/02/2009 

LOTE 692/2009 

UNIDADE: FRANCA 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2009.63.18.001509-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NAIR PEREIRA DE ANDRADE 

ADVOGADO: SP200953 - ALEX MOISÉS TEDESCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 26/03/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.18.001510-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RAQUEL DE MORAIS COSTA 

ADVOGADO: SP200953 - ALEX MOISÉS TEDESCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 26/03/2009 15:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.18.001512-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ROMAO 

ADVOGADO: SP056182 - JOSE CARLOS CACERES MUNHOZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 26/03/2009 16:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.18.001513-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NEIDE REGINA DE AGUIAR CRUZ 

ADVOGADO: SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 26/03/2009 17:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.18.001514-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FERNANDA CRISTINA DOS REIS 

ADVOGADO: SP127683 - LUIZ MAURO DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 26/03/2009 17:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.18.001515-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZA DE JESUS SILVERIO 

ADVOGADO: SP127683 - LUIZ MAURO DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 26/03/2009 18:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.18.001516-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS ANTONIO DE MELO 

ADVOGADO: SP127683 - LUIZ MAURO DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 26/03/2009 18:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.18.001517-2 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LEILA DA SILVA CRIZOL 

ADVOGADO: SP127683 - LUIZ MAURO DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 27/03/2009 09:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.18.001518-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SAULO SALVADOR BARBOSA 

ADVOGADO: SP022048 - EXPEDITO RODRIGUES DE FREITAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 27/03/2009 09:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.18.001519-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA ANESIA ZAMBELLI BARBOSA 

ADVOGADO: SP022048 - EXPEDITO RODRIGUES DE FREITAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 27/03/2009 10:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.18.001523-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: REGINA CELIA DE LIMA 

ADVOGADO: SP047330 - LUIS FLONTINO DA SILVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 27/03/2009 11:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.18.001524-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELIANA GOMES 

ADVOGADO: SP190205 - FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.18.001525-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: INGRID CRISTINA ALVIM DOS REIS 

ADVOGADO: SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 27/03/2009 12:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.18.001526-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIS CARLOS FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP249582 - KEDSON ROGER DA SILVA FLORIANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 27/03/2009 12:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.18.001527-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ISAEL AGUIAR CORREIA 

ADVOGADO: SP175929 - ARNALDO DA SILVA ROSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 27/03/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.18.001528-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VALDETE BATISTA DE CAMPOS 

ADVOGADO: SP172977 - TIAGO FAGGIONI BACHUR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 27/03/2009 15:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.18.001529-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: MARIA CONCEICAO DE FREITAS NEVES 

ADVOGADO: SP083366 - MARIA APARECIDA MASSANO GARCIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 27/03/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.18.001530-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IRENE APARECIDA DA SILVA FRANK 

ADVOGADO: SP083366 - MARIA APARECIDA MASSANO GARCIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 27/03/2009 16:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.18.001531-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIA HELENA SERGIO 

ADVOGADO: SP083366 - MARIA APARECIDA MASSANO GARCIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 27/03/2009 17:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.18.001532-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIO GILBERTO GUIDO 

ADVOGADO: SP083366 - MARIA APARECIDA MASSANO GARCIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 27/03/2009 17:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.18.001533-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA CINTRA DE MELO 

ADVOGADO: SP083366 - MARIA APARECIDA MASSANO GARCIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 27/03/2009 18:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.18.001534-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADRIANA OLIVEIRA SILVA 

ADVOGADO: SP171464 - IONE GRANERO CAPEL DE ANDRADE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 27/03/2009 18:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.18.001535-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LUZIA PEREIRA 

ADVOGADO: SP175030 - JULLYO CEZZAR DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 30/03/2009 09:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.18.001536-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADAIR MARTINS DAVID 

ADVOGADO: SP061447 - CARLOS ALBERTO FERNANDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.18.001537-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELIAS CARRIJO DA SILVA 

ADVOGADO: SP175030 - JULLYO CEZZAR DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 30/03/2009 09:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.18.001538-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANDRESIA CRISTINA BORGES 
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ADVOGADO: SP139376 - FERNANDO CARVALHO NASSIF 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 30/03/2009 10:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.18.001539-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITA ALVES DE MORAIS CASTRO 

ADVOGADO: SP175030 - JULLYO CEZZAR DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 30/03/2009 10:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.18.001540-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ANTONIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP175030 - JULLYO CEZZAR DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 30/03/2009 11:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.18.001541-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARCOS ANTONIO SARETTA 

ADVOGADO: SP139376 - FERNANDO CARVALHO NASSIF 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 30/03/2009 11:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.18.001542-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIS ANTONIO DE ANDRADE 

ADVOGADO: SP171464 - IONE GRANERO CAPEL DE ANDRADE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 30/03/2009 12:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.18.001543-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ROBERTO SAMPAIO 

ADVOGADO: SP171464 - IONE GRANERO CAPEL DE ANDRADE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 30/03/2009 12:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.18.001544-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANGELA MARIA DE LIMA DA SILVA 

ADVOGADO: SP171464 - IONE GRANERO CAPEL DE ANDRADE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 30/03/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.18.001545-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDINA VITAL PEREIRA 

ADVOGADO: SP171464 - IONE GRANERO CAPEL DE ANDRADE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 30/03/2009 14:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.18.001546-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLEONICE RICARDO 

ADVOGADO: SP047330 - LUIS FLONTINO DA SILVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 30/03/2009 15:00:00 

 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 34 

2)TOTAL RECURSOS: 0 
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3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 34 
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